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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 89, DE 2017 (*) (**)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República de Gana sobre o Exer-
cício de Atividade Remunerada por parte de
Dependentes do Pessoal Diplomático, Con-
sular, Militar, Administrativo e Técnico de
Missões Diplomáticas e Consulares, cele-
brado em Brasília, em 29 de julho de 2013.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Go-

verno da República Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública de Gana sobre o Exercício de Atividade Remunerada

por parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular,
Militar, Administrativo e Técnico de Missões Diplomáticas e
Consulares, celebrado em Brasília, em 29 de julho de 2013.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Cons-
tituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 22 de junho de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 21/6/2017.
(**) Republicado por haver inexatidão material na publicação do
Diário Oficial da União de 23/6/2017, Seção 1, pág. 1.

Art. 1º Convalidar os atos de apreciação e manifestação dos
recursos de que trata o parágrafo único do art. 21 do Decreto nº
7.724, de 16 de maio de 2012, praticados pelo Secretário-Executivo
da Casa Civil da Presidência da República até a publicação desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELISEU PADILHA

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: AR DIGITAL JG
Processo nº: 99990.000106/2017-11

No termo do Parecer n° 12/2017 CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 111, DEFIRO o pedido de credenciamento da AR DI-
GITAL JG vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA, na cadeia da AC
SOLUTI, com instalação técnica situada na Avenida Dr Ulisses Silva,
n.º 119, Centro, Botelhos/MG, para as Políticas de Certificados já
credenciadas.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

SECRETARIA DE GOVERNO
CONSELHO NACIONAL DE JUVENTUDE

RESOLUÇÃO No- 5, DE 27 DE JUNHO DE 2017

A Comissão Eleitoral para escolha dos representantes da
sociedade civil no Conselho Nacional de Juventude, no uso das com-
petências que lhe são conferidas pelo art. 6º do Decreto Nº 9.024, de
05 de abril de 2017 e;

Considerando que, durante a avaliação das inscrições ob-
servou-se que algumas entidades nomearam a mesma pessoa para
representá-las;

Considerando que, nos termos do art. 29 do Edital, cabem
aos representantes das entidades se responsabilizarem pelos gastos
com deslocamento e hospedagem;

Considerando que, a prática em questão visa apenas a di-
minuição de custos e que não existe favorecimento de uma entidade
em detrimento de outra, resolve:

Art. 1o As entidades podem indicar o mesmo representante
para participar da assembleia de eleição, citando nome e qualificação.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

ANDERSON PAVIN NETO
Presidente da Comissão Eleitoral

Atos do Congresso Nacional
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 215, de 27 de junho de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério Público da União, crédito especial no
valor de R$ 2.700.000,00, para o fim que especifica.".

No 216, de 27 de junho de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar
no valor de R$ 7.720.000,00, para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente.".

CASA CIVIL

PORTARIA No- 635, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Convalida os atos do Secretário-Executivo
do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República que especifica.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição, resolve:

Presidência da República
.

RETIFICAÇÃO

A Resolução nº 6, publicada no Diário Oficial da União no dia 22 de junho de 2017, Seção 1, página 2, passa a vigorar com a inclusão
e/ou alteração das seguintes entidades na lista final das candidaturas habilitadas anexada:

NACIONAL

Aliança Nacional LGBT Diversidade - LGBT
Diversidade Tucana Diversidade - LGBT
Rede Nacional de Pessoas Trans do Brasil Diversidade - LGBT
Supremo Conselho da Ordem DeMolay para a República Federativa do Brasil Território e Mobilidade
Associação Beneficente Supremo Conselho da Ordem DeMolay para o Brasil Território e Mobilidade
Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB Trabalho e Renda

REGIÃO CENTRO-OESTE

Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e Terceirização de Mão-de-Obra
do Estado de Goiás - SEAC/GO

Goiás

REGIÃO NORDESTE

Grupo Solidário Lilás Maranhão
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE CONSULTORIA

PORTARIA No- 107, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Divulga as metas de desempenho institucional a serem alcançadas no âmbito da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal, no período de avaliação de 1º de julho de 2017
a 30 de junho de 2018.

O SECRETÁRIO-GERAL DE CONSULTORIA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 37, incisos I e IV, do Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010,
e tendo em vista o disposto no art. 15 da Portaria nº 102/AGU, de 12 de abril de 2013, considerando que a Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo - GDAA e a Gratificação de
Desempenho de Atividades de Cargos Específicos - GDACE são atribuídas em função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas institucionais, e considerando o disposto no Processo nº
00400.000648/2017-20, resolve:

Art. 1º Divulgar, no Anexo desta Portaria, as metas de desempenho institucional a serem alcançadas no âmbito da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal, no período de avaliação de 1º
de julho de 2017 a 30 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

ANEXO

ITEM INDICADOR DESCRIÇÃO FORMA DE CÁLCULO ALCANCE M E TA MÉTODO DE VERIFICAÇÃO
I Mapeamento de processos

de trabalho finalísticos
Analisar, redesenhar e implemen-

tar melhoria nos processos de
trabalho finalísticos da AGU.

Nº de processos de trabalho finalísticos ma-
peados e otimizados

Unidades da AGU Analisar, redesenhar e im-
plementar melhoria em 2
(dois) processos de traba-
lho finalísticos da AGU.

Relatório do DGE

II Índice médio do IES Avaliar a qualidade média dos
serviços prestados pela SGA nas

instalações (prédios).

Nº de unidades administradas pela SGA
avaliadas no período / Total de unidades

administradas pela SGA

Instalações administrados pe-
las SAD's e UA/MG

69,00% Relatório da Coordenação-Geral
de Planejamento Setorial

(CGPS) produzido a partir dos
resultados do programa AGU

Instalações Eficientes e Susten-
táveis (IES).

III Taxa de não conformidade
do IES

Aferir o grau de instalações que
estão muito inadequadas para o

desempenho da missão institucio-
nal da AGU.

Instalações (prédios) (ruins+pessimas+nunca
avaliadas) / total de instalações

Instalações administrados pe-
las SAD's e UA/MG

8,83% Relatório da Coordenação-Geral
de Planejamento Setorial

(CGPS) produzido a partir dos
resultados do programa AGU

Instalações Eficientes e Susten-
táveis (IES).

IV Índice de treinamentos mi-
nistrados por instrutores in-

ternos

Mensurar o percentual de even-
tos de capacitação ministrados

por integrantes da AGU, em re-
lação ao total de eventos de ca-
pacitação organizados pela Esco-

la da AGU.

Nº de eventos de capacitação ministrados
por instrutores internos / nº de eventos de

capacitação organizados pela Escola da
AGU X 100

Servidores técnico-administra-
tivos e membros da AGU

Promover, no período
avaliativo, pelo menos

45% de treinamentos por
instrutoria interna

Relatório de atividades extraído
do Sistema Informatizado de

Capacitação da Escola da AGU

em relação ao total de
eventos de capacitação

organizados pela Escola.
V Capacidade de resposta da

Ouvidoria da AGU aos ci-
dadãos

Identificar o percentual de aten-
dimento das demandas feitas à

Ouvidoria da AGU.

Nº de demandas respondidas / nº total de
demandas registradas no Sistema AGUOu-

vidoria X 100

Usuários internos e externos Responder 100% das de-
mandas feitas à Ouvidoria
da AGU, no exercício de

2017.

Relatório de atividades do siste-
ma da Ouvidoria

VI Qualidade de vida Aferir o número de ações de
âmbito nacional integrantes do

programa AGU Mais Vida.

Nº de ações de âmbito nacional integrantes
do Programa AGU Mais Vida

Unidades da AGU Realizar 4 ações de âmbi-
to nacional integrantes do
Programa AGU Mais Vi-
da, no período avaliativo.

Relatório de avaliação da SGA
de cada ação

VII Avaliação de Riscos dos
processos

Analisar e identificar os riscos
inerentes aos processos de traba-

lho priorizados no PE-SGA.

Nº de processos de trabalho com os riscos
identificados

SGA Identificar os riscos do
processo de aquisição

Matriz de Riscos

VIII Mapeamento e melhoria de
processos da área de Gestão

de Pessoas

Mapear, remodelar, implementar
e avaliar o processo de exercí-

cios anteriores.

Processo de exercícios anteriores mapeado,
remodelado e implementado

Unidades da AGU. Remodelar e implementar
o processo de exercícios

anteriores.

Relatório de avaliação da DGEP

IX Utilização da lista de paga-
mentos no sistema Conta

Verificar a inserção das Faturas
Atestadas no Sistema Conta para
atualizar Lista de Faturas Publi-
cadas no Site da AGU, atenden-

do à IN MP Nº 02, de
06/12/2016.

Total de Faturas lançadas no Sistema Conta
/ Total de Faturas declarado pelos Ordena-

dores de Despesa das SAD´s

SAD´s 100% das faturas atesta-
das inseridas no Sistema

Conta

Relatório com Lista de Faturas
cadastradas no Sistema Conta

X Índice de identificação do
órgão interessado no cadas-
tramento de processos judi-

ciais no sistema Sapiens
quando a União é parte

Medir o percentual de processos
judiciais em que a União é par-
te, nos quais o órgão interessado
esteja corretamente identificado

no sistema Sapiens.

Quantidade de registros que indicam o ór-
gão interessado quando a União é parte/

Quantidade de registros quando a União é
parte X 100

Órgãos da PGU Incrementar em 5% o
percentual de processos

judiciais em que a União
é parte, nos quais

Relatório extraído do sistema
Sapiens.

o órgão interessado esteja
corretamente identificado

no sistema Sapiens.
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SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

DE INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS

E AFINS

ATO No- 52, DE 26 DE JUNHO DE 2017

1. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto So-
list 430 SC, registro nº 11609, conforme processo n°
21000.006740/2012-71.

2. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Alamos do Brasil Ltda. - CNPJ nº
07.118.931/0001-38 - Porto Alegre/RS e filiais CNPJ nº
07.118.931/0002-19 - Xanxerê/SC e CNPJ nº 07.118.931/0003-08 -
Pato Branco/PR, a importar o produto Shar Conazol, registro nº
9912.

3. De acordo com o Artigo 22, §1°, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do
registro do produto Agrivalle Auin, registro nº 27716, da empresa
MFB Agrícola Indústria e Comércio Ltda. - sito à Av. Moisés L.
Silva, 50 Bairro Arvore Grande, CEP: 37550-000 - Minas Ge-
rais/MG, para a empresa Agrivalle Brasil Indústria e Comércio de
Produtos Agrícolas Ltda. - Av. Tranquillo Giannini, 1090, Bairro
Distrito Industrial - CEP:13329-600 - São Paulo/SP.

4. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Agrovant Comércio de Produtos Agrí-
colas Ltda. - CNPJ nº 05.830.454/0001-03 - Jaboticabal/SP, a im-
portar o produto Fason, registro nº 12712.

5. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Alamos do Brasil Ltda. - CNPJ nº
07.118.931/0001-38 - Porto Alegre/RS e filiais CNPJ nº
07.118.931/0002-19 - Xanxerê/SC e CNPJ nº 07.118.931/0003-08 -
Pato Branco/PR, a importar o produto Ridover, registro nº 13114.

6. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Metomil Técnico
China, registro nº 8115, no produto formulado Lannate BR, registro
nº 1238603.

7. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Metomil Técnico
China, registro nº 8115, no produto formulado Majesty, registro nº
4809.

8. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Metomil Técnico
China, registro nº 8115, no produto formulado Extreme, registro nº
4709.

9. De acordo com o Decreto N° 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Atanor do Brasil Ltda. - CNPJ nº
01.789.121/0001-27 - Porto Alegre/RS, a importar o produto Gli-
fosato Fersol 480, registro nº 0204.

10. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Defensive Indústria Comércio e Re-
presentação Comercial Ltda. - CNPJ nº 03.894.340/0001-00 - Ja-
boticabal/SP, a importar o produto Clorpirifos Fersol 480 EC, registro
nº 7097.

11. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Agrovant Comércio de Produtos Agrí-
colas Ltda. - CNPJ nº 05.830.454/0001-03 - Jaboticabal/SP, a im-
portar o produto Clorpirifos Fersol 480 EC, registro nº 7097.

12. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Arysta Lifescience do Brasil Indústria
Química Agropecuária S.A. - CNPJ Nº 62.182.092/0001-25 - São
Paulo/SP e filiais CNPJ nº 62.182.092/0012-88 - Salto de Pirapo-
ra/SP, CNPJ nº 62.182.092/0002-06 - Ibiporã/PR, a importar o pro-
duto Triclopyr 480 Volagro, registro nº 3009.

13. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Agroimport do Brasil Ltda. - CNPJ nº
05.625.220/0001-24 - Porto Alegre/RS e filial CNPJ nº
05.625.220/0004-77 - Passo Fundo/RS, a importar o produto Rephon
800 WG, registro nº 3514.

14. De acordo com o Artigo 22, §1°, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do
registro do produto Glifosato Técnico CH, registro nº 13115, da
empresa Allierbrasil Agro Ltda. - sito à Rua Dona Antônia de Quei-
ros, 504 sala 123-Higienópolis, CEP: 01307-013 - São Paulo/SP, para
a empresa Iharabras S.A. Indústrias Químicas - Av. Liberdade, 1701
- CEP: 18087170 - Sorocaba/SP.

15. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Stockton Agrimor do Brasil Ltda, -
CNPJ nº 09.468.367/0001-09 - São Paulo/SP, a importar o produto
Pilarich registro. nº 0612.

16. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial
do produto Arbaten, registro nº 3412, para a marca comercial Quo-
ran.

17. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial
do produto Ecoshot, registro nº 26616, para a marca comercial Eco-
Shot.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
Coordenador-Geral

RETIFICAÇÕES

No DOU de 14 de junho de 2017, Seção 1, em Ato nº 45, de
9 de junho de 2017, dispor a segunda coluna, coluna central, das
tabelas presentes nos itens 3 e 4, com fundo preto e texto em cor
branca.

No DOU de 14 de junho de 2017, Seção 1, em Ato nº 45, de
9 de junho de 2017, dispor o item 8 antes da respectiva tabela sobre
os mecanismos de ação para produtos inseticidas.

PORTARIA No- 765, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria nº 428, de 09.06.2010 do Ministro de Estado
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no D.O.U. de
14.06.2010 e Decreto nº 8.701 de 31/03/2016, publicado no D.O.U.
de 01/04/2016, e com base na Instrução Normativa nº 22, de
20.06.2013, publicada no D.O.U. de 21.06.2013, resolve:

HABILITAR o (a) Médico (a) Veterinário (a) FREDERICO
GUIMARÃES DE ALMEIDA GRAÇA, inscrito (a) no CRMV MG
sob o nº 13315, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para fins
de trânsito de animais vivos, no estado de Minas Gerais, para as
espécies e municípios autorizados pelo SSA/DDA/SFA-MG, obser-
vando as normas e dispositivos legais em vigor.

MÁRCIO LUIZ MURTA KANGUSSU

PORTARIA No- 766, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria nº 428, de 09.06.2010 do Ministro de Estado
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no D.O.U. de
14.06.2010 e Decreto nº 8.701 de 31/03/2016, publicado no D.O.U.
de 01/04/2016, e com base na Instrução Normativa nº 22, de
20.06.2013, publicada no D.O.U. de 21.06.2013, resolve:

HABILITAR o (a) Médico (a) Veterinário (a) EDUARDO
VILELA PEREIRA, inscrito (a) no CRMV MG sob o nº 4179, para
emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de ani-
mais vivos, no estado de Minas Gerais, para as espécies e municípios
autorizados pelo SSA/DDA/SFA-MG, observando as normas e dis-
positivos legais em vigor.

MÁRCIO LUIZ MURTA KANGUSSU

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO PARANÁ

PORTARIA No- 270, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO PARANÁ, no
uso das atribuições contidas no art. 44, do Regimento Interno das
SFA's, aprovado através da Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, publicada no DOU no dia 14 de junho de 2010, e
Portaria SE/MAPA nº 760, de 30 de março de 2017, publicada no
DOU no dia 31 de março de 2017. E tendo em vista o disposto no art.
2º, do Anexo I, da Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de
2006, Art. 3º, da Lei nº 7802, de 11 de julho de 1989, e do Decreto
nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002, e o que consta no Processo nº
21034.002276/2016-81, resolve:

Art. 1° Renovar o credenciamento da empresa DG LOG
SERVIÇOS DE LOGÍSTICA LTDA ME, sob o número BR PR 422,
CNPJ n° 12.622.608/0001-37, localizada na Rodovia PR 160, Km
14,5, Distrito Industrial, Telêmaco Borba-PR, para, na qualidade de
empresa prestadora de serviços de tratamentos fitossanitários com fins
quarentenários no trânsito internacional de vegetais e suas partes,
executar tratamentos na modalidade de:

a)Tratamento Térmico - HT,
Art. 2° O credenciamento de que trata esta Portaria terá

validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado mediante re-
querimento encaminhado ao Serviço de Sanidade Vegetal -
SSV/DDA/SFA-PR, em até 120 (cento e vinte) dias antes do ven-
cimento do mesmo.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ÓRIO BASTOS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 152, DE 31 DE MAIO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento no RS, nomeado pela Portaria
nº 1.871, de 09/08/2016, no uso de suas atribuições legais e re-
gulamentares, em especial a disposta no ítem XXII, artigo 44, do
Regimento Interno da MAPA, aprovado pela Portaria nº 428/10, de 09
de junho de 2010, resolve:

Art. 1ºAprovar a utilização de um MURAL PÚBLICO na
sede da SFA/RS para fins de publicação oficial, por meio de edital, de
atos do processo que resultem para o interessado em ciência do termo
de intimação, do auto de infração, da notificação de julgamento, e
outros documentos de fiscalização, de imposição de deveres, ônus,
sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades, e os atos de
outra natureza, de seu interesse.

Art. 2ºAutorizar que a publicação oficial através do mural
seja realizada nos casos de interessados indeterminados, desconhe-
cidos, ou com domicílio indefinido ou desconhecido, ou em casos em
que não for possível a entrega dos documentos e a cientificação
oficial, pessoalmente ou através dos correios.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 761, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria nº 428, de 09.06.2010 do Ministro de Estado
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no D.O.U. de
14.06.2010 e Decreto nº 8.701 de 31/03/2016, publicado no D.O.U.
de 01/04/2016, e com base na Instrução Normativa nº 22, de
20.06.2013, publicada no D.O.U. de 21.06.2013, resolve:

HABILITAR o (a) Médico (a) Veterinário (a) EDISON DE
SOUZA MAGALHÃES JUNIOR, inscrito (a) no CRMV MG sob o
nº 17266, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de
trânsito de animais vivos, no estado de Minas Gerais, para as espécies
e municípios autorizados pelo SSA/DDA/SFA-MG, observando as
normas e dispositivos legais em vigor.

MÁRCIO LUIZ MURTA KANGUSSU

PORTARIA No- 762, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria nº 428, de 09.06.2010 do Ministro de Estado
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no D.O.U. de
14.06.2010 e Decreto nº 8.701 de 31/03/2016, publicado no D.O.U.
de 01/04/2016, e com base na Instrução Normativa nº 22, de
20.06.2013, publicada no D.O.U. de 21.06.2013, resolve:

HABILITAR o (a) Médico (a) Veterinário (a) RAFAEL
MONTEIRO DE LIMA, inscrito (a) no CRMV MG sob o nº 17206,
para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de
animais vivos, no estado de Minas Gerais, para as espécies e mu-
nicípios autorizados pelo SSA/DDA/SFA-MG, observando as normas
e dispositivos legais em vigor.

MÁRCIO LUIZ MURTA KANGUSSU

PORTARIA No- 763, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria nº 428, de 09.06.2010 do Ministro de Estado
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no D.O.U. de
14.06.2010 e Decreto nº 8.701 de 31/03/2016, publicado no D.O.U.
de 01/04/2016, e com base na Instrução Normativa nº 22, de
20.06.2013, publicada no D.O.U. de 21.06.2013, resolve:

HABILITAR o (a) Médico (a) Veterinário (a) BRUNO COS-
TA MAGIONI, inscrito (a) no CRMV MG sob o nº 17191, para
emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de ani-
mais vivos, no estado de Minas Gerais, para as espécies e municípios
autorizados pelo SSA/DDA/SFA-MG, observando as normas e dis-
positivos legais em vigor.

MÁRCIO LUIZ MURTA KANGUSSU

PORTARIA No- 764, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria nº 428, de 09.06.2010 do Ministro de Estado
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no D.O.U. de
14.06.2010 e Decreto nº 8.701 de 31/03/2016, publicado no D.O.U.
de 01/04/2016, e com base na Instrução Normativa nº 22, de
20.06.2013, publicada no D.O.U. de 21.06.2013, resolve:

HABILITAR o (a) Médico (a) Veterinário (a) LUCAS AVE-
LINO REZENDE, inscrito (a) no CRMV MG sob o nº 17644, para
emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de ani-
mais vivos, no estado de Minas Gerais, para as espécies e municípios
autorizados pelo SSA/DDA/SFA-MG, observando as normas e dis-
positivos legais em vigor.

MÁRCIO LUIZ MURTA KANGUSSU
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Art. 3ºDisciplinar que a contagem do prazo para a prática de
um ato cientificado por edital iniciar-se-á após o último dia de fi-
xação do edital no mural, excluindo-se esse dia de contagem.

Art. 4ºFica a cargo da DAD/SFA-RS a responsabilidade de
controle dos documentos afixados no MURAL PÚBLICO.

Art. 5ºDisciplinar o prazo de afixação dos documentos no
MURAL PÚBLICO, será de dez (10) dias úteis.

Art. 6ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ROBERTO SCHROEDER

PORTARIA No- 186, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.006584/2017-67, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento de número BR RS 042, da
empresa Universal Leaf Tabacos Ltda, CNPJ nº 82.638.644/0001-74,
Inscrição Estadual nº 108/0001953, localizada na Rodovia BR 471 -
Km 129,8 - Distrito Industrial - Santa Cruz do Sul, para na qualidade

de empresa prestadora de serviço de tratamentos quarentenários e
fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas partes,
executar os seguintes tratamentos: a) Fumigação com fosfina em
Câmaras de Lona (FCL).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 60 (sessenta) meses, podendo ser renovado mediante
requerimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO SCHROEDER

PORTARIA No- 187, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.006590/2017-14, resolve:

Art. 1º Incluir ao credenciamento sob número BR RS 356, da
empresa Rio Grande Fumigação Ltda, CNPJ nº 08.594.352/0001-24,
Inscrição Estadual 100/0267188, localizada na Rua das Fragatas, 239,
Bairro Parque Marinha, Rio Grande - RS, na qualidade de empresa
prestadora de serviço de tratamentos quarentenários e fitossanitários
no trânsito internacional de vegetais e suas partes, o seguinte tra-
tamento: a) Tratamento Térmico (HT);

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO SCHROEDER

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.823-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001283/1998 e nº
53900.039469/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SER-
ROTE EDUCATIVA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serrolândia /
BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.824-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000636/2001 e nº
53900.017067/2015-91, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO
DIAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Dias / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.826-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001199/1999 e nº
53900.017267/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
BOM JESUS DOS PERDÕES, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Jesus dos Perdões / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.827-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.002174/1999 e nº
53900.006408/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de agosto
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
ARMAZÉM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Armazém / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.829-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.070982/2013-96 e nº
53680.000571/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Cultural Co-
munitária de Pedreiras, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pedrei-
ras/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.833-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001627/1998 e nº
53900.012819/2015-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RE-
LIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itanhomi / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.834-SEI, DE 7 DE JUNHO DE2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.012480/2013-41 e nº
53780.000144/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
maio de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRI-
GUES E FM OURO NEGRO, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Alto do Rodrigues/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.836-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.031928/2012-44 e nº
53790.000021/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de março
de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁ-
DIO LIBERDADE FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Itaqui/RS.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.107-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001022/1998 e nº
53000.058137/2011-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à UNIÃO MUNICIPAL
DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS DE CURVELO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Curvelo/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.837-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.006879/2013-92 e nº
53780.000076/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de De-
senvolvimento Comunitário Felipense, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Felipe Guerra/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.838-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.025604/2012-77 e nº
53640.001780/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão
Comunitária de Angical, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Angi-
cal/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.839-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.061897/2013-37 e nº
53710.000235/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Bocaiuvense
Pela Cidadania ABC, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Bocaiu-
va/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.840-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.011242/2014-55 e nº
53710.000704/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Mercesana
de Integração e Cultura, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Mercês/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.841-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.005543/2014-40 e nº
53830.000402/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL ARTÍSTICA DESPORTIVA E DE COMU-
NICAÇÃO SOCIAL NOVA CAMPINA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Nova Campina/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.842-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.036553/2012-17 e nº
53830.000160/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação de Comu-
nicação Comunitária Cultural Esperança e Vida, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Mocóca/ SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.844-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.065280/2012-18 e nº
53830.001862/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
outubro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
para o Desenvolvimento de Tabapuã, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Tabapuã / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.845-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000304/1999 e nº
53900.039515/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
BOM SAMARITANO, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Angelândia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.869-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53650.000848/1999 e nº
53900.002998/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DE-
SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA COMUNIDADE DE
BREJO SANTO, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo Santo/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.873-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.001705/1998 e nº
53900.021662/2014-40, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de Defesa
e Educação do Meio Ambiente de Salto do Lontra- ADEMA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Salto do Lontra/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.874-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.070695/2013-86 e nº
53710.000787/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Serviços Radiofônicos Coqueiral, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Coqueiral/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.875-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.062116/2013-21 e nº
53790.001161/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de Junho
de 2013, a autorização outorgada à União das Associações de Moradores
dos Bairros de Lajeado, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Lajeado/RS.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.876-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.069238/2013-49 e nº
53670.000543/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDU-
CATIVA SÃO SIMÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de SÃO SIMÃO
/ GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.877-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056222/2011-12 e nº 53840.000431/1998,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sócio-Cultural Hermes Fontes, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Boquim/SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.878-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001034/1998 e nº
53000.064515/2012-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Radiovida de Botuporã (ACRB), para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Botuporã/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.879-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058113/2011-21 e nº
53760.000430/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
outubro de 2011 a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Radiodifusão de Bom Princípio do Piauí, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Bom Princípio do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.880-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÃO E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.001070/1998 e nº 53000.059284/2011-78 ,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Metro-
politana Cultural e Artística Dom Aloíso Roque Opperman, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Uberaba / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.881-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059330/2011-39 e nº
53780.000130/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
junho de 2011, a autorização outorgada à Associação de Difusão
Comunitária de Nísia Floresta, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Nísia Floresta/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.882-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.001029/1998 e nº
53900.012810/2014-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Ecológica Vale do Sol, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cândido
Abreu/PR..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.883-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000840/1998 e nº
53900.018901/2014-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de no-
vembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Míriam de Amparo
Social E Cultural de Bezerros, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bezerros /PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.884-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002729/1998 e nº
53000.039997/2012-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Movimento
Rádio Comunitária Paixão FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pardinho / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.885-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.002712/2002 e n°
53900.016742/2015-64, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
Junho de 2015, a autorização outorgada à Associação de Amigos do
Bairro Santa Tereza, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro do
Norte/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.886-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001589/1998 e nº
53900.007769/2015-66, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL CARMELITANA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monte Carmelo/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.887-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001742/1998 e nº
53900.041780/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
AMPARO SOCIAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares Machado / SP.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.888-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.054986/2012-46 e nº
53640.000666/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
Novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Assis-
tencial da Chapada, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Utinga/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.889-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058117/2011-18 e nº
53830.002127/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
Agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária de Jaguariúna, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Jaguariúna / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.890-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.020077/2012-12 e nº
53740.001247/1998, resolve:

Art. 1º. Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
abril de 2012, a autorização outorgada à Associação Equipe Canal 8
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Mariópolis/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º. Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.892-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVA-
ÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.055767/2011-01 e nº 53830.001635/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de Junho
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de
Aparecida D'Oeste, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aparecida D'Oeste/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.893-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53650.001911/1998 e n°
53000.046269/2012-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
FORQUILHA , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Forquilha/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.894-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processos Administrativos nº 53900.009909/2015-31 e
53640.001272/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO AO ADOLESCENTE DE ITACARÉ, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itacaré/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.895-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000654/1999 e nº
53900.039875/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA DO ALTO DO GINÁSIO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Sertãozinho/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.896-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.000114/2001 e nº
53900.041797/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de dezembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁ-
DIO ONDAS VERDES FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tacuru / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.897-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.069388/2013-52 e nº
53780.000145/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO
COMUNITÁRIA DE MONTE ALEGRE, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Monte Alegre/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.898-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056642/2012-71 e
53640.001458/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
Dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria da Vitoria , para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Santa Maria da Vitória/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.899-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055761/2011-26 e nº
53830.002973/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
Outubro de 2011, a autorização outorgada à Associação Prestadora de
Serviços à Comunidade Miguelopolense, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Miguelópolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.900-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057214/2011-85 e nº
53820.000597/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de de-
zembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural e Comu-
nitária Amigos de Treze Tílias, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Treze Tílias/SC.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.901-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001201/1998 e nº
53000.015612/2013-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DA COMUNICAÇÃO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO DE VARZEDO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Varzedo/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.902-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.007329/2014-71 e nº
53640.001545/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
maio de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MO-
RADORES DO BRAVO, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra Pre-
ta/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.903-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.069884/2013-14 e nº
53790.001346/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
Julho de 2013, a autorização outorgada à Sociedade Carnavalesca 25
Horas, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Boa Vista das Mis-
sões/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.904-SEI, DE 7 E JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998 e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.070526/2013-46 e nº
53640.0002019/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fe-
vereiro de 2014 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE TREMEDAL, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tremedal/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.906-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051378/2012-80 e nº
53700.000652/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Caracol, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Caracol/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.907-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53103.000101/1998 e nº
53900.038993/2015-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA LUIZ MORAES, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Vicência/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.908-SEI, DE 7 DE JUHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.008065/2014-20 e nº
53830.000549/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Dourado, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dourado / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.909-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processos Administrativos nº 53730.000055/1999 e
53900.017561/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DOS AMIGOS DE PEDRAS DE FOGO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Pedras de Fogo/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.910-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058095/2011-88 e nº
53760.000470/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
novembro de 2010, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Rádio de São João do Piauí para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de São João do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.911-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.021042/2014-19 e nº
53103.000596/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária Educacional e Cultural de Abreu e Lima - ACECAL para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Abreu e Lima/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.912-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055775/2011-40 e nº
53830.001735/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Educação Ambiental de Fartura, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
F a r t u r a / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.913-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000022/1999 e nº
53900.041642/2015-76, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MÃE
RAINHA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Independência / RS.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.914-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.028900/2013-19 e nº
53670.000058/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro 2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Vila
Alzira, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aparecida de Goiânia /
GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.916-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740-000985/1998 e n°
53000.027624/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
Maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Edu-
cativa de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Vera Cruz do Oeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.917-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000237/2002-72 e nº
53900.042116/2015-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sambeneditense, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Benedi-
to/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.919-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atri-
buições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055766/2011-59 e nº
53830.002117/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de novembro
2011, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico
Cultural e Social , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Valentim Gentil/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.920-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056613/2011-29 e nº
53610.000359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
dos Moradores do Bairro Centro, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Girau do Ponciano/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.948-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000989/1998 e nº
53900.039805/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
da Radiodifusão da Cidade de Três Corações, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Três Corações/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.994-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000047/1999 e nº
53000.052558/2013-60, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFU-
SÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Monte Sião / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.995-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000491/1999 e nº
53900.036274/2015-44, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PHOENIX FM NOVO CRU-
ZEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTU-
RAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Novo Cruzeiro / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.996-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53610.000350/1998 e nº
53900.003524/2015-60, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PAL-
MEIRENSE DE DEFESA DA COMUNIDADE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Palmeira dos Índios / AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.998-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000908/2002 e nº
53900.017332/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA COSTA SUL - ACCS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Sebastião / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.999-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.000137/1999 e nº
53900.041521/2015-24, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACB - DENOMINADA FM
COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Bodoquena / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.000-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001543/1998 e nº
53900.041557/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE BAIXA GRAN-
DE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Baixa Grande / BA.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.001-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000147/2000 e nº
53900.034358/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA FAROL DO SABER, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Restinga Seca / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.002-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000324/2001 e nº
53900.039554/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CO-
MUNICAÇÃO COMUNITÁRIA AMÉRICA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Camanducaia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.003-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000933/1999 e nº
53900.041857/2015-97, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Pereira Barreto / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.126-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056993/2012-82 e nº
53690.001359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio FM de
Nova Olímpia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Olímpia/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.176-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015816/2013-27 e nº
53710.001202/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Iapuense de Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ia-
pu/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.178-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001746/1998 e nº
53900.017348/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DA COMUNIDADE DE RESTINGA - SP, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Restinga / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.633-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001135/1998 e nº
53900.020495/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de Radiofusão
Comunitária Entre Rios FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Entre Rios / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.051-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000725/1998 e nº
53900.005861/2014-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ACCCI - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARA-
PÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Igarapé / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.191-SEI, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO MINAS GERAIS a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização
de tecnologia digital no Município de DORES DE CAMPOS, Estado
de Minas Gerais, por meio do canal 41 (quarenta e um), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.016165/2017-71 e da Nota Técnica
nº 11928/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.711-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.008480/2014-83 e nº
53650.002190/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO-CE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de CEDRO/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Fiscalização da Anatel, nos termos do
art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, torna pública a decisão final proferida no pro-
cesso a seguir relacionado. A íntegra da decisão pode ser acessada por
meio do site da Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/in-
dex.php/processos-administrativos) (Processo: 53532.001434/2009-21).

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO No- 9.784, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Prorroga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
PRESSSEG SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
08.818.229/0001-40 associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente
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GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO CEARÁ, RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATO No- 9.336, DE 7 DE JUNHO DE 2017

Processo nº 53560.001211/2017-37.
Expede autorização à MARQUISE EMPREENDIMENTOS

S/A, CNPJ nº 07406242000129, para explorar o Serviço Limitado Pri-
vado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âm-
bito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

CARLOS BEZERRA BRAGA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO No- 9.068, DE 29 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53500.058833/2017-41.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TVSBT

CANAL 03 DE NOVA FRIBURGO LTDA., CNPJ 29.341.120/0001-
34, executante do Serviço de Retransmissão de TV, na localidade de Rio
das Ostras/RJ.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 31 DE MAIO DE 2017

No- 9.185 Processo nº 53500.027136/2010-72. Outorga autorização de
uso de radiofrequência(s) à Companhia Siderurgica Nacional, CNPJ
33.042.730/0001-04, associada à autorização do Serviço Limitado Pri-
vado, na aplicação móvel privado.

No- 9.194 Outorga autorização de Uso de Radiofrequência à ASSO-
CIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA FM TIO HUGO,
CNPJ 09.379.636/0001-60, executante do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Tio Hugo/RS.

No- 9.197 Outorga autorização de Uso de Radiofrequência à ASSO-
CIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES, TI-
RADORES E DESCASCADORES DE COCO DO MUNICIPIO DE
PIAÇABUÇU, CNPJ 07.418.717/0001-05, executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Piaçabuçu/AL.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 9.257, DE 2 DE JUNHO DE 2017

Processo nº 53500.058882/2017-84.
Outorga autorização de Uso de Radiofrequência à ASSOCIA-

ÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE
MARILIA, CNPJ 10.619.137/0001-82, executante do Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Marília/SP.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 9.369, DE 7 DE JUNHO DE 2017

Processo nº 53500.060211/2017-83.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RGC PRO-

DUCOES LTDA, CNPJ 65.472.029/0001-11, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando tecno-
logia digital, na localidade de Rio de Janeiro/RJ.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 8 DE JUNHO DE 2017

No- 9.389 Processo nº 53500.060353/2017-41.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

DO COMERCIO LTDA, CNPJ 28.686.764/0001-00, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de
Barra Mansa/RJ.

No- 9.416 Processo nº 53500.060428/2017-93.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO-

DIFUSAO NOVO MATO GROSSO LTDA, CNPJ 01.820.108/0001-
93, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, na localidade de Denise/MT.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 9 DE JUNHO DE 2017

N o- 9.424 Processo nº 53500.060496/2017-52. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TELEVISAO FENIX LTDA, CNPJ
10.796.135/0001-69, executante do Serviço de Retransmissão de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, utilizando tecnologia digital, na loca-
lidade de Rio Grande/RS.

No- 9.425 Processo nº 53500.060497/2017-05. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TELEVISÃO ATALAIA LTDA, CNPJ
13.079.397/0001-09, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, na localidade de Aracaju/SE.

No- 9.433 Processo nº 53500.060509/2017-93. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à MERCES COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ
11.322.505/0001-99, executante do Serviço de Retransmissão de TV, na
localidade de São Miguel dos Campos/AL.

No- 9.434 Processo nº 53500.060513/2017-51. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TELEVISAO FENIX LTDA, CNPJ
10.796.135/0001-69, executante do Serviço de Retransmissão de TV, na
localidade de Barra dos Coqueiros/SE.

No- 9.435 Processo nº 53500.060515/2017-41. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TELEVISAO FENIX LTDA, CNPJ
10.796.135/0001-69, executante do Serviço de Retransmissão de TV, na
localidade de Poço Redondo/SE.

No- 9.436 Processo nº 53500.060516/2017-95. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TELEVISAO FENIX LTDA, CNPJ
10.796.135/0001-69, executante do Serviço de Retransmissão de TV, na
localidade de São Cristóvão/SE.

No- 9.437 Processo nº 53500.060519/2017-29. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TELEVISAO FENIX LTDA, CNPJ
10.796.135/0001-69, executante do Serviço de Retransmissão de TV, na
localidade de Simão Dias/SE.

No- 9.438 Processo nº 53500.060520/2017-53. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TELEVISAO FENIX LTDA, CNPJ
10.796.135/0001-69, executante do Serviço de Retransmissão de TV, na
localidade de Itabaianinha/SE.

No- 9.439 Processo nº 53500.060521/2017-06. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TELEVISAO FENIX LTDA, CNPJ
10.796.135/0001-69, executante do Serviço de Retransmissão de TV, na
localidade de Itabaiana/SE.

No- 9.441 Processo nº 53500.060522/2017-42. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TELEVISAO FENIX LTDA, CNPJ
10.796.135/0001-69, executante do Serviço de Retransmissão de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, utilizando tecnologia digital, na loca-
lidade de São José do Rio Preto/SP.

No- 9.442 Processo nº 53500.060523/2017-97. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TELEVISAO FENIX LTDA, CNPJ
10.796.135/0001-69, executante do Serviço de Retransmissão de TV, na
localidade de Nossa Senhora da Glória/SE.

No- 9.454 Processo nº 53500.060547/2017-46. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA, CNPJ 61.413.092/0001-26, executante
do Serviço de Retransmissão de TV, na localidade de Cataguases/MG.

No- 9.460 Processo nº 53500.060558/2017-26. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à S/A RADIO TUPI, CNPJ 33.267.741/0001-
92, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na
localidade de Rio de Janeiro/RJ.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 10 DE JUNHO DE 2017

No- 9.475 Processo nº 53500.060609/2017-10. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à SOCIEDADE RÁDIO CIRCUITO DAS
ÁGUAS LTDA, CNPJ 17.758.749/0001-03, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Ca-
xambu/MG.
No- 9.476 Processo nº 53500.060610/2017-44. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE BUENO
BRANDAO LTDA, CNPJ 18.916.452/0001-83, executante do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de Bueno Bran-
dão/MG.
No- 9.477 Processo nº 53500.060611/2017-99. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO FM 101.1 DE POUSO ALEGRE LT-
DA, CNPJ 01.942.421/0001-02, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Pouso Alegre/MG.

No- 9.478 Processo nº 53500.060612/2017-33. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO CIDADE GUAXUPE FM LTDA,
CNPJ 21.329.701/0001-49, executante do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, na localidade de Guaxupé/MG.
No- 9.479 Processo nº 53500.060613/2017-88. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CUL-
TURAL PIRES RODRIGUES, CNPJ 04.491.960/0001-52, executante
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na lo-
calidade de Arcos/MG.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 12 DE JUNHO DE 2017

No- 9.481 Processo nº 53500.060647/2017-72. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO ACAIACA LTDA, CNPJ
17.270.968/0001-30, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Onda Média, na localidade de Pirapora/MG.

No- 9.483 Processo nº 53500.060651/2017-31. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TELEVISAO CENTRO AMERICA LTDA,
CNPJ 03.476.876/0001-05, executante do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens - Digital, utilizando tecnologia digital, na localidade de
C u i a b á / M T.

No- 9.486 Processo nº 53500.060668/2017-98. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à SUL BRASIL - RADIO E TELEVISAO
LTDA., CNPJ 05.492.288/0001-82, executante do Serviço de Retrans-
missão de TV, na localidade de Pelotas/RS.

No- 9.488 Processo nº 53500.060675/2017-90. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à SUL BRASIL - RADIO E TELEVISAO
LTDA., CNPJ 05.492.288/0001-82, executante do Serviço de Retrans-
missão de TV, na localidade de Joinville/SC.

No- 9.513 Processo nº 53500.060747/2017-07. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO CACIQUE DE SOROCABA LTDA,
CNPJ 71.874.275/0001-00, executante do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Onda Média, na localidade de Votorantim/SP.

No- 9.514 Processo nº 53500.060748/2017-43. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO ALVORADA DE LINS LTDA,
CNPJ 45.958.295/0001-41, executante do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Onda Média, na localidade de Lins/SP.

No- 9.522 Processo nº 53500.060774/2017-71. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO ACAO CANDEIAS FM LTDA,
CNPJ 03.875.201/0001-20, executante do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, na localidade de Riachão do Jacuí-
pe/BA.

No- 9.523 Processo nº 53500.060777/2017-13. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à FUNDAÇÃO RADIO FM LUZ E VIDA,
CNPJ 80.735.749/0001-16, executante do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, na localidade de Orleans/SC.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 13 DE JUNHO DE 2017

No- 9.526 Processo nº 53500.060812/2017-96. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO ANTENA 5 FM LTDA, CNPJ
03.365.801/0001-49, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, na localidade de Carnaubal/CE.

No- 9.536 Processo nº 53500.060842/2017-01. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TELEVISÃO SUL DE MINAS S/A, CNPJ
25.166.281/0001-88, executante do Serviço de Retransmissão de TV, na
localidade de Poços de Caldas/MG.

No- 9.538 Processo nº 53500.060852/2017-38. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à LESTE SUL TELECOMUNICACOES LT-
DA, CNPJ 03.938.584/0001-39, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Indaial/SC.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 14 DE JUNHO DE 2017

No- 9.574 Processo nº 53500.019744/2016-07. Outorga autorização de
uso de radiofrequência(s) à C. GOMES DE SOUSA INFORMATICA -
ME, CNPJ/MF nº 04.136.373/0001-45, associada à autorização para

explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

No- 9.593 Processo nº 53500.061050/2017-45. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO TELEVISAO DE UBERLANDIA
LTDA, CNPJ 25.631.672/0001-26, executante do Serviço de Retrans-
missão de Televisão, na localidade de Araporã/MG.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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ATO No- 9.623, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Resolve autorizar o uso do Código de Acesso a Serviço Pú-
blico de Emergência ao Ministério da Saúde, no formato 188, para a
prestação de apoio preventivo e emergencial a cidadãos em situação de
fragilidade psicológica, e revogar a autorização de uso do Código de
Acesso a Serviço de Utilidade Pública, no formato 141, anteriormente
concedido à instituição Centro de Valorização da Vida (CVV), nas
condições estabelecidas no Processo SEI nº 53504.202103/2015-92-
ANATEL e na Resolução nº 357, de 15 de março de 2004.

VITOR ELÍSIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 21 DE JUNHO DE 2017

No- 9.721 Processo nº 53500.061625/2017-20. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à SM COMUNICACOES LTDA, CNPJ
05.801.067/0001-49, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de Aracaju/SE. No- 9.722 Processo nº
53500.061626/2017-74. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequên-
cia à W M W GONCALVES LTDA-ME, CNPJ 03.241.294/0001-31,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
B e l é m / PA .

No- 9.723 Processo nº 53500.061627/2017-19. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE MATO GROSSO, CNPJ 03.929.049/0001-11, executante do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, utilizando tec-
nologia digital, na localidade de Cuiabá/MT.
No- 9724 Processo nº 53500.061628/2017-63. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ
00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens - Digital, utilizando tecnologia digital, na localidade de Cuia-
b á / M T.

No- 9.725 Processo nº 53500.061629/2017-16. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à SENADO FEDERAL, CNPJ
00.530.279/0001-15, executante do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de Cuiabá/MT.

No- 9.726 Processo nº 53500.061630/2017-32. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à MACARENA TELECOMUNICACOES LT-
DA, CNPJ 03.872.002/0001-69, executante do Serviço de Retransmis-
são de Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de Pal-
m a s / TO .

No- 9.727 Processo nº 53500.061631/2017-87. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TSRL SERVICOS PUBLICITARIOS E CO-
MUNICACAO LTDA., CNPJ 03.217.555/0001-88, executante do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na
localidade de Palmas/TO.

No- 9.728 Processo nº 53500.061632/2017-21. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ
00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens - Digital, utilizando tecnologia digital, na localidade de Sal-
vador/BA.

No- 9.729 Processo nº 53500.061633/2017-76. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TV OMEGA LTDA, CNPJ 02.131.538/0001-
60, executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Salvador/BA.

No- 9.731 Processo nº 53500.061635/2017-65. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à REDE METROPOLITANA DE RADIO E
TELEVISAO LTDA - ME, CNPJ 04.257.461/0001-03, executante do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, utilizando tec-
nologia digital, na localidade de São José de Ribamar/MA.

No- 9.732 Processo nº 53500.061637/2017-54. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA,
CNPJ 02.344.518/0001-78, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de Vitória/ES.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

DESPACHO DA DIRETORA
Em 2 de junho de 2017

No- 633 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODI-
FUSÃO COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no artigo 10, § 2º, do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de
2006, com a redação dada pelo Decreto nº 8.061, de 29 de julho de
2013, e no artigo 2º da Portaria MCTIC nº 2.992, de 26 de maio de
2017, e considerando o que consta no Processo nº
01250.028008/2017-16, resolve homologar o desligamento do sinal e
a respectiva devolução do canal analógico 58 (cinquenta e oito) à
União, da SM COMUNICAÇÕES LTDA., autorizatária do serviço de
retransmissão de televisão, em caráter secundário, na localidade de
RECIFE/PE. Ressalta-se que o canal digital 28 (vinte e oito), con-
signado por intermédio da Portaria nº 4026, de 30 de setembro de
2016, publicada no Diário Oficial da União, em 05 de outubro de
2016, foi alterado para o canal digital 48 (quarenta e oito), por meio
do Ato Anatel nº 9.051, de 26 de maio de 2017, publicado no D.O.U.
do dia 30 subsequente.

INEZ JOFFILY FRANÇA

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 25 de maio de 2017

No- 677 - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 53900.034912/2016-73, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, no
município de SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA, estado do Ama-
zonas, utilizando o canal digital nº 38 (trinta e oito), classe C, nos
termos da Nota Técnica nº 11269/2017/SEI-MCTIC.

Em 2 de junho de 2017

No- 726 - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 53900.042510/2016-42, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, no município de MACEIÓ, estado de
ALAGOAS, utilizando o canal digital nº 53 (cinquenta e três), classe
B, nos termos da Nota Técnica nº 11893/2017/SEI-MCTIC.

Em 5 de junho de 2017

No- 727 - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 53520.002489/2013-74, resolve aprovar o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da TE-
LEVISAO LAGES LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, no município de XANXERÊ, estado de Santa
Catarina, utilizando o canal 27- (vinte e sete decalado para menos),
nos termos da Nota Técnica nº 11897/2017/SEI-MCTIC.

No- 747 - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 53900.026814/2014-09, resolve aprovar o local
de instalação da estação digital e a utilização dos equipamentos da
RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, no município de CRUZEIRO,
estado de São Paulo, utilizando o canal digital nº 23 (vinte e três),
classe B, nos termos da Nota Técnica nº 12104/2017/SEI-MCTIC.

FABIANO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO

Em 22 de junho de 2017

No- 884 - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, SUBS-
TITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
Anexo III, art. 77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março
de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de
2017, e considerando o que consta no processo n.º
01250.006682/2017-31, resolve aprovar o local de instalação da es-
tação digital e a utilização dos equipamentos da SM COMUNICA-
ÇÕES LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Tele-
visão, em caráter secundário, no município de RECIFE, estado de
PERNAMBUCO, utilizando o canal digital nº 48 (quarenta e oito),
nos termos da Nota Técnica nº 13610/2017/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE
OLIVEIRA BARROS

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 23 de junho de 2017

No- 841 - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 53900.058859/2016-04,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RADIODIFUSORA ASA BRANCA LTDA, per-
missionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada no município de Boa Viagem - CE, utilizando o canal n.º 258
(duzentos e cinquenta e oito), classe B1, nos termos da Nota Técnica
n.º 13454/2017/SEI-MCTIC.

Em 27 de junho de 2017

No- 854 - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
o que consta do Processo n.º 01250.012645/2016-81, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n.º 13540/2017/SEI-MCTIC, invocando
seus fundamentos como razão desta decisão, para indeferir o pedido
de aprovação do local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, formulado pela RÁDIO PANATI LTDA., permissio-
nária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Patos, estado da Paraíba, mediante utilização do canal
n.º 259 (duzentos e cinquenta e nove), classe B1.

Em 23 de junho de 2017

No- 861 - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.020579/2017-02,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da DIFUSORA CULTURAL LTDA., permissionária
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no mu-
nicípio de Irati-PR, utilizando o canal n.º 300 (trezentos), classe A2,
nos termos da Nota Técnica n.º 13607/2017/SEI-MCTIC.

No- 868 - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.032352/2017-00,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RÁDIO IMIGRANTES DE TURVO LTDA, per-
missionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada no município de Turvo-SC, utilizando o canal n.º 231 (du-
zentos e trinta e um), classe A4, nos termos da Nota Técnica n.º
13678/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 23 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº 112,
de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade abaixo relacionada a penalidade de advertência, em função de processo administrativo instaurado pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações
e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53545.000657/2013 Rádio Capital do Norte Ltda OM Sinop MT Advertência § único do Art. 5° da Portaria MC n° 26/1996 Portaria DECEF n° 2923, de

23/06/2017
Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria n° 112,
de 22 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 23 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:
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Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa e/ou suspensão ou cassação e/ou suspensão, que por este ato, ficam convertidas em multa.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

53000.066968/2013 Associação Marechal Rondon de Campinápolis - MT RADCOM Campinápolis MT Multa 1.827,73 Art. 40, inciso XXIX do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 2935, de
23/06/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53000.004859/2014 Associação Rádio Comunitária de Vera Cruz RADCOM Vera Cruz BA Multa 799,63 Art. 40, inciso VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 2936, de
23/06/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53000.070458/2013 Rede Floresta Viva Comunicação Ltda TV Manaus AM Multa 9.355,67 Item 7.1, alínea "c", da Norma Compl. n°
01/2006

Portaria DECEF n° 2938, de
23/06/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53000.026901/2013 Associação Habitacional de Alfenas RADCOM Alfenas MG Multa 456,93 Art. 40, inciso XXIX do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 2857, de
23/06/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

Art. 2º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa, em função de processo administrativo instaurado pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações
e Anatel em 08/08/2011.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

53539.000409/2013 Prefeitura Municipal de Sumé RT V Sumé PB Multa 2.284,66 Art. 31 do Decreto nº 5.371/2005 Portaria DECEF n° 2929, de
23/06/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53532.003401/2013 Detelpe - Departamento de Telecomunicações de
Pernambuco

RT V Ta c a r a t u PE Multa 1.142,33 Art. 31 do Decreto nº 5.371/2005 Portaria DECEF n° 2931, de
23/06/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

Art. 3º Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o § 1° do artigo 26 da Portaria
n° 112, de 22 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 23 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Alterar o valor da multa constante na Portaria n° 1442/2016/SEI-MC, de 5 de julho de 2016, publicada no DOU de 26 de agosto de 2016, aplicada à Entidade abaixo relacionada.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor alterado(R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

53000.047928/2012 Associação Comunitária de Rádio Transa Rio RADCOM Rio de Janeiro RJ Multa 456,93 Art. 40, inciso XXIX do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 3396, de
23/06/2017

Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria n° 2881,
de 1° de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 5 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade abaixo relacionada a penalidade de suspensão, que por este ato, fica convertida em multa.
Art. 2° Revogar a Portaria nº 214, de 27 de fevereiro de 2012, publicada no DOU de 28 de fevereiro de 2016.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

53000.023015/2010 Rádio Metropolitana Paulista Ltda FM Mogi das Cruzes SP Multa 28.373,41 Art. 38, alínea "e" da Lei nº 4.117/1962 Portaria DECEF n° 2995, de
23/06/2017

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

Art. 1º Aplicar à Entidade abaixo relacionada a penalidade de suspensão, que por este ato, fica convertida em multa, em função de processo administrativo instaurado pela Anatel, nos termos do Convênio
celebrado entre o Ministério das Comunicações e Anatel em 08/08/2011.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

53578.001707/2013 Senado Federal FME Manaus AM Multa 1.130,90 Art. 38, alínea "e" da Lei nº 4.117/1962 Portaria DECEF n° 2920, de
23/06/2017

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

Art. 3º Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
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Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 26 de junho de 2017

No- 62-E/2017 - A DIRETORA-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso das atri-
buições previstas no art. 13, III do anexo do Decreto nº. 8.283, de 3
de julho de 2014, torna pública as Deliberações de Diretoria Co-
legiada a seguir:

Art. 1º Aprovar a análise complementar dos projetos au-
diovisuais relacionados abaixo, para os quais as proponentes ficam
autorizadas a captar recursos nos termos dos artigos indicados.

15-0507 - LOUCAS PRA CASAR 2
Processo: 01580.062822/2015-58
Proponente: GLAZ ENTRETENIMENTO LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.140.164/0001-40
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 8.560.000,00 para

R$ 8.858.643,11
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

600.000,00 para R$ 500.000,00
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 25.490-8
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.732.000,00 para R$ 1.220.000,00
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 25.366-9
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.500.000,00 para R$ 1.265.710,95
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 25.365-0
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.500.000,00 para R$ 1.400.000,00
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 25.367-7
Valor aprovado no artigo Art. 41 MP nº 2.228-1/01: de R$

1.000.000,00 para R$ 1.750.000,00
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 25.485-1
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 664, rea-

lizada em 20/06/2017.
Prazo de captação: 31/12/2017
16-0128 - VIDA DE SAÚDE
Processo: 01416.000098/2016-51
Proponente: BE BOSSA NOVA CRIAÇÕES E PRODU-

ÇÕES LTDA.
Cidade/UF: SÃO PAULO /SP
CNPJ: 07.533.507/0001-50
Valor total aprovado: R$ 1.797.510,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

1.707.634,50
Banco: 001- agência: 3348-0 conta corrente: 5907-2
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 664, rea-

lizada em 20/06/2017.
Prazo de captação: 31/12/2017
16-0173 - REALIDADE REAL
Processo: 01416.000206/2016-96
Proponente: THT ENTRETENIMENTO E INOVAÇÃO EI-

RELI - ME
Cidade/UF: SÃO PAULO/SP
CNPJ: 20.881.630/0001-20
Valor total aprovado: R$ 404.081,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

383.876,95
Banco: 001- agência: 4227-7 conta corrente: 8286-4
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 663, rea-

lizada em 14/06/2017.
Prazo de captação: 31/12/2017.
16-0358 - TODAS AS CANÇÕES DE AMOR
Processo: 01416.001432/2016-94
Proponente: DIANE PEIXOTO MAIA - ME
Cidade/UF: SÃO PAULO/SP CNPJ: 07.419.227/0001-15
Valor total aprovado: de R$ 3.954.895,00 para R$

4.576.030,65
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.154.895,00 para R$ 154.895,00
Banco: 001- agência: 3043-0 conta corrente: 23061-8
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00

para R$ 1.827.411,63
Banco: 001- agência: 3043-0 conta corrente: 23768-x
Valor aprovado no Art. 3ºA da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00

para R$ 1.172.588,37
Banco: 001- agência: 3043-0 conta corrente: 23770-1
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 663, rea-

lizada em 14/06/2017.
Prazo de captação: 31/12/2017
17-0048 - AMOR EM FESTA
Processo: 01416.002463/2017-43
Proponente: BE BOSSA NOVA CRIAÇÕES E PRODU-

ÇÕES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 07.533.507/0001-50
Valor total aprovado: de R$ 1.368.455,00 para R$

1.275.340,00
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.300.032,25 para 1.211.573,00
Banco: 001- agência: 3348-0 conta corrente: 5.963-3
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 664, rea-

lizada em 20/06/2017.
Prazo de captação: 31/12/2017

Art. 2º Realizar a revisão orçamentária d o projeto audio-
visual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos nos termos dos artigos indicados.

13-0299 - PLANETA PALAVRA
Processo: 01580.006778/2013-34
Proponente: Conspiração Filmes Entretenimento 3º Milênio

Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.180.984/0001-04
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 4.181.100,00 para

R$ 4.291.320,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

972.045,00 para R$ 1.114.000,00
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 663, rea-

lizada em 14/06/2017.
Art. 3º Aprovar o redimensionamento de valores dos projetos

audiovisuais relacionados abaixo, para os quais as proponentes ficam
autorizadas a captar recursos nos termos dos artigos indicados.

15-0607 - Cine Rooftop
Processo: 01580.071655/2015-36
Proponente: KROON COMPANY PRODUÇÕES LTDA -

ME
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 17.493.056/0001-28
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 722.000,00 para

R$ 752.530,00
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: de R$ 685.900,00 para R$ 716.430,00
Banco: 001- agência: 1812-0 conta corrente: 48922-0
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 664, rea-

lizada em 20/06/2017.
Prazo de captação: 31/12/2019
Art. 4º As deliberações produzem efeito a partir da data

desta publicação.

DEBORA IVANOV

SECRETARIA DE FOMENTO
E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA No- 396, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
170406 - "KISS FOR KIDS"
MOV Produções Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 12.953.673/0001-45
Processo: 01400003542201741
Cidade: Barueri - SP;
Valor Aprovado: R$ 462.400,00
Prazo de Captação: 28/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realização de apresentações teatrais do projeto
""KISS FOR KIDS" através da contação de história, representações,
figurinos e cenários a trajetória cujo objetivo principal é familiarizar
as crianças com as músicas do grupo ícone da geração dos seus pais
ao mesmo tempo em que permite conhecer mais a genialidade do
grupo e suas composições.

170664 - "NO CASSINO DA UIM, TALENTO E IRREVERÊNCIA.
NA CULTURA "100" CHACRINHA, É MUITA EXPLICAÇÃO E
GRANDE A CONFUSÃO"
Grêmio Recreativo e Escola de Samba União da Ilha da Magia
CNPJ/CPF: 03.822.287/0001-23
Processo: 01400005228201701
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado: R$ 610.744,00
Prazo de Captação: 28/06/2017 à 17/08/2017
Resumo do Projeto: Este Projeto propõe a realização do Desfile de
Carnaval 2017 da Escola de Samba União da Ilha da Magia, em
Florianópolis, Santa Catarina. O desfileda escola será composto por
900 componentes, 12 alas fantasiadas e 2 carros alegóricos. O Desfile
acontecerá em fevereirode 2017, na Passarela Nego Quirido, com a
participação ativa da comunidade da Bacia da Lagoa da Conceição,
berço da Escola União da Ilha da Magia.Através do desfile, pre-
tende?se surpreender o público com um espetáculo de arte e beleza,
voltado à promoção e valorização da cultura popularbrasileira. Na
Lagoa da Conceição será montado o grande ateliê para confecção das
fantasias e adereços deste espetáculo. O enredo deste projeto vai
promover uma homenagem a uma das mais conhecidas figuras po-
pulares do brasil, trazer o personagem Chacrinha, o eterno "Velho
Guerreiro" para a avenida, e reunirá toda a equipe do carismático e
polêmico comunicador brasileiro. Mais do que mostrar os figurinos
extravagantes, os bordões hilários e a buzina estridente, a festa de 100
anos, no Cassino da Conceição, vai extrair e apresentar ao público a
essência do ícone Chacrinha.

170529 - A ILHA DESCONHECIDA
LA STUPENDA PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 20.051.516/0001-72
Processo: 01400004429201782
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 693.660,00
Prazo de Captação: 28/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Este projeto pretende realizar a adaptação para o
teatro do conto A Ilha Desconhecida, de José Saramago, e destina-se
ao público infantil.

170367 - Lua de Cetim
FIORAVANTE C DE ALMEIDA PRODUÇÃO CULTURAL
CNPJ/CPF: 17.944.629/0001-92
Processo: 01400003154201760
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.851.700,00
Prazo de Captação: 28/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Lua de Cetim é um texto de Alcides Nogueira
escrito em 1981, hoje considerado um clássico do teatro que retrata a
família brasileira em 3 momentos divididos: 1961,1971 e 1981.

170457 - Mãe Coragem
Associação BR-116
CNPJ/CPF: 13.196.419/0001-02
Processo: 01400004011201775
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.061.390,00
Prazo de Captação: 28/06/2017 à 31/10/2017
Resumo do Projeto: A proposta visa realizar apresentações de um
espetáculo teatral de um dos títulos mais conhecidos da dramaturgia
ocidental. "Mãe Coragem e Seus Filhos - Uma Crônica da Guerra dos
30 Anos (título original)" é uma das obras mais emblemáticas do
dramaturgo alemão Bertold Brecht, que retrata uma Mãe Vivandeira
buscando sua sobrevivência e de seus filhos num contexto de guerra.

170481 - Medeia - de Consuelo de Castro
Associação BR-116
CNPJ/CPF: 13.196.419/0001-02
Processo: 01400004214201761
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 751.890,00
Prazo de Captação: 28/06/2017 à 31/07/2017
Resumo do Projeto: O objetivo central do projeto é realizar apre-
sentações de um espetáculo teatral. A obra escolhida para a mon-
tagem será Memória do mar Aberto: Medeia conta sua História, da
dramaturga Consuelo de Castro, que se aventura pelo mito de Medéia,
popularizada pela tragédia grega de Eurípides (431 a.C.).

170303 - Na Cola do Sapateado, viajando pelo Brasil
CINELANDIA BRASIL PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 04.864.145/0001-91
Processo: 01400002641201713
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 970.940,00
Prazo de Captação: 28/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: "Na Cola do Sapateado, viajando pelo Brasil"
tem o objetivo de fazer a circulação do espetáculo musical infan-
tojuvenil NA COLA DO SAPATEADO pelo país. A previsão é de 30
apresentações com uma hora de duração, seguidas por debates entre o
público e o elenco. O projeto prevê ainda a realização uma oficina
gratuita de sapateado com ritmos brasileiros por cada cidade, mi-
nistrados por uma atriz do próprio elenco.

170540 - O Choro de Pixinguinha
Lúdico Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.756.404/0001-00
Processo: 01400004474201737
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 568.150,00
Prazo de Captação: 28/06/2017 à 30/11/2017
Resumo do Projeto: "O Choro de Pixinguinha" é um espetáculo
musical inédito voltado para público infantil com o objetivo de apre-
sentar o gênero "Chorinho" a este público, através da obra do com-
positor Pixinguinha, um dos grandes gênios da música brasileira. Este
é mais um espetáculo do projeto denominado "Teatro Musical Bra-
sileiro para Crianças", que começou em 2013 e levou à cena os
espetáculos SAMBINHA, BOSSA NOVINHA e FORRÓ MIUDI-
NHO, apresentando a música popular brasileira às crianças e jovens
através do teatro. O projeto "O Choro de Pixinguinha" propõe a
criação do espetáculo e 3 meses de temporada no Rio de Janeiro.

170605 - O QUE NÃO SE PODE OLHAR
FERNANDO FIGUEIREDO MENDONCA
CNPJ/CPF: 108.600.146-06
Processo: 01400004877201786
Cidade: Itabira - MG;
Valor Aprovado: R$ 457.250,00
Prazo de Captação: 28/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto propõe a itinerância do espetáculo "O
QUE NÃO SE PODE OLHAR" em 5 cidades do interior dos estados
de Minas Gerais, Bahia e Sergipe; com apresentações gratuitas em
praças públicas, propondo a conscientização numa abordagem con-
temporânea e folclórica sobre a problemática do "bullying" e do
preconceito. As cidades, datas e horários das apresentações serão
definidas após uma pesquisa minuciosa buscando localidades de me-
nor acesso a eventos culturais. Estima-se a média de 1000 espec-
tadores por apresentação - sendo crianças, jovens e adultos - to-
talizando 15.000 ao fim da execução do projeto.
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170691 - OS PERALTAS - 25 ANOS DE MAGIA, ENCANTO E
ANIMAÇÃO
MARCOS ANDRÉ ANNES
CNPJ/CPF: 94.751.641/0001-21
Processo: 01400005276201791
Cidade: Passo Fundo - RS;
Valor Aprovado: R$ 400.910,00
Prazo de Captação: 28/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realizar uma turnê alusiva aos 25 Anos de
criação do Grupo "Os Peraltas".
170029 - Palavra de Stela
CIC Produções Artísticas S/C Ltda
CNPJ/CPF: 59.484.576/0001-14
Processo: 01400200204201755
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 272.778,00
Prazo de Captação: 28/06/2017 à 15/09/2017
Resumo do Projeto: Criação, produção, montagem e temporada do
espetáculo teatral "Palavra de Stela".

170636 - Projeto cultural de intervenção cênica no Salão do Pregão
do Museu do Café de Santos
Associação Amigos do Museu do Café Brasileiro
CNPJ/CPF: 02.634.914/0001-30
Processo: 01400005123201743
Cidade: Santos - SP;
Valor Aprovado: R$ 260.600,00
Prazo de Captação: 28/06/2017 à 30/11/2017
Resumo do Projeto: O Projeto consiste em um conjunto de ações
(pesquisa e montagem) que resultem em uma intervenção artística no
Museu do Café, localizado na cidade de Santos/SP.

170619 - Teatro Móvel
MAGMA - Cultura, Turismo e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 06.126.184/0001-17
Processo: 01400004987201748
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado: R$ 1.743.050,00
Prazo de Captação: 28/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realizar 300 apresentações artísticas gratuitas
para comunidades com acesso limitado a bens culturais, por meio de
um auditório itinerante, especialmente adaptado para a ação cultural.

170415 - UM PANORAMA VISTO DA PONTE
Mamberti e Mamberti Produções Artísticas S/C Ltda
CNPJ/CPF: 46.382.883/0001-42
Processo: 01400003666201726
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.498.000,00
Prazo de Captação: 28/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto consiste na montagem e apresentação do
espetáculo "UM PANORAMA VISTO DA PONTE" uma obra de 1956
do dramaturgo americano Arthur Miller (1915-2005), e dirigida por Zé
Henrique de Paula, encenada por oito atores brasileiros, Sergio Mam-
berti, Rodrigo Lombardi, e os demais á definir (em fase de teste).

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
171325 - MÚSICA NAS ESCOLAS
MARIA JOANINHA MARQUES DE ALMEIDA
CNPJ/CPF: 920.342.689-20
Processo: 01400009698201735
Cidade: Joinville - SC;
Valor Aprovado: R$ 574.908,00

PORTARIA No- 399, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, considerando o sistema de Credenciamento criado pela Portaria nº 43, de 09 de julho de 2009, publicada
no D.O.U. do dia 13 de julho de 2009, e o que dispõe os Capítulos X e XI da Portaria nº 83, de 08 de setembro de 2011, publicada no D.O.U. do dia 11 de setembro de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar pública, a relação dos peritos descredenciados do Banco de Pareceristas, por determinação do Ministério da Cultura, conforme disposto no Art. 27, da Portaria nº 83, de 8 de setembro de 2011,
os quais foram habilitados por meio do Edital nº 1/2014, retificado pelo Edital nº 1/2015, por nome, CPF, área, segmentos e nível, constantes no anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

NOME CPF ÁREA S E G M E N TO NÍVEL
CARLOS MAGNO DO ESPÍRITO SANTO 65419324768 Música Música - Música Erudita - Música Instrumental. Nível II
GABRIELLE STEPHANO DE QUEIROZ 35244304810 Música Música Popular - Música Instrumental - Doações de Acervos Musicais. Nível I

HEITOR MUINHOS DE PAULA 46732373668 Artes Visuais Fotografia - Exposição de Artes - Formação técnica e artística de profissionais - Projeto educativo de artes
visuais - Projeto de fomento à cadeia produtiva arte visual.

Nível II

JOSÉ AUGUSTO MEDEIROS BRANDAO DE MENDONÇA 10434602841 Artes Cênicas Te a t r o Nível II

PORTARIA No- 400, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016, o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março
de 2010, e o art. 4º da Instrução Normativa nº 1, de 20 de março de 2017, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas REPROVADA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, do § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 1991, e do inciso III do Art. 106, do Art. 109 e do Art. 110 da Instrução Normativa MinC nº 1/2017, conforme anexo.

Art. 2º - Informar que, nos termos do inciso IX do Art. 15 da Instrução Normativa MinC nº 01/2017, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter
o controle documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de cinco anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a
apresentá-las, conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 3º - Aplicar a sanção administrativa de INABILITAÇÃO, nos termos do Art. 116 da Instrução Normativa MinC nº 01/2017, aos proponentes relacionados no anexo referente à reprovação, pelo prazo de
03 (três) anos, contados a partir da publicação desta Portaria, que implicará, junto ao Ministério da Cultura, nas restrições contidas no art. 115 da referida Instrução Normativa.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

Prazo de Captação: 28/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Projeto Música nas Escolas pretende levar a
música instrumental clássica a alunos, professores, pais de alunos,
funcionários, público e comunidade em geral de escolas públicas do
Estado de Santa Catarina, e assim, fazer com que os estudantes de
cada escola tenham a oportunidade de assistir a eventos clássicos em
seu próprio estabelecimento de ensino, bem como o público em geral,
sem a necessidade de se deslocarem para assistir a esses eventos em
um teatro ou casa de espetáculo.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
164887 - RESTAURAÇÃO DA PINTURA MURAL DO HALL DO
RIO NEGRO HOTEL (CONJUNTO DE QUADROS)
Carmen Raquel Paluch
CNPJ/CPF: 317.087.909-00
Processo: 01400223690201607
Cidade: Rio Negro - PR;
Valor Aprovado: R$ 90.137,50
Prazo de Captação: 28/06/2017 à 01/09/2017
Resumo do Projeto: Restaurar o conjunto de quadros (10) na técnica
de pintura mural, que conta a história da Colonização e evolução do
crescimento da cidade de Rio Negro/PR, dando ao expectador uma
visão da evolução histórica da cidade . A cidade de Rio Negro foi a
primeira cidade do Brasil a receber imigrantes alemães.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
170920 - CENTRO CULTURAL SESI: A CULTURA COM PÉ NA
ESTRADA
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
CNPJ/CPF: 03.775.159/0001-76
Processo: 01400006809201751
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 356.370,00
Prazo de Captação: 28/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Disponibilização de biblioteca itinerante - Centro
Cultural SESI, como forma de promoção do acesso à cultura, em
nove eventos regionais de grande importância, já previstos no ca-
lendário de atividades do Estado do Rio Grande do Sul, para o ano de
2017.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
170969 - CD e Turnê Setembro
Pedro Henrique Netto Botosso
CNPJ/CPF: 991.754.011-34
Processo: 01400007091201711
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado: R$ 285.610,00
Prazo de Captação: 28/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto tem como foco viabilizar a turnê e
gravação do CD Setembro, uma oportunidade para os fãs do cantor
aproveitarem um evento musical diferenciado e repleto de referencias
a artistas épicos como Cássia Eller e Cazuza.

PORTARIA No- 397, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (Artigo 18)
15 5145 - En Contra
Artes Brasil Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 00.614.991/0001-00
MT - Chapada dos Guimarães
Período de captação: 01/08/2016 a 31/12/2016

PORTARIA No- 398, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
153769 - A SOMBRA DE DOM QUIXOTE
A Trama - Associações Teatrais Reunidas na Amazônia
CNPJ/CPF: 02.475.362/0001-64
Cidade: Belém - PA;
Valor Reduzido: R$ 195,23
Valor total atual: R$ 48.114,77
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ANEXO

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO VALOR CAPTADO VALOR A SER
RESTITUÍDO AO

FNC
07-2821 Cia Balé de Rua Associação Cultural Balé de Rua Dar continuidade às ações de pesquisa, produção e difusão de espetáculos de dança criados pela Cia de Dança de

Balé de Rua e estrear um espetáculo de dança com 70 minutos de duração.
R$ 182.000,00 R$ 270.685,92

12-6866 CIRCUITO CULTURAL
CAMPINAS

Latiffa Produções Culturais Ltda. O Circuito Cultural Campinas visa implantar em Campinas um amplo programa de eventos culturais utilizando um
espaço que será inaugurado no segundo semestre de 2012. A fim de consolidar a política de difusão e de-
mocratização do acesso à cultura nacional, no interior de São Paulo. Em 12 meses o espaço irá abrigar uma
programação regular de espetáculos teatrais para todos os públicos com 96 apresentações.

R$ 1.000.000,00 R$ 1.283.123,60

03-0420 Cartilha Cultural de Mu-
nicípios

Click Ideias Editora Ltda. ME TEMA: Desde 1995, A Click ideias vem desenvolvendo um projeto denominado Cartilha do Cidadão contendo perfil
histórico, informativo e cultural, realizada em cerca de 30 cidades mineiras (Mariana, Ouro Preto, Sabará entre
outras cidades), contemplando várias informações sobre estas cidades, nos mais diversos aspectos: história, eco-
nomia, educação, turismo, serviços que o cidadão utiliza no seu dia-

R$ 424.160,00 R$ 879.774,65

a-dia: como e onde providenciar documentos, horários de ônibus, mapas dos bairros, etc. OBJETIVO: Registrar num
documentário em forma de livro e posteriormente em site na internet, um perfil completo e minucioso da produção
cultural dos municípios mineiros. PECULIARIDADE: Trata-se de um documentário, em forma de livro. TIRAGEM:
40.000 exemplares

12-9066 Carnaval Bloco Pra Fi-
car 2013

L. F. Eventos e Produções Ltda Garantir o desfile do bloco Pra Ficar 2013 pelas ruas de Salvador durante o carnaval de 2013. O bloco desfilará nos
dias 08 e 09 de fevereiro de 2013 - Circuito Dodô (Barra-Ondina) e terá como atrações a banda Psirico e o cantor
Alexandre Peixe. As apresentações terão uma duração média de quatro horas e meia para um público de apro-
ximadamente 1.000.000 (um milhão) de pessoas segundo previsão da SALTUR.

R$ 280.000,00 R$ 369.748,99

11 - 4 4 6 0 Concertos Serranos -
2 0 11

Jussara Cristiane Kommers Produtora Difundir a Música Clássica e instrumental nas duas principais cidades da Serra Gaúcha, Caxias do Sul e Bento
Gonçalves. Serão 2 (duas) apresentações da Orquestra Sinfônica de Porto Alegre - OSPA uma apresentação em cada
cidade, além de divulgar a produção musical do Rio Grande do Sul, oferecendo uma programação de qualidade para
o público destes eventos. E também busca ampliar o circuito cultural do Estado. Já que as apresentações serão em
locais públicos e com entrada gratuita.

R$ 302.600,00 R$ 397.616,07

12-4899 Cultura e Meio Ambien-
te

HITS ENTRETENIMENTO LTDA Este projeto pretende criar uma programação cultural e socioambiental em 11 municípios da região litorânea do Rio
Grande do Sul, durante os meses de Janeiro ao março de 2013, proporcionando momentos de descontração e
entretenimento além de fomentar o setor cultural do estado. Contemplará espetáculos de teatro, dança, e música
instrumental, mesclando assim várias atividades culturais e socioambientais.

R$ 1.441.400,00 R$ 1.849.494,36

05-9108 Cidadania em cena -
Uma história especial

Secco Assessoria Empresarial Ltda. O projeto tem como principal objetivo a montagem da peça de teatro juvenil, intitulada provisoriamente de "uma
História Especial", baseada em texto homônimo de Patrícia Engel Secco versando sobre a história do petróleo no
decorrer da história da humanidade, passando pela história dos automóveis, do gás, dos dirigíveis e de Santos
Dumont. A apresentação é gratuita para jovens das cidades de São Paulo,

R$ 690.000,00 R$ 1.431.168,68

Fortaleza, Salvador, Rio de Janeiro, Goiânia, Belo Horizonte, Curitiba e Sorocaba. Serão 6 espetáculos em cada
cidade, público alvo é de 400 jovens por espetáculo somando um total de 2.400 jovens por cidade. Período:
01/01/2006 a 27/09/2006.

11 - 1 2 5 7 7 CIRCULAÇÃO DA PE-
ÇA AS NOIVAS DE

NELSON

CIA. PAULISTA DE ARTES REALIZAÇÃO DE CIRCULAÇÃO E DIFUSÃO DA PEÇA "AS NOIVAS DE NELSON", DE NELSON RO-
DRIGUES, EM 8 CAPITAIS: PORTO ALEGRE, SALVADOR, FORTALEZA, BRASÍLIA, RECIFE, BELO HO-
RIZONTE, JOÃO PESSOA E CAMPO GRANDE. TODAS AS

R$ 362.992,00 R$ 480.531,79

APRESENTAÇÕES SEGUIDAS DE DEBATES E DA EXPOSIÇÃO SOBRE A VIDA E OBRA DE NELSON
RODRIGUES INTITULADA: NELSON RODRIGUES - 100 ANOS. Total de apresentações: 16

08-9810 Circuito Cultural 2009 H. Melillo Comunicação e Marketing
Ltda.

Realização de um circuito de bens culturais, multidisciplinar, teatro, cinema, música instrumental e oficinas, com o
objetivo de fazer circular a produção cultural oriunda de polos culturais do interior do Estado de SP em municípios
com pouca fruição de bens culturais. Promover o protagonismo cultural de

R$ 1.850.000,00 R$ 2.688.502,51

crianças, jovens e adultos das 30 cidades onde será realizado o projeto, através de oficinas que apresentam a
possibilidade de criar e se expressar, produzindo obras de arte a partir da reflexão sobre o nosso cotidiano.

10-8665 Criação de Banda de Pí-
fano

Associação dos Nordestinos de Blume-
nau

A Associação dos Nordestinos de Blumenau, preocupada com a divulgação de sua cultura, vem ampliando e
trabalhando a cada ano um novo projeto, baseado nas suas tradições. Desta vez pretende criar uma Banda de Pífano,
uma vez que várias pesquisas já foram realizadas com seu mestre. Do Recife, Inclusive com uma viagem recente do
Coordenador da Associação à aquela cidade, para discutir a parte de instrumentação.

R$ 25.000,00 R$ 33.943,42

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 67, DE 5 DE JUNHO DE 2017

A SECRETÁRIA DO AUDIOVISUAL, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria 2.313, de 16 de dezembro de 2016, publicada no DOU em 16 de dezembro de 2016, na Seção 2, e em
cumprimento ao disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de maio
de 2002, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas aprovadas quanto ao aspecto financeiro e cumprimento do objeto no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da
Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e no art.6º, I, da Portaria MinC nº 86, de 26 de agosto de 2014, conforme anexo I.

Art. 2º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas aprovadas com ressalvas no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 1991, e no art. 6º, II, c/c 4º da Portaria MinC nº 86, de 26 de agosto de 2014, conforme anexo II.

Art. 3º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas reprovadas no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro 1991, e no art. 6º, III, da Portaria MinC nº 86, de 26 de agosto de 2014, conforme anexo III.

Art. 4º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle
documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las,
conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIANA RIBAS DA SILVA

ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
10-0770 Festival Varilux de Cinema

Frances 2010
Bonfilm Producao e Distri-
buição Audiovisual Ltda -

me

10.383.039/0001-99 O Festival acontecerá de 02 a 10 de junho e permitirá mostrar em 7 cidades do Brasil (São Paulo, Rio,
Brasília, Belo Horizonte, Salvador, Porto Alegre, Curitiba) 14 filmes franceses entre os melhores da
produção recente, na presença de uma importante delegação de atores e cineastas franceses.

299.750,00 96.450,00

ANEXO II

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
03-0670 Curta se Festival Luso-Brasilei-

ro de Curtas-Metragens de Ser-
gipe III

Associação Brasileira de Do-
cumentaristas e Curta-metra-

gistas Secção Sergipe

05.465.740/0001-17 Realização do III Curta-SE Festival Luso-Brasileiro de Curtas Metragens de Sergipe, no período de 30 de
maio a 03 de junho/2003, um evento que integra o calendário de festivais audiovisuais brasileiros.

347.776,29 150.000,00

06-6013 Memória Oral Fundação Pe Anchieta Cen-
tro Paulista Rádio e TV Edu-

cativas

61.914.891/0001-86 Gravação em fitas de áudio visual de e 80 depoimentos, de personalidades e profissionais que construíram
a história da Fundação Padre Anchieta, num período de 24 meses, e posteriormente a disponibilização em
mídia digital, na internet.

672.731,02 661.550,00

09-7795 Os melhores filmes do ano
2010 - ACCRJ

Central das artes produções
artísticas ltda.

04.008.366/0001-68 Anualmente, os membros da ACCRJ elegem os 10 melhores filmes lançados comercialmente na cidade
ao longo daquele ano. Entre 2005 e 2008, no CCBB Rio, a mostra Os Melhores Filmes do Ano foi um
grande êxito de público.

96.375,00 50.000,00

06-9265 Lá nos Primórdios - DVD de
Marina Lima

Digital 21 Produções Artísti-
cas Ltda.

04.887.159/0001-20 Gravação de um DVD, com a duração de 90 minutos, com dois shows de música da cantora Marina
Lima, visando divulgar a música popular brasileira, revelando um novo cenógrafo.

443.871,67 300.000,00

06-8033 Restauração do Acervo Cinédia
- Berlim na Batucada e Bone-

quinha de Seda

Cinédia Estúdios Cinemato-
gráficos Ltda.

33.603.093/0001-06 Prosseguimento da restauração do acervo da Companhia Cinematográfica Cinédia com o tratamento de
mais esses dois filmes.

433.359,49 299.895,00

06-6012 Venha Ver o Pôr do Sol June Saraiva Meireles 345.954.815-00 Produção de um curta metragem de ficção, colorido e digital, com 15 minutos de duração, sobre a obra
da escritora Lygia Fagundes Telles que mistura premeditação, vingança e uma dose de crueldade que
chama atenção para os instintos da natureza humana.

47.168,85 15.000,00

07-9967 Taba (Ex - Pólis - Uma Cidade
e seus Fluidos)

Marcos Almeida Pimentel 026.608.886-47 Produção de um documentário, curta metragem, com a duração de 15 minutos, em 35 mm, mostrando
diversos aspectos da questão urbana contemporânea.

79.951,42 79.951,42

0 4 - 11 0 5 (V) Prêmio Sérgio Motta de
Arte e Tecnologia Ex: Prêmio

Cultural do Instituto Sérgio
Motta (V)

Instituto Sergio Motta 04.223.815/0001-90 Realização do V Prêmio Cultural Sérgio Motta, o qual visa premiar trabalhos artísticos que operem na
interface entre arte e novas tecnologias. O intuito do projeto é conferir quatro prêmios, na forma de
bolsas-estímulo. 559.652,00 167.000,00
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04-3258 Um Olhar Sobre a Cegueira de
Nelson Rodrigues

Mariana Ferraz Abbade 026.010.549-05 Projeto selecionado no Programa Petrobrás Cultural, documentário que mostra a forma com que o autor
enxergava esta obsessão pela cegueira e qual sua representação, através de textos de suas confissões, de
entrevistas realizadas com Ruy Castro e Sábato Magaldi.

41.872,00 30.000,00

07-8731 Tal Guerreira (A) Plateau Marketing e Produ-
ções Culturais Ltda.

74.425.067/0001-04 Produção de um documentário, curta metragem, com a duração de 10 minutos, em formato digital, que
será dirigido por Marcelo Caetano.

40.000,00 40.000,00

09-6251 VII Festival de Cinema de Ma-
ringá 2010

De Canti Produções Artísti-
cas e Cinematográficas Ltda.

05.755.966/0001-52 Exibição de filmes em plataforma 35mm e Digital de longas e Curtas-Metragens (inscrições espontâneas
e somente pelo site e a partir de Março de 2010); oficinas de cinema; seminário de cinema; encontros e
debates; exibições em outras cidades; unidade móvel de cinema; produção de curta-metragem em oficinas
de cinema; cinema infantil (sessões temáticas).

262.605,75 262.000,00

10-0162 A Escola vai ao Cinema - 3ª
Edição

Associação Comercial, Indus-
trial e de Serviços de Mon-

tenegro

91.361.592/0001-22 Realizar sessões de cinema para estudantes da rede municipal, estadual e particular de ensino da
Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio e Técnico de Montenegro e localidades próximas
(Pareci Novo, São José do Sul, Maratá, Brochier, Salvador do Sul, São Pedro do Sul, Capela de
Santana).

136.848,00 65.000,00

09-7422 Órfãos da Embrafilme Klaxon Cultura Audiovisual
Ltda. - ME

09.397.798/0001-21 Realizar uma mostra de duas semanas, no Centro Cultural Banco do Brasil, em Brasília, com a exibição
de filmes finalizados entre 1990 e 1994, com a realização de um ou dois debates, além da produção de
um catálogo com a inclusão de todas as estreias em circuito do período, trechos de críticas sobre os filmes
e ensaios inéditos sobre o período.

107.210,00 80.690,00

09-0414 Recortes do Cinema Francês -
itinerante

Central das Artes Produções
Artísticas ltda.

04.008.366/0001-68 A mostra Recortes do Cinema Francês faz parte do projeto CCBB Itinerante 2009 e exibirá, em DVD, 12
filmes franceses nas cinco cidades que fazem parte do circuito do evento deste ano. A iniciativa tem
como objetivo incrementar a divulgação e despertar o interesse por essa vigorosa filmografia no interior
do Brasil.

91.270,00 73.898,40

05-4919 Vídeo do Folclore da Zona da
Mata

Oswaldo Giovannini Junior 906.363.846-91 Realização de um média metragem, com duração de 45 minutos, em vídeo, registrando os folguedos
populares da região mineira , seus mitos, ritos,músicas e saberes.

98.330,00 98.330,00

05-4396 Cinema em Trânsito Andreia Alessandra Vigo 666.700.041-68 Exibição de 07 filmes judaicos em Porto Alegre, Santa Maria, Erechim e Pelotas, com debates. 95.432,78 35.000,00
05-6777 Sempre Um papo Ano 20 Associação Cultural Sempre

Um Papo
04.823.354/0001-97 Realização de palestras e conferências, durante 2006 em Minas Gerais, com temas sobre leitura, autores

e gêneros, com produção final de vídeo, objetivando promover livre acesso à cultura, ao colocar em
contato autor, artista e público.

1.433.449,48 1 . 2 11 . 0 0 0 , 0 0

04-7063 Festival Luso-Brasileiro de
Curtas Metragens de Sergipe -

Curta-se 5

Centro de Estudos Casa Cur-
ta - SE

06.036.728/0001-50 Realização de 8 filmes de 16mm, 17 filmes de 35mm, 20 filmes em Bitolas: VHS, S-VHS, Betacam,
Digital (DV, Beta, internet). Curta Petrobras Cinema: mídias digitais.

374.476,60 100.000,00

09-6158 Na Tela do Cinema 2ª edição Muito Mais Promoções Ltda. 00.079.647/0001-50 Na Tela do Cinema 2a edição é um projeto de exibição de filmes em 35mm acompanhado da edição e
exibição de um vídeo produzido a partir dos depoimentos da população das 25 comunidades onde serão
realizadas as exibições. O projeto será realizado em duas etapas. 491.719,25

451.000,00

08-1322 Obscena Senhora D (A) Catarina Verônica Bezerra de
Melo Patury Accioly

619.495.741-72 Produção de um filme, curta-metragem, com a duração de 15 minutos, 35 mm, para sala de cinema,
enfocando a adaptação da obra homônima da escritora Hilda Hilst.

120.247,35 80.000,00

06-8550 Festival de Belém do Cinema
Brasileiro (4°)

Amazônia Imaginária 04.580.807/0001-00 Realização do 4° Festival de Belém do Cinema Brasileiro e do Circuito FestCineBelém, que tem a função
de promover exibições gratuitas de filmes e vídeos em mostras competitivas, além de mostras paralelas
itinerantes, por todo o Estado do Pará, no mês de julho de 2007.

748.499,99 200.000,00

05-4274 VIII Fica Festival Internacional
de Cinema e Vídeo Ambiental

Agencia Goiana de Cultura
Pedro Ludovico Teixeira

03.574.676/0001-87 Exibição gratuita de filmes e vídeos com temática ambiental, ao longo de uma quinzena em Góias Velho,
com oficinas.

987.160,90 250.000,00

07-6986 Itinerância Vídeobrasil 2008-
2009

Associação Cultural Video-
brasil

66.515.487/0001-53 Realização de exibição itinerante dos filmes exibidos no 16° Festival internacional de Arte Eletrônica
Videobrasil, em BH, Florianópolis e Salvador, visando fomentar a produção e a discussão da arte
eletrônica em pontos diferentes do país.

127.120,00 75.000,00

08-4163 Festival Ibero Americano de
Cinema de Sergipe Curta Se

IX

Centro de Estudos Casa Cur-
ta - SE

06.036.728/0001-50 Realização da 9ª edição do Festival, que prevê a exibição gratuita de filmes em mostras competitivas e
informativas, seminários e workshop, no período entre 04 a 09 de maio de 2009.

706.166,74 150.000,00

06-2396 Panorama Cultural do Vale do
Aço

Fundação Dom Bosco de
Comunicação de Coronel Fa-

briciano

00.325.536/0001-87 Produção de um documentário, média metragem, de 52 minutos, finalizado em 35 m, sobre a memória
cultural do Vale do Aço, em MG, região que abrange 22 cidades. 294.360,00

100.000,00

04-3890 Supersônica MC2 Filmes Ltda.-ME 0 4 . 11 0 . 11 4 / 0 0 0 1 - 4 5 Mostra de filmes e vídeos documentários nacionais e internacionais. É um encontro que irá discutir a cena
da música eletrônica mundial e brasileira, onde serão exibidos 5 documentários internacionais e 5
nacionais.

109.032,50 88.290,00

05-1978 Grassroots Biokam Prod. Artísticas e ci-
nematográficas Ltda.-ME

05.955.181/0001-23 Finalização de um média metragem,com duração de 52 minutos,apresentando um olhar brasileiro sobre a
vida de quatro jovens que se encontram no cenário de atuação de uma ONG que desenvolve programas
de educação complementar em comunidades desfavorecidas.

9.000,00 9.000,00

07-8998 Parques Nacionais do Brasil Fundação Fórmula Cultural 6 9 . 11 3 . 1 8 1 / 0 0 0 2 - 4 0 Produção de dois DVDs com 4 documentários, sendo dois documentários em cada DVD, com a tiragem
de 15.000 cópias de cada DVD.

438.499,60 346.192,00

07-0890 Maio Grapho Produções Artísticas 54.643.036/0001-12 Produção de uma curta metragem, com a duração de 15 minutos, que pretende mostrar a realidade de um
jovem surfista comum que tem paixão pelo esporte.

150.000,00 150.000,00

04-3440 Manual para Atropelar Cachor-
ro

Rafael Amaral Primo 283.632.688-36 Realização de uma média metragem, com 15 minutos de duração, que contará uma história surpreendente
e emocionante sobre o mundo contemporâneo e o estresse urbano.

77.336,09 60.000,00

03-4856 Diamante Negro
Made Produções Ltda.

05.372.947/0001-47 Realização de um documentário com 70 minutos de duração, sobre a vida do jogador Leônidas da Silva,
que possui uma trajetória de fundamental importância para a cultura brasileira.

337.149,00 250.000,00

06-7839 Te r r o r i s t a Mares Produções Ltda.
01.610.289/0001-23

Realização de um vídeo documentário curta-metragem, com a duração de 15 minutos, que abordará a
história de um cidadão brasileiro aposentado, que na época da ditadura militar foi acusado de ser
terrorista.

30.080,00 30.000,00

ANEXO III

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
0 5 - 4 5 11

Org.e Disponibilização do Acer-
vo Documental do Instituto do

Ceará

Instituto do Ceará 07.369.960/0001-72 Tem como objetivo a disponibilização do acervo documental do Instituto do Ceará ( histórico, geográfico
e antropológico) compreendendo: a digitalização de todas as 117 edições das Revistas do Instituto (de
1887 até hoje), organização e catalogação do acervo bibliográfico, digitalização da documentação.

105.000,00 105.000,00

02-3897 Entrelinhas - Julio Prestes Grifa Com.e Prod. Cinema-
tográficas, Audiovisuais e

Artísticas Ltda.

01.486.085/0001-22 Realização de um média metragem,documentário, com duração de 52 minutos, em betacam,que terá como
objetivo registrar a história dos diversos grupos sociais da cidade de São Paulo valendo-se das linhas de
metrô como demarcação entre eles, contando a história da construção social da cidade.

300.000,00 300.000,00

PORTARIA No- 75, DE 27 DE JUNHO DE 2017

A SECRETARIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO

DA CULTURA - SAv/MinC, no uso da atribuição que lhe confere o

art. 11, do Anexo I, do Decreto nº 8.837, de 17 de agosto de 2016, e

tendo em vista o disposto no Edital SAV/MINC/FSA nº 01, de 18 de

janeiro de 2016, publicado no DOU de 19 de janeiro de 2016, Seção

3, páginas 19 a 21, resolve:

Art. 1° - Tornar o resultado preliminar, disposto na Portaria

nº 70, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União

nº 115 de 19 de junho de 2017, Seção 1, página 13, em resultado final

da segunda fase de seleção do referido Edital.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARIANA RIBAS DA SILVA

Ministério da Defesa
.

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 929/GC3, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Revoga a Portaria nº 306/GC5, de 25 de
março de 2003, e a Portaria nº 602/GC5, de
22 de setembro de 2000, declaradas ina-
plicáveis por Resolução da Agência Nacio-
nal de Aviação Civil - ANAC.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere o inciso I do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de abril
de 2009, e considerando o disposto na Resolução nº 432, de 13 de junho
de 2017, da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), publicada no
Diário Oficial da União nº 118, de 22 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 306/GC5, de 25 de março de
2003, publicada no Diário Oficial da União nº 73, de 15 de abril de
2003, Seção 1, página 11, e a Portaria nº 602/GC5, de 22 de setembro
de 2000, publicada no Diário Oficial da União nº 185-E, de 25 de
setembro de 2000, Seção 1, página 5.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

PORTARIA No- 930/GC3, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Revoga anexo da Portaria nº 629/GM5, de 2 de
maio de 1984, declarado inaplicável por Portaria
da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso I do art. 23 da Estrutura Regimental
do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30
de abril de 2009, e considerando o disposto na Portaria nº 1.962, de 9
de junho de 2017, da Superintendência de Infraestrutura Aeropor-
tuária, da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), publicada no
Diário Oficial da União nº 114, de 16 de junho de 2017, resolve:
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Art. 1º Revogar o anexo XXIV da Portaria nº 629/GM5, de
2 de maio de 1984, que "Aprova e efetiva Planos Específicos de
Zoneamento de Ruído e dá outras providências", publicada no Diário
Oficial da União nº 136, de 16 de julho de 1984.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

PORTARIA No- 931/GC3, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Aprova a reedição do Regulamento de Ser-
viço Regional de Investigação e Prevenção
de Acidentes Aeronáuticos. (*)

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XI do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
67012.001071/2017-18, resolve:

Art. 1º Aprovar a reedição do ROCA 21-80 "Regulamento
de Serviço Regional de Investigação e Prevenção de Acidentes Ae-
ronáuticos (SERIPA)", que com esta baixa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 357/GC3, de 31 de maio de
2007, publicada no Boletim do Comando da Aeronáutica nº 107, de 5
de junho de 200.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

(*) O Regulamento de que trata a presente Portaria será publicado no
Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).

PORTARIA No- 957/GC3, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre delegação e atribuição de
competência ao Diretor de Administração
do Pessoal para promover e despachar os
processos de convocação, designação e in-
corporação de integrantes da Reserva das
Forças Armadas, para prestação do Serviço
Militar Voluntário e para promoção de Sol-
dado de Primeira-Classe.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso I e no § 1º do art. 23 da Estrutura Re-
gimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009, com o art. 12 da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, obedecidas as disposições legais e regulamentares
que tratam do Serviço Militar, com §3º do art. 17 do Decreto nº
6.854, de 25 de maio de 2009, alterado pelo Decreto nº 8.130, de 24
de outubro de 2013, considerando o processo de reestruturação do
Comando da Aeronáutica e o que consta do Processo nº
67400.002294/2017-29, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Diretor de Administração do
Pessoal para tratar dos seguintes assuntos:

I - Promover e despachar os processos de convocação, de-
signação e incorporação de integrantes da Reserva das Forças Ar-
madas para a prestação do Serviço Militar voluntário, por meio da
realização do Estágio de Instrução e Serviço (EIS), do Estágio de
Adaptação Técnico (EAT) e do Estágio de Instrução Técnico (EIT),
com vistas ao ingresso no Quadro de Oficiais da Reserva de 2ª Classe
Convocados;

II - Promover e despachar os processos de convocação, de-
signação e incorporação de integrantes da Reserva das Forças Ar-
madas para a prestação do Serviço Militar Voluntário, por meio da
realização do Estágio de Adaptação para Praças (EAP) e do Estágio
de Instrução para Praças (EIP), com vistas ao ingresso no Quadro de
Sargentos da Reserva de 2ª Classe Convocados;

III - Declarar Aspirante a Oficial do Quadro de Oficiais da
Reserva de 2ª Classe Convocados; e

IV - Promover a Terceiro-Sargento do Quadro de Sargentos
da Reserva de 2ª Classe Convocados.

Art. 2º Atribuir ao Diretor de Administração do Pessoal,
obedecidas as disposições legais, a concessão de prorrogação do tem-
po de serviço dos Soldados de Segunda-Classe (S2) e Soldados de
Primeira-Classe (S1), prevista no art. 25 do Regulamento do Corpo
do Pessoal Graduado da Aeronáutica, aprovado por meio do Decreto
nº 3.690, de 19 de dezembro de 2000, levando-se em consideração
parecer do Comandante da Organização à qual o militar estiver su-
bordinado, obedecidos os incisos I a V do mesmo artigo.

Art. 3º Atribuir ao Diretor de Administração do Pessoal, obedecidas
as disposições legais, o ato de promoção a Soldado de Primeira-Classe (S1),
previsto no art. 23 do Regulamento de Promoções de Graduados da Aero-
náutica, aprovado por meio do Decreto nº 881, de 23 de julho de 1993.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 552/GC3, de 9 de agosto de
2010, publicada no Diário Oficial da União nº 153, de 11 de agosto
de 2010.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

PORTARIA No- 960/GC3, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Aprova a reedição do Regulamento do De-
partamento de Ciência e Tecnologia Ae-
roespacial.(*)

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XI do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
67700.007330/2017-66, resolve:

Art. 1º Aprovar a reedição do ROCA 20-4 "Regulamento do
Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA)", que
com esta baixa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Revogam-se as Portarias nº 1679/GC3, de 21 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 245, de
22 de dezembro de 2016, e nº 1325/GC3, de 13 de outubro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União nº 199, de 17 de outubro de
2016.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

(*) O Regulamento de que trata a presente Portaria será publicado no
Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).

COMANDO-GERAL DE OPERAÇÕES AÉREAS
VII COMANDO AÉREO REGIONAL

GRUPAMENTO DE APOIO DE MANAUS

PORTARIA No- 36/ARC, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O CHEFE DO GRUPAMENTO DE APOIO DE MANAUS,
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria no GC1, de
10 de janeiro de 2017, publicada na seção 2 do Diário Oficial da
União nº 8, de 11 de janeiro de 2017, em conformidade com os
incisos V e VI, do artigo 20, do Regulamento de Administração da
Aeronáutica (RADA), e tendo em vista os fatos apurados no Processo
Administrativo de Gestão nº 67298.0017/GAPMN/2017, resolve:

Art 1º APLICAR, sanção à empresa RCA CONSTRUÇÕES,
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no
sob o nº do CNPJ 11.546.821/0001-44, na modalidade de impe-
dimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
ou Município, pelo prazo de 90 (noventa) dias, com base no Artigo 7º
da Lei nº 10.520/02. A aplicação da sanção se dá em razão de
inadimplemento injustificado por parte da empresa dos encargos sa-
lariais e trabalhistas resultantes da execução do contrato, procedi-
mento que foi propiciado à empresa a mais ampla defesa e observado
o contraditório em todas as etapas, em consonância com que proveem
o inciso LV, do artigo 5º, da Constituição Federal e da Lei nº 9.784,
de 29 JAN 99.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Cel Int GEYLSON LOPES HANCIO

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1 - Estas instruções dispõem sobre as modalidades de cur-

sos a serem consideradas; as situações específicas em que será per-
mitida a acumulação de cargas horárias de cursos para o atingimento
da carga horária mínima; e os procedimentos gerais e específicos para
a concessão da referida gratificação.

2.2 - A GQ será concedida aos titulares de cargos de pro-
vimento efetivo de níveis intermediário e auxiliar, integrantes das
Carreiras de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento
e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia, e do PCC&T, em retri-
buição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos
e organizacionais necessários ao desempenho das atividades de de-
senvolvimento tecnológico, gestão, e planejamento e infraestrutura,
quando em efetivo exercício do cargo, de acordo com os valores
estabelecidos pela legislação vigente.

2.3 - Os requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e orga-
nizacionais necessários à percepção da GQ abrangem o nível de
qualificação que o servidor possua em relação:

a) ao conhecimento dos serviços que lhe são afetos, na sua
operacionalização e na sua gestão;

b) à formação acadêmica e profissional, obtida por parti-
cipação, com aproveitamento, em cursos regularmente instituídos, de
graduação ou pós-graduação; ou

c) à participação em cursos de capacitação ou qualificação
profissional.

2.4 - Os cursos a serem considerados deverão ser com-
patíveis com as atividades da Organização Militar (OM) onde o
servidor estiver lotado; estar em consonância com o Plano Anual de
Capacitação, ou documento similar; e ser julgados de interesse da
instituição e aprovados pela Comissão Interna do Plano de Carreiras
de Ciência e Tecnologia - CIPCC&T, referida no parágrafo 2º, do art.
16, da Lei nº 8.691/1993.

2.5 - Para efeito de concessão da GQ, os cursos de gra-
duação e de pós graduação deverão ser considerados somente se
reconhecidos pelo Ministério da Educação, credenciados pelo Con-
selho Federal de Educação e, quando realizados no exterior, reva-
lidados por instituição nacional competente para tanto. Em relação
aos cursos concluídos em instituição de Ensino Militar, devem ser
observadas as equivalências desses com os que são realizados no
âmbito do Comando da Marinha.

2.6 - Para a concessão da GQ aos ocupantes dos cargos de
nível intermediário das carreiras a que se refere o subitem 2.2, devem
ser observados os seguintes requisitos:

a) para fazer jus ao nível I da GQ, o servidor deverá com-
provar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação pro-
fissional com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas;

b) para fazer jus ao nível II da GQ, o servidor deverá com-
provar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação pro-
fissional com carga horária mínima de 250 (duzentas e cinquenta)
horas; e

c) para fazer jus ao nível III da GQ, o servidor deverá
comprovar a conclusão de curso de capacitação ou qualificação pro-
fissional com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta)
horas, ou de curso de graduação ou pós-graduação, em nível de
especialização ou titulação acadêmica de mestre ou de doutor.

2.7 - A comprovação de conclusão de cursos com apro-
veitamento deverá ser feita por meio de diploma, certificado, atestado
ou declaração de conclusão de curso ou documento similar, emitido
pela instituição responsável pelo curso, com indicação da data de
conclusão e respectiva carga horária, não sendo aceitos certificados
apenas de frequência ou de participação.

2.8 - Para efeito de comprovação de cursos de qualificação
profissional, serão aceitos certificados/diplomas de conclusão de cur-
sos de formação inicial e continuada (cursos livres), cursos à dis-
tância, cursos técnicos, cursos de graduação ou de pós-graduação.

2.9 - Poderá ser aceita a acumulação de cursos de capa-
citação ou qualificação profissional com duração mínima de quarenta
horas-aula para a comprovação das cargas horárias mínimas previstas
no subitem 2.6, na forma disposta nestas instruções.

2.10 - Os titulares de cargos de nível auxiliar somente farão
jus à GQ se comprovada a conclusão de curso de capacitação ou
qualificação profissional com carga horária mínima de 180 (cento e
oitenta) horas, permitida a acumulação de cursos com duração mí-
nima de vinte horas-aula, ou mediante apresentação de diploma de
curso de graduação ou certificado de conclusão com aproveitamento
de pós-graduação stricto ou lato sensu, observados os procedimentos
estabelecidos nestas instruções.

2.11 - A percepção de GQ em determinado nível não é
condicionante para a percepção das demais GQ em níveis subse-
quentes. É vedada a acumulação de diferentes níveis de GQ e a
acumulação desta com qualquer outro adicional ou gratificação, que
tenha como fundamento a qualificação profissional ou a titulação.

2.12 - A GQ somente integrará os cálculos de proventos de
aposentadorias e pensões quando os certificados considerados para a
sua concessão forem obtidos até a data em que se deu a aposen-
tadoria, ou a instituição da pensão, e sua percepção observará o
regramento do regime previdenciário aplicável ao servidor.

2.13 - Ao servidor de nível intermediário ou auxiliar, titular
de cargo de provimento efetivo integrante das carreiras a que se refere
o art. 56 da Lei nº 11.907/2009, que em 29 de agosto de 2008
percebia, na forma da legislação vigente até aquela data, Adicional de
Titulação, aplica-se o seguinte:

a) o possuidor de certificado de conclusão, com aprovei-
tamento, de curso de aperfeiçoamento, com carga horária igual ou
superior a 180 (cento e oitenta) horas e inferior a 250 (duzentas e
cinquenta) horas, faz jus ao reenquadramento na GQ nível I;

b) o possuidor de certificado de conclusão, com aprovei-
tamento, de curso de aperfeiçoamento, com carga horária igual ou
superior a 250 (duzentas e cinquenta) horas e inferior a 360 (trezentas
e sessenta) horas, faz jus ao reenquadramento na GQ nível II; e

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 162/MB, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Estabelece procedimentos específicos para
a concessão da Gratificação de Qualifica-
ção (GQ) aos servidores integrantes do Pla-
no de Carreiras para a área de Ciência e
Tecnologia (PCC&T).

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no art. 64 do Decreto nº 7.922, de
18 de fevereiro de 2013, resolve:

Art.1º Estabelecer os procedimentos específicos para a con-
cessão da GQ aos servidores do Comando da Marinha, titulares de
cargos de provimento efetivo de níveis intermediário e auxiliar, in-
tegrantes do PCC&T, conforme discriminado no anexo que a esta
acompanha.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

EDUARDO BACELLAR LEAL FERREIRA

ANEXO

MINISTÉRIO DA DEFESA
MARINHA DO BRASIL
INSTRUÇÕES PARA A CONCESSÃO DA GRATIFICA-

ÇÃO DE QUALIFICAÇÃO (GQ), AOS SERVIDORES INTE-
GRANTES DO PLANO DE CARREIRAS PARA A ÁREA DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA (PCC&T)

1 - FINALIDADE
Estabelecer, no âmbito do Comando da Marinha, procedi-

mentos específicos para a concessão da GQ, de que trata o art. 56 da
Lei nº 11.907/2009, com a redação dada pelo art. 33 da Lei nº
12.778/2012, em conformidade com o disposto no Capítulo VIII do
Decreto nº 7.922, de 18 de fevereiro de 2013.
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c) o possuidor de certificado de conclusão, com aprovei-
tamento, de curso de aperfeiçoamento, com carga horária mínima de
360 (trezentas e sessenta) horas, de curso de pós-graduação em nível
de especialização, de graduação, ou de titulação acadêmica de mestre
ou de doutor, faz jus ao reenquadramento na GQ nível III.

2.14 - No reenquadramento a que se refere o subitem 2.13,
caso a OM não identifique o respectivo comprovante de conclusão de
curso no assentamento funcional do servidor, referente à compro-
vação para fim de percepção do Adicional de Titulação vigente à
época, o servidor deverá permanecer no nível de GQ em que se
encontrava quando da edição da Lei nº 12.778/2012, de acordo com
o contido no parágrafo único do art 61 do Decreto nº 7.922/2013.

2.15 - Aplica-se aos aposentados e pensionistas o disposto no
subitem 2.13.

3 - COMPETÊNCIA PARA A CONCESSÃO
O ato de concessão da GQ, no âmbito da MB, compete ao

dirigente da OM de lotação do servidor, após receber parecer fa-
vorável da CIPCC&T.

4 - COMITÊ ESPECIAL PARA CONCESSÃO DA GQ
4.1 - O artigo 62 do Decreto nº 7.922/2013 prevê a cons-

tituição de Comitê Especial para a concessão da GQ, nas OM de
C&T da MB. Entretanto, a sua criação fica dispensada desde que as
CIPCC&T, de que trata o item 2.4 destas instruções, analisem o
pedido e a documentação comprobatória apresentada pelo servidor e
emitam parecer conclusivo atestando que:

a) os cursos são de interesse da OM;
b) foi cumprida a carga horária mínima exigida;
c) há compatibilidade do curso com as atividades da OM;
d) há compatibilidade do curso com as atribuições do cargo

ou com as atividades desempenhadas pelo servidor; e
e) houve comprovação e a documentação é legítima.
4.2 - O parecer deverá, ainda, sugerir o nível da GQ a ser

enquadrado, e, em caso de ser desfavorável, apresentar as devidas
justificativas.

5 - PROCEDIMENTOS PARA A CONCESSÃO DA GQ
5.1 - O servidor ativo deverá requerer a concessão da GQ ao

dirigente da sua OM de lotação, anexando cópia autenticada da do-
cumentação comprobatória da qualificação (diploma/certificado e his-
tórico escolar, quando for o caso). Os servidores de nível inter-
mediário deverão apresentar, também, cópia autenticada da docu-
mentação comprobatória da escolaridade de ensino médio completo
(antigo 2º grau), acompanhada do respectivo histórico escolar.

5.2 - O setor de pessoal da OM de lotação do servidor, no
prazo de até cinco dias, contados a partir da data do protocolo de
entrada do requerimento, encaminhará o processo à CIPCC&T para
análise e manifestação.

5.3 - A CIPCC&T, no prazo de até vinte dias, analisará o
processo e emitirá parecer, favorável ou não, que será registrado em
ata a ser anexada ao citado processo, o qual será encaminhado ao
dirigente da OM, para expedição de ato decisório.

5.4 - O titular da OM, no prazo de até cinco dias, expedirá
ato decisório, conforme o modelo do Anexo, concedendo ou não a
GQ. Cópia da decisão será encaminhada à DPCvM, por meio ele-
trônico, para publicação no Boletim da Marinha do Brasil - TOMO
III - Pessoal Civil.

5.5 - Em caso de deferimento, a OM de lotação do servidor
emitirá Ordem de Serviço (OS), com cópia para a DPCvM, e pro-
videnciará a implantação da parcela em Bilhete de Pagamento (BP),
com vigência a partir da data de entrada da documentação com-
probatória e do requerimento do servidor no setor de pessoal da sua
OM.

5.6 - O inativo/instituidor de pensão portador de certifi-
cado/diploma de conclusão, com aproveitamento, de cursos com car-
ga horária mínima de 180 horas, ou aquele que busca a acumulação
de cargas horárias de diversos cursos, a fim de atingir a carga horária
mínima exigida, deverá requerer a GQ ao Diretor do Pessoal Civil da
Marinha, anexando cópia autenticada da documentação comprobatória
da escolaridade de ensino médio completo (antigo 2º grau) e da
titulação (certificado/diploma e histórico escolar, quando for o ca-
so).

5.7 - A DPCvM analisará a documentação apresentada pelo
servidor inativo/instituidor de pensão, considerando os requisitos para
a concessão da GQ, previstos nestas instruções, e emitirá parecer
recomendando ou não a concessão pela própria DPCvM. No caso de
o requerimento ser deferido, será elaborado Boletim de Revisão de
Proventos (BRP), para a implantação do pagamento da GQ.

6 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 - Os efeitos financeiros da GQ serão considerados a

partir de 1º de janeiro de 2013, desde que, naquela data, o servidor
possuísse os requisitos necessários para a sua percepção.

6.2 - O servidor que não comprovar que possuía, em 1º de
janeiro de 2013, os requisitos previstos, fará jus à concessão da GQ a
partir da data de entrada da documentação comprobatória e do re-
querimento do servidor no setor de pessoal da OM de lotação do
mesmo.

6.3 - Todos os processos relativos a pedidos de concessão de
GQ, mesmo em nível de revisão, deverão ser encaminhados à
DPCvM, por ofício, com cópia da documentação relativa à concessão,
ou não, da gratificação, para verificação e registro no Sistema de
Gerenciamento do Pessoal Civil da Marinha (GEPEC).

6.4 - Direito ao contraditório e à ampla defesa:
6.4.1 - Servidor da Ativa:
a) Caso o servidor não concorde com a decisão (indefe-

rimento), será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa,
sendo-lhe facultado interpor pedido de reconsideração ao titular da
OM, no prazo de até dez dias, contados da ciência do resultado.

b) De posse do pedido de reconsideração interposto pelo
servidor, caberá ao Setor de Pessoal da OM, no prazo de até vinte
dias, juntar ao processo, se for o caso, informações funcionais e
outras que se façam necessárias, de modo a subsidiar a análise e

reencaminhá-lo ao dirigente da OM para a expedição de novo ato
decisório, no prazo de até dez dias, contados do recebimento do
pedido.

c) Após a interposição de pedido de reconsideração por parte
de servidor da ativa, junto ao titular da OM, caberá recurso, em
segunda instância, ao Diretor do Pessoal Civil da Marinha. O servidor
poderá, ainda, interpor recurso, em última instância, ao Diretor-Geral
do Pessoal da Marinha, caso não atendidas as apelações anteriores.

6.4.2 - Servidor inativo/instituidor de pensão:
a) Caso o servidor não concorde com a decisão (indefe-

rimento), será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa,
sendo-lhe facultado interpor pedido de reconsideração ao Diretor do
Pessoal Civil da Marinha, no prazo de até dez dias, contados da
ciência do resultado.

b) De posse do pedido de reconsideração ou de recurso
interposto pelo servidor, caberá ao Departamento de Inativos e Pen-
sionistas da DPCvM, no prazo de até dez dias, juntar ao processo, se
for o caso, informações funcionais e outras que se façam necessárias,
de modo a subsidiar a análise e reencaminhá-lo ao DPCvM para a
expedição de novo ato decisório, no prazo de até dez dias, contados
do recebimento do pedido.

c) Após a interposição de pedido de reconsideração por parte

de servidor inativo/instituidor de pensão, junto ao DPCvM, caberá

recurso ao Diretor-Geral do Pessoal da Marinha, caso não atendidas

as apelações anteriores.

6.5 - É vedada a acumulação de diferentes níveis de GQ e a

acumulação desta com qualquer adicional ou gratificação que tenha

como fundamento a qualificação profissional ou a titulação.

6.6 - Os casos omissos serão analisados pela DPCvM.

Brasília, 27 de junho de 2017.

Capitão de Mar e Guerra RENATO GARCIA

ARRUDA

Assessor-Chefe de Pessoal

Capitão de Corveta (T) HILQUIAS AUGUSTO

SANTIAGO DE SOUSA

Encarregado da Divisão de Secretaria e

Comunicações

ANEXO

MODELO DE DECISÃO PARA CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO
_________________________________
MARINHA DO BRASIL
(OM)
DECISÃO
CIDADE, UF.
Nº
Em de __________ de 20____.

Grupo Indicador
__/__/___ Fichas

(Nº Controle)
___________
___________

Nome
NIP SIAPE
C a rg o
OM
Referência
Assunto GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO (GQ)

DEFERIDO. Conceda-se a GQ, Nível ____ ao(à) (Cargo, NIP, nome, matrícula SIAPE), do Plano de Carreiras para a área de Ciência
e Tecnologia (PCC&T), de acordo com o disposto no art. 56 da Lei nº 11.907/2009, com a redação dada pela Lei nº 12.778/2012, tendo em
vista o(a) servidor(a) cumprir todos os requisitos necessários para recebimento da gratificação, conforme recomendação favorável da Comissão
Interna do Plano de Carreiras de Ciência e Tecnologia, referente ao(s) curso(s) __________, com carga de ___ horas, realizado (s) na(s)
(instituição de ensino), com efeitos financeiros a partir de ___/___/___ (data do requerimento do servidor), conforme a documentação
apresentada.

(Assinatura do Titular)
NOME COMPLETO DO TITULAR DA OM
Posto
C a rg o

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 547, DE 26 DE JUNHO DE 2017

A Pró-Reitora de Administração da Universidade Federal de
Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada através da
Portaria nº 540, de 05/08/1994, considerando o processo UFOP de
Seleção Simplificada para contratação de Professor substituto nº
23109.002853/2017-20; resolve:

Art. 1º. Homologar o resultado final da Seleção Simplificada
de que trata o Edital PROAD nº 041/2017, realizado para a con-
tratação de professor substituto, Área: Geomorfologia / Pedologia, em
que foram aprovados, pela ordem de classificação, os candidatos
Iraydes Tálita de Sena Nola, Ramon Messias Martins e Carmélia
Kerolly Ramos de Oliveira.

Art. 2º A seleção de que trata a presente Portaria terá validade de 01
(um) ano, contada a partir da publicação desta no Diário Oficial da União/DOU.

GISLAINE SANTANA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO

PORTARIA No- 21, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DO "PROF. MARIANO DA SILVA NETO"-
CCE, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Edital No-

05/2017/CCE, de 24/05/2017, publicado no DOU No- 5, de
24/05/2017; o Processo No- 23111.006367/2017-31; e as Leis nº.s
8.745/93; 9.849/99 e 10.667/2003, publicadas em 10/12/93; 27/10/99
e 15/05/2003, respectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo para con-
tratação de Professor Substituto, correspondente à Classe Auxiliar,
Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas
semanais, com lotação no Departamento de Artes (DEA) do Centro
de Ciências da Educação "Prof. Mariano da Silva Neto" - CCE/UFPI,
da forma como segue:

1.Artes Visuais - Habilitando a candidata PATRÍCIA FER-
REIRA SILVA DE SOUZA (1ª colocada) e classificando para con-
tratação a 1ª colocada.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS CARLOS SALES

CENTRO DE TECNOLOGIA

PORTARIA No- 10, DE 27 DE JUNHO DE 2017

A Diretora do Centro de Tecnologia no uso de suas atri-
buições legais e, considerando o Edital nº 05/2017-CT, de 18.05.2017,
publicado no DOU em 19.05.2017, o processo nº23111.009608/2017-
02 e as Leis No- 8.745/93; 9.849/99 e 10.667/2003, publicadas em
10.12.93; 27.10.99 e 15.05.2003, respectivamente, resolve: Homo-
logar o resultado final do processo Seletivo para contratação de Pro-
fessor Substituto para a Coordenação do Curso de Engenharia de
Produção, correspondente a Classe Auxiliar, Nível I, em Regime de
Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas semanais, do Centro de
Tecnologia, Campus Ministro Petrônio Portela, na cidade de Teresina-
PI, Considerando classificados os Candidatos: Eduardo de Oliveira
Souza Neto (1º Lugar); Pedro Filipe da Conceição Pereira (2º Lugar);
Francisco Rafael Campos de Macedo (3º lugar), aprovando para con-
tratação o primeiro lugar.

NÍCIA BEZERRA FORMIGA LEITE
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA No- 1.024, DE DE 26 DE JUNHO DE 2017

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.025675/2016-65; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Medicina/Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital nº. 018/2016, publicado no D.O.U. em 02/12/2016 e no Correio de Sergipe em
03/12/2016, retificado através do Edital de Retificação nº 01 e do Edital Geral de Retificação nº 01, publicados no D.O.U. de 06/12/2016 e
23/12/2016, respectivamente, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Todos os Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e práticas de ensino
na comunidade) com ênfase em Ginecologia e obstetricia

Disciplinas Todos os Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e práticas de ensino
na comunidade) e internato com ênfase em Ginecologia e obstetricia

C a rg o / N í v e l Professor Auxiliar - Nível I
Regime de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais

Resultado Final
Ampla Concorrência 1º LUGAR: MÁRCIA NEVES DE CARVALHO - 85,23

2º LUGAR: JOCICLEIDE FONTES ALVES FRANCA - 53,57
Cotas

(Lei nº 12.990/14)
Nenhum candidato aprovado

Cotas (Decreto nº 3.298/99) Nenhum candidato aprovado

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS GUARAPARI

PORTARIA No- 154, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS GUARAPARI, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe
confere a portaria nº 1.070, de 05/06/2014, da Reitoria deste Ifes,
resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado
destinado à Contratação de Professor Substituto de que trata o Edital
nº 01/2017, conforme relação anexa.

ANEXO

Curso/Disciplina: ENGENHARIA DE PRODUÇÃO - 40 horas

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
5 3 0 11 7 Marcos Wagner Jesus Servare Junior 64,6 1º
0 1 0 11 7 Roberta Fundão Correia 60,0 2º
3 0 0 11 7 Felipe Zanellato Coelho 58,2 3º
4 4 0 11 7 Diego Filipe Rodrigues Ferreira 57,8 4°
2 0 0 11 7 Adolfo Vicente Araújo 54,4 5º
0 7 0 11 7 Reginaldo Carreiro Santos 53,6 6º

Curso/Disciplina: ARTES - 40 horas

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
3 8 0 11 7 Fernando Antônio Campos Beiter 74,0 1º
1 3 0 11 7 Roberta Aparecida de Godoy Portela 74,0 2º
4 0 0 11 7 Dianni Pereira de Oliveira 70,6 3º
1 0 0 11 7 Rossana Ippolito 64,8 4°

RONALDO NEVES CRUZ

CAMPUS SÃO MATEUS

PORTARIA No- 237, DE 27 DE JUNHO DE 2017
HOMOLOGAÇÃO/RESULTADO FINAL

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO MATEUS DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Portaria nº 1.430, de 05.09.2013 e o constante na Portaria nº
1.070, de 05.06.2014 da Reitoria - Ifes, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado
visando à Contratação de Professor Substituto de que trata o Edital
01/2017, referente as vagas destinadas ao campus São Mateus do Ifes,
conforme anexo.

ANEXO

Área de Estudo/Disciplina: Artes - 20 Horas

Nº de Inscrição Nome do Candidato Pontos Classificação
003 Patrick Ribeiro do Val 63,60 1º
001 Kamock Antonio Melo Silva 53,30 2º

Área de Estudo/Disciplina: Educação Física - 40 Horas

Nº de Inscrição Nome do Candidato Pontos Classificação
007 Marcus Vinnycius de Jesus 68,60 1º
003 Andrea Rodrigues de Oliveira 65,40 2º
015 Renan da Rocha Carvalho 62,90 3°
016 Herika Berger 56,60 4º

MÁRIO CEZAR DOS SANTOS JUNIOR

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

CAMPUS PICOS

PORTARIA No- 13, DE 21 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ - CAMPUS
PICOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto
no item 10 do Edital nº 16, de 08 de junho de 2016, publicado no
D.O.U de 08/06/2016, resolve:

Prorrogar, por 01 (um) ano, a contar de 25/06/2017, o prazo
de validade do Processo Seletivo Simplificado destinado à contra-
tação de Professor Substituto de Pedagogia deste Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, a que se refere o Edital de
Homologação Nº 22, de 23/06/2016, publicado no D.O.U. de
24/06/2016

ELISBERTO FRANCISCO LUZ

§ 2º As obras corrigidas deverão ser entregues em edição
finalizada, com todos os textos, imagens, diagramação, cores e nú-
mero de páginas definitivos, inclusive com acabamento e matéria
prima definitiva (papel, grampo, cola, etc), e deverão manter con-
formidade com a obra anteriormente avaliada, exceto no que diz
respeito às correções das falhas pontuais apontadas no Parecer de
Aprovação da Obra Condicionada à Correção de Falhas Pontuais.

§ 3º As obras deverão ser entregues acompanhadas da De-
claração de Correção de Falhas Pontuais - Anexo III, sendo o seu
signatário responsável pelas declarações firmadas, sob penas da lei.

§ 4º A obra aprovada condicionada à correção de falhas
pontuais que apresente indicações de correção para os conteúdos em
formato de áudio, deverá ser entregue acompanhada de mídia de-
vidamente corrigida e acondicionada nos termos de edital a que se
refere o art. 2º desta Portaria.

§ 5º Verificada inconsistência ou impropriedade entre o Pa-
recer de Aprovação da Obra Condicionada à Correção de Falhas
Pontuais e a obra reapresentada, esta será considerada Reprovada com
a publicação da Portaria de Resultado Final.

Art. 5º Caso a obra tenha sido reprovada, o parecer in-
dicativo de reprovação poderá ser objeto de recurso fundamentado
por parte do detentor de direito autoral, no prazo de 10 dias a contar
da publicação desta Portaria, vedados pedidos genéricos de revisão da
avaliação.

§ 1º O detentor de direito autoral poderá interpor somente 1
(um) recurso por obra reprovada.

§ 2º O recurso deverá ser apresentado em formato PDF e
deverá ser anexado no mesmo campo de visualização do parecer,
dentro do prazo previsto no caput.

§ 3º A SEB proferirá decisão sobre recursos no prazo de 30
dias, conforme rege o Edital de Convocação 04/2015 - CGPLI PNLD
2018, que ficarão disponíveis no mesmo endereço de visualização dos
pareceres, e divulgará o resultado final do processo de avaliação do
PNLD 2018 no Diário Oficial da União e nos sítios eletrônicos do
Ministério da Educação - MEC e do Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação - FNDE.

§ 4° A SEB não analisará recurso impresso ou encaminhado
em formato incompatível ao disposto nesta Portaria.

Art. 6° A SEB não se responsabilizará por cadastramentos,
acessos e inserção de documentos que não forem concretizados por
motivos de ordem técnica dos sistemas informatizados e dos com-
putadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados.

Art. 7º Anexos a esta Portaria, seguem a Relação das Obras
Aprovadas (Anexo I), a Relação Obras Aprovadas Condicionadas à
Correção de Falhas Pontuais (Anexo II), a Relação das obras Re-
provadas (Anexo III) e o modelo da Declaração de Correção de
Falhas Pontuais (Anexo IV).

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

ANEXO I

PROGRAMA NACIONAL DO LIVRO DIDÁTICO
PNLD 2018

ANEXO I

OBRAS APROVADAS

COMPONENTE CURRICU-
LAR

CÓDIGO

Filosofia 0042P18153
Filosofia 0095P18157
Filosofia 0 11 4 P 1 8 1 5 8
Filosofia 0173P18161
História 0137P18043
História 0187P18043
História 0 11 9 P 1 8 0 4 3

ANEXO II

OBRAS APROVADAS CONDICIONADAS À CORREÇÃO DE FA-
LHAS PONTUAIS

COMPONENTE CURRICULAR CÓDIGO
Arte 0201P18063
Arte 0125P18063
Biologia 0 0 2 2 P 1 8 11 3
Biologia 0 0 5 8 P 1 8 11 3
Biologia 0 0 7 2 P 1 8 11 3
Biologia 0 1 0 7 P 1 8 11 3
Biologia 0 1 0 9 P 1 8 11 3
Biologia 0 1 5 8 P 1 8 11 3
Biologia 0 1 8 2 P 1 8 11 3
Biologia 0 1 9 6 P 1 8 11 3
Biologia 0 1 9 9 P 1 8 11 3
Biologia 0 2 0 8 P 1 8 11 3
Filosofia 0014P18153
Filosofia 0076P18155
Filosofia 0077P18156
Física 0021P18133
Física 0025P18133
Física 0045P18133
Física 0071P18133
Física 0100P18133
Física 0101P18133
Física 0 11 8 P 1 8 1 3 3

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PORTARIA No- 43, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Divulga resultado preliminar do Edital CG-
PLI nº 04/2015 - Programa Nacional do
Livro Didático PNLD 2018.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso de
suas atribuições, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação das obras aprovadas no âmbito do
Programa Nacional do Livro Didático - PNLD 2018, conforme Edital
04/2015/CGPLI - Convocação para o Processo de Inscrição e Ava-
liação de Obras Didáticas.

Art. 2º Em atendimento ao Decreto nº 7.084, de 27 de ja-
neiro de 2010, e ao subitem 6.4.1.3 do Edital referido no Art.1º desta
Portaria, as obras avaliadas receberam pareceres indicando sua:

I - aprovação;
II - aprovação condicionada à correção de falhas pontuais;
III - reprovação.
Art. 3º Todos os pareceres estarão disponíveis no dia útil

subsequente à publicação desta Portaria, no endereço si-
mec.mec.gov.br, Módulo Livros, aba avaliação.

§ 1° O acesso aos pareceres será feito por meio de re-
presentante legal (do detentor de direito autoral) já cadastrado no
Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Mi-
nistério da Educação - SIMEC quando da etapa de inscrição, ou por
seu substituto, se for o caso.

Art. 4º Caso a obra tenha sido aprovada condicionada à
correção de falhas pontuais, o detentor de direito autoral deverá rea-
presentar os volumes impressos e digitais, quando for o caso, com as
devidas correções apontadas no respectivo parecer, no prazo de quin-
ze dias a contar da publicação desta Portaria.

§ 1º A entrega a que se refere o caput deverá ser realizada
em 05 (cinco) exemplares corrigidos de cada volume, no Instituto de
Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo - IPT, localizado na
Av. Professor Almeida Prado, 532 - Cidade Universitária - 05508-901
- São Paulo/SP- Laboratório de Papel e Celulose - Prédio 62.
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Física 0129P18133
Física 0131P18133
Física 0167P18133
Física 0188P18133
Física 0200P18133
Geografia 0026P18053
Geografia 0046P18053
Geografia 0075P18053
Geografia 0103P18053
Geografia 0 11 7 P 1 8 0 5 3
Geografia 0120P18053
Geografia 0123P18053
Geografia 0132P18053
Geografia 0145P18053
Geografia 0150P18053
Geografia 0174P18053
Geografia 0186P18053
Geografia 0191P18053
Geografia 0202P18053
História 0027P18043
História 0047P18043
História 0104P18043
História 0105P18043
História 0108P18043
História 0122P18043
História 0124P18043
História 0146P18043
História 0161P18043
História 0190P18043
LEM - Espanhol 0068P18103
LEM - Espanhol 0171P18103
LEM - Espanhol 0172P18103
LEM - Inglês 0024P18093
LEM - Inglês 0030P18093
LEM - Inglês 0066P18093
LEM - Inglês 0134P18093
LEM - Inglês 0170P18093
Língua Portuguesa 0194P18013
Língua Portuguesa 0144P18013
Língua Portuguesa 0135P18013
Língua Portuguesa 0 11 2 P 1 8 0 1 3
Língua Portuguesa 0106P18013
Língua Portuguesa 0080P18013
Língua Portuguesa 0063P18013
Língua Portuguesa 0019P18013
Língua Portuguesa 0081P18013
Língua Portuguesa 0152P18013
Matemática 0008P18023
Matemática 0070P18023
Matemática 0082P18023
Matemática 0127P18023
Matemática 0155P18023
Matemática 0180P18023
Matemática 0195P18023
Matemática 0096P18023
Química 0041P18123
Química 0074P18123
Química 0153P18123
Química 0185P18123
Química 0206P18123
Sociologia 0043P18143
Sociologia 0 11 5 P 1 8 1 4 3
Sociologia 0184P18143
Sociologia 0193P18143
Sociologia 0 2 11 P 1 8 1 4 3

ANEXO III

OBRAS REPROVADAS

COMPONENTE CURRICULAR CÓDIGO
Arte 0028P18063
Arte 0040P18063
Arte 0052P18063
Arte 0067P18063
Arte 0089P18063
Arte 0130P18063
Arte 0147P18063
Arte 0163P18063
Arte 0183P18063
Biologia 0 1 6 6 P 1 8 11 3
Biologia 0 1 9 8 P 1 8 11 3
Filosofia 0054P18154
Filosofia 0138P18159
Filosofia 0168P18160
Filosofia 0179P18162
Filosofia 0192P18163
Filosofia 0212P18164
Física 0069P18133
Física 0092P18133
Física 0154P18133
Física 0207P18133
Geografia 0059P18053
Geografia 0 11 3 P 1 8 0 5 3
Geografia 0203P18053
História 0056P18043
História 0065P18043
História 0091P18043
História 0162P18043
História 0169P18043
História 0189P18043
LEM - Espanhol 0037P18103
LEM - Espanhol 0051P18103
LEM - Espanhol 0094P18103
LEM - Espanhol 0121P18103
LEM - Espanhol 0133P18103

LEM - Espanhol 0151P18103
LEM - Espanhol 0210P18103
LEM - Inglês 0062P18093
LEM - Inglês 0087P18093
LEM - Inglês 0 11 6 P 1 8 0 9 3
LEM - Inglês 0126P18093
LEM - Inglês 0142P18093
LEM - Inglês 0157P18093
LEM - Inglês 0159P18093
LEM - Inglês 0176P18093
LEM - Inglês 0197P18093
LEM - Inglês 0209P18093
Língua Portuguesa 0175P18013
Língua Portuguesa 0079P18013
Língua Portuguesa 0034P18013
Matemática 0064P18023
Matemática 0086P18023
Matemática 0128P18023
Matemática 0 11 0 P 1 8 0 2 3
Matemática 0148P18023
Matemática 0177P18023
Matemática 0205P18023
Química 0020P18123
Química 0078P18123
Química 0098P18123
Química 0099P18123
Química 0140P18123
Química 0160P18123
Química 0164P18123
Química 0181P18123
Sociologia 0073P18143
Sociologia 0093P18143
Sociologia 0097P18143
Sociologia 0102P18143
Sociologia 0139P18143
Sociologia 0178P18143
Sociologia 0204P18143

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CORREÇÃO DE FA-
LHAS PONTUAIS

Declaro, sob as penas da Lei,
que____________________________________(detentor de direito
autoral) procedeu à correção das falhas pontuais, referente à obra
___________________ apontadas no Parecer de Aprovação Condi-
cionada à Correção de Falhas Pontuais.

Brasília, de de 2017.
Assinatura do detentor de direito autoral ou seu representante

legal
Nome legível e cargo

Art.1° Fica autorizado o curso de Biomedicina, bacharelado,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, a ser oferecido pela Fa-
culdade de Apucarana - FAP, com sede na Rua Osvaldo de Oliveira,
no 600, bairro Jardim Flamingos, município de Apucarana, estado do
Paraná, mantida pelo Centro de Ensino Superior de Apucarana -
CESUAP, com sede no mesmo estado e município.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA No- 961, DE 27 DE JUNHO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO DE PES-
SOAS, no uso de suas atribuições previstas na Portaria de Delegação
de Competência nº 448, de 17/05/2011, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 13/07/2017, o prazo
legal do Concurso Público para Docente da Carreira do Magistério
Superior, realizado por esta Universidade, objeto do Edital nº
01/2015, DOU de 20/01/2015, cuja homologação foi publicada, con-
forme Portaria nº 1064, DOU de 13/07/2016.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
Departamento: DEPTO. DE FISIOTERAPIA
Área de Conhecimento: Exercícios terapêuticos, atividade

funcional e estágio supervisionado em fisioterapia
Classe: ASSISTENTE A Regime de Trabalho: 40 Horas
Área de Conhecimento: Fisioterapia Hospitalar e Estágio su-

pervisionado em fisioterapia
Classe: ASSISTENTE A Regime de Trabalho: 40 Horas

LORENE LOUISE DA SILVA PINTO

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 632, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi de-
legada pelo Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7/08/2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, e considerando o disposto na
Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo nº
00732.000230/2017-61 e do Despacho Ministerial de 21 de junho de
2017, que homologa o Parecer CES/CNE nº. 735/2016, referente ao
processo eMEC 201500649, resolve:

Art.1° Fica autorizado o curso de Medicina Veterinária, ba-
charelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, a ser oferecido pela
Faculdade de Montes Belos, com sede na Avenida Hermógenes Coe-
lho, no 340, Setor Universitário, município de São Luís de Montes
Belos, estado de Goiás, mantida pelo Centro Educacional Montes
Belos Ltda., com sede no mesmo município e estado.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 633, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi de-
legada pelo Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7/08/2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, e considerando o disposto na
Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo nº
00732.001485/2017-41 e do Despacho Ministerial de 20 de junho de
2017, que homologa o Parecer CES/CNE nº. 189/2017, referente ao
processo eMEC 201206752, resolve:

Ministério da Fazenda
.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 637 DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA FA-
ZENDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
MF nº 466, de 16 de dezembro de 2016, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho (GT) para tratar
do tema referido no Processo 12100.000082/2017-08.

Art. 2º O GT será composto por 1 (um) representante da
Assessoria Especial de Controle Interno - AECI, 1 (um) representante
do Banco Central do Brasil - BACEN, 2 (dois) representantes da
Secretaria-Executiva - SE, 1 (um) representante da Secretaria de Po-
lítica Econômica - SPE, 1 (um) representante da Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional - PGFN, e 1 (um) representante da Superin-
tendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC.

§1º O GT poderá solicitar a participação de representantes de
outros órgãos e entidades para assessoramento técnico aos traba-
lhos.

§2º A coordenação do Grupo de Trabalho instituído por meio
desta Portaria caberá ao Chefe da Assessoria Especial de Controle
Interno.

§3º As unidades referidas no caput informarão os nomes dos
seus representantes no GT diretamente à Assessoria Especial de Con-
trole Interno.

Art. 3º O GT disporá do prazo de 120 (cento e vinte) dias,
excepcionalmente prorrogável por mais 30 (trinta) dias, contados da
publicação desta Portaria, para o desenvolvimento dos trabalhos e a
elaboração do relatório final.

Art. 4º O GT submeterá à apreciação e deliberação do Mi-
nistro de Estado da Fazenda o relatório final que conterá a descrição
das atividades desenvolvidas, a análise dos dados e informações ve-
rificadas e, conforme o caso, a proposição de encaminhamentos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO REFINETTI GUARDIA
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COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS

DECISÃO DE 9 DE MAIO DE 2017

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRE-

SIDENTE
GUSTAVO TAVARES BORBA - DIRETOR
HENRIQUE BALDUINO MACHADO MOREIRA - DIRETOR
PABLO WALDEMAR RENTERIA - DIRETOR
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-

PROMISSO - PAS SEI 19957.004336/2016-46 (PAS RJ2016/6048)
Reg. nº 0673/17
Relator: SGE
Trata-se de propostas de termo de compromisso apresentadas

por GL Asset Gestão de Ativos Ltda. ("GL Asset"), na qualidade de
gestora do Fundo de Ações Araucária Segundo, e Graziela Lafer
Galvão ("Graziela Lafer" e, em conjunto com GL Asset, "Propo-
nentes"), na qualidade membro suplente do Conselho de Adminis-
tração da Klabin S.A. ("Companhia"), nos autos do Termo de Acu-
sação formulado pela Superintendência de Relações com Empresas -
S E P.

Ao analisar operações realizadas pelos Proponentes com va-
lores mobiliários emitidos pela Companhia em período vedado pelo
art. 13 da Instrução CVM nº 358/2002 ("Instrução 358"), a área
técnica identificou os seguintes aspectos:

(i) o diretor responsável pela GL Asset na CVM era membro
do Conselho de Administração da Companhia, tendo participado das
Reuniões do Conselho de Administração ("RCA") de 28.8.2013 e de
28.11.2013, e obtido conhecimento de informações constantes dos
Fatos Relevantes divulgados pela Companhia em 28.11.2013 e
10.12.2013; e

(ii) Graziela Lafer, embora não tenha participado da RCA de
21.11.2013, havia recebido sua convocação, em 18.11.2013, com or-
dem do dia e a documentação de suporte relativa à deliberação re-
lacionada ao conteúdo do Fato Relevante de 28.11.2013.

Desse modo, a SEP propôs a responsabilização de Graziela
Lafer e GL Asset, respectivamente, pelo descumprimento ao §1º e ao
§4º do art. 155 da Lei nº 6.404/1976, ambos c/c o art. 13 da Instrução
358, pela suposta realização de negócios com ações de emissão da
Companhia de posse de informação relevante não divulgada ao mer-
cado.

Juntamente com suas razões de defesa, os Proponentes apre-
sentaram propostas de celebração de Termo de Compromisso, dis-
pondo-se a pagar à CVM o valor individual de R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais).

Ao analisar os aspectos legais da proposta, a Procuradoria
Federal Especializada junto à CVM concluiu pela inexistência de
óbice jurídico à sua celebração.

À luz das características do caso concreto, o Comitê de
Termo de Compromisso concordou com o valor individual proposto
pela GL Asset, decidindo, por outro lado, negociar as condições da
proposta apresentada por Graziela Lafer, sugerindo o seu aprimo-
ramento a partir da assunção de obrigação pecuniária no valor de R$
150.000,00. Tempestivamente, Graziela Lafer aderiu à contraproposta
formulada pelo Comitê.

Assim, considerando (i) a inexistência de óbice legal à ce-
lebração do acordo, e (ii) a adesão de Graziela Lafer ao novo valor
sugerido, o Comitê entendeu que a aceitação das propostas seria
oportuna e conveniente, representando valores suficientes para de-
sestimular a prática de condutas semelhantes.

O Colegiado, por sua vez, deliberou: (i) por unanimidade, a
aceitação da nova proposta apresentada por Graziela Lafer; e (ii) por
maioria, restando vencidos os Diretores Gustavo Borba e Pablo Ren-
teria, a rejeição da proposta de termo de compromisso apresentada
pela GL Asset, tendo em vista a gravidade da conduta.

Na sequência, em relação à proposta aceita, o Colegiado,
determinando que o pagamento será qualificado como "condição para
celebração do Termo de Compromisso", fixou os seguintes prazos: (i)
trinta dias para a assinatura do Termo, contado da comunicação da
presente decisão à Proponente; e (ii) dez dias para o cumprimento da
obrigação pecuniária assumida, a contar da publicação do extrato do
Termo no Diário Oficial da União.

A Superintendência Administrativo-Financeira - SAD foi de-
signada como responsável por atestar o cumprimento da obrigação
pecuniária assumida. Por fim, o Colegiado determinou que uma vez
cumpridas as obrigações pactuadas, conforme atestado pela SAD, o
Processo será definitivamente arquivado em relação à Graziela La-
f e r.

Em seguida, o Diretor Pablo Renteria foi sorteado Relator do
Processo Administrativo Sancionador 19957.004336/2016-46.

JOSÉ PAULO DIUANA DE CASTRO
Chefe

DECISÃO DE 18 DE ABRIL DE 2017

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRE-

SIDENTE
GUSTAVO TAVARES BORBA - DIRETOR
HENRIQUE BALDUINO MACHADO MOREIRA - DIRETOR
PABLO WALDEMAR RENTERIA - DIRETOR
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-

PROMISSO - PAS SEI 19957.004730/2016-84 (PAS RJ2016/6169)
Reg. nº 0512/17
Relator: SGE
Trata-se de proposta de termo de compromisso apresentada

por Marco Antonio Souza Cauduro ("Proponente"), na qualidade de
membro do Conselho de Administração da FIBAM Cia. Industrial -
Em Recuperação Judicial ("Companhia"), nos autos do Termo de
Acusação instaurado pela Superintendência de Relações com Em-
presas - SEP.

A SEP propôs a responsabilização do Proponente por in-
fração ao disposto no artigo 189, parágrafo único, e art. 201, caput,
ambos da Lei nº 6.404/1976, ao elaborar e submeter à Assembleia
Geral Ordinária e Extraordinária de 2012, realizada em 10.4.2013, a
Proposta da Administração (i) de distribuição de dividendos sem
contrapartida em resultado do exercício ou reservas existentes; e (ii)
que não continha menção à necessidade de que o prejuízo do exer-
cício fosse obrigatoriamente absorvido pelos Lucros Acumulados,
pelas Reservas de Lucros e pela Reserva Legal.

Juntamente com suas razões de defesa, o Proponente apre-
sentou proposta de Termo de Compromisso, comprometendo-se a
pagar à CVM o valor de R$ 10.000,00, a título de indenização a
eventuais prejuízos causados ao mercado e com o propósito de de-
sestimular a prática de condutas semelhantes. Adicionalmente, in-
formou que deixou o Conselho de Administração da Companhia em
17.4.2014, e que não ocupa mais qualquer cargo na administração da
mesma.

Ao analisar os aspectos legais da proposta, a Procuradoria
Federal Especializada junto à CVM concluiu pela inexistência de
óbice jurídico à sua celebração.

À luz das características do caso concreto, o Comitê de
Termo de Compromisso, decidiu negociar as condições da proposta
apresentada, sugerindo o seu aprimoramento a partir da assunção de
obrigação pecuniária no valor de R$ 50.000,00. Tempestivamente, o
Proponente aderiu à contraproposta formulada pelo Comitê.

Na visão do Comitê, com a adesão do Proponente, a ce-
lebração do Termo de Compromisso seria conveniente e oportuna,
uma vez que o novo valor proposto estaria em linha com a finalidade
preventiva do Termo de Compromisso. Ademais, o Comitê destacou
em sua análise (i) a inexistência de óbice legal à celebração do
acordo; e (ii) o fato que os dividendos declarados nunca foram pagos
e a sua respectiva declaração foi revertida ao patrimônio líquido da
Companhia no exercício seguinte.

O Colegiado, por sua vez, acompanhando o entendimento do
Comitê, entendeu que a nova obrigação pecuniária assumida após a
negociação com o Comitê representaria compromisso capaz de de-
sestimular esse tipo de conduta, em atendimento à finalidade pre-
ventiva do Termo de Compromisso. Desse modo, deliberou, por una-
nimidade, a aceitação da proposta.

Na sequência, o Colegiado, determinando que o pagamento
será qualificado como "condição para celebração do Termo de Com-
promisso", fixou os seguintes prazos: (i) trinta dias para a assinatura
do Termo, contado da comunicação da presente decisão ao Propo-
nente; e (ii) dez dias para o cumprimento da obrigação pecuniária
assumida, a contar da publicação do extrato do Termo no Diário
Oficial da União.

A Superintendência Administrativo-Financeira - SAD foi de-
signada como responsável por atestar o cumprimento das obrigação
pecuniária assumida. Por fim, o Colegiado determinou que uma vez
cumpridas as obrigações pactuadas, conforme atestado pela SAD, o
Processo será definitivamente arquivado em relação ao Proponente.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PAS SEI 19957.004537/2016-43 (PAS RJ2016/5849)

Reg. nº 0660/17
Relator: SGE
Trata-se de proposta de termo de compromisso apresentada

por Blener Braga Cardoso Mayhew ("Proponente"), na qualidade de
Diretor Financeiro, Diretor de Relações com Investidores e Diretor de
Novos Negócios da Petro Rio S.A. ("Companhia"), nos autos do
Termo de Acusação instaurado pela Superintendência de Relações
com Empresas - SEP, que propôs a responsabilização do Proponente
por infração ao art. 155, §1º, da Lei nº 6.404/1976, c/c o art. 13, §4º,
da Instrução CVM nº 358/2002, ao negociar ações de emissão da
Companhia em período vedado.

Juntamente com suas razões de defesa, o Proponente apre-
sentou proposta de Termo de Compromisso, comprometendo-se a
pagar à CVM o valor de R$ 50.000,00, com o objetivo de viabilizar
a suspensão e posterior extinção do processo. Adicionalmente, de-
clarou que, embora a acusação indique ter obtido benefício da ordem
de R$ 11.159,00, a suposta vantagem nunca foi realizada, uma vez
que as ações adquiridas permanecem em sua carteira.

Ao analisar os aspectos legais da proposta, a Procuradoria
Federal Especializada junto à CVM concluiu pela inexistência de
óbice jurídico à sua celebração.

À luz das características do caso concreto, o Comitê de
Termo de Compromisso, decidiu negociar as condições da proposta
apresentada, sugerindo o seu aprimoramento a partir da assunção de
obrigação pecuniária no valor de R$ 150.000,00. Tempestivamente, o
Proponente aderiu à contraproposta formulada pelo Comitê.

Desse modo, considerando (i) a inexistência de óbice legal à
celebração do acordo; e (ii) a adesão do Proponente ao novo valor
sugerido, o Comitê entendeu que a aceitação da proposta seria opor-
tuna e conveniente.

O Diretor Henrique Machado ressaltou inicialmente a re-
provabilidade da conduta descrita pela acusação, realizada pelo Di-
retor Financeiro e de Relações com Investidores da empresa. En-
tretanto, considerando as circunstâncias do caso concreto, notada-
mente o prazo e o valor da negociação investigada, reconheceu a
conveniência da celebração de termo de compromisso nas condições
ressaltadas pelo Comitê.

O Colegiado deliberou, por maioria, a aceitação da proposta
de termo de compromisso, acompanhando o entendimento consubs-
tanciado no parecer do Comitê. Restou vencido o Presidente Leo-
nardo Pereira, que considerou inoportuna e inconveniente a aceitação
da proposta, à luz da gravidade dos fatos e da natureza da infração
informada no processo.

Na sequência, o Colegiado, determinando que o pagamento
será qualificado como "condição para celebração do Termo de Com-
promisso", fixou os seguintes prazos: (i) trinta dias para a assinatura
do Termo, contado da comunicação da presente decisão ao Propo-
nente; e (ii) dez dias para o cumprimento da obrigação pecuniária
assumida, a contar da publicação do extrato do Termo no Diário
Oficial da União.

A Superintendência Administrativo-Financeira - SAD foi de-
signada como responsável por atestar o cumprimento da obrigação
pecuniária assumida. Por fim, o Colegiado determinou que uma vez
cumpridas as obrigações pactuadas, conforme atestado pela SAD, o
Processo será definitivamente arquivado em relação ao Proponente.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PROC. SEI 19957.000344/2017-02

Reg. nº 0661/17
Relator: SGE
Trata-se de proposta de Termo de Compromisso apresentada

por Bruno Padilha de Lima Costa ("Proponente"), na qualidade de
Diretor de Relações com Investidores da Brasil Insurance Partici-
pações e Administração S.A. ("Companhia"), previamente à instau-
ração de Processo Administrativo Sancionador pela Superintendência
de Relações com Empresas - SEP, nos termos do art. 7º da De-
liberação CVM 390/2001.

Após questionamentos da SEP sobre eventual intempesti-
vidade de divulgação de Fato Relevante pela Companhia, o Pro-
ponente, concomitantemente aos esclarecimentos prestados, apresen-
tou proposta de celebração de Termo de Compromisso por meio da
qual se comprometeu a pagar à CVM a quantia de R$ 200.000,00.

Ao analisar os aspectos legais da proposta, a Procuradoria
Federal Especializada junto à CVM concluiu pela inexistência de
óbice jurídico à sua celebração.

O Comitê de Termo de Compromisso, considerando (i) a
inexistência de óbice legal à celebração do acordo; e (ii) o fato de a
proposta ter sido feita previamente a instauração de processo san-
cionador e com valor alinhado a precedentes de características se-
melhantes, opinou pela aceitação dos termos propostos.

O Colegiado, por sua vez, acompanhando o entendimento do
Comitê, considerou a aceitação da proposta conveniente e oportuna,
tendo a quantia como suficiente para desestimular condutas seme-
lhantes, em atendimento à finalidade preventiva do termo de com-
promisso. Desse modo, deliberou, por unanimidade, a aceitação da
proposta.

Na sequência, o Colegiado, determinando que o pagamento
será qualificado como "condição para celebração do Termo de Com-
promisso", fixou os seguintes prazos: (i) trinta dias para a assinatura
do Termo, contado da comunicação da presente decisão ao Propo-
nente; e (ii) dez dias para o cumprimento da obrigação pecuniária
assumida, a contar da publicação do extrato do Termo no Diário
Oficial da União.

A Superintendência Administrativo-Financeira - SAD foi de-
signada como responsável por atestar o cumprimento das obrigação
pecuniária assumida. Por fim, o Colegiado determinou que uma vez
cumpridas as obrigações pactuadas, conforme atestado pela SAD, o
Processo será definitivamente arquivado em relação ao Proponente.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PROC. SEI 19957.007503/2016-19 (PROC.
RJ2016/5098)

Reg. nº 0662/17
Relator: SGE
Trata-se de proposta de Termo de Compromisso apresentada

por Ernst & Young Auditores Independentes S/S ("Ernst & Young"
ou "Proponente"), previamente à instauração de Processo Adminis-
trativo Sancionador pela Superintendência de Normas Contábeis e de
Auditoria - SNC, nos termos do art. 7º da Deliberação CVM
390/2001.

A área técnica verificou, preliminarmente, que a Proponente
realizou trabalhos de auditoria na Brasil Plural Securitizadora S.A.,
entre os exercícios de 2010 e 2015, totalizando seis exercícios sociais
consecutivos, em suposta desconformidade com o art. 31 da Instrução
CVM nº 308/1999.

Inicialmente, a Ernst & Young e seu Responsável Técnico,
Rodrigo de Paula, apresentaram proposta conjunta de Termo de Com-
promisso por meio da qual se comprometiam a pagar à CVM o
montante de R$ 50.000,00.

Ao analisar os aspectos legais da proposta, a Procuradoria
Federal Especializada junto à CVM não identificou óbice jurídico à
celebração do Termo de Compromisso.
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O Comitê de Termo de Compromisso, por sua vez, decidiu
negociar as condições da proposta apresentada. Nesse sentido, con-
siderando as características do caso concreto, o Comitê sugeriu o
aprimoramento da proposta a partir da assunção de obrigação pe-
cuniária no montante de R$ 150.000,00. Além disso, concluiu não ser
oportuno nem conveniente que o responsável técnico fizesse parte do
Termo de Compromisso.

Durante a reunião de negociação, a Proponente comunicou
ter identificado outra violação similar à apontada pela SNC, tendo
sido responsável pela auditoria independente do Fundo de Inves-
timento em Participações HANKOE por um prazo de cinco anos e
cinco meses. Desse modo, a Proponente protocolou novo requeri-
mento em que se propôs a pagar à CVM o valor global de R$
150.000,00, para encerramento de ambos os casos.

Considerando os novos fatos apresentados, o Comitê for-
mulou contraproposta, na qual sugeriu o pagamento do montante de
R$ 250.000,00, em parcela única, valor tido como suficiente para
desestimular condutas semelhantes. Diante da adesão da Proponente
às novas condições, o Comitê sugeriu ao Colegiado a aceitação da
proposta.

O Colegiado, por unanimidade, acompanhando o Parecer do
Comitê, deliberou a aceitação da nova proposta apresentada. A de-
cisão fundamentou-se, essencialmente, nos seguintes pontos: (i) ine-
xistência de óbice legal; (ii) a fase processual preliminar aliada à
autodenúncia da Proponente; e (iii) o fato de que o valor oferecido
atenderia à finalidade preventiva do instituto.

Na sequência, o Colegiado, determinando que o pagamento
será qualificado como "condição para celebração do Termo de Com-
promisso", fixou os seguintes prazos: (i) trinta dias para a assinatura
do Termo, contado da comunicação da presente decisão à Proponente;
e (ii) dez dias para o cumprimento da obrigação pecuniária assumida,
a contar da publicação do extrato do Termo no Diário Oficial da
União.

A Superintendência Administrativo-Financeira - SAD foi de-
signada como responsável por atestar o cumprimento da obrigação
pecuniária assumida. Por fim, o Colegiado determinou que uma vez
cumpridas as obrigações pactuadas, conforme atestado pela SAD, o
Processo será definitivamente arquivado em relação à Proponente.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO -
PROC. RJ2013/12872

Reg. nº 0338/16
Relator: SAD
Trata-se de apreciação do cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado por Banco Olé Bon-
sucesso Consignado S.A. (antiga Bonsucesso DTVM Ltda.), aprovado
na reunião de Colegiado de 23.8.2016, no âmbito do Processo CVM
RJ2013/12872.

Considerando a manifestação da Superintendência Adminis-
trativo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada, não havendo obri-
gação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o arqui-
vamento do processo.

JOSÉ PAULO DIUANA DE CASTRO
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM

INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO Nº 15.733,
DE 22 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993,
cancela, a pedido, a autorização concedida a CARLOS EDUARDO
SCHAHIN, CPF nº 076.332.758-12, para prestar os serviços de Ad-
ministrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

ATOS DECLARATÓRIOS DE 27 DE JUNHO DE 2017

Nº 15.735 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza RAFAEL BURQUIM, CPF nº 217.499.458-51, a pres-
tar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 15.736 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza CAIO BIZINOTO FRANCO, CPF nº 103.365.126-51,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de
2015.

Nº 15.737 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza RINA HAMOUI, CPF nº 445.389.688-38, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 15.738 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza THIAGO FERNANDES DE CASTRO, CPF nº
263.478.098-26, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de
março de 2015.

Nº 15.739 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a MARCOS VI-
NICIUS GONÇALVES NIHARI, CPF nº 029.624.861-42, para pres-
tar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 15.740 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a GLAUCO AN-
TONIO ABDALA LIMA, CPF nº 184.731.480-53, para prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 15.741 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a LEONARDO
VASCONCELOS ROSA, CPF nº 769.081.787-49, para prestar os
serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

Nº 15.742 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza ADRIANA ELIAN JIMENEZ, CPF n° 333.142.118-
99, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores
Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de
2015.

Nº 15.743 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza PASCHOAL CHEMIN PAIONE, CPF nº 175.926.868-
21, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores
Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de
2015.

Nº 15.744 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a KIRTON BANK
S.A - BANCO MULTIPLO, CNPJ nº 01.701.201, para prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL

EXTRATO DE ATA DA 1.079ª SESSÃO
REALIZADA EM 24 DE AGOSTO DE 2016

Às quinze horas e quarenta e oito minutos do dia vinte e
quatro de agosto de dois mil e dezesseis, em Brasília, por tele-
conferência utilizando recursos da internet, teve início a milésima
septuagésima nona sessão do Conselho Monetário Nacional, sob a
presidência do Ministro da Fazenda, Sr. Henrique de Campos Mei-
relles, e com a participação dos Srs. Ilan Goldfajn, Presidente do
Banco Central do Brasil, e Dyogo Henrique de Oliveira, Ministro do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, interino.

Assuntos apreciados:
Voto 70/2016-CMN - Altera disposições do Programa Na-

cional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) de que trata
o Capítulo 10 do Manual de Crédito Rural (MCR). Decisão: apro-
vado.

Voto 71/2016-CMN - Ajusta as normas gerais do crédito
rural. Decisão: aprovado.

Voto 72/2016-CMN - Altera a Resolução nº 4.507, de 28 de
julho de 2016, que define condições para refinanciamento de ope-
rações contratadas por produtores rurais ao amparo do art. 1º da Lei
nº 12.096, de 24 de novembro de 2009. Decisão: aprovado.

Voto 73/2016-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a
edição de ato normativo dispondo sobre critérios contábeis aplicáveis
às instituições em regime de liquidação extrajudicial. Decisão: apro-
vado.

Voto 74/2016-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a
edição de ato normativo alterando a Resolução nº 4.280, de 31 de
outubro de 2013, que dispõe sobre a elaboração, a divulgação e a
remessa de demonstrações contábeis consolidadas do conglomerado
prudencial ao Banco Central do Brasil. Decisão: aprovado.

Voto 75/2016-CMN - Assuntos de Administração - Submete
à aprovação as demonstrações financeiras do Banco Central do Brasil
referentes ao 1º semestre de 2016. Decisão: aprovado.

Voto 76/2016-CMN - Assuntos de Administração e assuntos
de Política Monetária - Propõe o Orçamento de Receitas e Encargos
de Operações de Autoridade Monetária do Banco Central do Brasil
para o exercício de 2017. Decisão: aprovado, com registro de con-
tingenciamento de R$ 937.969.000,00 (novecentos e trinta e sete
milhões, novecentos e sessenta e nove mil reais), por recomendação

do Ministério da Fazenda, em razão da necessidade de harmonização
dos impactos primários do Orçamento de Receitas e Encargos de
Operações de Autoridade Monetária, ora apreciado, com o esforço de
consolidação fiscal em curso. Assim, o valor das despesas primárias
fica autorizado no montante de R$ 840.000.000,00 (oitocentos e qua-
renta milhões de reais), podendo o Banco Central do Brasil, no
decorrer do exercício, solicitar ao Conselho Monetário Nacional a
complementação do valor estimado, em especial para atendimento ao
regular suprimento do Meio Circulante nacional.

Voto 77/2016-CMN - Assuntos de Organização do Sistema
Financeiro e Controle de Operações do Crédito Rural - Altera a
Resolução nº 4.284, de 5 de novembro de 2013, e os seus anexos, que
constituem o Estatuto e o Regulamento do Fundo Garantidor do
Cooperativismo de Crédito (FGCoop). Decisão: aprovado.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão.

EXTRATO DE ATA DA 1.080ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 14 DE SETEMBRO DE 2016

Às dez horas e dezoito minutos do dia quatorze de setembro
de dois mil e dezesseis, em Brasília, por teleconferência utilizando
recursos da internet, teve início a milésima octagésima sessão, ex-
traordinária, do Conselho Monetário Nacional, sob a presidência do
Ministro da Fazenda, Sr. Henrique de Campos Meirelles, e com a
participação dos Srs. Ilan Goldfajn, Presidente do Banco Central do
Brasil, e Dyogo Henrique de Oliveira, Ministro do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, interino.

Assunto apreciado:
Voto 78/2016-CMN - Autoriza a renegociação de operações

de crédito rural de custeio e investimento contratadas por produtores
rurais que tiveram prejuízos em decorrência da estiagem e seca em
municípios dos estados do Espírito Santo, Bahia, Piauí, Maranhão e
Tocantins, e da região Centro-Oeste. Decisão: aprovado.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão.

EXTRATO DE ATA DA 1.081ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2016

Às nove horas e trinta e sete minutos do dia dezesseis de
setembro de dois mil e dezesseis, em Brasília, por teleconferência
utilizando recursos da internet, teve início a milésima octagésima
primeira sessão, extraordinária, do Conselho Monetário Nacional, sob
a presidência do Ministro da Fazenda, Sr. Henrique de Campos Mei-
relles, e com a participação dos Srs. Ilan Goldfajn, Presidente do
Banco Central do Brasil, e Dyogo Henrique de Oliveira, Ministro do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, interino.

Assunto apreciado:
Voto 79/2016-CMN - Assuntos de Administração - Propõe a

fixação de diretrizes, pelo Conselho Monetário Nacional, para aqui-
sição de cédulas e moedas metálicas, em consonância com as dis-
posições da Medida Provisória n° 745, de 15 de setembro de 2016.
Decisão: aprovado.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão.

EXTRATO DE ATA DA 1.082ª SESSÃO
REALIZADA EM 29 DE SETEMBRO DE 2016

Às quinze horas e cinquenta e um minutos do dia vinte e
nove de setembro de dois mil e dezesseis, em Brasília, por tele-
conferência utilizando recursos da internet, teve início a milésima
octogésima segunda sessão do Conselho Monetário Nacional, sob a
presidência do Ministro da Fazenda, Sr. Henrique de Campos Mei-
relles, e com a participação dos Srs. Ilan Goldfajn, Presidente do
Banco Central do Brasil, e Dyogo Henrique de Oliveira, Ministro do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, interino.

Assuntos apreciados:
Voto 80/2016-CMN - Autoriza a renegociação de operações

de crédito rural de custeio e de investimento destinadas à cultura do
café, contratadas por produtores rurais que tiveram prejuízos em de-
corrência da estiagem e seca em municípios do estado do Espírito
Santo. Decisão: aprovado.

Voto 81/2016-CMN - Assuntos de Regulação -Propõe a edi-
ção de ato normativo revogando a Resolução n° 2.676, de 21 de
dezembro de 1999, que dispõe sobre a utilização de serviços pres-
tados por entidades que se dediquem à divulgação e negociação no
País de ofertas firmes de preços e de negócios praticados nos mer-
cados financeiro e de capitais, bem como de cotações de operações
praticadas nesses mercados. Decisão: aprovado.

Voto 82/2016-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a
edição de resolução dispondo sobre procedimentos contábeis relativos
ao reconhecimento dos efeitos das variações cambiais resultantes da
conversão de transações em moeda estrangeira e de demonstrações
financeiras de investidas no exterior e às operações de hedge de
variação cambial de investimentos no exterior. Decisão: aprovado.

Voto 83/2016-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a
edição de ato normativo alterando a Resolução n° 4.172, de 20 de
dezembro de 2012, que dispõe sobre o fornecimento, pelas insti-
tuições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil, das informações de adimplemento de pes-
soas naturais e de pessoas jurídicas aos bancos de dados de que trata
a Lei n° 12.414, de 9 de junho de 2011, para formação de histórico de
crédito. Decisão: aprovado.

Voto 84/2016-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a
edição de ato normativo alterando o Regulamento anexo à Resolução
nº 3.932, de 16 de dezembro de 2010, que consolida as normas sobre
direcionamento dos recursos captados em depósitos de poupança pe-
las entidades integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Em-
préstimo (SBPE). Decisão: aprovado.
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Voto 85/2016-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a
edição de ato normativo alterando o Regulamento anexo à Resolução
n° 3.339, de 26 de janeiro de 2006, que disciplina as operações
compromissadas envolvendo títulos de renda fixa. Decisão: apro-
vado.

Voto 86/2016-CMN - Assuntos de Política Econômica - En-
caminha a Programação Monetária para o 4° trimestre de 2016. De-
cisão: aprovado.

Voto 87/2016-CMN - Assuntos de Organização do Sistema
Financeiro e Controle de Operações do Crédito Rural - Altera as
normas do Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proa-
gro), de que trata o Capítulo 16 de Manual de Crédito Rural (MCR).
Decisão: aprovado.

Voto 88/2016-CMN - Assuntos de Organização do Sistema
Financeiro e Controle de Operações do Crédito Rural - Propõe a
aprovação da transferência do controle acionário do Banco BBM S.A.
para o Bank of Communications Co. Ltd., da República Popular da
China - Participação estrangeira - Interesse do Governo brasileiro -
Resolução n° 4.122, de 2 de agosto de 2012 - Art. 52 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias - Pt 1501607282. Decisão:
aprovado.

Voto 89/2016-CMN - Assuntos de Organização do Sistema
Financeiro e Controle de Operações do Crédito Rural - Projeto de
constituição da Realize Crédito, Financiamento e Investimento S.A. -

Participação estrangeira - Interesse do Governo brasileiro - Re-
solução n° 4.122, de 2 de agosto de 2012 - Art. 52 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias - Pt 1501609156. Decisão:
aprovado.

Voto 90/2016-CMN - Assuntos de Regulação e assuntos de
Política Econômica - Fixa a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP)
para o quarto trimestre de 2016. Decisão: aprovado.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão.

EXTRATO DE ATA DA 1.083ª SESSÃO
REALIZADA EM 27 DE OUTUBRO DE 2016

Às quinze horas e vinte e três minutos do dia vinte e sete de
outubro de dois mil e dezesseis, por teleconferência utilizando re-
cursos da internet, teve início a milésima octogésima terceira sessão
do Conselho Monetário Nacional, sob a presidência do Ministro da
Fazenda, Sr. Henrique de Campos Meirelles, e com a presença dos
Srs. Dyogo Henrique de Oliveira, Ministro do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão, interino, e Ilan Goldfajn, Presidente do Ban-
co Central do Brasil.

Assuntos apreciados:
Voto 91/2016-CMN - Ajusta as normas do crédito rural, a

fim de adaptá-las ao teor da Lei nº 13.295, de 14 de junho de 2016,
e modifica condições relacionadas ao Programa Nacional de For-
talecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), Programa Nacional de
Apoio ao Médio Produtor Rural (Pronamp) e Programa de Capi-
talização de Cooperativas Agropecuárias (Procap-Agro). Decisão:
aprovado.

Voto 92/2016-CMN - Estabelece as condições para o re-
financiamento de parcelas de operações de que trata o art. 1º-A da Lei
nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, destinadas à aquisição e
arrendamento mercantil de caminhões, chassis, caminhões-tratores,
carretas, cavalos-mecânicos, reboques, semirreboques, tanques e
afins, carrocerias para caminhões novos e usados, sistemas de ras-
treamento novos, seguro do bem e seguro prestamista, firmadas até
31 de dezembro de 2015. Decisão: aprovado.

Voto 93/2016-CMN - Assuntos de Administração, assuntos
de Organização do Sistema Financeiro e Controle de Operações do
Crédito Rural e assuntos de Fiscalização - Propõe a alteração da
Cadeia de Valor e do Regimento Interno do Banco Central do Brasil
para dispor sobre as competências e as atribuições do Departamento
de Regimes de Resolução (Deres). Decisão: aprovado.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão.

EXTRATO DE ATA DA 1.084ª SESSÃO
REALIZADA EM 24 DE NOVEMBRO DE 2016

Às quinze horas e cinquenta e cinco minutos do dia vinte e
quatro de novembro de dois mil e dezesseis, na sala de reuniões do
Conselho Monetário Nacional, localizada no sexto andar do Edifício-
Sede do Ministério da Fazenda, em Brasília, teve início a milésima
octogésima quarta sessão do Conselho Monetário Nacional, sob a
presidência do Ministro da Fazenda, Sr. Henrique de Campos Mei-
relles, e com a presença dos Srs. Dyogo Henrique de Oliveira, Mi-
nistro do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, interino, e Ilan
Goldfajn, Presidente do Banco Central do Brasil.

Assuntos apreciados:

Voto 94/2016-CMN - Propõe alterar a redação do inciso VII
do § 1º e do § 5º do art. 9º da Resolução nº 2.827, de 30 de março
de 2001, que consolida e redefine as regras para o contingenciamento
do crédito ao setor público. Decisão: aprovado.

Voto 95/2016-CMN - Autoriza a renegociação de operações
de crédito rural de custeio e de investimento destinadas à cultura do
milho, contratadas por produtores rurais que tiveram prejuízos em
decorrência de seca ou estiagem em municípios do Estado do Sergipe
e do nordeste baiano. Decisão: aprovado.

Voto 96/2016-CMN - Propõe preço mínimo para a uva in-
dustrial da safra 2016/2017. Decisão: aprovado.

Comunicação 97/2016-CMN - Apresenta Relatório Semestral
da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) relativo à Supervisão
Baseada em Risco, referente ao período de janeiro a junho de 2016.
Decisão: ciente.

Voto 98/2016-CMN - Assuntos de Regulação, assuntos de
Fiscalização e assuntos de Política Econômica - Propõe alterar a
regulamentação sobre o registro do capital estrangeiro no Banco Cen-
tral do Brasil para adequar a norma ao novo sistema informatizado de
registros de capitais estrangeiros no País, Módulo Investimento Es-
trangeiro Direto (RDE-IED). Decisão: aprovado.

Voto 99/2016-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a
edição de resolução que dispõe sobre os critérios para reconhecimento
contábil e mensuração dos componentes do ativo intangível e sobre o
ativo diferido Decisão: aprovado.

Voto 100/2016-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a
edição de resolução dispondo sobre os critérios de reconhecimento e
registro contábil dos componentes do ativo imobilizado de uso. De-
cisão: aprovado.

Voto 101/2016-CMN - Assuntos de Regulação - Altera a
Resolução nº 4.263, de 5 de setembro de 2013, que dispõe sobre as
condições de emissão de Certificado de Operações Estruturadas
(COE). Decisão: aprovado.

Voto 102/2016-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a
edição de ato normativo alterando o Regulamento anexo à Resolução
nº 3.932, de 16 de dezembro de 2010, que consolida as normas sobre
direcionamento dos recursos captados em depósitos de poupança pe-
las entidades integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Em-
préstimo (SBPE). Decisão: aprovado.

Voto 103/2016-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a
edição de resolução dispondo sobre a política de sucessão de ad-
ministradores das instituições financeiras e demais instituições au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Decisão: apro-
vado.

Voto 104/2016-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a
edição de resolução dispondo sobre princípios e política institucional
de relacionamento com clientes e usuários de produtos e de serviços
financeiros. Decisão: aprovado.

Voto 105/2016-CMN - Assuntos de Política Monetária - Pro-
põe a edição de ato normativo para alterar a Resolução nº 3.284, de
25 de maio de 2005, que reconhece a situação de que trata o art. 4º,
caput e alínea "c", do Decreto-Lei nº 1.290, de 3 de dezembro de
1973, e consolida as normas que dispõem sobre a forma de aplicação
das disponibilidades oriundas de receitas próprias das empresas pú-
blicas e das sociedades de economia mista integrantes da Admi-
nistração Federal Indireta. Decisão: aprovado.

Comunicação 106/2016-CMN - Assuntos de Política Mo-
netária - Apresenta relatório com as posições em aberto em 30 de
setembro de 2016 relativas a contratos de swap cambial, nos termos
da Resolução nº 2.939, de 26 de março de 2002. Decisão: ciente.

Voto 107/2016-CMN - Assuntos de Política Monetária -
Apresenta proposta de alteração do art. 2º da Resolução nº 2.939, de
26 de março de 2002, que autoriza o Banco Central do Brasil a
realizar operações de swap. Decisão: aprovado.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão.

EXTRATO DE ATA DA 1.085ª SESSÃO
REALIZADA EM 21 DE DEZEMBRO DE 2016

Às dezesseis horas e vinte e quatro minutos do dia vinte e
um de dezembro de dois mil e dezesseis, por teleconferência uti-
lizando recursos da internet, teve início a milésima octogésima quinta
sessão do Conselho Monetário Nacional, sob a presidência do Mi-
nistro da Fazenda, Sr. Henrique de Campos Meirelles, e com a par-
ticipação dos Srs. Dyogo Henrique de Oliveira, Ministro do Pla-
nejamento, Desenvolvimento e Gestão, interino, e Ilan Goldfajn, Pre-
sidente do Banco Central do Brasil.

Assuntos apreciados:
Voto 108/2016-CMN - Define os encargos financeiros e o

bônus de adimplência das operações realizadas ao amparo de recursos
dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO), Nor-
deste (FNE) e Centro-Oeste (FCO), para o período de 1º de janeiro de
2017 a 31 de março de 2017, e dá outras providências. Decisão:
aprovado.

Voto 109/2016-CMN - Altera a Resolução nº 4.171, de 20 de
dezembro de 2012, que estabelece critérios, condições e prazos para
a concessão de financiamentos ao amparo dos recursos do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia (FDA), do Fundo de Desenvolvi-
mento do Nordeste (FDNE) e do Fundo de Desenvolvimento do
Centro Oeste (FDCO), entre outras condições. Decisão: aprovado.

Voto 110/2016-CMN - Ajusta as normas do Programa de
Garantia de Preços para a Agricultura Familiar (PGPAF), no âmbito
do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar
(Pronaf). Decisão: aprovado.

Voto 111/2016-CMN - Autoriza a composição de dívidas por
meio da contratação de operação de crédito para liquidação de ope-
rações contratadas por produtores rurais ao amparo do art. 1º da Lei
nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, ou do art. 4º da Lei nº 12.409,
de 25 de maio de 2011. Decisão: aprovado.

Comunicação 112/2016-CMN - Apresenta o Plano Bienal da
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), relativo ao Sistema de
Supervisão Baseada em Risco (SBR), referente ao período de 2017-
2018. Decisão: ciente.

Voto 113/2016-CMN - Assuntos de Política Econômica -
Propõe o encaminhamento ao Conselho Monetário Nacional da Pro-
gramação Monetária para o 1º trimestre de 2017. Decisão: apro-
vado.

Voto 114/2016-CMN - Assuntos da Presidência, assuntos de
Administração, Assuntos Internacionais e Gestão de Riscos Corpo-
rativos e assuntos de Política Monetária - Propõe a definição de
atribuições e competências, no Banco Central do Brasil, necessárias à
operacionalização do Arranjo Contingente de Reservas (CRA) e do
Acordo entre os Bancos Centrais (ICBA) dos BRICS. Decisão: apro-
vado.

Voto 115/2016-CMN - Assuntos de Administração, Assuntos
Internacionais e de Gestão de Riscos Corporativos e assuntos de
Política Econômica - Propõe a redefinição de competências no Re-
gimento Interno do Banco Central do Brasil e a transferência de
atividades do Departamento Econômico (Depec) ao Departamento de
Assuntos Internacionais (Derin). Decisão: aprovado.

Voto 116/2016-CMN - Assuntos de Administração e assuntos
de Organização do Sistema Financeiro e Controle de Operações do
Crédito Rural - Altera o Regimento Interno do Banco Central do
Brasil. Decisão: aprovado.

Voto 117/2016-CMN - Assuntos de Organização do Sistema
Financeiro e Controle de Operações do Crédito Rural - Autoriza o
cumprimento, para operações de investimento rural, do subdirecio-
namento a taxas favorecidas da Letra de Crédito do Agronegócio
(LCA), disciplinado na Seção 6-7 do Manual de Crédito Rural
(MCR). Decisão: aprovado.

Voto 118/2016-CMN - Assuntos de Organização do Sistema
Financeiro e Controle de Operações do Crédito Rural - Ajusta as
normas do Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proa-
gro) e do Programa de Garantia da Atividade Agropecuária da Agri-
cultura Familiar (Proagro Mais), de que trata o Capítulo 16 (Programa
de Garantia da Atividade Agropecuária - Proagro) do Manual de
Crédito Rural (MCR). Decisão: aprovado.

Voto 119/2016-CMN - Assuntos de Regulação e assuntos de
Política Econômica - Fixa a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP)
para o primeiro trimestre de 2017. Decisão: aprovado.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão.

EXTRATO DE ATA DA 1.086ª SESSÃO
REALIZADA EM 26 DE JANEIRO DE 2017

Às onze horas e vinte e oito minutos do dia vinte e seis de
janeiro de dois mil e dezessete, por teleconferência utilizando re-
cursos da internet, teve início a milésima octogésima sexta sessão do
Conselho Monetário Nacional, sob a presidência do Ministro da Fa-
zenda, Sr. Henrique de Campos Meirelles, e com a participação dos
Srs. Dyogo Henrique de Oliveira, Ministro do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão, interino, e Ilan Goldfajn, Presidente do Ban-
co Central do Brasil.

Assuntos apreciados:
Voto 1/2017-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a edi-

ção de Resolução que dispõe sobre o financiamento do saldo devedor
da fatura de cartão de crédito e de demais instrumentos de pagamento
pós-pagos. Decisão: aprovado.

Voto 2/2017-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a edi-
ção de ato normativo alterando a Resolução nº 4.537, de 24 de
novembro de 2016, que dispõe sobre direcionamento dos recursos
captados em depósitos de poupança pelas entidades integrantes do
Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE). Decisão:
aprovado.

Voto 3/2017-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a edi-
ção de ato normativo revogando a Circular nº 37, de 3 de maio de
1966, que dispõe sobre as condições para manutenção, em instituições
financeiras privadas, de contas de depósito de titularidade de en-
tidades e repartições públicas federais e de sociedades de economia
mista não bancárias de controle da União. Decisão: aprovado.

Voto 4/2017-CMN - Assuntos de Regulação - Propõe a edi-
ção de ato normativo dispondo sobre a segmentação do conjunto das
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, para fins de aplicação proporcional da
regulação prudencial. Decisão: aprovado.

Voto 5/2017-CMN - Assuntos de Administração, assuntos de
Regulação e assuntos de Fiscalização - Propõe a redefinição de com-
petências no Regimento Interno do Banco Central do Brasil asso-
ciadas à definição e comunicação do valor do Adicional Contracíclíco
de Capital Principal relativo ao Brasil (ACCPBrasil). Decisão: apro-
vado.

Voto 6/2017-CMN - Assuntos de Organização do Sistema
Financeiro e de Resolução - Disciplina a utilização de repasse in-
terfinanceiro para fins de cumprimento das exigibilidades do crédito
rural e altera condições para a realização de Depósito Interfinanceiro
Vinculado ao Crédito Rural (DIR) entre instituições financeiras in-
tegrantes de sistemas cooperativos. Decisão: aprovado.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão.
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.713, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre o parcelamento de débitos de-
vidos pelo Microempreendedor Individual,
apurados na forma do Sistema de Reco-
lhimento em Valores Fixos Mensais dos
Tributos abrangidos pelo Simples Nacional
(Simei).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 155, de 27 de
outubro de 2016, e na Resolução CGSN nº 134, de 13 de junho de
2017, resolve:

Art. 1º Os débitos para com a Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB), apurados na forma do Sistema de Recolhimento em
Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Na-
cional (Simei) até a competência do mês de maio de 2016, devidos
pelo Microempreendedor Individual (MEI), poderão ser parcelados
em até 120 (cento e vinte) prestações mensais e sucessivas, ob-
servadas as disposições constantes desta Instrução Normativa.

§ 1º Poderão também ser parcelados na forma prevista nesta
Instrução Normativa:

I - os débitos ainda não constituídos, desde que o MEI
apresente, até 5 (cinco) dias úteis antes do pedido de parcelamento, as
Declarações Anuais Simplificadas para o Microempreendedor Indi-
vidual (DASN-Simei) relativas às competências a serem incluídas no
parcelamento;

II - os débitos com exigibilidade suspensa em decorrência de
discussão administrativa ou judicial; e

III - os débitos não exigíveis, a critério do MEI, para fins de
contagem da carência para obtenção dos benefícios previdenciários,
considerando o disposto no § 15 do art. 18-A da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 2º O parcelamento de que trata esta Instrução Normativa
não se aplica:

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União (DAU);
II - aos débitos relativos ao Imposto sobre Operações re-

lativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) e ao
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) inscritos em
dívida ativa do respectivo ente;

III - às multas por descumprimento de obrigação acessória;
e

IV - aos débitos relativos à contribuição previdenciária des-
contada de empregado ou decorrente de sub-rogação, nem àqueles
cujos fatos geradores tenham ocorrido antes da opção pelo Simei.

§ 3º Na hipótese prevista no inciso II do § 1º, o MEI deverá,
até 2 de outubro de 2017, comparecer à unidade da RFB de seu
domicílio tributário para comprovar a desistência expressa e irre-
vogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial,
e, cumulativamente, a renúncia a quaisquer alegações de direito sobre
as quais se fundem a ação judicial ou o recurso administrativo.

§ 4º A comprovação de que trata o § 3º será feita mediante
a apresentação:

I - da 2ª (segunda) via da correspondente petição de de-
sistência deferida pelo juízo ou de certidão homologatória da de-
sistência emitida pelo cartório judicial que ateste a situação das res-
pectivas ações, no caso de ação judicial; ou

II - do requerimento na forma prevista no Anexo Único desta
Instrução Normativa, no caso de impugnação ou recurso adminis-
trativo.

Art. 2º O pedido de parcelamento:
I - deverá ser apresentado a partir das 8 horas do dia 3 de

julho até às 20 horas do dia 2 de outubro de 2017, horário de Brasília,
exclusivamente por meio do sítio da RFB na Internet, no endereço
<http://rfb.gov.br>, do Portal e-CAC ou do Portal do Simples Na-
cional;

II - abrange a totalidade dos débitos exigíveis;
III - independe de apresentação de garantia;
IV - implica confissão irrevogável e irretratável da totalidade

dos débitos abrangidos pelo parcelamento existentes em nome da
pessoa jurídica e configura confissão extrajudicial, nos termos dos
arts. 389, 394 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 -
Código de Processo Civil (CPC), sujeitando a pessoa jurídica à acei-
tação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta
Instrução Normativa; e

V - será considerado automaticamente deferido depois de
decorridos 90 (noventa) dias da data de sua protocolização, caso não
haja manifestação da autoridade concedente, observado o § 2º.

§ 1º O parcelamento de débitos do MEI cujos atos cons-
titutivos estejam baixados será requerido em nome do titular.

§ 2º Somente produzirão efeitos os pedidos de parcelamento
formulados com o correspondente pagamento tempestivo da 1ª (pri-
meira) prestação.

Art. 3º A dívida será consolidada na data do pedido de
parcelamento e resultará da soma:

I - do principal;
II - das multas de mora e de ofício; e
III - dos juros de mora.
Parágrafo único. Serão aplicadas na consolidação as redu-

ções das multas de lançamento de ofício nos seguintes percentuais:
I - 40% (quarenta por cento), se o sujeito passivo requerer o

parcelamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data em que foi
notificado do lançamento; ou

II - 20% (vinte por cento), se o sujeito passivo requerer o
parcelamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data em que foi
notificado da decisão administrativa de 1ª (primeira) instância.

Art. 4º O valor das prestações será obtido mediante divisão
da dívida consolidada pelo número máximo de até 120 (cento e vinte)
parcelas, observado o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) por
parcela.

§ 1º O valor de cada prestação, inclusive da parcela mínima,
será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais,
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao
da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um
por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo
efetuado.

§ 2º A 1ª (primeira) prestação vencerá no menor prazo entre:
I - o 2º (segundo) dia após o pedido de parcelamento;
II - a data de vencimento da multa de ofício, ainda não

vencida, que esteja consolidada no parcelamento;
III - o último dia útil do mês do pedido de parcelamento;

e
IV- o dia 2 de outubro de 2017.
§ 3º A partir da 2ª (segunda) parcela, as prestações vencerão

no último dia útil de cada mês.
§ 4º O pagamento das prestações deverá ser efetuado me-

diante Documento de Arrecadação Simplificada do Microempreen-
dedor Individual (DAS-MEI).

§ 5º Poderá ser realizada, a pedido ou de ofício, revisão dos
valores objeto do parcelamento para eventuais correções, ainda que já
concedido o parcelamento.

Art. 5º Implicará rescisão do parcelamento:
I - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou

não; ou
II - a existência de saldo devedor após a data de vencimento

da última parcela.
§ 1º É considerada inadimplida a parcela parcialmente paga.
§ 2º Rescindido o parcelamento, apurar-se-á o saldo devedor,

providenciando-se, conforme o caso, o encaminhamento do débito
para inscrição em dívida ativa ou o prosseguimento da cobrança.

Art. 6º As informações relativas ao parcelamento estarão dis-
poníveis no sítio da RFB na Internet, no endereço <http://rfb.gov.br>,
no Portal e-CAC e no Portal do Simples Nacional.

Art. 7º Aplica-se subsidiariamente aos parcelamentos de que
trata esta Instrução Normativa o disposto na Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 15, de 15 de dezembro de 2009.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.714, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.508, de 4 de novembro de 2014, que dis-
põe sobre o parcelamento de débitos apu-
rados no Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições de-
vidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Simples Nacional) no âm-
bito da Secretaria da Receita Federal do
Brasil e revoga a Instrução Normativa RFB
nº 1.229, de 21 de dezembro de 2011.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em

vista o disposto nos §§ 15 a 24 do art. 21 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e na Resolução CGSN nº 94, de 29
de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º A ementa da Instrução Normativa RFB nº 1.508, de
4 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Dispõe sobre o parcelamento de débitos apurados no
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Simples Nacional), e de débitos apurados no Sistema de
Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abran-
gidos pelo Simples Nacional (Simei) devidos pelo Microem-
preendedor Individual (MEI), no âmbito da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, e revoga a Instrução Normativa RFB nº
1.229, de 21 de dezembro de 2011." (NR)
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Art. 2º Os arts. 1º, 2º, 5º e 7º da Instrução Normativa RFB nº
1.508, de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º .....................................................................................
§ 4º O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se aos

débitos apurados na forma do Sistema de Recolhimento em Valores
Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional (Si-
mei), devidos pelo Microempreendedor Individual (MEI), inclusive
aos débitos não exigíveis, que poderão, a critério do MEI, ser par-
celados para fins de contagem da carência para obtenção dos be-
nefícios previdenciários, observado o disposto no § 15 do art. 18-A
da Lei Complementar nº 123, de 2006." (NR)

"Art. 2º ....................................................................................
...................................................................................................
§ 2º Observado o disposto no inciso II do § 3º do art. 1º, será

permitido 1 (um) pedido de parcelamento por ano-calendário, de-
vendo o contribuinte desistir previamente de eventual parcelamento
em vigor.

........................................................................................" (NR)
"Art. 5º ....................................................................................
Parágrafo único. ......................................................................
III - o saldo da dívida será dividido em até 60 (sessenta)

prestações, observado o valor mínimo da prestação previsto no § 1º
do art. 7º; e

........................................................................................" (NR)
"Art. 7º ....................................................................................
§ 1º O valor mínimo da parcela é de:
I - R$ 300,00 (trezentos reais), no caso de parcelamento de

débitos de ME e EPP; ou
II - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de parcelamento de

débitos de MEI.
...................................................................................................
§ 4º O pagamento das prestações deverá ser efetuado me-

diante:
I - Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS),

no caso de parcelamento de débitos de ME e EPP; ou
II - Documento de Arrecadação Simplificada do Microem-

preendedor Individual (DAS-MEI), no caso de parcelamento de dé-
bitos de MEI." (NR)

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 219, DE 9 DE MAIO DE 2017

ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS
EMENTA: EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA PARA APER-

FEIÇOAMENTO PASSIVO.
No Regime Aduaneiro Especial de Exportação Temporária

para Aperfeiçoamento Passivo não há exigência de que o beneficiário
do regime seja o proprietário das mercadorias a serem exportadas.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 6.759, de 2009, arts.
380, 381, 449 e 450; Instrução Normativa RFB nº 1.600, de 2015,
arts. 94, 95, 98 a 102, 109 a 118; Portaria MF nº 675, de 1994.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 254, DE 26 DE MAIO DE 2017

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. MINISTROS DE

CONFISSÃO RELIGIOSA.
Estão sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na

Fonte os valores despendidos pelas entidades religiosas com ministros
de confissão religiosa, conforme a tabela progressiva do IRRF.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 3.000, de 1999, Re-
gulamento do Imposto de Renda (RIR/99), art. 167 c/c o art. 628.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 284, DE 9 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IMPOR-

TAÇÃO. INCIDÊNCIA. SERVIÇOS DE SUPORTE DE INFORMÁ-
TICA.

A Contribuição para o PIS/Pasep-Importação incide sobre as
prestações de serviços de suporte de informática por pessoa jurídica
domiciliada no exterior cujos resultados se verifiquem no País, ainda
que referidos serviços sejam disponibilizados à contratante por meio
eletrônico, via internet, consulta telefônica ou acesso a um deter-
minado link FTP.

DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 1º, 3º, II, 7º, II, e 8º, II, da
Lei nº 10.865, de 2004, com redação dada pela Lei nº 13.137, de
2015; e Decreto nº 7.708, de 2012.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: COFINS-IMPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA. SER-
VIÇOS DE SUPORTE DE INFORMÁTICA.

A Cofins-Importação incide sobre as prestações de serviços
de suporte de informática por pessoa jurídica domiciliada no exterior
cujos resultados se verifiquem no País, ainda que referidos serviços
sejam disponibilizados à contratante por meio eletrônico, via internet,
consulta telefônica ou acesso a um determinado link FTP

DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 1º, 3º, II, 7º, II, e 8º, II, da
Lei nº 10.865, de 2004, com redação dada pela Lei nº 13.137, de
2015; e Decreto nº 7.708, de 2012.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 310, DE 14 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: ROYALTIES. PAGAMENTOS A SÓCIOS. DES-
PESA NECESSÁRIA. DEDUÇÃO.

As importâncias pagas a pessoas jurídicas domiciliadas no
exterior a título de royalties são dedutíveis, para fins de apuração do
resultado ajustado, quando se constituir despesa necessária à atividade
da empresa.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, CIENTÍFICA E ADMINISTRA-
TIVA. PESSOA JURÍDICA DOMICILIADA NO EXTERIOR. DES-
PESA NECESSÁRIA. DEDUÇÃO.

As importâncias pagas a pessoas jurídicas domiciliadas no
exterior a título de assistência técnica, científica, administrativa ou
semelhante, podem ser deduzidas como despesas operacionais, desde
que consideradas necessárias à atividade da empresa.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº
1.700, de 14 de março de 2017, arts. 69 e 85 e Anexo I - Tabela de
Adições ao Lucro Líquido, item 99.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRPJ

EMENTA: ROYALTIES. PAGAMENTOS A SÓCIOS. IN-
DEDUTIBILIDADE.

São indedutíveis os royalties pagos a sócios, pessoas físicas
ou jurídicas.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, CIENTÍFICA E ADMINISTRA-
TIVA. PESSOA JURÍDICA DOMICILIADA NO EXTERIOR. DES-
PESA. DEDUÇÃO. LIMITE.

As importâncias pagas a pessoas jurídicas domiciliadas no
exterior a título de assistência técnica, científica, administrativa, po-
dem ser deduzidas como despesas operacionais. São enquadráveis
nessa categoria de despesa, com os efeitos do art. 354 do RIR/1999,
aquelas que importem em transferência de conhecimentos para a fonte
pagadora, como a remuneração pelo treinamento de empregados, por
técnicos enviados por empresa situada no exterior.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-lei nº 1.598, de 1977, art.
12, § 1º; Decreto nº 3.000, de 1999, arts. 352, 353, 354, 355; Portaria
MF nº 436, de 1958; Instrução Normativa nº 16, de 2013, do Pre-
sidente do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, art.
2º.

PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL.
É ineficaz a parte da consulta que não identifica os dis-

positivos legais motivadores de dúvidas.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº

1.396, de 2013, art. 18, II.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 313, DE 20 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
FÍSICA - IRPF

EMENTA: ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO E REIN-
GRESSO NO PLANO DE BENEFÍCIOS. ALTERAÇÃO DO RE-
GIME DE TRIBUTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

Os benefícios recebidos de entidades fechadas de previdência
complementar sujeitam-se à incidência do Imposto sobre a Renda na
fonte, calculado com base na tabela progressiva mensal, e na De-
claração de Ajuste Anual da pessoa física. Por sua vez, os resgates,
parciais ou totais, de recursos acumulados nos planos de benefícios de
caráter previdenciário mantidos por essas entidades sujeitam-se à in-
cidência do Imposto sobre a Renda na fonte à alíquota de 15%
(quinze por cento), e igualmente na Declaração de Ajuste Anual.

É facultada aos participantes que ingressarem a partir de 1º
de janeiro de 2005 em planos de benefícios de caráter previdenciário
dessas entidades a opção por regime de tributação no qual os valores
pagos aos próprios participantes ou aos assistidos, a título de be-
nefícios ou resgates de valores acumulados, sujeitam-se à incidência
do Imposto sobre a Renda exclusivamente na fonte, mediante a apli-
cação de alíquotas decrescentes, em função do prazo de acumulação
dos recursos aplicados.

A opção pelo regime de tributação exclusiva na fonte so-
mente poderá ser exercida até o último dia útil do mês seguinte ao do
ingresso no plano de benefícios e é irretratável, mesmo nas hipóteses
de portabilidade de reservas ou transferência de participantes e suas
respectivas reservas.

O reingresso do participante no mesmo plano de benefícios
em que tivera sua inscrição cancelada não lhe confere direito à al-
teração do regime de tributação inicialmente adotado.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.250, de 26 de dezembro
de 1995, art. 33; Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004, art. 1º,
caput e §§ 5º e 6º, e art. 3º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 314, DE 20 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

EMENTA: ADICIONAL DE UM TERÇO.
Por força do disposto no art. 19, § 4º, da Lei nº 10.522, de

19 de julho de 2002 (com a redação dada pelo art. 21 da Lei nº
11.033, de 21 de dezembro de 2004), a partir da publicação do Ato
Declaratório PGFN nº 6, de 1º de dezembro de 2008, a fonte pa-
gadora está autorizada a deixar de reter o imposto sobre a renda
incidente sobre o adicional de um terço, previsto no art. 7º, inciso
XVII, da Constituição Federal, quando agregado a pagamento de
férias, simples ou proporcionais, vencidas e não gozadas, convertidas
em pecúnia, em razão de rescisão do contrato de trabalho.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 19, inciso II, e § 4º, da Lei
nº 10.522, de 19 de julho de 2002; arts. 2º, § 2º, e 43, inciso II, do
Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto
sobre a Renda (RIR/1999); Parecer PGFN/PGA nº 2.683, de 28 de
novembro de 2008, e Ato Declaratório PGFN nº 6, de 1º de dezembro
de 2008.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 317, DE 20 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: O benefício de redução a zero da alíquota da
Cofins previsto no art. 1º da Medida Provisória nº 617, de 2013, no
art. 1º da Lei nº 12.860, de 2013, e no art. 81 da Lei nº 13.043, de
2014, não se aplica às receitas de prestação de serviços de transporte
de uso privativo de um grupo específico de clientes em que o iti-
nerário e o horário são fixados pelos próprios clientes.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Medida Provisória nº 617, de
2013; Lei nº 12.860, de 2013; Lei nº 13.043, de 2014, art. 81.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: O benefício de redução a zero da alíquota da

Contribuição para o PIS/Pasep previsto no art. 1º da Medida Pro-
visória nº 617, de 2013, no art. 1º da Lei nº 12.860, de 2013, e no art.
81 da Lei nº 13.043, de 2014, não se aplica às receitas de prestação
de serviços de transporte de uso privativo de um grupo específico de
clientes em que o itinerário e o horário são fixados pelos próprios
clientes.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Medida Provisória nº 617, de
2013; Lei nº 12.860, de 2013; Lei nº 13.043, de 2014, art. 81.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 318, DE 20 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: NÃO INCIDÊNCIA. EXPORTAÇÃO DE SER-

VIÇOS. CARACTERIZAÇÃO.
Para fins de aplicação da não incidência da Contribuição

para o PIS/Pasep em relação às receitas decorrentes da exportação de
serviços de que trata o artigo 5º, inciso II, da Lei nº 10.637, de 2002,
é condição necessária que haja prestação de serviço à pessoa física ou
jurídica residente ou domiciliada no exterior.

Não se amolda a essa hipótese, o mero transporte de mer-
cadoria que deva ser entregue à pessoa jurídica domiciliada no ex-
terior, quando o negócio jurídico tenha sido firmado com pessoa
jurídica domiciliada no Brasil, que, por essa razão, caracteriza-se
como o efetivo tomador do serviço prestado.

ESTA SOLUÇÃO DE CONSULTA REFORMA A SOLU-
ÇÃO DE CONSULTA Nº 390 - SRRF07, DE 20/12/2006.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, II.
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-

ridade Social - Cofins
EMENTA: NÃO INCIDÊNCIA. EXPORTAÇÃO DE SER-

VIÇOS. CARACTERIZAÇÃO.
Para fins de aplicação da não incidência da Cofins em re-

lação às receitas decorrentes da exportação de serviços de que tratam
o artigo 6º, inciso II, da Lei nº 10.833, de 2003, é condição necessária
que haja prestação de serviço à pessoa física ou jurídica residente ou
domiciliada no exterior.

Não se amolda a essa hipótese, o mero transporte de mer-
cadoria que deva ser entregue à pessoa jurídica domiciliada no ex-
terior, quando o negócio jurídico tenha sido firmado com pessoa
jurídica domiciliada no Brasil, que, por essa razão, caracteriza-se
como o efetivo tomador do serviço prestado.

ESTA SOLUÇÃO DE CONSULTA REFORMA A SOLU-
ÇÃO DE CONSULTA Nº 390 - SRRF07, DE 20/12/2006.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, II.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral da Cosit

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 319, DE 20 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: DEPRECIAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS. DIREITO À APURAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE CRÉ-
DITO. PRAZO PRESCRICIONAL.

É possível o aproveitamento de créditos da não cumula-
tividade da Cofins não utilizados em períodos anteriores, desde que
não tenha decorrido seu prazo prescricional.
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Quanto à apuração do crédito da Cofins previsto no inciso
VI do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, entre outras regras,
destaca-se que:

a) a regra geral é o cálculo do montante a ser descontado em
cada período de apuração com base nos encargos de depreciação do
bem, observadas as taxas de depreciação fixadas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB);

b) contudo, a legislação permite à pessoa jurídica optar por
diversas formas alternativas e privilegiadas de apuração do montante
do referido crédito, desde que cumpridos os requisitos legais, con-
forme consta do § 14 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, do art. 2º
da Lei nº 11.051, de 2004, e do art. 1º da Lei nº 11.774, de 2008;

c) somente é permitida a apuração do mencionado crédito em
relação a bens adquiridos a partir de 1º de maio de 2004, nos termos
do art. 31 da Lei nº 10.865, de 2004;

d) é vedada a apuração do crédito de que trata o inciso VI do
caput e o § 14 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, após a alienação
do bem, dado não haver o aproveitamento econômico do bem na
locação a terceiros, na produção de bens destinados à venda ou na
prestação de serviços, bem como não haver possibilidade de de-
preciação de um bem após sua efetiva alienação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: : Lei nº 5.172, de 1966 (CTN),
art. 168; art. 3º, VI, §14, §16, I e II, da Lei nº 10.833, de 2003; Lei
nº 11.196, de 2005; arts. 21 e 31 da Lei nº 10.865, de 2004; art. 2º,
§1º da Lei nº 11.051, de 2004; art. 1º da Lei nº 11.774, de 2008; Lei
nº 11.727, de 2008; IN SRF nº 457, de 2004.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: DEPRECIAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPA-

MENTOS. DIREITO À APURAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE CRÉ-
DITO. PRAZO PRESCRICIONAL.

É possível o aproveitamento de créditos da não cumula-
tividade da Contribuição para o PIS/Pasep não utilizados em períodos
anteriores, desde que não tenha decorrido seu prazo prescricional.

Quanto à apuração do crédito da Contribuição para o PIS/Pa-
sep previsto no inciso VI do caput art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002,
entre outras regras, destaca-se que:

a) a regra geral é o cálculo do montante a ser descontado em
cada período de apuração com base nos encargos de depreciação do
bem, observadas as taxas de depreciação fixadas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB);

b) contudo, a legislação permite à pessoa jurídica optar por
diversas formas alternativas e privilegiadas de apuração do montante
do referido crédito, desde que cumpridos os requisitos legais, con-
forme consta do § 14 do art. 3º c/c o inciso II do art. 15 da Lei nº
10.833, de 2003, do art. 2º da Lei nº 11.051, de 2004, e do art. 1º da
Lei nº 11.774, de 2008;

c) somente é permitida a apuração do mencionado crédito em
relação a bens adquiridos a partir de 1º de maio de 2004, nos termos
do art. 31 da Lei nº 10.865, de 2004;

d) é vedada a apuração do crédito de que trata o inciso VI do
caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e o § 14 do art. 3º c/c o
inciso II do art. 15 da Lei nº 10.833, de 2003, após a alienação do
bem, dado não haver o aproveitamento econômico do bem na locação
a terceiros, na produção de bens destinados à venda ou na prestação
de serviços, bem como não haver possibilidade de depreciação de um
bem após sua efetiva alienação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172/1966 (CTN), art.
168; art. 2º, caput, art. 3º, VI da Lei nº 10.637, de 2002; art. 15, II da
Lei nº 10.833, de 2003; Lei nº 11.196, de 2005; arts. 21 e 31 da Lei
nº 10.865, de 2004; art. 2º, §1º da Lei nº 11.051, de 2004; art. 1º da
Lei nº 11.774, de 2008; IN SRF nº 457, de 2004.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 322, DE 20 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRPJ

EMENTA: Lucro presumido. Percentual de presunção apli-
cável à receita bruta auferida com serviços prestados por meio de UTI
móvel.

Empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI)
prestadora de serviços realizados por meio de UTI móvel deve uti-
lizar o coeficiente de 32% (trinta e dois por cento), aplicável à receita
bruta auferida nessa atividade, para fins de determinação da base de
cálculo presumida do IRPJ.

Na espécie, o emprego do percentual de presunção reduzido
é legalmente reservado apenas às sociedades empresárias que aten-
dam às normas da Anvisa. A EIRELI não é sociedade unipessoal,
mas um novo ente jurídico, distinto da pessoa do empresário e da
sociedade empresária.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Código Civil (Lei nº 10.406, de
2002), arts. 44, 966, 967, 980-A, 982 e 983; Lei nº 9.249, de 1995,
art. 15, § 1º, III; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 25, 28 e 29; Instrução
Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 30, 31, 38, II, 40 e 41.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: Lucro presumido. Percentual de presunção apli-
cável à receita bruta auferida com serviços prestados por meio de UTI
móvel.

Empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI)
prestadora de serviços realizados por meio de UTI móvel deve uti-
lizar o coeficiente de 32% (trinta e dois por cento), aplicável à receita
bruta auferida nessa atividade, para fins de determinação da base de
cálculo presumida da CSLL.

Na espécie, o emprego do percentual de presunção reduzido é
legalmente reservado apenas às sociedades empresárias que atendam às
normas da Anvisa. A EIRELI não é sociedade unipessoal, mas um novo
ente jurídico, distinto da pessoa do empresário e da sociedade empresária.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Código Civil (Lei nº 10.406, de
2002), arts. 44, 966, 967, 980-A, 982 e 983; Lei nº 9.249, de 1995,
art. 20; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 25, 28 e 29; Instrução Normativa
RFB nº 1.234, de 2012, arts. 30, 31, 38, II, 40 e 41.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
EMENTA: Consulta não conhecida em parte. É ineficaz a

parte da consulta que não preenche os requisitos de admissibilidade
fixados na legislação de regência pertinente.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, arts.
46 a 53; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 48 e 49; Instrução Normativa
RFB nº 1.396, de 2013.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 337, DE 26 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. BENS INCORPO-

RADOS AO ATIVO IMOBILIZADO. ENCARGOS DE DEPRE-
CIAÇÃO. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.

Na atividade de prestação de serviços de transportes ro-
doviários de cargas, desde que atendidas as demais exigências legais,
é admitido o desconto de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep
sobre os encargos de depreciação de tanque de combustível e de
bomba de abastecimento, incorporados ao ativo imobilizado, adqui-
ridos para abastecer a frota de veículos que executa o transporte
rodoviário de cargas.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º,
inciso VI, e § 1º, inciso. III.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. BENS INCORPO-
RADOS AO ATIVO IMOBILIZADO. ENCARGOS DE DEPRE-
CIAÇÃO. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.

Na atividade de prestação de serviços de transportes ro-
doviários de cargas, desde que atendidas as demais exigências legais,
é admitido o desconto de créditos da Cofins sobre os encargos de
depreciação de tanque de combustível e de bomba de abastecimento,
incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos para abastecer a frota
de veículos que executa o transporte rodoviário de cargas.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º,
inciso VI, e § 1º, inciso III.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral da Cosit

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 342, DE 26 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

EMENTA: LICENÇA DE COMERCIALIZAÇÃO OU DIS-
TRIBUIÇÃO DE SOFTWARE. PAGAMENTO, CRÉDITO, ENTRE-
GA, EMPREGO OU REMESSA PARA O EXTERIOR. ROYAL-
TIES. TRIBUTAÇÃO.

As importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou
remetidas a residente ou domiciliado no exterior em contraprestação
pelo direito de comercialização ou distribuição de software, para
revenda a consumidor final, o qual receberá uma licença de uso do
software, enquadram-se no conceito de royalties e estão sujeitas à
incidência do Imposto sobre a Renda na Fonte (IRRF) à alíquota de
15% (quinze por cento).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts.1º e 2º da Lei nº 9.609, de
19 de fevereiro de 1998; art. 7º, inciso XII, da Lei nº 9.610, de 2 de
fevereiro de 1998; art. 710 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de
1999.

(VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT
Nº 18, DE 27 DE MARÇO DE 2017, PUBLICADA NO DIÁRIO
OFICIAL DA UNIÃO DE 05/04/2017, SEÇÃO 1, P.24)

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO
DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE

EMENTA: LICENÇA DE COMERCIALIZAÇÃO OU DIS-
TRIBUIÇÃO DE SOFTWARE. PAGAMENTO, CRÉDITO, ENTRE-
GA, EMPREGO OU REMESSA PARA O EXTERIOR. ROYAL-
TIES. TRIBUTAÇÃO.

A remuneração pela licença de uso ou de direitos de co-
mercialização ou distribuição de programa de computador não sofre a
incidência da Cide, salvo quando envolverem a transferência da cor-
respondente tecnologia.

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 2º e §§ da Lei n.º 10.168, de
2000 (redação dada pela Lei n.º 11.452, de 2007, art. 20).

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS-IMPORTAÇÃO

EMENTA: LICENÇA DE COMERCIALIZAÇÃO OU DIS-
TRIBUIÇÃO DE SOFTWARE. PAGAMENTO, CRÉDITO, ENTRE-
GA, EMPREGO OU REMESSA PARA O EXTERIOR. ROYAL-
TIES. TRIBUTAÇÃO.

As importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou re-
metidas a residente ou domiciliado no exterior a título de royalties, em
decorrência do direito de comercialização de software, não sofrem a in-
cidência da Cofins-Importação, desde que estes valores estejam discri-
minados no documento que fundamentar a operação, ressalvada a inci-
dência sobre eventuais valores referentes a serviços conexos contratados.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n.º 10.865, de 2004, art. 1.º,
§1.º, I e II; art. 3.º, II; Lei n.º 9.609, de 1998, art. 2.º e 8.º; Lei n.º
9.610, 1998, art. 7.º, §1.º; Portaria MF n.º 181, de 1989; Solução de
Divergência Cosit n.º 11, de 2011.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IM-
P O RTA Ç Ã O

EMENTA: LICENÇA DE COMERCIALIZAÇÃO OU DIS-
TRIBUIÇÃO DE SOFTWARE. PAGAMENTO, CRÉDITO, ENTRE-
GA, EMPREGO OU REMESSA PARA O EXTERIOR. ROYAL-
TIES. TRIBUTAÇÃO.

As importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou
remetidas a residente ou domiciliado no exterior a título de royalties,
em decorrência do direito de comercialização de software, não sofrem
a incidência do PIS/Pasep-Importação, desde que estes valores es-
tejam discriminados no documento que fundamentar a operação, res-
salvada a incidência sobre eventuais valores referentes a serviços
conexos contratados.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n.º 10.865, de 2004, art. 1.º,
§1.º, I e II; art. 3.º, II; Lei n.º 9.609, de 1998, art. 2.º e 8.º; Lei n.º
9.610, 1998, art. 7.º, §1.º; Portaria MF n.º 181, de 1989; Solução de
Divergência Cosit n.º 11, de 2011.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral da Cosit

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 98.171, DE 25 DE MAIO DE 2017

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 5608.19.00 Mercadoria: Rede de

matéria têxtil sintética, em formato cilíndrico, obtida por extrusão
termossolda e corte de filamentos de polietileno, cortada e soldada em
uma das extremidades, utilizada como embalagem, em dimensões e
capacidades diversas, para acondicionamento de alimentos e outros
produtos sólidos.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 56.08) e
RGI 6 (texto da subposição 5608.19) da TEC, aprovada pela Re-
solução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº
8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec.
nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e
alterações posteriores.

ÁLVARO AUGUSTO DE VASCONCELOS
LEITE RIBEIRO

Presidente da Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.217, DE 22 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 2106.10.00 Mercadoria: Prepara-

ção alimentícia em pó, composta de proteína do soro do leite isolada,
proteína do soro do leite concentrada, albumina do ovo, peptídeos do
soro do leite hidrolisado, proteína do trigo, mix de vitaminas e mi-
nerais (difosfato de cálcio, ácido pantotênico, vitamina C, ácido fó-
lico, niacina, vitamina E (d-alfa-tocoferol succinato), vitamina B12,
vitamina B6 (hidrocloreto de piridoxina), vitamina A palmitato, po-
linicotinato de cromo, biotina, riboflavina, vitamina D), cloreto de
sódio (sal), aromas natural e artificial baunilha, estabilizante lecitina
de soja, edulcorantes artificiais sucralose e acessulfame K, acon-
dicionada em embalagem plástica contendo 1045g, comercialmente
denominada "suplemento protéico para atletas".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 21.06) e
RGI 6 (texto da subposição 2106.10) constante da TEC, aprovada
pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo
Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas
pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de
2008, e alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.218, DE 22 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 2106.10.00 Mercadoria: Prepara-

ção alimentícia em pó, composta de proteína do soro do leite isolada,
estabilizante lecitina de soja, aromas naturais morango e baunilha,
edulcorantes artificiais acessulfame K e sucralose, acondicionada em
embalagem plástica contendo 907g, comercialmente denominada "su-
plemento protéico para atletas".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição
21.06) e RGI 6 (texto da subposição 2106.10) constante da
TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da
Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e
atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações pos-
teriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.220, DE 22 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 9403.50.00 Mercadoria: Cama de

madeira, incompleta, com estrado, sem qualquer revestimento, co-
mercialmente denominada "cama box de madeira montada sem re-
vestimento".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição
94.03), RGI 2 a) e RGI 6 (texto da subposição 9403.50.00)
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de



Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 201728 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800028

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de
1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações
posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da Turma

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA No- 20, DE 27 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO.

BASE DE CÁLCULO. REGIME DE CAIXA
As receitas que compõem a base de cálculo da Contribuição

para o PIS/Pasep devida pelas pessoas jurídicas de direito público são
aquelas apuradas pelo regime de caixa, ou seja, as receitas correntes
efetivamente arrecadadas e as transferências efetivamente recebidas.

DISPOSITIVOS LEGAIS: inciso III e § 7º do art. 2º da Lei
nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; art. 70 do Decreto nº 4.524, de
17 de dezembro de 2002; art. 35 da Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral da Cosit

COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS SOBRE
A PRODUÇÃO E O COMÉRCIO EXTERIOR

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 99.081, DE 22 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. DE-
PRECIAÇÃO. DEPRECIAÇÃO ACELERADA. MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO.
APURAÇÃO DEPOIS DA BAIXA. IMPOSSIBILIDADE.

É vedada a apuração do crédito da Cofins de que trata o
inciso VI do caput do art. 3º e o § 14 do art. 3º da Lei nº 10.833, de
2003, após a alienação do bem ou qualquer outra forma de baixa do
bem do ativo imobilizado, dado não haver o aproveitamento eco-
nômico do bem na locação a terceiros, na produção de bens des-
tinados à venda ou na prestação de serviços, bem como não haver
possibilidade de depreciação de um bem após sua efetiva baixa do
ativo imobilizado.

Vinculada à Solução de Divergência Cosit nº 6, de 13 de
junho de 2016, publicada no DOU de 29 de junho de 2016.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º,
caput, inciso VI, §1º, III, e §14.

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. DE-

PRECIAÇÃO. DEPRECIAÇÃO ACELERADA. MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO.
APURAÇÃO DEPOIS DA BAIXA. IMPOSSIBILIDADE.

É vedada a apuração do crédito da Contribuição para o
PIS/Pasep de que trata o inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº
10.637, de 2002, e o § 14 do art. 3º c/c o inciso II do art. 15 da Lei
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, após a alienação do bem ou
qualquer outra forma de baixa do bem do ativo imobilizado, dado não
haver o aproveitamento econômico do bem na locação a terceiros, na
produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços,
bem como não haver possibilidade de depreciação de um bem após
sua efetiva baixa do ativo imobilizado.

Vinculada à Solução de Divergência Cosit nº 6, de 13 de
junho de 2016, publicada no DOU de 29 de junho de 2016.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º,
caput, inciso VI, §1º, III; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, §14 e art. 15,
inciso II.

OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR
Coordenador

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 99.083, DE 23 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: ROYALTIES. PAGAMENTO A RESIDENTE

OU DOMICILIADO NO EXTERIOR. LICENÇA DE USO DE
MARCA OU PATENTE. SERVIÇOS VINCULADOS.

O pagamento, o crédito, a entrega, o emprego ou a remessa
de valores a residentes ou domiciliados no exterior, a título de royal-
ties, por simples licença ou uso de marca, ou seja, sem que haja
prestação de serviços vinculada a essa cessão de direitos, não ca-
racterizam contraprestação por serviço prestado e, portanto, não so-
frem a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação. En-
tretanto, se o documento que embasa a operação não for suficien-
temente claro para individualizar, em valores, o que corresponde a
serviço e o que corresponde a royalties, o valor total da operação será
considerado como correspondente a serviços e sofrerá a incidência da
contribuição.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 71, DE 10 DE MARÇO DE 2015.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.506, de 30 de novembro
de 1964, arts. 21 a 23; Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, art. 1º,
caput e § 1º, art. 3º, inciso II; e art. 7º; e IN RFB nº 1.455, de 06 de
março de 2014, art. 17.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: ROYALTIES. PAGAMENTO A RESIDENTE
OU DOMICILIADO NO EXTERIOR. LICENÇA DE USO DE
MARCA OU PATENTE. SERVIÇOS VINCULADOS.

O pagamento, o crédito, a entrega, o emprego ou a remessa
de valores a residentes ou domiciliados no exterior, a título de royal-
ties, por simples licença ou uso de marca, ou seja, sem que haja
prestação de serviços vinculada a essa cessão de direitos, não ca-
racterizam contraprestação por serviço prestado e, portanto, não so-
frem a incidência da Cofins-Importação. Entretanto, se o documento
que embasa a operação não for suficientemente claro para indivi-
dualizar, em valores, o que corresponde a serviço e o que corresponde
a royalties, o valor total da operação será considerado como cor-
respondente a serviços e sofrerá a incidência da contribuição.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 71, DE 10 DE MARÇO DE 2015.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.506, de 30 de novembro
de 1964, arts. 21 a 23; Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, art. 1º,
caput e § 1º, art. 3º, inciso II; e art. 7º; e IN RFB nº 1.455, de 06 de
março de 2014, art. 17.

OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR
Coordenador da Cotex

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Habilita a empresa que menciona ao regime
de suspensão da contribuição para o PIS/Pa-
sep-Importação e da Cofins/Importação.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS/AM , no uso
da(s) atribuição(ões) que lhe conferem os inciso(s) incisos II e VI do
art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de Maio de 2012, e
com fundamento no artigo 81, § 1º, da Lei nº 9.430/96 cumulado com
o artigo 40,§§ 1º e 2º, da IN/RFB nº 1.470/2014, considerando o que
consta do processo administrativo 12266.722788/2014-81, declara:

Art. 1º Habilitada ao regime de suspensão da contribuição
para o PIS/Pasep - Importação e da Cofins - Importação a Empresa
NATUPLASTIC FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE MATE-
RIAL PLÁSTICO LTDA - CNPJ nº 11.063.683/0001-42, Processo
12266.720723/2017-43 nos termos do artigo 8o da Instrução Nor-
mativa SRF n° 424, republicada no DOU de 08/06/2004.

Art. 2º A habilitação terá validade por prazo indeterminado,
observado o disposto no parágrafo único do artigo 4o da supracitada
Instrução Normativa.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSE ALVES DIAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 27 JUNHO DE 2017

Dispõe sobre perdimento de mercadorias
apreendidas.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM PORTO VELHO-RO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 302, inciso IV, e artigo 303 do Regimento Interno
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria nº 203, de 14 de
maio de 2012, do Ministério da Fazenda, publicado no D.O.U. de 17
de maio de 2012, considerando o item 07, letra B da IN SRF nº 80,
de 04 de novembro de 1981, Art. 105, inciso X, do Decreto-Lei nº
37/66 e arts. 23, inciso IV e parágrafo primeiro, e 24 do Decreto-Lei
nº 1.455/76 (alterado pela Lei nº 10.637/2002), regulamentado pelo
art. 689, inciso X, do Decreto nº 6.759/09; arts. 94, 95, 96, inciso II,
111, 113 do Decreto-Lei nº 37/66, e arts. 23, 25 e 27 do Decreto-Lei
nº 1.455/76, regulamentados pelos arts. 673, 674, 675, inciso II, 686,
687, 701 e 774 do Decreto nº 6.759/09 e tendo em vista o que consta
dos processos 10240.720125/2017-37; 10240.720244/2017-90;
10240.720252/2017-36; 10240.720318/2017-98; 10240.720337/2017-
14; 10240.720361/2017-53; 10240.720377/2017-66;
10240.720419/2017-69; 10240.720470/2017-71; 10240.720464/2017-
13; 10240.720473/2017-12; 10240.720488/2017-72;
10240.720484/2017-94; 10240.720482/2017-03; 10240.720486/2017-
83; 10240.720541/2017-35; 10240.720543/2017-24; declara:

Art. 1º perdidas em favor da Fazenda Pública Nacional, as
mercadorias discriminadas nos Autos de Infração e Termos de Apre-
ensão e Guarda Fiscal de nºs 0250100/NUANA000015/2017,
0250100/NUANA000016/2017, 0250100/NUANA000017/2017,
0250100/NUANA000020/2017, 0250100/NUANA000021/2017,
0250100/NUANA000027/2017, 0250100/NUANA000026/2017,
0250100/NUANA000028/2017, 0250100/NUANA000032/2017,
0250100/NUANA000030/2017, 0250100/NUANA000033/2017,
0250100/NUANA000037/2017, 0250100/NUANA000034/2017,
0250100/NUANA000031/2017, 0250100/NUANA000035/2017,
0250100/NUANA000039/2017, 0250100/NUANA000038/2017. Dos
processos em referência, tornando-as destináveis de acordo com as
normas previstas na Portaria MF nº 282, de 9 de junho de 2011.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LEONARDO DE REZENDE PENHAKI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE SÃO LUÍS

PORTARIA No- 13, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Altera a Portaria n° 14, de 31 de maio de
2012, que dispõe sobre os procedimentos
locais a serem observados na assistência
técnica para a quantificação de mercadoria
a granel importada e a exportar, na juris-
dição da Alfândega da Receita Federal do
Brasil do Porto de São Luís - MA.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SÃO LUÍS (MA), no uso
das atribuições que lhe conferem os artigos 295 e 307, VI, do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
aprovado pela Portaria MF n° 587, de 21/12/2010, publicada no DOU
de 23/12/2010, RESOLVE:

Art. 1º - Os arts. 3º, 4º, 5º, e 10 da Portaria ALF/SLS n° 14,
de 31 de maio de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º - A designação dos peritos, bem como o controle das
atividades relacionadas com a prestação do serviço, são de com-
petência da Seção de Administração Aduaneira - SAANA.

………………………………..............................……………
§ 4º - Será designado um perito titular e mais 5 suplentes, no

caso de impossibilidade do perito titular, para cada navio selecionado
para mensuração.

………………………………………..............................……
§ 6º - a relação de suplência obedecerá o seguinte critério, 5

(cinco) peritos arqueadores imediatamente posteriores ao perito titular
designado, seguindo ordem de classificação no processo seletivo."
(NR)

"Art. 4º …………………………………................................
§ 1º - A comunicação das designações para a prestação do

serviço será feita diretamente para os endereços eletrônicos infor-
mados pelos peritos, titulares e suplentes, bem como para a agência
marítima representante do navio no Siscomex Carga.

…………………………………………..............................…
§ 3º - O perito titular designado tem um prazo de 48 (qua-

renta e oito) horas para confirmar, via endereço eletrônico, o re-
cebimento da comunicação de designação. O descumprimento deste
ensejará a nomeação de um novo perito, seguindo a ordem de su-
plência constante da comunicação de designação." (NR)

"Art. 5º - No caso de eventual impossibilidade de com-
parecimento para a prestação do serviço para o qual foi designado, o
perito responsável pela arqueação, titular ou suplente, deverá co-
municar o fato à agência marítima representante do navio no Sis-
comex Carga, com antecedência mínima de 2 (duas) horas em relação
ao horário previsto para o início da atracação do navio, para fins de
substituição.

§ 1º - Cabe à Agência de Navegação representante do navio
no Siscomex Carga efetuar a substituição do perito inicialmente de-
signado, obedecendo a ordem de suplência constante da comunicação
de designação, bem como comunicar à RFB o motivo da substi-
tuição.

§ 2º - Os Importadores/Exportadores devem indicar endereço
eletrônico para que sejam informadas as eventuais substituições dos
peritos designado.

§ 3º - Sempre que houver substituição, os importadores/ex-
portadores devem ser comunicados sobre a alteração do perito de-
signado, sendo que tal comunicação se dará por meio eletrônico,
podendo ocorrer em conjunto com a via telefônica.

§ 4º o Perito que não cumprir o estabelecido no caput do
artigo ficará fora do rodízio de nomeação subsequente como titular,
levando em consideração a data que a Alfândega tenha tomado co-
nhecimento do fato." (NR)

"Art. 10 - Deverão ser juntados ao Laudo Técnico, a ser
encaminhado à SAANA, a Memória de Leituras e Cálculos efetuados
durante a execução do serviço.

…………………………………………....................…" (NR)
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.
Art. 3° - Ficam revogados o art. 8º e os §§ 1º e 2º do art. 10

da Portaria ALF/SLS n° 14, de 31 de maio de 2012.

ALEXANDRE MAGNO FERREIRA E SOUZA
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NATAL

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16,
DE 14 DE JUNHO DE 2017

Reconhece Direito ao Benefício de Redu-
ção do Imposto de Renda da Pessoa Ju-
rídica e Adicionais Não Restituíveis calcu-
lados com base no Lucro da Exploração.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA, DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE NA-
TAL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos
II e VIII, do art. 4º, da Portaria DRF/Natal nº 92, de 29 de agosto de
2012, publicada no DOU de 31 de agosto de 2012; tendo em vista o
disposto no art. 60, caput, da Instrução Normativa SRF nº 267, de 23
de dezembro de 2002, e considerando, ainda, o contido no processo
nº 10469.723459/2016-15, declara:

Art. 1º RECONHECER o direito da pessoa jurídica COM-
PANHIA ENERGÉTICA POTIGUAR, CNPJ nº 09.439.128/0001-20,
à redução do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica e adicionais
não restituíveis, calculados com base no lucro da exploração, re-
lativamente ao empreendimento de que trata o Laudo Constitutivo nº
0064/2016, expedido pelo Ministério da Integração Nacional - Su-
perintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, na for-
ma a seguir discriminada:

I - CNPJ da Unidade Produtora: 09.439.128/0001-20;
II - Endereço da Unidade Produtora: Rodovia BR-304, s/n,

km 301,4, Centro Industrial, Macaíba/RN;
III - Fundamentação Legal para o reconhecimento do direito:

art. 1º da Medida Provisória nº 2.199- 14, de 24 de agosto de 2001,
Decreto nº 4.213, de 26 de abril de 2002 e Decreto nº 6.539, de 18 de
agosto de 2008;

IV - Condição Onerosa Atendida: modernização total de
empreendimento na área de atuação da Superintendência do Desen-
volvimento do Nordeste - SUDENE;

V - Percentual de Redução do Imposto de Renda e adicionais
não restituíveis: 75%.

Art 2º Os produtos/serviços objeto do benefício fiscal são os
relacionados no ANEXO deste Ato Declaratório.

Art. 3º A fruição do benefício fica submetida ao cumpri-
mento pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Cons-
titutivo nº 0064/2016, bem assim, das demais normas regulamen-
tares.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MANOEL ALENCAR DOS SANTOS

ANEXO

PRODUTOS/SERVIÇOS OBJETO DO BENEFÍCIO FISCAL
1 - Produção/Geração de Energia Elétrica
Capacidade instalada atual 1.032.648 megawatt-hora/ano
Capacidade incentivada 100% da capacidade instalada
Descrição da atividade Infraestrutura - energia
Enquadramento do setor prioritário Infraestrutura - Geração de Energia (De-

creto 4.213, art. 2º, inciso I)
Ano em que entrou em operação 2012 Prazo de vigência

do benefício
10 anos

Período de fruição (ano calendário) 01/01/2016 a 31/12/2025

cânica de 1 (um) banco de reatores de barra, montagem eletrome-
cânica do 3º banco de autotransformadores de 500/230/13,8 kV e
conexões , no Município de Igaporã, Estado da Bahia, autorizado pela
Portaria nº 195, de 29 de julho de 2014, da Secretaria de Plane-
jamento e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e
Energia, publicada no Diário Oficial da União de 30 de julho de
2014, Seção 1, páginas 80.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARIO JOSE DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MONTES CLAROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura - REIDI, de que trata a Ins-
trução Normativa SRF nº 758/2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MONTES CLAROS/MG, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio
de 2012, publicado no DOU de 17.5.2012, e tendo em vista o dis-
posto no artigo 11, caput, da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25
de julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com
suas alterações posteriores e, considerando o que consta do processo
nº 10670.720276/2017-25, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regulamen-
tado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo 11,
da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, pu-
blicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações
posteriores. O Ministério de Minas e Energia definiu, através da
Portaria nº 190, de 03 de outubro de 2016, o projeto a ser enquadrado
no Regime.

EMPRESA: PIRAPORA IV - ENERGIAS RENOVAVEIS S/A
CNPJ : 23.975.390/0001-10
NOME DO PROJETO: Conforme descrito na Portaria nº

190, de 03 de outubro de 2016.
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Energia
Art. 2º-Os benefícios do REIDI poderão ser usufruídos nas

aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto
de infra-estrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º c/c art. 4º, § único do
Decreto nº 6.144/2007).

Art. 3º- A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 4º- Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

FILIPE ARAÚJO FLORÊNCIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura - REIDI, de que trata a Ins-
trução Normativa SRF nº 758/2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MONTES CLAROS/MG, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio
de 2012, publicado no DOU de 17.5.2012, e tendo em vista o dis-
posto no artigo 11, caput, da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25
de julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com
suas alterações posteriores e, considerando o que consta do processo
nº 10670.720227/2017-92, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regulamen-
tado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo 11,
da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, pu-
blicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações
posteriores. O Ministério de Minas e Energia definiu, através da
Portaria nº 193, de 03 de outubro de 2016, o projeto a ser enquadrado
no Regime.

EMPRESA: PIRAPORA II - ENERGIAS RENOVAVEIS S/A
CNPJ : 23.984.342/0001-99
NOME DO PROJETO: Conforme descrito na Portaria nº

193, de 03 de outubro de 2016.
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Energia
Art. 2º-Os benefícios do REIDI poderão ser usufruídos nas aqui-

sições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos contados da
data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de infra-estrutura
(Lei nº 11.488/2007, art. 5º c/c art. 4º, § único do Decreto nº 6.144/2007).

Art. 3º- A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 4º- Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

FILIPE ARAÚJO FLORÊNCIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,
DE 26 DE JUNHO 2017

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura - REIDI, de que trata a Ins-
trução Normativa SRF nº 758/2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MONTES CLAROS/MG, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio
de 2012, publicado no DOU de 17.5.2012, e tendo em vista o dis-
posto no artigo 11, caput, da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25
de julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com
suas alterações posteriores e, considerando o que consta do processo
nº 10670.720275/2017-81, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regulamen-
tado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo 11,
da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, pu-
blicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações
posteriores. O Ministério de Minas e Energia definiu, através da
Portaria nº 191, de 03 de outubro de 2016, o projeto a ser enquadrado
no Regime.

EMPRESA: PIRAPORA III - ENERGIAS RENOVAVEIS S/A
CNPJ : 23.983.428/0001-05
NOME DO PROJETO: Conforme descrito na Portaria nº

191, de 03 de outubro de 2016.
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Energia
Art. 2º-Os benefícios do REIDI poderão ser usufruídos nas

aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto
de infra-estrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º c/c art. 4º, § único do
Decreto nº 6.144/2007).

Art. 3º- A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 4º- Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

FILIPE ARAÚJO FLORÊNCIO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERLÂNDIA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 27 DE JUNHO DE 2017

Anula inscrição de empresa no Cadastro
Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ).

A CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM UBERLÂNDIA, Estado de Minas Gerais, por
delegação de competência constante na Portaria DRF/UBL/65, de 11
de agosto de 2015, combinado com o que dispõe o inciso II do artigo
35 da Instrução Normativa RFB nº 1634, de 06 de maio de 2016, e
tendo em vista o processo, 13558.720988/2016-48, declara:

Art. 1º Anulada a inscrição no Cadastro Nacional das Pes-
soas Jurídicas (CNPJ) de Anderson dos Santos 08837393725, CNPJ
17.245.019/0001-09, em virtude de vício na inscrição.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
por essa empresa a partir de 03/12/2012.

Art. 3º O presente ato terá validade após publicação no
Diário Oficial da União.

ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA CASTILHOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 37,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Concede habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fra-estrutura (Reidi).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012 e tendo em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei no
11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 do Decreto nº 6.144, de
3 de julho de 2007, e Instrução Normativa RFB nº 758/2007, e
alterações posteriores, e considerando o que consta no processo nº
15504.722974/2017-09, declara:

Art. 1º Habilitada, ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-estrutura (REIDI), a empresa ENERG
POWER LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 22.440.929/0001-74,
relativamente ao fornecimento de materiais necessários para a am-
pliação da SE Igaporã III - incluindo serviços relacionados a projetos
civis, eletromecânicos e de MPCCS, além da montagem eletrome-
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 86,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Declara Inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo 314, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e alterações, e tendo em vista o disposto no artigo
81, § 5º da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº
11.941/09, combinado com os artigos 40, inciso II e 42 da IN/RFB nº
1.634/2016, resolve:

Art. 1º - TORNAR INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da sociedade abaixo, conforme os
artigos 40, inciso II e 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016,
em virtude de não ter sido localizada em seu domicílio tributário:

EMPRESA: TMAX COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO EIRELI - EPP

CNPJ: 12.051.234/0001-47
PROCESSO: 10727.720004/2017-22
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo terá validade a

partir de sua publicação no DOU.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 87,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições, e tendo em vista o que consta no processo nº
10074.720160/2017-15, declara:

Com fundamento no artigo 124, parágrafo único, inciso I, do
Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de
05/02/2009, publicado no DOU de 06/02/2009, que após a publicação
do presente Ato Declaratório no Diário Oficial da União, fica au-
torizada a transferência de propriedade dos bens constantes da DI nº
17/0492021-5, com a isenção de tributos prevista na Lei nº
8.010/1990, da Fundação para o Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico em Saúde - FIOTEC, CNPJ nº: 02.385.669/0001-74, para a
Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, CNPJ: 33.781.055/0001-35.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos, quando
acompanhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da
União.

BERNARDO DE CAMPOS MACHADO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 88,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Declara Inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo 314, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e alterações, e tendo em vista o disposto no artigo
81, § 5º da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº
11.941/09, combinado com os artigos 40, inciso II e 42 da IN/RFB nº
1.634/2016, resolve:

Art. 1º - TORNAR INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da sociedade abaixo, conforme os
artigos 40, inciso II e 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016,
em virtude de não ter sido localizada em seu domicílio tributário:

EMPRESA: ALUAR COMÉRCIO EIRELI
CNPJ: 26.674.963/0001-64
PROCESSO: 10074.720246/2017-48
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo terá validade a

partir de sua publicação no DOU.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, com base nos
artigos 81 e 82 da Lei 9.430/96 de redação dada pela Lei
11.941/2009 e inciso II do art. 40, da IN 1.634 de 06/05/2016,
considerando que a pessoa jurídica abaixo identificada não foi
localizada no endereço informado no CNPJ, não atendeu às
intimações lavradas em termo e principalmente a intimação
constante do EDITAL Nº 41/2015, declara INAPTA a sua
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Mi-
nistério da Fazenda, com efeitos previstos no artigo 45 e 47
da IN 1634 de 06/05/2016, com efeitos a partir de

28/01/2015, face aos fatos relatados no Termo de Constatação
Fiscal, de 14/05/2015.

Nome Empresarial: MAXFOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 01.761.399/0001-96
Processo Administrativo: 10932.720009/2015-68

MARIO BENJAMIN BARTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, com base nos artigos 81 e 82 da
Lei 9.430/96 de redação dada pela Lei 11.941/2009 e inciso II, do art.
40 da IN 1.634 de 06/05/2016, considerando que a pessoa jurídica
abaixo identificada não foi localizada no endereço informado no
CNPJ, não atendeu às intimações lavradas em termo e principalmente
a intimação constante do EDITAL Nº 41/2015, declara INAPTA a sua
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda, com efeitos previstos no artigo 45 e 47 da IN 1634 de
06/05/2016, com efeitos a partir de 05/03/2015, face aos fatos re-
latados no Termo de Constatação Fiscal.

Nome Empresarial: ROYTON QUIMICA FARMACEUTICA
CNPJ: 46.385.514/0001-03
Processo Administrativo: 10932.720019/2017-65

MARIO BENJAMIN BARTOS

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 136,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Declara a baixa por inexistência de fato dos
contribuintes perante o Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo parágrafo 1º do artigo 31 da Instrução Normativa RFB nº 1.634
de 06/05/2016, resolve:

Declarar BAIXADAS de ofício as inscrições abaixo, no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), por inexistência de fato,
nos termos do inciso II do artigo 29 da Instrução Normativa RFB nº
1.634 de 06/05/2016.

A declaração de baixa baseia-se na ausência de regularização
cadastral e pelo não atendimento do edital de intimação publicado no
DOU, nos termos do § 2º do art. 31 da IN supracitada, sendo cons-
tatada a inexistência de fato dos contribuintes de acordo com a alínea
"a" do inciso II do artigo 29 daquela IN, devido a não comprovação
de que disponham de patrimônio e capacidade operacional neces-
sários à realização de seu objeto, inclusive a que não comprovar o
capital social integralizado ou, de acordo com a alínea "b", devido a
não localização no endereço constante do CNPJ e cujo representante
legal no CNPJ não for localizado; ou depois de intimado, não indicar
seu novo domicílio tributário, ou, de acordo com a alínea "c", sendo
entidade domiciliada no exterior, não tiver seu procurador localizado
no endereço constante do cadastro da RFB, ou, de acordo com a
alínea "d", encontrar-se com as atividades paralisadas, ou, de acordo
com a alínea "e", realizar exclusivamente emissão de documentos
fiscais que relatem operações fictícias; ou operações de terceiros, com
intuito de acobertar seus reais beneficiários.

PROCESSO: 16905.720061/2017-90
CONTRIBUINTE: AGT COMERCIAL EIRELI - ME
CNPJ: 19.879.746/0001-45.
PROCESSO: 16905.720064/2017-23
CONTRIBUINTE: A.B.S BOX EIRELI - ME
CNPJ: 20.036.816/0001-82.
PROCESSO: 16905.720067/2017-67
CONTRIBUINTE: GRILIE & SUPPORTO - MONTAGEM,

LOCAÇÃO E
LOGISTICA - EIRELI
CNPJ: 18.664.345/0001-05.
PROCESSO: 16905.720070/2017-81
CONTRIBUINTE: HAIBO CHEN - ME
CNPJ: 23.426.830/0001-80.
PROCESSO: 16905.720074/2017-69
CONTRIBUINTE: WILLIAM ELIAS SAMPAIO DE SOU-

ZA 48176997870
CNPJ: 21.746.616/0001-86.
PROCESSO: 16905.720082/2017-13
CONTRIBUINTE: LIU CUILIAN 06081706745
CNPJ: 22.055.052/0001-06.
PROCESSO: 16905.720087/2017-38
CONTRIBUINTE: CARLOS CESAR AIRES DE SA

04755565340
CNPJ: 14.696.122/0001-79.
PROCESSO: 16905.720096/2017-29
CONTRIBUINTE: PEISHUANG XU 23589009829
CNPJ: 20.931.965/0001-05.
PROCESSO: 16905.720093/2017-95
CONTRIBUINTE: ISKANDAR HASSANE 17655278806
CNPJ: 20.113.111/0001-11.
PROCESSO: 16905.720090/2017-51
CONTRIBUINTE: PAMELA FERREIRA DE ANDRADE

42688199838

CNPJ: 23.100.938/0001-89.
PROCESSO: 16905.720102/2017-48
CONTRIBUINTE: MOHANA IBRAHIM SALIM - ME
CNPJ: 12.867.009/0001-83.
PROCESSO: 16905.720121/2017-74
CONTRIBUINTE: SANSAN CHEN 23391530855
CNPJ: 17.738.426/0001-40.
PROCESSO: 16905.720108/2017-15
CONTRIBUINTE: DEYSY MARTINS GUERRA PAIXAO

36248621896
CNPJ: 23.192.015/0001-02.
PROCESSO: 16905.720105/2017-81
CONTRIBUINTE: GUOXIAN CHEN 23378143860
CNPJ: 12.475.179/0001-12.
PROCESSO: 16905.720111/2017-39
CONTRIBUINTE: ANTONIO MARCOS PEREIRA DE

OLIVEIRA 01982040351
CNPJ: 20.759.431/0001-43.
PROCESSO: 16905.720116/2017-61
CONTRIBUINTE: XU HAIZHEN 22990088881
CNPJ: 23.225.523/0001-31.
Todos conforme a alínea "b" do inciso II do art. 29 da IN

RFB 1.634/2016, com efeitos a partir da publicação deste.

GUILHERME BIBIANI NETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 137,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Anular inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, com fundamento no artigo 305, VIII da Portaria
MF nº 203 de 14 de maio de 2012, bem como no artigo 35, parágrafo
1º da Instrução Normativa RFB nº 1634 de 06 de maio de 2016,
resolve:

Anular a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ) dos contribuintes descritos abaixo. A anulação da inscrição é
motivada pelo vício na inscrição, conforme previsto no inciso II do
art. 35 e artigo 36 da Instrução Normativa RFB nº 1634 de 06 de
maio de 2016.

PROCESSO: 10166.721489/2015-11
CONTRIBUINTE: IVANETE BARBOSA SOUSA

0 0 8 6 11 5 6 3 4 0
CNPJ: 14.911.063/0001-04
PROCESSO: 10183.721402/2015-99
CONTRIBUINTE: CLEITON BROCCO DE CARVALHO

57174830153
CNPJ: 16.998.907/0001-21
PROCESSO: 10183.721462/2015-10
CONTRIBUINTE: VITOR ALEXANDRE DE MORAES

0 11 6 2 5 6 3 11 7
CNPJ: 17.309.820/0001-62
PROCESSO: 13572.720153/2015-29
CONTRIBUINTE: ALMIR ALVES DE ALMEIDA

04976580890
CNPJ: 14.575.706/0001-96
PROCESSO: 10183.721464/2015-09
CONTRIBUINTE: JACIRA JESUS DE CAMPOS

2 4 11 4 1 4 6 1 7 2
CNPJ: 12.785.202/0001-75
PROCESSO: 10183.721538/2015-07
CONTRIBUINTE: ARMANDINA SOUZA DE OLIVEIRA

27513157120
CNPJ: 14.607.338/0001-10
PROCESSO: 10880.721805/2015-71
CONTRIBUINTE: IVANETE ALVES DE BRITO

72740965168
CNPJ: 14.809.979/0001-58
PROCESSO: 10880.721807/2015-60
CONTRIBUINTE: ETEVALDO ALVES DA SILVA

13079271491
CNPJ: 14.647.466/0001-98
PROCESSO: 10880.721827/2015-31
CONTRIBUINTE: MARIA APARECIDA MOREIRA DA

SILVA 38489937168
CNPJ: 15.090.658/0001-09
Data de efeitos : a partir da data de abertura da inscrição

GUILHERME BIBIANI NETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 138,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Anular inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, com fundamento no artigo 305, VIII da Portaria
MF nº 203 de 14 de maio de 2012, bem como no artigo 35, parágrafo
1º da Instrução Normativa RFB nº 1634 de 06 de maio de 2016,
resolve:

Anular a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ) dos contribuintes descritos abaixo. A anulação da inscrição é mo-
tivada pelo vício na inscrição, conforme previsto no inciso II do art. 35 e
artigo 36 da Instrução Normativa RFB nº 1634 de 06 de maio de 2016.
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PROCESSO: 10880.722006/2015-11
CONTRIBUINTE: JULYANA COSTA DE LEMOS

01071873458
CNPJ: 15.690.866/0001-49
PROCESSO: 13116.720403/2015-16
CONTRIBUINTE: GILSON MATIAS DA SILVA

83854282400
CNPJ: 14.813.812/0001-60
PROCESSO: 13302.720032/2015-67
CONTRIBUINTE: HUDSON ALVES DA COSTA

00206662335
CNPJ: 17.853.762/0001-33
PROCESSO: 13552.720026/2015-68
CONTRIBUINTE: LAIZ SILVA COSTA COUTINHO

02663453528
CNPJ: 20.027.416/0001-00
PROCESSO: 13552.720027/2015-11
CONTRIBUINTE: CLEBER ADRIANO FERNANDES

PESSOA 95510664568
CNPJ: 15.414.008/0001-71
PROCESSO: 13552.720028/2015-57
CONTRIBUINTE: REGINALDO TAVARES ARAGÃO NE-

TO 00180550527
CNPJ: 14.661.028/0001-84
PROCESSO: 13552.720031/2015-71
CONTRIBUINTE: JULIETA MARTINS DE ARAUJO

01428285563
CNPJ: 14.660.958/0001-13
PROCESSO: 13556.720020/2015-51
CONTRIBUINTE: FELIPE COELHO DE SOUZA

83893563504
CNPJ: 15.429.460/0001-07
PROCESSO: 13558.720276/2015-48
CONTRIBUINTE: AGNAILTON BATISTA SANTOS

02276361557
CNPJ: 15.446.300/0001-76
Data de efeitos : a partir da data de abertura da inscrição

GUILHERME BIBIANI NETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 139,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Anular inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, com fundamento no artigo 305, VIII da Portaria
MF nº 203 de 14 de maio de 2012, bem como no artigo 35, parágrafo
1º da Instrução Normativa RFB nº 1634 de 06 de maio de 2016,
resolve:

Anular a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ) do contribuinte descrito abaixo. A anulação da inscrição é
motivada pelo vício na inscrição, conforme previsto no inciso II do
art. 35 e artigo 36 da Instrução Normativa RFB nº 1634 de 06 de
maio de 2016.

PROCESSO: 10530.720708/2015-31
CONTRIBUINTE: JOSE ANDRADE JESUS DA SILVA

00457151579
CNPJ: 15.411.863/0001-29
PROCESSO: 10880.721830/2015-54
CONTRIBUINTE: VANESSA EULALIO ALVES FURTA-

DO 99160218304
CNPJ: 13.076.987/0001-70
PROCESSO: 10880.721831/2015-07
CONTRIBUINTE: NIVALDO BERNARDINO DA SILVA

JUNIOR 03107405418
CNPJ: 14.647.102/0001-08
PROCESSO: 10880.721904/2015-52
CONTRIBUINTE: JOSE ANDRE FERREIRA SALES

6 9 1 0 8 6 2 5 11 5
CNPJ: 14.844.938/0001-00
PROCESSO: 10880.722244/2015-27
CONTRIBUINTE: EZIO DE MIRA RIBEIRO

57955000200
CNPJ: 12.295.961/0001-50
PROCESSO: 13302.720029/2015-43
CONTRIBUINTE: GIAN LUCAS DE LIMA AVILA

05139658313
CNPJ: 18.104.373/0001-78
PROCESSO: 13313.720016/2015-45
CONTRIBUINTE: FRANCISCO SILVA DE SOUZA

0 11 3 4 2 2 0 3 2 4
CNPJ: 20.840.253/0001-80
PROCESSO: 13361.720007/2015-89
CONTRIBUINTE: DANIEL PEREIRA DE OLIVEIRA

02298735379
CNPJ: 20.671.408/0001-00
PROCESSO: 13572.720044/2015-10
CONTRIBUINTE: RICARDO ALVES DOS SANTOS

93300263549
CNPJ: 14.920.567/0001-90
PROCESSO: 14166.720018/2015-23
CONTRIBUINTE: SEBASTIAO DA SILVA GOMES

10933000197

CNPJ: 20.961.006/0001-32
PROCESSO: 18363.720597/2015-43
CONTRIBUINTE: FABIO DE JESUS VIANA

6 3 11 0 8 0 6 2 1 5
CNPJ: 15.196.658/0001-98
Data de efeitos : a partir da data de abertura da inscrição

GUILHERME BIBIANI NETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 142,
DE 26 DE JUNHO DE 2017

Anular inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, com fundamento no artigo 305, VIII da Portaria
MF nº 203 de 14 de maio de 2012, bem como no artigo 35, parágrafo
1º da Instrução Normativa RFB nº 1634 de 06 de maio de 2016,
resolve:

Anular a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ) do contribuinte descrito abaixo. A anulação da inscrição é
motivada pelo vício na inscrição, conforme previsto no inciso II do
art. 35 e artigo 36 da Instrução Normativa RFB nº 1634 de 06 de
maio de 2016.

PROCESSO: 18365.720392/2015-48
CONTRIBUINTE: CATIA CRISTINA BENTO DE FREI-

TAS NETTO 01831853744
CNPJ: 15.773.882/0001-03
PROCESSO: 14116.720019/2015-78
CONTRIBUINTE: SILVIO EDUARDO SILVA GIL

50166557153
CNPJ: 13.045.279/0001-71
PROCESSO: 15300.720008/2015-73
CONTRIBUINTE: SIMONE SILVEIRA BOTURA

02529420190
CNPJ: 13.524.366/0001-01
PROCESSO: 13804.720995/2015-18
CONTRIBUINTE: MANOEL ALVES DE ARAUJO

73259268553
CNPJ: 11.644.315/0001-98
PROCESSO: 18186.722203/2015-80
CONTRIBUINTE: JOSE ALVES VIEIRA JUNIOR

03470976856
CNPJ: 14.459.082/0001-41
Data de efeitos: a partir da data de abertura da inscrição

GUILHERME BIBIANI NETO

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA No- 8.040,
DE 2 DE MAIO DE 2017

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. AS-

SOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS. INCIDÊNCIA.
Associação sem fins lucrativos a que se refere o art. 15 da

Lei nº 9.532, de 1997, está sujeita à contribuição para o PIS/Pasep
com base na folha de salários, à alíquota de 1% (um por cento).

Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 2.158-35, de
2001, art. 13, inc. IV.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 171, DE 3 DE JULHO DE 2015.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS. ISENÇÃO.
Associação sem fins lucrativos, que satisfaça os requisitos

legais previstos no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, tem isenção da
Cofins em relação às receitas relativas às atividades próprias. Con-
tudo, receita financeira não se enquadra no conceito de "receita pró-
pria", por escapar àquelas expressamente mencionadas no § 2º do art.
47 da IN SRF nº 247, de 2002.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 171, DE 3 DE JULHO DE 2015.

Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 2.158-35, de
2001, art. 14, inc. X; Lei nº 10.833, de 2003, art. 10; IN SRF nº 247,
de 2002, arts. 9º e 47.

KARINA ALESSANDRA DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA No- 8.041,

DE 9 DE MAIO DE 2017

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. AS-

SOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS. INCIDÊNCIA.

Associação sem fins lucrativos a que se refere o art. 15 da

Lei nº 9.532, de 1997, está sujeita à contribuição para o PIS/Pasep

com base na folha de salários, à alíquota de 1% (um por cento).

Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 2.158-35, de

2001, art. 13, inc. IV.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO

DE CONSULTA COSIT Nº 171, DE 3 DE JULHO DE 2015.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade

Social - Cofins

ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS. ISENÇÃO.

Associação sem fins lucrativos, que satisfaça os requisitos

legais previstos no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, tem isenção da

Cofins em relação às receitas relativas às atividades próprias. Con-

tudo, receita financeira não se enquadra no conceito de "receita pró-

pria", por escapar àquelas expressamente mencionadas no § 2º do art.

47 da IN SRF nº 247, de 2002.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO

DE CONSULTA COSIT Nº 171, DE 3 DE JULHO DE 2015.

Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 2.158-35, de

2001, art. 14, inc. X; Lei nº 10.833, de 2003, art. 10; IN SRF nº 247,

de 2002, arts. 9º e 47.

KARINA ALESSANDRA DE MATTERA GOMES

Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA No- 8.042,

DE 22 DE MAIO DE 2017

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ

PERCENTUAL. LUCRO PRESUMIDO.

A partir de 01/01/2009, para a utilização do percentual de

8% (oito por cento) para apuração da base de cálculo do IRPJ, pela

sistemática do lucro presumido, em relação aos serviços hospitalares,

a prestadora dos serviços deve ser organizada sob a forma de so-

ciedade empresária e atender às normas da Anvisa. Contribuinte com

natureza jurídica de sociedade simples carece do caráter empresarial e

não pode beneficiar-se dos referidos percentuais.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO

DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 19 DE ABRIL DE 2016.

Dispositivos Legais: art. 15, caput e §§ 1º, III, "a" e 2º, da

Lei nº 9.249, de 1995, com a redação da Lei nº 11.727, de 2008; art.

966 da Lei nº 10.406 - Código Civil; Instrução Normativa RFB nº

1.234, de 2012, art. 30, com a redação da Instrução Normativa RFB

nº 1.540, de 2015.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL

PERCENTUAL. LUCRO PRESUMIDO.

A partir de 01/01/2009, para a utilização do percentual de

12% (doze por cento) para apuração da base de cálculo da CSLL,

pela sistemática do lucro presumido, em relação aos serviços hos-

pitalares, a prestadora dos serviços deve ser organizada sob a forma

de sociedade empresária e atender às normas da Anvisa. Contribuinte

com natureza jurídica de sociedade simples carece do caráter em-

presarial e não pode beneficiar-se dos referidos percentuais.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO

DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 19 DE ABRIL DE 2016.

Dispositivos Legais: Art. 15, caput e §§ 1º, III, "a" e 2º, com

a redação da Lei nº 11.727, de 2008, e art. 20, ambos da Lei nº 9.249,

de 1995; art. 966 da Lei nº 10.406 - Código Civil; Instrução Nor-

mativa RFB nº 1.234, de 2012, art. 30, com a redação da Instrução

Normativa RFB nº 1.540, de 2015.

KARINA ALESSANDRA DE MATTERA GOMES

Chefe
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14, DE 20 DE JUNHO DE 2017

Concede regime especial de emissão de documentos e escrituração de livros fiscais.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 9ª REGIÃO FISCAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 1.081, de 4 de novembro de 2010,
e tendo em vista o decidido nos processos nºs 10920.721105/2017-24, 10920.721106/2017-79, 10920.721107/2017-13, 10920.721108/2017-68,
10920.721109/2017-11, 10920.721110/2017-37, 10920.721118/2017-01, 10920.721122/2017-61, 10920.721123/2017-14, 10920.721126/2017-
40, 10920.721127/2017-94, 10920.721128/2017-39 e 10920/721128/2017-83. declara:

Art. 1º Fica concedido o Regime Especial de Substituição Tributária do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), de que trata a
Instrução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de novembro de 2010, sendo identificados na condição de SUBSTITUTOS os estabelecimentos da
empresa TIGRE MATERIAIS E SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO LTDA, registrados no CNPJ sob nºs 08.862.530/0002-31,
08.862.530/0007-46, 08.862.530/0008-27 e 08.862.530/0011-22 e os estabelecimentos da empresa BRASKEN S/A, registrados no CNPJ sob nºs
42.150.391/0017-38, 42.150.391/0021-14, 42.150.391/0025-48, 42.150.391/0028-90, 42.150.391/0032-77 e 42.150.391/0037-81 na condição de
SUBSTITUÍDOS.

Art. 2º A responsabilidade aplica-se exclusivamente, aos produtos abaixo relacionados, os quais são remetidos com suspensão do IPI
por qualquer dos estabelecimentos indicados no artigo 1º como SUBSTITUÍDOS ao SUBSTITUTO:

Descrição do Produto C ó d i g o / Ti p i Alíquota (%)
Polímeros de Cloreto de Vinila (Cloreto de Polivinila-PVC) 3904.10.10 5
Polímeros de Etileno (Polietileno) 3901.20.29 5
Composto de Polímeros de Etileno (Comp. de Polietileno) 3901.10.10 5
Polímeros de Propileno (Polipropileno) 3902.10.10 5

Art. 3º Os produtos constantes do artigo segundo serão recebidos pelo SUBSTITUTO com suspensão de IPI e utilizados para a
industrialização dos produtos a seguir relacionados ou, no caso de substituto equiparado a industrial, para revenda:

DESCRIÇÃO DO PRODUTO FINALIDADE CÓDIGO TIPI ALÍQUOTA (%)
Tubos / Eletrodutos Industrialização 3917.23.00 0
Conexões de PVC - Acessórios Industrialização 3917.40.90 0
Chapas Industrialização 3920.43.90 15
Calhas / Bocais / Tampas / Emendas / Esquadros / Suportes / Cabeceiras / Caixa
Eletrodutos / Caixa Derivação

Industrialização 3925.90.00 5

Engates Industrialização 7 3 0 7 . 11 . 0 0 5
Corpo Adaptador / Corpo Furadeira / Porca Furadeira / Cônico Adaptador / Guia
Tu b o

Industrialização 8205.10.00 8

Porta Cossinete Industrialização 8466.10.00 0
Segmento Espaço Hidrômetro / Tubo Aletado Industrialização 84.818.099 5
Corpo Registro / Volante Registro / Esfera Registro / Borboleta Registro / Tampa
Volante / Haste Válcula / Extremidade Bolsa / Porca Extremidade / Suporte

Industrialização 8481.90.90 0

Corpo caixa Octogonal / Fundo Móvel Caixa Octogonal Industrialização 8536.30.00 15
Corpo Quadro Distribuição / Moldura Quadro Distribuição / Tampa Quadro Dis-
tribuição / Trilho Quadro Distribuição

Industrialização 8538.10.00 15

Corpos / Molduras / Tampas Industrialização 8538.90.90 15
Perfis / Cantoneiras / Emendas / Junção / Forro / Moldura / Tarugos / Varetas Industrialização 3916.20.00 10
Janelas / Portas / Maximar / Bandeiras / Venezianas Industrialização 3925.20.00 0
tubos / Mangueiras Industrialização 3917.32.90 5
Subdutos / Tubos PE. Industrialização 3917.21.00 0
Tampas e Assentos Sanitários Industrialização 3922.20.00 0
Caixa de Descarga / Acessórios Industrialização 3922.90.00 0
Caixa D´água / Tampa Industrialização 3925.10.00 0
Cabo / Bandeja / Haste Pincéis Rolo / Trinchas / Grelhas / Corpo Terminal / Terminal
de Encosto e Fixação / Tampa Terminal / Bases para Escovas

Industrialização 3926.90.90 15

Conjuntos de Irrigação Industrialização 8424.82.21 0
Válvulas Industrialização 8 4 8 1 . 8 0 . 11 0
Torneiras / Registros Industrialização 8481.80.19 0
Adaptador de Pincel Industrialização 3917.40.90 0
Monofilamento para Escovas Industrialização 5405.00.00 0
DESCRIÇÃO DO PRODUTO FINALIDADE CÓDIGO TIPI ALÍQUOTA (%)
Tubos para Rolos Industrialização 9603.40.10 0
Engates Industrialização 3917.33.00 5
Curva Derivação Industrialização 8481.10.00 0
Válculas Industrialização 8481.30.00 0
Registro Gaveta Industrialização 8481.80.93 0
Corpo Registro Industrialização 8481.80.95 0

Art. 4º. Este ADE não convalida a classificação fiscal, bem como a correspondente alíquota, dos produtos mencionados nos artigos 2º
e 3º.

Art. 5º. O presente regime terá validade por tempo indeterminado, enquanto não ocorrer as hipóteses previstas no Art. 10 da Instrução
Normativa RFB nº 1.081, de 4 de novembro de 2010, podendo ser, a qualquer tempo, alterado a pedido ou de ofício ou, ainda, ser cancelado
a pedido.

Art. 6º. Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá constar a expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF09
nº 14, de 20/06/2017", sendo vedado o destaque do imposto suspenso bem como a sua utilização como crédito.

Art. 7º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ BERNARDI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BLUMENAU

SEÇÃO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16,
DE 27 DE JUNHO DE 2017

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
EM BLUMENAU no uso de suas atribuições e, tendo em vista o dis-
posto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art.
12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17º da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Por-
taria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica relacionada no Anexo Único a este
Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi constatada a ina-
dimplência de tributos e de contribuições com vencimento posterior a
28 de fevereiro de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Blumenau/SC, no endereço: Rua Namy Deeke, n.º 40, Centro, Blu-
menau/SC, CEP 89010-130.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 4º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE MOREIRA DE SOUZA

ANEXO ÚNICO

Relação da pessoa excluída do Parcelamento Especial (Paes).
Constatada a inadimplência de tributos e de contribuições com ven-
cimento posterior a 28 de fevereiro de 2003, de acordo com a Lei nº
10.684, de 30 de maio de 2003 em seu art. 7º, a pessoa jurídica
relacionada no Anexo Único a este Ato Declaratório (ADE),
Relação do CNPJ da pessoa jurídica excluída:

CNPJ PROCESSO ADMINISTRATIVO
85.293.439/0001-02 13971.722009/2017-96

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CASCAVEL

SEÇÃO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 30,
DE 27 DE JUNHO DE 2017

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM CASCAVEL - PR, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos arts. 224, 243 e 302 do Regimento Interno da
RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
(DOU de 17/05/2012), delegada nos termos do art. 5º da Portaria
DRF/CVL(PR) nº 33 de 07 de julho de 2016 (DOU de 13/07/2016),
e tendo em vista o disposto no artigo 35, inciso I e §§ 1º e 2º da
Instrução Normativa RFB nº 1.634 de 06 de maio de 2016, em face
ao constante no processo administrativo nº 10935.722411/2017-19
resolve:

Art. 1º: Declarar a nulidade da inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica - CNPJ nº 21.875.154/0001-05, da empresa
AIRTON CONCEICAO ROCHA DANGUI E CIA LTDA - ME des-
de a data de sua abertura 18/12/2014, por ter sido atribuído mais de
um número de inscrição no CNPJ para o mesmo estabelecimento do
contribuinte.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos à
data de abertura da empresa.

CLAIR MARCOS LARSEN

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 29,
DE 27 DE JUNHO DE 2017

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM CASCAVEL - PR, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos arts. 224, 243 e 302 do Regimento Interno da
RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
(DOU de 17/05/2012), delegada nos termos do art. 5º da Portaria
DRF/CVL(PR) nº 33 de 07 de julho de 2016 (DOU de 13/07/2016),
e tendo em vista o disposto no artigo 35, inciso I e §§ 1º e 2º da
Instrução Normativa RFB nº 1.634 de 06 de maio de 2016, em face
ao constante no processo administrativo nº 13921.720156/2017-17
resolve:

Art. 1º: Declarar a nulidade da inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica - CNPJ nº 27.819.081/0001-02, ASSO-
CIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE
MARMELEIRO - PR - ACMR desde a data de sua abertura
15/05/2017, por ter sido atribuído mais de um número de inscrição no
CNPJ para o mesmo estabelecimento do contribuinte.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos à
data de abertura da empresa.

CLAIR MARCOS LARSEN

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAJAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Declara inapta inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 302, inc. III do Regimento Interno da
Receita Federal, aprovado pela Portaria MF n.° 203, de 14 de Maio
de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 40, caput, inciso III, art.
43, art. 47 caput e § 3o, todos da Instrução Normativa RFB n.° 1.634,
de 06 de maio de 2016, e as informações constantes do processo n.°
10909.720304/2017-73, declara:

Art. 1.° Inapta a inscrição número 19.378.949/0001-58, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, da empresa DOCASUL AS-
SESSORIA, CONSULTORIA E COMÉRCIO INTERNACIONAL
LTDA em face de irregularidade em operações de comércio exterior.



Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 2017 33ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800033

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 2.° Os documentos emitidos pela empresa DOCASUL
ASSESSORIA, CONSULTORIA E COMÉRCIO INTERNACIONAL
LTDA são considerados inidôneos, não produzindo efeitos tributários
em favor de terceiros interessados desde 25/04/2016 (art. 47, § 3o,
inciso II da Instrução Normativa RFB 1.634/16).

Art. 3.° Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

KLEBS GARCIA PEIXOTO JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVO HAMBURGO

PORTARIA Nº 26, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVO HAMBURGO/RS, tendo em vista a competência delegada
pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso II do
art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por
três meses consecutivos ou seis meses alternados, relativamente a
qualquer dos tributos e contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive
os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000-, a pessoa jurídica
COM 3 GRÁFICA EDITORA LTDA-EPP , CNPJ 93587830/0001-
48, com efeitos a partir de 01 de julho de 2017, conforme o despacho
decisório exarado no processo administrativo n° 11065.721550/2017-
84.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LÍLIAN LUIZA TRAPP

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PASSO FUNDO

SEÇÃO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Exclui sujeitos passivos do Parcelamento
Especial - PAES, de que trata o art. 1º da
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM PASSO FUNDO/RS, abaixo identificado, no
uso de suas atribuições delegadas no art. 5º da Portaria nº 15, de 23
de Julho de 2012, Publicada no DOU em 24/07/2012, e no inciso II
do art. 243 da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, Publicada
no DOU de 17/05/2012 e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033,
de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, na forma
do art. 7º da citada lei, os sujeitos passivos relacionados no Anexo
Único, tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três meses
consecutivos ou seis alternados em que o sujeito passivo não efetuou
recolhimento das parcelas do Paes ou que estes tenham sido rea-
lizados em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos
I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento da motivação da exclusão pode ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na In-
ternet, no endereço, com a utilização da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita
Federal do Brasil em Passo Fundo/RS, sito na Rua Paissandu nº 753,
Bairro Centro, Passo Fundo/RS.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes tornar-se-á definitiva.

Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

NILO ODIRLEI MARTINI RIBAS

ANEXO ÚNICO

Relação dos sujeitos passivos excluídos do Parcelamento Especial - PAES.

CNPJ NOME
03.320.582/0001-81 MELOTTI COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA
87.656.096/0001-29 BOROWSKI E CIA LTDA- ME
89.423.065/0001-53 METALURGICA GIRARDELLO LTDA- EPP
91.083.618/0001-18 HORST COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA- ME

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTO ÂNGELO

SEÇÃO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 23 DE JUNHO DE 2017

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO-SACAT DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO - RS, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº
10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica ECLIPSE CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA., CNPJ nº 00.330.988/0001-57, tendo em vista que foi
constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados
sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efe-
tuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos
I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contados da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Santo Ângelo - RS, no endereço: Avenida Brasil, nº 1400, Santo
Ângelo - RS, CEP 98.801-590.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

WALMIR ANTONIO GIRARDI JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA No- 628, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I, alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo nº 003017/9819-79 sob o comando SEI nº
44011.00306517/2017-18 e juntada 0044802, resolve:

Art. 1º Aprovar o convênio de adesão celebrado entre a
empresa Vale Cubatão Fertilizantes Ltda., CNPJ nº 11.403.023/0001-
63, ao Plano de Benefícios Vale Fertilizantes - CNPB nº 2012.0002-
74, e a Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade Social - VA-
LIA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA No- 653, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I, alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo nº 00300.000116/2719-79, sob o comando SEI nº
44011.004498/2017-82, resolve:

Art. 1º Aprovar o convênio de adesão da Tchê Previdência -
Associação Rio-Grandense de Entidades Fechadas de Previdência

Complementar, CNPJ nº 18.293.346/0001-90, na condição de ins-
tituidora do Plano de Benefícios FAMÍLIA PREVIDÊNCIA, CNPB
nº 2010.0042-56, e a entidade Fundação CEEE de Seguridade Social
- ELETROCEEE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO

DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No- 424, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.611593/2017-04, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores de COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL, CNPJ n.
28.196.889/0001-43, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme
deliberado na assembleia geral ordinária realizada em 31 de março de
2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 425, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, combinada com o
parágrafo 2º do artigo 3º do Decreto-Lei n. 261, de 28 de fevereiro de
1967 e o que consta do processo Susep 15414.609482/2017-20, re-
solve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S.A., CNPJ n.
33.010.851/0001-74, com sede na cidade de Barueri - SP, nas as-
sembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumulativamen-
te em 21 de março de 2017:

I - Eleição de administradores; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 426, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
Processo Susep 15414.608323/2017-16, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de CENTAURO VIDA E PREVIDÊNICA S.A., CNPJ n.
45.516.278/0001-66, com sede na cidade de Curitiba - PR, nas as-
sembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumulativamen-
te em 10 de março de 2017:

I - Eleição e destituição de administradores; e
II - Reforma do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 427, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.611594/2017-41, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores de ALIANÇA
DO BRASIL SEGUROS S.A., CNPJ n. 01.378.407/0001-10, com
sede na cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado na assembleia
geral ordinária realizada em 31 de março de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 428, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.611595/2017-95, resolve:
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Art. 1º Aprovar a eleição de administradores de BRASIL-
VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, CNPJ n.
01.356.570/0001-81, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme
deliberado na assembleia geral ordinária realizada em 31 de março de
2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 429, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.611596/2017-30, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores de MAPFRE
SEGUROS GERAIS S.A., CNPJ n. 61.074.175/0001-38, com sede na
cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado na assembleia geral
ordinária realizada em 31 de março de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 430, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.611597/2017-84, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores de MAPFRE
VIDA S.A., CNPJ n. 54.484.753/0001-49, com sede na cidade de São
Paulo - SP, conforme deliberado na assembleia geral ordinária rea-
lizada em 31 de março de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 431, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, combinada com o
parágrafo 2º do artigo 3º do Decreto-Lei n. 261, de 28 de fevereiro de
1967 e o que consta do processo Susep 15414.605501/2017-49, re-
solve:

Art. 1º Aprovar a eleição de membros do comitê de auditoria
de ZURICH BRASIL CAPITALIZAÇÃO S.A., CNPJ n.
17.266.009/0001-41, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme
deliberado na assembleia geral extraordinária realizada em 10 de
março de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA No- 432, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR SUBSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO DO SIS-
TEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subde-
legada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523,
de 20 de maio de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do
artigo 36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que
consta do processo Susep 15414.609980/2017-72, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SE-
GURO DPVAT S.A., CNPJ n. 09.248.608/0001-04, com sede na
cidade do Rio de Janeiro - RJ, nas assembleias gerais ordinária e
extraordinária realizadas cumulativamente em 30 de março de
2017:

I - Eleição de administradores e fiscais; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

PAULO DOS SANTOS

Art. 1º Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao
Governo do Estado do Ceará, no valor de R$ 31.500.000,00 (trinta e
um milhões e quinhentos mil reais), para a execução de ações de
prevenção em áreas de risco de desastres, descrita no Plano de Tra-
balho juntado ao processo n. 59531.000027/2017-01.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, observando a Classificação orçamentária:
PT: 06.182.2040.8348.0001; Natureza de Despesa: 4.4.30.42; Fonte:
0188; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em 3 (três) parcelas..

Art. 4º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 365
dias, a partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELDER BARBALHO

PAULO ROGÉRIO PEREIRA, filho de José Maximiano Pe-
reira e de Helena Cezarim Pereira, nascido em 02 de abril de 1962, na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e residente na cidade de Tre-
membé, Estado de São Paulo (Processo nº 08000.001574/2017-63);

RENATO AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA, filho de Ju-
racy Rodrigues Paz de Oliveira e de Hilda Alves de Oliveira, nascido
em 13 de setembro de 1962, na cidade de Bagé, Estado do Rio
Grande do Sul e residente na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro (Processo nº 08000.058151/2016-34);

ROBERTO SANTOS DA SILVA, filho de Severino Sinezio
da Silva e de Amelia Santos da Silva, nascido em 26 de setembro de
1961, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro e
residente na mesma cidade (Processo nº 08000.006967/2017-63);

ROBINSON DOS SANTOS, filho de Fernando dos Santos e
de Iracema Umbelina dos Santos, nascido em 02 de novembro de
1959, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e residente na
cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo (Processo nº
08000.004124/2017-22);

SEBASTIÃO DONIZETE DE SOUZA, filho de Sebastião
Avelino de Souza e de Maria Joana Lopes, nascido em 05 de junho de
1958, na cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais e residente
na mesma cidade (Processo nº 08000.050767/2016-67);

SERGIO JOSÉ DA SILVA, filho de Carlindo José da Silva e
de Luzia Roncolato da Silva, nascido em 21 de novembro de 1962, na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e residente na mesma
cidade (Processo nº 08001.000128/2017-21);

SINVAL GENTO GENARO, filho de Orlando Genaro e de
Maria Aparecida Genaro, nascido em 23 de agosto de 1963, na cidade
de Franca, Estado de São Paulo e residente na mesma cidade (Pro-
cesso nº 08000.052046/2016-91) e

VALMIR FRANCISCO GOMES, filho de Minerval Fran-
cisco Gomes e de Maria Tomé Gomes, nascido em 24 de março de
1961, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais e residente na
cidade de Tatuí, Estado de São Paulo (Processo nº
0 8 0 0 0 . 0 0 4 0 9 1 / 2 0 1 7 - 11 ) .

TORQUATO JARDIM

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 325, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos ao Governo do Estado do Ceará
para ações de Defesa Civil

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Ministério da Justiça e Segurança Pública
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 507, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Altera a Portaria nº 493, de 16 de março de
2012, com redação dada pela Portaria nº
690, de 4 de julho de 2016, que disciplina
a aplicação do Decreto nº 7.689, de 2 de
março de 2012, no âmbito do Ministério da
Justiça e Segurança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I
e II do art. 87 da Constituição, considerando o disposto no Decreto nº
7.689, de 2 de março de 2012 e na Portaria nº 493, de 16 de março
de 2012, bem como na Portaria nº 690, de 4 de julho de 2016,
resolve:

Art. 1º O art. 5º da Portaria nº 493, de 16 de março de 2012,
com redação dada pela Portaria nº 690, de 4 de julho de 2016, passa
a vigorar acrescido do § 2º e do § 3º, renumerando-se o atual pa-
rágrafo único para §1º:

"Art. 5º .....................................................................................
..................................................................................................
§ 1º ...........................................................................................
§2º A concessão de diárias e passagens aos ocupantes de

cargos em comissão de nível igual ou superior a DAS-3 do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores, ou equivalentes, fica condi-
cionada à prévia aprovação da Chefia de Gabinete do Ministro.

§3º A prévia aprovação de que trata o §2º não se aplica ao
Departamento de Polícia Federal, ao Departamento de Polícia Ro-
doviária Federal, à Secretaria Nacional de Segurança Pública, à Fun-
dação Nacional do Índio e ao Conselho Administrativo de Defesa
Econômica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA No- 508, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição conferida pelo art. 1o do Decreto
no 3.453, de 9 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União
de 10 de maio do mesmo ano, tendo em vista o constante dos
respectivos processos administrativos que tramitaram no âmbito do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

DECLARAR que readquiriram os direitos políticos, em vir-
tude de haverem satisfeito as normas de alistamento militar, na forma
da Lei nº 8.239, de 4 de outubro de 1991, e por se acharem prontos
para suportar os ônus impostos pela lei aos brasileiros, dos quais se
haviam eximido por decreto, os seguintes cidadãos:

NELSON GAUDIOSO LISBAO, filho de Francisco Lisbao e
de Maria Stella Gaudioso Lisbao, nascido em 27 de dezembro de 1958,
na cidade de Bauru, Estado de São Paulo e residente na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo (Processo nº 08000.000625/2017-30);

NILTON APARECIDO CARDOSO, filho de José Hildebrando
Cardoso e de Maria Neuza de Moraes Cardoso, nascido em 08 de julho
de 1964, na cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo e
residente na mesma cidade (Processo nº 08001.000125/2017-98);

PAULO DONIZETI ESTURARO, filho de Henrique Esturaro
e de Thereza Bonarette Esturaro, nascido em 24 de novembro de 1956,
na cidade de Santo André, Estado de São Paulo e residente na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo (Processo nº 08000.001182/2017-02);

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
E PLANEJAMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

RETIFICAÇÃO

Na Ata da 106ª Sessão Ordinária de Julgamento, publicada
no Diário Oficial da União de 13.06.2017, nº 112, Seção, 1, páginas
22 e 23, no julgamento do item 2 - Processo Administrativo nº
08700.002821/2014-09, Representante: Ministério Público do Estado
do Maranhão, Representados: Sindicato dos Revendedores de Com-
bustível do Estado do Maranhão (SINDICOMB-MA), Dileno de Je-
sus Tavares da Silva, Manoel Oliveira Soares, Luiz Fernando Cadilhe
Brandão, Carlos Moacir Lopes Fernandes, Carlos Gustavo Ribeiro de
Paiva, Otávio Ribeiro de Jesus Neto, Gustavo Luís Ribeiro de Jesus,
José Ronaldo Santos, Thiago Morais Lima, Herbet de Jesus Costa dos
Santos, Tácito de Jesus Lopes Garros, Orlando Pereira dos Santos,
Comercial de Postos Ltda., Cadilhe Brandão e Cia Ltda., Posto Ma-
riana Derivado de Petróleo Ltda., AGR Combustíveis e Lubrificantes
Ltda., Transóleo Comércio e Serviços, Auto Posto Jaguarema Ltda.,
Posto de Combustíveis Francês Ltda., T. Morais & Cia. Ltda., Re-
vendedora de Petróleo Morais Ltda., Posto Lima Ltda., Posto Ka-
roline Ltda., Posto R S Serviços Ltda., Posto de Combustíveis Santo
Antônio Ltda., Eloa Empreendimentos Ltda. e Petrobras Distribuidora
S.A., Advogados: Francisco de Assis Souza Coelho Filho, Janaína
Cordeiro de Moura Calmet, Arthur Villamil Martins, José Cavalcante
de Alencar Júnior, Flávio Augusto Rodrigues Sousa, Mônica de Sou-
za Mendes, José Eduardo Pereira Júnior, Marco Aurélio Leitão Mou-
ra, Mauro Ferreira Roza Filho, Kelly Gonçalves Primo, José Del
Chiaro Ferreira da Rosa, Mário André Machado Cabral, Paulo Bastos
Barreiros Neves, Jéssica Gusman Gomes, Débora Neves Pereira Li-
ma, Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto e outros, Relator: Con-
selheiro João Paulo de Resende, Voto-Vista: Conselheiro Paulo Bur-
nier da Silveira, para que passe a constar com a seguinte redação:
"Em voto-vista o Conselheiro Paulo Burnier da Silveira aderiu ao
voto do Conselheiro Relator propondo, contudo, revisão das sanções
pecuniárias aplicáveis como a seguir: a) Cadilhe Brandão e Cia Ltda.:
R$ 1.783.896,82; b) Luiz Fernando Cadilhe Brandão: R$ 35.677,94;
c) AGR Combustíveis e Lubrificantes Ltda.: R$ 2.350.842,11; d)
Transóleo Comércio e Serviços: R$ 1.346.733,93; e) Auto Posto Ja-
guarema Ltda.: R$ 428.452,21; f) Carlos Gustavo Ribeiro de Paiva:
R$ 82.520,57; g) Posto de Combustíveis Francês Ltda.: R$
803.887,78; h) Otávio Ribeiro de Jesus Neto: R$ 15.726,40; i) T.
Morais & Cia Ltda.: R$ 2.425.489,19; j) Revendedora de Petróleo
Morais Ltda.: R$ 3.207.865,13; k) Posto Lima Ltda.: R$
1.785.865,03; l) Thiago Morais Lima: R$ 148.384,39; m) Comercial
de Postos Ltda.: R$ 1.278.613,68; n) Posto RS Serviços Ltda.: R$
1.328.042,83; o) Posto de Combustíveis Santo Antônio Ltda.: R$
1.469.914,85; p) Herbert de Jesus Costa dos Santos: R$ 55.959,15; q)
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Dileno de Jesus Tavares da Silva: R$ 38.358,41; r) Sindicato dos
Revendedores de Combustível do Estado do Maranhão (SINDI-
COMB/MA): R$ 95.726,22. A Conselheira Cristiane Alkmin Jun-
queira Schmidt e os Conselheiros Alexandre Cordeiro e Gilvandro
Vasconcelos Coelho de Araújo manifestaram-se aderindo integral-
mente ao voto-vista do Conselheiro Paulo Burnier da Silveira. De-
cisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arquivamento do
processo em relação a Orlando Pereira dos Santos, Eloá Empre-
endimentos Ltda, Tácito de Jesus Lopes Garros, Gustavo Luís Ribeiro
de Jesus, José Ronaldo Santos, Posto Karoline Ltda., Manoel Oliveira
Soares e Petrobras Distribuidora S.A., bem como a suspensão do
processo em relação aos compromissários de Termo de Compromisso
de Cessação, Posto Mariana Derivados de Petróleo Ltda. e Carlos
Moacir Lopes Fernandes. O Plenário, por unanimidade, determinou a
condenação de Cadilhe Brandão e Cia Ltda., Luiz Fernando Cadilhe
Brandão; AGR Combustíveis e Lubrificantes Ltda.; Transóleo Co-
mércio e Serviços; Auto Posto Jaguarema Ltda.; Carlos Gustavo Ri-
beiro de Paiva; Posto de Combustíveis Francês Ltda.; Otávio Ribeiro
de Jesus Neto:; T. Morais & Cia Ltda.; Revendedora de Petróleo
Morais Ltda.; Posto Lima Ltda.; Thiago Morais Lima; Comercial de
Postos Ltda.; Posto RS Serviços Ltda.; Posto de Combustíveis Santo
Antônio Ltda.; Herbert de Jesus Costa dos Santos; Dileno de Jesus
Tavares da Silva; Sindicato dos Revendedores de Combustível do
Estado do Maranhão (SINDICOMB/MA) e, por maioria, determinou
a aplicação de multas previstas no voto-vista do Conselheiro Paulo
Burnier da Silveira. Parcialmente vencido o Conselheiro Relator no
tocante à dosimetria das penas".

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 27 de junho de 2017

No- 15 - Procedimento Administrativo nº 08700.002904/2017-41
(apartado de acesso restrito nº 08700.002908/2017-29) Representante:
Cade ex officio. Representados: Basso S.A., Mahle Metal Leve S.A.,
TRW Automotive Ltda., Valbras Industria e Comercio Ltda., e outros.
Acolho a Nota Técnica nº 55/2017/CGAA6/SGA2/SG/CADE e, com
fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/1999, integro as suas razões
à presente decisão, inclusive como sua motivação. Decido, em face
dos fundamentos apontados na Nota Técnica nº
55/2017/CGAA6/SGA2/SG/CADE, pela instauração de Processo Ad-
ministrativo, nos termos dos arts. 13, V, e 69 e seguintes, da Lei nº
12.529/11 c/c. art. 186 e seguintes do Regimento Interno do Cade, em
face dos Representados mencionados nos itens 29 a 49 do Anexo
Público à Nota Técnica nº 55/2017/CGAA6/SGA2/SG/CADE, a fim
de investigar as condutas passíveis de enquadramento nos arts. 20, I
a IV, e 21, I, III e X, da Lei nº 8.884/1994, bem como art. 36, incisos
I a IV c/c seu § 3º, alíneas "a", "b", "c" e "d" e incisos II e VIII da
Lei nº 12.529/2011. Notifiquem-se os Representados, nos termos do
art. 70 do referido diploma legal, para que apresentem defesa no
prazo de 30 (trinta) dias. Neste mesmo prazo, os Representados de-
verão, sob pena de indeferimento, especificar e justificar as provas
que pretendem sejam produzidas, que serão analisadas pela auto-
ridade nos termos do art.195 do Regimento Interno do Cade. Caso os
Representados tenham interesse na produção de prova testemunhal,
deverão indicar na peça de defesa a qualificação completa de até 3
(três) testemunhas, a serem ouvidas na sede do Cade, conforme pre-
visto no art. 70 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art. 195, §2º, do Regimento
Interno do Cade.

No- 829 - Ref.: Apartado de Acesso Restrito nº 08700.010856/2014-11
(Processo Administrativo nº 08012.010338/2009-99). Representados:
Samsung SDI Co Ltd., Samsung SDI Brasil Ltda., Samsung SDI
(Malaysia) Sdn. Bhd., Shenzen Samsung SDI Co. Ltd., Tianjin Sam-
sung SDI Co. Ltd., Royal Philips Electronic N. V., LG Eletronics Inc.,
LP Displays International Ltd., Chunghwa Pictures Tubes Ltd., MT
Picture Display Co. Ltd. (antes Matsushita Toshiba Picture Display
Co. Ltd.), Jae-In Lee, Dong Hoon Lee, Dae Eui Lee, In Hwan Song,
Young Chul Haa, Seung Kweon Yang, Gwangsoo Baek, Duckyun
Kim e Sangkyu Park. Advogados: José Orlando A. Arrochela Lobo,
Valdo Cestari de Rizzo, Sérgio Varella Bruna, Henrique Lago da
Silveira, Caio Lacerda de Castro, Marina Lissa Oda Horita, Mauro
Grinberg, Fabio Alessandro Malatesta dos Santos, Marcelo Henrique
G. Rivera Moreira Santos, Rafael Allegretto Brayer, Janaína Lopes da
Silva, Camila Lisboa Martins, José Arnaldo da Fonseca Filho, Ale-
xandre Ditzel Faraco, Marcos Drummond Malvar, Felipe Machado
Kneipp Salomon, Rafael Szmid, Júlia Gierkens Ribeiro, João Victor
Freitas Ferreira, Carla Frade de Paula Castro, José Alexandre Buaiz
Neto, Leonardo Peres da Rocha e Silva, Daniel Costa Rebello, Cris-
tiane Romano Farhat Ferraz, Tito Amaral de Andrade, Leonardo
Pimentel Bueno. Decido pelo encerramento da fase instrutória, fi-
cando os Representados notificados para a apresentação de alegações
em 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 73 da Lei nº 12.529/2011
c.c. art. 196 do Regimento Interno do Cade, contados em dobro, a fim
de que, em seguida, a Superintendência-Geral profira suas conclusões
definitivas acerca dos fatos.

Nº 873. Processo Administrativo nº 08700.004633/2015-04 (relacio-
nado ao Apartado Restrito nº 08700.006640/2015-32). Representante:
Cade ex officio. Representados: Banco Standard de Investimentos
S.A. (atual denominação: Banco Inbursa de Investimentos S.A.), The
Bank of Tokyo-Mitsubishi UFJ, LTD, Barclays Plc, Citicorp, Credit
Suisse AG, Deutsche Bank S.A. Banco Alemão, HSBC Bank PLC, JP
Morgan Chase & CO, Merrill Lynch, Pierce, Fenner & Smith ln-
corporated, Banco Morgan Stanley S.A., Nomura International Plc,
Royal Bank of Canada, Standard Chartered Bank, UBS AG; Ale-
xandre Gertel Nogueira, Alexandre Marques dos Santos, Daniel Yuzo
Shimada Kajiya, Fábio Kauss Ramalho, Felipe de Freitas Pereira
Leitão, Fernando Luiz Martins Pais Júnior, Matthew John Gardiner,

Pablo Frisanco Oliveira, Renato Lustosa Giffoni e Sergio Correa
Zanini. Advogados: Cristianne Saccab Zarzur, Ana Carolina Cabana
Zoricic, Marcio Dias Soares, Ana Carolina Folgosi Bittar, Tito Ama-
ral de Andrade, Maria Eugênia Novis de Oliveira, Eduardo Caminati
Anders, Leda Batista da Silva Diôgo de Lima, Renê Guilherme da
Silva Medrado, André Rossetto Daudt, Onofre Carlos de Arruda
Sampaio, André Cutait de Arruda Sampaio, Ana Paula Martinez,
Alexandre Ditzel Faraco, Marcos Drummond Malvar, Mauro Grin-
berg, Leonor Augusta Giovanne Cordovil, Andre Aulus dos Anjos
Teixeira, Rodrigo Guedes Xavier, Fernando Engelberg de Morais,
Caio Mário da Silva Pereira Neto, Olavo Zago Chinaglia, Fernando
Stival, José Alexandre Buaiz Neto, Vicente Coelho Araújo, Barbara
Rosenberg, Camilla Paoletti, Daniela Coelho Araujo Fernandes de
Vasconcellos, Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini,
Marcelo Procópio Calliari, Daniel Oliveira Andreoli, André Marques
Gilberto; Andrea Fabrino Hoffmann Formiga, Leonardo Felisoni Tor-
re, Eduardo Augusto Schneider, Aurélio Marchini Santos, Luiza An-
drade Machado, Priscila Brolio Gonçalves, Fabio Viana Ferreira, Fá-
bio Medina Osório, Vicente Bagnoli, Alexandre Augusto Reis Bastos,
Joana Temudo Cianfarani, Marcel Medon Santos, Gustavo Lorenzi de
Castro, Patrícia Agra Araújo, Raquel Bezerra Cândido Amaral Leitão,
Gabriel Nogueira Dias, Joyce Midori Honda e outros. Acolho a Nota
Técnica nº 51/2017 CGAA8/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no §1º
do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados
na Nota Técnica, decido 1) pelo indeferimento das preliminares por
falta de amparo legal, nos termos da Nota Técnica; 2) fica notificada
Compromissária Barclays para que forneça a tradução completa do
documento "Anexo 47" anexo ao Histórico da Conduta do TCC, no
prazo de 15 (quinze) dias; 3) fica intimado o Representado Credit
Suisse para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados em dobro nos
termos do art. 102, IV, do RI-Cade, justifique a pertinência e ne-
cessidade da colheita do depoimento requisitado; 4) fica intimado o
Representado Alexandre Santos, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados em dobro nos termos do art. 102, IV, do RI-Cade,
apresente a qualificação completa das testemunhas arroladas, sob pe-
na de indeferimento; 5) fica intimado o Representado Fábio Ramalho,
para que no prazo de 05 (cinco) dias, contados em dobro nos termos
do art. 102, IV, do RI-Cade, identifique apenas três pessoas físicas a
serem ouvidas e apresente a qualificação completa das testemunhas
arroladas, bem como justifique a pertinência e necessidade de tais
oitivas, sob pena de indeferimento; 6) pelo deferimento do pedido do
Representado Sérgio Zanini para colhida de seu depoimento pessoal,
a ser agendada no momento oportuno e pelo indeferimento dos seus
demais pedidos de prova específicos; 7) pelo deferimento do pedido
genérico de prova documental solicitada pelos Representados Bank of
Tokyo-Mitsubishi, Credit Suisse, Merrill Lynch, Nomura, Royal Bank
of Canada, Standard Chartered, Standard de Investimentos (atual In-
bursa), Alexandre Nogueira, Alexandre Santos, Daniel Kajiya, Fábio
Ramalho, Felipe Leitão, Fernando Pais, Pablo Oliveira, Renato Gif-
foni e Sérgio Zanini; e 8) pelo indeferimento dos pedidos genéricos
de produção de provas testemunhais, periciais ou outros meios de
prova, solicitados por Bank of Tokyo-Mitsubishi, Credit Suisse, Mer-
rill Lynch, Nomura, Royal Bank of Canada, Standard Chartered,
Standard de Investimentos (atual Inbursa), Alexandre Nogueira, Ale-
xandre Santos, Daniel Kajiya, Fábio Ramalho, Felipe Leitão, Fer-
nando Pais, Pablo Oliveira, Renato Giffoni, Sérgio Zanini. Além
disso, nos termos do artigo 13, inciso VI, da Lei 12.529/2011, esta
Superintendência-Geral, no interesse da instrução desse Processo Ad-
ministrativo, produzirá provas orais e documentais que serão de-
signadas oportunamente.

No- 875 - Processo Administrativo nº 08012.007423/2006-27. Re-
presentante: Della Vita Grande Rio Indústria e Comércio de Produtos
Alimentícios Ltda. Representados: Unilever Brasil Ltda. e Nestlé Bra-
sil Ltda. Advogados: José Inácio Gonzaga Franceschini, Cristhiane
Helena Lopes Ferrero, Ludmylla Scalia Lima, Igor Voronkoff Car-
naúba Araújo, Gabriel Nogueira Dias, Francisco Niclós Negrão, Ra-
quel Cândido, Natália de Lima Figueiredo, Fernanda Riviera Czim-
mermann. Decido pelo encerramento da fase instrutória, ficando os
Representados notificados para a apresentação de alegações em 05
(cinco) dias úteis, nos termos do art. 73 da Lei nº 12.529/2011 c.c.
art. 156 do Regimento Interno do Cade, contados em dobro, nos
termos do art. 102, IV do Regimento Interno do Cade, a fim de que,
em seguida, a Superintendência-Geral profira suas conclusões de-
finitivas acerca dos fatos.

Nº 877. Processo Administrativo nº 08012.010022/2008-16 (Apartado
de Acesso Restrito nº 08700.010935/2014-22). Representante: Mi-
nistério Público do Estado de São Paulo Representados: Serra Leste
Indústria Comércio Importação e Exportação Ltda.; SP Alimentação e
Serviços Ltda.; Terra Azul Alimentação Coletiva e Serviços Ltda.;
Sistal Alimentação de Coletividade Ltda.; Geraldo J. Coan e Cia
Ltda.; Sha Comércio de Alimentos Ltda.; Nutriplus Alimentação e
Tecnologia Ltda.; Convida Alimentação Ltda.; Comercial Milano do
Brasil Ltda; Erj Administração e Restaurantes de Empresas Ltda.;
Verdurama Comércio Atacadista de Alimentos Ltda.; Ceazza Dis-
tribuidora de Frutas, Verduras e Legumes Ltda; Amauri Ferreira Leo-
nel; Bárbara Stein; Bartolomeu Vasconcelos Silva Filho; Cristiane
Vetturi; Eloízo Afonso Gomes Durães; Fabiana Piccinali; Fabricio
Arouca de Nadai; Gustavo Guerra Villaça; Ignácio de Moraes Júnior;
Italo Bacchi Filho; José Carlos Geraldo; Marco Aurélio Ribeiro da
Costa; Maria Helena de Angelis; Olésio Magno de Carvalho; e Val-
domiro Francisco Coan. Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e
Souza; Graziela Nóbrega da Silva; Rodrigo Pozzi Borba da Silva;
Camila Aparecida de Padua Dias; Gabriela Macedo Diniz; Marcelo
Vieira de Campos; Mauro Grinberg; Leonor Augusta Giovine Cor-
dovil; Karen Caldeira Ruback; Fabricio Cobra Arbex; Gilvan César
da Silva; Jorge Ulisses Jacoby Fernandes; Jaques Fernando Reolon;
Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior; Carla Mayrink Santos Moraes;

Gustavo de Carvalho Linhares; Danilo Cardoso de Siqueira; Antonio
Fernando de Campos Brandão; Gilberto Leme Menin; Ricardo Leme
Menin; Alexandre Baptista Pitta Lima; Igor Carneiro de Matos; Mar-
celo Otávio Soares; João Antônio Pinheiro Leitão Gama Dias; An-
tonio Carlos da Silva Dueñas; Cristina Mancuso Figueiredo Sacome;
José Arão Mansor Neto; Ana Paula Bernardes Bisarro de Matos;
Paloma Homem Uliana; Fátima Cristina Pires Miranda; Wilton Luis
da Silva Gomes; Cristiano Vilela de Pinho, Piero Hervatin da Silva,
Julio Kahan Mandel, Silvio Hideyo Chubatsu, Marcus Vinícius Souza
Mamede, Tercio Sampaio Ferraz Júnior, Juliano Souza de Albuquer-
que Maranhão, Tamara Dumoncel Hoff, Braz Martins Neto, Mônica
Moya Martins Wolff, Martileide Vieira Perroti, Natália Castro Coam
e outros. Decido pelo encerramento da fase instrutória, ficando os
Representados notificados para a apresentação de alegações em 05
(cinco) dias úteis, nos termos do art. 73 da Lei nº 12.529/2011 c/c art.
196 do Regimento Interno do Cade (RI-Cade), a ser contado em
dobro, nos termos do art. 102, IV, do RI-Cade, a fim de que, em
seguida, a Superintendência-Geral profira suas conclusões definitivas
acerca dos fatos.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.869, DE 1 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/17461 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SOCIEDADE ALPHAVILLE
RESIDENCIAL 10, CNPJ nº 60.553.286/0001-64 para atuar em São
Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.874, DE 1 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/28291 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa TECIDOS CASSIA NAHAS
LTDA, CNPJ nº 44.370.013/0004-70 para atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.954, DE 6 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/31071 - DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MULTSEG SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.,
CNPJ nº 04.966.422/0001-77, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar em Sergipe, com Certificado de Segu-
rança nº 1288/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.092, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26142 - DPF/CXS/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SISP SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANCA
PHOENIX LTDA, CNPJ nº 05.041.304/0001-10, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº
1378/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA
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ALVARÁ No- 3.165, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/37299 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESCOLA BRASIL DE
SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 09.493.045/0001-10, sediada em Mi-
nas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Carabinas calibre 38
5 (cinco) Espingardas calibre 12
5 (cinco) Pistolas calibre .380
5 (cinco) Revólveres calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.166, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/37228 - DPF/VAG/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa HARBOR SEGURAN-
ÇA E VIGILANCIA EIRELI -EPP, CNPJ nº 15.711.152/0002-50,
sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Da empresa cedente PROJECTUS VIGILANCIA E SEGU-
RANCA S/C LTDA, CNPJ nº 02.241.223/0001-76:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente PROJECTUS VIGILANCIA E SEGU-

RANCA S/C LTDA, CNPJ nº 02.241.223/0001-76:
150 (cento e cinquenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.168, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/37614 - DELESP/DREX/SR/DPF/AP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESAFV - ESCOLA
AMAPAENSE DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE LTDA - ME,
CNPJ nº 03.487.851/0001-07, sediada no Amapá, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
180 (cento e oitenta) Munições calibre .380
5840 (cinco mil e oitocentas e quarenta) Espoletas calibre 38
514 (quinhentos e quatorze) Gramas de pólvora
4159 (quatro mil e cento e cinquenta e nove) Projéteis calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.184, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/35138 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SERVIS SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
07.945.678/0011-68, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em
Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº 1407/2017, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.185, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/37508 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa F-11 SEGURANÇA
PRIVADA LTDA, CNPJ nº 22.072.690/0001-27, para exercer a(s)
atividade(s) de Segurança Pessoal em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.201, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/30961 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SUPERMERCADO NORDES-
TAO LTDA, CNPJ nº 08.030.363/0001-81 para atuar no Rio Grande
do Norte.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.225, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/38117 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa PERDIZES TOWER FLAT,
CNPJ nº 04.845.341/0001-19 para atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.231, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/34896 - DPF/SJE/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa HORÉM CENTRO DE
FORMACAO DE VIGILANTES EIRELI - EPP, CNPJ nº
21.867.776/0001-83, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3000 (três mil) Munições calibre .380
1000 (uma mil) Munições calibre 12
6000 (seis mil) Munições calibre 38
18000 (dezoito mil) Espoletas calibre 38
6000 (seis mil) Estojos calibre 38
5443 (cinco mil e quatrocentos e quarenta e três) Gramas de pólvora
18000 (dezoito mil) Projéteis calibre 38
3000 (três mil) Espoletas calibre .380
3000 (três mil) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.238, DE 21 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/28325 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa K2 CENTRO DE FOR-
MAÇÃO DE VIGILANTES EIRELI, CNPJ nº 24.188.570/0001-15,
sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2326 (duas mil e trezentas e vinte e seis) Munições calibre 12
50000 (cinquenta mil) Espoletas calibre 38
3000 (três mil) Estojos calibre 38
20635 (vinte mil e seiscentos e trinta e cinco) Gramas de pólvora
50000 (cinquenta mil) Projéteis calibre 38
30946 (trinta mil e novecentas e quarenta e seis) Espoletas calibre .380
3000 (três mil) Estojos calibre .380
30726 (trinta mil e setecentos e vinte e seis) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.253, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/16206 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
GLOCK ACADEMIA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE LTDA-
ME, CNPJ nº 24.818.988/0001-69, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em Goiás,
com Certificado de Segurança nº 1163/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.255, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/28926 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EMBRASP EMPRESA
BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
03.130.750/0002-57, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
3 (três) Espargidores de composto de óleos essenciais (men-

ta, canfora, lemonsgrass e gengibre), de até 70g
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.258, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/32098 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa INDUSTRIA DE MOTORES
ANAUGER LTDA, CNPJ nº 59.134.635/0001-24 para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 1437/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.260, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/37249 - DPF/ANS/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GRABALOS COMAN-
DO SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 11.674.790/0001-07, sediada em
Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
50 (cinquenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.262, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/38954 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SPORTSCENTER ES-
COLA DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 03.659.585/0001-44,
sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1500 (uma mil e quinhentas) Munições calibre .380
1000 (uma mil) Munições calibre 12
32500 (trinta e duas mil e quinhentas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.282, DE 23 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/35422 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:
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DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa BONOR - INDUSTRIA DE
BOTOES DO NORDESTE S/A., CNPJ nº 10.868.610/0001-65 para
atuar no Rio Grande do Norte.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.289, DE 23 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/25963 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 02.426.907/0004-95, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Es-
colta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1072/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.291, DE 23 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26174 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa NORDESTE CURSO DE FORMAÇÃO DE VI-
GILANTES LTDA., CNPJ nº 09.461.393/0001-05, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar em Pernambuco, com Certificado de Segurança nº 1365/2017,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.296, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/27851 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa R K &S - SEGURANÇA E VIGILANCIA PRI-
VADA LTDA ME, CNPJ nº 15.002.493/0001-76, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Ceará, com Certificado de Segurança
nº 1416/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.298, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/33131 - DPF/URA/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa A PRECISÃO SEGURANÇA E PROTEÇÃO EI-
RELI - EPP, CNPJ nº 18.670.197/0001-31, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar
em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº 1448/2017, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 33.891, DE 21 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à soli-
citação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Pro-
cesso nº 08512.002294/2017-01 - DELESP/DREX/SR/PF/SP resolve:

CONCEDER autorização à empresa TBFORTE SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ:
09.262.608/0008-35, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente TECNOLOGIA BANCÁRIA S/A -
CNPJ: 51.427.102/0294-53:

136 (cento e trinta e seis) Revólveres calibre 38;
68 (sessenta e oito) Espingardas calibre 12;
2383 (dois mil trezentos e oitenta e três) Cartuchos de mu-

nição calibre 38;
1232 (mil duzentos e trinta e dois) Cartuchos de munição calibre 12;
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

PORTARIA No- 33.890, DE 21 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08512.002294/2017-01 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida à em-
presa TECNOLOGIA BANCÁRIA S/A - CNPJ: 51.427.102/0294-53,
localizada no Estado de SÃO PAULO.

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
RODOVIÁRIA FEDERAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES

PORTARIA No- 55, DE 23 DE JUNHO DE 2017

Descredencia a empresa SARAIVA
TRANSPORTES TÉCNICOS LTDA da
execução dos serviços de escolta "Própria e
de Terceiros".

O COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES DA PO-
LÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi
conferida pelo art. 25, inciso XI, do Regimento Interno da Polícia
Rodoviária Federal, instituído pela Portaria nº 1.375, de 2 de agosto
de 2007, do Senhor Ministro de Estado da Justiça;

CONSIDERANDO o disposto no Manual de Procedimentos
Operacionais nº 17, instituído pela Instrução Normativa nº 08, de 2 de
maio de 2012, da Senhora Diretora-Geral da Polícia Rodoviária Fe-
deral, e atualizado pela Portaria Normativa nº 08, de 5 de fevereiro de
2016, do Senhor Coordenador-Geral de Operações da Polícia Ro-
doviária Federal; e

CONSIDERANDO o disposto no processo nº
08654.001.902/2003-31, resolve:

Art. 1º Descredenciar a empresa SARAIVA TRANSPORTES
TÉCNICOS LTDA, credencial nº 126, inscrita no CNPJ sob nº
05.384.385/0001-51, estabelecida à Rua Cotunguba, 90, Afogados,
Recife/PE - CEP: 50.750-180, da EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ESCOLTA "PRÓPRIA E DE TERCEIROS",
aos veículos transportadores de cargas indivisíveis excedentes em
peso e/ou dimensões.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 13 de 15 de setembro de
2003, que credenciou a referida empresa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO VITAL DE MORAES JÚNIOR

SECRETARIA NACIONAL
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

PORTARIAS DE 23 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA E CIDADA-
NIA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência delegada pela Portaria nº 570, de 11 de maio
de 2016, publicada no Diário Oficial da União, de 12 de maio de
2016, resolve:

No- 141 - RECONHECER E CERTIFICAR aos portugueses abaixo
relacionados a igualdade de direitos e obrigações civis, nos termos
dos artigos 12, 13 e 15 do Tratado de Amizade, Cooperação e Con-
sulta entre a República Federativa do Brasil e a República Por-
tuguesa, promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de
2001, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Cons-
tituição e leis do Brasil, salvo o gozo dos direitos políticos:

ABILIO PEREIRA LISBOA - G085390-J, natural de Por-
tugal, nascido em 30 de março de 1953, filho de Luis Lisboa e de
Maria da Conceição, residente no Estado de Sergipe (Processo nº
08520.004741/2017-59);

AGNELO ALFREDO DA COSTA CAMPOS - G316145-B,
natural da Índia, nascido em 04 de agosto de 1956, filho de Alfredo
da Costa Campos e de Olga Jesuina Esteves da Costa Campos, re-
sidente no Estado do Ceará (Processo nº 08270.005719/2017-15);

BERNADO DE MAGALHAES COUTINHO BARREIROS CAR-
DOSO - V827761-8, natural de Portugal, nascido em 26 de julho de 1967, filho de
Luis Pessoa Barreiros Cardoso e de Maria Isabel de Arriaga de T. de Magalhaes,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.039898/2017-93);

CRISTINA MARIA BARANDELA BARBOSA - V766365-
4, natural de Portugal, nascida em 13 de junho de 1966, filha de
Antonio Luis Rebelo Barbosa e de Maria Elisabete Machado Ba-
randela Barbosa, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08507.001273/2015-77);

FERNANDO FERREIRA DA CRUZ - W641443-9, natural
de Portugal, nascido em 16 de setembro de 1941, filho de Antonio
Ferreira Lourenço da Cruz e de Maria da Encarnação Ferreira Lou-
renço, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08000.026049/2017-51);

FILIPA MARIA VIDAL PINHEIRO MALAFAYA BAPTIS-
TA - V962111-4, natural de Portugal, nascida em 12 de agosto de
1967, filha de Manuel Inacio Ferraz Malafaya Baptista e de Maria
Fernando e Vidal Pinheiro M Baptista, residente no Estado de Per-
nambuco (Processo nº 08400.005168/2017-67);

JOAO MARTINHO DE ALMEIDA MARTINS - V718908-
C, natural de Portugal, nascido em 26 de março de 1985, filho de
Fernando Joaquim de Castro Martins e de Maria de Fatima da Cunha
Almeida, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08000.015045/2017-47);

JOAQUIM SOUSA RODRIGUES - W571500-C, natural
Portugal, nascido em 28 de setembro de 1945, filho de Jose Antonio
Rodrigues e de Emilia de Sousa, residente São Paulo (Processo nº
0 8 0 0 0 . 0 2 3 7 7 5 / 2 0 1 7 - 11 ) ;

NUNO GONCALO DOS SANTOS ALEIXO DE JESUS -
V813413-K, natural de Portugal, nascido em 16 de setembro de 1979,
filho de Abilio de Jesus e de Maria da Conceicao dos S Aleixo de
Jesus, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08000.022215/2017-40);

PAULO JORGE GOMES VERDE - V509645-X, natural de
Portugal, nascido em 18 de maio de 1971, filho de Antonio Jose da
Costa Verde e de Maria Isabel dos Santos Gomes Verde, residente no
Estado de Minas Gerais (Processo nº 08352.001962/2017-54) e

RICARDO ANTONIO CORREIA ROSA - V872765-W, na-
tural de Portugal, nascido em 13 de abril de 1980, filho de Antonio
Manuel Reis da Conceiçao Rosa e de Maria Cristina Correia Rosa,
residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08000.024855/2017-94).

No- 142 - RECONHECER E CERTIFICAR aos portugueses abaixo
relacionados a igualdade de direitos e obrigações civis e o gozo dos
direitos políticos no Brasil, nos termos do art. 17 do Tratado de
Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do
Brasil e a República Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 3.927,
de 19 de setembro de 2001, a fim de que possam gozar dos direitos
outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

ALIPIO MARTINS GOMES MOREIRA - V105583-3, na-
tural de Portugal, nascido em 14 de janeiro de 1938, filho de Manuel
Gomes Moreira e de Maria Martins Boucinha, residente no Estado de
Pernambuco (Processo nº 08000.001838/2017-89);

MARIA MARTINS MOREIRA - W599902-E, natural de
Portugal, nascida em 08 de setembro de 1942, filha de Manoel Dou-
rado Moreira e de Maria Martins da Fonte, residente no Estado de
Pernambuco (Processo nº 08000.021485/2017-33);

RICARDO MIGUEL DA CONCEICAO PINA - V731826-0,
natural de Portugal, nascido em 09 de novembro de 1982, filho de
Rui Manuel Pina e de Maria de Fatima Figueiredo da Conceicao,
residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08000.022094/2017-36);

TIAGO NOGUEIRA SABBAG - V503408-3, natural de
Portugal, nascido em 24 de maio de 1990, filho de Marcelo Nagib
Sabbag e de Anabela Conceicao Nogueira Sabbag, residente no Es-
tado do Maranhão (Processo nº 08311.000340/2017-95) e

VITOR MANUEL PAULINO DE BRITO - V983246-1, na-
tural Angola, nascido em 02 de novembro de 1963, filho de Arnaldo
Teixeira de Brito e de Maria Lidia D´Almeida Paulino de Brito,
residente São Paulo (Processo nº 08000.017713/2017-71).

ASTÉRIO PEREIRA DOS SANTOS

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES
DIVISÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

DESPACHOS DA CHEFE

DECLARA que, JUDITH SAINTAL, incluída na Portaria de
Naturalização, nº 225 de 17 de outubro de 2016, passou a assinar
JUDITH SAINTAL AMAZAN, por haver contraído matrimônio com
JONAS AMAZAN, aos 20 de dezembro de 2014, conforme certidão
de casamento expedida pelo Oficio de Registro de Registro Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Comarca de Carapicuíba- Estado
de São Paulo - SP, registrada no livro nº 222, folhas 37, registro nº
66342. Processo: 08000.029040/2017-00

CERTIFICO que, JOAQUINA NAZARÉ RODRIGUES
CERTIFICO, que a exata grafia do nome da genitora de HADI
ELIAS JERADI, incluído na Portaria nº 216, de 04 de dezembro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 07 de dezembro de
2012, é JAMILE MASSOUD, e não como constou. Processo nº
08000.025474/2017-22

DECLARA que DOLORES NOGUER MATEU, incluída na
Portaria de Naturalização nº 101, de 15 de julho de 1959, passou a
assinar DOLORES LOLITA NOGUER CARDOSO, por haver con-
traído matrimônio com OSNEI CARLOS CARDOSO, aos 09 de
janeiro de 1961, conforme certidão passada pelo Cartório de Registro
Civil e Anexos do 1º Subdistrito - Município e Comarca de Ja-
boticabal, Estado de São Paulo, registrada no livro 11-B, folha 278vº,
sob o nº 4.301. Processo nº 08508.001699/2017-82
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DECLARA que a exata data de nascimento de ANNUN-
ZIATA ROSSINI, incluída na Portaria Coletiva nº 07, de 12 de
janeiro de 1987, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
janeiro de 1987, é 24 de junho de 1946, e não como constou. Pro-
cesso nº 08000.048482/2016-66

DECLARA que EMILIO FERRO a quem se refere o Cer-
tificado de Naturalização, obteve a retificação de seu nome, bem
como dos nomes de seus genitores, que passam a constar como
FERRO FEDERICO REMIGIO, filho de FERRO GIUSEPPE e de
BOARETTO MARIA, conforme sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da comarca de Campinas-SP, datada em 25
abril de 2012, averbada na certidão Óbito, registrada às fls. 240, livro
03, nº 2647. DECLARA ainda, que, a data de nascimento de FERRO
FEDERICO REMIGIO, a quem se refere o presente Certificado de
Naturalização, é 11 de março de 1878, conforme consta na certidão
de nascimento do seu País de origem, emitida em 08 de junho de
2009. Processo nº 08000.035741/2016-99

CERTIFICO que, MARYLINK KUPFERBERG, incluída na
Portaria Coletiva nº 1513, de 28 de novembro de 1995, publicada no
Diário Oficial da União de 29 de novembro de 1995, passou a usar o
nome de MARYLINK KESNER, em virtude de seu casamento com o
Sr. James Kesner, em 20 de julho de 1967, conforme certidão exarada
pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital do
Estado do Rio de Janeiro - Quinta Circunscrição, registrada no livro
BB-13, folhas nº. 127, número de ordem 2525. Certifico, ainda, que
MARYLINK KESNER voltou a assinar MARYLINK KUPFER-
BERG , em virtude de Divórcio, com sentença proferida pelo MM.
Juiz da 1º Vara de Família do Rio de Janeiro, em 25 de novembro de
1996, averbado na Certidão de Casamento expedida pelo Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais da Capital do Estado do Rio de
Janeiro - Quinta Circunscrição, registrada no livro BB-13, folhas nº.
127, número de ordem 2525. Processo nº 08000.021596/2016-69

SIMONE ELIZA CASAGRANDE

DIVISÃO DE POLÍTICAS MIGRATÓRIAS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do(a) estrangeiro(a) na Empresa e considerando que o
processo encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO os pedidos
de Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente, abai-
xo relacionados:
Processo No- 08000.030578/2017-59 - SHOTA INOUE, SAKIKO
INOUE
Processo No- 08000.030371/2017-84 - SHUHEI YOSHII, SAORI
YOSHII , HARUKA YOSHII e SAKINA YOSHI
Processo No- 08000.030368/2017-61 - TATSUYA UEYAMA , YU-
RIKO UEYAMA , RINON UEYAMA e HIKARI UEYAMA
Processo No- 08000.030367/2017-16 - TOSHIYA IMAJO , URARA
IMAJO , HIROTO IMAJO , RYOJI IMAJO e AYAHA IMAJO
Processo No- 08000.030366/2017-71 - SHINSUKE NAKATA , WAN
CHI LEE e YUTO NAKATA
Processo No- 08000.030365/2017-27 - HIROMICHI SEKI
Processo No- 08000.030220/2017-26 - BINBIN ZHENG
Processo No- 08000.029111/2017-66 - SANDRA LEYVA LEMARIE,
SOFIA GONZALEZ LEYVA, SARA GONZALEZ LEYVA
Processo No- 08000.028430/2017-54 - OLIVER GÜNTHER GEU-
THER, HEATHER JOY LOVING, CLAIRE AYLIN GEUTHER,
ALEXANDER NICHOLAS GEUTHER
Processo No- 08000.028255/2017-03 - DOUGLAS ELLIS MC AL-
LISTER, JANICE CHRISTINE MC ALLSTER
Processo No- 08000.028149/2017-11 - TIAGO MICAEL ANTUNES
MARQUES
Processo No- 08000.027631/2017-34 - JÖRG HEINZ HOFMANN,
MA DEL CARMEN PALOMARES MELCHOR, JOSÉ ISAIAS UR-
BIOLA PALOMARES
Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade da ma-
nutenção do(a) estrangeiro(a) na Empresa e considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO os pedidos de
Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente. Ou-
trossim, informo que os estrangeiros deverão ser autuados consi-
derando o disposto no Art. 125, XVI da Lei nº 6.815/80 c/c Art. 70,
§ 1º, do Decreto nº 86.715/81, abaixo relacionados:
Processo No- 08505.026635/2017-14 - IVAN DERER, TEREZA DE-
REROVA, DOMINIKA DEREROVA, MAGDALENA DEREROVA
Processo No- 08000.028139/2017-86 - AMIR NETZER, SHIRLI
NETZER, ROTEM NETZER, ROYI NETZER
DEFIRO os pedidos permanência de caráter provisório, a título es-
pecial, vinculada ao trâmite da ação penal. Outrossim, se for o caso,
até o término do cumprimento da pena ou a sua expulsão definitiva,
nos termos da Resolução Normativa CNIG N.º 110, de 10 de abril de
2014, regulamentada pela Portaria SNJ n.º 6, de 30 de janeiro de
2015, abaixo relacionados:
Processo No- 08505.309768/2016-42 - ZHENYA LECHKOVA ZHIV-
K O VA
Processo No- 08505.311298/2016-87 - MARTINETTE PLAAJJIES
Processo No- 08505.065489/2016-61 - VASCO TSHITUMBA
M U YAYA
Processo No- 08505.065488/2016-17 - PHUMELELE MEYIWA
Processo No- 08505.065535/2016-22 - BYMIN STEYN
Processo No- 08505.065446/2016-86 - SHRI KRISHINDUTH PI-
THAM
Processo No- 08505.055130/2016-86 - MARIA MAGDALENA SMIT

Processo No- 08505.055131/2016-21 - JHON PAUL ASUZU
Processo No- 08505.055095/2016-03 - SIMEON TSVETANOV FU-
TEKOV
Processo No- 08505.054900/2016-73 - EWA ELZBIETA NIELSEN
Processo No- 08505.054998/2016-69 - MAMPILA FREDERICO PE-
DRO
Processo No- 08505.055011/2016-23 - JINZHE QUAN
Processo No- 08505.055096/2016-40 - NIKSA ILIC
Processo No- 08495005011/2016-49 - DEJAN NESTOROVSKI
Processo No- 08505.054741/2016-15 - ANA CAROLA AMARYO
REA
Processo No- 08505.054557/2016-67 - MAMADOU MISAOU BAR-
RY
Processo No- 08505.054463/2016-98 - RAFFAELE ARISCI
Processo No- 08505.044025/2016-11 - ABUBAKAR HASSAN SO-
BO
Processo No- 08505.034882/2016-11 - AFONSO JOÃO SIMÃO
Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apresentado
pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, RE-
VOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da União de
11/03/2016, Seção 1, pág. 41, bem assim determino o ARQUIVA-
MENTO do pedido. 08000.004049/2016-19 - ROBERT MILLER
STEVENSON
Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apresentado
pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, RE-
VOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da União de
01/03/2016, Seção 1, pág. 42, bem assim determino o ARQUIVA-
MENTO do pedido. 08000.003588/2016-31 - STEVEN SINCLAIR
P E A R S TO N
Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apresentado
pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, RE-
VOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da União de
30/05/2016, Seção 1, pág. 59, bem assim determino o ARQUIVA-
MENTO do pedido. 08000.019076/2015-13 - IVAN ORNIG
Considerando que o requerimento está com o endereço incorreto do
interessado, o que impossibilita a comunicação para a devida ins-
trução processual, conforme documentos exigidos pela Portaria SNJ
nº 6, de 30 de janeiro de 2015, INDEFIRO o pedido de permanência
provisória com fundamento na Resolução Normativa nº 110/2014 do
Cnig. Processo No- 08444.008814//2016--51 - DAMIAN RODRIGO
DOMINGUEZ

IVON JORGE DA SILVA
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PORTARIA No- 106, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Filme: A LUTA DE STEVE (GLEASON, Estados Unidos da América -
2016)
Produtor(es): The Exchange
Diretor(es): J. Clay Tweel
Distribuidor(es): ELITE FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez anos
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08000.035029/2017-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: HOMEM-ARANHA - DE VOLTA AO LAR (SPIDER-MAN - HO-
MECOMING, Estados Unidos da América - 2016)
Produtor(es): Victoria Alonso
Diretor(es): Jon Watts
Distribuidor(es): COLUMBIA TRISTAR FILMES DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez anos
Gênero: Aventura/Ação
Tipo de Material Analisado: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze anos
Contém: Violência
Processo: 08000.035623/2017-61
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: PAW PATROL - FILHOTES AÉREOS (PAW PA-
TROL - AIR PUPS, Estados Unidos da América - 2015)
Episódios: 01 a 07
Produtor(es): Keith Chapman/Jennifer Dodge/Ronnen Harary
Diretor(es): Jamie Whitney
Distribuidor(es): PARAMOUNT HOME MEDIA DISTRIBUTION BRAZIL
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil/Animação
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.037499/2017-79
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: ANNABELLE 2 - A CRIAÇÃO DO MAL - TRAILER F4 (AN-
NABELLE - CREATION, Estados Unidos da América - 2016)
Produtor(es): Warner Bros. International
Diretor(es): David F. Sandberg
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze anos

Gênero: Suspense
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze anos
Contém: Violência
Processo: 08000.039032/2017-63
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: O NÓ DO DIABO (Brasil - 2016)
Episódio(s): 1 A 5
Produtor(es): Vermelho Profundo Produções Audiovisuais
Diretor(es): Gabriel Martins/Ian Abé/Jhésus Tribuzi/Ramon Porto Mota
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dezesseis anos
Gênero: Drama/Suspense/Terror
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezesseis anos
Contém: Drogas e Violência Extrema
Processo: 08017.000709/2017-94
Requerente: VERMELHO PROFUNDO PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS

Show Musical: ENSAIO (Brasil - 2016)
Produtor(es): Worldshow Promoções e Eventos
Diretor(es): Fernando Trevisan Catatau
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Cultura
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000738/2017-56
Requerente: WORLDSHOW PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.

Filme: MONSIEUR & MADAME ADELMAN (França - 2016)
Produtor(es): Les Films du Kiosque
Diretor(es): Nicolas Bedos
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze anos
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezesseis anos
Contém: Drogas , Violência e Sexo
Processo: 08017.000767/2017-18
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA DE FIL-
MES LTDA.

Show Musical: TEMPO CONTADO (Brasil - 2016)
Produtor(es): Worldshow Produções e Eventos
Diretor(es): Fernando Trevisan Ferreira
Classificação Pretendida: Livre
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000774/2017-10
Requerente: WORLDSHOW PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.

Filme: SUPERANDO O PASSADO (A DOG NAMED DUKE, Canadá -
2012)
Produtor(es): Marvista Entertainment, LLC
Diretor(es): Mark Jean
Distribuidor(es): MARVISTA ENTERTAINMENT, LLC
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.003446/2014-22
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: CRIMES NA MADRUGADA (SLEEPLESS, Estados Unidos da
América - 2017)
Produtor(es): Roy Lee/Alex Foster/Adam Stone
Diretor(es): Baran Odar
Distribuidor(es): SONY PICTURES HE DO BRASIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de catorze anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze anos
Contém: Drogas , Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.035408/2017-61
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: OS MENINOS QUE ENGANAVAM NAZISTAS (UN SAC DES
BILLES, Canadá / França - 2016)
Produtor(es): Quad, Main Productions
Diretor(es): Christian Duguay
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08000.035628/2017-94
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP
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SECRETARIA NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 9, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Revoga a Instrução Normativa nº 3, de 2 de
fevereiro de 2017 e Dispõe sobre normas e
procedimentos para cadastramento de es-
truturas organizacionais e vinculação de
usuários, para fins de acesso, via Rede In-
foseg, ao Sinesp Infoseg, por integrantes da
Rede de Integração Nacional de Informa-
ções de Segurança Pública, Justiça e Fis-
calização - Rede Infoseg, instituída pelo
Decreto nº 6.138, de 28 de junho de 2007,
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
13, Inciso I, do Decreto nº 8.668, de 11 de fevereiro de 2016, em
conformidade com o disposto no art. 7º da Lei nº 12.681, de 4 de
julho de 2012, no art. 2º do Decreto nº 8.075, de 14 de agosto de
2013, e no art. 10 do Decreto nº 6.138, de 28 de junho de 2007,
resolve:

Art. 1º Dispor sobre normas e procedimentos para cadas-
tramento de estruturas organizacionais e vinculação de usuários, para
fins de acesso ao Sinesp Infoseg, por integrantes da Rede de In-
tegração Nacional de Informações de Segurança Pública, Justiça e
Fiscalização - Rede Infoseg, em conformidade com o disposto no
Decreto nº 6.138, de 28 de junho de 2007.

Art. 2º Para fins de cumprimento ao disposto no art. 5o do
Decreto nº 6.138, de 28 de junho de 2007 e, considerando as di-
retrizes estabelecidas pela Câmara Técnica de Inteligência do Con-
selho Gestor do Sinesp, os Chefes de Inteligência das Secretarias de
Segurança Pública Estaduais e dos Órgãos Federais, integrantes da
estrutura da Rede Infoseg, serão os legítimos representantes da Co-
ordenação Geral de Inteligência da Secretaria Nacional de Segurança
Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública (CGI/Se-
nasp/MJSP), nos assuntos referentes ao Sinesp Infoseg.

§1º Os dados disponíveis na Rede de Integração Nacional de
Informações de Segurança Pública, Justiça e Fiscalização - Rede
Infoseg, pertencem aos Órgãos responsáveis por sua geração, ge-
renciamento e atualização, sendo expressamente vedado o acesso por
pessoas não credenciadas e/ou entidades ou Órgãos não amparados
pela legislação de regência, conforme estabelecido pelos arts. 2º e 5º
do Decreto nº 6.138, de 2007.

§ 2º Nos termos do art. 2º do Decreto nº 6.138/2007, o
acesso dos Estados, Distrito Federal e Municípios à Rede Infoseg está
condicionado à celebração de convênios com a Secretaria Nacional de
Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública
(MJSP).

§ 3º Em estrita observância ao contido no Decreto 6.138, de
28 de junho de 2007, para fins de ingresso na Rede Infoseg, os
Órgãos interessados deverão comprovar junto à Senasp/MJSP, de for-
ma circunstanciada, a efetiva necessidade de acesso e o devido en-
quadramento nas hipóteses legais, sempre observando as diretrizes e
regramentos do Dispositivo de regência.

§ 4º A inobservância do contido no Parágrafo Terceiro, even-
tualmente aferida após análise das justificativas apresentadas, im-
plicará recusa de acesso pela Unidade Gestora da Rede Infoseg, com
vistas ao fiel cumprimento das normas contidas no Decreto 6.138, de
28 de junho de 2007, notadamente a garantia de acesso apenas por
Órgãos por ele autorizados.

§ 5º Os Chefes de Inteligência das Secretarias de Segurança
Pública Estaduais e dos Órgãos Federais, à exceção daqueles in-
dicados no Parágrafo Quinto deste mesmo artigo, informarão à Co-
ordenação-Geral de Inteligência da Secretaria Nacional de Segurança
Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública (CGI/SE-
NASP/MJSP), por meios oficiais, os servidores designados para as-
sumirem os papéis de Cadastrador de Estruturas Organizacionais,
Cadastrador Vinculador e Cadastrador Autorizador no Sinesp Segur.

§ 6º Os representantes dos Tribunais de Justiça Estaduais,
Tribunais Regionais do Trabalho, Tribunais Regionais Eleitorais, Mi-
nistério Público Estadual e demais Órgãos de Fiscalização e Controle
nos Estados, todos abrangidos pelo Decreto nº 6.138, de 28 de junho
de 2007, informarão aos Chefes de Inteligência das Secretarias de
Segurança Pública, por meios oficiais, os servidores designados para
assumirem os papéis de Cadastrador de Estruturas Organizacionais,
Cadastrador Vinculador e Cadastrador Autorizador no Sinesp Au-
ditoria.

Art. 3º São deveres:
I - da Senasp/MJSP:
a) capacitar os servidores indicados pelos Chefes de Inte-

ligência das Secretarias de Segurança Pública Estaduais e dos Órgãos
Federais, para assumirem os papéis de Cadastrador de Estruturas
Organizacionais, Cadastrador Vinculador e Cadastrador Autorizador
na solução Sinesp Segurança;

b) disponibilizar material de apoio aos servidores que atuarão
como Cadastrador de Estruturas Organizacionais, Cadastrador Vin-
culador e Cadastrador Autorizador na solução Sinesp Segurança;

c) acompanhar e oferecer suporte técnico operacional no
fluxo de cadastramento das Estruturas Organizacionais, atividade que
será desenvolvida pelo servidor designado como Cadastrador de Es-
truturas Organizacionais do Órgão respectivo;

d) acompanhar e oferecer suporte técnico operacional no
fluxo de vinculação de usuários para acesso ao Sinesp Infoseg, ati-
vidade que será desenvolvida pelo servidor designado como Cadas-
trador Vinculador do Órgão respectivo; e

e) fornecer Certificado Digital A3 e dispositivo físico ge-
rador de senhas (token) aos usuários com perfil Cadastrador Au-
torizador dos Órgãos de Segurança Pública, incluindo-se as Guardas
Municipais, condicionada tal providência à disponibilidade orçamen-
tária e financeira.

II - dos Estados, Distrito Federal e dos Órgãos Federais
Integrantes:

a) designar servidores públicos para, em data e horários
previamente ajustados, participarem de capacitação de uso das fer-
ramentas Sinesp Segurança e Sinesp Infoseg;

b) disponibilizar ambiente físico e infraestrutura tecnológica
adequada, que possibilitem a realização de treinamento, presencial ou
à distância, para os servidores designados para operar o Sinesp Se-
gurança;

c) orientar os agentes públicos, amparados pelo Decreto nº
6138, de 2007, acerca dos procedimentos de solicitação de acesso à
solução Sinesp Infoseg, inclusive com a divulgação do endereço de
rede (URL) para acesso ao formulário de pré-cadastro, para soli-
citação de criação de usuário no Sinesp Segurança e cadastro de
estrutura organizacional;

d) efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, após a capacitação, o
cadastramento das Unidades Inferiores da respectiva estrutura or-
ganizacional;

e) cadastrar a estrutura organizacional dos Órgãos integran-
tes, em observância ao contido no art. 2º do Decreto nº 6.138, de
2007, tendo por base, ainda, documento oficialmente publicado, va-
lidado pelo Chefe do Órgão;

f) incluir, para fins de geração de relatórios, arquivo de
imagem do brasão da respectiva Unidade da Federação ou do Órgão,
em conformidade com o formato predefinido pela solução Sinesp
Segurança, observando que a não inclusão do brasão próprio, ensejará
a emissão de documentos com o brasão da República;

g) incluir a informação de Código de Registro, identificador
da unidade organizacional, fornecido pelo Gestor de Tecnologia da
Informação Estadual, definido pela Câmara Técnica de Tecnologia da
Informação do Conselho Gestor do Sinesp, regulamentado pela Por-
taria n.º 271, de 2016;

h) manter a estrutura organizacional;
i) designar, por meio de ofício endereçado à Coordenação-

Geral de Inteligência da Secretaria Nacional de Segurança Pública do
Ministério da Justiça e Segurança Pública (CGI/Senasp/MJSP), os
servidores que assumirão os papeis de Cadastradores Autorizadores e
Cadastradores Vinculadores no Sinesp Segurança;

j) aguardar e seguir as orientações da Secretaria Nacional de
Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública
(CGI/SENASP/MJSP), para iniciar o processo de certificação digital;
e

k) fornecer Certificado Digital A3 e dispositivo físico ge-
rador de senhas (token) aos usuários com perfil Cadastrador Au-
torizador dos Órgãos de Segurança Pública, caso, eventualmente, o
Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) não disponha de
recursos específicos para tanto.

III - dos Municípios, quando atendidas as condições pre-
vistas no Parágrafo Segundo, do Art. 2º da presente Instrução Nor-
mativa:

a) designar servidores públicos para, em data e horários
previamente ajustados, participarem de capacitação de uso da fer-
ramenta Sinesp Segurança e Sinesp Infoseg;

b) disponibilizar ambiente físico e infraestrutura tecnológica
adequada que possibilitem a realização de treinamento, presencial ou
à distância, para os servidores designados para operar o Sinesp Se-
gurança e o Sinesp Infoseg;

c) orientar os agentes públicos, amparados pelo Decreto nº
6.138, de 2007, acerca dos procedimentos de cadastro como usuários
da solução Sinesp Infoseg, inclusive divulgando o endereço de rede
(URL) para acesso ao formulário de pré-cadastro e solicitação de
criação de usuário no Sinesp-Segurança;e

d) fornecer Certificado Digital A3 e dispositivo físico ge-
rador de senhas (token) aos usuários com perfil Cadastrador Au-
torizador dos respectivos municípios, caso, eventualmente, o Minis-
tério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) não disponha de recursos
específicos para tanto.

Art. 4º As Estruturas Organizacionais deverão ser cadas-
tradas obedecendo aos níveis definidos pelo Sinesp Segurança e, para
fins desta Instrução Normativa, serão designadas por Unidade Su-
perior e Unidade Inferior.

§ 1º A estrutura organizacional cadastrada no Sinesp Se-
gurança não representa hierarquia institucional, apenas vínculo de
sistema.

§ 2º A Estrutura Organizacional da Secretaria de Segurança
Pública deverá ser cadastrada como Unidade Inferior ao Governo do
Estado que a integra.

§ 3º As Estruturas Organizacionais dos órgãos de segurança
pública estaduais deverão ser cadastradas como Unidades Inferiores à
Secretaria Estadual de Segurança Pública a que estão vinculadas.

§ 4º As Estruturas Organizacionais dos Órgãos que acessam
o Sinesp Infoseg, mediante convênio, deverão ser cadastradas como
Unidades Inferiores ao Governo do Estado que as integra.

§ 5º As Estruturas Organizacionais dos Órgãos do Poder
Judiciário e do Ministério Público do estado, deverão ser cadastradas
como Unidades Inferiores ao Governo do estado.

§ 6º As Estruturas Organizacionais dos Órgãos do Poder
Judiciário e do Ministério Público Federal, deverão ser cadastradas
como Unidades Inferiores à União.

§ 7º As Estruturas Organizacionais das Guardas Municipais
deverão ser cadastradas como Unidades Inferiores à Prefeitura Mu-
nicipal a que estão vinculadas.

Art. 5º Os pedidos de pré-cadastramento, para fins de acesso
ao Sinesp Infoseg, deverão ser realizados por meio da aplicação
Sinesp Segurança, disponível no endereço eletrônico https://seguran-
c a . s i n e s p . g o v. b r / s i n e s p - c a d a s t r o s / p u b l i c / p r e c a d a s t r o _ e n v i o _ l i n k . jsf.

Art. 6º Os responsáveis pela aprovação dos pedidos de aces-
so dos servidores nos respectivos Órgãos, deverão adotar cautelas
junto aos seguimentos de correição, fiscalização e controle de suas
respectivas instituições, acerca dos usuários indicados, com o objetivo
de prevenir o acesso ao Sinesp Infoseg de pessoas com perfis in-
compatíveis com a função desempenhada.

Art. 7º Os responsáveis pelo cadastro de servidores, poderão,
caso entendam conveniente e oportuno, orientar os respectivos usuá-
rios a solicitarem previamente a aprovação do formulário de pré-
cadastro junto ao seguimento de correição do Órgão.

Art. 8º Os formulários de pré-cadastro, preenchidos em de-
sacordo com as instruções respectivas, serão recusados, sendo o usuá-
rio orientado a realizar novo cadastro, em conformidade com os
padrões necessários.

Art. 9º Os dispositivos token e o certificado digital são de
uso pessoal e intransferível, sendo responsabilidade de cada usuário
sua cautela, guarda e uso para os fins legítimos aos quais se des-
tina.

§ 1º Caso haja necessidade de mudança de Cadastrador Au-
torizador, será necessária a emissão de nova certificação digital, en-
tretanto, com ônus custeado pelo respectivo órgão de origem.

§ 2º O certificado digital, contratado pelo Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública (MJSP), tem validade de 3 (três) anos.

§ 3º O certificado digital é instalado pelo Serviço Federal de
Processamento de Dados (SERPRO), após abertura de demanda e
aprovação de estimativa de custos pelo Ministério da Justiça e Se-
gurança Pública (MJSP).

Art. 10. O usuário que se valer indevidamente das infor-
mações obtidas por meio da Rede Infoseg está sujeito à respon-
sabilidade administrativa, civil e criminal.

Art. 11. Os casos omissos serão solucionados em estrita
observância ao disposto no Decreto n.º 6138, de 2007.

Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 13. Fica Revogada a Instrução Normativa nº 3, de 2 de
fevereiro de 2017, publicada na página nº 55, Seção 1, do Diário
Oficial da União nº 26, de 06 de fevereiro de 2017 e as disposições
em contrário.

ALEXANDRE ARAÚJO MOTA

PORTARIA No- 34, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Estabelece novas diretrizes para a adesão
dos municípios à Rede de Integração Na-
cional de Informações de Segurança Pú-
blica, Justiça e Fiscalização - INFOSEG, e
dá outras providências

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
13, do Anexo I, do Decreto nº 8.668, de 11 de fevereiro de 2016 e o
art. 40 da Portaria nº 1.821, de 13 de outubro de 2006, do Ministério
da Justiça e Segurança Pública, e

Considerando que os Municípios integram o Sistema Único
de Segurança Pública, sendo-lhes garantido o direito à implantação de
Guardas Municipais, nos termos do art. 144, § 8º, da Constituição;

Considerando que compete à Secretaria Nacional de Segu-
rança Pública, estimular e propor aos órgãos estaduais e municipais a
elaboração de planos e programas integrados de segurança pública,
objetivando controlar ações de organizações criminosas ou fatores
específicos geradores de criminalidade e violência, bem como es-
timular ações sociais de prevenção da violência e criminalidade;

Considerando que o acesso a dados e informações de se-
gurança pública são indispensáveis à formulação desses planos e
programas;

Considerando a necessidade de readequar o processo de ade-
são dos Municípios à Rede de Integração Nacional de Informações de
Segurança Pública, Justiça e Fiscalização -INFOSEG, bem como o
cadastro de usuários e seus respectivos perfis de acesso, resolve:

Art. 1º - Estabelecer que a adesão de Municípios à Rede de
Integração Nacional de Informações de Segurança Pública, Justiça e
Fiscalização - INFOSEG, será disponibilizada anualmente pela Se-
cretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP, no período de 1º
a 30 de setembro, e será regulada por esta Portaria.

§ 1º - A parceria dar-se-á por meio de Acordo de Co-
operação Técnica, nos termos do art. 2º do Decreto 6.138 de 28 de
junho de 2007, e permitirá o acesso pelos Guardas Municipais a
dados criminais de pessoas, Carteira Nacional de Habilitação e dados
cadastrais de veículos automotores.

§ 2º - Apenas poderão firmar o Acordo de Cooperação Téc-
nica previsto no § 1º deste artigo, os Municípios cuja Guarda Mu-
nicipal tenha, na sua estrutura organizacional, uma corregedoria, vin-
culada a uma ouvidoria externa, ou órgãos equiparados de fisca-
lização e de controle.

§ 3º - Os Municípios que componham consórcios intermu-
nicipais deverão solicitar o cadastramento de suas guardas isolada-
mente.

§ 4º - O Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 5
(cinco) anos, prorrogáveis por igual período.

Art. 2º - O Acordo de Cooperação Técnica previsto no art. 1º
autoriza o cadastramento exclusivamente de Guardas Municipais, em
pleno exercício de suas funções e em suas respectivas instituições.

Parágrafo único - Os Municípios poderão cadastrar, no Portal IN-
FOSEG, até 6% (seis por cento) do efetivo total da sua Guarda Municipal.
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Art. 3º - O município deverá indicar 02 (dois) Guardas Mu-
nicipais para exercerem as funções de Cadastrador Autorizador e
Cadastrador Vinculador, titular e suplente, os quais serão os res-
ponsáveis pelas autorizações de novos usuários ao Sistema Nacional
de Informações de Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas -
SINESP e as respectivas vinculações a plataforma INFOSEG.

Art. 4º - O servidor cadastrado na Rede poderá ter, a qual-
quer tempo, por razão de segurança do sistema, seu acesso à Rede
INFOSEG negado, inativado ou desvinculado, pela Coordenação-Ge-
ral de Inteligência - CGI/ SENASP/ MJSP.

Parágrafo único - Compete à CGI/ SENASP/ MJSP, pri-
vativamente, manter os registros de acessos e atividades de todos os
usuários junto à Rede INFOSEG, promovendo as auditorias neces-
sárias no referido Sistema.

Art. 5º - O Acordo de Cooperação Técnica deverá ser ce-
lebrado entre a SENASP, do Ministério da Justiça e Segurança Pú-
blica e o município, nos termos desta portaria.

Art. 6º - Para firmar o Acordo de Cooperação Técnica o
município deverá, dentro do prazo de até 06 (seis) meses, pror-
rogáveis por no máximo 06 (seis) meses, a contar da data de pu-
blicação do respectivo Acordo de Cooperação Técnica, disponibilizar
o acesso, pela Rede INFOSEG, aos bancos de dados do Sistema de
Ocorrências da Guarda Municipal, quando houver, Cadastros de Al-
varás de Pessoas Jurídicas e Físicas (Ambulantes), Programas Sociais,
Sistema de Monitoramento, Convencional e o de Reconhecimento
Ótico de Caracteres - OCR. do IPTU - Imposto Predial Territorial
Urbano, cobrado pelo município, o qual deverá conter as seguintes
informações atualizadas:

I - endereço do imóvel;
II - proprietário atual;
III - proprietário anterior;
IV - valor venal do imóvel; e
V - área construída.
§ 1º - A não disponibilização dos acessos, pelo município,

aos bancos de dados e no prazo referido no caput deste artigo,
ensejará o cancelamento do Acordo de Cooperação Técnica e deixará
o ente municipal impedido de formalizar novo convênio com a SE-
NASP pelo prazo de 6 (seis) meses.

§ 2º - Apenas terão acesso a esses dados os profissionais
lotados nas Agências de Inteligência dos órgãos constantes do art. 2º
do Decreto nº 6.138, de 2007.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 8º - Fica revogada a Portaria SENASP nº 48, de 27 de
agosto de 2012, publicada na página nº 41, Seção 1, do Diário Oficial
da União nº 168, de 29 de agosto de 2012.

ALEXANDRE ARAÚJO MOTA

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que
altera o LMR de 2,0 para 4,0 mg/kg na cultura da pastagem, mo-
dalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia do ingrediente
ativo I13 - IMIDACLOPRIDO, contido na relação de monografias
dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e preservantes
de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de
agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º A proposta de Resolução está disponível na íntegra
no site da Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e
as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito, em formulário
próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para
o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à
disposição dos interessados no endereço eletrônico http://www.an-
v i s a . g o v. b r / d i v u l g a / c o n s u l t a / i n d e x . h t m .

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, após a deliberação da Diretoria Colegiada, disponibilizará o re-
sultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria para subsidiar posteriores discussões técnicas e deliberação
final da Diretoria Colegiada.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.008852/2010-23
Agenda Regulatória 2015-16: Não
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo I13 - IMI-
DACLOPRIDO, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes
Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira,
publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de
2003, DOU de 02 de setembro de 2003.
Área responsável: Gerência Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Fernando Mendes Garcia Neto

CONSULTA PÚBLICA No- 362, DE 27 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o 15, III e IV
aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
o art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3
de fevereiro de 2016, e tendo em vista o disposto no art. 35 do
Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, resolve submeter à consulta
pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 06 de junho de 2017, e eu, Diretor-Presidente, determino a
sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que
inclui a modalidade de emprego (aplicação) pré-emergência na cul-
tura da soja, com LMR de 0,05 mg/kg e IS "Não determinado devido
a modalidade de emprego", na monografia do ingrediente ativo C29.1
- CLORIMUROM-ETÍLICO, contido na relação de monografias dos
ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e preservantes de
madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de
agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º A proposta de Resolução está disponível na íntegra
no site da Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e
as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito, em formulário
próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para
o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à
disposição dos interessados no endereço eletrônico http://www.an-
v i s a . g o v. b r / d i v u l g a / c o n s u l t a / i n d e x . h t m .

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, após a deliberação da Diretoria Colegiada, disponibilizará o re-
sultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria para subsidiar posteriores discussões técnicas e deliberação
final da Diretoria Colegiada.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.008852/2010-23
Agenda Regulatória 2015-16: Não
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo C29.1 -
CLORIMUROM-ETÍLICO, contido na Relação de Monografias dos
Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes
de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de
agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.
Área responsável: Gerência Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Fernando Mendes Garcia Neto

ARESTO No- 904, DE 27 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Reunião Ordinária Pública - ROP 012/2017, realizada
em 23 de maio de 2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei n.º
9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29
de janeiro de 1999, aliado ao disposto no art. 53, VII, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e em
conformidade com a Resolução Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de
4 de abril de 2008, decidiu sobre os recursos a seguir especificados,
conforme relação anexa.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.
Diretor-Presidente

ANEXO

Recorrente: Assut Europe Latino America Importação e Exportação
Ltda.
CNPJ: 07.032.636/0001-64
Processo nº.: 25351.599914/2013-34
Expediente nº.: 0008640/15-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-
CER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a posição da
relatoria que acata o parecer 240/2016 - CRTPS/Direg.
Recorrente: Assut Europe Latino America Importação e Exportação
Ltda.
CNPJ: 07.032.636/0001-64
Processo nº.: 25351.598585/2013-51
Expediente nº.: 0008649/15-5
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-
CER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a posição da
relatoria que acata o parecer 242/2016 - CRTPS/Direg.
Recorrente: Assut Europe Latino America Importação e Exportação
Ltda.
CNPJ: 07.032.636/0001-64
Processo nº.: 25351.600196/2013-28
Expediente nº.: 0008656/15-8
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-
CER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a posição da
relatoria que acata o parecer 243/2016 - CRTPS/Direg.

ARESTO No- 905, DE 27 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Reunião Ordinária Pública - ROP nº 014/2017 e
015/2017 realizadas em 06/06/2017 e 13/06/2017 respectivamente,
com fundamento no art. 15, VI, da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no art. 53, VII, § 1º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61,
de 3 de fevereiro de 2016, e em conformidade com a Resolução
Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, decidiu
sobre os recursos a seguir especificados, conforme relação anexa.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.
Diretor-Presidente

ANEXO

1.
Empresa: Allergan Produtos Farmacêuticos Ltda.
Medicamento: Refresh (álcool polivinílico + povidona)
Processo nº: 25000.013888/93-16
Expediente nº: 0528048/17-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-
CER e DAR provimento ao recurso, acompanhando a posição da
relatoria que acata o parecer 168/2017-Corec/GGMED.
2.
Empresa: Blisfarma Indústria Farmacêutica Ltda.
Medicamento: acetato de dexametasona
Processo nº: 25351.341396/2012-04
Expediente nº: 0203986/13-9
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-
CER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a posição da
relatoria que acata o parecer 093/2017-Corec/GGMED.
3.
Empresa: Blisfarma Indústria Farmacêutica Ltda.
Medicamento: paracetamol
Processo nº: 25351.193771/2012-56
Expediente nº: 0204012/13-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-
CER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a posição da
relatoria que acata o parecer 094/2017-Corec/GGMED.

Ministério da Saúde
.

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

PORTARIA No- 1.052, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Revoga as Portarias n° 176 e nº 177, de 10
de fevereiro de 2014.

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 47, IX aliado
ao art. 54, III, § 3º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de
fevereiro de 2016, conforme deliberado em Reunião Ordinária Interna
da Diretoria Colegiada nº 005/2017, realizada em 16 de maio de
2017, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria n° 176, de 10 de fevereiro de
2014, que institui no âmbito da Anvisa o Comitê Gestor da Im-
plantação do Sistema Nacional de Controle de Medicamentos -
SNCM e dá outras providências, publicada no Diário Oficial da
União nº 29, de 11 de fevereiro de 2014, seção 1, pág. 31 e a Portaria
n° 177, de 10 de fevereiro de 2014, que designa para compor o
Comitê Gestor da Implantação do Sistema Nacional de Controle de
Medicamentos - SNCM os representantes (titular e suplente) das áreas
da Anvisa e entidades do setor regulado, publicada no Diário Oficial
da União nº 29, de 11 de fevereiro de 2014 seção 2, pág. 38 e
republicada no Diário Oficial da União nº 30, de 12 de fevereiro de
2014 seção 2, pág. 48.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

DIRETORIA COLEGIADA

CONSULTA PÚBLICA No- 361, DE 27 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o 15, III e IV aliado
ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o art. 53,
III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro
de 2016, e tendo em vista o disposto no art. 35 do Decreto nº 3.029, de
16 de abril de 1999, resolve submeter à consulta pública, para co-
mentários e sugestões do público em geral, proposta de ato normativo
em Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 06 de junho
de 2017, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.
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4.
Empresa: Indústria Farmacêutica Santa Terezinha Ltda
Medicamento: Guaraná Santa Terezinha (Paullinia cupana)
Processo nº: 25024.004444/94
Expediente nº: 0541912/12-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, DECLA-
RAR A EXTINÇÃO do recurso por perda de objeto, acompanhando
a posição da relatoria que acata o parecer 211/2016-Corec/GGMED.
5.
Empresa: Indústria Farmacêutica Santa Terezinha Ltda - Epp
Medicamento: Guaraná Santa Terezinha (Paullinia cupana)
Processo nº: 25024.004444/94
Expediente nº: 0186924/17-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-
CER e NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a posição da
relatoria que acata o parecer 104/2017-Corec/GGMED.

Art. 5º As propostas apresentadas devem ter como valor
máximo:

I- R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para as ações de
Melhorias Sanitárias Domiciliares;

II- R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para as ações de
Melhorias Habitacionais para o Controle da Doença de Chagas; e

Parágrafo Único. O valor mínimo das propostas é de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

Art. 6º Para propostas os programas de Melhorias Sanitárias
Domiciliares e Melhorias Habitacionais para o Controle da Doença de
Chagas não será exigida contrapartida.

Art. 7º O atendimento dos pleitos por parte da Funasa estará
condicionado à disponibilidade e à programação orçamentária, sendo
que a Funasa poderá, a seu critério, solicitar alterações nos valores
das propostas, caso entenda necessário, objetivando permitir uma
maior abrangência da ação, em função do recurso orçamentário dis-
ponível.

Art. 8 º A seleção do proponente não gera direito subjetivo à
celebração do instrumento, conforme § 7º do art. 1º da Portaria
Interministerial nº 424/2016.

Art. 9 º O resultado desta seleção terá validade de 2 (dois)
anos.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO SERGIO DIAS

ANEXO I

PROGRAMA DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICI-
LIARES

1 - AÇÕES PROMOVIDAS
Este programa tem como objetivo fomentar a construção/ins-

talação de melhorias sanitárias domiciliares para controle de doenças
e prevenção de agravos ocasionados pela falta ou inadequação das
condições de saneamento básico nos domicílios por meio das se-
guintes ações:

Tabela 1 - Ações passíveis de transferência de recursos

Eixos de atuação

Itens financiáveis
Suprimento de água potável

Ligação domiciliar/ intradomiciliar
de água
Poço freático (raso)
Sistema de captação e armazenamen-
to de água de chuva (cisternas)
Reservatórios

Utensílios sanitários

Conjunto sanitário
Pia de cozinha
Tanque de lavar roupa
Filtro doméstico
Recipiente para resíduos sólidos (li-
xeiras)

Destinação de águas residuárias

Tanque séptico/ filtro biológico
Sumidouro
Vala de filtração e/ou infiltração
Sistema de aproveitamento de água
Ligação intradomiciliar de esgoto

As propostas deverão ser elaboradas em conformidade com
as orientações do "Manual de Orientações Técnicas para Elaboração
de Propostas para o Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares",
disponíveis na página da Funasa na Internet: www.funasa.gov.br.

Deverá ser respeitado o princípio de continuidade na seleção
dos domicílios, não podendo excluir qualquer domicílio que necessite
da ação do programa de MSD, na área de abrangência do projeto,
evitando pulverização das melhorias.

Estão disponíveis no sítio eletrônico http://www.funa-
sa.gov.br modelos de documentos e de projetos técnicos completos
referentes aos itens de saneamento domiciliar financiáveis. Os mo-
delos disponibilizados não pretendem padronizar os projetos, mas
oferecer subsídios e sugestões, devendo ser adequados à realidade
local, sendo obrigatória a anotação da responsabilidade técnica - ART
do projeto por técnico devidamente habilitado e indicado pelo Mu-
nicípio.

2 - CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
Para efeito do presente processo seletivo, serão desclassi-

ficadas as propostas que não cumprirem os requisitos listados a se-
guir:

a) Proposta que beneficie município que possua população
de até 50.000 habitantes;

b) Proposta que tenha anexado à carta consulta, a Ficha de
Levantamento de Necessidades de MSD (LENE), em formato PDF,
disponível no sítio eletrônico http://www.funasa.gov.br, acompanhado
de lista de beneficiários com CPF, RG, e endereço completo.

c) Proposta que tenha anexado à carta consulta Declaração
de Capacidade Técnica, Financeira e Gerencial, conforme modelo do
Anexo III .

d) Proposta de município que não esteja com a execução de
convênio do programa de MSD pendente de execução, para os con-
vênios celebrados antes de 2013.

3 - CRITÉRIOS DE PRIORIDADE
As propostas elegíveis serão classificadas segundo os cri-

térios de prioridades definidos a seguir:
1 - Municípios com maior Índice de Infestação pelo Aedes

aegypti (LIRAa, 2016) elaborado pelo Ministério da Saúde.
2 - Municípios pertencentes aos Estados com maior per-

centual de domicílios particulares com renda de até três salários
mínimos mensais que não possuem banheiro ou sanitário (PNAD -
2015).

3 - Municípios com menor Índice de atendimento total de
água; (SNIS 2015).

4 - Municípios com menor Índice de Desenvolvimento Hu-
mano Municipal - IDH-M constante no banco de dados do PNUD
(2010).

5 - Municípios que possuem Plano Municipal de Saneamento
Básico ou estão em fase de elaboração em parceria com a Funasa ou
com recursos próprios, conforme Lei n.º 11.445/2007, Decreto nº
7.217, de 21 de junho de 2010 e Decreto nº 8.211, de 21 de março de
2014.

4 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
4.1- A pontuação final de cada projeto será obtida pela soma

aritmética de cada um dos critérios de Prioridade definidos no item 3,
por meio das pontuações definidas abaixo:

Critérios de Priorização

Faixa Pontuação Peso
1. Municípios com maiores Ín-
dice de Infestação Predial (IIP)
do mosquito Aedes aegypti,
constantes no Levantamento
Rápido do Índice de Infestação
pelo Aedes aegypti (LIRAa,
2016) elaborado pelo Ministé-
rio da Saúde

>3,9 1,00 2

1-3,9

0,60
0-0,9999

0,20
2. Municípios pertencentes aos
Estados com maior número de
domicílios particulares com
renda de até três salários mí-
nimos mensais que não pos-
suem banheiro ou sanitário
(PNAD - 2015)

>5,00 1,00 2

1,0 - 4,999

0,50
<0,999

0,20
35,1-70

0,60
70,1-100

0,20
3. Municípios com menor Ín-
dice de atendimento total de
água (SNIS 2015). 0%-50% 1,00 1

50,01%-70%

0,60
70,01%-100%

0,20
4. IDH-M do Município
(PNUD 2010) >0,8 0,2 1

0,700-0,799

0,4
0,600-0,699

0,6
0,500 - 0,599

0,8
0-0,499

1,00
5. Possui Plano Municipal de
Saneamento Básico, conforme
Lei n.º 11.445/2007 SIM 1,00 1

NÃO

0,00
Em elaboração

0,50

4.2- Será considerado como critério de desempate a sequen-
cia abaixo listada:

a) Maior Pontuação no Critério 1;
b) Maior Pontuação no Critério 2;
c) Maior Pontuação no Critério 3;
d) Maior Pontuação no Critério 4;
e) Maior Pontuação no Critério 5;

ANEXO II

PROGRAMA DE MELHORIAS HABITACIONAIS PARA
CONTROLE DA DOENÇA DE CHAGAS

1 - AÇÕES PROMOVIDAS
O Programa de Melhorias Habitacionais para o Controle da

Doença de Chagas (MHCDCh) fomenta a execução dos seguintes
itens:

Reconstrução - quando a estrutura da habitação não suportar
as melhorias necessárias, a mesma deverá ser demolida e recons-
truída.

Restauração (casos especiais) - reforma de domicílio, vi-
sando à melhoria das condições físicas da casa, bem como do am-
biente externo (peridomicílio);

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 919, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Aprova os critérios e os procedimentos bá-
sicos para aplicação de recursos orçamen-
tários e financeiros, dos programas de Me-
lhorias Sanitárias Domiciliares e Melhorias
Habitacionais para o Controle da Doença
de Chagas.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 14, II e XII, do
Anexo I, do Decreto nº 8.867, de 3 de outubro de 2016, publicado no
D.O.U. de 4.10.2016, resolve:

Art. 1° Instituir o Processo Seletivo, considerando as metas
definidas no âmbito do PPA 2016-2019 e aprovando critérios e pro-
cedimentos, para priorização de repasse de recursos orçamentários e
financeiros para os programas de Melhorias Sanitárias Domiciliares e
Melhorias Habitacionais para o Controle da Doença de Chagas, con-
siderando que:

I - O Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares con-
templará intervenções promovidas nos domicílios, com o objetivo de
atender às necessidades básicas de saneamento das famílias, por meio
de instalações hidrossanitárias mínimas, relacionadas ao uso da água,
à higiene e ao destino adequado dos esgotos domiciliares. O Anexo I
e o "Manual de Orientações Técnicas para Elaboração de Propostas
para o Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares", disponível no
sítio eletrônico http://www.funasa.gov.br, apresentam os eixos de
atuação e os itens financiáveis para este programa.

II - O Programa de Melhorias Habitacionais para o Controle
da Doença de Chagas contemplará a Restauração e/ou Reconstrução
de domicílios situados em área endêmica, visando a melhoria das
habitações e respectivos ambientes externos (peridomicílio), cujas
condições físicas favoreçam a colonização de vetores transmissores
da Doença de Chagas. O Anexo II e o "Manual de Elaboração de
Projeto de Melhoria Habitacional para o Controle da Doença de
Chagas", disponível no sítio eletrônico http://www.funasa.gov.br,
apresentam os eixos de atuação e os itens financiáveis para este
programa.

Art. 2° Os critérios de elegibilidade e prioridade para seleção
e classificação de propostas encontram-se elencados nos Anexos I e II
desta Portaria.

Art. 3° O processo seletivo obedecerá às etapas descritas a
seguir:

I- Inscrição de propostas, via Carta-Consulta, no sistema da
Funasa (SIGA), disponível no sítio eletrônico http://www.funa-
sa.gov.br. O prazo para inscrição será de 15 (quinze) dias corridos, a
contar da data de publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado
por igual período.

a) O proponente que não possui cadastro e senha no sistema
SIGA, ou que deseja atualizar os dados cadastrais deverá preencher
formulário disponível no sítio eletrônico http://www.funasa.gov.br e
enviar para csu@funasa.gov.br para obtenção da senha de acesso ao
sistema.

II - Pré-seleção das cartas consulta pela Funasa;
III - Publicação do resultado final no prazo de 90 (noventa)

dias e convocação dos municípios contemplados para inclusão de suas
propostas no SICONV (Sistema de Convênios do Governo Federal) e
formalização dos convênios de repasse dos recursos aprovados.

Parágrafo Único. Os municípios que não estiverem com o
cadastro regularizado para utilização do SIGA, deverão atualizá-lo
como condição para envio de Carta Consulta.

Art. 4° O proponente poderá optar por inscrever uma carta
consulta para cada um dos programas disponibilizados.

§1º Caso haja necessidade de correção da carta consulta já
enviada, o proponente deverá enviar nova versão, observando o prazo
estipulado nesta Portaria, sendo as versões anteriores desconsideradas
e analisada apenas a última.

§2º Os documentos solicitados para envio das cartas con-
sultas, deverão ser inseridos no sistema SIGA em formato PDF.

§3º A Fundação Nacional de Saúde não se responsabiliza pela
inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, ou por outros fatores de ordem técnica que venham a
impossibilitar o proponente de efetuar sua inscrição da Carta Consulta.
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1

O Manual de Elaboração de Projeto de Melhoria Habita-
cional para o Controle da Doença de Chagas detalha os procedi-
mentos deste programa, no entanto, ressalva-se que este manual apre-
senta, como não financiáveis, itens que já foram abrangidos no pro-
grama atual e poderão ser incluídos aos projetos residenciais, con-
forme os modelos de projetos técnicos de engenharia disponíveis em
w w w. f u n a s a . g o v. b r.

2 - CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
Para efeito do presente processo seletivo, serão desclassi-

ficadas as propostas que não cumprirem os requisitos listados a se-
guir:

I - Proposta que beneficie municípios pertencentes à área
endêmica da doença de chagas, conforme dados da Secretaria de
Vigilância em Saúde - SVS do Ministério da Saúde publicado no site
w w w. f u n a s a . g o v. b r.

II - Lista nominal dos beneficiários com CPF e RG, e en-
dereço completo, georreferenciamento das unidades domiciliares nas
localidades a serem beneficiadas, identificando se a habitação será
objeto de restauração ou reconstrução, em formato PDF. Deverão ser
respeitados os critérios de continuidade na seleção dos domicílios,
não podendo excluir qualquer domicilio que necessite da ação do
programa, na área de abrangência do projeto, evitando pulverização
das melhorias (modelo Funasa, disponível no sítio eletrônico
h t t p : / / w w w. f u n a s a . g o v. b r.

III - Proposta que tenha anexado à carta consulta, o Inquérito
Sanitário Domiciliar, em formato PDF, disponível no sítio eletrônico
h t t p : / / w w w. f u n a s a . g o v. b r.

IV - Proposta que tenha anexado à carta consulta relatório
fotográfico das casas a serem restauradas ou reconstruídas com iden-
tificação dos beneficiários.

V - Proposta que tenha anexado à carta consulta Declaração
de Capacidade Técnica, Financeira e Gerencial, conforme modelo do
Anexo III .

VI - Proposta de município que não esteja com a execução
de convênio do programa Melhorias Habitacionais para o Controle da
Doença de Chagas (MHCDCh) pendente de execução, para convênios
celebrados antes de 2013.

3 - CRITÉRIOS DE PRIORIDADE
As propostas elegíveis serão classificadas segundo os cri-

térios de prioridades definidos a seguir:
1 - Municípios pertencentes à área endêmica da doença de

Chagas, conforme classificação de risco de transmissão da doença.
2 - IDH do Município, conforme PNUD (2010).
3 - Municípios que possuem Plano Municipal de Saneamento

Básico ou estão em fase de elaboração em parceria com a Funasa ou
com recursos próprios, conforme Lei n.º 11.445/2007, Decreto nº
7.217, de 21 de junho de 2010 e Decreto nº 8.211, de 21 de março de
2014.

4 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
4.1 - A pontuação final de cada projeto será obtida pela soma

aritmética de cada um dos critérios de Prioridade definidos no item 3,
por meio das pontuações definidas abaixo:

Critérios de Priorização

Faixa Pontuação Peso
1. Municípios pertencentes à área
endêmica da doença de Chagas,
conforme classificação de risco de
transmissão da doença.

54,5-70 2 2

70,1-80

6
80,1-100

10
0,500 - 0,599

0,8
0-0,499

1,00
2. IDH-M do Município, conforme
(PNUD 2010) >0,8 0,2 1

0,700-0,799

0,4
0,600-0,699

0,6
0,500 - 0,599

0,8
0-0,499

1,00
3. O Município possui Plano Mu-
nicipal de Saneamento Básico,
conforme Lei n.º 11.445/2007. SIM 1,00 1

NÃO

0,00
Em elaboração

0,50

4.2- Será considerado como critério de desempate a sequen-
cia abaixo listada:

a) Maior Pontuação no Critério 1;
b) Maior Pontuação no Critério 2;
c) Maior Pontuação no Critério 3;

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉC-
NICA, FINANCEIRA E GERENCIAL

Declaro, para os devidos fins, perante a Fundação Nacional
de Saúde, que a (NOME DO PROPONENTE) possui capacidade
técnica, financeira e gerencial para celebrar, executar e prestar contas
de convênio com a União, incluindo a elaboração de projetos básicos,
contratação e acompanhamento das obras e outras etapas necessárias
para a consecução do objeto (NOME DO OBJETO), dentro dos
parâmetros definidos pela Portaria que aprova os critérios e os pro-
cedimentos básicos para aplicação de recursos orçamentários e fi-
nanceiros, dos programas de Melhorias Sanitárias Domiciliares e Me-
lhorias Habitacionais para o Controle da Doença de Chagas para o
ano de 2017.

Local e data.
C a rg o
nome da Instituição

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1.146, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Defere a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Sociedade Pernam-
bucana de Combate ao Câncer, com sede
em Recife (PE).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 546/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.206166/2015-53, que
concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes da Portaria nº
834/GM/MS de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242 de 23 de
maio de 2014 e da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer, CNPJ nº
10.894.988/0001-33, com sede em Recife (PE).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2016 à 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.147, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Defere, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Associação Hospital Nossa Se-
nhora da Piedade, com sede em Nova Pal-
ma (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 61 da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os proce-
dimentos relativos à certificação das entidades beneficentes de as-
sistência social na área da saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 292/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.177193/2015-10, que
concluiu na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes
da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, na área de Saúde, pela prestação anual de serviços ao SUS no
percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Associação Hos-
pital Nossa Senhora da Piedade, CNPJ nº 91.026.138/0001-15, com
sede em Nova Palma (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2016 à 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 1.859/SAS/MS, de 06 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
234, de 07 de dezembro de 2016, seção 1, página 69.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.148, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Defere, em grau de Reconsideração, a Con-
cessão do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Irmandade da Santa Casa de Mi-
sericórdia da Cidade de Nazaré, com sede
em Nazaré (BA).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 61 da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os proce-
dimentos relativos à certificação das entidades beneficentes de as-
sistência social na área da saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 289/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS constante do Processo nº 25000.024243/2015-59, que
concluiu na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes
da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Con-
cessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, pela prestação anual de serviços ao SUS no per-
centual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia da Cidade de Nazaré, CNPJ nº
14.848.618/0001-10, com sede em Nazaré (BA).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 184/SAS/MS, de 20 de
janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 16,
de 23 de janeiro de 2017, seção 1, página 44.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.149, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Defere, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Associação Hospitalar Benefi-
cente Ajuricaba, com sede em Ajuricaba
(RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 61 da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os proce-
dimentos relativos à certificação das entidades beneficentes de as-
sistência social na área da saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 293/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.169864/2015-61, que
concluiu na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes
da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, na área de Saúde, pela prestação anual de serviços ao SUS no
percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Associação Hos-
pitalar Beneficente Ajuricaba, CNPJ nº 90.164.377/0001-79, com se-
de em Ajuricaba (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
24 de outubro de 2015 à 23 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 2.161/SAS/MS, de 20 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
244, de 21 de dezembro de 2016, seção 1, página 98.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.150, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Defere, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, do Hospital Comunitário Sarandi,
com sede em Sarandi (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 61 da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os proce-
dimentos relativos à certificação das entidades beneficentes de as-
sistência social na área da saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 290/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.150043/2015-51, que
concluiu na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes
da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, na área de Saúde, pela prestação anual de serviços ao SUS no
percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), do Hospital Co-
munitário Sarandi, CNPJ nº 89.753.917/0001-70, com sede em Sa-
randi (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
21 de setembro de 2015 à 20 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 2.140/SAS/MS, de 20 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
244, de 21 de dezembro de 2016, seção 1, página 95.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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Ministério da Transparência, Fiscalização
e Controladoria-Geral da União

.

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 1.389, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Institui o termo de uso do Sistema CGU-PJ

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DO MINISTÉRIO
DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das competências que lhe conferem o art. 4º, inciso
I, do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, e art. 14, inciso I, do
Anexo I do Decreto nº 8.910, de 22 de novembro de 2016, e em
atenção ao disposto no art. 2º da Portaria CGU nº 1.196/2017, re-
solve:

Art. 1º Fica instituído o Termo de Uso do Sistema de Gestão
de Procedimentos de Responsabilização de Entes Privados (CGU-PJ),
que tem por objetivo estabelecer regras de uso para o registro e
gerenciamento das informações sobre os processos de responsabi-
lização de entes privados instaurados no âmbito dos órgãos e en-
tidades do Poder Executivo federal, consoante o disposto na Portaria
CGU nº 1.196/2017.

Art. 2º É obrigatório o registro no CGU-PJ das seguintes
informações relativas às investigações preliminares e aos processos
administrativos de responsabilização de entes privados:

I - instauração;
II - indiciamento, quando for o caso;
III - encaminhamento do processo para julgamento;
IV - julgamento;
V - eventuais anulações;
VI - eventuais reabilitações e registros de pagamento de

multas;
VII - eventual interposição de recurso e respectiva decisão;
VIII - eventual instauração de revisão do processo e res-

pectiva decisão; e
IX - eventual avocação pela CGU.
Art. 3º Para cumprimento do artigo 23 da Lei nº

12.846/2013, é obrigatório o registro no CGU-PJ das seguintes in-
formações relativas a penalidades aplicadas a pessoas físicas ou ju-
rídicas que impliquem restrição ao direito de contratar ou licitar com
a Administração Pública:

I - decisão sancionadora; e
II - decisões de natureza administrativa ou judicial que im-

pliquem alterações nos efeitos da sanção mencionada no inciso I.
Art. 4º O CGU-PJ apresenta os seguintes perfis de usuário:
I - administrador local: pessoa habilitada a conceder acesso a

usuários de qualquer perfil, no âmbito de sua hierarquia;
II - usuário cadastrador: pessoa habilitada a realizar registro

e consulta de informações no CGU-PJ, limitado a sua hierarquia; e
III - usuário consulta: pessoa habilitada a realizar consulta de

informações no CGU-PJ, limitado a sua hierarquia.
§ 1º No momento da concessão de acesso será estabelecida

unidade hierárquica específica para os diferentes usuários, de forma
que cada usuário não poderá realizar ações de administração, ca-
dastramento ou consulta relativas a usuários ou registros de unidades
hierarquicamente superiores.

§ 2º A unidade hierárquica não limita a consulta de agentes
em relação a processos julgados com apenação registrada.

Art. 5º A Corregedoria-Geral da União (CRG) fornecerá
senha de administração local do CGU-PJ aos administradores in-
dicados pelos coordenadores do sistema em cada órgão e entidade,
bem como para seus substitutos.

Art. 6º Os órgãos e entidades deverão regulamentar em suas
políticas de uso, no mínimo:

I -as regras e procedimentos para concessão de acesso ao
CGU-PJ, nos diferentes perfis e níveis hierárquicos de acesso;

II - responsabilidade pelo registro das informações; e
III - responsabilidade pelo uso indevido das informações.
Parágrafo único. É vedada a concessão de acesso ao CGU-PJ

para empregados terceirizados ou estagiários.
Art. 7º O CGU-PJ possui ambiente de treinamento que pode

ser utilizado para aprendizado e realização de testes.
Parágrafo único. É admitida exclusivamente a inserção de

informações fictícias no ambiente de treinamento.
Art. 8º O descumprimento das disposições da Portaria CGU nº

1.196/2017, deste Termo de Uso ou dos demais materiais de apoio re-
lativos ao CGU-PJ sujeitará os responsáveis às sanções previstas em lei.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS VASCONCELLOS NOBREGA

Ministério das Cidades
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 126, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e
conforme o disposto no §1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº
560, de 15 de outubro de 2015, bem como o que consta no Processo
Administrativo nº 80000.017525/2017-70, resolve:

Art. 1º Integrar o Município de Monte Castelo no Estado de
Santa Catarina, através da Diretoria Geral de Trânsito e Rodoviário
vinculada a Secretaria de Obras e Serviços Públicos, ao Sistema
Nacional de Trânsito - SNT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

PORTARIA No- 127, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O Diretor do Departamento Nacional de Trânsito - DENA-
TRAN, no uso das atribuições legais que lhe conferem os incisos I e
II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui
o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o disposto no §1º do art.
4º da Resolução CONTRAN Nº 560, de 15 de outubro de 2015, bem
como o que consta no Processo Administrativo nº
80000.017714/2017-42, resolve:

Art. 1º Integrar o Município de Novo Gama no Estado de
Goiás, através da Circunscrição Municipal de Trânsito - CMT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

PORTARIA No- 132, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, incisos I e VI, da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, bem
como o disposto na Resolução nº 168/2004, e alterações 358/10, 409,
410, 411, 413, 414 e 415/2012, do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN.

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
80000.126081/2016-81, resolve:

Art. 1º Homologar o curso de "Reciclagem para Condutores
Infratores", na modalidade de educação à distância, apresentado pela
empresa CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES JOINVILLE Ltda, CNPJ sob o nº
83.097.659/0001-35, localizado na Rua Jerônimo Coelho, 245 Centro-
Joinville/SC- CEP: 89201-050.

Art. 2º Os órgãos executivos de trânsito dos estados e do
Distrito Federal credenciarão as empresas homologadas pelo DE-
NATRAN para ministrarem o curso à distância e registrarão no Re-
gistro Nacional de Condutores Habilitados - RENACH a aprovação
do condutor no curso previsto no art. 1º, informação que terá validade
nacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

PORTARIA No- 133, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Aplica sanção administrativa de suspensão
de 30 (trinta) dias à ITL INSTEC - INS-
PEÇÃO TÉCNICA COLATINA LTDA

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº 227, de 4 de julho
de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação dada pela Portaria
nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o disposto na Re-
solução nº 232, de 2007, (Resolução nº 632, de 30 de novembro de
2016), do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), que estabelece
normas e procedimentos para o licenciamento de Instituições Técnicas
Licenciadas (ITL) e Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal (ETP)
para emissão do Certificado de Segurança Veicular (CSV), resolve:

Art. 1º Aplicar, nos termos do art. 21, inciso II da Resolução
nº 232, de 30 de março de 2007, (artigo 28, inciso II da Resolução nº
632, de 30 de novembro de 2016), do CONTRAN, sanção admi-
nistrativa de suspensão de 30 (trinta) dias, à pessoa jurídica INSTEC
- INSPEÇÃO TÉCNICA COLATINA LTDA, CNPJ nº
10.496.372/0002-95, situada em Cachoeiro de Itapemirim - ES, Av.
Mauro Miranda Madureira, 1122-A, Coramara, CEP 29.313-310, li-
cenciada por meio da Portaria nº 41, de 10 de abril de 2015, que
outorga licença para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL,
pelo período de 04 (quatro) anos, em razão da irregularidade prevista
no item 05 do Anexo da Resolução CONTRAN nº 232, de 2007 (item
do Anexo da Resolução CONTRAN nº 632/16), constatadas em fis-
calização realizada no dia 17 de outubro de 2016, constante do Pro-
cesso n° 80000.119868/2016-97.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

PORTARIA No- 134, DE 26 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 632, de 30 de novembro de
2016, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria
nº 27, de 25 de janeiro de 2017, do Departamento Nacional de
Trânsito (DENATRAN), bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.122872/2016-32, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 8º da Resolução nº
632, de 30 de novembro de 2016, do CONTRAN, da licença de
funcionamento à pessoa jurídica SGI INSPEÇÃO VEICULAR LT-
DA, CNPJ nº 25.299.192/0001-00, situada no Município de São Gon-
çalo - RJ, Rua Expedicionário Raul Marques Marinho, nº 39, Lotes
15/17, Almerinda, CEP: 24.742-030 para atuar como Instituição Téc-
nica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.433,
DE 20 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.004292/2012-97. Interessada: Rio do Cobre Energia
Ltda. Objeto: Autoriza a Rio do Cobre Energia Ltda. a explorar a
Pequena Central Hidrelétrica Cobre Km 19, sob o regime de Pro-
dução Independente de Energia Elétrica, localizada nos municípios de
Marquinho e Laranjeiras do Sul, no estado do Paraná, e dá outras
providências. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.440,
DE 20 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002886/2017-78. Interessada: Companhia Nacional
de Energia Elétrica. Objeto: declarar de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, em favor da Companhia Na-
cional de Energia Elétrica, as áreas de terra necessárias à passagem da
Linha de Distribuição Urupês II - Nova Urupês, com 138kV, lo-
calizada no município de Urupês, estado de São Paulo. A íntegra
desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 2.256,
DE 20 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.00005142/2016-24. Interessados: Companhia
Campolarguense de Energia - Cocel, Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE, concessionárias e permissionárias de dis-
tribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Ho-
mologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2017 da Com-
panhia Campolarguense de Energia - Cocel, a vigorar a partir de 29
de junho de 2017, e dá outras providências. A íntegra desta Re-
solução e de seus anexos estão juntados aos autos e disponíveis no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO
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DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 20 de junho de 2017

No- 1.742 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.002438/2014-21 decide não co-
nhecer, por intempestivo, do Recurso Administrativo interposto pela
Elektro Eletricidade e Serviços S.A. - ELEKTRO em face do Auto de
Infração 0065/2016, lavrado pela Superintendência de Fiscalização
Econômica e Financeira - SFF, que aplicou a penalidade de multa,
pela prática de infração tipificada no artigo 7º, inciso XVI, da Re-
solução Normativa nº 63, de 2004, mantendo integralmente a pe-
nalidade de multa no valor de R$ 479.437,06 (quatrocentos e setenta
e nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e seis centavos), valor
esse que deverá ser atualizado nos termos da legislação aplicável.

No- 1.758 - O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16,
IV, do Regimento Interno da ANEEL, decide:

Processo: 48500.004541/2016-78. Interessados: Agentes do Setor Elé-
trico. Objeto: Aprovar as avaliações iniciais de 11 propostas, aprovar
com recomendações 11 propostas e reprovar 5 propostas de projetos
de Eficiência Energética - EE e Pesquisa e Desenvolvimento - P&D,
submetidas no âmbito da Chamada de Projeto Prioritário de EE e
Estratégico de P&D nº 01/2016 - "Eficiência Energética e Mini-
geração em Instituições Públicas de Educação Superior". A íntegra
deste Despacho e seu anexo consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

No- 1.780 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.001087/2016-01, decide conhecer e, no mérito, dar
parcial provimento ao Pedido de Reconsideração interposto pela Ele-
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. - AES Ele-
tropaulo em face da Resolução Homologatória nº 2.103, de 28 de
junho de 2016, publicada no D.O.U de 04.07.2016, seção 1, p. 84, v.
153, n. 126, que homologou o resultado do reajuste tarifário anual de
2016 da concessionária no sentido de (i) incluir no saldo a compensar
da Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da Parcela
A - CVA de 2016 no 5º dia útil, para o item compra de energia, o
qual será tratado no processo tarifário de 2017, os itens do Pedido de
Reconsideração acatados, sendo que a CVA de 2016 da AES Ele-
tropaulo no 5º dia útil fiscalizada variou de R$ 915.449.755,54 (no-
vecentos e quinze milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, se-
tecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) para
R$ 918.194.474,21 (novecentos e dezoito milhões, cento e noventa e
quatro mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e um cen-
tavos), a preço de julho de 2016, e (ii) incluir no componente fi-
nanceiro de repasse de sobrecontratação de energia ao mercado de
curto prazo do ano civil de 2015 o valor R$ 72.270.522,68 (setenta e
dois milhões, duzentos e setenta mil, quinhentos e vinte e dois reais
e sessenta e oito centavos), a preço de julho de 2016, devendo ser
atualizado pela taxa Selic e incorporado no próximo processo tarifário
da AES Eletropaulo.

No- 1.781 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.003324/2015-80 decide conhecer do
Pedido de Reconsideração interposto pela Itumbiara Transmissora de
Energia S.A. em face da Resolução Autorizativa nº 6.118, de 8 de
novembro de 2016, publicada no D.O. de 24.11.2016, seção 1, p. 44,
v. 153, n. 225, que autorizou a Recorrente a implantar reforços em
instalações de transmissão sob sua responsabilidade e estabeleceu os
correspondentes valores das parcelas da Receita Anual Permitida -
RAP, para, no mérito, negar-lhe provimento

Em 27 de junho de 2017

No- 1.850 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria, e o que consta
do Processo nº 48500.003437/2015-85, decide (i) conhecer dos Re-
cursos Administrativos interpostos pela empresa Usina Xavantes S/A
contra os resultados dos Lotes B/I, B/IV e B/V do Leilão nº 2/2016-
ANEEL - 2ª Etapa, para, no mérito, negar-lhes provimento; e (ii) não
conhecer, por intempestivo, do Recurso Administrativo interposto pe-
la Rovema Energia S/A contra os resultados dos Lotes B/III-A, B/IV
e B/V do Leilão nº 02/2016-ANEEL - 2ª Etapa.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE ADJUNTA
Em 21 de junho de 2017

No- 1.795 - Processo nº 48500.001913/2015-23. Interessado: Força
Eólica do Brasil S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Reque-
rimento de Outorga da EOL Chafariz 1, cadastrada sob o Código
Único de Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.PB.034639-
0.01, e de seu sistema de transmissão de interesse restrito, localizada
no município de Santa Luzia, estado da Paraíba. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.796 - Processo nº 48500.001914/2015-78. Interessado: Força
Eólica do Brasil S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Reque-
rimento de Outorga da EOL Chafariz 2, cadastrada sob o Código
Único de Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.PB.034640-
3.01, e de seu sistema de transmissão de interesse restrito, localizada
no município de Santa Luzia, estado da Paraíba. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.797 - Processo nº 48500.001966/2015-44. Interessado: Força
Eólica do Brasil S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Reque-
rimento de Outorga da EOL Chafariz 3, cadastrada sob o Código
Único de Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.PB.034642-
0.01, e de seu sistema de transmissão de interesse restrito, localizada
no município de Santa Luzia, estado da Paraíba. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.798 - Processo nº 48500.001915/2015-12. Interessado: Força
Eólica do Brasil S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Reque-
rimento de Outorga da EOL Chafariz 4, cadastrada sob o Código
Único de Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.PB.034644-
6.01, e de seu sistema de transmissão de interesse restrito, localizada
no município de Santa Luzia, estado da Paraíba. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.799 - Processo nº 48500.001937/2015-82. Interessado: Força
Eólica do Brasil S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Reque-
rimento de Outorga da EOL Chafariz 5, cadastrada sob o Código
Único de Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.PB.034646-
2.01, e de seu sistema de transmissão de interesse restrito, localizada
no município de Santa Luzia, estado da Paraíba. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.800 - Processo nº 48500.004784/2015-01. Interessado: Força
Eólica do Brasil S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Reque-
rimento de Outorga da EOL Chafariz 6, cadastrada sob o Código
Único de Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.PB.035184-
9.01, e de seu sistema de transmissão de interesse restrito, localizada
no município de Santa Luzia, estado da Paraíba. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.801 - Processo nº 48500.004782/2015-36. Interessado: Força
Eólica do Brasil S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Reque-
rimento de Outorga da EOL Canoas 2, cadastrada sob o Código
Único de Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.PB.035181-
4.01, e de seu sistema de transmissão de interesse restrito, localizada
no município de Santa Luzia, estado da Paraíba. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.802 - Processo nº 48500.004733/2015-01. Interessado: Força
Eólica do Brasil S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Reque-
rimento de Outorga da EOL Ventos de Arapuá 1, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
EOL.CV.PB.035240-3.01, e de seu sistema de transmissão de in-
teresse restrito, localizada no município de Santa Luzia, estado da
Paraíba. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.803 - Processo nº 48500.004781/2015-91. Interessado: Força
Eólica do Brasil S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Reque-
rimento de Outorga da EOL Ventos de Arapuá 2, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
EOL.CV.PB.035241-1.01, e de seu sistema de transmissão de in-
teresse restrito, localizada no município de Santa Luzia, estado da
Paraíba. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.804 - Processo nº 48500.004734/2015-48. Interessado: Força
Eólica do Brasil S.A. Decisão: Registrar o Recebimento do Reque-
rimento de Outorga da EOL Ventos de Arapuá 3, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
EOL.CV.PB.035242-0.01, e de seu sistema de transmissão de in-
teresse restrito, localizada no município de Santa Luzia, estado da
Paraíba. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

LUDIMILA LIMA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de junho de 2017

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos des-
pachos abaixo para início de operação em teste a partir do dia 28 de
junho de 2017.

No- 1.852 - Processo nº 48500.005234/2010-19. Interessados: Norte
Energia S.A. Usina: UHE Belo Monte. Unidade Geradora: UG6, de
611.111,11 kW. Localização: Município de Vitória do Xingu, Estado
do Pará.

No- 1.853 - Processo nº 48500.000208/2017-71. Interessado: Delta 3 II
Energia S.A. Usina: EOL Delta 3 II. Unidades Geradoras: UG6 a
UG12, de 2.300 kW cada uma, totalizando 16.100 kW de capacidade
instalada. Localização: Município de Barreirinhas, Estado do Ma-
ranhão.

No- 1.854 - Processo nº 48500.000201/2017-59. Interessado: Delta 3 V
Energia S.A. Usina: EOL Delta 3 V. Unidades Geradoras: UG2 a
UG5, de 2.300 kW cada uma, totalizando 9.200 kW de capacidade
instalada. Localização: Município de Barreirinhas, Estado do Ma-
ranhão.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 26 de junho de 2017

No- 1.829 - A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais,
considerando o disposto no art. 3º, inciso XIX, da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, o disposto no art. 3º da Lei nº 13.173, de 21 de
outubro de 2015, o que consta na Resolução Normativa ANEEL nº
681, de 21 de setembro de 2015, e no Processo nº
48500.003215/2015-62, decide: I - aprovar a liberação de recursos no
montante de R$ 8.080.670,95 (oito milhões, oitenta mil, seiscentos e
setenta reais e noventa e cinco centavos), correspondente ao saldo
remanescente da 11ª parcela das obras do Cluster Barra da Tijuca da
Conta de Desenvolvimento Energético - CDE para a Light Serviços
de Eletricidade S.A. conforme fluxo financeiro do orçamento apro-
vado pela Resolução Homologatória ANEEL nº 2015, de 19 de ja-
neiro de 2016, que serão utilizados por obras e serviços realizados no
fornecimento de energia elétrica temporária nos Jogos Olímpicos e
Paralímpicos de 2016 na cidade do Rio de Janeiro.

TICIANA FREITAS DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de junho de 2017

No- 1.830 - Processo n. 48500.005472/2016-10. Interessados: Con-
cessionárias de transmissão, consumidores livres e autoprodutores e
Eletrobrás. Decisão: Fixar os valores das quotas de custeio referentes
ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica
- PROINFA, para o mês de AGOSTO de 2017. Prazo para reco-
lhimento: até o dia 10 de JULHO de 2017.

A íntegra destes Despachos está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.831 - Processo n. 48500.004897/2016-10. Interessados: Conces-
sionárias de transmissão, consumidores livres e autoprodutores e Ele-
trobrás. Decisão: Fixar os valores das quotas referentes ao encargo da
Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, para o mês de ABRIL
de 2017. Prazo para recolhimento: até o dia 30 de JUNHO de 2017.

A íntegra destes Despachos está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E

QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de junho de 2017

O SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUA-
LIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 61, de 18 de março de 2015, e
com base no disposto na Resolução ANP nº 22/14, de 11 de abril de 2014,
concede o registro do(s) produto(s) abaixo, dass empresas relacionadas:
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Nº 690 LEIDINGER REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP - CNPJ nº 01.598.243/0001-36

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto

48600.001388/2017 - 80 HO ISO 32 . NA ÓLEO LUBRIFICANTE 18272

48600.001388/2017 - 80 HO ISO 320 . NA ÓLEO LUBRIFICANTE 18272

48600.001388/2017 - 80 HO ISO 100 . NA ÓLEO LUBRIFICANTE 18272

48600.001388/2017 - 80 HO ISO 150 . NA ÓLEO LUBRIFICANTE 18272

48600.001388/2017 - 80 HO ISO 460 . NA ÓLEO LUBRIFICANTE 18272

48600.001388/2017 - 80 HO ISO 46 . NA ÓLEO LUBRIFICANTE 18272

48600.001388/2017 - 80 HO ISO 68 . NA ÓLEO LUBRIFICANTE 18272

48600.001388/2017 - 80 HO ISO 220 . NA ÓLEO LUBRIFICANTE 18272

48600.001389/2017 - 24 PURE TAC NLGI 2 . NSF H-1 FDA 21 CFR 178.3570 GRAXA LUBRIFICANTE 5564

48600.001387/2017 - 35 PURE TAC LIGHT NLGI 1/2 . NSF H-1 FDA 21 CFR 178.3570 GRAXA LUBRIFICANTE 5565

Nº 691 TG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES E GRAXAS LTDA. - EPP - CNPJ nº 00.200.296/0001-94

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto

48600.001309/2017 - 31 TG PREMIUM API SL SAE 20W50 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 18277

48600.001311/2017 - 18 TG SEMI SYNTH API SL SAE 15W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 18279

48600.001310/2017 - 65 TG MOTO 4TAPI SL/JASO MA SAE 20W50 API SL, JASO MA ÓLEO LUBRIFICANTE 18278

CARLOS ORLANDO ENRIQUE DA SILVA

DIRETORIA II
COORDENADORIA DE CONTEÚDO LOCAL

AUTORIZAÇÃO No- 336, DE 27 DE JUNHO DE 2017

A Chefe da Coordenadoria de Conteúdo Local da AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUS-
TÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 442, de 12 de dezembro de 2016, e com base no
Processo ANP nº 48610.005628/2017-04, resolve:

1-Acreditar a empresa SGS DO BRASIL LTDA., inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o nº. 33.182.809/0001-30, para executar atividades de
Certificação de Conteúdo Local, possuindo como Escopo de Acre-
ditação os grupos descritos a seguir:

Acreditação nº ANP 010
Empresa Acreditada SGS DO BRASIL LTDA.

Grupo Escopo de Acreditação
1 Geologia e Geofísica
2 Construção de Poço
3 Sistema de Coleta de Produção e Escoamento
4 Unidade de Produção
5 Apoio Operacional

2-O objeto da presente autorização deverá ser executado em
conformidade com as normas técnicas pertinentes.

3-A Empresa Acreditada deverá demonstrar, a qualquer tem-
po, que atende aos requisitos técnicos específicos estabelecidos na
Resolução ANP nº 25/2016, no Termo de Compromisso de Acre-
ditação (TCA) e dos demais requisitos gerais exigidos para a Acre-
ditação.

4-A Acreditação para o exercício da atividade de certificação
nas áreas, objeto desta Autorização, entra em vigor na data de sua
publicação, expirando com o prazo de validade da Acreditação da
Empresa.

DANIELA GODOY MARTINS CORRÊA

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 27 de junho de 2017

No- 692 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, com
fundamento nos artigos 19, inciso I, alínea 'c' da Resolução ANP n°
17/2009 e no que consta do processo administrativo ANP n.º
48610.004279/2017-03, torna sem efeitos o Despacho ANP nº 677,
publicado no DOU em 26/06/2017, por duplicidade de comando nor-
mativo já publicado. Ratificam-se os efeitos do Despacho ANP nº
599, publicado no DOU em 09/06/2017.

No- 693 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base
na Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna público o
restabelecimento da autorização para o exercício da atividade de re-
venda varejista de combustíveis automotivos ao POSTO DE GA-
SOLINA N. S. DA PENHA, CNPJ nº 33.267.816/0001-35, conforme
Processo Judicial nº 0106432-78.2017.4.02.5101, tendo em vista o
cumprimento da Decisão Judicial.

MARIA INES SOUZA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Referência: Processo DNPM no 9 3 1 . 0 7 4 / 2 0 11
Interessado: Mineração Caldense Ltda.
Assunto: Recurso Hierárquico - CFEM

Nos termos do Parecer Técnico nº 114/2017 - DI-
PAR/DNPM/SEDE-ERS, aprovado pelo Senhor Diretor de Procedi-
mentos Arrecadatórios Substituto, que ora aprovo e adoto como fun-
damento desta decisão, CONHEÇO do recurso interposto pela in-
teressada, por ser tempestivo, e NEGO-LHE PROVIMENTO, por
falta de comprovação documental e de amparo legal que pudesse
contribuir para a modificação da Notificação Fiscal de Lançamento de
Débito para Pagamento - NFLDP nº 920 - DNPM/MG, de 29/03/2011
- fl. 21 do processo de cobrança em referência.

Referência: Processo DNPM no 9 3 3 . 8 6 7 / 2 0 11
Interessado: Mineração Caldense Ltda.
Assunto: Recurso Hierárquico - CFEM

Nos termos do Parecer Técnico nº 112/2017 - DI-
PAR/DNPM/SEDE-ERS, aprovado pelo Senhor Diretor de Procedi-
mentos Arrecadatórios Substituto, que ora aprovo e adoto como fun-
damento desta decisão, CONHEÇO do recurso interposto pela in-
teressada, por ser tempestivo, e NEGO-LHE PROVIMENTO, por
falta de comprovação documental e de amparo legal que pudesse
contribuir para a modificação da Notificação Fiscal de Lançamento de
Débito para Pagamento - NFLDP nº 3529/2011 - DNPM/MG, de
20/10/2011 - fl. 53 do processo de cobrança em referência.

Referência: Processo DNPM no 9 3 4 . 9 9 7 / 2 0 11
Interessado: Mineração Caldense Ltda.
Assunto: Recurso Hierárquico - CFEM

Nos termos do Parecer Técnico nº 106/2017 - DI-
PAR/DNPM/SEDE-ERS, aprovado pelo Senhor Diretor de Procedi-
mentos Arrecadatórios Substituto, que ora aprovo e adoto como fun-
damento desta decisão, CONHEÇO do recurso interposto pela in-
teressada, por ser tempestivo, e NEGO-LHE PROVIMENTO, por
falta de comprovação documental e de amparo legal que pudesse
contribuir para a modificação da Notificação Fiscal de Lançamento de
Débito para Pagamento - NFLDP nº 4298/2011 - DNPM/MG, de
12/12/2011 - fl. 40 do processo de cobrança em referência.

Referência: Processo DNPM no 9 3 5 . 0 3 8 / 2 0 11
Interessado: Mineração Caldense Ltda.
Assunto: Recurso Hierárquico - CFEM

Nos termos do Parecer Técnico nº 111/2017 - DI-
PAR/DNPM/SEDE-ERS, aprovado pelo Senhor Diretor de Procedi-
mentos Arrecadatórios Substituto, que ora aprovo e adoto como fun-
damento desta decisão, CONHEÇO do recurso interposto pela in-
teressada, por ser tempestivo, e NEGO-LHE PROVIMENTO, por
falta de comprovação documental e de amparo legal que pudesse
contribuir para a modificação da Notificação Fiscal de Lançamento de
Débito para Pagamento - NFLDP nº 4352/2011 - DNPM/MG, de
13/12/2011 - fl. 34 do processo de cobrança em referência.

Referência: Processo DNPM no 9 3 5 . 0 4 1 / 2 0 11
Interessado: Mineração Caldense Ltda.
Assunto: Recurso Hierárquico - CFEM

Nos termos do Parecer Técnico nº 108/2017 - DI-
PAR/DNPM/SEDE-ERS, aprovado pelo Senhor Diretor de Procedi-
mentos Arrecadatórios Substituto, que ora aprovo e adoto como fun-
damento desta decisão, CONHEÇO do recurso interposto pela in-
teressada, por ser tempestivo, e NEGO-LHE PROVIMENTO, por
falta de comprovação documental e de amparo legal que pudesse
contribuir para a modificação da Notificação Fiscal de Lançamento de
Débito para Pagamento - NFLDP nº 4354/2011 - DNPM/MG, de
13/12/2011 - fl. 38 do processo de cobrança em referência.

Referência: Processo DNPM no 9 3 5 . 0 4 4 / 2 0 11
Interessado: Mineração Caldense Ltda.
Assunto: Recurso Hierárquico - CFEM

Nos termos do Parecer Técnico nº 115/2017 - DI-
PAR/DNPM/SEDE-ERS, aprovado pelo Senhor Diretor de Procedi-
mentos Arrecadatórios Substituto, que ora aprovo e adoto como fun-
damento desta decisão, CONHEÇO do recurso interposto pela in-
teressada, por ser tempestivo, e NEGO-LHE PROVIMENTO, por
falta de comprovação documental e de amparo legal que pudesse
contribuir para a modificação da Notificação Fiscal de Lançamento de
Débito para Pagamento - NFLDP nº 4356/2011 - DNPM/MG, de
13/12/2011 - fl. 38 do processo de cobrança em referência.

Referência: Processo DNPM no 9 3 5 . 3 11 / 2 0 11
Interessado: Mineração Caldense Ltda.
Assunto: Recurso Hierárquico - CFEM

Nos termos do Parecer Técnico nº 101/2017 - DI-
PAR/DNPM/SEDE-ERS, aprovado pelo Senhor Diretor de Procedi-
mentos Arrecadatórios Substituto, que ora aprovo e adoto como fun-
damento desta decisão, CONHEÇO do recurso interposto pela in-
teressada, por ser tempestivo, e NEGO-LHE PROVIMENTO, por
falta de comprovação documental e de amparo legal que pudesse
contribuir para a modificação da Notificação Fiscal de Lançamento de
Débito para Pagamento - NFLDP nº 4751/2011 - DNPM/MG, de
20/12/2011 - fl. 44 do processo de cobrança em referência.

Referência: Processo DNPM no 9 3 5 . 0 3 9 / 2 0 11
Interessado: Mineração Caldense Ltda.
Assunto: Recurso Hierárquico - CFEM

Nos termos do Parecer Técnico nº 107/2017 - DI-
PAR/DNPM/SEDE-ERS, aprovado pelo Senhor Diretor de Procedi-
mentos Arrecadatórios Substituto, que ora aprovo e adoto como fun-
damento desta decisão, CONHEÇO do recurso interposto pela in-
teressada, por ser tempestivo, e NEGO-LHE PROVIMENTO, por
falta de comprovação documental e de amparo legal que pudesse
contribuir para a modificação da Notificação Fiscal de Lançamento de
Débito para Pagamento - NFLDP nº 4353/2011 - DNPM/MG, de
13/12/2011 - fl. 39 do processo de cobrança em referência.

Referência: Processo DNPM no 9 3 5 . 0 4 3 / 2 0 11
Interessado: Mineração Caldense Ltda.
Assunto: Recurso Hierárquico - CFEM

Nos termos do Parecer Técnico nº 110/2017 - DI-
PAR/DNPM/SEDE-ERS, aprovado pelo Senhor Diretor de Procedi-
mentos Arrecadatórios Substituto, que ora aprovo e adoto como fun-
damento desta decisão, CONHEÇO do recurso interposto pela in-
teressada, por ser tempestivo, e NEGO-LHE PROVIMENTO, por
falta de comprovação documental e de amparo legal que pudesse
contribuir para a modificação da Notificação Fiscal de Lançamento de
Débito para Pagamento - NFLDP nº 4538/2011 - DNPM/MG, de
15/12/2011 - fl. 40 do processo de cobrança em referência.

Referência: Processo DNPM no 9 3 5 . 0 4 5 / 2 0 11
Interessado: Mineração Caldense Ltda.
Assunto: Recurso Hierárquico - CFEM

Nos termos do Parecer Técnico nº 113/2017 - DI-
PAR/DNPM/SEDE-ERS, aprovado pelo Senhor Diretor de Procedi-
mentos Arrecadatórios Substituto, que ora aprovo e adoto como fun-
damento desta decisão, CONHEÇO do recurso interposto pela in-
teressada, por ser tempestivo, e NEGO-LHE PROVIMENTO, por
falta de comprovação documental e de amparo legal que pudesse
contribuir para a modificação da Notificação Fiscal de Lançamento de
Débito para Pagamento - NFLDP nº 4541/2011 - DNPM/MG, de
15/12/2011 - fl. 40 do processo de cobrança em referência.

Referência: Processo DNPM no 9 3 3 . 8 7 0 / 2 0 11
Interessado: Mineração Caldense Ltda.
Assunto: Recurso Hierárquico - CFEM

Nos termos do Parecer Técnico nº 105/2017 - DI-
PAR/DNPM/SEDE-ERS, aprovado pelo Senhor Diretor de Procedi-
mentos Arrecadatórios Substituto, que ora aprovo e adoto como fun-
damento desta decisão, CONHEÇO do recurso interposto pela in-
teressada, por ser tempestivo, e NEGO-LHE PROVIMENTO, por
falta de comprovação documental e de amparo legal que pudesse
contribuir para a modificação da Notificação Fiscal de Lançamento de
Débito para Pagamento - NFLDP nº 3572/2011 - DNPM/MG, de
24/10/2011 - fl. 51 do processo de cobrança em referência.
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Referência: Processo DNPM no 9 3 3 . 8 6 9 / 2 0 11
Interessado: Mineração Caldense Ltda.
Assunto: Recurso Hierárquico - CFEM

Nos termos do Parecer Técnico nº 102/2017 - DI-
PAR/DNPM/SEDE-ERS, aprovado pelo Senhor Diretor de Procedi-
mentos Arrecadatórios Substituto, que ora aprovo e adoto como fun-
damento desta decisão, CONHEÇO do recurso interposto pela in-
teressada, por ser tempestivo, e NEGO-LHE PROVIMENTO, por
falta de comprovação documental e de amparo legal que pudesse
contribuir para a modificação da Notificação Fiscal de Lançamento de
Débito para Pagamento - NFLDP nº 3571/2011 - DNPM/MG, de
24/10/2011 - fl. 54 do processo de cobrança em referência.

Referência: Processo DNPM no 9 3 1 . 0 8 1 / 2 0 11 .
Interessado: Mineração Curimbaba Ltda.
Mineração Caldense Ltda.
Assunto:Análise de Recurso - Débito de CFEM

Nos termos do PARECER TÉCNICO No- 104/2017-DI-
PAR/DNPM/SEDE-ERS, aprovado pelo Senhor Diretor de Procedi-
mentos Arrecadatórios-Substituto, que ora aprovo e adoto como fun-
damento desta decisão, CONHEÇO do recurso interposto pela in-
teressada por ser tempestivo, e DOU PROVIMENTO PARCIAL,
para excluir a cobrança de CFEM do mês de janeiro/2001 que foi
decaído em 31/03/2011, uma vez que a Recorrente foi notificada do
débito em 04/04/2011, conforme atesta o Aviso de Recebimento dos
Correios - AR - fl. 515 dos autos, devendo a DPA/DNPM/MG pro-
ceder a exclusão da Planilha de atualização de débitos da CFEM,
fato este que motivou a modificação da NFLDP nº 926/2011-
DNPM/MG, de 29/03/2011, fl. 22.

Referência: Processo DNPM no 9 3 1 . 0 7 8 / 2 0 11 .
Interessado: Mineração Curimbaba Ltda.
Mineração Caldense Ltda.
Assunto: Análise de Recurso - Débito de CFEM

Nos termos do PARECER TÉCNICO No- 103/2017-DI-
PAR/DNPM/SEDE-ERS, aprovado pelo Senhor Diretor de Procedi-
mentos Arrecadatórios-Substituto, que ora aprovo e adoto como fun-
damento desta decisão, CONHEÇO do recurso interposto pela in-
teressada por ser tempestivo, e DOU PROVIMENTO PARCIAL,
para excluir a cobrança de CFEM do mês de janeiro/2001 que foi
decaído em 31/03/2011, uma vez que a Recorrente foi notificada do
débito em 04/04/2011, conforme atesta o Aviso de Recebimento dos
Correios - AR - fl. 152 dos autos, devendo a DPA/DNPM/MG pro-
ceder a exclusão da Planilha de atualização de débitos da CFEM,
fato este que motivou a modificação da NFLDP nº 923/2011-
DNPM/MG, de 29/03/2011, fl. 21.

RELAÇÃO No- 159/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
826.424/2015-OASIS EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME-OF.
N°48/2017
826.672/2015-GRALHA AZUL, EMPREENDIMENTOS E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA.-OF. N°51/2017
868.129/2015-MINERAÇÃO ORO-YTE LTDA.-OF. N°50/2017
826.023/2016-GRALHA AZUL, EMPREENDIMENTOS E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA.-OF. N°51/2017
826.052/2016-GRALHA AZUL, EMPREENDIMENTOS E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA.-OF. N°51/2017
866.018/2016-TEC TÔNICAS MINERAÇÕES LTDA-OF.
N°49/2017
866.019/2016-TEC TÔNICAS MINERAÇÕES LTDA-OF.
N°49/2017
866.430/2016-TEC TÔNICAS MINERAÇÕES LTDA-OF.
N°49/2017
866.431/2016-TEC TÔNICAS MINERAÇÕES LTDA-OF.
N°49/2017

VICTOR HUGO FRONER BICCA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 25/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
880.080/2015-JOÃO CARVALHO DA SILVA FILHO
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cumprimento
de exigência(122)
880.265/2011-ASM MINERAÇÃO E COMÉRCIO DE METAIS LTDA
880.266/2011-ASM MINERAÇÃO E COMÉRCIO DE METAIS LTDA
880.280/2012-COSIGO FRONTEIRA, PROSPECCAO, PESQUISA
E EXTRACAO MINERAL LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
880.372/2011-IARA AZEVEDO LEMBI DE CARVALHO BARBO-
SA-OF. N°0416/2017
880.120/2014-JORGE ORLANDO CANTU-OF. N°0436/2017
880.069/2016-RENATO DE OLIVEIRA-OF. N°0413/2017
880.172/2016-MINERADORA ALVES DA AMAZONIA LTDA
ME-OF. N°0415/2017
880.173/2016-MINERADORA ALVES DA AMAZONIA LTDA
ME-OF. N°0414/2017
Homologa desistência do requerimento de Autorização de Pesquisa(157)

880.006/2014-S O DE ARAUJO
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
880.129/2008-MINERAÇÃO BBX DO BRASIL LTDA.-OF.
N°0451/2017
Intima para defesa do DECAIMENTO do titulo ( Lei do SNUC) -
Prazo 10 dias(2041)
880.117/2008-MINERAÇÃO BBX DO BRASIL LTDA.-OF.
N°0448/2017
880.302/2011-MINERAÇÃO BURITIRAMA S A-OF. N°0452/2017
880.303/2011-MINERAÇÃO BURITIRAMA S A-OF. N°0452/2017
880.267/2012-MHP REPRESENTAÇÕES LTDA-OF. N°0449/2017
880.018/2013-DANIEL GEYERHAHN GARCIA-OF. N°0450/2017
880.019/2013-DANIEL GEYERHAHN GARCIA-OF. N°0450/2017
880.024/2013-DANIEL GEYERHAHN GARCIA-OF. N°0450/2017
880.246/2013-LUIZ FERNANDO LACERDA SILVA-OF.
N°0455/2017
880.247/2013-LUIZ FERNANDO LACERDA SILVA-OF.
N°0455/2017
880.248/2013-LUIZ FERNANDO LACERDA SILVA-OF.
N°0455/2017
880.249/2013-LUIZ FERNANDO LACERDA SILVA-OF.
N°0455/2017
Instaura processo administrativo para o DECAIMENTO do Alvará de
Pesquisa - LEI do SNUC /prazo para defesa 10 dias(2042)
880.117/2008-MINERAÇÃO BBX DO BRASIL LTDA.-OF.
N°0448/2017
880.302/2011-MINERAÇÃO BURITIRAMA S A-OF. N°0452/2017
880.303/2011-MINERAÇÃO BURITIRAMA S A-OF. N°0452/2017
880.267/2012-MHP REPRESENTAÇÕES LTDA-OF. N°0449/2017
880.018/2013-DANIEL GEYERHAHN GARCIA-OF. N°0450/2017
880.019/2013-DANIEL GEYERHAHN GARCIA-OF. N°0450/2017
880.024/2013-DANIEL GEYERHAHN GARCIA-OF. N°0450/2017
880.246/2013-LUIZ FERNANDO LACERDA SILVA-OF.
N°0455/2017
880.247/2013-LUIZ FERNANDO LACERDA SILVA-OF.
N°0455/2017
880.248/2013-LUIZ FERNANDO LACERDA SILVA-OF.
N°0455/2017
880.249/2013-LUIZ FERNANDO LACERDA SILVA-OF.
N°0455/2017
Intima para defesa do Arquivamento do Relatório Final de Pesquisa (
Lei do SNUC) - Prazo 10 dias(2045)
880.080/2006-VERDE FERTILIZANTES LTDA-OF. N°0447/2017
880.082/2006-VERDE FERTILIZANTES LTDA-OF. N°0446/2017
880.083/2006-VERDE FERTILIZANTES LTDA-OF. N°0445/2017
880.088/2006-VERDE FERTILIZANTES LTDA-OF. N°0443/2017
880.089/2006-VERDE FERTILIZANTES LTDA-OF. N°0444/2017
880.022/2011-DIAMANTE BRASIL LTDA.-OF. N°0442/2017
Instaura processo administrativo para o ARQUIVAMENTO DO Re-
latório Final de Pesquisa - LEI do SNUC /prazo para defesa 10
dias(2046)
880.080/2006-VERDE FERTILIZANTES LTDA-OF. N°0447/2017
880.082/2006-VERDE FERTILIZANTES LTDA-OF. N°0446/2017
880.083/2006-VERDE FERTILIZANTES LTDA-OF. N°0445/2017
880.088/2006-VERDE FERTILIZANTES LTDA-OF. N°0443/2017
880.089/2006-VERDE FERTILIZANTES LTDA-OF. N°0444/2017
880.022/2011-DIAMANTE BRASIL LTDA.-OF. N°0442/2017
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publi-
cação:(730)
880.008/2017-FRANCISCO TOGO SOARES JUNIOR-Registro de
Licença N°06/2017 de 06/06/2017-Vencimento em 07/12/2020
Indefere requerimento de licenciamento por interferência área am-
biental - Lei do SNUC(2036)
880.122/2013-ITACAL ITACOATIARA CACÁRIOS LTDA
Indefere requerimento de licença - área onerada(2095)
880.001/2016-RR TRANSPORTADORA LTDA
880.077/2016-BENEDITO DE ANDRADE
880.079/2016-ROBERTO RODRIGUES VIANA
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
880.091/2007-J M INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CERÂMICA
LTDA- Registro de Licença N°:354/2008 - Vencimento em
16/03/2032
880.312/2011-CERAMICA JOÃO DE BARRO IND. E COM. LTDA
ME- Registro de Licença N°:41/2011 - Vencimento em 05/04/2018
880.172/2013-ARNOLDO RABELO DE MORAIS- Registro de Li-
cença N°:14/2014 - Vencimento em 10/05/2019

CESAR NONATO ARAUJO DA ROCHA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 123/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito a homologação da Renuncia do Alvara de

pesquisa por vício de legalidade(2114)
870.734/2014-SANTO EXPEDITO MINERAÇÃO LTDA ME
871.965/2015-SUCURI GRANITOS DO BRASIL LTDA

RELAÇÃO No- 135/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MULTA(904)

870.257/2006-CARLOS FREDERICO ALMEIDA BORGES- NOT.
N°1971/2014

RAIMUNDO SOBREIRA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 60/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)
Evaldo Lima da Silva - 806125/14 - Not.120/2017 - R$ 200,32
Wellgton Lima Bacelar - 806163/14 - Not.122/2017 - R$ 2.981,51

RELAÇÃO No- 61/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Evaldo Lima da Silva - 806125/14 - Not.121/2017 - R$ 6.542,66
Wellgton Lima Bacelar - 806163/14 - Not.123/2017 - R$ 6.542,66

ANTONIO CARLOS SANTOS PEREIRA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 108/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposi-

ção de recurso: 30 dias. (6.41)
Raniel Antonio Corte Junior - 866155/15

RELAÇÃO No- 109/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Osvaldo Kenhiti Kasicawa - 866680/11

SERAFIM CARVALHO MELO

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 78/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.091/2012-SERVENG CIVILSAN S.A. EMPRESAS ASSOCIA-
DAS DE ENGENHARIA-OF. N°704/2017
848.094/2012-SERVENG CIVILSAN S.A. EMPRESAS ASSOCIA-
DAS DE ENGENHARIA-OF. N°704/2017
848.097/2012-SERVENG CIVILSAN S.A. EMPRESAS ASSOCIA-
DAS DE ENGENHARIA-OF. N°704/2017
848.098/2012-SERVENG CIVILSAN S.A. EMPRESAS ASSOCIA-
DAS DE ENGENHARIA-OF. N°704/2017
848.099/2012-SERVENG CIVILSAN S.A. EMPRESAS ASSOCIA-
DAS DE ENGENHARIA-OF. N°704/2017
848.102/2012-SERVENG CIVILSAN S.A. EMPRESAS ASSOCIA-
DAS DE ENGENHARIA-OF. N°704/2017
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
848.005/2016-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA-SANTANA DO SERIDÓ/RN - Guia n°
09/2017-3.510toneladas-Granito (Ornamental)- Validade:23/03/2018
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
848.397/2012-P J DE CARVALHO POLI- Área de 976,89 ha para
518,30 ha-Arenito e Granito
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
848.781/2011-FABRICIANO LIMA NETO -Alvará N°6.914/2011
848.848/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA -Alvará
N°10.597/2014
848.029/2012-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRASIL LTDA
-Alvará N°6.923/2015
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
848.683/2011-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA
848.278/2012-JAVKSON JAEDSON PINTO VERISSIMO
848.300/2012-JAVKSON JAEDSON PINTO VERISSIMO
848.303/2015-C. FERNANDO R. DA PAZ & CIA LTDA.
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pesquisa para
Licenciamento(1823)
848.019/2015-ARTHUR FERREIRA DE MORAES
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
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848.286/2011-CARAMURU MINERAÇÃO EIRELI ME-OF.
N°791/2017-SGTM/DNPM/RN
848.473/2011-CALVALE CALCINAÇÃO VALE DO SOL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA-OF. N°807/2017-SGTM/DNPM/RN
848.217/2014-POTIGUAR CARBONATO LTDA ME-OF.
N°820/2017-SGTM/DNPM/RN
848.256/2015-ÁGUA MINERAL NORDESTINA WATER EMPIRE
LIFE EIRELI EPP-OF. N°822/2017-SGTM/DNPM/RN
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
848.204/2007-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°806/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.637/2007-COOPERATIVA DOS MINERADORES DA SERRA
DO PORÇÃO-OF. N°838/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.098/2008-CALVALE CALCINAÇÃO VALE DO SOL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA-OF. N°818/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.099/2008-CALVALE CALCINAÇÃO VALE DO SOL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA-OF. N°819/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.192/2008-LIMESTONE MARMORES DO BRASIL LTDA-OF.
N°805/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.260/2010-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS LTDA-OF.
N°793/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.633/2011-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°831/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.653/2011-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°830/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.048/2014-APOENA MINERACAO E COMERCIO LTDA-OF.
N°804/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
Reitera exigência(366)
848.260/2010-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS LTDA-OF.
N°792/2017-SGTM/DNPM/RN-60 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180 dias(1054)
848.011/2014-MONT GRANITOS S/A-OF. N°827/2017-
SGTM/DNPM/RN
848.217/2014-POTIGUAR CARBONATO LTDA ME-OF.
N°821/2017-SGTM/DNPM/RN
Não conhece o recurso interposto(1837)
848.124/2010-Interposto porCompanhia Industrial de Cimento Apodi
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publi-
cação:(730)
848.221/2016-ARTHUR FERREIRA DE MORAES-Registro de Li-
cença N°09/2017 de 14/06/2017-Vencimento em 23/05/2020
Indefere requerimento de licença - área sem oneração(2096)
848.042/2017-ADEUSINHO ROBERTO RIBEIRO

RELAÇÃO No- 83/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
José Carlos de Jesus me - 848340/14

RELAÇÃO No- 84/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)
Eunice Pereira Barbalho - 848167/12 - Not.100/2017 - R$ 1.589,52
Marcos Alcoforado Maranhão sá - 848250/16 - Not.104/2017 - R$
7.493,29
Multipack Embalagens do Nordeste Eireli - 848277/15 -
Not.102/2017 - R$ 83,49

RELAÇÃO No- 85/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Eunice Pereira Barbalho - 848167/12 - Not.101/2017 - R$ 7.004,13
Marcos Alcoforado Maranhão sá - 848250/16 - Not.105/2017 - R$
3.502,06
Multipack Embalagens do Nordeste Eireli - 848277/15 -
Not.103/2017 - R$ 3.502,06

ROGER GARIBALDI MIRANDA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 109/2017

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA (Código 5.49)
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) de que houve a

apresentação do(s) recursos(s) administrativo(s) fora do prazo legal
(intempestivamente), restando-lhe(s) pagar ou parcelar o(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução.
Processo de Cobrança nº 916.401/2011 - Notificado: UNIMIN DO
BRASIL LTDA - CNPJ: 56.139.066/0001-11 - NFLDP nº 625/2011
- Valor: R$ 139.753,75
Processo de Cobrança nº 916.402/2011 - Notificado: UNIMIN DO
BRASIL LTDA - CNPJ: 56.139.066/0001-11 - NFLDP nº 626/2011
- Valor: R$ 250.676,86
Processo de Cobrança nº 916.403/2011 - Notificado: UNIMIN DO
BRASIL LTDA - CNPJ: 56.139.066/0001-11 - NFLDP nº 627/2011
- Valor: R$ 46.299,15
Processo de Cobrança nº 916.404/2011 - Notificado: UNIMIN DO
BRASIL LTDA - CNPJ: 56.139.066/0001-11 - NFLDP nº 628/2011
- Valor: R$ 73.272,75

Processo de Cobrança nº 915.441/2014 - Notificado: UNIMIN DO
BRASIL LTDA - CNPJ: 56.139.066/0001-11 - NFLDP nº 354/2014
- Valor: R$ 660.926,29
Processo de Cobrança nº 915.442/2014 - Notificado: UNIMIN DO
BRASIL LTDA - CNPJ: 56.139.066/0001-11 - NFLDP nº 355/2014
- Valor: R$ 176.190,91
Processo de Cobrança nº 915.443/2014 - Notificado: UNIMIN DO
BRASIL LTDA - CNPJ: 56.139.066/0001-11 - NFLDP nº 360/2014
- Valor: R$ 148.282,83
FASE DE LICENCIAMENTO (Código 7.72)
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que a apresentação
de defesa administrativa foi protocolizada fora do prazo legal (in-
tempestivamente), restando-lhe(s) pagar, parcelar, ou apresentar re-
curso relativo ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financei-
ra pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da
Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei
nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no pra-
zo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN
e ajuizamento da ação de execução.
Processo de Cobrança nº 915.882/2011 - Notificado: ALZIMIRO
JOÃO VIEIRA ME - CNPJ: 80.113.822/0001-18 - NFLDP nº
305/2011 - Valor: R$ 55.848,39
Processo de Cobrança nº 916.496/2011 - Notificado: PEDRO PAZ
FI ME - CNPJ: 86.249.034/0001-30 - NFLDP nº 711/2011 - Valor:
R$ 16.607,19
Processo de Cobrança nº 916.215/2011 - Notificado: ROCHA BRI-
TAGEM LTDA ME - CNPJ: 82.824.194/0001-04 - NFLDP nº
384/2011 - Valor: R$ 1.393,04
Processo de Cobrança nº 916.163/2011 - Notificado: SANTOR EX-
TRAÇÃO TRANSPORTE E COMÉRCIO DE AREIA LTDA -
CNPJ: 80.498.561/0001-00 - NFLDP nº 351/2011 - Valor: R$
460,08
Processo de Cobrança nº 916.162/2011 - Notificado: SANTOR EX-
TRAÇÃO TRANSPORTE E COMÉRCIO DE AREIA LTDA -
CNPJ: 80.498.561/0001-00 - NFLDP nº 352/2011 - Valor: R$
742,18
Processo de Cobrança nº 916.263/2011 - Notificado: EXTRAÇÃO
E COMÉRCIO DE AREIA OTTOMAR LTDA - CNPJ:
82.857.764/0001-62 - NFLDP nº 502/2011 - Valor: R$ 19.177,05
Processo de Cobrança nº 916.554/2011 - Notificado: EXTRAÇÃO
E COMÉRCIO DE AREIA OTTOMAR LTDA - CNPJ:
82.857.764/0001-62 - NFLDP nº 797/2011 - Valor: R$ 6.203,68.
FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA (Código 5.49)
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se im-
procedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restando-
lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recur-
sos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis
nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias,
sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da
ação de execução.
Processo de Cobrança nº 916.685/2010 - Notificado: OLARIA
JOAIA LTDA EPP - CNPJ: 00.191.334/0001-90 - NFLDP nº
841/2010 - Valor: R$ 14.184,59
FASE DE LICENCIAMENTO (Código 7.72)
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se im-
procedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restando-
lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recur-
sos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis
nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias,
sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da
ação de execução.
Processo de Cobrança nº 916.174/2010 - Notificado: PEDRAS
MORRO GRANDE LTDA - CNPJ: 79.815.643/0001-43 - NFLDP
nº 820/2010 - Valor: R$ 12.743,40
Processo de Cobrança nº 916.615/2010 - Notificado: NICOLAU
CARLOS JORDÃO ME - CNPJ: 01.542.970/0001-81 - NFLDP nº
740/2010 - Valor: R$ 1.140,99
Processo de Cobrança nº 916.170/2010 - Notificado: NICOLAU
MANOEL DA SILVA ME - CNPJ: 72.449.101/0001-55 - NFLDP
nº 821/2010 - Valor: R$ 3.646,64
Processo de Cobrança nº 916.401/2010 - Notificado: PEDREIRA
PEDRIKAS LTDA ME - CNPJ: 00.690.185/0001-03 - NFLDP nº
520/2010 - Valor: R$ 5.601,47
Processo de Cobrança nº 916.460/2011 - Notificado: VALMIR
VIEIRA BRANCO ME - CNPJ: 04.172.809/0001-51 - NFLDP nº
687/2011 - Valor: R$ 4.679,75
FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA (Código 5.49)
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se par-
cialmente procedentes(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interpos-
ta(s); restando-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo
ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Explo-
ração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº
8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº
9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo
de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e
ajuizamento da ação de execução.
Processo de Cobrança nº 916.708/2010 - Notificado: MINERAÇÃO
RIO VERMELHO LTDA - CNPJ: 03.024.350/0001-86 - NFLDP nº
858/2010 - Valor: R$ 2.297,45
Processo de Cobrança nº 916.709/2010 - Notificado: MINERAÇÃO
RIO VERMELHO LTDA - CNPJ: 03.024.350/0001-86 - NFLDP nº
857/2010 - Valor: R$ 1.269,52
Processo de Cobrança nº 916.392/2010 - Notificado: PLM CONS-
TRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 01.513.315/0001-03 -
NFLDP nº 519/2010 - Valor: R$ 37.018,88

FASE DE LICENCIAMENTO (Código 7.72)
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se par-
cialmente procedentes(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interpos-
ta(s); restando-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo
ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Explo-
ração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº
8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº
9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo
de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e
ajuizamento da ação de execução.
Processo de Cobrança nº 916.244/2010 - Notificado: MANOEL
LUIZ MARTINS ME - CNPJ: 95.850.103/0001-57 - NFLDP nº
368/2010 - Valor: R$ 144,36
Processo de Cobrança nº 916.510/2010 - Notificado: MANOEL
LUIZ MARTINS ME - CNPJ: 95.850.103/0001-57 - NFLDP nº
596/2010 - Valor: R$ 175,80
Processo de Cobrança nº 916.511/2010 - Notificado: MANOEL
LUIZ MARTINS ME - CNPJ: 95.850.103/0001-57 - NFLDP nº
597/2010 - Valor: R$ 505,70
Processo de Cobrança nº 916.169/2010 - Notificado: NICOLAU
CARLOS JORDÃO ME - CNPJ: 01.542.970/0001-81 - NFLDP nº
822/2010 - Valor: R$ 6.472,41
Processo de Cobrança nº 916.164/2011 - Notificado: SANTOR EX-
TRAÇÃO TRANSPORTE E COMÉRCIO DE AREIA LTDA -
CNPJ: 80.498.561/0001-00 - NFLDP nº 350/2011 - Valor: R$
741,58
Processo de Cobrança nº 916.553/2011 - Notificado: EXTRAÇÃO
E COMÉRCIO DE AREIA OTTOMAR LTDA - CNPJ:
82.857.764/0001-62 - NFLDP nº 799/2011 - Valor: R$ 7.138,29
Processo de Cobrança nº 916.552/2011 - Notificado: EXTRAÇÃO
E COMÉRCIO DE AREIA OTTOMAR LTDA - CNPJ:
82.857.764/0001-62 - NFLDP nº 800/2011 - Valor: R$ 7.700,65
FASE DE LICENCIAMENTO (Código 7.72)
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que a(s) defesa(s)
administrativa(s) interposta(s) foi(foram) integralmente acatada(s).
Processo de Cobrança nº 915.947/2011 - Notificado: BOGO, BO-
GO & CIA LTDA - CNPJ: 95.807.269/0001-90 - NFLDP nº
3 2 2 / 2 0 11 .

GILMAR OLIVEIRA GONÇALVES

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 73/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de

Pesquisa(197)
820.323/2010-MINERBASE MINERAÇÃO LTDA
Multa aplicada/ prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30
dias(225)
820.841/2008-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA. -AI
N°384/2015-DFISC/DNPM/SP , publicado no DOU de 24.05.15
Nega provimento a defesa apresentada(242)
821.389/2001-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE HOLARYA BAN-
DEIRANTES LTDA
820.372/2006-EGEMINAS MINERAÇÃO LTDA.
821.147/2008-EGEMINAS MINERAÇÃO LTDA.
820.367/2009-G.P. PAVIMENTAÇÃO LTDA.
820.909/2009-ADHER EMPREENDIMENTOS LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.323/2010-MINERBASE MINERAÇÃO LTDA-OF. N°958/17-
DFISC/DNPM/SP - 20.06.17 - REITERA
820.607/2012-MINERADORA HERWE LTDA EPP-OF. N°957/17-
DFISC/DNPM/SP - 20.06.17 - REITERA
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(252)
820.304/2008-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA.-OF.
N°941/17-DFISC/DNPM/SP - 19.06.17
820.389/2008-MINTERCOL MINERAIS, TERRAPLENAGEM E
CONSTRUÇÕES LTDA.-OF. N°942/17-DFISC/DNPM/SP -
19.06.17
820.986/2009-MORRO VERMELHO EMPREENDIMENTO AGRÍ-
COLA LTDA.-OF. N°943/17-DFISC/DNPM/SP - 19.06.17
820.293/2010-M A FAVARO SHIMAZU-OF. N°940/17-
DFISC/DNPM/SP - 19.06.17
820.175/2011-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA-
OF. N°939/17-DFISC/DNPM/SP - 19.06.17
821.286/2012-TERRITORIO GEO SERVIÇOS GEOLOGICOS, AM-
BIENTAIS E LABORATORIAIS LTDA.-OF. N°938/17-
DFISC/DNPM/SP - 19.06.17
Indefere pedido de reconsideração(263)
820.802/2011-MINERAÇÃO SÃO THOMAZ LTDA
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
820.661/2005-MINERADORA CURUMIM LTDA- EPP- Área de
49,99 para 47,43-areia(construção civil)
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
820.367/2009-G.P. PAVIMENTAÇÃO LTDA. -Alvará N°7.955/2010
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
820.855/1997-LUCIANA EXTRATORA DE AREIA E PEDRA LT-
DA-Areia (construção civil)
820.019/1999-STAVIAS STANOSKI TERRAPLANAGEM PAVI-
MENTAÇÃO E OBRAS LTDA.-Argila (industrial) e Basalto (bri-
tado-construção civil)
820.444/2008-TIETZ - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE MINÉRIOS
LTDA-Areia (construção civil)
820.292/2010-M A FAVARO SHIMAZU-areia(construção civil) e ar-
gila(cerâmica vermelha)
820.608/2010-FÁBIO EXTRATORA, TERRAPLENAGEM E CO-
MÉRCIO DE AREIA LTDA.-Areia (construção civil)
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821.234/2010-M A FAVARO SHIMAZU-Argila (cerâmica vermelha)
820.583/2012-UNIVERSO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE MINÉ-
RIOS LTDA. EPP-Areia (construção civil) e Argila (cerâmica vermelha)
820.556/2013-PORTO DE AREIA TUBARÃO LTDA.-Areia (cons-
trução civil) e Argila (cerâmica vermelha)
820.950/2014-MINERAÇÃO NOVA CAJ LTDA-Areia (construção
civil) e Argila (construção civil)
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
820.057/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTDA.
820.058/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTDA.
820.059/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTDA.
820.062/2013-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTDA.
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da autorização de
pesquisa(324)
820.946/2010-RKS AGRICOLA LTDA. EPP-ALVARÁ
N ° 1 0 . 4 3 1 / 2 0 11
820.252/2014-GALVANI AMBIENTAL RECICLADORA LTDA-
ALVARÁ N°11372/2014
820.315/2014-JOSE ELIAS DE PAIVA JUNIOR-ALVARÁ
N ° 11 5 5 2 / 2 0 1 4
Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de Pesqui-
sa(640)
820.946/2009-VOTORANTIM CIMENTOS S A-AI N°362/2015-
DFISC/DNPM/SP
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento ou
interposição de recurso: 30 dias(644)
820.372/2006-EGEMINAS MINERAÇÃO LTDA. - AI N°113/2017-
DFISC/DNPM/SP
820.067/2008-ARLINDO ALVES DO CARMO - AI N°171/2014-
DFISC/DNPM/SP
820.542/2010-WALTER AUGUSTO COSTA MANCINI - AI
N°322/2016-DFISC/DNPM/SP
820.544/2010-WALTER AUGUSTO COSTA MANCINI - AI
N°321/2016-DFISC/DNPM/SP
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
005.857/1946-UNIÃO FEDERATIVA ESPÍRITA PAULISTA- Fonte
Áurea - Marca: Poá - embalagem de 6L (sem gás)- POÁ/SP
007.494/1960-JRJ ÁGUAS MINERAIS LTDA.- Fonte Santa Eliza 4
- Marca: Jorabel - embalagens de: (garrafões) retornáveis de 10L e
20L (sem gás), (copos) descartáveis de 200 ml e 300 ml (sem gás),
(garrafas) descartáveis de 510 ml e 1,5L (sem gás), (garrafões) des-
cartáveis de 5L e 10L (sem gás) e (garrafas) descartáveis de 510 ml
e 1,5L (gaseificada artificialmente)- RIO CLARO/SP
821.050/1996-RADESCO MINERAÇÃO LTDA.- Fonte Santo Alberto
(Poço) - Marca: Klaríssima Premium - embalagem de 20L (sem gás),
Marca: Saúde Original - embalagem de 10L e 20L (sem gás), Marca:
Crystal Springs - embalagem de 10L e 20L (sem gás), Marca: Crystal
Vida - embalagem de 10L e 20L (sem gás) - Marca: Radical - em-
balagem de 20L (sem gás), Marca: Otiminas - embalagem de 20L (sem
gás), Marca: Bom Gosto - embalagem de 20L (sem gás), Marca: Acqua
Real - embalagem de 20L (sm gás), Marca: São Lourenço da Serra -
embalagem de 5L (sem gás)- SÃO LOURENÇO DA SERRA/SP
820.948/1997-MINERADORA DE ÁGUA POMPÉIA LTDA- Fonte
Pompéia 1 - Marca: Pureza Vital - Nestlé - embalagem de 300 ml e
510 ml (gaseificada artificialmente) e embalagem de 300 ml, 510 ml,
1,5L e 6,3L (sem gás)- SOCORRO/SP
820.958/2000-PINHALÁGUA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BE-
BIDAS LTDA EPP- Fonte Alamino - Marca: Pinhalzinho - em-
balagem de 310 ml, 500 ml, 1,5L, 5L, 10L e 20L (sem gás) e Fonte
Pinhalzinho - Marca: Pinhalzinho - embalagem de 310 ml, 500 ml,
1,5L, 5L 10L e 20L (sem gás)- PINHALZINHO/SP
820.222/2001-EMPRESA DE MINERAÇÃO SERRA DO CRISTAL
LTDA ME- Fonte Serra do Cristal - Marca: Serra do Cristal - em-
balagem de 10L e 20L (sem gás)- VALINHOS/SP
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias(460)
820.500/1998-MINERADORA SANTA MARIA DE SERRA NE-
GRA LTDA- AI No- 170/2014-DFISC/DNPM/SP
820.459/1999-CARMEN LIS WEIZ LENTINI MISURELLI ME- AI
No- 172/2014-DFISC/DNPM/SP e 496/2016-DFISC/DNPM/SP
820.626/1999-EXTR E COM DE AREIA BEIRA RIO TUPA LTDA
EPP- AI No- 158/2014-DFISC/DNPM/SP
820.222/2001-EMPRESA DE MINERAÇÃO SERRA DO CRISTAL
LTDA ME- AI No- 169/2014-DFISC/DNPM/SP
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
806.621/1977-EMPRESA DE MINERAÇÃO MANTOVANI LTDA-
OF. N°912/17-DFISC/DNPM/SP - 16.06.17
820.870/1988-ÀGUAS PETRÓPOLIS PAULISTA LTDA-OF.
N°908/17-DFISC/DNPM/SP - 16.06.17
820.321/1990-MINERAÇÃO SAMPEDRENSE LTDA.EPP.-OF.
N°907/17-DFISC/DNPM/SP - 16.06.17
821.050/1996-RADESCO MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°913/17-
DFISC/DNPM/SP - 16.06.17
820.987/1998-MINERADORA ESTÂNCIA SÃO ROQUE LTDA-
OF. N°909/17-DFISC/DNPM/SP - 16.06.17
Nega provimento a defesa apresentada(476)
820.500/1998-MINERADORA SANTA MARIA DE SERRA NE-
GRA LTDA
820.626/1999-EXTR E COM DE AREIA BEIRA RIO TUPA LTDA EPP
820.222/2001-EMPRESA DE MINERAÇÃO SERRA DO CRISTAL
LTDA ME
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
820.141/2000-EXTRAÇAO DE MINERIOS SALTO LTDA-OF.
N°960/17-DFISC/DNPM/SP - 20.06.17
820.298/2004-CONSTANTINO DELLIS ME-OF. N°961/17-
DFISC/DNPM/SP - 20.06.17
820.191/2005-CONSTANTINO DELLIS ME-OF. N°961/17-
DFISC/DNPM/SP - 20.06.17

PAULO AFONSO RABELO

SUPERINTENDÊNCIA EM TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 91/2017

Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponibilidade para
pesquisa(303)
864.014/1998-Mineradora Santo Expedito Ltda.- Substância Apro-
vada:Minério de Ouro
864.084/1999-Loguiminas Serviços e Mineração Ltda- Substância
Aprovada:Calcário
864.021/2002-Rio Novo Mineração Ltda- Substância Aprovada:Mi-
nério de Ouro
864.022/2002-Rio Novo Mineração Ltda- Substância Aprovada:Mi-
nério de Ouro
864.024/2002-Amarante Mineração e Serviços Ltda. Me- Substância
Aprovada:Minério de Ouro
864.118/2002-Rio Novo Mineração Ltda- Substância Aprovada:Mi-
nério de Ouro
864.029/2003-Rio Novo Mineração Ltda- Substância Aprovada:Mi-
nério de Ouro
864.314/2003-Mineração Joelba Ltda- Substância Aprovada:Minério
de Ouro
864.326/2003-Mineradora Santo Expedito Ltda- Substância Aprova-
da:Minério de Ouro
864.256/2004-Itafos Arraias Mineração e Fertilizantes S.A.- Subs-
tância Aprovada:Fosfato e Minérios de Ouro e Estanho
864.491/2005-Colorgems Ltda- Substância Aprovada:Minério de
Manganês, Granada e Turmalina
864.186/2006-Pageomin Projetos de Geologia e Mineração Ltda. Me-
Substância Aprovada:Minério de Ferro

864.533/2006-Caltins Calcário Tocantins Ltda- Substância Aprova-
da:Calcário
864.543/2006-Ezx Mineração Eireli- Substância Aprovada:Calcário e
Fosfato
864.115/2007-Mineradora Santo Expedito Ltda- Substância Aprova-
da:Minério de Ouro e Calcário
864.290/2007-Pedreiras Paraíso Ltda- Substância Aprovada:Granito
para uso como revestimento e brita
864.353/2007-Waldson Alves Pereira Junior- Substância Aprova-
da:Minério de Manganês
864.194/2009-Mineração Rio Dezoito Ltda Epp- Substância Apro-
vada:Minérios de Cobre
864.373/2009-Mineradora Santo Expedito Ltda- Substância Aprova-
da:Minério de Ouro
864.035/2010-Márcio Augusto Martins- Substância Aprovada:Miné-
rios de Ouro e Ferro
864.195/2010-Mineradora Santo Expedito Ltda- Substância Aprova-
da:Minério de Ouro
864.197/2010-Mineradora Santo Expedito Ltda- Substância Aprova-
da:Minério de Ouro
864.199/2010-Mineradora Santo Expedito Ltda- Substância Aprova-
da:Minério de Ouro
864.065/2011-Evandro de Paula Magalhães- Substância Aprova-
da:Granada, Quartzo e Turmalina
864.604/2011-Mcb Servicos e Mineracao Ltda- Substância Aprova-
da:Fosfato
864.164/2012-Prospem Mineradora Com° e Serviços Ltda Me- Subs-
tância Aprovada:Areia e Cascalho
300.921/2014-Terra Goyana Mineradora Ltda.- Substância Aprova-
da:Minérios de Ouro e Cobre
Indefere requerimento de habilitação a área disponibilidade -Edi-
tal/Pesquisa(313)
864.084/1999-Sm Industria de Minerios do Brasil Ltda
864.491/2005-Carlos Alberto Ribeiro de Oliveira
864.065/2011-Dyogo Candido de Oliveira
864.164/2012-Rezende & Rodrigues Ltda
Defere pedido de reconsideração(386)
864.186/2006- Recurso interposto por Pageomin Projetos de Geologia
e Mineração Ltda. Me
Homologa desistência do requerimento de habilitação para área em
disponibilidade(607)
864.065/2011-Hisahiro Claudio Kohigashi
Não conhece proposta de habilitação protocolizado fora do prazo ou
em desacordo com a legislação(1116)
860.230/1989-Companhia de Mineração do Tocantins
Propostas desclassificadas para o procedimento de disponibilida-
de(1808)
864.021/2002-Eduardo de Souza Martins - EDITAL N° 8/2010 -
Publicado DOU de 07/06/2010
864.022/2002-Eduardo de Souza Martins - EDITAL N° 8/2010 -
Publicado DOU de 07/06/2010
864.035/2010-Adriana Márcia Lima da Silva - EDITAL N° 17/2011 -
Publicado DOU de 24/10/2011

Torna sem efeito despacho publicado.(1864)
864.186/2006-ÁLVARO AGAPITO DE MOURA- DOU de
18/05/2010
No julgamento dos proponentes para área em disponibilidade, DE-
CLARO inabilitados:(2087)
864.604/2011- Dorival de Carvalho Pinto
Classificação das propostas técnicas do procedimento de disponi-
bilidade(2088)
864.014/1998- EDITAL DISPONIBILIDADE N°5/2011- ORDEM DE CLAS-
SIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Rio Novo Mineração Ltda (15 pontos);
864.021/2002- EDITAL DISPONIBILIDADE N°8/2010- ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Amarante Mineração e Ser-
viços Ltda. Me (20 pontos); 3º - Izidório Correia de Oliveira (18 pontos);

864.022/2002- EDITAL DISPONIBILIDADE N°8/2010- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Amarante Mineração
e Serviços Ltda. Me (20 pontos);
864.024/2002- EDITAL DISPONIBILIDADE N°5/2011- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Mineração Rio De-
zoito Ltda Epp (15 pontos);
864.118/2002- EDITAL DISPONIBILIDADE N°8/2010- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Amarante Mineração
e Serviços Ltda. Me (20 pontos);
864.029/2003- EDITAL DISPONIBILIDADE N°8/2010- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Amarante Mineração
e Serviços Ltda. Me (20 pontos);
864.314/2003- EDITAL DISPONIBILIDADE N°5/2011- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Mineração Rio De-
zoito Ltda Epp (15 pontos);
864.326/2003- EDITAL DISPONIBILIDADE N°5/2011- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Rio Novo Mineração
Ltda (15 pontos);
864.256/2004- EDITAL DISPONIBILIDADE N°12/2010- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - André Ake Boson
Castro (17 pontos);
864.491/2005- EDITAL DISPONIBILIDADE N°14/2011- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Tercom Construtora
e Mineração Ltda (15 pontos);
864.533/2006- EDITAL DISPONIBILIDADE N°9/2011- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Votorantim Cimen-
tos N Ne S A (19 pontos); 3º - Serg Serviços e Equipamentos Ltda
Me (18 pontos);
864.543/2006- EDITAL DISPONIBILIDADE N°7/2013- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Izidório Correia de
Oliveira (18 pontos);
864.115/2007- EDITAL DISPONIBILIDADE N°20/2011- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Nativa Mineração
Ltda (20 pontos);
864.290/2007- EDITAL DISPONIBILIDADE N°8/2012- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Inecol Industria En-
genharia e Comercio Ltda (17 pontos);
864.353/2007- EDITAL DISPONIBILIDADE N°14/2010- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Ferlig Ferro Liga
Ltda (15 pontos);
864.194/2009- EDITAL DISPONIBILIDADE N°12/2012- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Barnabé Miranda de
Oliveira Rodrigues (17 pontos);
864.373/2009- EDITAL DISPONIBILIDADE N°17/2011- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Rio Novo Mineração
Ltda (20 pontos); 3º - Rio Grande Mineral Mineração e Participações
Ltda (19 pontos);
864.195/2010- EDITAL DISPONIBILIDADE N°17/2011- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Rio Novo Mineração
Ltda (20 pontos); 3º - Rio Grande Mineral Mineração e Participações
Ltda (18 pontos);
864.197/2010- EDITAL DISPONIBILIDADE N°17/2011- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Rio Novo Mineração
Ltda (20 pontos); 3º - Rio Grande Mineral Mineração e Participações
Ltda (19 pontos);
864.199/2010- EDITAL DISPONIBILIDADE N°17/2011- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Rio Novo Mineração
Ltda (20 pontos);
300.921/2014- EDITAL DISPONIBILIDADE N°12/2015- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Engegold Mineração
Ltda (19 pontos);

RELAÇÃO No- 92/2017

Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
860.574/1993-Indústria e Comércio de Calcário Calcedônia Ltda. Me-
Substância Aprovada:Minério de Ouro

Classificação das propostas técnicas do procedimento de disponi-
bilidade(2088)
860.574/1993- EDITAL DISPONIBILIDADE N°7/2016- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Helder de Oliveira
Alves (20 pontos); 3º - Elaine Coletto dos Santos Arcangeli (18
pontos); 4º - Lara do Brasil Mineração Ltda (15 pontos);

RELAÇÃO No- 96/2017

Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
864.041/2007-Bomec Comercio e Industria Ltda- Substância Apro-
vada:Minério de Manganês
Indefere requerimento de habilitação a área disponibilidade -Edi-
tal/Pesquisa(313)
864.041/2007-Adher Empreendimentos Ltda
Classificação das propostas técnicas do procedimento de disponi-
bilidade(2088)
864.041/2007- EDITAL DISPONIBILIDADE N°6/2014- ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 2º - Mineração Serra do
Pasmar Eireli Me (21 pontos); 3º - As Engenharia e Consultoria Ltda
(20 pontos); 4º - Mhp Representações Ltda (19 pontos); 5º - Engemid
Construção e Mineração Ltda Me (19 pontos); 6º - Centro Mineração
Ltda (18 pontos); 7º - Antonio Aier Lopes Pereira (15 pontos);

FABIANO PINEIRO MIRANDA
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No- 173, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso
VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista
o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016,
no art. 4º da Portaria MME nº 506, de 24 de outubro de 2016, e o que
consta do Processo nº 48340.001453/2017-85, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do art. 2º, § 1º, inciso III, do
Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, como prioritário o
Projeto de Transmissão de Energia Elétrica, de titularidade da em-
presa Equatorial Transmissora 1 SPE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 26.845.650/0001-21, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de
24 de junho de 2011, descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2º A Equatorial Transmissora 1 SPE S.A. e a Sociedade
Controladora deverão:

I - dar ciência ou submeter à anuência prévia da Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL a cessão ou o oferecimento
dos direitos emergentes do Contrato de Concessão ou Outorga de
Autorização em garantia, inclusive por meio de cessão fiduciária, na
forma e condições previstas nas normas setoriais;

II - manter informação atualizada, junto à ANEEL, relativa à
composição societária, identificando o grupo de controle e expli-
citando as participações societárias diretas e indiretas dos respectivos
controladores da empresa titular do Projeto;

III - destacar, quando da emissão pública de debêntures, na
primeira página do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição
ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de En-
cerramento e do material de divulgação, o número e a data de pu-
blicação desta Portaria e o compromisso de alocar os recursos obtidos
no Projeto prioritário aprovado;

IV - manter a documentação relativa à utilização dos re-
cursos captados, até cinco anos após o vencimento de debêntures
emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle e
Receita Federal do Brasil;

V - para Projetos de Transmissão de Energia Elétrica, manter
atualizados os dados no Sistema de Gestão da Transmissão - SIGET;
e

VI - observar as demais disposições constantes na Lei nº
12.431, de 2011, no Decreto nº 8.874, de 2016, na legislação e
normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,
inclusive aquela prevista no art. 2º, § 5º, da referida Lei, a ser
aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 3º A ANEEL deverá informar, ao Ministério de Minas e
Energia e à Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição
sobre o estabelecimento da matriz da empresa titular do Projeto, a
ocorrência de situações que evidenciem a não implementação do
Projeto prioritário aprovado nesta Portaria.

Art. 4º A Equatorial Transmissora 1 SPE S.A. deverá in-
formar, ao Ministério de Minas e Energia, a entrada em Operação
Comercial do Projeto, no prazo de até trinta dias do início, mediante
a entrega de cópia do Ato Autorizativo emitido pelo Órgão ou En-
tidade competente.

Art. 5º Alterações técnicas ou de titularidade do Projeto de
que trata esta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de
Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para os fins do art. 2º da Lei
nº 12.431, de 2011.

Art. 6º O descumprimento das obrigações de que trata esta
Portaria implicará na automática revogação da aprovação do Projeto
como prioritário.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

ANEXO

TITULAR DO PROJETO
01 Razão Social 02 CNPJ
Equatorial Transmissora 1 SPE S.A. 26.845.650/0001-21.
03 Logradouro 04 Número
Setor SHS, Quadra 06, Conjunto A, Bloco C. s/nº.
05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP
Sala 701, Edifício Business Center
To w e r.

Asa Sul. 70322-915.

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Brasília. D F. (61) 3426-1000.
11 Contrato de Concessão
Contrato de Concessão nº 07/2017-ANEEL, de 10 de fevereiro de 2017.
12 REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO
Nome: Augusto Miranda da Paz Júnior. CPF: 197.053.015-49.
Nome: Joseph Zwecker Junior. CPF: 279.145.265-68.
13 RELAÇÃO DOS ACIONISTAS DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO (Cia. Fe-

chada)
Razão Social ou Nome de Pessoa Física CNPJ ou CPF Participação (%)
Equatorial Energia S.A. 03.220.438/0001-73. 100%.
14 PESSOA JURÍDICA CONTROLADORA DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO

(Cia. Aberta)
Razão Social CNPJ
Não se aplica. Não se aplica.

P R O J E TO
15 Denominação
Lote 8 do Leilão nº 13/2015-ANEEL - Segunda Etapa.
16 Descrição
Projeto de Transmissão de Energia Elétrica, relativo ao Lote 8 do Leilão nº 13/2015-
ANEEL - Segunda Etapa, compreendendo:
I - Linha de Transmissão Rio das Éguas - Barreiras II, em 500 kV, Segundo Circuito,
Circuito Simples, com extensão aproximada de duzentos e cinquenta e um quilômetros, com
origem na Subestação Barreiras II e término na Subestação Rio das Éguas; e
II - Entradas de Linha, Interligações de Barramentos, Unidades de Transformação, Co-
nexões de Unidades de Transformação, Reatores, Capacitores Série, Conexões de Reatores,
Conexões de Capacitores Série, Barramentos, instalações vinculadas e demais instalações
necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomu-
nicação, administração e apoio.
17 Localização [UF(s)]
Estado da Bahia.
18 Data Prevista para Entrada em Operação
31 de agosto de 2021.

PORTARIA No- 174, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
II, da Portaria MME no 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista
o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de
julho de 2004, e na Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de 2009,
e o que consta no Processo no 48000.001794/2011-16, resolve:

Art. 1o Revisar para 4,80 MW médios o montante de ga-
rantia física de energia da Pequena Central Hidrelétrica denominada
PCH Jardim, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração - CEG: PCH.PH.RS.030887-0.01, com potência instalada de
9,0 MW, de titularidade da empresa Hidrelétrica Jardim Ltda., inscrito
no CNPJ/MF sob o no 08.805.726/0001-03, localizada no rio Turvo,
no Município de André da Rocha, no Estado do Rio Grande do
Sul.

§ 1º O montante de garantia física de energia da PCH Jardim
refere-se ao Ponto de Conexão da Usina.

§ 2º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as
perdas elétricas do Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do
referido Submercado deverão ser abatidas do montante de garantia
física de energia definido nesta Portaria, observando as Regras de
Comercialização de Energia Elétrica vigentes.

Art. 2º Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da PCH Jardim poderá ser revisado com base na legislação
vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a garantia física de energia, no valor de
4,46 MW médios, da PCH Jardim estabelecida no Anexo da Portaria
SPE/MME no 106, de 27 de novembro 2013.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

Ministério do Desenvolvimento
Social e Agrário

.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
Em 27 de junho de 2017.

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso da competência que lhe
foi delegada pela Portaria MDS nº 133, de 24 de dezembro de 2014,
e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, e no § 4º do art. 14 do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014, resolve abrir prazo de quinze dias para a manifestação da
sociedade civil, no sítio www.mds.gov.br, referente ao seguinte pro-
cesso:

Nome da entidade: PROVOPAR - PROGRAMA DE VOLUNTA-
RIADO PARANAENSE AÇÃO SOCIAL MUNICIPAL
CNPJ: 72.292.964/0001-61
Município: Vera Cruz do Oeste/PR
Processo nº: 71000.070618/2010-65

JOSÉ HENRIQUE MEDEIROS PIRES

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 8, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Altera a Resolução nº 7, de 22 de maio de
2017, do Conselho Nacional de Assistência
Social.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CNAS, no uso da competência que lhe confere o art. 18 da Lei n°

8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência
Social - LOAS, resolve:

Art. 1º Alterar a ementa e o art.1º da Resolução nº 7, de 22
de maio de 2017, do Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Aprova a readequação dos critérios de partilha do finan-
ciamento federal do Programa Primeira Infância no Sistema Único de
Assistência Social - Suas para os exercícios de 2016 e 2017

Art. 1º Aprovar a readequação dos critérios de partilha do
financiamento federal do Programa Primeira Infância no Sistema Úni-
co de Assistência Social - SUAS para os exercícios de 2016 e 2017".
(NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FÁBIO MOASSAB BRUNI
Presidente do Conselho

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

PORTARIA No- 47, DE 9 DE JUNHO DE 2017

Estabelece a metodologia utilizada para a
definição das metas de execução e dos li-
mites financeiros a serem disponibilizados
aos Municípios que aderiram ao Programa
de Aquisição de Alimentos, e propõe me-
tas, limites financeiros e prazo para a im-
plementação da modalidade de execução
Compra com Doação Simultânea.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA ALI-
MENTAR E NUTRICIONAL DO MINISTÉRIO DO DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL E AGRÁRIO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 1º, § 1º, II, da Portaria MDS nº 199, de 27 de
setembro de 2012, com a redação dada pela Portaria MDS nº 29, de
4 de abril de 2014, e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de
Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de
14 de outubro de 2011, o Decreto nº 8.293, de 12 de agosto de 2014,
e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do
Programa de Aquisição de Alimentos, bem como a necessidade de
subsidiar a elaboração dos planos operacionais. resolve:

Art. 1º A definição das metas de execução e dos limites
financeiros a serem disponibilizados aos Estados que aderiram ao
Programa de Aquisição de Alimentos - PAA para a implementação da
modalidade de execução Compra com Doação Simultânea seguirá
metodologia utilizada pelo Ministério do Desenvolvimento Social -
MDS com base em critérios necessários à fixação de limites de
referência e de parâmetros de expansão, observadas as regras a se-
guir:

I - os municípios devem ser distribuídos, de acordo com o
tamanho da população, em três grupos:

a) Grupo A - até 15.000 habitantes;
b) Grupo B - de 15.001 a 500.000 habitantes; e
c) Grupo C - acima de 500.000 habitantes;
II - os limites de referência serão:
a) para os municípios dos grupos A e C, respectivamente, R$

90.000,00 (noventa mil reais) e R$ 3.000.000,00 (três milhões de
reais);

b) obtidos pela multiplicação do número de habitantes do
município por seis, no caso dos municípios do Grupo B;

III - após o estabelecimento do limite de referência, será
definido um parâmetro para a sua expansão, baseado no número de
estabelecimentos da agricultura familiar no município, a partir do
cálculo do percentual de habitantes vinculados à agricultura familiar,
considerando-se cada unidade familiar composta por quatro indiví-
duos, frente ao total de habitantes no município, de forma que:

a) o teto dos municípios cujo percentual relativo à população
vinculada à agricultura familiar situe-se entre 10% (dez por cento) e
30% (trinta por cento) seja expandido em 10% (dez por cento); e

b) o teto dos municípios cujo percentual relativo à população
vinculada à agricultura familiar supere 30% (trinta por cento) seja
expandido em 20% (vinte por cento);

IV - após a expansão de que trata o inciso III, os tetos de
referência serão novamente expandidos, de acordo com a catego-
rização a ser estabelecida com base na relação entre o percentual de
habitantes extremamente pobres no município e o percentual bra-
sileiro de população extremamente pobre, de forma que os municípios
tenham seus tetos de referência expandidos de 5% (cinco por cento)
a 30% (trinta por cento), de acordo com seus percentuais de extrema
pobreza, na forma do Anexo I;

V - agrega-se ao limite obtido para cada município o valor
correspondente ao percentual de insegurança alimentar grave no Es-
tado no qual o município está inserido, em conformidade com a
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD/IBGE;

VI - a partir dos valores obtidos para os municípios é cal-
culado o valor médio por município para cada Estado, sendo este
valor multiplicado pelo número de municípios envolvidos em cada
proposta estadual;

VII - para a definição dos limites financeiros, confronta-se a
demanda de recursos financeiros apresentada pelos Estados, por meio
de uma ficha de levantamento de demanda, com os limites calculados
para cada Estado, adotando-se como limite o menor valor.

Art. 2º As metas de execução são definidas com base em
ficha de levantamento de demanda, apresentada pelos Estados.

Parágrafo único. Para os Estados que apresentem uma de-
manda de recursos financeiros superior ao limite a ser disponibilizado
pelo MDS, calculado de acordo com os incisos I a VI do art. 1º, a
meta referente ao número mínimo de beneficiários fornecedores será
reduzida proporcionalmente.

Art. 3° Propõem-se, como parâmetros adicionais de exe-
cução, os percentuais mínimos de:

I - 40% (quarenta por cento), para beneficiários fornecedores
prioritários, buscando atender as metas do Plano Brasil sem Miséria,
e para beneficiárias fornecedoras mulheres, conforme a Resolução
GGPAA nº 44, de 16 de agosto de 2011; e

II - 5% (cinco por cento), para beneficiários fornecedores de
produtos orgânicos ou agroecológicos.
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Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está
condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Segurança Ali-
mentar e Nutricional de proposta de participação registrada pelo ente
no Sistema do Programa de Aquisição de Alimentos, conforme pre-
visto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada
beneficiário fornecedor.

Art. 5° O plano operacional poderá prever, com base no
limite financeiro total disponibilizado no Anexo II, estimativa de
recursos por trimestre.

Paragrafo único. O desempenho na execução física e fi-
nanceira poderá implicar a revisão, por iniciativa do MDS, dos li-
mites previstos, com a sua ampliação ou redução, conforme o caso.

Art. 6º Aos Estados que aderiram ao Programa de Aquisição
de Alimentos - PAA, relacionados no Anexo II, propõem-se metas,
limites financeiros para a implementação do Programa, na moda-
lidade de execução Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12
(doze) meses a partir de sua pactuação.

§ 1º O prazo dos planos operacionais, por iniciativa da uni-
dade gestora, poderá ser prorrogado em função do desempenho da
Unidade Executora.

§ 2º Para fins do disposto no caput, o MDS realizará pa-
gamentos aos beneficiários fornecedores ou às organizações forne-
cedoras, observados os limites por Unidade da Federação, por Uni-
dade Familiar e os limites financeiros indicados no Anexo II.

§ 3º Os recursos de que trata este artigo serão alocados no
orçamento do MDS, UO 55.101, e consignados no Programa de
Trabalho nº 08.306.2069.2798.0001 - Aquisição de Alimentos Pro-
venientes da Agricultura Familiar.

Art. 7º Os Estados elencados no Anexo II devem confirmar
o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a
publicação desta Portaria, por meio da aceitação das metas apre-
sentadas e do preenchimento de informações complementares para a
elaboração e aprovação do plano operacional, no Sistema de In-
formações do PAA - SISPAA.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

CAIO TIBÉRIO DORNELLES DA ROCHA

ANEXO I

Grupos Percentuais de extrema pobreza para enquadramento
no grupo

Valor agregado ao limite de referência

Grupo I Acima de 17,06 30%
Grupo II Acima de 12,79 a 17,06 20%
Grupo III Acima de 8,53 a 12,79 15%
Grupo IV Acima de 4,26 a 8,53 10%
Grupo V De 0 a 4,26 5%

ANEXO II

Es-
tado

METAS DE EXE-
CUÇÃO

LIMITES FINANCEIROS
(em R$)

PARÂMETROS ADICIONAIS DE EXECUÇÃO

Número mínimo de
Beneficiários Forne-

cedores

Para pagamentos a forne-
cedores pelo Governo Fe-

deral

Percentual mínimo de
Beneficiários Fornecedo-

res Prioritários

Percentual mínimo de
Beneficiárias Fornecedo-

ras mulheres

Percentual mínimo de Beneficiários
Fornecedores de produtos orgânicos

ou agroecológicos

Número de
Municípios En-

volvidos
RR 462 R$ 3.000.000,00 40% 40% 5% 15

462 R$ 3.000.000,00 15

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA No- 22, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Altera a Portaria SECEX nº 14, de 22 de
março de 2017, para revogar o art.4º , in-
ciso l.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVI-
ÇOS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I
e XIX do art. 17 do Anexo I ao Decreto nº 8.917, de 29 de novembro
de 2016, resolve:

Art. 1º Fica revogado o inciso l do artigo 4º da Portaria
SECEX nº 14 de , de 22 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação .

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
E COMPETITIVIDADE INDUSTRIAL

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 26 de junho de 2017

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO E COMPE-
TITIVIDADE INDUSTRIAL, SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO DA
INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.819, de
3 de outubro de 2012, alterado pelos Decretos nº 7.969, de 28 de
março de 2013, nº 8.015, de 17 de maio de 2013, e nº 8.544, de 21
de outubro de 2015, e na Portaria MDIC nº 133-SEI, de 6 de março
de 2017, declara:

CREDENCIADO, a partir da publicação deste Despacho,
para fins de verificação do atendimento dos compromissos e re-
quisitos exigidos pelo Programa INOVAR-AUTO, o Auditor Inde-
pendente - Pessoa Jurídica a seguir referido:

Denominação Social: CONSULT - AUDITORES INDEPEN-
DENTES

CNPJ: 77.998.276/0001-35
CRC: PR-002906/O-5
O presente credenciamento terá validade de 2 (dois) anos, a

partir da publicação deste Despacho.

MARGARETE MARIA GANDINI

Ministério da Indústria, Comércio Exterior
e Serviços

.

Ministério do Esporte
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 201, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no exercício
das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I e IV, do art. 87,
da Constituição Federal, e conforme o que consta no Processo nº
58000.004267/2017-11, resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Ministério do Esporte, o Co-
mitê de Governança Digital - CGD, de caráter estratégico e de-
liberativo, com a finalidade de deliberar sobre políticas, diretrizes e
planos relativos à Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC e
à Governança Digital.

Art. 2º Compete ao CGD:
I. promover a integração entre as estratégias organizacionais

e as estratégias de TIC;
II. monitorar e avaliar a gestão de TIC do Ministério do

Esporte;
III. propor o alinhamento entre as ações de TIC, as es-

tratégias de negócio do Ministério do Esporte e a Estratégia de Go-
vernança Digital- EGD do Governo Federal;

IV. avaliar e deliberar sobre o Plano Diretor de Tecnologia da
Informação - PDTI do Ministério do Esporte ou instrumento equi-
valente e instrumento de planejamento de segurança da informação e
comunicação e de segurança cibernéticEa;

V. definir prioridades na formulação e execução de planos,
projetos e investimentos em TIC para o Ministério do Esporte;

VI. sugerir, monitorar e propor alterações à proposta or-
çamentária específica para as ações de TIC;

VII. monitorar as ações do Ministério do Esporte em relação
à EGD;

VIII. instituir Grupos de Trabalho, em caráter permanente ou
temporário, para tratar de temas específicos relacionados à EGD;

IX. elaborar e aprovar seu regimento interno no prazo má-
ximo de 90 (noventa) dias, contados da sua instituição e submetê-lo à
aprovação do Secretário-Executivo do Ministério do Esporte;

X. emitir atos relativos à matérias de sua competência;
XI. exercer outras competências afeta a sua área de atuação.
Art. 3º O CGD será composto por um representante, titular e

respectivo suplente, das seguintes unidades do Ministério do Esporte:
- Secretaria Executiva;
- Secretaria Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão

Social - SNELIS;
- Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento - SNEAR;
- Secretaria Nacional de Futebol e Defesa dos Direitos do

Torcedor - SNFDT;
- Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem - ABCD;
- Coordenação-Geral de Tecnologia de Informação.
§ 1º A presidência do CGD será exercida pelo representante

titular da Secretaria Executiva e, em seus afastamentos ou impe-
dimentos legais, por seu suplente.

§ 2º A Secretaria Administrativa do CGD será exercida pela
Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação do Ministério do
Esporte.

§ 3º Cada representante, titular e suplente, será indicado pelo
dirigente da unidade que representa, devendo os representantes da
Secretaria Executiva e das unidades finalísticas do Ministério do
Esporte serem escolhidos entre os ocupantes de cargo de provimento
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS,
de nível 5 ou equivalente, ou de cargo de hierarquia superior.

§ 4º A participação no CGD e nos Grupos de Trabalho é
considerada serviço de natureza relevante e não ensejará qualquer tipo
de remuneração.

Art. 4º O regimento interno do CGD definirá e detalhará o
seu funcionamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEONARDO CARNEIRO MONTEIRO PICCIANI

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 1.072, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Dá publicidade aos projetos desportivos, re-
lacionados no anexo I, aprovados nas reu-
niões ordinárias realizadas em 05/04/2017 e
07/06/2017.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 21, de 24 de janeiro de 2017, con-
siderando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no
anexo I, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em 05/04/2017
e 07/06/2017.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ RICARDO MONTENEGRO MARCIANO
Presidente Substituto da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58000.010161/2016-67
Proponente: Instituto Península
Título: Escola de Taekwondo de Alto Rendimento
Registro: 02SP155572016
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 12.663.239/0001-20
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$787.396,05
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2962 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 23213-0
Período de Captação até: 31/12/2018
2 - Processo: 58000.011680/2016-42
Proponente: Liga Nacional de Basquete
Título: Liga de Desenvolvimento de Basquete
Registro: 02SP053572009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.435.803/0001-22
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 4.302.619,53
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4093 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 27369-4
Período de Captação até: 31/12/2018
3 - Processo: 58000.101492/2017-96
Proponente: Núcleo de Desenvolvimento Humano e Econômico de
Brumadinho
Título: Estação Conhecimento Brumadinho II
Registro: 02MG089462011
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 11.206.692/0001-45
Cidade: Brumadinho UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 2.683.396,12
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1669 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 23397-8
Período de Captação até: 31/12/2018

RETIFICAÇÃO

Processo Nº 58701.011643/2013-94
No Diário Oficial da União nº 246, de 23 de dezembro de

2016, na Seção 1, página 197 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
997/2016, ANEXO II, onde se lê: Valor aprovado para captação: R$
569.618,73, leia-se: Valor aprovado para captação: R$ 569.591,12.
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Ministério do Meio Ambiente
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO No- 1.098, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre as condições de uso dos re-
cursos hídricos no Sistema Hídrico Mucuri.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ÁGUAS-
ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 103, inciso XVII, do
Regimento Interno aprovado pela Resolução no 828, de 15 de maio
de 2017, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua
661ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de junho de 2017, con-
siderando o disposto no art. 7º, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de
2000, e com base nos elementos constantes do processo no
02501.001870/2015-75, resolveu:

Art. 1º - A vazão captada média anual outorgável no Sistema
Hídrico Mucuri, nos Estados da Bahia e de Minas Gerais, da bar-
ragem da PCH Mucuri até o ponto de controle às coordenadas 18° 05'
54,52" Sul e 39° 53' 36,21" Oeste, sob a ponte na BR 101 (Anexo I),
é igual a 3,36 m3/s, para os usos previstos no Anexo II.

Parágrafo Primeiro. Os recursos hídricos no trecho do rio
Mucuri entre as coordenadas 18º 02' 54" Sul e 39º 55' 54" Oeste,
onde é realizado o lançamento dos efluentes industriais da Suzano
Papel e Celulose S/A, e o ponto de controle citado no caput deste
artigo não são outorgáveis.

Parágrafo Segundo. Requerimento para outorga de direito de
uso de recursos hídricos no reservatório da PCH Mucuri será ana-
lisado observando o respectivo impacto às condições definidas nesta
Resolução.

Art. 2º - O período anual de transposição de peixes no rio
Mucuri, tanto na PCH Mucuri quanto na UHE Santa Clara, cor-
responde ao período de operação do sistema para transposição de
peixes instalados nessas hidrelétricas e deve ser iniciado quando ve-
rificadas as seguintes condições:

I. regularização da vazão afluente média diária ao reser-
vatório da UHE Santa Clara, por uma semana, igual ou superior a 20
m3/s; e

II. ocorrência entre os meses de novembro e março do ano
subsequente.

Art. 3º - O uso de recursos hídricos FORA do período anual
de transposição de peixes está condicionado ao Estado Hidrológico -
EH do reservatório da UHE Santa Clara, conforme a seguir:

I. EH Verde - cota igual ou superior a 84,5m
a. Uso de acordo com a outorga de direito de uso; e
b. Às coordenadas 18° 01' 11" Sul e 39° 58' 13" Oeste

(imediatamente a montante da captação da Suzano), mínima vazão
média diária igual a 13,82 m3/s.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 197, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e do Turismo, crédito suplementar, no valor de R$ 55.577.046,00,

para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, inciso III, alíneas "d", item "1", e "f", item "1", e § 4º, da

Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, e a delegação de competência de que trata o art. 1º do Decreto no 8.970, de 23 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017), em favor dos Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e do Turismo, crédito suplementar

no valor de R$ 55.577.046,00 (cinquenta e cinco milhões, quinhentos e setenta e sete mil, quarenta e seis reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANEXO I

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 33.500.000
Atividades

04 092 2110 2244 Recuperação de Créditos, Consultoria, Representação Judicial e Extrajudicial da Fazenda
Nacional

33.500.000

04 092 2110 2244 0001 Recuperação de Créditos, Consultoria, Representação Judicial e Extrajudicial da Fazenda
Nacional - Nacional

33.500.000

F 3 2 90 0 100 3.500.000
F 3 2 90 0 132 30.000.000

TOTAL - FISCAL 33.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 33.500.000

II. EH Amarelo - cota entre 83m e 84,5m e vazão afluente
média diária entre 8 m3/s e 13,82 m3/s

a. Às coordenadas 18° 01' 11" Sul e 39° 58' 13" Oeste
(imediatamente a montante da captação da Suzano), vazão média
diária entre 8 e 12 m3/s; e

b. Vazão média diária captada às coordenadas 18° 02' 54" Sul
e 39° 55' 59" Oeste (captação Suzano) menor ou igual a 1,95 m3/s.

I. EH Vermelho - cota igual ou inferior a 83m e vazão
afluente média diária inferior a 8 m3/s - situação de escassez hídrica

a. Às coordenadas 18° 01' 11" Sul e 39° 58' 13" Oeste
(imediatamente a montante da captação da Suzano), vazão média
diária igual a 7 m3/s, enquanto a cota for superior a 81m;

b. Vazão defluente igual à vazão afluente, enquanto a cota
for igual a 81m; e

c. Usos sujeitos a Alocação de Água.
Art. 4º - O uso de recursos hídricos DENTRO do período

anual de transposição de peixes está condicionado ao Estado Hidro-
lógico - EH do reservatório da UHE Santa Clara, conforme a seguir:

I. EH Verde - cota superior a 84,5m
a. Uso de acordo com a outorga de direito de uso; e
b. Às coordenadas 18° 01' 11" Sul e 39° 58' 13" Oeste

(imediatamente a montante da captação da Suzano), mínima vazão
média diária igual a 13,82 m3/s.

II. EH Amarelo - cota entre 84m e 84,5m e vazão afluente
média diária entre 8 m3/s e 13,82 m3/s

a. Às coordenadas 18° 01' 11" Sul e 39° 58' 13" Oeste
(imediatamente a montante da captação da Suzano), vazão média
diária entre 8 e 12 m3/s; e

b. Vazão média diária captada às coordenadas 18° 02' 54" Sul
e 39° 55' 59" Oeste (captação Suzano) menor ou igual a 1,95 m3/s.

III. EH Vermelho - cota entre 84m e 84,5m e vazão afluente
média diária inferior a 8 m3/s - situação de escassez hídrica

a. Às coordenadas 18° 01' 11" Sul e 39° 58' 13" Oeste
(imediatamente a montante da captação da Suzano), vazão média
diária igual a 7 m3/s;

b. Vazão defluente igual à vazão afluente, enquanto a cota
for igual a 84m; e

c. Usos sujeitos a Alocação de Água.
Art. 5º - A defluência média diária do reservatório da PCH

Mucuri deve ser maior ou igual a 3,5 m3/s.
Parágrafo Primeiro. Caso necessário à manutenção das vazões

no rio Mucuri, durante o EH Vermelho definido nos artigos 3º e 4º desta
Resolução, o reservatório da PCH Mucuri será deplecionado até a cota
208 m ou a cota inferior, sendo esta sujeita a acordo prévio entre a
operadora dessa barragem e o órgão regulador ambiental competente.

Parágrafo Segundo. Alcançada a cota 208m ou a cota in-
ferior acordada entre a operadora dessa barragem e o órgão ambiental
competente, a defluência média diária desse reservatório deve ser
igual à vazão média diária afluente ao reservatório.

Art. 6º - Na inexistência de estação de monitoramento flu-
viométrico às coordenadas 18° 01' 11" Sul e 39° 58' 13" Oeste
(imediatamente a montante da captação da Suzano), as vazões de-
fluentes da UHE Santa Clara, a que se referem os incisos dos art. 3º
e 4º, serão verificadas na estação de monitoramento 55720000, lo-
calizada às coordenadas 17° 53' 52,08" Sul e 40° 11' 48,12" Oeste,
imediatamente a jusante dessa hidrelétrica.

Art. 7º - As alocações de água serão realizadas em reuniões
públicas, sob coordenação da ANA, em articulação com os órgãos
estaduais reguladores dos recursos hídricos e com os comitês de bacia
hidrográfica do rio Mucuri, após comunicação formal à ANA, por
parte do operador da UHE Santa Clara, da ocorrência do EH Ver-
melho.

Art. 8º - O outorgado, cujo empreendimento possui soma das
vazões máximas instantâneas das captações, autorizadas por meio de
uma ou mais outorgas de direito de uso de recursos hídricos, igual ou
superior a 150 m³/h, deverá realizar o monitoramento dos volumes de
captação e enviar a DAURH, conforme termos da Resolução ANA nº
603, de 2015.

Parágrafo Único. Os volumes medidos referidos no caput
deste artigo deverão ser registrados mensalmente e transmitidos entre
1º e 31 de janeiro do ano subsequente, bem como os usos mensais
previstos para este ano.

Art. 9º - A análise dos requerimentos para renovação de
outorga ou transferência de titularidade de outorga de direito de uso,
previstos nos art. 2º e 22 da Resolução CNRH nº 16, de 2001, levará
em consideração o histórico do uso durante o período outorgado e o
estágio de implementação do empreendimento.

Art. 10 - Captações, neste Sistema hídrico, de vazões médias
anuais iguais ou inferiores a 2,5 l/s independem de outorga de direito
de uso, estando esses usos sujeitos ao cadastro nacional de usuários
de recursos hídricos - CNARH.

Art. 11 - A outorga para o direito de uso na agricultura
irrigada está condicionada a eficiência mínima global no empren-
dimento maior ou igual a 75%.

Art. 12 - Os prestadores de serviços de abastecimento de
água devem possuir plano de contingência e de ações emergenciais,
com ações vinculadas a eventuais restrições de uso, conforme normas
editadas pela respectiva entidade reguladora da política de sanea-
mento básico, nos termos do inciso XI do art. 22 da Lei nº 11445, de
2007.

Art. 13 - Os usos de recursos hídricos que não estejam em
acordo com os termos desta Resolução devem ser adequados no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias a partir da sua publicação ou, no caso de
outorgado, do recebimento de notificação emitida pelo órgão gestor
de recursos hídricos.

Art. 14 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

O inteiro teor da Resolução e os Anexos I e II, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

VICENTE ANDREU

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
.
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ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 18.077.046
Atividades

04 126 2125 211Y Gestão Integrada de Tecnologia da Informação 18.077.046
04 126 2125 211Y 0001 Gestão Integrada de Tecnologia da Informação - Nacional 18.077.046

F 3 2 90 0 100 18.077.046
TOTAL - FISCAL 18.077.046
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 18.077.046

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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D
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2076 Desenvolvimento e Promoção do Turismo 4.000.000
Atividades

23 695 2076 20Y3 Promoção e Marketing do Turismo no Mercado Nacional 4.000.000
23 695 2076 20Y3 0001 Promoção e Marketing do Turismo no Mercado Nacional - Nacional 4.000.000

F 3 2 90 0 100 4.000.000
TOTAL - FISCAL 4.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.000.000

ANEXO II

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 3.500.000
Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 3.500.000
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.500.000

F 3 2 90 0 100 3.500.000
TOTAL - FISCAL 3.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.500.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 25.000.000
Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 25.000.000
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 25.000.000

F 3 2 90 0 132 25.000.000
TOTAL - FISCAL 25.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.000.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 5.000.000
Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 5.000.000
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.000.000

F 3 2 90 0 132 5.000.000
TOTAL - FISCAL 5.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.000.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 18.077.046
Atividades

04 126 2125 211Y Gestão Integrada de Tecnologia da Informação 18.077.046
04 126 2125 211Y 0001 Gestão Integrada de Tecnologia da Informação - Nacional 18.077.046

F 4 2 90 0 100 18.077.046
TOTAL - FISCAL 18.077.046
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 18.077.046

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54201 - EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2076 Desenvolvimento e Promoção do Turismo 4.000.000
Atividades

23 695 2076 20Y5 Promoção Turística do Brasil no Exterior 4.000.000
23 695 2076 20Y5 0001 Promoção Turística do Brasil no Exterior - Nacional 4.000.000

F 3 2 90 0 100 4.000.000
TOTAL - FISCAL 4.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.000.000



Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 2017 53ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800053

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA No- 198, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista o disposto no art. 7º, caput, inciso II, e § 1º, do Decreto nº 8.961, de 16 de janeiro de 2017,
resolve:

Art. 1º Remanejar os valores constantes do Anexo I do Decreto nº 8.961, de 16 de janeiro de 2017, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANEXO I

(Anexo I ao Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017)
REDUÇÃO DOS VALORES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ 1,00
Demais

Ó rg ã o s PA C Emendas Impositivas Outras To t a l
Individuais Bancada

20000 Presidência da República 0 0 0 9.526.981 9.526.981

TO TA L 0 0 0 9.526.981 9.526.981

ANEXO II

(Anexo I ao Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017)
ACRÉSCIMO DOS VALORES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ 1,00
Demais

Ó rg ã o s PA C Emendas Impositivas Outras To t a l
Individuais Bancada

28000 Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 0 0 0 9.526.981 9.526.981

TO TA L 0 0 0 9.526.981 9.526.981

Ministério do Trabalho
.

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 26 de junho de 2017

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 14 de Fevereiro de 2017, o Conselho Na-
cional de Imigração deferiu os seguintes pedidos de concessão de
permanência definitiva:

Permanência Definitiva - CNIg - RN 27 - de 25/11/1998:
Processo: 46094000203201671 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: ABDOULAYE DIOUF Passaporte: A01730616 Estrangeiro:
CHEIKH TIDIANE DIAW Passaporte: A00905284 Estrangeiro: MA-
LICK DIOUF Passaporte: A00507646 Estrangeiro: MAMADOU
DIENG Passaporte: A00922217: Estrangeiro: MAMADOU NDOYE
Passaporte: A00009482.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 09 de Maio de 2017, o Conselho Nacional de
Imigração deferiu os seguintes pedidos de concessão de permanência
definitiva:

Permanência Definitiva - CNIg - RN 27 - de 25/11/1998:
Processo: 46094000052201731 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: ABABACAR FALL Passaporte: A01407002 Estrangeiro: AB-
DOU -RAOUF OUDEI Passaporte: EB039734 Estrangeiro: ABDOU
AZIZ SECK Passaporte: A01397252 Estrangeiro: ABDOU GUEYE
Passaporte: AA00914494 Estrangeiro: ABDOU LAHAT THIAM Pas-
saporte: A01441158 Estrangeiro: ABDOU MBAYE Passaporte:
A01408482 Estrangeiro: ABDOU SAMB Passaporte: A01367573 Es-
trangeiro: ABDOUL AHAD THIAM Passaporte: A01148776 Estran-
geiro: ABDOUL ROUFAYE DJERI Passaporte: EB163611 Estran-
geiro: ABDOULAYE BA Passaporte: A01098867 Estrangeiro: AB-
DOULAYE KA Passaporte: A01522349 Estrangeiro: ABDOULAYE
KANDJI Passaporte: A00766950 Estrangeiro: ABDOULIE COLLEY
Passaporte: PC465334 Estrangeiro: ABDUL BASIT ABDUL MU-
MIN Passaporte: G0434028 Estrangeiro: ABDUL MUMIN ABU-
BAKAR Passaporte: G1268196 Estrangeiro: ABDUL RAHEEM ZA-
KARI Passaporte: G0482391 Estrangeiro: ABDUL RAHMAN AB-
DULLAH Passaporte: G1330974 Estrangeiro: ABDUL RAZAK
HASSAN Passaporte: G0706274 Estrangeiro: ABDUL RAZAK
MOHAMMED Passaporte: G0558480 Estrangeiro: ABDUL RAZAK
MUSAH Passaporte: G0646098 Estrangeiro: ABDUL RAZAK
WAHAB Passaporte: G0715276 Estrangeiro: ABDULLAI ABUBA-
KAR SADICK Passaporte: G0852402 Estrangeiro: ABOUDOU MO-
LIKI FASSASSI Passaporte: EB136221 Estrangeiro: ABUBAKAR
MAHMUD Passaporte: G1087014 Estrangeiro: ABUBAKAR MU-
SAH Passaporte: G0688887 Estrangeiro: ADAM ABDUL HAMID
Passaporte: H2347899 Estrangeiro: ADAMA CISSE Passaporte:
A01382284 Estrangeiro: ADAMA KHOULE Passaporte: A01447354
Estrangeiro: ADAMA NIANG Passaporte: A01128411 Estrangeiro:
ADAMS SULAYMAN Passaporte: G1088660 Estrangeiro: AHMA-
DOU MBOW Passaporte: A01392491 Estrangeiro: AHMED MAR-
ZUK USMAN GARBA Passaporte: G0574665 Estrangeiro: AKOUE-
TE MAWULE KOFFI Passaporte: EB126138 Estrangeiro: ALI
AMADOU Passaporte: EB182885 Estrangeiro: ALIOUNE BADARA
COULIBALY Passaporte: A01189106 Estrangeiro: ALIOUNE BA-
DARA GUEYE Passaporte: A01127473 Estrangeiro: ALIOUNE
DIOP Passaporte: A01131677 Estrangeiro: ALIOUNE SECK Pas-
saporte: A01382330 Estrangeiro: ALPHA OUMAR DIALLO Pas-
saporte: A00813019 Estrangeiro: AMADOU BA Passaporte:

A01110977 Estrangeiro: AMINU MOHAMMED Passaporte:
G0673708 Estrangeiro: AMOS AFARI Passaporte: H2466198 Es-
trangeiro: ANINAM BATAYAME Passaporte: EB160718 Estrangeiro:
ANWAR ISMAIL Passaporte: G0652720 Estrangeiro: ARONA DIOP
Passaporte: A00919374 Estrangeiro: ASSANE NIANG Passaporte:
A01618540 Estrangeiro: AWA NDOYE Passaporte: A00650591 Es-
trangeiro: AWAL FOFANA Passaporte: EB183734 Estrangeiro: BA-
BACAR CAMARA Passaporte: A01178832 Estrangeiro: BABACAR
FALL Passaporte: A01448197 Estrangeiro: BABACAR SAGNON
Passaporte: A01417854 Estrangeira: BADIYATOU OURO YERIMA
Passaporte: EB231421 Estrangeiro: BARA SENE Passaporte:
A01477988 Estrangeiro: BARAH DIOP Passaporte: A01193408 Es-
trangeiro: BARRA FALL Passaporte: A01503101 Estrangeiro: BAS-
SIROU SALL Passaporte: A01478269 Estrangeiro: BAYE MBAYE
DIOP Passaporte: A00923813 Estrangeiro: BILLAH TEBONOU Pas-
saporte: EB168635 Estrangeiro: BOUBACAR DIALLO Passaporte:
A00953836 Estrangeiro: BOUBACAR SOW Passaporte: O00060110
Estrangeiro: BROUHANOU DINI MAMAM Passaporte: EB074619
Estrangeiro: BUHARI ISSAH Passaporte: G1041827 Estrangeiro:
CHARLES YINI Passaporte: G0999933 Estrangeiro: CHEIKH
DIAW Passaporte: A01435079 Estrangeiro: CHEIKH LO Passaporte:
A01501976 Estrangeiro: CHEIKH NDIAYE Passaporte: A01431394
Estrangeiro: CHEIKH NDOYE Passaporte: A00935138 Estrangeiro:
CHEIKH SYLLA Passaporte: 01477947 Estrangeiro: CHEIKH TI-
DIANE KHOULE Passaporte: A01492479 Estrangeiro: CHEIKHOU-
NA FALL Passaporte: A01550251 Estrangeiro: CHEIKHOU OU-
MAR NDIAYE Passaporte: A01396436 Estrangeiro: CHEIKHOUNA
NIANG Passaporte: 01477648 Estrangeiro: CHERIFOU DIALLO
Passaporte: A00660635 Estrangeiro: CUDJO BANAFO Passaporte:
G0387920 Estrangeiro: DAMPAROU KOMBATE Passaporte:
EB185239 Estrangeiro: DAVID BRIAMAH Passaporte: H2039935
Estrangeiro: DERRICK ATENUM Passaporte: G1047493 Estrangei-
ro: DJAMALOU ASSOUMANOU Passaporte: EB103033 Estrangei-
ro: DJAMIOU OMOROU Passaporte: EB186756 Estrangeiro: DJI-
BRIL KA Passaporte: A01389827 Estrangeiro: DJINEDOU DJIBRIL
Passaporte: EB182785 Estrangeiro: EDOH ENYONAM ATIKOSSIE
Passaporte: EB047795 Estrangeiro: EKUE YAOVI KOUDOYOR
Passaporte: EB136585 Estrangeiro: ELHADJI AMATH SEGNANE
Passaporte: A01062891 Estrangeiro: ELHADJI IBRA FALL Passa-
porte: A01529016 Estrangeiro: EMMANUEL ARTHUR Passaporte:
G1192432 Estrangeiro: EMMANUEL NNAMDI KANU Passaporte:
A50085738 Estrangeiro: ERIC KWAKU KYERE Passaporte:
H2352704 Estrangeiro: ERIC OWUSU ADUSEI Passaporte:
G0330176 Estrangeira: ESSI PASCALINE KOEVI Passaporte:
EB179682 Estrangeiro: ESSOHOUNA SOMYABALO YAO GNOS-
SINAKE Passaporte: EB210699 Estrangeiro: FAHAD ABDULAI
Passaporte: G1173610 Estrangeiro: FALLOU WADE Passaporte:
A00741634 Estrangeiro: FRANK OWUSU Passaporte: H2154609
Estrangeiro: GALASS NDIAYE Passaporte: A01494925 Estrangeiro:
GALAYE DIOP Passaporte: A01498751 Estrangeiro: GALAYE
GUEYE Passaporte: A01355988 Estrangeiro: GEORGE NANA
FRIMPONG Passaporte: G1398116 Estrangeiro: GODWIN YE-
BOAH MARFO Passaporte: G1571594 Estrangeiro: GORA FALL
Passaporte: A00911640 Estrangeiro: GORA SALL Passaporte:
A00998450 Estrangeiro: HALALI OURO-BAWINAY Passaporte:
EB193804 Estrangeiro: HAMET THIELLO Passaporte: A01122110
Estrangeiro: IBRAHIM ISSAH Passaporte: G0174434 Estrangeiro:
IBRAHIMA GUEYE Passaporte: A01604265 Estrangeiro: IBRAHI-
MA NDIAYE Passaporte: A01147104 Estrangeiro: IBRAHIMA
NDIAYE Passaporte: A01077912 Estrangeiro: IBRAIMA SORI MA-
NÉ Passaporte: C00052091 Estrangeiro: IDDRISU VAN UMAR
SANDA Passaporte: G0692592 Estrangeiro: IDRISSA FALL Pas-
saporte: A00986266 Estrangeiro: IDRISSOU ADABAOU Passaporte:
EB199840 Estrangeiro: IMANE KATAKPAHOU TOURE Passaporte:
EB125681 Estrangeiro: ISAAC KWASI BODUAH Passaporte:
G0597010 Estrangeiro: ISAAC MORGAN ARTHUR Passaporte:

H2066259 Estrangeiro: ISHAWU FUSSEINI Passaporte: G1114648
Estrangeiro: ISSAKA TONGA Passaporte: EB181876 Estrangeiro:
ISSIFU QUANSAH Passaporte: G1044846 Estrangeiro: JAMES
KWASI MANTE Passaporte: H2556885 Estrangeiro: JAWAL LU-
KEMAN Passaporte: G1082737 Estrangeiro: KETEVI KAFOUI
KOUMOUGANH Passaporte: EB165211 Estrangeiro: KHADIM
DIOUF Passaporte: A01438942 Estrangeiro: KHADIM FALL Pas-
saporte: A01500270 Estrangeiro: KHADIM NDIAYE Passaporte:
A01500320 Estrangeiro: KHADIME FALL Passaporte: A01427893
Estrangeiro: KHADIME FALL Passaporte: A01540143 Estrangeiro:
KHADIME NIANG Passaporte: A01410160 Estrangeiro: KODJOVI
BASILE YOKOR Passaporte: EB228705 Estrangeiro: KOFFI GA-
DEKA Passaporte: EB151143 Estrangeiro: KOFFI MAWUDE AG-
BELEY Passaporte: EB132062 Estrangeiro: KOFI OWUSU Passa-
porte: G0530891 Estrangeiro: KOFI SANFOE Passaporte: EB136686
Estrangeiro: KOFI SEDEAMINU APPOH Passaporte: EB229198 Es-
trangeiro: KOKOU EDEM LEYILI Passaporte: EB133780 Estran-
geiro: KOKUVI SEGBENAME Passaporte: EB226851 Estrangeiro:
KOMI NOVINYO HOUNSROU Passaporte: EB223079 Estrangeiro:
KOMLA EDOH ETSE Passaporte: EB157481 Estrangeiro: KOM-
LAVI ADIKA Passaporte: EB190456 Estrangeiro: KOSSI PASCAL
KATOU NATOMA Passaporte: EB187372 Estrangeiro: KOSSI RU-
FUS AHONGAN Passaporte: EB135154 Estrangeiro: KUSI APPIAH
Passaporte: G0801145 Estrangeiro: LAMINE SALIOU NIANG Pas-
saporte: A01340472 Estrangeiro: LASSANE KERE Passaporte:
A1582801 Estrangeiro: LELEN KAMALA Passaporte: EB208038
Estrangeiro: MADEMBA SALL Passaporte: A01032649 Estrangeiro:
MADIARA NDIAYE Passaporte: A01603321 Estrangeiro: MA-
FOUSSE ABDOULAYE Passaporte: EB055455 Estrangeiro: MA-
GUETTE MBAYE Passaporte: A01238639 Estrangeira: MAHAFOU-
SATOU SOUMANOU Passaporte: B0444932 Estrangeiro: MAH-
MUD ABUBAKARI Passaporte: G0933803 Estrangeiro:
MAKHEWE FALL Passaporte: A01107020 Estrangeiro: MAMA
GUEYE Passaporte: A01061499 Estrangeiro: MAMADOU ALPHA
SOW Passaporte: O00210119 Estrangeiro: MAMADOU NDOUBE
WALLA DIOUF Passaporte: A01557345 Estrangeiro: MAME MOR
SYLLA Passaporte: A00539716 Estrangeiro: MANSOUR SARR Pas-
saporte: A00534507 Estrangeiro: MANSURU AWUDU ALI Passa-
porte: G0532932 Estrangeiro: MASUD YUSSIF Passaporte:
G0448579 Estrangeiro: MATAR DER Passaporte: A01576747 Es-
trangeiro: MATAR DIOP Passaporte: A01014613 Estrangeiro: MAT-
THEW IROABUCHI AGU Passaporte: A06530345 Estrangeiro:
MBACKE FALL Passaporte: A01518620 Estrangeiro: MBAYE
FALL Passaporte: A00524597 Estrangeiro: MEDOU SENE Passa-
porte: A01171247 Estrangeiro: MIDJIMA DJOBO Passaporte:
EB087521 Estrangeiro: MINASSIROU OURO- SODJI Passaporte:
EB098633 Estrangeiro: MISBAU MOHAMMED Passaporte:
G1057576 Estrangeiro: MODA NDIAYE Passaporte: A01518759 Es-
trangeiro: MODOU DIAGNE Passaporte: A00824121 Estrangeiro:
MODOU DIOUF Passaporte: A01067111 Estrangeiro: MODOU
FALL Passaporte: A00628173 Estrangeiro: MODOU MAKHTAR
SOCK Passaporte: A01108009 Estrangeiro: MODOU SECK Passa-
porte: A01234114 Estrangeiro: MODY GUEYE Passaporte:
A01426560 Estrangeiro: MOHAMMED AMIDOU Passaporte:
EB111917 Estrangeiro: MOHAMMED AMINU Passaporte:
G0675066 Estrangeiro: MOHAMMED SAEED Passaporte:
G1307368 Estrangeiro: MOMAR NDIAYE Passaporte: A01198538
Estrangeiro: MOR FALL Passaporte: A0054521 Estrangeiro: MOR
MBAYE Passaporte: A01537612 Estrangeiro: MOR TALLA SEYE
Passaporte: A00792438 Estrangeiro: MOUHAMED ABDOULAYE
Passaporte: EB204061 Estrangeiro: MOUHAMED GAYE Passaporte:
A01367782 Estrangeiro: MOUHAMED GUEYE Passaporte:
A01207246 Estrangeiro: MOUHAMED MOHAMA Passaporte:
B0420902 Estrangeiro: MOUHAMED NDIAYE Passaporte:
A01089751 Estrangeiro: MOUHAMED TCHAGNAOU Passaporte:
EB064668 Estrangeiro: MOUNTAKHA DIOP Passaporte:
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A01452906 Estrangeiro: MOUSSA DIAKHATE NIASS Passaporte:
A00846876 Estrangeiro: MOUSSA NDIAYE Passaporte: A00998565
Estrangeiro: MOUSTAPHA DIOP Passaporte: A01427259 Estran-
geiro: MOUSTAPHA KEBE Passaporte: A00889986 Estrangeiro:
MOUSTAPHA THIAM Passaporte: A01046469 Estrangeira: MOU-
TALA OURO AGOUDA Passaporte: EB028149 Estrangeiro: MU-
MIN YAKUBU Passaporte: G1086989 Estrangeiro: MURTALA
ALHASSAN Passaporte: G0650639 Estrangeiro: NABIL OURO -
IDJOW Passaporte: EB223036 Estrangeiro: NASIRU ABDUL GA-
NIYU Passaporte: G1181546 Estrangeiro: NASROU NDIAYE Pas-
saporte: A00500988 Estrangeiro: NDIAGA DIOUME Passaporte:
A01340308 Estrangeiro: NDIAYE NGOM Passaporte: A00949931
Estrangeiro: NDIAYE SARR Passaporte: A00487362 Estrangeiro:
NURUDEEN SULEMAN Passaporte: G0618328 Estrangeiro: OMAR
NIANE Passaporte: A01535789 Estrangeiro: OMOROU NATCHA-
BA AKOH Passaporte: EB049513 Estrangeiro: OUMAR SALL Pas-
saporte: A01461946 Estrangeiro: OUSMANE KANTE Passaporte:
A01060690 Estrangeiro: OUSMANE KHAFAR BEN ABDALLAH
DIOP Passaporte: A01078217 Estrangeiro: OZEIROU DJOBO Pas-
saporte: EB144090 Estrangeiro: PAPA IBRAHIMA SECK Passapor-
te: A01557072 Estrangeiro: PAPA MEDOUNE FALL Passaporte:
A01542637 Estrangeiro: PAPA NDAO Passaporte: A00770395 Es-
trangeiro: PAPA NDEUNDE THIAM Passaporte: A01522141 Es-
trangeiro: PAPA SECK Passaporte: A00891926 Estrangeiro: PAPE
GOUMBA CISS Passaporte: A01590724 Estrangeiro: PATHÉ
MBENGUE Passaporte: A00965726 Estrangeira: RAKIYATOU AS-
SOUMA Passaporte: B0396792 Estrangeiro: RANSFORD YAAKISI
Passaporte: G0464795 Estrangeiro: RASHID JIBRIL Passaporte:
G0528696 Estrangeiro: RAZAKOU ADAMOU Passaporte:
EB149437 Estrangeiro: RICHARD BOATENG Passaporte:
G0322445 Estrangeiro: RICHARD HAYFORD Passaporte:
G0707415 Estrangeiro: ROUBYANOU ABERESSI Passaporte:
EB190065 Estrangeiro: SADIK BABATUNDE SALAMI Passaporte:
EB199304 Estrangeiro: SAHAROU ATARIGBE Passaporte:
EB117833 Estrangeiro: SALAMOUDINE TEOURI Passaporte:
EB188134 Estrangeiro: SALIF TRAORE Passaporte: EB202593 Es-
trangeira: SAMIRA LIMA ANDRADE RODRIGUES Passaporte:
J492650 Estrangeiro: SAMSOUDINE ISSIFOU Passaporte:
EB118845 Estrangeiro: SAMUEL AMOATENG Passaporte:
G0224886 Estrangeiro: SANNI UTHMAN LARRY Passaporte:
G1093755 Estrangeiro: SARFANDINE KOUDJOUNINI TCHASSA-
MA ISSAKA Passaporte: EB068620 Estrangeiro: SERIGNE
DIAKHATE DIA Passaporte: A01215464 Estrangeiro: SERIGNE
MBACKE CISSE Passaporte: A01426642 Estrangeiro: SERIGNE
MBACKE NDIAYE Passaporte: A00919398 Estrangeiro: SERIGNE
MOR MBAYE Passaporte: A00834659 Estrangeiro: SHABAN
MOHAMMED INUWA Passaporte: G0146523 Estrangeiro: SHAFIU
IBRAHIM Passaporte: G0513760 Estrangeira: SHERIFATU NASIRU
Passaporte: G1019853 Estrangeiro: SIDDIQUE ALI Passaporte:
G0841575 Estrangeiro: SINY SEYE Passaporte: A01174675 Estran-
geiro: SOULEYMANE DIALLO Passaporte: A01071128 Estrangei-
ro: SOURADJI BAMANAM Passaporte: EB233708 Estrangeiro:
TAIWO OLU OPAOGUN Passaporte: A04609911 Estrangeiro: US-
MAN TUIBU AJODA Passaporte: G0594181 Estrangeiro: VINCENT
NYAME Passaporte: G0610098 Estrangeiro: WADE NDIAYE Pas-
saporte: A01067770 Estrangeiro: WAHABO LONFO Passaporte:
A1517111 Estrangeiro: WOEDJENAM JEAN RENE AKAKPO
GUETOU Passaporte: B0473053 Estrangeiro: XOLALI CUDJOE
AMETEPE Passaporte: EB183386 Estrangeiro: YABA GAYE Pas-
saporte: A01598643 Estrangeiro: YACOUBOU SOUFIANA MOUS-
SA Passaporte: B0451156 Estrangeiro: YAKUBU MOHAMMED
Passaporte: G1008705 Estrangeiro: YAMINU DERMANE Passapor-
te: EB084988 Estrangeiro: YAO GUETCHE Passaporte: B0366945
Estrangeiro: YAOVI AMENYO MALLY Passaporte: EB162113 Es-
trangeiro: YAOVI GAMELI GLIDJA Passaporte: EB204655 Estran-
geiro: YAOVI PACOME TRENOU Passaporte: EB185807 Estran-
geira: YAWA ESSINAM APETOR Passaporte: EB190598 Estran-
geiro: YAWO TSEDZE Passaporte: EB095762 Estrangeiro: YAYA
DIEME Passaporte: A01226917 Estrangeiro: YUSIF ABUBAKAR
SADICK Passaporte: G0746111 Estrangeiro: YUSSIF ABDUL RAH-
MAN Passaporte: G1057577 Estrangeiro: YUSSIF NASIR Passa-
porte: G0744268 Estrangeiro: ZACKARIA SOW Passaporte:
A01119283 Estrangeiro: ZAKARI ADAMS Passaporte: G0604962
Processo: 46094000054201721 Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
ABDUL AZIZ DAKE DRAH Passaporte: G0289529 Estrangeiro:
ABDUL GANIYU ALI Passaporte: G0326594 Estrangeiro: ABDUL
RAHMAN ALHASSAN Passaporte: G1517388 Estrangeiro: ABU-
BAKAR ADAMU Passaporte: G0690280 Estrangeira: ADWOA FO-
SUAA Passaporte: G1316734 Estrangeiro: ALHASSAN MUSAH
Passaporte: G0760515 Estrangeiro: ANESS AKANYACHUM Pas-
saporte: G0535426 Estrangeiro: CLEMENT OWUSU MENSAH Pas-
saporte: G0732947 Estrangeiro: EMMANUEL OWUSU Passaporte:
G1454574 Estrangeiro: HADI AHMED Passaporte: G0693767 Es-
trangeiro: ISSAC AMPOMAH Passaporte: G0359236 Estrangeiro:
JOHN ANNOR ADDO Passaporte: H2691781 Estrangeiro: KAMA-
RUDEN MUMUNI Passaporte: G0475753 Estrangeiro: KWABENA
BOATENG Passaporte: H2344877 Estrangeiro: KWAME YEBOAH
Passaporte: G0340281 Estrangeiro: LORD LAWRENCE SOGBO
Passaporte: G0652616 Estrangeiro: MOHAMMED MUTAWAKILU
Passaporte: G0945657 Estrangeiro: OSMAN YAKINE Passaporte:
H2292496 Estrangeiro: OSUMAN ABDUL MANAN Passaporte:
G1362958 Estrangeiro: RAHIM RASHID BAWAH Passaporte:
G0966760 Estrangeira: SANDRA OFORI Passaporte: G0175809 Es-
trangeiro: SOLOMON ADDO QUAYNOR Passaporte: H23685548
Estrangeiro: SUMAILA IDDIRISU Passaporte: G05441744 Estran-
geiro: ZUBERU ABDUL RASHID Passaporte: G1576126.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 20 de Junho de 2017, o Conselho Nacional
de Imigração deferiu os seguintes pedidos de concessão de vistos
permanente e permanência definitiva:

Permanente - CNIg - RN 27 - de 25/11/1998:
Processo: 46094000118201793 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: MARCO ROMBOLINI Passaporte: AA4177741.
Permanência Definitiva - CNIg - RN 27 - de 25/11/1998:
Processo: 46094000250201614 Prazo: Indeterminado Estran-

geira: PROVVIDENZA POLLASTRI Passaporte: YA7579214, Pro-
cesso: 46094000017201712 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: IS-
RAEL BOSSAY BAKULU Passaporte: OB0576205 Estrangeiro: NU-
NU BOSSAY WELEMBE Passaporte: OB0576207, Processo:
46000000984201786 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ANDRII SO-
LOVEI Passaporte: EE944429, Processo: 46094000140201733 Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: ABDEL MASMOUD AYINLA SERIKI
Passaporte: B0444093 Estrangeiro: ABDOU LAHAT DIOP Passa-
porte: A01551180 Estrangeiro: ABDOUL RASHAD ABDOUL AZIZ
Passaporte: B0489564 Estrangeiro: ABDOULAYE MBAYE Passa-
porte: A01582992 Estrangeiro: ABDUL RAHMAN ABUBAKAR
Passaporte: G1078046 Estrangeiro: ABDUL SAMAD SUALAH Pas-
saporte: G0978266 Estrangeiro: ABDULLAH MOHAMMED Pas-
saporte: G0695970 Estrangeiro: ABUBAKAR YAHAYA Passaporte:
G0730459 Estrangeira: ADIZA JAHMA Passaporte: G0981317 Es-
trangeira: AFI FIDELIA AMEGANVI Passaporte: EB227653 Estran-
geiro: AHMED TIJANI BATOURE ATTININE Passaporte:
A3246247 Estrangeira: AKOUVI SESSOU Passaporte: EB227652
Estrangeiro: ALFRED SMITH ACQUAH Passaporte: G1131740 Es-
trangeiro: ALHASSAN ABDULRAHMAN Passaporte: H2059192
Estrangeiro: ALHSSAN MOHAMMED Passaporte: G0558481 Es-
trangeiro: ALI ACHAMOU SANOUSSI Passaporte: B0560684 Es-
trangeiro: AMIR MOHAMED NOUR ELDAIM ELKHALIFA Pas-
saporte: C0386148 Estrangeira: ARLINA MARCOS AFONSO Pas-
saporte: N1111427 Estrangeiro: ASS NDIAYE Passaporte:
A01389658 Estrangeiro: BASHA IBRAHIM Passaporte: G0731072
Estrangeiro: BASSIROU FALL Passaporte: A00615105 Estrangeiro:
BASSIROU SENE Passaporte: A01242852 Estrangeiro: BRIGHT
CHIJIOKE IKPEAMAH Passaporte: A50042501 Estrangeiro:
CHEIKH MOR GADIAGA Passaporte: A01533857 Estrangeira:
DIAKIESSE MATOTO Passaporte: N1373958 Estrangeiro: DIEU-
DONNE FON TARKE Passaporte: 01141474 Estrangeira: EBUN-
LOMO LUCY OMOJOKUN Passaporte: A05034462 Estrangeiro:
EDOH KOFFI AMEGANVI Passaporte: EB123919 Estrangeiro: EM-
MANUEL MOKOENA Passaporte: 481357365 Estrangeira: ES-
THER ADARKWAH Passaporte: G0569771 Estrangeiro: EVANS
BOADI Passaporte: G0157106 Estrangeiro: EZEKIEL KOFI SIKA
AMESE Passaporte: H0099884 Estrangeiro: FADALOU AROUNA
MOUSSA Passaporte: B0445610 Estrangeira: FATUMATA BINTA
DJALO Passaporte: AAIN39263 Estrangeiro: FUSEINI MUSAH
Passaporte: G0691219 Estrangeiro: GBENGA CLEMENT OSHIN-
LAJA Passaporte: A05399685 Estrangeira: GEORGETTE KAYA
Passaporte: OP0129469 Estrangeira: GILDER NKEMJIKA ONYE-
BUEKE Passaporte: A50090494 Estrangeiro: GORA SALL Passa-
porte: A01107236 Estrangeiro: GREATNESS TEMITAYO OMOJO-
KUN Passaporte: A05476663 Estrangeira: HAFSATU KAMARA
Passaporte: ER000952 Estrangeiro: HALEEM ZUBERU Passaporte:
G0636594 Estrangeiro: HONORE NGUMA BONDE Passaporte:
OB0582904 Estrangeiro: HUSEIN MUSLIM Passaporte: H2249389
Estrangeiro: IBRAHIMA KABA Passaporte: R0540733 Estrangeiro:
IKENNA PASCHAL OKOLO Passaporte: A04316308 Estrangeiro:
ISAAC ADU BEDIAKO Passaporte: G1373090 Estrangeiro: ISSA-
KA SUMAILA Passaporte: G0369571 Estrangeiro: ISSIFU
MOHAMMED Passaporte: G0947475 Estrangeiro: JEAN JACQUES
RACHIDI BIKOKO Passaporte: OB0505637 Estrangeiro: JOSEPH
MAYCOL BANGUS Passaporte: R0375611 Estrangeiro: JUDE CY-
PRIAN NWIGWE Passaporte: A04407978 Estrangeiro: KHADIMOU
RASOL DIOP Passaporte: A00994163 Estrangeiro: KOKOU
AFANGBENYO Passaporte: EB131918 Estrangeiro: KWASI KU-
MAH Passaporte: G0255872 Estrangeiro: KWESI OTOGLO Pas-
saporte: G1130881 Estrangeiro: LATIF ADAM Passaporte:
G0233790 Estrangeiro: LIAMIDI MOUTIOU ADJASSA SANNY
Passaporte: B0550647 Estrangeiro: MADUABUCHI PRINCE OG-
BODO Passaporte: A05191134 Estrangeiro: MAMADOU BAILO
BALDE Passaporte: R0533565 Estrangeiro: MAMADOU DIAN
DIALLO Passaporte: O00054680 Estrangeira: MARIAM ADAMS
Passaporte: G1073553 Estrangeiro: MASS DIOUF Passaporte:
A00602097 Estrangeiro: MASSAMBA NDIAYE Passaporte:
A00393459 Estrangeira: MAUREEN CHIFITA Passaporte:
ZN097552 Estrangeiro: MAXWELL KWABENA TUMFOUR Pas-
saporte: G0961219 Estrangeiro: MOHAMED ARAB ARAB Passa-
porte: P00192034 Estrangeiro: MOHAMED HIGAZI ELAMIN ALI
Passaporte: P00587743 Estrangeiro: MOHAMMED ABDUL-KARI-
MU WANGO Passaporte: G1177147 Estrangeiro: MOHAMMED
ALIDU Passaporte: G0465744 Estrangeiro: MOHAMMED KABIR
YOUSSIFOU Passaporte: 01605938 Estrangeiro: MOHAMMED
MUTAWAKILU Passaporte: H1654833 Estrangeiro: MOHAMMED
NAFIU MUSAH Passaporte: G0192689 Estrangeiro: MOHAMMED
SANI LAMPTEY Passaporte: G0717225 Estrangeira: MONEELWA
CONSTANCE MOELA Passaporte: 477531687 Estrangeiro: MOR
ASTA DIOP Passaporte: A01161353 Estrangeiro: MUBARAK FUTA
Passaporte: H2429147 Estrangeiro: MUSTAPHA HAMIDU Passa-
porte: G0329693 Estrangeiro: MUSTAPHA SURAJ Passaporte:
G1287350 Estrangeira: NDEYE NDAO Passaporte: A01363455 Es-
trangeiro: NEBA AZINWI CHENWI Passaporte: 0132369 Estran-
geiro: OMAR IDRIS KHUMALO Passaporte: 442476447 Estran-
geiro: OUMAR COULIBALY Passaporte: B0620486 Estrangeiro:
OUMAR DIABY Passaporte: R0236824 Estrangeiro: OUMAR
MBAYE Passaporte: A01495069 Estrangeiro: PAPA LAT DIOP Pas-
saporte: A01238324 Estrangeiro: PAPE DIOP Passaporte: A01458415
Estrangeiro: PAUL CHIJIOKE UGWU Passaporte: A04725187 Es-

trangeiro: PRECIOUS DUMBIRI Passaporte: A05173630 Estrangei-
ro: PROSPERITY AYOBOWALE OMOJOKUN Passaporte:
A05475517 Estrangeiro: RENE SAGBOVOUN Passaporte:
B0484900 Estrangeiro: ROTIMI OLOMU OLOMU Passaporte:
A02745468 Estrangeira: RUTH KIYOYI EYENGA Passaporte:
OB0621798 Estrangeiro: SAADU ABDUL AZIZ Passaporte:
G1059187 Estrangeiro: SALAM ISSAKA Passaporte: H2272924 Es-
trangeiro: SALIFOU TOURE ALFA TOGA Passaporte: EB001072
Estrangeiro: SALIOU SARR Passaporte: A01491752 Estrangeira:
SAMIRA LIMA ANDRADE RODRIGUES Passaporte: J427633 Es-
trangeiro: SERIGNE KHASSIM MBAYE Passaporte: A01045739 Es-
trangeiro: SERIGNE MOR NIANG Passaporte: A00398955 Estran-
geiro: SEYDINA KA Passaporte: A01551767 Estrangeiro: SHARIF
ABUBAKAR ATCHA Passaporte: G1068994 Estrangeira: SHARON
OLUREMI ADEYEMI Passaporte: A05886885 Estrangeiro: SIDY
LAMINE GUEYE Passaporte: A00853609 Estrangeiro: SILAS AD-
JEI Passaporte: G0277929 Estrangeiro: STAR AYOBAMI OMOJO-
KUN Passaporte: A05475739 Estrangeiro: STEPHEN AYAMGA Pas-
saporte: G0741048 Estrangeiro: SUFYAN SULEMANA Passaporte:
G1174396 Estrangeiro: SULLEYMAN MAMUD Passaporte:
G0335033 Estrangeiro: SYLVESTER OKECHUKWU DANIEL Pas-
saporte: A01755401 Estrangeiro: TALLA MBOUP Passaporte:
A00487494 Estrangeiro: TAYO ADEBOWALE Passaporte:
A05032280 Estrangeiro: TCHAO ARAFAT KARBOU Passaporte:
EB108996 Estrangeiro: THYWILL TONYE JOSHUA Passaporte:
A04473726 Estrangeiro: VALUE AYOKANMI OMOJOKUN Pas-
saporte: A05476662 Estrangeiro: YAOUZA DRAMANE DJIBRILA
Passaporte: B0318538 Estrangeiro: YAYA DIARRA BA Passaporte:
A00740853 Estrangeiro: YUSSIF MUSAH Passaporte: H2263734
Estrangeiro: ZURUKA AWUDU Passaporte: G0592069.

Permanência Definitiva - CNIg - RN 27/98 C/C RR 08/06
Processo: 46094000149201744 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: ANCELOT CHERY Passaporte: SD2761221 Estrangeiro: AN-
LEY MENTOR Passaporte: RD2539605 Estrangeiro: BENOIT DA-
TUS Passaporte: RD2537502 Estrangeiro: CELEM FLEURANTIN
Passaporte: PP2901756 Estrangeiro: CEVARY FRANÇOIS Passapor-
te: RD2584739 Estrangeiro: DIEULEX PIERRE Passaporte:
GV3091801 Estrangeiro: DUCSON LOUIS-JEUNE Passaporte:
PP3300292 Estrangeiro: EMIUS EMILUS Passaporte: PP2736140
Estrangeiro: FRANCK CELESTIN Passaporte: PP2812145 Estran-
geiro: FRANCKY SALOMON Passaporte: SA2997867 Estrangeiro:
FRANDY BERNADIN Passaporte: PP5113965 Estrangeiro: GETHO
CENATUS Passaporte: PP2439879 Estrangeira: GODLINE GA-
BAUD-LOSEILLE Passaporte: PP2926121 Estrangeiro: ISAAC PAS-
CAL Passaporte: RD2589121 Estrangeiro: JACKSON AUGUSTIN
Passaporte: AG2757156 Estrangeiro: JACKSON FERDINAN Pas-
saporte: PP2917561 Estrangeiro: JEAN FENOLD LOUIS Passaporte:
PP2928485 Estrangeiro: JEAN PAUL JEAN Passaporte: GV3414463
Estrangeiro: JEUNE GETRO Passaporte: GV2936297 Estrangeiro:
JONES PETIT-FERNE Passaporte: A00629021 Estrangeiro: JUDE
PARDOVANY Passaporte: PP2616895 Estrangeiro: LEONEL ST-
JEAN Passaporte: SA3039559 Estrangeiro: LUCNER JOSEPH Pas-
saporte: RD2304922 Estrangeiro: LUNIQUE LAGUERRE Passapor-
te: SA3069980 Estrangeiro: LUXONNE JEAN Passaporte:
RD2458164 Estrangeiro: MACKINSON MATHIAS Passaporte:
GV3259605 Estrangeiro: MEUSE GALANT Passaporte: HY3065909
Estrangeiro: MICHELET PAUL Passaporte: PP2418974 Estrangeira:
NAOMI SAINTO SAINTELUS Passaporte: 042410717 Estrangeiro:
NOLANDO ETIENNE Passaporte: SA3233130 Estrangeiro: OREL-
SON CESAR Passaporte: PP2849502 Estrangeiro: PALIUS MERI-
ZIER Passaporte: GV3347810 Estrangeiro: PIERRE ALTIDOR Pas-
saporte: PP2505321 Estrangeiro: REGINALD CAJOUR Passaporte:
CY2817379 Estrangeiro: ROBERT DORGENAT Passaporte:
RD2054074 Estrangeiro: RONY ORUBIN Passaporte: HY3059555
Estrangeira: ROSE ANDREE PIERRE Passaporte: PP5156574 Es-
trangeira: ROSE LIBELATE ELISSAINT Passaporte: PP3225126 Es-
trangeiro: ROULITE BAZILE Passaporte: RD2331369 Estrangeiro:
SAMUEL SAINTILUS Passaporte: SA2981685 Estrangeiro: SERA-
PHIN DUTREVIL Passaporte: SD2994760 Estrangeiro: SILIOPHA
ROMELUS Passaporte: PP2725421 Estrangeira: SODIA ELVIUS
DARCELIN Passaporte: PP2913255 Estrangeira: STERLY MITHA
ESTANY Passaporte: GV3327628 Estrangeiro: VALANDO LUBE-
RISSE Passaporte: PP2658197 Estrangeiro: WALNER EXAEL Pas-
saporte: SA3171722 Estrangeiro: WILMANE DELAROSE Passapor-
te: RD2404216 Estrangeira: WOODELYNE METELLUS Passaporte:
GV3334566 Estrangeiro: YOUVENS NARCISSE Passaporte:
GV3384345.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 20 de Junho de 2017, o Conselho Nacional
de Imigração indeferiu os seguintes pedidos de concessão de vistos:

Processo: 46094000245201610 Estrangeiro: HASSAN BAZ-
ZI, Processo: 46094000009201776 Estrangeiro: YOAN MANUEL
ARCE REGALADO, Processo: 46215004602201778 Estrangeiro:
ADELINO IVO ZAMBRUNO, Processo: 46094000048201773 Es-
trangeiro: MAREK DULÁK, Processo: 46094000046201784 Estran-
geiro: FRANCISCO JAVIER URUBURO SOMOZA, Processo:
46094000045201730 Estrangeiro: JAVIER PEREZ GODOY, Processo:
46094000114201713 Estrangeira: LEIDYS PEREZ ABREU, Proces-
so: 46094000139201717 Estrangeiro: DYFED BARRY HITCHINGS
Estrangeiro: NEIL MC CONNON, Processo: 46094000136201775 Es-
trangeiro: ELISEU NICOLAU CAPINGANA.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 20 de Junho de 2017, o Conselho Nacional
de Imigração manteve o indeferimento dos seguintes pedidos de con-
cessão de vistos:

Processo: 46094000128201648 Estrangeiro: GABRIEL
ALEJANDRO SOSA ESCALONA, Processo: 46094000241201623
Estrangeiro: MOSTAFA HASSAN, Processo: 46094000246201656
Estrangeira: FATIMA HIJAZI.

HUGO MEDEIROS GALLO DA SILVA
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SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL

Em 27 de junho de 2017

A Coordenadora-Geral de Recursos - Substituta da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no

uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de

setembro de 2004 e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que

dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração

ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:

1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46201.000919/2014-41 202894070 Laginha Agro Industrial S/A AL
2 46201.007439/2010-88 17304202 Laginha Agro Industrial S/A AL
3 46201.001381/2014-92 2 0 2 2 3 7 11 7 Penedo Agro Industrial S/A AL
4 46201.001382/2014-37 202237125 Penedo Agro Industrial S/A AL
5 46201.001555/2014-17 203171039 Penedo Agro Industrial S/A AL
6 46201.001663/2014-90 202237192 Penedo Agro Industrial S/A AL
7 46201.001664/2014-34 202237206 Penedo Agro Industrial S/A AL
8 46201.001675/2014-14 203152565 Penedo Agroindustrial S/A AL
9 46201.001676/2014-69 203152573 Penedo Agroindustrial S/A AL
10 4 6 2 0 1 . 0 0 1 6 7 7 / 2 0 1 4 - 11 203152581 Penedo Agroindustrial S/A AL
11 46201.001680/2014-27 203169859 Usinas Reunidas Seresta S/A AL
12 46201.001681/2014-71 203169921 Usinas Reunidas Seresta S/A AL
13 46201.001682/2014-16 203169972 Usinas Reunidas Seresta S/A AL
14 46202.001008/2014-21 202623181 Cervejarias Kaiser Brasil S.A AM
15 46202.004402/2013-31 200138235 Transtol Transportes Ltda. AM
16 46017.002815/2014-59 204658730 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
17 46017.002816/2014-01 204658756 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
18 46017.002817/2014-48 204658799 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
19 46017.002821/2014-14 204658870 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
20 46017.002822/2014-51 204658896 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
21 46017.002823/2014-03 204658926 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
22 46017.002825/2014-94 204658951 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
23 46017.002827/2014-83 204658993 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
24 46017.002828/2014-28 204659019 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
25 46017.002833/2014-31 204659086 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
26 46017.002838/2014-63 204659175 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
27 46017.002839/2014-16 204659183 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
28 46017.002841/2014-87 204659213 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
29 46017.002843/2014-76 204659256 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
30 4 6 0 1 7 . 0 0 2 8 4 4 / 2 0 1 4 - 11 204659264 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
31 46017.002849/2014-43 2 0 4 6 5 9 3 11 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
32 46017.002854/2014-56 204659370 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
33 46017.002855/2014-09 204659388 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
34 46017.002856/2014-45 204659396 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
35 46017.002857/2014-90 204659418 Jarbas Cavalcante Barbosa PA
36 46213.013028/2010-92 18535577 Associação Recifense de Educacao e Cultura PE
37 47533.008308/2012-91 23514477 GVM Indústria Ltda. PR
38 47533.008309/2012-35 23514450 GVM Indústria Ltda. PR
39 47533.008312/2012-59 23514469 GVM Indústria Ltda. PR
40 47533.001338/2013-57 23420588 Mafesa Transportes Ltda. PR
41 47533.006174/2013-54 200334697 Rota Industria Ltda PR
42 46217.000986/2013-14 18398171 Lanila Administracao e Participacoes Ltda RN
43 46216.000020/2013-89 17818443 Alerta Serviços Ltda ME RO
44 4 6 2 7 1 . 0 0 3 11 9 / 2 0 1 3 - 7 8 201825635 PLG Comercio de Alimentos Ltda - ME RS
45 4 6 2 7 1 . 0 0 3 11 7 / 2 0 1 3 - 8 9 201805766 PLG Comercio de Alimentos Ltda - ME RS
46 4 6 2 7 1 . 0 0 3 11 8 / 2 0 1 3 - 2 3 201824086 PLG Comercio de Alimentos Ltda - ME RS
47 46271.002168/2013-93 2 0 1 2 11 6 9 6 Virago Móveis Ltda. RS
48 46271.002169/2013-38 201212030 Virago Móveis Ltda. RS
49 46221.001846/2013-96 024429473 Votorantin Cimentos N/NE S.A. SE
50 46267.003376/2013-79 202137996 Amazonas Produtos para Calcados Ltda SP
51 46267.003377/2013-13 202137945 Amazonas Produtos para Calcados Ltda SP
52 46267.003378/2013-68 202137899 Amazonas Produtos para Calcados Ltda SP
53 4 6 2 6 7 . 0 0 3 3 7 9 / 2 0 1 3 - 11 202138402 Amazonas Produtos para Calcados Ltda SP
54 46736.004220/2013-31 19810091 Bella Tuiuti Ltda ME SP
55 46254.001957/2014-04 203447026 Construcosta Engenharia e Construtora Ltda - EPP SP
56 46254.001959/2014-95 203447077 Construcosta Engenharia e Construtora Ltda - EPP SP
57 46254.001958/2014-41 203447042 Construcosta Engenharia e Construtora Ltda - EPP SP
58 46254.002754/2014-27 203818857 Construtora Sartori Ltda SP
59 46254.002755/2014-71 203818865 Construtora Sartori Ltda SP
60 46473.009136/2012-61 24362638 Diagnosticos da America S.A. SP
61 46473.009142/2012-19 24362646 Diagnosticos da America S.A. SP
62 46267.003086/2013-25 200004182 Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos SP
63 47998.001351/2013-49 200231774 Fabrica de Papel e Papelao N S Penha S A SP
64 46473.002153/2009-72 15599973 Laboratorio Fleury SC Ltda - Brigadeiro SP
65 46257.006629/2012-02 24374067 Med Lar Internações Domiciliares Ltda SP
66 46257.006630/2012-29 24374059 Med Lar Internações Domiciliares Ltda SP
67 46260.005470/2012-41 21327262 Morlan S/A SP
68 46260.005471/2012-96 21327270 Morlan S/A SP
69 46258.002281/2014-28 203755162 PHM-Sistemas e Processamentos de Dados S/C Ltda - ME SP
70 46374.000032/2012-18 23953659 Rapido Sao Paulo Transportes e Serviços Ltda. SP
71 46374.000033/2012-54 23953641 Rapido Sao Paulo Transportes e Serviços Ltda. SP

72 46254.002756/2014-16 203832230 Renuka do Brasil S.A. SP
73 46254.002757/2014-61 203781619 Renuka do Brasil S.A. SP
74 46254.002761/2014-29 203781783 Renuka do Brasil S.A. SP
75 46254.002763/2014-18 2 0 3 7 8 1 5 11 Renuka do Brasil S.A. SP
76 46254.002765/2014-15 203632222 Renuka do Brasil S.A. SP
77 46254.002785/2014-88 203838084 Renuka do Brasil S.A. SP
78 46736.008962/2012-55 23822210 Santher-Fab De Papel Santa Therezinha Sa SP
79 46226.020474/2013-57 25292340 Coceno Construtora Centro Norte Ltda. TO
80 46226.009967/2012-55 18492592 Comando Norte Construtora Ltda. TO
81 46226.016880/2013-15 018453970 Ipanema Segurança Ltda. TO

Nº PROCESSO Notificação
de Débito de
FGTS

EMPRESA UF

1 46248.001951/2012-46 200.002.830 Ademilson Marques Moreira ME MG
2 4 6 2 4 1 . 0 0 0 9 2 1 / 2 0 1 0 - 11 100-170.790

- Tret nº
100.286.194

Rede Gusa Indústria e Comércio Ltda. MG

3 47533.008313/2012-01 506.648.800 GVM Indústria Ltda. PR
4 47533.008314/2012-48 100.275.788 GVM Indústria Ltda. PR
5 4 7 5 3 3 . 0 0 1 3 3 7 / 2 0 1 3 - 11 200.031.775 Mafesa Transportes Ltda. PR
6 46220.003451/2012-57 506.618.889 Município de Palmitos SC

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46201.006383/2014-78 205093850 Usimec Usinagem e Mecânica Ltda. AL
2 47533.008525/2013-61 23382325 Município de Medianeira PR
3 46226.001812/2014-32 203487192 Município de Dianópolis TO
4 46226.001813/2014-87 203487125 Município de Dianópolis TO
5 46226.002147/2014-02 203692683 Município de Dianópolis TO

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
46245.005169/2012-26 200055593 Gomes Alvim Serviços Ltda. - ME MG
46245.005171/2012-03 200055615 Gomes Alvim Serviços Ltda. - ME MG

Nº PROCESSO Notificação de Débito de FGTS EMPRESA UF
1 46226.016879/2013-91 200.064.274 - TAD Nº

200.274.864
Ipanema Segurança Ltda. TO

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46220.003183/2012-73 020792514 Município de Palmitos SC
2 46226.013709/2012-73 025294679 Brasil Telecom S.A. TO
3 46226.015801/2012-78 18450580 Sérgio Carlos Sandré TO

2.2 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46202.020202/2014-14 205489028 Banco Bradesco S.A. AM
2 46202.014647/2013-76 21256500 Sony Brasil Ltda AM
3 4 6 2 0 6 . 0 1 2 5 11 / 2 0 1 3 - 9 1 201234971 Continental Educacional Ltda - ME DF
4 46214.007939/2013-13 18275320 J. G. de Oliveira Filho - ME PI
5 47533.001844/2014-27 202998690 LYX Participacoes e Empreendimentos Ltda PR
6 46758.000327/2013-52 25276417 R S Maia RO
7 46265.002885/2014-85 204699525 Voe Livre Calcados Ind e Comércio Ltda EPP SP
8 46226.013710/2012-06 18433669 Brasil Telecom S.A. TO
9 4 6 2 2 6 . 0 1 3 7 11 / 2 0 1 2 - 4 2 25294655 Brasil Telecom S.A. TO
10 46226.013712/2012-97 25294563 Brasil Telecom S.A. TO
11 46226.013713/2012-31 25294571 Brasil Telecom S.A. TO
12 46226.013714/2012-86 025294547 Brasil Telecom S.A. TO
13 46226.001008/2014-53 203027965 Instituto Tocantinense de Educação Superior e

Pesquisa Ltda. ME
TO

14 46226.000175/2014-87 025294784 Tocantins Transportes e Logística Ltda. - EPP TO

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46208.004727/2013-63 200744241 D'Festa Comercial Ltda. - ME GO
2 46241.000919/2010-41 24016993 Rede Gusa Indústria e Comércio Ltda. MG
3 46241.000920/2010-76 24017000 Rede Gusa Indústria e Comércio Ltda. MG
4 46226.001009/2014-06 2 0 3 0 2 8 5 11 Instituto Tocantinense de Educação Supe-

rior e Pesquisa Ltda. ME
TO

3) Pelo arquivamento em razão de:
3.1 Incidência da prescrição prevista no art. 1º §1º da Lei 9.873/99

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 47904.002038/2012-49 21000808 Roupas do Polo Ltda. BA
2 46215.035916/2006-60 13901826 Transporte Fabio S Ltda RJ
3 4 6 7 3 6 . 0 0 2 5 2 2 / 2 0 11 - 11 23960221 Maia Comercial e Industrial Ltda SP
4 4 6 7 3 6 . 0 0 2 5 2 3 / 2 0 11 - 5 8 23960230 Maia Comercial e Industrial Ltda SP
5 4 6 7 3 6 . 0 0 2 5 2 4 / 2 0 11 - 0 1 23960248 Maia Comercial e Industrial Ltda SP

4) Pela desistência do recurso.
4.1 Pelo encerramento do contencioso administrativo e remessa a PFN

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46202.010452/2014-38 204054966 Mercantil Nova Era Ltda. AM

MARCELA LOPES FRATE
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 21 de junho de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no art. 27 da
Portaria 326/2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve ARQUIVAR o
processo do sindicato abaixo relacionado:

Processo 46208.006744/2014-16
Entidade SINDICATO RURAL DE SANTO ANTONIO DO DESCO-

BERTO - GO
CNPJ 19.696.445/0001-86
Fundamento NT 642/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46204.002746/2014-76
Entidade SINCOMVAL - Sindicato do Comércio Varejista de Valença
CNPJ 19.257.913/0001-16
Fundamento NT 643/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46205.016302/2014-16
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil

de Itapipoca
CNPJ 19.525.090/0001-62
Fundamento NT 644/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46207.001899/2014-76
Entidade SINDARQ-ES - Sindicato dos Arquitetos e Urbanistas no Estado

do Espírito Santo
CNPJ 1 7 . 7 4 7 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 9
Fundamento NT 645/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46312.003778/2014-61
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Sidrolân-

dia/MS
CNPJ 33.121.823/0001-24
Fundamento NT 646/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46212.006377/2014-91
Entidade SINDSERV-IMBAÚ - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚ-

BLICOS MUNICIPAIS DE IMBAÚ - PR
CNPJ 18.672.655/0001-71
Fundamento NT 647/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46264.000618/2014-83
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Vigilância, Segurança, Serviços

Administrativos, Técnicos, Cursos de Formação Especialização
em Segurança e Vigilância e São Carlos

CNPJ 19.047.953/0001-33
Fundamento NT 648/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 47351.000068/2014-86
Entidade SINDICEL - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de

Coronel Vivida
CNPJ 19.218.600/0001-59
Fundamento NT 649/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46317.000390/2014-69
Entidade SINTROCAF - Sindicato dos Motoristas Condutores de Veículos

Rodoviários Urbanos e Em Geral, Trabalhadores em Transportes
Rodoviários de Cafelândia/PR, Formosa do Oeste/PR, Goioe-
rê/PR, Iracema do Oeste/PR, Jesuítas/PR, Nova Aurora/PR e
Quarto Centenário/PR

CNPJ 19.933.049/0001-25
Fundamento NT 650/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46208.012525/2014-76
Entidade SINDIFISC - Sindicato dos Servidores Fiscais do Município de

Senador Canedo - GO
CNPJ 18.560.198/0001-23
Fundamento NT 651/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 4 6 2 11 . 0 0 3 9 7 7 / 2 0 1 4 - 1 6
Entidade SINDISAÚDE-JF - SINDICATO DE HOSPITAIS, CLÍNICAS,

CASAS DE SAÚDE E ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE JUIZ DE FORA

CNPJ 17.799.560/0001-50
Fundamento NT 652/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46208.004300/2014-46
Entidade SISMUCAD-GO - Sindicato dos Servidores e dos Empregados

Públicos do Município de Cachoeira Dourada - Goiás
CNPJ 19.284.137/0001-43
Fundamento NT 653/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46312.001912/2014-90
Entidade Sindicato dos Auditores Fiscais da Receita Municipal de Co-

rumbá/MS- SINDAFISCO
CNPJ 20.012.009/0001-20
Fundamento NT 654/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 46291.000569/2014-51
Entidade SIMORSAL - Sindicato dos Moageiros e Refinadores de Sal do

Estado do Rio Grande do Norte
CNPJ 12.756.177/0001-00
Fundamento NT 655/2017/CGRS/SRT/MTb

Processo 4 6 2 11 . 0 0 4 2 4 2 / 2 0 1 4 - 0 0
Entidade SINDSPUC - Sindicato dos Servidores Públicos do Município de

Cantagalo/MG
CNPJ 19.230.071/0001-09
Fundamento NT 656/2017/CGRS/SRT/MTb

Em 26 de junho de 2017

Tendo em vista a Decisão prolatada no Processo Judicial
0000070-90.2017.5.10.0010 da 10ª Vara do Trabalho de Brasília - DF
- 10ª Região; a Portaria Ministerial 326/2013 e a Nota Técnica
251/2017/AIP/SRT/MTb, o Secretário de Relações do Trabalho, no
uso de suas atribuições legais, resolve RESTABELECER o registro
sindical do SINDES - SINDICATO DOS DOCENTES DE ENSINO
SUPERIOR INTERMUNICIPAL DO ESPIRITO SANTO - SINDES
CNPJ: 18.908.591/0001-65. Processo Administrativo:
46207.003317/2016-58 até o julgamento final da ação mandamental
(processo judicial 0000070-90.2017.5.10.0010)

Em 27 de junho de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo na Lei
9.784/99 e na Portaria 326/2013 resolve ANULAR o ato que in-
deferiu o pedido de registro sindical publicado no Diário Oficial da
União em 18/04/2016 (DOU, Seção 1, nº 93, página 111) e con-
siderando o preenchimento dos requisitos para a publicação referido
pedido, dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada,
ficando aberto o prazo de trinta dias para que os interessados possam
se manifestar, nos termos da Portaria 326/2013:

Processo 46226.012325/2012-33
Entidade Sindicato dos Servidores da Justiça do Estado

do Tocantins - SINSJUSTO
CNPJ 25.063.579/0001-62
Abrangência Estadual
Base Territorial To c a n t i n s / TO
Categoria Profissional Serventuários e Servidores da Justiça

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 529 DE 27 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre o Plano de Outorga Específico para exploração
do futuro Heliporto denominado "Helicentro Bandeirantes", locali-
zado no Município de São Paulo-SP.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, POR-
TOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 87, § único, inciso I, da Constituição Federal de 1988, o artigo
57, incisos VI e IX, da Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de
2017, tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.871, de 21 de
dezembro de 2012, na Portaria SAC-PR nº 183, de 14 de agosto de
2014, e considerando o requerimento formulado pela empresa Si-
derúrgica J. L. Aliperti S.A. no Processo nº 00055.001061/2014-62,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Outorga Específico para explo-
ração, sob a modalidade autorização, do futuro heliporto denominado
"Helicentro Bandeirantes", situado na Avenida Miguel Estéfano nº
2.900, Bairro Água Funda, Município de São Paulo, Estado de São
Paulo, coordenadas geográficas 23º 38' 17" S/ 46º 37' 45" W.

Art. 2º A delegação de que trata o art. 1º desta Portaria ficará
a cargo da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, conforme
atribuição disposta no inciso XXIV do artigo 8º da Lei nº
11.182/2005, e deverá ser formalizada mediante termo de autorização,
observadas as disposições do Decreto nº 7.871, de 2012, e demais
requisitos legais e regulamentares.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO QUINTELLA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

A E R O P O RT U Á R I A
GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

PORTARIA No- 2.014, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº
1.751/SIA, de 6 de julho de 2015, com fundamento na Lei nº 7.565,
de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, considerando o que consta do processo nº
00065.519493/2016-78, resolve:

Inscrever o heliponto privado Pequena Tiradentes (MG) (có-
digo OACI: SDCT) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. O
inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL
GERÊNCIA TÉCNICA DE FATORES HUMANOS

PORTARIA No- 2.089, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o item 4.5.2.2(a)(iv)
do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão C, apro-
vado pela Portaria nº 1.767/SPO, de 23 de maio de 2017, tendo em
vista o disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67
(RBAC nº 67) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e
considerando o que consta do processo nº 00065.510897/2017-87,
resolve:

Art. 1º Credenciar, por 3 (três) anos, a clínica MW SER-
VIÇOS EM SAÚDE EIRELI ME, CNPJ 22.584.955/0001-76, CLC
28, para a realização de exames de saúde periciais no endereço Rua
Engenheiro Enaldo Cravo Peixoto, nº 215, salas 712 e 713, Tijuca,
Rio de Janeiro (RJ), para fins de emissão de Certificado Médico
Aeronáutico de 1ª, 2ª, 4ª e 5ª classes, em conformidade com o Re-
gulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº 67).

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos pre-
vistos para o credenciamento.

Art. 2º A CLÍNICA MW SERVIÇOS EM SAÚDE EIRELI
ME, deverá manter, na pessoa de seu Diretor Técnico Médico, todos
os requisitos da certificação previstos no RBAC nº 67.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERT COSTA REBELLO

Ministério do Turismo
.

INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

PORTARIA No- 55, DE 26 DE JULHO DE 2017

O Presidente da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Tu-
rismo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei n.º
8.181, de 28 de março de 1991, art. 13 da Estrutura Regimental,
aprovada pelo Decreto nº 8.644, de 21 de janeiro de 2016, artigo 53
do Regimento aprovado pela Portaria MTur nº 117, de 6 de abril de
2016, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de
março de 2010, resolve:

Art. 1º - Fixar, para o oitavo ciclo de avaliação da Gra-
tificação de Desempenho de Atividades da EMBRATUR - GDATUR
e sexto ciclo da Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos -
GDACE, que ocorrerá no período 1º de julho de 2017 a 30 de junho

de 2018, a meta global e as metas intermediárias de desempenho
institucional.

Art. 2º - A meta global fica fixada em US$ 5.910.310,00
(cinco bilhões, novecentos e dez milhões, trezentos e dez mil dó-
lares), para o Programa 2076 - Turismo: Promoção do Brasil no
E x t e r i o r.

Art. 3º - As metas intermediárias são fixadas conforme ta-
bela abaixo:

UNIDADE DE AVALIAÇÃO M E TA P R E V I S TO MEDIDA
Diretoria de Gestão Interna Capacitação/Qualificação de

servidores
52 UNIDADE

Diretoria de Inteligência
Competitiva e Promoção Tu-

rística

Atualização de Perfis de
Mercados Internacionais

Participação em feiras de Tu-
rismo

12
07

UNIDADE

Diretoria de Marketing Campanha Publicitária 1 UNIDADE

Art. 4º - O resultado da avaliação do cumprimento das metas
de desempenho institucional servirá para fins de cálculo do valor da
Gratificação de Desempenho de Atividades da EMBRATUR - GDA-
TUR e Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos Es-
pecíficos - GDACE, paga aos servidores que se encontram nas si-
tuações descritas nos incisos VII e XLIX do artigo 1º do Decreto nº
7.133/2010.

Art. 5º - Caberá ao Diretor de Gestão Interna, consolidar o
demonstrativo de cumprimento das metas institucionais ao fim do
ciclo de avaliação.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

VINICIUS LUMMERT

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

.
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GERÊNCIA-GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA No- 2.098, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o item
4.5.2.2(a)(i) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Re-
visão C, aprovado pela Portaria nº 1.767/SPO, de 23 de maio de
2017, tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro da Avia-
ção Civil nº 137 (RBAC nº 137) e na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº
00068.500716/2017-84, resolve:

Art. 1º Ratificar a emissão da revisão 01 do Certificado de
Operador Aéreo - COA nº 2012-05-5IET-05-01, emitido em 9 de
junho de 2017, em favor da FS AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA., e
enviado à interessada em 9 de junho de 2017 pelo Ofício nº
930(SEI)/POA/NURAC/GTREG/GEOP/SFI-ANAC, com base nas
seguintes características:

I - Endereço: Av. Cel. Victor Villa Verde, nº 426, Sala "B",
Centro, Santo Antônio da Patrulha (RS), CEP: 95.500-000;

II - tipo de Operador: Aeroagrícola;
III - tipo de Operação: Operações Aeroagrícolas comer-

ciais;
IV - regulamentação: Regulamento Brasileiro da Aviação

Civil nº 137 (RBAC nº 137).
Art. 2º Independente do exposto na presente Portaria, as

operações somente poderão iniciar-se e manter-se enquanto os se-
guintes documentos estiverem válidos:

I - autorização para operar, emitida pela Diretoria e pu-
blicada no Diário Oficial da União - DOU; e

II - registro de estabelecimento no Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PARDEEP KAMAL RISHI

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAL DE SÃO PAULO-SP

DESPACHO DO CHEFE
Em 18 de maio de 2017

No- 16 - Processo nº 50300.003974/2017-95. Empresa Penalizada:
Ecosorb S.A. - Tecnologia de Proteção Ambiental. CNPJ:
02.941.454/0001-92. Objeto e Fundamento Legal: Aplicar penalidade
de multa pecuniária no valor de R$ 4.608,00 (quatro mil, seiscentos e
oito reais), pelo cometimento da infração capitulada no inciso I do
art. 21 da Norma aprovada pela Resolução nº 2.510-ANTAQ, de 19
de junho de 2012.

GUILHERME DA COSTA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO No- 5.361, DE 23 DE JUNHO DE 2017

Revoga a Resolução nº 921, de 6 de abril
de 2005

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMR - 064, de 13 de junho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.212337/2004-13, resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução nº 921, de 6 de abril de 2005,
que registrou a empresa Cargill Agrícola S/A como usuário com
elevado grau de dependência do serviço público de transporte fer-
roviário de cargas, prestado pela Concessionária Rumo Malha Oeste
S/A.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO No- 5.364, DE 23 DE JUNHO DE 2017

Aplica a pena de cassação da autorização
judicial deferida à empresa TRANSPORTE
COLETIVO BRASIL LTDA - TCB.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 063, de 8 de junho de 2017, e no que consta do Processo nº
50520.068306/2010-42, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de cassação da autorização deferida à
empresa TRANSPORTE COLETIVO BRASIL LTDA. - TCB, CNPJ
nº 05.376.934/0001-46, em conformidade com o art. 78-A, inciso IV,
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e art. 79, inciso I, alínea "d",
do Decreto nº 2.521, de 20 de março de 1998.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 136, DE 23 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DEB - 075, de 8 de junho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.388090/2016-62, delibera:

Art. 1º Emitir Licença Operacional da empresa REAL EX-
PRESSO LTDA para o mercado Ipameri/GO - Araguari/MG, dis-
ponibilizados na 1ª etapa conforme Deliberação nº 224, de 17 de
agosto de 2016.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 054 da
empresa REAL EXPRESSO LTDA, para inclusão deste mercado.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 137, DE 23 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DEB - 076, de 8 de junho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.228481/2016-29, delibera:

Art. 1º Determinar o arquivamento do presente processo ad-
ministrativo instaurado em desfavor da empresa KANDANGO
TRANSPORTE E TURISMO LTDA., CNPJ nº 03.233.439/0001-52.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-
porte de Passageiros - SUPAS que notifique a empresa KANDANGO
TRANSPORTE E TURISMO LTDA. acerca dos termos da decisão
aprovada pela Diretoria Colegiada, em atendimento à Lei nº 9.784, de
1999, art. 3º, inc. II.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 141, DE 23 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 069, de 20 de junho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.208824/2017-10, delibera:

Art. 1º Autorizar a Concessionária de Rodovias do Sul S.A -
ECOSUL a realizar a 3ª Emissão de Debêntures, quirografárias, não

conversíveis em ações, do tipo pública de esforços restritos, em série
única no montante de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais),
com o objetivo de captar recursos necessários à ampliação de seu
capital de giro.

Parágrafo único. A Concessionária deverá encaminhar à
ANTT cópia autenticada dos contratos avençados na operação, em até
10 (dez) dias úteis da data de sua assinatura.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 142, DE 23 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 068, de 20 de junho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.145075/2014-60, delibera:

Art. 1º Determinar o retorno dos autos à Superintendência de
Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS para reabertura do
prazo de alegações finais da empresa LINDAN TRANSPORTES E
TURISMO LTDA., CNPJ nº 41.379.983/0001-04.

Art. 2º Para os fins dispostos no art. 1°, as Unidades Or-
ganizacionais da ANTT deverão prestar apoio à SUPAS, indicando,
quando solicitadas, servidores para compor a Comissão de Processo
Administrativo.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 143, DE 23 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 065, de 20 de junho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.380498/2016-96, delibera:

Art. 1º Emitir Licença Operacional da empresa EXPRESSO
PRINCESA DOS CAMPOS S/A para o mercado Dionísio Cerquei-
ra/SC - Pato Branco/PR disponibilizados na 1ª etapa conforme De-
liberação nº 224, de 17 de agosto de 2016.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 089 da
empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A, para inclusão
deste mercado.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 144, DE 23 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 067, de 20 de junho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.388276/2016-11, delibera:

Art. 1º Alterar a Licença Operacional nº 074, da empresa
RÁPIDO D´OESTE LTDA. para incluir os mercados Resende/RJ -
Mococa/SP; Resende/RJ - Moji Mirim/SP; Rio de Janeiro/RJ - Casa
Branca/SP; Rio de Janeiro/RJ - Mococa/SP e Rio de Janeiro/RJ -
Tremembé/SP, disponibilizados na 1ª etapa conforme Deliberação nº
224, de 17 de agosto de 2016.

Art. 2º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 145, DE 23 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMV - 045, de 9 de junho de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.215212/2017-83, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa ALMENARA TURISMO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 05.789.733/0001-70, atualizados até a
presente data, em parcelas mensais e sucessivas até o máximo de 60
(sessenta), desde que cada parcela seja de valor igual ou superior a
R$ 1.000,00 (mil reais), em acordo com art. 1º da Resolução ANTT
n° 3.561, de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à Gerência de Processamento de Autos de
Infração e Apoio à JARI - GEAUT a expedição do boleto referente à
primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE MANUTENÇÃO

E RESTAURAÇÃO RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 1.200, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE MANUTENÇÃO E RES-
TAURAÇÃO RODOVIÁRIA, DA DIRETORIA DE INFRAESTRU-
TURA RODOVIÁRIA, DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE IN-
FRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT no uso das suas
atribuições que lhe foi delegada pelo constante do Relato nº
126/2017/DIR, aprovado pela Diretoria Colegiada do 13/06/2017, e o
constante do processo nº 50600.030002/2017-99, e resolve:

Art 1º DECLARAR a situação de EMERGÊNCIA na BR-
163/PA, no trecho compreendido entre o km 0,00 e o km 102,30,
tendo em vista a ocorrência de pontos críticos que podem vir a
comprometer a trafegabilidade e a segurança da rodovia, ratificado
pelo Diretor de Infraestrutura Rodoviária no dia 22/06/2017.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FABIO PESSOA DA SILVA NUNES



Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 201758 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800058

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO E CONTROLE

EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL
E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA MILITAR

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA No- 1, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por seus Promotores de Justiça signatários, em ofí-
cio junto ao Núcleo de Investigação e Controle Externo da Atividade
Policial e às Promotorias de Justiça Militar, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 129, inciso VII, da Constituição Federal, pelo
art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75/1993; e pelo artigo 26,
caput, da Resolução nº 66 do Conselho Superior do Ministério Pú-
blico do Distrito Federal e Territórios (CSMPDFT)

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, inc. VII, da
Constituição da República incumbe ao Ministério Público a realização
do controle externo da atividade policial, sempre visando ao interesse
coletivo na prestação de um serviço que prime pela eficiência, pela
transparência e pelo respeito aos direitos e garantias fundamentais da
população;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, o art. 3º da Lei Com-
plementar nº 75/93 estabelece que "O Ministério Público da União
exercerá o controle externo da atividade policial tendo em vista: a) o
respeito aos fundamentos do Estado Democrático de Direito, aos
objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, aos prin-
cípios informadores das relações internacionais, bem como aos di-
reitos assegurados na Constituição Federal e na lei; b) a preservação
da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio
público; c) a prevenção e a correção de ilegalidade ou de abuso de
poder; d) a indisponibilidade da persecução penal; e) a competência
dos órgãos incumbidos da segurança pública".

CONSIDERANDO que, no desempenho dessa relevante fun-
ção, o art. 6º, inc. XX, da mesma LC 75/93, legitima o Ministério
Público a "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos in-
teresses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo
razoável para a adoção das providências cabíveis";

CONSIDERANDO que as Polícias Civil e Militar devem
orientar suas ações, acima de tudo, pelo texto da Constituição da
República de 1988, que estabelece em seu art. 144, § 4º, que "Às
polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incum-
bem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia ju-
diciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares" e que
prevê em § 5º que "Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e
a preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares,
além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de ati-
vidades de defesa civil";

CONSIDERANDO que, abaixo da Constituição da Repú-
blica, deve a Polícia Civil do Distrito Federal, na consecução de suas
atividades, observar os ditames da Lei nº 4.878/65, que dispõe sobre
o regime jurídico peculiar dos funcionários policiais civis da União e
do Distrito Federal, e o que prevê o Decreto Distrital nº 30.490/09,
que aprova o Regimento da Corporação;

CONSIDERANDO, na mesma direção, que a Polícia Militar
do Distrito Federal, na realização das suas atividades, deve observar
os ditames da Lei nº 6.450/77, que dispõe sobre a organização básica
da Polícia Militar do Distrito Federal, e o que prevê o Decreto
Distrital nº 31.793/2010, que estabelece a Organização Básica da
Polícia Militar do Distrito Federal;

CONSIDERANDO que no curso do Inquérito Civil Público
nº 08190.056278/17-39 - 2º NCAP, que foi instaurado para investigar
os procedimentos adotados nas CEFLAG's e as situações de de-
sentendimento ocorridas nessas unidades, envolvendo policiais civis e
militares, foram noticiados episódios em que a legitimidade do tra-
balho levado a efeito por policiais militares integrantes do chamado
"serviço velado" foi questionada por delegados de polícia;

CONSIDERANDO que, na linha do que se depreende das
peças dos procedimentos policiais que instruem o referido Inquérito
Civil Público, em alguns casos, existiriam elementos indiciários de
que os policiais militares do chamado "serviço velado" estariam exor-
bitando suas funções constitucionais e legais para realizar atos de
investigação criminal, que é atribuição primordial da Polícia Civil;

CONSIDERANDO que, conforme se observa das Ocorrên-
cias Policiais nº 1.572/2017 - 12ª D.P., 1.308/2017 - 12ª D.P., n º
1.036/2017 - 12ª D.P., nº 1.275/2017 - 6ª D.P. e Inquéritos Policiais nº
31/2017 - DRF e nº 426/2017 - 27ª D.P. ocorreram embates re-
lacionados à suposta hipótese de usurpação de função pública;

CONSIDERANDO, por outro lado, que, de acordo com o
que se sustenta nos documentos encaminhados ao Núcleo de In-
vestigação e Controle Externo da Atividade Policial - NCAP e às
Promotorias de Justiça Militar por policiais militares envolvidos nas
ocorrências citadas e por diversas unidades da PMDF, o trabalho
realizado pelas equipes do chamado "serviço velado" seria legítimo e
amparado em lei e em atos internos da Corporação, conceituando-se
como atividade de inteligência;

CONSIDERANDO que, com base nesse entendimento, as
peças encaminhadas pelos policiais militares e unidades da Polícia
Militar do Distrito Federal sugerem que, na realidade, a conduta de
alguns delegados de polícia poderia ser considerada abusiva ao cri-
minalizar a atividade lídima dos militares integrantes do "serviço
velado", passível inclusive de enquadramento na Lei nº 4.898/65;

CONSIDERANDO que os posicionamentos divergentes ma-
nifestados pelos integrantes das duas Corporações policiais, em casos
pontuais que têm se repetido, têm estabelecido, especialmente nas
Centrais de Flagrante do DF, um clima de rivalidade e de distan-
ciamento entre os policiais que as compõem, o que quebra o propósito
de atuação integrada entre as duas forças1 e implica na queda da
eficiência das atividades precípuas executadas por cada Instituição;

CONSIDERANDO, ainda, que os embates surgidos por con-
ta desses posicionamentos divergentes a respeito da legalidade do
trabalho executado pelos policiais militares integrantes do "serviço
velado" no âmbito das CEFLAG's, seguramente, têm agravado a
ampliação do tempo dedicado para a realização de cada procedimento
flagrancial apresentado pelos militares, em razão da necessidade de se
perquirir as circunstâncias das ações desses agentes públicos;

CONSIDERANDO, dessa forma, que o ambiente de atrito
reclama a intervenção do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios como órgão de controle da Polícia Civil e da Polícia
Militar do Distrito Federal, para que os serviços prestados pelas duas
corporações não sofram retrocesso e possam atender aos anseios da
população, num novo cenário de transparência e de melhor deli-
mitação dos limites funcionais de atuação de cada instituição po-
licial;

CONSIDERANDO nessa perspectiva resolutiva que o "ser-
viço velado" realizado pela Polícia Militar do DF tem figurado como
ponto central de discórdia nos embates envolvendo integrantes da
PMDF e da PCDF como já salientado e que os órgãos de controle
externo da atividade policial do MPDFT podem emitir proposições a
respeito dos contornos legais das questões suscitadas, as quais devem
orientar as posturas dos integrantes das duas Corporações;

CONSIDERANDO, assim, que a atividade de inteligência,
com a qual está relacionado o "serviço velado" realizado por policiais
militares do DF, encontra previsão normativa, sendo regida pela Lei
nº 9.883/1999, que estabelece o Sistema Brasileiro de Inteligência -
SIS, e regulamentada pelo Decreto nº 3.695/2000, que estatui o Sub-
sistema de Inteligência de Segurança Pública no âmbito do Sistema
Brasileiro de Inteligência;

CONSIDERANDO, por sua vez, que o Subsistema de In-
teligência de Segurança Pública é regulamentado pela Resolução nº
01 de 2009 da Secretaria Nacional de Segurança Pública;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º, §3º, do De-
creto nº 3.695/2000, "Cabe aos integrantes do Subsistema, no âmbito
de suas competências, identificar, acompanhar e avaliar ameaças reais
ou potenciais de segurança pública e produzir conhecimentos e in-
formações que subsidiem ações para neutralizar, coibir e reprimir atos
criminosos de qualquer natureza." ;

CONSIDERANDO que, na mesma linha do que preconiza o
dispositivo colacionado anteriormente, o art. 1º, §4º, inc. III, da Re-
solução nº 01 de 2009 da Secretaria Nacional de Segurança Pública
define a atividade de Inteligência de Segurança Pública como sendo
"a atividade permanente e sistemática via ações especializadas que
visa identificar, acompanhar e avaliar ameaças reais ou potenciais
sobre a segurança pública e produzir conhecimentos e informações
que subsidiem planejamento e execução de políticas de Segurança
Pública, bem como ações para prevenir, neutralizar e reprimir atos
criminosos de qualquer natureza, de forma integrada e em subsídio à
investigação e à produção de conhecimentos";

CONSIDERANDO que, em decorrência das normas trans-
critas nos itens anteriores, a atividade de inteligência realizada pela
Polícia Militar, por meio de contingente específico ou não, deve estar
atrelada à obtenção de dados e de informações que subsidiem a
realização do trabalho das equipes de policiamento ostensivo, de
modo que o Comando da Corporação possa direcionar o seu con-
tingente de forma eficiente às áreas urbanas mais suscetíveis à prática
de determinados delitos, conforme levantamentos realizados pelas
equipes do "serviço velado";

CONSIDERANDO, também, que a atividade de inteligência
deve ser sempre pautada pelo que preconiza a Doutrina Nacional de
Inteligência de Segurança Pública e, no caso da PMDF, pelo que
estabelece o Plano Diretor de Inteligência da Polícia Militar do Dis-
trito Federal - PLADINT (Portaria nº 948, de 21 de janeiro de 2015),
para que possa ser reconhecida como legítima;

CONSIDERANDO que as Forças Policiais do Distrito Fe-
deral, além da observância e do conhecimento das normas até aqui
referenciadas, também devem obediência às disposições previstas na
Lei Federal nº 12.527/20112 e na Lei Distrital nº 4.990/20123, as
quais regulam o acesso à informação previsto no art. 37, § 3º, inc. II,
e no art. 216, § 2º, ambos da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, de acordo com os diplomas legais
mencionados no tópico precedente, a ação das polícias de uma ma-
neira geral deve se pautar pela transparência e que, seguindo essa
diretriz, a Polícia Civil deve conduzir seus trabalhos no bojo de
procedimentos investigativos formais, que permitam o posterior con-
trole externo pelo Ministério Público e, da mesma sorte, deve o
"serviço velado" realizado pela Polícia Militar, por meio de con-
tingente específico ou não, estar calcado em ordens de serviço prévias
que estabeleçam os objetivos da ação de suas equipes de inteligência,
de modo que seja possível conferir se determinada ação dos policiais
engajados nessa atividade guarda relação com a ordem anteriormente
expedida, especialmente quando suas ações resultem na realização de
prisões em flagrante;

CONSIDERANDO que, segundo informações oferecidas pe-
lo Centro de Inteligência da Polícia Militar do DF4, a atividade das
equipes do serviço velado da PMDF é sujeita a controle interno
exercido pelo CI da PM e, em todo caso, deve estar atrelada a ordens
de serviço expedidas pelas unidades de lotação dos policiais des-
tacados para essa atividade, o que permite a realização de controle
pelo Ministério Público, a despeito do caráter reservado com que os
documentos relacionados à atividade de inteligência são timbrados;

CONSIDERANDO, por outro lado, que, também como co-
rolário do princípio da transparência, o art. 5º, inc. LXIV, da Cons-
tituição da República estabelece que "o preso tem direito à iden-
tificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu interrogatório
policial", sendo imperioso, em razão dessa regra constitucional, que o
policial, seja civil ou militar, que participe das diligências que cul-
minem na prisão de qualquer pessoa se apresente como responsável
pelo ato;

CONSIDERANDO que a correta identificação dos policiais
responsáveis por um ato prisional permite que todas as circunstâncias
do trabalho policial sejam conhecidas, evitando que os casos apre-
sentados pelas Corporações Policiais sejam contados, durante as au-
diências de instrução em juízo, de forma fragmentada e insuficiente
por policiais que não participaram do ato;

CONSIDERANDO, ainda, que a realização de diligências
por policiais militares, de forma imediata, em atendimento a co-
municações de infrações penais que acabaram de ocorrer ou que estão
em andamento não podem ser consideradas, em linha de princípio,
atividade típica de investigação;

CONSIDERANDO que, em decorrência do regramento legal
específico, é legitima a afirmação de que a Polícia Militar possui
caráter preventivo, ostensivo e repressivo e que a atuação de policiais
militares no desbaratamento de crimes permanentes, como no caso do
tráfico de drogas, em princípio, não sugere a extrapolação das funções
confiadas à Instituição Policial;

CONSIDERANDO, enfim, a já anunciada necessidade de se
conferir um tratamento uniforme a respeito das questões agitadas em
torno da legitimidade do trabalho das equipes que realizam o trabalho
velado da Polícia Militar do Distrito Federal, de modo a evitar em-
bates nas delegacias de polícia e a permitir que os serviços prestados
pelas duas Corporações policiais do DF possam ser eficientes, re-
solve:

Expedir a presente RECOMENDAÇÃO ao Comandante Ge-
ral da Polícia Militar do Distrito Federal e ao Diretor-Geral da Polícia
Civil do Distrito Federal, nos seguintes termos.

Ao Comandante Geral da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral:

1. Que expeça norma interna, com caráter obrigatório e vin-
culante, determinando a todos os policiais militares e unidades da
Polícia Militar do Distrito Federal que observem a obrigação de as
equipes do serviço velado da Corporação portarem cópia de do-
cumento que comprove que estejam regularmente de serviço e da
Ordem de Serviço, que orientam a ação de seus integrantes, de modo
que a legitimidade de suas ações, quanto à área de abrangência e
quanto ao escopo do trabalho, possa ser sempre checada, mantendo-
se, em todo o caso, o caráter reservado dos documentos;

1.1. Que, em decorrência dessa diretriz, determine a toda
tropa, especialmente aos policiais militares designados para o serviço
velado, que, em caso de realização de prisões em flagrante ou em
caso de apreensões de adolescente, elaborem Relatório Técnico que
aborde as circunstâncias do seu trabalho, nos termos propostos pela
Doutrina Nacional de Inteligência de Segurança Pública e seguindo o
Modelo apresentado no Apêndice "E" do Plano Diretor de Inteli-
gência da PMDF (Portaria nº 948 de 21 de janeiro de 2015)5, de
modo que suas ações, materializadas em documento próprio, possam
instruir as investigações e os processos penais correlatos e possam ter
sua legitimidade avaliada pelo Ministério Público e pelo Poder Ju-
diciário;

1.2. Na mesma esteira, que determine a toda tropa, espe-
cialmente aos policiais militares designados para o serviço velado,
que restrinjam o trabalho de inteligência para o qual foram escalados
ao objetivo delimitado na Ordem de Serviço expedida, seguindo sem-
pre o que preconiza a Doutrina Nacional de Inteligência de Segurança
Pública, o Plano Diretor de Inteligência da Polícia Militar do Distrito
Federal - PLADINT e as demais normas aplicáveis à matéria;

1.3. Que determine aos Comandos locais e demais unidades
da PMDF que elabore as Ordens de Serviço das equipes do serviço
velado de maneira objetiva, delimitando de forma clara as ações e o
escopo de cada missão, bem como a área de abrangência da ação e o
seu prazo de duração;

1.4. Que esclareça, no bojo dessa norma, que, caso os po-
liciais militares componentes do "serviço velado" desrespeitem as
regras de execução dos serviços de inteligência, poderá ser instaurado
procedimento para apuração de suas condutas;

2. Que expeça norma interna, com caráter obrigatório e vin-
culante, determinando a todos os policiais militares e a todas as
unidades da Polícia Militar do Distrito Federal que observem a obri-
gação de apresentar-se como responsáveis pela prisão flagrancial de
qualquer pessoa ou pela apreensão de adolescentes, caso tenham
participado das diligências que culminem na realização desses atos
constritivos.

ao Diretor-Geral da Polícia Civil do Distrito Federal:
1. Que dê conhecimento a todos os integrantes da Polícia

Civil do Distrito Federal, por meio de ato formal adequado, que a
atividade de inteligência de Segurança Pública encontra previsão na
Lei nº 9.883/1999, no Decreto nº 3.695/2000, na Resolução nº 01 de
2009 do Conselho Nacional de Segurança Pública e na Portaria da
PMDF nº 948, de 21 de janeiro de 2015;

2. Que dê conhecimento a todos os integrantes da Polícia
Civil do Distrito Federal, por meio de ato formal adequado que torna
legítima a ação dos policiais militares integrantes do designado "ser-
viço velado" a apresentação do Relatório Técnico nos moldes da
Doutrina Nacional de Inteligência de Segurança Pública, do Apêndice
"E" da Portaria da PMDF nº 948, de 21 de janeiro de 2015, e em
conformidade com a Ordem de Serviço respectiva;

3. Que, no bojo do mesmo ato formal, esclareça que os casos
que suscitem dúvida às autoridades policiais sejam submetidos às
Corregedorias das duas Instituições Policiais, bem como às Promo-
torias de Justiça Militar e ao Núcleo de Investigação e Controle
Externo da Atividade Policial - NCAP, para que uma análise mais
completa da situação possa ser realizada; e

4. Que esclareça às autoridades policiais que, caso os po-
liciais militares componentes do "serviço velado" apresentem o do-
cumento referido no item "2" por ocasião da apresentação de si-
tuações flagranciais nas CEFLAG's e não haja informações evidentes
que permitam avaliar a irregularidade do trabalho dos militares, a
eventual autuação em flagrante desses agentes públicos pela prática
do delito de usurpação da função pública poderá ensejar a abertura de
procedimento para apurar a conduta da autoridade policial respon-
sável pela autuação.

Na oportunidade, com fundamento no art. 129, inciso VI, da
Constituição Federal, art. 8º, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93,
e artigo 26, §2o, da Resolução nº 66 do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Distrito Federal e Territórios (CSMPDFT), os
órgãos do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios que esta
subscrevem requisitam, no prazo de 30 (trinta) dias, relatório mi-
nucioso das providências tomadas, acompanhado das provas docu-
mentais, a ser entregue no Núcleo de Investigação e Controle Externo
da Atividade Policial - NCAP, localizado no Edifício-sede do
MPDFT, sala 703, e na sede das Promotorias de Justiça Militar,
localizada no Edifício Fórum Leal Fagundes, SMAS Trecho 03 Lotes
03/06 - 2º andar.

Por fim, ressalve-se que a presente Recomendação não dis-
pensará a análise da legalidade de cada situação em concreto, cui-
dando-se de documento voltado a estabelecer as diretrizes mínimas
acerca da matéria, sem prejudicar a tomada de eventuais medidas
judiciais, principalmente na hipótese de descumprimento.

RODRIGO DE ARAÚJO BEZERRA
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1ª CÂMARA

ATA Nº 21, DE 20 DE JUNHO DE 2017
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
Subsecretária da Primeira Câmara, em Substituição: AUFC Elenir
Teodoro Gonçalves dos Santos

Às 15 horas, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária
da Primeira Câmara, com a presença dos Ministros José Múcio Mon-
teiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo, dos Ministros-Substitutos Au-
gusto Sherman Cavalcanti e André Luís de Carvalho (convocado para
substituir o Ministro Benjamin Zymler) e do Representante do Mi-
nistério Público, Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

Ausentes, em missão oficial, o Ministro Benjamin Zymler e
o Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata n.º 20, referente à
Sessão Ordinária realizada em 13 de junho de 2017.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA:

- Boas-vindas ao Procurador Rodrigo Medeiros de Lima,
mais novo membro do Ministério Público junto ao Tribunal. Na
oportunidade, os ministros presentes aderiram à homenagem prestada
e, em agradecimento, o Procurador usou da palavra.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

- TC-015.390/2006-0, cujo relator é o Ministro José Múcio
Monteiro; e

- TC-001.118/2015-3 e TC-033.061/2014-9, cujo relator é o
Ministro Bruno Dantas.

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na apreciação dos processos nºs TC-020.045/2008-5 e TC-
027.680/2007-0, cujo relator é o Ministro José Múcio Monteiro, a
Dra. Cristiana Muraro Társia - OAB/DF nº 48.254, apresentou sus-
tentação oral em nome da Gráfica e Editora Ideal Ltda.

PEDIDO DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo TC-014.295/2015-6, cujo relator é o Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em função de pedido de
vista formulado pelo Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 4689 a 4829.

RELAÇÃO Nº 18/2017 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 4689/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.710/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Sérgio Luiz da Silva (382.895.049-34)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Catarinense
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4690/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu proces-
samento pela Corte pelo falecimento da interessada, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento
Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em
considerar prejudicado por perda de objeto o ato constante deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.714/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria da Conceição Hatem de Souza

(716.503.506-00)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4691/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.116/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio Fontana Filho (201.407.467-49);

Caio Júlio Motta de Lima (274.023.126-15); Geralda Elisabet Fer-
nandes Meira Ferreira (502.302.716-34); Gilmar Machado Grossi
(371.733.916-87); Janina Maria Ferrão (281.402.906-10); Joaquim
Eustáquio de Freitas (278.528.816-53); José Roberto Fontanella
(208.752.826-87); José Antônio Rosa (373.154.716-34); Martiniano
de Mesquita Souza (132.462.246-68); Márcia Luiza Gonçalves
(388.425.216-04)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4692/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.134/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Ribamar Ferreira Silva (124.650.033-

72); José Wilson Gomes Rodrigues (076.627.263-04); Maria Amélia
Almeida Estrela (094.728.273-49); Maria José Meireles de Morais
(044.006.073-72); Maria José de Ribamar Marinho (040.083.753-68);
Maria de Fátima Quim Trindade (125.832.353-20); Paula Coelho
Everton (067.471.673-68); Pedro de Jesus Marques (106.897.373-00);
Teresinha de Jesus Carvalho Sousa (137.518.673-68); Valter Oliveira
Carvalho (075.191.683-87)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4693/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.136/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ady Gertrudes Fátima de Figueiredo Bar-

ros (209.069.861-68); Cesar Augusto Francisco Leitão (181.854.951-
49); Ciríaco Pires de Miranda (141.025.951-04); Dimas de Mello
(110.807.871-00); Domingos da Silva Taques (314.421.371-34); Ed-
son Ferreira Lopes (171.788.601-97); João Teixeira (161.541.851-20);
José Edivaldo da Silva (182.017.841-20); Leile Marta de Campos
(534.845.411-72); Maria Aparecida da Rocha Moraes (171.918.311-
20)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-
to Grosso

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4694/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.151/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Divoene dos Santos (555.298.016-68);

Durval Perin (181.987.596-20); Enaura Fernandes Caixeta
(440.892.016-91); Eunice Maria de Lima Thomaz (118.162.441-04);
Eurípedes José Bernardo (350.730.716-20); Florenice Rodrigues Ri-
beiro (577.984.786-04); Francisca Clarete Peixoto (351.270.746-72);
Geraldo Gualberto Brandão (239.946.901-10); Gerson Lício Machado
(365.373.576-91); Ênio José Pereira (366.048.526-87)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de
Uberlândia

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4695/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.158/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Abeilard Pinto Leão (331.915.816-34);

Adão Gonçalves Mendes (209.112.546-68); Amauri Araujo Valente
(331.936.496-00); Antonio Ângelo de Ligorio de Aquino
(261.514.056-68); Antonio Sergio Portugal (281.366.676-91); Ben-
jamin Peres de Oliveira (197.606.046-04); Celso Guimarães Pereira
(093.083.341-49); Cezar Romero Pinto Santana (120.081.766-49);
Darcy Duarte (166.949.966-91); Dimas Arcanjo de Paiva
(329.265.456-49)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-
çosa

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4696/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.145/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aloísio de Oliveira (213.059.356-91); Ma-

ria Izabel Taliberti Pereira de Souza (020.212.448-73)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Uberlândia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4697/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.164/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Sheila Maria Silva Fecury Macambira

(392.628.802-78)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4698/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
concessão a seguir relacionado, e em fazer a determinação constante
do item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.555/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Geraldo Wanderley Moreira (316.077.806-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-

çosa
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

corrija o fundamento legal do ato no Sistema de Apreciação e Re-
gistro de Atos de Admissão e Concessões (SISAC), nos termos do
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução - TCU 206/2007.

ACÓRDÃO Nº 4699/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.488/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francisco Sales de Vasconcelos

(445.414.063-49)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Ceará
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4700/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.497/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Marta Miranda Figueiredo (000.320.126-

08)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4701/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.500/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: João Batista da Cunha (086.887.106-00);

Sebastião Mozar da Silveira (107.946.626-68)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Uberlândia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4702/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão
da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do
Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.504/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Dorival Cirne de Almeida Martins

( 11 6 . 8 1 8 . 2 9 6 - 4 9 )
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4703/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.589/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luiz da Aparecida Santos (249.894.876-

72)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4704/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.601/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Carlos dos Santos Filho (165.098.706-

49); José de Souza Junior (032.044.616-61); Leilah Bicalho Carneiro
(044.390.316-68); Lucia Castanheira de Moraes (327.325.976-00);
Maria Guilhermina Ribeiro (428.116.356-53); Maria da Conceição
Machado (596.204.206-91); Mariza Barreto da Silva (607.298.566-
15); Miriam Stassun dos Santos (426.273.976-72); Márcio Bambirra
Santos (196.339.986-20); Mário Murcio Generoso (120.652.696-34)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4705/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.602/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Paulo Roberto Buccini (062.352.206-34);

Sandra Ribeiro Maia (721.086.817-87); Seniro José de Souza
(262.395.236-15); Sérgio Eleotério (318.729.136-87)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4706/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.603/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Giovana de Arruda Moura Pietrowski

(575.863.229-53); Jadir Antonio Dorigo (005.637.579-49); José Sal-
vador Pinto (337.851.209-15)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do
Paraná

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4707/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.663/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aguinaldo Carlos da Silva (375.522.526-

34); José Henrique Pereira (214.543.026-15); Pedro Paulo Pereira
(282.392.109-53); Sebastião Coelho (323.907.006-59)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4708/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.672/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Analia Lima de Moura (119.807.532-53)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Acre
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4709/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.676/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio de Holanda Cavalcante

(065.755.603-34); Cícero Martins Ximenes (151.426.983-04); Dag-
mar Maria da Silva Nogueira (749.604.823-20); Francisco José Costa
Pereira (149.664.254-68); Francisco das Chagas Santos (047.956.793-
04); José Francisco da Silva (151.373.413-04); José Alexis Bezerra
Leite (080.918.704-34); José Luis Alves Borges (452.281.167-53);
João Olavo da Silva (133.495.033-49); Kleber Dantas Eulálio
(096.017.323-49)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Piauí

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4710/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.677/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Luis Joaquim Lula Ferreira (096.876.373-

15); Lycia Pereira Uchôa (152.654.393-15); Maria de Jesus Carvalho
Lima (327.293.913-04); Maria do Amparo Félix (227.666.343-04);
Vera Lúcia Costa Oliveira (065.649.413-15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Piauí

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4711/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.678/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Marlene Valdicea Lorenzini (708.602.548-

87); Osvaldo Celenza (367.795.638-20)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São

Carlos
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4712/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.747/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Ana Cléria Soares da Rocha (284.894.033-

68)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4713/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.749/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Altair Francisco Jorge (096.041.621-87);

Berchiolina Bernardo Vieira (124.278.291-53); Cláudio Souza Mar-
tins (363.012.137-34); Darci Silva de Oliveira Dias (132.483.161-87);
Deuseíta Teles dos Santos (243.079.121-87); Edival Sales da Silva
(084.330.541-04); Eliana Sales Arantes (480.693.376-72); Herbert Pa-
ranhos (235.666.201-49); Jorge Luís Machado Diniz (719.514.828-
91); Sílvia Josy de Oliveira (925.100.271-15)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4714/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.753/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Arno Rolf Hamel (061.850.102-91)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4715/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.756/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jesebel Cristina Antunes de Oliveira Mello

(359.858.019-34); Leandro Mader (085.268.269-72); Leila Luíza Kaiel de
Souza (447.693.939-20); Lúcia Helena Ostapiuk Thereza (359.320.749-
49); Lúcia Marie Tahara Gonçalves (022.840.538-66); Manoel Mário
Mendes (110.851.779-04); Maria Antônia Coelho (318.071.199-04); Ma-
ria Benedita Santos (348.391.009-34); Maria Francisca Roberte e Silva
(233.466.639-49); Maria de Lourdes Cindra (724.597.609-06)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4716/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.765/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Arlindo Severo da Silva (081.406.424-87);

José Antonio Filho (872.761.438-72); José João da Silva
(196.744.304-15)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernam-
buco

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4717/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.766/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Eronete Aparecida de Souza (784.938.709-

00); Jali Meirinho (006.248.459-15); Joanete Maria Costa
(245.322.909-53); Joel Cordeiro Filho (246.226.729-87); Júlio César
Gonçalves (001.872.839-15); Laura Machado Hubener (029.726.899-
68); Leoni Laurindo (486.178.149-34); Maria Alayde de Oliveira
Nunes (342.703.709-63); Maria de Fátima Chrystoval Schiessl
(433.289.979-20); Marilea Martins Leal Caruso (312.993.009-44)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-
rina

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4718/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.802/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Hayda Maria Alves Guimarães

(171.691.352-72); Vanderlei Mendes de Oliveira (776.637.056-53)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -

MEC
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4719/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.723/2012-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Nilson Alves da Silva (149.907.765-34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

na Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4720/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de admissão de pessoal a seguir relacionados, e determinar o destaque
do ato referente à servidora Fernanda Alvarenga Lima Barroso
(089.379.056-71), para cumprimento da medida proposta no item 1.7,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.655/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alan da Silva Melo (801.696.006-53); Cle-

ber Lopes Cardoso (079.136.256-60); Leonardo Chalub (080.380.446-
65); Leonardo da Silva Souza (052.717.446-71); Luiz Henrique Vieira
dos Santos (082.789.756-12); Nisio Cardoso Machado Junior
(066.590.406-17); Pedro Henrique Oliveira Fiuza Costa
(075.905.316-26); Ronaldo Campolina (635.434.946-00); Vitor Ro-
drigo Dias (068.718.146-12)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Sobrestar o exame da admissão de Fernanda Alvarenga

Lima Barroso (089.379.056-71) até que haja o trânsito em julgado do
Mandado de Segurança que beneficia a interessada.

ACÓRDÃO Nº 4721/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de admissão de pessoal a seguir relacionados, à exceção do servidor
Fábio May da Silva (peça 2), o qual será destacado para para cum-
primento da medida proposta pelo representante do Ministério Pú-
blico (peça 11), de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.024/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fabio Junior Margotti (007.529.529-60);

Fabio May da Silva (636.923.840-68); Francis Felix Cordova Puma
(060.649.087-69); Melissa Orlandi Honório Locks (006.314.809-94)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-
rina

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. ordenar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP) a realização de diligência à Universidade Federal de Santa Ca-
tarina a fim de informar se o servidor Fábio May da Silva (CPF:
636.923.840-68) permanece ocupando um emprego público e dois
cargos públicos, bem como os respectivos horários de trabalho pois,
conforme informações extraídas do sistema Relação Anual de In-
formações Sociais - RAIS, ano base 2016 (peça 8), a acumulação de
um emprego e dois cargos públicos não encontra amparo nos incisos
XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, que permitem apenas
a acumulação de dois vínculos públicos.

ACÓRDÃO Nº 4722/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 3º, §§
6º e 7º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar
prejudicada por inépcia a apreciação de mérito do ato de admissão de
pessoal constante deste processo, e fazer a determinação relacionada
no item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.031/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Taline Novais dos Santos (019.142.955-44)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Baiano
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar ao órgão/entidade de origem que, no prazo de

trinta dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Registro de
Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novo ato, livre da falha apon-
tada, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei 8.443/1992, 260, § 6º,
do Regimento Interno do TCU, 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução - TCU
206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Normativa - TCU 55/2007.
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ACÓRDÃO Nº 4723/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 3º, §§
6º e 7º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar
prejudicada por inépcia a apreciação de mérito do ato de admissão de
pessoal constante deste processo, e fazer a determinação relacionada
no item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.038/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Antonio Magno Freitas da Paixão

(342.546.655-04)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar ao órgão/entidade de origem que, no prazo

de trinta dias, submeta ao TCU, pelo Sistema de Apreciação e Re-
gistro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac), novo ato, livre da
falha apontada, com fundamento nos arts. 45, caput, da Lei
8.443/1992, 260, § 6º, do Regimento Interno do TCU, 3º, §§ 6º e 7º,
da Resolução - TCU 206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução
Normativa - TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 4724/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
admissão de pessoal a seguir relacionado, e fazer a seguinte de-
terminação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.325/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Leonardo Borges Reis (003.270.921-81)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Mato Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Sefip que exclua a informação constante

no campo Vencimento do Contrato do Formulário do interessado.

ACÓRDÃO Nº 4725/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
admissão de pessoal a seguir relacionado, e em fazer a determinação
constante do item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-013.330/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Marcelo Santos Damião (130.925.648-98)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

exclua a informação constante no campo "Vencimento do Contrato"
do Formulário do interessado.

ACÓRDÃO Nº 4726/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de admissão de pessoal a seguir relacionados, e fazer a seguinte
determinação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.332/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Caio Bentes Pimenta (978.961.362-87);

Marcelo Girao Pessoa (571.916.892-34); Márcia Reis Pena
(607.522.542-00); Raimundo Moura Nunes (718.227.982-72); Sérgio
Deodoro de Souza Silva (006.294.632-39)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Sefip que exclua a informação constante no cam-

po Vencimento do Contrato dos Formulários analisados neste processo.

ACÓRDÃO Nº 4727/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
admissão de pessoal a seguir relacionado, e em fazer a determinação
constante do item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-013.333/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Ivanete Aparecida Silva Rocha

(719.598.906-20)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Uberlândia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

proceda a alteração no SISAC do campo "Regime" no Formulário
analisado neste processo, passando a constar a Lei nº 8745/1993.

ACÓRDÃO Nº 4728/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.338/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Renan Pereira Barbosa (096.975.036-64)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4729/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.982/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Freitas Escouto (011.469.340-41);

Alexandre Bonatto (772.378.540-20); Ana Carolina Cozza Josende da
Silva (014.077.450-50); Ana Maria Vargas Calegaro (660.028.930-
91); Anderson Romário Pereira Correa (893.275.190-00); André
Francisco Pivato Biajoli (267.558.778-83); Aniara Ribeiro Machado
(015.103.370-67); Annelise de Souza Rosa (811.183.170-68); Bruno
Guimarães Ventorim (130.296.247-73); Camila Dallazen
(014.801.650-26); Cândido Francisco de Ávila Baptista (228.053.620-
04); Carlos José Sobrinho da Silveira (040.408.505-99); Chiara Val-
secchi (872.760.540-04); Chiara das Dores do Nascimento
(061.587.784-27); Cleber Millani Rodrigues (971.740.920-04); Daian-
dra de Almeida Fagundez (022.230.760-92); Douglas Montanha Gior-
dano (030.486.510-98); Eduardo Fuzer Rosso (992.638.150-20); Emi-
lia Welter Wendt (010.790.450-07); Fernanda Villar Correa
(819.286.290-91)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Pampa

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4730/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.983/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Filipe Cocont Coutinho (101.202.576-45);

Franciele Cabral Pinheiro (003.443.040-78); Franciele de Oliveira
Pereira (018.072.210-75); Giovandro Loreto Laus (908.108.050-49);
Guilherme Ribeiro Correa (016.132.880-69); Guilherme Souza Santos
(093.870.596-26); Helena Mata (519.036.010-53); Inajara Beatriz
Brose Piotrowicz (004.124.150-97); Ioli Gewehr Wirth (310.168.728-
44); Isadora Mainieri de Oliveira Correa (014.440.440-01); Jeanne
Leticia da Silva Marques (659.293.490-53); José Luiz Saldanha da
Silveira (279.555.910-20); Juliana Bernera Ramalho (015.913.680-
65); Juliana Falcão Padilha (018.376.460-90); Juliane Scarton

(016.803.560-03); Kelly Souza de Lima (001.280.880-60); Lidiane
Schimitz Lopes (013.591.550-31); Loraine Rodrigues Jardim
(016.046.060-37); Luana Roberta Michels (025.355.670-83); Luiz
Carlos Radtke (043.693.829-47)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Pampa

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4731/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.993/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Leal de Brito (852.569.603-00);

Ana Carla Nunes Pereira (794.038.595-04); Arlison Rangel Silva
Dourado (014.568.425-36); Aurelielza Nascimento Santos
(939.999.505-44); Carla Betania Reiher (718.401.330-15); Carolina
da Silva Correa (001.265.300-41); Daniel Ferreira Amaral
(029.125.495-07); Dulcineia Pereira Silva Vargens (675.075.225-04);
Fábio da Conceição Cruz (025.036.845-56); Felipe Assunção e Silva
(017.630.065-14); Franciane Rocha (021.629.955-14); Joseane Gomes
de Araujo (000.675.545-39)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia da Bahia

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4732/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.997/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Michele Schlesner Rohde (741.958.830-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Farroupilha
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4733/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.998/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ana Amelia Calazans da Rosa

(058.668.279-13)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4734/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em ses-
são da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu processa-
mento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art.
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº
206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-014.001/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Lisiane Zanella (814.554.450-53)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4735/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.002/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: George Ney Almeida Moreira

(775.661.303-15); Manoel Dario de Queiroz Oliveira Filho
(009.930.163-67); Mauro Macedo de Oliveira (940.011.113-49); Pau-
la Cristiane Bezerra de Oliveira (037.466.953-84)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4736/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.028/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniela Fátima Mendonça Melo

(067.470.896-26); Jards Martins Oliveira de Souza (165.609.638-29);
Lidiane Alves de Deus (106.044.846-74)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mi-
neiro

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4737/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.045/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daiana Regina Colle Santos (974.247.570-

91); Daiane Alves de Macedo (977.606.170-20); Daiane Strauss San-
tos (837.066.150-53); Dair Regina Veiga de Fraga Vargas
(579.233.960-00); Darliza Sansone Calliari (947.972.000-06); Dayan-
ne Klein Pastoriza (013.568.750-09); Debora Ruttke Von Saltiel
(004.868.060-57); Deize Adriane Wojciechowski (907.751.040-00);
Denilse dos Santos Rodrigues de Oliveira (250.326.230-91); Denise
Lagemann (722.555.790-49); Dianela Maria Oldenburg (213.065.590-
49); Diogo Ferreira Simphronio (964.832.610-04); Eduardo Flores
(946.659.900-34); Eduardo Medeiros da Silva (468.879.110-00); Eli
dos Santos Martins (014.023.760-73); Eliane dos Santos Ribeiro
(012.914.350-26); Elisabeth Lucia Couto (903.668.407-20); Elisan-
gela Gonçalves Dias (975.744.730-72); Eloisa de Assis Rodrigues
(388.413.800-63)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4738/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.047/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fernando Ribas Feijó (006.943.180-94);

Filipe Carbonell Guzatto (013.461.880-76); Flávia Disconsi Barth
(000.803.150-97); Flávia Ohlweiler Pinheiro (007.297.570-99); Flávio
Nogueira da Silva (487.083.050-72); Francielen Agnoletto Pinheiro
Borges (012.929.640-65); Francini Magalhães da Costa (003.190.690-
79); Franklin de Almeida Carl (013.759.420-85); Fulvia Trindade
Maciel (010.330.350-25); Gabriel dos Santos Morem (009.984.160-
61); Gabriela Fortes Escobar (004.348.640-13); Gabriela Pinto Mar-
tins (001.002.880-30); Gabrielle Grassi Cabreira (837.186.560-00);
Grasiela Teixeira Mazzilli (002.691.880-37); Grazieli Samara Rangel
(010.967.180-57); Greyce Clarinda de Oliveira Guimarães
(019.845.630-17); Guilherme Costa Martinato (000.438.430-00); Jairo
Constante Martins (908.565.970-15); Jessica Consoni Abruzzi
(016.028.160-18)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4739/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.053/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Maria Onira Rosa (457.584.500-06); Ma-

riana Pagano Pereira (020.120.370-70); Mariane Moreira de Godói
(009.081.170-43); Marina Heinen (010.929.390-83); Marina Leão da
Silva (025.487.480-06); Marinês Aires da Conceição Richetti
(016.948.910-89); Marisa Duarte da Rosa (667.756.800-82); Mauricio
Cavitione da Silva (017.621.180-25); Mauro Sergio Prudêncio da
Rosa (740.061.770-20); Melissa Goulart Dutra (960.395.820-49); Mi-
chele Garcia Machado (014.571.210-93); Michele Silva Mena Barreto
(816.146.750-15); Micheline Rafaela Martins de Oliveira
(815.629.770-91); Michelle Manzini (004.556.670-47); Miguel Angel
Roberto Zuleta Asturizaga (454.880.960-00); Miriam de Vargas Gon-
çalves (010.773.470-22); Mirian Edelni Souza de Carvalho
(891.657.800-00); Mirlei de Souza Menezes (631.850.910-00); Mirna
Martha Diemer de Carvalho (661.106.450-87); Moreno Calcagnotto
dos Santos (000.308.230-05)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4740/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.076/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Claudio Henrique Miranda Horst

(097.091.606-05)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito San-

to
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4741/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.080/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcelo Lopes Bello Coelho

(030.735.816-00); Thiago Gonçalves Schroder e Souza (069.104.746-
43)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4742/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.096/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rafaianny Milhomem da Silva

(030.927.051-06)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -

MEC
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4743/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.185/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Milene Nogueira Palmeira (010.907.740-

79); Rafael Vargas Hetsper (001.131.380-32); Rafaela dos Santos
Melo (021.293.010-96); Renan Nabolotnyj Martinez (029.827.260-
17); Renata Silva de Garcia (004.626.110-94); Ricardo Fernandes
Souza (926.804.020-49); Riviani da Silva Schopf (955.465.020-53);
Ronei Pinto da Silva (990.521.210-87); Sandro Luiz Lamberti Gon-
çalves (937.046.310-00); Tamíris Centeno Pereira Rosa (020.262.480-
36)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Pampa

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4744/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.203/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Priscilla Menezes de Oliveira

(015.578.671-78); Rachel Virgínia Xavier Aires (836.113.041-15);
Rafael Wen Magalhães (635.633.121-68); Silvia Helena Rodrigues
(539.646.321-04); Thailisa Sousa Bernardes (728.205.271-91)

1.2. Órgão/Entidade: Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4745/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.215/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aluízio Felipe Miranda da Silva

(083.815.524-35); Gabriela Bormann de Souza Lira (018.141.161-
09); Paulo Fernando Azevedo Wanderley (025.217.034-27)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4746/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.217/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luís Augusto Dias César (272.522.588-

40); Thiago Mota Monteiro (027.083.033-25)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4747/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.221/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ananias Costa Oliveira (863.417.822-68)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Amapá
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4748/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.223/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ygno Alliandro Costa Lima (550.739.303-

63)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4749/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.229/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Vanessa de Almeida Grimminger

(941.874.790-15)
1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4750/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.330/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcos Roberto So (368.681.828-05); Pau-

lo César Xavier Duarte (461.190.006-15)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4751/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.363/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Stefan Hubert (832.585.900-87); Vanessa

de Oliveira Dagostim Pires (000.852.710-55); Victor Velho de Castro
( 0 11 . 6 8 6 . 3 6 0 - 9 4 )

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Sul-rio-grandense

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4752/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.367/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Reginaldo Carlos de Melo Souza

(080.401.304-76); Rosana Nogueira Fernandes de Queiroz
(968.589.744-15)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Rio Grande do Norte

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4753/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.376/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Francisco José da Silva Dias (820.045.443-

68); Frederico Fernando Souza Silva (832.036.643-72); Glene Hen-
rique Rodrigues Cavalcante (711.919.763-00); Helmara Diniz Costa
Viegas (016.609.623-74); Jethania Glasses Cutrim Furtado Ferreira
(476.227.843-20)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4754/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.380/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rosangela Fernandes Lucena Batista

(363.734.943-49); Soraia Sales Dornelles (002.027.760-18); Tarcisio
Jorge Leitão de Oliveira (018.354.423-40)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4755/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.383/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luiz Augusto Passos (011.741.408-52);

Marina Veiga França (046.448.996-23); Raquel Kummer
(056.541.089-05); Sankler Soares de Sá (046.501.791-65); Sólon Da-
damitsu Otomura (035.623.851-29)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-
to Grosso

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4756/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.389/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gustavo Dias Ferreira (010.542.340-86);

Jaqueline Gonçalves Domingues (805.629.140-72); Jerônimo Vieira
de Araujo Filho (004.385.331-51); Jonas Moreira Vargas
(945.836.250-49); João Alexandre Straub Gomes (008.600.950-88)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pe-
lotas

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4757/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.394/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Nayara de Almeida Paula (084.212.996-

03)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Uberlândia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4758/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.399/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Edmar Gonçalves Bielescki (000.925.980-

56); Eduardo Luís Draghetti (761.228.160-00); Fabiana Acosta Ma-
riense (017.304.860-96); Fabiana Costa Menezes (008.489.420-27);
Fábio Eduardo Festugatto (627.885.580-15)
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1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4759/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.405/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Livia Lemos Desbesel (023.826.980-98);

Luma Maiara Ruschel (022.044.270-39); Marcelo Silveira Ribeiro
(828.443.480-68); Marta Declerque de Barcellos (913.900.360-49);
Nadir Pessina (643.889.050-20)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4760/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.411/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Joaquim Custodio da Silva Junior

(807.033.805-91); Priscila Valente Lolata (604.646.075-15); Raony
Maia Fontes (032.346.685-07); Ricardo Bezerra de Albuquerque
(106.909.378-57); Tiago Franca Paes (019.236.795-11)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4761/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.419/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aleph Hassan Costa Amin (835.017.702-

00); Ana Luisa Santos Rocha (523.343.682-53); Ana Paula Vieira e
Souza (173.727.042-00); Claudia Grijo Vilarouca (712.426.359-04);
Edielson Monteiro da Silva (012.716.332-80)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4762/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.421/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Hendrick Maxil Zarate Rocha

(536.325.672-04); Livia Thaís Moreira de Figueiredo (082.862.206-
09); Lucio Correia Miranda (600.906.483-07); Marco Denylson Ma-
cedo da Silva (584.046.192-04); Raimundo Nonato Costa Santos Ju-
nior (912.448.622-15)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4763/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.428/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: André Gustavo Cabrera Dalto

(007.674.520-11); Cláudia Alessandra Peixoto de Barros
(007.007.340-66); Daniela Dietz Viana (008.309.350-88); Edson Cor-
deiro do Valle (942.922.130-20); Eduardo Simões Lopes Gastal
(006.145.670-50)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Sul

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4764/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.119/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Freitas de Carvalho

(769.242.381-49); Kênia Érica Gusmão Medeiros (011.146.181-28);
Lucas Mendes Marchito (066.832.976-90); Maria Elaine Mendes
(306.844.801-82); Patrícia Gouvêa Nunes (001.252.481-64); Paula
Silva Resende Fernandes (959.018.171-68); Rafael José Furtado
(958.367.561-04)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Goiano

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4765/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.121/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Nogueira Alves (028.430.636-39);

André Luís Oliveira (009.098.596-63); Antonio Alberto de Sousa
Dias (449.248.106-06); Irene Francisco Malheiros Nascimento
(566.326.066-87); Leandro Batista Machado (038.794.496-60); Leo-
nardo Alves da Silva (029.083.096-61); Leonardo Silva Costa
(089.517.286-09); Marcelo dos Reis da Silva Alves (054.589.246-
57)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Triângulo Mineiro

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4766/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.068/2017-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Irene Maria Vieira de Paula (328.227.316-

91); Maria do Carmo de Freitas Souza (281.486.496-34)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-

çosa
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4767/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.091/2017-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria do Carmo de Freitas Cordeiro

(033.651.737-81)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de

Janeiro
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4768/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.630/2017-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Ana Claudia da Silva (090.910.536-74)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São

João Del Rei
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4769/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.635/2017-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Sebastião Silva (193.487.116-87)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-

çosa
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4770/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.646/2017-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Nilza Maria de Carvalho Valente

(010.079.195-66)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4771/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.757/2015-3 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessada: Itália Orlando Fernandes (192.593.877-87)
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da

Marinha
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4772/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento da interessada, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-033.954/2016-0 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessada: Elza da Cunha Feitosa (552.810.607-91)
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da

Marinha
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4773/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno e com o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar legais para fins de registro
os atos de concessão relacionados no item 1.1; e em prejudicado, por
perda de objeto, o ato relacionado no item 1.2, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.971/2016-1 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessadas: Edith Alves de Souza (537.231.477-04);
Sônia Maria Silva (060.664.877-10); Suzete Silva (502.591.057-91);
Yara Silva (000.107.597-78)

1.2. Interessada: Leonor Rosa Dutra Silva (491.141.157-00)
1.3. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da

Marinha
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4774/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o subitem 9.2 do
Acórdão 4228/2017-TCU-1ª Câmara, nos seguintes termos:

Onde se lê:
"9.2. julgar irregulares as contas de Eleonor Cunha de Oli-

veira, Maria Cicera da Silva Brito e Carlos Afonso Saraiva de Oli-
veira, nos termos do art. 16, inciso III, alíneas "c" e "d", da Lei
8.443/1992, condenando-os, ao pagamento das quantias a seguir
especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias..."

Leia-se:
"9.2. julgar irregulares as contas de Eleonor Cunha de Oli-

veira, Maria Cicera da Silva Brito e Carlos Afonso Saraiva de Oli-
veira, nos termos do art. 16, inciso III, alíneas "c" e "d", da Lei
8.443/1992, condenando-os solidariamente, ao pagamento das quan-
tias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze
dias..."

E mantendo-se inalterados os demais termos do referido
acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-010.679/2016-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Afonso Saraiva de Oliveira
(299.381.202-53); Eleonor Cunha de Oliveira (393.806.372-68); Ma-
ria Cicera da Silva Brito (050.483.892-04)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4775/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, e considerando o pedido de parcelamento
formulado pelo Sr. Dalton Caetano Campos, ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, "b", e 217 do
Regimento Interno/TCU, em autorizar o parcelamento da multa a que
se refere o Acórdão 2200/2017-1ª Câmara, em 10 (dez) parcelas,
atualizadas monetariamente de acordo com a deliberação original,
fixando o vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, e o das demais, a cada 30 (trinta) dias, na
forma prevista na legislação em vigor, alertando aos responsáveis que
a falta de recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento
antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do Regimento In-
terno/TCU):

1. Processo TC-022.143/2015-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Daltton Caetano Campos (024.512.006-
85)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Córrego Novo
- MG

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.6. Representação legal: Edilberto Castro Araújo

(31544/OAB-MG) e outros, representando Daltton Caetano Campos.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4776/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 93 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 169, inciso VI, e
213 do RI/TCU, bem como no art. 6º, inciso I, c/c o art. 19 da
IN/TCU 71/2012, alterada pela Instrução Normativa TCU 76, de
23/11/2016, em arquivar o presente processo, sem cancelamento do
débito, a cujo pagamento continuará obrigado o responsável, para que
lhe possa ser dada quitação, sem prejuízo de dar ciência desta de-
liberação ao órgão instaurador da tomada de contas especial e ao
responsável, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.082/2016-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Germano Martins Coelho (846.881.653-
15)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Loreto - MA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ro-

drigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4777/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 7486/2014-
TCU-1ª Câmara, onde se lê: "9.2. (...) atualizada monetariamente
desde a data do acórdão que vier a ser proferido (...)", leia-se "9.2.
(...) atualizada monetariamente desde a data deste acórdão (...)",
mantendo-se inalterados os demais termos do referido acórdão, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-038.229/2012-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 020.347/2016-2 (COBRANÇA EXECUTI-
VA )

1.2. Responsáveis: Jose Olinto de Vasconcelos Valente
(032.660.602-53); José Cristiano Martins Nunes (595.777.462-68);
Luis Alfredo Amin Fernandes (067.542.102-06)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Viseu - PA
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.7. Representação legal: Leandro Athayde Fernandes

(20855/OAB-PA) e outros, representando Luis Alfredo Amin Fernandes.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4778/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 237, inciso VI, e 250,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente re-
presentação e adotar a seguinte medida, dando-se ciência desta de-
liberação à Universidade Federal do Paraná, ao Ministério da Edu-
cação, à Controladoria Geral da União no Estado do Paraná, à Pro-
curadoria da República no Estado do Paraná e à Superintendência
Regional da Polícia Federal no Estado do Paraná, de acordo com o
parecer da Secex/PR:

1. Processo TC-008.390/2017-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (SECEX-PR).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Medida: fixar prazo de 180 (cento e oitenta) dias à

Universidade Federal do Paraná - UFPR, com fundamento no art.
250, inc. II c/c 251, caput do Regimento Interno do TCU, para que,
no que se refere aos contratos executados com às empresas Reagen
Produtos para Laboratórios Ltda e Ermex Comercial Ltda entre os
anos de 2007 a 2016 e relacionados à peça 12, adote procedimentos
para verificar a regularidade dessas aquisições, seus respectivos re-
cebimentos e pagamentos e, nos casos que se configurarem dano ao
erário, identifique os responsáveis, quantifique o montante do débito
e implemente as medidas administrativas necessárias para o respec-
tivo ressarcimento, por fim, apresente a este Tribunal de Contas as
medidas adotadas e os elementos comprobatórios que fundamentaram
suas conclusões.

ACÓRDÃO Nº 4779/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 237, inciso VII, e 250,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Re-
solução-TCU 259/2014, c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, em
conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la pre-
judicada, em razão da perda de seu objeto, ante a anulação da Con-
corrência 18/2016, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos
autos, sem prejuízo de encaminhar cópia da instrução produzida pela
unidade técnica e desta deliberação à Universidade Federal do Ceará
(UFC) e à empresa representante MD Brasil Arquitetos Sociedade
Simples - EPP, de acordo com o parecer da Secex/CE:

1. Processo TC-010.397/2017-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (SECEX-CE).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4780/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/93, c/c os arts. 143, incisos III
e V, "a", 235, 237, inciso VII, e 250, inciso I, do Regimento In-
terno/TCU, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la procedente, e encaminhar cópia desta deliberação ao
Ministério da Educação e à representante, Una Marketing de Eventos
Ltda. (CNPJ 05.969.672/0001-23), promovendo-se, em seguida, o ar-
quivamento dos autos, sem prejuízo de fazer a seguinte determinação
e adotar a seguinte medida, de acordo com o parecer da Selog:

1. Processo TC-011.846/2017-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Ministério da Educação
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Representação legal: Mikaela Minare Brauna

(18225/OAB-DF) e outros, representando Una Marketing de Eventos
Ltda..

1.6. Determinar ao Ministério da Educação, nos termos do
art. 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, que, em próximo
certame a ser realizado para a contratação de serviços de eventos,
atente ao disposto nos itens abaixo, informando a este Tribunal, no
prazo de quinze dias, as providências adotadas:

1.6.1. observar, quando da elaboração do orçamento esti-
mativo, o disposto nos §§1º, 4º e 5º do art. 2º da IN MP/SLTI 5/2014
e no Acórdãos-TCU 2.637/2015-Plenário, Relator Ministro Bruno
Dantas e 3.351/2015-Plenário, Relator Ministro André Luis de Car-
valho, de forma a priorizar a pesquisa no Painel de Preços dis-
ponibilizado pelo Ministério do Planejamento e nas contratações si-
milares de outros entes públicos e analisar, de forma crítica, os preços
coletados, desconsiderando, do cálculo do valor médio, aqueles que
se mostrarem inexequíveis ou excessivamente elevados;

1.6.2. incluir, em sua pesquisa de preços, os valores pra-
ticados no âmbito dos seus contratos atualmente vigentes para a
execução dos serviços de eventos;

1.6.3. caso venha a optar novamente pela unificação do objeto,
realizar os devidos estudos, a fim de comprovar a vantajosidade desse
tipo de contratação em relação ao parcelamento, em consonância com o
disposto nos Acórdãos-TCU 1.732/2009-Plenário, Relator Ministro Au-
gusto Nardes, e 839/2009-Plenário, Relator Ministro Walton Alencar;
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1.6.4. estabelecer exigência de CCL mínimo adequado ao
caso e devidamente justificado nos autos do processo licitatório, ten-
do em vista que o CCL mínimo de 16,66% sobre o valor estimado da
contratação é adequado apenas aos serviços continuados com cessão
de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, conforme disposto
no Acórdão-TCU 592/2016-Plenário, Relator Ministro Benjamin
Zymler;

1.6.5. observar o disposto nos Acórdãos-TCU 1.851/2015-
Plenário, Relator Ministro Benjamin Zymler e 3.104/2013-Plenário,
Relator Ministro Valmir Campelo, no sentido de que a comprovação
de qualificação técnico-operacional não pode ser superior a 50% dos
quantitativos dos itens de maior relevância previstos na contratação;

1.7. Medida: recomendar ao Ministério da Educação, nos
termos do art. 250, inciso III, do Regimento Interno/TCU, que, em
próximo certame a ser realizado para a contratação de serviços de
eventos, avalie a conveniência e oportunidade de se estabelecer pre-
ços por região para os itens mais sensíveis de sofrerem variações,
como é o caso da hospedagem e da locação de espaço físico para os
eventos, informando ao TCU, no prazo de quinze dias, as provi-
dências adotadas.

ACÓRDÃO Nº 4781/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235, 237, inciso VII, e
250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la improcedente, e encaminhar cópia da instrução produ-
zida pela unidade técnica e desta deliberação à representante e ao
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE),
promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo
com o parecer da Secex/CE:

1. Processo TC-012.545/2017-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Ceará
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (SECEX-CE).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4782/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235 e 237, inciso VII, do
Regimento Interno/TCU c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/93 e no art.
103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, em conhecer da presente
representação, para, no mérito, considerá-la improcedente, e enca-
minhar cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta
deliberação ao representante, Certa Serviços e Turismo Ltda.-EPP, e
ao Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, pro-
movendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o
parecer da Secex/GO:

1. Processo TC-014.630/2017-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Certa Serviços e Turismo Ltda - Epp

(09.652.613/0001-88)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (SECEX-GO).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4783/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 3892/2017-
TCU-1ª Câmara, para onde se lê: "9. Acórdão: VISTOS, relatados e
discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Gil Lucio
Almeida, ex-Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Te-
rapia Ocupacional da 3ª Região (SP), contra o Acórdão 3.677/2008-
1ª Câmara", leia-se: "9. Acórdão: VISTOS, relatados e discutidos
estes autos de pedido de reexame interposto por Gil Lucio Almeida,
ex-Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocu-
pacional da 3ª Região (SP), contra o Acórdão 3.818/2015-1ª Câ-
mara", mantendo-se inalterados os demais termos do referido acór-
dão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.053/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Gil Lucio Almeida (057.256.128-80)
1.2. Recorrente: Gil Lucio Almeida (057.256.128-80)
1.3. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional da 3ª Região (sp)
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ro-

drigo Medeiros de Lima
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo (SECEX-
SP).

1.8. Representação legal: Yuri Tian Yi Chang (212803-
E/OAB-SP) e outros, representando Gil Lucio Almeida.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 6/2017 - 1ª Câmara
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 4784/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea
"d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula
da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União,
ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material,
o Acórdão 7588/2015 - TCU - 1ª Câmara, prolatado na Sessão de
24/11/2015, Ata nº 41/2015, para que:

a) Onde se lê nos subitens 9.1, 9.1.1 e 9.2 "Geuza de Araújo
Albuquerque Teixeira"

Leia-se: "Geuza Araújo de Albuquerque Teixeira";
b) Onde se lê no item 9.2: "o qual deverá ser atualizado

monetariamente, se pago após o vencimento";
Leia-se: "o qual deverá ser atualizado monetariamente desde

a data deste acórdão, se pago após o vencimento";
mantendo-se os demais termos do acórdão ora retificado, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:
1. Processo TC-011.820/2014-4 (TOMADA DE CONTAS

ESPECIAL)
1.1. Responsáveis: Geuza Araújo de Albuquerque Teixeira

(855.243.874-72); Movimento Artístico Filhos da Serra
(02.408.288/0001-63) e Sérgio Cordeiro de Sousa (042.048.604-60)

1.2. Unidade: Movimento Artístico Filhos da Serra
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4785/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC-013.945/2012-2 Embargos de Declaração

(em Tomada de Contas Especial)
2. Embargante: Armando Batalha de Gois (CPF:

274.577.705-00), ex-prefeito
3. Unidade: Prefeitura Municipal de São Cristóvão/SE
4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secex/SE
8. Advogados constituídos nos autos: Danniel Alves Costa

(OAB/SE 4.416) e outros
9. Acórdão:
Considerando que o responsável Armando Batalha de Gois

foi devidamente notificado do acórdão embargado, em 28/07/2016
(peça 49);

Considerando que o prazo para interposição de embargos de
declaração é de dez dias, conforme o art. 34, § 1º, da Lei
8.443/1992;

Considerando que o termo para a apresentação de embargos
de declaração contra o Acórdão 4.392/2016 - 1ª Câmara ocorreu em
11 / 0 8 / 2 0 1 6 ;

Considerando que os embargos em questão são intempes-
tivos, pois foram protocolizados em 18/08/2016, sete dias após o fim
do prazo legal;

Considerando que a unidade técnica se pronunciou pelo não
conhecimento dos presentes embargos, por serem intempestivos (peça
58).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992, em:

9.1 não conhecer dos presentes embargos de declaração, por
serem intempestivos;

9.2 dar ciência desta deliberação ao embargante.

ACÓRDÃO Nº 4787/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC-046.870/2012-1 Embargos de Declaração

(em Tomada de Contas Especial)
2. Embargante: Armando Batalha de Gois (CPF:

274.577.705-00), ex-prefeito
3. Unidade: Prefeitura Municipal de São Cristóvão/SE
4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secex/SE
8. Advogados constituídos nos autos: Danniel Alves Costa

(OAB/SE 4.416) e outros
9. Acórdão:
Considerando que o responsável Armando Batalha de Gois

foi devidamente notificado do acórdão embargado, em 28/07/2016
(peça 34);

Considerando que o prazo para interposição de embargos de
declaração é de dez dias, conforme o art. 34, § 1º, da Lei
8.443/1992;

Considerando que o termo para a apresentação de embargos
de declaração contra o Acórdão 4.397/2016 - 1ª Câmara ocorreu em
11 / 0 8 / 2 0 1 6 ;

Considerando que os embargos em questão são intempes-
tivos, pois foram protocolizados em 18/08/2016, sete dias após o fim
do prazo legal;

Considerando que a unidade técnica se pronunciou pelo não
conhecimento dos presentes embargos, por serem intempestivos (peça
43).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992, em:

9.1 não conhecer dos presentes embargos de declaração, por
serem intempestivos;

9.2 dar ciência desta deliberação ao embargante.
ACÓRDÃO Nº 4788/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, c/c os arts. 143, inciso III, e 237 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em mandar fazer as determinações sugeridas nos pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.333/2014-4 Monitoramento (em Repre-
sentação)

1.1. Representante: Procuradoria da República na Paraíba
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Serra Branca/PB
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Gerência de Desenvolvimento Urbano da

Caixa Econômica Federal no Estado da Paraíba (GIDUR/PB) que, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da ciência da decisão,
configurada a omissão na apresentação da prestação de contas do
Contrato de Repasse nº 279471-84/2008, Siafi 647734, firmado entre
o Ministério do Turismo e o Município de Serra Branca/PB:

1.7.1. instaure, se ainda não fez, o respectivo processo de
tomada de contas especial, ou, em caso de superveniência da do-
cumentação comprobatória, considere em seu exame as irregulari-
dades identificadas na Nota Técnica nº 2.157, da Controladoria-Geral
da União, e no Acórdão AC1-TC 02498/16, da 1ª Câmara do Tribunal
de Contas do Estado da Paraíba;

1.7.2. verificada a ocorrência de dano ao erário na execução
dos recursos repassados, aplique os dispositivos previstos nos art. 3º
e 4º da Instrução Normativa TCU nº 71/2012 e comunique os pro-
cedimentos adotados e as conclusões, em qualquer circunstância, a
esta Corte;

1.8. Determinar à Secex/PB que:
1.8.1. monitore o cumprimento das determinações acima;
1.8.2. envie à GIDUR/PB cópia da presente representação,

para subsidiar eventual análise de prestação de contas do contrato de
repasse em tela;

1.8.3. encerre o presente processo.
RELAÇÃO Nº 17/2017 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BRUNO DANTAS
ACÓRDÃO Nº 4789/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-009.396/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Claudia Lucia Sampaio Ferrao

(510.643.327-49)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Aqua-

viários
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4786/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea
"d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula
da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União,
ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material,
o Acórdão 7.604/2016 - TCU - 1ª Câmara, prolatado na Sessão de
6/12/2016, Ata nº 43/2016, relativamente ao subitem 9.1, para que,
onde se lê "....conhecer do recurso de reconsideração interposto por
Evilácio Miranda Silva...", leia-se "...conhecer do recurso de recon-
sideração interposto por Ezenivaldo Alves Dourado...", mantendo-se
os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.186/2014-5 Recurso de Reconsideração
(em Tomada de Contas Especial)

1.1. Recorrente: Ezenivaldo Alves Dourado (ex-prefeito,
CPF 155.339.301-59)

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Canarana/BA
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado da Bahia (Secex/BA).
1.7. Representação legal: Joel de Souza Neiva Júnior

(OAB/BA 21.118)
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4790/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-009.654/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Carlos Bordignon (059.690.340-

53); Floripe Motta (255.625.760-15); Hardy Musskopf (239.862.800-
06); Helena Rodrigues da Cunha (411.384.140-34); Neusa Teresa
Bertelli Lovizon (328.127.010-72); Victor Augusto Berger
(359.390.010-68)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4791/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.691/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alfredo Coqueiro Lima (047.642.421-68);

Antonio Mizael de Oliveira (092.868.707-44); Antonio Paula da Silva
(620.516.108-78); Antonio da Conceicao de Souza (159.646.206-04);
Antônio Ribeiro Pinto (041.017.155-72); Balbino Alves da Silva
(043.700.661-15); Carlos Celini Iaggi (110.350.647-15); Francisco da
Conceiçao Pereira (067.150.793-15); Geraldo Evaristo dos Anjos
(023.356.706-20); Geraldo Pedro Severino (091.337.206-49); Guio-
mar Claudina da Cunha de Souza Santos (349.711.227-53); Henrique
de Lima (016.797.169-72); Herminio Lucio Campos (051.491.426-
20); Joao Manoel da Silva (096.905.816-00); Joaquim Basilio Pessoa
(050.824.046-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4792/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.692/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Manoel Mariano Sobrinho (029.452.584-

04); Manoel Silvino da Silva (043.739.014-49); Orlando Etelvino da
Silva (101.207.934-15); Paulo Emilio de Oliveira (031.444.706-78);
Pedro Barbosa de Souza (049.366.719-91); Raimundo Mendes Bar-
bosa de Lucena (100.407.067-53); Rubemar Simoes Rafael
(026.963.472-04); Santino Mendes da Silva (010.543.334-91); Se-
bastiao Xavier de Macedo (064.246.006-04); Sueli Gomes dos Reis
(271.737.807-30)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4793/2017 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.918/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Bonfim Torres Cavalcante (009.283.211-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4794/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.925/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Edson Frechiani (039.569.381-00); Edson

de Jesus Almeida (086.068.205-63); Enaura de Souza Latoh
(002.273.661-15); Enaura de Souza Latoh (002.273.661-15); Enaura
de Souza Latoh (002.273.661-15)

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4795/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.928/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Genival Mendonça (100.540.067-91); Ge-

nival Mendonça (100.540.067-91); Hélcio Bonifácio Ferreira
(003.245.231-49)

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4796/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.935/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paula Gonçalves Monteiro (153.363.101-

82)
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4797/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.119/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Zoraida da Silva Viegas (271.824.950-15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do DNIT no

Estado do Rio Grande do Sul - DNIT/MT
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4798/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), fazendo-se a(s) determinação(ões) sugeri-
da(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.567/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Sergio Pedro Siebel (140.417.580-68)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à SEFIP que corrija o fundamento legal do

ato no Sistema de Apreciação e Registro de Atos de Admissão e
Concessões (SISAC), nos termos do art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução - TCU 206/2007.

ACÓRDÃO Nº 4799/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-013.582/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Isaias Gabriel Cardoso (044.639.193-04)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Aviação Civil
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4800/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-013.598/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ethel Valeria de Oliveira Raiser

(220.408.971-00); Maria de Lourdes Magalhães Silva (120.401.001-
30)

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4801/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-013.649/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Nadir Silva Carvalho (054.065.790-53)
1.2. Órgão/Entidade: Grupo Executivo para Extinção do

DNER - MT (em Liquidação)
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4802/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.287/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eurly Lago Dutra (721.234.862-72); Evan-

dro da Silva Matos (577.992.962-91); Joao Gil da Silva Sales
(877.063.852-72); Marcelo Hugo Brito Cavalcante (770.507.032-49);
Marcelo da Silva Pereira (608.913.782-00); Marcio Kleiton Cardoso
de Sousa do Carmo (700.106.682-68); Mauricio Brandão Sampaio
(577.231.842-04); Max Muller Peixoto Hamburgo (003.484.122-90);
Miguel Teixeira do Nascimento Junior (591.126.032-87); Monica Go-
rayeb Teixeira (658.184.582-53)

1.2. Órgão/Entidade: Companhia Docas do Pará
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4803/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com o parecer ministerial (peça
27).

1. Processo TC-019.797/2009-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andrison Dias Gonsales (979.243.420-87);

Carolina Kosma Krieger (033.635.879-29); Christian Gonçalez Osaka
(219.554.878-98); Claudionor do Prado Machado (628.979.690-91);
Elias Jose Pudeulko (018.543.949-75); Emerson Gomes da Silva
(021.737.707-64); Fagner Iohara Xavier Azeredo (980.578.630-72);
Flavia Maeli da Silva (042.550.179-56); Jair Somavilla (685.735.450-
20); Jonathan Massamitsu Hotta (006.962.799-16); Jose Luiz Alves
da Silva (892.103.016-68); Kelli Silveira dos Santos (010.712.100-
09); Luciana Lorenzet (035.983.209-14); Marcelo Dantas Ritta Ca-
margo (000.010.460-47); Marcos Vinicios de Azevedo Jobim
(838.060.160-20); Maria Elena Bobsin Machado (673.868.730-34);
Rodrigo Alves Madruga (938.657.160-91); Rosseny Mattos Alves
(478.960.270-20); Thais Sampaio da Silva (037.127.639-05); Thiago
da Nova Telles (037.687.559-32); Tony Diniz de Lima Naconeski
(006.403.570-08)

1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª
Região/RS

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4804/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.027/2017-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Luiza Gomes da Silva (032.228.674-37);

Maria Zelia Branquinho dos Santos (026.641.557-17); Regina Mo-
reira Lobo (011.749.905-62)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4805/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.036/2017-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Lucia Vanderlei Campos (206.575.954-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do DNIT no

Estado da Paraíba - DNIT/MT
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4806/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de
Regina Lúcia Peres de Barros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos, e destacar, para apreciação em apartado, o ato instituído em
favor de Maria José Lima Calado, após cumprimento das diligências
sugeridas pelo Ministério Público junto ao TCU (peça 7):

1. Processo TC-011.081/2017-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria José Lima Calado (101.302.967-40);

Regina Lúcia Peres de Barros (068.234.911-91)
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar ao Senado Federal que:
1.7.1. envie cópia da documentação que comprovou a de-

pendência econômica da pensionista Maria José Lima Calado
(101.302.967-40) em relação à ex-servidora, no momento da ha-
bilitação ao benefício pensional;

1.7.2. informe se a beneficiária, atualmente com 107 anos de
idade, tem feito os recadastramentos anuais de forma presencial e se
tem sido atestado pelo órgão de pessoal que a pensionista permanece
viva, uma vez que a situação cadastral da interessada no sistema CPF,
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, é "pendente de regu-
larização";

1.7.3. envie os comprovantes dos cinco últimos recadastra-
mentos realizados pela pensionista.

ACÓRDÃO Nº 4807/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.603/2017-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alayde Alvarenga Ferreira (141.376.357-

06); Alberice Martins Fernandes (503.237.253-68); Fidelfina Ferreira
de Araujo (045.974.325-23); Sofia Vachanski (021.498.159-23); Ze-
naide Tavares da Silva (035.132.173-07)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4808/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.998/2017-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adalgiza Ferreira de Santana

(284.222.955-04); Fabiana de Jesus Santos (067.753.195-84); Leila de
Jesus Santos (064.603.775-70); Maria Maslu dos Santos Lino
(580.708.859-04); Maria Natal Costa (004.414.397-48); Nubia de Je-
sus Santos (067.753.315-25); Rosa Viana da Silva (684.753.493-15)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4809/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos
I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exa-
me do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.929/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Thalyssa Avalhaes Teixeira (018.729.911-

06)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4810/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno/TCU, c/c a Súmula 145 do Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o item 3 e subitens
9.1, 9.2 e 9.2.1 do Acórdão 2.403/2017-TCU-1ª Câmara, de forma
que onde se lê "Barnabé Produções Artísticas Ltda", leia-se "Barnabé
Produções Artísticas Ltda. - ME", de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-002.163/2015-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Barnabé Produções Artísticas Ltda. - ME
(00.887.225/0001-01); José Garcia da Costa (325.825.018-91)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Joanópolis - SP

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Representação legal: Miguel Poloni Junior (OAB/SP

309.498), representando José Garcia da Costa.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4811/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno/TCU, c/c a Súmula 145 do Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o item 9.3 do Acórdão
1.751/2017-TCU-1ª Câmara, de forma que onde se lê "... conde-
nando-os ao pagamento da quantia a seguir especificada...", leia-se
"...condenando-os, solidariamente, ao pagamento da quantia a seguir
especificada...", de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.026/2015-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Adriano de Sousa Bandeira (454.098.622-
87); Paulo Sérgio da Pureza Pantoja (174.356.762-68); Project En-
genharia e Construções Ltda. - EPP (07.819.769/0001-85)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Nacional de Primatas/FNS -
SVS/MS

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Representação legal: Adriana Bandeira Pinto

(13.755/OAB-PA) e outros, representando Adriano de Sousa Ban-
deira.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4812/2017 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, à vista dos elementos contidos nos autos,
não foram atendidos os requisitos específicos de admissibilidade es-
tabelecidos pelo art. 35 da Lei 8.443/1992;

Considerando que não foram apresentados fatos novos, mas
sim alegações jurídicas e documentos irrelevantes para a compreensão
da matéria;

Considerando que meros argumentos e teses jurídicas re-
presentam elementos ordinários que somente justificariam o seu exa-
me em sede de recurso de reconsideração, espécie recursal prevista no
artigo 33 da Lei 8.443/1992.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos art. 35 da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 288 do Regimento Interno/TCU, em não conhecer do recurso de
reconsideração interposto por Domingos Martins da Rocha (peça 39),
por não preencher os requisitos de admissibilidade, dando-se ciência
desta deliberação ao recorrente, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.998/2015-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Domingos Martins da Rocha
(540.307.226-87)

1.2. Recorrente: Domingos Martins da Rocha (540.307.226-
87)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pintópolis -
MG

1.4. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado de Minas Gerais (SECEX-
MG).

1.8. Representação legal: Vandeth Mendes Junior (OAB/MG
64.051) e outros representando Domingos Martins da Rocha.

1.9. Determinar à unidade instrutora de origem que adote as
medidas necessárias à cobrança executiva (Cbex) dos débitos, por-
quanto, muito embora inexista recurso com efeito suspensivo, até o
momento não consta dos autos informação de autuação de Cbex.

ACÓRDÃO Nº 4813/2017 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, à vista dos elementos contidos nos autos,
não foram atendidos os requisitos específicos de admissibilidade es-
tabelecidos pelo art. 35 da Lei 8.443/1992;

Considerando que não foram apresentados fatos novos, mas
sim alegações jurídicas, já amplamente discutidas no âmbito deste
processo;

Considerando que meros argumentos e teses jurídicas re-
presentam elementos ordinários que somente justificariam o seu exa-
me em sede de recurso de reconsideração, espécie recursal prevista no
artigo 33 da Lei 8.443/1992.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos art. 35 da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 288 do Regimento Interno/TCU, em não conhecer do recurso de
reconsideração interposto por João Cordoval de Barros (peça 46), por
não preencher os requisitos de admissibilidade; e em adotar a medida
a seguir, dando-se ciência desta deliberação ao recorrente, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.302/2015-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Joao Cordoval de Barros (435.048.176-15)
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1.2. Recorrente: Joao Cordoval de Barros (435.048.176-15)
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Matias Cardoso

- MG
1.4. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.5. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro Walton

Alencar Rodrigues
1.6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado de Minas Gerais (SECEX-
MG).

1.8. Representação legal: não há.
1.9. Determinar à unidade instrutora de origem que adote as

medidas necessárias à cobrança executiva (Cbex) dos débitos, por-
quanto, muito embora inexista recurso com efeito suspensivo, até o
momento não consta dos autos informação de autuação de Cbex.

ACÓRDÃO Nº 4814/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 26 da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, em autorizar
o parcelamento do valor da multa determinada no item 9.2 do Acór-
dão 5.189/2016-TCU-1ª Câmara ao responsável Carlos Antônio Levi
da Conceição, CPF 380.078.517-04, em até 36 (trinta e seis) pres-
tações mensais e consecutivas, fixando o vencimento da primeira em
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das
demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência, sobre as parcelas, dos
encargos devidos, na forma prevista na legislação em vigor; e em dar
ciência ao requerente e a Universidade Federal do Rio de Janeiro
deste acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.909/2013-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Carlos Antônio Levi da Conceição

(380.078.517-04)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Ja-

neiro
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4815/2017 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o pregão eletrônico 150/2016 do Instituto
Nacional do Câncer foi revogado, conforme consta em aviso pu-
blicado na plataforma Compras Governamentais;

Considerando a percuciente instrução da secretaria especia-
lizada, que pode contribuir para o aprimoramento da licitação que
vier a substituir a ora revogada;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235 e 237, inciso
VII e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em conhecer
da presente representação, por preencher os requisitos de admissi-
bilidade, para considerá-la prejudicada, ante a perda de seu objeto;
indeferir, por consequência, a medida cautelar pleiteada; adotar as
providências a seguir discriminadas; encaminhar cópia da instrução
de mérito e desta deliberação à unidade jurisdicionada e à empresa
representante, promovendo-se, ao final, o arquivamento do processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-032.026/2016-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão: Instituto Nacional do Câncer (Inca).
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (Secex-RJ).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. com fulcro no art. 250, inciso II, do Regimento Interno

do TCU, determinar ao Inca que, no prazo de dois dias úteis após sua
publicação, encaminhe ao Tribunal cópia do edital do certame que
vier a substituir o pregão eletrônico 150/2016;

1.6.2. com fundamento no art. 7º da Resolução-TCU
265/2014, dar ciência ao Inca sobre as seguintes irregularidades iden-
tificadas no edital e termo de referência do pregão eletrônico
150/2016, para que sejam adotadas providências internas que pre-
vinam a ocorrência de outras semelhantes:

1.6.2.1. estipulação de cunho marcadamente subjetivo, afron-
tando assim o princípio do julgamento objetivo, previsto no art. 5º do
Decreto 5.450/2005, contemplada no item 8.7.7.4 do edital, e re-
plicada no item 7.2.1.1 do termo de referência, haja vista não se
correlacionar, para cada um dos critérios lá enunciados, os parâmetros
objetivamente mensuráveis que permitiriam considerar que a loca-
lidade, em que se pretende disponibilizar a área de armazenamento,
atendeu o critério ou inapelavelmente o descumpriu;

1.6.2.2. condicionante de localização do depósito da con-
tratada, consistente, conforme disposto no item 7.1.1 do termo de
referência, na fixação de uma distância máxima de 30 km do Inca, de
caráter restritivo à competição e desprovida da devida fundamen-
tação, afrontando assim o disposto art. 3º, § 1º, inc. I, da Lei
8.666/93;

1.6.2.3. deficiente demonstração da economicidade e conveniên-
cia da contratação objeto do pregão, vulnerando assim os princípios da mo-
tivação dos atos administrativos e da eficiência administrativa, haja vista:

1.6.2.3.1. não ter constado, quer do termo de referência, quer
da Nota Técnica 29/2016, referência quanto à origem, ou pelo menos
a transcrição dos resultados, preferencialmente mediante quadro com-
parativo apresentando os gastos anuais pertinentes à cada opção con-
siderada, dos estudos, levantamentos ou instrumentos congêneres que
embasaram a opção pela terceirização como forma de dotar os ser-
viços a cargo do SCA de maior eficiência e adequação aos nor-
mativos técnicos que lhe são aplicáveis;

1.6.2.3.2. não ter havido, na formatação da contratação, em
observância ao preceito do parcelamento do objeto das licitações,
insculpido no art. 15, inc. IV, da Lei 8.666/93, a segregação, mediante
instituição de item autônomo, como foi feito no pregão 66/2016 do
INC, dos serviços de transferência dos estoques atuais do Inca para as
instalações da futura contratada, providência mandatória tendo em
vista que a transferência tem caráter episódico e único, ao passo que
os demais serviços integrantes do objeto do pregão tem caráter con-
tinuado;

1.6.2.4. planilhas de composição de custo integrantes do ane-
xo VI do edital deficientes, não atendendo assim o disposto no art. 7º,
§ 2º, inciso II, da Lei 8.666/93, prejudicando sobremaneira o controle
da execução contratual e atentando contra a busca da proposta mais
vantajosa para administração, visto que ausentes dessas planilhas a
discriminação de parcelas de custo unitário inerentes à prestação dos
seguintes serviços que compõem o objeto da licitação:

1.6.2.4.1. transferência dos estoques atuais do Inca para a as
instalações de armazenamento da futura contratada;

1.6.2.4.2. entregas mensais para os 13 centros de custos
demandantes de material referenciadas no anexo II do edital;

1.6.2.4.3. armazenamento propriamente dito, considerando a
cubagem ocupada pelo material estocado em cada um dos recintos
especializados relacionados no edital, não se prestando para efeito de
composição de custo desse serviço o que consta na planilha resumo
do anexo VI, de forma agregada e sem individuação por unidade de
medida, à semelhança das malfadadas cotações por verba, objeto
recorrente de repúdio por parte da jurisprudência do TCU, iden-
tificado como item "2.1.2 Infraestrutura de", congregando gastos
mensais com diversos equipamentos (porta pallets, estantes, equi-
pamento de movimentação, bins, caixas de transporte, bancadas, se-
ladoras, cadeiras).

1. Processo TC-014.500/2011-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria do Socorro Castro Soares Terrasson

(074.540.154-68).
1.2. Entidade: Fundação Universidade de Brasília.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4819/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de admissão dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.237/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ari Santos Martins Junior (003.720.020-

80); Francine Grando (063.286.619-59); Júlia Martins Hermes
(055.143.139-30); Rafael Nunes Ribeiro (037.969.089-69).

1.2. Órgão: Ministério Público do Trabalho.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4820/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II,
259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno/TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de admissão da interessada a seguir
relacionada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.093/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Cintia Mariane da Silva (105.262.687-43).
1.2. Órgão: Escola Superior do MPU.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4821/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 93 da Lei 8.443/1992,
143, inciso V, alínea "a", 169, inciso VI e 213 do Regimento In-
terno/TCU, c/c os arts. 6º, inciso I e §2º, 7º, inciso III, 15, e 19, da
Instrução Normativa-TCU 71/2012, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos, em:

a) arquivar o presente processo, a título de racionalização
administrativa e economia processual, sem cancelamento do débito
remanescente, a cujo pagamento continuará obrigado a Fundação Del-
miro Gouveia - Fundeg (CNPJ 04.064.568/0001-27) em solidariedade
com o Sr. Adair Nunes da Silva (CPF: 046.226.078-08);

b) dar ciência à Secretaria Executiva do Ministério da Cul-
tura de que o arquivamento da presente tomada de contas especial não
exime a autoridade administrativa de adotar outras medidas admi-
nistrativas ao seu alcance ou requerer ao órgão jurídico pertinente as
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do
ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso;

c) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instru-
ção da unidade técnica, aos responsáveis e aos Ministério da Cultura.

1. Processo TC-007.429/2014-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Adair Nunes da Silva (046.226.078-08).
1.2. Entidade: Fundação Delmiro Gouveia.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (Secex-AL).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4822/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 143, inciso I,
alínea "b", 201, § 3º, e 212 do Regimento Interno/TCU, de acordo
com o parecer emitido pelo MPTCU, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem jul-
gamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de constituição e
de desenvolvimento válido e regular do processo;

b) dar ciência desta deliberação ao responsável, ao município de Ca-
raúbas/RN e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

RELAÇÃO Nº 13/2017 - 1ª Câmara
Relator - Ministro VITAL DO RÊGO

ACÓRDÃO Nº 4816/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria à
interessada a seguir relacionada, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-011.149/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Lia Beatriz Soares Bahia (121.926.272-

20).
1.2. Órgão: Ministério Público do Trabalho.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4817/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.152/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Vanda Maria da Silva (074.627.002-04);

Wilson Arruda Paiva (041.466.462-00).
1.2. Órgão: Superintendência de Administração do Minis-

tério do Planejamento, Orçamento e Gestão em Roraima.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4818/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e", e 183, pa-
rágrafo único, do Regimento Interno do TCU, c/c o Acórdão 644/2005-TCU-
Plenário, em prorrogar, até a data de 1º/7/2017, o prazo para atendimento à
determinação contida no item 9.2 do Acórdão 2.017/2017-TCU-2ª Câmara.
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1. Processo TC-011.637/2016-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Raimundo Gurgel Junior (110.048.274-15).
1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ro-

drigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex-CE).
1.6. Representação legal: Andreo Zamenhof de Macedo Al-

ves (OAB/RN 5.541) e outros.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4823/2017 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de pedido de reconsideração interposto pela repre-
sentante, RMS Engenharia Ltda., contra o parecer da unidade técnica
acostado à peça 28.

Considerando que a representante não é parte nos autos e que
não consta pedido de ingresso como interessada, razão pela qual não
possui legitimidade para interpor recursos no presente processo;

Considerando que, conforme vasta jurisprudência desta Corte
de Contas, representante não é considerado, automaticamente, parte
processual, devendo, para obter essa condição, formular pedido de
ingresso nos autos como interessada e comprovar razão legítima para
intervir no processo;

Considerando que o papel do representante é o de fornecer
os elementos para que o Tribunal dê início à sua ação de controle
externo e que, uma vez iniciado o processo, o TCU assume total
controle sobre a condução das investigações, não existindo, para o
representante, prerrogativa de comparecer aos autos para a defesa de
seus pontos de vista, a não ser que seja admitido como interessado;

Considerando que, apesar do inconformismo da recorrente, a
presente representação já teve seu mérito devidamente examinado,
sendo considerada improcedente no âmbito desta Corte de Contas
(Acórdão 3.188/2017-TCU-1ª Câmara);

Considerando que a instância recursal não se presta ao exa-
me de novas irregularidades/ilegalidades porventura apontadas na re-
presentação inicial e que, diante de novos indícios de irregularidades
ou ilegalidades, deverá ser oferecida nova denúncia ou representação,
observadas as disposições dos artigos 234 a 237 do RITCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso IV, alínea "b" e § 3º, 146, 234 a 237,
277, inciso I, 282, e 285, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU,
de acordo com o parecer emitido nos autos, em:

a) não conhecer do pedido de reconsideração, em razão de
legitimidade recursal; e

b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da ins-
trução da unidade técnica, à recorrente.

1. Processo TC-000.694/2017-7 (Representação)
1.1. Responsáveis: Bussula Comercio e Serviço Ltda

(09.320.530/0001-91); Leonardo Gurgel de Faria Diniz (837.471.334-
87); Superintendência de Trens Urbanos de Natal/RN
(42.357.483/0009-83).

1.2. Interessado: RMS Engenharia Ltda - ME
(00.816.568/0001-85).

1.3. Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos.
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Norte (Secex-RN).
1.7. Representação legal: Natalia Cristina Soares dos Santos

Pires (OAB/RN 8.611); Patricia Cybelle Lima de Araujo Marinho;
Maria Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa (OAB/CE 8.667) e ou-
tros.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 17/2017 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 4824/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de
mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou fa-
lecimento do(s) interessado(s) e pela ausência de proposta de res-
sarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no
art. 7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.007/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ricardo Luiz Amazonas Paixão

(008.513.657-36)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 4825/2017 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas
especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação - FNDE contra o Sr. Ataíde José da Silva, ex-Prefeito mu-
nicipal de Chupinguaia/RO (1997-2004), em razão da impugnação de
despesas relativas a recursos federais repassados ao referido mu-
nicípio e ao abrigo do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino
para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - Peja com o
objetivo de custear, em caráter suplementar, a formação continuada de
docentes e para a impressão e/ou aquisição de material didático para
professores;

Considerando que foi imputado ao responsável débito no
montante de R$ 59.952,50, em razão da não comprovação da apli-
cação de R$ 27.164,00, da transferência indevida para outras contas
bancárias do montante de R$ 21.186,50, ambos em valores originais,
e da ausência de nexo de causalidade com as alegadas despesas
adicionais (§ § 15 e 22 da instrução da unidade técnica);

Considerando que, analisando a documentação constante dos
autos, a unidade técnica afirma que é possível identificar os pa-
gamentos realizados, em um montante de R$ 38.765,50, confron-
tando-os com os lançamentos existentes nos extratos da conta ban-
cária específica (§ § 29 a 31 da instrução); e que seria necessário
ouvir o município acerca do destino dado aos R$ 21.186,50, não
sendo possível presumir ter ocorrido o desvio de finalidade frente à
possibilidade de ocorrência de mero desvio de objeto (§ § 33 e 34 da
instrução);

Considerando, entretanto, o lapso de tempo transcorrido des-
de a transferência dos recursos, em 2004, o que prejudicaria a apre-
sentação de defesa por parte do município (§ 34 da instrução);

Considerando que o responsável faleceu em 2007 e que o
inventariante não foi regularmente citado até o presente momento (§
35 da instrução);

Considerando a proposta uniforme da unidade técnica, no
sentido do arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de
mérito, diante da ausência de pressupostos de constituição e de de-
senvolvimento válido e regular do processo, com fundamento no art.
212 do RI/TCU - em vista de terem sido afastados os indícios de
irregularidades em relação à maior parte do débito, e de não existir
possibilidade razoável de apurar eventual desvio de finalidade em
relação à parte restante, em vista do lapso de tempo transcorrido, que,
ademais, é de pequeno valor;

Considerando que o Ministério Público junto a este Tribunal
manifestou-se de acordo com as propostas apresentadas pela unidade
técnica,

ACORDAM, os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Primeira Câmara, por unanimidade, em:

a) arquivar o presente processo, com fundamento nos arts.
169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno deste Tribunal;

b) dar ciência desta deliberação e da instrução da unidade
técnica, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-
DE) e à Srª Claudete de Castilhos, inventariante do espólio do Sr.
Ataíde José da Silva.

1. Processo TC-028.413/2014-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Ataíde José da Silva (177.749.691-87)
1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Chupin-

guaia/RO
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Rondônia (Secex/RO).
1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 4826/2017 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas
especial instaurado pelo Ministério do Esporte - ME contra o Sr.
Rogério Zanetti de Souza e a Sociedade Cultural Desportiva Pro-
gresso - SCDP, em razão da rejeição da prestação de contas relativa
ao termo de compromisso 55/2010, celebrado entre o Ministério e a
entidade, com o objetivo de permitir a captação de recursos, sob a
forma de doações e de patrocínios, previstos na Lei de Incentivo ao
Esporte (n. 11.438/2006), a fim de viabilizar a realização do Torneio
Aberto Internacional de Tênis de Brasília - ed. 2010, evento in-
tegrante do Circuito Internacional Challenger Tour, que reúne jovens
promessas do tênis (§ § 1 e 2 da instrução da unidade técnica);

Considerando que foi autorizada a captação de até R$
313.020,00 a serem empregados no pagamento de despesas consi-
deradas área-fim - como, por exemplo, a contratação de recursos
humanos, hospedagem, alimentação, transporte, locação de espaços,
material de consumo esportivo, divulgação e promoção - e área-meio,
como por exemplo gastos com a elaboração do projeto e com a
própria captação de recursos (§ § 3 e 4 da instrução);

Considerando que, posteriormente, o Ministério e a referida
entidade firmaram termo de compromisso, estipulando as condições
para aplicação e prestação de contas do montante de R$ 66.000,00
efetivamente captado (§ 5 da instrução);

Considerando que, realizado o evento, a prestação de contas
da aplicação dos montantes de R$ 64.730,00 na área-fim e R$ 1.270,00
na área-meio foi rejeitada, pelo ME, na integralidade, em razão (a) da
realização de despesa com diárias em valores superiores aos auto-
rizados no projeto; (b) pagamento das notas fiscais fora da vigência do
termo de compromisso; e (c) realização do referido evento esportivo
pela empresa Zenith Marketing Esportivo, sem demonstração de par-
ticipação da SCDP (§ 17 da instrução); o que redundou na instauração
da presente tomada de contas especial (§ § 8, 9 e 11 da instrução) e na
citação dos responsáveis por este Tribunal (§ 14 da instrução);

Considerando que os responsáveis apresentaram alegações de
defesa, a qual foi analisada pela unidade técnica;

Considerando que, relativamente à ausência de participação da
SCDP no referido evento, elementos apresentados demonstram a in-
serção da logomarca da entidade em peças promocionais e a apresen-
tação de carta do então Presidente da Confederação Brasileira de Tênis
atestando, por referência, a participação da SCDP no evento (§ § 22 e
23 da instrução); o que levou a unidade técnica a concluir pela efetiva
participação da SCDP como copatrocinadora do referido evento;

Considerando que, com relação ao pagamento de diárias com
valores superiores aos autorizados, a unidade técnica concluiu que
entre a data do projeto e da autorização, em outubro de 2009, e a data
de realização do evento, em agosto de 2010, houve majoração dos
preços praticados no mercado e, ainda, que a diferença observada não
extrapola o razoável, pelo que seria de se aceitar as justificativas (§ §
30 a 32 da instrução);

Considerando que, quanto ao pagamento de notas fiscais
após a vigência do projeto, a unidade técnica aponta que, uma vez
que os serviços foram realizados entre 6 e 15 de agosto, os pa-
gamentos realizados em 02 de setembro não fugiram à razoabilidade
das práticas de mercado, pelo que as justificativas apresentadas de-
vem ser aceitas;

Considerando que a nota fiscal emitida após seu prazo de
validade autorizada pelo fisco representa uma falha perante a receita
do Distrito Federal, que deverá ser notificada, mas não razão su-
ficiente para julgamento pela existência de débito;

Considerando a proposta uniforme da unidade técnica, no
sentido do arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de
mérito, diante da ausência de pressupostos de constituição e de de-
senvolvimento válido e regular do processo, com fundamento no art.
212 do RI/TCU; e do encaminhamento de cópia dos elementos per-
tinentes e da instrução da unidade técnica à Secretaria de Estado de
Fazenda do Governo do Distrito Federal, para conhecimento e adoção
das medidas que entender cabíveis em seu âmbito de atuação;

Considerando que o Ministério Público junto a este Tribunal
manifestou-se de acordo com as propostas apresentadas pela unidade
técnica,

ACORDAM, os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, por unanimidade, em:

a) arquivar o presente processo, com fundamento nos arts.
169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno deste Tribunal;

b) dar ciência desta deliberação e da instrução da unidade
técnica à Secretaria de Fazenda do Governo do Distrito Federal para
conhecimento e adoção das providências que entender cabíveis acerca
dos indícios de emissão de nota fiscal fora do prazo de validade.

1. Processo TC-034.920/2015-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Rogério Zanetti de Souza (645.056.340-
00); Sociedade Cultural Desportiva Progresso (05.121.742/0001-99)

1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Esporte
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Santa Catarina (Secex/SC).
1.6. Representação legal: Demitrio Custodio

(15337/OAB/SC) e outros, representando Rogério Zanetti de Souza;
Rafael Junckes (33144/OAB/SC), representando Rogério Zanetti de
Souza e Sociedade Cultural Desportiva Progresso.

ACÓRDÃO Nº 4827/2017 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV, 143, inciso V, alínea "a",
235 e 237, inciso VII e parágrafo único, todos do Regimento Interno,
ACORDAM, por unanimidade, em conhecer da presente represen-
tação, fazer as comunicações abaixo formuladas e arquivar os pre-
sentes autos, conforme proposto pela Secex/MA (peças 04/06).

1. Processo TC-002.906/2017-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Alto

Alegre do Pindaré/MA
1.2. Representante: Município de Alto Alegre do Pinda-

ré/MA
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (SECEX-MA).
1.6. Representação legal: Frederico de Sousa Almeida Duarte

(OAB/MA 11681) e outros
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. comunicar ao Município de Alto Alegre do Pindaré/MA

que a instauração de processo de tomada de contas especial, a inscrição
e a baixa de responsável no cadastro de devedores da União e a sus-
pensão da inadimplência nestes mesmos cadastros cabem, primaria-
mente, à autoridade competente do órgão repassador dos recursos;

1.7.2. dar ciência ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) da noticiada irregularidade na gestão financeira
dos recursos do Convênio nº 537703, conforme registrado no Portal
da Transparência, o que exige a tempestiva adoção das medidas
administrativas tendentes à supressão desta irregularidade ou, se for
este o caso, a instauração da devida tomada de contas especial,
alertando as autoridades do Fundo acerca das consequências e pos-
síveis sanções aplicáveis em caso de omissão no cumprimento desse
mister;

1.7.3. dar ciência à Superintendência Regional da Caixa Eco-
nômica Federal no Maranhão da noticiada irregularidade na gestão
financeira dos recursos do Convênio nº 613015, conforme registrado
no Portal da Transparência, o que exige a tempestiva adoção das
medidas administrativas tendentes à supressão desta irregularidade
ou, se for este o caso, a instauração da devida tomada de contas
especial, alertando as autoridades da empresa pública acerca das con-
sequências e possíveis sanções aplicáveis em caso de omissão no
cumprimento desse mister; e

1.7.4. encaminhar cópia deste acórdão ao representante, ao
FNDE, à Superintendência Regional da Caixa Econômica Federal, à
Controladoria Geral da União e ao Controle Interno da Caixa Eco-
nômica Federal.

ACÓRDÃO Nº 4828/2017 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de representação for-
mulada pelo Procurador da República Alexandre Jabur, a respeito de
possíveis irregularidades ocorridas na Superintendência da Zona Fran-
ca de Manaus (Suframa), relacionadas à emissão de Termo de Re-
serva de Área (TRA) em favor das empresas Tutiplast Indústria e
Comércio Ltda. e Aliança Navegação e Logística Ltda., e em prejuízo
da Amazonas Distribuidora de Energia S.A. (Amazonas Energia);

Considerando que a Suframa autorizou, por meio do Ofício
4.140/SPR/CGPRI/COPEA, expedido à Amazonas Energia em
23/5/2012, a execução dos serviços no traçado incialmente acor-
dado;

Considerando que a Amazonas Energia informou que o pro-
jeto sofrera duas variantes em virtude de levantamentos topográficos
e que a Suframa, a fim de viabilizar o pleito formulado pela Ama-
zonas Energia, apresentou solução para as variantes 1 e 2 (Ofício
10.301/SPR/CGPRI/COPEA, de 28/12/2012);

Considerando que posteriormente a Suframa propôs a al-
teração do traçado solicitado pela Amazonas Energia, ante a exis-
tência de empreendimentos (das empresas Tutiplast Indústria e Co-
mércio Ltda. e Aliança Navegação e Logística Ltda.), já em an-
damento, que seriam afetados pelo novo traçado da Linha de Trans-
missão (LT);

Considerando que, segundo a documentação apresentada, o
TRA 21/2010 - SPR/CGPRI/COPEA, de 31/8/2010, concedido à em-
presa Aliança, e o TRA 4/2013 - SPR/CGPRI/COPEA, de 6/2/2013,
concedido à empresa Tutiplast, estavam dentro do cronograma pre-
visto, de acordo com os prazos do art. 162 da Resolução Suframa
100/2013, ocupando regularmente as áreas;

Considerando que, segundo elementos destes autos, a au-
sência de manejo de ação reivindicatória/possessória em face do Sr.
Nilson Nogueira do Nascimento por parte da Suframa foi motivada
por análise de documentação indicando regularidade da posse, in-
clusive em virtude do TRA 55/2001 - AEDI, de 19/6/2001, expedido
em favor do Sr. Nilson Nogueira do Nascimento, e relatórios da
Suframa, embora o último seja datado de 2006, concluindo pela
exploração produtiva e sem interrupção da área;

Considerando os pareceres uniformes da unidade técnica pe-
lo arquivamento dos presentes autos e a possibilidade de reapreciação
deste feito ante o surgimento de novos elementos,

ACORDAM, os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1º Câmara, por unanimidade, com fundamento
no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU,
em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la
improcedente, arquivar o presente processo, devendo ser dada ciência
desta deliberação, acompanhada de cópia da instrução da unidade
técnica constante da peça 22, à Superintendência da Zona Franca de
Manaus (Suframa) e ao representante, informando o representante
que, caso surjam novos elementos, a questão pode ser objeto de nova
apreciação.

1. Processo TC-029.590/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Procuradoria da República no Estado do

Amazonas
1.2. Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência da Zona

Franca de Manaus
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (SECEX-AM).
1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 4829/2017 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de solicitação formulada
pelo Prefeito Municipal de Bom Jesus do Norte/ES, Sr. Marcos An-
tônio Teixeira de Souza, requerendo a baixa na inscrição do referido
município no Sistema CAUC/SIAFI;

Considerando a informação no sentido de que a inscrição
decorreu da constatação de irregularidades na execução do Contrato
de Repasse nº 0244.684-19/2007 (Siafi 60804), celebrado com o
Ministério das Cidades, com vistas à pavimentação de ruas;

Considerando que, conforme o art. 70 da Portaria Intermi-
nisterial 507/2011, compete ao órgão repassador a fiscalização pri-
mária dos recursos da União transferidos por intermédio de con-
vênios, contratos de repasse e ajustes congêneres;

Considerando que não cabe a atuação desta Corte por au-
sência de disposição legal;

Considerando que o assunto relaciona-se ao processo TC-
016.212/2016-9, tomada de contas especial, atualmente em fase de
citação do ex-Prefeito Ubaldo Martins de Souza;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, em:

a) não conhecer da presente solicitação, considerando que
não compete a esta Corte promover a inclusão e/ou a exclusão no
SIAFI de órgão ou entidade inadimplente em relação a convênios ou
ajustes congêneres celebrados por órgãos ou entidades da Admi-
nistração Pública Federal;

b) esclarecer ao solicitante que ele deverá buscar junto ao
órgão repassador a orientação sobre os requisitos para a obtenção da
baixa na inscrição do município no Sistema CAUC/SIAFI;

c) dar ciência deste acórdão ao solicitante; e
d) apensar este processo ao TC-016.212/2016-9.

1. Processo TC-012.933/2017-1 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Bom

Jesus do Norte/ES
1.2. Solicitante: Marcos Antônio Teixeira de Souza, Prefeito

Municipal (CPF 076.268.107-16)
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Espírito Santo (SECEX-ES).
1.6. Representação legal: não há.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 4830 a 4856, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios, votos ou
propostas de deliberação em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 4830/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.186/2014-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde - BA

(26.989.350/0017-83)
3.2. Responsáveis: Ítala Maria da Silva Lobo (114.971.305-

49); Jorge Luiz Lobo Rosa (264.138.175-34)
3.3. Recorrente: Jorge Luiz Lobo Rosa (264.138.175-34).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Uauá/BA.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado da Bahia (Secex-BA).
8. Representação legal:
8.1. Pedro de Araujo Cordeiro Filho (14.652/OAB-BA), re-

presentando Jorge Luiz Lobo Rosa.
8.2. Antonio Carlos Ribeiro Junior (29542/OAB-BA), re-

presentando Ítala Maria da Silva Lobo.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração

interposto por Jorge Luiz Lobo Rosa, ex-prefeito de Uauá/BA, contra
o Acórdão 6.454/2015-TCU-Primeira Câmara, por meio do qual fo-
ram julgadas irregulares suas contas e as de Ítala Maria da Silva
Lobo, também ex-prefeita daquele município, imputando-lhes débito
e aplicando-lhes multa, em razão da não consecução do objetivo do
Convênio 994/2002.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer e negar provimento ao presente recurso de
reconsideração, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992;

9.2. dar ciência da presente deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4830-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Bruno Dantas (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti.

ACÓRDÃO Nº 4831/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.012/2013-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessado: Rogério Tadeu da Silva Ferreira

(057.120.099-00), com dois atos.
4. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: Rafael Campos de Oliveira (OAB/RS

71.145) e outros, representado Rogério Tadeu da Silva Ferreira.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria

instituída no âmbito da Universidade Federal de Santa Catarina.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45
da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts.260, § 5º, 261, caput e § 1º,
e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar legal o ato inicial de aposentadoria de Ro-
gério Tadeu da Silva Ferreira (057.120.099-00), número de controle
10795006-04-2010-000289-2, concedendo-lhe o registro com a res-
salva de que deverá ser expurgada, de seu contracheque, a parcela
indevida relativa à defasagem da URV (3,17%);

9.2. considerar ilegal o ato de alteração da aposentadoria de
Rogério Tadeu da Silva Ferreira (057.120.099-00), número de con-
trole 10795006-04-2008-000096-2, negando seu registro em razão da
inclusão de parcela judicial relativa à defasagem da URV (3,17%);

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula/TCU 106);

9.4. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina
que:

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes do ato ora considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a
emissão de novo ato de alteração, escoimado da irregularidade ve-
rificada, a ser submetido à apreciação do TCU;

9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação, bem como do relatório e do voto que a fun-
damentam, ao interessado, esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo
proveniente da interposição de recurso não o exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente
acórdão, em caso de não provimento do recurso porventura impe-
trado;

9.4.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas e encaminhe comprovante sobre a data em que o
interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, à Universidade Federal de Santa
Catarina e aos representantes legais devidamente constituídos nos
autos.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4831-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Bruno Dantas (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 4832/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 013.857/2015-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: José Antonio Cavalcante (469.293.044-68).
4. Entidade: Prefeitura Municipal de São José da Tapera -

AL.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Alagoas (Secex-AL).
8. Representação legal: José Cícero Braga (OAB/AL 2.206),

representando José Antonio Cavalcante.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

recurso de reconsideração interposto por José Antonio Cavalcante em
face do Acórdão 2.795/2016-TCU-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 33 da Lei 8.443/1992, conhecer
e negar provimento ao presente recurso de reconsideração, mantendo
inalterado o Acórdão 2.795/2016-TCU-1ª Câmara;

9.2. dar ciência do inteiro teor desta deliberação à recorrente.
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10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4832-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Bruno Dantas (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.
ACÓRDÃO Nº 4833/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 016.115/2016-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: ECO - Associação para Estudos do Am-

biente (54.488.986/0001-10); Ricardo Wendel de Magalhães
(088.928.838-01).

4. Entidade: ECO - Associação para Estudos do Ambiente
(54.488.986/0001-10).

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (Secex-SP).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Pesca e Aquicultura em
desfavor da ECO - Associação para Estudos do Ambiente e de seu
presidente, Ricardo Wendel de Magalhães, em razão da impugnação
das despesas do convênio 59/2009 (Siafi/Siconv 725.791/2009), que
tinha por objeto o projeto "Maricultura de Ostras no Complexo La-
gamar - SP - Baía de Guaratuba - PR - Desenvolvimento de Bases
Tecnológicas, Ecológicas e Mercadológicas para o Cultivo de Ostras
Nativas",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar ECO - Associação para Estudos do Ambiente
e Ricardo Wendel de Magalhães revéis, para todos os efeitos, dando-
se prosseguimento ao processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "c", e 19, da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas da
ECO - Associação para Estudos do Ambiente e de Ricardo Wendel de
Magalhães, condenando-os solidariamente ao pagamento do débito no
valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), na data de
19/5/2010, atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora
devidos, calculado desde a data de ocorrência indicada até a efetiva
quitação do débito, na forma da legislação vigente, fixando o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que
seja comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento da quantia ao
Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da
referida Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno do TCU;

9.3. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar a
ECO - Associação para Estudos do Ambiente e Ricardo Wendel de
Magalhães multa individual no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três
mil reais), atualizado monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for pago após o vencimento, na
forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado,
perante este Tribunal, o recolhimento da quantia ao Tesouro Nacional,
nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da referida Lei, c/c o art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU;

9.4. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar,
se requerido, o pagamento da importância devida em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja com-
provado, perante este Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e
de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para que seja com-
provado o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre
cada valor mensal a devida atualização monetária, na forma prevista
na legislação vigente, além de alertar que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento anteci-
pado do saldo devedor, nos termos do art. 217 do Regimento Interno
do TCU;

9.5. com fundamento no art. 28 da Lei 8.443/1992, autorizar,
desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a
notificação;

9.6. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c
art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, remeter cópia do inteiro
teor desta deliberação à Procuradoria da República em são Paulo,
para adoção das medidas que entender cabíveis;

9.7. dar ciência do inteiro teor desta deliberação ao Mi-
nistério da Pesca e Aquicultura e aos responsáveis;

9.8. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169,
inciso III, do Regimento Interno do TCU, após a adoção das pro-
vidências determinadas e a efetivação das competentes comunicações
processuais.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4833-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Bruno Dantas (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti.

ACÓRDÃO Nº 4834/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 017.152/2015-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: III - Monitoramento (Re-

presentação).
3. Responsável: Alberto Alves (CPF 058.595.148-91).
4. Órgão: Ministério do Turismo.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (Secex-SP).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to do cumprimento dos itens 1.6 e 1.7 do Acórdão 3.518/2015-TCU-
1ª Câmara, sobre irregularidades em contratações efetuadas pela As-
sociação Brasileira das Empresas de Transporte Aéreo Regional para
a execução de convênios firmados entre aquela entidade e o Mi-
nistério do Turismo,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar cumpridas as determinações contidas nos
itens 1.6 e 1.7 do Acórdão 3.518/2015-TCU-1ª Câmara;

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas por Al-
berto Alves;

9.3. dar ciência do inteiro teor desta deliberação ao res-
ponsável e ao Ministério do Turismo;

9.4. apensar o presente processo ao TC 008.475/2015-6.
10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4834-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Bruno Dantas (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.
ACÓRDÃO Nº 4835/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 019.029/2013-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Embargos de Declaração

(Aposentadoria).
3. Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão.
4. Embargante: Rosa Maria Gomes Dias (037.985.183-00).
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dan-

tas.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Representação legal: Glaydson Campelo de Almeida Ro-

drigues (OAB/MA 11.627) e outros, representando Rosa Maria Go-
mes Dias.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos por Rosa Maria Gomes Dias ao Acórdão
2.037/2017-TCU-Primeira Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer e rejeitar os presentes embargos de declaração,
com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 287 do
Regimento Interno/TCU;

9.2. dar ciência da presente deliberação à embargante, na
pessoa dos representantes legalmente constituídos nos autos, e à Fun-
dação Universidade Federal do Maranhão.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4835-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Bruno Dantas (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.
ACÓRDÃO Nº 4836/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 025.891/2016-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados: Roberto Takamiti Nishimura (118.782.238-

87), Roselores de Fatima Carmona (890.412.088-87), Valerio De-
lamanha (774.871.768-00), Vania Salles de Moraes, (025.871.438-
70), Wagner Gonçales (001.701.558-89).

4. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
de São Paulo.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadorias instituídas

no âmbito do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de São Paulo.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da
Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 1º, 261, caput e
§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legal a aposentadoria de Valerio Delamanha
(774.871.768-00), concedendo o registro ao ato correspondente, nú-
mero de controle 10802754-04-2013-000346-5, com a ressalva de que
o tempo de insalubridade indevidamente averbado não interfere no
fundamento da concessão;

9.2. considerar ilegais as aposentadorias de Roberto Takamiti
Nishimura (118.782.238-87), Roselores de Fatima Carmona
(890.412.088-87), Vania Salles de Moraes, (025.871.438-70) e Wag-
ner Gonçales (001.701.558-89), negando o registro aos atos corres-
pondentes, números de controle 10802754-04-2012-000361-6,
10802754-04-2013-000473-9, 10802754-04-2012-000397-7 e
10802754-04-2013-000251-5, ante a contagem indevida de tempos
prestados em condições insalubres;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (enunciado 106 da súmula da jurisprudência pre-
dominante do TCU);

9.4. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Estado de São Paulo que:

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os paga-
mentos decorrentes dos atos ora considerados ilegais, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor
desta deliberação aos interessados cujos atos foram considerados ile-
gais, esclarecendo-lhes que o efeito suspensivo proveniente da in-
terposição de recurso não os exime da devolução dos valores per-
cebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão,
em caso de não provimento do recurso porventura impetrado;

9.4.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as me-
didas adotadas, sem prejuízo de encaminhar comprovante sobre a data
em que os interessados tomaram conhecimento do contido no item
anterior;

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas ao Núcleo
Estadual do Ministério da Saúde no Estado de São Paulo;

9.6. esclarecer ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de São Paulo que, na hipótese de opção por nova inativação
por algum dos interessados constantes do item 9.2 supra, desde que
preenchidos os requisitos para tanto, deverá ser encaminhado o res-
pectivo ato para apreciação do TCU, via Sisac, no prazo de 30 (trinta)
dias;

9.7. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentam, ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Estado de São Paulo.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4836-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Bruno Dantas (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 4837/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.664/2016-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

(Aposentadoria).
3. Recorrente: Eliete da Silva Telles (775.984.747-53).
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rê-

go.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Representação legal:
8.1. José Carlos Tavares de Moraes Sarmento (OAB/RJ -

80.183) e outros, representando Eliete da Silva Telles.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pela Srª. Eliete da Silva Telles em face do Acór-
dão 3.204/2017-TCU-1ª Câmara, que considerou legal o seu ato de
aposentadoria no cargo de Juiz do Trabalho, exercido no Tribunal
Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ (TRT-1ª Região), e que de-
terminou àquele tribunal trabalhista a imediata exclusão de parcela de
proventos cujo pagamento foi considerado irregular;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara e diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração opostos
por Eliete da Silva Telles com base nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. notificar a embargante da presente decisão.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4837-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-
sidente), Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-
valho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 4838/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 018.273/2016-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde

(26.989.350/0001-16).
3.2. Responsáveis: Alfa Construções e Serviços Ltda.-ME

(05.848.701/0001-07); Antônio Edson de Melo (150.658.044-00); Ve-
neza Construções Eireli-ME (07.371.262/0001-01).

4. Entidade: Município de Itaú/RN.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo

Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte (Secex-RN).
8. Representação legal:
8.1. Marciel Antônio de Sales (OAB/RN 9.883) e outros,

representando Veneza Construções Eireli - ME.
8.2. Emanuel Pessoa Dantas (OAB/RN 9.071), representando

Antônio Edson de Melo.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial (TCE) instaurada pela Superintendência da Fundação
Nacional de Saúde no Estado do Rio Grande do Norte (Funasa/RN),
em desfavor do Sr. Antônio Edson de Melo, ex-prefeito de Itaú/RN
(gestões 2005-2008 e 2009-2012), solidariamente com as empresas
Alfa Construções e Serviços Ltda.-ME e Veneza Construções Eireli-
ME, em razão da execução parcial do objeto do Termo de Com-
promisso TC/PAC 154/2007 (Siafi 632920);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de
1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Antônio Edson de
Melo (150.658.044-00), prefeito de Itaú/RN, gestões 2005-2008 e
2009-2012, e das empresas Alfa Construções e Serviços Ltda.-ME
(05.848.701/0001-07) e Veneza Construções Eireli-ME
(07.371.262/0001-01), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso
I, 209, incisos II e III e § 5º do RITCU;

9.2. condenar os responsáveis identificados no subitem an-
terior, com fundamento no
art. 19, caput, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do Regimento Interno
do TCU, ao pagamento das importâncias a seguir especificadas e
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem, pe-
rante este Tribunal, em respeito ao art. 23, inciso III, alínea "a" da Lei
8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno
do TCU, o recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Nacional
de Saúde (Funasa), atualizada monetariamente, e acrescida de juros
de mora calculados a partir das datas indicadas até a data do efetivo
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor, em virtude de
execução parcial do objeto do Termo de Compromisso TC/PAC
154/2007 (Siafi 632920), abatendo-se, na oportunidade, o valor já
ressarcido:

9.2.1. Sr. Antônio Edson de Melo solidariamente com a
empresa Alfa Construções e Serviços Ltda.-ME:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
95.851,84 7/7/2010
(2.029,56) 2/4/2012

9.2.2. Sr. Antônio Edson de Melo solidariamente com a
empresa Veneza Construções Eireli-ME:

VALOR ORIGINAL ($) DATA DA OCORRÊNCIA
32.669,20 1 0 / 1 0 / 2 0 11
(1.049,40) 2/4/2012

9.3. aplicar ao Sr. Antônio Edson de Melo e às empresas
Alfa Construções e Serviços Ltda.-ME e Veneza Construções Eireli-
ME, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992,
c/c o art. 267 do Regimento Interno, respectivamente nos valores de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), R$ 9.000,00 (nove mil reais) e R$
4.000,00 (quatro mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento
das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas moneta-
riamente desde a data deste acórdão até a dos efetivos recolhimentos,
se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vi-
gor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não
tenha sido remetido para cobrança judicial, o pagamento das dívidas
em até 36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da
Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se
o vencimento da primeira parcela em 15 dias, a contar do recebimento
da notificação, e o das demais a cada 30 dias, devendo incidir sobre
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma
prevista na legislação em vigor, sem prejuízo de alertar os respon-
sáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer
parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.6. encaminhar cópia da presente deliberação, bem como do
relatório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte, nos
termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do
Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender
cabíveis.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4838-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 4839/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 018.322/2013-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Apoio Construções Ltda. (70.001.284/0001-

16), Josedalva dos Santos Lima (144.819.364-87) e Marcos Paulo do
Nascimento (650.763.384-49).

4. Entidade: Município de Matriz de Camaragibe/AL.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo

Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Alagoas (SECEX-AL).
8. Representação legal: Fábio Henrique Cavalcante Gomes

(OAB/AL 4.801), Rubens Marcelo Pereira da Silva (OAB/AL 6.638),
Valéria Soares Ferro (OAB/AL 5.579), Bruno Mendes (OAB/DF
44.498) e Adeilson Teixeira Bezerra (OAB/AL 4.719).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial de responsabilidade do Sr. Marcos Paulo do Nas-
cimento, ex-prefeito de Matriz de Camaragibe/AL, da Sra. Josedalva
dos Santos Lima e da empresa Apoio Construções Ltda., em virtude
de irregularidades na execução do Convênio 522/2005, celebrado com
a Funasa//AL;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. excluir da relação processual a Sra. Josedalva dos Santos
Lima (144.819.364-87);

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Marcos Paulo do
Nascimento (650.763.384-49), ex-prefeito de Matriz de Camaragi-
be/AL, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea
"c"; da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992 e com o arts. 1º, inciso I,
209, inciso III; do Regimento Interno do TCU;

9.3. julgar irregulares as contas da empresa Apoio Cons-
truções Ltda. (70.001.284/0001-16), com fundamento nos arts. 1º,
inciso I; 16, inciso III, alínea "d"; da Lei 8.443, de 16 de julho de
1992 e com o arts. 1º, inciso I, 209, inciso III; do Regimento Interno
do TCU;

9.4. condenar solidariamente os responsáveis identificados
nos subitens anteriores, com fundamento nos arts. 19, caput, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 210 do Regimento Interno do TCU, ao pa-
gamento da quantia de R$ 58.099,04 (cinquenta e oito mil, noventa e
nove reais e quatro centavos), com a fixação do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal
(art. 23, inciso III, alínea "a", c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres da
Fundação Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora devidos, calculados a partir de 30/3/2007, até a
data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor, aba-
tendo-se, na oportunidade, os valores já ressarcidos;

9.5. condenar o responsável identificado no subitem 9.2 su-
pra, com fundamento nos arts. 19, caput, da Lei 8.443/1992, c/c o art.
210 do Regimento Interno do TCU, ao pagamento da quantia de R$
248.320,03 (duzentos e quarenta e oito mil, trezentos e vinte reais e
três centavos), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 23, inciso
III, alínea "a", c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Na-
cional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora devidos, calculados a partir de 18/1/2007, até a data do re-
colhimento, na forma prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na
oportunidade, os valores já ressarcidos;

9.6. aplicar, individualmente, ao Sr. Marcos Paulo do Nas-
cimento (650.763.384-49), e à Apoio Construções Ltda.
(70.001.284/0001-16), a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, nos valores de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e R$ 10.000,00 (dez mil reais), res-
pectivamente, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o recolhimento das dí-
vidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente
desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se
pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.7. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, a cobrança judicial das dívidas
caso não atendidas as notificações;

9.8. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não
tenha sido remetido para cobrança judicial, o pagamento da dívida em
até 36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o
vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias,
devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acrés-
cimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem prejuízo
de alertar aos responsáveis que a falta de comprovação do reco-
lhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do
saldo devedor; e

9.9. encaminhar cópia do presente acórdão, bem como do
relatório e do voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República de Alagoas, nos termos do § 3º do art. 16
da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do RI/TCU, para adoção das
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4839-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.
ACÓRDÃO Nº 4840/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo nº TC 019.173/2013-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Força Sindical do Estado do Pará

(03.829.263/0001-04); Roberto dos Santos (105.730.702-53); Suleima
Fraiha Pegado (049.019.592-04).

4. Entidade: Governo do Estado do Pará.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (Secex-PA).
8. Representação legal:
8.1. José Lobato Maia (OAB/PA 2.965) e outros, represen-

tando Roberto dos Santos.
8.2. Selma Lucia Lopes Leão (OAB/PA 4.496) e outros,

representando Força Sindical do Estado do Pará.
8.3. Luana Tainah Rodrigues de Mendonça (OAB/DF

28.949), representando Suleima Fraiha Pegado.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego (SPPE/MTE) em
desfavor da Srª. Suleima Fraiha Pegado, Secretária Executiva do
Trabalho e Promoção Social do Estado do Pará (Seteps/PA) à época
dos fatos, da Força Sindical do Estado do Pará e do Sr. Roberto dos
Santos, presidente da referida entidade sindical;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar irregulares as contas da Srª. Suleima Fraiha Pe-
gado, CPF 049.019.592-04, Secretária Executiva de Trabalho e Pro-
moção Social do Estado do Pará (SETEPS/PA), à época dos fatos, da
Força Sindical do Estado do Pará, CNPJ 03.829.263/0001-04, en-
tidade executora do Contrato 33/2000, vinculado ao Convênio
MTE/SEFOR/CODEFAT 021/99 (Siafi 371068), e do Sr. Roberto dos
Santos, CPF 105.730.702-53, Presidente da Força Sindical do Estado
do Pará, à época dos fatos, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alíneas "b" e "c" da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso
I, 209, incisos II e III, do Regimento Interno do TCU (RITCU);

9.2. condenar solidariamente os responsáveis identificados
no subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 210 e 214, inciso III, do RI/TCU, ao pagamento
das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15
(quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o
Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, c/c o art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das
dívidas aos cofres do Fundo de Amparo ao Trabalhador, atualizadas
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir
das datas discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma pre-
vista na legislação em vigor, abatendo-se os valores já ressarcidos:

DATA DA OCOR-
RÊNCIA

VALOR ORIGINAL
(R$)

D/C

27/10/2000 57.136,00 D
11 / 1 2 / 2 0 0 0 57.136,00 D
18/1/2001 28.568,00 D
29/8/2012 20.004,18 C
10/9/2012 1.000,00 C
1/10/2012 1.000,00 C
7 / 11 / 2 0 1 2 1.000,00 C
7/12/2012 1,000,00 C
7/1/2013 1.000,00 C
6/2/2013 1.000,00 C
11 / 3 / 2 0 1 3 1.000,00 C
5/4/2013 1.000,00 C
6/5/2013 1.000,00 C
6/6/2013 1.000,00 C
4/7/2013 1.000,00 C
9/8/2013 20.000,00 C
4/9/2013 1.000,00 C
4/10/2013 1.000,00 C
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6 / 11 / 2 0 1 3 1.000,00 C
10/12/2013 1.000,00 C

8/1/2014 1.000,00 C
10/2/2014 1.000,00 C
10/3/2014 1.000,00 C
7/4/2014 1.000,00 C
9/5/2014 1.000,00 C
10/6/2014 1.000,00 C
3/7/2014 1.000,00 C
12/8/2014 20.000,00 C
4/9/2014 1.000,00 C
7/10/2014 1.000,00 C
3 / 11 / 2 0 1 4 1.000,00 C
3/12/2014 1.000,00 C
7/1/2015 1.000,00 C
5/2/2015 1.000,00 C
6/3/2015 1.000,00 C
6/4/2015 1.000,00 C
6/5/2015 1.000,00 C
10/6/2015 1.000,00 C
7/7/2015 1.000,00 C
10/8/2015 20.000,00 C
4/9/2015 1.000,00 C
5/10/2015 1.000,00 C
9 / 11 / 2 0 1 5 1.000,00 C
2/12/2015 1.000,00 C
7/1/2016 1.000,00 C
11 / 2 / 2 0 1 6 1.000,00 C
10/3/2016 1.000,00 C
5/4/2016 1.000,00 C
9/5/2016 1.000,00 C

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.4. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não
tenha sido remetido para cobrança judicial, o pagamento das dívidas
em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos
do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Inter-
no/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em quinze dias,
a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada 30
(trinta) dias, devendo incidir sobre cada valor mensal os corres-
pondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vi-
gor, sem prejuízo de alertar aos responsáveis que a falta de com-
provação do recolhimento de qualquer parcela implicará o venci-
mento antecipado do saldo devedor;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria
da República no Estado do Pará, nos termos do §3º do art. 16 da Lei
8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do RI/TCU, para adoção das
medidas que entender cabíveis, em especial daquelas que possam
afetar o andamento da ação civil pública 2346-73.2012.4.01.3900.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4840-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.
ACÓRDÃO Nº 4841/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC 020.966/2015-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VI - Representação.
3. Representante: Procurador Sergio Caribé.
4. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia

da Informação (Sefti).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pelo Procurador Sérgio Caribé acerca de possíveis irre-
gularidades ocorridas no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
relacionadas ao Portal da Previdência Social e aos serviços previ-
denciários ofertados eletronicamente pelo referido Instituto;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, por atender aos re-
quisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso VI,
do Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá-la
procedente;

9.2. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250,
inciso II, do Regimento Interno do TCU, que apresente a este Tribunal,
no prazo de noventa dias, plano de ação contendo as medidas a serem
adotadas, juntamente com os responsáveis pelas ações e o prazo pre-
visto para implementação, com vistas a assegurar que o Portal da Pre-
vidência Social e todos os serviços previdenciários implantados atual
ou futuramente no canal Internet sejam, de forma plena e efetiva, aces-
síveis às pessoas com deficiência, garantindo, entre outras condições
necessárias e suficientes, que seu desenvolvimento e implementação
atenda às políticas, diretrizes e especificações técnicas recomendadas
pelo Modelo de Acessibilidade do Governo Eletrônico (e-MAG);

9.3. determinar à Sefti que, tão logo receba e analise o plano
de ação a que se refere o item anterior, manifeste-se conclusivamente
quanto à sua suficiência e consistência, esclarecendo, entre outros
aspectos que considerar necessários, se o referido documento atende
às necessidades de monitoramento e abrange as medidas satisfatórias
para solucionar os problemas identificados pelo Tribunal na oferta e
na gestão dos serviços previdenciários eletrônicos, em linha com as
orientações do Manual de Auditoria Operacional do TCU;

9.4. recomendar à Segecex, com fundamento no art. 34,
inciso I, e 89 da Resolução-TCU 266/2014, que, com o acompa-
nhamento e, se demandada, a orientação da Comissão de Acessi-
bilidade do TCU (Caces/TCU), avalie a pertinência e a oportunidade
de formular proposta de aperfeiçoamento de normas, diretrizes, mé-
todos, técnicas ou padrões aplicados na fiscalização de tecnologia da
informação, com vistas a assegurar que, na avaliação da qualidade de
sistemas informatizados e serviços públicos ofertados de forma ele-
trônica pela administração pública federal, sejam utilizados métodos e
técnicas que, em cumprimento ao art. 93 da Lei 13.146/2015, ou Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, levem em con-
sideração o nível de adequação das soluções tecnológicas às diretrizes
e aos padrões de acessibilidade nacionais e internacionais;

9.5. dar ciência do presente acórdão, assim como do relatório
e do voto que o fundamentam, ao representante, ao Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrário e ao Instituto Nacional do Seguro
Social;

9.6. determinar à Sefti que promova o monitoramento sobre
as medidas indicadas no plano de ação que vier a ser apresentado
pelo INSS;

9.7. autorizar o arquivamento destes autos após as devidas
comunicações.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4841-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 4842/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.435/2013-0.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de declaração

(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Instituto Cultural do Trabalho

(61.054.003/0001-00); Instituto Piratininga de Educação e Cultura
(62.576.228/0001-81); Nassim Gabriel Mehedff (007.243.786-34);
Valdir Vicente de Barros (033.615.197-72)

3.2. Recorrentes: Instituto Cultural do Trabalho
(61.054.003/0001-00); Valdir Vicente de Barros (033.615.197-72).

4. Órgão/Entidade/Unidade: Entidades e Órgãos do Governo
do Estado de São Paulo.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto
Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Representação legal:
8.1. Guilherme Antonio Brito Gonçalves Barbosa (OAB/DF

45.197) e outros, representando Valdir Vicente de Barros.
8.2. Thiago Groszewicz Brito (OAB/DF 31.762) e outros,

representando o Instituto Cultural do Trabalho.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração

opostos por Instituto Cultural do Trabalho - ICT e por Valdir Vicente
de Barros em face do Acórdão 1.729/2017 - 1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Ins-
tituto Cultural do Trabalho - ICT e por Valdir Vicente de Barros, com
fulcro nos arts. 34 da Lei 8.443/1992 e 287 do Regimento Inter-
no/TCU, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência deste acórdão aos embargantes e à Pro-
curadoria da República em São Paulo, em deferência ao ofício de
peça 134 dos autos.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4842-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Bruno Dantas e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4843/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 020.045/2008-5
2. Grupo I - Classe I - Recursos de Reconsideração (em

Tomada de Contas Ordinária relativa ao exercício de 2007)
3. Recorrentes: Gerson Galvão (CPF 341.927.940-04, ex-

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração), José
Mariano da Silva Mello (CPF 323.010.810-87, ex-Coordenador Geral
de Gestão Administrativa), Fátima Christina Maia Braga da Silva
(CPF 703.789.831-72, ex-pregoeira), Francisco de Assis Ferreira da
Mota (CPF 055.297.271-15, ex-Gestor Administrativo) e Gráfica e
Editora Ideal Ltda.

4. Unidade: Secretaria Executiva do Ministério do Meio Am-
biente

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e 8ª

Secretaria de Controle Externo (8ª Secex)
8. Advogados constituídos nos autos: Airton Rocha Nóbrega

(OAB/DF 5.369), Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546) e
outros

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, nesta fase

processual, tratam de recursos de reconsideração interpostos contra o
Acórdão 8887/2011 - 1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração interpostos por
Gerson Galvão, José Mariano da Silva Mello, Fátima Christina Maia
Braga da Silva, Francisco de Assis Ferreira da Mota e Gráfica e
Editora Ideal Ltda. e negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4843-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro (Relator), Bruno Dantas e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da
votação: André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 4844/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 027.680/2007-0
2. Grupo I - Classe I - Recursos de Reconsideração (em

Tomada de Contas Ordinária relativa ao exercício de 2006)
3. Recorrentes: Gerson Galvão (CPF 341.927.940-04, ex-

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração), José
Mariano da Silva Mello (CPF 323.010.810-87, ex-Coordenador Geral
de Gestão Administrativa), Fátima Christina Maia Braga da Silva
(CPF 703.789.831-72, Assistente Administrativo), Francisco de Assis
Ferreira da Mota (CPF 055.297.271-15, ex-Gestor Administrativo e
pregoeiro oficial) e Gráfica e Editora Ideal Ltda.

4. Unidade: Secretaria Executiva do Ministério do Meio Am-
biente

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e 8ª

Secretaria de Controle Externo (8ª Secex)
8. Advogados constituídos nos autos: Airton Rocha Nóbrega

(OAB/DF 5.369), Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546) e
outros

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, nesta fase

processual, tratam de recursos de reconsideração interpostos contra o
Acórdão 8117/2011 - 1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. não conhecer do recurso de reconsideração interposto
por Fátima Christina Maia Braga da Silva;

9.2. conhecer dos recursos de reconsideração interpostos por
Gerson Galvão, José Mariano da Silva Mello, Francisco de Assis
Ferreira da Mota e Gráfica e Editora Ideal Ltda. e negar-lhes pro-
vimento;

9.3. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4844-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presi-

dente), José Múcio Monteiro (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti.
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ACÓRDÃO Nº 4845/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 001.096/2015-0.
1.1. Apenso: TC 005.491/2011-8
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração (em

Tomada de Contas Especial)
3. Recorrente: Alexandre Braga Pegado (ex-prefeito, CPF

586.650.644-00)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Conceição/PB
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Serur e Secex/PB
8. Advogados constituídos nos autos: Johnson Gonçalves de

Abrantes (OAB/PB 1.633) e Arthur Sarmento Sales (OAB/PB 18.081)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial que cuidam, nesta fase, de recurso de reconsideração
interposto por Alexandre Braga Pegado contra o Acórdão 3.100/2016
- 1ª Câmara, por meio do qual o responsável teve suas contas julgadas
irregulares, com imputação de débito e aplicação de multa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33, ambos da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 277 e 285 do RI/TCU, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto por
Alexandre Braga Pegado para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta decisão ao recorrente.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4845-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro (Relator), Bruno Dantas e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da
votação: André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti.

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8. Advogada constituída nos autos: Karina Coeli Dantas de

Oliveira Martins (OAB/RN nº 4.027)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame interposto por Regina Lucia Silva de Medeiros e
Virgínia Maria Silva Santos Feitoza contra o Acórdão nº 4.146/2016-
TCU-1ª Câmara, que, entre outras deliberações, considerou ilegais
seus atos de aposentadoria, em razão de os proventos incluírem ru-
brica relativa ao adiantamento pecuniário do PCCS, paga sob a forma
de DPNI - art. 5º, § 4º, da Lei nº 11.490/2007, sem a devida absorção
pela implementação das tabelas remuneratórias previstas na Lei nº
11 . 3 5 5 / 2 0 0 6 .

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação às recorrentes;
9.3. determinar à Sefip que providencie a retificação do no-

me da inativa Virgínia Maria Silva Santos Feitoza, indevidamente
lançado, no sistema Sisac, como Virgínia Maria Silva Santos Fei-
tosa.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4847-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro (Relator), Bruno Dantas e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da
votação: André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 4848/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.723/2014-0
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração (em

Tomada de Contas Especial)
3. Recorrentes: Edson Ferreira da Silva (ex-diretor-presiden-

te, CPF 000.902.714-91) e Fernando José da Costa (ex-diretor-te-
soureiro, CPF 157.274.914-87)

4. Unidade: Conselho Regional de Representantes Comer-
ciais no Estado de Pernambuco

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Pernambuco (Secex/PE)
8. Advogados constituídos nos autos: Romero Grund Lopes

(OAB/PE 21.817) e outros

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração

interposto, de forma conjunta, contra o Acórdão 3121/2016 - 1ª Câ-
mara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso interposto conjuntamente por Edson
Ferreira da Silva e Fernando José da Costa e negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e à Pro-
curadoria da República no Estado de Pernambuco, em complemento
ao Ofício 0701/2016-TCU/SECEX-PE, de 25/5/2016.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4848-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro (Relator), Bruno Dantas e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da
votação: André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 4849/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-020.056/2014-1
2. Grupo I, Classe I - Recurso de Reconsideração (em To-

mada de Contas Especial)
3. Recorrente: Sindicato do Comércio Varejista de Osasco e

Região (CNPJ 00.842.257/0001-90)
4. Unidades: Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho

do Estado de São Paulo (Sert/SP) e Sindicato do Comércio Varejista
de Osasco e Região

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamim Zymler

6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

7. Unidades Técnicas: Secex/SP e Serur
8. Representação legal: Dânia Fiorin Longhi (OAB/SP

104.542), Carolina Marques Pereira (OAB/SP 208.344), Ronaldo de
Almeida (OAB/SP 236.199) e outros

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, em que se aprecia, nesta fase processual, recurso de
reconsideração interposto contra o Acórdão 4.614/2016 - 1ª Câmara,
corrigido pelo Acórdão 5.283/2016 - 1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com base nos arts. 32, inciso I, e
33 da Lei 8.443/1992, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito,
negar-lhe provimento;

9.2 dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4849-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro (Relator), Bruno Dantas e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da
votação: André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 4850/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 031.641/2013-0
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração (em

Tomada de Contas Especial)
3. Recorrente: Deise Benedito, presidente da entidade Fala

Preta - Organização de Mulheres Negras (CPF 010.445.638-85)
4. Unidade: Fala Preta - Organização de Mulheres Negras
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo (Secex/SP)
8. Advogado constituído nos autos: Evandro Colasso Ferreira

(OAB/SP 343.100)

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração

interposto contra o Acórdão 6204/2016 - 1ª Câmara.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto por
Deise Benedito e negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e à Procu-
radoria da República no Estado de São Paulo, em complemento ao
Ofício 2801/2016-TCU/SECEX-SP, de 5/10/2016.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4850-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presi-

dente), José Múcio Monteiro (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti.

ACÓRDÃO Nº 4851/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-007.155/2013-1
2. Grupo: II - Classe: I - Assunto: Embargos de declaração

(tomada de contas especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Jacqueline do Bomfim Farias

(465.963.805-72); Prefeitura Municipal de Riachão do Dantas/SE
(13.107.180/0001-57).

3.2. Recorrente: Jacqueline do Bomfim Farias (465.963.805-72).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Riachão do Dan-

tas/SE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

de Sergipe (Secex/SE).
8. Representação legal: Clécio Pereira de Lima (OAB/BA

21.822), representando Jacqueline do Bomfim Farias.

ACÓRDÃO Nº 4846/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-007.550/2014-6
2. Grupo I, Classe VI - Representação
3. Responsável: Francisco Sales de Lima Lacerda (ex-pre-

feito, CPF 556.453.644-49)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Piancó/PB
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secex/PB
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

a respeito de supostas irregularidades na concessão de benefícios do
Programa Bolsa Família (PBF) no Município de Piancó/PB.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 58, § 1º, da Lei 8.443/1992 e no
art. 268, inciso VII, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1 aplicar multa a Francisco Sales de Lima Lacerda, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com a fixação do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal, o recolhimento da quantia ao Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.2 autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso
não atendida a notificação;

9.3 reiterar a determinação proferida por meio do subitem
1.7.2 do Acórdão 1.345/2014 - 1ª Câmara, alterado pelo Acórdão
271/2016 - 1ª Câmara.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4846-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro (Relator), Bruno Dantas e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da
votação: André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 4847/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 014.509/2013-0
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Aposen-

tadoria)
3. Recorrentes: Regina Lucia Silva de Medeiros (CPF

094.717.234-34) e Virgínia Maria Silva Santos Feitoza (CPF
102.716.515-04)

4. Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Rio Grande do Norte
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde, em des-
favor de José Lopes de Almeida e de Jacqueline do Bomfim Farias
(nome anterior da responsável), respectivamente ex-Prefeito e ex-
Secretária de Saúde de Riachão do Dantas/SE, em razão de irre-
gularidades na aplicação de recursos do Sistema Único de Saúde
transferidos fundo a fundo no exercício de 2004, que tratam, na
presente fase, de embargos de declaração,

ACORDAM, os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões apresentadas
pelo Relator, em:

9.1. declarar, de ofício, a nulidade da citação de Jacqueline
do Bomfim Farias (CPF 465.963.805-72) (peça 29), assim como dos
atos dela decorrentes, incluindo-se a do Acórdão 1.839/2017-TCU-1ª
Câmara (peça 36), estendendo os efeitos dessa deliberação a José
Lopes de Almeida (CPF 011.081.665-04), que responde solidaria-
mente pelo débito apontado nestes autos;

9.2. determinar à Secex/SE que promova a citação pessoal de
ambos os responsáveis, na forma definida na Resolução TCU
170/2004, objetivando a efetiva comunicação da medida ora deter-
minada, comprovando-se nos autos, se necessária a citação ficta, a
realização, nos limites da razoabilidade, dos esforços para a loca-
lização dos responsáveis;

9.3. julgar prejudicados os embargos de declaração inter-
postos por Jacqueline do Bomfim Farias (peça 52), por perda de
objeto; e

9.4. enviar cópia do presente Acórdão, bem como das peças
que o fundamentam, aos responsáveis, à Procuradoria da República
no Estado da Bahia e ao Fundo Nacional de Saúde, para as pro-
vidências que entenderem pertinentes.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4851-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Bruno Dantas e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti (Relator).
ACÓRDÃO Nº 4852/2017 - TCU - 1ª Câmara
1. Processo TC-009.751/2004-1
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Prestação de Contas

Simplificada - Exercício: 2003.
3. Responsáveis: Antônio Bento Rodrigues Pontes

(028.870.538-68); Carlos Sergio Asinelli (080.459.339-68); Eden Ja-
nuario Netto (335.464.449-49); Elias Martins (264.300.377-20); Ge-
raldo Serathiuk (360.145.919-15); Jose Maria Freitas (084.793.649-
04); Jose Sangenito da Silva (017.740.939-87); João Barreto Lopes
(336.380.989-15); Marcus Aurelius Stier Serpe (316.810.859-68);
Maria Fatima Krasoski (253.872.519-49); Martinho Faust
(028.925.709-30); Ramon Andres Doria (005.105.059-53); Renato
César Gumy Teixeira (253.634.179-87); Rene Oscar Pugsley Junior
(059.256.069-49); Ronaldo Piazzalunga (349.171.449-49); Sebastião
Antônio Batista (045.675.369-91); Ubiratan de Lara (320.837.939-
00); Wilson Bill (171.762.559-20); Élcio José Rimi (814.412.908-
34).

4. Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Regional do Se-
nai no Estado do Paraná (03.776.284/0001-09)

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-
ral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado
do Paraná (Secex/PR).

8. Representação legal:
8.1. Marco Antônio Guimarães (22427/OAB/PR) e outros,

representando o Departamento Regional do Senai no Estado do Pa-
raná.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação de

Contas Simplificada do Departamento Regional do Senai no Estado
do Paraná, relativo ao exercício de 2003,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea 'b', 19, parágrafo único, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso I, 209, inciso II, e 214, inciso III, do Regimento
Interno do TCU, julgar irregulares as contas do Sr. Ubiratan de Lara
(CPF 320.837.939-00), ex-Diretor Regional do Senai/PR;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e
23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214,
inciso I, do Regimento Interno, julgar regulares as contas dos res-
ponsáveis Antônio Bento Rodrigues Pontes (028.870.538-68); Carlos
Sergio Asinelli (080.459.339-68); Eden Januario Netto (335.464.449-
49); Elias Martins (264.300.377-20); Geraldo Serathiuk (360.145.919-
15); Jose Maria Freitas (084.793.649-04); Jose Sangenito da Silva
(017.740.939-87); João Barreto Lopes (336.380.989-15); Marcus Au-
relius Stier Serpe (316.810.859-68); Maria Fatima Krasoski
(253.872.519-49); Martinho Faust (028.925.709-30); Ramon Andres
Doria (005.105.059-53); Renato César Gumy Teixeira (253.634.179-
87); Rene Oscar Pugsley Junior (059.256.069-49); Ronaldo Piaz-
zalunga (349.171.449-49); Sebastião Antônio Batista (045.675.369-
91); Wilson Bill (171.762.559-20); Élcio José Rimi (814.412.908-34),
dando-lhes quitação plena; e

9.3. dar ciência deste acórdão, assim como das peças que o
fundamentam, ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - De-
partamento Regional no Estado do Paraná e à Controladoria-Geral da
União no Paraná.

ACÓRDÃO Nº 4853/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 020.338/2014-7.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Superintendência Estadual da Funasa em

Sergipe (26.989.350/0016-00)
3.2. Responsável: João Francisco Albuquerque de Oliveira

(199.678.965-15).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Gara-

ru/SE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Sergipe (SECEX-SE).
8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Funasa em desfavor do Sr. João Fran-
cisco Albuquerque de Oliveira, ex-Prefeito do Município de Ga-
ruru/SE, em razão da omissão em prestar contas do Convênio
1.250/2003, cujo objeto era a execução de sistemas de abastecimento
de água, no valor total de R$ 75.190,00,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. arquivar a presente TCE, nos termos do art. 213 do
RI/TCU, sem cancelamento do débito de R$ 14.436,50 referente à
parcela repassada em 4/2/2010, a cuja devolução está obrigado o
Município de Garuru/SE;

9.2. determinar à Funasa que adote providências no sentido
de cobrar do Município de Garuru/SE a devolução dos recursos pú-
blicos federais atinentes ao Convênio 1.250/2003 que remanescem em
conta corrente de titularidade da municipalidade; e

9.3. dar ciência desta deliberação ao Município responsável,
ao Senhor João Francisco Albuquerque de Oliveira e à Funasa.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4853-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Bruno Dantas e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4854/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-024.917/2013-3.
2. Grupo: II - Classe: VI - Assunto: Representação.
3. Responsáveis: Fabíola Ramos da Silva (CPF 670.808.982-

34); Francisco Lopes Fernandes Netto (CPF 808.791.792-87); Genean
Prestes dos Santos (CPF 316.812.982-87); Márcio Rogério Gabriel
(CPF 302.479.422-00); Empresa M. A. Viagens e Turismo Ltda. ME
(CNPJ 05.543.356/0001-95).

4. Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual de
Licitações de Rondônia (Supel/RO).

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secex/RO.
8. Representante legal: não consta.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pelo Tribunal de Contas de Rondônia (TCE/RO) dando
conta de possíveis irregularidades ocorridas na Superintendência Es-
tadual de Licitações de Rondônia (Supel/RO), relacionadas ao Pregão
Eletrônico 517/2013/SUPEL/RO, visando à formação de registro de
preços para aquisição de passagens aéreas a fim de atender ao Poder
Executivo estadual e ao Serviço de Tratamento Fora do Domicílio
(TFD),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. conhecer da presente representação, por satisfazer os
requisitos de admissibilidade previstos no art. 235 c/c o art. 237,
inciso IV, do Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente;

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pela Srª
Fabíola Ramos da Silva, Srª Genean Prestes dos Santos, Sr. Márcio
Rogério Gabriel e Sr. Francisco Lopes Fernandes Netto, por não
terem afastado as irregularidades que lhes foram imputadas;

9.3. dar ciência desta deliberação, bem como das peças que o
fundamentam, aos responsáveis, à empresa Voa Brasil Viagens e Tu-
rismo Ltda. - ME e ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4854-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Bruno Dantas e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4855/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 000.368/2015-6.
1.1. Apenso: 010.143/2013-0
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Procuradoria da República no Estado de

Goiás (26.989.715/0014-27)
3.2. Responsáveis: Gilberto de Sant´anna Filho

(036.031.481-34); Marcos Aurélio Santos de Araújo (625.364.431-
91); Marta Feitosa Lima Rodrigues (232.407.093-68); Marta Teresa
Suplicy (699.158.908-00); Márcio Ferreira do Nascimento
(075.580.448-12); Sociedade Goiana de Pecuária e Agricultura-SGPA
(01.612.381/0001-22).

4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
de Goiás.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Goiás (SECEX-GO).
8. Representação legal:
8.1. Salvador José Pinto Neto (231.815/OAB-SP) e outros,

representando Marcos Aurélio Santos de Araújo.
8.2. Viviane da Silva Rodrigues e outros, representando Mar-

ta Teresa Suplicy.
8.3. Eurico Velasco de Azevedo Neto (23.154/OAB-GO) e

outros, representando Sociedade Goiana de Pecuária e Agricultura-
S G PA .

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas

especial, instaurada em cumprimento ao Acórdão 116/2008, firmado
entre o Ministério do Turismo e a Sociedade Goiana de Pecuária e
Agricultura, para realização da "63ª Festa de Exposição Agropecuária
do Estado de Goiás",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas
"b", "c" e "d", da Lei 8.443/1992, em:

9.1. julgar irregulares as contas da Sociedade Goiana de
Pecuária e Agricultura-SGPA, e de Gilberto de Sant´anna Filho e
Marcos Aurélio Santos de Araújo, nos termos do art. 16, inciso III,
alíneas "b", "c" e "d", da Lei 8.443/1992, condenando-os, em so-
lidariedade, ao pagamento da quantia de R$ 750.000,00 (setecentos e
cinquenta mil reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU), o recolhimento
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
e acrescida dos juros de mora, calculados a partir de 10/6/2008, até a
data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.2. aplicar aos responsáveis abaixo relacionados a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias da notificação para que comprovem perante o TCU o
recolhimento dos respectivos valores os cofres do Tesouro Nacional,
atualizados monetariamente, se pagos após o vencimento:

Responsável Valor (R$)
Sociedade Goiana de Pecuária e Agricultura-SGPA 240.000,00
Gilberto de Sant´anna Filho 260.000,00
Marcos Aurélio Santos de Araújo 240.000,00

9.3. autorizar a cobrança judicial das dívidas, nos termos do
art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 219, inciso II, do
Regimento Interno do TCU, caso não atendidas as notificações;

9.4. determinar, em complemento às determinações expe-
didas por meio do Acórdão 96/2008-Plenário, ao Ministério do Tu-
rismo que inclua nos procedimentos que antecedem a aprovação dos
planos de trabalho e a assinatura dos termos de convênio relativos a
repasses destinados à realização de eventos:

exame do custo x benefício desses eventos, com a descrição
detalhada dos benefícios esperados e a demonstração de que a ação
proposta é a que melhor se adequa à política pública;

avaliação acerca da estimativa das demais receitas previstas
com a realização do evento, tais como ingressos, patrocínios, co-
missões decorrentes de negociações, com a certificação, devidamente
fundamentada, de que o evento não se realizaria sem o aporte de
recursos federais;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado de Goiás, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 209, § 7º, Regimento Interno do
TCU, para adoção das medidas cabíveis.
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10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4855-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

ACÓRDÃO Nº 4856/2017 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.362/2015-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (vinculador)
3.2. Responsável: Edson Alves de Souza (434.440.756-34).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Divino das La-

ranjeiras - MG.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais (SECEX-MG).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo contra Edson
Alves de Souza (CPF 434.440.756-34), ex-prefeito de Divino das
Laranjeiras-MG, em razão da impugnação de despesas realizadas com
os recursos do Convênio 736127/2010, celebrado com aquele mu-
nicípio, cujo objeto era incentivar o turismo, por meio da realização
do Projeto intitulado "7ª Festa do Produtor Rural";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator em:

9.1. julgar irregulares, com fundamento no art. 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", da Lei n.º 8.443/92, as contas do senhor Edson
Alves de Souza (CPF 434.440.756-34), condenando-o ao pagamento
dos valores a seguir descritos, atualizados monetariamente e acres-
cidos de juros de mora, calculados a partir das datas indicadas, até a
data do efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o re-
colhimento do débito ao Tesouro Nacional:

Discriminação Valor (R$) Data
Débitos 85.470,30 01/12/2010

303,00 01/12/2010
Créditos 4.869,14 3 0 / 0 5 / 2 0 11

4,22 0 1 / 0 6 / 2 0 11
330,00 1 0 / 0 6 / 2 0 11

1.775,69 1 5 / 0 7 / 2 0 11

9.2. aplicar a Edson Alves de Souza a multa prevista no art.
57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais),
fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da respectiva quantia ao Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente entre a data do presente acórdão
e a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida caso não atendidas as
notificações;

9.4. encaminhar cópia do acórdão, bem como do relatório e
do voto que o acompanham, ao responsável e ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República em Minas Gerais, para adoção das me-
didas que entender cabíveis.

10. Ata n° 21/2017 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4856-21/17-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-

valho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-

canti.

E N C E R R A M E N TO

Às 15 horas e 54 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVE DOS SANTOS
Subsecretária da Primeira Câmara, em Substituição

Aprovada em 27 de junho de 2017.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente

2ª CÂMARA

ATA Nº 21, DE 20 DE JUNHO DE 2017
(Sessão Ordinária da Segunda Câmara)

Presidente: Ministro José Múcio Monteiro
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Às 16 horas, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária
da Segunda Câmara, com a presença do Ministro Vital do Rêgo e dos
Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti (convocado para
substituir o Ministro Aroldo Cedraz) e André Luís de Carvalho e da
Representante do Ministério Público Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva. Ausentes, em missão oficial, os Ministros
Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ministro-Substituto Marcos Bem-
querer Costa; e, em férias, a Ministra Ana Arraes.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA
A Segunda Câmara homologou a Ata n.º 20 referente à

Sessão Ordinária realizada em 13 de junho de 2017.
PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,

estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

CONVOCAÇÃO DE MINISTRO SUBSTITUTO PARA
EFEITO DE QUÓRUM

O Presidente, com fundamento no art. 55, Inciso II, letra "a",
do Regimento Interno, convocou o Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho, em função do quórum mínimo exigido para apreciação de
processos.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do

Regimento Interno, os seguintes processos:
TC-000.476/2017-0, TC-005.538/2016-5, TC-005.687/2017-

9, TC-006.066/2017-8, TC-006.589/2017-0, TC-007.682/2014-0, TC-
009.809/2017-1, TC-009.812/2017-2, TC-009.817/2017-4, TC-
009.909/2017-6, TC-010.009/2017-5, TC-010.011/2017-0, TC-
010.018/2017-4, TC-010.027/2017-3, TC-010.033/2017-3, TC-
010.039/2017-1, TC-010.044/2017-5, TC-010.937/2017-0, TC-
011.048/2017-4, TC-011.052/2017-1, TC-011.064/2017-0, TC-
011.069/2017-1, TC-011.099/2017-8, TC-011.101/2017-2, TC-
011.650/2017-6, TC-011.654/2017-1, TC-012.316/2013-0, TC-
013.327/2017-8, TC-013.650/2017-3, TC-013.712/2017-9, TC-
013.776/2017-7, TC-013.782/2017-7, TC-013.783/2017-3, TC-
013.789/2017-1, TC-016.249/2015-1, TC-019.028/2014-8, TC-
033.037/2012-4 e TC-034.157/2016-6, cujo relator é o Ministro Au-
gusto Nardes;

TC-015.089/2013-4, TC-015.923/2009-4, TC-016.475/2013-
5 e TC-032.443/2013-7, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo; e

TC-001.326/2015-5, TC-006.755/2016-0 e TC-
011.439/2015-7, cujo relator é o Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO
A Segunda Câmara aprovou as relações de processos a se-

guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 4856 a 5492.
RELAÇÃO Nº 20/2017 - 2ª Câmara
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
ACÓRDÃO Nº 5463/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-004.060/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: André Zemczak (001.160.068-38)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Re-

gião/SC
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5464/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, mandando fazer a seguinte deter-
minação, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.131/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Claudia Maria Pires Bernardes Dias

(414.815.696-00); Cláudia Maria Moreira Mendes Ribeiro
(401.069.006-25); Edna Magalhães Damasceno (459.979.776-68);
Lucília Ferreira Borges Rothier (470.941.416-53)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Sefip que corrija, no sistema Sisac, o nome

da última interessada, para que, onde se lê "Lucília Ferreirea Borges
Rothier", leia-se "Lucília Ferreira Borges Rothier", conforme infor-
mações constantes do CPF.

ACÓRDÃO Nº 5465/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso
I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em determinar que sejam
excluídos do sistema Sisac os atos de admissão de pessoal a seguir
relacionados, cadastrados em duplicidade, devendo essa informação
ser lançada no sistema Radar, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.361/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Camila Tiago Almeida (018.540.171-60);

Edson Roberto de Oliveira Ceretta (685.633.700-06); João Paulo Ca-
valcanti de Albuquerque Duarte (057.131.504-61); Luiz Felipe Correa
Moreira (048.090.316-67)

1.2. Unidade: Ministério da Fazenda
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5466/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso
I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em determinar que se-
ja(m) excluído(s) do sistema Sisac o(s) ato(s) de admissão de pessoal
a seguir relacionado(s), cadastrado(s) em duplicidade, devendo essa
informação ser lançada no sistema Radar, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.386/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Naireli Nunes Barbo (977.087.121-49)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do

Sul
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5467/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da Segunda Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II e 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, § 6º, do Regimento In-
terno/TCU, ACORDAM em considerar prejudicada, por inépcia, a
apreciação de mérito dos atos de admissão constantes do processo
abaixo relacionado, em razão de inconsistências no lançamento dos
CPFs que não correspondem aos dos interessados, bem como mandar
fazer as seguintes determinações, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-013.027/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Ferreira da Silva (055.660.061-

40); Graciele da Silva Cardoso Tourinho (073.664.944-10)
1.2. Unidade: Cobra Tecnologia S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à unidade jurisdicionada que providencie, no

prazo de 30 (trinta) dias, o encaminhamento, via sistema Sisac, de
novos atos de admissão, em substituição aos considerados ineptos.

1.8. Determinar à Sefip que:
1.8.1. adote medidas para monitorar o cumprimento da de-

terminação referente ao envio de novos atos corrigindo os que ti-
veram a apreciação de mérito considerada prejudicada, representando
ao Tribunal em caso de não atendimento;

1.8.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja
análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a
disponibilização, no sistema, dos novos atos corrigidos.

ACÓRDÃO Nº 5468/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.045/2017-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Maria Eliene dos Santos (514.207.245-68);

Merenice França de Assis (111.411.405-78)



Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 2017 79ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800079

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado da Bahia

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5469/2017 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 93 da
Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I; 143, inciso V, alínea "a", e art.
212 do Regimento Interno/TCU, bem como nos termos dos arts. 6º,
inciso II, e 19 da Instrução Normativa-TCU 71/2012, e considerando
o transcurso de mais de dez anos entre o fato gerador e a notificação
dos envolvidos e os princípios da racionalidade administrativa e da
economia processual, ACORDAM em determinar, desde logo, o ar-
quivamento do processo dos responsáveis a seguir indicados sem
julgamento do mérito:

1. Processo TC-005.159/2017-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Alexandre Viana Barreto (135.992.754-
91); Ana Rachel Targino Queiroz Velloso Ribeiro (036.043.784-27);
Enivaldo Ribeiro (025.220.634-72); Silvia Maria Velloso Borges Ri-
beiro (031.716.724-30)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5470/2017 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 2ª Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea
"d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula
da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União,
ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material,
o Acórdão 3.788/2017 - TCU - 2ª Câmara, prolatado na Sessão de
9/5/2017, Ata nº 15/2017, relativamente ao item 3 e aos subitens 9.2
e 9.3, para que, onde se lê "Marçal Prado de Moraes Bernardo", leia-
se "Marçal Prado de Moraes Bernado", mantendo-se os demais ter-
mos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-018.837/2016-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Construtora Piatã Eireli - EPP
(02.878.975/0001-42); Marçal Prado de Moraes Bernado
(068.203.524-68); Oziel Alves de Barros (068.201.584-91)

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Pilar/AL
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (SECEX-AL).
1.6. Representação legal: Neylton de Lima Barros
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5471/2017 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 2ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em não conhecer a presente documentação como re-
presentação, por não atender aos requisitos de admissibilidade, ar-
quivando-a e dando-se ciência à representante, com o envio de cópia
da respectiva instrução, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.425/2017-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Romabooks Comercial Educação e Tu-

rismo EIRELI - EPP (CNPJ 13.159.833/0001-41)
1.2. Unidade: Banco Central do Brasil
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5472/2017 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 2ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, para no mérito considerá-la improcedente,
arquivando-a, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.665/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Secretaria de Controle Externo no Ama-

zonas (Secex/AM)
1.2. Unidade: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Amazonas (SECEX-AM).

1.6. Representação legal: Bruno La-Gatta Martins (OAB/RJ
14.289) e outros, representando Amazonas Distribuidora de Energia
S.A.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5473/2017 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 2ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, e c/c o art. 106, § 3º,
inciso I, da Resolução TCU 259/2014, ACORDAM em conhecer da
representação, para, sem análise do mérito, determinar seu arqui-
vamento, conforme os pareceres emitidos nos autos, bem como cien-
tificar o representante, com o envio de cópia da respectiva instru-
ção:

1. Processo TC-034.870/2015-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Desembargador Moreira Chagas, presi-

dente do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (TRE/RO)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia

(TRE/RO)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade: Secex/RO
1.6. Representação legal: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 5/2017 - 2ª Câmara
Relator - Ministro VITAL DO RÊGO

ACÓRDÃO Nº 5474/2017 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 243, 259, inciso
II, e 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, em arquivar o presente processo, sem
prejuízo de se fazer a determinação especificada no item 1.7.

1. Processo TC-012.198/2012-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Lindsey Carvalho Campos (178.517.003-

10).
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Mara-

nhão.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: Mário de Andrade Macieira

(OAB/MA 4.217) e outros.
1.7. Determinar à Sefip que, nos termos da Questão de Or-

dem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe ao
Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, bem como à Con-
jur/TCU, as informações necessárias ao acompanhamento do Ação
Ordinária 0039208-90.2014.4, em trâmite junto na 6ª Vara Federal da
Subseção Judiciária do Estado do Maranhão.

ACÓRDÃO Nº 5475/2017 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de peça nominada como "medida cautelar", apre-
sentada pela Companhia Docas do Rio de Janeiro, analisada pela
unidade técnica como recurso de reconsideração, com a finalidade de
atribuir efeito suspensivo ao subitem 9.5 do Acórdão 3.296/2016-
TCU-2ª Câmara, por meio do qual esta Corte de Contas determinou à
Secretaria de Controle Interno da Presidência da República (CI-
SET/PR) a realização de ação de controle no âmbito da referida
entidade (peça 51).

Considerando que, ao determinar a realização de ação de
controle no âmbito da Companhia Docas do Rio de Janeiro, a relação
processual se estabeleceu apenas entre este Tribunal e a CISET/PR;

Considerando que a entidade não possui legitimidade para
interpor o presente recurso, tendo em vista que a decisão ora recorrida
não impingiu qualquer sucumbência, sanção ou prejuízo à recor-
rente;

Considerando ainda que o Acórdão 9.323/2016-TCU-2ª Câ-
mara (peça 96) suspendeu os efeitos do subitem 9.1.2 do Acórdão
3.296/2016-TCU-2ª Câmara, em virtude de recursos interpostos;

Considerando que a referida suspensão de efeitos, por im-
perativo lógico, acarreta a suspensão da eficácia da parte final do 9.5
do Acórdão 3.296/2016-TCU-2ª Câmara;

Considerando que, por meio do Acórdão 9.323/2016-TCU-2ª
Câmara (peça 96), o Sindicato dos Trabalhadores nos Serviços Por-
tuários dos Portos do Estado do Rio de Janeiro foi admitido como
amicus curiae, tendo sido recebida a documentação por ele trazida a
título de contribuição técnica para deslinde da questão tratada nestes
autos;

Considerando que os elementos trazidos aos autos pelo Sin-
dicato dos Trabalhadores nos Serviços Portuários dos Portos do Es-
tado do Rio de Janeiro, na qualidade de amicus curiae, adicionado ao
manifesto interesse da Companhia Docas do Rio em também atuar no
debate da matéria, serão considerados quando do exame do mérito do
recurso apresentado contra o item 9.1.2 do Acórdão 3.296/2016-TCU-
2ª Câmara, cuja eficácia encontra-se suspensa por recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, e nos arts.
143, inciso IV, alínea "b" e § 3º, 277, inciso I, e 285, caput, do
Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos, em:

a) não conhecer da petição como recurso de reconsideração
interposto pela Companhia Docas do Rio de Janeiro, ante a ausência
de legitimidade e interesse recursal;

b) esclarecer que, em virtude da decisão prolatada no Acór-
dão 9.323/2016-TCU-2ª Câmara, está suspensa, por imperativo ló-
gico, a eficácia da parte final do item 9.5 do Acórdão 3.296/2016-
TCU-2ª Câmara, qual seja, "promovendo junto à entidade a revo-
gação da referida VPNI em todos os casos nos quais tenha sido
instituída irregularmente com base na Súmula 291/TST - que prevê o
pagamento de indenização correspondente ao valor de um mês das
horas suprimidas, total ou parcialmente, para cada ano ou fração
igual ou superior a seis meses de prestação de serviço acima da
jornada normal, e não a incorporação definitiva de qualquer valor à
remuneração do empregado -, sem prejuízo da devolução, pelos be-
neficiários, se não for comprovada sua boa-fé, nos termos da Súmula
249/TCU, das quantias indevidamente pagas no referido período";
e

c) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da ins-
trução da unidade técnica, à recorrente e aos órgãos/entidades in-
teressados.

1. Processo TC-032.564/2011-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Ailton Fernando Dias (509.330.436-00);
Eliane Pinto Barbosa (372.049.127-72); Helio Szmajser
(553.615.367-68); Jorge Luiz de Mello (510.709.017-68).

1.2. Recorrente: Companhia Docas do Rio de Janeiro
(42.266.890/0001-28).

1.3. Entidade: Companhia Docas do Rio de Janeiro.
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
1.8. Representação legal: Alexandre Novais Vilar (OAB/RJ

143.233); Manuella Elisa Fortunato Lima (OAB/RJ 208.812-E) e
outros.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5476/2017 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 19, 26 e 28 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea "c", e 243 do Regimento
Interno do TCU, em dar ciência ao Tribunal Regional do Trabalho -
13ª Região (TRT/PB) de que:

a) há saldo remanescente a ser pago, tanto refe-
rente à multa aplicada pelo item 9.4 do Acórdão 6.698/2009-TCU-2ª
Câmara, apostilado pelo Acórdão 1.168/2010-TCU-2ª Câmara, como
ao débito imputado pelo item 9.3 do mesmo Acórdão, devendo o
TRT/PB dar continuidade ao desconto parcelado das dívidas nos pro-
ventos do Sr. Severino Marcondes Meira, conforme determinado no
item 9.5 do Acórdão em questão;

b) deve incidir atualização monetária sobre a multa
aplicada pelo item 9.4 do Acórdão 6.698/2009-TCU-2ª Câmara, a
partir da data da sessão em que foi proferido o Acórdão, e devem
incidir atualização monetária e juros de mora sobre o débito imputado
pelo item 9.3, a partir das datas discriminadas no próprio Acórdão,
conforme parâmetros de cálculos do Tribunal de Contas da União,
sendo que esses cálculos podem ser feitos automaticamente no sis-
tema disponibilizado no sítio do TCU (www.tcu.gov.br/serviços e
consultas/Atualização de débito).

1. Processo TC-475.100/1995-6 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 1994)

1.1. Apensos: 008.651/1996-5 (ACOMPANHAMENTO);
013.039/1995-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL);
015.490/1995-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL);
011.808/2011-0 (COBRANÇA EXECUTIVA); 925.357/1998-7 (TO-
MADA DE CONTAS ESPECIAL); 475.067/1995-9 (RELATÓRIO
DE AUDITORIA); 019.660/2007-3 (SOLICITAÇÃO); 017.029/1994-
5 (ATOS DE ADMISSÃO); 014.135/1996-5 (TOMADA DE CON-
TAS ESPECIAL).

1.2. Responsáveis: Alexandre Moreira Gouveia Santos
(448.893.054-91); Aracy Guedes Arnaud de Lacerda (240.008.091-
72); Argentino Pereira (591.903.374-68); Arnosa Manaim Agência de
Viagens Ltda. (10.855.781/0001-50); Dulcinea Rodrigues Borges
(274.747.204-34); Francisco Luiz Gomes (109.884.674-53); Gregório
Chaves Filho (003.242.564-34); João Edson Farias de Queiroz
(008.391.594-04); Lêucio Augusto Pereira de Medeiros (033.769.824-
49); Marcelo Capistrano de Miranda Monte (254.467.034-72); Max
Mendonça Meira (673.933.144-87); Severino Marcondes Meira
(008.269.364-15); Sérgio Augusto Moreira Teixeira (467.232.344-72);
Walter da Silva Nery (020.759.114-87).

1.3. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião/PB.

1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
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1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado da Paraíba (Secex-PB).

1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 21/2017 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 5477/2017 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 2ª Câmara, tendo em vista aposentadorias deferidas pela
Fundação Universidade Federal do Piauí;

Considerando que, por meio do Acórdão 5.950/2009-2ª Câ-
mara, prolatado em 10/11/2009, esta Corte considerou ilegais e negou
registro às aposentadorias, entre outros, de Antonio Carlos Belfort de
Carvalho, Airton Coelho e Silva e Joacy Borges de Moura, orde-
nando, consequentemente, a adoção das medidas saneadoras perti-
nentes;

Considerando que a negativa de registro dos atos se deveu à
inclusão nos proventos, em rubrica destacada, de parcela alegada-
mente protegida por decisão trabalhista alusiva a plano econômico
implementado na década de 1980, há muito integrada - por força das
subsequentes reestruturações de carreira - às remunerações ordinárias
dos cargos de origem dos inativos, tratando-se, assim, de execução
em excesso do respectivo julgado;

Considerando que, notificados da deliberação do Tribunal
ainda no mês de dezembro de 2009 (peça 2, p. 51, 53 e 56), os
interessados abstiveram-se de intervir no processo;

Considerando que, também notificada da deliberação, a Fun-
dação Universidade Federal do Piauí contra ela interpôs pedido de
reexame, o qual foi conhecido mas teve seu provimento negado por
meio do Acórdão 667/2015-1ª Câmara, prolatado em 10/2/2015;

Considerando que os Srs. Antonio Carlos Belfort de Car-
valho, Airton Coelho e Silva e Joacy Borges de Moura, desta feita,
aludindo a ambos os acórdãos proferidos no processo, requerem sua
reconsideração, de modo a que se reconheça a legalidade de suas
aposentadorias;

Considerando que a Secretaria de Recursos e o Ministério
Público, após analisarem as peças recursais, todas de janeiro de 2016,
como "pedidos de reexame" interpostos contra o Acórdão 5.950/2009-
2ª Câmara (por serem, pela ordem, a espécie recursal adequada e o
decisum que julgou ilegais os títulos concessórios dos recorrentes),
propõem o não conhecimento dos recursos, por intempestivos, nos
termos do art. 48, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.
285, caput e § 2º, e 286, parágrafo único, do Regimento Interno;

Considerando, enfim, que atuo no presente feito em subs-
tituição ao ilustre Ministro Benjamin Zymler, por força da convo-
cação promovida pela Portaria TCU 285/2017 de 19 de Junho de
2017;

Considerando, contudo, que se trata de recurso contra de-
cisão da 2ª Câmara do TCU e que, por isso, o presente feito deve ser
apreciado por este Colegiado, e não pela 1ª Câmara;

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 48
da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso IV, alínea "b", do Regimento
Interno, em não conhecer dos recursos interpostos por Antonio Carlos
Belfort de Carvalho, Airton Coelho e Silva e Joacy Borges de Moura,
dando ciência desta deliberação aos recorrentes.

1. Processo TC-010.084/2006-3 (PEDIDO DE REEXAME
EM APOSENTADORIA)

1.1. Recorrentes: Antonio Carlos Belfort de Carvalho
(025.538.993-00); Joacy Borges de Moura (025.589.123-72); Airton
Coelho e Silva (001.635.893-72)

1.2. Interessados: Airton Coelho e Silva (001.635.893-72);
Antonio Adala Carnib (036.069.293-15); Antonio Carlos Belfort de
Carvalho (025.538.993-00); Augusta Ferreira da Silva Lopes
(001.641.943-04); Delmar Oliveira Filho (007.438.873-87); Joacy
Borges de Moura (025.589.123-72); Jonathas de Barros Nunes
(004.900.751-34); Lauro Andrade Correia (008.808.093-53); Maria
Abigail Barbosa (007.735.303-04); Maria Celsa Franco (002.783.864-
15); Maria de Jesus Silva (595.348.698-72); Maria do Socorro Borges
Chaves e Castro (025.499.213-72); Otavio de Oliveira Costa Filho
(004.560.123-20); Roberto Broder (022.423.973-20); Vicente Paulo
Gomes (003.061.853-34)

1.3. Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí
1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.8. Representação legal: Helbert Maciel (1.387/OAB-PI) e

outros, representando Antonio Carlos Belfort de Carvalho, Airton
Coelho e Silva e Joacy Borges de Moura.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5478/2017 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.124/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Juremai Ferreira Borges (CPF 104.989.661-

00).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social -

Gerência Executiva em Campo Grande/MS (INSS/MPS).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5479/2017 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de
aposentadoria a seguir relacionado e fazer a determinação abaixo
indicada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.568/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jarbas Rodrigues de Paula (CPF

161.425.192-49).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social -

Gerência Executiva em Manaus/AM (INSS/MPS).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-

fip) que corrija o fundamento legal do ato de Jarbas Rodrigues de
Paula no Sistema de Apreciação e Registro de Atos de Admissão e
Concessões (Sisac), nos termos do art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU nº 206/2007.

ACÓRDÃO Nº 5480/2017 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir a solicitação
apresentada, à Peça nº 21, pelo Exmo. Sr. Brigadeiro Intendente
Sérgio Almeida de Paula e Silva, como Chefe Interino do Centro de
Controle Interno da Aeronáutica, e conceder ao Comando da Ae-
ronáutica a prorrogação por 30 (trinta dias), do prazo para o aten-
dimento das determinações encaminhadas por meio do item 9.3 do
Acórdão 11.520/2016-TCU-2ª Câmara, devendo o novo prazo ser
contado, excepcionalmente, a partir da ciência do presente Acórdão:

1. Processo TC-019.088/2016-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria José Morem Schmitt (CPF

296.487.180-91).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -

Comando da Aeronáutica.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5481/2017 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts.
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar
legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.231/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandro Chierici da Silva (CPF

019.452.157-55); Andrea Valente Heidrich (CPF 906.882.600-04); Ca-
mila Borges Bezerra (CPF 767.490.960-34); Camila Cavalcante Ferreira
(CPF 076.672.126-43); Cassiane Maria Fiorini (CPF 963.589.639-53);
Claudoaldo da Silva Figueiredo (CPF 025.335.694-61); Cristiane Thie-
sen Rigon (CPF 007.783.590-50); Douglas Cordeiro Colodetti (CPF
013.438.426-11); Felipe Félix de Almeida Silva (CPF 074.834.246-05)
e Francisca Milena Cavalcante Costa (CPF 022.210.493-73).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS/MPS).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5482/2017 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU nº 206/2007, em considerar
prejudicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro do
ato de concessão de pensão especial de ex-combatente a seguir re-
lacionado, já que houve a cessação do efeito financeiro do respectivo
ato, motivada pelo falecimento da interessada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.006/2016-5 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessada: Isabel Isaura Radavelli (CPF 803.131.089-
00).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar (Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5483/2017 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro os atos de concessão de
pensão especial de ex-combatente a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.944/2016-4 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessadas: Edna da Silva Marques (CPF 394.227.204-
00); Izaura da Silva Serra (CPF 865.456.204-87); Maria Francisca
Serra (CPF 172.225.084-49) e Maria Francisca Serra (CPF
172.225.084-49).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5484/2017 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.492/2016-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Maria do Rosário dos Santos Caldeira (CPF

510.476.837-68) e Norma Rocha Gomes (CPF 029.892.717-91).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5485/2017 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e na Súmula nº 145 do
TCU, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 4.487/2017-
TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão Ordinária de 23/5/2017 (Ata nº
17/2017), relativamente aos seus itens 9, 9.4 e 9.5, na forma que se
segue, mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão ora
retificado, restituindo-se os autos à Secex/CE, para que dê prosse-
guimento ao feito, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

a) item 9:

onde se lê:
"9. Acórdão: VISTOS, relatados e discutidos estes autos de

de tomada de contas especial instaurada..."
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leia-se:
"9. Acórdão: VISTOS, relatados e discutidos estes autos de

tomada de contas especial instaurada..."
b) item 9.4:
onde se lê:
"9.4. julgar regulares com ressalva as contas de Francisco

Rômulo Cruz..."
leia-se:
"9.4. julgar regulares com ressalva as contas de Francisco

Rômulo Cruz Gomes..."
"
c) item 9.5:
onde se lê:
"9.5. ...atualizados monetariamente e acrescidos de juros de

mora desde as datas indicadas até o efetivo recolhimento, abatendo-se
as quantias efetivamente devolvidas..."

leia-se:
"9.5. ...atualizados monetariamente e acrescidos de juros de

mora desde as datas indicadas até o efetivo recolhimento, abatendo-se
o montante de R$ 7.948,00 (sete mil, novecentos e quarenta e oito
reais) efetivamente devolvido em 29/1/2014..."

1. Processo TC-014.203/2014-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Ana Maria dos Santos Fonseca (CPF
059.572.303-91); Construtora Náutica Comércio e Serviços Ltda.
(CNPJ 06.132.452/0001-03); Francisco Rômulo Cruz Gomes (CPF
068.037.843-04); Júnior César Gomes Pinheiro (CPF 296.052.373-34)
e Mônica Maria Bezerra de Aquino (CPF 793.582.503-30).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Pacoti/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Representação legal: José Abílio Pinheiro de Melo

(OAB/CE 14.899), representando Francisco Rômulo Cruz Gomes.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Considerando, dessa forma, que, pelo fato de estas contas
especiais apresentarem débito inferior ao valor de alçada fixado pela
IN TCU nº 71/2012 (com a redação dada pela IN TCU nº 76/2016),
o Tribunal pode determinar o arquivamento destes autos, nos termos
do art. 93 da Lei nº 8.443, de 1992, sem o cancelamento do débito, a
cujo pagamento continuará obrigado o Arquivo Histórico Judaico de
Pernambuco (AHJP) para que lhe seja dada a devida quitação;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e nos arts. 6º, inciso I, e
19, caput, da IN TCU nº 71/2012 (com a redação conferida pela IN
TCU nº 76/2016), de acordo com o parecer do Ministério Público
junto ao TCU, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, nos termos
do art. 93 da Lei nº 8.443, de 1992, sem o cancelamento do débito, a
cujo pagamento continuará obrigado o Arquivo Histórico Judaico de
Pernambuco (AHJP), para que lhe seja dada a devida quitação;

b) excluir a responsabilidade das Sras. Tânia Neumann Kauf-
man e Beatriz Schvartz nestes autos; e

c) fazer as determinações abaixo indicadas:

1. Processo TC-020.666/2016-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Arquivo Histórico Judaico de Pernambuco
(CNPJ 04.288.126/0001-64).

1.2. Órgão/Entidade: Arquivo Histórico Judaico de Pernam-
buco.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ro-

drigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. ao Arquivo Histórico Judaico de Pernambuco (AHJP)

que se abstenha de incorrer nas irregularidades identificadas nestes
autos;

1.7.2. à Secex/PE que:
1.7.2.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado do

parecer da unidade técnica, ao Arquivo Histórico Judaico de Per-
nambuco (AHJP), para ciência, e ao Ministério da Cultura, para
ciência e eventuais providências, sem prejuízo de recomendar que o
aludido ministério adote as medidas cabíveis para obter o eventual
ressarcimento do erário por outros meios adequados; ficando a uni-
dade técnica dispensada de promover o monitoramento da deter-
minação contida no item 1.7.1 deste Acórdão, vez que, no presente
caso concreto, essa medida se mostra desnecessária; e

1.7.2.2. informe o Ministério da Cultura (MinC) de que a
atualização monetária deve ser calculada a partir do fim da vigência
dos ajustes, conforme consignado no parecer do Ministério Público
junto ao TCU acostado à Peça nº 10.

ACÓRDÃO Nº 5487/2017 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 207 e
214, inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011, em julgar regulares as contas do responsável
relacionado no item 1.1 deste Acórdão e dar-lhe quitação plena, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.197/2015-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Antônio Figueiroa de Siqueira (CPF
363.437.224-91).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Santa Cruz do Capiba-
ribe/PE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Representação legal: Lincoln de Lima Carvalho

(OAB/PE 909-A) e Rosimar Martins Teixeira (OAB/PE 16.000), re-
presentando Antônio Figueiroa de Siqueira.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5488/2017 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso V, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar
cumprida a determinação expedida ao Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação (FNDE), por meio do item 1.7.1 do Acórdão
645/2017-TCU-2ª Câmara, prolatado no âmbito do TC 024.373/2016-
8, e fazer as determinações abaixo indicadas, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.314/2017-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Araçoiaba/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secex/PE que:

1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado do
parecer da unidade técnica, ao Fundo NacioNal de Desenvolvimento
da Educação (FNDE); e

1.7.2. apense os presentes autos ao TC 024.373/2016-8, em
obediência aos arts. 36 e 37 da Resolução TCU nº 259/2014.

ACÓRDÃO Nº 5489/2017 - TCU - 2ª Câmara
Considerando que a presente representação foi autuada a

partir do recebimento, pelo TCU, do Ofício C.CSEB nº 2262/2016
enviado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP),
com a cópia integral do TC-001018/009/15, em cumprimento à de-
terminação proferida pelo TCE/SP em 8 de dezembro de 2016 (Peça
nº 2, fl. 2), haja vista a presença de recursos federais no aludido
feito;

Considerando que o processo encaminhado ao Tribunal teve
origem em comunicação apresentada por Regina Maria de Araújo
Abdala, Ivete Aparecida Migliani e Djalma Valdenir Bordignon, co-
mo vereadores da Câmara Municipal de Laranjal Paulista, noticiando
a ocorrência de possíveis irregularidades na Tomada de Preços nº
07/2012 (Contrato 0326714-25/2010), para a contratação de empresa
especializada na execução de obras de reforma do campo de futebol
do Distrito de Maristela (Peça nº 2, fl. 40), com os recursos pro-
venientes do Contrato de Repasse nº 03267114-25/2010 celebrado
pela Caixa, como mandatária da União representada pelo Ministério
Esportes, e o aludido município com vistas à "execução do esporte e
lazer da cidade";

Considerando que, em linhas gerais, as supostas irregula-
ridades, no processo de Tomada de Preços nº 07/2012, consistiriam
em folhas sem numeração, havendo diferença de seis dias na data do
parecer jurídico em relação ao requerimento de prorrogação formu-
lado pela empresa contratada;

Considerando, contudo, que as aventadas falhas não se en-
contram acompanhadas dos elementos comprobatórios, não tendo si-
do, tampouco, apontadas as condutas irregulares configuradas a partir
dessas falhas processuais praticadas pela administração municipal de
Laranjal Paulista;

Considerando, dessa forma, que, conquanto a matéria seja de
competência do Tribunal, refira-se a responsável sujeito à sua ju-
risdição, esteja redigida em linguagem clara e objetiva, com nome
legível, qualificação e endereço do representante, não está acom-
panhada do indício concernente à irregularidade ou ilegalidade apre-
sentada, não podendo, assim, ser conhecida pelo TCU, nos termos do
art. 235 do Regimento Interno do TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a ", 169, inciso III, 235,
parágrafo único, e 237, inciso IV e parágrafo único, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em não co-
nhecer da presente representação, por não preencher os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 235 do RITCU, e fazer as deter-
minações abaixo indicadas, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-004.671/2017-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo (TCE/SP).
1.2. Órgão/Entidade: Município de Laranjal Paulista/SP.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (Secex/SP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secex/SP que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado do

parecer da unidade técnica, ao Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo (TCE/SP); e

1.7.2. arquive os presentes autos.
ACÓRDÃO Nº 5490/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir a solicitação
apresentada à Peça nº 20 pelo Sr. André de Sena Paiva, como Se-
cretário de Controle Interno Substituto do Ministério da Defesa, e
conceder ao Ministério da Defesa a prorrogação, por 90 (noventa)
dias, do prazo para o atendimento da determinação encaminhada por
meio do item 1.7.1. do Acórdão 8.338/2016-TCU-2ª Câmara, de-
vendo o novo prazo ser contado, excepcionalmente, a partir da ciência
do presente Acórdão:

1. Processo TC-014.336/2016-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Exmo. Sr. José Luiz Pereira Gomes, Pro-

curador de Justiça Militar em Manaus/AM
1.2. Órgão/Entidade: Comando de Fronteira-Roraima - 7º

Batalhão de Infantaria de Selva (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Roraima (Secex/RR).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5491/2017 - TCU - 2ª Câmara
Considerando que a presente representação foi autuada a

partir do recebimento de documentação encaminhada pelo Exmo. Sr.
Rafael Tavares da Silva, como Juiz Federal da 6ª Vara da Justiça
Federal (Juizado Especial Federal Cível) em Alagoas, informando o
descumprimento, por parte do Instituto Nacional do Seguro Social, de
decisão judicial prolatada no Processo nº 502650-42.2016.4.05.8013
intentado pela Sra. Roseane Felix da Silva contra a citada entidade;

ACÓRDÃO Nº 5486/2017 - TCU - 2ª Câmara
Considerando que os presentes autos tratam de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Cultura (MinC) em
desfavor do Arquivo Histórico Judaico de Pernambuco (AHJP), da
Sra. Tania Neumann Kaufman, como coordenadora geral da entidade,
e da Sra. Beatriz Schvartz, como procuradora da entidade, diante
parcial da impugnação das despesas inerentes aos recursos repassados
pelo Convênio nº 972/2005 (Siconv nº 556746) firmado entre o re-
ferido ministério e o Arquivo Histórico Judaico de Pernambuco para
o apoio ao projeto "Passos Perdidos - História Desenhada", a partir da
"publicação de quatro álbuns em quadrinhos sobre a presença judaica
em Pernambuco;

Considerando que, ao analisar o aspecto financeiro do ajuste,
nos termos do Parecer nº 3, de 13/2/2015, o MinC apontou para a
reprovação parcial da prestação de contas, considerando, no Relatório
do Tomador de Contas Especial nº 37/2015, de 26/8/2015, que as
Sras. Tânia Neumann Kaufman, como coordenadora geral da AHJP, e
Beatriz Schvartz, como procuradora da AHJP (Peça nº 1, p. 86-87),
além da própria entidade convenente, deveriam ser responsabilizadas
pelas irregularidades apontadas no Parecer Financeiro nº 3/2015, com
o débito no valor de R$ 61.395,90 (sessenta e um mil, trezentos e
noventa e cinco reais e noventa centavos);

Considerando que, no âmbito do TCU, foi verificado que o
débito original apurado nos autos é de apenas R$ 37.223,35, cor-
respondendo ao valor proporcional à contrapartida não aportada ao
ajuste, de tal sorte que, atualizado monetariamente até 1º/1/2017, nos
termos do art. 6º, § 3º, inciso I, da IN TCU nº 71/2012 (alterada pela
IN TCU nº 76/2016), o débito alcançaria o montante de R$ 92.073,50
(noventa e dois mil, setenta e três reais e cinquenta centavos);

Considerando que, em sua análise técnica, Secex/PE propôs
o arquivamento das presentes contas especiais, sem o cancelamento
do débito, anotando que a Sra. Tânia Neumann Kaufman, a Sra.
Beatriz Schvartz e a entidade (Arquivo Histórico Judaico de Per-
nambuco - AHJP) continuariam obrigadas, solidariamente, ao pa-
gamento do referido débito, para lhes ser dada a quitação;

Considerando que, no parecer acostado à Peça nº 10, ao
concordar com o arquivamento dos autos sem o cancelamento do
débito, o Ministério Público junto ao TCU pugnou, contudo, pela
imputação do débito exclusivamente à entidade convenente, já que
não teria constatado a existência de indícios de locupletamento por
parte das Sras. Tânia Neumann Kaufman e Beatriz Schvartz;

Considerando que, ao regulamentar a instauração, a orga-
nização e o encaminhamento ao TCU dos processos de tomada de
contas especial, a IN TCU nº 71/2012 (com a redação dada pela IN
TCU nº 76/2016) estabelece, em seu art. 6º, inciso I, que pode ficar
dispensada a instauração da TCE, quando o valor do débito atualizado
monetariamente for inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais);

Considerando que o art. 19 do referido ato normativo es-
tendeu as disposições constantes do aludido art. 6º às tomadas de
contas especiais ainda pendentes de citação válida e que se encontrem
em tramitação no Tribunal de Contas da União;

Considerando que, consoante a jurisprudência predominante
do Tribunal, na falta de comprovação da integral ou parcial aplicação
dos recursos inerentes à contrapartida, a responsabilidade pelo res-
sarcimento do dano ao erário deve recair exclusivamente sobre a
entidade convenente, a exemplo dos Acórdãos 1.431/2016 e
2.700/2017, da 2ª Câmara, e dos Acórdãos 7.610/2015 e 7.472/2015,
da 1ª Câmara;
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Considerando que, nos autos do aludido processo judicial,
considerou-se procedente o pedido da autora para que o INSS cum-
prisse a obrigação de revisar o seu benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição como professora (NB 152.440.026-0), excluin-
do o fator previdenciário do cálculo da Renda Mensal Inicial
(RMI);

Considerando que, tendo sido negado o provimento ao re-
curso inominado interposto pelo INSS, foram mantidos os termos da
sentença judicial;

Considerando que, diante da falta de cumprimento da re-
ferida sentença condenatória pelo INSS, o Exmo. Sr. Sérgio de Abreu
Brito, como juiz federal relator do feito, determinou, em 25 de agosto
de 2016, que a entidade cumprisse imediatamente a correspondente
obrigação de fazer, concedendo-lhe o prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de incidência de multa-diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais),
a partir do décimo primeiro dia da intimação, o que ocorreu em
18/8/2016;

Considerando que, tendo a efetiva comprovação da revisão
do benefício previdenciário ocorrido em 24/8/2016 (com 6 dias de
atraso), o juiz relator consignou, à Peça nº 1, fl. 9, que deveria ser
pago à parte autora a título de multa, pelo INSS, o valor total de R$
300,00 (trezentos reais);

Considerando que, tendo havido o trânsito em julgado da
sentença judicial condenatória, o ilustre juiz relator determinou, em
16 de maio de 2017, o encaminhamento de cópia das decisões pro-
feridas no Processo nº 502650-42.2016.4.05.8013 ao Tribunal de
Contas da União para a identificação do agente público responsável
pelo dano de R$ 300,00 (trezentos reais), a partir dos 6 (seis) dias de
atraso no cumprimento da sentença prolatada no referido feito, com
vistas ao ressarcimento do erário;

Considerando que, conquanto o feito deva ser conhecido por
este Tribunal, em sintonia com a proposta consignada pela unidade
técnica, haja vista cumprir os requisitos de admissibilidade elencados
no art. 235 do RITCU, o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) não
daria suporte à instauração da tomada de contas especial, conforme
preceituado pela IN TCU nº 71/2012 (com a redação dada pela IN
TCU nº 76/2016), que estabeleceu, em seu art. 6º, inciso I, que pode
ficar dispensada a instauração da TCE quando o valor do débito
atualizado monetariamente for inferior a R$ 100.000,00, ensejando,
em tais casos, a devida atuação do ente administrativo, por outros
meios, para o ressarcimento do dano, com vistas à devida recom-
posição do erário;

Considerando, pelo exposto, que resta prejudicada a apre-
ciação de mérito dos presentes autos, mostrando-se indicado, contudo,
o envio de cópia dos presentes autos ao INSS para a adoção das
providências cabíveis em relação à multa no valor de R$ 300,00
(trezentos reais) imputada pela 6ª Vara Federal de Alagoas ao INSS
por descumprimento de decisão judicial, de sorte que deve adotar as
medidas cabíveis para obter o ressarcimento desse valor ao erário, por
outros meios;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, incisos I e II, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente re-
presentação, para no mérito considerá-la prejudicada, e fazer as de-
terminações abaixo indicadas:

1. Processo TC-014.729/2017-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Exmo. Sr. Rafael Tavares da Silva - Juiz

Federal da 6ª Vara Federal em Alagoas.
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS/MPS).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (Secex/AL).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1 ao INSS que adote as providências cabíveis em relação

à multa de R$ 300,00 (trezentos reais) imputada pela 6ª Vara Federal
de Alagoas ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) por des-
cumprimento de decisão judicial, de sorte que deve adotar as medidas
cabíveis para obter o ressarcimento desse valor ao erário, por outros
meios, devendo informar o TCU, no prazo de 90 (noventa) dias, sobre
o resultados das medidas adotadas; e

1.7.2. à Secex/AL que envie cópia dos presentes autos, in-
clusive deste Acórdão, à 6ª Vara da Justiça Federal de Alagoas, para
ciência.

ACÓRDÃO Nº 5492/2017 - TCU - 2ª Câmara
Considerando que os presentes autos foram autuados ini-

cialmente como denúncia apócrifa e têm por objeto a verificação de
possíveis irregularidades perpetradas perante à Universidade da Força
Aérea Brasileira (Unifa) no âmbito do Pregão Eletrônico SRP nº
34/2015 (Uasg nº 120.054) conduzido pelo Grupamento de Apoio do
Rio de Janeiro, junto ao Comando da Aeronáutica, e do Pregão
Eletrônico SRP nº 13/2016 (Uasg nº 120.039) conduzido pelo Hos-
pital Central do Exército (HCE), envolvendo, ainda, a adesão à ata do
Pregão Eletrônico nº 34/2015 (Unifa) e a execução contratual, além
de falhas em desfavor do Hospital Naval Marcílio Dias (HNMD), no
âmbito da execução contratual do Termo de Adesão nº 92/2014;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.836/2016-TCU-
Plenário, ao converter a natureza do processo de denúncia para a de
representação formulada pela unidade técnica, o TCU determinou a
realização de diligências junto à Universidade da Força Aérea Bra-
sileira (Unifa) e ao Grupamento de Apoio (GAP/RJ), por intermédio
do Centro de Controle Interno da Aeronáutica (Cenciar), junto ao
Hospital Central do Exército (HCE), por intermédio do Centro de
Controle Interno do Exército (CCIEx), e junto ao Hospital Naval
Marcílio Dias (HNMD), por intermédio do Centro de Controle In-
terno da Marinha (CCIMar);

Considerando que, após a percuciente análise das respostas
às aludidas diligências, a unidade técnica anotou que os elementos
aportados aos autos permitem identificar fragilidades em alguns pro-
cessos licitatórios, não se verificando, contudo, a existência de in-
dícios sobre a má-fé;

Considerando que, diante disso, se mostra indicado cien-
tificar as unidades militares, por intermédio dos respectivos órgãos de
controle interno, sobre a existência dessas impropriedades, determi-
nando-lhes que adotem providências para evitar a reincidência nessas
falhas nos futuros certames licitatórios;

Considerando, pelo exposto, que se verifica a procedência
apenas parcial das falhas noticiadas na peça exordial;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso VI e
parágrafo único, e 250, incisos I e II, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente re-
presentação para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, e
fazer as determinações abaixo indicadas, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.337/2016-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1 Representante: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Grupamento de Apoio do Rio de Ja-

neiro (GAP/RJ); Hospital Central do Exército (HCE); Hospital Naval
Marcílio Dias (HNMD) e Universidade da Força Aérea (Unifa).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (Secex/RJ).
1.6. Representação legal:
1.6.1. Robison de Oliveira Mello (CPF 564.131.817-53), re-

presentando o Hospital Naval Marcílio Dias; e
1.6.2. Mauricio Real Ferreira (CPF 120.688.658-74), repre-

sentando o Hospital Central do Exército.
1.7. determinar:
1.7.1. à Universidade da Força Aérea Brasileira (Unifa), por

intermédio do Centro de Controle Interno da Aeronáutica (Cenciar),
que se abstenha de incorrer nas falhas detectadas nestes autos e,
assim, adote as providências necessárias para corrigir as seguintes
impropriedades:

1.7.1.1. pesquisa de preços restrita às cotações realizadas
junto a potenciais fornecedores, como foi identificado no âmbito do
Pregão Eletrônico SRP nº 34/2015-Unifa, devendo ser adotado tam-
bém outros parâmetros, conforme previsto no art. 2º da IN SLTI/MP
nº 5/2014 e no art. 15, inciso V, da Lei nº 8.666, de 1993, nos termos
dos Acórdãos 1.445/2015 e 2.816/2014, do Plenário do TCU;

1.7.1.2. ausência de justificativas para a previsão editalícia
de adesão à ata por órgãos não participantes do certame, demons-
trando que essas justificativas se encontravam motivadas no processo
administrativo licitatório, nos termos dos Acórdãos 1.297/2015 e
757/2015, do Plenário do TCU;

1.7.2. ao Grupamento de Apoio/RJ (GAP-RJ), por intermé-
dio do Controle Interno da Aeronáutica (Cenciar), que se abstenha de
incorrer nas falhas detectadas nestes autos e, assim, adote as pro-
vidências necessárias para corrigir as seguintes impropriedades:

1.7.2.1. pesquisa de preços restrita às cotações realizadas
junto a potenciais fornecedores, como foi identificado no âmbito do
Pregão Eletrônico SRP nº 13/2016-GAP-RJ, devendo ser adotado
também outros parâmetros, conforme previsto no art. 2º da IN SL-
TI/MP nº 5/2014 e no art. 15, inciso V, da Lei nº 8.666, de 1993, nos
termos dos Acórdãos 1.445/2015 e 2.816/2014, do Plenário do
TCU

1.7.2.2. ausência de justificativas para a previsão editalícia
de adesão à ata por órgãos não participantes do certame, demons-
trando que essas justificativas se encontravam motivadas no processo
administrativo licitatório, nos termos dos Acórdãos 1.297/2015 e
757/2015, do Plenário do TCU;

1.7.3. ao Hospital Central do Exército (HCE), por intermédio
do Centro de Controle Interno do Exército (CCIEx), que se abstenha
de incorrer na impropriedade identificada nestes autos, a exemplo da
pesquisa de preços restrita às cotações realizadas junto a potenciais
fornecedores, como foi identificado no âmbito da adesão do HCE à
ata do Pregão Eletrônico SRP nº 34/2015-Unifa, devendo ser ado-
tados também outros parâmetros, conforme previsto no art. 2º da IN
SLTI/MP nº 5/2014 e no art. 15, inciso V, da Lei nº 8.666, de 1993,
nos termos dos Acórdãos 1.445/2015 e 2.816/2014, do Plenário do
TCU;

1.7.4. à Secex/RJ que:
1.7.4.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado do

parecer da unidade técnica, à Universidade da Força Aérea Brasileira
(Unifa) e ao Grupamento de Apoio/RJ (GAP-RJ), por intermédio do
Controle Interno da Aeronáutica (Cenciar), ao Hospital Naval Mar-
cílio Dias (HNMD), por intermédio do Centro de Controle Interno da
Marinha (CCIMar), e ao Hospital Central do Exército (HCE), por
intermédio do Centro de Controle Interno do Exército (CCIEx); e

1.7.4.2. arquive os presentes autos; ficando a unidade técnica
dispensada de promover o monitoramento das determinações contidas
neste Acórdão, vez que, no presente caso concreto, essa medida se
mostra desnecessária.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 5493 a 5503, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios e votos
em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 5493/2017 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 000.201/2014-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

(Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: Agenor Almeida Filho (237.933.173-15).
4. Entidade: Município de Mirinzal - MA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Vital do Rê-

go.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Representação legal: Joana Mara Gomes Pessoa Miranda

(OAB/MA 8.598).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos por Agenor Almeida Filho, ex-prefeito de Mi-
rinzal/MA, em face do Acórdão 8.436/2016-TCU-2ª Câmara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator:

9.1. conhecer dos embargos, com fulcro nos arts. 32 e 34 da
Lei 8443/1992, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 21/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5493-21/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente)

e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 5494/2017 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 000.458/2015-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: Angelina Rosa Giovannetti Callou - ME

(00.463.305/0001-30).
4. Entidade: Município de Umari - CE.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Representação legal: Hobson Alves de Menezes (OAB/CE

20.867-B).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pela empresa Angelina Rosa Giovannetti
Callou - ME contra o Acórdão 5.936/2016-TCU-2ª Câmara, em que o
Tribunal julgou suas contas especiais irregulares, condenou-a soli-
dariamente em débito com o Sr. Francisco Alexandre Barros Filho,
ex-prefeito do município de Umari/CE, e aplicou-lhe a multa do art.
57 da Lei 8.443/1992;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração por
atender aos requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 32, I, e
33 da Lei 8.443/1992 para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, à recorrente.

10. Ata n° 21/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5494-21/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente)

e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 5495/2017 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 001.326/2015-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

(Recurso de reconsideração).
3. Recorrentes: João Santos da Silva (223.727.174-72); Fe-

deração dos Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura Familiar
do Estado de Pernambuco (06.058.146/0001-74).

4. Entidade: Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras na
Agricultura Familiar do Estado de Pernambuco (06.058.146/0001-
74).

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rê-

go.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Representação legal: Alyson Vasconcelos de Paula Gomes

(OAB/PE 34.309) e outros, representando João Santos da Silva e
Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura Familiar
do Estado de Pernambuco.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

embargos de declaração opostos pela Federação dos Trabalhadores e
Trabalhadoras na Agricultura Familiar do Estado de Pernambuco (Fe-
traf/PE) e por João Santos da Silva, ex-presidente da Fetraf/PE, em
face do Acórdão 4.168/2017-TCU-2ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer, com fulcro no art. 34, da Lei 8.443/1992, dos
embargos de declaração opostos pela Federação dos Trabalhadores e
Trabalhadoras na Agricultura Familiar do Estado de Pernambuco e
por João Santos da Silva para, no mérito, rejeitá-los; e

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 21/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5495-21/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente)

e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 5496/2017 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 001.776/2012-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

(Tomada de Contas Especial).
3. Embargantes: Eunice de Freitas (529.056.917-00) e Mag-

natel Produtora e Distribuidora de Programas de Televisão e Cinema
Ltda. (30.696.843/0001-35).

4. Entidade: Agência Nacional do Cinema.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rê-

go.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Representação legal: Marcio Marçal Fernandes de Souza

(OAB/RJ 103.625) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos por Eunice de Freitas e pela Magnatel Produtora e
Distribuidora de Programas de Televisão e Cinema Ltda-Me. contra o
Acórdão 4.169/2017-TCU-2ª Câmara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. conhecer dos embargos, com fulcro nos arts. 32 e 34 da
Lei 8443/1992, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação aos embargantes.

10. Ata n° 21/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5496-21/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente)

e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 5497/2017 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 006.288/2013-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: José Acélio Paulino de Freitas (273.174.393-

04).
4. Entidade: Município de Acarapé/CE.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Representação legal: Carlos Eduardo Maciel Pereira

(OAB/CE 11.677).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração em tomada de contas especial interposto pelo Sr. José
Acélio Paulino de Freitas, ex-prefeito de Acarapé/CE, em face do
Acórdão 476/2016-TCU-2ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, uma
vez presentes os requisitos previstos nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 285 do Regimento Interno do TCU, para, no
mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência da presente deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam, ao recorrente.

10. Ata n° 21/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5497-21/17-2.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente)

e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 5498/2017 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.436/2016-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: III - Monitoramento (Pres-

tação de Contas).
3. Responsável: Roberto Leher (CPF 754.562.817-91).
4. Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro -

UFRJ.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (Secex-RJ).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to da determinação constante do subitem 1.8 do Acórdão 9.482/2015-
TCU-2ª Câmara, de 27/10/2015, exarado no âmbito do TC
044.133/2012-0, que apreciou a prestação de contas do exercício de
2011 da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. considerar não cumprida a determinação constante do
subitem 1.8 do Acórdão 9.482/2015-TCU-2ª Câmara, de
27/10/2015;

9.2. aplicar ao Senhor Roberto Leher (CPF 754.562.817-91),
Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), a multa
prevista no caput do art. 58, §1º, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 268,
inciso VII, do RI/TCU, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por
deixar de dar cumprimento, sem causa justificada, à decisão deste
Tribunal, exarada no subitem 1.8 do Acórdão 9.482/2015-TCU-2ª
Câmara, de 27/10/2015, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da
dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
da prolação do Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar o desconto da dívida na remuneração do ser-
vidor, observado o disposto no art. 46 da Lei 8.112/1990;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a
notificação, caso não seja possível o desconto determinado;

9.5. fixar em trinta dias o novo e improrrogável prazo para
cumprimento da determinação constante do subitem 1.8 do Acórdão
9.482/2015-TCU-2ª Câmara;

9.6. determinar à Secex-RJ que, em um novo processo es-
pecífico, realize monitoramento do efetivo cumprimento do subitem
1.8 do Acórdão 9.482/2015-TCU-2ª Câmara, observado o novo prazo
estabelecido no item anterior;

9.7. comunicar o teor do presente Acórdão, bem como do
Relatório e do Voto que o fundamentam, à Universidade Federal do
Rio de Janeiro (UFRJ) e ao Ministério da Transparência, Fiscalização
e Controladoria-Geral da União;

9.8. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria
da República no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do § 3º do art.
16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do RI/TCU, para adoção
das medidas que entender cabíveis; e

9.9. apensar os presentes autos ao processo originário (TC
044.133/2012-0), de acordo com os arts. 36 e 37 da Resolução TCU
259/2014.

10. Ata n° 21/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5498-21/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente)

e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 5499/2017 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 019.549/2014-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: Márcia Helena Kenner (456.944.350-87).
4. Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Representação legal: Maria Fátima Olivier Sudbrack

(167.569.670-53).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração em tomada de contas especial interposto pela Sra.
Márcia Helena Kenner, por meio de sua representante legal, em face
do Acórdão 3.303/2016-TCU-2ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, uma
vez presentes os requisitos previstos nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 285 do Regimento Interno do TCU, para, no
mérito, negar-lhe provimento;

9.2. afastar, de ofício, a multa aplicada à Sra. Márcia Helena
Kenner por meio do item 9.2 do Acórdão 3.303/2016-TCU-2ª Câ-
mara.

9.3. dar conhecimento desta deliberação, acompanhada do
Relatório e do Voto que a fundamentam, à recorrente.

10. Ata n° 21/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5499-21/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente)

e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5500/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 025.593/2014-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

(Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: Zenildo Pacheco Sampaio (452.746.301-20).
4. Entidade: Município de Nossa Senhora do Livramento -

M T.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rê-

go.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Representação legal: Heitor Correa da Rocha (OAB/MT

4.546).
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pelo Sr. Zenildo Pacheco Sampaio, ex-prefeito de
Nossa Senhora do Livramento/MT, em face do Acórdão 2.869/2017-
TCU-2ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer, com fulcro no art. 34, § 1º, da Lei 8.443/1992,
os embargos de declaração opostos pelo Sr. Zenildo Pacheco Sampaio
para, no mérito, rejeitá-los; e

9.2 dar ciência desta deliberação ao recorrente.
10. Ata n° 21/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5500-21/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente)

e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5501/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 017.737/2013-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Romeiro José Costeira de Mendonça (CPF

465.929.706-34) e Sandra de Lima Braga (CPF 041.407.962-00).
4. Entidade: Município de Presidente Figueiredo/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amazonas (Secex/AM).
8. Representação legal:
8.1. Antonio Christo da Rocha Lacerda (1188/OAB-AM) e

outros, representando Sandra de Lima Braga e Romeiro José Costeira
de Mendonça.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) em
desfavor do Sr. Romeiro José Costeira de Mendonça, ex-prefeito de
Presidente Figueiredo/AM (gestão: 2001/2004), e da Sra. Sandra de
Lima Braga, então secretária municipal de Saúde no referido período,
diante da parcial impugnação das despesas inerentes aos recursos
federais repassados ao Fundo Municipal de Saúde, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS), para a execução do Piso de Atenção
Básica (PAB), durante o exercício de 2003;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Romeiro José Costeira
de Mendonça e da Sra. Sandra de Lima Braga, com fundamento nos
arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", 19, caput e 23, inciso
III, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-los, solidariamente, ao
pagamento das importâncias a seguir discriminadas, atualizadas mo-
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netariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados desde as
datas especificadas até a data da efetiva quitação, abatendo-se a quan-
tia de R$ 1.288,62 (mil, duzentos e oitenta e oito reais e sessenta e
dois centavos), fixando aos responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, nos
termos do art. 214, III, "a", do RITCU, o recolhimento das quantias
aos cofres do Fundo Nacional de Saúde:

Valor Original (R$) Data da Ocorrência
21.710,69 14/4/2003
11 . 2 3 0 , 9 7 26/4/2003
12.840,45 30/7/2003
5.000,00 30/10/2003
4.150,00 2/12/2003
3.551,99 23/12/2003

9.2. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, o parcelamento da dívida constante deste Acórdão em
até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais
incidirão a atualização monetária e os correspondentes acréscimos
legais, esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de
qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo de-
vedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das demais medidas
legais;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial da dívida constante deste
Acórdão, caso não atendidas as notificações; e

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamenta, à Procuradoria da República no
Estado do Amazonas, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de
1992, e do art. 209, § 7º, do RITCU, para a promoção das medidas
judiciais cabíveis.

10. Ata n° 21/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5501-21/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: José Múcio Monteiro (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho (Relator).

9.5. determinar à Caixa Econômica Federal que, se ainda não
fez, devolva ao Tesouro Nacional o saldo remanescente na conta
corrente dos recursos do Contrato de Repasse nº 198.111-07/2006;
e

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamenta, à Procuradoria da República no
Estado de Pernambuco, com fulcro no art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443,
de 1992, para o ajuizamento das ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 21/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5502-21/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: José Múcio Monteiro (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 5503/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 028.504/2014-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

(Tomada de Contas Especial)
3. Responsáveis: Cecílio de Souza Melo (CPF 209.707.141-

49), Evaldo Lobato Lima (CPF 003.521.813-46) e Hildo Martins de
Souza Filho - ME (CNPJ 03.995.707/0001-73).

3.2. Recorrentes: Cecílio de Souza Melo (209.707.141-49) e
Evaldo Lobato Lima.

4. Entidade: Município de São Gonçalo do Gurguéia/PI.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Piauí (Secex/PI).
8. Representação legal:
8.1. Adriano Moura de Carvalho (4.503/OAB-PI) e outros,

representando Evaldo Lobato Lima e Cecílio de Souza Melo.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, no presente

momento, tratam de embargos de declaração opostos por Cecílio de
Souza Melo e Evaldo Lobato Lima em face do Acórdão 2.024/2017
proferido pela 2ª Câmara do TCU, no âmbito do processo de tomada
de contas especial, para julgar irregulares as contas dos aludidos
responsáveis e lhes aplicar a multa prevista no art. 58, incisos I e III,
da Lei nº 8.443, de 1992, diante da prática de ato de gestão ilegítimo
com dano ao erário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos por Ce-
cílio de Souza Melo e Evaldo Lobato Lima, com fundamento no art.
34 da Lei nº 8.443, de 1992, e no art. 287 do RITCU, para, no mérito,
rejeitá-los; e

9.2. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamenta, aos embargantes.

10. Ata n° 21/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5503-21/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: José Múcio Monteiro (Presidente).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 5504/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 002.536/2017-0
2. Grupo II - Classe V - Pensão Civil
3. Interessada: Geralda Paiva de Morais (CPF 251.915.434-

91)
4. Unidade: Superintendência de Administração do Minis-

tério da Fazenda no Estado da Paraíba
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pensão civil concedida a dependente de ex-servidor da Superinten-
dência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado da
Paraíba.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, art. 262, § 2º, Regimento Interno, e Súmula TCU nº 106,
em:

9.1. considerar ilegal a concessão de pensão civil a Geralda
Paiva de Morais, recusando o registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pela beneficiária;

9.3. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado da Paraíba que adote medidas para:

9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação à pensionista, alertando-a de que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o
TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente
após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que a
interessada teve conhecimento do acórdão;

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que a concessão con-
siderada ilegal poderá prosperar, mediante emissão de novo ato livre
das irregularidades apontadas;

9.5. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos de-
correntes da concessão considerada ilegal, representando ao Tribunal
em caso de não atendimento.

10. Ata n° 21/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5504-21/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho (na Presidência).
ACÓRDÃO Nº 5505/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC-008.997/2015-2
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsável: Paulo Sílvio Lopes da Gama Alves (ex-

prefeito, CPF 166.809.282-49)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Marapanim/PA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secex/TO
8. Advogado constituído nos autos: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada devido à rejeição da prestação de contas
dos recursos repassados ao Município de Marapanim/PA pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em 2005, para
atendimento do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Es-
colar (PNATE).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alínea "b"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28, inciso
II; e 57 da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 209, § 7º, e 214, inciso III,
alíneas "a" e "b", do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas do responsável Paulo Sílvio
Lopes da Gama Alves, condenando-o a pagar os valores especificados
abaixo, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros de mora,
calculados a partir das datas correspondentes até o dia do efetivo
pagamento, e fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência, para que comprove perante o TCU o recolhimento do res-
pectivo montante aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE):

Valor Histórico (R$) Data de ocorrência
9.893,33 29/4/2005
9.893,33 29/4/2005
9.893,33 9/12/2005
9.893,33 9/12/2005
9.893,33 9/12/2005
9.893,33 9/12/2005
9.893,33 9/12/2005
9.893,33 9/12/2005
9.893,36 9/12/2005

9.2. aplicar ao responsável Paulo Sílvio Lopes da Gama
Alves multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhes o prazo
de 15 (quinze) dias da notificação para que comprove perante o TCU
o recolhimento desse valor aos cofres do Tesouro Nacional, o qual
deverá ser atualizado monetariamente a partir da data do presente
acórdão, se pago após o vencimento;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação; e

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado do Pará, para as medidas
que entender cabíveis.

10. Ata n° 21/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5505-21/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho (na Presidência).
ACÓRDÃO Nº 5506/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 029.232/2013-9
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Associação Riograndense de Pequenos

Agricultores - ARPA (03.210.596/0001-42); e Rudimar Muller
(494.869.500-91), ex-Diretor Executivo da ARPA

4. Unidade: Associação Riograndense de Pequenos Agri-
cultores - ARPA

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico

ACÓRDÃO Nº 5502/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 019.574/2015-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Sandoval José de Luna (CPF 333.935.164-

34).
4. Entidade: Município de Cupira/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco (Secex/PE).
8. Representação legal:
8.1. Eduardo Batista Barbosa (26.758-OAB/PE) e outros,

representando Sandoval José de Luna.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal (Caixa) em
desfavor do Sr. Sandoval José de Luna, ex-prefeito de Cupira/PE
(gestões: 2009-2012 e 2013-2016), diante da inexecução do Contrato
de Repasse nº 198.111-07/2006 celebrado pela Caixa, como man-
datária da União representada pelo então Ministério da Ciência e
Tecnologia e Inovação, para a implantação de salas de inclusão di-
gital;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões apre-
sentadas pelo Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Sandoval José de
Luna, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e
"c", e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo ao
pagamento do débito no valor de R$ 100.730,00 (cem mil setecentos
e trinta reais), atualizado monetariamente e acrescido de juros de
mora, calculados desde 8/7/2009 até a data da efetiva quitação, fi-
xando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprove perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU - RITCU), o recolhimento da referida
quantia aos cofres do Tesouro Nacional, na forma da legislação em
vigor;

9.2. aplicar ao Sr. Sandoval José de Luna a multa prevista no
art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a",
do RITCU), o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente na forma da legislação em vi-
gor;

9.3. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das
demais medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas constantes
deste Acórdão, caso não atendidas as notificações;
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-
tado do Rio Grande do Sul (Secex-RS)

8. Advogado constituído nos autos: Ricardo Luiz Silva da
Silva (OAB/RS 25779)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em função da não comprovação da boa e
regular aplicação dos recursos transferidos à Associação Riogran-
dense de Pequenos Agricultores por meio do Convênio MMA
2001CV000093, tendo por objeto a identificação de problemas
agroambientais nas pequenas propriedades rurais e formação de agri-
cultores familiares, para a adoção de tecnologias sustentáveis.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alíneas "b" e "c"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; e 28,
inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I; 202, § 8º; 209,
incisos II e III e § 7º; 210; e 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas da Associação Riograndense
de Pequenos Agricultores e de Rudimar Muller, condenando-os, so-
lidariamente, ao pagamento das quantias abaixo discriminadas, fi-
xando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante este Tribunal, o pagamento da dívida aos cofres
do Tesouro Nacional, acrescida de correção monetária e de juros de
mora calculados a partir da data da ocorrência até a data do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor:

D ATA VALOR (R$) Débito/Crédito
3/1/2002 98.818,00 D

1 3 / 11 / 2 0 0 2 893,86 C
11 / 1 2 / 2 0 0 3 4.610,00 C

9.2. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso
não atendidas as notificações; e

9.3. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Rio Grande do Sul, para conhecimento e providências no âmbito de
sua competência.

10. Ata n° 21/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5506-21/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho (na Presidência).
ACÓRDÃO Nº 5507/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 029.725/2016-0
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Aposen-

tadoria)
3. Recorrente: Márcia Maria Reichert Costa (CPF

289.531.931-68)
4. Unidade: Supremo Tribunal Federal
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8. Advogado constituído nos autos: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase, de pedido de reexame interposto pela inativa Márcia Maria
Reichert Costa contra o Acórdão nº 2.535/2017-TCU-2ª Câmara, que
considerou ilegal seu ato de aposentadoria, em razão da incorporação
de parcela de quintos/décimos após o advento da Lei nº 9.624/1998 e
de ter sido calculada com base no valor de função comissionada
diferente da efetivamente exercida.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente.
10. Ata n° 21/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 20/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5507-21/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministro presente: José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho (na Presidência).
Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho, as Deliberações quanto aos processos re-
latados pelo Ministro José Múcio Monteiro.

E N C E R R A M E N TO
Às 16 horas e 19 minutos, a Presidência encerrou a sessão,

da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária da Segunda Câmara

Aprovada em XX de junho de 2017.

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Presidente

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 44, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Autoriza a descentralização externa de créditos orçamentários e repasse de recursos financeiros para o Ministério das
Relações Exteriores.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da competência que lhe é
delegada pelo art. 1º, inciso I, alínea "d", da Portaria-TCU nº 1, de 2 de janeiro de 2017, e considerando as informações constantes do processo
nº TC -017.242/2017-7, resolve:

Art. 1º Fica autorizado, na forma do Anexo Único desta portaria, a descentralização externa de créditos e o repasse de recursos
financeiros, para o Ministério das Relações Exteriores - MRE, Unidade Orçamentária 35101, destinada à UG 240005, Gestão 00001, no valor
estimado de

R$ 3.745,00 (três mil, setecentos e quarenta e cinco reais), equivalentes a US$ 1,055.00 (hum mil e cinquenta e cinco dólares), com
a cotação do dólar a R$ 3,55 (três reais e cinquenta e cinco centavos), referente ao dispêndio com a contratação do intérprete que atendeu ao
Ministro José Múcio Monteiro, durante a participação de Sua Excelência no evento 4th Global Audit Leadership Forum, de 17 a 19 de maio
de 2017.

Art. 2º Os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e dos recursos financeiros repassados ao Ministério das Relações
Exteriores - MRE não comprometidos até 31 de dezembro de 2017 deverão ser devolvidos ao Tribunal de Contas da União em data anterior
àquela anualmente estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) para encerramento do exercício financeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ROBERTO CAIXETA

ANEXO

Grupo Natureza de Despesa: Outras Despesas Correntes

Projeto/Atividade Natureza de Despesa Descrição Valor (em R$)
01.032.0550.4018.0001 (PO 0000)
Fiscalização da Aplicação dos Recursos Públicos Federais

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.745,00

To t a l 3.745,00

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

DIRETORIA-EXECUTIVA DE CONTRATAÇÕES

PORTARIA No- 117, DE 6 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-EXECUTIVO DE CONTRATAÇÕES DO SE-
NADO FEDERAL, no exercício da competência estabelecida no Re-
gulamento Administrativo do Senado Federal, com base no art. 7º da
Lei nº 10.520/2002, no Item 17.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº
011/2017 e pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
00200.002503/2017-10, aplica à empresa SHOWCASE DTV SER-
VIÇOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
15.334.682/0001-46, penalidade de MULTA no valor de R$
144.800,00 (cento e quarenta e quatro mil e oitocentos reais), cu-
mulada com a pena de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRA-
TAR por 180 (cento e oitenta) dias no âmbito da UNIÃO, pela prática
de fraude à execução do ajuste no curso do Pregão Eletrônico nº
011/2017, com base no item 17.3 do Edital, em descumprimento ao
que estabelecem o item 7.3 do referido instrumento convocatório e o
§ 3° da Lei n° 8.666/1993.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

PORTARIA No- 118, DE 6 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-EXECUTIVO DE CONTRATAÇÕES DO SE-
NADO FEDERAL, no exercício da competência estabelecida no Re-
gulamento Administrativo do Senado Federal, com base no art. 7º da
Lei nº 10.520/2002, no Item 17.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº
011/2017 e pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
00200.002503/2017-10, aplica à empresa SHOWCASE PRO TEC-
NOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.411.789/0001-97,
com endereço na Avenida Antonio Artioli, n° 570, Bloco D, Sala 207
- 209, Cond. Swiss Park Office, Campinas/SP, CEP: 13.049-253,
penalidade de MULTA no valor de R$ 144.500,00 (cento e quarenta
e quatro mil e quinhentos reais), cumulada com a pena de IM-
PEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR por 180 (cento e oi-
tenta) dias no âmbito da UNIÃO, pela prática de fraude à execução
do ajuste no curso do Pregão Eletrônico nº 011/2017, com base no
item 17.3 do Edital, em descumprimento ao que estabelecem o item
7.3 do referido instrumento convocatório e o § 3° da Lei n°
8.666/1993.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

PORTARIA No- 119, DE 6 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-EXECUTIVO DE CONTRATAÇÕES DO SE-
NADO FEDERAL, no exercício da competência estabelecida no Re-
gulamento Administrativo do Senado Federal, com base no art. 7º da
Lei nº 10.520/2002, no Item 17.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº
011/2017 e pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
00200.002503/2017-10, aplica à empresa WORK PLACE TECNO-
LOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 05.441.926/0001-36, com
endereço na Avenida Queiroz Filho n° 1560, Conjunto Central 20C,
Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP: 05.319-000, penalidade de
MULTA no valor de R$ 144.995,00 (cento e quarenta e quatro mil,

novecentos e noventa e cinco reais), cumulada com a pena de IM-
PEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR por 180 (cento e oi-
tenta) dias no âmbito da UNIÃO, pela prática de fraude à execução
do ajuste no âmbito do Pregão Eletrônico nº 011/2017, com base no
item 17.3 do Edital, em descumprimento ao que estabelecem o item
7.3 do referido instrumento convocatório e o § 3° da Lei n°
8.666/1993.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

PORTARIA No- 120, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-EXECUTIVO DE CONTRATAÇÕES DO SE-
NADO FEDERAL, no exercício da competência estabelecida Re-
gulamento Administrativo do Senado Federal, com base no art. 7º da
Lei nº 10.520/2002, no Item 21.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº
040/2017 e pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
00200.007820/2017-22, aplica à empresa BAZAR SPE LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ sob o nº 32.047.508/0001-31, com endereço na Rua
Dário Veloso, nº 1893, Vila Leopoldina, Duque de Caxias - RJ, CEP
25.035-320, penalidade de MULTA no valor de R$ 1.032,98 (um mil
e trinta e dois reais e noventa e oito centavos), cumulada com a pena
de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR por 30 (trinta)
dias no âmbito da UNIÃO, por não responder aos questionamentos
encaminhados pelo pregoeiro no chat do Pregão, o que incorreu no
abandono do certame e, consequentemente, na não manutenção da
proposta, em descumprimento ao que estabelece o item 4.3 do Edital
do referido certame.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

Poder Legislativo
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2017

PRESIDENTE: EXMA. SRA. CONSELHEIRA LAURITA VAZ
SECRETÁRIO: EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA

Às 14 horas, no edifício-sede do Tribunal Regional Federal,
em Porto Alegre - RS, presentes os Conselheiros HUMBERTO
MARTINS (Vice-Presidente), MAURO CAMPBELL MARQUES
(Corregedor-Geral da Justiça Federal), BENEDITO GONÇALVES,
RAUL ARAÚJO, HILTON QUEIROZ, ANDRÉ FONTES, CECÍLIA
MARCONDES, LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO e MA-
NOEL DE OLIVEIRA ERHARDT (Membros Efetivos), bem como o
Juiz Federal ROBERTO CARVALHO VELOSO (Presidente da As-
sociação dos Juízes Federais do Brasil - Ajufe) e o Dr. IBANEIS
ROCHA (representante do Conselho Federal da OAB), foi aberta a
sessão.

Inicialmente, a Presidente cumprimentou os integrantes do
Colegiado nominalmente e fez uma saudação especial ao Conselheiro
anfitrião, Luiz Fernando Wowk Penteado, Presidente do Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região, ocasião em que cumprimentou os de-
sembargadores presentes.

Poder Judiciário
.
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De igual forma, ao saudar o Dr. Eduardo Picarelli, Diretor do
Foro da Seção Judiciária daquele Estado, cumprimentou os juízes
federais também presentes.

Igualmente, saudou os servidores e as servidoras da Justiça
Federal, os advogados, os senhores e as senhoras que vieram pres-
tigiar a sessão.

Na sequência, submeteu ao Colegiado a ata da sessão an-
terior, a qual foi aprovada, nos termos lavrados.

Em seguida, a Presidente noticiou aos Conselheiros que faria
uma inversão na pauta, iniciando o julgamento pelo item 9, da re-
latoria do Conselheiro Mauro Campbell Marques, Corregedor-Geral
da Justiça Federal, em razão de pedido de sustentação oral requerido
pelo servidor interessado, oportunidade em que mencionou a exis-
tência de precedente neste Colegiado admitindo tal possibilidade.
Dessa Forma, indagou ao relator se estaria de acordo, o qual se
manifestou favorável ao pleito.

J U L G A M E N T O S
9) PROCESSO N. CJF-PCO-2017/00105
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMI-

NISTRATIVO INSTAURADO A PARTIR DE RECLAMAÇÃO DO
SERVIDOR RICARDO DE FREITAS HOMRICH CONTRA DE-
CISÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, A
QUAL NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO QUE O REMO-
VEU DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE PARA
A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ, AMBAS NO ES-
TADO DE MATO GROSSO DO SUL.

INTERESSADO: Servidor Ricardo de Freitas Homrich
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
Antes de proferir o voto, o Corregedor-Geral da Justiça Fe-

deral pediu licença à Presidente para reiterar a saudação de Sua
Excelência aos magistrados presentes, aos servidores e às servidoras
daquela Casa, os quais cumprimenta na pessoa do Conselheiro Luiz
Fernando Wowk Penteado.

Logo depois, o julgamento foi interrompido em razão do
pedido de vista antecipado do Conselheiro André Fontes.

Antes da proclamação do resultado, o Conselheiro Luiz Fer-
nando Wowk Penteado pediu a palavra à Presidente para cumpri-
mentá-la e agradecer a especial deferência de deslocamento do Co-
legiado que brindou o TRF da 4ª Região com a sua qualificada
presença. Na ocasião, solicitou permissão a Sua Excelência para an-
tecipar o voto no sentido de acompanhar o eminente relator, uma vez
que, provavelmente, esta será a sua última sessão.

Na sequência, a Presidente proferiu o resultado:
"Após o voto do relator, pelo arquivamento do processo, o

qual foi acompanhado antecipadamente pelo Conselheiro Luiz Fer-
nando Wowk Penteado, pediu vista antecipada o Conselheiro André
Fontes. Aguardam os Conselheiros Benedito Gonçalves, Raul Araújo,
Hilton Queiroz, Cecília Marcondes, Manoel de Oliveira Erhardt,
Humberto Martins e Laurita Vaz. Sustentou oralmente o interessa-
do".

1) PROCESSO N. CJF-ADM-2015/00461.05
ASSUNTO: RELATÓRIO FINAL DA INSPEÇÃO ADMI-

NISTRATIVA REALIZADA NO TRIBUNAL REGIONAL FEDE-
RAL DA 5ª REGIÃO PELA SECRETARIA DE CONTROLE IN-
TERNO DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, POR DETER-
MINAÇÃO DA PORTARIA N. CJF-POR-2016/00232, DE 5 DE
JULHO DE 2016.

INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 5ª Região
RELATORA: Apresentado em mesa pela Conselheira LAU-

RITA VAZ
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou o re-

latório, com as recomendações propostas no voto da relatora. De-
clarou-se impedido o Conselheiro Manoel de Oliveira Erhardt.

2) PROCESSO N. CJF-ADM-2015/00461.06
ASSUNTO: RELATÓRIO FINAL DA AUDITORIA REA-

LIZADA NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS, POR DETERMINAÇÃO DA PORTARIA N. CJF-POR-
2016/00350, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016.

INTERESSADOS: Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais e Subseção Judiciária de
Uberlândia

RELATORA: Apresentado em mesa pela Conselheira LAU-
RITA VAZ

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou o re-
latório, com as recomendações propostas no voto da relatora.

3) PROCESSO N. CJF-ADM-2013/00121
ASSUNTO: QUESTIONAMENTOS DO TRIBUNAL RE-

GIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO ACERCA DA NOVA ME-
TODOLOGIA DE CÁLCULO APRESENTADA PELA SECRETA-
RIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL CONCERNENTE AO PAGAMENTO DA CORREÇÃO
MONETÁRIA E DOS JUROS DA PARCELA AUTÔNOMA DE
EQUIVALÊNCIA - PAE.

INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 4ª Região
RELATOR: Conselheiro LUIZ FERNANDO WOWK PEN-

TEADO
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro MAURO CAMPBELL

MARQUES
DECISÃO: O Conselho, por indicação do Conselheiro Mau-

ro Campbell Marques, decidiu adiar o julgamento da matéria.
4) PROCESSO N. CJF-PCO-2016/00027
ASSUNTO: RECURSO DISCIPLINAR DE MAGISTRADO

CONTRA ATO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª
REGIÃO.

RECORRENTE: Juiz Federal Flávio Roberto de Souza
ADVOGADO DO RECORRENTE: Dr. Renato Neves To-

nini (OAB/RJ n. 46.151)
RECORRIDO: Tribunal Regional Federal da 2ª Região

INTERESSADO: Ministério Público Federal
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, negou provimento

ao recurso, nos termos do voto do relator.
5) PROCESSO N. CJF-PCO-2016/00028
ASSUNTO: RECURSO DISCIPLINAR DE MAGISTRADO

CONTRA ATO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª
REGIÃO.

RECORRENTE: Juiz Federal Flávio Roberto de Souza
ADVOGADO DO RECORRENTE: Dr. Renato Neves To-

nini (OAB/RJ n. 46.151)
RECORRIDO: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
INTERESSADO: Ministério Público Federal
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, negou provimento

ao recurso, nos termos do voto do relator.
6) PROCESSO N. CJF-PPN-2013/00069
ASSUNTO: CONSULTA DO TRIBUNAL REGIONAL FE-

DERAL DA 3ª REGIÃO ACERCA DA VIABILIDADE DO PA-
GAMENTO DE ACORDOS EXTRAJUDICIAIS POR MEIO DE
REQUISITÓRIOS.

INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 3ª Região
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
Após o voto do relator, o Dr. Ibaneis Rocha, representante do

Conselho Federal da OAB, suscitou dúvida em relação a uma pos-
sível nulidade da homologação de acordos com valores superiores a
60 salários mínimos sem a presença de advogado.

Em razão do citado questionamento, o relator solicitou o
adiamento da matéria para analisar melhor a questão.

Na sequência, o Dr. Ibaneis Rocha agradeceu a distinção e se
prontificou a elaborar um estudo, no âmbito do Conselho Federal, que
o apresentará ao eminente relator para subsidiar a matéria, trazendo,
inclusive, a diferença entre os dois institutos previstos na norma.

Logo depois, a Presidente proclamou o resultado:
"O Conselho, por indicação do relator, decidiu adiar o jul-

gamento da matéria".
7) PROCESSO N. CJF-PPP-2016/00010
ASSUNTO: PROPOSTA DE CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO

DE VARAS FEDERAIS ESPECIALIZADAS EM DIREITO DA
CONCORRÊNCIA E DO COMÉRCIO INTERNACIONAL.

INTERESSADOS: Tribunais Regionais Federais
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a pro-

posta de resolução, nos termos do voto do relator.
8) PROCESSO N. CF-PPP-2012/00115
ASSUNTO: INDENIZAÇÃO PELO JUIZ FEDERAL CAR-

LOS ALBERTO GOMES DA SILVA, DA 1ª REGIÃO, EM RAZÃO
DE DESISTÊNCIA DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO.

INTERESSADOS: Juiz Federal Carlos Alberto Gomes da
Silva

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal

DECISÃO: O Conselho, por indicação do relator, decidiu
adiar o julgamento da matéria.

10) PROCESSO N. CJF-PPN-2015/00043
ASSUNTO: CONSULTA FORMULADA PELO TRIBU-

NAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO ACERCA DA COM-
PATIBILIDADE DOS ARTS. 18 E 19 DA RESOLUÇÃO N. CJF-
RES-2016/00405, NO QUE CONCERNE À REQUISIÇÃO DE PA-
GAMENTO, EM SEPARADO, DESTINADA AOS HONORÁRIOS
C O N T R AT U A I S .

INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: Após o voto do relator respondendo à consulta

no sentido de se adotar a sistemática atual da Resolução n. CJF-RES-
2016/00405, até que o Supremo Tribunal Federal decida a questão,
pediu vista antecipada o Conselheiro Raul Araújo. Aguardam os Con-
selheiros Benedito Gonçalves, Hilton Queiroz, André Fontes, Cecília
Marcondes, Luiz Fernando Wowk Penteado, Manoel de Oliveira
Erhardt, Humberto Martins e Laurita Vaz.

11) PROCESSO N. CJF-PPN-2014/00058
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE VALIDADE DA DECI-

SÃO DE MODIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO CJF N. 63, DE 26 DE
JUNHO DE 2009, APROVADA NA SESSÃO DE 9 DE MARÇO
DE 2015.

INTERESSADO: Ministério Público Federal
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, declarou inexis-

tente o julgamento da questão de ordem apresentada em 27/4/2015,
com a validação da decisão aprovada na sessão de 9/3/2015, e a
consequente assinatura e publicação da proposta de alteração da Re-
solução CJF n. 63/2009 apresentada pelo relator à época, Conselheiro
Humberto Martins.

12) PROCESSO N. CJF-PCO-2015/00225
ASSUNTO: RECURSO DISCIPLINAR DE MAGISTRADO

CONTRA ATO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª
REGIÃO.

RECORRENTE: Juiz Federal Charles Renaud Frazão de
Moraes

ADVOGADO DO RECORRENTE: Dr. João Paulo de Oli-
veira Boaventura (OAB/DF 31.680)

RECORRIDO: Tribunal Regional Federal da 1ª Região

INTERESSADO: Ministério Público Federal
RELATOR: Conselheiro MAURO CAMPBELL MAR-

QUES
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro BENEDITO GONÇAL-

VES
DECISÃO: Prosseguindo no julgamento, o Conselho, por

maioria, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Vencido o Conselheiro Humberto Martins.

13) PROCESSO N. CJF-PPN-2013/00029
ASSUNTO: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLU-

ÇÃO N. 130, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010, QUE DISCIPLINA
A CONCESSÃO DE FÉRIAS A MAGISTRADOS NO ÂMBITO
DO CONSELHO E DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO E
SEGUNDO GRAUS.

INTERESSADOS: Magistrados da Justiça Federal e Asso-
ciação dos Juízes Federais do Brasil - Ajufe

RELATOR: Conselheiro FÁBIO PRIETO
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro RAUL ARAÚJO
Antes de proferir o voto, o Conselheiro Raul Araújo cum-

primentou todos os presentes e, em especial, o eminente Conselheiro
Luiz Fernando Wowk Penteado, Presidente do Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região, e os demais magistrados daquela Região pela
gentil acolhida.

Após o voto do vistor, o qual foi acompanhado pelos seus
pares, a Presidente proclamou a decisão:

DECISÃO: Prosseguindo no julgamento, o Conselho, por
maioria, aprovou a proposta de alteração da Resolução CJF n.
130/2010, nos termos do voto-vista do Conselheiro Raul Araújo.
Vencidos, parcialmente, o relator e os então Conselheiros Cândido
Ribeiro e Rogério Fialho Moreira. Não votaram os Conselheiros Hil-
ton Queiroz e Manoel de Oliveira Erhardt, em razão de os seus
antecessores terem votado, nas sessões de 12/11/2015 e 3/5/2016,
respectivamente, bem como a Conselheira Cecília Marcondes, em
face de o seu antecessor ter sido o relator da matéria.

14) PROCESSO N. CJF-PPN-2016/00034
ASSUNTO: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ART. 29

DA RESOLUÇÃO CJF N. 3, DE 10 DE MARÇO DE 2008, CUJO
DISPOSITIVO PREVÊ O CARÁTER OBRIGATÓRIO DA PAR-
TICIPAÇÃO DE ESPECIALISTA NA JUNTA MÉDICA OFICIAL
NOS CASOS DE REMOÇÃO POR MOTIVO DE SAÚDE.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Conselheiro RAUL ARAÚJO
DECISÃO: Após o voto do relator, pela aprovação da al-

teração do art. 29 da Resolução CJF n. 3/2008 com modificações,
pediu vista antecipada o Conselheiro Luiz Fernando Wowk Penteado.
Aguardam os Conselheiros Hilton Queiroz, André Fontes, Cecília
Marcondes, Manoel de Oliveira Erhardt, Humberto Martins, Mauro
Campbell Marques, Benedito Gonçalves e Laurita Vaz".

15) PROCESSO N. CJF-PPN-2017/00005
ASSUNTO: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DE DISPOSI-

TIVOS DA RESOLUÇÃO CJF N. 5, DE 14 DE MARÇO DE 2008,
NO QUE CONCERNE ESPECIFICAMENTE À CONCESSÃO DE
HORÁRIO ESPECIAL AOS SERVIDORES DO CONSELHO E DA
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Conselheiro HILTON QUEIROZ
DECISÃO: Após o voto do relator, pela aprovação da al-

teração da Resolução CJF n. 5/2008, pediu vista o Conselheiro André
Fontes. Aguardam os Conselheiros Cecília Marcondes, Luiz Fernando
Wowk Penteado, Manoel de Oliveira Erhardt, Humberto Martins,
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo e Lau-
rita Vaz.

16) PROCESSO N. CJF-PPN-2015/00027
ASSUNTO: REQUERIMENTO DA FEDERAÇÃO NACIO-

NAL DOS TRABALHADORES DO JUDICIÁRIO FEDERAL E DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - FENAJUFE SOLICITANDO
QUE O CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL ESTABELEÇA A
LICENÇA-ADOTANTE EM PRAZO NÃO INFERIOR AO DA LI-
CENÇA À GESTANTE, COMPUTANDO-SE A PRORROGAÇÃO
JÁ PREVISTA EM LEI.

INTERESSADOS: Federação Nacional dos Trabalhadores do
Judiciário Federal e do Ministério Público da União - FENAJUFE

RELATOR: Conselheiro ANDRÉ FONTES
O relator proferiu voto pelo indeferimento do pleito, sob o

argumento de que, não obstante o decidido pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n. 778.889 e o Parecer n.
003/2016/CGU/AGU, emitido pela Advocacia-Geral da União, o art.
210 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os §§ 1º e 2º do
art. 3º da Resolução CJF n. 30, de 22 de outubro de 2008, ainda
ostentam plena eficácia com relação aos órgãos administrativos do
Poder Judiciário Federal.

Logo após, o Presidente da Ajufe manifestou-se alegando
que o tema tem reflexo em relação às magistradas federais. Ao pedir
vênia ao relator, solicitou ao Colegiado o deferimento do pleito, sob
o argumento de que há autorização legal para estender o prazo à
adotante, tendo em vista que a Lei n. 11.770, de 9 de setembro de
2008, que instituiu o Programa Empresa Cidadã, destinado à pror-
rogação da licença-maternidade mediante concessão de sentido fiscal,
pode, por analogia, ser aplicada ao caso.

Na sequência, o Conselheiro Raul Araújo suscitou preliminar
questionando se este Colegiado poderia deliberar livremente a res-
peito dessa matéria ou se teria de acatar a decisão do Supremo
Tribunal Federal em repercussão geral, o que foi endossado pelo
Corregedor-Geral da Justiça Federal.
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Ato contínuo, o Conselheiro Hilton Queiroz esclareceu aos
Conselheiros que a preliminar se confunde com o próprio mérito da
questão, uma vez que a Suprema Corte já decidiu a matéria.

Superada a questão da preliminar, o julgamento foi inter-
rompido em razão do pedido de vista da Conselheira Cecília Mar-
condes.

Não obstante, o Conselheiro Luiz Fernando Wowk Penteado
pediu permissão à Presidente para antecipar o seu voto, inaugurando
a divergência.

Em seguida, a Presidente proclamou o resultado:
"Após o voto do relator, pelo indeferimento do pedido, e do

voto antecipado do Conselheiro Luiz Fernando Wowk Penteado inau-
gurando a divergência, pediu vista a Conselheira Cecília Marcondes.
Aguardam os Conselheiros Manoel de Oliveira Erhardt, Humberto
Martins, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araú-
jo, Hilton Queiroz e Laurita Vaz."

17) PROCESSO N. CJF-ADM-2015/00056
ASSUNTO: PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS INTERPOS-

TOS POR ENTIDADES REPRESENTATIVAS DOS OFICIAIS DE
JUSTIÇA AVALIADORES FEDERAIS PARA QUE SEJA ASSE-
GURADO AOS SEUS ASSOCIADOS O GOZO DA ISENÇÃO DE
PEDÁGIO, REEMBOLSANDO-OS DESSES VALORES ATÉ A SO-
LUÇÃO DEFINITIVA E FAVORÁVEL DO PLEITO.

INTERESSADOS: Federação Nacional das Associações de
Oficiais de Justiça Avaliadores Federais - FENASSOJAF e Sindicato
dos Trabalhadores do Poder Judiciário Federal no Estado de Minas
Gerais - SITRAEMG

RELATOR: Conselheiro ANDRÉ FONTES
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, indeferiu os pe-

didos, nos termos do voto do relator.
18) PROCESSO N. CJF-PPN-2017/00007
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE INSTI-

TUI A POLÍTICA DE GESTÃO DE RISCOS DO CONSELHO E
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS,
BEM COMO ALTERA DISPOSITIVO DA RESOLUÇÃO N. CJF-
RES-2014/00313, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Conselheiro MANOEL DE OLIVERIA
ERHARDT

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a pro-
posta de resolução, nos termos do voto do relator. Ausente, oca-
sionalmente, o Conselheiro André Fontes.

Concluídos os assuntos constantes da pauta de julgamento, a
Presidente sugeriu que a próxima sessão fosse realizada no o dia 26
de junho, às 14 horas, na sede do Conselho da Justiça Federal, em
Brasília, o que foi acolhido por todos.

Logo após, a Presidente convidou os Presidentes dos tri-
bunais regionais federais para uma reunião, a fim de tratar de as-
suntos atinentes à Justiça Federal.

Por fim, agradeceu a presença de todos.
A sessão encerrou-se às dezessete horas e quarenta minu-

tos.
Eu, Cleberson José Rocha, Secretário-Geral do Conselho da

Justiça Federal, lavrei a presente ata, que vai assinada pela Pre-
sidente.

LAURITA VAZ
Conselheira

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA No- 7, DE 30 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre a criação do Diário da Justiça
Eletrônico da Turma Nacional de Unifor-
mização dos Juizados Especiais Federais-
TNU e dá outras providências.

O Exmo. Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça Fe-
deral e Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais - TNU, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, considerando o disposto no art. 4º da Lei nº 11.419, de 19
de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º Instituir o Diário da Justiça Eletrônico da Turma
Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais
(DJe/TNU) como instrumento oficial de publicação e divulgação dos
atos judiciais, administrativos e de comunicação em geral, sob a
gestão da Secretaria da Turma Nacional de Uniformização.

§1º As publicações serão disponibilizadas a partir de 17 de
julho de 2017, mantendo, por tempo determinado, paralelamente, a
publicação no Diário Oficial da União pela Imprensa Nacional.

§ 2º O Diário da Justiça Eletrônico substituirá, integralmente,
a partir de 1ª de setembro de 2017, a versão das publicações oficiais
da Imprensa Nacional, para todos os efeitos legais, e passará a ser
veiculado gratuitamente na rede mundial de computadores - internet,
no endereço www.cjf.jus.br.

§3º No período compreendido entre os dias 17 de julho de
2017 e 31 de agosto de 2017, a TNU utilizará a versão eletrônica do
Diário da Justiça Eletrônico de forma não oficial, quando serão rea-
lizados os testes e ajustes que se fizerem necessários, e, para efeito de
contagem de prazo e demais implicações processuais, prevalecerá,
durante este período, a data de publicação no Diário Oficial da
União.

§4º A publicação eletrônica não substitui a intimação ou
vista pessoal quando lei ou determinação judicial assim o exigir.

§ 5º As publicações serão realizadas também por meio dos
órgãos oficiais de imprensa ou jornais de grande circulação, sempre
que houver determinação legal ou judicial.

Art. 2º As edições do Diário da Justiça Eletrônico serão
disponibilizadas em dias úteis, a partir das 8 horas, exceto nos fe-
riados nacionais e nos dias em que, mediante divulgação, não houver
expediente.

Parágrafo único. Poderá ser veiculada edição extraordinária,
por determinação do Presidente da Turma Nacional de Uniformi-
zação, inclusive durante o período de recesso.

Art. 3º É livre o acesso ao Portal do Conselho da Justiça
Federal na rede mundial de computadores para leitura e impressão
das edições do DJe, independente de registro ou identificação.

Art. 4º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Jus-
tiça Eletrônico.

§ 1º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil
que seguir ao considerado como data da publicação.

§ 2º Quando a publicação ocorrer durante o feriado forense,
contar-se-ão os prazos processuais após o término desse período.

§ 3º Fica dispensada a juntada aos autos do processo de
cópia impressa de qualquer ato veiculado no meio eletrônico, com-
petindo ao Cartório ou à Secretaria apenas certificar, nos respectivos
autos, inserindo-se a informação do número e data de edição do
Diário da Justiça Eletrônico.

Art. 5º A responsabilidade pelo conteúdo das matérias en-
caminhadas à publicação é da unidade que as produziu.

§ 1º O encaminhamento das matérias produzidas e dispo-
nibilizadas para publicação fica sob a responsabilidade da unidade
que tenha a incumbência institucional de enviá-las eletronicamente ao
responsável pela edição e publicação.

§ 2º Cabe à unidade produtora referida no caput o enca-
minhamento das matérias para a publicação no Diário da Justiça
Eletrônico, mediante utilização de sistema próprio.

§ 3º O encaminhamento das matérias deverá ocorrer até o
horário limite de 17 horas, para sua disponibilização no Portal do
Conselho da Justiça Federal, no dia seguinte.

Art.6º Após a publicação no Diário da Justiça Eletrônico, as
informações não poderão sofrer modificações, supressões ou ajus-
tes.

Parágrafo único. Eventuais retificações de informações de-
verão constar de nova publicação.

Art. 7º Não haverá ônus para as partes que solicitarem pu-
blicação de documentos no Diário da Justiça Eletrônico.

Art. 8º A autenticidade, integridade e validade jurídica do
Diário da Justiça Eletrônico serão garantidas mediante assinatura di-
gital do Diário da Justiça Eletrônico e do sítio eletrônico do Portal da
Justiça Federal na rede mundial de computadores, baseada em cer-
tificado digital emitido por autoridade credenciada de acordo com a
regulamentação da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras -
ICP-Brasil.

Art. 9º A Secretaria de Tecnologia da Informação - STI fica
responsável pela assinatura digital do Portal do Conselho da Justiça
Federal na rede mundial de computadores, pelo sistema de segurança
de acesso garantidor da preservação e integridade dos dados e pelo
sistema informatizado, que cuidará do envio à edição e publicação
das matérias.

§ 1º As edições do Diário da Justiça Eletrônico deverão estar
disponíveis para acesso, ao usuário, por tempo indeterminado.

§ 2º As publicações no Diário da Justiça Eletrônico da TNU,
para fins de arquivamento, serão de guarda permanente.

Art. 10 A Secretaria da Turma Nacional de Uniformização é
a unidade gestora do Diário da Justiça Eletrônico-DJe.

Art. 11 Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
da Turma Nacional de Uniformização, com o apoio técnico da Se-
cretaria de Tecnologia da Informação - STI.

Art. 12. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, e será veiculada durante 30 (trinta) dias no Diário Oficial da
União, nos termos preceituados pelo § 5º do art. 4º da Lei nº 11.419,
de 19 de dezembro de 2006.

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES

divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001044-90.2015.4.04.7114 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GILDO ALEXANDRE MALL-
MANN. Adv(s).: RS0050897A - ALESSANDRA MARTINS,
RS0044061A - MARCIA MARIA PIEROZAN. A: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GILDO ALEXANDRE MALL-
MANN. Adv(s).: RS0044061A - MARCIA MARIA PIEROZAN,
RS0050897A - ALESSANDRA MARTINS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5001044-
90.2015.4.04.7114 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GILDO ALEXANDRE
MALLMANN e outros (2) Advogados do(a) REQUERENTE: ALES-
SANDRA MARTINS - RS0050897A, MARCIA MARIA PIERO-
ZAN - RS0044061A Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) PROCURADOR: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: OS MESMOS e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogados do(a) REQUERIDO: MARCIA MARIA PIEROZAN -
RS0044061A, ALESSANDRA MARTINS - RS0050897A Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de tempo de serviço especial. É o relatório. Preliminarmente, conheço
do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de ad-
missibilidade, e passo a analisar o pedido de uniformização. O pre-
sente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Unifor-
mização, no julgamento do PEDILEF 50007114320124047212, rea-
firmou 'a tese de que para período posterior à Lei nº 9.032/95 exige-
se a comprovação de habitualidade e permanência, não ocasional nem
intermitente, nos termos do § 3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91'.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELO
INSS. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE
NOCIVO CALOR. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. IN-
TERMITÊNCIA. ARTIGO 57, § 3º, DA LEI Nº 8.213/91 COM A
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.032/95. LAUDO TÉCNICO.
CONCLUSÕES IRREFUTADAS. INCIDENTE PROVIDO. RESTA-
BELECIMENTO DA SENTENÇA. (...) 17. Diante do quanto ex-
posto, vislumbrada divergência jurisprudencial, dou provimento ao
Incidente para (i) reafirmar a tese de que para período posterior à Lei
nº 9.032/95 exige-se a comprovação de habitualidade e permanência,
não ocasional nem intermitente, nos termos do § 3º, do artigo 57, da
Lei nº 8.213/91; (ii) restabelecer a sentença monocrática que não
reconheceu a especialidade do período de 06/03/97 a 17/08/10. (PE-
DILEF 50007114320124047212, Rel. JUÍZA FEDERAL KYU SO-
ON LEE, DOU 24/10/2014 PÁGINAS 126/240) Compulsando os
autos, verifico que o acórdão recorrido encontra-se em consonância
com a mencionada jurisprudência. Dessa forma, incide, à espécie, a
Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a pretendida inversão do
julgado demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, tarefa
essa que não enseja incidente de uniformização de jurisprudência, a
teor do disposto na Súmula n. 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES

Os processos a seguir tramitam no Processo Judicial Ele-
trônico (JPE). A secretaria da TNU informa aos advogados que, para
eventual interposição de recurso, deverá ser efetuado o cadastro e a
assinatura do termo de adesão no sistema PJe, o que importará em
intimações futuras via sistema. Acesso: http://www.pje.jus.br ou
http://www.cnj.jus.br/navegador/, selecionar a Unidade Federativa
(DF) e escolher CJF (TNU).

No- 0501397-56.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO SALES GUR-
GEL. Adv(s).: CE024530 - MARCILIO LELIS PRATA. R: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0501397-56.2015.4.05.8109 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: FRANCISCO SALES GURGEL Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARCILIO LELIS PRATA - CE024530 REQUERI-
DO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário. É
o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
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No- 5002632-22.2016.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: AGUEDA RAQUEL ROCHA DE LIMA GAS-
PAR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002632-
22.2016.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: AGUEDA RAQUEL
ROCHA DE LIMA GASPAR Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a possibilidade de condenação da ré a
restituir os valores descontados a título de custeio do auxílio pré-
escolar. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A
TNU, através do PEDILEF n. 00405850620124013300, DOU
26/02/2016 - pg. 173/301, firmou entendimento no seguinte sentido: '
EMENTA: ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO PRÉ-ESCOLAR. DE-
VOLUÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS.
CUSTEIO POR PARTE DO SERVIDOR. DECRETO Nº 977/93.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI. INCIDENTE CONHECIDO E
IMPROVIDO. - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
União Federal em face de acórdão de Turma Recursal da Bahia, que
manteve a sentença de procedência do pedido de inexigibilidade do
pagamento do custeio do auxílio creche por parte do servidor, com a
devolução dos respectivos valores recolhidos. - Alega que o Acórdão
recorrido incorreu em erro ao reconhecer que a exigência de co-
participação dos servidores no custeio do auxílio pré-escolar não
encontra amparo no art. 54, inciso IV, da Lei nº 8.069/90, tendo o art.
6º, do Decreto nº 977/93 transbordado de sua função regulamentar.
Para demonstrar a divergência, aponta julgado da Turma Recursal de
Sergipe (Processo nº 0501856-17.2013.4.05.8501) que, em caso idên-
tico, entendeu que o Decreto nº 977/93 não teria extrapolado do seu
poder regulamentar. - In casu, a Turma Recursal da Bahia manteve a
sentença de procedência com base nos seguintes argumentos, in ver-
bis: '(...) Quanto ao cerne da irresignação, vê-se que o artigo 54,
inciso IV da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente)
atribui ao Estado o dever de atendimento em creche e pré-escola às
crianças de zero a seis anos de idade. O Decreto n. 977/93 re-
gulamenta essa disposição para os dependentes de servidores públicos
da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional,
contemplando o seu artigo 7º a possibilidade de que a assistência pré-
escolar seja prestada diretamente, por meio de creches próprias, ou
indiretamente, mediante valor em pecúnia disponibilizado pelo órgão
ou entidade ao servidor, a quem também compete o seu custeio, nos
termos do artigo 6º do mesmo ato normativo. 3. Ora, revendo en-
tendimento anteriormente esposado e a despeito do dever de educação
dos filhos menores assistir, de igual sorte, aos pais (artigo 229 da
Carta Magna de 1988), impende reconhecer que a cota parte exigida
dos servidores não encontra amparo no artigo 54, inciso IV da Lei n.
8.069/90, transbordando o artigo 6º do Decreto n. 977/93, nesse
ponto, da sua função regulamentar. 4. Ainda que assim não fosse, há
violação ao princípio da isonomia, na medida em que o mesmo
direito é oferecido aos trabalhadores urbanos e rurais gratuitamente,
nos termos do artigo 7º, inciso XXV da Carta Magna de 1988. O
artigo 4º, inciso II da Lei n. 9.394/96 atribui ao Estado, por sua vez
e também de forma gratuita, o dever de assegurar educação infantil às
crianças de até 05(cinco) anos de idade. Descabe, portanto e à míngua
de qualquer razoabilidade na distinção do tratamento normativo, exi-
gir o custeio da assistência pré-escolar por parte do servidor, apenas
pela circunstância de ostentar tal condição. 5. Considerando que o
ônus de assegurar atendimento educacional em creche e pré-escolas
às crianças de 0(zero) a 06(seis) anos de idade é intransferível aos
servidores, assim decidiu a 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da
1ª Região, na Apelação Cível n. 0009875-13.2006.4.01.3300
(23/11/2012 e-DJF1 p. 861). (...)'. - Quanto ao cabimento, entendo
demonstrada a similitude e a divergência entre o julgado paradigma e
o Acórdão recorrido, de modo que passo à análise do mérito. - A meu
ver, a Administração Pública, ao instituir obrigação pecuniária sem
esteio em lei, extrapolou os limites do poder regulamentar, ferindo de
morte o princípio da legalidade. Com efeito, a Constituição e a lei
não instituíram a obrigação do servidor custear parte da assistência
pré-escolar, mas, ao revés, previu-se tal assistência como dever do
Estado, sem a instituição de qualquer contrapartida. - O Decreto nº
977/93 ' que não configura lei em sentido formal ' criou um encargo
aos servidores que só existia para o Estado, tarefa exclusiva da lei,
que tem a atribuição de inovar no ordenamento jurídico, transferindo-
lhes, em parte, uma obrigação sem previsão legal, ultrapassando sua
função regulamentar. - Ora, mesmo que se admitisse a criação da
obrigação do custeio do auxílio-creche aos servidores, o único meio
viável seria a lei, em atenção ao princípio da legalidade, uma vez que
o particular não pode ser obrigado a fazer algo senão em decorrência
de lei. - O princípio da legalidade toma contornos próprios quando o
destinatário é a Administração Pública: o gerenciamento da coisa
pública só pode ser exercido em conformidade com a lei. É que a
atividade administrativa é sublegal, só podendo expedir comandos
complementares à lei, pautando seu atuar no que a lei autoriza. Só
pode agir secundum legem, nunca contra legem ou praeter legem, sob
pena de afronta ao Estado de Direito. - Nessa vereda, os decretos e
regulamentos devem ser expedidos tão somente para a fiel execução
da lei, nos ditames do art. 84, IV da CF/88, haja vista que incumbe à
Administração agregar à lei concreção, nunca inaugurar cerceio a
direito de terceiros. - Por tudo isso, e ainda em atenção ao princípio
da legalidade, o servidor público, na qualidade de particular, não pode
ser compelido a arcar com uma despesa sem embasamento em lei no
sentido estrito. - Corroborando o entendimento aqui esposado, co-
laciono precedente oriundo do Tribunal Regional Federal da 1ª Re-
gião: 'TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁ-
RIA COLETIVA - IRRF - AUXÍLIO CRECHE OU PRÉ-ESCOLAR

- CUSTEIO - DECADÊNCIA QUINQUENAL (STF, RE N.º
566.621) - JUROS. 1.O Pleno do STF (RE 566621/RS, Rel. Min.
ELLEN GRACIE, trânsito em julgado em 27.02.2012), sob o signo
do art. 543-B do CPC, que concede ao precedente extraordinária
eficácia vinculativa que impõe sua adoção em casos análogos, re-
conheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC
118/2005 e considerou aplicável a decadência quinquenal às ações
repetitórias ajuizadas a partir de 09 JUN 2005. 2.É obrigação do
Estado garantir o atendimento educacional em creche e pré -escola às
crianças de zero a 06/05 anos (art. 208, IV, da CF/88, c/c art. 54, IV,
da Lei nº 8.069/90), ônus intransferível aos servidores. 3.O Decreto nº
977/93 (art. 1º, art. 4º e art. 7º) estipulou assistência indireta edu-
cacional aos dependentes dos servidores públicos, via percepção de
auxílio (creche ou pré - escolar ) em pecúnia. 4.Entende-se (STJ e
TRF1) não incidir IRFF sobre verbas "indenizatórias" (caso do au-
xílio creche ou pré-escolar, instituído para sanar a omissão estatal em
cumprir o encargo da oferta regular satisfatória de qualidade em
"educação infantil, em creche e pré -escola, às crianças até 5 (cinco)
anos de idade"). 5.O art. 6º do Decreto nº 977/93, norma secundária
ou de execução da lei (art. 84, IV, da CF/88), é ilegal ao, extra-
polando sua função regulamentar, estatuir custeio do beneficiário,
dado que, restringindo ou onerando o gozo do direito previsto na Lei
nº 8.069/90 (e na CF/88), invadiu seara de lei (norma primária),
contrariando-a ou mitigando seus efeitos. 6.Tomando-se em consi-
deração que toda indenização tem como escopo "ressarcir um dano ou
compensar um prejuízo" (no caso, a omissão estatal), ecoa antinomia
que se pretenda imputar " custeio " para verba que a jurisprudência
afirma "indenizatória", repartindo-se com quem não deu causa ao
dano/prejuízo o ônus de sua recomposição. E, ainda que se pudesse
admitir a instituição do ônus, tal demandaria - se e quando - lei
expressa (que não há, irrelevante a só previsão regulamentar). 7.Em
tema de tributos (e ônus congêneres), a CF/88 exige atenção à le-
galidade e à tipicidade (art. 146, III, "a", c/c art. 150, I). 8.Dada a
natureza do custeio do " auxílio pré -escola" ou " auxílio creche", não
tributária e não remuneratória, mas de caráter cível em geral, devem-
se observar os períodos em que se pede a restituição. 9.Sobre os
valores de custeio do " auxílio pré -escola ou creche" recolhidos de
29 AGO 2001 a 10 JAN 2003 incidirão juros de mora de 0,5% ao
mês; de 11 JAN 2003 a 29 JUN 2009 aplicar-se-á a taxa SELIC, que
não se cumula com juros ou correção monetária; de 20 JUN 2009 em
diante, o crédito observará os índices de remuneração básica e dos
juros aplicados à caderneta de poupança. 10.Apelação dos autores
provida em parte. Apelação da FN e remessa oficial providas em
parte: prescrição quinquenal. 11.Peças liberadas pelo Relator, em Bra-
sília, 24 de julho de 2012., para publicação do acórdão. (AC
0022316-60.2005.4.01.3300 / BA, Rel. DESEMBARGADOR FEDE-
RAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Rel.Conv. JUIZ FEDE-
RAL RENATO MARTINS PRATES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1
p.590 de 03/08/2012)' (grifos nossos) - Diante do exposto, entendo
por inexigível o pagamento do custeio da referida verba por parte do
servidor. - Por conseguinte, CONHEÇO do Incidente de Uniformi-
zação e NEGO-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que é
inexigível o pagamento do custeio do auxílio pré-escolar por parte do
servidor público.' Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003352-27.2012.4.03.6304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: JOSE AIRTON LEITE DA SILVA. Adv(s).: SP279363 -
MARTA SILVA PAIM. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional

de Uniformização Processo nº 0003352-27.2012.4.03.6304 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
JOSE AIRTON LEITE DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO:
MARTA SILVA PAIM - SP279363

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de
período em que teria o autor laborado na condição de rurícola. O
recorrente sustenta a ocorrência de nulidade, porquanto, mesmo após
a oposição de embargos de declaração, o acórdão impugnado não
analisou as alegações deduzidas em sede de recurso inominado. É o
relatório. O presente recurso merece prosperar. A Turma Nacional de
Uniformização, por meio do julgamento do PEDILEF n.
05041334420104058102, consolidou entendimento no sentido de que
"a ausência de análise específica dos autos, não permite sequer que se
faça o cotejo entre o acórdão ora combatido e os paradigmas apre-
sentados, eis que, como adiantado no exórdio dessa fundamentação,
atinge o direito de fundamentação das decisões judiciais (art. 93, inc.
IX, da CF/88)". Confira-se: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO.
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE DA SEGURADA
ESPECIAL RURAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
ACÓRDÃO PADRÃO E GENÉRICO. VIOLAÇÃO DO DIREITO
DE FUNDAMENTAÇÃO. UNIFORMIZAÇÃO PREJUDICADA.
ACÓRDÃO ANULADO DE OFÍCIO. 1. Pedido de concessão de
salário-maternidade. 2. Sentença de extinção do feito com resolução
de mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, por entender o juízo

monocrático aplicável a prescrição do fundo de direito de cinco anos
prevista no Decreto nº 20.912/32. 3. Manutenção da sentença por seus
próprios fundamentos pela 2ª Turma Recursal do Ceará, nos termos
do art. 46 da Lei nº 9.099/95. 4. Incidente de uniformização de
jurisprudência, interposto pela parte autora, com fundamento no art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. 5. Alegação de que o acórdão
recorrido é divergente da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, pois seu seguimento importaria em reexame da matéria de fato.
7. Agravo na forma do RITNU. 8. Como já é por demais recorrente
que a Presidência da Turma Recursal do Ceará inadmita a grande
maioria dos incidentes lá interpostos pelo mesmo argumento da ve-
dação ao reexame da matéria de fato, impõe-se aqui salientar que no
caso em apreço a divergência restringe-se exclusivamente à matéria
de direito, não subsistindo qualquer fundamento para a aplicação da
Súmula 42/TNU. 9. No caso em apreço, verifico que o acórdão
recorrido não faz a devida análise do recurso inominado interposto
pela parte autora. No referido recurso a demandante suscita a questão
da aplicação do prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91,
bem como a prescrição qüinqüenal prevista na Súmula 85/STJ, ambos
em detrimento do entendimento do juízo monocrático de aplicação da
prescrição do fundo de direito. No entanto, o acórdão da Turma
Recursal do Ceará se limitou a manter a sentença por seus próprios
fundamentos. Desta forma, a ausência de análise específica dos autos,
não permite sequer que se faça o cotejo entre o acórdão ora com-
batido e os paradigmas apresentados, eis que, como adiantado no
exórdio dessa fundamentação, atinge o direito de fundamentação das
decisões judiciais (art. 93, inc. IX, da CF/88). 10. Diante disso, a
uniformização pretendida fica prejudicada dados os sérios vícios que
acometem o acórdão em questão, a impossibilitar tanto a análise do
conhecimento como a de mérito do incidente por esta Turma Na-
cional. 11. Em sendo assim, é de se anular de ofício o presente
acórdão, tudo em face de aplicação analógica da Questão de Ordem
nº 17 ('Quando o acórdão decidir tema alheio à controvérsia, a Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais deve anular o julgado'). 12. Diante do exposto, em face das
razões expendidas, ANULO, DE OFÍCIO o acórdão, determinando
que os autos retornem à Turma Recursal de origem, para que proceda
a novo julgamento. Compulsando os autos, verifico que o acórdão
recorrido, efetivamente, não emitiu juízo de valor acerca das questões
suscitadas pelo INSS, no âmbito do recurso inominado, haja vista que
não se manifestou acerca do reconhecimento do exercício de ati-
vidade rural, matéria esta atacada pela autarquia previdenciária. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão
geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do
CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o in-
cidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para que profira novo julgamento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005161-15.2015.4.04.7215 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIO CESAR DE FARIA. Adv(s).: SC0013730A - ROSANA FER-
REIRA DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5005161-15.2015.4.04.7215 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIO CESAR
DE FARIA Advogado do(a) REQUERIDO: ROSANA FERREIRA
DA SILVA - SC0013730A

DECISÃO
Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão
proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido
de concessão de aposentadoria especial, mediante a contagem dos
períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com-
pulsando os autos, observo que a parte ora requerente, visando à
comprovação da suposta divergência jurisprudencial, indicou como
paradigmas acórdão proferido por Tribunal Regional Federal e de-
cisão monocrática proferida no julgamento do AREsp n. 436.148 -
PR. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Tribunais Re-
gionais Federais, bem como decisões singulares não ensejam a ad-
missão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Turma
Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5058107-18.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GIOVANA SOUZA ROCHA.
Adv(s).: RS0052366A - JANETE ABREU DO NASCIMENTO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5058107-18.2015.4.04.7100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: GIOVANA SOUZA ROCHA Advogado do(a)
REQUERENTE: JANETE ABREU DO NASCIMENTO -
RS0052366A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial de
prestação continuada. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000118-93.2016.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSIMAR APARECIDA MA-
LAQUIAS. Adv(s).: PR0042103 - TATIANA CRISTINA SILVES-
TRE, PR0049778 - SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLI-
VEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5000118-
93.2016.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ROSIMAR APARE-
CIDA MALAQUIAS Advogados do(a) REQUERENTE: TATIANA
CRISTINA SILVESTRE - PR0042103, SEBASTIAO VINICIUS
MORENTE DE OLIVEIRA - PR0049778 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte au-
tora, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os requisitos
legais. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a autora não faz jus aos benefícios previdenciários
pleiteados, tendo em vista que não restou comprovada a existência de
incapacidade laborativa. Destarte, a pretensão de alterar o enten-
dimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade de análise das condições pessoais e sociais da deman-
dante, a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no
sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar as condições
pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do reque-
rente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5039288-42.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GILBERTO LUIS BUENO.
Adv(s).: PR0042157A - LEO HOLZMANN DE ALMEIDA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5039288-42.2015.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: GILBERTO LUIS BUENO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: LEO HOLZMANN DE ALMEIDA - PR0042157A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o

recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502012-06.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Cí-
cera Alves Lima Romão. Adv(s).: RN008403 - FLAVIA MAIA FER-
NANDES. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502012-06.2016.4.05.8402 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: Cícera Alves Lima Romão Advogado do(a)
REQUERIDO: FLAVIA MAIA FERNANDES - RN008403

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a incidência ou não do fenômeno da
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (pensão por morte), oriundo de benefício diverso
recebido pelo de cujos, esse último concedido antes da Medida Pro-
visória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-54.2013.4.04.7000, julgado sob
o rito dos representativos da controvérsia - Tema 125, firmou a
seguinte orientação: "PEDILEF. PREVIDENCIÁRIO. REPRESEN-
TATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE. ACTIO NATA. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO, DECA-
DÊNCIA. BENEFÍCIO DERIVADO. TERMO INICIAL ISOLADO.
STJ E TNU. PRECEDENTES. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 8. Quanto à questão de fundo, efetivamente esta Turma
Nacional tem jurisprudência dominante no sentido de que o termo
inicial para a contagem do prazo decadencial, segundo o princípio da
actio nata (pelo qual, mutatis mutandis, o prazo prescricional/de-
cadência somente tem início com a violação do correspondente direito
já adquirido1 ), o que não se verifica quando se trata de pensionista,
cuja relação jurídica somente tem início com a instauração do regime
jurídico inaugurado com o óbito do 1 SOIBELMAN, LEIB. En-
ciclopédia do advogado. 4. ed. Ver. E aum. Rio de Janeiro: Editora
Rio, 1983, p. 287. Poder Judiciário Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais se-
gurado instituidor, circunstância configuradora de direito autônomo a
partir da DIB da pensão por morte, consoante, dentre outros, o PE-
DILEF 50004192120134047116, relator Juiz Federal RONALDO JO-
SÉ DA SILVA, DJe 18/03/2016. 9. No mesmo sentido é o enten-
dimento jurisprudencial convergente no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça conforme, por exemplo, a ementa do REsp a seguir re-
produzida: 'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MOR-
TE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO
ORIGINÁRIO COM REPERCUSSÃO NO BENEFÍCIO DERIVA-
DO. DECADÊNCIA. ART. 103 CAPUT DA LEI N. 8.213/1991.
MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL RE-
PETITIVO. RECURSOS ESPECIAIS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC.
TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DA PENSÃO POR
MORTE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A juris-
prudência que vem se firmando no STJ em torno da pretensão à
revisão do ato de concessão da pensão por morte é no sentido de que
o termo inicial do prazo decadencial previsto no artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, corresponde à data de concessão desse benefício
previdenciário derivado. Observância do princípio da actio nata.
(REsp 1.529.562/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Ben-
jamin, DJe 11/9/2015) 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no
REsp 1462100/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 09/11/2015) 10.
Pois bem. Tenha-se em conta que o direito à revisão da renda mensal
inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com
DIB em 01/01/1981 portanto, anterior à vigência da Medida Pro-
visória nº 1.523/1997 (28/06/1997) incide a Poder Judiciário Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização dos Jui-
zados Especiais Federais decadência, conforme assentado pelo Su-
premo Tribunal Federal no RE nº 626.489, com repercussão geral
reconhecida, relator Ministro Luís Roberto Barroso, em 16/10/2013,
quando ficou assentado, in verbis: 'O fato de que, ao tempo da
concessão, não havia limite temporal para futuro pedido de revisão
não quer dizer que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo
nunca venha a ser estabelecido.' 11 Assim colocado, dado que o
benefício concedido ao segurado instituidor da pensão teve início em
01/01/1981 e a MP nº 1.523-9 é de 27 de junho de 1997, no dia
27/06/2007 foi completado o prazo de 10 (dez) anos previsto no art.
103 da Lei nº 8.213/1991, cuja constitucionalidade foi reconhecida
pelo STF. Já o benefício de pensão por morte foi concedido à re-
corrida a partir de 14/12/2008 (DIB). Portanto, após o benefício
originário ser alcançado pela decadência quanto ao direito de o ins-

tituidor pleitear a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição. 12 Questão que se coloca: considerando que
em prol de pensionista previdenciário a jurisprudência reconhece a
presença de direito autônomo, estaria submetida (o) aos efeitos da
decadência que fulminou o direito não exercido pelo segurado ins-
tituidor em vida' 13. A resposta passa inicialmente pela leiyura acerca
do conceito de acessório e principal. O Código Civil dispõe no art.
92. 'Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente;
acessório, aquele cuja existência supõe a do principal.' 14. Repise-se,
'(...) acessório, aquele cuja existência supõe a do principal. (grifo
aposto) 16. Tal o cenário, à guisa de reflexão e a despeito da regra do
art. 112 da Lei nº 8.213/1991, respeitosamente, se nem mesmo uma
lei revogada pode em regra ter seus efeitos restaurados quando a lei
revogadora perde a vigência (art. 2º, § 3º, da Lei de Poder Judiciário
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais Introdução às Normas do Direito Bra-
sileiro); mutatis mutandis, após o direito do instituidor ser fulminado
pela decadência, não parece juridicamente hígido que o direito aces-
sório ou derivado, decorrido o prazo legal decadencial tenha a con-
dição jurígena de fazer ressurgir o direito material principal ou ori-
ginário extinto pela indiscutível decadência, mercê da maximização
da força da reconhecida autonomia da pessoa legitimada derivada. 17.
Todavia, a jurisprudência majoritária do egrégio Superior Tribunal de
Justiça, Segunda Turma, na linha de diversos precedentes, como no
EDcl no AgRg no REsp 1488669 / RS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2014/0272844-6, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, relator
para o acórdão o Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 07/10/2016,
elucida a questão ao reafirmar a legitimidade autônoma e submetida
à contagem de prazo decadencial a partir do ato concessório da
pensão por morte isoladamente. Como corolário, sedimentou elu-
cidativo e didático aresto, no sentido de que embora a decadência
incida sobre o direito não exercitado pelo segurado instituidor em
vida, e impeça a pensionista em nome próprio de superar os efeitos da
decadência para a percepção de diferenças não pagas ao instituidor;
na hipótese de o direito específico não ter sido alcançado pelo prazo
decadencial, fará jus à revisão da pensão, de modo a se beneficiar da
repercussão financeira revisional não efetivada em proveito direto do
segurado instituidor da pensão, limitada portanto ao direito próprio da
pensionista. 18. Por sua vez, o entendimento adotado no acórdão de
origem é o mesmo sedimentado majoritariamente pelo STJ. Registre-
se, embora o teor da Questão de Ordem nº 24 da TNU oriente no
sentido do não conhecimento do incidente de uniformização ante a
sintonia com o entendimento majoritário da Corte Superior, tenho
como recomendável relativizar essa diretiva, in casu, na perspectiva
da uniformização do tema no âmbito representativo. [...]19. Nessas
condições, ressalvado pontualmente o entendimento deste relator
[itens '11 a 16'], voto para conhecer e negar provimento ao incidente
de uniformização. Em decorrência, firmar a tese representativa da
controvérsia no sentido de que: (i) o marco inicial para a contagem do
prazo decadencial do benefício de pensão por morte transcorre in-
dependentemente do benefício do segurado instituidor. Portanto, a
partir da data do início (DIB) do benefício [derivado]; e (ii) em
alinhamento com a jurisprudência do STJ acima destacada, caso o
direito de revisão específico do pensionista não seja alcançado pela
decadência, o beneficiário não poderá receber eventual diferença
oriunda do recálculo do benefício do instituidor [originário], em re-
lação ao qual houve o transcurso do prazo decadencial, mas fará jus
ao reflexo financeiro correspondente na pensão concedida." (grifo
nosso) No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça , com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu
julgamento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005844-19.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIA SCHWANZ. Adv(s).:
SC0019778A - JEFFERSON FABIAN RUTHES, SC0005009A -
DILNEY MICHELS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal 4 Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5005844-19.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LUCIA SCHWANZ
Advogados do(a) REQUERENTE: JEFFERSON FABIAN RUTHES
- SC0019778A, DILNEY MICHELS - SC0005009A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BE-
NEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM
VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INS-
TITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RE-
CONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INI-
CIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
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QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
remessa dos autos à origem para aguardar o seu julgamento e, após
isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502255-44.2016.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MIRALDA SANTOS. R: J. T. D. S.. R: J. I. S.. R: J. D. D. S..
Adv(s).: SE009236 - ALEXSANDRA SOUZA SANTOS. 8 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0502255-44.2016.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EQUIPE DE
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ/INSS e ou-
tros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: MIRALDA SANTOS e outros (3) Advogado
do(a) REQUERIDO: ALEXSANDRA SOUZA SANTOS - SE009236
Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXSANDRA SOUZA SANTOS -
SE009236 Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXSANDRA SOUZA

SANTOS - SE009236 Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXSAN-
DRA SOUZA SANTOS - SE009236

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. A instância ordinária, de posse do caderno probatório dos
autos, entendeu haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado do falecido e
condição de dependente da parte autora). A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001590-63.2015.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE SEBASTIAO BAR-
BOSA DOS SANTOS. Adv(s).: SC0037356A - FERNANDO CA-
MARGO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5001590-
63.2015.4.04.7206 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE SEBASTIAO
BARBOSA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: FER-
NANDO CAMARGO - SC0037356A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora, em hipótese em que se constata que sua incapacidade
é preexistente ao seu reingresso no RGPS. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. A Turma Nacional de Unifor-
mização, por meio do PEDILEF 0010516-35.2006.4.03.6310, firmou
o entendimento nos seguintes termos: PROCESSUAL CIVIL. PRE-
VIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE ANTERIOR AO REINGRESSO.
IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INCI-
DENTE IMPROVIDO. 1. Pretende o autor a modificação de acórdão
que reformou sentença de procedência de benefício previdenciário.
Insiste ele na manutenção daquela decisão monocrática, ao argumento
de ser irrelevante o reingresso ao RGPS após a instalação de in-
capacidade laborativa, eis que o obstáculo legal se refere exclusi-
vamente à impossibilidade de primeira filiação subsequente a uma
inaptidão laboral já instalada. 2. O paradigma apontado, originado
desta TNU, se presta à configuração da necessária divergência. Ocor-
re que reflete entendimento que restou superado. 3. Esta julgadora
esclarece que possuía entendimento no sentido de que o impedimento
legal à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez
somente se configurava quando a incapacidade fosse anterior ao in-
gresso ' considerada a primeira vinculação ao regime. Ocorre que
amadureceu seu entendimento, não somente por força da pacificação
da jurisprudência a respeito do tema, em sentido contrário, mas tam-
bém por perceber que ele permitia a prática de verdadeiras fraudes
em prejuízo de um sistema cujo equilíbrio é muito singelo. Alinhou,
pois, seu posicionamento ao atualmente adotado por este Colegiado,
que pacificou o entendimento de que o óbice legal da incapacidade
pré-existente previsto no art. 42, § 2º, e no art. 59, parágrafo único, da
Lei nº 8.213/91 se aplica tanto para o ingresso quanto para o rein-

gresso na Previdência Social (Cf. PEDILEF nº 2007.38.00.730193-
7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF
nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pe-
reira, DJ 11.06.2010). 4. Incidente improvido. Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência da TNU, no
sentido de que o óbice legal da incapacidade preexistente (arts. 42, §
2º, e 59, par. único, da Lei 8.213/91) se aplica tanto para o ingresso
quanto para o reingresso na Previdência Social. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a análise quanto à pree-
xistência da situação incapacitante ao ingresso ao RGPS ou o agra-
vamento da enfermidade não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006322-27.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARTA SUELI ELOI. Adv(s).:
PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5006322-27.2014.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARTA SUELI ELOI Advogado do(a) REQUERENTE: GIOR-
GIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a competência da CEF nas ações de indenização decorrente
do seguro habitacional obrigatório, em virtude de supostos vícios
verificados em imóvel cuja aquisição foi financiada com recursos do
Sistema Financeiro Habitacional (SFH). Sustenta a parte ora reque-
rente que o acórdão impugnado diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, no sentido da
inexistência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal no
caso, sendo competente a Justiça Estadual para processar o feito. No
mérito, alega a É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior
Tribunal de Justiça, através do REsp 1.133.769 - SP, de relatoria do
Exmo. Min. Luiz Fux, decidido em sede de recurso repetitivo da
controvérsia, firmou entendimento no seguinte sentido: PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO.
CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPON-
SÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO
FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA
MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁU-
SULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUN-
DAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Fe-
deral, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o
pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento
pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto
BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS -
Fundo de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a
ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III,
do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do
STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito
intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei
vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base con-
tratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito contratual, os vín-
culos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em
que se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi
celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação
com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).
4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação
Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor
existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor
contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5. Outrossim, mercê
de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem
a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do even-
tual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor
equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo
ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor
do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito
instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de
dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroa-
tividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da li-
quidação do referido vínculo. 7. In casu, à época da celebração do
contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não

excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo
imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha
aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel,
seria antecipado o vencimento do valor financiado. 8. A alteração
promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º
8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual
do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até
05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp
902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag
804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ
24/05/2007. 9. O FCVS indicado como órgão responsável pela qui-
tação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta
a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela
liberação que instrumentaliza a quitação. 11. É que o art. º da Lei
8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação
de Variações Salariais ' FCVS quitará somente um saldo devedor
remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles re-
lativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo
da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do
evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei
nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna
inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal
(CEF). 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto
contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura
de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.
15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º,
§ 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem referência com o
disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso
especial. Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17.
Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de fi-
nanciamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Ha-
bitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a
aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à
Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adim-
plidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida,
fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao men-
cionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência do STJ, razão pela qual incide a Questão de Ordem
24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia'. Além do mais, a indenização pelos vícios construtivos foi
negada pelo Tribunal de origem em razão de ausência de cobertura na
apólice contratada. Assim, a revisão do julgado recorrido exigiria a
análise de cláusula pactuada entre as partes, o que não se admite em
recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 5 do STJ: 'a simples
interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial.' Nes-
se sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGU-
RADA. QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. ULTRA-ATIVIDADE
DA COBERTURA SECURITÁRIA. RISCO NÃO COBERTO PELA
APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISAR ESSA CONCLU-
SÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7/STJ. AGRAVO IM-
PROVIDO. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional,
quando o Tribunal de origem tenha decidido a matéria controvertida
de forma fundamentada, ainda que contrariamente aos interesses da
parte. 2. Na hipótese dos autos o Tribunal de origem afirmou que a
apólice do seguro habitacional obrigatório não cobria vícios de cons-
trução, conclusão que não pode ser afastada sem ofensa às Súmulas n.
5 e 7/STJ. Precedentes. 3. Admitindo-se que a apólice não cobria
vícios de construção, fica sem sentido a alegação de que a quitação
do financiamento imobiliário não impede a cobrança da indenização
securitária em razão de cobertura que, afinal, nunca existiu. Inci-
dência da Súmula n. 284/STF. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento. .. AGARESP 352.716, DJe de 2/2/2016) Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501934-15.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA PEREIRA DA
SILVA. Adv(s).: RN008851 - FRANCISNILTON MOURA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501934-15.2016.4.05.8401 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: FRANCISNILTON MOURA - RN008851 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão da aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
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sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513433-26.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO JACINTO LIMA
PRUDÊNCIO. Adv(s).: CE029077 - LEONARDO GADELHA VIEI-
RA BRAGA, CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0513433-26.2016.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: FRANCISCO JACINTO LIMA PRUD'NCIO Advo-
gados do(a) REQUERENTE: LEONARDO GADELHA VIEIRA
BRAGA - CE029077, MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs,
sendo inservíveis para a demonstração da divergência. Ainda que
assim não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002988-60.2015.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA APARECIDA HORTENCIO. R:
EVERTON ACIR HORTENCIO. R: HELINTON MOACYR HOR-
TENCIO. R: JEFERSON EURIDES HORTENCIO. Adv(s).:
RS0081770A - TULIO POERSCHKE. 3 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002988-
60.2015.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA APARECIDA
HORTENCIO e outros (3) Advogado do(a) REQUERIDO: TULIO
POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERIDO: TU-
LIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERIDO:
TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERI-
DO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de interrupção do prazo prescricional ante o
ajuizamento de ação coletiva. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. O Superior Tribunal de Justiça, através do
AgRg no REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou entendimento
no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E GDPST. EXTENSÃO
A INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO DA PRES-
CRIÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS, EM DECORRÊN-
CIA DE PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO RESPEC-
TIVO SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO. PRECE-

DENTES. 1. Ao se prover o recurso especial do autor, aplicou-se
jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que o ajuizamento
de ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem
do prazo prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do
último ato processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em
julgado da execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n.
1.175.018/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJe
11/9/2015), não havendo falar em descumprimento ao preceito cons-
titucional contido no art. 8º, III, da CF. 2. Agravo regimental não
provido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o ajuizamento de
ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU
'Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005383-76.2016.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AMANDA PETTERS. Adv(s).:
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0025183A - JORGE BUSS. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5005383-76.2016.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: AMANDA PETTERS Advogados do(a) REQUEREN-
TE: PIERRE HACKBARTH - SC0024717A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, JORGE BUSS - SC0025183A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de condenação da parte
ré ao pagamento de despesas advindas da contratação de advogado.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido estaria divergente da jurisprudência do STJ no que se refere
ao arbitramento dos honorários advocatícios. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe
que "Descabe incidente de uniformização versando sobre honorários
advocatícios por se tratar de questão de direito processual". Destarte,
aplica-se, também, a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501493-31.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Joa-
quim Batista dos Santos. Adv(s).: RN005275 - HEWERTON FER-
NANDES. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 7 Processo nº 0501493-31.2016.4.05.8402 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: Joaquim Batista dos Santos Advogado do(a)
REQUERIDO: HEWERTON FERNANDES - RN005275

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000362-42.2007.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: PEDRO CARLOS SFORCINI. Adv(s).:
SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0000362-42.2007.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: PEDRO CARLOS
SFORCINI Advogado do(a) REQUERIDO: SOLANGE MARIA FI-
NATTI PACHECO - SP127540

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de restituição de valor
descontado e recolhido a título de imposto de renda incidente sobre o
montante de atrasados pagos em processo administrativo. É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001933-69.2013.4.03.6325 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WELINGTON CESAR JOSE.
Adv(s).: SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI. R: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL. Adv(s).: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI.
R: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS.
Adv(s).: PR07919 - MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, PR021582 -
GLAUCO IWERSEN, SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE
ALMEIDA SANTOS, SP308958 - MARIO DE QUEIROZ BAR-
BOSA NETO, RJ157266 - DIOGO DA CRUZ BRANDAO FONT.
11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0001933-69.2013.4.03.6325 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
WELINGTON CESAR JOSE Advogado do(a) REQUERENTE:
LOURIVAL ARTUR MORI - SP106527 REQUERIDO: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
MARIA SATIKO FUGI - SP108551 Advogados do(a) REQUERIDO:
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - PR07919, GLAUCO IWERSEN
- PR021582, JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS
- SP273843, MARIO DE QUEIROZ BARBOSA NETO - SP308958,
DIOGO DA CRUZ BRANDAO FONT - RJ157266

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de co-
bertura securitária a imóvel adquirido através do sistema financeiro de
habitação. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0518034-12.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCO JOSE SILVA LAURENTINO. Adv(s).: CE022595 -
NATALYA DE MORAIS RAMOS. Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0518034-
12.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - AADJ e outros
(2) REQUERIDO: FRANCISCO JOSE SILVA LAURENTINO Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: NATALYA DE MORAIS RAMOS -
CE022595

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autarquia previdenciá-
ria, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de
origem que concedeu benefício por incapacidade ao portador de HIV. É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso vertente,
as instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide
e já analisadas as condições socioculturais da parte autora consoante
disposição da Súmula 78/TNU, concluíram pela caracterização da con-
dição de deficiência, bem como entendeu por preenchidos os demais
requisitos legais. Assim, a pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004238-58.2011.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VAL-
VITRO VIEIRA. Adv(s).: SC0023379A - FERNANDA CAROLINA
DALBOSCO ESPEZIM DA SILVA. Conselho da Justiça Federal 4
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004238-
58.2011.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: VALVITRO VIEIRA Advogado do(a) REQUERIDO:
FERNANDA CAROLINA DALBOSCO ESPEZIM DA SILVA -
SC0023379A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PREVI-
DENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENE-
FÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VI-
GOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTI-
TUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RE-
CONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INI-
CIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁ-
RIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECI-
DO E IMPROVIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem
n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos
autos à origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder,
se for o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516017-03.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LUCIANA BATISTA
DO NASCIMENTO. Adv(s).: CE018206A - CLAUDIA HELENA
BARROS MARTINS TEIXEIRA DE ALCANTARA, CE008415 -
FRANCISCO DE ASSIS GOMES MARTINS, CE019317A - VA-
NESSA CRISTINA BARROS MARTINS. R: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0516017-03.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA LUCIANA BATISTA DO NASCIMENTO Advo-
gados do(a) REQUERENTE: CLAUDIA HELENA BARROS MAR-
TINS TEIXEIRA DE ALCANTARA - CE018206A, FRANCISCO
DE ASSIS GOMES MARTINS - CE008415, VANESSA CRISTINA
BARROS MARTINS - CE019317A REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida

divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5013114-97.2014.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NELSON NUNES. Adv(s).:
RS0052091A - ALDO BELUSSO. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5013114-97.2014.4.04.7107 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NELSON NUNES Advogado do(a) REQUERENTE: ALDO
BELUSSO - RS0052091A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute matéria relativa à decadência do direito
a revisão de benefício previdenciário.É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000990-04.2013.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ORLANDO AVENICIO DA-
LAGNOLLO. Adv(s).: SC0019685A - DEBORAH GUMZ LAZZA-
RIS PINTO, SC0002563A - VITORIO ALTAIR LAZZARIS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5000990-04.2013.4.04.7209 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ORLANDO AVENICIO DALAGNOLLO Advogados
do(a) REQUERENTE: DEBORAH GUMZ LAZZARIS PINTO -
SC0019685A, VITORIO ALTAIR LAZZARIS - SC0002563A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de períodos de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Recursal a quo, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluiu que a parte autora não faz jus à averbação do período
rural em debate, tendo em vista que as provas colacionadas aos autos
não comprovaram a sua qualidade de segurado especial no referido
período. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010868-98.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BERENICE MARIA DE JE-
SUS SILVA. Adv(s).: BA18537 - MANUELLA ACCIOLY SOUZA,
BA19478 - PALOMA ACCIOLY JULIANI. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0010868-98.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
BERENICE MARIA DE JESUS SILVA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: MANUELLA ACCIOLY SOUZA - BA18537, PALOMA
ACCIOLY JULIANI - BA19478 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5049608-45.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILVANE GOMES SOARES.
Adv(s).: RS0081318A - VINICIUS MACIEL SANTOS,
RS0080375A - JEFERSON LUIS DA SILVA CARVALHO. R: MI-
NISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MI-
NISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5049608-45.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SILVANE GO-
MES SOARES Advogados do(a) REQUERENTE: VINICIUS MA-
CIEL SANTOS - RS0081318A, JEFERSON LUIS DA SILVA CAR-
VALHO - RS0080375A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZEN-
DA Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURA-
DOR:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de aplicação do regime de competência
para efeitos de tributação do imposto de renda devido por conta de
valores recebidos acumuladamente no âmbito de reclamatória tra-
balhista. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0502606-47.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO DE ASSIS AL-
VES PEREIRA. Adv(s).: CE027126 - MARIANA DE ALMEIDA
LAERT LAGO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 11 Processo nº 0502606-
47.2016.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO DE AS-
SIS ALVES PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MARIANA
DE ALMEIDA LAERT LAGO - CE027126 REQUERIDO: INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de auxílio-acidente à parte autora. É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar. No caso dos autos, a pre-
tendida inversão do julgado, no sentido de concluir que houve di-
minuição da capacidade laboral, ainda que mínima, demandaria o
reexame do conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja
incidente de uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na
Súmula 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503064-55.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DOS SANTOS LO-
PES. Adv(s).: CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALE-
XANDRINO, CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALE-
XANDRINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0503064-
55.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DOS SANTOS
LOPES Advogados do(a) REQUERENTE: ITALO FEITOSA GON-
CALVES ALEXANDRINO - CE029760, JOAO KENNEDY CAR-
VALHO ALEXANDRINO - CE012049 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias entenderam não haver comprovação da condição de de-
pendente da parte autora, sendo indevido o benefício previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502545-41.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: He-
leno Francisco da Silva. Adv(s).: PE002072A - FERNANDO LUIS
TENORIO MASCARENHAS. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0502545-
41.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: Heleno Francisco da Silva Advogado do(a) RE-
QUERIDO: FERNANDO LUIS TENORIO MASCARENHAS -
PE002072A

ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA
AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE.
MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO
ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. Conclui-se, assim, que o acór-
dão recorrido está em consonância com a mencionada jurisprudência
desta TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a Questão de Ordem n.
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Ademais, quanto à segunda tese suscitada, verifico que não
restou comprovada a suposta divergência. Isso porque, em primeiro
lugar, o aresto oriundo da Turma Recursal de Pernambuco não é hábil
à comprovação da divergência, haja vista que foi proferido por turma
recursal da mesma região do acórdão impugnado. Com efeito, a
Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de
Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes re-
giões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ,
consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do
art. 6º do RITNU. Demais disso, os arestos oriundos da TNU e do
STJ, também, não são aptos à comprovação do dissídio, porquanto
em nenhum dos dois acórdãos juntados foi firmada tese acerca da
necessidade ou não de que a exposição ao calor, para fins de con-
siderar como especial a atividade, deve decorrer de fontes artificiais,
uma vez que os referidos julgados se limitaram a, respectivamente,
anular acórdão sem a devida fundamentação e a aplicar o óbice da
Súmula 7/STJ, em virtude da impossibilidade de reexame do conjunto
fático-probatório. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Or-
dem n. 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0018431-66.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SIVALDO RODRIGUES DOS
SANTOS. Adv(s).: PA017670 - MAYARA LUCIA DE SOUZA
NASCIMENTO TINOCO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0018431-66.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SIVALDO RO-
DRIGUES DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MAYA-
RA LUCIA DE SOUZA NASCIMENTO TINOCO - PA017670 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão
proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido
de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em ati-
vidade especial. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente,
visando à comprovação da suposta divergência jurisprudencial, in-
dicou como paradigmas acórdãos proferidos por Tribunal Regional
Federal, bem como pelas Turmas da Seção Judiciária do Pará e do
Amapá. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Tribunais
Regionais Federais, bem como por turmas recursais da mesma região
do acórdão impugnado não ensejam a admissão do incidente nacional
de uniformização. Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir
divergência entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais
Federais de diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou juris-
prudência dominante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º,
da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ademais, a Turma
Recursal a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, con-
cluiu que a parte autora não faz jus à averbação do período especial
em debate, tendo em vista que "de acordo com os laudos técnicos, os
EPI´s eram fornecidos adequadamente, o que, aliado à descrição das
atividades (leitura, fiscalização, cadastro), nitidamente burocráticas,
descaracteriza a exposição contínua, permanente e relevante ao fator
de risco". Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria
de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001054-81.2011.4.01.3805 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GES-
SY MOTRONE. Adv(s).: MG61946 - LUIZ CLAUDIO DE PAULA
JUNIOR. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0001054-81.2011.4.01.3805 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: GESSY MOTRO-
NE Advogado do(a) REQUERIDO: LUIZ CLAUDIO DE PAULA
JUNIOR - MG61946

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício. Logo, a pretensão de alterar o referido entendi-
mento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0095337-32.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE RENATO DE AN-
DRADE. Adv(s).: RJ155812 - FLAVIA MARTINS DE CARVALHO.
2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0095337-32.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE RENATO DE
ANDRADE Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA MARTINS DE
CARVALHO - RJ155812

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante o reconhecimento da especialidade de atividades
laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na petição ini-
cial. Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da
jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de que 'a atividade de 'trabalhador rural' não se enquadra na categoria
profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto n. 53.081/64'. Alega,
também, a ocorrência de dissídio no que tange à necessidade de que
a exposição ao calor, para fins de considerar como especial a ati-
vidade, deve decorrer de fontes artificiais. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização,
por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "tra-
balhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao De-
creto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem
atividades agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e
agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao côm-
puto de suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão,
vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
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nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010963-31.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUS-
CELINO DE JESUS CRIZOSTOMO. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0010963-31.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JUSCELINO DE
JESUS CRIZOSTOMO e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
condenou a autarquia à concessão de benefício por incapacidade à
parte autora, bem como ao pagamento de honorários advocatícios a
serem pagos à Defensoria Pública da União. Sustenta a parte re-
querente que a matéria objeto da controvérsia foi pacificada no âm-
bito da Corte Superior, por meio do enunciado sumular n. 421, se-
gundo o qual: 'Os honorários advocatícios não são devidos à De-
fensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito
público a qual pertença'. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. Não assiste
razão à parte requerente. A TNU, por meio do PEDILEF n. 5000977-
50.2013.4.04.7000, decidiu que: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.
PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFEN-
SORIA PÚBLICA DA UNIÃO. MATÉRIA PROCESSUAL. DES-
CABIMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 7 E 43 DA TNU.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uni-
formização contra acórdão proferido pela 1ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná, que negou
provimento ao recurso do INSS e condenou o recorrente vencido ao
pagamento de honorários advocatícios. O acórdão proferido em em-
bargos de declaração negou provimento aos aclaratórios ao funda-
mento de que: O embargante sustenta, em síntese, que é indevida a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios quando a de-
fensoria Pública da União atua contra INSS, pessoa jurídica de direito
público que também está vinculada à União. Conheço dos embargos
porque tempestivos. No mérito, porém, nego-lhes provimento. Esta
Turma Recursal, ao julgar os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
RECURSO CÍVEL Nº 5027932-89.2011.404.7000, Rel. Juiz Federal
Nicolau Konkel Junior, em 13/11/2013, já decidiu no seguinte sen-
tido: De acordo com a súmula 421, do STJ, 'os honorários advo-
catícios não são devidos à defensoria Pública quando ela atua contra
pessoa jurídica de direito público à qual pertença'. No presente caso,
contudo, a defensoria Pública da União prestou assistência jurídica à
parte autora em face do INSS, pessoas jurídicas distintas, de modo
que não há que se falar na ocorrência de confusão entre credor e
devedor. Destaque-se, ainda, a existência de autonomia orçamentária
das autarquias federais em relação à União, nos termos do disposto no
art. 165, § 5º da Constituição Federal. Assim, deve ser mantida a
condenação quanto ao pagamento dos honorários advocatícios. 2. Em
seu incidente, o INSS alega que a decisão da origem contraria a
jurisprudência consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça
(Súmula 421 e REsp 1.199.715) no sentido de que os honorários
advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua
contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença. 3. Pedido
de uniformização admitido na origem. 4. A questão dos honorários
advocatícios destinados à Defensoria Pública da União já foi objeto
de análise por esta Turma na ocasião do julgamento do Pedilef
5026546-24.2011.4.04.7000 (Relator Juiz Federal Paulo Ernane, j.
11/02/2015), conforme ementa que segue: INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO SUSCITADO PELO INSS. PROCESSUAL CIVIL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PARA A DEFENSORIA PÚBLI-
CA DA UNIÃO. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DA TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização Nacional
interposto pelo INSS em face de Acórdão da 3ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que con-
denou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios à parte
vencedora, patrocinada pela Defensoria Pública da União. 2. Aduz,
em síntese, que o acórdão recorrido diverge da interpretação firmada
por jurisprudência dominante do STJ, uma vez que esta preleciona
não serem devidos os honorários advocatícios à Defensoria Pública da
União quando atua contra pessoa jurídica de direito público da qual é
parte integrante. Para demonstrar a alegada divergência colacionou
acórdãos do STJ, bem como ressaltou o enunciado sumular nº421 de
indigitada Corte. 3. Incidente foi admitido na origem, sem funda-

mentação específica. 4. O incidente de uniformização, todavia, não
merece ser conhecido. 5. Dispõe o art. 14, caput e § 2º da Lei nº
10.259/2001 que caberá pedido de uniformização de interpretação de
lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões
de direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação
da lei. O pedido de uniformização nacional, contudo, deve estar
escorado em divergência entre decisões de turmas de diferentes re-
giões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
e. Superior Tribunal de Justiça. 6. In casu a questão controversa
gravita em torno da possibilidade, ou não, de condenação do INSS ao
pagamento de honorários advocatícios para a Defensoria Pública da
União, fato conducente à aplicação da Súmula nº 7 da TNU, qual
seja: 'Descabe incidente de uniformização versando sobre honorários
advocatícios por se tratar de questão de direito processual' 7. Nesse
sentido, também trago recente ementa desta Corte Uniformizadora,
publicada em 24/10/2014, de relatoria da d. Juíza Federal Kyu Soon
Lee, no PEDILEF nº05014264520114058013: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FORMULADO PELO
INSS. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABI-
MENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DA TNU. CONVER-
SÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE EM APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. POSSIBILIDADE. INCIDENTE CONHECIDO E
IMPROVIDO. [...] 8. Diante do exposto, não conheço do incidente de
uniformização. 5. Assim, voto pela reafirmação do entendimento pro-
clamado no julgamento referido e deixo de conhecer do pedido de
uniformização com amparo nas Súmulas 7 e 43, desta TNU.' Dessa
forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001142-36.2014.4.04.7203 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: LUIZ RODRIGUES DE LIMA. Adv(s).: SC0014476A
- MARCOS COSSUL. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 5001142-36.2014.4.04.7203 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS REQUERIDO: LUIZ RODRIGUES DE LIMA Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCOS COSSUL - SC0014476A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 161,
ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada por esta
TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500270-34.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Claudineles Paulino do Nas-
cimento. A: Paulo Barbosa da Silva. Adv(s).: RN12748 - ALEXAN-
DRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R:
Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Cooperativa Habitacional
dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci Maria de
Oliveira Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0500270-
34.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Claudineles Paulino do
Nascimento e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXAN-
DRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Eliaquim Juvino dos Santos e outros (5)
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por lucros cessantes à parte
autora, em decorrência da não entrega do imóvel objeto de contrato
de compra e venda e financiamento "na planta".. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. No caso dos autos, a ve-
rificação da ocorrência ou não de lucros cessantes demandaria o
reexame do conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja
incidente de uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na
Súmula 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003682-54.2014.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
LEDIONERIO CORREA. Adv(s).: SC0020315A - MARCIRIO
COLLE BITENCOURT. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5003682-54.2014.4.04.7204 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE LE-

DIONERIO CORREA Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIRIO
COLLE BITENCOURT - SC0020315A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a configuração ou não de
renúncia da Administração à decadência a edição da Lei 10.999/2004,
tendo reconhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do
valor inicial dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. A Turma Nacional, por
meio do PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia - Tema 130, e já transitado em
julgado, assim decidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO / 94. DE-
CADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. INCIDEN-
TE FORMULADO PELO INSS CONHECIDO E IMPROVIDO. RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, INCISOS I E II,
DO RITNU). FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO DO PRAZO DE
DECADÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO IRSM DO MÊS
DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA DE ENTRADA
EM VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte autora a revisão de
seu benefício previdenciário mediante a aplicação do IRSM de
02/1994 no período básico de cálculo. A sentença julgou a ação
procedente. 2. A Autarquia Previdenciária ingressou com recurso
inominado, requerendo o reconhecimento da decadência do direito de
revisar o benefício. A Primeira Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina
negou provimento ao recurso inominado interposto pelo INSS, as-
sentando que os benefícios concedidos antes da edição da Medida
Provisória n.º 1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em função
disso, a Autarquia Previdência interpõe recurso extraordinário. 3. De-
terminou-se a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º
598.128. Com o julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de
Santa Catarina, embora tenha concluído que o prazo decadencial se
aplica, inclusive, a requerimentos formulados anteriormente à vigên-
cia da Medida Provisória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de
peculiaridade no presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda
mensal inicial com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à
decadência com o advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento
do direito pela Administração Pública).Com essa decisão, restou re-
jeitada, portanto, a retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa
com pedido nacional de uniformização de jurisprudência. Sustenta a
Autarquia Previdenciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Tur-
ma Recursal dos JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Ca-
tarina não está em conformidade com o decidido pela Turma Na-
cional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o
reconhecimento do direito à revisão pela Medida Provisória n.º
201/2004, convertida na Lei n.º 10.999/2004, não repercute na fluên-
cia do prazo decadencial.Aponta como paradigmas julgados do STJ
(AgRg no REsp n.º 1.444.992) e desta TNU (PEDILEF n.º
05197023920114058300 e 00619594520074013400). 6. O Min. Pre-
sidente deste colegiado afetou este incidente como representativo de
controvérsia. 7. O Ministério Público manifestou-se pelo provimento
do incidente. 8. Entendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-
se para o conhecimento do pleito de uniformização. 9. A instituição
de um prazo decadencial é uma inovação levada a efeito na nona
reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997,
posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do
RE n.º 626.489, nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral,
considerou constitucional a fixação de um prazo decadencial para o
ato de revisão da concessão de benefício previdenciário, decidindo,
entretanto, que inexiste tal prazo decadencial para a sua concessão:
RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO
DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O
direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez
implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado
pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo deca-
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dencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.
5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE,
Tribunal Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DI-
VULG 22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afir-
mou o STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo
decadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a
decadência não integra o espectro de pressupostos e de condições
para a concessão do benefício, sendo um elemento externo à pres-
tação previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão
de rever o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o
início do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da
MP n.º 1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos
os aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante
destacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo
decadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema

protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos
da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,

publicada em 26/7/2004.' Conclui-se, portanto, que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009130-35.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOEDIR VIZOTO. Adv(s).:
PR0030987A - SONIA APARECIDA YADOMI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5009130-
35.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOEDIR VIZOTO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: SONIA APARECIDA YADOMI -
PR0030987A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500418-94.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ELIENE FREITAS
DA CRUZ. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0500418-
94.2015.4.05.8109 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA ELIENE FREITAS
DA CRUZ Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA
DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004983-95.2016.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANDREA KELLY DA FON-
SECA. Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS
NICOLAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5004983-
95.2016.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANDREA KELLY DA FON-
SECA Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE
CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
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É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 08 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004164-38.2013.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAIR BENEDICTO NICO-
LUCCI. Adv(s).: SP308435 - BERNARDO RUCKER. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0004164-38.2013.4.03.6303 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JAIR BENEDICTO NICOLUCCI Advogado do(a) REQUE-
RENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507881-17.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARIA ZULENE PINTO MENDES ARAUJO. Adv(s).: CE024530 -
MARCILIO LELIS PRATA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma

Nacional de Uniformização Processo nº 0507881-17.2015.4.05.8100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -

(FORTALEZA) Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
MARIA ZULENE PINTO MENDES ARAUJO Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCILIO LELIS PRATA - CE024530

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado (qualidade de segurado do falecido e condição
de dependente da parte autora). A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000862-95.2015.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO CARLOS VA-
NESKI. Adv(s).: SC0022485A - IDO RODRIGUES NETO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5000862-95.2015.4.04.7214 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ANTONIO CARLOS VANESKI Advogado do(a) RE-
QUERENTE: IDO RODRIGUES NETO - SC0022485A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial ou, sucessivamente, por tempo de contribuição, mediante o

reconhecimento de períodos laborados sob condições adversas. Sus-
tenta o requerente que o acórdão impugnado divergiria da juris-
prudência firmada pela Turma Nacional de Uniformização, no sentido
de que é cabível o reconhecimento como especial, após o advento do
Decreto n. 2.172/97, da atividade de frentista em razão da exposição
ao agente nocivo periculosidade. Requer, assim, o provimento do
recurso. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Isso porque, a Turma Recursal de origem manteve a im-
procedência do pedido de averbação com base em dois fundamentos
' uso eficaz de equipamentos de proteção individual em face dos
agentes nocivos encontrados no ambiente de trabalho do autor, bem
como em virtude do fato de que o enquadramento da atividade de
frentista como especial, em virtude da exposição a periculosidade,
somente é possível até 5.3.1997, data anterior à da publicação do
Decreto n.º 2.172/97. Ocorre que o recorrente, em suas razões, so-
mente aponta a ocorrência de dissídio jurisprudencial quanto à ques-
tão da periculosidade, não infirmando os termos do acórdão que se
referem ao uso eficaz de EPI. Com efeito, ainda que se acolhesse a
tese suscitada, não mereceria procedência a insurgência em análise,
tendo em vista que o segundo fundamento restou inatacado. Logo,
tendo em vista que a parte não impugnou todos os fundamentos do
aresto combatido, os quais, isoladamente, seriam suficientes para a
solução da lide, é aplicável ao caso concreto a Questão de Ordem n.
18/TNU, a qual dispõe que: 'É inadmissível o pedido de unifor-
mização quando a decisão impugnada tem mais de um fundamento
suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles'. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0031983-98.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: TEREZA FLORINDA MONTEIRO RIBEIRO.
Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 8 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0031983-
98.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: TEREZA FLORINDA
MONTEIRO RIBEIRO Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA
FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de

16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão específica
sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Nacional de
Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF, segundo a
qual o termo final do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da homo-
logação do resultado das avaliações após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir os efei-
tos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, conforme: PE-
DILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WILSON JOSÉ
WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO REGIMENTAL.
SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO.
PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECEDENTE DA
TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIADO.
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DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0032102-30.2012.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA DE NAZARETH FERREIRA.
Adv(s).: PA008414 - PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS,
PA009873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0032102-30.2012.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA DE NA-
ZARETH FERREIRA Advogados do(a) REQUERIDO: PEDRO
PAULO CAVALERO DOS SANTOS - PA008414, MARCO APOLO
SANTANA LEAO - PA009873

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.

5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior

e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
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mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004722-67.2011.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ELISABETH CARNEIRO DA CUNHA.
Adv(s).: RS0023021A - GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5004722-67.2011.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: ELISABETH CARNEIRO DA CUNHA Advogado do(a)
REQUERIDO: GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA -
RS0023021A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a proporcionalidade no pagamento da gratificação de de-
sempenho à parte autora, servidor inativo. É o relatório. Prelimi-
narmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. Inicialmente,
entendo que a análise acerca da alegada nulidade do feito não pode
ser feita no âmbito desta TNU, diante do óbice imposto pela Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual') A TNU, através do PEDILEF n. 5056282-
44.2012.4.04.7100, DOU de 22/1/2016, firmou entendimento no se-
guinte sentido: SERVIDO PÚBLICO - GDPGTAS e GDPGPE -
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DEVE SER PAGA PROPOR-
CIONALMENTE AO SERVIDOR INATIVO ' AUSÊNCIA DE DIS-
POSIÇÃO EM CONTRÁRIO NA LEI INSTITUIDORA DA RE-
FERIDA GRATIFICAÇÃO A Presidência da TNU deu provimento a
agravo visando exame de incidente de uniformização nacional, via do
qual pretende a União reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que concedeu valor integral de gratificação ao servidor apo-
sentado. A decisão impugnada foi versada nos seguintes termos: 'Tra-
ta-se de recurso interposto pela parte autora em face da sentença que
reconheceu o direito percepção da GDPGTAS e GDPGPE nos mes-
mos percentuais e valores pagos aos servidores em atividade. A parte
autora postulou o pagamento integral da gratificação, alegando que
esta não pode ser reduzida pelo fato de gozar uma aposentadoria
proporcional. Este é o relato, passo a decidir. No tocante à pro-
porcionalidade da gratificação, entendo que não é devida redução
alguma do direito reconhecido em virtude do caráter proporcional do
benefício, haja vista a legislação pertinente não estabelecer distinção
entre benefícios integrais e proporcionais, outorgando a mesma pon-
tuação a todos. Sem custas e honorários advocatícios por não haver
recorrentes vencidos. Considero prequestionados os dispositivos enu-
merados pela ré nas razões recursais, declarando que a decisão en-
contra amparo nos dispositivos da Constituição Federal de 1988 e na
legislação infraconstitucional, aos quais inexiste violação. Ante o
exposto, voto por dar provimento ao recurso da parte autora'. Todavia,
a 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais/SP, em pre-
cedente mencionado pela recorrente (conforme acórdão proferido no
processo nº. 0018718-57.2008.4.03.6301, Rel. Juiz Federal Leonardo
Vietri Alves de Godoi, Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região (Edição nº 233/2012), de 14 de dezembro de 2012), entende
que o cálculo das diferenças de gratificação de desempenho deve
observar a proporcionalidade em que foi concedida a aposentadoria
do servidor. Do cotejo entre o acórdão combatido e o julgado pa-
radigma, observo que está caracterizada a divergência de entendi-
mento quanto ao direito material posto em análise nos autos, em
razão da ocorrência de similitude fática entre eles. Presente a di-
vergência de interpretação conheço o incidente de uniformização.
Como já consignado em diversos precedentes da TNU, a propor-
cionalidade, em casos que tais, é consectário lógico decorrente da
natureza do próprio provento percebido pela parte, haja vista tratar-se
de característica inerente a sua aposentadoria/pensão, sendo de ver
que o entendimento diverso implica o tratamento de modo igual a
quem se encontra em situação desigual. Ademais, a incidência do
critério da proporcionalidade limita-se a adotar a mesma forma de
cálculo já aplicada para a concessão da aposentadoria proporcional,
não havendo que se falar em incidência de um percentual (o da
proporcionalidade) sobre outro (da gratificação), porto que o valor da
gratificação não é obtido mediante a incidência de um percentual
sobre o valor dos proventos, mas por meio da multiplicação da quan-
tidade de pontos pelo seu respectivo valor, sendo este fixado pela lei,
levando-se em conta o nível do cargo e a posição do servidor na
carreira. A legislação brasileira prevê, entre outros, no caput do art. 2º
da Lei 9.784/1999, bem como na Lei nº 10.887/2004, que a ad-

ministração pública obedecerá ao princípio da proporcionalidade. Ine-
xiste disposição em sentido contrário nas leis esparsas que instituíram
as gratificações no âmbito da administração pública. Por outro lado, o
objeto deste recurso diz respeito a tema cuja existência de repercussão
geral foi rejeitada pela Suprema Corte, na análise do Agravo no
Recurso Extraordinário ARE nº 808.997 (Tema nº 751 de repercussão
geral), por se tratar de questão infraconstitucional circunstância, aliás,
que conduziu à rejeição do recurso extraordinário intentado pela
União. Como salientado em algumas decisões monocráticas profe-
ridas pelo membro da TNU juiz federal Sérgio Murilo Queiroga, 'de
maneira oblíqua, o STF ratificou que, no tocante ao princípio cons-
titucional da proporcionalidade, o poder legiferante já expressamente
positivou o mandamento do poder constituinte, razão pela qual a
proporcionalidade está presente na legislação ordinária. Não por outra
razão a TNU, na sessão de julgamento de 11.02.2015, firmou a tese
de que deve a gratificação de desempenho ser paga proporcional-
mente ao servidor inativo aposentado na forma proporcional, ausente
disposição em contrário na lei que instituiu a referida gratificação
(Pedilef 5040034-66.2013.4.04.7100, da relatoria acima identificada,
j. 11.02.2015; e Pedilef nº 5045401-71.2013.4.04.7100, rel. Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá). Portanto, estando o acórdão
recorrido em confronto com a jurisprudência dominante desta Turma
Nacional de Uniformização, voto no sentido de dar provimento ao
pedido de uniformização para determinar que o pagamento da gra-
tificação de atividade respeite a proporcionalidade dos proventos do
servidor recorrido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que deve ser
proporcional o pagamento da gratificação de incentivo em questão.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0026328-32.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEVERINO JOSE FERREIRA.
Adv(s).: SP211537 - PAULA CRISTINA MOURAO, SP330638 -
AMANDA PEDRAZZOLI, SP138058 - RICARDO AURELIO DE
MORAES SALGADO JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0026328-32.2015.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SE-
VERINO JOSE FERREIRA Advogados do(a) REQUERENTE: PAU-
LA CRISTINA MOURAO - SP211537, AMANDA PEDRAZZOLI -
SP330638, RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JU-

NIOR - SP138058 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a necessidade de que a dependência econômica do
pai em relação ao filho seja exclusiva, para fins de concessão de
pensão por morte. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
5044944-05.2014.4.04.7100/RS, julgado sob o tema dos repetitivos
da controvérsia - Tema 147, já transitado em julgado, decidiu que:
'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. GENITO-
RES. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO EXCLUSIVA. POSSI-
BILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE QUE A
AJUDA DO FILHO ERA INDISPENSÁVEL À SUBSISTÊNCIA
DA FAMÍLIA, NÃO SENDO SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO
DA DEPENDÊNCIA O MERO AUXÍLIO FINANCEIRO. INCI-
DENTE CONHECIDO E IMPROVIDO.' As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou a dependência econômica para com o filho falecido.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') e a Questão de
Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513426-68.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ TARCISIO ALEXAN-
DRE GOMES. A: MARIA DO PERPETUO SOCORRO FERREIRA
GOMES. Adv(s).: CE022058D - CARLOS EDUARDO SOARES
ROCHA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0513426-68.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSÉ TARCISIO ALEXANDRE GOMES e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: CARLOS EDUARDO SOARES RO-
CHA - CE022058D Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS
EDUARDO SOARES ROCHA - CE022058D REQUERIDO: Caixa
Econômica Federal e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a possibilidade de indenização por danos morais,
decorrentes de prestação de serviço deficiente por parte da Caixa
Econômica Federal. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou referido dano moral, não fa-
zendo jus à indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507041-07.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CERES LEDA JACOME ME-
NEZES. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R:
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0507041-07.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
CERES LEDA JACOME MENEZES Advogado do(a) REQUEREN-
TE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO:
Funda''o Nacional de Sa'de - FUNASA e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade pagamento da diferença do reajuste de
3,17%, retroativo a janeiro de 2002, nos termos da Medida Provisória
nº 2.225-45/2001. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5000916-90.2012.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO ROBERTO DE MA-
CEDO. Adv(s).: SC0004893A - JULIO CESAR PEREIRA FUR-
TADO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5000916-90.2012.4.04.7206
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: JULIO CE-
SAR PEREIRA FURTADO - SC0004893A REQUERIDO: OS MES-
MOS e outros

cessão de benefício previdenciário. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial, em
face da decisão oriunda do STJ, não restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Paradigmas oriundos de Tribunal Regional
Federal, Tribunal Superior do Trabalho e Supremo Tribunal Federal
não ensejam a admissão do incidente de uniformização. Com efeito,
a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0023943-30.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADEMIR CASTRO SANTOS.
Adv(s).: PA017670 - MAYARA LUCIA DE SOUZA NASCIMENTO
TINOCO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0023943-
30.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADEMIR CASTRO
SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MAYARA LUCIA DE
SOUZA NASCIMENTO TINOCO - PA017670 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
reconhecimento como especial de período laborado com exposição ao
agente nocivo eletricidade, após o Decreto n. 2.172/97, para fins de
concessão de aposentadoria especial/aposentadoria por tempo de con-
tribuição. É o relatório. O presente recurso merece prosperar. A Tur-
ma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF n.
50012383420124047102, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 159, e já transitado em julgado, firmou orien-
tação no sentido de que "é possível o reconhecimento como especial
de período laborado com exposição ao agente energia elétrica, após o
Decreto n. 2.172/97, para fins de concessão de aposentadoria es-
pecial". Confira-se: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADO-
RIA POR TEMPO ESPECIAL. ELETRICIDADE ACIMA DE 250
VOLTS. AGENTE NOCIVO NÃO MENCIONADO NO DECRETO
2.172/97. CARÁTER MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO DOS
REGULAMENTOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. COMPROVA-
ÇÃO DE EFETIVA E PERMANENTE EXPOSIÇÃO NA FORMA
DO ART. 57, § 3O. DA LEI 8.213/91. POSIÇÃO ADOTADA PELO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO RESP 1.306.113/SC
SUBMETIDO AO REGIME REPETITIVO. PROVIMENTO DO IN-
CIDENTE UNIFORMIZADOR. 1. O Juiz Federal de Santa Maria/RS
julgou procedente ação previdenciária movida pelo Recorrente contra
o INSS, para o fim de declarar e reconhecer a especialidade do
período indicado na petição inicial (1979 a 2007), laborado em ex-
posição ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts e conceder-
lhe o benefício da aposentadoria especial (DER 25.06.2007). 1.1. A
2ª. Turma Recursal do Rio Grande do Sul proveu, em parte, o recurso
do INSS, excluindo o tempo posterior a 05/03/1997. Transcrevo a
súmula das conclusões do mencionado julgado: 'Por isso, à mingua da
comprovação da existência de outros agentes nocivos à saúde e à
integridade física da parte autora, no período posterior a 05/03/1997,
não cabe o reconhecimento da especialidade da atividade em razão de
a parte autora laborar com eletricidade. A sentença deve ser re-
formada neste aspecto'. 1.3. O particular desafiou, de conseguinte, o
presente Pedido de Uniformização, o qual, sendo próprio, tempestivo
e reunindo as condições necessárias de admissibilidade, merece ser
conhecido em sua integralidade. 2. Sobre o tema que é objeto de
debate, a saber, possibilidade de considerar a eletricidade como agen-
te perigoso a justificar a conversão do tempo especial para comum e,
assim, permitir o deferimento da aposentadoria prestada sob con-
dições especiais, tem sido objeto de alguma controvérsia entre os
recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma
Nacional. 2.2. Com efeito, a colenda Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial
1.306.113/SC, sob o rito do art. 543-C do CPC, de que foi Relator o
em. Ministro HERMAN BENJAMIN, consolidou entendimento de
que o rol de atividades especiais constantes nos regulamentos de
benefícios da Previdência Social tem caráter exemplificativo. Destaco
ainda, a propósito do tema: RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA RE-
PETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RE-
CURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE
ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DE-
CRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI
8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CA-
RÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO

PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPOR-
TE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANEN-
TE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA
LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela
autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a
supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo De-
creto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de con-
figuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de
tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da
interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabe-
lecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador
são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a
técnica médica e a legislação correlata considerarem como preju-
diciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não oca-
sional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei
8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de
origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na le-
gislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido
pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade,
o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso
Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1306113/SC, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
14/11/2012, DJe 07/03/2013) 2.3. Nada obstante, esta Turma Na-
cional, em suas últimas decisões sobre o tema realizou o que con-
siderou ser um distinguishing fundamental entre o Recurso Repetitivo
referido e a normativa vigente. Assim, passou-se a entender que, a
posição do Superior Tribunal de Justiça não teria ido de encontro à
ideia de que as atividades perigosas não mais poderia ser contadas
como tempo de serviço especial após 05 de março de 1997, mas tão-
somente teria admitido essa possibilidade para as situações onde
houvesse lei extravagante específica reconhecendo a atividade como
especial, sendo esse, por exemplo, o caso da eletricidade acima de
250 volts. 2.4. Nesses termos, ou seja, considerando que a eletri-
cidade acima de 250 volts estaria prevista especificamente na Lei no.
7.369/85 como agente perigoso, poderia ser considerado o tempo de
trabalho permanente sob sua influência como tempo de serviço es-
pecial. Tanto seria assim que - completam as decisões da TNU sobre
o tema - com a revogação da normativa específica pela Lei no.
12.740/12, já não mais se poderia considerar como especial nem
mesmo o tempo do eletricitário submetido a correntes superiores a
250 volts, verbis: PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AGEN-
TE PERIGO. LEIS 9.032/95 E 9.528/97. NÃO PREVISÃO NO DE-
CRETO 2.172/97. TERMO FINAL: 5-3-1997. EMENDA CONS-
TITUCIONAL 47/05. DISTINÇÃO ENTRE A CONTAGEM DE
TEMPO ESPECIAL PARA O SEGURADO DO REGIME GERAL E
O DO SERVIÇO PÚBLICO. NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFI-
CA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE PROVI-
DO. 1. O recorrente, INSS, pretende a modificação do acórdão que,
por maioria, reformando a sentença, julgou procedente o pedido de
contagem de tempo especial em período posterior à edição do De-
creto 2.172/97, em 5-3-1997, em decorrência de atividade laborativa
perigosa, exercida de forma habitual e permanente no transporte de
combustíveis (gás liquefeito de petróleo). Foram reconhecidos como
tempo de serviço especial os períodos de: 16-9-2002 a 3-6-2006, 19-
6-2006 a 13-4-2007 e 16-4-2007 a 22-1-2010. Sustenta o recorrente
que, a partir da vigência do Decreto 2.172/97, a periculosidade não
enseja a contagem de tempo especial para fins previdenciários. In-
dicou os acórdãos paradigmas proferidos no Pedilef
2007.83.00.507212-3 (DJ 24-06-2010), AgRg no REsp 992.150/RS
(DJ 17-12-2010) e AgRg no REsp 992.855/SC (DJ 24-11-2008). 2. A
Lei 9.032/95, ao acrescentar os §§ 4º e 5º ao art. 57 da Lei 8.213/91,
modificou a sistemática de aposentadoria com contagem de tempo
especial até então existente. A aposentadoria por categoria profis-
sional deixou de existir, prevendo a lei a possibilidade de contagem
de tempo especial se o trabalho estivesse sendo exercido sob con-
dições que prejudicassem a saúde ou a integridade física. Mesmo
após a edição da Lei 9.032/95, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79
foram mantidos em vigor pelo art. 152 da Lei 8.213/91 (hoje re-
vogado), até que fossem integralmente regulamentados os art. 57 e 58
da referida Lei 8.213/91. A regulamentação só veio ocorrer em 5 de
março de 1997, em virtude da edição do Decreto 2.172/97, mas a
partir da Lei 9.032/95 passou-se a exigir que o trabalho sujeito a
condições prejudiciais à saúde, para fins de ser computado como
especial, fosse não ocasional e nem intermitente, devendo ser de-
monstrada a efetiva exposição a agentes nocivos (§§ 3º e 4º do art. 57
da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95). 3. O le-
gislador, ao editar as Lei 9.032/95 e 9.528/97, teve a intenção de
reduzir as hipóteses de contagem de tempo especial de trabalho,
excluindo o enquadramento profissional e, após o Decreto 2.172/97, o
trabalho perigoso. A periculosidade, em regra, deixou de ser agente
de risco para a aposentadoria do regime geral de previdência. 4. A
retirada do agente periculosidade como ensejador da contagem de
tempo especial no regime geral ficou clara com a promulgação da
Emenda Constitucional 47/05. Isso porque dita emenda permitiu aos
servidores públicos, nos termos de lei complementar, a contagem
especial de tempo de trabalho exercido em atividades de risco (inciso
II) e sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a in-
tegridade física (inciso III do § 4º do art. 40 da Constituição). Já para
os segurados do regime geral, no entanto, restringiu o direito àqueles
segurados que trabalhem de atividades que prejudiquem a saúde ou a
integridade física (§ 1º do art. 201 da Constituição), nada se referindo
aos que atuam sob risco. 5. É bem verdade que o Superior Tribunal
de Justiça, no julgamento do REsp 1.306.113/SC (DJ 7-3-2013), de
que foi relator o Sr. Ministro Herman Benjamin, submetido ao regime
de recursos repetitivos, definiu que as atividades nocivas à saúde
relacionadas nas normas regulamentadoras são meramente exempli-
ficativas, podendo o caráter especial do trabalho ser reconhecido em
outras atividades desde que permanentes, não ocasionais e nem in-
termitentes. Em conseqüência, considerou o agente eletricidade como

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5018401-39.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERALDO FERREIRA.
Adv(s).: PR0018604A - MAURO APARECIDO. R: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COM-
PANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: PE0016983A - AN-
TONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA, PR0056355A -
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. 11 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5018401-
39.2012.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: GERALDO FERREIRA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MAURO APARECIDO -
PR0018604A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogados do(a) REQUE-
RIDO: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA -
PE0016983A, ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a cobertura securitária em contrato de aquisição de imóvel.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O recurso não merece prosperar. De início,
a análise acerca da tese de ilegitimidade passiva encontra o óbice da
Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual'), razão por que não será apreciada. No que
diz respeito à questão de direito material apresentada, com efeito, a
comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
os paradigmas oriundos de Tribunal Regional Federal são inservíveis
à demonstração da divergência, razão por que não serão conhecidos.
Quanto ao paradigma servível, entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, ver-
bis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos;
depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a
diversidade de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante
o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501457-56.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIA MORAIS DE LIMA.
Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação 7 Processo nº 0501457-56.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ANTONIA MORAIS DE LIMA Advogado do(a) REQUERENTE:
MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advo-
gado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de con-
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suficiente para caracterizar agente nocivo à saúde, deferindo a con-
tagem especial mesmo depois da edição do Decreto 2.172/97. 6.
Contudo, deve ser feito o distinguish dessa decisão, haja vista ter
tratado de eletricidade, que continha regulamentação específica, pre-
vista na Lei 7.369/85, revogada apenas pela Lei 12.740/12. O que se
extrai do acórdão do Superior Tribunal de Justiça é que, não obstante
a ausência de previsão constitucional da periculosidade como en-
sejadora da contagem de tempo de serviço especial no regime geral
de previdência após 5-7-2005, data da promulgação da Emenda
47/05, é possível essa contagem pelo risco, desde que haja sua pre-
visão expressa na legislação infraconstitucional. [...]. (PEDILEF
50136301820124047001, JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA
MACIEL GONÇALVES, TNU, DOU 16/08/2013 pág. 79/115.) 3.
Nessa ordem de idéias, considero, venia concessa, que os derradeiros
julgados desta TNU acima citados afastaram-se do posicionamento
que é franca e pacificamente adotado pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça sobre o assunto. De fato, a Corte Federal decidiu que é possível
o reconhecimento de tempo especial do trabalho prestado com ex-
posição ao agente nocivo eletricidade em data posterior a 05 de
março de 1997, desde que o laudo técnico comprove a permanente
exposição do eletricitário à atividade nociva independentemente de
considerar a previsão dele em legislação específica. Tanto é deste
modo que, diferentemente da TNU, o STJ não fixou qualquer limite
temporal para que se deixasse de contar o período em labor de
eletricitário como especial. 3.1. Ao que tudo leva a crer, o que
Superior Tribunal de Justiça teve como firme, foi que a nova redação
dada pela Lei no. 9.032/95 ao art. 57 da Lei de Benefícios da Pre-
vidência Social não limitou a considerar como tempo de serviço
especial apenas aqueles que fossem previstos em Lei ou Regulamento
da previdência e sim todos aqueles resultantes da ação efetiva de
'agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agen-
tes prejudiciais à saúde ou à integridade física,' (art. 57, § 4o). 3.2.
Desse modo, mais importante que qualificar doutrinariamente um
agente como sendo catalizador de insalubridade, periculosidade ou
penosidade, muito mais importante para fins de aplicação das noveis
disposições da Lei no. 9.528/97 é saber se um agente nocivo/pre-
judicial (qualificação que, por sinal, pode muito bem ser interpretada
como aglutinadora de formas de periculosidade) é capaz de dete-
riorar/expor a saúde/integridade física do trabalhador. É a prova disso
que transforma o tempo de comum para especial na lógica da novel
legislação. 3.3. Por isso, não é de se estranhar que o STJ continue a
falar de periculosidade mesmo após a edição do Decreto no. 2.172/97.
E, segundo penso, está certo mesmo em falar, pois, como dito, os
agentes nocivos/prejudiciais à saúde/integridade física podem muito
bem aludir a certas formas de perigo. A exposição à eletricidade, não
sendo enquadrada propriamente como atividade insalubre, termina
comprometendo sobretudo a integridade física do trabalhador que
passa a conviver com níveis exagerados de cautela, risco, stress etc.
Logo, insisto, não é a apriorística qualificação doutrinária que de-
terminará a possibilidade ou não apreensão de uma atividade como
especial e sim a efetiva demonstração deletéria considerada em nú-
merus apertus pela legislação em vigor. 3.4. A título de exemplo,
veja-se ainda o acórdão abaixo transcrito, também oriundo do Su-
perior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDEN-
CIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOCIVO
ELETRICIDADE APÓS A EDIÇÃO DO DECRETO N. 2.172/97.
POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENTENDIMENTO FIXADO
NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.306.113/SC SUBMETIDO À
SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. Nos termos do que
assentado pela Primeira Seção no julgamento do REsp n.
1.306.113/SC "[...] o rol de atividades especiais, constantes nos re-
gulamentos de benefícios da Previdência Social, tem caráter exem-
plificativo". Assim, o fato de o Decreto n. 2.172/97 não ter previsto
o agente agressivo eletricidade como causa para se reconhecer pe-
ríodo de atividade de natureza especial, não afasta o direito do se-
gurado à contagem de tempo especial se comprovada a sua exposição
de forma habitual e permanente a esse fator de periculosidade. No
mesmo sentido, confiram-se: AgRg no REsp 1.314.703/RN, Rel. Min.
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 27/05/2013; AgRg no REsp
1.348.411/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe
11/04/2013; AgRg no REsp 1.168.455/RS, Rel. Min. Marco Aurélio
Bellizze, Quinta Turma, DJe 28/06/2012; AgRg no REsp
1.284.267/RN, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe
15/2/2012. 2. No caso, ficou comprovado que o recorrido esteve
exposto ao agente agressivo eletricidade, com tensão acima de 250
volts, de forma habitual e permanente entre 01.12.1979 a 28.11.2006,
motivo pelo qual deve ser mantida a sentença que reconheceu o
direito à aposentadoria especial. 3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 143.834/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇAL-
VES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe
25/06/2013). 4. Apenas para registro, deixo consignado que, no caso
concreto, as instâncias ordinárias assentaram que havia demonstração
plena, através de prova pericial, da exposição à eletricidade em ca-
ráter permanente e habitual e que ela era, de fato, prejudicial ao
demandante. Não se ingressa no mérito dessa questão, portanto, por
envolver reanálise de matéria de fato, o que, como sabido, é vedado
pela Súmula 42 deste Colegiado. 5. Por essas razões, conheço e dou
provimento ao Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Fe-
deral para reformar o Acórdão recorrido e restabelecer a sentença de
1º. Grau, que reconheceu como especial o período trabalhado pelo
recorrente, exposto de forma habitual e permanente ao agente nocivo
nas atividades com energia elétrica. 6. Recurso julgado nos termos do
artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', da Resolução nº 22/2008. (PEDILEF
50012383420124047102, Rel. JUIZ FEDERAL BRUNO LEONAR-
DO CÂMARA CARRÁ, DOU 26/09/2014 PÁG. 152/227) Com-
pulsando os autos, verifico que o acórdão impugnado não se encontra
em consonância com a mencionada jurisprudência. Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-

cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009317-76.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVO SINESTRI. Adv(s).:
SC0011304A - IVAN HOLTRUP, SC0011301A - OLIMPIO DOG-
NINI, SC0023699A - JOYCE ROSA EIGEN FACCHINI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5009317-76.2015.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: IVO SINESTRI Advogados do(a) REQUERENTE: IVAN
HOLTRUP - SC0011304A, OLIMPIO DOGNINI - SC0011301A,
JOYCE ROSA EIGEN FACCHINI - SC0023699A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em ati-
vidades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não me-
rece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização no julgamento do
PEDILEF 0028122-71.2004.4.03.6302 reafirmou sua jurisprudência no
sentido de que 'se o segurado satisfaz os pressupostos à concessão do
benefício quando do requerimento administrativo, este será o termo
inicial dos efeitos financeiros'. Assim, verifica-se a necessidade de apli-
cação, por analogia, da Súmula 33 da TNU: 'Quando o segurado houver
preenchido os requisitos legais para concessão da aposentadoria por
tempo de serviço na data do requerimento administrativo, esta data será
o termo inicial da concessão do benefício'. Compulsando os autos, con-
clui-se que o acórdão recorrido não está em consonância com a referida
jurisprudência desta TNU. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
admito o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a
ele dou provimento. Em consequência, determino a restituição dos au-
tos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500351-80.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Creginaldo Costa da Cunha San-
tos. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE.
R: Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0500351-80.2016.4.05.8405 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Creginaldo Costa da Cunha Santos Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 RE-
QUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores P'blicos do Rio
Grande do Norte e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou improcedente o pe-
dido de indenização por dano material à parte autora, no caso, lucros ces-
santes, em decorrência da não entrega de imóvel objeto de contrato de
compra e venda e financiamento "na planta". É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. No caso dos autos, a pretendida inversão do
julgado, no sentido de concluir que houve lucros cessantes, demandaria o
reexame do conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja inci-
dente de uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na Súmula
42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015913-88.2015.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CAROLINA MARTINS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CLARICE MARTINS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: DEIVID MARTINS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: MARIA DE FATIMA DE SOUZA SILVEIRA MAR-
TINS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: WALMOR MARTINS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5015913-
88.2015.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CAROLINA MARTINS
e outros (5) Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚ-
BLICA DA UNIÃO REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL Advogado do(a) REQUERIDO: MARCELO OSCAR SILVA
S A N TO S

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de anulação de débito
bancário. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518896-46.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE ALDIR INACIO FREI-
RES. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 0518896-46.2016.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: JOSE ALDIR INACIO FREIRES Advogado do(a)
REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença ou apo-
sentadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004017-91.2013.4.02.5154 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARICILDA DA SILVA VIEI-
RA DUTRA. Adv(s).: RJ133896 - TATIANA VALERIANO NOLLI.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0004017-91.2013.4.02.5154 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARICILDA DA SILVA VIEIRA DUTRA Advogado
do(a) REQUERENTE: TATIANA VALERIANO NOLLI - RJ133896
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que re-
jeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
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foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no para-
digma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo con-
fronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de
interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500738-28.2016.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELIZAN-
GELA DIAS DE OLIVEIRA. Adv(s).: CE023170D - CLEITON RO-
DRIGUES MELO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 0500738-28.2016.4.05.8104 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: ELIZANGELA DIAS DE OLIVEIRA Advogado do(a)
REQUERIDO: CLEITON RODRIGUES MELO - CE023170D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de ori-
gem que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de con-
cessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de que
restaram comprovados os requisitos legais. É o relatório. Preliminar-
mente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requi-
sitos de admissibilidade, e passo a analisar o pedido de uniformização.
O presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide, concluíram que a autora faz
jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que ficou comprovado o
exercício de atividade rural pelo período de carência exigido. Destarte,
a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007536-23.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: FABIANO ALEXANDRE MATIAS. A: FER-
MINO MATIAS. A: FLAVIO EUCLIDES MATIAS. Adv(s).: PR0030534A -
JONAS BORGES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5007536-23.2013.4.04.7000 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FABIANO ALEXANDRE MATIAS e outros (2) Advogado do(a)
REQUERENTE: JONAS BORGES - PR0030534A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JONAS BORGES - PR0030534A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JONAS BORGES - PR0030534A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O recurso não merece prosperar. A Lei n. 10.259/01,
em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de uniformização
de interpretação de lei federal, impõe, para o conhecimento da diver-
gência, que a questão versada seja de direito material. No mesmo sen-
tido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização prevê a competência da Turma Nacional para processar e jul-
gar o incidente nacional de uniformização de interpretação de lei fe-
deral, desde que trate sobre questões de direito material. Na hipótese
em exame, o incidente suscitado se fundou em questão meramente
processual, qual seja, a produção de prova pericial, questão que não tem
cabimento no âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência.
Desse modo, incidem, na espécie, a Questão de Ordem 35/TNU: 'O
conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado' e a Questão de Ordem 43/TNU ('Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual').
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001590-63.2015.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE SEBASTIAO BAR-
BOSA DOS SANTOS. Adv(s).: SC0037356A - FERNANDO CA-
MARGO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5001590-
63.2015.4.04.7206 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE SEBASTIAO
BARBOSA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: FER-
NANDO CAMARGO - SC0037356A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora, em hipótese em que se constata que sua incapacidade
é preexistente ao seu reingresso no RGPS. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. A Turma Nacional de Unifor-
mização, por meio do PEDILEF 0010516-35.2006.4.03.6310, firmou
o entendimento nos seguintes termos: PROCESSUAL CIVIL. PRE-
VIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE ANTERIOR AO REINGRESSO.
IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INCI-
DENTE IMPROVIDO. 1. Pretende o autor a modificação de acórdão
que reformou sentença de procedência de benefício previdenciário.
Insiste ele na manutenção daquela decisão monocrática, ao argumento
de ser irrelevante o reingresso ao RGPS após a instalação de in-
capacidade laborativa, eis que o obstáculo legal se refere exclusi-
vamente à impossibilidade de primeira filiação subsequente a uma
inaptidão laboral já instalada. 2. O paradigma apontado, originado
desta TNU, se presta à configuração da necessária divergência. Ocor-
re que reflete entendimento que restou superado. 3. Esta julgadora
esclarece que possuía entendimento no sentido de que o impedimento
legal à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez
somente se configurava quando a incapacidade fosse anterior ao in-
gresso ' considerada a primeira vinculação ao regime. Ocorre que
amadureceu seu entendimento, não somente por força da pacificação
da jurisprudência a respeito do tema, em sentido contrário, mas tam-
bém por perceber que ele permitia a prática de verdadeiras fraudes
em prejuízo de um sistema cujo equilíbrio é muito singelo. Alinhou,
pois, seu posicionamento ao atualmente adotado por este Colegiado,
que pacificou o entendimento de que o óbice legal da incapacidade
pré-existente previsto no art. 42, § 2º, e no art. 59, parágrafo único, da
Lei nº 8.213/91 se aplica tanto para o ingresso quanto para o rein-
gresso na Previdência Social (Cf. PEDILEF nº 2007.38.00.730193-
7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF
nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pe-
reira, DJ 11.06.2010). 4. Incidente improvido. Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência da TNU, no
sentido de que o óbice legal da incapacidade preexistente (arts. 42, §
2º, e 59, par. único, da Lei 8.213/91) se aplica tanto para o ingresso
quanto para o reingresso na Previdência Social. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a análise quanto à pree-
xistência da situação incapacitante ao ingresso ao RGPS ou o agra-
vamento da enfermidade não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002630-87.2012.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NATALINA DE FATIMA
GERMANO. Adv(s).: MG142599 - ALESSANDRA APARECIDA
ESTEVAO SOARES, MG96706 - SANDRO ALVES TAVARES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 0002630-87.2012.4.01.3801 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: NATALINA DE FATIMA GERMANO Advogados
do(a) REQUERENTE: ALESSANDRA APARECIDA ESTEVAO
SOARES - MG142599, SANDRO ALVES TAVARES - MG96706
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial, em face da decisão oriunda do STJ, não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das

teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Os paradigmas oriundos de
Tribunal Regional Federal e Turma Regional de Uniformização não
ensejam a admissão do incidente de uniformização. Com efeito, a
comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto,
com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003588-28.2013.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARNO VOIGT JUNIOR.
Adv(s).: SC0019685A - DEBORAH GUMZ LAZZARIS PINTO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5003588-28.2013.4.04.7209 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ARNO VOIGT JUNIOR e outros (2) Advogado do(a) RE-
QUERENTE: DEBORAH GUMZ LAZZARIS PINTO - SC0019685A
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: OS MESMOS e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: DEBORAH GUMZ LAZZA-
RIS PINTO - SC0019685A Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de períodos
laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Or-
dem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o co-
tejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as ques-
tões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000575-19.2014.4.03.6201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AILTON RIBEIRO DOS SAN-
TOS. Adv(s).: RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO,
RN005808 - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO BARBOSA,
RN000587 - FRANCISCO DANTAS, RN006792 - JOSE NICODE-
MOS DE ARAUJO JUNIOR. R: DNIT-DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformiza-
ção Processo nº 0000575-19.2014.4.03.6201 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
AILTON RIBEIRO DOS SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE:
JOAO PAULO DOS SANTOS MELO - RN005291, ISABEL CRIS-
TINA DOS SANTOS MELO BARBOSA - RN005808, FRANCISCO
DANTAS - RN000587, JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR -

RN006792 REQUERIDO: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no
qual se discute a extensão do índice de 13,23% aos servidores públicos
federais, se representa revisão geral ou vantagem pecuniária individual.
É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n. 0512117-
46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos representativos da controvér-
sia - Tema 132, firmou entendimento no seguinte sentido: 'INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REPRESENTATI-
VO DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART. 17, VII). ADMINISTRA-
TIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. VANTAGEM PECU-
NIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI Nº 10.698/2003. ENTENDI-
MENTO CONSOLIDADO NA TNU. NATUREZA JURÍDICA DE
REAJUSTE GERAL AFASTADA. INEXISTENTE O DIREITO DE
REAJUSTE DE VENCIMENTOS NO PERCENTUAL DE 13,23%.

DECISÃO
DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5002420-41.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NELSON AFONSO TEO-
DORO CARVALHO. Adv(s).: PR0047262A - CARLOS AUGUSTO
DOS SANTOS NASCIMENTO MARTINS. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002420-
41.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: NELSON AFONSO TEODORO CARVA-
LHO Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS AUGUSTO DOS
SANTOS NASCIMENTO MARTINS - PR0047262A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de imposto de renda sobre os valores
pagos em razão de férias não gozadas e respectivos terços cons-
titucionais. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000862-26.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEBASTIAO MOREIRA BAS-
TOS. Adv(s).: PR0031245 - ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5000862-
26.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SEBASTIAO MOREI-
RA BASTOS Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE BENEDET-
TI DE OLIVEIRA - PR0031245 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento da especialidade de
atividades laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na
petição inicial, bem como, a conversão do tempo comum em especial
dos períodos laborados anteriormente à Lei n. 9.032/1995. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003044-51.2015.4.04.7215 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LU-
CIA GORETI HASSMANN. Adv(s).: SC0018434A - ERNANI
BOHNEN. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5003044-51.2015.4.04.7215 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: LUCIA GORETI
HASSMANN Advogado do(a) REQUERIDO: ERNANI BOHNEN -
SC0018434A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Com efeito, a compro-
vação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais
de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas apresentados são oriundos de Tribunal Regional Federal,
sendo inservíveis para a demonstração da divergência. Ante o ex-
posto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5032915-58.2016.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLEITON JULIO STIGAR.
Adv(s).: PR0037736A - FERNANDO FOGANHOLE DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5032915-58.2016.4.04.7000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: CLEITON JULIO STIGAR Advogado do(a)
REQUERENTE: FERNANDO FOGANHOLE DA SILVA -
PR0037736A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença à parte
autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Recursal de origem, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entendeu não haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010671-46.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARTA MARIA PIMENTEL. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 8 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010671-
46.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARTA MARIA PI-
MENTEL Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG -
RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-

tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
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Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-

mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0051894-56.2010.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INES CARMES FRANCO. Adv(s).: SP140861 - EDI-
RALDO ELTOM BARBOSA. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0051894-56.2010.4.03.6301
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: INES CARMES FRANCO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: EDIRALDO ELTOM BARBOSA - SP140861

DECISÃO
Trata-se deincidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a incidência ou não do fenômeno da
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (pensão por morte), oriundo de benefício diverso
recebido pelo de cujos, esse último concedido antes da Medida Pro-
visória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-54.2013.4.04.7000, julgado sob
o rito dos representativos da controvérsia - Tema 125, firmou a
seguinte orientação: "PEDILEF. PREVIDENCIÁRIO. REPRESEN-
TATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE. ACTIO NATA. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO, DECA-
DÊNCIA. BENEFÍCIO DERIVADO. TERMO INICIAL ISOLADO.
STJ E TNU. PRECEDENTES. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 8. Quanto à questão de fundo, efetivamente esta Turma
Nacional tem jurisprudência dominante no sentido de que o termo
inicial para a contagem do prazo decadencial, segundo o princípio da
actio nata (pelo qual, mutatis mutandis, o prazo prescricional/de-
cadência somente tem início com a violação do correspondente direito
já adquirido1 ), o que não se verifica quando se trata de pensionista,
cuja relação jurídica somente tem início com a instauração do regime
jurídico inaugurado com o óbito do 1 SOIBELMAN, LEIB. En-
ciclopédia do advogado. 4. ed. Ver. E aum. Rio de Janeiro: Editora
Rio, 1983, p. 287. Poder Judiciário Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais se-
gurado instituidor, circunstância configuradora de direito autônomo a
partir da DIB da pensão por morte, consoante, dentre outros, o PE-
DILEF 50004192120134047116, relator Juiz Federal RONALDO JO-
SÉ DA SILVA, DJe 18/03/2016. 9. No mesmo sentido é o enten-
dimento jurisprudencial convergente no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça conforme, por exemplo, a ementa do REsp a seguir re-
produzida: 'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MOR-
TE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO
ORIGINÁRIO COM REPERCUSSÃO NO BENEFÍCIO DERIVA-
DO. DECADÊNCIA. ART. 103 CAPUT DA LEI N. 8.213/1991.
MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL RE-
PETITIVO. RECURSOS ESPECIAIS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC.
TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DA PENSÃO POR
MORTE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A juris-
prudência que vem se firmando no STJ em torno da pretensão à
revisão do ato de concessão da pensão por morte é no sentido de que
o termo inicial do prazo decadencial previsto no artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, corresponde à data de concessão desse benefício
previdenciário derivado. Observância do princípio da actio nata.
(REsp 1.529.562/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Ben-
jamin, DJe 11/9/2015) 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no
REsp 1462100/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 09/11/2015) 10.
Pois bem. Tenha-se em conta que o direito à revisão da renda mensal
inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com
DIB em 01/01/1981 portanto, anterior à vigência da Medida Pro-
visória nº 1.523/1997 (28/06/1997) incide a Poder Judiciário Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização dos Jui-
zados Especiais Federais decadência, conforme assentado pelo Su-
premo Tribunal Federal no RE nº 626.489, com repercussão geral
reconhecida, relator Ministro Luís Roberto Barroso, em 16/10/2013,
quando ficou assentado, in verbis: 'O fato de que, ao tempo da
concessão, não havia limite temporal para futuro pedido de revisão
não quer dizer que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo
nunca venha a ser estabelecido.' 11 Assim colocado, dado que o
benefício concedido ao segurado instituidor da pensão teve início em
01/01/1981 e a MP nº 1.523-9 é de 27 de junho de 1997, no dia
27/06/2007 foi completado o prazo de 10 (dez) anos previsto no art.
103 da Lei nº 8.213/1991, cuja constitucionalidade foi reconhecida
pelo STF. Já o benefício de pensão por morte foi concedido à re-
corrida a partir de 14/12/2008 (DIB). Portanto, após o benefício
originário ser alcançado pela decadência quanto ao direito de o ins-
tituidor pleitear a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição. 12 Questão que se coloca: considerando que
em prol de pensionista previdenciário a jurisprudência reconhece a
presença de direito autônomo, estaria submetida (o) aos efeitos da

decadência que fulminou o direito não exercido pelo segurado ins-
tituidor em vida' 13. A resposta passa inicialmente pela leiyura acerca
do conceito de acessório e principal. O Código Civil dispõe no art.
92. 'Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente;
acessório, aquele cuja existência supõe a do principal.' 14. Repise-se,
'(...) acessório, aquele cuja existência supõe a do principal. (grifo
aposto) 16. Tal o cenário, à guisa de reflexão e a despeito da regra do
art. 112 da Lei nº 8.213/1991, respeitosamente, se nem mesmo uma
lei revogada pode em regra ter seus efeitos restaurados quando a lei
revogadora perde a vigência (art. 2º, § 3º, da Lei de Poder Judiciário
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais Introdução às Normas do Direito Bra-
sileiro); mutatis mutandis, após o direito do instituidor ser fulminado
pela decadência, não parece juridicamente hígido que o direito aces-
sório ou derivado, decorrido o prazo legal decadencial tenha a con-
dição jurígena de fazer ressurgir o direito material principal ou ori-
ginário extinto pela indiscutível decadência, mercê da maximização
da força da reconhecida autonomia da pessoa legitimada derivada. 17.
Todavia, a jurisprudência majoritária do egrégio Superior Tribunal de
Justiça, Segunda Turma, na linha de diversos precedentes, como no
EDcl no AgRg no REsp 1488669 / RS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2014/0272844-6, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, relator
para o acórdão o Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 07/10/2016,
elucida a questão ao reafirmar a legitimidade autônoma e submetida
à contagem de prazo decadencial a partir do ato concessório da
pensão por morte isoladamente. Como corolário, sedimentou elu-
cidativo e didático aresto, no sentido de que embora a decadência
incida sobre o direito não exercitado pelo segurado instituidor em
vida, e impeça a pensionista em nome próprio de superar os efeitos da
decadência para a percepção de diferenças não pagas ao instituidor;
na hipótese de o direito específico não ter sido alcançado pelo prazo
decadencial, fará jus à revisão da pensão, de modo a se beneficiar da
repercussão financeira revisional não efetivada em proveito direto do
segurado instituidor da pensão, limitada portanto ao direito próprio da
pensionista. 18. Por sua vez, o entendimento adotado no acórdão de
origem é o mesmo sedimentado majoritariamente pelo STJ. Registre-
se, embora o teor da Questão de Ordem nº 24 da TNU oriente no
sentido do não conhecimento do incidente de uniformização ante a
sintonia com o entendimento majoritário da Corte Superior, tenho
como recomendável relativizar essa diretiva, in casu, na perspectiva
da uniformização do tema no âmbito representativo. [...]19. Nessas
condições, ressalvado pontualmente o entendimento deste relator
[itens '11 a 16'], voto para conhecer e negar provimento ao incidente
de uniformização. Em decorrência, firmar a tese representativa da
controvérsia no sentido de que: (i) o marco inicial para a contagem do
prazo decadencial do benefício de pensão por morte transcorre in-
dependentemente do benefício do segurado instituidor. Portanto, a
partir da data do início (DIB) do benefício [derivado]; e (ii) em
alinhamento com a jurisprudência do STJ acima destacada, caso o
direito de revisão específico do pensionista não seja alcançado pela
decadência, o beneficiário não poderá receber eventual diferença
oriunda do recálculo do benefício do instituidor [originário], em re-
lação ao qual houve o transcurso do prazo decadencial, mas fará jus
ao reflexo financeiro correspondente na pensão concedida." (grifo
nosso) No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça , com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu
julgamento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0017553-33.2012.4.01.3700 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SILVILENE MARIA SILVA SOUSA. Adv(s).:
MA6218 - MARA RAQUEL LIMA SILVA. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0017553-
33.2012.4.01.3700 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: SILVILENE MARIA SILVA SOU-
SA Advogado do(a) REQUERIDO: MARA RAQUEL LIMA SILVA
- MA6218

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉR-
SIA. ADMINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º
DA EC Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTEN-
DIMENTO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IM-
PROVIMENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional
interposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
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e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par

com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão específica
sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Nacional de
Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF, segundo a
qual o termo final do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da homo-
logação do resultado das avaliações após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir os efei-
tos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, conforme: PE-
DILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WILSON JOSÉ
WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO REGIMENTAL.
SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO.
PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECEDENTE DA
TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIADO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003842-24.2015.4.04.7114 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIO CARNEIRO DA LUZ.
Adv(s).: RS0078239A - ANA CAROLINA ALVES, RS0082726A -
ANA RAQUEL ALVES, RS0068839A - ALENCAR WISSMANN
ALVES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5003842-
24.2015.4.04.7114 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ELIO CARNEIRO DA
LUZ e outros Advogados do(a) REQUERENTE: ANA CAROLINA
ALVES - RS0078239A, ANA RAQUEL ALVES - RS0082726A,
ALENCAR WISSMANN ALVES - RS0068839A Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) PROCURADOR: REQUERIDO:
ELIO CARNEIRO DA LUZ e outros Advogados do(a) REQUE-
RIDO: ANA CAROLINA ALVES - RS0078239A, ANA RAQUEL
ALVES - RS0082726A, ALENCAR WISSMANN ALVES -
RS0068839A Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PRO-
CURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no
qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de serviço urbano
e especial. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF nº
50003890820124047120, firmou orientação no sentido de que 'é pos-
sível o reconhecimento de tempo especial prestado com exposição a
agente nocivo periculoso em data posterior a 05/03/1997, desde que
laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove a per-
manente exposição à atividade nociva, independentemente de pre-
visão em legislação específica'. (grifo nosso) Confira-se: PEDIDO
NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AGENTE QUÍMICO. HI-
DROCARBONETOS. ANÁLISE QUALITATIVA. ANEXO 13 DA
NR-15. PERICULOSIDADE APÓS 05/03/1997. POSSIBLIDADE
DO RECONHECIMENTO, DESDE QUE COMPROVADA A ES-
PECIALIDADE POR LAUDO TÉCNICO CORRESPODENTE, IN-
DEPENDENTEMENTE DE PREVISÃO EM LEGISLAÇÃO ESPE-
CÍFICA. MATÉRIAS UNIFORMIZADAS. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM 13/TNU. NÃO CONHECIMENTO. (...) 6.
Ademais, na sessão do dia 11/06/2015, esta Turma Nacional de Uni-
formização reviu seu entendimento sobre o reconhecimento de ati-
vidade perigosa no período posterior a 5 de março de 1997, firmando
a tese de que 'é possível o reconhecimento de tempo especial prestado
com exposição a agente nocivo periculoso em data posterior a
05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento material equi-
valente) comprove a permanente exposição à atividade nociva, in-
dependentemente de previsão em legislação específica' (PEDILEF nº
5007749-73.2011.4.04.7105, Rel. DANIEL MACHADO DA RO-
CHA). 7. Diante disso, estando o acórdão recorrido em harmonia com
a jurisprudência da TNU, deve ser aplicada a Questão de Ordem TNU
n. 13 para não conhecer do pedido de uniformização ('Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). 8. Em
face do exposto, não conheço do incidente nacional de uniformização
de jurisprudência. (PEDILEF nº 50003890820124047120, Rel. Juiz
Federal DANIEL MACHADO DA ROCHA, DOU de 23/03/2017)
Compulsando os autos, verifico que o acórdão recorrido está em
consonância com a mencionada jurisprudência, haja vista que a ex-
posição do autor aos agentes químicos se deu de forma intermitente.
Dessa forma, incide, à espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ade-
mais, para afastar a conclusão da Turma Recursal de origem, segundo
a qual as provas colacionadas aos autos não são aptas à comprovação
da efetiva exposição a agentes nocivos no período em discussão, seria
necessário reexaminar o conjunto fático-probatório. Aplica-se, assim,
a Súmula n. 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço
do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art.
16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5036196-81.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ELIANE TEREZINHA SIMON. Adv(s).: RS0032727A - LINDA-
MAR LEMOS DE GODOY. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5036196-81.2014.4.04.7100
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ELIANE
TEREZINHA SIMON Advogado do(a) REQUERIDO: LINDAMAR
LEMOS DE GODOY - RS0032727A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
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julgado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 161,
ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada por esta
TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002001-72.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEACI MURBACK. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0002001-72.2015.4.03.6317 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LEACI MURBACK Advogado do(a) REQUERENTE: MICHE-
LE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002020-05.2016.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANISIA SOARES DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: PR0036251A - ANA PAULA PORTES DE FREI-
TAS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
5002020-05.2016.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANISIA SOA-
RES DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: ANA PAULA
PORTES DE FREITAS - PR0036251A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0522276-14.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERLANIA SILVA DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0522276-14.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: GERLANIA SILVA DE OLIVEIRA Advogado
do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA -
CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0019843-21.2012.4.01.3700 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA DAS DORES SILVA DIAS. Adv(s).:
MA6218 - MARA RAQUEL LIMA SILVA. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0019843-
21.2012.4.01.3700 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA DAS DORES
SILVA DIAS Advogado do(a) REQUERIDO: MARA RAQUEL LI-
MA SILVA - MA6218

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-

troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
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DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503314-59.2014.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FATIMA PAULINO GOMES.
Adv(s).: CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEI-
RO, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO, CE006656
- MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0503314-59.2014.4.05.8105 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
FATIMA PAULINO GOMES Advogados do(a) REQUERENTE:
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, AN-
TONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, MARIA ANDIARA
GOMES IZIDORIO - CE006656 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o

cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5037145-80.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA MORAIS DOS SAN-
TOS FARIAS. Adv(s).: PR0022516 - VIRGINIA CLAUDIA DA
CRUZ FERNANDES SCHULTZ SZWESM. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5037145-80.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA MORAIS DOS SANTOS FARIAS Advogado do(a)
REQUERENTE: VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES
SCHULTZ SZWESM - PR0022516 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002334-48.2016.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LUIZA DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: PR0026214A - APARECIDA INGRACIO DA SIL-
VA BELTRAO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5002334-48.2016.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MA-
RIA LUIZA DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: APA-
RECIDA INGRACIO DA SILVA BELTRAO - PR0026214A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURA-
DOR:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a decisão recorrida
encontra-se de acordo com o entendimento firmado nesta TNU, in-
cidindo, portanto, a Questão de Ordem nº 13. É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005410-97.2014.4.04.7118 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DORMARIO SEVERO FI-
LHO. Adv(s).: RS0066383A - CARLOS EDUARDO ROSSATO,
RS0065026A - PATRICIA KREMER KLASENER, RS0036152A -
EDMILSO MICHELON. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5005410-97.2014.4.04.7118 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: DORMARIO SEVE-
RO FILHO Advogados do(a) REQUERENTE: CARLOS EDUARDO
ROSSATO - RS0066383A, PATRICIA KREMER KLASENER -
RS0065026A, EDMILSO MICHELON - RS0036152A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a possibilidade de incidência da de-
cadência do art. 103, da Lei 8.213/91, sobre os pedidos de revisão
não analisados pela Administração. É o relatório. Verifica-se que a
matéria em discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de
Justiça, no REsp 1.648.336/RS, afetado como repetitivo da contro-
vérsia - Tema 975, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501691-65.2016.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SE-
VERINO LUIZ DA SILVA. Adv(s).: PE008004 - ANTONIO LUIZ
DE MOURA APOLINARIO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0501691-
65.2016.4.05.8306 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: SEVERINO LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO LUIZ DE MOURA
APOLINARIO - PE008004

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de benefício de aposentadoria especial/
aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se, para tanto,
tempo de serviço laborado pela parte autora como trabalhador rural
em empresa agroindustrial. É o relatório. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995,
deve ser contado como especial por enquadramento em categoria
profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo
administrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que
é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido
de uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria
a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
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2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de

serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301)Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a referida jurisprudência desta
TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Com-
pulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010248-16.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ORLANDA MARIA DE SOU-
ZA. Adv(s).: SC0024717A - PIERRE HACKBARTH, SC0015033A -
SALESIO BUSS, SC0025183A - JORGE BUSS. R: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5010248-16.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ORLANDA MARIA DE SOUZA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: PIERRE HACKBARTH - SC0024717A, SALESIO
BUSS - SC0015033A, JORGE BUSS - SC0025183A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não

merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não restar preenchidos os requisitos
legais para averbação do(s) período(s) pleiteado(s). A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002533-89.2015.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: BEATRIZ RODRIGUES CUNA. R: CLEUSA
IGNACIO RODRIGUES. R: ELVIRA IGNACIO RODRIGUES. R:
FATIMA IGNACIO RODRIGUES. R: JUAREZ IGNACIO RODRI-
GUES. R: MARA IGNACIO RODRIGUES. R: MARISA RODRI-
GUES CHAIM. Adv(s).: RS0081770A - TULIO POERSCHKE. 3
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5002533-89.2015.4.04.7106 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União
Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: BEATRIZ
RODRIGUES CUNA e outros (6) Advogado do(a) REQUERIDO:
TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERI-
DO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUE-
RIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a)
REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado
do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advo-
gado do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de interrupção do prazo prescricional ante o
ajuizamento de ação coletiva. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. O Superior Tribunal de Justiça, através do
AgRg no REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou entendimento
no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E GDPST. EXTENSÃO
A INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO DA PRES-
CRIÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS, EM DECORRÊN-
CIA DE PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO RESPEC-
TIVO SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO. PRECE-
DENTES. 1. Ao se prover o recurso especial do autor, aplicou-se
jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que o ajuizamento
de ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem
do prazo prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do
último ato processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em
julgado da execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n.
1.175.018/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJe
11/9/2015), não havendo falar em descumprimento ao preceito cons-
titucional contido no art. 8º, III, da CF. 2. Agravo regimental não
provido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o ajuizamento de
ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU
'Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001051-71.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALIERTE RIBEIRO DE SOU-
ZA. A: G. H. S. D. C.. A: J. V. S. D. C.. Adv(s).: PR0042103 -
TATIANA CRISTINA SILVESTRE, PR0049778 - SEBASTIAO VI-
NICIUS MORENTE DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5001051-71.2013.4.04.7011 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ALIERTE RIBEIRO DE SOUZA e outros (2) Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: TATIANA CRISTINA SILVESTRE -
PR0042103, SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLIVEIRA -
PR0049778 Advogados do(a) REQUERENTE: TATIANA CRIS-

TINA SILVESTRE - PR0042103, SEBASTIAO VINICIUS MOREN-
TE DE OLIVEIRA - PR0049778 Advogados do(a) REQUERENTE:
TATIANA CRISTINA SILVESTRE - PR0042103, SEBASTIAO VI-
NICIUS MORENTE DE OLIVEIRA - PR0049778 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
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corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001955-89.2016.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: JOEL OSNI PATRICIO. Adv(s).: SC0013937A -
GIULLIANO BITTENCOURT FRASSETTO. 10 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001955-
89.2016.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogado do(a) PROCURADOR: REQUERIDO: JOEL OSNI
PATRICIO Advogado do(a) REQUERIDO: GIULLIANO BITTEN-
COURT FRASSETTO - SC0013937A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de dar
eficácia retroativa à Portaria Interministerial MTE/MS/MPS n. 09, de
07 de outubro de 2014 - a qual classificou como cancerígeno o agente
nocivo a que ficou exposta a parte autora - e reconhecer o caráter
especial das atividades desenvolvidas em período anterior à vigência
desta norma. É o relatório. Verifico que há nesta Turma Nacional de
Uniformização, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5006019-
50.2013.4.04.7204, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501686-46.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: W. A.
D. S.. Adv(s).: RN012574 - SANIELY FREITAS ARAUJO. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0501686-46.2016.4.05.8402 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: W. A. D.
S. Advogado do(a) REQUERIDO: SANIELY FREITAS ARAUJO -
RN012574

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a necessidade de produção de laudo socioeconômico para
aferição das condições socioeconômicas e, consequentemente, do es-
tado de miserabilidade da parte autora. É o relatório. Preliminar-
mente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos re-
quisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de unifor-
mização. O presente recurso comporta provimento. A TNU, por meio
da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido de que: Nas ações
em que se postula benefício assistencial, é necessária a comprovação
das condições socioeconômicas do autor por laudo de assistente so-
cial, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo
inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal. No caso
concreto, verifica-se que o Colegiado julgador, quando da análise do
requisito da miserabilidade, baseou-se tão somente nas alegações da
parte autora para a concessão do benefício, deixando de produzir as
provas acima elencadas no referido verbete sumular. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para

admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500408-28.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonio de Paula Justa.
Adv(s).: CE018947 - ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES,
CE008639 - MARCOS ANTONIO TAVARES, CE009527 - MAR-
CELO CAMARDELLA DA SILVEIRA, CE010493 - ELIZABETH
BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0500408-28.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Antonio de Paula Justa Advogados do(a) REQUERENTE:
ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES - CE018947, MARCOS AN-
TONIO TAVARES - CE008639, MARCELO CAMARDELLA DA
SILVEIRA - CE009527, ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA
SILVEIRA - CE010493 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor. É o
relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cumpri-
mento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o
entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010756-32.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA JOANA DE FARIA. Adv(s).: GO39915 - KELLY BATISTA
DOS REIS, GO12840 - ENIO BARRETO DE LIMA FILHO. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0010756-32.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
MARIA JOANA DE FARIA Advogados do(a) REQUERIDO: KEL-
LY BATISTA DOS REIS - GO39915, ENIO BARRETO DE LIMA
FILHO - GO12840

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
extinção do processo, sem resolução do mérito, sob o argumento de
existência de coisa julgada. É o relatório. O recurso não merece
prosperar. A Lei n. 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o
cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei federal,
impõe, para o conhecimento da divergência, que a questão versada
seja de direito material. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização prevê a competência da
Turma Nacional para processar e julgar o incidente nacional de uni-
formização de interpretação de lei federal, desde que trate sobre
questões de direito material. Na hipótese em exame, o incidente
suscitado se fundou em questão processual, qual seja, a extinção do
processo sem resolução do mérito, em razão da existência de coisa
julgada, questão que não tem cabimento no âmbito de incidente de
uniformização de jurisprudência. Desse modo, incidem, na espécie, a
Questão de Ordem 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uni-
formização pressupõe a efetiva apreciação do direito material con-
trovertido por parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'
e a Questão de Ordem 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0012318-68.2015.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WANDERSON GUEDES TER-
ROR. Adv(s).: MG153718 - PAULO ROBERTO ARAUJO LOPES.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0012318-
68.2015.4.01.3801 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: WANDERSON GUE-
DES TERROR Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO ROBER-
TO ARAUJO LOPES - MG153718 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a possibilidade de averbação de período em que a parte
autora laborou como aluno aprendiz. É o relatório. A Turma Nacional
de Uniformização ratificou o entendimento constante da Súmula
18/TNU, por meio do PEDILEF 2008.50.51.000239-6/ES, represen-
tativo da controvérsia (Tema 12), no sentido de que 'É admissível
para fins previdenciários o tempo de aprendiz prestado em escola
técnica federal, desde que comprovada a remuneração indireta'. No
presente caso, porém, as instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam que não restou comprovado que o
autor recebia remuneração indireta. A pretensão de se alterar o re-
ferido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007630-80.2012.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIAO FEDERAL (PFN).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOSE ALBERTO AUGUSTO MORENO.
Adv(s).: SP231625 - LILIAN CHINEZ MORENO. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0007630-80.2012.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIAO FEDE-
RAL (PFN) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE ALBERTO AUGUSTO
MORENO Advogado do(a) REQUERIDO: LILIAN CHINEZ MO-
RENO - SP231625

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de repetição dos valores
pagos através de contribuições vertidas à Autarquia Previdenciária em
período na qual a mesma encontrava-se aguardando o deferimento de
benefício previdenciário. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5041252-61.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: T. G. D. R. A.. A: TASSIANA
SILVA DA ROSA. Adv(s).: RS0058407A - RAUL KRAFT TRA-
MUNT. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5041252-
61.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: T. G. D. R. A. Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: RAUL KRAFT TRAMUNT -
RS0058407A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O recurso não comporta provimento. As instâncias ordi-
nárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas
as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
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teado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão do material
probatório carreado aos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ademais, esta TNU, por meio do PEDILEF n.
5000493-92.2014.4.04.7002, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, firmou entendimento no se-
guinte sentido: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILI-
DADE. O CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA INFERIOR A ¼ DO
SALÁRIO MÍNIMO NÃO EXCLUI A UTILIZAÇÃO DE OUTROS
ELEMENTOS DE PROVA PARA AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓ-
CIO-ECONÔMICA DO REQUERENTE E DE SUA FAMÍLIA. INE-
XISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE MISERABILIDA-
DE, NOS TERMOS DA MAIS RECENTE JURISPRUDÊNCIA
DESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 020
DESTE COLEGIADO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA
DO NOVO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.
INCIDENTE FORMULADO PELO INSS E CONHECIDO E PRO-
VIDO EM PARTE. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (art.
17, incisos I e II, do RITNU)' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002502-98.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OLGA NORIKO SASSA-
ZAWA. Adv(s).: PR0024811A - WOLNEY CESAR RUBIN. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5002502-98.2012.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: OLGA NORIKO SASSAZAWA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: WOLNEY CESAR RUBIN - PR0024811A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010615-37.2014.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUZIA WALTRICK PEREI-
RA. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MACOHIN. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5010615-37.2014.4.04.7206 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LUZIA WALTRICK PEREIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ANDERSON MACOHIN - SP284549 REQUERIDO: OS
MESMOS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de aposentadoria rural à parte autora nos casos em que a parte não
comprovou o exercício de atividade rural no período imediatamente
anterior quando da implementação do requisito etário ou do reque-
rimento administrativo. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
0000643-35.2011.4.03.6310, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 145, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE. PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO ETÁRIO. CO-
NHECIMENTO E IMPROVIMENTO. [...] 20. Nessas condições, vo-
to em sede de incidente de uniformização nacional representativo da
controvérsia, para conhecer e negar provimento ao incidente de uni-
formização, de modo a reafirmar a tese: para a obtenção da apo-
sentadoria por idade rural é indispensável o exercício e a demons-
tração da atividade campesina correspondente à carência no período

imediatamente anterior ao atingimento da idade mínima ou ao re-
querimento administrativo.' Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0013865-85.2011.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA MAURA ROSA.
Adv(s).: MG172676 - JANAINA PAIVA DE SOUZA, MG122631 -
CINTIA FARIA OLIVEIRA, MG154975 - BRUNO VIDAL ARAN-
TES, MG134097 - DIOGO CASSIANO DA SILVA, MG94218 -
PAULO SERGIO BORELLI TEIXEIRA, MG125257 - PAULA CRIS-
TINA PINTO DA SILVA, MG128271 - ADEMAR DORNELAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, MG99480 - PAULO SERGIO MARTINS TEI-
XEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0013865-85.2011.4.01.3801
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA MAURA ROSA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: JANAINA PAIVA DE SOUZA - MG172676, CINTIA FA-
RIA OLIVEIRA - MG122631, BRUNO VIDAL ARANTES -
MG154975, DIOGO CASSIANO DA SILVA - MG134097, PAULO
SERGIO BORELLI TEIXEIRA - MG94218, PAULA CRISTINA
PINTO DA SILVA - MG125257, ADEMAR DORNELAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR - MG128271, PAULO SERGIO MARTINS TEI-
XEIRA - MG99480 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de períodos
laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Or-
dem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o co-
tejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as ques-
tões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006490-26.2013.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALMIR MALDI. Adv(s).:
SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0006490-26.2013.4.03.6317 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ALMIR MALDI Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIA-
NA CONFORTI SLEIMAN - SP121737 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a pretensão de alterar o enten-
dimento firmado pela Turma de origem não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002931-98.2012.4.01.3812 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VANDA LUCIA DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: MG79550 - REGINALDO LUIS FERREIRA,
MG70727 - RONALDO ERMELINDO FERREIRA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0002931-98.2012.4.01.3812 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: VANDA LUCIA DE OLIVEIRA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550, RONALDO
ERMELINDO FERREIRA - MG70727 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de pensão por
morte. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos
de Tribunal Regional Federal, sendo inadequados para a demons-
tração da divergência. Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5013304-53.2015.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DEOLINDA RIBEIRO TEO-
DORO. Adv(s).: PR0046019A - DENNER PIERRO LOURENCO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5013304-
53.2015.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: DEOLINDA RIBEIRO TEO-
DORO Advogado do(a) REQUERENTE: DENNER PIERRO LOU-
RENCO - PR0046019A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0021821-78.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SANDOVAL PRESTES. Adv(s).: RS0055832A
- CLAUDIA FREIBERG. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0021821-78.2013.4.01.3900
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: União Federal Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: SANDOVAL PRESTES Advogado do(a) RE-
QUERIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉR-
SIA. ADMINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º
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DA EC Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTEN-
DIMENTO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IM-
PROVIMENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional
interposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006044-10.2015.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LISANDRE KIPPER AGUI-
LAR. Adv(s).: RS0063534A - PRISCILA DALLA PORTA NIEDE-
RAUER CANTARELLI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
5006044-10.2015.4.04.7102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LISANDRE
KIPPER AGUILAR Advogado do(a) REQUERENTE: PRISCILA
DALLA PORTA NIEDERAUER CANTARELLI - RS0063534A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a possibilidade de conversão de tempo
de serviço especial em comum para fins de contagem recíproca. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Verifica-se
que a matéria em discussão encontra-se em análise no Superior Tri-
bunal de Justiça, no PUIL n. 240, ainda pendente de apreciação.
Assim, em cumprimento à determinação prevista no art. 14, § 6º, da
Lei 10.259/2001, remeto os autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000174-21.2013.4.03.6309 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NELSON DE OLIVEIRA.
Adv(s).: SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0000174-21.2013.4.03.6309 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NELSON DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
IDELI MENDES DA SILVA - SP299898 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e ou-
tros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida diver-
gência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente
não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0048014-17.2014.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALCIDES JOSE DE SAN-
TANA. Adv(s).: SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0048014-17.2014.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ALCIDES JOSE DE SANTANA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em consonância com o entendimento do STF sobre a matéria. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
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fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006362-11.2014.4.03.6304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE ANTONIO NIERO.
Adv(s).: SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0006362-11.2014.4.03.6304 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE ANTONIO NIERO Advogado do(a) REQUERENTE:
IDELI MENDES DA SILVA - SP299898 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em consonância com o entendimento do STF sobre a matéria. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001700-40.2016.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ODAIR BENEDITO MAR-
QUEZ. Adv(s).: PR0047262A - CARLOS AUGUSTO DOS SAN-
TOS NASCIMENTO MARTINS. 2 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5001700-
40.2016.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: ODAIR BENEDITO MARQUEZ Advogado
do(a) REQUERIDO: CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS NAS-
CIMENTO MARTINS - PR0047262A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de imposto de renda sobre os valores
pagos em razão de férias não gozadas e respectivos terços cons-
titucionais. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0049966-65.2013.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSIAS ANTONIO DA SIL-
VA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0049966-
65.2013.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSIAS ANTONIO DA
SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de levantamento do FGTS em situações de
miserabilidade. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide, concluíram que, embora o rol da CEF para levan-
tamento de valores relativos ao FGTS seja exemplificativo, deve ser

comprovada a necessidade do referido levantamento, o que não ocor-
reu à espécie. A pretensão de se alterar tal entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001048-22.2013.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS-
CAR JOSE FAGUNDES. Adv(s).: SC0015444A - JORGE ALE-
XANDRE RODRIGUES. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 6 Processo nº 5001048-22.2013.4.04.7204
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: OS-
CAR JOSE FAGUNDES Advogado do(a) REQUERIDO: JORGE
ALEXANDRE RODRIGUES - SC0015444A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a configuração ou não de
renúncia da Administração à decadência a edição da Lei 10.999/2004,
tendo reconhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do
valor inicial dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 130, e já
transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IRSM DE FEVEREI-
RO / 94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL.
INCIDENTE FORMULADO PELO INSS CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, IN-
CISOS I E II, DO RITNU). FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO
DO PRAZO DE DECADÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO
IRSM DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA
DE ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte
autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante a aplicação
do IRSM de 02/1994 no período básico de cálculo. A sentença julgou
a ação procedente. 2. A Autarquia Previdenciária ingressou com re-
curso inominado, requerendo o reconhecimento da decadência do
direito de revisar o benefício. A Primeira Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Santa
Catarina negou provimento ao recurso inominado interposto pelo
INSS, assentando que os benefícios concedidos antes da edição da
Medida Provisória n.º 1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em
função disso, a Autarquia Previdência interpõe recurso extraordinário.
3. Determinou-se a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º
598.128. Com o julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de
Santa Catarina, embora tenha concluído que o prazo decadencial se
aplica, inclusive, a requerimentos formulados anteriormente à vigên-
cia da Medida Provisória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de
peculiaridade no presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda
mensal inicial com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à
decadência com o advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento
do direito pela Administração Pública).Com essa decisão, restou re-
jeitada, portanto, a retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa
com pedido nacional de uniformização de jurisprudência. Sustenta a
Autarquia Previdenciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Tur-
ma Recursal dos JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Ca-
tarina não está em conformidade com o decidido pela Turma Na-
cional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o
reconhecimento do direito à revisão pela Medida Provisória n.º
201/2004, convertida na Lei n.º 10.999/2004, não repercute na fluên-
cia do prazo decadencial.Aponta como paradigmas julgados do STJ
(AgRg no REsp n.º 1.444.992) e desta TNU (PEDILEF n.º
05197023920114058300 e 00619594520074013400). 6. O Min. Pre-
sidente deste colegiado afetou este incidente como representativo de
controvérsia. 7. O Ministério Público manifestou-se pelo provimento
do incidente. 8. Entendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-
se para o conhecimento do pleito de uniformização. 9. A instituição
de um prazo decadencial é uma inovação levada a efeito na nona
reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997,
posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do
RE n.º 626.489, nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral,
considerou constitucional a fixação de um prazo decadencial para o
ato de revisão da concessão de benefício previdenciário, decidindo,
entretanto, que inexiste tal prazo decadencial para a sua concessão:
RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO
DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O
direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez
implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado
pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo deca-
dencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida

Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.
5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE,
Tribunal Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DI-
VULG 22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afir-
mou o STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo
decadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a
decadência não integra o espectro de pressupostos e de condições
para a concessão do benefício, sendo um elemento externo à pres-
tação previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão
de rever o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o
início do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da
MP n.º 1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos
os aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante
destacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo
decadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão unâ-
nime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência prevista no
artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não restaram
resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão do
benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo decadencial
limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo,
não pode atingir aquilo que não foi objeto de apreciação pela Ad-
ministração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera decadência, abar-
cada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao direito não apre-
ciado no processo administrativo, sobre o qual incide apenas o prazo
prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg no AgRg no
AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUMBERTO MAR-
TINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à concessão de be-
nefício do Regime Geral da Previdência Social ou benefício assis-
tencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo, não havendo que
se falar em prescrição do fundo de direito quando negado na via ad-
ministrativa. Precedentes: AgRg no REsp 1471798/PB, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 06/10/2014; AgRg no AREsp
364.526/CE, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe
28/08/2014; AgRg no AREsp 493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Camp-
bell Marques, Segunda Turma, 2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇAL-
VES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 08/04/2015)
(grifei) PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI.
DECADÊNCIA. RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS
1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECADÊNCIA AFASTADA NO CA-
SO. TEMA NÃO SUBMETIDO À ADMINISTRAÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA
SANAR OMISSÃO COM EFEITO MODIFICATIVO AO JULGA-
DO. 1. Há decadência do direito de o segurado do INSS revisar seu
benefício previdenciário concedido anteriormente ao prazo previsto no
caput do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei
9.528/1997, se transcorrido o decênio entre a publicação da citada
norma e o ajuizamento da ação, conforme orientação reafirmada nos
Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No
caso, não tendo sido discutida certa questão jurídica quando da con-
cessão do benefício (reconhecimento do tempo de serviço especial),
não ocorre decadência para essa questão. Efetivamente, o prazo de-
cadencial não pode alcançar questões que não se aventaram por ocasião
do deferimento do benefício e que não foram objeto de apreciação pela
Administração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito mo-
dificativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto des-
tas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência, podemos
extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a instituição
de um prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de be-
nefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os benefícios já con-
cedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão geral); (b) o prazo
decadencial não atinge o ato de concessão de benefício previdenciário
(RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); (c) há um dies a
quo para o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes do
advento da MP n.º 1523/97: 01 de agosto de 1997 (RE n.º 626.589,
Pleno do STF, repercussão geral); e (d) Não incide o prazo decadencial
previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos casos de inde-
ferimento e cessação de benefícios, bem como em relação às questões
não apreciadas pela Administração no ato da concessão. (Súmula 81 da
TNU). 14. A exegese de qualquer texto reclama o cotejo com um
contexto determinado. No caso de interpretação jurídica, o contexto é
consubstanciado ao menos, pelos demais enunciados normativos do
diploma legal objeto da interpretação, bem como pelos princípios ju-
rídicos que imantam o sistema protetivo. Assim, o operador do direito,
quando busca compreender a fundo um determinado fenômeno, deve
promover sua investigação atento à realidade econômica e social que
serve de lastro para o ordenamento jurídico considerado. Certamente
existem poucas premissas hermenêuticas que não são contestadas. Uma
delas, é exatamente a impossibilidade de interpretar de forma amplia-
tiva normas excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da deca-
dência não poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código
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Civil, expressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei per-
mitir que esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição
legal em contrário, não se aplicam à decadência as normas que im-
pedem, suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente,
no âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais, ou
interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o legislador
determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos da data da
concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no §2º do art.
441 que a decadência não seria considerada: §2º As revisões deter-
minadas em dispositivos legais, salvo se houver revogação expressa,
ainda que decorridos mais de dez anos da data em que deveriam ter
sido pagas, deverão ser processadas, observando-se a prescrição quin-
quenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame, a jurisprudência
mais recente do STJ vem se orientando no sentido de que, a MP nº 201,
de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº 10.999/2004 ' que
determinou a recomposição do prejuízo relativo à incidência do IRSM
de fevereiro/1994 sobre os salários de contribuição ' constituiu uma
nova oportunidade de revisão para os segurados, cujo prazo é contado
a partir do reconhecimento do direito por meio da Lei nº 10.999, de
15/12/2004, que autorizou a referida revisão. PREVIDENCIÁRIO.
RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SER-
VIÇO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IRSM DE FE-
VEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INI-
CIAL. DATA DA MEDIDA PROVISÓRIA 201, DE 23/7/2004, CON-
VERTIDA NA LEI 10.999/2004. RECURSO ESPECIAL CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. 1. De acordo com os Recursos Especiais
Repetitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, incide o prazo de decadên-
cia do artigo 103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao benefício
concedido anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a
contar da sua vigência, isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por
ato de concessão deve ser entendida toda matéria relativa aos requisitos
e critérios de cálculo do benefício submetida ao INSS no requerimento
do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do
pleito. 3. No presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão
da renda mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM
de fevereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos be-
nefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de correção
dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O presente
caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou o pedido
de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo inicial para a
contagem do prazo decadencial deve ser a edição da Medida Provisória
201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004. A ação neste caso
foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se passaram mais de dez
anos entre o termo inicial e o ajuizamento da ação. 5. Recurso especial
conhecido e não provido. (REsp 1501798 / RS, Segunda Turma, Rel.
Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/05/2015) (grifei) 18.
Também a TNU decidiu neste sentido no no julgamento do PEDILEF
0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz Federal Carlos Wagner Dias
Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. REVISÃO DA RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE
DE 39,67% (VARIAÇÃO DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍ-
VIDA PELA LEI 10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADEN-
CIAL. DECADÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-
autora requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença,
com a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que en-
tendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na hi-
pótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI dos
benefícios previdenciários concedidos com data de início posterior a
fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a inclusão, na
correção monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março/94,
do percentual de 39,67%, referente ao índice de Reajuste do Salário
Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reconhecimento legiferante do
direito dos segurados à revisão postulada, a contagem do prazo de-
cadencial passou a ter início a partir da data da entrada em vigor da Lei
10.999/2004 e, por conseguinte, não há que se falar em decadência na
espécie. (...) (PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wag-
ner Dias Pereira, j. 07/05/2015). 19. Forte em tais considerações, pro-
ponho a fixação de tese, neste representativo de controvérsia, no sen-
tido de que o início do prazo de decadência para revisar, com base no
IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos benefícios
cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é
a data da publicação da Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20.
Em face do exposto, tenho que o incidente nacional de uniformização
de jurisprudência formulado pelo INSS merece ser conhecido e im-
provido. Por derradeiro, registro que o presente representativo de con-
trovérsia fixa a seguinte tese: o início do prazo de decadência para
revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a
RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da
Lei 10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Conclui-se, portanto, que o acórdão recorrido
está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Destarte, incide
a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sen-
tido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011392-08.2012.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JAIR
CACHIMARQUE. Adv(s).: SC0026106A - ELISIA SILVEIRA MI-
RA. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
5011392-08.2012.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: ELISIA
SILVEIRA MIRA - SC0026106A REQUERIDO: OS MESMOS Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidentes de uniformização de jurisprudência suscitados
pelas partes autora e ré, pretendendo a reforma do acórdão proferido
pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em ati-
vidade especial. Sustenta a parte autora que o acórdão recorrido
divergiria do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça
no julgamento do REsp. n. 1.573.242/RS. O INSS, por sua vez, alega
a ocorrência de dissídio com a jurisprudência pacificada pela Turma
Nacional de Uniformização, segundo a qual "não havendo compro-
vação da média ponderada de ruído à que estava sujeita a parte autora
durante sua jornada e não sendo possível apurá-la mediante produção
de prova específica para tal fim, somente é possível o reconhecimento
da especialidade das atividades quando o nível médio de ruído, afe-
rido através da apuração da média aritmética simples entre os níveis
máximo e mínimo, for superior aos limites legais". É o relatório.
Passo à análise, inicialmente, do recurso interposto pelo autor. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DO AUTOR O presente recurso não
comporta provimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora
requerente, visando à comprovação da suposta divergência jurispru-
dencial, indicou como paradigma decisão monocrática proferida no
julgamento do REsp. n. 1.573.242/RS. Entretanto, cabe frisar que
decisões singulares não ensejam a admissão do incidente nacional de
uniformização. Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir
divergência entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais
Federais de diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou juris-
prudência dominante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º,
da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente in-
terposto pelo autor. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DO INSS O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com
base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que o autor faz
jus à averbação do período especial em debate, tendo em vista que as
provas colacionadas aos autos comprovaram a sua exposição ao agen-
te nocivo ruído em níveis superiores aos previstos na legislação vi-
gente no referido período. Destarte, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente interposto
pelo INSS. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507052-75.2016.4.05.8302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA SUELY
DE OLIVEIRA. Adv(s).: PE022681D - KELSEANY MENEZES
ALENCAR FERREIRA LIMA HOLANDA. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0507052-
75.2016.4.05.8302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: MARIA SUELY DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: KELSEANY MENEZES ALENCAR FERREIRA LIMA HO-
LANDA - PE022681D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute... É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. A TNU, através do PEDILEF n. 05218409420114058100,
DOU 31/07/2015, pg. 140/180 , firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº. 85 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. PRESTAÇÃO CONTINUADA. NATUREZA ALIMEN-
TÍCIA. NÃO APLICÁVEL A PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DI-
REITO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO PA-
RA ANULAR SENTENÇA E ACÓRDÃO. VOTO Apresentado pe-
dido de uniformização pelo segurado foi ele inadmitido na origem. A
inadmissão foi mantida pela Presidência da TNU ao fundamento de
que 'Após uma análise das declarações da parte autora e da do-
cumentação anexa, verifica-se que já ocorreu a prescrição do direito à
revisão do ato administrativo, pois entre a data do indeferimento e o
ajuizamento da presente ação, transcorreram mais de cinco anos', não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato') e a
Questão de Ordem 29/TNU ('Nos casos de incidência das Súmulas 42
e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos

autos à Turma Recursal de origem'). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897. Aviados embargos declaratórios foram eles pro-
vidos para determinar-se a distribuição do feito. Trata-se de ação de
rito especial na qual a parte autora requereu o restabelecimento de
auxílio-doença, indeferido em 13/12/2005. Entendeu a sentença que já
teria ocorrido a prescrição do direito à revisão do ato administrativo,
pois entre a data do indeferimento e o ajuizamento da ação, trans-
correram mais de cinco anos. Invocou o disposto no art. 103, pa-
rágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991, assim como os artigos 1º e 2º do
Decreto n.º 20.910/32. O acórdão recorrido manteve a sentença pelos
seus próprios fundamentos. No PEDILEF a parte invoca a súmula 85
do STJ, assim como diversos precedentes da TNU. Procede o in-
conformismo do recorrente, tendo-se em vista que a decisão recorrida,
efetivamente, encontra óbice na súmula 85 do STJ assim como nos
acórdãos paradigmas apresentados. Deve ser prestigiado o entendi-
mento da TNU segundo o qual sendo os benefícios previdenciários de
prestação continuada e natureza alimentícia não se aplica a prescrição
de fundo de direito. Nessas razões, conheço o incidente e dou-lhe
provimento para anular o acórdão e a sentença, determinando os autos
à vara de origem onde o pleito do interessado deverá ser examinado
tendo-se em vista a desconsideração da prescrição, nos termos ora
fixados.' (g.n) Conclui-se, portanto, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010877-60.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DALVA SANTOS FREIRE. Adv(s).: BA15255 - ELIO RICAR-
DO MIRANDA AZEVEDO. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0010877-60.2017.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA
DALVA SANTOS FREIRE Advogado do(a) REQUERIDO: ELIO
RICARDO MIRANDA AZEVEDO - BA15255

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos
da decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reco-
nhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício; b) a
possibilidade de ajuizamento de ação individual quando há ação civil
pública preexistente acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que
tange ao Memorando e suas respectivas implicações, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 134, assim
decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO
DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DE-
CADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verifico que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de
que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes
aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para es-
perar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Já no
que diz respeito à possibilidade de ajuizamento da ação individual, a
TNU, no julgamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, rei-
terou entendimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDEN-
CIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHE-
CIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PA-
GAMENTO DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECES-
SIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PRECEDENTES DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização
movido pela parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que
extinguiu o feito sem resolução de mérito por falta de interesse de
agir. - In casu, a sentença, integralmente mantida pela Turma de
Origem, assim se pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de
2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21
/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a
alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios
com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
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do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego seguimento ao incidente na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como deter-
mino o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o
recurso interposto no representativo que trata da aplicação do Me-
morando Circular 21. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007885-75.2007.4.01.4100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: JERONIMO DIAS DOS SANTOS. Adv(s).: SP304720
- ANA PAULA MORAIS DA ROSA. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0007885-
75.2007.4.01.4100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO BRAS DO
MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: JERONIMO DIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERIDO: ANA PAULA MORAIS DA ROSA -
SP304720

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento ao autor da incorporação de
26,06% (Plano Bresser) à sua remuneração, pois entende que a re-
ferida rubrica foi indevidamente suprimida de sua remuneração du-
rante o período compreendido entre fevereiro/2004 a abril/2005. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Inicial-
mente, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, o paradigma apresentado oriundo do Supremo Tribunal
Federal é inadequado para a demonstração da divergência, conforme
a fundamentação anteriormente mencionada. Quanto aos precedentes
oriundos do Superior Tribunal Federal e da Turma Recursal do Estado
do Acre, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não res-
tou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o

cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500353-50.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Elda de Andrade Souza. Adv(s).:
RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Setor de
Conciliação da Caixa - SCC. R: Cooperativa Habitacional dos Servi-
dores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos.
R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Caixa Econômica Federal - Na-
tal. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500353-50.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
Elda de Andrade Souza Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXAN-
DRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Setor de
Concilia''o da Caixa - SCC e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uni -
formização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a reforma de acór -
dão da Turma Recursal de origem que julgou improcedente o pedido de inde-
nização por dano material à parte autora, no caso, lucros cessantes, em decor-
rência da não entrega de imóvel objeto de contrato de compra e venda e finan-
ciamento "na planta". É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No
caso dos autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que hou -
ve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, tarefa
essa que não enseja incidente de uniformização de jurisprudência, a teor do dis -
posto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de uniformi-
zação que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010614-62.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANALICE DE ARAUJO PORTILHO.
Adv(s).: GO2641 - ANIZON CORREIA PERES. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010614-62.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ANALICE DE ARAUJO PORTILHO REQUERIDO: União Federal

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute a possibilidade de incidência do imposto de renda incidente
sobre 1/3 constitucional de férias gozadas. É o relatório. Verifica-se que
a matéria em discussão encontra-se pacificada no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça, o que se observa por meio do REsp 1.459.779/MA,
julgado em sede de repetitivo da controvérsia. Confira-se: 'TRIBUTÁ-
RIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. ADICIONAL
DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DA
EXAÇÃO. 1. A jurisprudência tradicional do STJ é pacífica quanto à
incidência do imposto de renda sobre o adicional (1/3) de férias go-
zadas. Precedentes: Pet 6.243/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primei-
ra Seção, DJe 13/10/2008; AgRg no AREsp 450.899/MS, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 11/03/2014; AgRg no
AREsp 367.144/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
DJe 28/02/2014; AgRg no REsp 1.112.877/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, DJe 03/12/2010; REsp 891.794/SP, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/03/2009; entre outros. 2. A
conclusão acerca da natureza do terço constitucional de férias gozadas
nos julgamentos da Pet 7.296/PE e do REsp 1.230.957/RS, por si só,
não infirma a hipótese de incidência do imposto de renda, cujo fato
gerador não está relacionado com a composição do salário de contri-
buição para fins previdenciários ou com a habitualidade de percepção
dessa verba, mas, sim, com a existência, ou não, de acréscimo patri-
monial, que, como visto, é patente quando do recebimento do adicional
de férias gozadas. 3. Recurso especial provido, divergindo do voto do
Sr. Ministro Relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que incide imposto
de renda sobre o adicional de 1/3 de férias gozadas. Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de unifor-
mização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da
orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de in-
cidente de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de
controvérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503154-48.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: E. M. F. F.. Adv(s).: RN014418
- EVANDO TAVARES DA SILVA. R: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0503154-48.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: E. M. F. F. Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: EVANDO TAVARES DA SILVA -
RN014418 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-
cial - Mossoró e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais
para a concessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado es-
pecial do falecido) A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005387-80.2011.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NIL-
ZA ANTUNES CACHOEIRA. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON
MACOHIN. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 5005387-80.2011.4.04.7208 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: NILZA ANTUNES
CACHOEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON MA-
COHIN - SP284549

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCE-
DIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº
1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECA-
DÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005188-34.2015.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SAN-
DRIELI BASSO. R: IOLANDA DINIZ BASSO. Adv(s).:
PR0037553A - LUIZ CARLOS SILVEIRA. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005188-
34.2015.4.04.7009 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: SANDRIELI BASSO e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: LUIZ CARLOS SILVEIRA - PR0037553A Advogado
do(a) REQUERIDO: LUIZ CARLOS SILVEIRA - PR0037553A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que julgou
procedente o pedido de desconstituição de débito previdenciário re-
ferente ao benefício assistencial recebido pela parte autora. Sustenta a
parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que não seria
possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter alimentar
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recebida em razão de erro cometido pela Administração, divergiu de
julgado do Superior Tribunal de Justiça, que, ao contrário, decidiu
pela possibilidade dos descontos, mesmo diante de boa-fé. Ademais,
ressalvou a ocorrência de má-fé da parte autora. É o relatório. Pre-
liminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. Inicialmente,
convém asseverar que, nos termos do acórdão impugnado, não restou
configurada a má-fé da parte autora. Com efeito, a Turma Nacional
de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000873-72.2015.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GENESSI DOS SANTOS. A:
LUIZ PEDRO CERVO. Adv(s).: RS0083685A - GUILHERME ZIE-
GLER HUBER, RS0058313A - FELIPE JOSE TONEL DE ME-
DEIROS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000873-
72.2015.4.04.7102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GENESSI DOS SAN-
TOS e outros Advogados do(a) REQUERENTE: GUILHERME ZIE-
GLER HUBER - RS0083685A, FELIPE JOSE TONEL DE ME-
DEIROS - RS0058313A Advogados do(a) REQUERENTE: GUI-
LHERME ZIEGLER HUBER - RS0083685A, FELIPE JOSE TO-
NEL DE MEDEIROS - RS0058313A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, o qual confirmou a sentença
que extinguiu o feito sem julgamento do mérito. É o relatório. Pre-
liminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. Verifico que o
acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda. Sendo assim,
observo que o acórdão recorrido não se manifestou acerca da tese
trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na hipótese a Questão
de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uniformização
pressupõe a efetiva apreciação do direito material controvertido por
parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'. Destarte,
aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502700-17.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Fran-
cisco Alves Delfino. Adv(s).: CE018288 - MARCOS PEREIRA
TORQUATO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502700-17.2015.4.05.8106 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2) RE-
QUERIDO: Francisco Alves Delfino Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCOS PEREIRA TORQUATO - CE018288

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado, ante o cumprimento dos requisitos da qua-
lidade de segurado do requerente e da carência consubstanciada nas
folhas de pagamentos referentes ao seu vínculo de trabalho e na
extensão do período de graça. A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5061038-37.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELCIA APARECIDA SOL-
DERA. A: SONIA REGINA ALMEIDA. Adv(s).: PR0055324A -
LORENE CRISTIANE CHAGAS NICOLAU. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 5061038-37.2014.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: HELCIA APARECIDA SOLDERA e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE CHAGAS NICOLAU
- PR0055324A Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRIS-
TIANE CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011489-15.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO MARIANOFF. Adv(s).:
RS0046791A - FABIO DE OLIVEIRA ROSSOL. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5011489-15.2015.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOAO MARIANOFF Advogado do(a) REQUERENTE: FA-
BIO DE OLIVEIRA ROSSOL - RS0046791A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se
discute a incidência da decadência prevista no art. 103 da Lei
8.213/91 naqueles casos em que o benefício foi concedido antes da
edição da Medida Provisória n. 1.523-9/1997. É o relatório. Verifico
que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5018558-45.2013.4.04.7108, afe-
tado como representativo da controvérsia. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16,
III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma re-
cursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com

fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2016.
MINISTRO OG FERNANDES

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

No- 5006338-78.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRACI RAIMUNDA PAIS.
Adv(s).: PR0024283A - MARA CRISTINA BRUNETTI FATTOU-
CH, PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO, PE0029854A -
ANDERSON FERNANDES PEIXOTO. T: COMPANHIA DE HA-
BITACAO DO PARANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006338-
78.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: IRACI RAIMUNDA PAIS
Advogados do(a) REQUERENTE: MARA CRISTINA BRUNETTI
FATTOUCH - PR0024283A, GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogados do(a) RE-
QUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A, AN-
DERSON FERNANDES PEIXOTO - PE0029854A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de condenação das rés ao pagamento de
indenização decorrente de contrato de seguro imobiliário. É o re-
latório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a análise acerca da
legitimidade e da competência para processar e julgar o feito é ques-
tão de ordem processual, encontrando óbice da Súmula 43/TNU ('Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual').
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507263-69.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARILEIDE JOSÉ DE ME-
LO. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R:
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0507263-
69.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARILEIDE JOSÉ DE
MELO Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA
MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente por uti-
lização de paradigma inservível de mesma região. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5012394-20.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: LAURA DA SILVA BARBOSA. Adv(s).:
RS0081770A - TULIO POERSCHKE. 03 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5012394-
20.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: OS MESMOS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: TU-
LIO POERSCHKE - RS0081770A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a possibilidade de pagamento da gra-
tificação GDPST e a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública).
É o relatório. O Superior Tribunal de Justiça, através do AgRg no REsp
1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou entendimento no seguinte sen-
tido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECUR-
SO ESPECIAL. GDASST E GDPST. EXTENSÃO A INATIVO.
AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO DE PAR-
CELAS REMUNERATÓRIAS, EM DECORRÊNCIA DE PROTES-
TO JUDICIAL PROMOVIDO PELO RESPECTIVO SINDICATO DE
CLASSE. APROVEITAMENTO. PRECEDENTES. 1. Ao se prover o
recurso especial do autor, aplicou-se jurisprudência desta Corte Su-
perior no sentido de que o ajuizamento de ação de execução coletiva
pelo sindicato interrompe a contagem do prazo prescricional, que volta
a fluir pela metade, a partir do último ato processual da causa inter-
ruptiva, qual seja, do trânsito em julgado da execução coletiva (v.g.:
AgRg nos EREsp n. 1.175.018/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte
Especial, DJe 11/9/2015), não havendo falar em descumprimento ao
preceito constitucional contido no art. 8º, III, da CF. 2. Agravo re-
gimental não provido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o ajuizamento
de ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não
se conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Quanto aos juros de
mora, a TNU, por meio do PEDILEF n. 0003060.22.2006.4.03.6314,
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 109, de-
cidiu que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA
DA PATOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓR-
DÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE
MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI
11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. IN-
CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELA-
MENTO DA SÚMULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em
julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acer-
ca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, dou parcial provimento ao incidente e, com fundamento
na Questão de Ordem n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
remessa dos autos à origem, a fim de que aguarde pelo posicionamento,
em definitivo, da Corte Suprema. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002211-58.2014.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FLORESTELA HOFFMANN
PISCHKE. Adv(s).: RS0078584A - LAUREN DE VARGAS MOMa-
BACK, RS0065408 - ANDIARA MACIEL PEREIRA. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5002211-58.2014.4.04.7121
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: FLORESTELA HOFFMANN PISCHKE Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: LAUREN DE VARGAS MOMBACK
- RS0078584A, ANDIARA MACIEL PEREIRA - RS0065408 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial de
amparo social. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao con-
trário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, ver-
bis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dis-
sídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses ju-
rídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes -
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RIT-
NU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507548-02.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HUMBERTO BARBOSA DE
ABREU. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA
FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0507548-
02.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HUMBERTO BAR-
BOSA DE ABREU Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO AN-
TONIO VIEIRA COSTA FERNANDES - CE011842 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
(2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000238-10.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA DOS SANTOS.
Adv(s).: PR0042103 - TATIANA CRISTINA SILVESTRE,
PR0049778 - SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLIVEIRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5000238-
10.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCA DOS
SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE: TATIANA CRISTINA
SILVESTRE - PR0042103, SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE
OLIVEIRA - PR0049778 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de benefício por incapacidade, sob o fundamento de que
não restou comprovada a qualidade de segurada especial da autora. É
o relatório. O presente recurso não comporta provimento. A Turma
Recursal a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, con-
cluiu que a demandante não faz jus aos benefícios por incapacidade
pleiteados, tendo em vista que não restou comprovado o efetivo
exercício de atividade rural em regime de economia familiar no pe-
ríodo imediatamente anterior à incapacidade. Destarte, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501496-62.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO FER-
NANDO VILAR. Adv(s).: PE016010 - SERGIO CORREIA DIAS
DOS SANTOS. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 0501496-62.2016.4.05.8312 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: PAULO FERNANDO VILAR Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: SERGIO CORREIA DIAS DOS SAN-
TOS - PE016010

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período laborado em condições especiais. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora faz jus
à averbação do período especial pleiteado, tendo em vista que restou
comprovada a sua exposição a agentes nocivos no referido período. A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ademais,
no que tange à alegada necessidade de autorização/procuração para
quem não é empregado assinar o PPP, confira-se o seguinte julgado
da Turma Nacional de Uniformização que, analisando caso seme-

lhante, aplicou o óbice contido na Súmula n. 42/TNU, ante a im-
possibilidade de reexame de matéria fático-probatória. PREVIDEN-
CIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. PPP.
APRESENTAÇÃO CONJUNTA DE PROCURAÇÃO COM OU-
TORGA DE PODERES ESPECÍFICOS PARA O REPRESENTAN-
TE LEGAL DA EMPRESA ASSINÁ-LO OU DECLARAÇÃO IN-
FORMANDO QUE O SUBSCRITOR FOI DEVIDAMENTE AU-
TORIZADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO OU DÚVIDA OBJETIVA.
DOCUMENTO ACOLHIDO PELO JUÍZO DE ORIGEM. REEXA-
ME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 42 DA TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO. 1. Pedido de uniformização interposto pelo
INSS em face de acórdão que manteve reconhecimento de atividade
especial, entendendo idôneo o PPP anexado aos autos, regularmente
preenchido, sem indício de vício ou fraude. 2. Alega o INSS dis-
sonância com o entendimento da 5ª Turma Recursal de São Paulo,
segundo a qual, '(...) Nos termos do que dispõe o § 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES n.º 45/2010, (...) o PPP deverá
ser assinado por representante legal da empresa, com poderes es-
pecíficos outorgados por procuração, contendo a indicação dos res-
ponsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros
ambientais e resultados de monitoração biológica, (...), podendo ser
suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o
responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o res-
pectivo documento'. Juntou paradigma. 3. Incidente não admitido na
origem, encaminhados a esta TNU após agravo. 4. Tenho que o
incidente não comporta conhecimento. 5. Este Colegiado, no tocante
à validade do PPP para comprovação de atividade especial, desa-
companhado de laudo, assim se manifestou: 'PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNI-
CO. 1. O INSS interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
impugnando acórdão que, mesmo sem amparo em laudo técnico,
reconheceu condição especial de trabalho por exposição a ruído. Ale-
gou que o conjunto de documentos que instrui os autos é integrado
apenas por um formulário PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciá-
rio). Suscitou divergência jurisprudencial em face de acórdãos pa-
radigmas que consideram imprescindível a apresentação de laudo
técnico para reconhecer condição especial de trabalho por exposição
a ruído. 2. Em regra, o PPP dispensa a apresentação de laudo técnico
ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho.
Precedentes: PEDILEF 2006.51.63.000174-1, Juiz Federal Otávio
Port, DJ 15/09/2009; PEDIDO 2007.72.59.003689- 1, Rel. Juiz Fe-
deral Ronivon de Aragão, DOU 13/05/2011; PEDILEF
2009.72.64.000900-0, Rel. Rogerio Moreira Alves, DJ 06/07/2012. 3.
O art. 161, IV, da revogada IN INSS/PRES nº 20/2007 previa que
para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único
documento exigido do segurado seria o PPP. E o § 1º do mesmo
artigo ressalvava que, quando o PPP contempla os períodos laborados
até 31/12/2003, o LTCAT é dispensado. A mesma previsão consta do
art. 272, § 2º, da IN INSS/PRES nº 45/2010, atualmente em vigor. 4.
O PPP é preenchido com base em laudo técnico ambiental elaborado
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A
validade do conteúdo do PPP depende da congruência com o laudo
técnico. Essa congruência é presumida. A presunção relativa de con-
gruência do PPP com o laudo técnico dispensa, em regra, que este
documento tenha que ser apresentado conjuntamente com o PPP.
Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compa-
tibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que
o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico
ambiental. No presente caso, porém, não foi suscitada nenhuma ob-
jeção ao PPP. A apresentação de laudo técnico ambiental para aferir
a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e não a regra. 5.
Reiterado o entendimento de que, em regra, deve ser considerado
exclusivamente o PPP como meio de comprovação da exposição do
segurado ao agente insalubre, inclusive em se tratando de ruído,
independentemente da apresentação do respectivo laudo técnico am-
biental. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Pedido improvido..'(TNU - PEDILEF 200971620018387, Relator
JUIZ FEDERAL JHERCULANO MARTINS NACIF, DOU
08/11/2013). INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO (PPP). DOCUMENTO ELABORADO COM
BASE EM LAUDO PERICIAL. DESNECESSIDADE DE APRE-
SENTAÇÃO CONJUNTA DO LAUDO, SALVO EM CASO DE
DÚVIDA JUSTIFICADA. INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS
N. 84/2002 E 27/2008. HIPÓTESE AUSENTE NOS AUTOS. FOR-
MULÁRIO PREENCHIDO POR PREPOSTO DA EMPRESA. LEI
N. 8.213/91, ART. 58, § 1º. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE.
INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1. A parte autora interpôs
pedido de uniformização de jurisprudência em face de acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária Federal do Paraná,
que reformou a sentença, alegando que não restou comprovada a
natureza especial da atividade, pois o formulário PPP não poderia ser
aceito como prova, pois não há indicação de que foi preenchido com
base em laudo, tampouco se encontra assinado por profissional ha-
bilitado ' médico ou engenheiro do trabalho. 2. Alega o recorrente que
a interpretação adotada pelo acórdão recorrido diverge de acórdão da
1ª. Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Goiás (JEF/GO ' 1a. Turma Recursal, Recurso JEF
2007.35.00.706600-2, Relator Juiz Federal Roberto Carlos de Oli-
veira, Data do Julgamento 29/09/2007, DJ/GO 09/09/2007) e da ju-
risprudência dominante da Turma Nacional de Uniformização (TNU,
PEDILEF 200772590036891, Relator JUIZ FEDERAL RONIVON
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DE ARAGÃO, Data do Julgamento 17/03/2011, DOU 13/05/2011). 3.
O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Recursal de ori-
gem sob o fundamento de que o acórdão apontado como paradigma
trata de matéria sem similitude com a versada no acórdão atacado,
não havendo prova da divergência, bem como porque a pretensão do
recorrente implicaria reexame de prova, o que é inviável neste in-
cidente. A decisão foi objeto de agravo. 4. A questão posta a desate
diz respeito à possibilidade de reconhecimento do PPP ' Perfil Pro-
fissiográfico Previdenciário - como documento hábil à comprovação
do agente agressivo ruído, independentemente da apresentação do
laudo técnico. 5. O PPP foi instituído pela Instrução Normativa do
INSS n. 84/02, editada em 17/12/2002, e republicada em 22/01/2003,
que, em seu artigo 148, assim dispôs: 'Art. 148. A comprovação do
exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profis-
siográfico Previdenciário ' emitido pela empresa com base em laudo
técnico de condições ambientais de trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV ' ou al-
ternativamente, até 30/06/2003, pelo formulário, antigo SB ' 40, Dises
BE 5.235, DSS-8030, Dirben 8.030. § 1º. Fica instituído o PPP '
Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, in-
formações pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão
de ter eficácia a partir de 01/07/2003, ressalvado o disposto no pa-
rágrafo 2º deste artigo. § 2º Os formulários em epígrafe emitidos à
época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,
exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade. (...)
6. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, que alterou a Instrução
Normativa n. 20/07, atualmente em vigor, rege a matéria quanto aos
documentos necessários para requerimento de aposentadoria especial,
consagrando, em seu artigo 161, inciso IV, que o único documento
exigível do segurado para fins de comprovação de tempo especial,
com a efetiva exposição aos agentes nocivos, é o PPP, se o período a
ser reconhecido é posterior a 1º de janeiro de 2004: '(...) IV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único do-
cumento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previ-
denciário-PPP'. 7. Contudo, o parágrafo 1º do mesmo dispositivo
normativo amplia de forma inequívoca o período que pode ser objeto
de reconhecimento como especial, ao prever que, quando for apre-
sentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até
(anteriormente a) 31/12/03, serão dispensados os demais documentos
referidos neste artigo: '(...) § 1º Quando for apresentado o documento
de que trata o 14 do art. 178 desta Instrução Normativa (Perfil-
Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos
laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais
documentos referidos neste artigo'. 8. Forçoso reconhecer que a pró-
pria Administração Pública, por intermédio de seus atos normativos
internos, a partir de 2003, prevê a desnecessidade de apresentação do
laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes
agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,
considerando que o documento sob exame é emitido com base no
próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória,
devendo este último ser apresentado subsidiariamente em caso de
dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. 9. Verifica-se, pois, que o
acórdão recorrido não logrou êxito em demonstrar dúvida quanto
veracidade das informações ali esposadas, limitando-se a afirmar a
ausência de indicação de que o documento foi elaborado com base
em laudo técnico e de assinatura por médico do trabalho ou en-
genheiro de segurança do trabalho. Embora o documento não esteja
assinado por engenheiro do trabalho, o nome do profissional res-
ponsável pelo registro das condições ambientais foi indicado no for-
mulário, presumindo-se, assim, que este foi elaborado com base em
laudo técnico. Hipótese em que não se faz necessária a assinatura do
técnico, que na verdade é exigência para o LTCAT e não PPP, se-
gundo artigo 58, § 1º da lei n 8.213/91: Art. 58. A relação dos
agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agen-
tes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins
de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior
será definida pelo Poder Executivo. § 1º A comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante for-
mulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por mé-
dico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos
da legislação trabalhista (g.n). 10. Não é cabível exigir-se, dentro da
via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de
uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já
dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou,
dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o
princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração
Pública. 11. No mesmo toar já decidiu essa Turma Nacional de
Uniformização no Pedido de Uniformização (TNU, PEDIDO
2006.51.63.00.0174-1, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins
Port, DJ 04/08/2009). 12. Incidente de uniformização provido, res-
tabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da
condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. (PEDILEF
50379486820124047000, TNU, JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVA-
LHO MONTEIRO, DOU 31/05/2013 pág. 133/154). 6. A meu ver, o
mesmo entendimento deve ser aplicado no tocante aos documentos
apontados pelo INSS. A não apresentação de procuração com outorga
de poderes específicos ao representante legal da empresa para as-
sinatura do PPP ou declaração da respectiva autorização não permite
a conclusão, por si só, de que o PPP seria inidôneo. Este foi o
entendimento de julgado também da 3ª Região, como segue: '(...)
Assim, correta a decisão que reconheceu a especialidade de referido
labor. IX - As irregularidades formais alegadas pelo INSS - não
apresentação de procuração do representante legal ou o contrato so-
cial da empresa evidenciando os poderes de quem o subscreveu; e
não apresentação da autorização da empresa para efetuar medição
nem cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro
subscritor do laudo - não autorizam a conclusão de que os PPP's

juntados aos autos seriam inidôneos. (...)' APELREEX
00077976220104036109, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mel-
lo, DJF3 11/04/2014. 7. Como colocado pelo relator FREDERICO
AUGUSTO L. KOEHLER, no processo 05216467120144058300, 2ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Pernambuco, Cre-
ta - Data::26/10/2015: '(...) a autorização da empresa para que o
signatário do PPP/Formulário/LTCAT produza o documento é des-
necessária, a não ser que o INSS apresente questionamentos razoáveis
quanto à existência de fraude e irregularidades. Não trazendo a au-
tarquia previdenciária elementos para que se duvide da regularidade
do documento, deve-se acolher o que nele está disposto'. 8. No caso
em tela, consignou o acórdão recorrido: 'Para conferir validade ju-
rídica ao PPP apresentado, de acordo com o disposto no art. 272, §
12º, da Instrução Normativa nº 45/2010, do INSS, o qual assevera o
seguinte: § 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da
empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, con-
tendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados,
por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração
biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser
juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de de-
claração da empresa informando que o responsável pela assinatura do
PPP está autorizado a assinar o respectivo documento. Note-se que a
partir de 2004, ano em que o PPP passou a ser necessário à com-
provação do tempo de contribuição especial, que as instruções nor-
mativas do INSS sempre exigiram a procuração com poderes es-
pecíficos do representante legal da empresa para firmar o referido
documento. Acontece que a Instrução Normativa nº 45/2010 mitigou
o rigor anterior para também aceitar uma mera declaração da em-
presa. Desta forma, os PPPs apresentados devem ser considerados
prova idônea ao reconhecimento da especialidade dos períodos la-
borados. Ressalta-se que o PPP foi devidamente assinado e carimbado
pela pessoa jurídica. Tal assinatura é suficiente para tornar o PPP
idôneo como meio de prova. Não alegando a ré qualquer indício de
que a assinatura foi tomada com vício de consentimento, ou é produto
de fraude, não vejo razão de não aceitar os documentos'. 9. O do-
cumento, portanto, foi considerado idôneo pelo juízo de origem, que
não verificou vício, fraude ou dúvida justificada capaz de afastar seu
conteúdo. Rever esta conclusão implicaria reexame do contexto pro-
batório, inviável nesta seara. 10. Corroborando: '1. Na hipótese dos
autos, o Tribunal a quo, soberano na análise das circunstâncias fáticas
da causa, concluiu que foram comprovadas, por meio da apresentação
de laudos técnicos e perfis profissiográficos, a exposição ao agente
nocivo ruído em níveis suficientes a alicerçar o reconhecimento de
exercício de atividade insalubre e a consequente contagem de tempo
de serviço de forma especial. 2. A inversão do julgado implicaria o
reexame das provas carreadas aos autos, atraindo à espécie o enun-
ciado da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. Agravo regi-
mental improvido'. (AEARESP 201303270649, STJ, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2014).
11. Incidente não conhecido. Aplicação da Súmula 42 desta
TNU.Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Unifor-
mização NÃO CONHECER do Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência interposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal
Relatora. (PEDILEF 05003986520134058306, JUÍZA FEDERAL
ANGELA CRISTINA MONTEIRO, TNU, DOU 13/09/2016.) Dessa
forma, incide, à espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002055-79.2013.4.01.3822 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GILSON MILANI. Adv(s).:
MG88912 - JOAO FIRMINO VIEIRA JUNIOR. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0002055-79.2013.4.01.3822 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: GILSON MILANI Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO FIR-
MINO VIEIRA JUNIOR - MG88912 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0525237-41.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIO CARLOS PEREIRA JUNIOR. Adv(s).: PE029167D - JOAO
ELIZEU LEITE JUNIOR. 10 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0525237-41.2014.4.05.8300
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MA-
RIO CARLOS PEREIRA JUNIOR Advogado do(a) REQUERIDO:
JOAO ELIZEU LEITE JUNIOR - PE029167D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute a averbação de período laborado em condição especial, pela ex-
posição ao agente nocivo ruído. Requer, assim, o provimento do recurso. É
o relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PE-
DILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPE-
CIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997
A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PER-
FIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDA-
DE DE LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº
32, uniformizando o entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-
se retroativamente. Dessa forma, o limite de tolerância no período de
6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-se a aplicação do
Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º, da já revogada Ins-
trução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a exibição
do Perfil Profissiográfico Previdenciário dispensa a apresentação de laudo
técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de tra-
balho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não repetiu a norma constante do
art. 161, § 1º, da revogada IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não
impede o reconhecimento judicial de que, em regra, o PPP constitui do-
cumento suficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O
PPP consiste em formulário preenchido pelo empregador com base em lau-
do técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento depende
da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sempre presumida.
A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancialmente pode haver dú-
vidas objetivas sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nes-
ses casos, é legítimo que o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do
laudo técnico ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou nenhum ques-
tionamento objetivo em torno da fidedignidade do PPP. O julgado sim-
plesmente negou qualquer valor probatório ao PPP, desde que exigiu de
forma absoluta a exibição do laudo técnico ambiental. Erradamente trans-
formou, assim, uma exceção em regra. A apresentação de laudo técnico
ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e não a
regra. 5. Uniformizado o entendimento de que a exibição do PPP dispensa a
apresentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho, salvo se
houver impugnação específica ao documento. 6. O Presidente da TNU po-
derá determinar que todos os processos que versarem sobre esta mesma
questão de direito material sejam automaticamente devolvidos para as res-
pectivas Turmas Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do in-
cidente de uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão re-
corrido. Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011. 7. In-
cidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto recurso con -
tra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido e tramita perante o Tribunal Superior como a PET 9604/SC, com
fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino
a remessa dos autos à origem, a fim de que se aguarde pelo posicionamento,
em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503682-85.2011.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JONATAS
DA SILVA PEIXOTO. Adv(s).: CE017075 - RODRIGO BRUNO E SIL-
VA DE SOUSA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0503682-85.2011.4.05.8101 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e ou-
tros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: JONATAS DA SILVA PEIXOTO Advogado do(a) RE-
QUERIDO: RODRIGO BRUNO E SILVA DE SOUSA - CE017075

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. No que tange à discussão acerca da nulidade do acórdão
recorrido, sob a alegação de que não analisou os argumentos do
recurso, mesmo após a interposição de embargos de declaração, tenho
que se trata de matéria processual. Destarte, aplica-se a Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5007791-26.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: JAIR GONCALVES. Adv(s).: SC0015476A -
EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA. 4 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007791-
26.2014.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR: REQUERIDO: JAIR GONCALVES
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO GONZAGA DE OLI-
VEIRA - SC0015476A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de interrupção do prazo decadencial
pelo requerimento administrativo de revisão de benefício previden-
ciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o
PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia - Tema 161, ainda pendente de apre-
ciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006034-36.2015.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLAUDENILSON RONCA-
LIO. Adv(s).: RS0073409A - EDUARDO KOETZ. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5006034-36.2015.4.04.7208 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CLAUDENILSON RONCALIO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: EDUARDO KOETZ - RS0073409A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário
por incapacidade. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507938-74.2016.4.05.8302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CICERA PATRICIA DANTAS
DE ARRUDA. Adv(s).: PE041935 - CARLOS CLECIO DE SOUSA
FILHO. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0507938-74.2016.4.05.8302 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: CICERA PATRICIA DANTAS DE ARRUDA Advo-
gado do(a) REQUERENTE: CARLOS CLECIO DE SOUSA FILHO
- PE041935 REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de indenização por danos
morais e materiais, em virtude de movimentação financeira não re-
conhecida em conta corrente. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Relativamente à caracterização de danos morais e materiais,
as instâncias ordinárias entenderam que não restou comprovado nos
autos o nexo de causalidade para responsabilização civil da Caixa

Econômica Federal ' CEF. Destarte, a pretensão de se alterar tal
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento
ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008796-42.2015.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OLAIR DE OLIVEIRA.
Adv(s).: SP268573 - ADELITA LADEIA PIZZA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0008796-42.2015.4.03.6302 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: OLAIR DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
ADELITA LADEIA PIZZA - SP268573 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização e do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado às teses que vierem a ser firmadas por
esta TNU e pela Corte Suprema. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002533-89.2015.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: BEATRIZ RODRIGUES CUNA. R: CLEUSA
IGNACIO RODRIGUES. R: ELVIRA IGNACIO RODRIGUES. R:
FATIMA IGNACIO RODRIGUES. R: JUAREZ IGNACIO RODRI-
GUES. R: MARA IGNACIO RODRIGUES. R: MARISA RODRI-
GUES CHAIM. Adv(s).: RS0081770A - TULIO POERSCHKE. 3
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5002533-89.2015.4.04.7106 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União
Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: BEATRIZ
RODRIGUES CUNA e outros (6) Advogado do(a) REQUERIDO:
TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERI-
DO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUE-
RIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a)
REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado
do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advo-
gado do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de interrupção do prazo prescricional ante o
ajuizamento de ação coletiva. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. O Superior Tribunal de Justiça, através do
AgRg no REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou entendimento
no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E GDPST. EXTENSÃO
A INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO DA PRES-
CRIÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS, EM DECORRÊN-
CIA DE PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO RESPEC-
TIVO SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO. PRECE-
DENTES. 1. Ao se prover o recurso especial do autor, aplicou-se
jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que o ajuizamento
de ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem
do prazo prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do
último ato processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em
julgado da execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n.
1.175.018/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJe
11/9/2015), não havendo falar em descumprimento ao preceito cons-
titucional contido no art. 8º, III, da CF. 2. Agravo regimental não
provido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o ajuizamento de
ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU
'Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500442-76.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: IVANILDO FERNANDES BEZERRA.
Adv(s).: RN001398 - LUCIA DE FATIMA LOPES ALVES ROCHA.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 0500442-76.2016.4.05.8404 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: IVANILDO FER-
NANDES BEZERRA Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIA DE
FATIMA LOPES ALVES ROCHA - RN001398

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a data de início dos efeitos financeiros
decorrentes da revisão de seu benefício previdenciário. É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização no julgamento do PEDILEF
0028122-71.2004.4.03.6302 reafirmou sua jurisprudência no sentido
de que 'se o segurado satisfaz os pressupostos à concessão do be-
nefício quando do requerimento administrativo, este será o termo
inicial dos efeitos financeiros'. Assim, verifica-se a necessidade de
aplicação, por analogia, da Súmula 33 da TNU: 'Quando o segurado
houver preenchido os requisitos legais para concessão da aposen-
tadoria por tempo de serviço na data do requerimento administrativo,
esta data será o termo inicial da concessão do benefício', tendo em
vista que, embora sua qualidade de segurado especial tenha sido
devidamente comprovada apenas no ato audiencial, tal requisito já

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cum-
primento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar
o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da ale-
gada necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de
Uniformização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador
não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Com efeito, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos
de TRF e TJ são inservíveis. Por fim, entendo que a análise acerca da
tese do cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta
TNU, diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ('Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0074970-03.2010.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ADRIANA DE FATIMA GONCALVES FLORENTINO. Adv(s).:
MG1801A - CATARINA DE LOURDES GERALDO. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0074970-03.2010.4.01.3800 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: REQUERIDO: ADRIANA DE FATIMA GONCAL-
VES FLORENTINO Advogado do(a) REQUERIDO: CATARINA
DE LOURDES GERALDO - MG1801A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a flexibilização do critério da renda máxima do segurado
instituidor do benefício de auxílio-reclusão, bem como, a possibi-
lidade de aplicação do art. 1º-F da Lei 11.960/2009 (juros moratórios
incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública). É o re-
latório. Verifico que há nesta TNU, sobre a flexibilização do critério
da renda máxima do segurado preso, o PEDILEF n. 0000713-
30.2013.4.03.6327, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Quanto a possibilidade de
aplicação do art. 1º-F da Lei 11.960/2009, a Turma Nacional, por
meio do PEDILEF n. 0003060-22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61'. O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
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restara preenchido quando do requerimento administrativo. Compul-
sando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a referida jurisprudência desta TNU. Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003963-10.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA MARTA DA SILVA.
Adv(s).: PR0027386A - JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA,
PR0039107A - ILSON GOMES FERREIRA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 5003963-10.2014.4.04.7010 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA MARTA DA SILVA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA - PR0027386A, IL-
SON GOMES FERREIRA - PR0039107A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação do período rural em debate,
tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não compro-
varam a sua qualidade de segurada especial no referido período. A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500654-03.2016.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
NOEL MARQUES DA SILVA FILHO. Adv(s).: PE031891 - PRIS-
CILA DIAS PACHECO APOLINARIO. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0500654-
03.2016.4.05.8306 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: MANOEL MARQUES DA SILVA FILHO Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: PRISCILA DIAS PACHECO APOLI-
NARIO - PE031891

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria es-
pecial, mediante o reconhecimento da especialidade de atividades la-
borativas desenvolvidas nos períodos mencionados na petição inicial.
Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da juris-
prudência firmada por turma recursal de outra região, no sentido de que
'não há enquadramento especial pelo exercício da atividade de tecelão
ou de trabalhador em indústria têxtil, pois o Parecer MT-SSMT nº
085/78 não é norma cogente, mas mero enunciado de orientação ad-
ministrativa, a qual, inclusive, há muito não é mais seguida pelo INSS'.
Alega, também, a ocorrência de dissídio com o entendimento firmado
pela Turma Nacional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de
Justiça, segundo o qual a comprovação da exposição ao agente in-
salubre ruído sempre demandou aferição por laudo técnico. É o re-
latório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
05280351420104058300, decidiu que, 'em face do disposto no art. 383
do Decreto 83.080/79 e no referido Parecer MT-SSMT n. 085/78, é
possível o reconhecimento do caráter especial de 'atividades laborativas
cumpridas em indústrias de tecelagem, sendo possível, pois, efetuar a
conversão pretendida mesmo sem a apresentação do respectivo laudo
técnico, mormente por se tratar de período anterior à inovação legis-
lativa da Lei 9.032/95 que exige prova da efetiva exposição'. Senão,
vejamos: PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. TRABALHADOR DA IN-
DÚSTRIA TÊXTIL. PARECER MT-SSMT N. 085/78, DO MINIS-
TÉRIO DO TRABALHO. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL.
ANALOGIA CÓDIGOS 2.5.1 DO DECRETO 53.831/64 E 1.2.11 DO
DECRETO 83.080/79. POSSIBILIDADE. PEDIDO NÃO CONHECI-
DO ' QUESTÃO DE ORDEM 13/TNU. A Presidência da TNU deu
provimento a agravo interposto contra decisão que inadmitiu o inci-

dente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, re-
formando a sentença de parcial procedência, reconheceu período adi-
cional de trabalho especial. Sustenta o recorrente que o acórdão re-
corrido diverge de julgamento proferido pela 1ª Turma Recursal de
Santa Catarina (Recurso de Sentença Cível (Processo
2007.72.95.009635-1, relator juiz federal Andrei Pitten Velloso, jul-
gado em 30/07/2008), a qual entendeu que 'não há enquadramento es-
pecial pelo exercício da atividade de tecelão ou de trabalhador em
indústria têxtil, pois o Parecer MT-SSMT nº 085/78 não é norma co-
gente, mas mero enunciado de orientação administrativa, a qual, in-
clusive, há muito não é mais seguida pelo INSS'. Alega que o re-
conhecimento como especial dos períodos de 31/08/1984 a 29/07/1985,
e 01/08/1986 a 25/03/1988, durante os quais a autora trabalhou em
indústria têxtil, sem comprovação por meio de laudo pericial, afronta o
entendimento desta TNU (PEDILEF 200672950186724) e do STJ
(AGRESP 200601809370; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL ' 877972; STJ - SEXTA TURMA; DJE de
30/08/2010), segundo os quais a comprovação da exposição a agentes
insalubres (ruído e calor) sempre demandou aferição por laudo técnico.
Não conheço o incidente, tendo-se em vista o disposto na Questão de
Ordem n. 13, desta TNU. Inicialmente, destaco que a sentença reco-
nheceu a especialidade do labor exercido pelo recorrido junto à em-
presa Lipasa do Nordeste S/A, nos períodos de 24/4/1979 a 20/9/1983
e de 26/3/1988 a 6/8/1993, ancorando-se em laudos periciais, segundo
os quais a autora estava submetida a ruído na intensidade de 95 dB(A),
superior à tolerada pela legislação previdenciária. Todavia, rejeitou a
pretensão de reconhecimento do labor na mesma empresa em relação
aos períodos de 31/8/1984 a 29/7/1985, e de 01/08/1986 a 25/3/1988,
pela falta de laudos periciais, em que pese a autora haver apresentado
perfis profissiográficos previdenciários (PPP), relativos aos vínculos e
períodos descritos. Ocorre que a Turma Recursal de origem, em recurso
contra a sentença, reconheceu a especialidade da atividade desenvol-
vida pela autora na indústria têxtil nos períodos rejeitados pela sentença
presumindo a presença do agente ruído de forma nociva à saúde do
trabalho, dispensando a apresentação de laudo pericial para esses pe-
ríodos, arrematando: 'faz jus a autora à conversão do tempo anterior-
mente mencionado. Assim, de 31/08/1984 a 29/07/1985 e 01/08/1986 a
25/03/1988 tem-se o total de 2 anos, 6 meses e 23 dias, e aplicando-se
o fator 1,2 chega-se ao montante de 3 anos, 0 meses e 29 dias'. Ora,
nenhum reparo merece o acórdão impugnado, uma vez que em sintonia
com a jurisprudência desta TNU sobre o tema, a qual reconhece a
especialidade da atividade prestada em indústria têxtil até 28/04/1995,
mediante enquadramento profissional, por analogia aos itens nº 2.5.1
do Decreto nº 53.831/64 e nº 1.2.11 do Decreto 83.080/79. Com efeito,
esta Turma Nacional vem reconhecendo a especialidade da atividade
exercida em indústria têxtil em razão do Parecer MT-SSMT n. 085/78,
do Ministério do Trabalho (emitido no processo n. 42/13.986.294), que
estabeleceu que todos os trabalhos efetuados em tecelagens dão direito
ao enquadramento como atividade especial, devido ao alto grau de
ruído inerente a tais ambientes fabris (cf. PEDILEF
05318883120104058300, relator juiz federal PAULO ERNANE MO-
REIRA BARROS, julgado em 11/03/2015). No PEDILEF mencionado,
restou assentado por este Colegiado Nacional que, em face do disposto
no art. 383 do Decreto 83.080/79 e no referido Parecer MT-SSMT n.
085/78, é possível o reconhecimento do caráter especial de 'atividades
laborativas cumpridas em indústrias de tecelagem, sendo possível, pois,
efetuar a conversão pretendida mesmo sem a apresentação do respec-
tivo laudo técnico, mormente por se tratar de período anterior à ino-
vação legislativa da Lei 9.032/95 que exige prova da efetiva exposição',
em face do princípio da segurança jurídica, da incidência do princípio
in dubio pro misero e da presunção de insalubridade conferida às ati-
vidades desenvolvidas nas indústrias de tecelagem, conforme legisla-
ção da época da prestação dos serviços. Incidente não conhecido. (grifo
nosso) (PEDILEF 05280351420104058300, Rel. JUIZ FEDERAL JO-
SÉ HENRIQUE GUARACY REBÊLO, DOU 19/02/2016 PÁGINAS
238/339) Compulsando os autos, verifico que o acórdão impugnado
encontra-se em consonância com a mencionada jurisprudência. Dessa
forma, incide, à espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5033535-70.2016.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CACILDA DOS SANTOS
MARTINS. Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHA-
GAS NICOLAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 5033535-70.2016.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CA-
CILDA DOS SANTOS MARTINS Advogado do(a) REQUERENTE:
LORENE CRISTIANE CHAGAS NICOLAU - PR0055324A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURA-
DOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.

É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 01/06/2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5016242-49.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AUGUSTA CANDIDA SOLIS
THOMAZELLI. Adv(s).: PR0031616A - SHEYLA GRACAS DE
SOUSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5016242-49.2014.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AUGUSTA
CANDIDA SOLIS THOMAZELLI Advogado do(a) REQUERENTE:
SHEYLA GRACAS DE SOUSA - PR0031616A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, ten-
do em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo
a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes re-
giões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos
de Tribunal Regional Federal e de Turma Recursal da mesma região
do acórdão atacado são inservíveis à comprovação da divergência,
razão por que não serão conhecidos. Quanto ao aresto originário do
Superior Tribunal de Justiça, entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502123-33.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Andreana Ferreira Moura.
Adv(s).: CE008510 - CHARLES MAIA MENDONCA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0502123-33.2015.4.05.8108 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Andreana Ferreira Moura Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CHARLES MAIA MENDONCA - CE008510 REQUERI-
DO: INSS - APSADJ (Sobral) e outros (2) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não ficou comprovada sua qualidade de segurada especial. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, haja vista
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que não ficou comprovado o exercício de atividade rural pelo período
de carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500266-94.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ana Jussara Silva de Araújo
Barbosa. A: Francisco Canindés Barbosa Júnior. Adv(s).: RN12748 -

ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Ha-
bitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci
Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R:
Caixa Econômica Federal - Natal. R: Eliaquim Juvino dos Santos.
Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 0 Processo nº 0500266-94.2016.4.05.8405 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Ana Jussara Silva de Araújo Barbosa e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAG-

NO BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Ha-
bitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte e outros
(4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000243-76.2016.4.04.7006 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EUGENIA BASNIAK. Adv(s).:
PR0042508A - AIDEE CHELSKI. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 5000243-76.2016.4.04.7006 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EU-
GENIA BASNIAK e outros Advogado do(a) REQUERENTE: AI-
DEE CHELSKI - PR0042508A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se discute se
é possível a aplicação das alterações promovidas pela MP 739/2016 -
que trata da chamada alta programada judicial, feita pelo perito por

meio de uma estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajui-
zados antes de sua vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afe-
tado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0098672-59.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GABRIELE BALDUINO
BORGATTE. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VIL-
LACA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0098672-59.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: GA-
BRIELE BALDUINO BORGATTE Advogado do(a) REQUERIDO:
SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500413-23.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Diogo de França Silva.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0500413-
23.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Jos' Diogo de Fran'a Silva
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS
FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos
Servidores P'blicos do Rio Grande do Norte e outros (3) Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006286-51.2015.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JUDITH CLARINDA DA SILVEIRA. Adv(s).:
RS0076876A - ANDRE GONCALVES IRACEMA EGER. 8 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5006286-51.2015.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JUDITH CLARIN-
DA DA SILVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: ANDRE GON-
CALVES IRACEMA EGER - RS0076876A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute o termo inicial do pagamento dos juros de
mora ao qual a FUNASA foi condenada na origem. A divergência
alegada se daria pelo seguinte motivo: Enquanto a Turma de origem
fixou o início do pagamento a partir da publicação da Lei 11.960/09,
a parte requerente assevera que deveria tê-lo feito a partir da data da
citação válida, suposto marco inicial da mora, a teor do que dispõe o
artigo 219 do Código de Processo Civil. É o relatório. No caso
vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o enten-

dimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição ado-
tada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
8º, I, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente
de uniformização. Em consequência, determino a distribuição do fei-
to. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0034574-22.2012.4.01.3700 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARCELLA ARANHA PORTELADA.
Adv(s).: MA6218 - MARA RAQUEL LIMA SILVA. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0034574-22.2012.4.01.3700 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARCELLA
ARANHA PORTELADA Advogado do(a) REQUERIDO: MARA
RAQUEL LIMA SILVA - MA6218

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
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Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente deste
Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção 1,
pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica do
PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente desta
Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que o
cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a propor-
cionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação dis-
corrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame da
questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca da
interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses con-
trárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos pa-
radigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no jul-
gamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de não é
possível estender o pagamento da gratificação de desempenho GDPG-
PE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos servidores

ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006, aos ser-
vidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tribunal Fe-
deral, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando o RE
631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos servidores
inativos e pensionistas do Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE). A grati-
ficação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida nesse percentual aos
servidores ativos daquela autarquia, e a extensão aos inativos vale até a
data de conclusão do primeiro ciclo de avaliação de desempenho. A
matéria teve repercussão geral reconhecida." Em consulta ao inteiro
teor do acórdão no site do STF, foi possível ter acesso ao voto do
Relator Ministro Marco Aurélio, bem como de seus pares, no qual foi
discutida a questão da retroação, tendo sido a tese parcialmente provida
pelo para estabelecer, "como marco final, como termo final do con-
teúdo decisório, a avaliação, sem o efeito retroativo" (sic), ficando,
dessa forma, consignado no julgamento, que a regra da lei de regência
somente passaria a se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de
avaliação. Contudo, o referido acórdão ainda não transitou em julgado.
Muito menos a Pet 10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Su-
premo Tribunal Federal em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o
momento no sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer
grau de jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o
Supremo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho en-
tre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do resultado
das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de avaliações, não
podendo a administração retroagir os efeitos financeiros à data anterior.
Ressalto que como se extrai do andamento processual do sítio do STF,
os autos foram baixados à origem em 12/03/2015. Em sendo assim,
impõe-se a manutenção da decisão ora agravada. Desta forma, conheço
do agravo regimental, mas nego-lhe provimento. 15. Nessas condições,
voto em sede de incidente de uniformização nacional representativo da
controvérsia, para refirmar a tese de que o termo final do pagamento
diferenciado das gratificações de desempenho entre servidores ativos e
inativos é a data da homologação do resultado das avaliações, após a
conclusão do primeiro ciclo correspondente, de modo que não pode a
Administração retroagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-
se que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
desta TNU, razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Fe-
derais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o ex-
posto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000222-72.2013.4.04.7114 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HERMES FRANCISCO HA-
BIGZANG. Adv(s).: SC0022640A - ANDRE LUIZ GUELLA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral 10 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000222-
72.2013.4.04.7114 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HERMES FRANCIS-
CO HABIGZANG Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE LUIZ
GUELLA - SC0022640A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR:

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Inadmitido pela Presidente da
Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, a parte
autora interpôs agravo para a Turma Regional. Entretanto, os autos
foram remetidos, equivocadamente, para a Turma Nacional de Uni-
formização. Desse modo, determino a remessa dos autos à Presi-
dência da Turma de origem para o prosseguimento do feito. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507461-06.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PATRICIA ALVENIR DOS
SANTOS DE LIMA. Adv(s).: CE016690 - FRANCISCA JOSELIA
ESMERALDO DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 0507461-06.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PA-
TRICIA ALVENIR DOS SANTOS DE LIMA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: FRANCISCA JOSELIA ESMERALDO DE OLIVEI-
RA - CE016690 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e
outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de

que não ficou comprovada sua qualidade de segurada especial. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, haja vista
que não ficou comprovado o exercício de atividade rural pelo período
de carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502890-56.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ALUISIO FRANCISCO. Adv(s).: AL005328 - SILVAN ANTONIO
DO NASCIMENTO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0502890-56.2015.4.05.8307 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ALUISIO
FRANCISCO Advogado do(a) REQUERIDO: SILVAN ANTONIO
DO NASCIMENTO - AL005328

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial ou por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da
especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos
mencionados na petição inicial. É o relatório. Preliminarmente, co-
nheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de
admissibilidade, e passo a analisar o pedido de uniformização. O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995,
deve ser contado como especial por enquadramento em categoria
profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo
administrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que
é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido
de uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria
a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
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vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. Ademais, no que tange à ex-
posição a agentes químicos, a TNU, no julgamento do PEDILEF
50047370820124047108, firmou orientação no sentido de que: 'a aná-
lise da especialidade em decorrência da exposição a agentes químicos
previstos no Anexo 13 da Norma Regulamentadora 15, como é o caso
dos hidrocarbonetos aromáticos, é qualitativa e não se sujeita a li-
mites de tolerância, independentemente do período em que prestada a
atividade'. Confira-se: EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATIVI-
DADE ESPECIAL. AGENTES NOCIVOS. HIDROCARBONETOS
AROMÁTICOS. RECONHECIMENTO. ANÁLISE QUALITATIVA.
INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. - Trata-se de incidente
de uniformização movido pelo INSS em face de Acórdão da Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, que reformou a sentença para re-
conhecer como especial o período de 28/07/2003 a 19/05/2011 em
razão da exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos aro-
máticos (cloreto metileno, dimetilformamida e polisocianatos), não se
tendo exigido a avaliação quantitativa, vez que a substância referida
encontra-se relacionada no anexo 13 da NR-15. - Sustenta a parte
recorrente que a Turma de origem contrariou o entendimento firmado
pela 5ª Turma Recursal de São Paulo (00107483220104036302), no
sentido de que após 05/03/1997 se exige medição e indicação da
concentração, em laudo técnico, para enquadramento da atividade
como especial, no ambiente de trabalho de agente nocivo listado no
anexo IV, dos decretos 2.172/97 e 3.048/99, em níveis superiores aos
limites de tolerância. - Os agentes químicos álcoois e hidrocarbonetos
caracterizam a atividade como especial para fins previdenciários, na
forma dos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 (código 1.2.11),
nº 83.080/79 (código 1.2.10 do anexo I), nº 2.172/97 (código 1.0.19
do anexo IV) e nº 3.048/99 (código 1.0.19 do anexo IV). - A TRU-
4ª Região já entendeu não ser possível limitar a 05/03/1997 o re-
conhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho com base na
análise qualitativa do risco causado pela exposição a hidrocarbonetos
aromáticos, em razão de tais agentes, previstos no Anexo 13 da NR-
15, submeterem-se à análise qualitativa de risco, independentemente
da época de prestação da atividade. A análise quantitativa deve ser
observada quanto aos agentes referidos nos anexos 11 e 12 da referida
norma regulamentadora. (PEDILEF nº 5011032-95.2011.404.7205,
Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão
João Batista Lazzari, juntado aos autos em 27/10/2014). - Com efeito,
a NR-15 considera atividades ou operações insalubres as que se
desenvolvem acima dos limites de tolerância com relação aos agentes
descritos nos Anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12, entendendo-se por "Limite
de Tolerância", a concentração ou intensidade máxima ou mínima,
relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que
não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral.
- Para as atividades mencionadas nos Anexos 6, 13 e 14, não há
indicação a respeito de limites de tolerância. - No caso dos autos, a
fundamentação do acórdão recorrido permite concluir que a parte
autora, no exercício de suas funções, estava exposta a hidrocarbonetos
aromáticos (cloreto metileno, dimetilformamida e polisocianatos),
agentes químicos previstos no Anexo 13 da NR-15 e para os quais a
constatação de insalubridade decorre de inspeção realizada no local
de trabalho, não se sujeitando a qualquer limite de tolerância. - Dessa
forma, CONHEÇO e NEGO provimento ao incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS para firmar a tese de que a análise da
especialidade em decorrência da exposição a agentes químicos pre-
vistos no Anexo 13 da Norma Regulamentadora 15, como é o caso
dos hidrocarbonetos aromáticos, é qualitativa e não se sujeita a li-
mites de tolerância, independentemente do período em que prestada a
atividade. (grifo nosso) (PEDILEF 50047370820124047108, Rel. Juiz
Federal FREDERICO KOEHLER, julgado em 20/7/2016) Compul-
sando os autos, verifico que o acórdão impugnado está em con-
sonância com a mencionada jurisprudência desta TNU, tendo em
vista que a "substância 'fósforo' está descrita no Anexo 13, da NR
n.15", bem com "os organoclorados Thiodan e Mirex, podem ser
enquadrados, ainda, no anexo nº 13 da NR 15". Dessa forma, incide,
à espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000175-45.2015.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GENI TEREZINHA DE MO-
RAES. A: DEBORA DE MORAES. Adv(s).: SC0011053A - JAIR
FRANCISCO VERDI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5000175-45.2015.4.04.7206 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GENI TERE-
ZINHA DE MORAES e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
JAIR FRANCISCO VERDI - SC0011053A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JAIR FRANCISCO VERDI - SC0011053A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais
para a concessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado es-
pecial do falecido). A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004423-21.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: WALDEMAR DA COSTA GOMES. Adv(s).: PA008414
- PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS, PA009873 - MARCO
APOLO SANTANA LEAO. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0004423-21.2013.4.01.3900 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Uni'o Federal Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: WALDEMAR DA COSTA GOMES Advogados do(a) RE-
QUERIDO: PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS - PA008414,
MARCO APOLO SANTANA LEAO - PA009873

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no
qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos no
que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente caso
a GDPGPE. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PE-
DILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINISTRA-
TIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº 41/2003.
IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO HÍGIDO.
STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO. 1. Cuida-
se de incidente de uniformização nacional interposto pela União ob-
jetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal do Rio Grande do
Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência do pedido de paridade
entre servidores públicos civis em atividade e inativos ou pensionistas,
relativamente à Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer
como data limite para a percepção da vantagem a homologação das
avaliações dos servidores ativos, afastou a retroatividade dessas ava-
liações a janeiro de 2009 em inconformidade com a previsão do art. 7º
da Emenda Constitucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo
não provimento e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso
teve o transito negado na origem. Em virtude de agravo foi encami-
nhado à TNU. Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e,
em conformidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno
determinou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como apre-
sentados memoriais pela Defensoria Pública da União defendendo o
entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com o assentado
pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União pugnando, em
síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronunciamento da Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a pendência do julgamento
da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de entendimento diverso, quanto so-
brestamento reitera o pleito de provimento do incidente de uniformi-
zação, à conta da presunção de constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e
§§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade
dos efeitos financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a
01/01/2009, dada a ausência de declaração de inconstitucionalidade des-
se dispositivo legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das po-
sições contrapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão
recorrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regulamen-
tação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido em
30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de 16/11/2010, do
comando da aeronáutica, publicada no DOU em 18/11/2010, momento
em que assumiu caráter pro labore faciendo e, portanto, deixou de ser

extensível aos inativos e pensionistas com base na garantia constitu-
cional da paridade.' 7. Enquanto que a União/recorrente sustenta à conta
da presunção de constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da
Lei nº 11.357/2006 que os efeitos financeiros do primeiro ciclo de ava-
liação da GDPGPE devem retroagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo
da discussão é a retroação dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do pri-
meiro ciclo de avaliação de desempenho aplicado aos servidores pú-
blicos federais em atividade, e não 30/11/2010 assentado no acórdão
recorrido quando a gratificação em questão passou a ser considerada pro
labore faciendo, consectário do tratamento igualitário reconhecido pelo
Supremo Tribunal Federal, v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-
CE, relator Ministro MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9.
Nesse passo, releva considerar que a matéria acha-se pendente de jul-
gamento definitivo pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção,
mercê da PET 10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regi-
mental. 10. Ressalte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, §
4º, da Lei nº 10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do
mesmo dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado Na-
cional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a resti-
tuição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que vier a
ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir trans-
crito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG - SE-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO REQUERIDO
(A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO PROC./ADV.: MA-
RIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que o
acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente demanda
encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes
de uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º,
7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RIT-
NU, acolho os embargos para anular a decisão anterior e, prosse-
guindo no julgamento, determino, em consequência, o sobrestamento
e a restituição dos autos à origem para a adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor Mi-
nistro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve li-
minarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra RE-
GINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de múl-
tiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se baseia
na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Dessa
decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015 (85) em
27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art. 258-259 do
Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a especificidade
processual da qual não se identifica possibilidade de inflexão no en-
tendimento externado pela Ministra Relatora, de par com o fato de que
a matéria faz parte dos temas afetados como representativo da con-
trovérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da listagem), não se per-
cebe razão suficiente para obstar o julgamento pela TNU, mesmo antes
do pronunciamento definitivo do STJ, in casu, ante a convergência
jurisprudencial que lastreia a Decisão de indeferimento liminar do pro-
cessamento em tela; donde não se justifica ficar o Colegiado Nacional
de Uniformização impedido de exprimir seu entendimento uniformi-
zador para orientação das demais instâncias componentes do modelo
dos Juizados Especiais Federais; mesmo porque a tese uniformizadora,
causa ensejadora da PET 10.723, é a mesma assentada pelo Supremo
Tribunal Federal no RE nº 662406, com repercussão geral. 14. No
tocante à questão específica sob exame, consoante referido linhas aci-
ma esta Turma Nacional de Uniformização firmou a tese no mesmo
sentido do STF, segundo a qual o termo final do pagamento diferen-
ciado das gratificações de desempenho entre servidores ativos e ina-
tivos é a data da homologação do resultado das avaliações após a con-
clusão do primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração
retroagir os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados,
conforme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal
WILSON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEM-
PENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECEDEN-
TE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIADO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,



Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 2017122 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800122

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009836-17.2011.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRINEU CASSALHO RO-
MANO. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5009836-17.2011.4.04.7003 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: IRINEU CASSALHO ROMANO Advogado
do(a) REQUERENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 1º de julho de 2016.
MINISTRO OG FERNANDES

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

No- 5005781-91.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA APARECIDA ALVES
SANTOS. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.
Adv(s).: PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE
RUEDA, PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. T:
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. T: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5005781-91.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MA-
RIA APARECIDA ALVES SANTOS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A RE-
QUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogados
do(a) REQUERIDO: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE
RUEDA - PE0016983A, ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO -
PR0056355A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a condenação da parte ré em indenização
decorrente de seguro habitacional obrigatório. É o relatório. Pre-
liminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O recurso não merece prosperar. A Lei n. 10.259/01, em
seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de uniformização
de interpretação de lei federal, impõe, para o conhecimento da di-
vergência, que a questão versada seja de DIREITO MATERIAL. No
mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização prevê a competência da Turma Nacional para pro-
cessar e julgar o incidente nacional de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de DIREITO MA-
TERIAL. Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em
questão processual, qual seja, legitimidade e competência para pro-
cessar e julgar a ação, questão que não tem cabimento no âmbito de
incidente de uniformização de jurisprudência. Desse modo, incidem,
na espécie, a Questão de Ordem 35/TNU: 'O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado' e a Questão de Ordem 43/TNU ('Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006316-20.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE HILTON SANTANA.
Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5006316-20.2014.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOSE HILTON SANTANA Advogado do(a) REQUERENTE:
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUE-
RIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a competência da CEF nas ações de indenização decorrente
do seguro habitacional obrigatório, em virtude de supostos vícios
verificados em imóvel cuja aquisição foi financiada com recursos do
Sistema Financeiro Habitacional (SFH). Sustenta a parte ora reque-
rente que o acórdão impugnado diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, no sentido da
inexistência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal no
caso, sendo competente a Justiça Estadual para processar o feito. No
mérito, alega a É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior
Tribunal de Justiça, através do REsp 1.133.769 - SP, de relatoria do
Exmo. Min. Luiz Fux, decidido em sede de recurso repetitivo da
controvérsia, firmou entendimento no seguinte sentido: PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO.
CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPON-
SÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO
FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA
MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁU-
SULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUN-
DAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Fe-
deral, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o
pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento
pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto
BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS -
Fundo de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a
ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III,
do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do

STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito
intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei
vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base con-
tratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito contratual, os vín-
culos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em
que se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi
celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação
com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).
4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação
Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor
existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor
contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5. Outrossim, mercê
de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem
a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do even-
tual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor
equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo
ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor
do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito
instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de
dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroa-
tividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da li-
quidação do referido vínculo. 7. In casu, à época da celebração do
contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não
excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo
imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha
aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel,
seria antecipado o vencimento do valor financiado. 8. A alteração
promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º
8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual
do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até
05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp
902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag
804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ
24/05/2007. 9. O FCVS indicado como órgão responsável pela qui-
tação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta
a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela
liberação que instrumentaliza a quitação. 11. É que o art. º da Lei
8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação
de Variações Salariais ' FCVS quitará somente um saldo devedor
remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles re-
lativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo
da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do
evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei
nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna
inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal
(CEF). 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto
contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura
de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.
15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º,
§ 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem referência com o
disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso
especial. Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17.
Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de fi-
nanciamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Ha-
bitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a
aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à
Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adim-
plidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida,
fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao men-
cionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência do STJ, razão pela qual incide a Questão de Ordem
24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia'. Além do mais, a indenização pelos vícios construtivos foi
negada pelo Tribunal de origem em razão de ausência de cobertura na
apólice contratada. Assim, a revisão do julgado recorrido exigiria a
análise de cláusula pactuada entre as partes, o que não se admite em
recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 5 do STJ: 'a simples
interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial.' Nes-
se sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGU-
RADA. QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. ULTRA-ATIVIDADE
DA COBERTURA SECURITÁRIA. RISCO NÃO COBERTO PELA
APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISAR ESSA CONCLU-
SÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7/STJ. AGRAVO IM-
PROVIDO. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional,
quando o Tribunal de origem tenha decidido a matéria controvertida
de forma fundamentada, ainda que contrariamente aos interesses da
parte. 2. Na hipótese dos autos o Tribunal de origem afirmou que a
apólice do seguro habitacional obrigatório não cobria vícios de cons-
trução, conclusão que não pode ser afastada sem ofensa às Súmulas n.
5 e 7/STJ. Precedentes. 3. Admitindo-se que a apólice não cobria
vícios de construção, fica sem sentido a alegação de que a quitação
do financiamento imobiliário não impede a cobrança da indenização
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securitária em razão de cobertura que, afinal, nunca existiu. Inci-
dência da Súmula n. 284/STF. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento. .. AGARESP 352.716, DJe de 2/2/2016) Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0017170-13.2016.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSALY STANGE AZEVE-
DO. Adv(s).: ES5647 - ANTONIO CARLOS SILVA. R: União Fe-
deral. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 5
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0017170-
13.2016.4.02.5050 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ROSALY STANGE AZEVE-
DO e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS
SILVA - ES5647 Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
Uni'o Federal Advogado do(a) REQUERIDO:

D E S PA C H O

Trata-se pedidos de uniformização, sendo um regional e outro na-
cional, interpostos pela parte autora. Os autos foram remetidos para a
Turma Nacional de Uniformização. É o relatório. Com efeito, a Tur-
ma Nacional de Uniformização, por meio da Questão de Ordem 28,
decidiu que, havendo interposição simultânea de incidentes de uni-
formização dirigidos à Turma Regional de Uniformização e à Turma
Nacional, será julgado, em primeiro lugar, o incidente dirigido à
Turma Regional. Desse modo, determino a remessa dos autos à ori-
gem para o prosseguimento do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003733-11.2013.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL PEREIRA. Adv(s).:
PR0052776A - ADELAR PAULO SKOWRONSKI, PR0034128A -
JAQUELINE ZANON TURONI. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003733-11.2013.4.04.7007 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MANOEL PEREIRA Advogados do(a) REQUERENTE:
ADELAR PAULO SKOWRONSKI - PR0052776A, JAQUELINE
ZANON TURONI - PR0034128A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

terrupção do prazo prescricional pelo ajuizamento de ação civil pú-
blica em 05/05/2011. Sustenta a União que o referido entendimento
diverge daquele adotado pela Turma Recursal do Espírito Santo e
pelo STJ, segundo os quais: a) a suspensão da prescrição somente
poderia se dar caso houvesse processo administrativo pendente, do
qual a parte dependesse para acertamento, individualização de sua
pretensão, hipótese diversa da pendência de Ação Civil Pública; b)
não podem ser aproveitados, a quem ajuizou ação de conhecimento
individual, os efeitos da interrupção da prescrição ocorrida com a
citação da Ação Civil Pública, sem que tenha havido o trânsito em
julgado desta ou pedido expresso de sobrestamento da primeira para
aguardar a conclusão da segunda. Em sede de juízo de admissi-
bilidade, o Presidente da Turma de origem admitiu o incidente. É o
relatório. O presente recurso merece trânsito, pois verificada sua tem-
pestividade, a devida realização do cotejo analítico entre os arestos
em confronto, bem como o correto prequestionamento da matéria
trazida a debate. Com efeito, nos presentes autos restou assentado
pelo acórdão que '[...] a existência de ação civil pública de âmbito
nacional sobre a matéria induz a interrupção da prescrição na data de
sua propositura. [...] Desta forma, tendo em vista que a Ação Civil
Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183/SP ocasionou a interrupção do
prazo prescricional em favor do autor, em 05/05/2011, reconheço a
prescrição apenas das parcelas anteriores a 05/05/2006'. No acórdão
paradigma, por sua vez, constou que "[...] o ajuizamento da presente
ação individual teve o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos
positivos de eventual coisa julgada erga omnes, nos autos da ação
civil pública anteriormente ajuizada, conforme art. 104, da Lei nº
8.078/90. Sendo assim, a prescrição quinquenal deve ser contada da
data do ajuizamento da presente ação [...]". Tendo em vista a quan-
tidade de feitos que tratam da mesma matéria e sendo evidente a
divergência jurisprudencial acerca do tema, ultrapassados os pres-
supostos de admissibilidade, entendo que os autos devem ser en-
caminhados ao Colegiado desta Turma para melhor análise. Assim
sendo, determino a distribuição do feito, bem como a afetação do
tema como representativo da controvérsia, e, por conseguinte, o so-
brestamento, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, dos demais
processos que tenham como fundamento a mesma questão de direito,
conforme preceitua o art. 17, incisos I e II, do RITNU. Sejam os
autos, primeiramente, encaminhados à Secretaria desta TNU para que
oficie às Turmas Recursais para ciência e sobrestamento, bem como
para o cumprimento das demais providências descritas no art. 17,
inciso III e seguintes do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503682-85.2011.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JO-
NATAS DA SILVA PEIXOTO. Adv(s).: CE017075 - RODRIGO
BRUNO E SILVA DE SOUSA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0503682-85.2011.4.05.8101
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
(FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advo-

gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JONATAS DA SILVA
PEIXOTO Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO BRUNO E
SILVA DE SOUSA - CE017075

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. No que tange à discussão acerca da nulidade do acórdão
recorrido, sob a alegação de que não analisou os argumentos do
recurso, mesmo após a interposição de embargos de declaração, tenho
que se trata de matéria processual. Destarte, aplica-se a Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RIT-
NU.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501813-33.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO
NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA
(Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA GONÇAL-
VES SOBRAL. Adv(s).: CE010903 - JOAO JOAB BONFIM LA-
CERDA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501813-33.2015.4.05.8106 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: MARIA GONÇALVES SOBRAL Advogado do(a) REQUE-
RIDO: JOAO JOAB BONFIM LACERDA - CE010903

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o

relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já
analisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado. A pretensão de alterar o referido entendimento não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002735-41.2010.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: LUIZ FERNANDO DOMINGUITE. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0002735-41.2010.4.03.6303 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (PFN) e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: LUIZ FERNANDO DOMINGUITE Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de restituição de im-
posto de renda retido na fonte, sobre determinados valores recebidos
a título de verbas trabalhistas, as quais, segundo o requerente, foram
pagas por mera liberalidade. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os paradigmas apre-
sentados oriundos de Tribunais Regionais Federais são inadequados
para a demonstração da divergência. Quanto aos precedentes oriundos
do STJ, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001165-71.2011.4.03.6307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DO CARMO JESUS
SANTOS. Adv(s).: SP124704 - MARCO AURELIO CRUZ AN-
DREOTTI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0001165-
71.2011.4.03.6307 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DO CARMO JESUS
SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO AURELIO
CRUZ ANDREOTTI - SP124704 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte autora.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial/carência. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014817-63.2014.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO JOAO DA SILVEIRA. Adv(s).: RS0092481A - DOUGLAS
SEBASTIAO ESPINDULA MATTOS. Conselho da Justiça Federal 4
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5014817-
63.2014.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: ANTONIO JOAO DA SILVEIRA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA MATTOS -
RS0092481A

DECISÃO
Trata-se de apreciar pedido de uniformização nacional suscitado pelo
INSS, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais da Seção Judiciária de Santa Catarina que,
reformando a sentença, julgou procedente a demanda, para o fim de
' no que interessa ao presente incidente ' afastar a decadência e
reconhecer o direito à revisão de benefício previdenciário com base
na limitação prevista pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e
41/2013, decidindo pela incidência da prescrição somente para as
parcelas anteriores a 05/05/2006, por entender que ocorreu a in-
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No- 5003828-48.2012.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRMA TESSARI. Adv(s).:
PR0026363A - JOAO IVAN BORGES DE LIMA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003828-48.2012.4.04.7016 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: IRMA TESSARI Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO IVAN
BORGES DE LIMA - PR0026363A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500070-39.2016.4.05.8304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DO SOCORRO DE
OLIVEIRA SOUZA. Adv(s).: CE027117 - ANGELA MARIA MA-
CEDO CALOU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500070-
39.2016.4.05.8304 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DO SOCOR-
RO DE OLIVEIRA SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: AN-
GELA MARIA MACEDO CALOU - CE027117 REQUERIDO: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. Preliminarmente,
conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de
admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O
presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno probatório dos autos, entenderam não haver com-
provação dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado, in casu a qualidade de segurado. A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003245-34.2015.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OLAVIA CRUZ GONCAL-
VES. Adv(s).: RS0073409A - EDUARDO KOETZ. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5003245-34.2015.4.04.7121
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: OLAVIA CRUZ GONCALVES Advogado do(a)
REQUERENTE: EDUARDO KOETZ - RS0073409A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o de-

vido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática en-
tre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao con-
trário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demons-
tração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela com-
paração entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no
paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de
interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço
do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I,
a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500147-36.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Erik Diego Coutinho Fernandes.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Caixa Econômica Federal - Natal. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R:
Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa -
SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE

OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500147-36.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Erik
Diego Coutinho Fernandes Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXAN-
DRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Caixa
Econ'mica Federal - Natal e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLI-
VEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINI-
CIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007760-57.2015.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: JOAO BATISTA LUCIANO. Adv(s).: SC0018056A -
LUCIANO GIORDANI SCHIMIDTZ. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5007760-
57.2015.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogado do(a) PROCURADOR: REQUERIDO: JOAO BA-
TISTA LUCIANO Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANO
GIORDANI SCHIMIDTZ - SC0018056A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de dar
eficácia retroativa à Portaria Interministerial MTE/MS/MPS n. 09, de
07 de outubro de 2014 - a qual classificou como cancerígeno o agente
nocivo a que ficou exposta a parte autora - e reconhecer o caráter
especial das atividades desenvolvidas em período anterior à vigência
da referida norma. É o relatório. Verifico que há nesta Turma Na-
cional de Uniformização, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5006019-
50.2013.4.04.7204, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010404-70.2015.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LENI LURDES MARCHEZI.
Adv(s).: RS0080887A - QUELIN BORSOI. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5010404-70.2015.4.04.7107 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LENI LURDES MARCHEZI Advogado do(a) REQUE-
RENTE: QUELIN BORSOI - RS0080887A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010876-75.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OTA-
VIO ROCHA DOS SANTOS FILHO. Adv(s).: BA15255 - ELIO
RICARDO MIRANDA AZEVEDO. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010876-
75.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: OTAVIO ROCHA DOS SANTOS FILHO Advogado
do(a) REQUERIDO: ELIO RICARDO MIRANDA AZEVEDO -
BA15255

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos
da decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reco-
nhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício; b) a
possibilidade de ajuizamento de ação individual quando há ação civil
pública preexistente acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que
tange ao Memorando e suas respectivas implicações, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 134, assim
decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO
DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DE-
CADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verifico que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de
que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes
aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para es-
perar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Já no
que diz respeito à possibilidade de ajuizamento da ação individual, a
TNU, no julgamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, rei-
terou entendimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDEN-
CIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHE-
CIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PA-
GAMENTO DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECES-
SIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PRECEDENTES DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização
movido pela parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que
extinguiu o feito sem resolução de mérito por falta de interesse de
agir. - In casu, a sentença, integralmente mantida pela Turma de
Origem, assim se pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de
2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21
/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a
alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios
com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
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fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego seguimento ao incidente na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como deter-
mino o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o
recurso interposto no representativo que trata da aplicação do Me-
morando Circular 21. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508031-95.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jose Satiro Campina Saraiva de
Sousa. Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0508031-
95.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Jose Satiro Campina
Saraiva de Sousa Advogado do(a) REQUERENTE: JULIO CESAR
RIBEIRO MAIA - CE006584 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, ten-
do em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo
a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0025166-52.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ROSEMIRO GONCALVES RIBEIRO.
Adv(s).: PA008414 - PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS,
PA009873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0025166-52.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ROSEMIRO GON-
CALVES RIBEIRO Advogados do(a) REQUERIDO: PEDRO PAU-
LO CAVALERO DOS SANTOS - PA008414, MARCO APOLO
SANTANA LEAO - PA009873

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente deste
Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção 1,
pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica do
PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente desta
Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que o
cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a propor-
cionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação dis-
corrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame da
questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca da
interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses con-
trárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos pa-
radigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no jul-
gamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de não é
possível estender o pagamento da gratificação de desempenho GDPG-
PE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos servidores
ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006, aos ser-
vidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tribunal Fe-
deral, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando o RE
631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos servidores
inativos e pensionistas do Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE). A grati-
ficação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida nesse percentual aos
servidores ativos daquela autarquia, e a extensão aos inativos vale até a
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data de conclusão do primeiro ciclo de avaliação de desempenho. A
matéria teve repercussão geral reconhecida." Em consulta ao inteiro
teor do acórdão no site do STF, foi possível ter acesso ao voto do
Relator Ministro Marco Aurélio, bem como de seus pares, no qual foi
discutida a questão da retroação, tendo sido a tese parcialmente provida
pelo para estabelecer, "como marco final, como termo final do con-
teúdo decisório, a avaliação, sem o efeito retroativo" (sic), ficando,
dessa forma, consignado no julgamento, que a regra da lei de regência
somente passaria a se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de
avaliação. Contudo, o referido acórdão ainda não transitou em julgado.
Muito menos a Pet 10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Su-
premo Tribunal Federal em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o
momento no sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer
grau de jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o
Supremo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho en-
tre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do resultado
das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de avaliações, não
podendo a administração retroagir os efeitos financeiros à data anterior.
Ressalto que como se extrai do andamento processual do sítio do STF,
os autos foram baixados à origem em 12/03/2015. Em sendo assim,
impõe-se a manutenção da decisão ora agravada. Desta forma, conheço
do agravo regimental, mas nego-lhe provimento. 15. Nessas condições,
voto em sede de incidente de uniformização nacional representativo da
controvérsia, para refirmar a tese de que o termo final do pagamento
diferenciado das gratificações de desempenho entre servidores ativos e
inativos é a data da homologação do resultado das avaliações, após a
conclusão do primeiro ciclo correspondente, de modo que não pode a
Administração retroagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-
se que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
desta TNU, razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Fe-
derais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o ex-
posto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005575-64.2015.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MICHELE GARCIA CARVALHO DE
LIMA. A: CARLOS ANDRE HERNANDES DE LIMA. Adv(s).:
RS0085745A - DAIANE ACOSTA AMARAL. R: CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005575-
64.2015.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MICHELE GARCIA CARVALHO
DE LIMA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: DAIANE ACOSTA
AMARAL - RS0085745A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL RAMOS GONÇALVES

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (reexame do material fático-probatório).
É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501850-66.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: maria neide ferreira de souza.
Adv(s).: CE032071 - SINTIA AMARO SALES, CE004224 - ROZA-
RIA NETA BOMFIM LACERDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0501850-66.2015.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: maria neide ferreira de
souza Advogados do(a) REQUERENTE: SINTIA AMARO SALES -
CE032071, ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA - CE004224 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e ou-
tros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que rejeitou o pedido
de pensão por morte, sob o fundamento de que não foram cumpridos os
requisitos necessários para sua concessão. É o relatório. O presente re-
curso não comporta provimento. As instâncias ordinárias entenderam
não haver comprovação da qualidade de segurado especial do falecido,
sendo indevido o benefício previdenciário. A pretensão de se alterar tal
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001947-70.2011.4.04.7210 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLEZIO MAPELLI. Adv(s).: SC0018240A
- SILVANA MARIA BERTI DALTOE. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5001947-
70.2011.4.04.7210 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CLEZIO MAPELLI Advogado do(a)
REQUERENTE: SILVANA MARIA BERTI DALTOE - SC0018240A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou a exposição efetiva a agentes
agressivos nos períodos requeridos. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Com efeito, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas apre-
sentados oriundos de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante
o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506407-47.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA DAS GRA-
CAS RODRIGUES. Adv(s).: RN009832 - FRANCISCO ENILBERTO
RODRIGUES. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0506407-47.2016.4.05.8400 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERI-
DO: MARIA DAS GRACAS RODRIGUES Advogado do(a) REQUE-
RIDO: FRANCISCO ENILBERTO RODRIGUES - RN009832

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se
discute o cumprimento do requisito da miserabilidade. É o relatório. O
presente recurso comporta provimento. A TNU, por meio da Súmula
79, pacificou o entendimento no sentido de que: Nas ações em que se
postula benefício assistencial, é necessária a comprovação das con-
dições socioeconômicas do autor por laudo de assistente social, por
auto de constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo inviabi-
lizados os referidos meios, por prova testemunhal. No caso concreto,
verifica-se que as instâncias ordinárias, deixaram de produzir as provas
elencadas no referido verbete sumular, sem prévia verificação de sua
inviabilidade. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou pro-
vimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e, pros-
seguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência, de-
termino a restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado e
consequente análise das condições socioeconômicas da parte nos mol-
des que dispõe o referido verbete sumular. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500748-69.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA CARLIVANIA
DE LIMA SANTOS. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA
MARCOLINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 0500748-69.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FRANCISCA CARLIVANIA DE LIMA SANTOS Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVAL-
CANTE - CE021963 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de

concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não ficou comprovada sua qualidade de segurada especial. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em
vista que não ficou comprovado o exercício de atividade rural pelo
período de carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002527-26.2013.4.04.7115 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
DORVALINO ABEGG. Adv(s).: RS0043386A - ALCESTE JOAO
THEOBALD. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5002527-26.2013.4.04.7115 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: DORVALINO
ABEGG Advogado do(a) REQUERIDO: ALCESTE JOAO THEO-
BALD - RS0043386A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 161,
ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada por esta
TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0024637-15.2012.4.01.3400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIANO JOSE DE VI-
VEIROS LIBORIO. Adv(s).: RJ75384 - GERALDO MAGELA
HERMOGENES DA SILVA. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0024637-15.2012.4.01.3400 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LUCIANO JOSE DE VIVEIROS LIBORIO Advogado
do(a) REQUERENTE: GERALDO MAGELA HERMOGENES DA
SILVA - RJ75384 REQUERIDO: UNIÃO FAZENDA NACIONAL e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, o qual manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de pagamento da gratificação GDPGPE, tendo em vista a
percepção na via administrativa, e condenou, solidariamente, a parte e
o advogado em litigância de má-fé. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501237-57.2012.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DE FATIMA ALVES FERREIRA. Adv(s).: CE022660D - MIL-
TON CORREIA DE ALMEIDA. 8 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0501237-
57.2012.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: MARIA DE FATIMA ALVES FERREIRA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MILTON CORREIA DE ALMEIDA -
CE022660D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora, filha maior inválida. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos le-
gais para a concessão do benefício pleiteado (qualidade de segurada
da falecida e condição de dependente da parte autora). Logo, a pre-
tensão de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508761-45.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AGÊNCIA DE ATENDIMEN-
TO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Luiz Pereira da Silva.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0508761-
45.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AGÊNCIA DE ATEN-
DIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ) e outros (2) Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Luiz Pereira da Silva e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
averbação de períodos laborados em condições adversas. É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora faz jus à averbação dos períodos especiais em debate,
tendo em vista que restou comprovada a "exposição a ruído com
intensidade de pressão sonora acima do limite de tolerância previsto
para os respectivos períodos". Destarte, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001704-41.2013.4.01.3100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSANA DE NAZARE BAR-
BOSA DE SOUZA. A: ADERILDO JOSUE PEREIRA DE SOUZA.
Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MACOHIN. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0001704-41.2013.4.01.3100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
ROSANA DE NAZARE BARBOSA DE SOUZA e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: ANDERSON MACOHIN - SP284549 Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON MACOHIN - SP284549
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a existência ou não de interesse de agir
quando há acordo em sede de ação civil pública, se impede ou não o
ajuizamento de ação individual em que se trata da mesma matéria. É
o relatório. Assiste razão à parte ora requerente. A TNU, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou enten-
dimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA
VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE
ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES
DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o
feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. - In casu,
a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se
pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a al-
teração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com
Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Assim, levan-
do-se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513910-22.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Leniro Francisco Santos da
Cunha. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0513910-
22.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Leniro Francisco Santos da
Cunha Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO
NETO - RN003682 REQUERIDO: Uni'o Federal Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência da Contribuição para o Plano da Seguridade
Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores recebidos a título
de Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias -
GACEN. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo

em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF 50113933820134047110, firmou entendimento no sentido
de que 'incabível a incidência da contribuição previdenciária sobre a
gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da atividade
desempenhada quanto em razão do local em que realizada a atividade,
devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à aposentadoria
do servidor público federal', senão vejamos: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ATI-
VIDADE DE COMBATE E CONTROLE DE ENDEMIAS (GA-
CEN), INSTITUÍDA PELA MP Nº 431/2008, CONVERTIDA NA
LEI Nº 11.784/2008. SERVIDOR ATIVO. NATUREZA REMUNE-
RATÓRIA RECONHECIDA. IRRELEVÂNCIA PARA FINS DE
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ISENÇÃO. ART 4º, § 1º, VII, DA LEI
Nº 10.887/2004, QUE EXCLUI DA BASE DE CONTRIBUIÇÃO
AS PARCELAS REMUNERATÓRIAS PAGAS EM DECORRÊN-
CIA DE LOCAL DE TRABALHO. PRECEDENTES DA TNU
(PROCESSO Nº 0006275-98.2012.4.01.3000). INCIDÊNCIA DO
PSS À PARCELA INCORPORÁVEL À APOSENTADORIA.
ACÓRDÃO COMBATIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURIS-
PRUDÊNCIA FIRMADA NESTA CORTE. NECESSIDADE DE
ADEQUAÇÃO NOS TERMOS DO ART 9, X DO RITNU - PE-
DIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. VOTO [...]
Deste modo, incabível a incidência da contribuição previdenciária
sobre a gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da
atividade desempenhada quanto em razão do local em que realizada a
atividade, devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à
aposentadoria do servidor público federal, nos termos da fundamen-
tação acima. Desta forma, deve incidir a regra do inciso X do art. 9º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização - TNU,
que orienta no sentido de que o Relator poderá "dar provimento ao
incidente se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal, podendo determinar o retorno dos autos à origem para a
devida adequação; (Redação dada pela Resolução n. 163, de
9.11.2011)" Sendo assim, estando a decisão proferida pela Turma de
origem em confronto com a deste Colegiado, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO AO INCIDENTE para determinar a devolução dos autos
à Turma Recursal de origem para adequação do julgado, nos termos
da fundamentação acima. Publique-se. Registre-se. Intime-se..' Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência desta TNU, no sentido de que cabe a incidência do PSS
sobre a parcela incorporável aos proventos. Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501691-65.2016.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SE-
VERINO LUIZ DA SILVA. Adv(s).: PE008004 - ANTONIO LUIZ
DE MOURA APOLINARIO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0501691-
65.2016.4.05.8306 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: SEVERINO LUIZ DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO LUIZ DE MOURA
APOLINARIO - PE008004

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de benefício de aposentadoria especial/
aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se, para tanto,
tempo de serviço laborado pela parte autora como trabalhador rural
em empresa agroindustrial. É o relatório. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995,
deve ser contado como especial por enquadramento em categoria
profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
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diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo
administrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que
é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido
de uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria
a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-

cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301)Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a referida jurisprudência desta
TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Com-
pulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508577-53.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Lindaura Barros de
Arruda. Adv(s).: CE010560 - CELIA LIMA DE BRITO. R: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0508577-53.2015.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Maria Lindaura Barros de Arruda Advogado do(a) RE-
QUERENTE: CELIA LIMA DE BRITO - CE010560 REQUERIDO:
INSS - AADJ e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' As instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide, concluíram pelo não preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, qual seja, a
incapacidade laboral para o exercício de atividade habitual. A pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002162-41.2014.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE ALVES DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: PR0039364A - LEODIR CEOLON JUNIOR,
PR0044081A - HARYSSON ROBERTO TRES, PR0031780A -
AFONSO BUENO DE SANTANA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5002162-41.2014.4.04.7016 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JORGE ALVES DE OLIVEIRA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: LEODIR CEOLON JUNIOR - PR0039364A, HARYS-
SON ROBERTO TRES - PR0044081A, AFONSO BUENO DE SAN-
TANA - PR0031780A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão de
aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo
de contribuição, mediante a averbação de períodos laborados em
atividade especial. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
comporta provimento. Compulsando os autos, verifico que a parte ora
requerente, visando à comprovação da suposta divergência jurispru-
dencial, indicou como paradigma decisão monocrática proferida no
julgamento do AREsp n. 466.031 - MG. Entretanto, cabe frisar que
decisões singulares não ensejam a admissão do incidente nacional de
uniformização. Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir
divergência entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais
Federais de diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou juris-
prudência dominante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º,
da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5036130-42.2016.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MAURICIO ROBERTO
DE OLIVEIRA. Adv(s).: PR0024353A - MARCIO JOSE COTE-
LESSE DE ALMEIDA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5036130-42.2016.4.04.7000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: UNIÃO FAZENDA NACIONAL Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MAURICIO ROBERTO DE
OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO JOSE CO-
TELESSE DE ALMEIDA - PR0024353A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração do direito à isenção do
imposto de renda e determinar a devolução dos valores pagos desde
outubro de 2015, devidamente corrigidos pela taxa SELIC. É o re-
latório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001318-69.2015.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO ROBERTO PINTO
DA SILVA. Adv(s).: RS0046094A - EMERSON RODRIGUES DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5001318-69.2015.4.04.7109
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: EMERSON RODRIGUES DA SILVA -
RS0046094A REQUERIDO: OS MESMOS e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou a exposição efetiva a agentes
agressivos no(s) período(s) requerido(s). Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006468-68.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IRA-
CEMA STRIETHORST. Adv(s).: SC0013492A - EDUARDO ZIM-
MERMANN NEGROMONTE. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5006468-
68.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: IRACEMA STRIETHORST Advogado do(a) RE-
QUERIDO: EDUARDO ZIMMERMANN NEGROMONTE -
SC0013492A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a configuração ou não de
renúncia da Administração à decadência a edição da Lei 10.999/2004,
tendo reconhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do
valor inicial dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o

relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 130, e já
transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IRSM DE FEVEREI-
RO / 94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL.
INCIDENTE FORMULADO PELO INSS CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, IN-
CISOS I E II, DO RITNU). FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO
DO PRAZO DE DECADÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO
IRSM DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA
DE ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte
autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante a aplicação
do IRSM de 02/1994 no período básico de cálculo. A sentença julgou
a ação procedente. 2. A Autarquia Previdenciária ingressou com re-
curso inominado, requerendo o reconhecimento da decadência do
direito de revisar o benefício. A Primeira Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Santa
Catarina negou provimento ao recurso inominado interposto pelo
INSS, assentando que os benefícios concedidos antes da edição da
Medida Provisória n.º 1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em
função disso, a Autarquia Previdência interpõe recurso extraordinário.
3. Determinou-se a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º
598.128. Com o julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de
Santa Catarina, embora tenha concluído que o prazo decadencial se
aplica, inclusive, a requerimentos formulados anteriormente à vigên-
cia da Medida Provisória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de
peculiaridade no presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda
mensal inicial com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à
decadência com o advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento
do direito pela Administração Pública).Com essa decisão, restou re-
jeitada, portanto, a retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa
com pedido nacional de uniformização de jurisprudência. Sustenta a
Autarquia Previdenciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Tur-
ma Recursal dos JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Ca-
tarina não está em conformidade com o decidido pela Turma Na-
cional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o
reconhecimento do direito à revisão pela Medida Provisória n.º
201/2004, convertida na Lei n.º 10.999/2004, não repercute na fluên-
cia do prazo decadencial.Aponta como paradigmas julgados do STJ
(AgRg no REsp n.º 1.444.992) e desta TNU (PEDILEF n.º
05197023920114058300 e 00619594520074013400). 6. O Min. Pre-
sidente deste colegiado afetou este incidente como representativo de
controvérsia. 7. O Ministério Público manifestou-se pelo provimento
do incidente. 8. Entendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-
se para o conhecimento do pleito de uniformização. 9. A instituição
de um prazo decadencial é uma inovação levada a efeito na nona
reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997,
posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do
RE n.º 626.489, nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral,
considerou constitucional a fixação de um prazo decadencial para o
ato de revisão da concessão de benefício previdenciário, decidindo,
entretanto, que inexiste tal prazo decadencial para a sua concessão:
RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO
DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O
direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez
implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado
pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo deca-
dencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.
5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE,
Tribunal Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DI-
VULG 22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afir-
mou o STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo
decadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a
decadência não integra o espectro de pressupostos e de condições
para a concessão do benefício, sendo um elemento externo à pres-
tação previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão
de rever o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o
início do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da
MP n.º 1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos
os aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante
destacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo
decadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-

ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos
da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
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1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Conclui-se, portanto, que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006782-02.2014.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO GETNERSKI. Adv(s).:
SC0012374A - ELIZABETE ANDRADE SIEGEL BARBOSA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 5006782-02.2014.4.04.7209 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)

REQUERENTE: ELIZABETE ANDRADE SIEGEL BARBOSA -
SC0012374A REQUERIDO: OS MESMOS e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de reconhecimento da
especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos
mencionados na petição inicial. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 50479252120114047000, alinhando a sua jurisprudência ao
entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento
do ARE n. 664.335, concluiu que 'o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria es-
pecial'. Confira-se: PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. ATIVIDADE COM EXPOSIÇÃO A
AGENTES INSALUBRES. FORNECIMENTO DE EPI. NECESSI-
DADE DE ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO DA TNU EM
FACE DA

DECISÃO
DO STF NO ARE N.' 664.335 NA SISTEMÁTICA DA REPERCUS-
SÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ DE NEUTRA-
LIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPALDO CONSTI-
TUCIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL. SI-
TUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. [...] (PEDILEF
50479252120114047000, Rel. JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329). Compulsando os
autos, verifico que o acórdão impugnado está em consonância com o
mencionado entendimento. Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ademais, para afastar a conclusão da Turma Recursal de origem, quan-
to à ineficácia do EPI utilizado pela parte autora, seria necessário re-
examinar o conjunto fático-probatório. Do acórdão recorrido, destaca-
se: '[...] Não assiste razão às alegações da parte autora acerca da es-
pecialidade dos períodos de 01/01/2003 a 31/12/2004, de 01/08/2010 a
31/07/2011 e de 19/07/2013 a 25/02/2014 pela exposição a agentes
químicos, uma vez que, além da prova material não especificar a subs-
tância química componente do fluido refrigerante e dos óleos sinté-
ticos, restou comprovado pelo PPP o uso de EPI eficaz, já que referido
formulário informa a eficácia do mesmo, inclusive com indicação dos
respectivos Certificados de Aprovação (CA) e com o campo 15.9 in-
tegralmente preenchido de forma positiva (evento 4, fls. 19/20 e 38) -
situação essa que, conforme entendimento desta Turma Suplementar,
enseja o convencimento favorável acerca do uso efetivo de equipa-
mento de proteção individual e, por conseguinte, afasta eventual es-
pecialidade do labor pela exposição a agentes químicos, consoante en-
tendimento do STF (ARE 664.335) exposto acima. [...]' Aplica-se, as-
sim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000243-76.2016.4.04.7006 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EUGENIA BASNIAK. Adv(s).:
PR0042508A - AIDEE CHELSKI. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 5000243-76.2016.4.04.7006 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EU-
GENIA BASNIAK e outros Advogado do(a) REQUERENTE: AI-
DEE CHELSKI - PR0042508A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se discute se
é possível a aplicação das alterações promovidas pela MP 739/2016 -
que trata da chamada alta programada judicial, feita pelo perito por

meio de uma estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajui-
zados antes de sua vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afe-
tado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002395-43.2014.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISAC SANTOS DE ALMEI-
DA. Adv(s).: SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0002395-43.2014.4.03.6308 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: ISAC SANTOS DE ALMEIDA Advogado do(a)
REQUERENTE: FERNANDA KATSUMATA NEGRAO - SP303339
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com efeito, a

comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
o paradigma oriundo de TRF é inservível para a demonstração da
divergência. Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008480-26.2012.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO BATISTA CE. Adv(s).:
SC0031222A - ROBSON RAFAEL PASQUALI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5008480-26.2012.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOAO BATISTA CE Advogado do(a) REQUERENTE: ROB-
SON RAFAEL PASQUALI - SC0031222A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0094445-26.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GUARACY DA FONSECA. Adv(s).:
RJ067701 - JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA, RJ107538 -
ALFREDO JOAO SALLES. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0094445-26.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: GUARACY DA FON-
SECA Advogados do(a) REQUERIDO: JOAO CARLOS GONCALVES
DA SILVEIRA - RJ067701, ALFREDO JOAO SALLES - RJ107538

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da incidência
do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos
servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 160, ainda pen-
dente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força
de repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5007275-03.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JU-
LIANA RIBEIRO DA SILVA LINO. Adv(s).: SC0027456A - GE-
NECELIA RIBEIRO DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5007275-
03.2014.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: JULIANA RIBEIRO DA SILVA LINO Advo-
gado do(a) REQUERIDO: GENECELIA RIBEIRO DA SILVA -
SC0027456A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a configuração ou não de
renúncia da Administração à decadência a edição da Lei 10.999/2004,
tendo reconhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do
valor inicial dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 130, e já
transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IRSM DE FEVEREI-
RO / 94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL.
INCIDENTE FORMULADO PELO INSS CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, IN-
CISOS I E II, DO RITNU). FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO
DO PRAZO DE DECADÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO
IRSM DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA
DE ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte
autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante a aplicação
do IRSM de 02/1994 no período básico de cálculo. A sentença julgou
a ação procedente. 2. A Autarquia Previdenciária ingressou com re-
curso inominado, requerendo o reconhecimento da decadência do
direito de revisar o benefício. A Primeira Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Santa
Catarina negou provimento ao recurso inominado interposto pelo
INSS, assentando que os benefícios concedidos antes da edição da
Medida Provisória n.º 1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em
função disso, a Autarquia Previdência interpõe recurso extraordinário.
3. Determinou-se a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º
598.128. Com o julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de
Santa Catarina, embora tenha concluído que o prazo decadencial se
aplica, inclusive, a requerimentos formulados anteriormente à vigên-
cia da Medida Provisória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de
peculiaridade no presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda
mensal inicial com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à
decadência com o advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento
do direito pela Administração Pública).Com essa decisão, restou re-
jeitada, portanto, a retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa
com pedido nacional de uniformização de jurisprudência. Sustenta a
Autarquia Previdenciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Tur-
ma Recursal dos JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Ca-
tarina não está em conformidade com o decidido pela Turma Na-
cional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o
reconhecimento do direito à revisão pela Medida Provisória n.º
201/2004, convertida na Lei n.º 10.999/2004, não repercute na fluên-
cia do prazo decadencial.Aponta como paradigmas julgados do STJ
(AgRg no REsp n.º 1.444.992) e desta TNU (PEDILEF n.º
05197023920114058300 e 00619594520074013400). 6. O Min. Pre-
sidente deste colegiado afetou este incidente como representativo de
controvérsia. 7. O Ministério Público manifestou-se pelo provimento
do incidente. 8. Entendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-
se para o conhecimento do pleito de uniformização. 9. A instituição
de um prazo decadencial é uma inovação levada a efeito na nona
reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997,
posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do
RE n.º 626.489, nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral,
considerou constitucional a fixação de um prazo decadencial para o
ato de revisão da concessão de benefício previdenciário, decidindo,
entretanto, que inexiste tal prazo decadencial para a sua concessão:
RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO
DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O
direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez
implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado
pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo deca-
dencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.
5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE,
Tribunal Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DI-
VULG 22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afir-
mou o STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo
decadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a
decadência não integra o espectro de pressupostos e de condições
para a concessão do benefício, sendo um elemento externo à pres-

tação previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão
de rever o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o
início do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da
MP n.º 1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos
os aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante
destacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo
decadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos

da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Conclui-se, portanto, que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5002533-89.2015.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: BEATRIZ RODRIGUES CUNA. R: CLEUSA
IGNACIO RODRIGUES. R: ELVIRA IGNACIO RODRIGUES. R:
FATIMA IGNACIO RODRIGUES. R: JUAREZ IGNACIO RODRI-
GUES. R: MARA IGNACIO RODRIGUES. R: MARISA RODRI-
GUES CHAIM. Adv(s).: RS0081770A - TULIO POERSCHKE. 3
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5002533-89.2015.4.04.7106 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União
Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: BEATRIZ
RODRIGUES CUNA e outros (6) Advogado do(a) REQUERIDO:
TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERI-
DO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUE-
RIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a)
REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado
do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advo-
gado do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de interrupção do prazo prescricional ante o
ajuizamento de ação coletiva. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. O Superior Tribunal de Justiça, através do
AgRg no REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou entendimento
no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E GDPST. EXTENSÃO
A INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO DA PRES-
CRIÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS, EM DECORRÊN-
CIA DE PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO RESPEC-
TIVO SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO. PRECE-
DENTES. 1. Ao se prover o recurso especial do autor, aplicou-se
jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que o ajuizamento
de ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem
do prazo prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do
último ato processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em
julgado da execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n.
1.175.018/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJe
11/9/2015), não havendo falar em descumprimento ao preceito cons-
titucional contido no art. 8º, III, da CF. 2. Agravo regimental não
provido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o ajuizamento de
ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU
'Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006711-98.2006.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SHYRLEY
MARIA DA PENHA BUSSULAR. Adv(s).: ES007859 - ANDRES-
SA POZES TIRADENTES RIBEIRO, ES013901 - FERNANDO DA
FONSECA RESENDE RIBEIRO, ES008598 - MAURA RUBERTH
GOBBI. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 7 Processo nº 0006711-98.2006.4.02.5050 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: SHYRLEY MARIA DA
PENHA BUSSULAR Advogados do(a) REQUERIDO: ANDRESSA
POZES TIRADENTES RIBEIRO - ES007859, FERNANDO DA
FONSECA RESENDE RIBEIRO - ES013901, MAURA RUBERTH
GOBBI - ES008598

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de rateio de pensão por
morte entre esposa e concubina. É o relatório. O presente recurso
comporta provimento. A TNU, por meio do PEDILEF
2008.72.95.001366-8/ SC, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 15, e já transitado em julgado, firmou enten-
dimento no seguinte sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR
MORTE. RATEIO ENTRE ESPOSA E CONCUBINA. IMPOSSI-
BILIDADE. RELAÇÃO EXTRACONJUGAL PARALELA AO CA-
SAMENTO. AUSÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL. INCIDENTE
PROVIDO. Não caracteriza união estável a relação afetiva extra-
conjugal, paralela ao casamento, pois nesse caso há impedimento à
dissolução do casamento pelo divórcio. Hipótese distinta consiste na
relação afetiva estabelecida pelo cônjuge separado de fato ou de
direito, imbuída de affectio maritalis, i. e., com intuito de constituir
entidade familiar. 2. O concurso entre esposa e companheira para o
recebimento de pensão por morte só é possível na hipótese de 'côn-
juge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia
pensão de alimentos', nos termos do art. 76, § 2º, da Lei nº 8.213/91.
Do contrário, não sendo o cônjuge separado de fato ou de direito não
há que se falar em relação de companheirismo, mas de concubinato,
que não enseja o direito à pensão previdenciária. 4. Incidente de
uniformização acolhido, com a determinação de devolução dos re-
cursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos

termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam
a adequação da decisão recorrida." Compulsando os autos, conclui-se
que o acórdão recorrido não está em consonância com a jurispru-
dência desta TNU, no sentido de que não pode haver rateio de pensão
por morte entre esposa e concubina. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001110-13.2014.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LEO-
NI LAUBE WOLODASCZYK. Adv(s).: SC0019685A - DEBORAH
GUMZ LAZZARIS PINTO, SC0002563A - VITORIO ALTAIR LA-
ZZARIS. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 5001110-13.2014.4.04.7209 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: LEONI LAUBE
WOLODASCZYK Advogados do(a) REQUERIDO: DEBORAH
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DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a configuração ou não de
renúncia da Administração à decadência a edição da Lei 10.999/2004,
tendo reconhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do
valor inicial dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 130, e já
transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IRSM DE FEVEREI-
RO / 94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL.
INCIDENTE FORMULADO PELO INSS CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, IN-
CISOS I E II, DO RITNU). FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO
DO PRAZO DE DECADÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO
IRSM DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA
DE ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte
autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante a aplicação
do IRSM de 02/1994 no período básico de cálculo. A sentença julgou
a ação procedente. 2. A Autarquia Previdenciária ingressou com re-
curso inominado, requerendo o reconhecimento da decadência do
direito de revisar o benefício. A Primeira Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Santa
Catarina negou provimento ao recurso inominado interposto pelo
INSS, assentando que os benefícios concedidos antes da edição da
Medida Provisória n.º 1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em
função disso, a Autarquia Previdência interpõe recurso extraordinário.
3. Determinou-se a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º
598.128. Com o julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de
Santa Catarina, embora tenha concluído que o prazo decadencial se
aplica, inclusive, a requerimentos formulados anteriormente à vigên-
cia da Medida Provisória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de
peculiaridade no presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda
mensal inicial com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à
decadência com o advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento
do direito pela Administração Pública).Com essa decisão, restou re-
jeitada, portanto, a retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa
com pedido nacional de uniformização de jurisprudência. Sustenta a
Autarquia Previdenciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Tur-
ma Recursal dos JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Ca-
tarina não está em conformidade com o decidido pela Turma Na-
cional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o
reconhecimento do direito à revisão pela Medida Provisória n.º
201/2004, convertida na Lei n.º 10.999/2004, não repercute na fluên-
cia do prazo decadencial.Aponta como paradigmas julgados do STJ
(AgRg no REsp n.º 1.444.992) e desta TNU (PEDILEF n.º
05197023920114058300 e 00619594520074013400). 6. O Min. Pre-
sidente deste colegiado afetou este incidente como representativo de
controvérsia. 7. O Ministério Público manifestou-se pelo provimento
do incidente. 8. Entendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-
se para o conhecimento do pleito de uniformização. 9. A instituição
de um prazo decadencial é uma inovação levada a efeito na nona
reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997,
posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do
RE n.º 626.489, nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral,
considerou constitucional a fixação de um prazo decadencial para o
ato de revisão da concessão de benefício previdenciário, decidindo,
entretanto, que inexiste tal prazo decadencial para a sua concessão:
RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO
DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O
direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez
implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado
pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo deca-
dencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.
5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE,
Tribunal Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DI-
VULG 22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afir-
mou o STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo
decadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a
decadência não integra o espectro de pressupostos e de condições
para a concessão do benefício, sendo um elemento externo à pres-
tação previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão
de rever o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o
início do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da
MP n.º 1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos
os aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante
destacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo
decadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
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no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos
da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-

radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Conclui-se, portanto, que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508761-45.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AGÊNCIA DE ATENDIMEN-
TO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Luiz Pereira da Silva.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0508761-
45.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AGÊNCIA DE ATEN-
DIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ) e outros (2) Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Luiz Pereira da Silva e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
averbação de períodos laborados em condições adversas. É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora faz jus à averbação dos períodos especiais em debate,
tendo em vista que restou comprovada a "exposição a ruído com
intensidade de pressão sonora acima do limite de tolerância previsto
para os respectivos períodos". Destarte, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003417-70.2013.4.01.3902 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVAIL SANTOS DE ABREU.
Adv(s).: PA12862-A - LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0003417-
70.2013.4.01.3902 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IVAIL SANTOS DE
ABREU Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO DO COU-
TO SANTOS FILHO - PA12862-A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada, fazendo mera
menção aos dispositivos veiculados na decisão de inadmissibilidade.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500343-06.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Leuchemberg das Neves Silva.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Eliaquim Juvino dos Santos. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R:
Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação da
Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500343-06.2016.4.05.8405 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Leuchemberg das Neves Silva Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Eliaquim Juvino dos Santos e outros (4)
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0015623-98.2008.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCOS AURELIO GON-
CALVES FERREIRA. Adv(s).: PA14869 - JANAINA KAISSY AL-
VES DA SILVA DE MORAES. R: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0015623-98.2008.4.01.3900 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARCOS AURELIO GONCALVES FERREIRA Advoga-
do do(a) REQUERENTE: JANAINA KAISSY ALVES DA SILVA
DE MORAES - PA14869 REQUERIDO: União Federal Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de condenação da ré ao pagamento de
complemento de ajuda de custo a militar da Aeronáutica, na medida
em que supostamente o pagamento efetuado foi feito pela metade. É
o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do
RITNU. Inicialmente, os paradigmas apresentados oriundos de Tri-
bunal Regional Federal não são adequados à comprovação da di-
vergência suscitada. Ademais, no que tange ao aresto originário de
Turma Recursais, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5001285-88.2015.4.04.7203 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALTEVIR RAIMUNDO.
Adv(s).: SC8872 - IVONIR LUIZ MAESTRI, SC0014476A - MAR-
COS COSSUL. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5001285-
88.2015.4.04.7203 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALTEVIR RAIMUN-
DO Advogados do(a) REQUERENTE: IVONIR LUIZ MAESTRI -
SC8872, MARCOS COSSUL - SC0014476A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de períodos
laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Or-
dem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o co-
tejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as ques-
tões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014998-28.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIO PEREIRA. Adv(s).:
PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5014998-28.2013.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIO PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA
SILVA BRANDAO CANELLA - PR0030452 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCE-
DIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº
1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECA-
DÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010892-29.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MI-
GUEL DOS SANTOS. Adv(s).: PR49511 - THIAGO CARAMORI
CORADIN, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE. 4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0010892-29.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: MIGUEL DOS SANTOS Advogados do(a) RE-
QUERIDO: THIAGO CARAMORI CORADIN - PR49511, GA-
BRIEL YARED FORTE - SP311687

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos
da decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reco-

nhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício; b) a
possibilidade de ajuizamento de ação individual quando há ação civil
pública preexistente acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que
tange ao Memorando e suas respectivas implicações, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 134, assim
decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO
DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DE-
CADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verifico que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de
que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes
aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para es-
perar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Já no
que diz respeito à possibilidade de ajuizamento da ação individual, a
TNU, no julgamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, rei-
terou entendimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDEN-
CIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHE-
CIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PA-
GAMENTO DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECES-
SIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PRECEDENTES DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização
movido pela parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que
extinguiu o feito sem resolução de mérito por falta de interesse de
agir. - In casu, a sentença, integralmente mantida pela Turma de
Origem, assim se pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de
2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21
/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a
alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios
com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego seguimento ao incidente na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como deter-

mino o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o
recurso interposto no representativo que trata da aplicação do Me-
morando Circular 21. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509494-11.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: DICKSON ENEAS DANTAS. Adv(s).:
RN013623 - RENATA RAMOS MENDES FREIRE DA SILVEIRA.
Conselho da Justiça Federal 03 Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0509494-11.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
União Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: DI-
CKSON ENEAS DANTAS Advogado do(a) REQUERIDO: RENA-
TA RAMOS MENDES FREIRE DA SILVEIRA - RN013623

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento de mon-
tante equivalente à última remuneração percebida pela parte autora
(militar da reserva) com o acréscimo do respectivo adicional, a título
de indenização referente a um período de férias não gozadas, ad-
quirido durante a prestação do serviço militar obrigatório. É o re-
latório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
5000793-77.2016.4.04.7101, afetado como representativo da contro-
vérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0016587-36.2013.4.01.3700 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MANOEL SILVA DINIZ. Adv(s).: MA6218 -
MARA RAQUEL LIMA SILVA. 03 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0016587-
36.2013.4.01.3700 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: MANOEL SILVA DINIZ Advogado
do(a) REQUERIDO: MARA RAQUEL LIMA SILVA - MA6218

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉR-
SIA. ADMINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º
DA EC Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTEN-
DIMENTO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IM-
PROVIMENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional
interposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
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a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-

forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática desta
Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do Re-
gimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal de
origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente deste Co-
legiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção 1,
pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por mim
proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica do PE-
DILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente desta Tur-
ma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que o cálculo
do valor da gratificação em tela tem que observar a proporcionalidade
da aposentadoria da parte autora. A fundamentação discorrida pela agra-
vante demonstra a evidente pretensão de reexame da questão, que já se
encontra uniformizada por este Colegiado acerca da interpretação do
direito, a fim de se evitar a aplicação de teses contrárias a situações
semelhantes. De mais a mais, a despeito dos paradigmas e do posi-
cionamento do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº
1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de não é possível estender o
pagamento da gratificação de desempenho GDPGPE no percentual de
80% de seu valor máximo devido aos servidores ativos nos moldes do
art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006, aos servidores inativos, recen-
temente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 25 de setembro de
2013, por ocasião do julgando o RE 631389, por votação majoritária,
entendeu por estender "aos servidores inativos e pensionistas do De-
partamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção
de 80% da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo (GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei
11.357/2006, é concedida nesse percentual aos servidores ativos daquela
autarquia, e a extensão aos inativos vale até a data de conclusão do
primeiro ciclo de avaliação de desempenho. A matéria teve repercussão
geral reconhecida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do
STF, foi possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio,
bem como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação, sem o
efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no julgamento,
que a regra da lei de regência somente passaria a se aplicar a partir da
conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo, o referido acórdão
ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet 10723/RJ, distri-
buída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Federal em 05/11/2014,
obteve qualquer decisão até o momento no sentido de unificar a decisão
de suspensão em qualquer grau de jurisdição. Já com relação ao RE
662.406/AL, recentemente, o Supremo Tribunal Federal julgou o re-
curso extraordinário da União Federal, negando- lhe provimento, para
fixar a tese de que o termo inicial do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é o da data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do pri-
meiro ciclo de avaliações, não podendo a administração retroagir os
efeitos financeiros à data anterior. Ressalto que como se extrai do an-
damento processual do sítio do STF, os autos foram baixados à origem
em 12/03/2015. Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora
agravada. Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe
provimento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a tese
de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da homologação
do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo cor-
respondente, de modo que não pode a Administração retroagir os efeitos
financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU, razão pela qual incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quan-
do a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0067272-43.2010.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO PESSOA
COELHO. Adv(s).: MG88223 - REJANE DE CASTRO FARIA,
MG51889 - ANDRE LUIZ FARIA DE SOUZA. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0067272-43.2010.4.01.3800 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: SERGIO PESSOA COELHO Advogados
do(a) REQUERIDO: REJANE DE CASTRO FARIA - MG88223,
ANDRE LUIZ FARIA DE SOUZA - MG51889

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, uma vez
que a decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal. É o relatório. Verifico que a parte re-

corrente não refutou o fundamento da negativa presente na decisão
agravada, limitando-se, tão somente, a apontar suposta divergência
com o Superior Tribunal de Justiça. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002044-43.2015.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VILMAR RIBEIRO DE AN-
DRADE. Adv(s).: SC0011053A - JAIR FRANCISCO VERDI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002044-
43.2015.4.04.7206 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VILMAR RIBEIRO DE
ANDRADE Advogado do(a) REQUERENTE: JAIR FRANCISCO
VERDI - SC0011053A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou a exposição efetiva a agentes
agressivos no(s) período(s) requerido(s). Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005096-51.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCUS VINICIUS TER-
SARIOL. Adv(s).: PR0030987A - SONIA APARECIDA YADOMI.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
5005096-51.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARCUS VI-
NICIUS TERSARIOL Advogado do(a) REQUERENTE: SONIA
APARECIDA YADOMI - PR0030987A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. Sustenta o recorrente que somente com
o advento da Lei n. 9.032/95 é que se passou a exigir que a atividade
desenvolvida fosse de modo habitual e permanente, não ocasional e
nem intermitente. É o relatório. O presente recurso merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
00021255220104036310, firmou o entendimento de que, 'antes de
29/4/1995, a exposição a agentes nocivos não precisa ocorrer de
modo permanente'. Confira-se: PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NO-
CIVO RUÍDO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. PERÍODO ANTE-
RIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. SÚMULA 49/TNU.
JULGADO DO TRF NÃO REPRESENTA PARADIGMA VÁLIDO.
NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. AUSÊNCIA DE SIMI-
LITUDE FÁTICA. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. ACÓR-
DÃO ANULADO. QUESTÃO DE ORDEM N.20/TNU. INCIDEN-
TE CONHECIDO PARCIALMENTE E, NESTE PONTO, PAR-
CIALMENTE PROVIDO. - Trata-se de incidente de uniformização
movido pela parte autora em face de acórdão proferido pela Turma
Recursal de São Paulo, que, mantendo a sentença, deixou de re-
conhecer os períodos de 05.11.1984 a 20.06.1987, de 21.06.1987 a
20.08.1988, de 01.05.1991 a 30.06.1994 e de 01.07.1996 a
05.03.1997 como especiais, sob o argumento de que não ficou de-
monstrada a habitualidade e permanência da exposição ao agente
nocivo ruído. - Sustenta que a obrigação de que a exposição se desse
de modo habitual e permanente apenas surgiu com a Lei n. 9.032/95,
não podendo ser aplicada a períodos anteriores. Para demonstrar a
divergência, indicou julgados do e. STJ (RESP 977400, Rel. NA-
POLEÃO NUNES MAIA, dje 05/11/2007) e desta TNU (PEDILEF
200971950017767 e PEFILEF 200771950012920), bem como vio-
lação à Súmula. 49/TNU. Ainda alega que o PPP supre a juntada do
Laudo, sendo legítimo para comprovar a efetiva exposição aos agen-
tes nocivos (TRF3, processo n. 2007.03.99.028576-9 e PEDILEF
200651630001741). - Colaciono trecho da sentença, inteiramente con-
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firmada pelo Acórdão impugnado, in verbis: '(...) Quanto aos períodos
de 05.11.1984 a 20.06.1987, de 21.06.1987 a 20.08.1988, de
01.05.1991 a 30.06.1994 e de 01.07.1996 a 05.03.1997, não podem
ser considerados para fins de conversão do tempo de serviço especial
em comum, vez que os documentos juntados aos autos não demons-
tram exposição do autor à agente nocivo de modo habitual e per-
manente. (...).' - Quanto ao primeiro ponto levantado, é certo que a
exigência de que a exposição ao agente nocivo se dê de forma
habitual, não ocasional nem intermitente só sobreveio com a Lei nº
9.032/1995, que alterou o § 3º do art. 57 da Lei nº 8.213/1991. Diante
disso, a jurisprudência da TNU entende que a exigência de que o
trabalho seja permanente, não ocasional nem intermitente não pode
ter efeitos retroativos à vigência da Lei nº 9.032/1995. - Nesse sen-
tido, o julgado desta Corte (PEDILEF 200951510158159, DOU
24/10/2014, Rel. Juíza Federal Kyu Soon Lee) estabeleceu que 'esta
Casa reconhece a especialidade do labor, ainda que seja intermitente
a exposição ao agente nocivo antes de 28/04/1995.'. - Referido en-
tendimento, por fim, foi objeto da Súmula 49/TNU, com o seguinte
teor: 'Para conhecimento de condição especial de trabalho antes de
29/04/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade
física não precisa ocorrer de forma permanente'. - Relativamente ao
segundo argumento - o PPP supre a juntada do Laudo, sendo legítimo
para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos ' deixo de
conhecer do Incidente quanto ao julgado do TRF3, o qual não serve
como paradigma em incidente de uniformização (TNU, PEDILEF
200772510014642, Rel. Juíza Federal Simone dos Santos Lemes Fer-
nandes, DOU 01/06/2012). - No que tange ao paradigma da TNU,
não verifico similitude fática com a hipótese dos autos, considerando
que, em momento algum, a Turma de Origem reportou-se à ne-
cessidade de apresentação de Laudo Técnico para comprovação da
efetiva exposição aos agentes nocivos. De rigor, portanto, a incidência
da Questão de Ordem n. 22/TNU. - Desse modo, deve o Acórdão
recorrido ser anulado com o retorno dos autos à Turma de origem,
nos termos da Questão de Ordem nº 20/TNU, para que seja proferido
novo julgamento de acordo com a tese jurídica ora fixada, isto é, de
que antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos não precisa
ocorrer de modo permanente. - Por conseguinte, CONHEÇO PAR-
CIALMENTE do Incidente e, neste ponto, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO. (grifo nosso) (PEDILEF 00021255220104036310, Rel.
JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER, DOU 29/04/2016) Compulsando os autos, conclui-se que o
acórdão recorrido não está em consonância com a referida juris-
prudência desta TNU. A questão está pacificada no âmbito da TNU,
nos termos da Súmula 49: 'Para reconhecimento de condição especial
de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde
ou à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente'.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513503-77.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DAS GRAÇAS MON-
TEIRO OLIVEIRA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0513503-
77.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DAS GRA'AS MON-
TEIRO OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BE-
ZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - AADJ e
outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500147-36.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Erik Diego Coutinho Fer-
nandes. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS
FREIRE. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R: Juraci Maria de
Oliveira Santos. R: Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos
do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Setor de
Conciliação da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VI-
NICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500147-
36.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Erik Diego Coutinho Fer-
nandes Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO
BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Caixa Econ'mica Fe-
deral - Natal e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002467-40.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO LUCAS DA SILVA.
Adv(s).: PR0042103 - TATIANA CRISTINA SILVESTRE,
PR0049778 - SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLIVEIRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
5002467-40.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO LUCAS
DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE: TATIANA CRISTINA
SILVESTRE - PR0042103, SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE
OLIVEIRA - PR0049778 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento/conversão de
período de atividade especial em tempo de serviço comum. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando os autos, verifico que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada. Nos termos da jurisprudência des-
ta Turma Nacional de Uniformização, o cotejo analítico deve ser
divido em duas etapas: 'primeiro, pela comparação entre as questões
de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301,
Relator: JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA,
DOU 25/05/2012). No caso vertente, entretanto, o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição
de ementas de julgados não se mostra suficiente para a demonstração
do dissídio pretoriano. Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010960-76.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO RIBEIRO MAR-
QUES JUNIOR. Adv(s).: BA22393 - FABIO CARVALHO BRITO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0010960-76.2017.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: FRANCISCO RIBEIRO MARQUES JU-
NIOR Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO CARVALHO BRI-
TO - BA22393 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a equiparação de pagamento de auxílio-alimentação à parte
autora em relação ao Tribunal de Contas da União. É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 0013377-
85.2014.4.01.3200, afetado como representativo da controvérsia - Te-
ma 142, bem como no âmbito do Supremo Tribunal Federal, no RE
n. 710.293/SC. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificada. Vale destacar que mesmo que o
representativo desta TNU seja julgado primeiramente, há que se
aguardar o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o qual
firmará orientação definitiva acerca do tema. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003347-79.2016.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA IZABEL GOMES DE
OLIVEIRA. Adv(s).: PR0051039A - DIONE TERESINHA REO-
LON. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
5003347-79.2016.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA IZA-
BEL GOMES DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
DIONE TERESINHA REOLON - PR0051039A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autarquia previden-
ciária, pretendendo a reforma de acórdão de Turma Recursal de ori-
gem no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade ao portador de HIV. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio
da Súmula 78, pacificou o entendimento no sentido de que, "Com-
provado que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe
ao julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e
culturais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em
face da elevada estigmatização social da doença". No caso vertente,
as instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e já analisadas as condições socioculturais da parte autora, con-
cluíram pelo não preenchimento do requisito da incapacidade, sendo
indevido o benefício pleiteado. Assim, a pretensão de alterar o re-
ferido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido' e a Súmula 42/TNU:'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000790-12.2007.4.03.6307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: JOSEFA MARIA RODRIGUES DE LIMA. Adv(s).: SP337618 -
JOSE ALBERTO OTTAVIANI. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0000790-12.2007.4.03.6307
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: JOSEFA MARIA RODRIGUES DE LIMA Advogado do(a)
REQUERIDO: JOSE ALBERTO OTTAVIANI - SP337618

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
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perar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503687-56.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO ELIEUDO RI-
BEIRO DA SILVA. Adv(s).: CE10101 - ANTONIO JORGE CHA-
GAS PINTO, CE010336 - JACY CHAGAS PINTO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0503687-56.2015.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANTONIO ELIEUDO RIBEIRO DA SILVA Advogados
do(a) REQUERENTE: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO -
CE10101, JACY CHAGAS PINTO - CE010336 REQUERIDO: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o cumprimento do requisito da miserabilidade, para fins de
concessão de benefício assistencial. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o
entendimento no sentido de que: 'Nas ações em que se postula be-
nefício assistencial, é necessária a comprovação das condições so-
cioeconômicas do autor por laudo de assistente social, por auto de
constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo inviabilizados os
referidos meios, por prova testemunhal'. No caso concreto, verifica-se
que as instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório
da lide e já analisadas as condições socioeconômicas do caso con-
creto, decidiram que não restou comprovado o requisito da mise-
rabilidade. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010956-39.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AR-
LINDO DIAS COSTA. Adv(s).: BA30724 - MARINA MARQUES
BARRETO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0010956-39.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ARLINDO DIAS
COSTA Advogado do(a) REQUERIDO: MARINA MARQUES
BARRETO - BA30724

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não comprovou a similitude fática entre os jul-
gados trazidos a confronto. É o relatório. Verifico que a parte re-
corrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada, limitando-se a informar que a decisão adotou como
fundamentação a ausência de similitude fático-jurídica. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003895-21.2012.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CLAUDIO FREITAS BEZERRA DA SILVA.
Adv(s).: PA015587 - FELIPE MARINHO ALVES. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0003895-21.2012.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: CLAUDIO FREITAS
BEZERRA DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: FELIPE MA-
RINHO ALVES - PA015587

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente deste
Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tribunal
Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando o RE
631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos servi-
dores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPG-
PE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida nesse
percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão aos
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inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhecida." Em con-
sulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi possível ter acesso
ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem como de seus pares,
no qual foi discutida a questão da retroação, tendo sido a tese par-
cialmente provida pelo para estabelecer, "como marco final, como
termo final do conteúdo decisório, a avaliação, sem o efeito retroativo"
(sic), ficando, dessa forma, consignado no julgamento, que a regra da
lei de regência somente passaria a se aplicar a partir da conclusão do
primeiro ciclo de avaliação. Contudo, o referido acórdão ainda não
transitou em julgado. Muito menos a Pet 10723/RJ, distribuída pela
União dirigida ao Supremo Tribunal Federal em 05/11/2014, obteve
qualquer decisão até o momento no sentido de unificar a decisão de
suspensão em qualquer grau de jurisdição. Já com relação ao RE
662.406/AL, recentemente, o Supremo Tribunal Federal julgou o re-
curso extraordinário da União Federal, negando- lhe provimento, para
fixar a tese de que o termo inicial do pagamento diferenciado das
gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é o da
data da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo de avaliações, não podendo a administração retroagir os
efeitos financeiros à data anterior. Ressalto que como se extrai do
andamento processual do sítio do STF, os autos foram baixados à
origem em 12/03/2015. Em sendo assim, impõe-se a manutenção da
decisão ora agravada. Desta forma, conheço do agravo regimental,
mas nego-lhe provimento. 15. Nessas condições, voto em sede de
incidente de uniformização nacional representativo da controvérsia,
para refirmar a tese de que o termo final do pagamento diferenciado
das gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a
data da homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração
retroagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0126376-47.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FERNANDA OLIVEIRA
GOBATTO. Adv(s).: BA038280 - VANESSA RAMOS BRITO,
BA036676 - BASILIO ACELINO DE CARVALHO NETO,
BA037666 - LEANDRO NUNES GOBATTO. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0126376-
47.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: FERNANDA OLIVEIRA GOBATTO Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: VANESSA RAMOS BRITO -
BA038280, BASILIO ACELINO DE CARVALHO NETO -
BA036676, LEANDRO NUNES GOBATTO - BA037666

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002976-03.2016.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEUSA MORS DREY.
Adv(s).: RS0037985A - SILVANIA REGINA HILLEBRAND. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 5002976-03.2016.4.04.7107 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: NEUSA MORS DREY Advogado do(a) REQUE-
RENTE: SILVANIA REGINA HILLEBRAND - RS0037985A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de benefício assistencial. É o relatório. A TNU, por meio

do PEDILEF n. 5000493-92.2014.4.04.7002, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia e já transitado em julgado, firmou
entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO NACIONAL DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. MISERABILIDADE. O CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA
INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO NÃO EXCLUI A UTI-
LIZAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PARA AFE-
RIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓCIO-ECONÔMICA DO REQUEREN-
TE E DE SUA FAMÍLIA. INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO AB-
SOLUTA DE MISERABILIDADE, NOS TERMOS DA MAIS RE-
CENTE JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM Nº 020 DESTE COLEGIADO. CONSEC-
TÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DO NOVO MANUAL DE CÁL-
CULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INCIDENTE FORMULADO PE-
LO INSS E CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA (art. 17, incisos I e II, do RITNU)'
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que inexiste presunção ab-
soluta do requisito da miserabilidade, sendo necessária a análise da
condição socioeconômica da parte por meio de outros meios de pro-
va. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais TNU, por
meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido de que: 'Nas
ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a com-
provação das condições socioeconômicas do autor por laudo de as-
sistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal.'
No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas do caso concreto, decidiram que não restou com-
provado o requisito da miserabilidade. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006252-10.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SENIVAL CLAUDINO DA
SILVA. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: COMPANHIA DE HABITACAO DO PA-
RANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5006252-10.2014.4.04.7011 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: SENIVAL CLAUDINO DA SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK -
PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a competência da CEF nas ações de indenização decorrente
do seguro habitacional obrigatório, em virtude de supostos vícios ve-
rificados em imóvel cuja aquisição foi financiada com recursos do
Sistema Financeiro Habitacional (SFH). Sustenta a parte ora reque-
rente que o acórdão impugnado diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, no sentido da ine-
xistência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal no caso,
sendo competente a Justiça Estadual para processar o feito. No mérito,
alega a É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior Tribunal
de Justiça, através do REsp 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min.
Luiz Fux, decidido em sede de recurso repetitivo da controvérsia,
firmou entendimento no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚ-
TUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCES-
SORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA
DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO.
DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUI-
RIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO
FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF.
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. A
Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legiti-
midade para ocupar o pólo passivo das demandas referentes aos con-
tratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e
obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de compro-
metimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais,
sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o
artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de
1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Mi-
nistra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008;
REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRI-
MEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 2. As re-
gras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam
regidas pela lei vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham

base contratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito contratual,
os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo
em que se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato
foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liqui-
dação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000
(fl. 17). 4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Va-
riação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo
devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo
do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5. Outros-
sim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o
mutuário tem a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-
se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de
valor equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de
mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo
devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto pre-
ceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de
5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Ir-
retroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da
liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à época da celebração do
contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não
excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo
imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha
aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel,
seria antecipado o vencimento do valor financiado. 8. A alteração
promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º
8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual
do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até
05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp
902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag
804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ
24/05/2007. 9. O FCVS indicado como órgão responsável pela qui-
tação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta
a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela
liberação que instrumentaliza a quitação. 11. É que o art. º da Lei
8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação
de Variações Salariais ' FCVS quitará somente um saldo devedor re-
manescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos
aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da
legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do even-
to caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº
10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna
inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal
(CEF). 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto
contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura de
terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 15.
A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º,
da Lei de Introdução ao Código Civil), sem referência com o disposto
no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial.
Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação
ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de financiamen-
to, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos ter-
mos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de
imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econô-
mica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação
de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a
prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à
habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo. 18.
Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 Conclui-se que o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ, razão pela
qual incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente
de uniformização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo
sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em
sede de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, re-
presentativos de controvérsia'. Além do mais, a indenização pelos ví-
cios construtivos foi negada pelo Tribunal de origem em razão de
ausência de cobertura na apólice contratada. Assim, a revisão do jul-
gado recorrido exigiria a análise de cláusula pactuada entre as partes,
o que não se admite em recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 5
do STJ: 'a simples interpretação de clausula contratual não enseja
recurso especial.' Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDA-
DE DA SEGURADORA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL NÃO CONFIGURADA. QUITAÇÃO DO FINANCIA-
MENTO. ULTRA-ATIVIDADE DA COBERTURA SECURITÁRIA.
RISCO NÃO COBERTO PELA APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE DE
REVISAR ESSA CONCLUSÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N.
5 E 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não há falar em negativa de
prestação jurisdicional, quando o Tribunal de origem tenha decidido a
matéria controvertida de forma fundamentada, ainda que contraria-
mente aos interesses da parte. 2. Na hipótese dos autos o Tribunal de
origem afirmou que a apólice do seguro habitacional obrigatório não
cobria vícios de construção, conclusão que não pode ser afastada sem
ofensa às Súmulas n. 5 e 7/STJ. Precedentes. 3. Admitindo-se que a
apólice não cobria vícios de construção, fica sem sentido a alegação de
que a quitação do financiamento imobiliário não impede a cobrança da
indenização securitária em razão de cobertura que, afinal, nunca exis-
tiu. Incidência da Súmula n. 284/STF. 4. Agravo regimental a que se
nega provimento. .. AGARESP 352.716, DJe de 2/2/2016) Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0000074-83.2016.4.03.6334 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SANTINA BIOKATI DOS
SANTOS. Adv(s).: SP388886 - LAILA PIKEL GOMES EL KHOU-
RI, SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0000074-83.2016.4.03.6334 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SANTINA BIOKATI DOS SANTOS Advogados do(a) RE-
QUERENTE: LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886,
MARCIA PIKEL GOMES - SP123177 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501546-06.2016.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDNALDO FEI-
TOSA DA SILVA. Adv(s).: AL005328 - SILVAN ANTONIO DO
NASCIMENTO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0501546-06.2016.4.05.8307 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: EDNALDO FEITOSA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: SILVAN ANTONIO DO NASCI-
MENTO - AL005328

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade, e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização,
por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "tra-
balhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao De-
creto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem
atividades agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e
agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao côm-
puto de suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão,
vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA
AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE.
MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO
ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na

origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-

10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005221-03.2014.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELISABETE FERNANDES
DO NASCIMENTO. Adv(s).: SP307234 - CARLA JANAINA APA-
RECIDA DE LIMA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0005221-03.2014.4.03.6321 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ELISABETE
FERNANDES DO NASCIMENTO Advogado do(a) REQUERENTE:
CARLA JANAINA APARECIDA DE LIMA - SP307234 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que rejeitou o pedido de concessão de benefício assistencial. Sustenta
a parte requerente que a renda mensal per capita inferior ao patamar
legal (1/4 do salário mínimo vigente) denota presunção absoluta de
miserabilidade. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
5000493-92.2014.4.04.7002, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, firmou entendimento no se-
guinte sentido: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILI-
DADE. O CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA INFERIOR A ¼ DO
SALÁRIO MÍNIMO NÃO EXCLUI A UTILIZAÇÃO DE OUTROS
ELEMENTOS DE PROVA PARA AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓ-
CIO-ECONÔMICA DO REQUERENTE E DE SUA FAMÍLIA. INE-
XISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE MISERABILIDA-
DE, NOS TERMOS DA MAIS RECENTE JURISPRUDÊNCIA
DESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 020
DESTE COLEGIADO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA
DO NOVO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.
INCIDENTE FORMULADO PELO INSS E CONHECIDO E PRO-



Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 2017140 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800140

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

VIDO EM PARTE. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (art.
17, incisos I e II, do RITNU)' Conclui-se que o acórdão recorrido está
em consonância com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que
inexiste presunção absoluta do requisito da miserabilidade, sendo
necessária a análise da condição socioeconômica da parte por meio de
outros meios de prova. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ademais TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no
sentido de que: 'Nas ações em que se postula benefício assistencial, é
necessária a comprovação das condições socioeconômicas do autor
por laudo de assistente social, por auto de constatação lavrado por
oficial de justiça ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por
prova testemunhal.' No caso concreto, verifica-se que as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas do caso concreto, decidiram
que não restou comprovado o requisito da miserabilidade. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0013856-75.2006.4.01.4100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO - ADVOCACIA-GE-
RAL DA UNIÃO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES - DNIT
PB. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VENERANDA DOS SAN-
TOS. Adv(s).: SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0013856-75.2006.4.01.4100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
UNIÃO - ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: VENERANDA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERI-
DO: ANA PAULA MORAIS DA ROSA - SP304720

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de condenação da ré ao
pagamento de valores referentes a decisão transitada em julgado,
proferida em sede de reclamatória trabalhista, onde se reconheceu o
direito de incorporação de 26,06% - relativo ao Plano Bresser - à
remuneração. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do
RITNU. Incialmente, os paradigmas apresentados oriundos do Su-
premo Tribunal Federal e do Tribunal Regional Federal da 1º Região
não são adequados à comprovação da divergência suscitada. Quantos
aos arestos originários do Superior Tribunal de Justiça e da Turma
Recursal do Acre, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002332-03.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CELIO FARIAS FRANCA.
Adv(s).: PR0047262A - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS NAS-
CIMENTO MARTINS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002332-03.2015.4.04.7008 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: CELIO FARIAS FRANCA Advogado do(a) REQUERIDO:
CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS NASCIMENTO MARTINS -
PR0047262A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de imposto de renda sobre os valores
pagos em razão de férias não gozadas e respectivos terços cons-

titucionais. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507461-06.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PATRICIA ALVENIR DOS
SANTOS DE LIMA. Adv(s).: CE016690 - FRANCISCA JOSELIA
ESMERALDO DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 0507461-06.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PA-
TRICIA ALVENIR DOS SANTOS DE LIMA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: FRANCISCA JOSELIA ESMERALDO DE OLIVEI-
RA - CE016690 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e
outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0032813-48.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EMILIA ALVES CORREA. Adv(s).:
SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0032813-48.2015.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EMILIA ALVES CORREA Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não de-
monstrou similitude fática entre o acórdão recorrido e o paradigma. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou os funda-
mentos de negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso,
portanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do
CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão
agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005777-08.2015.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAIR VICENTE. Adv(s).:
SC0012374A - ELIZABETE ANDRADE SIEGEL BARBOSA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 5005777-08.2015.4.04.7209 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JAIR VICENTE Advogado do(a) REQUERENTE:
ELIZABETE ANDRADE SIEGEL BARBOSA - SC0012374A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização no julga-
mento do PEDILEF 0028122-71.2004.4.03.6302 reafirmou sua ju-
risprudência no sentido de que 'se o segurado satisfaz os pressupostos
à concessão do benefício quando do requerimento administrativo, este
será o termo inicial dos efeitos financeiros'. Assim, verifica-se a
necessidade de aplicação, por analogia, da Súmula 33 da TNU:
'Quando o segurado houver preenchido os requisitos legais para con-
cessão da aposentadoria por tempo de serviço na data do reque-
rimento administrativo, esta data será o termo inicial da concessão do
benefício'. Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido
não está em consonância com a referida jurisprudência desta TNU.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513331-72.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIS CARLOS DA ASSUN-
ÇÃO. Adv(s).: CE009575 - ANTONIO MESQUITA CAVALCANTE,
CE024252 - PAULO ROBERTO DE LIMA. R: INSS - AADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0513331-
72.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUIS CARLOS DA
ASSUNÇÃO Advogados do(a) REQUERENTE: ANTONIO MES-
QUITA CAVALCANTE - CE009575, PAULO ROBERTO DE LIMA
- CE024252 REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL E INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de com-
plementação a aposentadoria por tempo de contribuição titularizada

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não ficou comprovada sua qualidade de segurada especial. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, haja vista
que não ficou comprovado o exercício de atividade rural pelo período
de carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007630-80.2012.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIAO FEDERAL (PFN).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOSE ALBERTO AUGUSTO MORENO.
Adv(s).: SP231625 - LILIAN CHINEZ MORENO. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0007630-80.2012.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIAO FEDE-
RAL (PFN) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE ALBERTO AUGUSTO
MORENO Advogado do(a) REQUERIDO: LILIAN CHINEZ MO-
RENO - SP231625

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de repetição dos valores
pagos através de contribuições vertidas à Autarquia Previdenciária em
período na qual a mesma encontrava-se aguardando o deferimento de
benefício previdenciário. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
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pelo autor. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, por-
tanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502771-34.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Iraci
da Costa Reis. Adv(s).: CE021213B - ERILENE DA COSTA HO-
LANDA, CE021907 - ANTONIO LUCIO FELIX BRAGA. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0502771-34.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
Iraci da Costa Reis Advogados do(a) REQUERIDO: ERILENE DA
COSTA HOLANDA - CE021213B, ANTONIO LUCIO FELIX
BRAGA - CE021907

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014452-36.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES SIL-
VA. Adv(s).: PR0067014A - ISABELA ROSSITTO JATTI,
PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5014452-36.2014.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA DE LOURDES SILVA Advogados do(a) REQUEREN-
TE: ISABELA ROSSITTO JATTI - PR0067014A, RENATA SILVA
BRANDAO CANELLA - PR0030452 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida à
parte autora. É o relatório. Verifico que a Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 131,
firmou entendimento no seguinte sentido: "INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17 DO RITNU).
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA HÍBRIDA POR IDADE.
ARTIGO 48, § 3º, LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURAL OU UR-
BANA ANTES DO REQUISITO ETÁRIO OU REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. INDIFERENÇA. IDADE MÍNIMA A SER
CONSIDERADA ' A MESMA EXIGIDA PARA A APOSENTA-
DORIA POR IDADE DO TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO
DO TEMPO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91,
PARA FINS DE CARÊNCIA, SEM RECOLHIMENTOS. POSSI-
BILIDADE. ENTENDIMENTO DO STJ. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. [...]" No entanto, verificando-se
que foi interposto recurso contra o acórdão acima, com fundamento
na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu jul-
gamento e, após isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006316-76.2016.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AMELIA MONDINE RUIZ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 5006316-76.2016.4.04.7002 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: AMELIA MONDINE RUIZ e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. Sustenta a parte requerente que a renda mensal per
capita inferior ao patamar legal (1/4 do salário mínimo vigente) de-
nota presunção absoluta de miserabilidade. É o relatório. A TNU, por
meio do PEDILEF n. 5000493-92.2014.4.04.7002, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia e já transitado em julgado, firmou
entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO NACIONAL DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. MISERABILIDADE. O CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA
INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO NÃO EXCLUI A UTI-
LIZAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PARA AFE-
RIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓCIO-ECONÔMICA DO REQUEREN-
TE E DE SUA FAMÍLIA. INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO AB-
SOLUTA DE MISERABILIDADE, NOS TERMOS DA MAIS RE-
CENTE JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM Nº 020 DESTE COLEGIADO. CONSEC-
TÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DO NOVO MANUAL DE CÁL-
CULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INCIDENTE FORMULADO PE-
LO INSS E CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA (art. 17, incisos I e II, do RITNU)'
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que inexiste presunção ab-
soluta do requisito da miserabilidade, sendo necessária a análise da
condição socioeconômica da parte por meio de outros meios de pro-
va. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais TNU, por
meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido de que: 'Nas
ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a com-
provação das condições socioeconômicas do autor por laudo de as-
sistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal.'
No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas do caso concreto, decidiram que não restou com-
provado o requisito da miserabilidade. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520956-60.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: FRANCISCA CONSTÂNCIA DE SOUZA
COSTA. Adv(s).: CE7737 - PATRICIO WILIAM ALMEIDA VIEI-
RA, CE018285 - MARCELLO MENDES BATISTA GUERRA. 03
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0520956-60.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
UNIÃO FEDERAL - AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO -
PROCURADORIA DA UNIÃO e outros Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: FRAN-
CISCA CONSTÂNCIA DE SOUZA COSTA Advogados do(a) RE-
QUERIDO: PATRICIO WILIAM ALMEIDA VIEIRA - CE7737,
MARCELLO MENDES BATISTA GUERRA - CE018285

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que acolheu o
pedido de inexigibilidade de devolução de valores pagos à parte
autora por erro da Administração. É o relatório. A Turma Nacional de
Uniformização, no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2,
firmou entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULA-
ÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES
COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDA-
MENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS
DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECUR-
SAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA
ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS
VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente
incidente de uniformização de jurisprudência manejado pela Parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do

Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao
confronto do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal
de Justiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente jul-
gado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp
1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores per-
cebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos inde-
pendentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5021173-38.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDO VAZ VIEIRA.
Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5021173-38.2013.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: APARECIDO VAZ VIEIRA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: RENATA SILVA BRANDAO CANELLA -
PR0030452 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCE-
DIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº
1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECA-
DÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501234-31.2014.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jovelina Magalhães de Paulo.
A: Daniela Magalhães de Paulo. Adv(s).: CE010965 - VALERIA
MESQUITA MAGALHAES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0501234-31.2014.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Jovelina Ma-
galhães de Paulo e outros Advogado do(a) REQUERENTE: VA-
LERIA MESQUITA MAGALHAES - CE010965 Advogado do(a)
REQUERENTE: VALERIA MESQUITA MAGALHAES -
CE010965 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
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instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, qual seja, a qualidade de segurado
especial do falecido. A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500360-42.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Dantas da Silva. A:
Maria de Lourdes Freire da Silva. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos Ser-
vidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Caixa Econômica
Federal - Natal. R: Eliaquim Juvino dos Santos. Adv(s).: RN003823
- MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0500360-42.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Francisco Dantas
da Silva e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores P'blicos do
Rio Grande do Norte e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503044-49.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EQUI-
PE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCISCO ANTONIO MAR-
CELINO DE MENDONÇA. Adv(s).: RN007895 - PEDRO PEREI-
RA DE ARAUJO NETO. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0503044-49.2016.4.05.8401
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
Mossoró e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)

REQUERENTE: REQUERIDO: FRANCISCO ANTONIO MARCE-
LINO DE MENDONÇA Advogado do(a) REQUERIDO: PEDRO
PEREIRA DE ARAUJO NETO - RN007895

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05018057720114058500, decidiu que é essencial o porte de
arma de fogo para configurar a periculosidade da atividade de vi-
gilante. Senão, vejamos: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHE-
CIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. USO DE ARMA
DE FOGO. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA
TNU. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Pedido formulado pela parte autora, de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição mediante averbação e con-
versão de tempo especial em comum Sentença de parcial procedência.
2. Manutenção da sentença pela Turma Recursal de Sergipe. Trans-
crição de importante trecho do julgado: 'O recorrente combate o
decisório a quo no tocante ao reconhecimento de atividade exercida
sob condições especiais nos seguintes períodos laborativos: a) de
21/04/1979 a 15/08/1979 ' junto à empresa Special Segurança e Vi-
gilância Patrimonial S/A; b) de 10/12/1982 a 04/05/1983 ' junto à
Transforte Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda.; c) de
02/01/1997 a 10/02/1999 ' junto à Rádio Carmópolis. Alega que

quanto à atividade de vigilante desenvolvida no período anterior a
29/04/1995, não há prova nos autos de que o autor exercia suas
funções com porte de arma de fogo. No que se refere a exposição a
ruído, sustenta que no período de 02/01/1997 a 10/02/1999 (Rádio
Carmópolis), o recorrido esteve exposto a nível de ruído dentro do
limite estabelecido. Pugna pela reforma da sentença para julgar im-
procedente a pretensão do demandante. Eis o breve relato. No que
tange ao reconhecimento de atividade como especial, impõe-se a
observância das normas legislativas regentes à época da prestação do
serviço (tempus regit actum), nos seguintes termos: a) até 28.04.1995,
admite-se o reconhecimento do tempo de serviço especial, apenas
com base na categoria profissional do trabalhador e/ou na exposição
a agentes nocivos, salvo o ruído, diante da Lei n° 3.807/60 e seus
Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79; b) entre 29.04.1995 e 05.03.1997,
a especialidade do vínculo se comprova unicamente com base na
exposição a agentes nocivos, cuja comprovação se faz por meio dos
formulários SB-40 e DSS-8030, em razão do advento da Lei
9.032/1995; c) após 06.03.1997 e, até 31.12.2003, a demonstração do
tempo de serviço especial por exposição a agentes nocivos passou a
exigir laudo técnico, por disposição do Decreto 2.172, de 05.03.1997,
regulamentador da Medida Provisória n° 1.523/96 (convertida na Lei
9.528/97); d) A partir de 01.01.2004, passou-se a exigir o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) do segurado, como substitutivo
dos formulários e laudo pericial, ante a regulamentação do art. 58, §4º
da Lei 8.213/91, pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN
11/06. Em se tratando de reconhecimento de labor especial por pre-
sunção de insalubridade da atividade de vigilante, em período anterior
à Lei nº 9.032/1995, devem-se observar os ditames da Súmula nº 26,
da c. TNU, consoante a qual: A atividade de vigilante enquadra-se
como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7.
do Anexo III do Decreto n. 53.831/64. Destarte, no tocante ao pe-
ríodo laborado para a empresa Special Segurança e Vigilância Pa-
trimonial S/A (de 21/04/1979 a 15/08/1979) e para a Transforte Ala-
goas Vigilância e Transporte de Valores Ltda. (10/12/1982 a
04/05/1983), temos que até 28/04/1995 a atividade pode ser reco-
nhecida como perigosa com base meramente na categoria profissional
do trabalhador. No caso concreto, a CTPS (anexo 03) do autor in-
forma labor como vigia/vigilante. Acertado, então, o reconhecimento
dos mencionados intervalos como exercidos sob condições especiais.
Passo à análise da exposição a ruído, no período de 02/01/1997 a
10/02/1999 - Rádio Carmópolis. Vale ressaltar que, em relação ao
fator ruído, ao longo dos anos, houve alterações sucessivas nos li-
mites dos níveis de exposição considerados agressivos à saúde: a.1)
80 dB até 04.03.1997 (Interpretação pro misero em favor do hi-
possuficiente, ante a divergência entre os Decretos nº 53.831/1964, nº
83.080/1979 e a intelecção dos Decretos nº 357/1991 e 611/1992);
a.2) 90 dB entre 05.03.1997 e 17.11.2003, por expressa regência dos
Decretos nº 2.172/1997 e 3.048/1999; a.3) 85 dB a partir de
18.11.2003 (Decreto nº 4.882/2003). No período compreendido entre
06.03.1997 a 17.11.2003, estavam vigentes os Decretos 2.172/1997
(anexo IV) e 3.048/1999, este na redação original, cuja aplicação
literal resultaria na exigência de exposição a ruído superior a 90
decibéis. Contudo, apesar de ser indiscutível que os limites de to-
lerância são importantes para a definição do direito à aposentadoria
especial, quando se trata de exposição do segurado ao ruído, estes
devem ser sopesados com o caráter social do direito previdenciário.
Por outro enfoque, a alteração ocasionada pelo Decreto 4.882/2003 ao
Decreto 3.048/1999, com o estabelecimento de um novo marco de
exposição ao ruído, implicou reconhecimento pela Administração Fe-
deral de uma situação fática: a sujeição do trabalhador a percentuais
superiores a 85 dB é nociva, inclusive no período anterior ao advento
daquele dispositivo regulamentar. Afinal, não se modifica uma si-
tuação biológica por meio de lei ou decreto. Nesse viés, impõe-se
admitir como tempo especial a atividade em que o segurado ficou
exposto a ruídos superiores a 85 dB entre 06.03.1997 e 17.11.2003.
Reforçando todo o explanado, recente alteração no texto da Súmula
32 da TNU, publicada no DOU em 14/12/2011: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18
de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. No caso dos
autos, o PPP constante no processo administrativo (anexo 18) indica
que o trabalhador esteve exposto a nível de ruído de 85,5 dB no
período em voga (de 02/01/1997 a 10/02/1999), portanto, considerado
nocivo à saúde. Com isso, razão não assiste ao recorrente, devendo
ser mantida a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos
termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01.
Ante o exposto, conheço do presente recurso para lhe negar pro-
vimento, nos termos da fundamentação. 3. Incidente de uniformização
de jurisprudência, interposto pela parte ré, com esteio no art. 14, da
Lei nº 10.259/2.001. 4. Defesa do entendimento de que enquanto a
Turma Recursal de Sergipe admitiu o reconhecimento como especial
por mero enquadramento profissional sem referência à utilização da
arma de fogo, a Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, bem
como a Turma Nacional de Uniformização, exigem prova cabal do
risco da atividade através da demonstração do exercício da atividade
mediante porte de arma de fogo. Esclarece que, a divergência ora
suscitada está delimitada ao período enquadrado como especial no
período de 21/04/1979 a 15/08/1979 e de 10/12/1982 a 04/05/1983,
reconhecido como especial somente pela prova do exercício da ati-
vidade de vigilante, sem expressa menção ao uso de arma de fogo. 5.
Indicação, pela parte recorrente, de precedente da Turma Regional de
Uniformização ' autos n.º 2006.72.95.002950-3/SC e dos seguintes
precedentes da Turma Nacional de Uniformização: PEDILEF n.º
200872950014340 e PEDILEF n.º 200683005160408. 6. Admissi-
bilidade do incidente junto à Presidência da Turma Recursal de Ser-
gipe. 7. Distribuição do incidente. 8. Existência, na Turma Nacional
de Uniformização, de posição majoritária e consolidada a respeito da

essencialidade do porte de arma de fogo para configurar a peri-
culosidade da atividade de vigia. 9. Necessidade de uniformização da
posição jurisprudencial como forma de concretização do princípio da
igualdade. 10. Importantes precedentes da TNU, pertinentes à con-
dição de a especialidade da atividade de vigilante depender da prova
efetiva de utilização de arma de fogo: PU 2008.72.95.00.1434-0, Rel.
Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11.06.2010; PU
2006.83.00.51.6040-8, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJ 09.12.2009; PU 2006.83.03.50.0852-2, Rel. Juíza Federal Maria
Divina Vitória, DJ 11.03.2008. 11. Necessidade de aplicar-se, aos
autos, a questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional de
Uniformização, publicada no DJ de 11-09-2006, p. 595, 'in verbis':
'Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva
ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverão ser anulados para que tais provas sejam
produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1° grau e a respectiva
Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional so-
bre a matéria de direito'. 12. Conhecimento e parcial provimento do
pedido de uniformização interposto pela autarquia previdenciária. 13.
Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal de origem, para
readequação do julgado às premissas indicadas no presente voto.
(grifo nosso) (PEDILEF 05018057720114058500, JUÍZA FEDERAL
VANESSA VIEIRA DE MELLO, DJ 06/09/2012) Para período pos-
terior ao Decreto 2.172/97, a TNU, por meio do julgamento do
PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, consolidou entendimento no sentido de
que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATI-
VIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DE-
CRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO
REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU.
INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO,
PARCIALMENTE PROVIDO." O período entre a Lei n. 9.032/95 e
o Decreto n. 2.172/97, a Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF n. 05308334520104058300, decidiu que é possível o
enquadramento da atividade de vigilante no período compreendido
entre 29/04/1995 e 04/03/1997, haja vista que o Decreto n. 53.831/64
persistiu em vigor em tal período. Senão, vejamos: "PREVIDEN-
CIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL NA FUNÇÃO DE VIGILANTE.
PERÍODO POSTERIOR À LEI Nº 9.032/95 E ANTERIOR AO DE-
CRETO Nº 2.172/97. DISSÍDIO CONFIGURADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. [...] Aliás, a jurisprudência desta TNU
se consolidou no sentido de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995,
e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação
como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7
do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até
o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (me-
diante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). [...]" Com-
pulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. A pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5052382-48.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: LEA DENISE MARCELLO SENGER JA-
COBUS. Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5052382-48.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LEA
DENISE MARCELLO SENGER JACOBUS e outros (2) Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: OS MESMOS e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360 Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de interrupção do prazo prescricional ante o
ajuizamento de ação coletiva, bem como a cobrança de juros juros de
mora. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Preliminarmente, conheço do agravo, pois cumpridos os requisitos de
admissibilidade necessários para tanto, e passo a analisar o pedido de
uniformização. O Superior Tribunal de Justiça, através do AgRg no
REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou entendimento no se-
guinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E GDPST. EXTENSÃO A
INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRI-
ÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS, EM DECORRÊNCIA
DE PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO RESPECTIVO
SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO. PRECEDENTES.
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1. Ao se prover o recurso especial do autor, aplicou-se jurisprudência
desta Corte Superior no sentido de que o ajuizamento de ação de
execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do prazo
prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do último ato
processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em julgado da
execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n. 1.175.018/RS, Rel. Mi-
nistro Felix Fischer, Corte Especial, DJe 11/9/2015), não havendo
falar em descumprimento ao preceito constitucional contido no art. 8º,
III, da CF. 2. Agravo regimental não provido. Conclui-se que o
acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ,
no sentido de que o ajuizamento de ação de execução coletiva pelo
sindicato interrompe a contagem do prazo prescricional. Destarte,
incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de
uniformização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo
sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em
sede de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, re-
presentativos de controvérsia'. Quanto à discussão acerca da pos-
sibilidade de aplicação do art. 1º-F da Lei 11.960/2009, a Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 0003060-22.2006.4.03.6314, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu:
'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PA-
TOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓR-
DÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE
MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA
LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. CANCE-
LAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61'. O referido decisum transitou
em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal,
acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de
apreciação. Assim sendo, dou parcial provimento ao agravo para, com
fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determinar a remessa dos autos à origem, a fim de que
aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Suprema. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501663-55.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Alves Ferreira. Adv(s).:
CE009761 - JOAO BOSCO FERNANDES. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0501663-55.2015.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: José Alves Ferreira Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO
BOSCO FERNANDES - CE009761 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da inca-
pacidade laboral. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade das con-
dições em comento, a Turma Nacional de Uniformização firmou o
entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar
as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011175-87.2011.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GILBERTO VISSIRINI LAHM
DOS REIS. Adv(s).: RS0075563A - MAURICIO CESCON NIE-
DERAUER, RS0005884A - ELYTHO ANTONIO CESCON. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5011175-
87.2011.4.04.7107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GILBERTO VISSIRINI
LAHM DOS REIS Advogados do(a) REQUERENTE: MAURICIO
CESCON NIEDERAUER - RS0075563A, ELYTHO ANTONIO
CESCON - RS0005884A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, o paradigma apresentado é oriundo de TRF, sendo
inservível para a demonstração da divergência. Ainda que assim não
fosse, a Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
0010516-35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes
termos: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACI-
DADE ANTERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO. 1. Pre-
tende o autor a modificação de acórdão que reformou sentença de
procedência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção
daquela decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o rein-
gresso ao RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que
o obstáculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de pri-
meira filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada. 2. O
paradigma apontado, originado desta TNU, se presta à configuração
da necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento que restou
superado. 3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no
sentido de que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez somente se configurava quando a in-
capacidade fosse anterior ao ingresso ' considerada a primeira vin-
culação ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não
somente por força da pacificação da jurisprudência a respeito do
tema, em sentido contrário, mas também por perceber que ele per-
mitia a prática de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo
equilíbrio é muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao
atualmente adotado por este Colegiado, que pacificou o entendimento
de que o óbice legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42,
§ 2º, e no art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto
para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf.
PEDILEF nº 2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê
Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel.
Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010). 4. Incidente
improvido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da
incapacidade preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei
8.213/91) se aplica tanto para o ingresso quanto para o reingresso na
Previdência Social. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502104-15.2015.4.05.8403 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADAILTON GONSALVES DA
COSTA. Adv(s).: RN006103 - MARCIO BENJAMIN COSTA RI-
BEIRO, RN000560A - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA.
R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DE-
MANDAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0502104-15.2015.4.05.8403 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ADAILTON GONSALVES DA COSTA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: MARCIO BENJAMIN COSTA RIBEIRO - RN006103,
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA - PB004007 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação das QOs n. 13, 22 e 24/TNU . É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.

182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012500-09.2011.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS-
CAR MULLER. Adv(s).: SC0002062A - ALCEU LEMOS. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
5012500-09.2011.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: REQUERIDO: OSCAR MULLER Advogado do(a)
REQUERIDO: ALCEU LEMOS - SC0002062A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a configuração ou não de
renúncia da Administração à decadência a edição da Lei 10.999/2004,
tendo reconhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do
valor inicial dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 130, e já
transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IRSM DE FEVEREI-
RO / 94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL.
INCIDENTE FORMULADO PELO INSS CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, IN-
CISOS I E II, DO RITNU). FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO
DO PRAZO DE DECADÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO
IRSM DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA
DE ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte
autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante a aplicação
do IRSM de 02/1994 no período básico de cálculo. A sentença julgou
a ação procedente. 2. A Autarquia Previdenciária ingressou com re-
curso inominado, requerendo o reconhecimento da decadência do
direito de revisar o benefício. A Primeira Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Santa
Catarina negou provimento ao recurso inominado interposto pelo
INSS, assentando que os benefícios concedidos antes da edição da
Medida Provisória n.º 1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em
função disso, a Autarquia Previdência interpõe recurso extraordinário.
3. Determinou-se a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º
598.128. Com o julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de
Santa Catarina, embora tenha concluído que o prazo decadencial se
aplica, inclusive, a requerimentos formulados anteriormente à vigên-
cia da Medida Provisória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de
peculiaridade no presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda
mensal inicial com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à
decadência com o advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento
do direito pela Administração Pública).Com essa decisão, restou re-
jeitada, portanto, a retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa
com pedido nacional de uniformização de jurisprudência. Sustenta a
Autarquia Previdenciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Tur-
ma Recursal dos JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Ca-
tarina não está em conformidade com o decidido pela Turma Na-
cional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o
reconhecimento do direito à revisão pela Medida Provisória n.º
201/2004, convertida na Lei n.º 10.999/2004, não repercute na fluên-
cia do prazo decadencial.Aponta como paradigmas julgados do STJ
(AgRg no REsp n.º 1.444.992) e desta TNU (PEDILEF n.º
05197023920114058300 e 00619594520074013400). 6. O Min. Pre-
sidente deste colegiado afetou este incidente como representativo de
controvérsia. 7. O Ministério Público manifestou-se pelo provimento
do incidente. 8. Entendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-
se para o conhecimento do pleito de uniformização. 9. A instituição
de um prazo decadencial é uma inovação levada a efeito na nona
reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997,
posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do
RE n.º 626.489, nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral,
considerou constitucional a fixação de um prazo decadencial para o
ato de revisão da concessão de benefício previdenciário, decidindo,
entretanto, que inexiste tal prazo decadencial para a sua concessão:
RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO
DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O
direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez
implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado
pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo deca-
dencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
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Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.
5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE,
Tribunal Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DI-
VULG 22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afir-
mou o STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo
decadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a
decadência não integra o espectro de pressupostos e de condições
para a concessão do benefício, sendo um elemento externo à pres-
tação previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão
de rever o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o
início do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da
MP n.º 1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos
os aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante
destacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo
decadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg no
AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à con-
cessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou be-
nefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo, não
havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando ne-
gado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp 1471798/PB,
Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 06/10/2014;
AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira
Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp 493.997/PR, Rel.Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 2. Agravo regimental
improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe
08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS ESPECIAIS RE-
PETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECADÊNCIA AFAS-
TADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À ADMINISTRA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACO-
LHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEITO MODIFICA-
TIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de o segurado do
INSS revisar seu benefício previdenciário concedido anteriormente ao
prazo previsto no caput do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela
Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente
convertida na Lei 9.528/1997, se transcorrido o decênio entre a pu-
blicação da citada norma e o ajuizamento da ação, conforme orien-
tação reafirmada nos Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido discutida certa questão
jurídica quando da concessão do benefício (reconhecimento do tempo
de serviço especial), não ocorre decadência para essa questão. Efe-
tivamente, o prazo decadencial não pode alcançar questões que não se
aventaram por ocasião do deferimento do benefício e que não foram
objeto de apreciação pela Administração. 3. Embargos de Declaração
acolhidos como efeito modificativo para sanar omissão e restabelecer
o acórdão proferido pelo origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS,
Segunda Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015)
(grifei) 13. Do conjunto destas manifestações do STF, STJ e da TNU
sobre a decadência, podemos extrair as seguintes premissas: (a) mos-
tra-se constitucional a instituição de um prazo decadencial para a
revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, a incidir,
inclusive, sobre os benefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do
STF, repercussão geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de
concessão de benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF,
repercussão geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para
os benefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem
como em relação às questões não apreciadas pela Administração no
ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não po-
deria ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, expres-
samente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que esta
rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em con-
trário, não se aplicam à decadência as normas que impedem, sus-

pendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no âmbito
previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental conduziu
a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra situação na
qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser mitigada. No
caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais, ou interpre-
tações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o legislador de-
terminar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos da data da
concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no §2º do art.
441 que a decadência não seria considerada: §2º As revisões de-
terminadas em dispositivos legais, salvo se houver revogação ex-
pressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em que de-
veriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se a pres-
crição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame, a
jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de contri-
buição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do que
pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No presente
caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda mensal inicial
do benefício pela aplicação integral do IRSM de fevereiro/1994 por-
que a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei
10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos benefícios pre-
videnciários pela inclusão de tal índice no fator de correção dos
salários de contribuição anteriores a março de 1994. O presente caso
não envolve revisão do ato administrativo que analisou o pedido de
deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo inicial para a
contagem do prazo decadencial deve ser a edição da Medida Pro-
visória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004. A ação
neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se passaram mais
de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da ação. 5. Recurso
especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 / RS, Segunda
Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe
28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no no
julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz Fe-
deral Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOEN-
ÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RMI PE-
LA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO DO IRSM).
RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI 10.999/2004. RE-
NÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECADÊNCIA AFASTA-
DA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
(...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora requer a revisão da
renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com a atualização dos
salários de contribuição do benefício originário anteriores a
01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua aposentadoria
por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que entendeu a Turma
Recursal de origem, não incide a decadência na hipótese em apreço. A
Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI dos benefícios previ-
denciários concedidos com data de início posterior a fevereiro/94,
recalculando-se o salário-de-benefício com a inclusão, na correção
monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, do per-
centual de 39,67%, referente ao índice de Reajuste do Salário Mínimo
- IRSM. Assim, em razão do reconhecimento legiferante do direito
dos segurados à revisão postulada, a contagem do prazo decadencial
passou a ter início a partir da data da entrada em vigor da Lei
10.999/2004 e, por conseguinte, não há que se falar em decadência na
espécie. (...) (PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos
Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015). 19. Forte em tais considerações,
proponho a fixação de tese, neste representativo de controvérsia, no
sentido de que o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é a data da publicação da Medida Provisória 201, ou
seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto, tenho que o incidente na-
cional de uniformização de jurisprudência formulado pelo INSS me-
rece ser conhecido e improvido. Por derradeiro, registro que o pre-
sente representativo de controvérsia fixa a seguinte tese: o início do
prazo de decadência para revisar, com base no IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados
não fizeram acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é data de entrada
em vigor da Medida Provisória 201, publicada em 26/7/2004.' Con-
clui-se, portanto, que o acórdão recorrido está em consonância com a
jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010852-47.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
HERTZ TAVARES MURTA. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MA-
COHIN. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0010852-47.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: HERTZ TAVARES
MURTA Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON MACOHIN -
SP284549

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos
da decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reco-
nhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício; b) a
possibilidade de ajuizamento de ação individual quando há ação civil
pública preexistente acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que
tange ao Memorando e suas respectivas implicações, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 134, assim
decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO
DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DE-
CADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verifico que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de
que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes
aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para es-
perar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Já no
que diz respeito à possibilidade de ajuizamento da ação individual, a
TNU, no julgamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, rei-
terou entendimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDEN-
CIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHE-
CIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PA-
GAMENTO DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECES-
SIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PRECEDENTES DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização
movido pela parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que
extinguiu o feito sem resolução de mérito por falta de interesse de
agir. - In casu, a sentença, integralmente mantida pela Turma de
Origem, assim se pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de
2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21
/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a
alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios
com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido



Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 2017 145ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800145

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego seguimento ao incidente na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como deter-
mino o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o
recurso interposto no representativo que trata da aplicação do Me-
morando Circular 21. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5017717-80.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IL-
SON PAULO DE OLIVEIRA. Adv(s).: PR0044280A - ALEXAN-
DRE TEIXEIRA. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5017717-80.2013.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ILSON PAULO DE
OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE TEIXEI-
RA - PR0044280A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem no qual se
discute a possibilidade de devolução ao INSS de valores recebidos
pelo segurado de boa-fé em virtude de benefício concedido com erro
da administração. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, no julga-
mento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no
seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL.
DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS.
BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA AD-
MINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTEN-
ÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOS-
SIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDEN-
TE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de unifor-
mização de jurisprudência manejado pela Parte autora, com funda-
mento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir
o julgado proferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o
recurso do INSS contra a sentença de procedência que anulou o
lançamento de débito fiscal e suspendeu o desconto de valores re-
cebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado
do Paraná com os julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece
provimento o recurso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã
modificou seu entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3,
adotando a tese de que os valores percebidos pelo segurado in-
devidamente deverão ser devolvidos independentemente da boa-fé.
Não obstante tal juízo, é entendimento desta Turma Nacional que os
valores recebidos em demanda previdenciária são irrepetíveis em ra-
zão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé no seu re-
cebimento-Precedente PEDILEF 00793098720054036301. Importante
destacar que ficou comprovado nos autos que o erro partiu da Ad-
ministração quanto ao pagamento do benefício previdenciário e que a
parte autora não contribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha
a sua disposição os meios e sistemas para averiguar se a parte era ou
não detentora de outro benefício. 6. Por fim, consigno recente pre-
cedente desta TNU nesse mesmo sentido, julgado na sessão de
12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria
do Juiz João Lazzari. 7. Ante o exposto, incidente de uniformização
de jurisprudência conhecido e provido, para determinar o restabe-
lecimento da sentença de primeira instância.' (PEDILEF
2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves
Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006864-52.2011.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDER AGANETTE. Adv(s).:
MG70727 - RONALDO ERMELINDO FERREIRA, MG79550 - RE-
GINALDO LUIS FERREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0006864-52.2011.4.01.3800 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EDER AGA-
NETTE Advogados do(a) REQUERENTE: RONALDO ERMELIN-
DO FERREIRA - MG70727, REGINALDO LUIS FERREIRA -
MG79550 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em consonância tanto com a jurisprudência do STF como com a
orientação desta TNU. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os funda-
mentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002041-72.2015.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HUMBERTO CUNHA BUENO.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 4 Processo nº 0002041-72.2015.4.03.6311 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
HUMBERTO CUNHA BUENO Advogado do(a) REQUERENTE: MI-
CHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0084268-86.2014.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: E. C. S. C.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0084268-86.2014.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: E. C.
S. C. e outros REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501227-47.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EQUIPE DE ATEN-
DIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: aprigio anchieta da cunha. Adv(s).: RN006765 - HANNA
PINHEIRO DINIZ BEZERRA. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0501227-47.2016.4.05.8401 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: aprigio anchieta da cunha Advogado do(a) REQUE-
RIDO: HANNA PINHEIRO DINIZ BEZERRA - RN006765

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em ativi-
dades especiais ou rurais. Sustenta a parte requerente a necessidade de
apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho
(LTCAT). Requer, assim, o provimento do recurso. É o relatório. A
Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A
18/11/2003. RETROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003.
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABI-
LIDADE DE LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU revisou a
Sumula nº 32, uniformizando o entendimento de que o Decreto nº
4.882/2003 aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite de tole-
rância no período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85 dB(A),
afastando-se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art.
161, § 1º, da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a
TNU já decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário
dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de com-
provação de condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº
45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada IN
INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhecimento ju-
dicial de que, em regra, o PPP constitui documento suficiente para com-
provar a condição especial de trabalho. 3. O PPP consiste em formulário
preenchido pelo empregador com base em laudo técnico ambiental ela-
borado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
A validade do conteúdo desse documento depende da congruência com
o laudo técnico. Essa congruência é sempre presumida. A presunção,
porém, não é absoluta. Circunstancialmente pode haver dúvidas obje-
tivas sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses
casos, é legítimo que o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do
laudo técnico ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou nenhum
questionamento objetivo em torno da fidedignidade do PPP. O julgado
simplesmente negou qualquer valor probatório ao PPP, desde que exigiu
de forma absoluta a exibição do laudo técnico ambiental. Erradamente
transformou, assim, uma exceção em regra. A apresentação de laudo
técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a ex-
ceção, e não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que a exibição
do PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de condições ambien-
tais do trabalho, salvo se houver impugnação específica ao documento.
6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos que
versarem sobre esta mesma questão de direito material sejam automa-
ticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de origem,
antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização, para que
confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII,
'a', do regimento interno da TNU, com a alteração aprovada pelo Con-
selho da Justiça Federal em 24/10/2011. 7. Incidente provido.' No en-
tanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima,
destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido e tramita
perante o Tribunal Superior como a PET 9604/SC, com fundamento na
Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa
dos autos à origem, a fim de que se aguarde pelo posicionamento, em
definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514046-80.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA IVA GONÇAL-
VES DE FARIAS. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA
SILVA. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALE-
ZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0514046-
80.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCA IVA GON'ALVES
DE FARIAS Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA
DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5004350-09.2015.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AURIDES GAMBARINI
BARBOSA. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MACOHIN. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004350-
09.2015.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: AURIDES GAMBARINI
BARBOSA Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON MA-
COHIN - SP284549 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida à
parte autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, ten-
do em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo
a analisar o pedido de uniformização. Verifico que a Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5009416-
32.2013.4.04.7200, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia - Tema 131, firmou entendimento no seguinte sentido: "IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17
DO RITNU). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA HÍBRIDA
POR IDADE. ARTIGO 48, § 3º, LEI 8.213/91. ATIVIDADE RU-
RAL OU URBANA ANTES DO REQUISITO ETÁRIO OU RE-
QUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INDIFERENÇA. IDADE MÍ-
NIMA A SER CONSIDERADA ' A MESMA EXIGIDA PARA A
APOSENTADORIA POR IDADE DO TRABALHADOR URBANO.
CÔMPUTO DO TEMPO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA
LEI 8.213/91, PARA FINS DE CARÊNCIA, SEM RECOLHIMEN-
TOS. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DO STJ. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. [...]" No entanto, veri-
ficando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima, com
fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu
julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500353-50.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Elda de Andrade Souza.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Cooperativa Habitacional
dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino
dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Caixa Econômica
Federal - Natal. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500353-50.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Elda de Andrade Souza Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Setor de Concilia''o da Caixa - SCC e outros (4)
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

No- 5004554-29.2015.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NIL-
TON LUCHTENBERG. Adv(s).: SC0012277A - DANIELLE CRIS-
TINA SA VIEIRA. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5004554-29.2015.4.04.7206 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: NILTON LUCHTEN-
BERG Advogado do(a) REQUERIDO: DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA - SC0012277A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que, confirmando a sentença, julgou procedente o pedido
de revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, em
razão de diferenças salariais reconhecidas em reclamatória trabalhista.
É o relatório. O recurso não comporta provimento. A TNU, através
do PEDILEF n. 50059410820124047005, firmou entendimento no
seguinte sentido: "PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR FORÇA
DE

DECISÃO

TOMADA EM AÇÃO TRABALHISTA. DECADÊNCIA. CÔMPU-
TO A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA RECLAMA-
TÓRIA TRABALHISTA. (PEDILEF 50059410820124047005, JUIZ
FEDERAL DANIEL MACHADO DA ROCHA, TNU, DOU
18/12/2015.)' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o ajuizamento de
ação trabalhista impede o curso do prazo decadencial previsto no
artigo 103, caput, da Lei 8.213/91, pois antes do trânsito em julgado
da decisão o segurado está impossibilitado de requerer a revisão da
renda mensal inicial de seu benefício. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007558-29.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ELIANE MACHADO MACIEL. Adv(s).: SC0019685A - DEBO-
RAH GUMZ LAZZARIS PINTO, SC0002563A - VITORIO ALTAIR
LAZZARIS. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5007558-29.2014.4.04.7200 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ELIANE MACHADO
MACIEL Advogados do(a) REQUERIDO: DEBORAH GUMZ LA-
ZZARIS PINTO - SC0019685A, VITORIO ALTAIR LAZZARIS -
SC0002563A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BE-
NEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM
VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INS-
TITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RE-
CONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INI-
CIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
remessa dos autos à origem para aguardar o seu julgamento e, após
isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010463-62.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MA-
RIA DA PIEDADE BORGES DA SILVA. Adv(s).: MT8039/A -
MARCOS DA SILVA BORGES. R: MARIA DA PIEDADE BOR-
GES DA SILVA. Adv(s).: MT8039/A - MARCOS DA SILVA BOR-
GES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0010463-62.2017.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCOS DA SILVA BORGES - MT8039/A
REQUERIDO: MARIA DA PIEDADE BORGES DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS DA SILVA BORGES -
MT8039/A Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão do be-
nefício da aposentadoria por idade. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005136-22.2016.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: WE-
LINGTON LUIZ DA ROSA. Adv(s).: PR0033804A - GIANNI CAS-
TILHO FRAZATTO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5005136-22.2016.4.04.7003 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: WELING-
TON LUIZ DA ROSA Advogado do(a) REQUERIDO: GIANNI
CASTILHO FRAZATTO - PR0033804A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de progressão/promoção fun-
cional à parte autora, aplicando-se o interstício de 12 meses. Sustenta
a parte ora requerente que o acórdão impugnado diverge da juris-
prudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária da Bahia, no sentido de que deve ser considerado o
interstício de 18 meses para a progressão/promoção funcional do
servidor. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento
do PEDILEF n. 05072370920134058500, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o prazo a ser aplicado é o de 12 (doze)
meses. Senão, vejamos: 'ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLI-
CO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS.
SUCESSÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO
DA CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. (...)
4.4 Pois bem. O regulamento cuja vigência daria início à contagem
do interstício de 18 (dezoito) meses ainda não foi editado. Sendo
assim, não assiste razão à recorrente, pois o lapso temporal a ser
aplicado é o de 12 (doze) meses. Ora, conforme a legislação acima
transcrita, inexistente o citado regulamento, devem-se observar as
disposições aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de
Cargos de que trata a da Lei nº 5.645/1970, ou seja, aplica-se o prazo
de 12 meses, segundo o Decreto nº 84.669/1980, o qual, conforme já
explicado, regulamenta a Lei nº 5.645/70. 4.5 Atente-se que, ao es-
tabelecer que 'ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de
concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7º',
pretendeu o legislador limitar a imediata aplicação da Lei nº
10.855/2004 quanto a este ponto, porquanto utilizou tempo verbal
futuro para estipular que o regramento ali contido deveria ser re-
gulamentado. 4.6 Cumpre esclarecer que, embora não se possa con-
ferir eficácia plena à referida Lei, a progressão funcional e a pro-
moção permanecem resguardadas, pois não foram extirpadas do or-
denamento jurídico, tendo havido apenas autorização para alteração
de suas condições. Ademais, não seria razoável considerar que, diante
da ausência do regulamento, não se procedesse a nenhuma progres-
são/promoção. Portanto, negar tal direito à parte demandante seria o
mesmo que corroborar a falha administrativa mediante a omissão
judicial. Cumpre observar também que, se a omissão beneficia o
órgão incumbido de regulamentar o tema, é imperioso reconhecer que

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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o mesmo postergaria tal encargo 'ad aeternum'. 4.7 Neste cenário,
mostra-se plenamente cabível a aplicação de regra subsidiária, esta
prevista pela própria legislação, conforme já esclarecido (Lei nº
5.645/70 e Decreto nº 84.669/1980).' Conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU, razão
pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500357-90.2016.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ge-
nivaldo Silva de Souza. Adv(s).: PE028549 - JANAINA PEREIRA
VALDEVINO DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0500357-90.2016.4.05.8307
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Genivaldo

Silva de Souza Advogado do(a) REQUERIDO: JANAINA PEREIRA
VALDEVINO DA SILVA - PE028549

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. A Turma Nacional de
Uniformização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a
expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995,
deve ser contado como especial por enquadramento em categoria
profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo
administrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que
é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido
de uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria
a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento

nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,

JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301)Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a referida jurisprudência desta
TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Com-
pulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505976-68.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: P. M. D. S.. Adv(s).: CE014553 -
RAMON FERNANDES RODRIGUES, CE021995 - AILA MAIRA

RODRIGUES XAVIER MARQUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0505976-68.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: P. M. D. S. Advo-
gados do(a) REQUERENTE: RAMON FERNANDES RODRIGUES -

CE014553, AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES -
CE021995 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou os fundamentos
da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, por-
tanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015025-11.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE GONCALVES. Adv(s).:
PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA, PR0049885A -
FRANCIELLA FERNANDA SACHI MALASSISE. R: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5015025-11.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE GONCAL-
VES Advogados do(a) REQUERENTE: RENATA SILVA BRANDAO
CANELLA - PR0030452, FRANCIELLA FERNANDA SACHI MA-
LASSISE - PR0049885A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
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aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCE-
DIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº
1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECA-
DÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5019922-19.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SUELY APARECIDA NUNES
PEREIRA. Adv(s).: PR0045167A - CLAUDINEY ERNANI GIAN-
NINI, PR0051335A - EDSON CHAVES FILHO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5019922-19.2012.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: SUELY APARECIDA NUNES PEREIRA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: CLAUDINEY ERNANI GIANNINI - PR0045167A,
EDSON CHAVES FILHO - PR0051335A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCE-
DIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº
1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECA-
DÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004433-28.2015.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: JULIANO MILANI DA SILVA. Adv(s).: PR0033804A
- GIANNI CASTILHO FRAZATTO. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004433-
28.2015.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogado do(a) PROCURADOR: REQUERIDO: JULIANO MI-
LANI DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: GIANNI CAS-
TILHO FRAZATTO - PR0033804A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de progressão/promoção fun-
cional à parte autora, aplicando-se o interstício de 12 meses. Sustenta
a parte ora requerente que o acórdão impugnado diverge da juris-
prudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Ceará, no sentido de que deve ser considerado o
interstício de 18 meses para a progressão/promoção funcional do
servidor. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece

prosperar. Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no julgamento
do PEDILEF n. 05072370920134058500, o qual é semelhante ao
presente feito, decidiu que o prazo a ser aplicado é o de 12 (doze)
meses. Senão, vejamos: 'ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLI-
CO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉRIOS.
SUCESSÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PROTEÇAO
DA CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADORA. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. (...)
4.4 Pois bem. O regulamento cuja vigência daria início à contagem
do interstício de 18 (dezoito) meses ainda não foi editado. Sendo
assim, não assiste razão à recorrente, pois o lapso temporal a ser
aplicado é o de 12 (doze) meses. Ora, conforme a legislação acima
transcrita, inexistente o citado regulamento, devem-se observar as
disposições aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de
Cargos de que trata a da Lei nº 5.645/1970, ou seja, aplica-se o prazo
de 12 meses, segundo o Decreto nº 84.669/1980, o qual, conforme já
explicado, regulamenta a Lei nº 5.645/70. 4.5 Atente-se que, ao es-
tabelecer que 'ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de
concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7º',
pretendeu o legislador limitar a imediata aplicação da Lei nº
10.855/2004 quanto a este ponto, porquanto utilizou tempo verbal
futuro para estipular que o regramento ali contido deveria ser re-
gulamentado. 4.6 Cumpre esclarecer que, embora não se possa con-
ferir eficácia plena à referida Lei, a progressão funcional e a pro-
moção permanecem resguardadas, pois não foram extirpadas do or-
denamento jurídico, tendo havido apenas autorização para alteração
de suas condições. Ademais, não seria razoável considerar que, diante
da ausência do regulamento, não se procedesse a nenhuma progres-
são/promoção. Portanto, negar tal direito à parte demandante seria o
mesmo que corroborar a falha administrativa mediante a omissão
judicial. Cumpre observar também que, se a omissão beneficia o
órgão incumbido de regulamentar o tema, é imperioso reconhecer que
o mesmo postergaria tal encargo 'ad aeternum'. 4.7 Neste cenário,
mostra-se plenamente cabível a aplicação de regra subsidiária, esta
prevista pela própria legislação, conforme já esclarecido (Lei nº
5.645/70 e Decreto nº 84.669/1980).' Conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU, razão
pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501077-94.2015.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: Lisael Andrade Matos. Adv(s).: SE002336 -
JADSON DIAS CORREIA. 11 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501077-94.2015.4.05.8500
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: UNI'O FEDERAL (AGU) e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
Lisael Andrade Matos Advogado do(a) REQUERIDO: JADSON
DIAS CORREIA - SE002336

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de indenização por danos morais, decor-
rentes de irregularidades no saque do seguro-desemprego. É o re-
latório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
pela configuração do referido dano moral, fazendo jus à indenização
pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005582-12.2012.4.01.4101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE VERCEU FERREIRA.
Adv(s).: RO6258 - PAULO DE JESUS LANDIM MORAES,
RO3016 - MARIA HELENA DE SOUZA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0005582-12.2012.4.01.4101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE VERCEU FERREIRA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: PAULO DE JESUS LANDIM MORAES - RO6258, MA-
RIA HELENA DE SOUZA - RO3016 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que rejeitou o
pedido de concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora,
por entender que sua incapacidade é de natureza apenas parcial sem,

no entanto, ter analisado suas condições pessoais. É o relatório. O
presente recurso comporta provimento. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio da Súmula 47, firmou o entendimento no sen-
tido de que, 'Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o
trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do
segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez'. Outrossim,
incide, à espécie, a Questão de Ordem 20/TNU: 'Se a Turma Nacional
decidir que o incidente de uniformização deva ser conhecido e pro-
vido no que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na
necessidade de exame de provas sobre matéria de fato, que foram
requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas
pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal
deverá ser anulado para que tais provas sejam produzidas ou apre-
ciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal
vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de
direito'. Levando-se em consideração, portanto, a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização
e, prosseguindo no julgamento a ele dar provimento no que tange à
necessidade de análise das condições pessoais da parte no caso con-
creto. Assim sendo, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado e consequente análise das referidas condições.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000882-07.2015.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELOIR DANIEL AGNES. A:
EUSEBIO RAFAEL AGNES. Adv(s).: RS0068093A - PAULO SER-
GIO RODRIGUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 5000882-07.2015.4.04.7111 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ELOIR DANIEL AGNES e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
PAULO SERGIO RODRIGUES - RS0068093A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: PAULO SERGIO RODRIGUES - RS0068093A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
data de início de pagamento do benefício. É o relatório. Preliminarmen-
te, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de
admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. Com efeito, a comprovação da divergên-
cia deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos
de TRFs, sendo inservíveis para a demonstração da divergência. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518034-12.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCO JOSE SILVA LAURENTINO. Adv(s).: CE022595 -
NATALYA DE MORAIS RAMOS. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0518034-12.2015.4.05.8100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - AADJ e outros (2) REQUERIDO:
FRANCISCO JOSE SILVA LAURENTINO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: NATALYA DE MORAIS RAMOS - CE022595

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autarquia previdenciá-
ria, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de
origem que concedeu benefício por incapacidade ao portador de HIV. É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso vertente,
as instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide
e já analisadas as condições socioculturais da parte autora consoante
disposição da Súmula 78/TNU, concluíram pela caracterização da con-
dição de deficiência, bem como entendeu por preenchidos os demais
requisitos legais. Assim, a pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5032236-92.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCIA TEREZA DA SIL-
VA. Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS NI-
COLAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5032236-
92.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARCIA TEREZA DA
SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE
CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão
do benefício de auxílio-doença ou a implantação de benefício de apo-
sentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não restou compro-
vada a existência de incapacidade laboral. É o relatório. O presente re-
curso não merece prosperar. Compulsando os autos, verifico que a su-
gerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Nos termos
da jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização, o cotejo ana-
lítico deve ser divido em duas etapas: 'primeiro, pela comparação entre
as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301, Re-
lator: JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA, DOU
25/05/2012). No caso vertente, entretanto, a recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, de-
monstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição de ementas de
julgados não se mostra suficiente para a demonstração do dissídio pre-
toriano. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5041938-19.2016.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ANTONIA MACEDO GON-
CALVES. Adv(s).: RS0078381A - ALDRONEI NESSI BRAGA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 5041938-19.2016.4.04.7100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA ANTONIA MACEDO GONCALVES Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALDRONEI NESSI BRAGA - RS0078381A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício por incapacidade. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005243-33.2016.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RENATO JOSE DA SILVA. Adv(s).: RS95112
- JADER IRAJA MONTEIRO SILVA. Conselho da Justiça Federal 8
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005243-
33.2016.4.04.7208 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RENATO JOSE DA
SILVA e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: OS MESMOS e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO: JADER IRAJA MONTEIRO SILVA
- RS95112 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento de mon-
tante equivalente à última remuneração percebida pela parte autora
(militar da reserva) com o acréscimo do respectivo adicional, a título

de indenização referente a um período de férias não gozadas, ad-
quirido durante a prestação do serviço militar obrigatório. É o re-
latório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
5000793-77.2016.4.04.7101, afetado como representativo da contro-
vérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520062-16.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSVALDINA DE OLIVEIRA
DA PAZ. Adv(s).: CE029077 - LEONARDO GADELHA VIEIRA
BRAGA, CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao

Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0520062-16.2016.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: OSVALDINA DE OLIVEIRA DA PAZ Advogados
do(a) REQUERENTE: LEONARDO GADELHA VIEIRA BRAGA -
CE029077, MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUE-

RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALE-
ZA)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502033-85.2016.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ MELCHIADES LAU-
RINDO JUNIOR. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0502033-
85.2016.4.05.8109 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOS' MELCHIADES LAU-
RINDO JUNIOR Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BE-
ZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs,
sendo inservíveis para a demonstração da divergência. Ainda que
assim não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5021575-54.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JULIA DOS ANJOS DO-
MINGUES FERREIRA. Adv(s).: PR0052362A - JANIO BARBOSA
DE ARAUJO, PR0054973A - ADRIANO FIDALSKI. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5021575-
54.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JULIA DOS ANJOS DO-
MINGUES FERREIRA Advogados do(a) REQUERENTE: JANIO
BARBOSA DE ARAUJO - PR0052362A, ADRIANO FIDALSKI -
PR0054973A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da (qualidade
de segurado). Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000365-78.2015.4.04.7215 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DILMA FORTUNATO.
Adv(s).: SC0024717A - PIERRE HACKBARTH, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0025183A - JORGE BUSS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5000365-78.2015.4.04.7215 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DILMA FORTUNATO Advogados do(a) REQUERENTE:
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, JORGE BUSS - SC0025183A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
perar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0086915-89.2007.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIANE COSTA CAMPOS.
Adv(s).: MG70727 - RONALDO ERMELINDO FERREIRA,
MG79550 - REGINALDO LUIS FERREIRA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0086915-89.2007.4.01.3800 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIANE COSTA CAMPOS Advogados do(a) REQUE-
RENTE: RONALDO ERMELINDO FERREIRA - MG70727, RE-
GINALDO LUIS FERREIRA - MG79550 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a impossibilidade de extensão da pensão por morte, à parte
autora, até que complete 24 anos. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. A TNU, por meio da Súmula 37, pacificou
o entendimento no sentido de que: 'A pensão por morte, devida ao
filho até os 21 anos de idade, não se prorroga pela pendência do curso
universitário.' Neste sentido, confira-se o entendimento firmado pelo
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STJ no julgamento do MS 201502666774, in verbis: 'PROCESSUAL
CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.
PENSÃO POR MORTE. MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNI-
VERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NA LEI
8.112/90. REDAÇÃO DA LEI 13.345/2015. INEXISTÊNCIA DE
MUDANÇA NO PANORAMA LEGAL. JURISPRUDÊNCIA PA-
CÍFICA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Man-
dado de segurança impetrada por filho de servidor público federal
falecido e que percebia pensão por morte; ao alcançar a idade de 21
(vinte e um) anos, o impetrante indica que perderá o benefício em
questão e postula a ordem para afastar a aplicação dos artigos 217, IV,
"a", e 222, IV, ambos da Lei 8112/90 e, assim, defender o seu direito
à percepção da pensão até os 24 (vinte e quatro) anos. 2. A Lei
8.112/90 é clara ao definir que a pensão por morte do servidor
público federal somente será devida até os 21 (vinte e um) anos de
idade, nos termos dos artigos. 217, IV, "a", e 222, IV, com o advento
da Lei 13.135/2015; mesmo na redação anterior, tal benefício pre-
videnciário não era devido aos maiores de 21 (vinte e um) anos: "(...)
a Lei 8.112/90 prevê, de forma taxativa, quem são os beneficiários da
pensão temporária por morte de servidor público civil, não reco-
nhecendo o benefício a dependente maior de 21 anos, salvo no caso
de invalidez; assim, a ausência de previsão normativa, aliada à ju-
risprudência em sentido contrário, levam à ausência de direito líquido
e certo a amparar a pretensão do impetrante, estudante universitário,
de estender a concessão do benefício até 24 anos (...)"(MS 12.982/DF,
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Corte Especial, DJe 31.3.2008).
No mesmo sentido: AgRg no REsp 1.479.964/PB, Rel. Ministro Mau-
ro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 30.3.2015; AgRg no
REsp 831.470/RN, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, DJe
30.11.2009; e REsp 1.008.866/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves
Lima, Quinta Turma, DJe 18.5.2009. Segurança denegada.' Destarte,
incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de
uniformização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo
sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em
sede de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, re-
presentativos de controvérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500581-04.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonia Pereira Pitombeira.
Adv(s).: CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEI-
XEIRA LIMA, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO,
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO, CE022714 -
VICTOR IZIDORIO CORREIA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0500581-04.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: An-
tonia Pereira Pitombeira Advogados do(a) REQUERENTE: ALYS-
SANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA - CE016516,
ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, FRANCISCO
DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, MARIA ANDIA-
RA GOMES IZIDORIO - CE006656, VICTOR IZIDORIO COR-
REIA - CE022714 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Se-
guro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral para o exercício
de atividade habitual. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ademais, a TNU, no PEDILEF 201151670037055 já decidiu: PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA
PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU
CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1. [...]
3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sentença monocrática, pos-
teriormente confirmada em sua integralidade pelo acórdão recorrido,
que o laudo pericial constatou que a autora não se encontrava incapaz
para o exercício de sua atividade profissional. Constou na funda-

mentação do julgado da Turma Recursal expressamente que: Segundo
o laudo do perito judicial, a parte recorrida não está incapacitada para
o desempenho de sua atividade habitual. Ressalte-se que o laudo foi
elaborado por perito judicial, de confiança do Juízo a quo, imparcial,
razão pela qual deve prevalecer . Ademais, o laudo é claro e con-
clusivo no sentido de que as enfermidades apresentadas, não de-
terminam a incapacidade laborativa da parte recorrente para o de-
sempenho de sua atividade habitual. Portanto, não ocorreu a mera
desqualificação dos documentos trazidos à colação como quer fazer
crer a recorrente, e sim a rejeição da prova material produzida, con-
forme se extrai da decisão supra transcrita. 4. Desta forma, não há
similitude fático-jurídica entre os julgados invocados como paradig-
mas e o acórdão recorrido. 5. Ademais, conclui-se pelas razões apre-
sentadas no incidente de uniformização que a pretensão da parte
recorrente ' reapreciação dos documentos carreados ao processo '
envolve reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42
da TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato. 6. Pedido de Uniformização não co-
nhecido. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Por fim,
a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da
TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal Regional Fe-
deral são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002016-79.2014.4.04.7216 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA DE SOUZA GARCIA. Adv(s).:
SC0021729A - SANDRA FIRMINA SANT ANA DA SILVA. T:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002016-79.2014.4.04.7216 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Uni'o Federal Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: MARIA DE SOUZA GARCIA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: SANDRA FIRMINA SANT ANA DA SILVA -
SC0021729A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento das
diferenças a título de complementação de pensão aos sucessores de
pensionista de ex-ferroviário, observada a prescrição quinquenal. Sus-
tenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da TNU, no sentido de ocorrência da prescrição do fundo
do direito de revisão da renda mensal inicial do benefício em questão.
Ademais, assevera que não houve renúncia aos valores excedentes ao
teto de alçada dos juizados especiais federais, de 60 (sessenta) sa-
lários mínimos. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
comporta provimento. O Superior Tribunal de Justiça, por meio do
AGRESP 201302401477, DJE DATA:26/04/2016, assim decidiu:
EMEN: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RE-
GIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSU-
FICIENTES PARA DESCONSTITUIR A

DECISÃO
ATACADA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICA-
BILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA
SÚMULA N. 284/STF. PENSIONISTAS DE EX-FERROVIÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
N. 83/STJ. ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 8.186/91.
DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DA PENSÃO. MATÉRIA DE-
CIDIDA EM RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁ-
TICA DO ART. 543-C DO CPC. I - Consoante o decidido pelo
Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime
recursal será determinado pela data da publicação do provimento
jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de
Processo Civil de 1973. II - A jurisprudência desta Corte considera
que quando a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é
genérica, sem demonstração efetiva da contrariedade, aplica-se, por
analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do Supremo Tribunal
Federal. III - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de
Justiça segundo o qual não incide a prescrição do fundo de direito nas
hipóteses nas quais os servidores pleiteiam a complementação de
aposentadoria, porquanto trata-se de relação jurídica de trato suces-
sivo, incidindo, na espécie, o verbete sumular n. 85/STJ. IV - O
recurso especial, interposto pelas alíneas a e/ou c do inciso III do art.
105 da Constituição da República, não merece prosperar quando o
acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta
Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ. V - Esta Corte, ao julgar o
Recurso Especial n. 1.211.676/RN, submetido ao rito do art. 543-C,
firmou entendimento segundo o qual o art. 5º, da Lei n. 8.186/91,
estendeu aos pensionistas dos ex-ferroviários da RFFSA o direito à
complementação do benefício previdenciário, nos termos do art. 2º,
parágrafo único, do mesmo diploma legal, que, expressamente, as-
segura a permanente igualdade de valores entre ativos e inativos. VI-

A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes
para desconstituir a decisão agravada. VII - Agravo Regimental im-
provido. ..EMEN: Conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o art. 5º da
Lei 8.186/91 assegura o direito à complementação à pensão e a
igualdade entre servidores ativos e inativos, devendo ser observada
apenas a prescrição quinquenal, prevista na Súmula 85 do STJ. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia'. Quanto à limitação ao
teto de alçada, verifico que a matéria trazida no bojo das razões
recursais não foi enfrentada pela parte na origem, razão pela qual
aplica-se na hipótese a Questão de Ordem 10 da TNU, segundo a qual
'Não cabe o incidente de uniformização quando a parte que o deduz
apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores
do processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma
Recursal no acórdão recorrido'. Ante o exposto, conheço do agravo,
para conhecer parcialmente do pedido de uniformização e, nesta par-
te, nego seguimento, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010858-54.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TIA-
GO SANTOS PEIXOTO. Adv(s).: BA18180 - EMILIA MARIA ME-
LO DOS SANTOS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010858-54.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: TIAGO SANTOS
PEIXOTO Advogado do(a) REQUERIDO: EMILIA MARIA MELO
DOS SANTOS - BA18180

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de progressão/promoção fun-
cional à parte autora, aplicando-se o interstício de 12 meses. Sustenta
a parte ora requerente que o acórdão impugnado diverge da juris-
prudência de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, no sentido de que deve ser
considerado o interstício de 18 meses para a progressão/promoção
funcional do servidor. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. Acerca desta matéria, a TNU, re-
centemente, no julgamento do PEDILEF n. 05072370920134058500,
o qual é semelhante ao presente feito, decidiu que o prazo a ser
aplicado é o de 12 (doze) meses. Senão, vejamos: 'ADMINISTRA-
TIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PRO-
MOÇÃO. CRITÉRIOS. SUCESSÃO DE LEIS E DECRETOS.
PRINCÍPIO DA PROTEÇAO DA CONFIANÇA. NECESSIDADE
REGULAMENTADORA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO. (...) 4.4 Pois bem. O regulamento cuja
vigência daria início à contagem do interstício de 18 (dezoito) meses
ainda não foi editado. Sendo assim, não assiste razão à recorrente,
pois o lapso temporal a ser aplicado é o de 12 (doze) meses. Ora,
conforme a legislação acima transcrita, inexistente o citado regu-
lamento, devem-se observar as disposições aplicáveis aos servidores
do Plano de Classificação de Cargos de que trata a da Lei nº
5.645/1970, ou seja, aplica-se o prazo de 12 meses, segundo o De-
creto nº 84.669/1980, o qual, conforme já explicado, regulamenta a
Lei nº 5.645/70. 4.5 Atente-se que, ao estabelecer que 'ato do Poder
Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão fun-
cional e promoção de que trata o art. 7º', pretendeu o legislador
limitar a imediata aplicação da Lei nº 10.855/2004 quanto a este
ponto, porquanto utilizou tempo verbal futuro para estipular que o
regramento ali contido deveria ser regulamentado. 4.6 Cumpre es-
clarecer que, embora não se possa conferir eficácia plena à referida
Lei, a progressão funcional e a promoção permanecem resguardadas,
pois não foram extirpadas do ordenamento jurídico, tendo havido
apenas autorização para alteração de suas condições. Ademais, não
seria razoável considerar que, diante da ausência do regulamento, não
se procedesse a nenhuma progressão/promoção. Portanto, negar tal
direito à parte demandante seria o mesmo que corroborar a falha
administrativa mediante a omissão judicial. Cumpre observar também
que, se a omissão beneficia o órgão incumbido de regulamentar o
tema, é imperioso reconhecer que o mesmo postergaria tal encargo 'ad
aeternum'. 4.7 Neste cenário, mostra-se plenamente cabível a apli-
cação de regra subsidiária, esta prevista pela própria legislação, con-
forme já esclarecido (Lei nº 5.645/70 e Decreto nº 84.669/1980).'
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, razão pela qual incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido'.. Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500201-02.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Sara Regina de Lima Batista.
A: Evanuel Pereira Batista. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R:
Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500201-02.2016.4.05.8405 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Sara Regina de Lima Batista e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAG-
NO BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Caixa Econ'mica
Federal - Natal e outros (3) Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0099511-84.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JADELSON OLIVEIRA
DOS SANTOS. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VIL-
LACA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0099511-84.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JA-
DELSON OLIVEIRA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERI-
DO: SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511906-12.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ
SÉRGIO DA SILVA. Adv(s).: RN011491 - PRISCILLA MICHELY
SOUZA MARTINIANO PAULO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0511906-
12.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social e outros (2) Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: LUIZ SÉRGIO DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: PRISCILLA MICHELY SOUZA MARTINIANO PAU-
LO - RN011491

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria especial, mediante a averbação de períodos laborados
em condições adversas. É o relatório. O presente recurso não merece

prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. PERVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATI-
VIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DE-
CRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO
REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU.
INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO,
PARCIALMENTE PROVIDO. [...] fixando-se a tese de que é pos-
sível o reconhecimento de tempo especial prestado com exposição a
agente nocivo periculosidade, na atividade de vigilante, em data pos-
terior a 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento material
equivalente) comprove a permanente exposição à atividade nociva.'
Compulsando os autos, verifico que o acórdão recorrido encontra-se
em consonância com a mencionada jurisprudência. Destarte, incide a
Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0019683-59.2013.4.01.3700 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CLEONICE GOMES DE OLIVEIRA FER-
NANDES. Adv(s).: MA6218 - MARA RAQUEL LIMA SILVA. 03
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0019683-59.2013.4.01.3700 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: CLEONICE GO-
MES DE OLIVEIRA FERNANDES Advogado do(a) REQUERIDO:
MARA RAQUEL LIMA SILVA - MA6218

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉR-
SIA. ADMINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º
DA EC Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTEN-
DIMENTO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IM-
PROVIMENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional
interposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação

em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.
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GDPST. É o relatório. O recurso não merece prosperar. Verifica-se
que a matéria em discussão foi decidida pelo Supremo Tribunal Fe-
deral, no RE 631.880/CE, em regime de repercussão geral. Confira-
se: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REFORMATIO
IN PEJUS. NULIDADE DO ACÓRDÃO QUE APRECIOU OS PRI-
MEIROS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO
DOS SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I ' O acórdão
ora embargado, ao determinar a extensão aos servidores inativos do
pagamento da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previ-
dência, Saúde e Trabalho ' GDPST no percentual de 80% de forma
permanente, implicou reformatio in pejus, pois a extensão da gra-
tificação referida foi limitada, na origem, ao processamento do re-
sultado do primeiro ciclo de avaliação. A questão relativa ao pa-
gamento aos inativos da GDPST em período posterior à sua re-
gulamentação está, portanto, acobertada pela preclusão. II ' Segundos
embargos de declaração acolhidos para anular o acórdão que julgou
os primeiros embargos declaratórios e explicitar, nos termos da sen-
tença, que a GDPST deve ser deferida aos inativos no valor cor-
respondente a 80 pontos até a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. (RE 631880 RG-ED-ED, Relator(a): Min.
RICARDO LEWANDOWSKI (Presidente), Tribunal Pleno, julgado
em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-025 DIVULG 05-
02-2015 PUBLIC 06-02-2015) Verifico, no caso concreto, que a Tur-
ma Recursal se posicionou no mesmo sentido do entendimento da
Corte Suprema, razão pela qual a tese defendida no presente recurso
não comporta provimento. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5061038-37.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELCIA APARECIDA SOL-
DERA. A: SONIA REGINA ALMEIDA. Adv(s).: PR0055324A -
LORENE CRISTIANE CHAGAS NICOLAU. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 5061038-37.2014.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: HELCIA APARECIDA SOLDERA e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE CHAGAS NICOLAU
- PR0055324A Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRIS-
TIANE CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0108793-49.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LIA MARA RIBEIRO
TINOCO BARTOLY. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA
VILLACA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0108793-49.2016.4.02.5151 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
LIA MARA RIBEIRO TINOCO BARTOLY Advogado do(a) RE-
QUERIDO: SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR -
RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma

Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001066-54.2015.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
MARCELO ARLINDO LISBOA DA ROSA. Adv(s).: RS0072156A -

SANDRA BELTRAME. A: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: MARCELO ARLINDO LISBOA DA RO-
SA. Adv(s).: RS0072156A - SANDRA BELTRAME. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
5001066-54.2015.4.04.7113 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: SANDRA
BELTRAME - RS0072156A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela au-
tarquia previdenciária, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei
n. 11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações ju-
diciais da Fazenda Pública). Por sua vez, a parte requerente interpôs
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade. É o relatório. Quanto ao incidente interposto pela au-
tarquia previdenciária: A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 109, e já transitado em julgado, decidiu que:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PA-
TOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓR-
DÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE
MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA
LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. CANCE-
LAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61." O referido decisum tran-
sitou em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal
Federal, acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente
de apreciação. Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem
n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos
à origem, a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento
do feito, que antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do
tema, para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Su-
perior. Quanto ao incidente de uniformização interposto pelo reque-
rente: Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ademais, a comprovação da
divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Re-
gionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente
caso, os paradigmas oriundos de Turma Recursal ou Regional de
mesma região e de TRFs são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001550-22.2012.4.01.3823 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DA CONCEICAO BARROSO. Adv(s).: MG110540 - SUELI
APARECIDA DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0001550-22.2012.4.01.3823
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MA-
RIA DA CONCEICAO BARROSO Advogado do(a) REQUERIDO:
SUELI APARECIDA DA SILVA - MG110540

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000745-22.2013.4.01.3504 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ELENICE MARIA DE MORAIS. Adv(s).:
DF11997 - JOSILMA BATISTA SARAIVA. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0000745-
22.2013.4.01.3504 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: ELENICE MARIA DE MORAIS
Advogado do(a) REQUERIDO: JOSILMA BATISTA SARAIVA -
D F 11 9 9 7

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que julgou procedente o pedido de extensão aos inativos de
pagamento da GDPST ' Gratificação de Desempenho da Carreira da
Previdência, Saúde e Trabalho, no mesmo patamar pago aos ser-
vidores ainda em atividade ' 80 pontos, sem distinção acerca do valor
recebido a título de aposentadoria, se integral ou proporcional, com a
limitação temporal do pagamento à data de publicação da Portaria nº
396/2011, referente ao resultado do primeiro ciclo de avaliação Sus-
tenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergiria da ju-
risprudência do STJ, no que tange ao termo final para pagamento da
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presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiu que a parte
autora faz jus à averbação do(s) período(s) pleiteado(s). Do acórdão
recorrido, destaca-se: [...] 'Ante o exposto, comprovado o contato
direto e permanente da autora com pacientes enfermos e diante da
conclusão quanto à impossibilidade de eliminação do risco de con-
taminação pelo EPI utilizado, conclui-se que a recorrida faz jus ao
reconhecimento da especialidade da atividade exercida.' [...] A pre-
tensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006252-10.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SENIVAL CLAUDINO DA
SILVA. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: COMPANHIA DE HABITACAO DO PA-
RANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5006252-10.2014.4.04.7011 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: SENIVAL CLAUDINO DA SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK -
PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a competência da CEF nas ações de indenização decorrente
do seguro habitacional obrigatório, em virtude de supostos vícios
verificados em imóvel cuja aquisição foi financiada com recursos do
Sistema Financeiro Habitacional (SFH). Sustenta a parte ora reque-
rente que o acórdão impugnado diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, no sentido da
inexistência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal no
caso, sendo competente a Justiça Estadual para processar o feito. No
mérito, alega a É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior
Tribunal de Justiça, através do REsp 1.133.769 - SP, de relatoria do
Exmo. Min. Luiz Fux, decidido em sede de recurso repetitivo da
controvérsia, firmou entendimento no seguinte sentido: PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO.
CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPON-
SÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO
FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA
MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁU-
SULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUN-
DAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Fe-
deral, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o
pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento
pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto
BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS -
Fundo de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a
ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III,
do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do
STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito
intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei
vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base con-
tratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito contratual, os vín-
culos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em
que se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi
celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação
com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).
4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação
Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor
existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor
contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5. Outrossim, mercê
de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem
a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do even-
tual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor
equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo
ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor
do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito
instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de
dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroa-
tividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da li-
quidação do referido vínculo. 7. In casu, à época da celebração do
contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não
excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo
imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha
aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel,

seria antecipado o vencimento do valor financiado. 8. A alteração
promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º
8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual
do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até
05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp
902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag
804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ
24/05/2007. 9. O FCVS indicado como órgão responsável pela qui-
tação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta
a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela
liberação que instrumentaliza a quitação. 11. É que o art. º da Lei
8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação
de Variações Salariais ' FCVS quitará somente um saldo devedor
remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles re-
lativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo
da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do
evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei
nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna
inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal
(CEF). 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto
contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura
de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.
15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º,
§ 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem referência com o
disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso
especial. Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17.
Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de fi-
nanciamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Ha-
bitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a
aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à
Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adim-
plidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida,
fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao men-
cionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência do STJ, razão pela qual incide a Questão de Ordem
24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia'. Além do mais, a indenização pelos vícios construtivos foi
negada pelo Tribunal de origem em razão de ausência de cobertura na
apólice contratada. Assim, a revisão do julgado recorrido exigiria a
análise de cláusula pactuada entre as partes, o que não se admite em
recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 5 do STJ: 'a simples
interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial.' Nes-
se sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGU-
RADA. QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. ULTRA-ATIVIDADE
DA COBERTURA SECURITÁRIA. RISCO NÃO COBERTO PELA
APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISAR ESSA CONCLU-
SÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7/STJ. AGRAVO IM-
PROVIDO. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional,
quando o Tribunal de origem tenha decidido a matéria controvertida
de forma fundamentada, ainda que contrariamente aos interesses da
parte. 2. Na hipótese dos autos o Tribunal de origem afirmou que a
apólice do seguro habitacional obrigatório não cobria vícios de cons-
trução, conclusão que não pode ser afastada sem ofensa às Súmulas n.
5 e 7/STJ. Precedentes. 3. Admitindo-se que a apólice não cobria
vícios de construção, fica sem sentido a alegação de que a quitação
do financiamento imobiliário não impede a cobrança da indenização
securitária em razão de cobertura que, afinal, nunca existiu. Inci-
dência da Súmula n. 284/STF. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento. .. AGARESP 352.716, DJe de 2/2/2016) Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0020833-23.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA HELENA DE NAZARE MANITO.
Adv(s).: PA22345 - CLEBER LUIZ MORAES DA SILVA. 8 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0020833-23.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA HELENA DE
NAZARE MANITO Advogado do(a) REQUERIDO: CLEBER LUIZ
MORAES DA SILVA - PA22345

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.

5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
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e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-

mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0039464-63.2010.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZINHA DA SILVA
COUTO. Adv(s).: MG70727 - RONALDO ERMELINDO FERREI-
RA, MG79550 - REGINALDO LUIS FERREIRA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0039464-63.2010.4.01.3800 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: TEREZINHA DA SILVA COUTO Advogados do(a) REQUE-
RENTE: RONALDO ERMELINDO FERREIRA - MG70727, RE-
GINALDO LUIS FERREIRA - MG79550 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de pensão por
morte. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos
de Tribunal Regional Federal, sendo inadequados para a demons-
tração da divergência. Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003908-10.2015.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IDINEI PETRY. Adv(s).:
SC0024120A - LEONOR BARBOSA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ALZIRA DOS SANTOS. Adv(s).:
SC0019685A - DEBORAH GUMZ LAZZARIS PINTO. 8 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003908-10.2015.4.04.7209 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IDINEI PETRY
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONOR BARBOSA -
SC0024120A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR: Advogado do(a) REQUERIDO: DE-
BORAH GUMZ LAZZARIS PINTO - SC0019685A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim
não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento firmado no acór-
dão recorrido não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501245-35.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SANDRA COSTA LIMA
BORGES. Adv(s).: CE018590 - GUSTAVO HENRIQUE SILVA
BORGES. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0501245-35.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SANDRA COS-
TA LIMA BORGES Advogado do(a) REQUERENTE: GUSTAVO
HENRIQUE SILVA BORGES - CE018590 REQUERIDO: União Fe-
deral Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42 e 43, ambas da TNU. É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5035833-74.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NADIR LUIZ SOMENSI.
Adv(s).: SC0020888A - LEOMAR ORLANDI. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5035833-74.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
NADIR LUIZ SOMENSI Advogado do(a) REQUERENTE: LEO-
MAR ORLANDI - SC0020888A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002533-89.2015.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: BEATRIZ RODRIGUES CUNA. R: CLEUSA
IGNACIO RODRIGUES. R: ELVIRA IGNACIO RODRIGUES. R:
FATIMA IGNACIO RODRIGUES. R: JUAREZ IGNACIO RODRI-
GUES. R: MARA IGNACIO RODRIGUES. R: MARISA RODRI-
GUES CHAIM. Adv(s).: RS0081770A - TULIO POERSCHKE. 3
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5002533-89.2015.4.04.7106 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União
Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: BEATRIZ
RODRIGUES CUNA e outros (6) Advogado do(a) REQUERIDO:
TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERI-
DO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUE-
RIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a)
REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado
do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advo-
gado do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de interrupção do prazo prescricional ante o
ajuizamento de ação coletiva. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. O Superior Tribunal de Justiça, através do
AgRg no REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou entendimento
no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E GDPST. EXTENSÃO
A INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO DA PRES-
CRIÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS, EM DECORRÊN-
CIA DE PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO RESPEC-
TIVO SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO. PRECE-
DENTES. 1. Ao se prover o recurso especial do autor, aplicou-se
jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que o ajuizamento
de ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem
do prazo prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do
último ato processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em
julgado da execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n.
1.175.018/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJe
11/9/2015), não havendo falar em descumprimento ao preceito cons-
titucional contido no art. 8º, III, da CF. 2. Agravo regimental não
provido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o ajuizamento de
ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU
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'Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500270-34.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Claudineles Paulino do Nas-
cimento. A: Paulo Barbosa da Silva. Adv(s).: RN12748 - ALEXAN-
DRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R:
Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Cooperativa Habitacional
dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci Maria de
Oliveira Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0500270-
34.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Claudineles Paulino do
Nascimento e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXAN-
DRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Eliaquim Juvino dos Santos e outros (5)
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por lucros cessantes à parte
autora, em decorrência da não entrega do imóvel objeto de contrato
de compra e venda e financiamento "na planta".. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. No caso dos autos, a ve-
rificação da ocorrência ou não de lucros cessantes demandaria o
reexame do conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja
incidente de uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na
Súmula 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010132-17.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FELIPE CESAR CARVALHO
BARBOSA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0010132-
17.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FELIPE CESAR CAR-
VALHO BARBOSA Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERI-
DO: União Federal Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que acolheu o pedido inicial de pagamento das diferenças
a título de auxílio-financeiro recebido pelo autor à época em que
participou do curso de formação profissional na Academia Nacional
de Polícia, no percentual de 80% sobre o valor do subsídio do cargo.
Sustenta a requerente que o acórdão recorrido divergente da juris-
prudência de Turma Recursal de outras regiões, no sentido de que
desde a entrada em vigor da Lei n. 11.358/2006, com a imple-
mentação da sistemática de pagamento por subsídio para os policiais
federais, o Decreto-Lei n. 2.179/1984 perdeu seu objeto e conse-
guintemente sua aplicabilidade sobre a fixação do auxílio-financeiro
pago durante o curso de formação. É o relatório. O recurso merece
prosperar. A TNU, no julgamento do PEDILEF
00150845720114013600, firmou o entendimento nos seguintes ter-
mos: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO. POLICIAL FEDERAL. CURSO DE FORMAÇÃO. AUXÍ-
LIO-FINANCEIRO. DECRETO-LEI 2.179/84. INCOMPATIBILI-
DADE COM NOVO REGIME DE REMUNERAÇÃO POR SUB-
SÍDIOS DAS CARREIRAS DA POLÍCIA FEDERAL (LEI
11.358/2006). APLICAÇÃO DO ART. 14 DA LEI N. 9.624/98. 50%
DA REMUNERAÇÃO DA CLASSE INICIAL DO CARGO. MA-
TÉRIA UNIFORMIZADA. INCIDENTE CONHECIDO E PROVI-
DO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização contra acórdão proferido
pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Mato Grosso que negou provimento ao recurso da União
para confirmar a sentença que julgou procedente o pedido de pa-
gamento de auxílio-financeiro devido durante o curso de formação
para ingresso nos quadros Polícia Federal, no patamar de 80% (oi-
tenta por cento), incidente sobre a remuneração inicial do cargo.
Conforme consignado na sentença, '[...] destinando-se à toda Ad-
ministração Pública Federal, a Lei 9.624, de 2 de abril de 1998,
apresenta nítido caráter geral em relação ao Decreto-lei 2.179, de 4 de
dezembro de 1984, que se refere apenas e especificamente ao grupo

da polícia federal. Com isso, não há que se falar em revogação por
antinomia jurídica, pois ambas as normas convivem harmoniosamente
no ordenamento jurídico em razão dos âmbitos distintos de aplicação.
Nestes termos, os agentes da polícia federal, por disporem de re-
gramento específico quanto à remuneração do curso de formação de
ingresso na carreira, consubstanciado na regra prevista no artigo 1º do
Decreto-lei 2.179, de 4 de dezembro de 1984, fazem jus ao percentual
de 80% (oitenta por cento) do vencimento fixado para a primeira
referência da classe inicial da categoria funcional a que concorreram
[...]'. 2. Sustenta a União que deve ser aplicado ao caso a Lei n.
9.624/98, que fixou o patamar de 50% para pagamento do auxílio-
financeiro, incidente sobre a remuneração da classe inicial, passando
a regular inteiramente a matéria de modo incompatível com a nor-
matização anterior, qual seja, o Decreto-Lei n. 2.179/84. Cita, como
paradigmas da divergência, acórdãos de Turmas Recursais do Rio de
Janeiro e do Pará (autos n. 0006408-62.2012.4.02.5151/01 e
0017176-44.2012.4.01.3900, respectivamente). 3. Pedido de unifor-
mização admitido na origem. 4. Entendo que a União logrou com-
provar a divergência entre o acórdão recorrido e o paradigma pro-
cedente de Turma Recursal do Rio de Janeiro (processo n. 0006408-
62.2012.4.02.5151/01). Isso porque a sentença, confirmada pela Tur-
ma Recursal de origem, considera que a Lei n. 9.624/98, sendo
destinada à totalidade da Administração Pública Federal, detém ca-
ráter geral em relação do Decreto-Lei n. 2.179/84, que se aplica
especificamente ao grupo da polícia federal. O paradigma, por seu
turno, entendeu que o Decreto-Lei em questão teria deixado de pro-
duzir efeitos no mundo jurídico a partir do advento da referida lei,
que passou a regular inteiramente a matéria de modo incompatível
com a normatização anterior. 5. No mérito, a controvérsia cinge-se à
legislação a ser aplicada acerca do percentual devido a título de
auxílio-financeiro aos candidatos aprovados em concurso público para
o cargo de agente da polícia federal. O Decreto-Lei n. 2.179/84
dispunha sobre a percepção de vencimento pelos candidatos sub-
metidos aos cursos de formação profissional para ingresso no De-
partamento Federal de Segurança Pública e na Polícia do Distrito
Federal, prevendo, em seu art. 1º, que 'enquanto aluno do curso de
formação profissional a que alude o artigo 8º da Lei nº 4.878, de 3 de
dezembro de 1965, realizado para o provimento de cargos integrantes
do Grupo-Polícia Federal, o candidato perceberá 80% (oitenta por
cento) do vencimento fixado para a primeira referência da classe
inicial da categoria funcional a que concorra'. O recorrido, enquanto
aluno do curso de formação, percebeu seu auxílio-financeiro com
base na Lei n. 9.264/98, a qual prevê que 'os candidatos prelimi-
narmente aprovados em concurso público para provimento de cargos
na Administração Pública Federal, durante o programa de formação,
farão jus, a título de auxílio financeiro, a cinqüenta por cento da
remuneração da classe inicial do cargo a que estiver concorrendo' (art.
14). Abro aqui um parêntese para mencionar que tal Decreto-Lei foi
revogado recentemente pela Medida Provisória n. 632, de 24 de
dezembro de 2013, com vigência a partir de 1º de janeiro do corrente
ano. 6. Ocorre que a Lei n. 11.358/2006 instituiu o regime de subsídio
em parcela única para a Carreira da Polícia Federal. Dessa forma,
conforme entendimento desta Turma Nacional (Pedilef 0000051-
26.2012.4.01.3201, Relator Juiz Federal Flores da Cunha, j.
12/03/2014, DOU 21/03/2014), em face desse novo regime de re-
muneração deve ser aplicado, para fins de pagamento do auxílio-
financeiro, o disposto no art. 14 da Lei n. 9.624/98, que prevê o
pagamento de 50 % (cinquenta por cento) da remuneração da classe
inicial do cargo a que estiver concorrendo o candidato, inclusive para
as carreiras componentes da Polícia Federal. 7. Esse entendimento se
aplica ao caso em tela, em que o requerido, aprovado em concurso
público aberto por meio de edital do ano de 2004, veio a realizar o
curso de formação somente em 2008, conforme se colhe da petição
inicial, posteriormente, portanto, ao advento da Lei n. 11.358/2006. 8.
Pedido de Uniformização conhecido e provido para reformar o acór-
dão da Turma Recursal de Mato Grosso reafirmando a tese de que se
aplica o disposto no artigo 14 da Lei 9.624/98, para pagamento de
cinquenta por cento da remuneração da classe inicial do cargo a que
estiver concorrendo o candidato, inclusive para as carreiras com-
ponentes da Polícia Federal, a contar da Lei 11.358/2006, que ins-
tituiu o regime de subsídio em parcela única a essa organização.
Afastada a condenação da União ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios. 9. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII, a, do
RITNU, servindo como representativo de controvérsia.. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique.se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010895-81.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: G. A. L. S.. Adv(s).: BA38715
- DANIEL SOUZA SANTOS DINIZ, BA24231 - FLAVIA DA CON-
CEICAO MALTEZ BASTOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº
0010895-81.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: G. A. L. S. Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: DANIEL SOUZA SANTOS DINIZ -

BA38715, FLAVIA DA CONCEICAO MALTEZ BASTOS -
BA24231 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 134, assim
decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO
DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DE-
CADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5020532-73.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LIVINO DOS SANTOS.
Adv(s).: RS0067438A - JAQUELINE ROSADO COUTINHO,
RS0015109A - ELAINE TERESINHA VIEIRA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5020532-73.2015.4.04.7100
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: LIVINO DOS SANTOS Advogados do(a) REQUE-
RENTE: JAQUELINE ROSADO COUTINHO - RS0067438A,
ELAINE TERESINHA VIEIRA - RS0015109A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0098805-04.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JEFFERSON RODRIGO
DE SOUZA. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA,
RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0098805-
04.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: JEFFERSON RODRIGO DE SOUZA Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA -
RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0024541-52.2012.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZENILTON JUSTINO SILVA.
Adv(s).: PA015480 - MARCELA DE FREITAS BRAGA COELHO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0024541-
52.2012.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ZENILTON JUSTINO
SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELA DE FREITAS
BRAGA COELHO - PA015480 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de reconhecimento do
exercício de atividade em condições especiais. É o relatório. Pre-
liminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de
diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas oriundos de Tribunal Regional Federal e os de turmas re-
cursais de mesma região são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500202-84.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria José da Silva Rodrigues.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Caixa Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Habitacional dos
Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500202-84.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Maria Jos' da Silva Rodrigues Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros
(4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001736-47.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA APARECIDA FER-
REIRA DOS SANTOS. Adv(s).: PR0049622A - MARIA CICERA
POLATO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5001736-
47.2014.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA APARECIDA FER-
REIRA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA
CICERA POLATO - PR0049622A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502472-51.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA
SOCORRO DE VASCONCELOS. Adv(s).: CE024880 - ALVARO
ALFREDO CAVALCANTE NETO. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502472-
51.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social (Sobral) Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: MARIA SOCORRO DE VASCONCELOS Advogado
do(a) REQUERIDO: ALVARO ALFREDO CAVALCANTE NETO -
CE024880

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A

instância ordinária, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tendeu haver comprovação dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado (qualidade de segurado especial do falecido e
condição de dependente da parte autora). A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500270-34.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Claudineles Paulino do Nas-
cimento. A: Paulo Barbosa da Silva. Adv(s).: RN12748 - ALEXAN-
DRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R:
Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Cooperativa Habitacional
dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci Maria de
Oliveira Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0500270-
34.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Claudineles Paulino do
Nascimento e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXAN-
DRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Eliaquim Juvino dos Santos e outros (5)
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por lucros cessantes à parte
autora, em decorrência da não entrega do imóvel objeto de contrato
de compra e venda e financiamento "na planta".. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. No caso dos autos, a ve-
rificação da ocorrência ou não de lucros cessantes demandaria o
reexame do conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja
incidente de uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na
Súmula 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501675-47.2016.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERONICA MATIAS DOS
SANTOS. Adv(s).: CE031614 - RAIMUNDO KLINGER AIRES
NUNES, CE020636D - DYEGO PEREIRA NUNES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0501675-47.2016.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VERONICA MATIAS DOS SANTOS Advogados do(a)
REQUERENTE: RAIMUNDO KLINGER AIRES NUNES -
CE031614, DYEGO PEREIRA NUNES - CE020636D REQUERI-
DO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao con-
trário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demons-
tração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela com-
paração entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no
paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de
interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500267-79.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Alexandre Gomes de Souza. A:
Edna Cristina Cabral dos Santos. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos Ser-
vidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. R: Eliaquim Juvino dos Santos. Adv(s).: RN003823 - MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA. R: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0500267-79.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Alexandre Go-
mes de Souza e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXAN-
DRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN12748 Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN12748 REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores
P'blicos do Rio Grande do Norte e outros (3) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o cabimento de condenação por lucros cessantes presu-
midos, decorrentes de atraso na entrega de imóvel. Sustenta o re-
querente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ,
segundo a qual é presumível o prejuízo do promitente comprador
quando descumprido o prazo para entrega de imóvel objeto de com-
promisso de compra e venda. É o relatório. Preliminarmente, conheço
do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de ad-
missibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O recurso
merece prosperar. Com efeito, é pacífica na jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça a tese defendida pela parte recorrente.
Nesse sentido, confira-se, dentre outros, a ementa do Recurso Es-
pecial 1633274/SP, publicado em 14.11.2016, de relatoria da Ministra
Nancy Andrighi: CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MATERIAL E COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. CONS-
TRUTORA. ATRASO NA ENTREGA DE UNIDADE IMOBILIÁ-
RIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. LU-
CROS CESSANTES. PRESUNÇÃO. CABIMENTO. 1. Ação de in-
denização por dano material e compensação por dano moral ajuizada
em 11.07.2012. Agravo em Recurso especial atribuído ao gabinete em
25.08.2016. 2. Cinge-se a controvérsia a definir se o atraso da re-
corrida em entregar unidade imobiliária gerou danos materiais e mo-
rais aos recorrentes. 3. A ausência de decisão acerca dos dispositivos
legais indicados como violados, impede o conhecimento do recurso
especial. 4. A jurisprudência do STJ vem evoluindo, de maneira
acertada, para permitir que se observe o fato concreto e suas cir-
cunstâncias, afastando o caráter absoluto da presunção de existência
de danos morais indenizáveis. 5. O reexame de fatos e provas em
recurso especial é inadmissível. 6. A inexecução do contrato pelo
promitente-vendedor, que não entrega o imóvel na data estipulada,
causa, além do dano emergente, figurado nos valores das parcelas
pagas pelo promitente-comprador, lucros cessantes a título de alu-
gueres que poderia o imóvel ter rendido se tivesse sido entregue na
data contratada. Trata-se de situação que, vinda da experiência co-
mum, não necessita de prova (art. 335 do CPC/73). Precedentes. 6.
Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte, provido. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão
geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do
CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento
ao agravo para admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo
no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5021771-37.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS HENRIQUE FU-
SINATO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PU-
BLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ESTADO
DE SANTA CATARINA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MU-
NICIPIO DE JOINVILLE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5021771-
37.2014.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS HENRIQUE
FUSINATO Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚ-
BLICA DA UNIÃO REQUERIDO: ESTADO DE SANTA CATA-
RINA e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de ressarcir o autor
pelos valores dispendidos em cirurgia realizada na rede privada. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-

que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010880-15.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAI-
MUNDO DA ROCHA CONCEICAO. Adv(s).: BA15255 - ELIO
RICARDO MIRANDA AZEVEDO. Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0010880-
15.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: RAIMUNDO DA ROCHA CONCEICAO Advogado
do(a) REQUERIDO: ELIO RICARDO MIRANDA AZEVEDO -
BA15255

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 134, assim
decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO
DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DE-
CADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003120-74.2016.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JANDREI LUIS GALL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003120-74.2016.4.04.7204 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: UNIÃO FEDERAL REQUERIDO: JANDREI LUIS
GALL

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a exigibilidade de pagamento do custeio
do auxílio creche (ou pré-escolar) por parte do servidor. É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar. A TNU, através do PE-
DILEF n. 00405850620124013300, firmou entendimento no seguinte
sentido: ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO PRÉ-ESCOLAR. DEVO-
LUÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS.
CUSTEIO POR PARTE DO SERVIDOR. DECRETO Nº 977/93.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI. INCIDENTE CONHECIDO E
IMPROVIDO. - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
União Federal em face de acórdão de Turma Recursal da Bahia, que
manteve a sentença de procedência do pedido de inexigibilidade do
pagamento do custeio do auxílio creche por parte do servidor, com a
devolução dos respectivos valores recolhidos. - Alega que o Acórdão
recorrido incorreu em erro ao reconhecer que a exigência de co-
participação dos servidores no custeio do auxílio pré-escolar não
encontra amparo no art. 54, inciso IV, da Lei nº 8.069/90, tendo o art.
6º, do Decreto nº 977/93 transbordado de sua função regulamentar.
Para demonstrar a divergência, aponta julgado da Turma Recursal de
Sergipe (Processo nº 0501856-17.2013.4.05.8501) que, em caso idên-
tico, entendeu que o Decreto nº 977/93 não teria extrapolado do seu
poder regulamentar. - In casu, a Turma Recursal da Bahia manteve a
sentença de procedência com base nos seguintes argumentos, in ver-
bis: '(...) Quanto ao cerne da irresignação, vê-se que o artigo 54,
inciso IV da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente)

atribui ao Estado o dever de atendimento em creche e pré-escola às
crianças de zero a seis anos de idade. O Decreto n. 977/93 re-
gulamenta essa disposição para os dependentes de servidores públicos
da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional,
contemplando o seu artigo 7º a possibilidade de que a assistência pré-
escolar seja prestada diretamente, por meio de creches próprias, ou
indiretamente, mediante valor em pecúnia disponibilizado pelo órgão
ou entidade ao servidor, a quem também compete o seu custeio, nos
termos do artigo 6º do mesmo ato normativo. 3. Ora, revendo en-
tendimento anteriormente esposado e a despeito do dever de educação
dos filhos menores assistir, de igual sorte, aos pais (artigo 229 da
Carta Magna de 1988), impende reconhecer que a cota parte exigida
dos servidores não encontra amparo no artigo 54, inciso IV da Lei n.
8.069/90, transbordando o artigo 6º do Decreto n. 977/93, nesse
ponto, da sua função regulamentar. 4. Ainda que assim não fosse, há
violação ao princípio da isonomia, na medida em que o mesmo
direito é oferecido aos trabalhadores urbanos e rurais gratuitamente,
nos termos do artigo 7º, inciso XXV da Carta Magna de 1988. O
artigo 4º, inciso II da Lei n. 9.394/96 atribui ao Estado, por sua vez
e também de forma gratuita, o dever de assegurar educação infantil às
crianças de até 05(cinco) anos de idade. Descabe, portanto e à míngua
de qualquer razoabilidade na distinção do tratamento normativo, exi-
gir o custeio da assistência pré-escolar por parte do servidor, apenas
pela circunstância de ostentar tal condição. 5. Considerando que o
ônus de assegurar atendimento educacional em creche e pré-escolas
às crianças de 0(zero) a 06(seis) anos de idade é intransferível aos
servidores, assim decidiu a 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da
1ª Região, na Apelação Cível n. 0009875-13.2006.4.01.3300
(23/11/2012 e-DJF1 p. 861). (...)'. - Quanto ao cabimento, entendo
demonstrada a similitude e a divergência entre o julgado paradigma e
o Acórdão recorrido, de modo que passo à análise do mérito. - A meu
ver, a Administração Pública, ao instituir obrigação pecuniária sem
esteio em lei, extrapolou os limites do poder regulamentar, ferindo de
morte o princípio da legalidade. Com efeito, a Constituição e a lei
não instituíram a obrigação do servidor custear parte da assistência
pré-escolar, mas, ao revés, previu-se tal assistência como dever do
Estado, sem a instituição de qualquer contrapartida. - O Decreto nº
977/93 ' que não configura lei em sentido formal ' criou um encargo
aos servidores que só existia para o Estado, tarefa exclusiva da lei,
que tem a atribuição de inovar no ordenamento jurídico, transferindo-
lhes, em parte, uma obrigação sem previsão legal, ultrapassando sua
função regulamentar. - Ora, mesmo que se admitisse a criação da
obrigação do custeio do auxílio-creche aos servidores, o único meio
viável seria a lei, em atenção ao princípio da legalidade, uma vez que
o particular não pode ser obrigado a fazer algo senão em decorrência
de lei. - O princípio da legalidade toma contornos próprios quando o
destinatário é a Administração Pública: o gerenciamento da coisa
pública só pode ser exercido em conformidade com a lei. É que a
atividade administrativa é sublegal, só podendo expedir comandos
complementares à lei, pautando seu atuar no que a lei autoriza. Só
pode agir secundum legem, nunca contra legem ou praeter legem, sob
pena de afronta ao Estado de Direito. - Nessa vereda, os decretos e
regulamentos devem ser expedidos tão somente para a fiel execução
da lei, nos ditames do art. 84, IV da CF/88, haja vista que incumbe à
Administração agregar à lei concreção, nunca inaugurar cerceio a
direito de terceiros. - Por tudo isso, e ainda em atenção ao princípio
da legalidade, o servidor público, na qualidade de particular, não pode
ser compelido a arcar com uma despesa sem embasamento em lei no
sentido estrito. - Corroborando o entendimento aqui esposado, co-
laciono precedente oriundo do Tribunal Regional Federal da 1ª Re-
gião: 'TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁ-
RIA COLETIVA - IRRF - AUXÍLIO CRECHE OU PRÉ-ESCOLAR
- CUSTEIO - DECADÊNCIA QUINQUENAL (STF, RE N.º
566.621) - JUROS. 1.O Pleno do STF (RE 566621/RS, Rel. Min.
ELLEN GRACIE, trânsito em julgado em 27.02.2012), sob o signo
do art. 543-B do CPC, que concede ao precedente extraordinária
eficácia vinculativa que impõe sua adoção em casos análogos, re-
conheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC
118/2005 e considerou aplicável a decadência quinquenal às ações
repetitórias ajuizadas a partir de 09 JUN 2005. 2.É obrigação do
Estado garantir o atendimento educacional em creche e pré -escola às
crianças de zero a 06/05 anos (art. 208, IV, da CF/88, c/c art. 54, IV,
da Lei nº 8.069/90), ônus intransferível aos servidores. 3.O Decreto nº
977/93 (art. 1º, art. 4º e art. 7º) estipulou assistência indireta edu-
cacional aos dependentes dos servidores públicos, via percepção de
auxílio (creche ou pré - escolar ) em pecúnia. 4.Entende-se (STJ e
TRF1) não incidir IRFF sobre verbas "indenizatórias" (caso do au-
xílio creche ou pré-escolar, instituído para sanar a omissão estatal em
cumprir o encargo da oferta regular satisfatória de qualidade em
"educação infantil, em creche e pré -escola, às crianças até 5 (cinco)
anos de idade"). 5.O art. 6º do Decreto nº 977/93, norma secundária
ou de execução da lei (art. 84, IV, da CF/88), é ilegal ao, extra-
polando sua função regulamentar, estatuir custeio do beneficiário,
dado que, restringindo ou onerando o gozo do direito previsto na Lei
nº 8.069/90 (e na CF/88), invadiu seara de lei (norma primária),
contrariando-a ou mitigando seus efeitos. 6.Tomando-se em consi-
deração que toda indenização tem como escopo "ressarcir um dano ou
compensar um prejuízo" (no caso, a omissão estatal), ecoa antinomia
que se pretenda imputar " custeio " para verba que a jurisprudência
afirma "indenizatória", repartindo-se com quem não deu causa ao
dano/prejuízo o ônus de sua recomposição. E, ainda que se pudesse
admitir a instituição do ônus, tal demandaria - se e quando - lei
expressa (que não há, irrelevante a só previsão regulamentar). 7.Em
tema de tributos (e ônus congêneres), a CF/88 exige atenção à le-
galidade e à tipicidade (art. 146, III, "a", c/c art. 150, I). 8.Dada a
natureza do custeio do " auxílio pré -escola" ou " auxílio creche", não
tributária e não remuneratória, mas de caráter cível em geral, devem-
se observar os períodos em que se pede a restituição. 9.Sobre os
valores de custeio do " auxílio pré -escola ou creche" recolhidos de
29 AGO 2001 a 10 JAN 2003 incidirão juros de mora de 0,5% ao
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mês; de 11 JAN 2003 a 29 JUN 2009 aplicar-se-á a taxa SELIC, que
não se cumula com juros ou correção monetária; de 20 JUN 2009 em
diante, o crédito observará os índices de remuneração básica e dos
juros aplicados à caderneta de poupança. 10.Apelação dos autores
provida em parte. Apelação da FN e remessa oficial providas em
parte: prescrição quinquenal. 11.Peças liberadas pelo Relator, em Bra-
sília, 24 de julho de 2012., para publicação do acórdão. (AC
0022316-60.2005.4.01.3300 / BA, Rel. DESEMBARGADOR FEDE-
RAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Rel.Conv. JUIZ FEDE-
RAL RENATO MARTINS PRATES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1
p.590 de 03/08/2012)' (grifos nossos) - Diante do exposto, entendo
por inexigível o pagamento do custeio da referida verba por parte do
servidor. - Por conseguinte, CONHEÇO do Incidente de Uniformi-
zação e NEGO-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que é
inexigível o pagamento do custeio do auxílio pré-escolar por parte do
servidor público. Conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que não cabe
ao servidor o custeio do auxílio pré-escolar. Destarte, incide a Ques-
tão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512431-21.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Silvia Dora Melo Marques.
Adv(s).: CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO,
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSS - AADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0512431-21.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Sil-
via Dora Melo Marques Advogados do(a) REQUERENTE: ANTO-
NIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, FRANCISCO DE AS-
SIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, MARIA ANDIARA GO-
MES IZIDORIO - CE006656 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

tendimento da TNU, no sentido de ocorrência da prescrição do fundo
do direito de revisão da renda mensal inicial do benefício em questão.
Ademais, assevera que não houve renúncia aos valores excedentes ao
teto de alçada dos juizados especiais federais, de 60 (sessenta) sa-
lários mínimos. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
comporta provimento. O Superior Tribunal de Justiça, por meio do
AGRESP 201302401477, DJE DATA:26/04/2016, assim decidiu:
EMEN: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RE-
GIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSU-
FICIENTES PARA DESCONSTITUIR A

DECISÃO
ATACADA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICA-
BILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚ-
MULA N. 284/STF. PENSIONISTAS DE EX-FERROVIÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
N. 83/STJ. ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 8.186/91.
DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DA PENSÃO. MATÉRIA DE-
CIDIDA EM RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTI-
CA DO ART. 543-C DO CPC. I - Consoante o decidido pelo Plenário
desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional im-
pugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil
de 1973. II - A jurisprudência desta Corte considera que quando a
arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem de-
monstração efetiva da contrariedade, aplica-se, por analogia, o enten-
dimento da Súmula n. 284, do Supremo Tribunal Federal. III - É pa-
cífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual
não incide a prescrição do fundo de direito nas hipóteses nas quais os
servidores pleiteiam a complementação de aposentadoria, porquanto
trata-se de relação jurídica de trato sucessivo, incidindo, na espécie, o
verbete sumular n. 85/STJ. IV - O recurso especial, interposto pelas
alíneas a e/ou c do inciso III do art. 105 da Constituição da República,
não merece prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sin-
tonia com a jurisprudência desta Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ. V
- Esta Corte, ao julgar o Recurso Especial n. 1.211.676/RN, submetido
ao rito do art. 543-C, firmou entendimento segundo o qual o art. 5º, da
Lei n. 8.186/91, estendeu aos pensionistas dos ex-ferroviários da RFF-
SA o direito à complementação do benefício previdenciário, nos termos
do art. 2º, parágrafo único, do mesmo diploma legal, que, expressa-
mente, assegura a permanente igualdade de valores entre ativos e ina-
tivos. VI- A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos su-
ficientes para desconstituir a decisão agravada. VII - Agravo Regi-
mental improvido. ..EMEN: Conclui-se que o acórdão recorrido está
em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o art.
5º da Lei 8.186/91 assegura o direito à complementação à pensão e a
igualdade entre servidores ativos e inativos, devendo ser observada
apenas a prescrição quinquenal, prevista na Súmula 85 do STJ. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra no
mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada
em sede de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, re-
presentativos de controvérsia'. Quanto à limitação ao teto de alçada,
verifico que a matéria trazida no bojo das razões recursais não foi
enfrentada pela parte na origem, razão pela qual aplica-se na hipótese a
Questão de Ordem 10 da TNU, segundo a qual 'Não cabe o incidente de
uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica ino-
vadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual
não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão re-
corrido'. Ante o exposto, conheço do agravo, para conhecer parcial-
mente do pedido de uniformização e, nesta parte, nego seguimento,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505410-91.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA DAS CHAGAS PEREI-
RA COSTA. Adv(s).: CE024530 - MARCILIO LELIS PRATA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0505410-91.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA COSTA Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCILIO LELIS PRATA - CE024530 REQUERI-
DO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e ou-
tros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da carência. Logo, a pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002296-59.2012.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARLINDO BATISTA CA-
SEMIRO. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0002296-
59.2012.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ARLINDO BATISTA CA-
SEMIRO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício pre-
videnciário da autora. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521452-88.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILENE DAMIÃO DOS SAN-
TOS. Adv(s).: AL006949 - MIRIANGELA ZEFERINO DO CARMO
QUEIROS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0521452-
88.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SILENE DAMIÃO
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MIRIANGELA
ZEFERINO DO CARMO QUEIROS - AL006949 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não ficou comprovada sua qualidade de segurada rural. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que
não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo período de
carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula n.
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0107206-89.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCISCO VANDERLE DE SOU-
ZA MESQUITA. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VILLA-
CA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0107206-89.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FA-
ZENDA NACIONAL Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
FRANCISCO VANDERLE DE SOUZA MESQUITA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Por fim, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos
de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002407-27.2015.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ISAUDA DA SILVA SOUZA. Adv(s).:
SC0021729A - SANDRA FIRMINA SANT ANA DA SILVA. T:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002407-27.2015.4.04.7207 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Uni'o Federal Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: ISAUDA DA SILVA SOUZA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: SANDRA FIRMINA SANT ANA DA SILVA -
SC0021729A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento das
diferenças a título de complementação de pensão aos sucessores de
pensionista de ex-ferroviário, observada a prescrição quinquenal. Sus-
tenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge do en-
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No- 5000066-31.2016.4.04.7130 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JURANDI TEREZINHA
SCHWERZ. Adv(s).: RS0054712A - LUIS ALBERTO VEDANA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000066-
31.2016.4.04.7130 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JURANDI TEREZINHA
SCHWERZ Advogado do(a) REQUERENTE: LUIS ALBERTO VE-
DANA - RS0054712A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, por aplicação
da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou o fundamento da negativa presente na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo
do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os funda-
mentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500192-40.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Kátia Maria Costa de Paiva.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Caixa Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Habitacional dos
Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500192-40.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: K'tia Maria Costa de Paiva Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros
(4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506980-13.2015.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CELDA MOTA FONTES. Adv(s).: SE003295
- ELIANE REIS MELO DE MEJIAS. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0506980-
13.2015.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO FEDERAL
(AGU) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: CELDA MOTA FONTES Advoga-
do do(a) REQUERIDO: ELIANE REIS MELO DE MEJIAS -
SE003295

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a extensão do índice de
13,23% aos servidores públicos federais, se representa revisão geral
ou vantagem pecuniária individual. É o relatório. A TNU, por meio
do PEDILEF n. 0512117-46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia - Tema 132, firmou entendimento no
seguinte sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA
(RI/TNU, ART. 17, VII). ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚ-
BLICOS FEDERAIS. VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL
(R$ 59,87). LEI Nº 10.698/2003. ENTENDIMENTO CONSOLIDA-
DO NA TNU. NATUREZA JURÍDICA DE REAJUSTE GERAL
AFASTADA. INEXISTENTE O DIREITO DE REAJUSTE DE
VENCIMENTOS NO PERCENTUAL DE 13,23%.

DECISÃO
DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005827-48.2012.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: OSCAR VALENTE CARDOSO. Adv(s).: SC0016544A - AN-
TONIO CARLOS FACIOLI CHEDID. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005827-
48.2012.4.04.7206 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) PROCURADOR: RE-
QUERIDO: OSCAR VALENTE CARDOSO Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID -
SC0016544A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de pagamento de ajuda de custo a
servidor removido a pedido, ocupante do cargo de Magistrado. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 0503212-23.2012.4.05.8100, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 143, e já
transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ADMINISTRATIVO. REMOÇÃO
A PEDIDO DE MAGISTRADO. DIREITO À PERCEPÇÃO DE
AJUDA DE CUSTO. ART. 65, I, DA LOMAN. ENTENDIMENTO
DESTA TNU E DO STJ. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉR-
SIA (ART. 17, I E II, DO RI DA TNU). INCIDENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO.' Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002988-60.2015.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA APARECIDA HORTENCIO. R:
EVERTON ACIR HORTENCIO. R: HELINTON MOACYR HOR-
TENCIO. R: JEFERSON EURIDES HORTENCIO. Adv(s).:
RS0081770A - TULIO POERSCHKE. 3 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002988-
60.2015.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA APARECIDA
HORTENCIO e outros (3) Advogado do(a) REQUERIDO: TULIO
POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERIDO: TU-
LIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERIDO:
TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERI-
DO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de interrupção do prazo prescricional ante o
ajuizamento de ação coletiva. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. O Superior Tribunal de Justiça, através do
AgRg no REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou entendimento
no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E GDPST. EXTENSÃO
A INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO DA PRES-
CRIÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS, EM DECORRÊN-
CIA DE PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO RESPEC-
TIVO SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO. PRECE-
DENTES. 1. Ao se prover o recurso especial do autor, aplicou-se
jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que o ajuizamento
de ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem
do prazo prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do
último ato processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em
julgado da execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n.
1.175.018/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJe
11/9/2015), não havendo falar em descumprimento ao preceito cons-
titucional contido no art. 8º, III, da CF. 2. Agravo regimental não
provido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o ajuizamento de
ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU
'Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior

Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010533-09.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: REINILDA KRUGER CO-
LACO. Adv(s).: PR0063375A - JESSICA DE SOUZA BENVENUT-
TI HOURIEZ. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: REINILDA KRUGER COLACO. Adv(s).: PR0063375A -
JESSICA DE SOUZA BENVENUTTI HOURIEZ. 10 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5010533-09.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: REINILDA
KRUGER COLACO e outros Advogado do(a) REQUERENTE: JES-
SICA DE SOUZA BENVENUTTI HOURIEZ - PR0063375A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: JESSICA DE SOUZA
BENVENUTTI HOURIEZ - PR0063375A

DECISÃO
Trata-se de incidentes de uniformização de jurisprudência suscitados
pela Autora e pelo INSS, pretendendo a reforma do acórdão proferido
pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em ati-
vidade especial. É o relatório. Inicialmente, analiso o incidente in-
terposto pela Autora. O presente recurso não merece prosperar. Isso
porque, ausente o necessário prequestionamento, vez que a Turma de
origem não se manifestou acerca da tese de que é possível a rea-
firmação da DER, computando-se período trabalhado após o reque-
rimento administrativo. Efetivamente, para a configuração do ques-
tionamento prévio, é imprescindível que no acórdão recorrido a ques-
tão tenha sido discutida e decidida fundamentadamente, sob pena de
não preenchimento do requisito do prequestionamento, indispensável
para o conhecimento do recurso. Destarte, incide na hipótese a Ques-
tão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de unifor-
mização pressupõe a efetiva apreciação do direito material contro-
vertido por parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente. Incidente de uniformização nacional do INSS. No pre-
sente incidente de uniformização, a autarquia previdenciária alega que
não é possibilidade se dar eficácia retroativa à Portaria Interminis-
terial MTE/MS/MPS n. 09, de 07 de outubro de 2014 - a qual
classificou como cancerígeno o agente nocivo a que ficou exposta a
parte autora - e reconhecer o caráter especial das atividades de-
senvolvidas em período anterior à vigência da referida norma. É o
relatório. Verifico que há nesta Turma Nacional de Uniformização,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5006019-50.2013.4.04.7204, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501282-35.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Deuzinha Nunes de
Sousa. Adv(s).: CE009858 - JOSE HUMBERTO CARNEIRO,
CE009761 - JOAO BOSCO FERNANDES. R: INSS - AADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0501282-35.2015.4.05.8109 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Deuzinha
Nunes de Sousa Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE HUMBER-
TO CARNEIRO - CE009858, JOAO BOSCO FERNANDES -
CE009761 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida diver-
gência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente
não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:



Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 2017160 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800160

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006322-27.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARTA SUELI ELOI. Adv(s).:
PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COM-
PANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5006322-27.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTER-
PRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARTA SUELI ELOI Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK
- PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e ou-
tros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a competência da CEF nas ações de indenização decorrente
do seguro habitacional obrigatório, em virtude de supostos vícios ve-
rificados em imóvel cuja aquisição foi financiada com recursos do Sis-
tema Financeiro Habitacional (SFH). Sustenta a parte ora requerente
que o acórdão impugnado diverge da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, no sentido da inexis-
tência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal no caso, sendo
competente a Justiça Estadual para processar o feito. No mérito, alega
a É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior Tribunal de
Justiça, através do REsp 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min.
Luiz Fux, decidido em sede de recurso repetitivo da controvérsia, fir-
mou entendimento no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚ-
TUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCES-
SORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA
DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO.
DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUI-
RIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO
FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF.
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. A
Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimi-
dade para ocupar o pólo passivo das demandas referentes aos contratos
de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obri-
gações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometi-
mento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, sen-
do certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo
7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986.
Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp
902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 2. As regras de di-
reito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela
lei vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base con-
tratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos
e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se
celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado
em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação com 100%
de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A co-
bertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é
espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente
após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual
causado pelo fenômeno inflacionário. 5. Outrossim, mercê de o FCVS
onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de,
no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo de-
vedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor equivalente ao
próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava
norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do financiamento da
casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004,
de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la
incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência
e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à
época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei
n.º 4.380/64, que não excluía a possibilidade de o resíduo do finan-
ciamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas,
tão-somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários
de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor financiado. 8.
A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000,
à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo
residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados
até 05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp
902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag

804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ
24/05/2007. 9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação
pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta a com-
petência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela li-
beração que instrumentaliza a quitação. 11. É que o art. º da Lei
8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de
Variações Salariais ' FCVS quitará somente um saldo devedor rema-
nescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos
contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação
do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento carac-
terizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de
21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a
legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 14. A
União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o
custeio do FCVS, revela da inadequação da figura de terceira porquanto
vela por "interesse econômico" e não jurídico. 15. A simples indicação
do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução
ao Código Civil), sem referência com o disposto no acórdão confron-
tado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes
das Súmula 282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação an-
tecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema
Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os
autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls.
13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do
Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após
adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dí-
vida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao men-
cionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 Conclui-
se que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
do STJ, razão pela qual incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Além do mais, a
indenização pelos vícios construtivos foi negada pelo Tribunal de ori-
gem em razão de ausência de cobertura na apólice contratada. Assim, a
revisão do julgado recorrido exigiria a análise de cláusula pactuada
entre as partes, o que não se admite em recurso especial, ante o óbice da
Súmula n. 5 do STJ: 'a simples interpretação de clausula contratual não
enseja recurso especial.' Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE
DA SEGURADORA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL NÃO CONFIGURADA. QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO.
ULTRA-ATIVIDADE DA COBERTURA SECURITÁRIA. RISCO
NÃO COBERTO PELA APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE DE REVI-
SAR ESSA CONCLUSÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E
7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não há falar em negativa de pres-
tação jurisdicional, quando o Tribunal de origem tenha decidido a ma-
téria controvertida de forma fundamentada, ainda que contrariamente
aos interesses da parte. 2. Na hipótese dos autos o Tribunal de origem
afirmou que a apólice do seguro habitacional obrigatório não cobria
vícios de construção, conclusão que não pode ser afastada sem ofensa
às Súmulas n. 5 e 7/STJ. Precedentes. 3. Admitindo-se que a apólice
não cobria vícios de construção, fica sem sentido a alegação de que a
quitação do financiamento imobiliário não impede a cobrança da in-
denização securitária em razão de cobertura que, afinal, nunca existiu.
Incidência da Súmula n. 284/STF. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento. .. AGARESP 352.716, DJe de 2/2/2016) Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005502-85.2012.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PRIMA ODETE DE AZE-
VEDO. Adv(s).: RS0061344A - KARLA JOLMARA SCHWERZ,
RS0036152A - EDMILSO MICHELON. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5005502-85.2012.4.04.7105 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: PRIMA ODETE DE AZEVEDO Advogados do(a) REQUE-
RENTE: KARLA JOLMARA SCHWERZ - RS0061344A, EDMIL-
SO MICHELON - RS0036152A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte,
concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500951-10.2016.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: A. T. S. D. L.. R: A. L. D. S. L..
Adv(s).: PE032305 - ERCILIA MERCES ARAUJO RIBEIRO E SILVA.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo
nº 0500951-10.2016.4.05.8306 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: A.
T. S. D. L. e outros Advogado do(a) REQUERIDO: ERCILIA MERCES
ARAUJO RIBEIRO E SILVA - PE032305 Advogado do(a) REQUERI-
DO: ERCILIA MERCES ARAUJO RIBEIRO E SILVA - PE032305

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se dis-
cute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão a dependente de en-
carcerado desempregado à época de seu recolhimento à prisão, com último
salário superior ao teto previsto no art. 116 do Decreto n. 3.048/99. É o
relatório. Verifico que a a matéria em discussão encontra-se em análise no
Superior Tribunal de Justiça, nos Recursos Especiais 1485416/SP e
1485417/MS, afetados em regime de repetitivo da controvérsia - Tema 896.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos represen-
tativos da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16,
III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na Ques-
tão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0120348-63.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VIVIANE LIMA RODRI-
GUES FERNANDES. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE
SOUSA, RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0120348-
63.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: VIVIANE LIMA RODRIGUES FERNAN-
DES Advogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE
SOUSA - RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da incidência
do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos
servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 160, ainda pen-
dente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força
de repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005575-64.2015.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MICHELE GARCIA CARVALHO DE
LIMA. A: CARLOS ANDRE HERNANDES DE LIMA. Adv(s).:
RS0085745A - DAIANE ACOSTA AMARAL. R: CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005575-
64.2015.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MICHELE GARCIA CARVALHO
DE LIMA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: DAIANE ACOSTA
AMARAL - RS0085745A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL RAMOS GONÇALVES

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (reexame do material fático-probatório).
É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0010957-24.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
MAGALHAES DA SILVA. Adv(s).: BA20303 - GENYSSON SAN-
TOS ARAUJO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010957-24.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE MAGA-
LHAES DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: GENYSSON
SANTOS ARAUJO - BA20303

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não comprovou a similitude fática entre os jul-
gados trazidos a confronto e por aplicação da Súmula n. 42/TNU. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015593-27.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VAL-
DIRENE DA SILVA. Adv(s).: PR0062916A - GUILHERME FRAN-
ZIN MARTINS, PR0068834A - RAFAEL GRZELAK DE OLIVEI-
RA. Conselho da Justiça Federal 3 Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5015593-27.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: VALDIRENE DA SILVA Advogados do(a) REQUERIDO:
GUILHERME FRANZIN MARTINS - PR0062916A, RAFAEL GR-
ZELAK DE OLIVEIRA - PR0068834A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de salário-maternidade à
parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da
qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de alterar o re-
ferido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 25 de julho de 2016.
MINISTRO OG FERNANDES

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

No- 5004378-87.2015.4.04.7129 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEANDRO VINICIUS DA
SILVA. Adv(s).: RS0039679A - CARLOS ALBERTO BORRE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004378-
87.2015.4.04.7129 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LEANDRO VINICIUS
DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS ALBERTO
BORRE - RS0039679A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512207-88.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Marlene Cavalcante.
Adv(s).: CE010493 - ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA
SILVEIRA, CE008639 - MARCOS ANTONIO TAVARES,
CE018947 - ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES, CE009527 -
MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA. R: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal 11 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0512207-88.2013.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Maria Marlene Cavalcante Advogados do(a) REQUEREN-
TE: ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA -
CE010493, MARCOS ANTONIO TAVARES - CE008639, ADELAI-
DE BRAGA SILVA TAVARES - CE018947, MARCELO CAMAR-
DELLA DA SILVEIRA - CE009527 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)

DECISÃO
Trata-se de novo pedido de uniformização interposto contra acórdão
da Turma de Origem, o qual efetuou o juízo de adequação exarado
por esta TNU, quando da apreciação do primeiro recurso apresentado.
O pedido não comporta conhecimento. Isto por que não cabe novo
pedido de uniformização para a reapreciação do feito no âmbito desta
Turma, uma vez que a controvérsia já restou dirimida quando da
interposição do primeiro recurso, com a aplicação do entendimento
vigente à época. Ante o exposto, não conheço do pedido.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5018254-76.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AMILTON DE PAIVA PAL-
MA. Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANEL-
LA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5018254-76.2013.4.04.7001
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: AMILTON DE PAIVA PALMA Advogado do(a)
REQUERENTE: RENATA SILVA BRANDAO CANELLA -
PR0030452 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCE-
DIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº
1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECA-
DÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007527-87.2015.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLAUDETE MARIA DOS
SANTOS OLIVEIRA. Adv(s).: PR0031245 - ANDRE BENEDETTI
DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007527-
87.2015.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CLAUDETE MARIA
DOS SANTOS OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: AN-
DRE BENEDETTI DE OLIVEIRA - PR0031245 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não

demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004137-55.2015.4.04.7213 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
VORLI GOEBEL. Adv(s).: SC0041163A - JEFERSON AURELIO
BECKER. 0 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004137-55.2015.4.04.7213 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: VORLI GOEBEL
Advogado do(a) REQUERIDO: JEFERSON AURELIO BECKER -
S C 0 0 4 11 6 3 A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, que reconheceu o
direito da parte autora à revisão do termo inicial de sua aposentadoria
por tempo de contribuição, com a soma dos salários-de-contribuição,
em razão de atividades realizadas concomitantemente. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A TNU,
através do PEDILEF n. 5010149-69.2011.4.04.7102, D.O.U. de
9/10/2015, firmou entendimento no seguinte sentido: 'INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI.
ARTIGO 32 DA LEI 8.213/91. ATIVIDADES CONCOMITANTES.
DERROGAÇÃO DO ARTIGO 32, DA LEI 8.213/91, A PARTIR DE
01/04/2003 PELA LEI 9.876/99. MP 83/02 (LEI 10.666/03). SOMA
DOS SALÁRIOS'DE'CONTRIBUIÇÃO DAS ATIVIDADES CON-
COMITANTES, OBSERVADO O TETO. RECURSO CONHECIDO
E NEGADO PROVIMENTO. VOTO Trata-se de incidente de uni-
formização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que, reformando a sen-
tença, concedeu a revisão da aposentadoria por tempo de contri-
buição. A Turma Recursal de origem entendeu que a expressão "ati-
vidades concomitantes" no art. 32, da Lei 8.213/91, demanda o exer-
cício de atividades de naturezas distintas, o que não seria o caso do
autor, uma vez que ele exerceu a mesma profissão (engenheiro civil)
como contribuinte individual (autônomo) e segurado empregado.
Com esse raciocínio, a Turma do Rio Grande do Sul afastou a sis-
temática de cálculo do salário-de-benefício (SB) estampada no art. 32,
II, daquele diploma legal, e concedeu o direito à revisão para que o
INSS recalculasse o SB levando em consideração a soma dos salários
de contribuição dos períodos em que o autor trabalhou como en-
genheiro autônomo e como engenheiro empregado. O requerente,
com suporte em paradigmas das Turmas Recursais do Estado de São
Paulo e do e. STJ, sustenta a tese de que "(...)a expressão "atividades
concomitantes" de que trata o artigo 32, da Lei nº 8.213/91, refere-se
a qualquer atividade desenvolvida pelo segurado, seja ele obrigatório
ou facultativo, exercidas ao mesmo tempo. Assim, a palavra "ati-
vidade" na legislação do Regime Geral de Previdência Social clas-
sifica-se ora como gênero e ora como espécie. Para fins de cálculo do
salário de benefício as atividades concomitantes, sejam do mesmo
gênero e espécie, ou sejam de espécies diferentes, mas que para todas
as atividades tenham sido preenchidas todas as condições para a
obtenção de aposentadoria, aplica-se no cálculo do salário de be-
nefício o disposto no inciso I, do artigo 32, da lei nº 8.213/91,
somando-se todos os salários de contribuição, limitada esta soma,
apenas, pelo teto do salário de contribuição (Processo nº
00031557320064036307, Relator Juiz Federal UILTON REINA CE-
CATO, Data da Decisão 16/04/2013, Data da Publicação DJF3
30/04/2013). Relatei. Passo a proferir o VOTO. O art. 32, I, da Lei
8.213/91, dispõe que, quando o segurado satisfizer, em relação a cada
atividade uma das atividades concomitantes, as condições do be-
nefício requerido, o salário-de-beneficio será calculado com base na
soma dos respectivos salários-de-contribuição. [...] 10. Proponho, as-
sim, a uniformização do entendimento de que somente quando o
segurado que contribui em razão de atividades concomitantes não
satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício
requerido, é que no cálculo da renda mensal inicial deve ser con-
siderada como atividade principal aquela com salários-de-contribui-
ção economicamente mais vantajosos, exceto quando a concomitância
abranja competências posteriores a abril de 2003, data a partir da qual
deve ser admitida a todo segurado que tenha mais de um vínculo a
soma dos salários-de-contribuição, respeitado o teto(...)" (grifou'se). À
luz de toda motivação acima, podemos chegar às seguintes con-
clusões no que diz respeito ao segurado que não preenche, em relação
a cada uma das atividades concomitantes, as condições do benefício,
tal como na hipótese dos autos: 1ª) antes de 1º de abril de 2003,
deve'se aplicar a sistemática da proporcionalidade, tal como prevista
no art. 32, II, da Lei 8.213/91, considerando no cálculo da RMI como
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atividade principal aquela com salários-de-contribuição economica-
mente mais vantajosos, ainda que se trate de profissões idênticas ou
de labores de mesma natureza; 2ª) a partir de 1º de abril de 2003,
considerada a derrogação do art. 32, da Lei 8.213/91, deve'se admitir
a soma dos salários'de'contribuição das atividades concomitantes, res-
peitado o teto para todo o período básico de cálculo, respeitado o teto.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER e NEGAR PRO-
VIMENTO ao PEDILEF conforme premissa jurídica acima fixada.'
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006013-23.2011.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEBASTIAO DOS SANTOS.
Adv(s).: RS0015608A - IVAN JOSE DAMETTO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5006013-
23.2011.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SEBASTIAO DOS
SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: IVAN JOSE DAMETTO
- RS0015608A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0018308-84.2008.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO DE PAULA OLIVEIRA.
Adv(s).: MG116605 - FERNANDO MOREIRA PINHEIRO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0018308-84.2008.4.01.3801 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JOAO DE PAULA OLIVEIRA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: FERNANDO MOREIRA PINHEIRO - MG116605
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
averbação de períodos laborados em condições adversas. É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. Compulsando os
autos, verifico que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. Isso porque, ao contrário do que alega o recorrente, o
acórdão impugnado não se posicionou de forma divergente da tese
firmada nos paradigmas colacionados - a exibição do PPP dispensa a
apresentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
salvo se houver impugnação específica ao documento -, haja vista que
o indeferimento do pedido se deu, na verdade, em virtude de que não
restou comprovada a sua efetiva exposição ao agente nocivo ruído em
níveis superiores aos previstos na legislação vigente, considerando
que o segurado realizava atividades essencialmente administrativas.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem n. 22 da TNU,
segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ade-
mais, a pretendida inversão do julgado demandaria o reexame do
conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja incidente de
uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na Súmula n.
42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502255-44.2016.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MIRALDA SANTOS. R: J. T. D. S.. R: J. I. S.. R: J. D. D. S..
Adv(s).: SE009236 - ALEXSANDRA SOUZA SANTOS. 8 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0502255-44.2016.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EQUIPE DE
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ/INSS e ou-
tros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: MIRALDA SANTOS e outros (3) Advogado
do(a) REQUERIDO: ALEXSANDRA SOUZA SANTOS - SE009236
Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXSANDRA SOUZA SANTOS -
SE009236 Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXSANDRA SOUZA

SANTOS - SE009236 Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXSAN-
DRA SOUZA SANTOS - SE009236

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. A instância ordinária, de posse do caderno probatório dos
autos, entendeu haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado do falecido e
condição de dependente da parte autora). A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006316-20.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE HILTON SANTANA.
Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5006316-20.2014.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOSE HILTON SANTANA Advogado do(a) REQUERENTE:
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUE-
RIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a competência da CEF nas ações de indenização decorrente
do seguro habitacional obrigatório, em virtude de supostos vícios
verificados em imóvel cuja aquisição foi financiada com recursos do
Sistema Financeiro Habitacional (SFH). Sustenta a parte ora reque-
rente que o acórdão impugnado diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, no sentido da
inexistência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal no
caso, sendo competente a Justiça Estadual para processar o feito. No
mérito, alega a É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior
Tribunal de Justiça, através do REsp 1.133.769 - SP, de relatoria do
Exmo. Min. Luiz Fux, decidido em sede de recurso repetitivo da
controvérsia, firmou entendimento no seguinte sentido: PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO.
CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPON-
SÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO
FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA
MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁU-
SULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUN-
DAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Fe-
deral, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o
pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento
pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto
BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS -
Fundo de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a
ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III,
do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do
STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito
intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei
vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base con-
tratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito contratual, os vín-
culos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em
que se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi

celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação
com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).
4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação
Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor
existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor
contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5. Outrossim, mercê
de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem
a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do even-
tual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor
equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo
ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor
do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito
instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de
dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroa-
tividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da li-
quidação do referido vínculo. 7. In casu, à época da celebração do
contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não
excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo
imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha
aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel,
seria antecipado o vencimento do valor financiado. 8. A alteração
promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º
8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual
do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até
05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp
902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag
804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ
24/05/2007. 9. O FCVS indicado como órgão responsável pela qui-
tação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta
a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela
liberação que instrumentaliza a quitação. 11. É que o art. º da Lei
8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação
de Variações Salariais ' FCVS quitará somente um saldo devedor
remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles re-
lativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo
da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do
evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei
nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna
inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal
(CEF). 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto
contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura
de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.
15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º,
§ 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem referência com o
disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso
especial. Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17.
Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de fi-
nanciamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Ha-
bitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a
aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à
Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adim-
plidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida,
fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao men-
cionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência do STJ, razão pela qual incide a Questão de Ordem
24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia'. Além do mais, a indenização pelos vícios construtivos foi
negada pelo Tribunal de origem em razão de ausência de cobertura na
apólice contratada. Assim, a revisão do julgado recorrido exigiria a
análise de cláusula pactuada entre as partes, o que não se admite em
recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 5 do STJ: 'a simples
interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial.' Nes-
se sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGU-
RADA. QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. ULTRA-ATIVIDADE
DA COBERTURA SECURITÁRIA. RISCO NÃO COBERTO PELA
APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISAR ESSA CONCLU-
SÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7/STJ. AGRAVO IM-
PROVIDO. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional,
quando o Tribunal de origem tenha decidido a matéria controvertida
de forma fundamentada, ainda que contrariamente aos interesses da
parte. 2. Na hipótese dos autos o Tribunal de origem afirmou que a
apólice do seguro habitacional obrigatório não cobria vícios de cons-
trução, conclusão que não pode ser afastada sem ofensa às Súmulas n.
5 e 7/STJ. Precedentes. 3. Admitindo-se que a apólice não cobria
vícios de construção, fica sem sentido a alegação de que a quitação
do financiamento imobiliário não impede a cobrança da indenização
securitária em razão de cobertura que, afinal, nunca existiu. Inci-
dência da Súmula n. 284/STF. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento. .. AGARESP 352.716, DJe de 2/2/2016) Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0118403-41.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE EDUARDO PASSOS DI-
NIZ. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA,
RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0118403-
41.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FA-
ZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE EDUARDO PASSOS DINIZ
Advogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA -
RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010404-70.2015.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LENI LURDES MARCHEZI.
Adv(s).: RS0080887A - QUELIN BORSOI. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5010404-70.2015.4.04.7107 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LENI LURDES MARCHEZI Advogado do(a) REQUE-
RENTE: QUELIN BORSOI - RS0080887A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002568-28.2015.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDITE PEREIRA DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: PR0031780A - AFONSO BUENO DE SANTANA,
PR0044081A - HARYSSON ROBERTO TRES, PR0039364A - LEO-
DIR CEOLON JUNIOR, PR0048306A - JULIANA PAULA DA
COSTA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002568-28.2015.4.04.7016 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EDITE PEREIRA DE
OLIVEIRA Advogados do(a) REQUERENTE: AFONSO BUENO
DE SANTANA - PR0031780A, HARYSSON ROBERTO TRES -
PR0044081A, LEODIR CEOLON JUNIOR - PR0039364A, JULIA-
NA PAULA DA COSTA - PR0048306A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas

a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009642-70.2014.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LIDIO DE OLIVEIRA.
Adv(s).: RS0040715A - VINICIUS AUGUSTO CAINELLI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5009642-
70.2014.4.04.7113 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LIDIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: VINICIUS AUGUSTO CAINELLI
- RS0040715A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhe-
cimento da especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos
períodos mencionados na petição inicial. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. Isso porque, ausente o necessário pre-
questionamento, vez que a Turma de origem não se manifestou acerca
da tese de que é possível a reafirmação da DER, computando-se
período trabalhado após o requerimento administrativo. Efetivamente,
para a configuração do questionamento prévio, é imprescindível que
no acórdão recorrido a questão tenha sido discutida e decidida fun-
damentadamente, sob pena de não preenchimento do requisito do
prequestionamento, indispensável para o conhecimento do recurso.
Destarte, incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O
conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado'. Ante o exposto, com fulcro no art. 16,
I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0098840-61.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAMILA SIMOES DA
COSTA CUNHA VASCONCELLOS. Adv(s).: RJ205815 - EZE-
QUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0098840-61.2016.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: CAMILA SIMOES DA COSTA CUNHA VASCONCELLOS
Advogado do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA -
RJ205815

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003174-70.2012.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE ANTONIO DOS SAN-
TOS ALVAIDES. Adv(s).: RS0036827A - IVONE DA FONSECA
GARCIA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5003174-
70.2012.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE ANTONIO DOS
SANTOS ALVAIDES Advogado do(a) REQUERENTE: IVONE DA
FONSECA GARCIA - RS0036827A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem no qual se discute a possibilidade de averbação de período em
que a parte autora laborou como aluno aprendiz, bem como, re-
conhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais.
É o relatório. A Turma Nacional de Uniformização ratificou o en-
tendimento constante da Súmula 18/TNU, por meio do PEDILEF
2008.50.51.000239-6/ES, representativo da controvérsia (Tema 12),
no sentido de que 'É admissível para fins previdenciários o tempo de
aprendiz prestado em escola técnica federal, desde que comprovada a
remuneração indireta'. No presente caso, porém, as instâncias or-
dinárias, de posse do caderno probatório dos autos, entenderam que
não restou comprovado que o autor recebia remuneração indireta. A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Por outro lado,
relativamente aos períodos exercidos sob condições especiais antes de
29/4/1995, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 00021255220104036310, firmou o entendimento de que,
'antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos não precisa
ocorrer de modo permanente'. Confira-se: PREVIDENCIÁRIO.
AGENTE NOCIVO RUÍDO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. PE-
RÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. SÚMU-
LA 49/TNU. JULGADO DO TRF NÃO REPRESENTA PARADIG-
MA VÁLIDO. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. AUSÊN-
CIA DE SIMILITUDE FÁTICA. QUESTÃO DE ORDEM N.
22/TNU. ACÓRDÃO ANULADO. QUESTÃO DE ORDEM
N.20/TNU. INCIDENTE CONHECIDO PARCIALMENTE E, NES-
TE PONTO, PARCIALMENTE PROVIDO. - Trata-se de incidente
de uniformização movido pela parte autora em face de acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de São Paulo, que, mantendo a sentença,
deixou de reconhecer os períodos de 05.11.1984 a 20.06.1987, de
21.06.1987 a 20.08.1988, de 01.05.1991 a 30.06.1994 e de
01.07.1996 a 05.03.1997 como especiais, sob o argumento de que não
ficou demonstrada a habitualidade e permanência da exposição ao
agente nocivo ruído. - Sustenta que a obrigação de que a exposição se
desse de modo habitual e permanente apenas surgiu com a Lei n.
9.032/95, não podendo ser aplicada a períodos anteriores. Para de-
monstrar a divergência, indicou julgados do e. STJ (RESP 977400,
Rel. NAPOLEÃO NUNES MAIA, dje 05/11/2007) e desta TNU
(PEDILEF 200971950017767 e PEFILEF 200771950012920), bem
como violação à Súmula. 49/TNU. Ainda alega que o PPP supre a
juntada do Laudo, sendo legítimo para comprovar a efetiva exposição
aos agentes nocivos (TRF3, processo n. 2007.03.99.028576-9 e PE-
DILEF 200651630001741). - Colaciono trecho da sentença, intei-
ramente confirmada pelo Acórdão impugnado, in verbis: '(...) Quanto
aos períodos de 05.11.1984 a 20.06.1987, de 21.06.1987 a
20.08.1988, de 01.05.1991 a 30.06.1994 e de 01.07.1996 a
05.03.1997, não podem ser considerados para fins de conversão do
tempo de serviço especial em comum, vez que os documentos jun-
tados aos autos não demonstram exposição do autor à agente nocivo
de modo habitual e permanente. (...).' - Quanto ao primeiro ponto
levantado, é certo que a exigência de que a exposição ao agente
nocivo se dê de forma habitual, não ocasional nem intermitente só
sobreveio com a Lei nº 9.032/1995, que alterou o § 3º do art. 57 da
Lei nº 8.213/1991. Diante disso, a jurisprudência da TNU entende
que a exigência de que o trabalho seja permanente, não ocasional nem
intermitente não pode ter efeitos retroativos à vigência da Lei nº
9.032/1995. - Nesse sentido, o julgado desta Corte (PEDILEF
200951510158159, DOU 24/10/2014, Rel. Juíza Federal Kyu Soon
Lee) estabeleceu que 'esta Casa reconhece a especialidade do labor,
ainda que seja intermitente a exposição ao agente nocivo antes de
28/04/1995.'. - Referido entendimento, por fim, foi objeto da Súmula
49/TNU, com o seguinte teor: 'Para conhecimento de condição es-
pecial de trabalho antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos
à saúde ou à integridade física não precisa ocorrer de forma per-
manente'. - Relativamente ao segundo argumento - o PPP supre a
juntada do Laudo, sendo legítimo para comprovar a efetiva exposição
aos agentes nocivos ' deixo de conhecer do Incidente quanto ao
julgado do TRF3, o qual não serve como paradigma em incidente de
uniformização (TNU, PEDILEF 200772510014642, Rel. Juíza Fe-
deral Simone dos Santos Lemes Fernandes, DOU 01/06/2012). - No
que tange ao paradigma da TNU, não verifico similitude fática com a
hipótese dos autos, considerando que, em momento algum, a Turma
de Origem reportou-se à necessidade de apresentação de Laudo Téc-
nico para comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos. De
rigor, portanto, a incidência da Questão de Ordem n. 22/TNU. - Desse
modo, deve o Acórdão recorrido ser anulado com o retorno dos autos
à Turma de origem, nos termos da Questão de Ordem nº 20/TNU,
para que seja proferido novo julgamento de acordo com a tese ju-
rídica ora fixada, isto é, de que antes de 29/04/1995, a exposição a
agentes nocivos não precisa ocorrer de modo permanente. - Por con-
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seguinte, CONHEÇO PARCIALMENTE do Incidente e, neste ponto,
DOU PARCIAL PROVIMENTO. (grifo nosso) (PEDILEF
00021255220104036310, Rel. JUIZ FEDERAL FREDERICO AU-
GUSTO LEOPOLDINO KOEHLER, DOU 29/04/2016) Destarte,
conclui-se que o acórdão recorrido não está em consonância com a
referida jurisprudência desta TNU. A questão está pacificada no âm-
bito da TNU, nos termos da Súmula 49: 'Para reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física não precisa ocorrer de
forma permanente'. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por for-
ça de repercussão geral e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do
RITNU, admito o incidente de uniformização quanto ao pedido de
averbação dos períodos de anteriores a 29/4/1995 e, prosseguindo no
julgamento, a ele dou provimento. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0025208-09.2010.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: LINDOMAR PALHETA DA SILVA. Adv(s).:
PA017309 - MAYCON VALENTE PANTOJA. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0025208-
09.2010.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: LINDOMAR PALHETA
DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: MAYCON VALENTE
PANTOJA - PA017309

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de

desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção

1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500266-94.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ana Jussara Silva de Araújo
Barbosa. A: Francisco Canindés Barbosa Júnior. Adv(s).: RN12748 -

ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Ha-
bitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci
Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R:
Caixa Econômica Federal - Natal. R: Eliaquim Juvino dos Santos.
Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 0 Processo nº 0500266-94.2016.4.05.8405 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Ana Jussara Silva de Araújo Barbosa e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAG-

NO BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Ha-
bitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte e outros
(4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
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autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004027-56.2015.4.04.7213 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARGARET ODEBRECHT. Adv(s).: SC0041163A - JEFERSON
AURELIO BECKER. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5004027-56.2015.4.04.7213 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARGARET
ODEBRECHT Advogado do(a) REQUERIDO: JEFERSON AURE-
LIO BECKER - SC0041163A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, que
reconheceu o direito da parte autora à revisão do termo inicial de sua
aposentadoria por tempo de contribuição, com a soma dos salários-
de-contribuição, em razão de atividades realizadas concomitantemen-
te. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A TNU,
através do PEDILEF n. 5010149-69.2011.4.04.7102, D.O.U. de
9/10/2015, firmou entendimento no seguinte sentido: 'INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI.
ARTIGO 32 DA LEI 8.213/91. ATIVIDADES CONCOMITANTES.
DERROGAÇÃO DO ARTIGO 32, DA LEI 8.213/91, A PARTIR DE
01/04/2003 PELA LEI 9.876/99. MP 83/02 (LEI 10.666/03). SOMA
DOS SALÁRIOS'DE'CONTRIBUIÇÃO DAS ATIVIDADES CON-
COMITANTES, OBSERVADO O TETO. RECURSO CONHECIDO
E NEGADO PROVIMENTO. VOTO Trata-se de incidente de uni-
formização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que, reformando a sen-
tença, concedeu a revisão da aposentadoria por tempo de contri-
buição. A Turma Recursal de origem entendeu que a expressão "ati-
vidades concomitantes" no art. 32, da Lei 8.213/91, demanda o exer-
cício de atividades de naturezas distintas, o que não seria o caso do
autor, uma vez que ele exerceu a mesma profissão (engenheiro civil)
como contribuinte individual (autônomo) e segurado empregado.
Com esse raciocínio, a Turma do Rio Grande do Sul afastou a sis-
temática de cálculo do salário-de-benefício (SB) estampada no art. 32,
II, daquele diploma legal, e concedeu o direito à revisão para que o
INSS recalculasse o SB levando em consideração a soma dos salários
de contribuição dos períodos em que o autor trabalhou como en-
genheiro autônomo e como engenheiro empregado. O requerente,
com suporte em paradigmas das Turmas Recursais do Estado de São
Paulo e do e. STJ, sustenta a tese de que "(...)a expressão "atividades
concomitantes" de que trata o artigo 32, da Lei nº 8.213/91, refere-se
a qualquer atividade desenvolvida pelo segurado, seja ele obrigatório
ou facultativo, exercidas ao mesmo tempo. Assim, a palavra "ati-
vidade" na legislação do Regime Geral de Previdência Social clas-
sifica-se ora como gênero e ora como espécie. Para fins de cálculo do
salário de benefício as atividades concomitantes, sejam do mesmo
gênero e espécie, ou sejam de espécies diferentes, mas que para todas
as atividades tenham sido preenchidas todas as condições para a
obtenção de aposentadoria, aplica-se no cálculo do salário de be-
nefício o disposto no inciso I, do artigo 32, da lei nº 8.213/91,
somando-se todos os salários de contribuição, limitada esta soma,
apenas, pelo teto do salário de contribuição (Processo nº
00031557320064036307, Relator Juiz Federal UILTON REINA CE-
CATO, Data da Decisão 16/04/2013, Data da Publicação DJF3
30/04/2013). Relatei. Passo a proferir o VOTO. O art. 32, I, da Lei
8.213/91, dispõe que, quando o segurado satisfizer, em relação a cada
atividade uma das atividades concomitantes, as condições do be-
nefício requerido, o salário-de-beneficio será calculado com base na
soma dos respectivos salários-de-contribuição. [...] 10. Proponho, as-
sim, a uniformização do entendimento de que somente quando o
segurado que contribui em razão de atividades concomitantes não
satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício
requerido, é que no cálculo da renda mensal inicial deve ser con-
siderada como atividade principal aquela com salários-de-contribui-
ção economicamente mais vantajosos, exceto quando a concomitância
abranja competências posteriores a abril de 2003, data a partir da qual
deve ser admitida a todo segurado que tenha mais de um vínculo a
soma dos salários-de-contribuição, respeitado o teto(...)" (grifou'se). À
luz de toda motivação acima, podemos chegar às seguintes con-
clusões no que diz respeito ao segurado que não preenche, em relação
a cada uma das atividades concomitantes, as condições do benefício,
tal como na hipótese dos autos: 1ª) antes de 1º de abril de 2003,
deve'se aplicar a sistemática da proporcionalidade, tal como prevista
no art. 32, II, da Lei 8.213/91, considerando no cálculo da RMI como
atividade principal aquela com salários-de-contribuição economica-
mente mais vantajosos, ainda que se trate de profissões idênticas ou
de labores de mesma natureza; 2ª) a partir de 1º de abril de 2003,
considerada a derrogação do art. 32, da Lei 8.213/91, deve'se admitir
a soma dos salários'de'contribuição das atividades concomitantes, res-
peitado o teto para todo o período básico de cálculo, respeitado o teto.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER e NEGAR PRO-
VIMENTO ao PEDILEF conforme premissa jurídica acima fixada.'
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de

Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011875-79.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO HENRIQUE NAKAIE. Adv(s).: PR0033804A - GIANNI
CASTILHO FRAZATTO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5011875-79.2014.4.04.7003 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
JOAO HENRIQUE NAKAIE Advogado do(a) REQUERIDO: GIAN-
NI CASTILHO FRAZATTO - PR0033804A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pro-
gressão/promoção funcional à parte autora, aplicando-se o interstício
de 12 meses. Sustenta a parte ora requerente que o acórdão im-
pugnado diverge da jurisprudência de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará, no sentido de que
deve ser considerado o interstício de 18 meses para a progressão/pro-
moção funcional do servidor. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Acerca desta matéria, a TNU, recentemente, no
julgamento do PEDILEF n. 05072370920134058500, o qual é se-
melhante ao presente feito, decidiu que o prazo a ser aplicado é o de
12 (doze) meses. Senão, vejamos: 'ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. PROMOÇÃO. CRITÉ-
RIOS. SUCESSÃO DE LEIS E DECRETOS. PRINCÍPIO DA PRO-
TEÇAO DA CONFIANÇA. NECESSIDADE REGULAMENTADO-
RA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. (...) 4.4 Pois bem. O regulamento cuja vigência daria início à
contagem do interstício de 18 (dezoito) meses ainda não foi editado.
Sendo assim, não assiste razão à recorrente, pois o lapso temporal a
ser aplicado é o de 12 (doze) meses. Ora, conforme a legislação
acima transcrita, inexistente o citado regulamento, devem-se observar
as disposições aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de
Cargos de que trata a da Lei nº 5.645/1970, ou seja, aplica-se o prazo
de 12 meses, segundo o Decreto nº 84.669/1980, o qual, conforme já
explicado, regulamenta a Lei nº 5.645/70. 4.5 Atente-se que, ao es-
tabelecer que 'ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de
concessão de progressão funcional e promoção de que trata o art. 7º',
pretendeu o legislador limitar a imediata aplicação da Lei nº
10.855/2004 quanto a este ponto, porquanto utilizou tempo verbal
futuro para estipular que o regramento ali contido deveria ser re-
gulamentado. 4.6 Cumpre esclarecer que, embora não se possa con-
ferir eficácia plena à referida Lei, a progressão funcional e a pro-
moção permanecem resguardadas, pois não foram extirpadas do or-
denamento jurídico, tendo havido apenas autorização para alteração
de suas condições. Ademais, não seria razoável considerar que, diante
da ausência do regulamento, não se procedesse a nenhuma progres-
são/promoção. Portanto, negar tal direito à parte demandante seria o
mesmo que corroborar a falha administrativa mediante a omissão
judicial. Cumpre observar também que, se a omissão beneficia o
órgão incumbido de regulamentar o tema, é imperioso reconhecer que
o mesmo postergaria tal encargo 'ad aeternum'. 4.7 Neste cenário,
mostra-se plenamente cabível a aplicação de regra subsidiária, esta
prevista pela própria legislação, conforme já esclarecido (Lei nº
5.645/70 e Decreto nº 84.669/1980).' Conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU, razão
pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000688-78.2013.4.04.7013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDA RAMOS DE
CAMARGO. Adv(s).: PR0065231A - DANIELA APARECIDA RO-
DRIGUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
5000688-78.2013.4.04.7013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: APARECIDA
RAMOS DE CAMARGO Advogado do(a) REQUERENTE: DANIE-
LA APARECIDA RODRIGUES - PR0065231A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.

As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de carência. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500654-03.2016.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
NOEL MARQUES DA SILVA FILHO. Adv(s).: PE031891 - PRIS-
CILA DIAS PACHECO APOLINARIO. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0500654-
03.2016.4.05.8306 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: MANOEL MARQUES DA SILVA FILHO Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: PRISCILA DIAS PACHECO APOLI-
NARIO - PE031891

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante o reconhecimento da especialidade de atividades
laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na petição ini-
cial. Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da
jurisprudência firmada por turma recursal de outra região, no sentido
de que 'não há enquadramento especial pelo exercício da atividade de
tecelão ou de trabalhador em indústria têxtil, pois o Parecer MT-
SSMT nº 085/78 não é norma cogente, mas mero enunciado de
orientação administrativa, a qual, inclusive, há muito não é mais
seguida pelo INSS'. Alega, também, a ocorrência de dissídio com o
entendimento firmado pela Turma Nacional de Uniformização e pelo
Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual a comprovação da ex-
posição ao agente insalubre ruído sempre demandou aferição por
laudo técnico. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, no julga-
mento do PEDILEF n. 05280351420104058300, decidiu que, 'em
face do disposto no art. 383 do Decreto 83.080/79 e no referido
Parecer MT-SSMT n. 085/78, é possível o reconhecimento do caráter
especial de 'atividades laborativas cumpridas em indústrias de te-
celagem, sendo possível, pois, efetuar a conversão pretendida mesmo
sem a apresentação do respectivo laudo técnico, mormente por se
tratar de período anterior à inovação legislativa da Lei 9.032/95 que
exige prova da efetiva exposição'. Senão, vejamos: PREVIDENCIÁ-
RIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. TEM-
PO ESPECIAL. TRABALHADOR DA INDÚSTRIA TÊXTIL. PA-
RECER MT-SSMT N. 085/78, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO.
ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. ANALOGIA CÓDIGOS
2.5.1 DO DECRETO 53.831/64 E 1.2.11 DO DECRETO 83.080/79.
POSSIBILIDADE. PEDIDO NÃO CONHECIDO ' QUESTÃO DE
ORDEM 13/TNU. A Presidência da TNU deu provimento a agravo
interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uniformização
nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco que, reformando a sentença
de parcial procedência, reconheceu período adicional de trabalho es-
pecial. Sustenta o recorrente que o acórdão recorrido diverge de
julgamento proferido pela 1ª Turma Recursal de Santa Catarina (Re-
curso de Sentença Cível (Processo 2007.72.95.009635-1, relator juiz
federal Andrei Pitten Velloso, julgado em 30/07/2008), a qual en-
tendeu que 'não há enquadramento especial pelo exercício da ati-
vidade de tecelão ou de trabalhador em indústria têxtil, pois o Parecer
MT-SSMT nº 085/78 não é norma cogente, mas mero enunciado de
orientação administrativa, a qual, inclusive, há muito não é mais
seguida pelo INSS'. Alega que o reconhecimento como especial dos
períodos de 31/08/1984 a 29/07/1985, e 01/08/1986 a 25/03/1988,
durante os quais a autora trabalhou em indústria têxtil, sem com-
provação por meio de laudo pericial, afronta o entendimento desta
TNU (PEDILEF 200672950186724) e do STJ (AGRESP
200601809370; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECUR-
SO ESPECIAL ' 877972; STJ - SEXTA TURMA; DJE de
30/08/2010), segundo os quais a comprovação da exposição a agentes
insalubres (ruído e calor) sempre demandou aferição por laudo téc-
nico. Não conheço o incidente, tendo-se em vista o disposto na
Questão de Ordem n. 13, desta TNU. Inicialmente, destaco que a
sentença reconheceu a especialidade do labor exercido pelo recorrido
junto à empresa Lipasa do Nordeste S/A, nos períodos de 24/4/1979
a 20/9/1983 e de 26/3/1988 a 6/8/1993, ancorando-se em laudos
periciais, segundo os quais a autora estava submetida a ruído na
intensidade de 95 dB(A), superior à tolerada pela legislação pre-
videnciária. Todavia, rejeitou a pretensão de reconhecimento do labor
na mesma empresa em relação aos períodos de 31/8/1984 a
29/7/1985, e de 01/08/1986 a 25/3/1988, pela falta de laudos pe-
riciais, em que pese a autora haver apresentado perfis profissiográ-
ficos previdenciários (PPP), relativos aos vínculos e períodos des-
critos. Ocorre que a Turma Recursal de origem, em recurso contra a
sentença, reconheceu a especialidade da atividade desenvolvida pela
autora na indústria têxtil nos períodos rejeitados pela sentença pre-
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sumindo a presença do agente ruído de forma nociva à saúde do
trabalho, dispensando a apresentação de laudo pericial para esses
períodos, arrematando: 'faz jus a autora à conversão do tempo an-
teriormente mencionado. Assim, de 31/08/1984 a 29/07/1985 e
01/08/1986 a 25/03/1988 tem-se o total de 2 anos, 6 meses e 23 dias,
e aplicando-se o fator 1,2 chega-se ao montante de 3 anos, 0 meses e
29 dias'. Ora, nenhum reparo merece o acórdão impugnado, uma vez
que em sintonia com a jurisprudência desta TNU sobre o tema, a qual
reconhece a especialidade da atividade prestada em indústria têxtil até
28/04/1995, mediante enquadramento profissional, por analogia aos
itens nº 2.5.1 do Decreto nº 53.831/64 e nº 1.2.11 do Decreto
83.080/79. Com efeito, esta Turma Nacional vem reconhecendo a
especialidade da atividade exercida em indústria têxtil em razão do
Parecer MT-SSMT n. 085/78, do Ministério do Trabalho (emitido no
processo n. 42/13.986.294), que estabeleceu que todos os trabalhos
efetuados em tecelagens dão direito ao enquadramento como ati-
vidade especial, devido ao alto grau de ruído inerente a tais ambientes
fabris (cf. PEDILEF 05318883120104058300, relator juiz federal
PAULO ERNANE MOREIRA BARROS, julgado em 11/03/2015).
No PEDILEF mencionado, restou assentado por este Colegiado Na-
cional que, em face do disposto no art. 383 do Decreto 83.080/79 e
no referido Parecer MT-SSMT n. 085/78, é possível o reconheci-
mento do caráter especial de 'atividades laborativas cumpridas em
indústrias de tecelagem, sendo possível, pois, efetuar a conversão
pretendida mesmo sem a apresentação do respectivo laudo técnico,
mormente por se tratar de período anterior à inovação legislativa da
Lei 9.032/95 que exige prova da efetiva exposição', em face do
princípio da segurança jurídica, da incidência do princípio in dubio
pro misero e da presunção de insalubridade conferida às atividades
desenvolvidas nas indústrias de tecelagem, conforme legislação da
época da prestação dos serviços. Incidente não conhecido. (grifo nos-
so) (PEDILEF 05280351420104058300, Rel. JUIZ FEDERAL JOSÉ
HENRIQUE GUARACY REBÊLO, DOU 19/02/2016 PÁGINAS
238/339) Compulsando os autos, verifico que o acórdão impugnado
encontra-se em consonância com a mencionada jurisprudência. Dessa
forma, incide, à espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500147-36.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Erik Diego Coutinho Fer-
nandes. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS
FREIRE. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R: Juraci Maria de
Oliveira Santos. R: Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos
do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Setor de
Conciliação da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VI-
NICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500147-
36.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Erik Diego Coutinho Fer-
nandes Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO
BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Caixa Econ'mica Fe-
deral - Natal e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000728-95.2015.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CELIA CRISTINA DA SILVA.
Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA,
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. T: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5000728-
95.2015.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CELIA CRISTINA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogados do(a)
REQUERIDO: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA -
PE0016983A, ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a legitimidade da CEF para figurar no polo
passivo da demanda e, consequentemente, a competência da justiça
federal para processar e julgar a demanda. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. A Lei n. 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar
sobre o cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei
federal, impõe, para o conhecimento da divergência, que a questão
versada seja de DIREITO MATERIAL. No mesmo sentido, o art. 6º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização prevê a
competência da Turma Nacional para processar e julgar o incidente
nacional de uniformização de interpretação de lei federal, desde que
trate sobre questões de DIREITO MATERIAL. Na hipótese em exa-
me, o incidente suscitado se fundou em questão processual, qual seja,
legitimidade passiva da Caixa e competência da justiça federal, ques-
tão que não tem cabimento no âmbito de incidente de uniformização
de jurisprudência. Desse modo, incidem, na espécie, a Questão de
Ordem 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uniformização pres-
supõe a efetiva apreciação do direito material controvertido por parte
da Turma de que emanou o acórdão impugnado' e a Questão de
Ordem 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003417-70.2013.4.01.3902 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVAIL SANTOS DE ABREU.
Adv(s).: PA12862-A - LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0003417-
70.2013.4.01.3902 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IVAIL SANTOS DE
ABREU Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO DO COU-
TO SANTOS FILHO - PA12862-A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada, fazendo mera
menção aos dispositivos veiculados na decisão de inadmissibilidade.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006762-75.2013.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AUGUSTO ANTONIO SAR-
TORI. Adv(s).: PR0060068A - PAULO CESAR SAVEGNAGO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006762-
75.2013.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AUGUSTO ANTONIO
SARTORI Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO CESAR SA-
VEGNAGO - PR0060068A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida à
parte autora. É o relatório. Verifico que a Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 131,
firmou entendimento no seguinte sentido: "INCIDENTE DE UNI-

FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17 DO RITNU).
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA HÍBRIDA POR IDADE.
ARTIGO 48, § 3º, LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURAL OU UR-
BANA ANTES DO REQUISITO ETÁRIO OU REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. INDIFERENÇA. IDADE MÍNIMA A SER
CONSIDERADA ' A MESMA EXIGIDA PARA A APOSENTA-
DORIA POR IDADE DO TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO
DO TEMPO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91,
PARA FINS DE CARÊNCIA, SEM RECOLHIMENTOS. POSSI-
BILIDADE. ENTENDIMENTO DO STJ. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. [...]" No entanto, verificando-se
que foi interposto recurso contra o acórdão acima, com fundamento
na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu jul-
gamento e, após isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001445-27.2012.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZILAS RADKE. Adv(s).:
SC0011057A - CLAUDIO JOSE DE CAMPOS. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 0 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001445-27.2012.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ZILAS RADKE Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO
JOSE DE CAMPOS - SC0011057A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de incidência da decadência do art. 103, da
Lei 8.213/91, sobre os pedidos de revisão não analisados pela Ad-
ministração. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de Justiça, no
REsp 1.648.336/RS, afetado como repetitivo da controvérsia - Tema
975, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em consi-
deração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16, III, do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do RITNU, determino
a restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pelo STJ. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001044-88.2013.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSELI KESTERKE. A:
ELOA KESTERKE. Adv(s).: RS0036152A - EDMILSO MICHE-
LON. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
5001044-88.2013.4.04.7105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ROSELI KES-
TERKE e outros Advogado do(a) REQUERENTE: EDMILSO MI-
CHELON - RS0036152A Advogado do(a) REQUERENTE: EDMIL-
SO MICHELON - RS0036152A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
concessão de benefício assistencial. É o relatório. A TNU, por meio
do PEDILEF n. 5000493-92.2014.4.04.7002, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia e já transitado em julgado, firmou
entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO NACIONAL DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. MISERABILIDADE. O CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA
INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO NÃO EXCLUI A UTI-
LIZAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PARA AFE-
RIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓCIO-ECONÔMICA DO REQUEREN-
TE E DE SUA FAMÍLIA. INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO AB-
SOLUTA DE MISERABILIDADE, NOS TERMOS DA MAIS RE-
CENTE JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM Nº 020 DESTE COLEGIADO. CONSEC-
TÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DO NOVO MANUAL DE CÁL-
CULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INCIDENTE FORMULADO PE-
LO INSS E CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA (art. 17, incisos I e II, do RITNU)'
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
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risprudência desta TNU, no sentido de que inexiste presunção ab-
soluta do requisito da miserabilidade, sendo necessária a análise da
condição socioeconômica da parte por meio de outros meios de pro-
va. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais TNU, por
meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido de que: 'Nas
ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a com-
provação das condições socioeconômicas do autor por laudo de as-
sistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal.'
No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas do caso concreto, decidiram que não restou com-
provado o requisito da miserabilidade. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002162-41.2014.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE ALVES DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: PR0039364A - LEODIR CEOLON JUNIOR,
PR0044081A - HARYSSON ROBERTO TRES, PR0031780A -
AFONSO BUENO DE SANTANA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5002162-41.2014.4.04.7016 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JORGE ALVES DE OLIVEIRA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: LEODIR CEOLON JUNIOR - PR0039364A, HARYS-
SON ROBERTO TRES - PR0044081A, AFONSO BUENO DE SAN-
TANA - PR0031780A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão de
aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo
de contribuição, mediante a averbação de períodos laborados em
atividade especial. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
comporta provimento. Compulsando os autos, verifico que a parte ora
requerente, visando à comprovação da suposta divergência jurispru-
dencial, indicou como paradigma decisão monocrática proferida no
julgamento do AREsp n. 466.031 - MG. Entretanto, cabe frisar que
decisões singulares não ensejam a admissão do incidente nacional de
uniformização. Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir
divergência entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais
Federais de diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou juris-
prudência dominante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º,
da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502652-33.2016.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIA MARIA CAMELO
MACHADO. Adv(s).: CE019712 - FERNANDO PIMENTEL DO
NASCIMENTO. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (So-
bral). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0502652-
33.2016.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUCIA MARIA CA-
MELO MACHADO Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO
PIMENTEL DO NASCIMENTO - CE019712 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as

questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' A sentença, confirmada pelo
acórdão impugnado, concluiu que não há incapacidade laborativa
atual. Há apenas uma redução da capacidade laborativa, que não
decorreu de qualquer acidente afastando a possibilidade da concessão
do benefício de auxílio-acidente. A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento
ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0026174-30.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NAZILSON FERREIRA CAR-
NEIRO. Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 4 Processo nº 0026174-30.2014.4.01.3900 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NAZILSON FERREIRA CARNEIRO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a existência ou não de interesse de agir
quando há acordo em sede de ação civil pública, se impede ou não o
ajuizamento de ação individual em que se trata da mesma matéria. É
o relatório. Assiste razão à parte ora requerente. A TNU, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou enten-
dimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA
VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE
ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES
DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o
feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. - In casu,
a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se
pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a al-
teração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com
Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.

ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Assim, levan-
do-se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005156-42.2014.4.04.7210 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADE-
LINO PAULO ASSMANN. Adv(s).: RS0077651A - BRUNA GA-
LERA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação 10 Processo nº 5005156-42.2014.4.04.7210 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: OS MESMOS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ADELINO PAULO
ASSMANN e outros Advogado do(a) REQUERIDO: BRUNA GA-
LERA - RS0077651A Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhe-
cimento da especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos
períodos mencionados na petição inicial. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização,
por meio do PEDILEF 50479252120114047000, alinhando a sua ju-
risprudência ao entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Fe-
deral no julgamento do ARE n. 664.335, concluiu que 'o direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a
agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente
capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional
à aposentadoria especial'. Confira-se: PEDIDO NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDENCIA. ATIVIDADE COM
EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. FORNECIMENTO DE
EPI. NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO
DA TNU EM FACE DA

DECISÃO
DO STF NO ARE N.' 664.3 35 NA SISTEMÁTICA DA REPER-
CUSSÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ DE NEU-
TRALIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPALDO CONS-
TITUCIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL.
SITUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. (...) 10. Consectariamente,
a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria
especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar
a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria es-
pecial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização,
aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do ina-
fastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a
real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para des-
caracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo
ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que,
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor au-
ricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes
causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados
à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será
financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata
o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício
previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado
a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respec-
tivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado
pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções
auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se
pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os
fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos
são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto
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pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a de-
claração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Pre-
videnciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Re-
curso Extraordinário. (ARE 664335 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min.
LUIZ FUX, DJe-029, DIVULG 11/02/2015, PUBLIC 12-02-2015)
(grifei) 9. Penso, por conseguinte, que a TNU deverá alterar, em
breve a redação da Súmula 09, em conformidade com a doutrina
construída pelo STF na decisão apontada. Porém, como o incidente
não versa especificamente sobre o agente ruído, e melhor que isto
seja feito em outra oportunidade. 10. Com base na posição que
triunfou no STF, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a no-
cividade, não há mais respaldo constitucional ao reconhecimento do
tempo especial. Ancorado nesta premissa, passo ao exame do presente
incidente. Transcrevo o voto divergente, que foi o vencedor: VOTO
DIVERGENTE Dispensado o relatório, nos termos dos artigos 38 e
46, da Lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º, da Lei nº
10.259/2001. Trata-se de recursos contra sentença que julgou par-
cialmente procedente o pedido inicial de revisão da renda mensal
inicial de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, des-
de a data do requerimento administrativo (22/08/2005), mediante o
reconhecimento do exercício de atividade especial, para fins de con-
versão em tempo de serviço comum, nos períodos de 19/05/1985 a
19/07/1985, 24/07/1985 a 09/05/1986, 10/06/1986 a 10/07/1986,
26/07/1986 a 05/08/1986 e 18/08/1994 a 01/06/1998; bem como
julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de
interesse processual, em relação aos períodos de 10/11/1986 a
22/09/1987, 01/04/1988 a 30/06/1990 e 01/07/1990 a 31/01/1994. O
INSS alega, em razões de recurso (evento 77 - REC1), que é indevido
o reconhecimento do período de 29/04/1995 a 01/06/1998. A parte
autora postula, em razões recursais (evento 78 - REC1), o enqua-
dramento como especial dos períodos de 12/02/1973 a 10/12/1973,
12/02/1974 a 12/12/1974, 15/02/1975 a 15/02/1976, 14/02/1978 a
31/08/1978, 11/08/1986 a 28/10/1986 e 02/06/1998 a 12/02/2004.
Sustenta que implementa os requisitos legais exigidos para obter
benefício de aposentadoria especial. O nobre Relator apresentou voto
no sentido de negar provimento aos recursos, mantendo a sentença
por seus próprios fundamentos. No entanto, em que pese o merecido
respeito ao posicionamento assumido pelo Juiz Federal Relator, ouso
manifestar divergência apenas quanto ao pedido de enquadramento do
período de 29/04/1995 a 01/06/1998 como especial (recurso do
INSS). De outro lado, acompanho o Relator quanto à improcedência
do pedido de reconhecimento da especialidade da atividade exercida
nos períodos de 14/02/1978 a 31/08/1978, 11/08/1986 a 28/10/1986 e
02/06/1998 a 12/02/2004 (Recurso da Parte Autora). Período de
29/04/1995 a 01/06/1998 (Recurso do INSS) Para comprovar a es-
pecialidade da atividade laborativa exercida no período de 29/04/1995
a 01/06/1998, foram apresentados os seguintes documentos: a) Perfil
Profissiográfico Previdenciário (evento 9 - FORM45 e FORM46)
reportando ao exercício da atividade de Atendente de Enfermagem,
no setor de Enfermaria, no período de 18/08/1994 a 12/02/2004, junto
ao Hospital e Maternidade Santa Izabel S/C Ltda. Consta que a
segurada realizava 'atendimento aos pacientes internados, quanto à
medicação, higiene, banhos e mudança de decúbito. Executar ati-
vidades de limpeza e desinfecção de materiais. De forma habitual e
permanente'. Consta ainda que havia exposição a agentes biológicos e
o uso de EPI eficaz; b) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
- PPRA, de 08/1999, do Hospital e Maternidade Santa Izabel S/C
Ltda. (evento 27 - LAU13 a LAU22), constando que 'o ruído avaliado
em nenhum local ultrapassou o limite máximo de exposição diária
definido por norma que é de 85 dB(A), para uma jornada de
8:00hs/dia' (LAU17) e que 'da área de saúde, para as atividades que
envolvem agentes biológicos, a insalubridade é avaliada qualitati-
vamente, assegurando o adicional de 20% do salário mínimo, para os
trabalhadores em enfermagem geral, manutenção, lavanderia, serven-
tes e empregados em laboratório. Sendo que para os trabalhadores em
setores de isolamento de doenças infecto-contagiosas e laboratório
anatomopatológicos, é assegurado o adicional de 40% do salário
mínimo' (LAU18). Consta ainda que 'os riscos biológicos estão con-
trolados através de procedimentos internos do hospital, com a con-
tratação de enfermeira padrão, para coordenação da área de Infecção
Hospitalar e Controle de Qualidade' (LAU18); c) Programa de Con-
trole Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO, de 10/2000, do Hos-
pital e Maternidade Santa Isabel S/C Ltda. Cumpre anotar inicial-
mente que a atividade de Atendente de Enfermagem não se enquadra
nas categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária,
em relação às quais é possível a presunção da exposição a agentes
nocivos, pois o Código 2.1.3, do Anexo II ao Decreto nº 83.080/79,
exige a comprovação da exposição a agentes biológicos. Os ele-
mentos de prova trazidos aos autos, no entanto, não permitem o
reconhecimento da especialidade da atividade desempenhada no pe-
ríodo de 29/04/1995 a 01/06/1998, pois não restou cabalmente de-
monstrada a exposição aos agentes biológicos infecto-contagiantes de
modo habitual e permanente. O simples fato de trabalhar em ambiente
hospitalar não assegura, por si só, à parte autora o direito ao re-
conhecimento da especialidade da atividade exercida, pois não expõe
o trabalhador à condição excepcional de trabalho. Ademais, as ati-
vidades exercidas pela autora incluem realização de tarefas que não a
expunham a contaminação, uma vez que nem todos os pacientes
atendidos são portadores de moléstia infecto-contagiosas, capazes de
colocar em risco a saúde da parte autora. Nessas condições, é in-
devido o enquadramento do período de 29/04/1995 a 01/06/1998
como especial. O INSS, portanto, deverá realizar nova contagem de
tempo de contribuição, nos termos da decisão desta 3ª Turma Re-
cursal, e revisar a renda mensal inicial do benefício da parte autora,
observada a regra do artigo 122, da Lei nº 8.213/91. Condeno a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do
valor da causa (Lei nº 9.099/95, artigo 55). A execução dessa verba
deverá ficar suspensa enquanto estiver presente a condição de be-
neficiário da justiça gratuita. Ante o exposto, voto por NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E DAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO RÉU. 11. Em ambos os períodos, 29/04/95 a
01/06/98 e 02/06/1998 a 12/02/2004, a tese da parte autora é que as
instâncias ordinárias contrariam o entendimento da TNU, pois ana-
lisando as provas constantes dos autos, concluíram que o equipa-
mento de proteção individual utilizado pela parte autora foram efi-
cazes, descaracterizando a atividade nociva à sua saúde. Transcrevo
parte da sentença: Para o período de 02/06/98 a 12/02/04, a im-
procedência do pedido é medida que se impõe. Isso porque o uso de
EPI eficaz descaracteriza a especialidade a partir de 02/06/98, desde
que haja prova técnica confirmando que o uso do EPI's atenua, reduz
ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de tolerância,
nos termos da OS INSS/DSS 600/98 (TRF4. APELREEX
2005.71.00.026215-0, Relator Francisco Donizete Gomes, D.E.
27/01/2011). Ressalte-se que a Lei nº 9.732 de 11/12/98 impôs a
obrigatoriedade do uso dos EPI's. No caso, a empresa empregadora
avaliou a nocividade das atividades desenvolvidas pela autora e con-
siderou amenizada a exposição aos agentes biológicos pelo uso efe-
tivo dos Equipamentos de Proteção Individual ' EPI´s. É o que se
extrai do item 15.7 do PPP apresentado (evento 09, FORM45). Ou-
trossim, em resposta à determinação judicial, o Hospital e Mater-
nidade Santa Izabel informou a orientação, disponibilização e o uso
efetivo dos EPI's, que consistiam em luvas e máscaras cirúrgicas, e
esclareceu que mesmo em momento anterior ao documento apre-
sentado já havia a utilização dos EPI´s. Vale ressaltar que, no en-
tender deste Juízo, a utilização de EPI somente não descaracteriza a
natureza especial das atividades em se tratando de agente físico ruído,
diante da peculiaridade que envolve os protetores auriculares e a
ausência de prova cabal de atenuação nos níveis de ruído informados
pelos fabricantes, o que, aliás, está em consonância com a redação da
súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Julgados dos
Juizados Especiais Federais. 13 O acórdão da Terceira Turma Re-
cursal dos JEFs do Paraná manteve a sentença por seus próprios
fundamentos, quanto ao lapso de 02/06/1998 a 12/02/2004 e reformou
a sentença para excluir o período de 29/04/1995 a 01/06/1998. Con-
siderando a nova redação da Súmula 09, sobre a qual foram tecidas
considerações nos itens anteriores, entendo que deve ser negado pro-
vimento ao pedido da parte autora. 14. Para afastar a conclusão das
instâncias ordinárias de que o EPI não seria eficaz, seria necessário
reexaminar o conjunto fático-probatório para verificar se o EPI uti-
lizado pela parte autora foi realmente eficaz. Todavia, isso não se
mostra possível em sede de processo objetivo (incidente de uni-
formização). 15. Em face de todo o exposto, e nos termos da fun-
damentação, tenho que o pedido nacional de uniformização de ju-
risprudência formulado pela parte autora deve ser conhecido e im-
provido.(grifo nosso) (PEDILEF 50479252120114047000, Rel. JUIZ
FEDERAL DANIEL MACHADO DA ROCHA, DOU 05/02/2016
PÁGINAS 221/329). Compulsando os autos, verifico que o acórdão
impugnado está em consonância com a mencionada jurisprudência,
haja vista que, após a análise das atividades efetivamente desem-
penhadas pela parte autora, concluiu que o EPI fornecido não seria
capaz de afastar os riscos de contaminação por agentes biológicos.
Dessa forma, incide, à espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ade-
mais, para afastar a conclusão da Turma Recursal de origem, no que
tange à eficácia do EPI utilizado, seria necessário reexaminar o con-
junto fático-probatório. Aplica-se, assim, a Súmula n. 42/TNU ('Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012236-37.2016.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INAH DE LOURDES FER-
NANDES POLAK. Adv(s).: PR0019243A - MARCELO FERNAN-
DES POLAK. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5012236-37.2016.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INAH
DE LOURDES FERNANDES POLAK Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MARCELO FERNANDES POLAK - PR0019243A RE-
QUERIDO: União Federal Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade da incorporação do
percentual de 13,23% aos proventos de servidora público federal
federal aposentada, referente a concessão da Vantagem Pecuniária
Individual por meio da Lei nº 10.698/200. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-

pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503820-25.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ero-
nildo José Oliveira de Lima. Adv(s).: PE002019A - VANESSA TA-
VARES DE ALMEIDA CARVALHO. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0503820-
25.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: Eronildo José Oliveira de Lima Advogado do(a)
REQUERIDO: VANESSA TAVARES DE ALMEIDA CARVALHO -
PE002019A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria
especial, mediante averbação de períodos laborados em atividades
especiais ou rurais. É o relatório. Relativamente aos requisitos de
habitualidade e permanência, a TNU, no julgamento do PEDILEF
50027348020124047011, firmou o entendimento de que 'a perma-
nência e a habitualidade da exposição a agentes nocivos à saúde são
requisitos exigíveis apenas para as atividades exercidas a partir de
29/04/1995, quando entrou em vigor a Lei nº 9.032/95, que alterou a
redação do art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91'. Compulsando os autos,
conclui-se que o acórdão recorrido não está em consonância com a
referida jurisprudência desta TNU. Quanto a necessidade de apre-
sentação de laudo técnico, esta Turma Nacional de Uniformização, no
julgamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito
dos representativos da controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁ-
RIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂN-
CIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDA-
DE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO
AMBIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o
entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativa-
mente. Dessa forma, o limite de tolerância no período de 6/3/1997 a
18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-se a aplicação do
Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º, da já revogada
Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a
exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dispensa a apre-
sentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de
condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não
repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada IN
INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhecimento
judicial de que, em regra, o PPP constitui documento suficiente para
comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP consiste em
formulário preenchido pelo empregador com base em laudo técnico
ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de se-
gurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento de-
pende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sem-
pre presumida. A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancial-
mente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o
PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione
a valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O
acórdão recorrido não suscitou nenhum questionamento objetivo em
torno da fidedignidade do PPP. O julgado simplesmente negou qual-
quer valor probatório ao PPP, desde que exigiu de forma absoluta a
exibição do laudo técnico ambiental. Erradamente transformou, as-
sim, uma exceção em regra. A apresentação de laudo técnico am-
biental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e
não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que a exibição do
PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de condições am-
bientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica ao do-
cumento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' Verifica-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido e tramita perante o Tribunal Superior como a PET 9604/SC.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o in-
cidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado, quanto ao entendimento pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização acerca da
verificação dos requisitos de permanência e habitualidade da ex-
posição a agentes nocivos à saúde, bem como, para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado sobre a exigibilidade do laudo
técnico. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0517777-50.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSINEUDA PEREIRA DE
SOUSA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0517777-50.2016.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: ROSINEUDA PEREIRA DE SOUSA Advogado
do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA -
CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do
RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos
de Tribunal Regional Federal, não servindo à comprovação da di-
vergência suscitada. Ainda que assim não fosse, entendo que a su-
gerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0039295-28.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CARLOS DE QUEIROZ VASQUES. Adv(s).:
PA008414 - PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS,
PA009873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0039295-28.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: CARLOS DE QUEI-
ROZ VASQUES Advogados do(a) REQUERIDO: PEDRO PAULO
CAVALERO DOS SANTOS - PA008414, MARCO APOLO SAN-
TANA LEAO - PA009873

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-

ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
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No- 0010305-38.2015.4.01.3400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROBERTA PAIM GUI-
MARAES. Adv(s).: DF34485 - FELIPE BORBA ANDRADE. 03
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0010305-38.2015.4.01.3400 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
UNIÃO FAZENDA NACIONAL Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: ROBERTA PAIM GUIMARAES Advogado do(a)
REQUERIDO: FELIPE BORBA ANDRADE - DF34485

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de isenção do imposto de renda incidente
sobre rendimentos auferidos por funcionários de organismos interna-
cionais (no caso PNUD/ONU). Sustenta o requerente que o acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ, segundo a qual o técnico
contratado para exercer serviço temporário não goza do privilégio da
isenção do imposto de renda sobre seus rendimentos. É o relatório.
Sem razão o requerente. O Superior Tribunal de Justiça, por meio do
Recurso Especial 1.306.393/DF, representativo da controvérsia, DJe de
7/11/2012, consolidou o entendimento nos seguintes termos: TRIBU-
TÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTRO-
VÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). ISENÇÃO DO IMPOSTO DE REN-
DA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A
SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL
PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO ÂMBITO DO
PNUD/ONU. 1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp
1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, fir-
mou o posicionamento majoritário no sentido de que são isentos do
imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a
serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como
consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o De-
senvolvimento - PNUD. No referido julgamento, entendeu o relator
que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Téc-
nica com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Especia-
lizadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado
pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto
de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de
Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Con-
venção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada
pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido
estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de
"peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades
específicas. 2. Considerando a função precípua do STJ - de unifor-
mização da interpretação da legislação federal infraconstitucional -, e
com a ressalva do meu entendimento pessoal, deve ser aplicada ao caso
a orientação firmada pela Primeira Seção. 3. Recurso especial provido.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ n. 8/08. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência do STJ, no sentido de que são isentos do imposto
de renda os rendimentos auferidos por técnicos a serviço das Nações
Unidas, contratados para atuar como consultores no âmbito do Pro-
grama das Nações Unidas para o Desenvolvimento ' PNUD. Destarte,
incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de
uniformização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo
sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em
sede de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, repre-
sentativos de controvérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5019962-98.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO CARLOS AJA-
RILLA. Adv(s).: PR0014953A - JOSE ANTONIO ANDRE. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5019962-98.2012.4.04.7001 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ANTONIO CARLOS AJARILLA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JOSE ANTONIO ANDRE - PR0014953A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de revisão de aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade
de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na
petição inicial. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 50479252120114047000, alinhando a sua jurisprudência ao
entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento
do ARE n. 664.335, concluiu que 'o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria es-
pecial'. Confira-se: PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDENCIA. ATIVIDADE COM EXPOSIÇÃO A
AGENTES INSALUBRES. FORNECIMENTO DE EPI. NECESSI-
DADE DE ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO DA TNU EM
FACE DA

DECISÃO
DO STF NO ARE N.' 664.3 35 NA SISTEMÁTICA DA REPER-
CUSSÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ DE NEU-
TRALIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPALDO CONS-
TITUCIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL.
SITUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. (...) 10. Consectariamente,
a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria
especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar
a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria es-
pecial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização,
aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do ina-
fastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a
real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para des-
caracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo
ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que,
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor au-
ricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes
causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados
à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será
financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata
o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício
previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado
a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respec-
tivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado
pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções
auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se
pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os
fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos
são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto
pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a de-
claração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Pre-
videnciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Re-
curso Extraordinário. (ARE 664335 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min.
LUIZ FUX, DJe-029, DIVULG 11/02/2015, PUBLIC 12-02-2015)
(grifei) 9. Penso, por conseguinte, que a TNU deverá alterar, em
breve a redação da Súmula 09, em conformidade com a doutrina
construída pelo STF na decisão apontada. Porém, como o incidente
não versa especificamente sobre o agente ruído, e melhor que isto
seja feito em outra oportunidade. 10. Com base na posição que
triunfou no STF, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a no-
cividade, não há mais respaldo constitucional ao reconhecimento do
tempo especial. Ancorado nesta premissa, passo ao exame do presente
incidente. Transcrevo o voto divergente, que foi o vencedor: VOTO
DIVERGENTE Dispensado o relatório, nos termos dos artigos 38 e
46, da Lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º, da Lei nº
10.259/2001. Trata-se de recursos contra sentença que julgou par-
cialmente procedente o pedido inicial de revisão da renda mensal
inicial de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, des-
de a data do requerimento administrativo (22/08/2005), mediante o
reconhecimento do exercício de atividade especial, para fins de con-
versão em tempo de serviço comum, nos períodos de 19/05/1985 a
19/07/1985, 24/07/1985 a 09/05/1986, 10/06/1986 a 10/07/1986,
26/07/1986 a 05/08/1986 e 18/08/1994 a 01/06/1998; bem como
julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de
interesse processual, em relação aos períodos de 10/11/1986 a
22/09/1987, 01/04/1988 a 30/06/1990 e 01/07/1990 a 31/01/1994. O
INSS alega, em razões de recurso (evento 77 - REC1), que é indevido
o reconhecimento do período de 29/04/1995 a 01/06/1998. A parte
autora postula, em razões recursais (evento 78 - REC1), o enqua-
dramento como especial dos períodos de 12/02/1973 a 10/12/1973,
12/02/1974 a 12/12/1974, 15/02/1975 a 15/02/1976, 14/02/1978 a
31/08/1978, 11/08/1986 a 28/10/1986 e 02/06/1998 a 12/02/2004.
Sustenta que implementa os requisitos legais exigidos para obter
benefício de aposentadoria especial. O nobre Relator apresentou voto
no sentido de negar provimento aos recursos, mantendo a sentença
por seus próprios fundamentos. No entanto, em que pese o merecido
respeito ao posicionamento assumido pelo Juiz Federal Relator, ouso
manifestar divergência apenas quanto ao pedido de enquadramento do
período de 29/04/1995 a 01/06/1998 como especial (recurso do
INSS). De outro lado, acompanho o Relator quanto à improcedência
do pedido de reconhecimento da especialidade da atividade exercida
nos períodos de 14/02/1978 a 31/08/1978, 11/08/1986 a 28/10/1986 e
02/06/1998 a 12/02/2004 (Recurso da Parte Autora). Período de
29/04/1995 a 01/06/1998 (Recurso do INSS) Para comprovar a es-
pecialidade da atividade laborativa exercida no período de 29/04/1995
a 01/06/1998, foram apresentados os seguintes documentos: a) Perfil
Profissiográfico Previdenciário (evento 9 - FORM45 e FORM46)
reportando ao exercício da atividade de Atendente de Enfermagem,
no setor de Enfermaria, no período de 18/08/1994 a 12/02/2004, junto
ao Hospital e Maternidade Santa Izabel S/C Ltda. Consta que a

segurada realizava 'atendimento aos pacientes internados, quanto à
medicação, higiene, banhos e mudança de decúbito. Executar ati-
vidades de limpeza e desinfecção de materiais. De forma habitual e
permanente'. Consta ainda que havia exposição a agentes biológicos e
o uso de EPI eficaz; b) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
- PPRA, de 08/1999, do Hospital e Maternidade Santa Izabel S/C
Ltda. (evento 27 - LAU13 a LAU22), constando que 'o ruído avaliado
em nenhum local ultrapassou o limite máximo de exposição diária
definido por norma que é de 85 dB(A), para uma jornada de
8:00hs/dia' (LAU17) e que 'da área de saúde, para as atividades que
envolvem agentes biológicos, a insalubridade é avaliada qualitati-
vamente, assegurando o adicional de 20% do salário mínimo, para os
trabalhadores em enfermagem geral, manutenção, lavanderia, serven-
tes e empregados em laboratório. Sendo que para os trabalhadores em
setores de isolamento de doenças infecto-contagiosas e laboratório
anatomopatológicos, é assegurado o adicional de 40% do salário
mínimo' (LAU18). Consta ainda que 'os riscos biológicos estão con-
trolados através de procedimentos internos do hospital, com a con-
tratação de enfermeira padrão, para coordenação da área de Infecção
Hospitalar e Controle de Qualidade' (LAU18); c) Programa de Con-
trole Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO, de 10/2000, do Hos-
pital e Maternidade Santa Isabel S/C Ltda. Cumpre anotar inicial-
mente que a atividade de Atendente de Enfermagem não se enquadra
nas categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária,
em relação às quais é possível a presunção da exposição a agentes
nocivos, pois o Código 2.1.3, do Anexo II ao Decreto nº 83.080/79,
exige a comprovação da exposição a agentes biológicos. Os ele-
mentos de prova trazidos aos autos, no entanto, não permitem o
reconhecimento da especialidade da atividade desempenhada no pe-
ríodo de 29/04/1995 a 01/06/1998, pois não restou cabalmente de-
monstrada a exposição aos agentes biológicos infecto-contagiantes de
modo habitual e permanente. O simples fato de trabalhar em ambiente
hospitalar não assegura, por si só, à parte autora o direito ao re-
conhecimento da especialidade da atividade exercida, pois não expõe
o trabalhador à condição excepcional de trabalho. Ademais, as ati-
vidades exercidas pela autora incluem realização de tarefas que não a
expunham a contaminação, uma vez que nem todos os pacientes
atendidos são portadores de moléstia infecto-contagiosas, capazes de
colocar em risco a saúde da parte autora. Nessas condições, é in-
devido o enquadramento do período de 29/04/1995 a 01/06/1998
como especial. O INSS, portanto, deverá realizar nova contagem de
tempo de contribuição, nos termos da decisão desta 3ª Turma Re-
cursal, e revisar a renda mensal inicial do benefício da parte autora,
observada a regra do artigo 122, da Lei nº 8.213/91. Condeno a parte
autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do
valor da causa (Lei nº 9.099/95, artigo 55). A execução dessa verba
deverá ficar suspensa enquanto estiver presente a condição de be-
neficiário da justiça gratuita. Ante o exposto, voto por NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E DAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO RÉU. 11. Em ambos os períodos, 29/04/95 a
01/06/98 e 02/06/1998 a 12/02/2004, a tese da parte autora é que as
instâncias ordinárias contrariam o entendimento da TNU, pois ana-
lisando as provas constantes dos autos, concluíram que o equipa-
mento de proteção individual utilizado pela parte autora foram efi-
cazes, descaracterizando a atividade nociva à sua saúde. Transcrevo
parte da sentença: Para o período de 02/06/98 a 12/02/04, a im-
procedência do pedido é medida que se impõe. Isso porque o uso de
EPI eficaz descaracteriza a especialidade a partir de 02/06/98, desde
que haja prova técnica confirmando que o uso do EPI's atenua, reduz
ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de tolerância,
nos termos da OS INSS/DSS 600/98 (TRF4. APELREEX
2005.71.00.026215-0, Relator Francisco Donizete Gomes, D.E.
27/01/2011). Ressalte-se que a Lei nº 9.732 de 11/12/98 impôs a
obrigatoriedade do uso dos EPI's. No caso, a empresa empregadora
avaliou a nocividade das atividades desenvolvidas pela autora e con-
siderou amenizada a exposição aos agentes biológicos pelo uso efe-
tivo dos Equipamentos de Proteção Individual ' EPI´s. É o que se
extrai do item 15.7 do PPP apresentado (evento 09, FORM45). Ou-
trossim, em resposta à determinação judicial, o Hospital e Mater-
nidade Santa Izabel informou a orientação, disponibilização e o uso
efetivo dos EPI's, que consistiam em luvas e máscaras cirúrgicas, e
esclareceu que mesmo em momento anterior ao documento apre-
sentado já havia a utilização dos EPI´s. Vale ressaltar que, no en-
tender deste Juízo, a utilização de EPI somente não descaracteriza a
natureza especial das atividades em se tratando de agente físico ruído,
diante da peculiaridade que envolve os protetores auriculares e a
ausência de prova cabal de atenuação nos níveis de ruído informados
pelos fabricantes, o que, aliás, está em consonância com a redação da
súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Julgados dos
Juizados Especiais Federais. 13 O acórdão da Terceira Turma Re-
cursal dos JEFs do Paraná manteve a sentença por seus próprios
fundamentos, quanto ao lapso de 02/06/1998 a 12/02/2004 e reformou
a sentença para excluir o período de 29/04/1995 a 01/06/1998. Con-
siderando a nova redação da Súmula 09, sobre a qual foram tecidas
considerações nos itens anteriores, entendo que deve ser negado pro-
vimento ao pedido da parte autora. 14. Para afastar a conclusão das
instâncias ordinárias de que o EPI não seria eficaz, seria necessário
reexaminar o conjunto fático-probatório para verificar se o EPI uti-
lizado pela parte autora foi realmente eficaz. Todavia, isso não se
mostra possível em sede de processo objetivo (incidente de uni-
formização). 15. Em face de todo o exposto, e nos termos da fun-
damentação, tenho que o pedido nacional de uniformização de ju-
risprudência formulado pela parte autora deve ser conhecido e im-
provido. (PEDILEF 50479252120114047000, Rel. JUIZ FEDERAL
DANIEL MACHADO DA ROCHA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS
221/329). Compulsando os autos, verifico que o acórdão impugnado
está em consonância com a mencionada jurisprudência. Dessa forma,
incide, à espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
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firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ademais, para afas-
tar a conclusão da Turma Recursal de origem, no que tange à eficácia
do EPI utilizado, seria necessário reexaminar o conjunto fático-pro-
batório. Aplica-se, assim, a Súmula n. 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao in-
cidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 25 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0016913-85.2016.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE CARLOS RIZK. Adv(s).:
ES5647 - ANTONIO CARLOS SILVA. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 5 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0016913-85.2016.4.02.5050 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOSE CARLOS RIZK Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ANTONIO CARLOS SILVA - ES5647 REQUERIDO:
União Federal Advogado do(a) REQUERIDO:

D E S PA C H O

Trata-se pedidos de uniformização, sendo um regional e outro na-
cional, interpostos pela parte autora. Os autos foram remetidos para a
Turma Nacional de Uniformização. É o relatório. Não prospera a
irresignação. Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, por
meio da Questão de Ordem 28, decidiu que, havendo interposição
simultânea de incidentes de uniformização dirigidos à Turma Re-
gional de Uniformização e à Turma Nacional, será julgado, em pri-
meiro lugar, o incidente dirigido à Turma Regional. Desse modo,
determino a remessa dos autos à origem para o prosseguimento do
feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0025498-33.2010.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SER-
GIO LUIS TEIXEIRA. Adv(s).: MG111273 - GUMERCINDO RO-
DRIGUES GOMES NETO, MG82013 - LUIZ OTAVIO CARDOSO
DE AZEVEDO JUNIOR, MG45863 - LUIZ OTAVIO CARDOSO
DE AZEVEDO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0025498-33.2010.4.01.3800 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: SERGIO
LUIS TEIXEIRA Advogados do(a) REQUERIDO: GUMERCINDO
RODRIGUES GOMES NETO - MG111273, LUIZ OTAVIO CAR-
DOSO DE AZEVEDO JUNIOR - MG82013, LUIZ OTAVIO CAR-
DOSO DE AZEVEDO - MG45863

DECISÃO
Trata-se de pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação
de período em que a parte esteve em gozo de benefício por in-
capacidade como especial, para fins de concessão de aposentadoria. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 50127552520154047201, afetado como representativo da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502957-81.2016.4.05.8308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AUDOMAR SOARES DE
MATTOS. Adv(s).: PE034880 - JANICLEIA DE SOUZA SOARES.
R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502957-81.2016.4.05.8308 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: AUDOMAR SOARES DE MATTOS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JANICLEIA DE SOUZA SOARES - PE034880 RE-
QUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de auxílio-doen-
ça. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista
o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o

pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, o paradigma apresentado é oriundo de Tribunal Re-
gional Federal, sendo inservível para a demonstração da divergência.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5049123-54.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEONARDO DE LIMA.
Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS NICO-
LAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
5049123-54.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LEONARDO
DE LIMA Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE
CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006630-63.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE VANDERLEI VIEIRA.
Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5006630-63.2014.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOSE VANDERLEI VIEIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUE-
RIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a competência da CEF nas ações de indenização decorrente
do seguro habitacional obrigatório, em virtude de supostos vícios
verificados em imóvel cuja aquisição foi financiada com recursos do
Sistema Financeiro Habitacional (SFH). Sustenta a parte ora reque-
rente que o acórdão impugnado diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, no sentido da
inexistência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal no
caso, sendo competente a Justiça Estadual para processar o feito. No
mérito, alega a É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior
Tribunal de Justiça, através do REsp 1.133.769 - SP, de relatoria do
Exmo. Min. Luiz Fux, decidido em sede de recurso repetitivo da
controvérsia, firmou entendimento no seguinte sentido: PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO.
CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPON-
SÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO
FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA
MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁU-
SULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUN-
DAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Fe-
deral, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o

pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento
pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto
BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS -
Fundo de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a
ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III,
do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do
STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito
intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei
vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base con-
tratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito contratual, os vín-
culos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em
que se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi
celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação
com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).
4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação
Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor
existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor
contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5. Outrossim, mercê
de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem
a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do even-
tual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor
equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo
ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor
do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito
instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de
dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroa-
tividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da li-
quidação do referido vínculo. 7. In casu, à época da celebração do
contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não
excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo
imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha
aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel,
seria antecipado o vencimento do valor financiado. 8. A alteração
promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º
8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual
do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até
05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp
902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag
804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ
24/05/2007. 9. O FCVS indicado como órgão responsável pela qui-
tação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta
a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela
liberação que instrumentaliza a quitação. 11. É que o art. º da Lei
8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação
de Variações Salariais ' FCVS quitará somente um saldo devedor
remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles re-
lativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo
da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do
evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei
nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna
inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal
(CEF). 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto
contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura
de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.
15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º,
§ 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem referência com o
disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso
especial. Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17.
Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de fi-
nanciamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Ha-
bitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a
aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à
Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adim-
plidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida,
fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao men-
cionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência do STJ, razão pela qual incide a Questão de Ordem
24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia'. Além do mais, a indenização pelos vícios construtivos foi
negada pelo Tribunal de origem em razão de ausência de cobertura na
apólice contratada. Assim, a revisão do julgado recorrido exigiria a
análise de cláusula pactuada entre as partes, o que não se admite em
recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 5 do STJ: 'a simples
interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial.' Nes-
se sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGU-
RADA. QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. ULTRA-ATIVIDADE
DA COBERTURA SECURITÁRIA. RISCO NÃO COBERTO PELA
APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISAR ESSA CONCLU-
SÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7/STJ. AGRAVO IM-
PROVIDO. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional,
quando o Tribunal de origem tenha decidido a matéria controvertida
de forma fundamentada, ainda que contrariamente aos interesses da
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parte. 2. Na hipótese dos autos o Tribunal de origem afirmou que a
apólice do seguro habitacional obrigatório não cobria vícios de cons-
trução, conclusão que não pode ser afastada sem ofensa às Súmulas n.
5 e 7/STJ. Precedentes. 3. Admitindo-se que a apólice não cobria
vícios de construção, fica sem sentido a alegação de que a quitação
do financiamento imobiliário não impede a cobrança da indenização
securitária em razão de cobertura que, afinal, nunca existiu. Inci-
dência da Súmula n. 284/STF. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento. .. AGARESP 352.716, DJe de 2/2/2016) Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008452-17.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROBERTO DE SOUZA MENDES.
Adv(s).: PA017670 - MAYARA LUCIA DE SOUZA NASCIMENTO
TINOCO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0008452-17.2013.4.01.3900 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ROBERTO DE SOUZA MENDES Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MAYARA LUCIA DE SOUZA NASCIMENTO TINO-
CO - PA017670 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao con-
trário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, ver-
bis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dis-
sídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses ju-
rídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes -
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RIT-
NU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010409-33.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: ALTINOARANTES HERMINIO DE CARVALHO. Adv(s).: GO6744 -
PEDRO GOMES DOURADO. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010409-33.2016.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o
Federal REQUERIDO: ALTINOARANTES HERMINIO DE CARVALHO

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem. É o relatório. O presente pedido não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram o termo inicial para pagamento da GDPST. De acordo com
o STJ: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RE-
GIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSU-
FICIENTES PARA DESCONSTITUIR A

DECISÃO
ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMU-
LA N. 284/STF. TERMO FINAL DA EQUIPARAÇÃO. IMPLEMEN-
TAÇÃO DA GDPST EM FOLHA. CÁLCULO COM BASE NO CRI-
TÉRIO DE DESEMPENHO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚ-
MULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA. I - A jurisprudência desta Corte con-
sidera que quando a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é
genérica, sem demonstração efetiva da contrariedade, aplica-se, por ana-
logia, o entendimento da Súmula n. 284, do Supremo Tribunal Federal.
II - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, no sentido de
considerar como o termo final para o pagamento da Gratificação de
Desempenho de Atividade de Seguridade Social e do Trabalho - GDPST
a data em que foram efetivamente divulgados os resultados das ava-
liações de desempenho dos servidores ativos, demandaria necessário re-
volvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso es-
pecial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07/STJ. III - A Agravante
não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir
a decisão agravada. IV - Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp
1564603/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 02/02/2016) Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de outubro de 2016.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000823-84.2014.4.04.7133 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSCAR WELLER. Adv(s).:
RS0036152A - EDMILSO MICHELON. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 5000823-84.2014.4.04.7133 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
OSCAR WELLER Advogado do(a) REQUERENTE: EDMILSO MI-
CHELON - RS0036152A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Recursal a quo, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus à
averbação do(s) período(s) pleiteado(s). Do acórdão recorrido, des-
taca-se: '[...] Quanto aos períodos de 12/01/2001 a 30/08/2001 e
20/02/2002 a 13/06/2002, conquanto o Laudo Técnico da empresa
Modelly Indústria Metalúrgica Ltda., juntado aos autos no evento 27
(LAU2), indique que a função de soldador exponha o segurado a
agentes químicos hidrocarbonetos aromáticos (graxa e óleo nas cha-
pas) e fumos metálicos, quando da soldagem das peças, também
especifica que tal exposição é intermitente, o que não basta para
caracterizar a especialidade do labor. [...]' A pretensão de alterar o
entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). No que tange à discussão
acerca da ausência de deferimento de perícia técnica judicial, entendo
que tal matéria não pode ser analisada por esta TNU, ante a im-
possibilidade de apreciação de matéria processual nesta seara. Des-
tarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014571-88.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDSON LAZARO GOMES.
Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK,
PR0024283A - MARA CRISTINA BRUNETTI FATTOUCH. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. T: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5014571-
88.2014.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EDSON LAZARO GOMES
Advogados do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK - PR0025334A, MARA CRISTINA BRUNETTI FATTOU-
CH - PR0024283A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a legitimidade da CEF para figurar no polo
passivo da demanda e, consequentemente, a competência da justiça
federal para processar e julgar a demanda. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. A Lei n. 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar
sobre o cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei
federal, impõe, para o conhecimento da divergência, que a questão
versada seja de DIREITO MATERIAL. No mesmo sentido, o art. 6º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização prevê a
competência da Turma Nacional para processar e julgar o incidente
nacional de uniformização de interpretação de lei federal, desde que
trate sobre questões de DIREITO MATERIAL. Na hipótese em exa-
me, o incidente suscitado se fundou em questão processual, qual seja,
legitimidade passiva da Caixa e competência da justiça federal, ques-
tão que não tem cabimento no âmbito de incidente de uniformização
de jurisprudência. Desse modo, incidem, na espécie, a Questão de
Ordem 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uniformização pres-
supõe a efetiva apreciação do direito material controvertido por parte
da Turma de que emanou o acórdão impugnado' e a Questão de
Ordem 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000377-82.2016.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ANTONIO FERNANDO HECKER ZAMBRANO. Adv(s).:
RS0048324A - NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE,
RS0046671A - LEONOR LIMA DE FARIA, RS0046364A - MAR-
THA TAVARES DIAS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000377-82.2016.4.04.7110 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: AN-
TONIO FERNANDO HECKER ZAMBRANO Advogados do(a) RE-
QUERIDO: NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE -
RS0048324A, LEONOR LIMA DE FARIA - RS0046671A, MAR-
THA TAVARES DIAS - RS0046364A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade pagamento da vantagem
prevista no art. 192, inciso II, da Lei n.º 8.112/90 calculada com base
na classe imediatamente inferior àquela em que se encontrava o autor,
no caso, na diferença de remuneração da classe de professor Titular e
de professor Adjunto. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004466-65.2013.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DALMO MICHELS. Adv(s).:
SC0005009A - DILNEY MICHELS, SC0019778A - JEFFERSON
FABIAN RUTHES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5004466-
65.2013.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: DALMO MICHELS e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: DILNEY MICHELS -
SC0005009A, JEFFERSON FABIAN RUTHES - SC0019778A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: OS MESMOS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de períodos
laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Or-
dem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o co-
tejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as ques-
tões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515925-58.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JOSE ROSALINO DOS
SANTOS. Adv(s).: AL005819 - CARLA COTRIM UCHOA CAJUEIRO
ALMEIDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0515925-58.2016.4.05.8013
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARIA JOSE ROSALINO DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERENTE: CARLA COTRIM UCHOA CAJUEIRO AL-
MEIDA - AL005819 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade concessão do benefício de aposentadoria
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por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5018151-09.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LOURDES RIBEIRO DA SIL-
VA FRANCA. Adv(s).: PR0033368A - KARENINE POPP,
PR0024695A - JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO,
PR0032694A - ZENIMARA RUTHES CARDOSO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5018151-09.2012.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LOURDES RIBEIRO DA SILVA FRANCA Advogados do(a)
REQUERENTE: KARENINE POPP - PR0033368A, JOSE EDUAR-
DO QUINTAS DE MELLO - PR0024695A, ZENIMARA RUTHES
CARDOSO - PR0032694A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
recurso não comporta provimento. Com efeito, a TNU, no julgamento
do PEDILEF 50027348020124047011, firmou o entendimento de que
'a permanência e a habitualidade da exposição a agentes nocivos à
saúde são requisitos exigíveis apenas para as atividades exercidas a
partir de 29/04/1995, quando entrou em vigor a Lei nº 9.032/95, que
alterou a redação do art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91'. Compulsando
os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com
a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501234-31.2014.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jovelina Magalhães de Paulo.
A: Daniela Magalhães de Paulo. Adv(s).: CE010965 - VALERIA
MESQUITA MAGALHAES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0501234-31.2014.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Jovelina Ma-
galhães de Paulo e outros Advogado do(a) REQUERENTE: VA-
LERIA MESQUITA MAGALHAES - CE010965 Advogado do(a)
REQUERENTE: VALERIA MESQUITA MAGALHAES -
CE010965 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, qual seja, a qualidade de segurado
especial do falecido. A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508031-23.2014.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANA
PAULA VASCONCELOS DE LOIOLA. Adv(s).: CE027898 -
FRANCISCO JOSE SILVA AGUIAR JUNIOR. 11 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0508031-
23.2014.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social (Sobral) REQUERIDO: ANA PAULA VAS-
CONCELOS DE LOIOLA Advogado do(a) REQUERIDO: FRAN-
CISCO JOSE SILVA AGUIAR JUNIOR - CE027898

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute o cumprimento do requisito da mi-
serabilidade. É o relatório. O recurso merece prosperar. A TNU, por
meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido de que: Nas
ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a com-
provação das condições socioeconômicas do autor por laudo de as-
sistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal.
Com efeito, faz-se necessária a comprovação das condições pessoais
e socioeconômicas precipuamente por laudo de assistente social, por
auto de constatação elaborado por Oficial de Justiça e, apenas me-
diante demonstração da impossibilidade de assim se proceder, a coleta
da prova dever ser feita através de prova testemunhal. No caso con-
creto, as instâncias ordinárias limitaram-se à análise da prova do-
cumental juntada à petição inicial bem como dos depoimentos co-
lhidos em audiência, sem, no entanto, produzir prova pericial ou
constatação por Oficial de Justiça. Assim, levando-se em conside-
ração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000732-08.2015.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIMARA GROSSL BUBA.
Adv(s).: SC19221 - ANDERSON RODRIGUES, SC0022485A - IDO
RODRIGUES NETO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
5000732-08.2015.4.04.7214 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUCIMARA
GROSSL BUBA Advogados do(a) REQUERENTE: ANDERSON
RODRIGUES - SC19221, IDO RODRIGUES NETO - SC0022485A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do tempo de
exercício de atividades em condições adversas. É o relatório. O pre-
sente recurso merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização,
no julgamento do PEDILEF nº 50003890820124047120, firmou
orientação no sentido de que 'é possível o reconhecimento de tempo
especial prestado com exposição a agente nocivo periculoso em data
posterior a 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento ma-
terial equivalente) comprove a permanente exposição à atividade no-
civa, independentemente de previsão em legislação específica'. Con-
fira-se: PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AGENTE
QUÍMICO. HIDROCARBONETOS. ANÁLISE QUALITATIVA.
ANEXO 13 DA NR-15. PERICULOSIDADE APÓS 05/03/1997.
POSSIBLIDADE DO RECONHECIMENTO, DESDE QUE COM-
PROVADA A ESPECIALIDADE POR LAUDO TÉCNICO COR-
RESPODENTE, INDEPENDENTEMENTE DE PREVISÃO EM LE-
GISLAÇÃO ESPECÍFICA. MATÉRIAS UNIFORMIZADAS. APLI-
CAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM 13/TNU. NÃO CONHECI-
MENTO. 1. Trata-se de pedido nacional de uniformização de ju-
risprudência formulado pelo INSS em face de acórdão exarado por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul, que confirmou a sentença que reconheceu o
tempo de serviço especial no período de 05/01/1999 a 14/11/2007 e
de 02/05/2008 a 21/03/2011, em que desempenhou a função de fren-
tista, exposto ao agente nocivo hidrocarbonetos e a periculosidade.
Sustenta, em síntese, que: (a) após 05/03/1997, não é possível o
reconhecimento do tempo especial por enquadramento a agentes quí-
micos pela simples menção genérica a hidrocarbonetos aromáticos e a
óleos e graxas, exigindo-se medição, indicação, em laudo técnico da
concentração, no ambiente de trabalho, de agente nocivo listado no
Anexo IV dos Decretos de números 2.172/1997 e 3.048/1999, em
níveis superiores aos limites de tolerância; e (b) após 05/03/1997, não
cabe o enquadramento da especialidade de atividade pela pericu-
losidade. Aponta como paradigmas julgados de 5ª Turma Recursal de
São Paulo e pela Turma Nacional de Uniformização. 2. O Min.
Presidente desta TNU encaminhou os autos para melhor exame. 3.

Entendo que o presente incidente de uniformização não merece ser
conhecido. 4. Em sessão realizada em 16/06/2016, esta Turma Na-
cional de Uniformização fixou tese no sentido de que, 'em relação aos
agentes químicos hidrocarbonetos e outros compostos de carbono,
como óleos minerais e outros compostos de carbono, que estão des-
critos no Anexo 13 da NR 15 do MTE, basta a avaliação qualitativa
de risco, sem que se cogite de limite de tolerância, independen-
temente da época da prestação do serviço, se anterior ou posterior a
02.12.1998, para fins de reconhecimento de tempo de serviço es-
pecial' (PEDILEF n. 5004638-26.2012.4.04.7112, Rel. DANIEL MA-
CHADO DA ROCHA). 6. Ademais, na sessão do dia 11/06/2015,
esta Turma Nacional de Uniformização reviu seu entendimento sobre
o reconhecimento de atividade perigosa no período posterior a 5 de
março de 1997, firmando a tese de que 'é possível o reconhecimento
de tempo especial prestado com exposição a agente nocivo periculoso
em data posterior a 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento
material equivalente) comprove a permanente exposição à atividade
nociva, independentemente de previsão em legislação específica' (PE-
DILEF nº 5007749-73.2011.4.04.7105, Rel. DANIEL MACHADO
DA ROCHA). 7. Diante disso, estando o acórdão recorrido em har-
monia com a jurisprudência da TNU, deve ser aplicada a Questão de
Ordem TNU n. 13 para não conhecer do pedido de uniformização
('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido'). 8. Em face do exposto, não conheço do incidente nacional de
uniformização de jurisprudência. (PEDILEF nº
50003890820124047120, Rel. Juiz Federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU de 23/03/2017) Compulsando os autos, verifico
que o acórdão recorrido não está em consonância com a mencionada
jurisprudência. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
admito o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dou provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 25 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0030618-09.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SEBASTIANA ROCHA DO ESPIRITO SAN-
TO. Adv(s).: PA008414 - PEDRO PAULO CAVALERO DOS SAN-
TOS. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0030618-09.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: União Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: SEBASTIANA ROCHA DO ESPIRITO SANTO Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-



Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 2017174 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800174

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-

tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0016560-64.2015.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: PEDRO FERREIRA DA CONCEICAO.
Adv(s).: PA008414 - PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS,
PA009873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0016560-64.2015.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: PEDRO FERREIRA
DA CONCEICAO Advogados do(a) REQUERIDO: PEDRO PAULO
CAVALERO DOS SANTOS - PA008414, MARCO APOLO SAN-
TANA LEAO - PA009873

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0033897-71.2012.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FERNANDO OLIVEIRA LI-
MA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0033897-71.2012.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FERNANDO OLIVEIRA LIMA Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de
diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, o pa-
radigma oriundo de Tribunal Regional Federal é inservível. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5067766-22.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIZANDRO ROSA BASSO.
Adv(s).: RS0033756A - LUIZ VALCIR GODINHO MARTINS. R:
Juízo C da 1ª TR do Rio Grande do Sul. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5067766-22.2013.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELIZANDRO ROSA BASSO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: LUIZ VALCIR GODINHO MARTINS - RS0033756A RE-
QUERIDO: Juízo C da 1ª TR do Rio Grande do Sul

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a prática do delito de desobediência. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Com efeito, a compro-
vação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais
de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os paradigmas apre-
sentados são oriundos de Tribunais Regionais Federais e do Tribunal
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de dezembro de 2016.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500366-49.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Dejanilson Gomes da Silva. A:
Maria Conceição Paiva da Silva. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE. R: Setor de Conciliação da Caixa -
SCC. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Ha-
bitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. Adv(s).:
RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA.
03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0500366-49.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Deja-
nilson Gomes da Silva e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado
do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Setor de Concilia''o da Caixa - SCC e

outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501130-63.2015.4.05.8504 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA VITÓRIA DE FREI-
TAS MENEZES. Adv(s).: SE008921A - MOZART CUSTODIO DI-
VINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501130-63.2015.4.05.8504
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA VIT'RIA DE FREITAS MENEZES Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MOZART CUSTODIO DIVINO -
SE008921A REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
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caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5056831-49.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TERENI DE ALMEIDA BI-
TENCOURT. Adv(s).: RS0068388 - FERNANDO ANTONIO SVIN-
KAL. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5056831-49.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: TERENI DE
ALMEIDA BITENCOURT Advogado do(a) REQUERENTE: FER-
NANDO ANTONIO SVINKAL - RS0068388 REQUERIDO: União
Federal Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de reconhecimento do
direito ao recebimento da Gratificação de Desempenho da Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho (GDPST) e Gratificação de
Atividade de Combate e Controle de Endemias (GACEN), segundo a
pontuação atribuída em geral aos servidores da ativa, pelo reco-
nhecimento da paridade remuneratória entre ativos e inativos e pen-
sionistas. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002005-58.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ARINAGEL SANTANA.
Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SANTOS. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5002005-58.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MI-
NISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ARINAGEL
SANTANA Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO GUILHERME
DOS SANTOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda sobre os valores pagos em razão de férias não
gozadas e respectivos terços constitucionais a trabalhador avulso por-
tuário. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501953-12.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA
DO CARMO DO NASCIMENTO. Adv(s).: RN006733 - ANNA CA-
TARINA DE JESUS NOGUEIRA. Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0501953-
12.2016.4.05.8404 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EQUIPE DE ATEN-
DIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ e outros Advo-
gado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO Advogado
do(a) REQUERIDO: ANNA CATARINA DE JESUS NOGUEIRA -
RN006733

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002017-72.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JESIEL LOPES. Adv(s).:
PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SANTOS. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002017-72.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JESIEL LOPES Advogado
do(a) REQUERIDO: FABIO GUILHERME DOS SANTOS -
PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda sobre valores pagos em razão de férias não gozadas
e respectivos terços constitucionais, bem a condenação da ré à res-
tituição do montante já recolhido a esse título. É o relatório. Pre-
liminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0023723-98.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE DE SOUZA DA SIL-
VA. Adv(s).: RJ185651 - EDUARDO LUIZ VERLING. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0023723-98.2015.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JORGE DE SOUZA DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: EDUARDO LUIZ VERLING - RJ185651 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a

TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0094488-60.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PEDRO BARROS COTTA
PESCE. Adv(s).: RJ169513 - MYLENA DE VASCONCELOS MA-
CHADO FERREIRA LEAO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0094488-60.2016.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: PEDRO BARROS COTTA PESCE Advogado do(a) REQUE-
RIDO: MYLENA DE VASCONCELOS MACHADO FERREIRA
LEAO - RJ169513

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010953-84.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PE-
DRO VIEIRA BRITO. Adv(s).: BA32725 - CLAUDIO ANDERSON
SILVA MOREIRA. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0010953-84.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: PEDRO VIEIRA BRITO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CLAUDIO ANDERSON SILVA MOREIRA - BA32725
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de repetição de valores
pagos a título de benefício assistencial. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5021771-37.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS HENRIQUE FU-
SINATO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PU-
BLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ESTADO
DE SANTA CATARINA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MU-
NICIPIO DE JOINVILLE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5021771-
37.2014.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS HENRIQUE
FUSINATO Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚ-
BLICA DA UNIÃO REQUERIDO: ESTADO DE SANTA CATA-
RINA e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de ressarcir o autor
pelos valores dispendidos em cirurgia realizada na rede privada. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002533-89.2015.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: BEATRIZ RODRIGUES CUNA. R: CLEUSA
IGNACIO RODRIGUES. R: ELVIRA IGNACIO RODRIGUES. R:
FATIMA IGNACIO RODRIGUES. R: JUAREZ IGNACIO RODRI-
GUES. R: MARA IGNACIO RODRIGUES. R: MARISA RODRI-
GUES CHAIM. Adv(s).: RS0081770A - TULIO POERSCHKE. 3
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5002533-89.2015.4.04.7106 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União
Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: BEATRIZ
RODRIGUES CUNA e outros (6) Advogado do(a) REQUERIDO:
TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERI-
DO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUE-
RIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a)
REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado
do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advo-
gado do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de interrupção do prazo prescricional ante o
ajuizamento de ação coletiva. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. O Superior Tribunal de Justiça, através do
AgRg no REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou entendimento
no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E GDPST. EXTENSÃO
A INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO DA PRES-
CRIÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS, EM DECORRÊN-
CIA DE PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO RESPEC-
TIVO SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO. PRECE-
DENTES. 1. Ao se prover o recurso especial do autor, aplicou-se
jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que o ajuizamento
de ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem
do prazo prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do
último ato processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em
julgado da execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n.
1.175.018/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJe
11/9/2015), não havendo falar em descumprimento ao preceito cons-
titucional contido no art. 8º, III, da CF. 2. Agravo regimental não
provido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o ajuizamento de
ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU
'Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502902-70.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ
VALDIR GONÇALVES BARRETO. Adv(s).: PE035101D - CAMI-
LA CARLA DE MORAES BARROS RODRIGUES. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0502902-70.2015.4.05.8307 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOS' VALDIR
GON'ALVES BARRETO Advogado do(a) REQUERIDO: CAMILA
CARLA DE MORAES BARROS RODRIGUES - PE035101D

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se discute se
é possível a aplicação das alterações promovidas pela MP 739/2016 -
que trata da chamada alta programada judicial, feita pelo perito por

meio de uma estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajui-
zados antes de sua vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afe-
tado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504531-20.2012.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIA RITA MOREIRA DE ALMEIDA. Adv(s).: CE011873 - AN-
TONIO GERALDO LEITE, CE024394 - WALLYSSON RODRI-
GUES GONCALVES. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0504531-20.2012.4.05.8102 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: ANTONIA RITA MOREIRA DE ALMEIDA Advogados
do(a) REQUERIDO: ANTONIO GERALDO LEITE - CE011873,
WALLYSSON RODRIGUES GONCALVES - CE024394

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora, filha maior inválida. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos le-
gais para a concessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado
do falecido e condição de dependente da parte autora). Logo, a
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004302-44.2015.4.04.7006 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEODOSIO TOMEN. Adv(s).:
PR0038156A - FABIANO LUIZ DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5004302-
44.2015.4.04.7006 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: TEODOSIO TOMEN Advo-
gado do(a) REQUERENTE: FABIANO LUIZ DE OLIVEIRA -
PR0038156A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário

do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507703-07.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FERNANDO LIMA DA RO-
CHA. Adv(s).: RN009832 - FRANCISCO ENILBERTO RODRI-
GUES. R: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JU-
DICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0507703-07.2016.4.05.8400 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: FERNANDO LIMA DA ROCHA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: FRANCISCO ENILBERTO RODRIGUES - RN009832 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500517-24.2016.4.05.8305 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TE-
RESINHA MADALENA DA SILVA FERREIRA. Adv(s).:
AL003026 - RICARDO CARLOS MEDEIROS. 11 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500517-
24.2016.4.05.8305 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: TERESINHA MADALENA
DA SILVA FERREIRA Advogado do(a) REQUERIDO: RICARDO
CARLOS MEDEIROS - AL003026

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da
Turma Recursal de origem, no qual se discute se é possível a apli-
cação das alterações promovidas pela MP 739/2016 - que trata da
chamada alta programada judicial, feita pelo perito por meio de uma
estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajuizados antes de sua
vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta ma-
téria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afetado sob o rito
dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0003481-50.2012.4.03.6201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOSE MENEZES DOS SANTOS. Adv(s).:
MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES. 8 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0003481-
50.2012.4.03.6201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIAO FEDERAL
(AGU) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE MENEZES DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERIDO: ISMAEL GONCALVES MENDES -
MS003415

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se discute a
possibilidade de pagamento da Gratificação de Atividade de Controle e
Combate de Endemias (GACEN) a servidor inativo, considerando a pa-
ridade do valor pago a servidor em atividade. Sustenta a parte requerente
divergência do acórdão recorrido com o entendimento da Turma Recursal
do Rio Grande do Norte, no sentido de que não cabe a paridade pleiteada,
tendo em vista que se trata de gratificação com caráter pro labore faciendo.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Preliminar-
mente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos
de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O recurso
não merece prosperar. A TNU, através do PEDILEF
05207399620144058300, firmou entendimento no seguinte sentido: 'AD-
MINISTRATIVO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. GRATIFICAÇÃO
DE ATIVIDADE DE COMBATE E CONTROLE DE ENDEMIAS -
GACEN. NATUREZA REMUNERATÓRIA. EXTENSÃO AOS INA-
TIVOS. ACÓRDÃO RECORRIDO NO MESMO SENTIDO DA JURIS-
PRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA TNU. INCIDÊNCIA DA QUES-
TÃO DE ORDEM Nº 13. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CO-
NHECIDO. [...] Ora, a GACEN tem previsão legal e o direito de paridade,
nos termos do artigo 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e do artigo
3º, parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, é consagrado
constitucionalmente, autoaplicável, de eficácia plena, de maneira que não
pode ser contido, muito menos esvaziado, pela legislação infraconstitu-
cional. 19. Ante o exposto, conheço do Pedido de Uniformização e nego-
lhe provimento, reafirmando a tese da natureza remuneratória da GACEN,
acrescendo-se, agora, o seu caráter geral, bem como o direito à paridade da
parte autora, pois aposentada anteriormente à EC 41/2003, que extinguiu
tal direito'. (grifos não originais) (PEDILEF nº 05033027020134058302.
Relator: Juiz Federal Ronaldo José da Silva. DJ: 11/12/2015. DOU:
05/02/2016). 7. Como se vê, o acórdão recorrido se encontra em total
sintonia com a jurisprudência consolidada desta Corte. Incidência, por-
tanto, da Questão de Ordem nº 13, 'in verbis': 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformiza-
ção de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mes-
mo sentido do acórdão recorrido'. 8. Incidente não conhecido.' Conclui-se
que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta
TNU, no sentido de que em virtude do caráter geral, a paridade entre ativos
e inativos é medida que se impõe. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante
o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004854-28.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROBERTO MARIANO DAVID DE
SOUZA. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO, PE0016983A - ANTO-
NIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. T: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5004854-28.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ROBERTO MARIANO DAVID DE SOUZA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A RE-
QUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogados do(a)
REQUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A, AN-
TONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
conheceu de recurso inominado por considerá-lo inepto, na medida em
que não atacou fundamentadamente as razões da sentença recorrida. É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Lei 10.259/01,
em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de unifor-
mização de interpretação de lei federal, impõe, para o conhecimento
da divergência, que a questão versada seja de direito material. No
mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização prevê a competência da Turma Nacional para processar
e julgar o incidente de uniformização de interpretação de lei federal,
desde que trate sobre questões de direito material, o que não ocorreu
no caso concreto, tendo em vista que o aresto proferido na origem não
emitiu juízo de mérito. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de setembro de 2016.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5022693-32.2015.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDERI DIAS CAMARGO.
Adv(s).: RS0057460A - MICHELE BACKES BROILO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5022693-
32.2015.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VALDERI DIAS CA-
MARGO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE BACKES
BROILO - RS0057460A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs,
sendo inservíveis para a demonstração da divergência. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509731-54.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDYR MARINHO DA
SILVA FILHO. Adv(s).: PE016010 - SERGIO CORREIA DIAS DOS
SANTOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0509731-
54.2016.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: VALDYR MARINHO DA
SILVA FILHO Advogado do(a) REQUERENTE: SERGIO COR-
REIA DIAS DOS SANTOS - PE016010 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002533-89.2015.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: BEATRIZ RODRIGUES CUNA. R: CLEUSA
IGNACIO RODRIGUES. R: ELVIRA IGNACIO RODRIGUES. R:
FATIMA IGNACIO RODRIGUES. R: JUAREZ IGNACIO RODRI-
GUES. R: MARA IGNACIO RODRIGUES. R: MARISA RODRI-
GUES CHAIM. Adv(s).: RS0081770A - TULIO POERSCHKE. 3
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5002533-89.2015.4.04.7106 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União
Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: BEATRIZ
RODRIGUES CUNA e outros (6) Advogado do(a) REQUERIDO:
TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERI-
DO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUE-
RIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a)
REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado
do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advo-
gado do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de interrupção do prazo prescricional ante o
ajuizamento de ação coletiva. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. O Superior Tribunal de Justiça, através do
AgRg no REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou entendimento

no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E GDPST. EXTENSÃO
A INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO DA PRES-
CRIÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS, EM DECORRÊN-
CIA DE PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO RESPEC-
TIVO SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO. PRECE-
DENTES. 1. Ao se prover o recurso especial do autor, aplicou-se
jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que o ajuizamento
de ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem
do prazo prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do
último ato processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em
julgado da execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n.
1.175.018/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJe
11/9/2015), não havendo falar em descumprimento ao preceito cons-
titucional contido no art. 8º, III, da CF. 2. Agravo regimental não
provido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o ajuizamento de
ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU
'Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0022716-39.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARLINDO DOS SANTOS
CAVALEIRO FILHO. Adv(s).: PA016316 - FELIPE PORTELLA
NEVES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0022716-
39.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ARLINDO DOS SAN-
TOS CAVALEIRO FILHO Advogado do(a) REQUERENTE: FELIPE
PORTELLA NEVES - PA016316 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
reconhecimento como especial de período laborado com exposição ao
agente nocivo eletricidade, após o Decreto n. 2.172/97, para fins de
concessão de aposentadoria especial/aposentadoria por tempo de con-
tribuição. É o relatório. O presente recurso merece prosperar. A Tur-
ma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF n.
50012383420124047102, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 159, e já transitado em julgado, firmou orien-
tação no sentido de que "é possível o reconhecimento como especial
de período laborado com exposição ao agente energia elétrica, após o
Decreto n. 2.172/97, para fins de concessão de aposentadoria es-
pecial". Confira-se: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADO-
RIA POR TEMPO ESPECIAL. ELETRICIDADE ACIMA DE 250
VOLTS. AGENTE NOCIVO NÃO MENCIONADO NO DECRETO
2.172/97. CARÁTER MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO DOS
REGULAMENTOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. COMPROVA-
ÇÃO DE EFETIVA E PERMANENTE EXPOSIÇÃO NA FORMA
DO ART. 57, § 3O. DA LEI 8.213/91. POSIÇÃO ADOTADA PELO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO RESP 1.306.113/SC
SUBMETIDO AO REGIME REPETITIVO. PROVIMENTO DO IN-
CIDENTE UNIFORMIZADOR. 1. O Juiz Federal de Santa Maria/RS
julgou procedente ação previdenciária movida pelo Recorrente contra
o INSS, para o fim de declarar e reconhecer a especialidade do
período indicado na petição inicial (1979 a 2007), laborado em ex-
posição ao agente nocivo eletricidade acima de 250 volts e conceder-
lhe o benefício da aposentadoria especial (DER 25.06.2007). 1.1. A
2ª. Turma Recursal do Rio Grande do Sul proveu, em parte, o recurso
do INSS, excluindo o tempo posterior a 05/03/1997. Transcrevo a
súmula das conclusões do mencionado julgado: 'Por isso, à mingua da
comprovação da existência de outros agentes nocivos à saúde e à
integridade física da parte autora, no período posterior a 05/03/1997,
não cabe o reconhecimento da especialidade da atividade em razão de
a parte autora laborar com eletricidade. A sentença deve ser re-
formada neste aspecto'. 1.3. O particular desafiou, de conseguinte, o
presente Pedido de Uniformização, o qual, sendo próprio, tempestivo
e reunindo as condições necessárias de admissibilidade, merece ser
conhecido em sua integralidade. 2. Sobre o tema que é objeto de
debate, a saber, possibilidade de considerar a eletricidade como agen-
te perigoso a justificar a conversão do tempo especial para comum e,
assim, permitir o deferimento da aposentadoria prestada sob con-
dições especiais, tem sido objeto de alguma controvérsia entre os
recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma
Nacional. 2.2. Com efeito, a colenda Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial
1.306.113/SC, sob o rito do art. 543-C do CPC, de que foi Relator o
em. Ministro HERMAN BENJAMIN, consolidou entendimento de
que o rol de atividades especiais constantes nos regulamentos de
benefícios da Previdência Social tem caráter exemplificativo. Destaco
ainda, a propósito do tema: RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA RE-
PETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RE-
CURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE
ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DE-
CRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI
8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CA-
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RÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO
PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPOR-
TE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANEN-
TE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA
LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela
autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a
supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo De-
creto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de con-
figuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de
tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da
interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabe-
lecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador
são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a
técnica médica e a legislação correlata considerarem como preju-
diciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não oca-
sional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei
8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de
origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na le-
gislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido
pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade,
o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso
Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1306113/SC, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
14/11/2012, DJe 07/03/2013) 2.3. Nada obstante, esta Turma Na-
cional, em suas últimas decisões sobre o tema realizou o que con-
siderou ser um distinguishing fundamental entre o Recurso Repetitivo
referido e a normativa vigente. Assim, passou-se a entender que, a
posição do Superior Tribunal de Justiça não teria ido de encontro à
ideia de que as atividades perigosas não mais poderia ser contadas
como tempo de serviço especial após 05 de março de 1997, mas tão-
somente teria admitido essa possibilidade para as situações onde
houvesse lei extravagante específica reconhecendo a atividade como
especial, sendo esse, por exemplo, o caso da eletricidade acima de
250 volts. 2.4. Nesses termos, ou seja, considerando que a eletri-
cidade acima de 250 volts estaria prevista especificamente na Lei no.
7.369/85 como agente perigoso, poderia ser considerado o tempo de
trabalho permanente sob sua influência como tempo de serviço es-
pecial. Tanto seria assim que - completam as decisões da TNU sobre
o tema - com a revogação da normativa específica pela Lei no.
12.740/12, já não mais se poderia considerar como especial nem
mesmo o tempo do eletricitário submetido a correntes superiores a
250 volts, verbis: PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AGEN-
TE PERIGO. LEIS 9.032/95 E 9.528/97. NÃO PREVISÃO NO DE-
CRETO 2.172/97. TERMO FINAL: 5-3-1997. EMENDA CONS-
TITUCIONAL 47/05. DISTINÇÃO ENTRE A CONTAGEM DE
TEMPO ESPECIAL PARA O SEGURADO DO REGIME GERAL E
O DO SERVIÇO PÚBLICO. NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFI-
CA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE PROVI-
DO. 1. O recorrente, INSS, pretende a modificação do acórdão que,
por maioria, reformando a sentença, julgou procedente o pedido de
contagem de tempo especial em período posterior à edição do De-
creto 2.172/97, em 5-3-1997, em decorrência de atividade laborativa
perigosa, exercida de forma habitual e permanente no transporte de
combustíveis (gás liquefeito de petróleo). Foram reconhecidos como
tempo de serviço especial os períodos de: 16-9-2002 a 3-6-2006, 19-
6-2006 a 13-4-2007 e 16-4-2007 a 22-1-2010. Sustenta o recorrente
que, a partir da vigência do Decreto 2.172/97, a periculosidade não
enseja a contagem de tempo especial para fins previdenciários. In-
dicou os acórdãos paradigmas proferidos no Pedilef
2007.83.00.507212-3 (DJ 24-06-2010), AgRg no REsp 992.150/RS
(DJ 17-12-2010) e AgRg no REsp 992.855/SC (DJ 24-11-2008). 2. A
Lei 9.032/95, ao acrescentar os §§ 4º e 5º ao art. 57 da Lei 8.213/91,
modificou a sistemática de aposentadoria com contagem de tempo
especial até então existente. A aposentadoria por categoria profis-
sional deixou de existir, prevendo a lei a possibilidade de contagem
de tempo especial se o trabalho estivesse sendo exercido sob con-
dições que prejudicassem a saúde ou a integridade física. Mesmo
após a edição da Lei 9.032/95, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79
foram mantidos em vigor pelo art. 152 da Lei 8.213/91 (hoje re-
vogado), até que fossem integralmente regulamentados os art. 57 e 58
da referida Lei 8.213/91. A regulamentação só veio ocorrer em 5 de
março de 1997, em virtude da edição do Decreto 2.172/97, mas a
partir da Lei 9.032/95 passou-se a exigir que o trabalho sujeito a
condições prejudiciais à saúde, para fins de ser computado como
especial, fosse não ocasional e nem intermitente, devendo ser de-
monstrada a efetiva exposição a agentes nocivos (§§ 3º e 4º do art. 57
da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95). 3. O le-
gislador, ao editar as Lei 9.032/95 e 9.528/97, teve a intenção de
reduzir as hipóteses de contagem de tempo especial de trabalho,
excluindo o enquadramento profissional e, após o Decreto 2.172/97, o
trabalho perigoso. A periculosidade, em regra, deixou de ser agente
de risco para a aposentadoria do regime geral de previdência. 4. A
retirada do agente periculosidade como ensejador da contagem de
tempo especial no regime geral ficou clara com a promulgação da
Emenda Constitucional 47/05. Isso porque dita emenda permitiu aos
servidores públicos, nos termos de lei complementar, a contagem
especial de tempo de trabalho exercido em atividades de risco (inciso
II) e sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a in-
tegridade física (inciso III do § 4º do art. 40 da Constituição). Já para
os segurados do regime geral, no entanto, restringiu o direito àqueles
segurados que trabalhem de atividades que prejudiquem a saúde ou a
integridade física (§ 1º do art. 201 da Constituição), nada se referindo
aos que atuam sob risco. 5. É bem verdade que o Superior Tribunal
de Justiça, no julgamento do REsp 1.306.113/SC (DJ 7-3-2013), de
que foi relator o Sr. Ministro Herman Benjamin, submetido ao regime
de recursos repetitivos, definiu que as atividades nocivas à saúde
relacionadas nas normas regulamentadoras são meramente exempli-
ficativas, podendo o caráter especial do trabalho ser reconhecido em
outras atividades desde que permanentes, não ocasionais e nem in-

termitentes. Em conseqüência, considerou o agente eletricidade como
suficiente para caracterizar agente nocivo à saúde, deferindo a con-
tagem especial mesmo depois da edição do Decreto 2.172/97. 6.
Contudo, deve ser feito o distinguish dessa decisão, haja vista ter
tratado de eletricidade, que continha regulamentação específica, pre-
vista na Lei 7.369/85, revogada apenas pela Lei 12.740/12. O que se
extrai do acórdão do Superior Tribunal de Justiça é que, não obstante
a ausência de previsão constitucional da periculosidade como en-
sejadora da contagem de tempo de serviço especial no regime geral
de previdência após 5-7-2005, data da promulgação da Emenda
47/05, é possível essa contagem pelo risco, desde que haja sua pre-
visão expressa na legislação infraconstitucional. [...]. (PEDILEF
50136301820124047001, JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA
MACIEL GONÇALVES, TNU, DOU 16/08/2013 pág. 79/115.) 3.
Nessa ordem de idéias, considero, venia concessa, que os derradeiros
julgados desta TNU acima citados afastaram-se do posicionamento
que é franca e pacificamente adotado pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça sobre o assunto. De fato, a Corte Federal decidiu que é possível
o reconhecimento de tempo especial do trabalho prestado com ex-
posição ao agente nocivo eletricidade em data posterior a 05 de
março de 1997, desde que o laudo técnico comprove a permanente
exposição do eletricitário à atividade nociva independentemente de
considerar a previsão dele em legislação específica. Tanto é deste
modo que, diferentemente da TNU, o STJ não fixou qualquer limite
temporal para que se deixasse de contar o período em labor de
eletricitário como especial. 3.1. Ao que tudo leva a crer, o que
Superior Tribunal de Justiça teve como firme, foi que a nova redação
dada pela Lei no. 9.032/95 ao art. 57 da Lei de Benefícios da Pre-
vidência Social não limitou a considerar como tempo de serviço
especial apenas aqueles que fossem previstos em Lei ou Regulamento
da previdência e sim todos aqueles resultantes da ação efetiva de
'agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agen-
tes prejudiciais à saúde ou à integridade física,' (art. 57, § 4o). 3.2.
Desse modo, mais importante que qualificar doutrinariamente um
agente como sendo catalizador de insalubridade, periculosidade ou
penosidade, muito mais importante para fins de aplicação das noveis
disposições da Lei no. 9.528/97 é saber se um agente nocivo/pre-
judicial (qualificação que, por sinal, pode muito bem ser interpretada
como aglutinadora de formas de periculosidade) é capaz de dete-
riorar/expor a saúde/integridade física do trabalhador. É a prova disso
que transforma o tempo de comum para especial na lógica da novel
legislação. 3.3. Por isso, não é de se estranhar que o STJ continue a
falar de periculosidade mesmo após a edição do Decreto no. 2.172/97.
E, segundo penso, está certo mesmo em falar, pois, como dito, os
agentes nocivos/prejudiciais à saúde/integridade física podem muito
bem aludir a certas formas de perigo. A exposição à eletricidade, não
sendo enquadrada propriamente como atividade insalubre, termina
comprometendo sobretudo a integridade física do trabalhador que
passa a conviver com níveis exagerados de cautela, risco, stress etc.
Logo, insisto, não é a apriorística qualificação doutrinária que de-
terminará a possibilidade ou não apreensão de uma atividade como
especial e sim a efetiva demonstração deletéria considerada em nú-
merus apertus pela legislação em vigor. 3.4. A título de exemplo,
veja-se ainda o acórdão abaixo transcrito, também oriundo do Su-
perior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDEN-
CIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOCIVO
ELETRICIDADE APÓS A EDIÇÃO DO DECRETO N. 2.172/97.
POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENTENDIMENTO FIXADO
NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.306.113/SC SUBMETIDO À
SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. Nos termos do que
assentado pela Primeira Seção no julgamento do REsp n.
1.306.113/SC "[...] o rol de atividades especiais, constantes nos re-
gulamentos de benefícios da Previdência Social, tem caráter exem-
plificativo". Assim, o fato de o Decreto n. 2.172/97 não ter previsto
o agente agressivo eletricidade como causa para se reconhecer pe-
ríodo de atividade de natureza especial, não afasta o direito do se-
gurado à contagem de tempo especial se comprovada a sua exposição
de forma habitual e permanente a esse fator de periculosidade. No
mesmo sentido, confiram-se: AgRg no REsp 1.314.703/RN, Rel. Min.
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 27/05/2013; AgRg no REsp
1.348.411/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe
11/04/2013; AgRg no REsp 1.168.455/RS, Rel. Min. Marco Aurélio
Bellizze, Quinta Turma, DJe 28/06/2012; AgRg no REsp
1.284.267/RN, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe
15/2/2012. 2. No caso, ficou comprovado que o recorrido esteve
exposto ao agente agressivo eletricidade, com tensão acima de 250
volts, de forma habitual e permanente entre 01.12.1979 a 28.11.2006,
motivo pelo qual deve ser mantida a sentença que reconheceu o
direito à aposentadoria especial. 3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 143.834/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇAL-
VES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe
25/06/2013). 4. Apenas para registro, deixo consignado que, no caso
concreto, as instâncias ordinárias assentaram que havia demonstração
plena, através de prova pericial, da exposição à eletricidade em ca-
ráter permanente e habitual e que ela era, de fato, prejudicial ao
demandante. Não se ingressa no mérito dessa questão, portanto, por
envolver reanálise de matéria de fato, o que, como sabido, é vedado
pela Súmula 42 deste Colegiado. 5. Por essas razões, conheço e dou
provimento ao Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Fe-
deral para reformar o Acórdão recorrido e restabelecer a sentença de
1º. Grau, que reconheceu como especial o período trabalhado pelo
recorrente, exposto de forma habitual e permanente ao agente nocivo
nas atividades com energia elétrica. 6. Recurso julgado nos termos do
artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', da Resolução nº 22/2008. (PEDILEF
50012383420124047102, Rel. JUIZ FEDERAL BRUNO LEONAR-
DO CÂMARA CARRÁ, DOU 26/09/2014 PÁG. 152/227) Com-
pulsando os autos, verifico que o acórdão recorrido não se encontra
em consonância com a mencionada jurisprudência. Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-

trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007536-23.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FABIANO ALEXANDRE MA-
TIAS. A: FERMINO MATIAS. A: FLAVIO EUCLIDES MATIAS.
Adv(s).: PR0030534A - JONAS BORGES. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5007536-23.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FABIANO ALEXANDRE MATIAS e outros (2) Advogado
do(a) REQUERENTE: JONAS BORGES - PR0030534A Advogado
do(a) REQUERENTE: JONAS BORGES - PR0030534A Advogado
do(a) REQUERENTE: JONAS BORGES - PR0030534A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O recurso não merece prosperar. A Lei n.
10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de
uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para o conhe-
cimento da divergência, que a questão versada seja de direito ma-
terial. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente nacional de uniformização de
interpretação de lei federal, desde que trate sobre questões de direito
material. Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em
questão meramente processual, qual seja, a produção de prova pe-
ricial, questão que não tem cabimento no âmbito de incidente de
uniformização de jurisprudência. Desse modo, incidem, na espécie, a
Questão de Ordem 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uni-
formização pressupõe a efetiva apreciação do direito material con-
trovertido por parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'
e a Questão de Ordem 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5021632-85.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALBINO DE LIMA. Adv(s).:
SC0027456A - GENECELIA RIBEIRO DA SILVA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5021632-85.2014.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ALBINO DE LIMA Advogado do(a) REQUERENTE: GE-
NECELIA RIBEIRO DA SILVA - SC0027456A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não restar preenchidos os requisitos
legais para o reconhecimento do(s) período(s) pleiteado(s). A pre-
tensão de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0000921-26.2013.4.01.3819 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GE-
RALDO MIRANDA DA CRUZ. Adv(s).: MG98468 - MARCONE
BARBOSA FERREIRA. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0000921-26.2013.4.01.3819
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: GERALDO

MIRANDA DA CRUZ Advogado do(a) REQUERIDO: MARCONE
BARBOSA FERREIRA - MG98468

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria rural por idade. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado ' ausência de início de
prova material ' seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido.'
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. No que tange à dis-
cussão sobre a alegada nulidade do acórdão por generalidade na
fundamentação, entendo que tal matéria não pode ser analisada por
esta TNU, ante a impossibilidade de apreciação de matéria processual
nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007680-83.2015.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA DOS ANJOS SOUSA DE ALMEIDA.
Adv(s).: PA3887 - ANGELA DA CONCEICAO SOCORRO MOU-
RAO PALHETA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0007680-83.2015.4.01.3900 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Uni'o Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
MARIA DOS ANJOS SOUSA DE ALMEIDA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ANGELA DA CONCEICAO SOCORRO MOURAO
PALHETA - PA3887

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto

pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
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mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002476-04.2011.4.04.7012 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DIRCEU MORETTO. Adv(s).:
PR0057170A - ROBSON SEINO BIER DOS SANTOS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002476-
04.2011.4.04.7012 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: DIRCEU MORETTO Advo-
gado do(a) REQUERENTE: ROBSON SEINO BIER DOS SANTOS
- PR0057170A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) PROCURADOR:

No- 0502193-56.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA IONEIDE ALVES DA
COSTA. Adv(s).: CE004072 - ANTONIO SALDANHA FREIRE,
CE029787 - MARCIA LIMA DE OLIVEIRA FREIRE. R: INSS -
AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0502193-56.2015.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MA-
RIA IONEIDE ALVES DA COSTA Advogados do(a) REQUEREN-
TE: ANTONIO SALDANHA FREIRE - CE004072, MARCIA LIMA
DE OLIVEIRA FREIRE - CE029787 REQUERIDO: INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007600-72.2014.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILVIO MENDONCA.
Adv(s).: RS0095743A - PEDRO TREVISAN CARMANIN,
RS0064647A - JOAO FRANCISCO ZANOTELLI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5007600-72.2014.4.04.7202 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SILVIO MENDONCA Advogados do(a) REQUERENTE:
PEDRO TREVISAN CARMANIN - RS0095743A, JOAO FRAN-
CISCO ZANOTELLI - RS0064647A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o termo inicial de pagamento de benefício
previdenciário por incapacidade. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada
por ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-
47.2007.4.05.8102/CE, no qual restou assentado que o termo inicial
dos benefícios deve ser assim fixado: a) na data de elaboração do
laudo pericial, se o médico não precisar o início da incapacidade e o
juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação (Pre-
cedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do requerimento
administrativo, se a perícia constatar a existência da incapacidade em
momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400); c) na data do ajuizamento do feito, se não
houver requerimento administrativo e a perícia constatar o início da
incapacidade em momento anterior à propositura da ação (Precedente:
PEDILEF 00132832120064013200). d) Em todos os casos, se pri-
vilegia o princípio do livre convencimento motivado que permite ao
magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a análise
do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
5017231720094058500). Incide, na espécie, a Questão de Ordem
13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001040-63.2014.4.04.7122 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ VALCIR DE SOUZA.
Adv(s).: RS0015109A - ELAINE TERESINHA VIEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001040-63.2014.4.04.7122 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LUIZ VALCIR DE SOUZA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ELAINE TERESINHA VIEIRA - RS0015109A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão do be-
nefício da aposentadoria por idade. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com

cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502451-33.2015.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SAN-
DOVAL MARQUES DA SILVA. Adv(s).: PE025237D - FLAVIO
PESSOA DE SOUTO MAIOR JUNIOR. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0502451-
33.2015.4.05.8311 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: SANDOVAL
MARQUES DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIO
PESSOA DE SOUTO MAIOR JUNIOR - PE025237D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria especial, mediante o reconhecimento da especialidade de
atividades laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na
petição inicial. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. De início, no que tange à discussão acerca da tese de
haveria obscuridade no acórdão e de que este seria condicional, en-
tendo que tal matéria não pode ser analisada por esta TNU, ante a
impossibilidade de apreciação de matéria processual nesta seara. Des-
tarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0009052-15.2011.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: HA-
RON DOS SANTOS GOMES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: H.
D. S. G.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0009052-
15.2011.4.01.3801 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: HARON DOS SANTOS GOMES e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
flexibilização do critério da renda máxima do segurado instituidor do
benefício de auxílio-reclusão. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0000713-30.2013.4.03.6327, a ser jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de re-
percussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II,
do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento
que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Unifor-
mização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003520-27.2012.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRACEMA SCHROEDER.
Adv(s).: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5003520-27.2012.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
IRACEMA SCHROEDER Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO
CARLOS STAACK - SP301304 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão guerreado
está em conformidade com o entendimento do STF sobre a matéria. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004017-91.2013.4.02.5154 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARICILDA DA SILVA VIEI-
RA DUTRA. Adv(s).: RJ133896 - TATIANA VALERIANO NOLLI.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0004017-91.2013.4.02.5154 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARICILDA DA SILVA VIEIRA DUTRA Advogado
do(a) REQUERENTE: TATIANA VALERIANO NOLLI - RJ133896
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BE-
NEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM
VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INS-
TITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RE-
CONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INI-
CIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
remessa dos autos à origem para aguardar o seu julgamento e, após
isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005014-86.2015.4.04.7215 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: NELCI ANTONIO DO AMARAL. Adv(s).:
SC0031593A - NELCI ANTONIO DO AMARAL, SC0030801A -
MARCOS AURELIO ROSA. Conselho da Justiça Federal 03 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5005014-86.2015.4.04.7215
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: União Federal Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: NELCI ANTONIO DO AMARAL Advogados
do(a) REQUERIDO: NELCI ANTONIO DO AMARAL -
SC0031593A, MARCOS AURELIO ROSA - SC0030801A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento de mon-
tante equivalente à última remuneração percebida pela parte autora
(militar da reserva) com o acréscimo do respectivo adicional, a título
de indenização referente a um período de férias não gozadas, ad-
quirido durante a prestação do serviço militar obrigatório. É o re-
latório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
5000793-77.2016.4.04.7101, afetado como representativo da contro-
vérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001841-35.2015.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LIRIANO MARINHEIRO DA
SILVA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0001841-
35.2015.4.03.6321 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LIRIANO MARINHEIRO DA
SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o

cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500730-24.2016.4.05.8501 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE JESUS MEN-
DONÇA. Adv(s).: SE006975 - PAULO ALMEIDA MACHADO NE-
TO, SE004985 - FLAVIA ANDRESSA TEIXEIRA BARRETO. R:
EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS -
EADJ/INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0500730-24.2016.4.05.8501 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MARIA DE JESUS MENDON'A Advogados do(a) REQUERENTE:
PAULO ALMEIDA MACHADO NETO - SE006975, FLAVIA AN-
DRESSA TEIXEIRA BARRETO - SE004985 REQUERIDO: EQUI-
PE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS -
EADJ/INSS e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003446-22.2016.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELSO DOS SANTOS PE-
REIRA. Adv(s).: SC0032058A - LUIZ PHILIPE GEREMIAS BE-
NINCA. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003446-
22.2016.4.04.7111 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ELSO DOS SANTOS
PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ PHILIPE GERE-
MIAS BENINCA - SC0032058A REQUERIDO: União Federal Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade pagamento de diferenças
atrasadas, devidas a título de pensão por morte, à mãe do autor,
falecida em 23/09/2008. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004045-79.2012.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LORI
ANTONIO MILAN. Adv(s).: RS0065818A - ELIANE BALBINOT-
TE PIVOTTO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5004045-79.2012.4.04.7117 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: LORI ANTONIO
MILAN Advogado do(a) REQUERIDO: ELIANE BALBINOTTE PI-
VOTTO - RS0065818A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiu que a parte
autora faz jus à averbação pleiteada , tendo em vista que as provas
colacionadas demonstram especialidade do(s) período(s) requerido(s).
Do acórdão recorrido, destaca-se: '[...] Desse modo, deve ser mantido
o reconhecimento da especialidade nos períodos de 01/06/2000 a
15/05/2012 (hidrocarbonetos aromáticos). No tocante ao ruído, o pe-
ríodo para o qual se postula ser reconhecida a especialidade é o
mesmo para o qual foi considerado especial em face da exposição dos
hidrocarbonetos aromáticos. Contudo, mesmo que se aplicasse o jul-
gado que considera a retroação do índice de 85 dB, levando-se em
consideração a legislação vigente no momento em que exercido o
trabalho, os documentos dos autos dão conta de que o autor estava
sujeito a um ruído de 80,9 dB (PPP - evento 1-PROCADM3, fls.
12/13), o que é muito inferior ao limite a ser considerado. Diante
disso, deve ser mantido o acórdão recorrido. [...]' A pretensão de
alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5017647-92.2015.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO AFONSO CHER-
RI. Adv(s).: PR0062298A - RAFAEL PASSETTI MONTEIRO. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5017647-92.2015.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL REQUERIDO: PAULO AFONSO
CHERRI Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL PASSETTI
MONTEIRO - PR0062298A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de contribuições previdenciárias
e a consequente repetição de valores pagos, bem assim a legitimidade
da União para figurar no polo passivo. É o relatório. Preliminarmente,
conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de
admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O
presente recurso não merece prosperar. De início, a análise acerca da
tese de ilegitimidade passiva encontra o óbice da Súmula 43/TNU
('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual'), razão por que não será conhecida. Quanto à questão de
direito material apresentada, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 2017 183ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800183

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 0500360-42.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Dantas da Silva. A:
Maria de Lourdes Freire da Silva. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos Ser-
vidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Caixa Econômica
Federal - Natal. R: Eliaquim Juvino dos Santos. Adv(s).: RN003823
- MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0500360-42.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Francisco Dantas
da Silva e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores P'blicos do
Rio Grande do Norte e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5024941-35.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA INES ALVES PE-
REIRA. Adv(s).: PR0045958A - ODAIR APARECIDO DE MO-
RAES JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5024941-35.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
MARIA INES ALVES PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
ODAIR APARECIDO DE MORAES JUNIOR - PR0045958A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A instância recursal ordinária, com base no contexto fático-probatório
da lide e já analisadas as condições da parte, concluiu pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade laboral). A pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002215-90.2016.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MIGUEL PRADO. Adv(s).:
PR0032929A - JAMISSE JAINYS BUENO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5002215-90.2016.4.04.7003
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MIGUEL PRADO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: JAMISSE JAINYS BUENO - PR0032929A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida à
parte autora. É o relatório. Verifico que a Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 131,
firmou entendimento no seguinte sentido: "INCIDENTE DE UNI-

FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17 DO RITNU).
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA HÍBRIDA POR IDADE.
ARTIGO 48, § 3º, LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURAL OU UR-
BANA ANTES DO REQUISITO ETÁRIO OU REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. INDIFERENÇA. IDADE MÍNIMA A SER
CONSIDERADA ' A MESMA EXIGIDA PARA A APOSENTA-
DORIA POR IDADE DO TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO
DO TEMPO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91,
PARA FINS DE CARÊNCIA, SEM RECOLHIMENTOS. POSSI-
BILIDADE. ENTENDIMENTO DO STJ. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. [...]" No entanto, verificando-se
que foi interposto recurso contra o acórdão acima, com fundamento
na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu jul-
gamento e, após isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502417-42.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Reginaldo José Figueiredo
Bezerra. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R:
Fazenda Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0502417-42.2016.4.05.8402
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Reginaldo Jos' Figueiredo Bezerra Advogado do(a)
REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682 RE-
QUERIDO: Fazenda Nacional e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência da Contribuição para o Plano da Seguridade
Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores recebidos a título
de Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias -
GACEN. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF 50113933820134047110, firmou entendimento no sentido
de que 'incabível a incidência da contribuição previdenciária sobre a
gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da atividade
desempenhada quanto em razão do local em que realizada a atividade,
devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à aposentadoria
do servidor público federal', senão vejamos: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ATI-
VIDADE DE COMBATE E CONTROLE DE ENDEMIAS (GA-
CEN), INSTITUÍDA PELA MP Nº 431/2008, CONVERTIDA NA
LEI Nº 11.784/2008. SERVIDOR ATIVO. NATUREZA REMUNE-
RATÓRIA RECONHECIDA. IRRELEVÂNCIA PARA FINS DE
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ISENÇÃO. ART 4º, § 1º, VII, DA LEI
Nº 10.887/2004, QUE EXCLUI DA BASE DE CONTRIBUIÇÃO
AS PARCELAS REMUNERATÓRIAS PAGAS EM DECORRÊN-
CIA DE LOCAL DE TRABALHO. PRECEDENTES DA TNU
(PROCESSO Nº 0006275-98.2012.4.01.3000). INCIDÊNCIA DO
PSS À PARCELA INCORPORÁVEL À APOSENTADORIA.
ACÓRDÃO COMBATIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURIS-
PRUDÊNCIA FIRMADA NESTA CORTE. NECESSIDADE DE
ADEQUAÇÃO NOS TERMOS DO ART 9, X DO RITNU - PE-
DIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. VOTO [...]
Deste modo, incabível a incidência da contribuição previdenciária
sobre a gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da
atividade desempenhada quanto em razão do local em que realizada a
atividade, devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à
aposentadoria do servidor público federal, nos termos da fundamen-
tação acima. Desta forma, deve incidir a regra do inciso X do art. 9º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização - TNU,
que orienta no sentido de que o Relator poderá "dar provimento ao
incidente se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal, podendo determinar o retorno dos autos à origem para a
devida adequação; (Redação dada pela Resolução n. 163, de
9.11.2011)" Sendo assim, estando a decisão proferida pela Turma de
origem em confronto com a deste Colegiado, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO AO INCIDENTE para determinar a devolução dos autos
à Turma Recursal de origem para adequação do julgado, nos termos
da fundamentação acima. Publique-se. Registre-se. Intime-se..' Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência desta TNU, no sentido de que cabe a incidência do PSS
sobre a parcela incorporável aos proventos. Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0095192-73.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: THIAGO SIGUENOBU
VARGAS ARAKAKI. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE
SOUSA, RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0095192-
73.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: THIAGO SIGUENOBU VARGAS ARA-
KAKI Advogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE
SOUSA - RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0011995-28.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARTINHO DE ASSUNCAO NOVAES.
Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 8 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0011995-
28.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARTINHO DE AS-
SUNCAO NOVAES Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA
FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
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manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010532-31.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IZA-
BEL DE FATIMA DA SILVA. Adv(s).: DF10434 - JOAO AMERICO
PINHEIRO MARTINS. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010532-31.2016.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: IZABEL DE FATIMA DA SILVA

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.

INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que aguarde pelo
posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 7 de novembro de 2016.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500266-94.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ana Jussara Silva de Araújo
Barbosa. A: Francisco Canindés Barbosa Júnior. Adv(s).: RN12748 -

ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Ha-
bitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci
Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R:
Caixa Econômica Federal - Natal. R: Eliaquim Juvino dos Santos.
Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 0 Processo nº 0500266-94.2016.4.05.8405 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Ana Jussara Silva de Araújo Barbosa e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAG-

NO BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Ha-
bitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte e outros
(4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503034-78.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ISAQUE JOÃO
DO NASCIMENTO. Adv(s).: PE029290D - GALDINO BATISTA
BEZERRA NETO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0503034-78.2016.4.05.8312 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ISAQUE JOÃO DO NAS-
CIMENTO Advogado do(a) REQUERIDO: GALDINO BATISTA
BEZERRA NETO - PE029290D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade, e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização,
por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "tra-
balhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao De-
creto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem
atividades agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e
agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao côm-
puto de suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão,
vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA
AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE.
MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO
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ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não

admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006461-76.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MIGUEL PEDROSO GU-
TIERRES. Adv(s).: PR0024283A - MARA CRISTINA BRUNETTI
FATTOUCH, PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA,
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. T: COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006461-
76.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MIGUEL PEDROSO GU-
TIERRES Advogados do(a) REQUERENTE: MARA CRISTINA
BRUNETTI FATTOUCH - PR0024283A, GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogados do(a)
REQUERIDO: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA -
PE0016983A, ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de condenação das rés ao pagamento de
indenização decorrente de contrato de seguro imobiliário. É o re-
latório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a análise acerca da
legitimidade e da competência para processar e julgar o feito é ques-
tão de ordem processual, encontrando óbice da Súmula 43/TNU ('Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual').
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0085426-09.2014.4.01.3400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCY GOMES DA SIL-
VA. R: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE OLIVEIRA.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0085426-09.2014.4.01.3400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO FAZEN-
DA NACIONAL Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
LUCY GOMES DA SILVA e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de declaração da não
incidência dos recolhimentos do PSS sobre os valores da GDPST que
excedam o valor incorporável aos proventos da inatividade da parte
autora, bem como para conceder a repetição do indébito. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5003664-33.2014.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA SCHECLUSKI FORMAESKE. Adv(s).: SC0020315A - MAR-
CIRIO COLLE BITENCOURT. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5003664-33.2014.4.04.7204
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MA-
RIA SCHECLUSKI FORMAESKE Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCIRIO COLLE BITENCOURT - SC0020315A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência ou não do fenômeno da decadência quanto à
pleiteada revisão das parcelas relativas a benefício derivado (pensão
por morte), oriundo de benefício diverso recebido pelo de cujos, esse
último concedido antes da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o
relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF
n. 5049328-54.2013.4.04.7000, julgado sob o rito dos representativos
da controvérsia - Tema 125, firmou a seguinte orientação: "PEDILEF.
PREVIDENCIÁRIO. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ACTIO NATA. BE-
NEFÍCIO ORIGINÁRIO, DECADÊNCIA. BENEFÍCIO DERIVA-
DO. TERMO INICIAL ISOLADO. STJ E TNU. PRECEDENTES.
CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO. 8. Quanto à questão de
fundo, efetivamente esta Turma Nacional tem jurisprudência domi-
nante no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo
decadencial, segundo o princípio da actio nata (pelo qual, mutatis
mutandis, o prazo prescricional/decadência somente tem início com a
violação do correspondente direito já adquirido1 ), o que não se
verifica quando se trata de pensionista, cuja relação jurídica somente
tem início com a instauração do regime jurídico inaugurado com o
óbito do 1 SOIBELMAN, LEIB. Enciclopédia do advogado. 4. ed.
Ver. E aum. Rio de Janeiro: Editora Rio, 1983, p. 287. Poder Ju-
diciário Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação dos Juizados Especiais Federais segurado instituidor, circuns-
tância configuradora de direito autônomo a partir da DIB da pensão
por morte, consoante, dentre outros, o PEDILEF
50004192120134047116, relator Juiz Federal RONALDO JOSÉ DA
SILVA, DJe 18/03/2016. 9. No mesmo sentido é o entendimento
jurisprudencial convergente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça
conforme, por exemplo, a ementa do REsp a seguir reproduzida:
'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO ORI-
GINÁRIO COM REPERCUSSÃO NO BENEFÍCIO DERIVADO.
DECADÊNCIA. ART. 103 CAPUT DA LEI N. 8.213/1991. MA-
TÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL RE-
PETITIVO. RECURSOS ESPECIAIS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC.
TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DA PENSÃO POR
MORTE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A juris-
prudência que vem se firmando no STJ em torno da pretensão à
revisão do ato de concessão da pensão por morte é no sentido de que
o termo inicial do prazo decadencial previsto no artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, corresponde à data de concessão desse benefício
previdenciário derivado. Observância do princípio da actio nata.
(REsp 1.529.562/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Ben-
jamin, DJe 11/9/2015) 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no
REsp 1462100/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 09/11/2015) 10.
Pois bem. Tenha-se em conta que o direito à revisão da renda mensal
inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com
DIB em 01/01/1981 portanto, anterior à vigência da Medida Pro-
visória nº 1.523/1997 (28/06/1997) incide a Poder Judiciário Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização dos Jui-
zados Especiais Federais decadência, conforme assentado pelo Su-
premo Tribunal Federal no RE nº 626.489, com repercussão geral
reconhecida, relator Ministro Luís Roberto Barroso, em 16/10/2013,
quando ficou assentado, in verbis: 'O fato de que, ao tempo da
concessão, não havia limite temporal para futuro pedido de revisão
não quer dizer que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo
nunca venha a ser estabelecido.' 11 Assim colocado, dado que o
benefício concedido ao segurado instituidor da pensão teve início em
01/01/1981 e a MP nº 1.523-9 é de 27 de junho de 1997, no dia
27/06/2007 foi completado o prazo de 10 (dez) anos previsto no art.
103 da Lei nº 8.213/1991, cuja constitucionalidade foi reconhecida
pelo STF. Já o benefício de pensão por morte foi concedido à re-
corrida a partir de 14/12/2008 (DIB). Portanto, após o benefício
originário ser alcançado pela decadência quanto ao direito de o ins-
tituidor pleitear a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição. 12 Questão que se coloca: considerando que
em prol de pensionista previdenciário a jurisprudência reconhece a
presença de direito autônomo, estaria submetida (o) aos efeitos da
decadência que fulminou o direito não exercido pelo segurado ins-
tituidor em vida' 13. A resposta passa inicialmente pela leiyura acerca
do conceito de acessório e principal. O Código Civil dispõe no art.
92. 'Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente;
acessório, aquele cuja existência supõe a do principal.' 14. Repise-se,
'(...) acessório, aquele cuja existência supõe a do principal. (grifo
aposto) 16. Tal o cenário, à guisa de reflexão e a despeito da regra do
art. 112 da Lei nº 8.213/1991, respeitosamente, se nem mesmo uma
lei revogada pode em regra ter seus efeitos restaurados quando a lei
revogadora perde a vigência (art. 2º, § 3º, da Lei de Poder Judiciário
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais Introdução às Normas do Direito Bra-
sileiro); mutatis mutandis, após o direito do instituidor ser fulminado
pela decadência, não parece juridicamente hígido que o direito aces-
sório ou derivado, decorrido o prazo legal decadencial tenha a con-

dição jurígena de fazer ressurgir o direito material principal ou ori-
ginário extinto pela indiscutível decadência, mercê da maximização
da força da reconhecida autonomia da pessoa legitimada derivada. 17.
Todavia, a jurisprudência majoritária do egrégio Superior Tribunal de
Justiça, Segunda Turma, na linha de diversos precedentes, como no
EDcl no AgRg no REsp 1488669 / RS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2014/0272844-6, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, relator
para o acórdão o Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 07/10/2016,
elucida a questão ao reafirmar a legitimidade autônoma e submetida
à contagem de prazo decadencial a partir do ato concessório da
pensão por morte isoladamente. Como corolário, sedimentou elu-
cidativo e didático aresto, no sentido de que embora a decadência
incida sobre o direito não exercitado pelo segurado instituidor em
vida, e impeça a pensionista em nome próprio de superar os efeitos da
decadência para a percepção de diferenças não pagas ao instituidor;
na hipótese de o direito específico não ter sido alcançado pelo prazo
decadencial, fará jus à revisão da pensão, de modo a se beneficiar da
repercussão financeira revisional não efetivada em proveito direto do
segurado instituidor da pensão, limitada portanto ao direito próprio da
pensionista. 18. Por sua vez, o entendimento adotado no acórdão de
origem é o mesmo sedimentado majoritariamente pelo STJ. Registre-
se, embora o teor da Questão de Ordem nº 24 da TNU oriente no
sentido do não conhecimento do incidente de uniformização ante a
sintonia com o entendimento majoritário da Corte Superior, tenho
como recomendável relativizar essa diretiva, in casu, na perspectiva
da uniformização do tema no âmbito representativo. [...]19. Nessas
condições, ressalvado pontualmente o entendimento deste relator
[itens '11 a 16'], voto para conhecer e negar provimento ao incidente
de uniformização. Em decorrência, firmar a tese representativa da
controvérsia no sentido de que: (i) o marco inicial para a contagem do
prazo decadencial do benefício de pensão por morte transcorre in-
dependentemente do benefício do segurado instituidor. Portanto, a
partir da data do início (DIB) do benefício [derivado]; e (ii) em
alinhamento com a jurisprudência do STJ acima destacada, caso o
direito de revisão específico do pensionista não seja alcançado pela
decadência, o beneficiário não poderá receber eventual diferença
oriunda do recálculo do benefício do instituidor [originário], em re-
lação ao qual houve o transcurso do prazo decadencial, mas fará jus
ao reflexo financeiro correspondente na pensão concedida." (grifo
nosso) No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça , com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu
julgamento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503567-47.2014.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Neci Siqueira Brasileira.
Adv(s).: CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA,
CE020530D - MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0503567-47.2014.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Maria Neci Siqueira Brasileira Advogados do(a) REQUE-
RENTE: MOISES CASTELO DE MENDONCA - CE009340, MA-
RIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA - CE020530D REQUERI-
DO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria por idade. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. Com efeito, a comprovação da di-
vergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Re-
gionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente
caso, o paradigma oriundo de turma recursal da mesma região do
acórdão atacado (TRAL) é inservível à comprovação da divergência,
razão por que não será conhecido. No que tange ao paradigma ser-
vível, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518667-57.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTÔNIA DE LIMA FER-
REIRA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0518667-
57.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTÔNIA DE LIMA
FERREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA
DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário. É
o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de
diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas oriundos de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0040831-58.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GENECI DE AZAMBUJA
GONDIM. Adv(s).: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MO-
RAES SALGADO JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0040831-58.2015.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: GENECI DE AZAM-
BUJA GONDIM Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AU-
RELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001912-33.2013.4.04.7116 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MOACIR JOSE DOS SAN-
TOS. Adv(s).: RS0037467A - MARIA FATIMA RAMBO VOGEL,
RS0091436A - MAURICIUS RAMBO VOGEL. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001912-33.2013.4.04.7116 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogados do(a) REQUE-
RENTE: MARIA FATIMA RAMBO VOGEL - RS0037467A, MAU-
RICIUS RAMBO VOGEL - RS0091436A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
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1

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício
de atividades em condições especiais nos períodos indicados na pe-
tição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado di-
vergiria da jurisprudência firmada pela Turma Nacional de Unifor-
mização, no sentido de que é possível se equiparar, para fins de
reconhecimento de tempo especial por mero enquadramento no rol de
atividades constantes dos Decretos n. 83.080/79 e 53.831/64, a pro-
fissão de tratorista e a de motorista de caminhão. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso merece prosperar. A questão em
análise está pacificada no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização, nos termos da Súmula 70: 'A atividade de tratorista pode ser
equiparada à de motorista de caminhão para fins de reconhecimento
de atividade especial mediante enquadramento por categoria profis-
sional.'. Compulsando-se os autos, conclui-se que o acórdão recorrido
não está em consonância com a referida jurisprudência desta TNU.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000881-04.2015.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DELMIRO JOSE MARC-
ZYNSKI. Adv(s).: SC19221 - ANDERSON RODRIGUES,
SC0022485A - IDO RODRIGUES NETO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 5000881-04.2015.4.04.7214 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
DELMIRO JOSE MARCZYNSKI Advogados do(a) REQUERENTE:
ANDERSON RODRIGUES - SC19221, IDO RODRIGUES NETO -
SC0022485A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
presente recurso merece prosperar. A TNU, no julgamento do PE-
DILEF 50032576220124047118, concluiu pela natureza insalubre/pe-
rigosa da atividade de frentista, mesmo após a vigência do Decreto n.
2.172/1997. Nesse sentido, confira-se: PEDIDOS DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM DE
TEMPO RURAL E URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL. FREN-
TISTA. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA À SUMULA 34
DA TNU. AUSÊNCIA DE SIMILITUDADE FÁTICA. NÃO CO-
NHECIMENTO DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DA PAR-
TE AUTORA. ATIVIDADE PERIGOSA. ESPECIALIDADE APÓS
A VIGÊNCIA DO DECRETO 2.127/97. POSSIBILIDADE. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DO INSS DESPROVIDO. 1. Trata-se de
Incidentes de Uniformização pelos quais se pretende a reforma de
acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que, reformando par-
cialmente a sentença, deferiu em parte contagem de tempo de serviço
rural e urbano e reconheceu como especial períodos de trabalho
exercidos pela parte-requerente como tratorista e frentista. 2. A parte-
autora sustenta o cabimento do pedido de uniformização por entender
que o acórdão recorrido está contrário a julgados que, em alegadas
hipóteses semelhantes, entenderam que: a) há cerceamento de defesa
quando não oportunizada a oitiva de prova testemunhal para de-
monstração da atividade rural; b) há cerceamento de defesa quando
não oportunizada a realização de prova pericial para demonstração da
atividade especial; c) cabe o reconhecimento da condição de segurado
especial, tomando por base documentos de idêntica natureza daqueles
apresentados no caso concreto; d) o início de prova material não
exige a abrangência de todo o período de carência; e) há cerceamento
de defesa quando não oportunizada a produção de prova documental
a cargo do INSS, para demonstração da atividade urbana. 3. O INSS
sustenta o cabimento do pedido de uniformização por entender que o
acórdão recorrido está contrário a julgados que, em alegadas hi-
póteses semelhantes, entendeu: a) ser incabível o reconhecimento
como especial, após o advento do Decreto nº 2.172/97, da atividade
de frentista, por ausente a previsão legal da periculosidade como
agente nocivo; b) ser incabível o reconhecimento como especial da
atividade de frentista, sem que haja a 'medição, indicação, em laudo
técnico da concentração no ambiente de trabalho de agente nocivo
listado no anexo IV, dos decretos 2.172/97, em nível superior aos
limites de tolerância'. 4. Passo ao exame individualizado de cada
incidente de uniformização. DO INCIDENTE DE UNIFORMIZA-

ÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE-AUTORA 5. O incidente não
comporta conhecimento. Explico. 6. Inicialmente, a alegação de di-
vergência com acórdão de turmas de Tribunal Regional Federal não
constitui hipótese de cabimento do incidente previsto no artigo 14,
parágrafo 2º da Lei 10.259/2001, no que se enquadra o precedente
AG 2006.04.00.028053-9/RS (TRF-4ª Região). 7. Por outro lado, a
parte-autora levanta 05 (cinco) teses que entende controvertidas em
face do que julgado pela Turma Recursal de origem e do que decidido
nos precedentes colacionados ao recurso. 8. Adoto o método de exa-
minar o incidente por tese impugnada. 9. Quanto à tese de cer-
ceamento de defesa pela não colheita de prova testemunhal para
demonstração da atividade rural, observo que o paradigma apresen-
tado (Processo nº 2010.70.60.001910-6, TR/PR) é oriundo de Turma
Recursal integrante da mesma Região da Justiça Federal a que per-
tence a TR de origem, contrariando a hipótese de conhecimento do
incidente de uniformização ('divergência entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes Regiões'). Ademais, colhe-se do acórdão re-
corrido que 'as testemunhas ouvidas confirmaram, em linhas gerais,
as alegações do Autor, uma a partir de 1964, outra de 1969 e outra de
1973', circunstância que invalida a alegação de cerceamento de de-
fesa. 10. Quanto à tese de que o início de prova material não exige a
abrangência de todo o período de carência e que os documentos
apresentados permitiriam o reconhecimento da condição de segurado
especial, de fato os paradigmas apresentados (PEDILEF nº
200972550054878/TNU e Processo nº 114762720074014/TR-TO)
apontam que 'é prescindível que o início de prova material se refira a
todo período de carência legalmente exigido'. 11. Todavia, o jul-
gamento pela Turma Recursal de origem não recusou validade ao
início de prova apenas pela ausência de contemporaneidade, mas,
sim, porque 'dizem respeito não só a outras épocas mas também a
outras localidades em que o Autor aduz ter trabalhado'. 12. Assim,
entendo ausente a similitude fática quanto à tese. 13. Quanto à tese de
cerceamento de defesa quando não oportunizada a produção de prova
documental a cargo do INSS, para demonstração da atividade urbana,
observo que um dos paradigmas (PEDILEF nº
200871630020921/TNU) está apenas parcialmente transcrito, além do
que em ambos os paradigmas se trata de provas 'requeridas e não
produzidas' e/ou 'produzidas e não avaliadas', ao passo que no caso
dos presentes autos sobre o documento pugnado pela parte-requerente
('extrato INFBEN' de auxílio-doença) não há notícia do requerimento
da sua produção, tendo o julgado apenas pontuado que 'como fato
constitutivo do seu direito, incumbia à parte autora o ônus de provar
que recebeu referido benefício. Assim, considerando que não trouxe
nenhuma prova documental aos autos, nem ao menos anotação em
CTPS, não faz jus ao cômputo de referido período'. 14. Sobre a tese,
entendo que falta o prequestionamento necessário ao conhecimento
do pedido. 15. Sobre o ponto, consigno a gritante contradição exis-
tente nos fundamentos do incidente de uniformização, posto que em
dado momento a parte-autora afirma que 'durante toda a sua vida
jamais, nunca, em nenhum momento exerceu outra atividade que não
a rural, sendo mais de 40 anos de dedicação a agricultura' (grifo no
orignal), para, em outro, pugnar pela produção de prova documental
referente à sua 'atividade urbana'. 16. Quanto à tese de cerceamento
de defesa quando não oportunizada a realização de prova pericial para
demonstração da atividade especial, observo que nos paradigmas
(Processos nºs 2007.36.00.700053-7, TR-MT, e 464813620034013,
TR-DF) a exigibilidade da prova pericial judicial decorreu da au-
sência de laudo pericial no âmbito administrativo (TR-MT) e im-
pugnação documental ('fragilidade da anotação de tempo de serviço
em CTPS'), de modo que resta patente a ausência de similitude fático-
jurídico acerca da tese levantada, posto que nos presentes autos o
exame da atividade especial foi fundado em laudos técnicos. 17.
Incidente de uniformização não conhecido. DO INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELO INSS 18. De início, quan-
to aos paradigmas oriundos da 5ª TR-SP (Processos nº
00107483220104036302 e 00043517120084036319), que exigiram,
para o enquadramento da atividade de frentista como especial, após
05.03.1997, que o laudo técnico demonstre a exposição "a quaisquer
itens do anexo IV, dos decretos 2.172/97 e 3.048/99', entendo pre-
judicada a divergência, posto que esta refere-se à apenas um dos
fundamentos adotados na decisão impugnada, que deferiu a espe-
cialidade da atividade tanto pela insalubridade quanto pela pericu-
losidade. 19. Incide quanto a tais paradigmas a Questão de Ordem nº
18 deste Colegiado: 'é inadmissível o pedido de uniformização quan-
do a decisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as
respectivas razões não abrangem todos eles'. 20. Quanto à tese da
impossibilidade de reconhecimento como especial de atividades pe-
rigosas, após a vigência do Decreto 2.172/97, relativa ao paradigma
remanescente (PEDILEF 200570510038001/TNU), entendo configu-
rada a similitude, não obstante nele se trate da atividade de vigilante,
ao passo que no caso dos autos se tratou de atividade de frentista. 21.
Isto porque, em ambos se discute a possibilidade de enquadramento,
após a vigência do Decreto nº 2.127/97, de atividade especial com
base em exposição ao agente nocivo periculosidade. 22. Passando ao
exame do mérito da questão, reproduzo os fundamentos adotados pela
Turma Recursal de origem: 'Relativamente ao período de 01/05/1993
a 08/04/1999, logrou a parte autora comprovar, através de formulário
DSS-8030 e de laudo técnico, que na atividade de frentista encon-
trava-se exposta a hidrocarbonetos aromáticos, de forma habitual e
intermitente. Assim, em razão da intermitência do contato com hi-
drocarbonetos, é possível o reconhecimento da atividade especial so-
mente até 28/04/1995. Entretanto, também restou comprovada a pe-
riculosidade das atividades, inerente a profissão de frentista, e que
ficou claramente indicada no laudo técnico apresentado, já que de-
senvolvia seu trabalho dentro da área de risco do abastecimento de
inflamáveis'. 23. Filio-me ao entendimento no sentido da possibi-
lidade de reconhecimento como especial da atividade de frentista,
uma vez comprovada a exposição ao agente nocivo hidrocarboneto no
exercício da profissão, exposição que pode se configurar no manuseio
dos produtos derivados do petróleo, pelo frentista. 24. E o faço

assentado no entendimento de que o rol de agentes e atividades
nocivos à saúde do trabalhador descritos no Decreto nº 2.172/97
possui caráter exemplificativo, portanto, passível de ser complemen-
tado/estendido à atividade e a agentes cujo caráter de nocividade à
saúde do trabalhador seja demonstrada/apontada por meios técnicos
idôneos ou na legislação trabalhista. 25. Veja, de início, que, em
relação ao agente eletricidade, o Colendo STJ, em sede de Recurso
Especial Repetitivo, deixou assentado que, 'no caso concreto, o Tri-
bunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e
na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exer-
cido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à ele-
tricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ'
(REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013). 26. Naquele
julgado, apontou-se ainda que 'sob interpretação sistemática do tema,
não há como atribuir aos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991 a intenção
do legislador de exaurir o rol de agentes nocivos ensejadores da
aposentadoria especial, não podendo ser ignoradas as situações con-
sideradas pela técnica médica e pela legislação correlata como pre-
judiciais à saúde do trabalhador, sem olvidar a necessária compro-
vação do trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em
condições especiais'. 27. Veja-se, embora tratando de caso concreto
envolvendo a eletricidade, as razões expostas pela Corte Especial
trataram como exemplificativa de todo o rol de agentes nocivos,
donde há de se reconhecer que o entendimento também alcança hi-
póteses de periculosidade/insalubridade, pelas razões que a seguir
exponho. 28. Para aquela hipótese, enfrentada pelo STJ, em que o
agente nocivo foi a eletricidade, dispõe a CLT, em seu art. 193, inciso
I, que 'são consideradas atividades ou operações perigosas, na forma
da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego,
aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem
risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador
a: I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica' (grifei). 29. No caso
dos autos, aplicando-se a mesma razão levada em conta pelo STJ para
reconhecer a atividade de eletricista como perigosa, tem lugar o
disposto no mesmo inciso I do art. 193 da CLT, que considera como
atividade ou operação perigosa a exposição permanente do traba-
lhador a produtos 'inflamáveis ou explosivos', em franca abrangência
à atividade de frentista. 30. Não há razão para dar-se tratamento
diferenciado a hipóteses equiparáveis, posto que, tanto no que se
refere à eletricidade quanto ao trabalho como frentista, tem-se que
configuram hipóteses reconhecidas como perigosas/insalubres pela
'legislação correlata', condição pontuada pelo STJ como suficiente à
declaração de especialidade da atividade laborativa. 31. Note-se que
houve o reconhecimento pelo STJ e também por esta TNU (PEDILEF
nº 50012383420124047102, rel. Juiz Federal Bruno Leonardo Câmara
Carrá, j. 06.08.2014) quanto à condição de risco não prevista no
regulamento (perigosa), o que torna muito mais lógica a extensão ao
frentista da possibilidade de enquadramento da atividade de manuseio
de hidrocarboneto com aquela normalmente aceita pelo INSS (de
produção de hidrocarboneto), posto que aqui se trata de mero caso de
extensão da hipótese de exposição nociva já prevista a caso similar.
32. Veja-se que o próprio Ministério do Trabalho, nos termos da
Portaria nº 308/2012, que alterou a Norma Regulamentara nº 20 (NR-
20), que trata da 'segurança e saúde no trabalho com inflamáveis e
combustíveis', entendeu que estão sujeitos à norma regulamentadora
as atividades, dentre outras, relacionadas a 'postos de serviço com
inflamáveis e/ou líquidos combustíveis', cuja definição entendo al-
cançar os postos de combustíveis de venda no varejo, donde concluo
pela natureza insalubre/perigosa da atividade de frentista. 33. Fixadas
essas premissas, chego ao caso concreto, no qual o julgado da ins-
tância anterior apontou a comprovação do agente nocivo insalubri-
dade/periculosidade, situação fática sobre a qual não comporta re-
discussão (Súmula 42 da TNU). 34. Incidente de uniformização par-
cialmente conhecido e, neste ponto, desprovido. (grifo nosso) (PE-
DILEF 50032576220124047118, Rel. JUIZ FEDERAL SÉRGIO
MURILO WANDERLEY QUEIROGA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS
221/329) Compulsando-se os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido não está em consonância com a referida jurisprudência desta
TNU. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500351-80.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Creginaldo Costa da Cunha
Santos. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS
FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do
Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria
de Oliveira Santos. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R: Setor de
Conciliação da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VI-
NICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500351-
80.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Creginaldo Costa da Cunha
Santos Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO
BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Habi-
tacional dos Servidores P'blicos do Rio Grande do Norte e outros (4)
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5031488-17.2016.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOELA SOELI CAMAR-
GO DA SILVA. Adv(s).: RS0099978A - MARCIO SANTORO CAR-
DOSO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5031488-
17.2016.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MANOELA SOELI
CAMARGO DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIO
SANTORO CARDOSO - RS0099978A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de Origem que rejeitou o pedido de benefício assistencial, concluindo
que não há comprovação da sua incapacidade definitiva para o tra-
balho. É o relatório. Razão assiste à parte requerente. Esta Turma
Nacional já pacificou entendimento, por meio da Súmula 48/TNU, no
sentido de que 'A incapacidade não precisa ser permanente para fins
de concessão do benefício assistencial de prestação continuada'. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão
geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do
CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o in-
cidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5021463-67.2015.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LILIAN ASSIS DE MEDEI-
ROS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA
DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5021463-
67.2015.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LILIAN ASSIS DE
MEDEIROS Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚ-
BLICA DA UNIÃO REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial a

pessoa idosa. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5053661-20.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OLANDA SCHUTZLER CU-
BAS. Adv(s).: PR055654 - ALMIR DE ASSIS CARDOSO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5053661-
20.2011.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OLANDA SCHUTZ-
LER CUBAS Advogado do(a) REQUERENTE: ALMIR DE ASSIS
CARDOSO - PR055654 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposen-
tadoria rural por idade à parte autora. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5062637-11.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GABRIEL FROES WOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5062637-11.2014.4.04.7000
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO:
GABRIEL FROES WOS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a possibilidade isenção do imposto de
importação às remessas do exterior destinadas a pessoas físicas, no
valor máximo de até US$ 100 (cem dólares), por força do que dispõe
o artigo 2º, II, do Decreto-Lei n. 1.804/80. É o relatório. Verifico que
a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5027788-92.2014.4.04.7200, afe-
tado como representativo da controvérsia. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16,
III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma re-
cursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de agosto de 2016.
MINISTRO OG FERNANDES

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

No- 0010881-97.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAI-
MUNDO RENATO DOS SANTOS CUNHA. Adv(s).: BA15255 -
ELIO RICARDO MIRANDA AZEVEDO. 4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010881-
97.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: RAIMUNDO RENATO DOS SANTOS CUNHA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: ELIO RICARDO MIRANDA AZEVE-
DO - BA15255

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos
da decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reco-
nhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício; b) a
possibilidade de ajuizamento de ação individual quando há ação civil
pública preexistente acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que
tange ao Memorando e suas respectivas implicações, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 134, assim
decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO
DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DE-
CADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verifico que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de
que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes
aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para es-
perar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Já no
que diz respeito à possibilidade de ajuizamento da ação individual, a
TNU, no julgamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, rei-
terou entendimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDEN-
CIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHE-
CIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PA-
GAMENTO DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECES-
SIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PRECEDENTES DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização
movido pela parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que
extinguiu o feito sem resolução de mérito por falta de interesse de
agir. - In casu, a sentença, integralmente mantida pela Turma de
Origem, assim se pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de
2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21
/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a
alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios
com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
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termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego seguimento ao incidente na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como deter-
mino o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o
recurso interposto no representativo que trata da aplicação do Me-
morando Circular 21. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001811-28.2014.4.01.3819 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARCONI FAUSTINO DA SILVA TEIXEIRA. R: LUZIA FAUS-
TINO DO CARMO. Adv(s).: MG86819 - IARA MARILIA DE
CARVALHO DORNELAS TERRA, MG85747 - GERALDO LUCIO
DA TERRA PEREIRA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 0001811-28.2014.4.01.3819 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARCONI

FAUSTINO DA SILVA TEIXEIRA e outros Advogados do(a) RE-
QUERIDO: IARA MARILIA DE CARVALHO DORNELAS TER-
RA - MG86819, GERALDO LUCIO DA TERRA PEREIRA -
MG85747 Advogados do(a) REQUERIDO: IARA MARILIA DE
CARVALHO DORNELAS TERRA - MG86819, GERALDO LUCIO
DA TERRA PEREIRA - MG85747

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de habilitação e re-
cebimento pelos herdeiros dos valores atrasados relativos ao benefício
assistencial de prestação continuada. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. A jurisprudência da TNU, por meio do PE-
DILEF n. 0009009-66.2006.4.03.6301, firmou entendimento nos se-
guintes termos: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL. FALECIMENTO DO AUTOR ANTES DA PRO-
LAÇÃO DA SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO. DIVERGÊNCIA EM RELAÇÃO A JUL-
GADO DA 1ª TURMA RECURSAL DE GOIÁS. ENTENDIMENTO
DESTA TNU DE QUE AS DIFERENÇAS DEVIDAS A QUEM
FAZIA JUS AO BENEFÍCIO EM VIDA DEVEM SER PAGAS AOS
HERDEIROS. ANULAÇÃO DA SENTENÇA E DO ACÓRDÃO.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. [...] A despeito do caráter personalíssimo do
benefício assistencial, há que se reconhecer a possibilidade de pa-
gamento dos atrasados aos sucessores do demandante falecido no
curso do processo. Não se poderia premiar o Estado por uma conduta
duplamente censurável: I) por não haver concedido o benefício a
quem dele necessitava; e II) por não haver julgado o processo a
tempo de propiciar o pagamento dos atrasados ao cidadão inválido.
[...]' Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está
em consonância com a referida jurisprudência desta TNU. Dessa
forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0124607-04.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PRISCILA GUERRA
GUNZBURGER. Adv(s).: RJ104429 - JOAO ANTONIO PATRICIO.
2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0124607-04.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: PRISCILA GUER-
RA GUNZBURGER Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO ANTO-
NIO PATRICIO - RJ104429

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da

controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500403-76.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Fábio Gomes da Cruz. Adv(s).:
RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Coo-
perativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Caixa Econômica
Federal - Natal. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500403-76.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: F'bio Gomes da Cruz Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores P'blicos do
Rio Grande do Norte e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0113098-76.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELLEN COSTA MENDES
SOARES. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA
JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0113098-76.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: EL-
LEN COSTA MENDES SOARES Advogado do(a) REQUERIDO:
SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0094590-82.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FERNANDA GOMES
MOTTA. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA
JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0094590-82.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: FER-
NANDA GOMES MOTTA Advogado do(a) REQUERIDO: SERGIO
PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5053661-20.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OLANDA SCHUTZLER CU-
BAS. Adv(s).: PR055654 - ALMIR DE ASSIS CARDOSO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5053661-
20.2011.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OLANDA SCHUTZ-
LER CUBAS Advogado do(a) REQUERENTE: ALMIR DE ASSIS
CARDOSO - PR055654 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposen-
tadoria rural por idade à parte autora. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002407-04.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE MANOEL LUIZ.
Adv(s).: SC0008185A - HORST WIRTH, SC0008508A - MERI SO-
LANGE DE SOUZA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002407-04.2013.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE MANOEL
LUIZ Advogados do(a) REQUERENTE: HORST WIRTH -
SC0008185A, MERI SOLANGE DE SOUZA - SC0008508A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a decadência do direito de revisão do
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição
titularizado pela parte autora. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
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confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000857-16.2014.4.04.7212 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GENTIL MATTIOLO. Adv(s).:
SC0014940A - PATRICIA SALINI. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000857-16.2014.4.04.7212 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GEN-
TIL MATTIOLO Advogado do(a) REQUERENTE: PATRICIA SA-
LINI - SC0014940A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 161,
ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada por esta
TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5063376-72.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEONILTO SOUZA DA SIL-
VA. Adv(s).: RS0039542A - TAISE VIELMO CORTES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5063376-72.2014.4.04.7100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: LEONILTO SOUZA DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: TAISE VIELMO CORTES - RS0039542A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de períodos de trabalho rural e especial. É o relatório. Preliminar-
mente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos re-
quisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pedido de unifor-
mização. O presente recurso não comporta provimento. Inicialmente,
observo que a parte ora requerente, visando à comprovação da su-
posta divergência jurisprudencial, indicou como paradigmas acórdãos
proferidos por Tribunal Regional Federal. Entretanto, cabe frisar que
arestos proferidos por Tribunais Regionais Federais não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ademais, a Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz
jus à averbação do período rural em debate, tendo em vista que as
provas colacionadas aos autos não comprovaram a sua qualidade de
segurado especial no referido período. Destarte, a pretensão de alterar
o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço
do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art.
16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003101-55.2013.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARLINDO CHOAS. Adv(s).:
RS58708 - FABIANO CESAR SIQUEIRA, RS0037078 - JAIME
VALDUGA GABBARDO. A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AR-
LINDO CHOAS. Adv(s).: RS58708 - FABIANO CESAR SIQUEI-
RA, RS0037078 - JAIME VALDUGA GABBARDO. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5003101-55.2013.4.04.7113 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ARLINDO CHOAS e outros (2) Advogados do(a) RE-
QUERENTE: FABIANO CESAR SIQUEIRA - RS58708, JAIME
VALDUGA GABBARDO - RS0037078 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: OS MES-
MOS e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogados do(a)
REQUERIDO: FABIANO CESAR SIQUEIRA - RS58708, JAIME
VALDUGA GABBARDO - RS0037078 Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Recursal a quo, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus à
averbação pleiteada em seu incidente de uniformização, tendo em
vista que as provas colacionadas não demonstram o exercício de
atividade rural, sob regime de economia familiar, em todo o período
pleiteado. Do acórdão recorrido, destaca-se: '[...] Quanto ao depoi-
mento das testemunhas, houve divergências. Na primeira oitiva, as
testemunhas informaram que o autor teria mudado sua residência para
localidade de Lageado Pavão após o casamento, bem como que o
autor trabalhava como diarista; já na segunda oitiva, as testemunha
disseram que o autor teria mudado para Bento Gonçalves somente
após o seu primeiro filho completar um ano. Todas as testemunhas
ouvidas desconheciam o vínculo empregatício urbano mantido pelo
autor no ano de 1978. A CTPS do autor foi emitida em 09/01/1978,
tendo o primeiro vínculo urbano anotado no período de 02/01/1978 a
31/05/1978 e o segundo no período de 01/08/1991 a 29/08/1991
(E1/PROCADM9, pp. 24-25).[...]' A pretensão de alterar o enten-
dimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501850-66.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: maria neide ferreira de souza.
Adv(s).: CE032071 - SINTIA AMARO SALES, CE004224 - RO-
ZARIA NETA BOMFIM LACERDA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 0501850-66.2015.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: maria
neide ferreira de souza Advogados do(a) REQUERENTE: SINTIA
AMARO SALES - CE032071, ROZARIA NETA BOMFIM LA-
CERDA - CE004224 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social (Sobral) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias entenderam não haver comprovação da qualidade de se-
gurado especial do falecido, sendo indevido o benefício previden-
ciário. A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000180-67.2015.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ CEZAR PORCELLES
TRASSANTE. Adv(s).: RS0046094A - EMERSON RODRIGUES
DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
5000180-67.2015.4.04.7109 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUIZ CEZAR
PORCELLES TRASSANTE Advogado do(a) REQUERENTE:
EMERSON RODRIGUES DA SILVA - RS0046094A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide concluíram que a parte não cumpriu o re-
quisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o entendi-
mento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Com efeito, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos
de Tribunal Regional Federal e de turma regional ou recursal de
mesma região são inservíveis. Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000306-97.2012.4.03.6314 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BENEDITA APARECIDA
ATHANAZIO VIEIRA. Adv(s).: SP223338 - DANILO JOSE SAM-
PAIO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: SP239163 - LUIS ANTONIO STRA-
DIOTI. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0000306-97.2012.4.03.6314 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: BENEDITA APARECIDA ATHANAZIO VIEIRA Advo-
gado do(a) REQUERENTE: DANILO JOSE SAMPAIO - SP223338
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a) REQUERIDO: LUIS ANTONIO
STRADIOTI - SP239163

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0004928-11.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: STELA MARIS TORELLI
CIMADON. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE
SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0004928-
11.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: STELA MARIS TORELLI
CIMADON Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da parte autora. Na
oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da Tur-
ma Recursal de São Paulo. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma re-
gião, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal, Tri-
bunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU. Ainda que assim não o fosse, verifico que a sugerida diver-
gência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente
não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0012318-68.2015.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WANDERSON GUEDES TER-
ROR. Adv(s).: MG153718 - PAULO ROBERTO ARAUJO LOPES.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0012318-68.2015.4.01.3801
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: WANDERSON GUEDES TERROR Advo-
gado do(a) REQUERENTE: PAULO ROBERTO ARAUJO LOPES -
MG153718 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a possibilidade de averbação de período em que a parte
autora laborou como aluno aprendiz. É o relatório. A Turma Nacional
de Uniformização ratificou o entendimento constante da Súmula
18/TNU, por meio do PEDILEF 2008.50.51.000239-6/ES, represen-
tativo da controvérsia (Tema 12), no sentido de que 'É admissível
para fins previdenciários o tempo de aprendiz prestado em escola
técnica federal, desde que comprovada a remuneração indireta'. No
presente caso, porém, as instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam que não restou comprovado que o
autor recebia remuneração indireta. A pretensão de se alterar o re-
ferido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000162-80.2015.4.04.7130 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VLADIMIR LUIS GIOTTI.
Adv(s).: RS0072283A - CESAR RIBOLI, RS0084163A - DANIELA
REGINA RIBOLI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5000162-
80.2015.4.04.7130 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VLADIMIR LUIS
GIOTTI Advogados do(a) REQUERENTE: CESAR RIBOLI -
RS0072283A, DANIELA REGINA RIBOLI - RS0084163A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
averbação de períodos laborados em condições adversas. É o re-

latório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF n. 0502013-
34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
PERVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE DE VIGI-
LANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DECRETO 2.172/97. RE-
CONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO REPETITIVO DO STJ.
QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU. INCIDENTE PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO, PARCIALMENTE
PROVIDO. [...] fixando-se a tese de que é possível o reconhecimento
de tempo especial prestado com exposição a agente nocivo peri-
culosidade, na atividade de vigilante, em data posterior a 05/03/1997,
desde que laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove
a permanente exposição à atividade nociva.' (grifo nosso) Ocorre que,
no caso dos autos, não restou comprovado que a parte autora fazia
uso de arma de fogo no desempenho da atividade de vigilante. Do
acórdão impugnado, destaca-se: "(...) Conforme apurado no laudo
pericial do evento 29, a atividade de vigilante foi desempenhada sem
o uso de arma de fogo. Portanto, o entendimento jurisprudencial
supramencionado não enseja um juízo de retratação, pois não abarca
a situação dos autos, visto que a exigência do uso de arma de fogo
permanece." Destarte, incide a Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ade-
mais, a pretendida inversão do julgado demandaria o reexame do
conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja incidente de
uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na Súmula n.
42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 25 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001941-79.2015.4.04.7127 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LURDES ROS-
SETTO DE OLIVEIRA. Adv(s).: RS0060809A - EVANISE ZANAT-
TA MENEGAT. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001941-
79.2015.4.04.7127 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE LURDES ROS-
SETTO DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: EVANISE
ZANATTA MENEGAT - RS0060809A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001745-97.2008.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADAO SILVESTRE BAR-
BOSA SANT ANA. Adv(s).: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI,
SP224033 - RENATA AUGUSTA RE BOLLIS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 0001745-97.2008.4.03.6310 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ADAO SILVESTRE BARBOSA SANT ANA Advogados
do(a) REQUERENTE: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789, RE-
NATA AUGUSTA RE BOLLIS - SP224033 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão

impugnado divergiria da jurisprudência firmada pela Turma Nacional
de Uniformização, no sentido de que 'a expressão 'trabalhadores na
agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n. 53.831,
também se aplica aos trabalhadores que exercem atividades exclu-
sivamente na agricultura como empregados em empresas agroindus-
triais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais empresas
ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço especial'. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso merece prosperar. A Tur-
ma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfato-
riamente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes
no processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-
mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na
pecuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
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por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp

1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Compulsando os autos, verifico que o acórdão im-
pugnado não se encontra em consonância com a mencionada ju-
risprudência. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização
e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em conse-
quência, determino a restituição dos autos à origem, para a adequação
do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001226-08.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GUILHERME DIAS DOS
SANTOS. Adv(s).: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0001226-08.2015.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: GUILHERME DIAS
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AU-
RELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007536-23.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FABIANO ALEXANDRE MA-
TIAS. A: FERMINO MATIAS. A: FLAVIO EUCLIDES MATIAS.
Adv(s).: PR0030534A - JONAS BORGES. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5007536-23.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FABIANO ALEXANDRE MATIAS e outros (2) Advogado
do(a) REQUERENTE: JONAS BORGES - PR0030534A Advogado
do(a) REQUERENTE: JONAS BORGES - PR0030534A Advogado
do(a) REQUERENTE: JONAS BORGES - PR0030534A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O recurso não merece prosperar. A Lei n.
10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de
uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para o conhe-
cimento da divergência, que a questão versada seja de direito ma-
terial. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente nacional de uniformização de
interpretação de lei federal, desde que trate sobre questões de direito
material. Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em
questão meramente processual, qual seja, a produção de prova pe-
ricial, questão que não tem cabimento no âmbito de incidente de
uniformização de jurisprudência. Desse modo, incidem, na espécie, a
Questão de Ordem 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uni-
formização pressupõe a efetiva apreciação do direito material con-
trovertido por parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'
e a Questão de Ordem 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0123627-57.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCOS JOSE COSTA
SILVA. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA,
RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0123627-
57.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: MARCOS JOSE COSTA SILVA Advogados
do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815,
SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502366-90.2014.4.05.8308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ
JOÃO DA SILVA. Adv(s).: PE029223 - JANIKELE DE ALENCAR
SANTOS. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 0502366-90.2014.4.05.8308 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: JOSÉ JOÃO DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO:
JANIKELE DE ALENCAR SANTOS - PE029223

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição, com reconhecimento de períodos trabalhados
em atividades sujeitas a condições especiais. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. Inicialmente, no que tange à primeira
tese suscitada, verifico que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Isso porque, enquanto o acórdão recorrido apre-
ciou o pedido de averbação de período laborado na atividade de
descarrego de couros e peles e sua arrumação no setor, de modo que
incidente o item 1.3.1 do Decreto 53.831/64, com exposição aos
agentes biológicos fungos e bactérias, os arestos paradigmas retratam
casos em que os segurados buscavam a averbação de período la-
borado na atividade de pedreiro (exercida em ambiente hospitalar e
em um cemitério), situação claramente diversa da ora em análise.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ade-
mais, a pretendida inversão do julgado demandaria o reexame do
conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja incidente de
uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na Súmula n.
42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Demais disso, no que tange ao
pedido de averbação do período laborado na atividade de vigilante,
cabe ressaltar que a Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF n. 05308334520104058300, decidiu que é possível o en-
quadramento da atividade de vigilante no período compreendido entre
29/04/1995 e 04/03/1997, haja vista que o Decreto n. 53.831/64
persistiu em vigor em tal período. Senão, vejamos: PREVIDEN-
CIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL NA FUNÇÃO DE VIGILANTE.
PERÍODO POSTERIOR À LEI Nº 9.032/95 E ANTERIOR AO DE-
CRETO Nº 2.172/97. DISSÍDIO CONFIGURADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. 1. Trata-se de pedido de uniformização
de interpretação de lei federal, apresentado pela parte autora contra o
acórdão da 1ª Turma Recursal da Seção Judiciária de Pernambuco,
que, decidindo os embargos de declaração, concedeu-lhes efeitos in-
fringentes para reconhecer a atividade especial no período de
28/07/80 a 28/04/95. 2. No incidente de uniformização, argumenta a
parte autora que o acórdão, ao limitar o reconhecimento do tempo
especial na função de vigilante à data da vigência da Lei n.º 9.032/95,
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contrariou a jurisprudência uniformizada no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização (TNU), que admite o reconhecimento até a
data do Decreto n.º 2.172/97. 3. Apresentou como paradigma a de-
cisão da Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF N.º
5006955-73.2011.4.04.7001. 4. O incidente de uniformização não foi
conhecido na origem. 5. O paradigma indicado mostra-se válido para
o conhecimento do incidente. 6. A sentença havia reconhecido a
atividade especial na função de vigilante até 05/03/97 (Decreto n.º
2.172). Por força do recurso inominado interposto pelo INSS, foi
inicialmente afastado o reconhecimento do intervalo de 28.07.80 a
28.04.95. Mais tarde, em sede de embargos de declaração com efeitos
infringentes, após ter ficado esclarecido que o autor exerceu a função
com porte de arma de fogo, foi admitido o cômputo do tempo es-
pecial até 28/04/95 (Lei 9.032/95). Leia-se trecho do acórdão im-
pugnado: 'No caso em análise, a parte autora defende a existência de
erro material no acórdão embargado, posto que aquele decisum fora
omisso ao afirmar que não foi comprovada a utilização de arma de
fogo pelo demandante, quando na verdade, nos anexos 2 e 3 da
demanda constam PPPs e laudos técnicos, emitidos pelas empresas
BOMPREÇO (28/7/1980 a 09/02/1996) e TRANSVAL (O1/02/1996 a
26/11/2010) comprovando o uso de arma de fogo de modo habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente. Compulsando este pro-
cessado, vislumbrei ter ocorrido a omissão alegada pela parte autora.
Patente, portanto, o erro material no trecho acima transcrito do re-
ferido, devendo o acórdão, a partir do item 6, possuir o seguinte teor:
'6. No caso em pauta, o autor logrou êxito em comprovar o porte de
arma de fogo nos períodos de 28.7.1980 a 28.4.1995, devendo este
ser enquadrado como tempo de serviço especial, não valendo o mes-
mo para os períodos a partir de 29.4.1995, tendo em vista a im-
possibilidade jurídica do pedido de enquadramento como especiais,
pelas razões supra expostas. 7. Recurso do autor, em parte, provido.
Recurso do INSS provido para reformar a sentença no sentido de
reconhecer o período posterior a 28.4.1995, laborado na atividade de
vigilante, como tempo de serviço comum. 8. Sem condenação em
honorários advocatícios. Custas, como de lei.'' 7. Ocorre que a ju-
risprudência predominante no âmbito da TNU preceitua que 'apesar
de o enquadramento por categoria profissional ter sido abolido pela
Lei nº 9.032/95, ainda se admite o enquadramento da atividade de
vigilante como especial no período compreendido entre 29/04/1995
(início da vigência da Lei nº 9.032/95) e 04/03/1997 (antes de entrar
em vigor o Decreto nº 2.172/97), porque o Decreto nº 53.831/64
persistiu em vigor nesse período'. 8. Observa-se que, apesar de existir
entendimento diverso dentro da própria TNU (a exemplo do PE-
DILEF 05000825220134058306 e do PEDILEF
50495075620114047000), ainda predomina a orientação de que o
reconhecimento da atividade especial na função de vigilante em equi-
paração à de guarda pode ser reconhecida até a data do Decreto n.º
2.172/97. Nesse sentido, cito algumas decisões: PEDIDOS DE UNI-
FORMIZAÇÃO INTERPOSTOS PELAS PARTES. PREVIDENCIÁ-
RIO. VIGILANTE ARMADO. POSSIBILIDADE DE RECONHE-
CIMENTO DA ESPECIALIDADE NO PERÍODO COMPREENDI-
DO ENTRE 29/04/1995 E 04/03/1997. DECRETO N. 53.831/64
PERSISTIU EM VIGOR. ENTENDIMENTO PACIFICADO NA
TNU DE QUE NÃO É CABÍVEL ENQUADRAMENTO POSTE-
RIOR AO DECRETO 2.172/97. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM A MATÉRIA UNIFORMIZADA. QUES-
TÃO DE ORDEM N. 13/TNU. INCIDENTES NÃO CONHECIDOS.
1. Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora postula a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral me-
diante o reconhecimento da especialidade de períodos em que tra-
balhou como vigilante armado. 2. A sentença julgou parcialmente
procedente o pleito para enquadrar como especiais os períodos an-
teriores ao advento do Decreto 2.172/87, conforme se destaca: [...] O
autor alega que desempenhou atividade perigosa durante os períodos
nos quais trabalhou como vigilante. A atividade de vigilante/vigia não
está expressamente elencada nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79,
porém, conforme entendimento pacífico dos tribunais, é possível a
conversão do tempo de serviço correspondente ao exercício desta
função, por equiparação à de guarda (código 2.5.7 do quadro anexo
ao Decreto nº 53.831/64). Isso porque o rol de atividades constantes
nos referidos decretos não é taxativo. Nesse sentido, confira-se a
Súmula 26 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Es-
peciais Federais: 'A atividade de vigilante enquadra-se como especial,
equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do
Decreto n. 53.831/64'. Ressalto que até o advento da Lei nº 9.032 de
29/4/1995 era possível o reconhecimento do exercício de atividade
especial com base apenas na categoria profissional do trabalhador,
observada a classificação constante nos anexos dos decretos nº
53.831/64 e 83.080/79. Com efeito, o período anterior ao advento da
Lei nº 9.032/95 é presumidamente insalubre, ante o enquadramento
por categoria profissional no item 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto
nº 53.831/64. Incabível, porém, a conversão do período posterior a
05.03.1997. Com o advento do Decreto nº 2.172/97 (DOU de
5.3.1997), deixaram de vigorar os Decretos ns. 53.831/64 e
83.080/79, os quais previam diversas ocupações que ensejavam a
contagem majorada do tempo de serviço, dentre elas a de guarda.
Deixou de haver a enumeração de ocupações. Passaram a ser listados
apenas os agentes considerados nocivos ao trabalhador, classificados
como químicos, físicos ou biológicos. Não há no Decreto nº 2.172/97
nenhuma referência às atividades perigosas ou à periculosidade. As-
sim, no período posterior ao citado Decreto, o exercício da atividade
de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem de
tempo de serviço sob condições especiais. [...] Desse modo, ante os
esclarecimentos acima, entendo que devem ser considerados como
especial, pelo exercício da atividade de vigilante, os períodos de: a)
09/11/1984 a 02/07/1991 ' Nordeste Vigilância de Valores; b)
08/11/1991 a 31/01/1996 ' Bompreço Supermercados. Deixo de con-
siderar especial o período laborado para a empresa Bompreço Su-
permercados de 01/02/1996 a 09/05/1998, uma vez que neste período
o autor desempenhou a atividade de auxiliar de patrimônio sem su-

jeição a agente nocivo, conforme consta no DSS 8030 do anexo 7, fl.
3. [...] 3. Em seu recurso inominado, o INSS insurgiu-se quanto ao
reconhecimento da especialidade do período de 29/04/1995 a
31/01/1996, alegando não poder haver enquadramento por função
após a Lei 9.032/95, na forma como reconhecido na sentença. 4. A
parte autora, de sua vez, recorreu contra o não reconhecimento dos
períodos posteriores a 05/03/1997, alegando que foram juntados for-
mulários de Perfil Profissiográfico Previdenciário ' PPP e Laudos
Técnicos, devidamente preenchidos na forma prevista pela legislação
previdenciária, comprovam cabalmente que o recorrente exerceu a
atividade exposta ao PERIGO de modo habitual, permanente, não
ocasional nem intermitente, vez que, atividade foi exercida com POR-
TE DE ARMA DE FOGO. 5. A 2ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco negou pro-
vimento aos recursos com arrimo na jurisprudência da TNU segundo
a qual o enquadramento na atividade de vigilante somente é possível
até o início da vigência do Decreto 2.172/97. 6. Ambas as partes
interpuseram pedidos de uniformização. 6.1 No incidente manejado
pela parte autora é defendida a tese de que o acórdão recorrido
contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça
(AgRg no REsp. 1184322/RS e Resp 1306113), que admite que o
tempo de serviço trabalhado em condições perigosas possa ser com-
putado como especial mesmo após o advento do Decreto 2.172, de
05/03/1997. 6.2 O INSS, de seu turno, reitera suas razões recursais no
sentido de que o enquadramento por categoria profissional deixou de
existir com a edição da Lei n. 9.032/95; e que entre a publicação
desta norma e o Decreto n. 2.172/97, remanesceu apenas a pos-
sibilidade de enquadramento por 'agente nocivo', sem a apresentação
de laudo. Cita julgado de Turma Recursal de São Paulo (processo
05862538220044036301) como paradigma da divergência. Indica,
ainda, precedente do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no RE-
CURSO ESPECIAL Nº 877.972) que aplicou o entendimento de que
'até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria
profissional do trabalhador.'. 7. Pedidos inadmitidos na origem, ha-
vendo a interposição de agravos na forma do RITNU. 8. Esta Turma
Nacional firmou entendimento pela impossibilidade de reconhecimen-
to da especialidade da atividade de vigilante armado posteriormente à
data de edição do Decreto n. 2.172/97, admitindo, contudo, o en-
quadramento dessa atividade no período compreendido entre
29/04/1995 e 04/03/1997, haja vista que o Decreto n. 53.831/64
persistiu em vigor em tal período. Nesse sentido: VOTO-EMENTA:
PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. IM-
POSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA
PROFISSIONAL APÓS INÍCIO DA VIGÊNCIA DO DECRETO
2.172/97. 1. O quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64 dividia-se em
duas partes: a primeira, relacionava os agentes nocivos à saúde (itens
classificados nos subcódigos do código 1.0.0); a segunda, relacionava
as ocupações profissionais contempladas com presunção de noci-
vidade à saúde (itens classificados nos subcódigos do código 2.0.0).
A atividade de vigilante era reconhecida como especial por analogia
com a atividade de guarda, prevista no código 2.5.7 do Decreto nº
53.831/64, ou seja, na segunda parte do quadro anexo ao Decreto nº
53.831/64. Trata-se, pois, de enquadramento por categoria profis-
sional. 2. O enquadramento por categoria profissional só é possível
até 28/04/1995, porque a Lei nº 9.032/95 passou a condicionar o
reconhecimento de condição especial de trabalho à comprovação da
efetiva exposição a agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à in-
tegridade física, de modo habitual e permanente (vide nova redação
atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91). A exigência de com-
provação da efetiva exposição a agente nocivo é incompatível com a
presunção de insalubridade que até então se admitia em razão do
mero exercício de determinada profissão. 3. Apesar de o enqua-
dramento por categoria profissional ter sido abolido pela Lei nº
9.032/95, ainda se admite o enquadramento da atividade de vigilante
como especial no período compreendido entre 29/04/1995 (início da
vigência da Lei nº 9.032/95) e 04/03/1997 (antes de entrar em vigor
o Decreto nº 2.172/97), porque o Decreto nº 53.831/64 persistiu em
vigor nesse período. 4. Uniformizado o entendimento de que a partir
de 05/03/1997, quando iniciou a vigência do Decreto nº 2.172/97, não
cabe reconhecimento de condição especial de trabalho por presunção
de periculosidade decorrente de enquadramento na categoria pro-
fissional de vigilante. 5. Pedido provido.Acordam os membros da
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais,
por maioria, dar provimento ao pedido de uniformização. (Pedilef
50069557320114047001, Juiz Federal Rogério Moreira Alves, DOU
28/10/2013) (grifei) VOTO-EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PRO-
FISSÃO VIGILANTE. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE
ESPECIAL. PERICULOSIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE RECO-
NHECIMENTO APÓS O DECRETO 2.172/97, AINDA QUE O
AGENTE TENHA FEITO USO DE ARMA DE FOGO. PRECE-
DENTES DESTA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.
[...] 3. Analisando-se os autos, observa-se que a controvérsia jurídica
trazida a exame diz respeito à possibilidade de enquadramento como
especial de atividade exercida na qualidade de vigilante após a edição
do Decreto n. 2.172/97. [...] 4. Bem caracterizada a divergência,
entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. Com efeito,
esta colenda Corte de Uniformização assentou o posicionamento de
que a atividade de vigilante, após a edição do Decreto n. 2.172/97,
não pode ser considerada especial em função de presumível peri-
culosidade, ainda que o agente postasse consigo arma de fogo no
exercício de seu mister. 4.1 Isso porque a Lei 9.032/95 alterou a
sistemática de enquadramento por categoria profissional, exigindo,
para a caracterização da condição de especialidade, que o trabalhador
estivesse exposto a agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à in-
tegridade física, de modo habitual e permanente. [...] 4.3 No caso dos
autos, o exercício da profissão de vigilante não foi associado à ex-
posição a agente nocivo que pudesse ser prejudicial à saúde do
trabalhador. Em verdade, o argumento utilizado pela Turma para o
deferimento do benefício foi que a atividade de vigilante exercida

pelo trabalhador em empresa de grande porte expunha o requerente a
ocorrência de 'riscos'. Não houve comprovação da efetiva exposição,
habitual e permanente, a um ou mais agentes nocivos que pudessem
ser prejudiciais à saúde ou à integridade física, sendo certo que o
eventual risco da profissão não configuraria 'agente nocivo' na forma
da legislação em vigor. [...] 5. Ante o exposto, voto por conhecer e
dar provimento ao presente incidente de uniformização, reafirmando
o entendimento da TNU de que o enquadramento como especial da
atividade de vigilante, ainda quando o agente tenha feito uso de arma
de fogo, somente é possível até a edição do Decreto n. 2.172/97 [...]
(Pedilef 0510607-28.2010.4.05.8200, Relator Juiz Federal Bruno Leo-
nardo Câmara Carrá, j. 11/02/2015, DOU 06/03/2015) (grifei) VOTO-
EMENTA: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PE-
LA PARTE RÉ. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. VIGILANTE ARMADO. ESPECIA-
LIDADE APÓS O DECRETO 2.172/97. ENTENDIMENTO PACI-
FICADO NA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. [...] 6.
Nesta Turma Nacional há vários julgados no sentido de que "no
período posterior ao Decreto nº 2.172/97, o exercício da atividade de
vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar contagem em
condições especiais" (Processo 2005.70.51.003800-1, Rel. Juíza Joana
Carolina Lins Pereira, DOU 24/5/2011; Processo 0516958-
42.2009.4.05.8300, Rel. Juiz Janilson Siqueira, DOU 26/10/2012;
Processo nº 2009.72.60.000443-9, Relator Juiz Vladimir Vitovsky,
DOU 09/11/2012). Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO ' TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL ' POSSIBILIDADE DE RECONHECIMEN-
TO DA ATIVIDADE DE VIGILANTE QUE PORTA ARMA DE
FOGO COMO ESPECIAL SOMENTE ATÉ 5 DE MARÇO DE 1997
- REEXAME DE PROVA QUANTO À EXISTÊNCIA DE RECO-
LHIMENTOS ' SÚMULA 42 - INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
(..) Quanto ao período trabalhado na empresa ENESP Serviço de
Vigilância como vigilante, a jurisprudência do STJ e desta TNU
entendem no sentido de que SOMENTE ATÉ 5 de março de 1997 é
possível seu enquadramento como especial, desde que haja porte de
arma. Com feito, o acórdão recorrido firmou idêntico entendimento.
Por outro lado, a partir de 05/03/97, a atividade de vigilante foi
excluída do rol de atividades sujeitas à aposentadoria especial, por
força do Decreto n. 2.172/97, não havendo, pois, direito à conversão
a partir desta data. 4. Voto no sentido de NÃO CONHECER DO
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO.' (PEDILEF
05068060320074058300. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky,
DOU 09/05/2014). 7. Com efeito, após o advento do Decreto n.º
2.172/97 a atividade de vigilante deixou de ser considerada especial,
não sendo mais possível, a partir de então, proceder à contagem
diferenciada do tempo de serviço. Passaram a ser listados apenas os
agentes nocivos ao trabalhador, e os agentes assim considerados se-
riam, tão somente, aqueles classificados como químicos, físicos ou
biológicos. Não há no referido Decreto nenhuma menção ao item
periculosidade e, menos ainda, ao uso de arma de fogo (PEDILEF
20093300706412, Juiz Federal André Carvalho Monteiro, DOU
18/10/2013). [...] 9. Em que pese o entendimento da Turma de origem
de que o porte de arma de fogo de modo habitual e permanente
possibilita o reconhecimento da especialidade da atividade de vi-
gilante, este não é o posicionamento prevalecente na TNU que, con-
soante já exposto, apenas o admite até 05.03.1997. 10. Assim, nos
termos da jurisprudência dominante deste Colegiado, deixo de con-
siderar como especial os períodos em que a parte recorrida laborou na
atividade de vigilante com porte de arma após a edição do Decreto
2.172/1997. (Pedilef 0500806-14.2012.4.05.8202, Relator Juiz Fede-
ral Paulo Ernane Moreira Barros, j. 11/03/2015, DOU 20/03/2015)
(grifei) 9. Portanto, o acórdão recorrido vai ao encontro da uni-
formização levada a efeito por esta Turma Nacional na medida em
que negou provimento aos recursos inominados ao fundamento de
que o enquadramento na atividade de vigilante somente é possível até
o início da vigência do Decreto 2.172/97. 10. Incidência, ao caso, da
Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido.'). 11. Destaco, por fim, que meu en-
tendimento é pela possibilidade de reconhecimento da especialidade
da atividade do vigilante mesmo após 06/03/1997, por ser atividade
perigosa com previsão na CLT (art. 193, II). No entanto, a TNU
uniformizou a matéria em sentido contrário, com voto vencido de
minha lavra . 12. Portanto, estou seguindo a uniformização com
ressalva de meu entendimento em sentido contrário.Vistos, relatados e
discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide
a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais não conhecer o pedido de uniformização, nos
termos do voto-ementa do Relator. (PEDILEF
05095358920134058300, JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZ-
ZARI, TNU, DOU 09/10/2015 PÁGINAS 117/255.) INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO ' PREVIDENCIÁRIO ' ATIVIDADE ESPE-
CIAL ' VIGILANTE ' PERICULOSIDADE ' IMPOSSIBILIDADE
DE ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONAL
APÓS INÍCIO DA VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97 ' PRE-
CEDENTES DA TNU ' ADEQUAÇÃO NOS TERMOS DO ART 9,
X DO RITNU - PEDIDO CONHECIDO E PROVIDO. VOTO Trata-
se de incidente de uniformização nacional, suscitado pela parte au-
tora, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado Especial
Federal da Seção Judiciária de Santa Catarina. Inadmitido o incidente
pela Turma de origem, foi requerida, tempestivamente, a submissão
da admissibilidade à Presidência desta Turma Nacional. A matéria
ventilada e a ser verificada no presente caso é a possibilidade de se
reconhecer a atividade de vigilante como especial após o Decreto
2.172/97, especificamente como tempo especial o período de trabalho
do Suscitante compreendido entre 05/03/1997 a 21/05/2002. Ocorre
que esta Corte já uniformizou o entendimento de que, a partir de
05/03/1997, quando iniciou a vigência do Decreto nº 2.172/97, não
cabe reconhecimento de condição especial de trabalho por presunção
de periculosidade decorrente de enquadramento na categoria pro-
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fissional de vigilante. Neste sentido: PREVIDENCIÁRIO. ATIVI-
DADE ESPECIAL. VIGILANTE ARMADO. PERICULOSIDADE.
POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO ATÉ O DECRETO
2.172/97. PRECEDENTES DA TNU. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. 'A atividade de vigilante enquadra-se como especial,
equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do
Decreto n. 53.831/64' (Súmula n. 26 da TNU). 2. O referido decreto
regulamentador, segundo a jurisprudência pacífica tanto da TNU
quanto do STJ, teve vigência até a edição do Decreto n. 2.172/97, de
5-3-1997, quando as atividades perigosas deixaram de ser consi-
deradas especiais, devendo haver, para sua configuração, a efetiva
exposição a agentes nocivos. Aliás, a jurisprudência desta TNU se
consolidou no sentido de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e
o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação como
especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do
anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o
advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (me-
diante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). 3. O uso de
arma não está previsto nos anexos posteriores a 1997 como sendo
situação configuradora de exposição a agente nocivo, não sendo o
caso de caracterização da atividade especial. Com efeito, no período
posterior ao citado Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o exercício da
atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar a
contagem em condições especiais. 4. Neste sentido: 'PREVIDEN-
CIÁRIO. VIGILANTE. PERÍODO POSTERIOR AO ADVENTO
DA LEI Nº 9.032, DE 1995. PROVA. USO DE ARMA DE FOGO.
DECRETO Nº 2.172, DE 1997. TERMO FINAL. EXCLUSÃO DA
ATIVIDADE DE GUARDA, ANTERIORMENTE PREVISTA NO
DECRETO Nº 53.831, DE 1964. NÃO PROVIMENTO DO INCI-
DENTE. 1. Incidente de uniformização oferecido em face de sentença
(mantida pelo acórdão) que reconheceu como especial, até
14.10.1996, o tempo de serviço prestado pelo autor na função de
vigilante 2. Esta Turma Nacional, através do enunciado nº 26 de sua
súmula de jurisprudência, sedimentou o entendimento de que 'A ati-
vidade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de
guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n.
53.831/64'. Mediante leitura do precedente desta TNU que deu ori-
gem à súmula (Incidente no Processo nº 2002.83.20.00.2734-4/PE),
observa-se que o mesmo envolvia situação na qual o trabalho de
vigilante fora desempenhado entre 04.07.1976 e 30.09.1980. 3. O
entendimento sedimentado na súmula desta TNU somente deve se
estender até a data em que deixaram de viger as tabelas anexas ao
Decreto nº 53.831, de 1964, é dizer, até o advento do Decreto nº
2.172, de 05.03.1997. 4. A despeito de haver a Lei nº 9.032, de
28.04.1995, estabelecido que o reconhecimento de determinado tem-
po de serviço como especial dependeria da comprovação da ex-
posição a condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, não
veio acompanhada da regulamentação pertinente, o que somente veio
a ocorrer com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. Até então, estavam
a ser utilizadas as tabelas anexas aos Decretos 53.831, de 1964, e
83.080, de 1979. A utilização das tabelas de tais regulamentos, en-
tretanto, não subtraía do trabalhador a obrigação de, após o advento
da citada Lei nº 9.032, comprovar o exercício de atividade sob con-
dições prejudiciais à saúde ou à integridade física. 5. Com o Decreto
nº 2.172, de 05.03.1997, deixou de haver a enumeração de ocupações.
Passaram a ser listados apenas os agentes considerados nocivos ao
trabalhador, e os agentes assim considerados seriam, tão-somente,
aqueles classificados como químicos, físicos ou biológicos. Não havia
no Decreto nenhuma menção ao item periculosidade e, menos ainda,
ao uso de arma de fogo. 6. Compreende-se que o intuito do legislador
' com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 ' e, por extensão,
do Poder Executivo ' com o Decreto mencionado ' tenha sido o de
limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial do
tempo de serviço. Ainda que, consoante vários precedentes juris-
prudenciais, se autorize estender tal contagem a atividades ali não
previstas (o próprio Decreto adverte que 'A relação das atividades
profissionais correspondentes a cada agente patogênico tem caráter
exemplificativo'), deve a extensão se dar com parcimônia e critério. 7.
Entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de
05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de
vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº
53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele,
sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo,
prova do uso de arma de fogo). No período posterior ao citado
Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante
deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições
especiais. 8. No caso 'sub examine', porque desfavorável a perícia
realizada, é de ser inadmitido o cômputo do tempo de serviço em
condições especiais. 9. Pedido de uniformização improvido. (TNU,
PEDILEF 200570510038001, Rel. Juíza Federal Joana Carolina,
DOU 24/5/2011). 5. Incidente conhecido e parcialmente provido para
permitir a conversão da atividade especial de vigilante armado até 5-
3-1997. (PEDILEF 05028612120104058100. Relator Juiz Federal
Antônio Fernando Schenkel do Amaral e Silva. DOU 02/05/2014
Seção 1, Páginas 93/167) Desta forma, em se tratando de atividade
exercida no período posterior a 05/03/1997, deve incidir a regra do
inciso X do art. 9º do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização - TNU, que orienta no sentido de que o Relator poderá
"dar provimento ao incidente se a decisão recorrida estiver em ma-
nifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante da Turma
Nacional de Uniformização, do Superior Tribunal de Justiça ou do
Supremo Tribunal Federal, podendo determinar o retorno dos autos à
origem para a devida adequação". Sendo assim, estando a decisão
proferida pela Turma de origem em confronto com a deste Colegiado,
DOU PROVIMENTO AO INCIDENTE para determinar a devolução
dos autos à Turma Recursal de origem para adequação do julgado no
que se refere ao período de 05/03/1997 a 21/05/2002, nos termos da
fundamentação acima.Vistos, relatados e discutidos estes autos, em
que são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais

CONHECERdo incidente de uniformização e DAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos do voto-ementa do Relator. (PEDILEF
50042281720114047204, JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL,
TNU, DOU 23/10/2015 PÁGINAS 121/169.) 9. Sendo assim, con-
figurado o dissídio jurisprudencial, merece ser conhecido e provido o
incidente de uniformização interposto pela parte autora. 10. Retornem
os autos à Turma Recursal de origem para que promova a adequação
do entendimento à jurisprudência da TNU. 11. O voto é por conhecer
e dar provimento ao incidente de uniformização. (PEDILEF
05308334520104058300, Rel. JUÍZA FEDERAL SUSANA SBRO-
GIO GALIA, DOU 06/05/2016) Compulsando os autos, verifico que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a mencionada
jurisprudência. Destarte, incide a Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001565-65.2015.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JONAS VIDAL. Adv(s).:
RS0019127A - JELSON CARLOS ACCADROLLI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 5001565-65.2015.4.04.7104 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JONAS VIDAL Advogado do(a) REQUERENTE: JELSON
CARLOS ACCADROLLI - RS0019127A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
averbação de períodos laborados em condições especiais. É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação dos períodos especiais em de-
bate, sob os seguintes fundamentos: juntada de formulários DSS-8030
que não foram embasados em laudo técnico; não restou comprovado
o exercício de atividade especial pelo autor como mecânico autô-
nomo; utilização de EPI eficaz para os agentes químicos, bem como
em virtude de que houve apresentação de PPP firmado pelo próprio
autor, o que o invalida como meio de prova. Com efeito, ao contrário
do que alega o recorrente, a Turma de origem não se posiciona de
forma divergente dos paradigmas colacionados, pois, na verdade, a
negativa de provimento do reconhecimento pleiteado se deu com base
na análise do contexto-probatório vertido nos autos. Destarte, a pre-
tensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004231-64.2014.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO LAIR DE OLIVEIRA. Adv(s).: SC0015444A - JORGE ALE-
XANDRE RODRIGUES. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5004231-64.2014.4.04.7204 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOAO LAIR

DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: JORGE ALEXAN-
DRE RODRIGUES - SC0015444A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BE-
NEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM
VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INS-
TITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RE-
CONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INI-
CIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, com fundamento na Questão de

Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
remessa dos autos à origem para aguardar o seu julgamento e, após
isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014194-78.2014.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DIANA MARIA
LEMOS MAYER. Adv(s).: RS0040715A - VINICIUS AUGUSTO CAI-
NELLI. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 5014194-78.2014.4.04.7113 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: DIANA MARIA LEMOS MAYER Advogado do(a)
REQUERIDO: VINICIUS AUGUSTO CAINELLI - RS0040715A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública). É o
relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n. 0003060.22.2006.4.03.6314,
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 109, e já
transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA
PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PRO-
VA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDA-
ÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POU-
PANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.
CANCELAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61." O referido decisum tran-
sitou em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal,
acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que antes aguardava o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo posiciona-
mento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5033184-88.2016.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: DILAMAR LORENSI DOS REIS. Adv(s).:
RS83941 - THAIS BAST LAUSMANN DE CARVALHO, RS0091229A -
PATRICIA PRESTES ROSSONI, RS0087893A - RENATA DA VEIGA LI-
MA BERNARDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5033184-88.2016.4.04.7100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: DILAMAR LORENSI DOS REIS Advogados do(a) RE-
QUERENTE: THAIS BAST LAUSMANN DE CARVALHO - RS83941,
PATRICIA PRESTES ROSSONI - RS0091229A, RENATA DA VEIGA LI-
MA BERNARDES - RS0087893A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício por incapacidade. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes re-
giões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demons-
tração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela
comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado
e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois,
pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a di-
versidade de interpretações para a mesma questão de direito.' Ainda
que assim não fosse, verifica-se que não há similitude fática e jurídica
entre os arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recor-
rido firma entendimento no sentido de que há considerável lapso tem-
poral entre os períodos incapacitantes não havendo, por conseguinte,
continuidade do estado de incapacidade, o aresto paradigma traz orien-
tação no sentido de que possível é possível conceder o beneficio
quando há reconhecimento da mesma doença e a presunção da con-
tinuidade do estado de incapacidade. Aplicável, portanto, na hipótese,
a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com
o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0502074-43.2016.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSENILDO JOSE DA SILVA.
Adv(s).: PE006874D - JACIRA MARIA GENU FREITAS DE FREI-
TAS. R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0502074-43.2016.4.05.8306 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JOSENILDO JOSE DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JACIRA MARIA GENU FREITAS DE FREITAS -
PE006874D REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário. É
o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do
RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos
de TRFs e de TJs, não servindo à comprovação da divergência sus-
citada. Ainda que assim não fosse, entendo que a sugerida diver-
gência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recor-
rente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao con-
trário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500192-40.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Kátia Maria Costa de Paiva.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Caixa Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Habitacional dos
Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500192-40.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: K'tia Maria Costa de Paiva Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros
(4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501370-85.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Deusimar Amaro de Oliveira.
Adv(s).: CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXAN-
DRINO, CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXAN-
DRINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501370-
85.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Deusimar Amaro de Oliveira
Advogados do(a) REQUERENTE: JOAO KENNEDY CARVALHO
ALEXANDRINO - CE012049, ITALO FEITOSA GONCALVES
ALEXANDRINO - CE029760 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003543-52.2016.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: MARILHA MARTINS ZUNINO MARQUES. Adv(s).:
RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003543-
52.2016.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) PROCURADOR: RE-
QUERIDO: MARILHA MARTINS ZUNINO MARQUES Advogado
do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de pagamento de diferenças referentes à
Gratificação de Atividade Técnico Administrativa (GDATA) e Gra-
tificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do
Trabalho (GDASST). Sustenta a parte requerente, divergência de en-
tendimento com julgados do Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de não haver interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação
coletiva pelo Sindicato e, por fim, pugna pela a aplicação integral do
art. 1º-F, com a redação dada pela Lei 11.960/09. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, pois cumpridos os requisitos de
admissibilidade necessários para tanto, e passo a analisar o pedido de
uniformização. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, através do
AgRg no REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou entendimento
no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E GDPST. EXTENSÃO
A INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO DA PRES-
CRIÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS, EM DECORRÊN-
CIA DE PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO RESPEC-
TIVO SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO. PRECE-
DENTES. 1. Ao se prover o recurso especial do autor, aplicou-se
jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que o ajuizamento
de ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem
do prazo prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do
último ato processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em
julgado da execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n.
1.175.018/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJe
11/9/2015), não havendo falar em descumprimento ao preceito cons-
titucional contido no art. 8º, III, da CF. 2. Agravo regimental não
provido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o ajuizamento de
ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU
'Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Quanto à
discussão acerca da possibilidade de aplicação do art. 1º-F da Lei
11.960/2009, a Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0003060-
22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA
PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE

PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM
REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA
DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA
PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61'. O re-
ferido decisum transitou em julgado, no entanto, verifico que há no
Supremo Tribunal Federal, acerca do mesmo tema, o RE n.
870.947/SE, ainda pendente de apreciação. Assim sendo, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determinar a remessa dos autos à origem, a fim de que aguarde pelo
posicionamento, em definitivo, da Corte Suprema. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500202-84.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria José da Silva Rodrigues.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Caixa Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Habitacional dos
Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500202-84.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Maria Jos' da Silva Rodrigues Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros
(4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0015624-43.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CANTIDIANO DOS SANTOS.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 4 Processo nº 0015624-43.2014.4.03.6317 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: CANTIDIANO DOS SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA -
SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício pre-
videnciário da autora. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0016316-23.2010.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA GONCALVES DE OLIVEIRA. Adv(s).: MG100807 - WAG-
NER DIAS SILVA. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0016316-23.2010.4.01.3800 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA GONCAL-
VES DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: WAGNER
DIAS SILVA - MG100807

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte comprovou o cumprimento dos requisitos legais
para a concessão do benefício. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento
ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502255-44.2016.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MIRALDA SANTOS. R: J. T. D. S.. R: J. I. S.. R: J. D. D. S..
Adv(s).: SE009236 - ALEXSANDRA SOUZA SANTOS. 8 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0502255-44.2016.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EQUIPE DE
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ/INSS e ou-
tros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: MIRALDA SANTOS e outros (3) Advogado
do(a) REQUERIDO: ALEXSANDRA SOUZA SANTOS - SE009236
Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXSANDRA SOUZA SANTOS -
SE009236 Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXSANDRA SOUZA

SANTOS - SE009236 Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXSAN-
DRA SOUZA SANTOS - SE009236

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. A instância ordinária, de posse do caderno probatório dos
autos, entendeu haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado do falecido e
condição de dependente da parte autora). A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502534-36.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Alves da Silva. Adv(s).:
AL007792 - HENRIQUE LOPES DE LIMA MACHADO. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: José Alves da
Silva. Adv(s).: AL007792 - HENRIQUE LOPES DE LIMA MA-
CHADO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502534-36.2016.4.05.8013 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Jos' Alves da Silva e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
HENRIQUE LOPES DE LIMA MACHADO - AL007792 Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO: HENRIQUE LOPES DE LIMA MA-
CHADO - AL007792

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial de
prestação continuada. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,

portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5018265-08.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA TERESA FACHI-
NELI. Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANEL-
LA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5018265-08.2013.4.04.7001
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA TERESA FACHINELI Advogado do(a)
REQUERENTE: RENATA SILVA BRANDAO CANELLA -
PR0030452 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCE-
DIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº
1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECA-
DÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010568-73.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: PEDRO LOPES DA SILVA. Adv(s).: DF11997
- JOSILMA BATISTA SARAIVA. F4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010568-
73.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
PEDRO LOPES DA SILVA

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a Gratificação de Desempenho da
Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU, atra-
vés do PEDILEF n. 05001675520134059820, firmou entendimento
no seguinte sentido: 'CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDPST. EXTENSÃO
AOS INATIVOS. A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO CON-
SERVA O TRAÇO DA GENERALIDADE ATÉ A EFETIVA CON-
CLUSÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO NOS TERMOS
EM QUE FOI DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. A PERCEPÇÃO DA GDPST PELOS INATIVOS DEVE SER
LIMITADA À CONCLUSÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVA-
LIAÇÃO INIDVIDUAL/INSTITUCIONAL DE DESEMPENHO.
HOMOLOGAÇÃO DO CICLO DE AVALIAÇÃO. TERMO FINAL
DO DIREITO À PARIDADE. RE 662406/AL. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Cuida-se de pe-
dido de uniformização interposto pela parte autora em face de acór-
dão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Paraíba que, em sede de agravo de instrumento, determinou que,
embora a efetiva conclusão do primeiro ciclo de avaliação da GDPST
tenha ocorrido em junho de 2011, a percepção da referida gratificação
pelos inativos deve ser limitada ao início do referido ciclo de ava-
liações, que se iniciou em janeiro de 2011. 2. O recorrente aponta
como paradigma a Súmula 16, da TRU 4ª Região, no sentido de que
'o direito dos inativos à paridade de pagamento da Gratificação de

Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho -
GDPST no mesmo patamar recebido pelos servidores em atividade
cessa apenas com o encerramento do ciclo de avaliação dos ser-
vidores em atividade e a implantação em folha de pagamento dos
novos valores, momento a partir do qual a referida parcela adquire
efetivamente o caráter de gratificação de desempenho, desimportando
eventuais efeitos patrimoniais pretéritos'. 3. Conheço do recurso em
virtude da adequada comprovação da divergência jurisprudencial em
torno da tese jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados
paradigmas. A questão controvertida radica em torno de determinar
até que momento os inativos fazem jus à percepção das gratificações
de desempenho em paridade com os ativos ' o Decreto 7133/2010 ou
a Portaria individualizada de cada órgão que regulamentou o Decreto
ou ainda a conclusão do primeiro ciclo de avaliação. 4. No caso sob
luzes, o acórdão vergastado determinou que a percepção da GDPST
pelos inativos fosse limitada até a edição do decreto que regula-
mentou a referida gratificação, nos seguintes termos: EMENTA:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
GRATIFICAÇÃO. GDASST/GDPST. EXTENSÃO AOS INATIVOS.
POSSIBILIDADE APENAS QUANDO RESULTAR EM PERCEN-
TUAL A SER ATRIBUÍDO, GENÉRICA E INDISTINTAMENTE,
A TODOS OS SERVIDORES. DECRETO QUE INTRODUZA ELE-
MENTOS NORMATIVOS RETIRAM O CARÁTER GERAL. GRA-
TIFICAÇÃO PRO LABORE FACIENDO. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. - Não há violação ao princípio do contraditório
e da ampla defesa pela prolação de sentença mediante juntada de
contestação padronizada utilizada em processos idênticos. - Assim
como o julgamento de plano desfavorável ao autor não ofende as
garantias invocadas, uma vez que o réu terá oportunidade de se
contrapor à pretensão por ocasião do recurso, a inclusão de ofício da
resposta também não o faz, pois a defesa já apresentada em outras
ações de idêntica natureza figura nos autos e foi objeto de análise
pelo juiz. Essa solução evidentemente não deve ser admitida em
situações com especificidades ou em demandas eventuais, resguar-
dando-se o mecanismo para a tutela em ações de massa, na medida
em que viabiliza, já na formação do processo, procedimento coerente
com os precedentes dos Tribunais Superiores. - Preliminar de nu-
lidade afastada. - Os arts. 40, § 8º, da Constituição, na redação
ofertada pela EC 20/98, bem assim o art. 7º da EC 41/2003, ao
garantir equivalência de vencimentos entre servidores ativos e apo-
sentados/pensionistas, é de aplicação nas hipóteses de gratificações de
caráter genérico. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. ' O Pleno
do Supremo Tribunal Federal, julgando gratificação conhecida como
'GDATA', instituída pela Lei nº 10.404/2002, firmou entendimento
acerca da possibilidade desta modalidade de gratificação ser estendida
aos inativos, caso a hipótese normativa registre a sua generalidade.
Verificando-se a identidade de situações, definiu-se a aplicação de
idêntico raciocínio à gratificação discutida nos presentes autos. - O
plenário do Supremo Tribunal Federal definiu, no julgamento do RE
572.884, que a regulamentação da norma legal por decreto que in-
troduza elementos normativos que retirem o seu caráter geral é su-
ficiente para firmar o seu caráter 'pro labore faciendo', extensível ao
inativo de acordo com a opção do legislador e não por força de norma
constitucional. - No caso sob exame, a hipótese normativa chancelada
pela decisão do plenário do Supremo Tribunal Federal corresponde ao
Decreto 7.133, de 19 de março de 2010. - Retrata-se este magistrado
de posicionamento anterior, sob a reflexão de que, no instante em que
há hipótese normativa retirando da gratificação o caráter genérico,
eventual erro do gestor na aplicação concreta da norma não trans-
muda o caráter linear da gratificação tal qual previsto na norma de
regência. - Quanto à questão da proporcionalização das parcelas que
integram os proventos, verificando-se que a legislação que instituiu e
regulou a(s) gratificação(ões) não faz diferença entre a aposentadoria
integral e a proporcional, ao se referirem à sua percepção pelos
servidores inativos, descabe ao intérprete impor qualquer restrição, a
fim de determinar o pagamento proporcional das gratificações per-
cebidas pelos servidores aposentados com proventos proporcionais. -
Recurso parcialmente provido limitar o pagamento da GDPST no

mesmo percentual dos servidores ativos, à data de vigência do seu
decreto regulamentar 7.133/2010 4.1 Não se há olvidar que, em um
primeiro momento, as denominadas gratificações de desempenho de
atividade foram estabelecidas para ser pagas em razão de avaliações
pessoal e institucional de desempenho. Ocorre que, independente do
resultado obtido nas ditas avaliações, assegurou-se aos servidores da
ativa um pagamento mínimo superior ao montante determinado para
os aposentados/pensionistas. Por exemplo, no caso da GDATA, o art.
6º da Lei n.º 10.404/02, ao conferir aos servidores da ativa, "ocu-
pantes de cargos efetivos ou cargos e funções comissionadas e de
confiança, que a ela fazem jus", o pagamento da GDATA nos valores
correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos, não criou
uma situação peculiar ou requisito específico para a percepção a
referida gratificação, porquanto a atribui de forma linear a todo ser-
vidor que exerça as funções próprias de seu cargo. Após, chegou a ser
devido, por lei, aos servidores da ativa o pagamento do correspon-
dente a 60 (sessenta) pontos no mínimo, enquanto aos aposentados
pagava-se o valor equivalente a 30 (trinta) pontos (v. Lei n.º
10.971/2004, arts. 1.º e 3.º, este último alterando a redação do inciso
II do art. 5.º da Lei n.º 10.404/2002). 4.2 Ora bem, a remuneração
destes valores não era obtida em razão de nenhuma avaliação: (a)
para os servidores da ativa, o mínimo estava garantido independente
de avaliação; (b) os aposentados e pensionistas, de sua vez, não
podiam mais ser avaliados, por óbvias razões. Nestas circunstâncias,
não há como defender que se tratasse de pagamento pro labore fa-
ciendo. Era sim, pelo menos em certa medida, uma gratificação ge-
nérica da categoria, sendo bem por isso devida aos inativos por
imperativo constitucional. 4.3 Outro não foi o entendimento do STF,
que vem conduzindo as manifestações judiciais em diversas instân-
cias: Súmula vinculante nº 20 - "A Gratificação de Desempenho de
Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei nº
10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos valores correspon-
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dentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de
fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único,
da Lei nº 10.404/2002, no período de junho de 2002 até a conclusão
dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da
Medida Provisória nº 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60
(sessenta) pontos". 4.4 Observe-se que a ausência de natureza pro
labore faciendo das gratificações de desempenho, em geral, subsiste
até que sejam regulamentados critérios e procedimentos específicos
de avaliação de desempenho e processados os resultados da primeira
avaliação individual e institucional. A partir do advento destas con-
dições, os ativos passariam a ser remunerados de acordo com a
avaliação realizada, portanto, em percentuais variáveis e estabelecidos
em razão do desempenho da atividade, que não podem, por óbvias
razões, ser igualmente aplicados aos inativos. 4.5 A fim de afastar a
grande divergência jurisprudencial a respeito do tema, o Plenário do
Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º
631.389 com repercussão geral reconhecida, decidiu que a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho (na hipótese, analisava-se a GDPGPE). No
entendimento da Suprema Corte, enquanto não adotadas as medidas
para a avaliação do desempenho dos servidores em atividade, a gra-
tificação teria caráter genérico e deveria ser paga nos mesmos moldes
aos pensionistas e aposentados. Consignou, ainda, que o pagamento
em percentual diferenciado aos inativos, ante a impossibilidade ava-
liá-los, constituiria ofensa ao princípio constitucional da igualdade.
4.6 Do site do STF, extrai-se notícia do julgamento do Recurso
Extraordinário n.º 631.389, cujo excerto transcrevo a seguir (g.n.):
'(...) O ponto principal da discussão do processo hoje girou justamente
em torno do caráter genérico ou não da gratificação no período de
transição. A maioria dos ministros acompanhou o entendimento de
que, enquanto não concluído o primeiro ciclo de avaliação dos ser-
vidores em atividade, seu caráter é genérico e, portanto, a distinção
entre servidores ativos, de um lado, e pensionistas e aposentados, de
outro, seria discriminatória. Assim, a regra da lei de regência somente
passaria a se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de
avaliação. (...)'. 4.7 Ainda no referido julgamento, o STF afastou o
entendimento (adotado apenas pelo Ministro Teori Zavascki) de que a
gratificação de atividade possuía natureza pro labore faciendo desde a
data em que a efetiva avaliação de desempenho produzisse efeitos
financeiros retroativos, uma vez compensadas as eventuais diferenças
pagas a maior ou a menor. Tal efeito financeiro retroativo da ava-
liação de desempenho dos servidores em atividade ocorre, por exem-
plo, com a Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência,
da Saúde e do Trabalho ' GDPST (o § 10 do art. 5º-B da Lei n.º
11.355/2006, incluído pela Lei n.º 11.907, de 2009, estabeleceu que o
resultado da primeira avaliação geraria efeitos financeiros a partir da
data de publicação dos critérios e procedimentos específicos de ava-
liação de desempenho individual e institucional) e com a Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo -
GDPGPE (o § 6º do art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006, incluído pela
Lei 11.784/2008, estabeleceu que o resultado da primeira avaliação
geraria efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2009). 4.8
Aliás, outro não podia ser o entendimento do STF, afinal uma norma
legal, ao prever efeitos financeiros retroativos a uma avaliação de
desempenho que efetivamente não ocorreu durante aquele exato lapso
temporal, atribuindo natureza pro labore faciendo à gratificação por
pura ficção jurídica, não poderia simplesmente afastar a aplicação da
norma constitucional que alberga o direito adquirido à paridade dos
servidores inativos. Entender de forma contrária, negligenciar-se-ia a
organicidade do ordenamento jurídico pátrio, a supremacia consti-
tucional, a impossibilidade da norma legal se sobrepor à consti-
tucional. 4.9 Diante do exposto, as diferenças da gratificação de
desempenho são devidas até que sejam regulamentados critérios e
procedimentos específicos de avaliação de desempenho e processados
os resultados da primeira avaliação individual/institucional, assim co-
mo, conforme decidiu o STF no RE n.º 631.389, a extensão do
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade nos mesmos
moldes concedidos aos servidores ativos de idêntico enquadramento
funcional (cargo/nível, classe e padrão) vale até a data de conclusão
do primeiro ciclo de avaliação de desempenho. 5. Quanto a isso,
portanto, não há maiores dúvidas. A grande questão que o ponto
suscita, todavia, é a de saber concretamente quando ocorre a referida
conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Nesses termos, decisão
mais recente da augusta Corte esclarece que é da homologação de tais
resultados que se considera concluída a avaliação que dá efetivo
caráter pro labore faciendo à gratificação pleiteada. Transcrevo: DI-
REITO ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
DE ATIVIDADE TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁ-
RIA - GDATFA. TERMO FINAL DO DIREITO À PARIDADE RE-
MUNERATÓRIA ENTRE SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS.
DATA DA REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO PRIMEIRO CI-
CLO. 1. O termo inicial do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é o da data da
homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do pri-
meiro ciclo de avaliações, não podendo a Administração retroagir os
efeitos financeiros a data anterior. 2. É ilegítima, portanto, nesse
ponto, a Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu os efeitos fi-
nanceiros da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de
Fiscalização Agropecuária - GDAFTA ao início do ciclo avaliativo. 3.
Recurso extraordinário conhecido e não provido. (RE 662406, Re-
lator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em
11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-031 DIVULG 13-02-
2015 PUBLIC 18-02-2015) 6. Por essas razões, conheço e dou pro-
vimento ao Incidente de Uniformização para, uma vez mais, afirmar
a tese de que a percepção da GDPST pelos inativos tenha como
marco limite a conclusão do primeiro ciclo de avaliação indivi-
dual/institucional de desempenho, assim entendido o momento da
homologação do primeiro ciclo de avaliação.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
no sentido de que o marco limite para a percepção equânime da

GDPST pelos inativos é a conclusão do primeiro ciclo avaliativo,
entendida como o momento da homologação do seu resultado. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de novembro de 2016.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5043527-17.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSA LINDAMIR D AMO-
RE. A: LUCIANE LAZZAROTTO. Adv(s).: RS0078584A - LAU-
REN DE VARGAS MOMBACK, RS0065408 - ANDIARA MACIEL
PEREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5043527-
17.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:ROSA LINDAMIR
D'AMORE Advogados do(a) REQUERENTE: LAUREN DE VAR-
GAS MOMBACK - RS0078584A, ANDIARA MACIEL PEREIRA -
RS0065408 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a fixação da data de início de incidência do adicional de
25% sobre o benefício de aposentadoria por invalidez. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005140-39.2015.4.04.7215 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MADRUGA SCHAFER.
Adv(s).: SC0005009A - DILNEY MICHELS, SC0019778A - JEF-
FERSON FABIAN RUTHES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 5005140-39.2015.4.04.7215 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MADRUGA SCHAFER Advogados do(a) REQUERENTE:
DILNEY MICHELS - SC0005009A, JEFFERSON FABIAN RU-
THES - SC0019778A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o
reconhecimento do tempo de exercício de atividades em condições
especiais. É o relatório. O presente recurso merece prosperar. A Tur-
ma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF nº
50003890820124047120, reafirmou o seu entendimento no sentido de
que 'é possível o reconhecimento de tempo especial prestado com
exposição a agente nocivo periculoso em data posterior a 05/03/1997,
desde que laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove
a permanente exposição à atividade nociva, independentemente de
previsão em legislação específica'. Confira-se: PEDIDO NACIONAL
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁ-
RIO. TEMPO ESPECIAL. AGENTE QUÍMICO. HIDROCARBO-
NETOS. ANÁLISE QUALITATIVA. ANEXO 13 DA NR-15. PE-
RICULOSIDADE APÓS 05/03/1997. POSSIBLIDADE DO RECO-
NHECIMENTO, DESDE QUE COMPROVADA A ESPECIALIDA-
DE POR LAUDO TÉCNICO CORRESPODENTE, INDEPENDEN-
TEMENTE DE PREVISÃO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. MA-
TÉRIAS UNIFORMIZADAS. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE
ORDEM 13/TNU. NÃO CONHECIMENTO. (...) 6. Ademais, na
sessão do dia 11/06/2015, esta Turma Nacional de Uniformização
reviu seu entendimento sobre o reconhecimento de atividade perigosa
no período posterior a 5 de março de 1997, firmando a tese de que 'é
possível o reconhecimento de tempo especial prestado com exposição
a agente nocivo periculoso em data posterior a 05/03/1997, desde que

laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove a per-
manente exposição à atividade nociva, independentemente de pre-
visão em legislação específica' (PEDILEF nº 5007749-
73.2011.4.04.7105, Rel. DANIEL MACHADO DA ROCHA). 7.
Diante disso, estando o acórdão recorrido em harmonia com a ju-
risprudência da TNU, deve ser aplicada a Questão de Ordem TNU n.
13 para não conhecer do pedido de uniformização ('Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). 8. Em face do
exposto, não conheço do incidente nacional de uniformização de
jurisprudência. (PEDILEF nº 50003890820124047120, Rel. Juiz Fe-
deral DANIEL MACHADO DA ROCHA, DOU de 23/03/2017) No
mesmo sentido, confira-se: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA SUSCITADO PELA PARTE AUTORA. DIREI-
TO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL ' RGPS. APOSENTADORIA ESPECIAL / POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE DESENVOLVIDA SOB CONDI-
ÇÕES ESPECIAIS. TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEIS. LÍQUI-
DO INFLAMÁVEL. PERÍODO POSTERIOR AO ADVENTO DO
DECRETO Nº 2.172/1997. PERICULOSIDADE. POSSIBILIDADE
DE CARACTERIZAÇÃO. INCIDENTE CONHECIDO E PROVI-
DO. (...) 13. O punctum dolens veiculado no presente recurso ino-
minado consiste em se averiguar a possibilidade do reconhecimento
da especialidade, por periculosidade, da atividade de motorista de
veículo transportador de combustíveis, sobretudo após o advento do
Decreto nº 2.172/1997, ou seja, posteriormente a 05/03/1997. 14.
Impende aduzir que a TNU firmou entendimento no sentido de que é
possível o reconhecimento de tempo especial prestado com exposição
a agente nocivo periculoso em data posterior a 05/03/1997, desde que
o laudo técnico comprove a permanente exposição à atividade nociva,
independentemente de previsão em legislação específica (PEDILEF
nº 5007749-73.2011.4.04.7105, da Relatoria do Juiz Federal Daniel
Machado da Rocha). 17. No PEDILEF em referência, pontuou o
magistrado Relator: 'Avaliando a questão a partir do senso comum,
seria adequado imaginar que, nos dias de hoje, haveria atividade mais
perigosa e com maior probabilidade de afetar a saúde do obreiro do
que, por exemplo, os vigilantes que fazem o transporte de valores e
realizam a segurança de estabelecimentos bancários' Em um País cuja
segurança pública é cada vez menos efetiva, não há como negar que
as atividades de segurança privada vem ocupando espaço que não é
exercido adequadamente pela segurança pública. E os trabalhadores
que exercem este nobre mister tem a sua saúde afetada não apenas
pelo elevado nível de estresse a ela inerente, como pelo risco concreto
de perder a vida neste ofício. Assim, quando ficar comprovado, o
desempenho desta atividade perigosa, em caráter habitual e perma-
nente, notadamente em razão do manuseio de arma de fogo, é de ser
reconhecida a especialidade das atividades exercidas'. 18. Com efeito,
à luz de mencionado precedente da TNU, há que se entender como
possível o reconhecimento da natureza especial, por periculosidade,
do tempo de serviço prestado com exposição a combustível infla-
mável após 05/03/1997, desde que comprovada a habitualidade e
permanência por meio de laudo técnico ou elemento material equi-
valente (v.g. SB-40, DSS-8030 e PPP). 20. Em face do exposto, tem-
se que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência for-
mulado pela parte autora merece ser conhecido e provido, para, nos
termos da Questão de Ordem nº 20 da TNU, anular o acórdão im-
pugnado e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de
origem, para fins de examinar a causa com a adequação do julgado ao
entendimento da TNU, conforme a premissa jurídica ora fixada, de
ter-se como possível o reconhecimento da especialidade da atividade
desenvolvida com o manejo de combustível inflamável, em virtude da
periculosidade, mesmo em período posterior à edição do Decreto nº
2.172/1997, de 05/03/1997. (PEDILEF 00023068020064036314, Rel.
JUIZ FEDERAL CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA, DOU
27/09/2016) Compulsando os autos, verifico que o acórdão recorrido
não está em consonância com a mencionada jurisprudência. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0510816-24.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA SILVA SANTOS.
Adv(s).: CE021995 - AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER MAR-
QUES, CE014553 - RAMON FERNANDES RODRIGUES. R: INSS
- AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0510816-24.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
MARIA SILVA SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE: AILA
MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES - CE021995, RAMON
FERNANDES RODRIGUES - CE014553 REQUERIDO: INSS -
AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a data de início de pagamento do benefício concedido. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias de
origem, de posse do caderno fático-probatório dos autos, concederam
à parte auxílio-doença a partir da data do laudo médico-pericial, de
modo diverso do que sustenta a parte, a qual defende que a data de
início do beneficio deve ser fixada a partir do requerimento ad-
ministrativo. Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por
ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE,
no qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado: a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico
não precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros
elementos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962); b) na data do requerimento administrativo, se a
perícia constatar a existência da incapacidade em momento anterior a
este pedido (Precedente: PEDILEF 00558337620074013400); c) na
data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento admi-
nistrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em momento
anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200). d) Em todos os casos, se privilegia o prin-
cípio do livre convencimento motivado que permite ao magistrado a
fixação da data de início do benefício mediante a análise do conjunto
probatório (Precedente: PEDILEF 5017231720094058500). In casu,
diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias ordi-
nárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao re-
querimento administrativo, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500366-49.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Dejanilson Gomes da Silva. A:
Maria Conceição Paiva da Silva. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE. R: Setor de Conciliação da Caixa -
SCC. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Ha-
bitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. Adv(s).:
RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA.
03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0500366-49.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Deja-
nilson Gomes da Silva e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado
do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Setor de Concilia''o da Caixa - SCC e

outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que

houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0015624-43.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CANTIDIANO DOS SANTOS.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 4 Processo nº 0015624-43.2014.4.03.6317 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: CANTIDIANO DOS SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA -
SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício pre-
videnciário da autora. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012873-98.2015.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ERONDINA DA COSTA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5012873-
98.2015.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ERONDINA DA COS-
TA Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL Advo-
gado do(a) REQUERIDO: LUIS ANDRÉ BECKHAUSER

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512431-21.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Silvia Dora Melo Marques.
Adv(s).: CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO,
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSS - AADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0512431-21.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Sil-
via Dora Melo Marques Advogados do(a) REQUERENTE: ANTO-
NIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, FRANCISCO DE AS-
SIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, MARIA ANDIARA GO-
MES IZIDORIO - CE006656 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Por fim, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos
de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504355-51.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Reginaldo da
Silva. Adv(s).: PE026715D - CAIO GEYSON ALMEIDA BARROS.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10
Processo nº 0504355-51.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: Reginaldo da Silva Advogado do(a) REQUERIDO:
CAIO GEYSON ALMEIDA BARROS - PE026715D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade, e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização,
por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "tra-
balhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao De-
creto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem
atividades agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e
agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao côm-
puto de suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão,
vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA
AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE.
MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO
ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
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mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20

da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503161-65.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: QUITÉRIA FER-
REIRA DOS SANTOS. Adv(s).: AL005328 - SILVAN ANTONIO
DO NASCIMENTO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0503161-65.2015.4.05.8307 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: QUITÉRIA FERREIRA DOS
SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: SILVAN ANTONIO DO
NASCIMENTO - AL005328

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante o reconhecimento da especialidade de atividades
laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na petição ini-
cial. Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da
jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de que 'a atividade de 'trabalhador rural' não se enquadra na categoria
profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto n. 53.081/64'. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a

28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfato-
riamente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes
no processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-
mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na
pecuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
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agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502455-12.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MIGUEL MINEIRO BARROS.
Adv(s).: CE022666 - JOSE AURIVAN HOLANDA PINHO FILHO.
R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502455-12.2015.4.05.8104 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MIGUEL MINEIRO BARROS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JOSE AURIVAN HOLANDA PINHO FILHO - CE022666
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005941-31.2014.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SANDRA DIAS E DIAS.
Adv(s).: PR0073809A - JONATHAN WELINGTON DE OLIVEIRA,
PR068877 - FELIPE SAMPAIO GALVAO LIMA, PR0015022A -
MATEUS FERREIRA LEITE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
5005941-31.2014.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SANDRA DIAS
E DIAS Advogados do(a) REQUERENTE: JONATHAN WELING-
TON DE OLIVEIRA - PR0073809A, FELIPE SAMPAIO GALVAO
LIMA - PR068877, MATEUS FERREIRA LEITE - PR0015022A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. As instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide, concluíram que o autor não faz
jus ao benefício previdenciário pleiteado, tendo em vista que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão. Do
acórdão recorrido, destaca-se: '[...] Não há que se falar em depen-
dência econômica presumida, uma vez que a autora e o falecido não
viviam juntos há mais de 20 anos, inclusive a autora constituiu nova
família. No presente caso, não restou comprovada a dependência
econômica da autora em relação ao falecido, de modo que mantenho
a sentença por seus próprios fundamentos. [...]' A pretensão de se
alterar tal entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015030-33.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO COSTA. Adv(s).:
PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 4
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5015030-
33.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO COSTA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: RENATA SILVA BRANDAO CA-
NELLA - PR0030452 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCE-
DIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº
1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECA-
DÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-

TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002835-25.2014.4.04.7213 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA SALETE DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: SC0036497A - DIANA PAULA PIVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5002835-25.2014.4.04.7213 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARIA SALETE DE OLIVEIRA Advogado do(a)
REQUERENTE: DIANA PAULA PIVA - SC0036497A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a contagem dos
períodos de exercício de atividade rural. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. Compulsando os autos, observo
que a parte ora requerente, visando à comprovação da suposta di-
vergência jurisprudencial, indicou como paradigmas acórdãos pro-
feridos pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Entretanto, cabe
frisar que arestos proferidos por Tribunais Regionais Federais não
ensejam a admissão do incidente nacional de uniformização. Com
efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510608-46.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO VIEIRA TOTA.
Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0510608-46.2015.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: FRANCISCO VIEIRA TOTA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TA L E Z A )

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513331-72.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIS CARLOS DA ASSUN-
ÇÃO. Adv(s).: CE009575 - ANTONIO MESQUITA CAVALCANTE,
CE024252 - PAULO ROBERTO DE LIMA. R: INSS - AADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0513331-
72.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUIS CARLOS DA
ASSUNÇÃO Advogados do(a) REQUERENTE: ANTONIO MES-
QUITA CAVALCANTE - CE009575, PAULO ROBERTO DE LIMA
- CE024252 REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL E INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de com-
plementação a aposentadoria por tempo de contribuição titularizada
pelo autor. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
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portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0064198-62.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GUSTAVO DE LIMA
OLIVEIRA. Adv(s).: RJ158021 - ROBSON MARQUES XIMENES.
2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0064198-62.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O
FAZENDA NACIONAL Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: GUSTAVO DE LIMA OLIVEIRA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ROBSON MARQUES XIMENES - RJ158021

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002416-35.2014.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AR-
NILDO LINDOLFO MILBRADT. Adv(s).: RS0034188A - GEAN-
CARLO LORETO LAUS. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 6 Processo nº 5002416-35.2014.4.04.7106
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: AR-
NILDO LINDOLFO MILBRADT Advogado do(a) REQUERIDO:
GEANCARLO LORETO LAUS - RS0034188A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a configuração ou não de
renúncia da Administração à decadência a edição da Lei 10.999/2004,
tendo reconhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do
valor inicial dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 130, e já
transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IRSM DE FEVEREI-
RO / 94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL.
INCIDENTE FORMULADO PELO INSS CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, IN-
CISOS I E II, DO RITNU). FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO
DO PRAZO DE DECADÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO
IRSM DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA
DE ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte
autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante a aplicação
do IRSM de 02/1994 no período básico de cálculo. A sentença julgou
a ação procedente. 2. A Autarquia Previdenciária ingressou com re-
curso inominado, requerendo o reconhecimento da decadência do
direito de revisar o benefício. A Primeira Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Santa
Catarina negou provimento ao recurso inominado interposto pelo
INSS, assentando que os benefícios concedidos antes da edição da
Medida Provisória n.º 1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em
função disso, a Autarquia Previdência interpõe recurso extraordinário.
3. Determinou-se a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º

598.128. Com o julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de
Santa Catarina, embora tenha concluído que o prazo decadencial se
aplica, inclusive, a requerimentos formulados anteriormente à vigên-
cia da Medida Provisória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de
peculiaridade no presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda
mensal inicial com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à
decadência com o advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento
do direito pela Administração Pública).Com essa decisão, restou re-
jeitada, portanto, a retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa
com pedido nacional de uniformização de jurisprudência. Sustenta a
Autarquia Previdenciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Tur-
ma Recursal dos JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Ca-
tarina não está em conformidade com o decidido pela Turma Na-
cional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o
reconhecimento do direito à revisão pela Medida Provisória n.º
201/2004, convertida na Lei n.º 10.999/2004, não repercute na fluên-
cia do prazo decadencial.Aponta como paradigmas julgados do STJ
(AgRg no REsp n.º 1.444.992) e desta TNU (PEDILEF n.º
05197023920114058300 e 00619594520074013400). 6. O Min. Pre-
sidente deste colegiado afetou este incidente como representativo de
controvérsia. 7. O Ministério Público manifestou-se pelo provimento
do incidente. 8. Entendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-
se para o conhecimento do pleito de uniformização. 9. A instituição
de um prazo decadencial é uma inovação levada a efeito na nona
reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997,
posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do
RE n.º 626.489, nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral,
considerou constitucional a fixação de um prazo decadencial para o
ato de revisão da concessão de benefício previdenciário, decidindo,
entretanto, que inexiste tal prazo decadencial para a sua concessão:
RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO
DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O
direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez
implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado
pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo deca-
dencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.
5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE,
Tribunal Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DI-
VULG 22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afir-
mou o STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo
decadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a
decadência não integra o espectro de pressupostos e de condições
para a concessão do benefício, sendo um elemento externo à pres-
tação previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão
de rever o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o
início do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da
MP n.º 1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos
os aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante
destacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo
decadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-

CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos
da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
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DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Conclui-se, portanto, que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500357-14.2016.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAIMUNDO FIRMINO DE
OLIVEIRA. Adv(s).: CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO
ALEXANDRINO, CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES
ALEXANDRINO. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500357-14.2016.4.05.8106 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: RAIMUNDO FIRMINO DE OLIVEIRA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO -
CE012049, ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO -
CE029760 REQUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU. Inicialmente, os paradigmas apresentados oriundos de Tri-
bunais Regionais Federais são inservíveis para a demonstração da
divergência. Quanto aos precedentes oriundos do STJ, entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5013816-06.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
AGLAIR KERTISCHKA. Adv(s).: SC0025126A - DALTO EDUAR-
DO DOS SANTOS. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5013816-06.2015.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: OS MESMOS e outros Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: AGLAIR
KERTISCHKA e outros Advogado do(a) REQUERIDO: DALTO
EDUARDO DOS SANTOS - SC0025126A Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria especial ou, alternativamente, de aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de
atividades em condições especiais nos períodos indicados na petição
inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da
jurisprudência firmada pela Turma Nacional de Uniformização, no
sentido de que 'para fins de enquadramento da atividade especial pela
exposição a agente nocivo ruído com níveis de ruído variados durante
a jornada de trabalho do segurado, a técnica ideal a ser considerada é
a média ponderada. 2. Não sendo adotada tal técnica pelo laudo
pericial, deve ser realizada média aritmética simples entre as me-
dições de ruído encontradas pela prova pericial'. É o relatório. O
presente recurso merece prosperar. A Turma Nacional de Unifor-
mização, no julgamento do PEDILEF 50420004420114047000, con-
cluiu que, no caso de ruído com exposição a níveis variados sem
indicação de média ponderada, deve ser realizada a média aritmética
simples entre as medições de ruído encontradas. Confira-se: PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE UTILIZAÇÃO
DE TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE NOCIVO RUÍ-
DO. NÍVEIS VARIADOS. NÃO APURAÇÃO DA MÉDIA PON-
DERADA. MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES. AFASTAMENTO DA
TÉCNICA DE 'PICOS DE RUÍDO'. INCIDENTE PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se
pretende a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, refor-
mando parcialmente a sentença, deferiu, em parte, pedido de re-
conhecimento de condições especiais no exercício de atividade pro-
fissional. 2. O aresto combatido considerou que estariam satisfeitos os
requisitos ao reconhecimento das condições especiais no exercício da
atividade profissional, ocorrido entre 22/06/1976 a 10/01/1978, em
face da exposição ao agente ruído em nível acima do limite legal,
considerando que 'a intensidade do ruído é estabelecida pelo pico'. 3.
O INSS sustenta o cabimento do pedido de uniformização por en-
tender que o acórdão recorrido estaria contrário a julgado que, em
alegada(s) hipótese(s) semelhante(s), entendeu(ram), quanto à expo-
sição ao agente nocivo ruído, que, ante a impossibilidade da ela-
boração de média aritmética ponderada, deve-se utilizar a média arit-
mética simples para a verificação à exposição aos níveis de ruído,
descabendo a tomada do pico de exposição como parâmetro de jul-
gamento. 4. Na decisão de admissibilidade, proferida pela Presidência
desta TNU, apontou-se que 'há a divergência suscitada', porquanto o
acórdão recorrido e os paradigmas teriam tratado da questão de forma
contrastante. 5. A Lei nº 10.259/2001 prevê o incidente de uni-
formização quando 'houver divergência entre decisões sobre questões
de direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação
da lei' (art. 14, caput). Caberá à TNU o exame de pedido de uni-
formização que envolva 'divergência entre decisões de turmas de
diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ' (art. 14, § 4º). 6. Do cotejo entre o
acórdão combatido e os julgados paradigmas, observo que está ca-
racterizada a divergência de entendimento quanto ao direito material
posto em análise nos autos, em razão da ocorrência de similitude
fática e jurídica entre os julgados recorridos e os precedentes apre-
sentados. 7. Isto porque se partiu do mesmo fato (de mesma na-
tureza/exposição a níveis variados de ruídos) para se chegar a con-
clusões jurídicas divergentes (substrato do incidente): no caso re-
corrido tomou-se a extrapolação (pico) ocasional ao limite máximo
permitido de exposição para se considerar especial a atividade; no
paradigma entendeu-se indevida a adoção de 'picos de ruído' (PE-
DILEF nº 201072550036556). 8. Assim, presente a divergência de
interpretação, passo ao exame do mérito do pedido de uniformização
de interpretação. 9. A matéria foi suficientemente examinada pela
TNU, no PEDILEF nº 5001184-50025438120114047201, de relatoria
da Juíza Federal Kyu Soon Lee, julgado em 17/10/2014, do qual
extraio alguns trechos das razões de decidir que considero eluci-
dativos e aplicáveis ao caso ora em comento: '9. No tocante ao agente
nocivo ruído, caracteriza-se como agente agressivo à saúde a ex-
posição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 decibéis, para as
atividades exercidas até 05/03/97, e a partir desta data acima de 90
decibéis. Com o advento do Decreto nº 4882/2003, o limite mínimo
de ruído passou a ser estabelecido em 85 decibéis. Para abraçar este
entendimento, na sessão de 09.10.03, a Súmula nº 32 da TNU foi
cancelada. 10. Deveras, julgando Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência, o Colendo STJ decidiu que: PREVIDENCIÁRIO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDI-
CE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVIS-
TO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS
REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DE-
CIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDI-
MENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊN-
CIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de
jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Na-

cional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez
incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para
fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de
março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do De-
creto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração
Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável
àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto
ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito
à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a
90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp
1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gil-
son Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp
1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe
12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, jul-
gado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013). ... 13. No caso ruído com
exposição a níveis variados sem indicação de média ponderada, se-
gundo o entendimento firmado pela TNU nos julgados PEDILEF
50012782920114047206 (Rel. Juiz Federal Luiz Claudio Flores da
Cunha, DOU 23/05/2014), PEDILEF 200972550075870 (Rel. Juiz
Federal Herculano Martins Nacif, DOU 03/05/2013) e PEDILEF
201072550036556 (Rel. Juiz Federal Adel Américo de Oliveira, DOU
17/08/2012), deve ser realizada a média aritmética simples entre as
medições de ruído encontradas, afastando-se a técnica de 'picos de
ruído', a que considera apenas o limite máximo da variação.' (grifei).
10. No caso dos autos, colhe-se do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem o seguinte elemento técnico-fático relativo ao
agente ruído: 'Ainda de acordo com o formulário, no desenvolvimento
da atividade de ajudante de montagem a parte autora estava exposta
de modo habitual e intermitente a óleo mineral e graxas e a ruído de
78 a 94 dB(A), com dose de 87%, na instalação de braquetes com uso
de martelete para furação. A informação é corroborada pelo laudo
individual elaborado pela empregadora com base no laudo técnico de
16/11/1999 (evento 1, PROCADM4, fls. 3 e 4).' (grifei). 11. Portanto,
o reconhecimento do caráter especial da atividade, pela exposição a
agente nocivo ruído, tomou por base a ocasional extrapolação do
limite de 80 dB, circunstância que, nos termos das razões acima
expostas, aponta para necessidade de novo julgamento, considerando-
se que, no período abarcado, o limite máximo tolerado era de 80 dB
(até 04.031997, por força Decreto nº 53.831/64), e considerando-se
que, tomados os limites mínimo e máximo apurados no laudo técnico
(78/94 dB), a elaboração da média aritmética pode apontar a es-
pecialidade da atividade exercida. 12. Assim, implicando o provi-
mento do presente incidente, quanto à matéria de direito, na ne-
cessidade de reexame da matéria de fato, devem os autos retonarem à
TR de origem para reapreciação das provas, mediante a elaboração da
média aritmética simples (conforme a Questão de Ordem nº 20/TNU),
para análise do caráter especial da atividade, considerados os níveis
máximo tolerados de exposição a ruídos acima apontados. 13. In-
cidente parcialmente provido. (PEDILEF 50420004420114047000,
Rel. JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIRO-
GA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329) Compulsando os autos,
verifico que o acórdão recorrido não está em consonância com o
referido entendimento desta TNU. Assim, levando-se em conside-
ração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501520-13.2013.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ
ROBERTO RAIMUNDO DA SILVA. Adv(s).: PE027887 - MANUE-
LA DOS SANTOS SOARES LIRA. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0501520-
13.2013.4.05.8307 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: JOSÉ ROBERTO RAIMUNDO DA SILVA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MANUELA DOS SANTOS SOARES
LIRA - PE027887

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O recurso comporta
provimento. Com efeito, a TNU, no julgamento do PEDILEF
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50027348020124047011, firmou o entendimento de que 'a perma-
nência e a habitualidade da exposição a agentes nocivos à saúde são
requisitos exigíveis apenas para as atividades exercidas a partir de
29/04/1995, quando entrou em vigor a Lei nº 9.032/95, que alterou a
redação do art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91'. Compulsando os autos,
conclui-se que o acórdão recorrido não está em consonância com a
referida jurisprudência desta TNU. Assim, levando-se em conside-
ração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010664-64.2012.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SE-
BASTIAO RENGEL. Adv(s).: SC0023084A - FABIANO DO RO-
SARIO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 7 Processo nº 5010664-64.2012.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: SEBASTIAO REN-
GEL Advogado do(a) REQUERIDO: FABIANO DO ROSARIO -
SC0023084A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. Sustenta a parte requerente que não
seria possível o reconhecimento da especialidade de período laborado
sob exposição ao agente nocivo "radiação não ionizante", posterior a
05/03/1997. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda.
Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se manifestou
acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na
hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento do pedido
de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material
controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão im-
pugnado', bem como a Questão de Ordem n. 10/TNU: "Não cabe o
incidente de uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese
jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e
sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no
acórdão recorrido." Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001704-41.2013.4.01.3100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSANA DE NAZARE BAR-
BOSA DE SOUZA. A: ADERILDO JOSUE PEREIRA DE SOUZA.
Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MACOHIN. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0001704-41.2013.4.01.3100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
ROSANA DE NAZARE BARBOSA DE SOUZA e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: ANDERSON MACOHIN - SP284549 Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON MACOHIN - SP284549
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a existência ou não de interesse de agir
quando há acordo em sede de ação civil pública, se impede ou não o
ajuizamento de ação individual em que se trata da mesma matéria. É
o relatório. Assiste razão à parte ora requerente. A TNU, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou enten-
dimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA
VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE
ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES
DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o
feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. - In casu,
a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se
pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a al-
teração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com
Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação

anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Assim, levan-
do-se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500311-28.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIA EDILENE PE-
REIRA MENDES. Adv(s).: CE023293 - GABRIELA ALMEIDA
SILVA, CE021963 - MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CA-
VALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0500311-
28.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIA EDILENE
PEREIRA MENDES Advogados do(a) REQUERENTE: GABRIELA
ALMEIDA SILVA - CE023293, MARCELA DE SOUSA MARCO-
LINO CAVALCANTE - CE021963 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário. É
o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com efeito,
a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
os paradigmas oriundos de TRFs são inservíveis. Ainda que assim
não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos

julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000071-44.2016.4.04.7133 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AGNES GARCIA CANA-
BARRO. Adv(s).: RS0036152A - EDMILSO MICHELON. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000071-44.2016.4.04.7133 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: AGNES GARCIA CANABARRO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: EDMILSO MICHELON - RS0036152A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0020270-29.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BENEDITO DAMASCENO
MEIRELES. Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0020270-29.2014.4.01.3900 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: BENEDITO DAMASCENO MEIRELES Advogado
do(a) REQUERENTE: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a existência ou não de interesse de agir
quando há acordo em sede de ação civil pública, se impede ou não o
ajuizamento de ação individual em que se trata da mesma matéria. É
o relatório. Assiste razão à parte ora requerente. A TNU, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou enten-
dimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA
VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE
ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES
DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o
feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. - In casu,
a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se
pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a al-
teração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com
Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
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tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Assim, levan-
do-se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000490-42.2016.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERTRUDES DAL PRA AL-
VES. Adv(s).: SC0031222A - ROBSON RAFAEL PASQUALI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5000490-
42.2016.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: GERTRUDES DAL PRA AL-
VES Advogado do(a) REQUERENTE: ROBSON RAFAEL PAS-
QUALI - SC0031222A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5033710-64.2016.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NORIVAL APARECIDO FA-
JARDO. Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS
NICOLAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
5033710-64.2016.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: NORIVAL APARE-
CIDO FAJARDO Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRIS-
TIANE CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

Previdência, Saúde e Trabalho, no mesmo patamar pago aos ser-
vidores ainda em atividade ' 80 pontos, sem distinção acerca do valor
recebido a título de aposentadoria, se integral ou proporcional, com a
limitação temporal do pagamento à data de publicação da Portaria nº
396/2011, referente ao resultado do primeiro ciclo de avaliação Sus-
tenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergiria da ju-
risprudência do STJ, no que tange ao termo final para pagamento da
GDPST. É o relatório. O recurso não merece prosperar. Verifica-se
que a matéria em discussão foi decidida pelo Supremo Tribunal Fe-
deral, no RE 631.880/CE, em regime de repercussão geral. Confira-
se: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REFORMATIO
IN PEJUS. NULIDADE DO ACÓRDÃO QUE APRECIOU OS PRI-
MEIROS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO
DOS SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I ' O acórdão
ora embargado, ao determinar a extensão aos servidores inativos do
pagamento da Gratificação de Desempenho da Carreira da Previ-
dência, Saúde e Trabalho ' GDPST no percentual de 80% de forma
permanente, implicou reformatio in pejus, pois a extensão da gra-
tificação referida foi limitada, na origem, ao processamento do re-
sultado do primeiro ciclo de avaliação. A questão relativa ao pa-
gamento aos inativos da GDPST em período posterior à sua re-
gulamentação está, portanto, acobertada pela preclusão. II ' Segundos
embargos de declaração acolhidos para anular o acórdão que julgou
os primeiros embargos declaratórios e explicitar, nos termos da sen-
tença, que a GDPST deve ser deferida aos inativos no valor cor-
respondente a 80 pontos até a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. (RE 631880 RG-ED-ED, Relator(a): Min.
RICARDO LEWANDOWSKI (Presidente), Tribunal Pleno, julgado
em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-025 DIVULG 05-
02-2015 PUBLIC 06-02-2015) Verifico, no caso concreto, que a Tur-
ma Recursal se posicionou no mesmo sentido do entendimento da
Corte Suprema, razão pela qual a tese defendida no presente recurso
não comporta provimento. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0106738-28.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOHN KENNEDY CAN-
DEIRA ANDRADE. Adv(s).: RJ067701 - JOAO CARLOS GON-
CALVES DA SILVEIRA, RJ107538 - ALFREDO JOAO SALLES.
03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0106738-28.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MI-
NISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOHN KEN-
NEDY CANDEIRA ANDRADE Advogados do(a) REQUERIDO:
JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA - RJ067701, AL-
FREDO JOAO SALLES - RJ107538

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500267-79.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Alexandre Gomes de Souza. A:
Edna Cristina Cabral dos Santos. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos Ser-
vidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. R: Eliaquim Juvino dos Santos. Adv(s).: RN003823 - MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA. R: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0500267-79.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Alexandre Go-
mes de Souza e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXAN-
DRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN12748 Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN12748 REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores
P'blicos do Rio Grande do Norte e outros (3) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 01/06/2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507421-66.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: AGÊNCIA DE
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: Maria do Socorro da Cruz. Adv(s).: RN004261
- EDSON MAGNOS FREIRE DA NOBREGA. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0507421-
66.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Maria do Socorro
da Cruz Advogado do(a) REQUERIDO: EDSON MAGNOS FREIRE
DA NOBREGA - RN004261

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o cumprimento do requisito da miserabilidade, para fins de
concessão de benefício assistencial. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o
entendimento no sentido de que: 'Nas ações em que se postula be-
nefício assistencial, é necessária a comprovação das condições so-
cioeconômicas do autor por laudo de assistente social, por auto de
constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo inviabilizados os
referidos meios, por prova testemunhal'. No caso concreto, verifica-se
que as instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório
da lide e já analisadas as condições socioeconômicas do caso con-
creto, decidiram que restou comprovado o requisito da miserabi-
lidade. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001023-76.2012.4.01.9350 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: BENVINDA DE ASSIS SILVA. Adv(s).:
DF11997 - JOSILMA BATISTA SARAIVA. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0001023-
76.2012.4.01.9350 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: BENVINDA DE ASSIS SILVA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: JOSILMA BATISTA SARAIVA -
D F 11 9 9 7

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que julgou procedente o pedido de extensão aos inativos de
pagamento da GDPST ' Gratificação de Desempenho da Carreira da
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o cabimento de condenação por lucros cessantes presu-
midos, decorrentes de atraso na entrega de imóvel. Sustenta o re-
querente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ,
segundo a qual é presumível o prejuízo do promitente comprador
quando descumprido o prazo para entrega de imóvel objeto de com-
promisso de compra e venda. É o relatório. Preliminarmente, conheço
do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de ad-
missibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O recurso
merece prosperar. Com efeito, é pacífica na jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça a tese defendida pela parte recorrente.
Nesse sentido, confira-se, dentre outros, a ementa do Recurso Es-
pecial 1633274/SP, publicado em 14.11.2016, de relatoria da Ministra
Nancy Andrighi: CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MATERIAL E COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. CONS-
TRUTORA. ATRASO NA ENTREGA DE UNIDADE IMOBILIÁ-
RIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. LU-
CROS CESSANTES. PRESUNÇÃO. CABIMENTO. 1. Ação de in-
denização por dano material e compensação por dano moral ajuizada
em 11.07.2012. Agravo em Recurso especial atribuído ao gabinete em
25.08.2016. 2. Cinge-se a controvérsia a definir se o atraso da re-
corrida em entregar unidade imobiliária gerou danos materiais e mo-
rais aos recorrentes. 3. A ausência de decisão acerca dos dispositivos
legais indicados como violados, impede o conhecimento do recurso
especial. 4. A jurisprudência do STJ vem evoluindo, de maneira
acertada, para permitir que se observe o fato concreto e suas cir-
cunstâncias, afastando o caráter absoluto da presunção de existência
de danos morais indenizáveis. 5. O reexame de fatos e provas em
recurso especial é inadmissível. 6. A inexecução do contrato pelo
promitente-vendedor, que não entrega o imóvel na data estipulada,
causa, além do dano emergente, figurado nos valores das parcelas
pagas pelo promitente-comprador, lucros cessantes a título de alu-
gueres que poderia o imóvel ter rendido se tivesse sido entregue na
data contratada. Trata-se de situação que, vinda da experiência co-
mum, não necessita de prova (art. 335 do CPC/73). Precedentes. 6.
Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte, provido. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão
geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do
CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento
ao agravo para admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo
no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500197-62.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Ivoneide de Souza.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Caixa Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Habitacional dos
Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500197-62.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Maria Ivoneide de Souza Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros (4) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500201-02.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Sara Regina de Lima Batista.
A: Evanuel Pereira Batista. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R:
Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500201-02.2016.4.05.8405 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Sara Regina de Lima Batista e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAG-
NO BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Caixa Econ'mica
Federal - Natal e outros (3) Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0031096-35.2014.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SALVADOR FERREIRA DE
NOVAIS. Adv(s).: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0031096-35.2014.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: SALVADOR FER-
REIRA DE NOVAIS Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO
AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502890-46.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonia Almira de Souza.
Adv(s).: CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA,
CE020530D - MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502890-46.2016.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Antonia Almira de Souza Advogados do(a) REQUERENTE:
MOISES CASTELO DE MENDONCA - CE009340, MARIA ITLA-
NEIDE PIRES MENDONCA - CE020530D REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de

Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001687-22.2013.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAQUEL OLIVEIRA DIAS.
Adv(s).: RS0072156A - SANDRA BELTRAME. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001687-22.2013.4.04.7113 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: RAQUEL OLIVEIRA DIAS Advogado do(a) REQUERENTE:
SANDRA BELTRAME - RS0072156A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão do be-
nefício previdenciário salário maternidade. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501108-98.2016.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BIANCA MOURA DA MAIA.
Adv(s).: CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXAN-
DRINO, CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXAN-
DRINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0501108-
98.2016.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: BIANCA MOURA DA
MAIA Advogados do(a) REQUERENTE: JOAO KENNEDY CAR-
VALHO ALEXANDRINO - CE012049, ITALO FEITOSA GON-
CALVES ALEXANDRINO - CE029760 REQUERIDO: INSS -
AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não ficou comprovada sua qualidade de segurada especial. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em
vista que não ficou comprovado o exercício de atividade rural pelo
período de carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5024685-27.2016.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIANE DO ROCIO ROSA.
Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS NICO-
LAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
5024685-27.2016.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ELIANE DO ROCIO
ROSA Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE
CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 01/06/2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002564-46.2013.4.01.4101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES
ALONSO LIRA. Adv(s).: RO6258 - PAULO DE JESUS LANDIM
MORAES, RO3016 - MARIA HELENA DE SOUZA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0002564-46.2013.4.01.4101 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARIA DE LOURDES ALONSO LIRA Advogados
do(a) REQUERENTE: PAULO DE JESUS LANDIM MORAES -
RO6258, MARIA HELENA DE SOUZA - RO3016 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício por incapacidade à parte autora. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno probatório dos autos, entenderam não haver comprovação
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, qual
seja, a incapacidade laboral. A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Por fim, a TNU, no PEDILEF 201151670037055 já
decidiu: PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA
MANTIDA PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PERICIAL QUE
ATESTOU CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMI-
LITUDE FÁTICO-JURÍDICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA
42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO
1. [...] 3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sentença mono-
crática, posteriormente confirmada em sua integralidade pelo acórdão
recorrido, que o laudo pericial constatou que a autora não se en-
contrava incapaz para o exercício de sua atividade profissional. Cons-
tou na fundamentação do julgado da Turma Recursal expressamente
que: Segundo o laudo do perito judicial, a parte recorrida não está
incapacitada para o desempenho de sua atividade habitual. Ressalte-se
que o laudo foi elaborado por perito judicial, de confiança do Juízo a
quo, imparcial, razão pela qual deve prevalecer . Ademais, o laudo é
claro e conclusivo no sentido de que as enfermidades apresentadas,
não determinam a incapacidade laborativa da parte recorrente para o
desempenho de sua atividade habitual. Portanto, não ocorreu a mera
desqualificação dos documentos trazidos à colação como quer fazer
crer a recorrente, e sim a rejeição da prova material produzida, con-
forme se extrai da decisão supra transcrita. 4. Desta forma, não há
similitude fático-jurídica entre os julgados invocados como paradig-
mas e o acórdão recorrido. 5. Ademais, conclui-se pelas razões apre-
sentadas no incidente de uniformização que a pretensão da parte
recorrente ' reapreciação dos documentos carreados ao processo '
envolve reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42
da TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato. 6. Pedido de Uniformização não co-
nhecido. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5045873-13.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SUZANA APARECIDA MO-
REIRA GARCIA. Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE
CHAGAS NICOLAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
6 Processo nº 5045873-13.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: SU-
ZANA APARECIDA MOREIRA GARCIA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: LORENE CRISTIANE CHAGAS NICOLAU -
PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
PROCURADOR:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 01/06/2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011715-84.2015.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: KATIA BEATRIZ SIEGEL DA
SILVA. Adv(s).: SC0012374A - ELIZABETE ANDRADE SIEGEL
BARBOSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5011715-
84.2015.4.04.7208 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: KATIA BEATRIZ SIE-
GEL DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: ELIZABETE AN-
DRADE SIEGEL BARBOSA - SC0012374A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência, ou não, do fator
previdenciário sobre o cálculo da aposentadoria por tempo de con-
tribuição para o professor. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 0501512-65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia - Tema 149, assim decidiu: 'PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉR-
SIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO DO PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO.
INCIDÊNCIA, SALVO QUANDO O SEGURADO CUMPRIU OS
REQUISITOS PARA APOSENTAÇÃO ANTERIORMENTE À EDI-
ÇÃO DA LEI N. 9.876/99. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. [...]' Destarte, incide
a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 16,
I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008907-34.2011.4.03.6183 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAU-
LA ARACI MONTIEL GONZALES. Adv(s).: SP221952 - DANIE-
LA MONTIEL SILVERA FERREIRA, SP265780 - MARLI MARIA
DOS ANJOS. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0008907-34.2011.4.03.6183 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: PAULA ARACI
MONTIEL GONZALES Advogados do(a) REQUERIDO: DANIELA
MONTIEL SILVERA FERREIRA - SP221952, MARLI MARIA
DOS ANJOS - SP265780

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a revisão de benefício previdenciário concedido à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que o presente recurso não deve sequer ser conhecido. Isto porque
suas razões estão dissociadas da lide trazida nos autos. Vejamos:
enquanto as instâncias ordinárias decidiram que, no caso concreto,
houve a limitação quanto ao teto quando da concessão do benefício à
parte autora, decisão esta confirmada quando opostos embargos de
declaração, a parte alega em seu recurso ausência de fundamentação
da decisão proferida em sede de embargos de declaração. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500147-36.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Erik Diego Coutinho Fer-
nandes. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS
FREIRE. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R: Juraci Maria de
Oliveira Santos. R: Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos
do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Setor de
Conciliação da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VI-
NICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500147-
36.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Erik Diego Coutinho Fer-
nandes Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO
BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Caixa Econ'mica Fe-
deral - Natal e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508488-21.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA IZABEL FELIPE.
Adv(s).: CE023523A - SABRINA DE SOUZA ARAUJO, CE011410
- RAIMUNDO NONATO ARAUJO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0508488-21.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA
IZABEL FELIPE Advogados do(a) REQUERENTE: SABRINA DE
SOUZA ARAUJO - CE023523A, RAIMUNDO NONATO ARAUJO
- CE011410 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social (Sobral) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque
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o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao con-
trário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demons-
tração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela com-
paração entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no
paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de
interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010306-23.2015.4.01.3400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RONALDO DE JESUS. Adv(s).:
DF34485 - FELIPE BORBA ANDRADE. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010306-
23.2015.4.01.3400 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O
DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FAZENDA NACIONAL Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: RONALDO DE JESUS Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: FELIPE BORBA ANDRADE - DF34485

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração da não incidência de Imposto
de Renda sobre os rendimentos do trabalho auferidos em razão de
serviços prestados à Organização dos Estados Ibero-Americanos
(OEI). É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002215-90.2016.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: MIGUEL PRADO. Adv(s).: PR0032929A -
JAMISSE JAINYS BUENO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002215-
90.2016.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O
DE LEI (457) REQUERENTE: MIGUEL PRADO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JAMISSE JAINYS BUENO - PR0032929A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida à
parte autora. É o relatório. Verifico que a Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 131,
firmou entendimento no seguinte sentido: "INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17 DO RITNU).
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA HÍBRIDA POR IDADE.
ARTIGO 48, § 3º, LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURAL OU UR-
BANA ANTES DO REQUISITO ETÁRIO OU REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. INDIFERENÇA. IDADE MÍNIMA A SER
CONSIDERADA ' A MESMA EXIGIDA PARA A APOSENTA-
DORIA POR IDADE DO TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO
DO TEMPO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91,
PARA FINS DE CARÊNCIA, SEM RECOLHIMENTOS. POSSI-
BILIDADE. ENTENDIMENTO DO STJ. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. [...]" No entanto, verificando-se
que foi interposto recurso contra o acórdão acima, com fundamento
na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu jul-
gamento e, após isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513188-94.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Wil-
son de Oliveira Lima Filho. Adv(s).: PE028818 - HIURY HERIC
SIQUEIRA BATISTA ARAUJO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0513188-
94.2016.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Wilson de Oliveira Lima Filho
Advogado do(a) REQUERIDO: HIURY HERIC SIQUEIRA BATIS-
TA ARAUJO - PE028818

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5021771-37.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS HENRIQUE FU-
SINATO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PU-
BLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ESTADO
DE SANTA CATARINA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MU-
NICIPIO DE JOINVILLE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5021771-
37.2014.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS HENRIQUE
FUSINATO Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚ-
BLICA DA UNIÃO REQUERIDO: ESTADO DE SANTA CATA-
RINA e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de ressarcir o autor
pelos valores dispendidos em cirurgia realizada na rede privada. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0037771-40.2007.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: FATIMA SUELY DE BRITO PESSOA.
Adv(s).: MA7840 - THIAGO SOBREIRA DA SILVA. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0037771-40.2007.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: FATIMA SUELY
DE BRITO PESSOA Advogado do(a) REQUERIDO: THIAGO SO-
BREIRA DA SILVA - MA7840

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela au-
tarquia previdenciária, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal de origem, em que se discute a possibilidade de rateio de
pensão por morte entre esposa e concubina. É o relatório. O presente
recurso comporta provimento. A TNU, por meio do PEDILEF
2008.72.95.001366-8/ SC, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 15, e ja transitado em julgado, firmou enten-
dimento no seguinte sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. RATEIO ENTRE ESPOSA E CONCUBINA. IMPOSSI-
BILIDADE. RELAÇÃO EXTRACONJUGAL PARALELA AO CA-
SAMENTO. AUSÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL. INCIDENTE
PROVIDO. 1. Não caracteriza união estável a relação afetiva ex-
traconjugal, paralela ao casamento, pois nesse caso há impedimento à
dissolução do casamento pelo divórcio. Hipótese distinta consiste na
relação afetiva estabelecida pelo cônjuge separado de fato ou de
direito, imbuída de affectio maritalis, i. e., com intuito de constituir
entidade familiar. 2. O concurso entre esposa e companheira para o
recebimento de pensão por morte só é possível na hipótese de 'côn-
juge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia
pensão de alimentos', nos termos do art. 76, § 2º, da Lei nº 8.213/91.
Do contrário, não sendo o cônjuge separado de fato ou de direito não
há que se falar em relação de companheirismo, mas de concubinato,
que não enseja o direito à pensão previdenciária. 4. Incidente de
uniformização acolhido, com a determinação de devolução dos re-
cursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos
termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam
a adequação da decisão recorrida." Assim, levando-se em conside-
ração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17, do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, com o fim
de avaliar se o de cujus era separado de fato ou de direito e, após
feita esta análise, se o caso, proceder à adequação do julgado. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005016-59.2015.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAMOES LUIZ TAGLIARI.
Adv(s).: RS0076662A - TIAGO PEDROLLO SOLIMAN. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5005016-59.2015.4.04.7117 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)
PROCURADOR: REQUERIDO: CAMOES LUIZ TAGLIARI Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: TIAGO PEDROLLO SOLIMAN -
RS0076662A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de
repetição de indébito relativo ao recolhimento de contribuição pre-
videnciária acima do teto fixado em lei no período a partir de março
de 2007. Insurge-se a recorrente quanto à prescrição. É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
8, X, do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010866-31.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DAS DORES SAN-
TOS MORENO. Adv(s).: BA18686 - FREDERICO CECY NUNES.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0010866-31.2017.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA DAS DORES SANTOS MORENO
Advogado do(a) REQUERENTE: FREDERICO CECY NUNES -
BA18686 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a exigibilidade de devolução de valores
recebidos pela parte autora em razão de erro da administração. É o
relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização
de jurisprudência manejado pela Parte autora, com fundamento no art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado
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proferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do
INSS contra a sentença de procedência que anulou o lançamento de
débito fiscal e suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé
pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os
julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o re-
curso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu
entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese
de que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão
ser devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao
pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU
nesse mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0101493-36.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLOS HENRIQUE
SILVA PEIXOTO. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE
SOUSA, RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0101493-
36.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: CARLOS HENRIQUE SILVA PEIXOTO
Advogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA -
RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001107-42.2015.4.03.6335 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILMAIR GUILHERME DA
SILVA. Adv(s).: SP264901 - ELAINE CHRISTINA MAZIERI,
SP151180 - ALMIR FERREIRA NEVES, SP310806 - DIEGO CAR-
NEIRO TEIXEIRA, SP250484 - MARCO ANTONIO BARBOSA
DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0001107-
42.2015.4.03.6335 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SILMAIR GUILHER-
ME DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE: ELAINE CH-
RISTINA MAZIERI - SP264901, ALMIR FERREIRA NEVES -
SP151180, DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806, MARCO
ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral para o
exercício de atividade habitual. A pretensão de se alterar o referido

entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ademais, a TNU, no julgamento do PEDILEF
2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendimento no sentido de que 'A
realização de perícia por médico especialista só é necessária em casos
especialíssimos e de maior complexidade, como, por exemplo, no
caso de doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da
TNU (PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462).' Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Por fim, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida
em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da
TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, os paradigmas oriundos de mesma Turma Recursal
regional são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000702-94.2015.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
EVERTON DA SILVA BASSO. Adv(s).: SC0030178A - LEONAR-
DO REIS AGUSTINI, SC0007740A - SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5000702-94.2015.4.04.7206 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: EVERTON DA
SILVA BASSO Advogados do(a) REQUERIDO: LEONARDO REIS
AGUSTINI - SC0030178A, SANDRA MARIA JULIO GONCAL-
VES - SC0007740A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. Sustenta o re-
corrente que não seria possível o reconhecimento de atividade es-
pecial por exposição intermitente ao agente frio em período posterior
a promulgação da Lei n. 9.032/95. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF 50008490320134047203, caso semelhante ao
ora em discussão, decidiu que 'se afigura plenamente razoável o
entendimento da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
esposado pelo Acórdão recorrido, segundo o qual a entrada e saída do
trabalhador de câmaras frias, durante a sua jornada de trabalho, não
descaracteriza a permanência exigida para o enquadramento de ati-
vidade especial pelo frio, agente agressivo previsto no item 1.1.2 dos
Decretos 53.831/64 e 83.080/79'. Confira-se: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEM-
PO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO FRIO NA VIGÊNCIA DA LEI
9.032/95. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA CARACTERIZA-
DA, AINDA QUE O SEGURADO NÃO PERMANEÇA NO IN-
TERIOR DA CÂMARA FRIGORÍFICA DURANTE TODA A JOR-
NADA DIÁRIA DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
FÁTICA. QUESTÃO DE ORDEM N. 22. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uni-
formização interposto pelo INSS em face Acórdão proferido pela 1ª
Turma Recursal de Santa Catarina, que reconheceu a especialidade do
período de 6-3-1997 a 25-7-2012 em razão da exposição do segurado
ao frio. 2. Eis o teor dos respectivos fundamentos: De 6-3-1997 a 25-
7-2012 há prova da exposição do segurado ao frio (EVENTO7 -
PROCADM3, fls. 5-7 e EVENTO15 - PPP6, fl.3). Consta dos for-
mulários o fornecimento de EPI. Entretanto, dos laudos fornecidos
pela empregadora consta a conclusão de que o fornecimento e a
utilização destes equipamentos não eram capazes de afastar a in-
salubridade (EVENTO 15). Em parte do período o segurado realizou
várias tarefas. Contudo, eventual intermitência é irrelevante, pois nes-
te aspecto há precedente específico da Turma Regional de Unifor-
mização (5016669-80.2013.404.7100, Relator p/ Acórdão Antonio
Fernando Schenkel do Amaral e Silva, D.E. 7-10-2013): EMENTA:
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. FRIO. HABITUALIDA-
DE E PERMANÊNCIA. CONFIGURAÇÃO MEDIANTE ENTRA-
DA E SAÍDA DE CÂMARA FRIA DURANTE A JORNADA DE
TRABALHO. PRECEDENTES DA TRU4. 1. 'A constante entrada e
saída do trabalhador de câmaras frias, durante a sua jornada de tra-
balho, não descaracteriza a permanência exigida para o enquadra-
mento de atividade especial pelo frio, agente agressivo previsto no
item 1.1.2 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. (IUJEF nº
2007.70.95.014769-0, Relatora Juíza Federal Luciane Merlin Cleve
Kravetz). 2. Incidente provido. 3. Defende o recorrente, no entanto,
que não é possível o reconhecimento de atividade especial por ex-
posição intermitente ao agente frio em período posterior a promul-
gação da Lei 9.032/95. Para ilustrar a divergência, apresente os pre-
cedentes a seguir reproduzidos: (...) Neste ponto é que o laudo pe-
ricial, trazido pela empregadora do Autor, afirma que sua exposição a
agentes nocivos à saúde era habitual e intermitente, quando seria
necessário que fosse habitual e permanente. Não há como o Judiciário
afastar o laudo, apesar de reconhecer a exposição a gases, com-
bustíveis e calor, conforme fizeram a sentença e o acórdão. Entretanto
esta Turma Nacional de Uniformização, já reconheceu que até a
entrada em vigor da Lei 9032 de 1995, era possível o reconhecimento
de atividade especial com base em atividade habitual e intermitente,

conforme Incidente de Uniformização de Jurisprudência
2006.72.95.0046630, Real. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz e Pe-
dido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal
200451510619827, Relatora Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhal-
va. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE DE UNIFOR-
MIZAÇÃO E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, reformando o
acórdão para reconhecer como especial o tempo trabalhado até a
entrada em vigor da Lei 9.032. (TNU, PEDILEF 2007.72.51.00.4347-
2) PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO
AGENTE NOCIVO FRIO. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRA-
ÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE ANTES DA PROMUL-
GAÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
A AGENTE NOCIVO POR FORMULÁRIO DSS-8030. DESNE-
CESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA
PERÍODO ANTERIOR À PROMULGAÇÃO DA LEI N.º 9.528/97.
INCIDENTE PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Devidamente carac-
terizada a divergência necessária ao conhecimento e julgamento do
incidente pela indicação de acórdãos paradigmas oriundos do eg.
Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência, revela-se desnecessária a juntada de cópia
dos acórdãos respectivos, nos termos da questão de ordem n.º 3. 2.
Trata-se de entendimento consolidado nesta Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência que a efetiva exposição aos agentes
nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, so-
mente passou a ser exigida a partir da Lei n.º 9.032/95, não sendo
possível exigir essa comprovação para períodos anteriores 3. Trata-se
de entendimento igualmente consolidado nesta Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência que a exigibilidade de laudo técnico
para comprovação de insalubridade apontada nos formulários DSS-
8030 somente se impõe a partir da promulgação da Lei n.º 9.528, de
10/12/1997, que convalidou os atos praticados com base na MP n.º
1.523, de 11/10/1996, alterando o §1º do art. 58 da Lei n.º 8.213/91.
A exigência é inaplicável à espécie, que se refere a período anterior.
4. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e parcial-
mente provido, para anular o acórdão recorrido e determinar, nos
termos da questão de ordem n.º 20, que o feito retorne à Turma
Recursal de origem para julgamento do pedido do autor segundo as
premissas jurídicas ora firmadas. (TNU, PEDILEF
200571950189548). EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. RECONHECI-
MENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PROFISSÃO DE
AÇOUGUEIRO E DESOSSADOR. ATIVIDADE NÃO REALIZA-
DA NO INTERIOR DE CÂMARA FRIA. AUSÊNCIA DE EX-
POSIÇÃO PERMANENTE A AGENTE NOCIVO. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Inconfor-
mismo da parte autora em face de sentença que julgou improcedente
o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,
com reconhecimento de tempo de serviço especial. - Para a ca-
racterização de tempo de serviço especial devem ser observadas as
normas vigentes ao tempo da prestação do serviço, segundo o prin-
cípio tempus regit actum. Precedentes do Superior Tribunal de Jus-
tiça. - Durante o período de vigência dos Decretos 53.831/64 e
83.080/79, as atividades elencadas em seus anexos são consideradas
especiais por presunção legal, não havendo óbice em que outras
também sejam consideradas especiais, desde que comprovado que
exercidas sob os agentes nocivos ali previstos. A partir da edição da
Lei nº 9.032, de 28.04.1995, extinguiu-se a presunção legal, pas-
sando-se a exigir-se comprovação da presença efetiva do agente pre-
judicial à saúde. Com o advento do Decreto nº 2.172, de 05/03/97,
que regulamentou a MP 1.523/96, surgiu a exigência de que, para
demonstração das condições especiais de trabalho, fosse elaborado
laudo técnico por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do
trabalho. Tratando-se, contudo, de exposição ao agente agressivo ruí-
do, esta deve ser demonstrada por laudo técnico elaborado por en-
genheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, qualquer
que seja o período da atividade desempenhada. - A apresentação de
perfil profissiográfico previdenciário, ainda que desacompanhado de
laudo técnico, é suficiente para comprovar a exposição a agentes
nocivos à saúde, conforme entendimento firmado pela TNU, desde
que contenha todas as informações necessárias à configuração da
especialidade da atividade. - No caso em exame, o PPP (anexo 11, p.
2) registra que a atividade do autor era cortar peças de carne, prestar
atendimento aos clientes e colaborar com a organização e limpeza dos
equipamentos da seção, não sendo realizadas no interior de câmaras
frias. Portanto, conclui-se pela inexistência de atividade submetida a
agente prejudicial à saúde. - Recurso improvido. Sentença mantida
por seus próprios fundamentos. (TRRN, Processo n° 0505965-
57.2011.4.05.8400). 4. Pois bem. Nos termos do art. 14, caput, da Lei
n. 10.259/2001, 'caberá pedido de uniformização de interpretação de
lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questão de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei', sendo que 'o pedido fundado em divergência de turmas de di-
ferentes Regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou ju-
risprudência dominante do STJ será julgada por Turma de Unifor-
mização, integrada por Juízes de Turma Recursais, sob a presidência
do Coordenador da Justiça Federal'. 5. In casu, analisando detida-
mente o teor dos julgados paradigmas, verifica-se a ausência de
similitude fática e jurídica com os julgados combatidos. Senão ve-
jamos: 6. No PEDILEF 2007.72.51.00.4347-2, ancorou-se o Cole-
giado na premissa de que a exposição do segurado ao frio era "ha-
bitual e intermitente". No caso dos autos, no entanto, embora o
Acórdão recorrido tenha usado o mesmo termo "intermitente", ele o
fez em sentido diverso, para indicar a situação em que o autor exercia
várias atividades ao longo de sua jornada, entrando e saindo cons-
tantemente das câmaras frias, situação esta que, no entanto, não
descaracterizaria a permanência exigida para o enquadramento de
atividade especial pelo frio, agente agressivo previsto no item 1.1.2
dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 7. Isto é o que se depreende da
transcrição dos fundamentos, e sua interpretação à luz precedente da
TRU 4ª Região invocado no voto. Em parte do período o segurado
realizou várias tarefas. Contudo, eventual intermitência é irrelevante,
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pois neste aspecto há precedente específico da Turma Regional de
Uniformização (5016669-80.2013.404.7100, Relator p/ Acórdão An-
tonio Fernando Schenkel do Amaral e Silva, D.E. 7-10-2013):
EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. FRIO. HA-
BITUALIDADE E PERMANÊNCIA. CONFIGURAÇÃO MEDIAN-
TE ENTRADA E SAÍDA DE CÂMARA FRIA DURANTE A JOR-
NADA DE TRABALHO. PRECEDENTES DA TRU4. 1. 'A cons-
tante entrada e saída do trabalhador de câmaras frias, durante a sua
jornada de trabalho, não descaracteriza a permanência exigida para o
enquadramento de atividade especial pelo frio, agente agressivo pre-
visto no item 1.1.2 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. (IUJEF nº
2007.70.95.014769-0, Relatora Juíza Federal Luciane Merlin Cleve
Kravetz). 2. Incidente provido. 8. Já no PEDILEF 200571950189548
tem-se a mera expressão do entendimento de que a desnecessidade de
demonstração da permanência da exposição somente perdurou até o
advento da Lei n° 9.032/95. Ocorre que o julgado recorrido em
nenhum momento se manifestou contrariamente a esta tese. 9. Já no
que concerne ao precedente da Turma Recursal do Rio Grande do
Norte, verifica-se que cuida de situação fática diversa da dos autos.
Ali se trata de segurado que exercia a sua atividade inteiramente fora
da câmara frigorífica. Aqui, tem-se trabalhador que exercia a sua
atividade em constante entrada e saída do interior do ambiente re-
frigerado. 10. Tal situação é, portanto, indicativa do não conheci-
mento do presente incidente na forma da Questão de Ordem nº 22
desta TNU, que dispõe: É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma. 11.
Registre-se, por oportuno, que mesmo que superada esta questão
formal e se considerasse configurada a efetiva divergência jurispru-
dencial em relação ao PEDILEF 2007.72.51.00.4347-2, não lograria o
autor alcançar melhor desfecho em seu intento. 12. Isto porque se
afigura plenamente razoável o entendimento da Turma Regional de
Uniformização da 4ª Região esposado pelo Acórdão recorrido, se-
gundo o qual a entrada e saída do trabalhador de câmaras frias,
durante a sua jornada de trabalho, não descaracteriza a permanência
exigida para o enquadramento de atividade especial pelo frio, agente
agressivo previsto no item 1.1.2 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79
(IUJEF nº 2007.70.95.014769-0, Relatora Juíza Federal Luciane Mer-
lin Cleve Kravetz). 13. Por todas estas razões, NEGO CONHE-
CIMENTO ao incidente. 14. É como voto. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. (PEDILEF 50008490320134047203, Rel. JUÍZA FEDE-
RAL GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA, DOU
27/01/2017 PÁG. 101/164) Compulsando os autos, verifico que o
acórdão recorrido está em consonância com a mencionada jurispru-
dência desta TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a Questão de
Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5040666-34.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE DERLI CARDOSO.
Adv(s).: RS0054111A - LUIZ MARCELO TASSINARI,
RS0080338A - CLARISSA TASSINARI, RS0044621A - LUIZ TAS-
SINARI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5040666-
34.2014.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE DERLI CAR-
DOSO Advogados do(a) REQUERENTE: LUIZ MARCELO TAS-
SINARI - RS0054111A, CLARISSA TASSINARI - RS0080338A,
LUIZ TASSINARI - RS0044621A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de de-
saposentação à parte autora, sem a necessidade de devolução dos
valores já recebidos. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5021771-37.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS HENRIQUE FU-
SINATO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PU-
BLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ESTADO
DE SANTA CATARINA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MU-
NICIPIO DE JOINVILLE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5021771-
37.2014.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS HENRIQUE
FUSINATO Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚ-
BLICA DA UNIÃO REQUERIDO: ESTADO DE SANTA CATA-
RINA e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de ressarcir o autor
pelos valores dispendidos em cirurgia realizada na rede privada. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500907-85.2016.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ED-
SON JOSÉ DA SILVA. Adv(s).: AL005328 - SILVAN ANTONIO
DO NASCIMENTO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0500907-85.2016.4.05.8307 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: EDSON JOS' DA
SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: SILVAN ANTONIO DO
NASCIMENTO - AL005328

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. A Turma Nacional de
Uniformização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a
expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995,
deve ser contado como especial por enquadramento em categoria
profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo
administrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que
é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido
de uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria
a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da

atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
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vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301)Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a referida jurisprudência desta
TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Com-
pulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002988-60.2015.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA APARECIDA HORTENCIO. R:
EVERTON ACIR HORTENCIO. R: HELINTON MOACYR HOR-
TENCIO. R: JEFERSON EURIDES HORTENCIO. Adv(s).:
RS0081770A - TULIO POERSCHKE. 3 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002988-
60.2015.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA APARECIDA
HORTENCIO e outros (3) Advogado do(a) REQUERIDO: TULIO
POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERIDO: TU-
LIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERIDO:
TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERI-
DO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A

Casa de Misericórdia de Prados como auxiliar de enfermagem. No
PPP aludido consta a exposição, genericamente, a vírus, fungos, bac-
térias, bacilos, protozoários e parasitas no período citado. Logo, des-
cabe falar na natureza especial da atividade, já que ausente infor-
mação específica sobre o contato habitual e permanente com doentes
ou materiais infecto-contagiantes. Provimento ao recurso inominado
para reformar a sentença e afastar a natureza especial das atividades
desenvolvidas pela autora no período de 06/03/1997 a 17/03/2014.
Por conseguinte, rejeita-se o pleito autoral envolvendo a concessão de
aposentadoria e revoga-se a decisão antecipatória dos efeitos da tutela
contida na própria sentença.' [...] A pretensão de alterar o enten-
dimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Com efeito, a TNU, no jul-
gamento do PEDILEF 50027348020124047011, firmou o entendi-
mento de que 'a permanência e a habitualidade da exposição a agentes
nocivos à saúde são requisitos exigíveis apenas para as atividades
exercidas a partir de 29/04/1995, quando entrou em vigor a Lei nº
9.032/95, que alterou a redação do art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91'.
Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, in-
cide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010533-09.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: REINILDA KRUGER CO-
LACO. Adv(s).: PR0063375A - JESSICA DE SOUZA BENVENUT-
TI HOURIEZ. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: REINILDA KRUGER COLACO. Adv(s).: PR0063375A -
JESSICA DE SOUZA BENVENUTTI HOURIEZ. 10 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5010533-09.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: REINILDA
KRUGER COLACO e outros Advogado do(a) REQUERENTE: JES-
SICA DE SOUZA BENVENUTTI HOURIEZ - PR0063375A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: JESSICA DE SOUZA
BENVENUTTI HOURIEZ - PR0063375A

DECISÃO
Trata-se de incidentes de uniformização de jurisprudência suscitados
pela Autora e pelo INSS, pretendendo a reforma do acórdão proferido
pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em ati-
vidade especial. É o relatório. Inicialmente, analiso o incidente in-
terposto pela Autora. O presente recurso não merece prosperar. Isso
porque, ausente o necessário prequestionamento, vez que a Turma de
origem não se manifestou acerca da tese de que é possível a rea-
firmação da DER, computando-se período trabalhado após o reque-
rimento administrativo. Efetivamente, para a configuração do ques-
tionamento prévio, é imprescindível que no acórdão recorrido a ques-
tão tenha sido discutida e decidida fundamentadamente, sob pena de
não preenchimento do requisito do prequestionamento, indispensável
para o conhecimento do recurso. Destarte, incide na hipótese a Ques-
tão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de unifor-
mização pressupõe a efetiva apreciação do direito material contro-
vertido por parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento
ao incidente. Incidente de uniformização nacional do INSS. No pre-
sente incidente de uniformização, a autarquia previdenciária alega que
não é possibilidade se dar eficácia retroativa à Portaria Interminis-
terial MTE/MS/MPS n. 09, de 07 de outubro de 2014 - a qual
classificou como cancerígeno o agente nocivo a que ficou exposta a
parte autora - e reconhecer o caráter especial das atividades de-
senvolvidas em período anterior à vigência da referida norma. É o
relatório. Verifico que há nesta Turma Nacional de Uniformização,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5006019-50.2013.4.04.7204, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de interrupção do prazo prescricional ante o
ajuizamento de ação coletiva. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. O Superior Tribunal de Justiça, através do
AgRg no REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou entendimento
no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E GDPST. EXTENSÃO
A INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO DA PRES-
CRIÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS, EM DECORRÊN-
CIA DE PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO RESPEC-
TIVO SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO. PRECE-
DENTES. 1. Ao se prover o recurso especial do autor, aplicou-se
jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que o ajuizamento
de ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem
do prazo prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do
último ato processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em
julgado da execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n.
1.175.018/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJe
11/9/2015), não havendo falar em descumprimento ao preceito cons-
titucional contido no art. 8º, III, da CF. 2. Agravo regimental não
provido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o ajuizamento de
ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU
'Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5040017-25.2016.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA GENI ALVES.
Adv(s).: RS0072083A - RICARDO LUNKES PELIZZARO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5040017-
25.2016.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA GENI ALVES
Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO LUNKES PELIZZARO
- RS0072083A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o cômputo de tempo de serviço
rural. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Compulsando os autos, verifico que a alegada divergência
não restou comprovada, haja vista que o requerente sequer juntou às
suas razões quaisquer arestos que servissem como paradigmas aptos a
confrontar o decisum proferido pela Turma Recursal de origem. Não
atendido, portanto, o requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei n.
10.259/01. Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002534-59.2014.4.01.3815 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LELIA MARIA VELHO.
Adv(s).: MG107339 - FERNANDA AUGUSTA DE LIMA CAR-
DOSO, MG42928 - ELIANE DAS MERCES LIMA MENINI,
MG21965 - IRIS VILELA DE LIMA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 0002534-59.2014.4.01.3815 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LE-
LIA MARIA VELHO Advogados do(a) REQUERENTE: FERNAN-
DA AUGUSTA DE LIMA CARDOSO - MG107339, ELIANE DAS
MERCES LIMA MENINI - MG42928, IRIS VILELA DE LIMA -
MG21965 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O recurso não comporta
provimento. A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-
probatório dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus à aver-
bação pleiteada em seu incidente de uniformização. Do acórdão re-
corrido, destaca-se: [...] 'O PPP de fls. 22/24 informa que no período
controvertido de 06/03/1997 a 17/03/2014 a autora trabalhou na Santa
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No- 5002533-89.2015.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: BEATRIZ RODRIGUES CUNA. R: CLEUSA
IGNACIO RODRIGUES. R: ELVIRA IGNACIO RODRIGUES. R:
FATIMA IGNACIO RODRIGUES. R: JUAREZ IGNACIO RODRI-
GUES. R: MARA IGNACIO RODRIGUES. R: MARISA RODRI-
GUES CHAIM. Adv(s).: RS0081770A - TULIO POERSCHKE. 3
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5002533-89.2015.4.04.7106 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União
Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: BEATRIZ
RODRIGUES CUNA e outros (6) Advogado do(a) REQUERIDO:
TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERI-
DO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUE-
RIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a)
REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado
do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advo-
gado do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de interrupção do prazo prescricional ante o
ajuizamento de ação coletiva. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. O Superior Tribunal de Justiça, através do
AgRg no REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou entendimento
no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E GDPST. EXTENSÃO
A INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO DA PRES-
CRIÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS, EM DECORRÊN-
CIA DE PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO RESPEC-
TIVO SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO. PRECE-
DENTES. 1. Ao se prover o recurso especial do autor, aplicou-se
jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que o ajuizamento
de ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem
do prazo prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do
último ato processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em
julgado da execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n.
1.175.018/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJe
11/9/2015), não havendo falar em descumprimento ao preceito cons-
titucional contido no art. 8º, III, da CF. 2. Agravo regimental não
provido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o ajuizamento de
ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU
'Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503437-66.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: L. J. G. O.. A: SILMARA
GOMES QUIRINO. A: K. V. G. O.. Adv(s).: CE018937D - IGOR
BRUNO QUESADO ALENCAR. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 0503437-66.2014.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: L. J. G. O. e
outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR BRUNO QUE-
SADO ALENCAR - CE018937D Advogado do(a) REQUERENTE:
IGOR BRUNO QUESADO ALENCAR - CE018937D Advogado
do(a) REQUERENTE: IGOR BRUNO QUESADO ALENCAR -
CE018937D REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros
(2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tribunal
Regional Federal, sendo inservíveis para a demonstração da diver-
gência. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505976-68.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: P. M. D. S.. Adv(s).: CE014553
- RAMON FERNANDES RODRIGUES, CE021995 - AILA MAIRA
RODRIGUES XAVIER MARQUES. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0505976-68.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: P. M.
D. S. Advogados do(a) REQUERENTE: RAMON FERNANDES
RODRIGUES - CE014553, AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER
MARQUES - CE021995 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Jua-
zeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou os fundamentos
da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, por-
tanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004104-32.2014.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VAL-
DEVINO SAMPAIO. Adv(s).: PR0034317A - MARCO ANTONIO
GROTT. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 5004104-32.2014.4.04.7009 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: OS MESMOS e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ANTONIO
GROTT - PR0034317A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos mencio-
nados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão im-
pugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural' não se
enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto
n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfato-
riamente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes
no processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-
mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na pe-
cuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef

0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de
tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. 5. No to-
cante ao ponto b, entendo que o pedido de uniformização não pode
ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos fundamentos da
sentença que enfatiza que, quanto à atividade de vigilante, houve
prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as alegações do
INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou como tempo
especial o período laborado pelo autor na condição de vigilante/vigia,
sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma de fogo ', de-
mandaria, necessariamente, o reexame de provas, providência inviável
em sede de uniformização de jurisprudência nos termos da Súmula
TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento nos termos do artigo 7º,
inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo como representativo de
controvérsia. O mencionado entendimento foi reafirmado no julga-
mento do PEDILEF n. 05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDE-
RAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM ESTABELECIMEN-
TO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM
ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊN-
CIA. PROVIMENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ.
QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO. 1. Incidente de uniformização interposto pelo INSS
em face de acórdão da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu
parcial provimento ao recurso da parte autora, reconhecendo como
especiais os períodos de 21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95,
trabalhados como empregado em estabelecimento agroindustrial.
Aduz o INSS que o acórdão diverge do entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, no sentido de que a especialidade reconhecida no
código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agro-
pecuária, não às atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o côm-
puto de serviço rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo re-
colhimento previdenciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do ar-
tigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido de uniformização de in-
terpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por Turmas Recursais na
interpretação da lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, por-
que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
recente do STJ e da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das
atividades elencadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU,
revendo seu posicionamento, assim fixou em Representativo de Con-
trovérsia: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA
PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPE-
CIAL. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR
RURAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO
DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela
Segunda Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao
recurso do Autor, para manter a sentença que não reconheceu como
atividade especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a
16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência inter-
posto tempestivamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge
do entendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo
nº 0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural con-
figura a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do
Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da
Turma de origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Na-
cional após agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/01, o pedido de uniformização nacional de jurisprudência é
cabível quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por turmas recursais de diferentes regiões
ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante da Turma
Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5.
Configurado o dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que,
'(...) O enquadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende
de efetiva comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo
todas as espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade
exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de
tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-10.2008.4.05.8300:
'(...) Revisão da interpretação adotada por esta Tuma Nacional de
Uniformização, fixando entendimento de que a expressão 'trabalha-
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dores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n.
53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exercem ativi-
dades exclusivamente na agricultura como empregados em empresas
agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais
empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André Carvalho Monteiro,
D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor como 'lavrador' abrange
período antes e depois da Lei nº 9.032/95, necessário o retorno dos
autos à Turma Recursal de origem para a análise das provas pro-
duzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20 da TNU. 9. Pedido
de Uniformização de Jurisprudência conhecido e parcialmente pro-
vido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão 'trabalhadores na
agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n.
53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exercem ativi-
dades exclusivamente na agricultura como empregados em empresas
agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais
empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a realização de
novo julgamento à luz do entendimento desta Turma Nacional. PE-
DILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal, JUÍZA FEDE-
RAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁGINAS 126/240)
3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do tempo laborado
como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, assentou a Primeira
SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PREVIDENCIÁRIO. RE-
CURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO
DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO EM CARTEIRA PRO-
FISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E 142 DA LEI
8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVI-
DO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente ação em face do
indeferimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço,
no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência. 2. Mostra-se
incontroverso nos autos que o autor foi contratado por empregador
rural, com registro em carteira profissional desde 1958, razão pela
qual não há como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhi-
mento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º do art. 55 da Lei
8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por tra-
balhador rural registrado em carteira profissional para efeito de ca-
rência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as
demais fontes previstas na legislação de regência, eram os respon-
sáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural (FUN-
RURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime
do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp 1352791 /
SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não conhecido.
Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do STJ e da
TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU. (PEDILEF
05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁVIA PELLE-
GRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGINAS 173/301)
Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em consonância com
a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a Questão
de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0015794-56.2015.4.01.3400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUVENAL LOURO JU-
NIOR. Adv(s).: DF19569 - RICARDO DAVID RIBEIRO. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0015794-56.2015.4.01.3400 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FAZENDA
NACIONAL Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JU-
VENAL LOURO JUNIOR Advogado do(a) REQUERIDO: RICAR-
DO DAVID RIBEIRO - DF19569

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração da não incidência de Imposto
de Renda sobre os rendimentos do trabalho auferidos em razão de
serviços prestados à Organização dos Estados Ibero-Americanos
(OEI). É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0029702-72.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAUDICEIA DE JESUS VIEI-
RA CARVALHO. Adv(s).: PA017670 - MAYARA LUCIA DE SOU-
ZA NASCIMENTO TINOCO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0029702-72.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LAUDICEIA DE JE-
SUS VIEIRA CARVALHO Advogado do(a) REQUERENTE:
MAYARA LUCIA DE SOUZA NASCIMENTO TINOCO -
PA017670 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000302-47.2015.4.04.7217 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JUSTO DOS SAN-
TOS. Adv(s).: RS0057233A - LUIZA PEREIRA SCHARDOSIM DE
BARROS, RS0091810A - PATRICIA REGINA DE OLIVEIRA
GANDON. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000302-
47.2015.4.04.7217 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA JUSTO DOS SAN-
TOS Advogados do(a) REQUERENTE: LUIZA PEREIRA SCHAR-
DOSIM DE BARROS - RS0057233A, PATRICIA REGINA DE OLI-
VEIRA GANDON - RS0091810A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502954-52.2013.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SILVINY DE MELO BARROS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502954-52.2013.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: União Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: SILVINY DE MELO BARROS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a exigibilidade de pagamento do custeio do auxílio creche
(ou pré-escolar) por parte do servidor. É o relatório. O presente re-
curso não comporta provimento. A TNU, através do PEDILEF n.
00405850620124013300, firmou entendimento no seguinte sentido:
ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO PRÉ-ESCOLAR. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS. CUSTEIO
POR PARTE DO SERVIDOR. DECRETO Nº 977/93. AUSÊNCIA
DE PREVISÃO EM LEI. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. - Trata-se de incidente de uniformização movido pela União
Federal em face de acórdão de Turma Recursal da Bahia, que manteve
a sentença de procedência do pedido de inexigibilidade do pagamento
do custeio do auxílio creche por parte do servidor, com a devolução
dos respectivos valores recolhidos. - Alega que o Acórdão recorrido
incorreu em erro ao reconhecer que a exigência de co-participação dos
servidores no custeio do auxílio pré-escolar não encontra amparo no
art. 54, inciso IV, da Lei nº 8.069/90, tendo o art. 6º, do Decreto nº
977/93 transbordado de sua função regulamentar. Para demonstrar a
divergência, aponta julgado da Turma Recursal de Sergipe (Processo
nº 0501856-17.2013.4.05.8501) que, em caso idêntico, entendeu que o
Decreto nº 977/93 não teria extrapolado do seu poder regulamentar. -
In casu, a Turma Recursal da Bahia manteve a sentença de pro-

cedência com base nos seguintes argumentos, in verbis: '(...) Quanto
ao cerne da irresignação, vê-se que o artigo 54, inciso IV da Lei n.
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) atribui ao Estado o
dever de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis
anos de idade. O Decreto n. 977/93 regulamenta essa disposição para
os dependentes de servidores públicos da Administração Pública Fe-
deral direta, autárquica e fundacional, contemplando o seu artigo 7º a
possibilidade de que a assistência pré-escolar seja prestada direta-
mente, por meio de creches próprias, ou indiretamente, mediante valor
em pecúnia disponibilizado pelo órgão ou entidade ao servidor, a
quem também compete o seu custeio, nos termos do artigo 6º do
mesmo ato normativo. 3. Ora, revendo entendimento anteriormente
esposado e a despeito do dever de educação dos filhos menores as-
sistir, de igual sorte, aos pais (artigo 229 da Carta Magna de 1988),
impende reconhecer que a cota parte exigida dos servidores não en-
contra amparo no artigo 54, inciso IV da Lei n. 8.069/90, trans-
bordando o artigo 6º do Decreto n. 977/93, nesse ponto, da sua função
regulamentar. 4. Ainda que assim não fosse, há violação ao princípio
da isonomia, na medida em que o mesmo direito é oferecido aos
trabalhadores urbanos e rurais gratuitamente, nos termos do artigo 7º,
inciso XXV da Carta Magna de 1988. O artigo 4º, inciso II da Lei n.
9.394/96 atribui ao Estado, por sua vez e também de forma gratuita, o
dever de assegurar educação infantil às crianças de até 05(cinco) anos
de idade. Descabe, portanto e à míngua de qualquer razoabilidade na
distinção do tratamento normativo, exigir o custeio da assistência pré-
escolar por parte do servidor, apenas pela circunstância de ostentar tal
condição. 5. Considerando que o ônus de assegurar atendimento edu-
cacional em creche e pré-escolas às crianças de 0(zero) a 06(seis) anos
de idade é intransferível aos servidores, assim decidiu a 7ª Turma do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, na Apelação Cível n.
0009875-13.2006.4.01.3300 (23/11/2012 e-DJF1 p. 861). (...)'. - Quan-
to ao cabimento, entendo demonstrada a similitude e a divergência
entre o julgado paradigma e o Acórdão recorrido, de modo que passo
à análise do mérito. - A meu ver, a Administração Pública, ao instituir
obrigação pecuniária sem esteio em lei, extrapolou os limites do poder
regulamentar, ferindo de morte o princípio da legalidade. Com efeito,
a Constituição e a lei não instituíram a obrigação do servidor custear
parte da assistência pré-escolar, mas, ao revés, previu-se tal assistência
como dever do Estado, sem a instituição de qualquer contrapartida. -
O Decreto nº 977/93 ' que não configura lei em sentido formal ' criou
um encargo aos servidores que só existia para o Estado, tarefa ex-
clusiva da lei, que tem a atribuição de inovar no ordenamento jurídico,
transferindo-lhes, em parte, uma obrigação sem previsão legal, ul-
trapassando sua função regulamentar. - Ora, mesmo que se admitisse a
criação da obrigação do custeio do auxílio-creche aos servidores, o
único meio viável seria a lei, em atenção ao princípio da legalidade,
uma vez que o particular não pode ser obrigado a fazer algo senão em
decorrência de lei. - O princípio da legalidade toma contornos próprios
quando o destinatário é a Administração Pública: o gerenciamento da
coisa pública só pode ser exercido em conformidade com a lei. É que
a atividade administrativa é sublegal, só podendo expedir comandos
complementares à lei, pautando seu atuar no que a lei autoriza. Só
pode agir secundum legem, nunca contra legem ou praeter legem, sob
pena de afronta ao Estado de Direito. - Nessa vereda, os decretos e
regulamentos devem ser expedidos tão somente para a fiel execução
da lei, nos ditames do art. 84, IV da CF/88, haja vista que incumbe à
Administração agregar à lei concreção, nunca inaugurar cerceio a di-
reito de terceiros. - Por tudo isso, e ainda em atenção ao princípio da
legalidade, o servidor público, na qualidade de particular, não pode ser
compelido a arcar com uma despesa sem embasamento em lei no
sentido estrito. - Corroborando o entendimento aqui esposado, co-
laciono precedente oriundo do Tribunal Regional Federal da 1ª Re-
gião: 'TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁ-
RIA COLETIVA - IRRF - AUXÍLIO CRECHE OU PRÉ-ESCOLAR
- CUSTEIO - DECADÊNCIA QUINQUENAL (STF, RE N.º 566.621)
- JUROS. 1.O Pleno do STF (RE 566621/RS, Rel. Min. ELLEN
GRACIE, trânsito em julgado em 27.02.2012), sob o signo do art.
543-B do CPC, que concede ao precedente extraordinária eficácia
vinculativa que impõe sua adoção em casos análogos, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005 e
considerou aplicável a decadência quinquenal às ações repetitórias
ajuizadas a partir de 09 JUN 2005. 2.É obrigação do Estado garantir o
atendimento educacional em creche e pré -escola às crianças de zero a
06/05 anos (art. 208, IV, da CF/88, c/c art. 54, IV, da Lei nº 8.069/90),
ônus intransferível aos servidores. 3.O Decreto nº 977/93 (art. 1º, art.
4º e art. 7º) estipulou assistência indireta educacional aos dependentes
dos servidores públicos, via percepção de auxílio (creche ou pré -
escolar ) em pecúnia. 4.Entende-se (STJ e TRF1) não incidir IRFF
sobre verbas "indenizatórias" (caso do auxílio creche ou pré-escolar,
instituído para sanar a omissão estatal em cumprir o encargo da oferta
regular satisfatória de qualidade em "educação infantil, em creche e
pré -escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade"). 5.O art. 6º do
Decreto nº 977/93, norma secundária ou de execução da lei (art. 84,
IV, da CF/88), é ilegal ao, extrapolando sua função regulamentar,
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estatuir custeio do beneficiário, dado que, restringindo ou onerando o
gozo do direito previsto na Lei nº 8.069/90 (e na CF/88), invadiu seara
de lei (norma primária), contrariando-a ou mitigando seus efeitos.
6.Tomando-se em consideração que toda indenização tem como es-
copo "ressarcir um dano ou compensar um prejuízo" (no caso, a omis-
são estatal), ecoa antinomia que se pretenda imputar " custeio " para
verba que a jurisprudência afirma "indenizatória", repartindo-se com
quem não deu causa ao dano/prejuízo o ônus de sua recomposição. E,
ainda que se pudesse admitir a instituição do ônus, tal demandaria - se
e quando - lei expressa (que não há, irrelevante a só previsão re-
gulamentar). 7.Em tema de tributos (e ônus congêneres), a CF/88
exige atenção à legalidade e à tipicidade (art. 146, III, "a", c/c art. 150,
I). 8.Dada a natureza do custeio do " auxílio pré -escola" ou " auxílio
creche", não tributária e não remuneratória, mas de caráter cível em
geral, devem-se observar os períodos em que se pede a restituição.
9.Sobre os valores de custeio do " auxílio pré -escola ou creche"
recolhidos de 29 AGO 2001 a 10 JAN 2003 incidirão juros de mora de
0,5% ao mês; de 11 JAN 2003 a 29 JUN 2009 aplicar-se-á a taxa
SELIC, que não se cumula com juros ou correção monetária; de 20
JUN 2009 em diante, o crédito observará os índices de remuneração
básica e dos juros aplicados à caderneta de poupança. 10.Apelação dos
autores provida em parte. Apelação da FN e remessa oficial providas
em parte: prescrição quinquenal. 11.Peças liberadas pelo Relator, em
Brasília, 24 de julho de 2012., para publicação do acórdão. (AC
0022316-60.2005.4.01.3300 / BA, Rel. DESEMBARGADOR FEDE-
RAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Rel.Conv. JUIZ FEDE-
RAL RENATO MARTINS PRATES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1
p.590 de 03/08/2012)' (grifos nossos) - Diante do exposto, entendo por
inexigível o pagamento do custeio da referida verba por parte do
servidor. - Por conseguinte, CONHEÇO do Incidente de Uniformi-
zação e NEGO-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que é ine-
xigível o pagamento do custeio do auxílio pré-escolar por parte do
servidor público. Conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que não cabe
ao servidor o custeio do auxílio pré-escolar. Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acór-
dão recorrido'.. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008392-47.2013.4.03.6306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MICHELE LUIZA SALGADO
PRADO. Adv(s).: SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VI-
DAL, SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SAN-
TOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0008392-47.2013.4.03.6306
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MICHELE LUIZA SALGADO PRADO Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: PAULO FRANCISCO PESSOA VI-
DAL - SP298256, MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SAN-
TOS - SP268811 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente por in-
tempestividade do pedido de uniformização nacional. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010343-56.2011.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA.
Adv(s).: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 0010343-56.2011.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
CLAUDIO TADEU MUNIZ - SP078619 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, por verificar que
os paradigmas oriundos de Tribunal Regional Federal não ensejam a ad-
missão de pedido de uniformização nacional. É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes
na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É
inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente
os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0030561-88.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RAIMUNDO NONATO PAIXAO. Adv(s).:
PA009873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0030561-88.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: RAIMUNDO NONA-
TO PAIXAO Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO APOLO
SANTANA LEAO - PA009873

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente deste
Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tribunal
Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando o RE
631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos servi-
dores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPG-
PE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida nesse
percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão aos
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inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhecida." Em con-
sulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi possível ter acesso
ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem como de seus pares,
no qual foi discutida a questão da retroação, tendo sido a tese par-
cialmente provida pelo para estabelecer, "como marco final, como
termo final do conteúdo decisório, a avaliação, sem o efeito retroativo"
(sic), ficando, dessa forma, consignado no julgamento, que a regra da
lei de regência somente passaria a se aplicar a partir da conclusão do
primeiro ciclo de avaliação. Contudo, o referido acórdão ainda não
transitou em julgado. Muito menos a Pet 10723/RJ, distribuída pela
União dirigida ao Supremo Tribunal Federal em 05/11/2014, obteve
qualquer decisão até o momento no sentido de unificar a decisão de
suspensão em qualquer grau de jurisdição. Já com relação ao RE
662.406/AL, recentemente, o Supremo Tribunal Federal julgou o re-
curso extraordinário da União Federal, negando- lhe provimento, para
fixar a tese de que o termo inicial do pagamento diferenciado das
gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é o da
data da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo de avaliações, não podendo a administração retroagir os
efeitos financeiros à data anterior. Ressalto que como se extrai do
andamento processual do sítio do STF, os autos foram baixados à
origem em 12/03/2015. Em sendo assim, impõe-se a manutenção da
decisão ora agravada. Desta forma, conheço do agravo regimental,
mas nego-lhe provimento. 15. Nessas condições, voto em sede de
incidente de uniformização nacional representativo da controvérsia,
para refirmar a tese de que o termo final do pagamento diferenciado
das gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a
data da homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração
retroagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0101483-49.2013.4.02.5166 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAILTON VIEIRA MOTTA. Adv(s).:
SP308435 - BERNARDO RUCKER. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0101483-49.2013.4.02.5166 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JAILTON VIEIRA MOTTA Advogado do(a) REQUERENTE:
BERNARDO RUCKER - SP308435 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, por descum-
primento da Questão de Ordem n° 3. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É
inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente
os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0097364-85.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: FRANCIS LONGO CORTAZIO CORREA.
Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0097364-85.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTER-
PRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: FRANCIS LONGO CORTAZIO CORREA Advogado do(a)
REQUERIDO: SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
de origem, no qual se discute o reconhecimento da incidência do Imposto de
Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos servidores da Pe-
trobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos repre-
sentativos da controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem observar
as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para
aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma
Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501913-15.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELIAS JORGE
DA SILVA. Adv(s).: PE029290D - GALDINO BATISTA BEZERRA
NETO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação 10 Processo nº 0501913-15.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: ELIAS JORGE DA SILVA Advo-
gado do(a) REQUERIDO: GALDINO BATISTA BEZERRA NETO -
PE029290D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o
reconhecimento da especialidade de atividades laborativas desenvol-
vidas nos períodos mencionados na petição inicial. Sustenta o re-
corrente que o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência fir-
mada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade
de 'trabalhador rural' não se enquadra na categoria profissional pre-
vista no item 2.2.1, do Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. Pre-
liminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Na-
cional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfato-
riamente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes
no processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-
mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na
pecuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO

PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
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POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510100-39.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Jalmir Eloi de Souza.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0510100-39.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Fazenda Nacio-
nal e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) RE-
QUERENTE: REQUERIDO: Jalmir Eloi de Souza Advogado do(a)
REQUERIDO: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração da não incidência das con-
tribuições previdenciárias do servidor público sobre a gratificação
denominada GACEN. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504106-88.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria do Carmo da Silva.
Adv(s).: CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEI-
RO, CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO,
CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO. R: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504106-88.2015.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Maria do Carmo da Silva Advogados do(a) REQUERENTE:
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, MA-
RIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656, ANTONIO GLAY
FROTA OSTERNO - CE007128 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-

provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006465-16.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELENO MANOEL DA SIL-
VA. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: COMPANHIA DE HABITACAO DO PA-
RANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5006465-16.2014.4.04.7011 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: HELENO MANOEL DA SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK -
PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a competência da CEF nas ações de indenização decorrente
do seguro habitacional obrigatório, em virtude de supostos vícios
verificados em imóvel cuja aquisição foi financiada com recursos do
Sistema Financeiro Habitacional (SFH). Sustenta a parte ora reque-
rente que o acórdão impugnado diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, no sentido da
inexistência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal no
caso, sendo competente a Justiça Estadual para processar o feito. No
mérito, alega a É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior
Tribunal de Justiça, através do REsp 1.133.769 - SP, de relatoria do
Exmo. Min. Luiz Fux, decidido em sede de recurso repetitivo da
controvérsia, firmou entendimento no seguinte sentido: PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO.
CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPON-
SÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO
FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA
MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁU-
SULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUN-
DAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Fe-
deral, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o
pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento
pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto
BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS -
Fundo de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a
ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III,
do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do
STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito
intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei
vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base con-
tratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito contratual, os vín-
culos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em
que se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi
celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação
com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).
4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação
Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor
existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor
contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5. Outrossim, mercê
de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem
a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do even-
tual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor
equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo
ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor
do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito
instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de
dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroa-
tividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da li-
quidação do referido vínculo. 7. In casu, à época da celebração do
contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não
excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo
imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha

aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel,
seria antecipado o vencimento do valor financiado. 8. A alteração
promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º
8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual
do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até
05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp
902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag
804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ
24/05/2007. 9. O FCVS indicado como órgão responsável pela qui-
tação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta
a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela
liberação que instrumentaliza a quitação. 11. É que o art. º da Lei
8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação
de Variações Salariais ' FCVS quitará somente um saldo devedor
remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles re-
lativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo
da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do
evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei
nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna
inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal
(CEF). 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto
contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura
de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.
15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º,
§ 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem referência com o
disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso
especial. Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17.
Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de fi-
nanciamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Ha-
bitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a
aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à
Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adim-
plidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida,
fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao men-
cionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência do STJ, razão pela qual incide a Questão de Ordem
24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia'. Além do mais, a indenização pelos vícios construtivos foi
negada pelo Tribunal de origem em razão de ausência de cobertura na
apólice contratada. Assim, a revisão do julgado recorrido exigiria a
análise de cláusula pactuada entre as partes, o que não se admite em
recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 5 do STJ: 'a simples
interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial.' Nes-
se sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGU-
RADA. QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. ULTRA-ATIVIDADE
DA COBERTURA SECURITÁRIA. RISCO NÃO COBERTO PELA
APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISAR ESSA CONCLU-
SÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7/STJ. AGRAVO IM-
PROVIDO. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional,
quando o Tribunal de origem tenha decidido a matéria controvertida
de forma fundamentada, ainda que contrariamente aos interesses da
parte. 2. Na hipótese dos autos o Tribunal de origem afirmou que a
apólice do seguro habitacional obrigatório não cobria vícios de cons-
trução, conclusão que não pode ser afastada sem ofensa às Súmulas n.
5 e 7/STJ. Precedentes. 3. Admitindo-se que a apólice não cobria
vícios de construção, fica sem sentido a alegação de que a quitação
do financiamento imobiliário não impede a cobrança da indenização
securitária em razão de cobertura que, afinal, nunca existiu. Inci-
dência da Súmula n. 284/STF. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento. .. AGARESP 352.716, DJe de 2/2/2016) Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500365-64.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Josivan Félix da Silva. Adv(s).:
RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Caixa
Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Habitacional dos Ser-
vidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500365-64.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Josivan F'lix da Silva Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros (4) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5027816-10.2016.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILAS ALVES DE LUCAS.
Adv(s).: PR0044081A - HARYSSON ROBERTO TRES. R: Juízo do
JEF da Seção Judiciária do Paraná. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
T: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5027816-
10.2016.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SILAS ALVES DE LU-
CAS Advogado do(a) REQUERENTE: HARYSSON ROBERTO
TRES - PR0044081A REQUERIDO: Juízo Federal da 9ª VF de
Curitiba e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido da parte autora de manutenção do
benefício concedido administrativamente e de recebimento dos va-
lores atrasados do benefício concedido na esfera judicial. É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 50140092520134047000,
acolheu 'a tese de direito material de que, havendo a opção por
benefício mais vantajoso concedido administrativamente, no curso da
ação judicial em que se reconheceu benefício menos vantajoso, afi-
gura-se legítimo o direito de execução dos valores compreendidos
entre o termo inicial fixado em juízo para concessão do benefício e o
termo inicial do benefício mais vantajoso concedido na via admi-
nistrativa'. Confira-se: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE
ATRASADOS DECORRENTES DE BENEFÍCIO RECONHECIDO
EM JUÍZO, NA EXISTÊNCIA DE DEFERIMENTO DE BENE-
FÍCIO MAIS VANTAJOSO RECONHECIDO PELO INSS NO CUR-
SO DA AÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PE-
DILEF CONHECIDO E PROVIDO. VOTO Trata-se de incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal do Estado
do Paraná, que denegou a segurança, sob o fundamento de que o
autor, ao optar pelo recebimento do benefício de aposentadoria por
invalidez, não faz jus ao pagamento de parcelas anteriores referentes
ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Passo a
proferir o VOTO. A parte autora obteve judicialmente a aposen-
tadoria por tempo de contribuição, com data de início em 15/01/2010.
Esse benefício foi implantado em 01/01/2013 e, antes do pagamento
dos valores em atraso, o autor apresentou renúncia a essa aposen-
tadoria, a fim de continuar a receber o benefício por incapacidade
concedido administrativamente e do qual era titular desde 01.03.2011
(auxílio'doença o qual posteriormente foi convertido em aposenta-
doria por invalidez em 09/08/2012). O requerente impetrou mandado
de segurança sustentando que, embora tenha optado pelo benefício de
aposentadoria por invalidez (por ser mais vantajoso), faz jus ao re-
cebimento das parcelas relativas ao benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição de 15/01/2010 a 01/03/2011 (quando começou
a receber o auxílio-doença). A Turma Recursal do Paraná denegou a
segurança, em síntese, sob a seguinte motivação: "(...)Optando o autor
pela manutenção da aposentadoria por invalidez, não há que se falar
em pagamento de atrasados relativos a outro benefício. Com essa
opção, o autor abre mão do título judicial que lhe havia conferido
benefício diverso, em favor do benefício obtido na via administrativa.
Certo que o autor pode optar por não receber o benefício que a
sentença lhe garantiu (a execução da sentença é um direito, não um
dever do autor), penso que ele não possa, a uma só vez, ver executada
a sentença, apenas no que diz com os atrasados do benefício do qual
abriu mão, e continuar recebendo o benefício que lhe seja mais
favorável, sendo que os dois são incompatíveis. Ou o autor tem
direito a um benefício ou a outro. Optando pela aposentadoria por
invalidez, não terá direito ao recebimento de parcelas relativas à
aposentadoria por tempo de contribuição. De outro lado, se optar pela
aposentadoria por tempo de contribuição, serão devidas as parcelas
atrasadas desde a data de entrada do respectivo requerimento ad-
ministrativo. Dessa forma, como o autor optou pelo recebimento do
benefício de aposentadoria por invalidez, não faz jus ao pagamento de
parcelas anteriores referentes ao benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição" (grifou'se). No presente Incidente, o requerente junta
jurisprudência do e. STJ cuja tese de direito material está em rota de
colisão com aquela sustentada pela Turma Recursal do Paraná. Em
outras palavras: o precedente invocado permite a execução dos va-
lores entre a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito
foi reconhecido judicialmente, e a data de início do segundo be-

nefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa . Destarte,
reputo demonstrado o dissídio jurisprudencial a dar ensejo a este
Pedido Nacional de Uniformização. No mérito, com razão o reque-
rente. Com o trânsito em julgado da sentença que reconheceu o
direito à aposentadoria por tempo de contribuição desde 15/01/2010,
esse benefício passa a juridicamente integrar a esfera patrimonial do
segurado desde aquela data. O fato de ter optado posteriormente por
benefício mais vantajoso (no caso, a aposentadoria por invalidez
concedida administrativamente pela autarquia previdenciária), não lhe
retira aquilo que já havia sido incorporado ao seu patrimônio, salvo
quanto aos períodos concomitantes de vigência dos dois benefícios,
porquanto reciprocamente inacumuláveis (Art. 124, I e II, da Lei
8.213/91). Pois bem, a aposentadoria por tempo de contribuição é
direito patrimonial disponível e sendo preterida no curso da ação por
benefício mais vantajoso concedido na via administrativa, os efeitos
da opção surgem a partir da data de início do segundo benefício,
resguardando'se ao segurado o direito de obter os atrasados daquela
aposentadoria entre as datas de início dos dois benefícios. Nesse
sentido, segue a atualizada jurisprudência do e. STJ: PROCESSUAL
CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RE-
CURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE VALORES DECORRENTES
DE BENEFÍCIO RECONHECIDO EM JUÍZO, NA EXISTÊNCIA
DE DEFERIMENTO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO RECO-
NHECIDO PELO INSS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. O tema recursal gira
em torno do prosseguimento do processo de execução, para executar
valores oriundos do benefício previdenciário reconhecido em juízo,
posteriormente renunciado em razão do deferimento concomitante de
benefício previdenciário mais vantajoso por parte da Administração.
2. Reconhecido o direito de opção pelo benefício mais vantajoso
concedido administrativamente, no curso da ação judicial em que se
reconheceu benefício menos vantajoso, sendo desnecessária a de-
volução de valores decorrentes do benefício renunciado, afigura-se
legítimo o direito de execução dos valores compreendidos entre o
termo inicial fixado em juízo para concessão do benefício e a data de
entrada do requerimento administrativo. 3. Agravo regimental não
provido. ..EMEN: (AGRESP 201402341929, MAURO CAMPBELL
MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/11/2014
..DTPB:.) * * * DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -ERRO DE PREMISSA
FÁTICA RECONHECIDO - JULGAMENTO APARTADO DOS
ELEMENTOS DOS AUTOS - CONCESSÃO DE APOSENTADO-
RIA VIA JUDICIAL E POSTERIORMENTE NA VIA ADMINIS-
TRATIVA - OPÇÃO DO SEGURADO PELA MAIS BENÉFICA -
CABIMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS -
AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO - RECURSO ESPECIAL
NÃO PROVIDO. 1. Nos termos do art. 535 do CPC, são cabíveis os
embargos de declaração para a modificação do julgado que se apre-
sentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar pos-
sível erro material existente na decisão. 2. No caso dos autos, há
evidente erro material quanto à questão tratada nos autos. 3. Os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis po-
dendo seus titulares deles renunciar. Dispensada a devolução dos
valores recebidos pela aposentadoria a ser preterida. 4. A jurispru-
dência desta Corte é firme quanto à possibilidade de opção ao be-
nefício previdenciário mais vantajoso, sendo legítima a execução dos
valores devidos compreendidos entre o reconhecimento judicial do
direito e a concessão administrativa do benefício. 5. Embargos de
declaração acolhidos para sanar o erro de premissa fática e prover o
agravo regimental, negando provimento ao recurso especial. ..EMEN:
(EDAGRESP 200902371975, MOURA RIBEIRO, STJ - QUINTA
TURMA, DJE DATA:17/06/2014 ..DTPB:.) Ante o exposto, VOTO
no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO ao PEDILEF,
para os seguintes fins: 1º) prestigiar a tese de direito material de que,
havendo a opção por benefício mais vantajoso concedido adminis-
trativamente, no curso da ação judicial em que se reconheceu be-
nefício menos vantajoso, afigura-se legítimo o direito de execução
dos valores compreendidos entre o termo inicial fixado em juízo para
concessão do benefício e o termo inicial do benefício mais vantajoso
concedido na via administrativa; 2º) CONCEDER A SEGURANÇA,
determinando o INSS pagar ao impetrante (Sr. JAIR TRINETTI) os
valores em atrasado a título de aposentadoria por tempo de con-
tribuição entre o período de 15/01/2010 a 01/03/2011 (data em que
começou a receber o auxílio-doença). Publique-se. Registre-se. In-
time-se. (PEDILEF 50140092520134047000, Rel. JUIZ FEDERAL
WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 19/02/2016) Compulsando os autos,
verifico que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a
mencionada jurisprudência. Destarte, incide a Questão de Ordem n.
13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Os processos a seguir tramitam no Processo Judicial Ele-
trônico (JPE). A secretaria da TNU informa aos advogados que, para
eventual interposição de recurso, deverá ser efetuado o cadastro e a
assinatura do termo de adesão no sistema PJe, o que importará em
intimações futuras via sistema. Acesso: http://www.pje.jus.br ou
http://www.cnj.jus.br/navegador/, selecionar a Unidade Federativa
(DF) e escolher CJF (TNU).

No- 0026174-30.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NAZILSON FERREIRA CAR-
NEIRO. Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 4 Processo nº 0026174-30.2014.4.01.3900 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NAZILSON FERREIRA CARNEIRO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a existência ou não de interesse de agir
quando há acordo em sede de ação civil pública, se impede ou não o
ajuizamento de ação individual em que se trata da mesma matéria. É
o relatório. Assiste razão à parte ora requerente. A TNU, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou enten-
dimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA
VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE
ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES
DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o
feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. - In casu,
a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se
pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a al-
teração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com
Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Assim, levan-
do-se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
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c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502301-15.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ INALDO
ALVES. Adv(s).: PE028102D - RAPHAEL JULIO LYRA REGO.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10
Processo nº 0502301-15.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: JOSÉ INALDO ALVES Advogado do(a)
REQUERIDO: RAPHAEL JULIO LYRA REGO - PE028102D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade, e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização,
por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "tra-
balhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao De-
creto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem
atividades agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e
agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao côm-
puto de suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão,
vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA
AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE.
MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO
ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma

de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-

gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000611-45.2011.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GLO-
RIA DE FATIMA ANTONIO. Adv(s).: MG126544 - FERNANDA
CARVALHO CAMPOS E MACEDO, MG97010 - CAMILA GOU-
VEA COELHO, MG80461 - ROBERTO VIEIRA MARQUES FON-
SECA, MG118668 - JOAO VICTOR NERY PASCHOAL, MG84809
- FRANCISCO CLAUDIO FERREIRA. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0000611-
45.2011.4.01.3801 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: GLORIA DE FATIMA ANTONIO Advogados
do(a) REQUERIDO: FERNANDA CARVALHO CAMPOS E MA-
CEDO - MG126544, CAMILA GOUVEA COELHO - MG97010,
ROBERTO VIEIRA MARQUES FONSECA - MG80461, JOAO
VICTOR NERY PASCHOAL - MG118668, FRANCISCO CLAU-
DIO FERREIRA - MG84809

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de reconhecimento da
especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos
mencionados na petição inicial. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 50479252120114047000, alinhando a sua jurisprudência ao
entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento
do ARE n. 664.335, concluiu que 'o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria es-
pecial'. Confira-se: PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. ATIVIDADE COM EXPOSIÇÃO A
AGENTES INSALUBRES. FORNECIMENTO DE EPI. NECESSI-
DADE DE ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO DA TNU EM
FACE DA

DECISÃO
DO STF NO ARE N.' 664.335 NA SISTEMÁTICA DA REPER-
CUSSÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ DE NEU-
TRALIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPALDO CONS-
TITUCIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL.
SITUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. [...] (PEDILEF
50479252120114047000, Rel. JUIZ FEDERAL DANIEL MACHA-
DO DA ROCHA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329). Compul-
sando os autos, verifico que o acórdão impugnado está em con-
sonância com o mencionado entendimento. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ademais, para afastar a conclusão da Turma
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Recursal de origem, quanto à ineficácia do EPI utilizado pela parte
autora, seria necessário reexaminar o conjunto fático-probatório. Apli-
ca-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508637-20.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDO ROSA. Adv(s).:
CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO,
CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO. R:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0508637-20.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: APARECIDO
ROSA Advogados do(a) REQUERENTE: JOAO KENNEDY CAR-
VALHO ALEXANDRINO - CE012049, ITALO FEITOSA GON-
CALVES ALEXANDRINO - CE029760 REQUERIDO: INSS -
AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU. Inicialmente, os paradigmas apresentados oriundos de Tri-
bunais Regionais Federais são inservíveis para a demonstração da
divergência. Quanto aos precedentes oriundos do STJ, entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5018273-82.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ER-
NESTO BORTOLIM. Adv(s).: PR0024811A - WOLNEY CESAR
RUBIN. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5018273-82.2013.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ERNESTO BORTO-
LIM Advogado do(a) REQUERIDO: WOLNEY CESAR RUBIN -
P R 0 0 2 4 8 11 A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de interrupção do prazo decadencial
pelo requerimento administrativo de revisão de benefício previden-
ciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o
PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia - Tema 161, ainda pendente de apre-
ciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014461-89.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PRISCILA KEPE GOMES.
Adv(s).: PR0049369 - LEONARDO ARDENGHI DE CARVALHO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5014461-89.2014.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PRISCILA KE-
PE GOMES Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO AR-
DENGHI DE CARVALHO - PR0049369 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. De iní-
cio, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra o
óbice da Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual'), razão por que não será conhecida.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o entendi-
mento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006722-25.2015.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANDRE DINEI SEVERINO.
Adv(s).: RS0083685A - GUILHERME ZIEGLER HUBER,
RS0058313A - FELIPE JOSE TONEL DE MEDEIROS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5006722-25.2015.4.04.7102 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ANDRE DINEI SEVERINO Advogados do(a) RE-
QUERENTE: GUILHERME ZIEGLER HUBER - RS0083685A, FE-
LIPE JOSE TONEL DE MEDEIROS - RS0058313A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
no qual se discute a fixação da DIB (Data de Início do Benefício).
Sustenta a parte requerente que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência desta TNU, em especial a Súmula 33/TNU, segundo a
qual se o segurado satisfaz os pressupostos à concessão do benefício
quando do requerimento administrativo, este será o termo inicial dos
efeitos financeiros. É o relatório. A Turma Nacional de Uniformi-
zação, no julgamento do PEDILEF 2008.70.55.002485-3, reafirmou
seu entendimento no sentido de que: 'VOTO-EMENTA - APOSEN-
TADORIA POR IDADE RURAL. DATA DE INÍCIO DO BENE-
FÍCIO. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRE-
CEDENTES DA TNU. SÚMULA 33/TNU. CRÉDITO JUDICIAL
PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI
9.494/97. INCIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO QUESTÃO OR-
DEM 10. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO. 1. Pedido de concessão de aposentadoria
por idade rural. 2. Sentença de parcial procedência do pedido, de-
terminando a concessão do benefício desde a citação ao argumento de
que foi a data em que a autarquia teve ciência da documentação
comprobatória acostada ao pedido judicial. A sentença condenou o
INSS as em prestações vencidas e vincendas, monetariamente cor-
rigidas a partir do vencimento, pela variação do IGP-DI (artigo 10 da
Lei nº 9.711/98), e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, até
30 de junho de 2009, a partir de quando a correção monetária e os
juros de mora passam a incidir, uma única vez até o efetivo pa-
gamento, de acordo com os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança (Lei nº 9.494/1997, art. 1º-F,
com redação conferida pela Lei nº 11.960/2009). 3. Manutenção da
sentença pela Turma Recursal Suplementar da Seção Judiciária do
Paraná. 4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. 5. Alegação de que o acórdão é divergente da juris-
prudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, bem como de
precedente e súmula desta TNU. Sustenta que o termo a quo do
benefício deve ser a contar do requerimento administrativo, bem
como a incidência de juros de mora à razão de 1% ao mês face à
natureza alimentar do benefício. 6. Inadmissão do incidente pela Pre-
sidência da Turma Recursal de origem. Posteriormente, a Presidência
da Turma Nacional admitiu o incidente. 8. No que diz respeito à data

do início do benefício concedido judicialmente, tenho que o incidente
deve ser conhecido, vez que devidamente demonstrada a divergência
jurisprudência, bem como não se trata de questão de fato, mas de
direito. 9. Busca a parte autora a reafirmação do entendimento desta
TNU e do STJ segundo o qual tendo o segurado satisfeito os pres-
supostos ao benefício na data do requerimento administrativo essa é a
data a ser fixada como a do início dos efeitos financeiros das pres-
tações. 10. A questão já é pacificada nesta Turma Nacional de Uni-
formização, no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BE-
NEFÍCIO. EFEITOS FINANCEIROS. CUMPRIMENTO DOS RE-
QUISITOS QUANDO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
COMPROVAÇÃO EM JUÍZO. DISPOSIÇÃO LEGAL EXPRESSA.
SÚMULA 33 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. 1.
Na dicção da Súmula 33 da TNU, 'Quando o segurado houver pre-
enchido os requisitos legais para concessão da aposentadoria por
tempo de serviço nada data do requerimento administrativo, esta data
será o termo inicial da concessão do benefício'. 2. Segundo a teoria da
norma, uma vez aperfeiçoados todos os critérios da hipótese de in-
cidência previdenciária, desencadeia-se o juízo lógico que determina
o dever jurídico do INSS conceder a prestação previdenciária. A
questão da comprovação dos fatos que constituem o antecedente nor-
mativo constitui matéria estranha à disciplina da relação jurídica de
benefícios e não inibem os efeitos imediatos da realização, no plano
dos fatos, dos requisitos dispostos na hipótese normativa. 3. A con-
cessão de aposentadoria gera efeitos a partir da data do requerimento
administrativo quando os requisitos legais já eram aperfeiçoados pelo
segurado desde então, ainda que a sua comprovação somente tenha
sido possível em juízo. 4. O pagamento de diferenças desde a data da
entrada do requerimento administrativo de aposentadoria não constitui
instrumento de penalização da entidade previdenciária, mas exigência
de norma jurídica expressa concretizadora da cláusula do direito ad-
quirido (Lei 8.213/1991, artigos 49, inciso II, e 54). 5. É inaceitável
o sacrifício de parcela de direito fundamental de uma pessoa em
razão de ela ' que se presume desconhecedora do complexo arranjo
normativo previdenciário ' não ter conseguido reunir, no âmbito ad-
ministrativo, a documentação necessária para a perfeita demonstração
de seu direito. 6. Precedentes: TNU, PU 2004.72.95.02.0109-0, Rel.
Juiz Federal José Antonio Savaris, DJ 23.03.2010; TNU, PU
2007.72.55.00.2223-6, Rel. Juiz Federal José Antonio Savaris, DJ
09.08.2010. 7. Pedido de Uniformização conhecido e provido. (PE-
DILEF 200461850249096, JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SA-
VARIS, DOU 08/07/2011 SEÇÃO 1.)'. 11. Também a Súmula
33/TNU ' 'Quando o segurado houver preenchido os requisitos legais
para concessão da aposentadoria por tempo de serviço na data do
requerimento administrativo, esta data será o termo inicial da con-
cessão do benefício'. 12. Assim, reafirmo o entendimento desta TNU
de que se o segurado satisfaz os pressupostos à concessão da apo-
sentadoria já quando do requerimento administrativo, este será o
termo inicial dos efeitos financeiros. [...]' (PEDILEF
200870550024853, JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA, TNU, DOU 13/07/2012.) Assim, verifica-se a necessidade de
aplicação, por analogia, da Súmula 33 da TNU: 'Quando o segurado
houver preenchido os requisitos legais para concessão da aposen-
tadoria por tempo de serviço na data do requerimento administrativo,
esta data será o termo inicial da concessão do benefício', tendo em
vista que, embora sua qualidade de segurado especial tenha sido
devidamente comprovada apenas no ato audiencial, tal requisito já
restara preenchido quando do requerimento administrativo". Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012738-15.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDEMIRO DE OLIVEIRA.
Adv(s).: PR0057170A - ROBSON SEINO BIER DOS SANTOS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral 4 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5012738-
15.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VALDEMIRO DE OLI-
VEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: ROBSON SEINO BIER
DOS SANTOS - PR0057170A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCE-
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DIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº
1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECA-
DÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509653-43.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CICERO ERIVANIO ARAUJO DE SOUSA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0509653-43.2014.4.05.8102
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: UNIÃO FEDERAL - AGU - ADVOCACIA
GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA DA UNIÃO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: CICERO ERIVANIO ARAUJO DE SOUSA Advo-
gado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513331-72.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIS CARLOS DA ASSUN-
ÇÃO. Adv(s).: CE009575 - ANTONIO MESQUITA CAVALCANTE,
CE024252 - PAULO ROBERTO DE LIMA. R: INSS - AADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0513331-
72.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUIS CARLOS DA
ASSUNÇÃO Advogados do(a) REQUERENTE: ANTONIO MES-
QUITA CAVALCANTE - CE009575, PAULO ROBERTO DE LIMA
- CE024252 REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL E INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de com-
plementação a aposentadoria por tempo de contribuição titularizada
pelo autor. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002863-17.2015.4.04.7129 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARMA PRESTES DOS SAN-
TOS. Adv(s).: RS0056926A - EDUARDO BACKES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5002863-
17.2015.4.04.7129 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARMA PRESTES
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: EDUARDO BA-
CKES - RS0056926A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial a
pessoa idosa. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001953-23.2013.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RINA GOTELIP BARBOSA. Adv(s).: RJ145811 - CARLA DA
COSTA BARROS, RJ055895 - ELIZABETH DE SOUZA DA COS-
TA E OLIVEIRA, RJ029039 - FERNANDO ANTONIO DE SOUZA
DA COSTA, RJ033196 - CELIO BARBOSA. R: MARIA HELENA
GUIMARAES MARQUES. Adv(s).: RJ172179 - ADAIR CAMAR-
GO GRANADEIRO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0001953-23.2013.4.01.3801 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARIA HELENA GUIMARAES MARQUES e outros
(2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogados do(a) REQUEREN-
TE: CELIO BARBOSA - RJ033196, FERNANDO ANTONIO DE
SOUZA DA COSTA - RJ029039, ELIZABETH DE SOUZA DA
COSTA E OLIVEIRA - RJ055895, CARLA DA COSTA BARROS -

RJ145811 Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogados do(a) REQUERIDO:
CARLA DA COSTA BARROS - RJ145811, ELIZABETH DE SOU-
ZA DA COSTA E OLIVEIRA - RJ055895, FERNANDO ANTONIO
DE SOUZA DA COSTA - RJ029039, CELIO BARBOSA -
RJ033196 Advogado do(a) REQUERIDO: ADAIR CAMARGO
GRANADEIRO - RJ172179

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem que acolheu o pedido de desconstituição do débito previ-
denciário, referente aos valores recebidos de boa-fé pela parte autora,
a titulo de pensão por morte. Sustenta a parte requerente que o
acórdão recorrido, ao entender que não seria possível o ressarcimento
ao Erário de verba de caráter alimentar recebida de boa-fé em razão
de erro cometido pela Administração, divergiu de julgado do Superior
Tribunal de Justiça, que, ao contrário, decidiu pela possibilidade dos
descontos, mesmo diante de boa-fé. É o relatório. Preliminarmente,
conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de
admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uni-
formização, no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, fir-
mou entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO
DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES CO-
BRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDA-
MENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS
DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECUR-
SAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA
ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS
VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente
incidente de uniformização de jurisprudência manejado pela Parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao
confronto do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal
de Justiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente jul-
gado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp

1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores per-
cebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos inde-
pendentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000855-30.2015.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DANIELE MADONO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: G. M. C.. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A: M. M. C.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: Y. G. M. C..
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 5000855-30.2015.4.04.7109 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
DANIELE MADONO e outros (4) Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a flexibilização do critério da renda máxima do segurado
instituidor do benefício de auxílio-reclusão. Sustenta o recorrente que
o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Su-
perior Tribunal de Justiça, o qual adotou a tese da flexibilização do
critério econômico para a aferição da vulnerabilidade do segurado. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 0000713-30.2013.4.03.6327, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0017732-04.2007.4.01.4100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNASA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: IRANI DA CUNHA SANTOS. Adv(s).: GO10722 -
WOLMY BARBOSA DE FREITAS. 11 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0017732-
04.2007.4.01.4100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FUNASA REQUERI-
DO: IRANI DA CUNHA SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO:
WOLMY BARBOSA DE FREITAS - GO10722

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de condenação da fundação ré ao pa-
gamento das diferenças de indenização de campo. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não merece prosperar. De início, a
análise acerca da tese de descabimento da multa aplicada na apre-
ciação do agravo interno é matéria de ordem processual, encontrando
óbice da Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual'). Com efeito, a comprovação da di-
vergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Re-
gionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos
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dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente
caso, o paradigma oriundo de Tribunal Regional Federal é inservível
à comprovação da divergência, razão por que não será conhecido. No
que tange ao paradigma servível, entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520062-16.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSVALDINA DE OLIVEIRA
DA PAZ. Adv(s).: CE029077 - LEONARDO GADELHA VIEIRA
BRAGA, CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao

Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0520062-16.2016.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: OSVALDINA DE OLIVEIRA DA PAZ Advogados
do(a) REQUERENTE: LEONARDO GADELHA VIEIRA BRAGA -
CE029077, MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUE-

RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALE-
ZA)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500343-06.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Leuchemberg das Neves Silva.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Eliaquim Juvino dos Santos. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R:
Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação da
Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500343-06.2016.4.05.8405 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Leuchemberg das Neves Silva Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Eliaquim Juvino dos Santos e outros (4)
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010902-66.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NATALINO PEDRO DA SIL-
VA. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5010902-66.2015.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NATALINO PEDRO DA SILVA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de ressarcimento de valores pagos a título
de honorários advocatícios em ação previdenciária proposta pelo au-
tor contra o réu. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506320-55.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO IVAN DOS
SANTOS BENIGNO. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA
MONTEIRO. R: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0506320-55.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: FRANCISCO IVAN DOS SANTOS BENIGNO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO -
CE006004 REQUERIDO: Funda''o Nacional de Sa'de - FUNASA e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade pagamento da diferença do reajuste de
3,17%, retroativo a janeiro de 2002, nos termos da Medida Provisória
nº 2.225-45/2001. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002671-13.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELENA AYAKO IKEBE.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 4 Processo nº 0002671-13.2015.4.03.6317 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ELENA AYAKO IKEBE Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão do benefício previdenciário
da parte autora. É o relatório. É cediço que a divergência com fun-

damento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma re-
gião, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009463-20.2015.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROGERIO CEZARIO HEINZ.
Adv(s).: RS0067432A - FABIANO TACACHI MATTE. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5009463-
20.2015.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ROGERIO CEZARIO
HEINZ Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANO TACACHI
MATTE - RS0067432A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que rejeitou o pedido de auxílio-acidente da parte autora, ao fun-
damento de que os requisitos para sua concessão não foram cum-
pridos. É o relatório. Não prospera a irresignação. A sentença, con-
firmada pelo acórdão impugnado, concluiu que, após a consolidação
das lesões decorrentes do acidente sofrido, não houve comprovação
de que as sequelas implicaram redução da capacidade da parte autora
para o trabalho que habitualmente exercia. A pretensão de se alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008054-31.2014.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MA-
RINO LEOCADIO CORREIA. Adv(s).: SC0019685A - DEBORAH
GUMZ LAZZARIS PINTO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
5008054-31.2014.4.04.7209 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: DEBORAH
GUMZ LAZZARIS PINTO - SC0019685A REQUERIDO: OS MES-
MOS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante a averbação de períodos laborados em condições
adversas. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 50479252120114047000, alinhando a sua jurisprudência ao
entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento
do ARE n. 664.335, concluiu que 'o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria es-
pecial'. Confira-se: PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDENCIA. ATIVIDADE COM EXPOSIÇÃO A
AGENTES INSALUBRES. FORNECIMENTO DE EPI. NECESSI-
DADE DE ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO DA TNU EM
FACE DA

DECISÃO
DO STF NO ARE N.' 664.3 35 NA SISTEMÁTICA DA REPER-
CUSSÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ DE NEU-
TRALIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPALDO CONS-
TITUCIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL.
SITUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. (...) 10. Consectariamente,
a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria
especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar
a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria es-
pecial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização,
aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do ina-
fastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a
real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para des-
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caracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo
ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que,
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor au-
ricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes
causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados
à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será
financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata
o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício
previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado
a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respec-
tivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado
pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções
auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se
pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os
fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos
são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto
pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a de-
claração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Pre-
videnciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Re-
curso Extraordinário. (ARE 664335 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min.
LUIZ FUX, DJe-029, DIVULG 11/02/2015, PUBLIC 12-02-2015)
(grifei) 9. Penso, por conseguinte, que a TNU deverá alterar, em
breve a redação da Súmula 09, em conformidade com a doutrina
construída pelo STF na decisão apontada. Porém, como o incidente
não versa especificamente sobre o agente ruído, e melhor que isto
seja feito em outra oportunidade. 10. Com base na posição que
triunfou no STF, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a no-
cividade, não há mais respaldo constitucional ao reconhecimento do
tempo especial. Ancorado nesta premissa, passo ao exame do presente
incidente. Transcrevo o voto divergente, que foi o vencedor: VOTO
DIVERGENTE Dispensado o relatório, nos termos dos artigos 38 e
46, da Lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º, da Lei nº
10.259/2001. Trata-se de recursos contra sentença que julgou par-
cialmente procedente o pedido inicial de revisão da renda mensal
inicial de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, des-
de a data do requerimento administrativo (22/08/2005), mediante o
reconhecimento do exercício de atividade especial, para fins de con-
versão em tempo de serviço comum, nos períodos de 19/05/1985 a
19/07/1985, 24/07/1985 a 09/05/1986, 10/06/1986 a 10/07/1986,
26/07/1986 a 05/08/1986 e 18/08/1994 a 01/06/1998; bem como
julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de
interesse processual, em relação aos períodos de 10/11/1986 a
22/09/1987, 01/04/1988 a 30/06/1990 e 01/07/1990 a 31/01/1994. O
INSS alega, em razões de recurso (evento 77 - REC1), que é indevido
o reconhecimento do período de 29/04/1995 a 01/06/1998. A parte
autora postula, em razões recursais (evento 78 - REC1), o enqua-
dramento como especial dos períodos de 12/02/1973 a 10/12/1973,
12/02/1974 a 12/12/1974, 15/02/1975 a 15/02/1976, 14/02/1978 a
31/08/1978, 11/08/1986 a 28/10/1986 e 02/06/1998 a 12/02/2004.
Sustenta que implementa os requisitos legais exigidos para obter
benefício de aposentadoria especial. O nobre Relator apresentou voto
no sentido de negar provimento aos recursos, mantendo a sentença
por seus próprios fundamentos. No entanto, em que pese o merecido
respeito ao posicionamento assumido pelo Juiz Federal Relator, ouso
manifestar divergência apenas quanto ao pedido de enquadramento do
período de 29/04/1995 a 01/06/1998 como especial (recurso do
INSS). De outro lado, acompanho o Relator quanto à improcedência
do pedido de reconhecimento da especialidade da atividade exercida
nos períodos de 14/02/1978 a 31/08/1978, 11/08/1986 a 28/10/1986 e
02/06/1998 a 12/02/2004 (Recurso da Parte Autora). Período de
29/04/1995 a 01/06/1998 (Recurso do INSS) Para comprovar a es-
pecialidade da atividade laborativa exercida no período de 29/04/1995
a 01/06/1998, foram apresentados os seguintes documentos: a) Perfil
Profissiográfico Previdenciário (evento 9 - FORM45 e FORM46)
reportando ao exercício da atividade de Atendente de Enfermagem,
no setor de Enfermaria, no período de 18/08/1994 a 12/02/2004, junto
ao Hospital e Maternidade Santa Izabel S/C Ltda. Consta que a
segurada realizava 'atendimento aos pacientes internados, quanto à
medicação, higiene, banhos e mudança de decúbito. Executar ati-
vidades de limpeza e desinfecção de materiais. De forma habitual e
permanente'. Consta ainda que havia exposição a agentes biológicos e
o uso de EPI eficaz; b) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
- PPRA, de 08/1999, do Hospital e Maternidade Santa Izabel S/C
Ltda. (evento 27 - LAU13 a LAU22), constando que 'o ruído avaliado
em nenhum local ultrapassou o limite máximo de exposição diária
definido por norma que é de 85 dB(A), para uma jornada de
8:00hs/dia' (LAU17) e que 'da área de saúde, para as atividades que
envolvem agentes biológicos, a insalubridade é avaliada qualitati-
vamente, assegurando o adicional de 20% do salário mínimo, para os
trabalhadores em enfermagem geral, manutenção, lavanderia, serven-
tes e empregados em laboratório. Sendo que para os trabalhadores em
setores de isolamento de doenças infecto-contagiosas e laboratório
anatomopatológicos, é assegurado o adicional de 40% do salário
mínimo' (LAU18). Consta ainda que 'os riscos biológicos estão con-

trolados através de procedimentos internos do hospital, com a con-
tratação de enfermeira padrão, para coordenação da área de Infecção
Hospitalar e Controle de Qualidade' (LAU18); c) Programa de Con-
trole Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO, de 10/2000, do Hos-
pital e Maternidade Santa Isabel S/C Ltda. Cumpre anotar inicial-
mente que a atividade de Atendente de Enfermagem não se enquadra
nas categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária,
em relação às quais é possível a presunção da exposição a agentes
nocivos, pois o Código 2.1.3, do Anexo II ao Decreto nº 83.080/79,
exige a comprovação da exposição a agentes biológicos. Os ele-
mentos de prova trazidos aos autos, no entanto, não permitem o
reconhecimento da especialidade da atividade desempenhada no pe-
ríodo de 29/04/1995 a 01/06/1998, pois não restou cabalmente de-
monstrada a exposição aos agentes biológicos infecto-contagiantes de
modo habitual e permanente. O simples fato de trabalhar em ambiente
hospitalar não assegura, por si só, à parte autora o direito ao re-
conhecimento da especialidade da atividade exercida, pois não expõe
o trabalhador à condição excepcional de trabalho. Ademais, as ati-
vidades exercidas pela autora incluem realização de tarefas que não a
expunham a contaminação, uma vez que nem todos os pacientes
atendidos são portadores de moléstia infecto-contagiosas, capazes de
colocar em risco a saúde da parte autora. Nessas condições, é in-
devido o enquadramento do período de 29/04/1995 a 01/06/1998
como especial. O INSS, portanto, deverá realizar nova contagem de
tempo de contribuição, nos termos da decisão desta 3ª Turma Re-
cursal, e revisar a renda mensal inicial do benefício da parte autora,
observada a regra do artigo 122, da Lei nº 8.213/91. Condeno a parte
autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do
valor da causa (Lei nº 9.099/95, artigo 55). A execução dessa verba
deverá ficar suspensa enquanto estiver presente a condição de be-
neficiário da justiça gratuita. Ante o exposto, voto por NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E DAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO RÉU. 11. Em ambos os períodos, 29/04/95 a
01/06/98 e 02/06/1998 a 12/02/2004, a tese da parte autora é que as
instâncias ordinárias contrariam o entendimento da TNU, pois ana-
lisando as provas constantes dos autos, concluíram que o equipa-
mento de proteção individual utilizado pela parte autora foram efi-
cazes, descaracterizando a atividade nociva à sua saúde. Transcrevo
parte da sentença: Para o período de 02/06/98 a 12/02/04, a im-
procedência do pedido é medida que se impõe. Isso porque o uso de
EPI eficaz descaracteriza a especialidade a partir de 02/06/98, desde
que haja prova técnica confirmando que o uso do EPI's atenua, reduz
ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de tolerância,
nos termos da OS INSS/DSS 600/98 (TRF4. APELREEX
2005.71.00.026215-0, Relator Francisco Donizete Gomes, D.E.
27/01/2011). Ressalte-se que a Lei nº 9.732 de 11/12/98 impôs a
obrigatoriedade do uso dos EPI's. No caso, a empresa empregadora
avaliou a nocividade das atividades desenvolvidas pela autora e con-
siderou amenizada a exposição aos agentes biológicos pelo uso efe-
tivo dos Equipamentos de Proteção Individual ' EPI´s. É o que se
extrai do item 15.7 do PPP apresentado (evento 09, FORM45). Ou-
trossim, em resposta à determinação judicial, o Hospital e Mater-
nidade Santa Izabel informou a orientação, disponibilização e o uso
efetivo dos EPI's, que consistiam em luvas e máscaras cirúrgicas, e
esclareceu que mesmo em momento anterior ao documento apre-
sentado já havia a utilização dos EPI´s. Vale ressaltar que, no en-
tender deste Juízo, a utilização de EPI somente não descaracteriza a
natureza especial das atividades em se tratando de agente físico ruído,
diante da peculiaridade que envolve os protetores auriculares e a
ausência de prova cabal de atenuação nos níveis de ruído informados
pelos fabricantes, o que, aliás, está em consonância com a redação da
súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Julgados dos
Juizados Especiais Federais. 13 O acórdão da Terceira Turma Re-
cursal dos JEFs do Paraná manteve a sentença por seus próprios
fundamentos, quanto ao lapso de 02/06/1998 a 12/02/2004 e reformou
a sentença para excluir o período de 29/04/1995 a 01/06/1998. Con-
siderando a nova redação da Súmula 09, sobre a qual foram tecidas
considerações nos itens anteriores, entendo que deve ser negado pro-
vimento ao pedido da parte autora. 14. Para afastar a conclusão das
instâncias ordinárias de que o EPI não seria eficaz, seria necessário
reexaminar o conjunto fático-probatório para verificar se o EPI uti-
lizado pela parte autora foi realmente eficaz. Todavia, isso não se
mostra possível em sede de processo objetivo (incidente de uni-
formização). 15. Em face de todo o exposto, e nos termos da fun-
damentação, tenho que o pedido nacional de uniformização de ju-
risprudência formulado pela parte autora deve ser conhecido e im-
provido. (PEDILEF 50479252120114047000, Rel. JUIZ FEDERAL
DANIEL MACHADO DA ROCHA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS
221/329). Compulsando os autos, verifico que o acórdão impugnado
está em consonância com a mencionada jurisprudência. Dessa forma,
incide, à espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ademais, para afas-
tar a conclusão da Turma Recursal de origem, no que tange à eficácia
do EPI utilizado, seria necessário reexaminar o conjunto fático-pro-
batório. Aplica-se, assim, a Súmula n. 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao in-
cidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001107-42.2015.4.03.6335 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILMAIR GUILHERME DA
SILVA. Adv(s).: SP264901 - ELAINE CHRISTINA MAZIERI,
SP151180 - ALMIR FERREIRA NEVES, SP310806 - DIEGO CAR-
NEIRO TEIXEIRA, SP250484 - MARCO ANTONIO BARBOSA
DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0001107-
42.2015.4.03.6335 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SILMAIR GUILHER-
ME DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE: ELAINE CH-
RISTINA MAZIERI - SP264901, ALMIR FERREIRA NEVES -
SP151180, DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806, MARCO
ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral para o
exercício de atividade habitual. A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ademais, a TNU, no julgamento do PEDILEF
2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendimento no sentido de que 'A
realização de perícia por médico especialista só é necessária em casos
especialíssimos e de maior complexidade, como, por exemplo, no
caso de doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da
TNU (PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462).' Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Por fim, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida
em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da
TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, os paradigmas oriundos de mesma Turma Recursal
regional são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0013865-85.2011.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA MAURA ROSA.
Adv(s).: MG172676 - JANAINA PAIVA DE SOUZA, MG122631 -
CINTIA FARIA OLIVEIRA, MG154975 - BRUNO VIDAL ARAN-
TES, MG134097 - DIOGO CASSIANO DA SILVA, MG94218 -
PAULO SERGIO BORELLI TEIXEIRA, MG125257 - PAULA
CRISTINA PINTO DA SILVA, MG128271 - ADEMAR DORNE-
LAS DE OLIVEIRA JUNIOR, MG99480 - PAULO SERGIO MAR-
TINS TEIXEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0013865-
85.2011.4.01.3801 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA MAURA ROSA Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: JANAINA PAIVA DE SOUZA -
MG172676, CINTIA FARIA OLIVEIRA - MG122631, BRUNO VI-
DAL ARANTES - MG154975, DIOGO CASSIANO DA SILVA -
MG134097, PAULO SERGIO BORELLI TEIXEIRA - MG94218,
PAULA CRISTINA PINTO DA SILVA - MG125257, ADEMAR
DORNELAS DE OLIVEIRA JUNIOR - MG128271, PAULO SER-
GIO MARTINS TEIXEIRA - MG99480 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5001426-88.2016.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SIMONE APARECIDA BIONDI.
Adv(s).: PR0051253A - FABRICIO RENAN DE FREITAS FERRI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 6 Processo nº 5001426-88.2016.4.04.7004 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: SIMONE APARECIDA BIONDI Advogado do(a) REQUE-
RENTE: FABRICIO RENAN DE FREITAS FERRI - PR0051253A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim não fosse,
as instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade
das condições em comento, a Turma Nacional de Uniformização
firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado
a analisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a
incapacidade do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula
77/TNU). Por fim, a comprovação da divergência deve se dar entre
decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou
da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal e de mesma Turma Regional são inservíveis. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5045986-30.2016.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOAO KENJI TAKEDA. Adv(s).: PR0045386A -
ROBERTO MEZZOMO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5045986-30.2016.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA Advogado do(a) REQUERENTE: Advo-
gado do(a) PROCURADOR: REQUERIDO: JOAO KENJI TAKEDA
Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO MEZZOMO - PR0045386A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de relação
jurídico-tributária justificadora da incidência de imposto de renda
sobre os valores recebidos a título de "gratificação de férias" paga
quando da rescisão de contrato de trabalho firmado com a empresa
Petróleo Brasileiro S/A. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, ver-
bis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos;
depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a
diversidade de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante
o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0016560-64.2015.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: PEDRO FERREIRA DA CONCEICAO.
Adv(s).: PA008414 - PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS,
PA009873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0016560-64.2015.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: PEDRO FERREIRA
DA CONCEICAO Advogados do(a) REQUERIDO: PEDRO PAULO
CAVALERO DOS SANTOS - PA008414, MARCO APOLO SAN-
TANA LEAO - PA009873

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerente contra decisão que negou provimento ao agravo,
tendo em vista que o acórdão recorrido encontra-se em con-
sonância com a jurisprudência do STF. A parte embargante
alega, em síntese, a ocorrência de omissão na decisão em-
bargada, porquanto a matéria debatida, referente a retroatividade
dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pendente de
julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o pro-
vimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535
do Código de Processo Civil, os embargos de declaração pres-
tam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão eventual-
mente existentes no julgado. Com efeito, a questão jurídica
objeto da presente demanda encontrase afetada à Primeira Seção
da Corte Superior de Justiça, aguardando o julgamento da PET
10.723/RJ. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º
e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a
decisão anterior e, prosseguindo no julgamento, determino, em
consequência, o sobrestamento e a restituição dos autos à ori-
gem para a adequação do julgado à tese que vier a ser firmada
pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNAN-
DES 12. Conquanto atento à autoridade da compreensão que
emerge dos dispositivos legal e regimental externada pelo Ex-
celentíssimo Senhor Ministro Presidente, importa ressaltar que a
PET nº 10.723/RJ teve liminarmente indeferido o processamento
em Decisão da Ministra REGINA HELENA COSTA, em
13.08.2015, por entender à luz de múltiplos precedentes da
Corte Superior que pleito da União não se baseia na ju-
risprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Dessa
decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento
(art. 258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto,
dada a especificidade processual da qual não se identifica
possibilidade de inflexão no entendimento externado pela Mi-
nistra Relatora, de par com o fato de que a matéria faz parte
dos temas afetados como representativo da controvérsia (atua-
lização em 26.04.2016, nº 16 da listagem), não se percebe razão
suficiente para obstar o julgamento pela TNU, mesmo antes do
pronunciamento definitivo do STJ, in casu, ante a convergência
jurisprudencial que lastreia a Decisão de indeferimento liminar
do processamento em tela; donde não se justifica ficar o Co-
legiado Nacional de Uniformização impedido de exprimir seu
entendimento uniformizador para orientação das demais ins-
tâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Fe-
derais; mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora
da PET 10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal
Federal no RE nº 662406, com repercussão geral. 14. No
tocante à questão específica sob exame, consoante referido
linhas acima esta Turma Nacional de Uniformização firmou a
tese no mesmo sentido do STF, segundo a qual o termo final do
pagamento diferenciado das gratificações de desempenho entre
servidores ativos e inativos é a data da homologação do re-
sultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo
correspondente, não podendo a administração retroagir os efei-
tos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal
WILSON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRA-
VO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO
DE DESEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROA-
ÇÃO. PRECEDENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PE-
LO COLEGIADO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão
monocrática desta Relatoria que determinou, nos termos do
inciso X do art. 8º do Regimento Interno desta TNU, o retorno
do processo ao Juízo Federal de origem para adequação do
julgado, tendo em vista precedente deste Colegiado Nacional
em razão do julgamento do PEDILEF's 05101183620114058400,
Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves, DOU 16/08/2013 pág.
79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214, Rel Juiz Federal
Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção 1, pág 210.
Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por mim
proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência re-
cente desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no
sentido de que o cálculo do valor da gratificação em tela tem
que observar a proporcionalidade da aposentadoria da parte
autora. A fundamentação discorrida pela agravante demonstra a
evidente pretensão de reexame da questão, que já se encontra
uniformizada por este Colegiado acerca da interpretação do
direito, a fim de se evitar a aplicação de teses contrárias a
situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos pa-
radigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça,
no julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no
sentido de não é possível estender o pagamento da gratificação
de desempenho GDPGPE no percentual de 80% de seu valor
máximo devido aos servidores ativos nos moldes do art. 7º, a,
§ 7º da Lei nº 11.357/2006, aos servidores inativos, recen-
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temente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 25 de
setembro de 2013, por ocasião do julgando o RE 631389, por
votação majoritária, entendeu por estender "aos servidores ina-
tivos e pensionistas do Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é con-
cedida nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia,
e a extensão aos inativos vale até a data de conclusão do
primeiro ciclo de avaliação de desempenho. A matéria teve
repercussão geral reconhecida." Em consulta ao inteiro teor do
acórdão no site do STF, foi possível ter acesso ao voto do
Relator Ministro Marco Aurélio, bem como de seus pares, no
qual foi discutida a questão da retroação, tendo sido a tese
parcialmente provida pelo para estabelecer, "como marco final,
como termo final do conteúdo decisório, a avaliação, sem o
efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a
se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação.
Contudo, o referido acórdão ainda não transitou em julgado.
Muito menos a Pet 10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao
Supremo Tribunal Federal em 05/11/2014, obteve qualquer de-
cisão até o momento no sentido de unificar a decisão de
suspensão em qualquer grau de jurisdição. Já com relação ao
RE 662.406/AL, recentemente, o Supremo Tribunal Federal
julgou o recurso extraordinário da União Federal, negando- lhe
provimento, para fixar a tese de que o termo inicial do pa-
gamento diferenciado das gratificações de desempenho entre
servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de
avaliações, não podendo a administração retroagir os efeitos
financeiros à data anterior. Ressalto que como se extrai do
andamento processual do sítio do STF, os autos foram baixados
à origem em 12/03/2015. Em sendo assim, impõe-se a ma-
nutenção da decisão ora agravada. Desta forma, conheço do
agravo regimental, mas nego-lhe provimento. 15. Nessas con-
dições, voto em sede de incidente de uniformização nacional
representativo da controvérsia, para refirmar a tese de que o
termo final do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da
homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, de modo que não pode a Ad-
ministração retroagir os efeitos financeiros a data anterior.'
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a
jurisprudência desta TNU, razão pela qual incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mes-
mo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art.
16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0092528-02.2007.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOSE MANUEL DE FREITAS FERNANDES.
Adv(s).: SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0092528-02.2007.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE MANUEL
DE FREITAS FERNANDES Advogado do(a) REQUERIDO: PAU-
LO SERGIO TURAZZA - SP227407

DECISÃO
Trata-se de o incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade
de condenação da União ao pagamento de diferenças relativas à
ajuda de custo a servidor militar, por afastamentos da sede, a
qual foi reduzida por força da Portaria R-327/GC3, do Co-
mandante da Aeronáutica É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente
será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso
de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela
comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito,
evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500365-64.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Josivan Félix da Silva. Adv(s).:
RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Caixa
Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Habitacional dos Ser-
vidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500365-64.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Josivan F'lix da Silva Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros (4) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0038698-14.2013.4.01.3700 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ANDRESKA ADRIANE LOPES PACHECO.
Adv(s).: MA6218 - MARA RAQUEL LIMA SILVA. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0038698-14.2013.4.01.3700 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ANDRESKA
ADRIANE LOPES PACHECO Advogado do(a) REQUERIDO: MA-
RA RAQUEL LIMA SILVA - MA6218

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo

legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
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SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000033-50.2014.4.02.5159 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NAPOLEAO
FRAGA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0000033-
50.2014.4.02.5159 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: NAPOLEAO FRAGA Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Esta TNU, por meio da Súmula 75, pacificou o en-

tendimento no sentido de que 'A Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe
comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de vera-
cidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins
previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não
conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS)'. Dessa
forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. As instâncias ordi-
nárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, pela comprovação
da sua condição de segurado especial. A pretensão de alterar o re-
ferido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0012787-79.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RAIMUNDO MORAES. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 8 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0012787-
79.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: RAIMUNDO MORAES
Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG -
RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação

em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática desta
Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do Re-
gimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal de
origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente deste Co-
legiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção 1,
pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por mim
proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica do PE-
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DILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente desta Tur-
ma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que o cálculo
do valor da gratificação em tela tem que observar a proporcionalidade da
aposentadoria da parte autora. A fundamentação discorrida pela agra-
vante demonstra a evidente pretensão de reexame da questão, que já se
encontra uniformizada por este Colegiado acerca da interpretação do
direito, a fim de se evitar a aplicação de teses contrárias a situações
semelhantes. De mais a mais, a despeito dos paradigmas e do posicio-
namento do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº
1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de não é possível estender o
pagamento da gratificação de desempenho GDPGPE no percentual de
80% de seu valor máximo devido aos servidores ativos nos moldes do
art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006, aos servidores inativos, recen-
temente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 25 de setembro de
2013, por ocasião do julgando o RE 631389, por votação majoritária,
entendeu por estender "aos servidores inativos e pensionistas do De-
partamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de
80% da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é
concedida nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a
extensão aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de
avaliação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi possível
ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem como de seus
pares, no qual foi discutida a questão da retroação, tendo sido a tese
parcialmente provida pelo para estabelecer, "como marco final, como
termo final do conteúdo decisório, a avaliação, sem o efeito retroativo"
(sic), ficando, dessa forma, consignado no julgamento, que a regra da lei
de regência somente passaria a se aplicar a partir da conclusão do pri-
meiro ciclo de avaliação. Contudo, o referido acórdão ainda não tran-
sitou em julgado. Muito menos a Pet 10723/RJ, distribuída pela União
dirigida ao Supremo Tribunal Federal em 05/11/2014, obteve qualquer
decisão até o momento no sentido de unificar a decisão de suspensão em
qualquer grau de jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recen-
temente, o Supremo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da
União Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho en-
tre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do resultado
das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de avaliações, não
podendo a administração retroagir os efeitos financeiros à data anterior.
Ressalto que como se extrai do andamento processual do sítio do STF, os
autos foram baixados à origem em 12/03/2015. Em sendo assim, impõe-
se a manutenção da decisão ora agravada. Desta forma, conheço do agra-
vo regimental, mas nego-lhe provimento. 15. Nessas condições, voto em
sede de incidente de uniformização nacional representativo da contro-
vérsia, para refirmar a tese de que o termo final do pagamento dife-
renciado das gratificações de desempenho entre servidores ativos e ina-
tivos é a data da homologação do resultado das avaliações, após a con-
clusão do primeiro ciclo correspondente, de modo que não pode a Ad-
ministração retroagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se
que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta
TNU, razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5051605-63.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: M. D. S. C.. Adv(s).: RS15373 - LIDIA
TERESINHA DA VEIGA LIMA, RS0087893A - RENATA DA VEIGA
LIMA BERNARDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ROSANE DE SOUZA
COLLIONI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5051605-63.2015.4.04.7100
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: M. D. S. C. Advogados do(a) REQUERENTE: LIDIA TE-
RESINHA DA VEIGA LIMA - RS15373, RENATA DA VEIGA LIMA
BERNARDES - RS0087893A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício assistencial. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0025118-93.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: DINADIR FERREIRA CONTENTE. Adv(s).:
PA008414 - PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS,
PA009873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0025118-93.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: DINADIR FER-
REIRA CONTENTE Advogados do(a) REQUERIDO: PEDRO PAU-
LO CAVALERO DOS SANTOS - PA008414, MARCO APOLO
SANTANA LEAO - PA009873

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNAN-
DES 12. Conquanto atento à autoridade da compreensão que
emerge dos dispositivos legal e regimental externada pelo Ex-
celentíssimo Senhor Ministro Presidente, importa ressaltar que a
PET nº 10.723/RJ teve liminarmente indeferido o processamento
em Decisão da Ministra REGINA HELENA COSTA, em
13.08.2015, por entender à luz de múltiplos precedentes da
Corte Superior que pleito da União não se baseia na ju-
risprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Dessa
decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento
(art. 258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto,
dada a especificidade processual da qual não se identifica
possibilidade de inflexão no entendimento externado pela Mi-
nistra Relatora, de par com o fato de que a matéria faz parte
dos temas afetados como representativo da controvérsia (atua-
lização em 26.04.2016, nº 16 da listagem), não se percebe razão
suficiente para obstar o julgamento pela TNU, mesmo antes do
pronunciamento definitivo do STJ, in casu, ante a convergência
jurisprudencial que lastreia a Decisão de indeferimento liminar
do processamento em tela; donde não se justifica ficar o Co-
legiado Nacional de Uniformização impedido de exprimir seu
entendimento uniformizador para orientação das demais ins-
tâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Fe-
derais; mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora
da PET 10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal
Federal no RE nº 662406, com repercussão geral. 14. No
tocante à questão específica sob exame, consoante referido
linhas acima esta Turma Nacional de Uniformização firmou a
tese no mesmo sentido do STF, segundo a qual o termo final do
pagamento diferenciado das gratificações de desempenho entre
servidores ativos e inativos é a data da homologação do re-
sultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo
correspondente, não podendo a administração retroagir os efei-
tos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal
WILSON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRA-
VO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO
DE DESEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROA-
ÇÃO. PRECEDENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PE-
LO COLEGIADO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão
monocrática desta Relatoria que determinou, nos termos do
inciso X do art. 8º do Regimento Interno desta TNU, o retorno
do processo ao Juízo Federal de origem para adequação do
julgado, tendo em vista precedente deste Colegiado Nacional
em razão do julgamento do PEDILEF's 05101183620114058400,
Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves, DOU 16/08/2013 pág.
79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214, Rel Juiz Federal
Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção 1, pág 210.
Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por mim
proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência re-
cente desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no
sentido de que o cálculo do valor da gratificação em tela tem
que observar a proporcionalidade da aposentadoria da parte
autora. A fundamentação discorrida pela agravante demonstra a
evidente pretensão de reexame da questão, que já se encontra
uniformizada por este Colegiado acerca da interpretação do
direito, a fim de se evitar a aplicação de teses contrárias a
situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos pa-
radigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça,
no julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no
sentido de não é possível estender o pagamento da gratificação
de desempenho GDPGPE no percentual de 80% de seu valor
máximo devido aos servidores ativos nos moldes do art. 7º, a,
§ 7º da Lei nº 11.357/2006, aos servidores inativos, recen-
temente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 25 de
setembro de 2013, por ocasião do julgando o RE 631389, por
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votação majoritária, entendeu por estender "aos servidores ina-
tivos e pensionistas do Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é con-
cedida nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia,
e a extensão aos inativos vale até a data de conclusão do
primeiro ciclo de avaliação de desempenho. A matéria teve
repercussão geral reconhecida." Em consulta ao inteiro teor do
acórdão no site do STF, foi possível ter acesso ao voto do
Relator Ministro Marco Aurélio, bem como de seus pares, no
qual foi discutida a questão da retroação, tendo sido a tese
parcialmente provida pelo para estabelecer, "como marco final,
como termo final do conteúdo decisório, a avaliação, sem o
efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a
se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação.
Contudo, o referido acórdão ainda não transitou em julgado.
Muito menos a Pet 10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao
Supremo Tribunal Federal em 05/11/2014, obteve qualquer de-
cisão até o momento no sentido de unificar a decisão de
suspensão em qualquer grau de jurisdição. Já com relação ao
RE 662.406/AL, recentemente, o Supremo Tribunal Federal
julgou o recurso extraordinário da União Federal, negando- lhe
provimento, para fixar a tese de que o termo inicial do pa-
gamento diferenciado das gratificações de desempenho entre
servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de
avaliações, não podendo a administração retroagir os efeitos
financeiros à data anterior. Ressalto que como se extrai do
andamento processual do sítio do STF, os autos foram baixados
à origem em 12/03/2015. Em sendo assim, impõe-se a ma-
nutenção da decisão ora agravada. Desta forma, conheço do
agravo regimental, mas nego-lhe provimento. 15. Nessas con-
dições, voto em sede de incidente de uniformização nacional
representativo da controvérsia, para refirmar a tese de que o
termo final do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da
homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, de modo que não pode a Ad-
ministração retroagir os efeitos financeiros a data anterior.'
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a
jurisprudência desta TNU, razão pela qual incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mes-
mo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art.
16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003946-43.2015.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEUSA FORTES DOS SAN-
TOS. Adv(s).: SC0016109A - FABIANA ROBERTA MATTANA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5003946-43.2015.4.04.7202 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: NEUSA FORTES DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERENTE: FABIANA ROBERTA MATTANA -
SC0016109A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário
por incapacidade. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim não fosse,
incidiria, na espécie, a Súmula 43/TNU: 'Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003786-46.2014.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: A. B. P.. R: VALDIRA BIFF PASSARELA. Adv(s).:
SC0013496A - ANA CRISTINA ASKEL BILESIMO, SC0013260A
- MARIA DE LOURDES RICARDO XAVIER. 4 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003786-
46.2014.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogado do(a) PROCURADOR: REQUERIDO: A. B. P. e
outros Advogados do(a) REQUERIDO: ANA CRISTINA ASKEL
BILESIMO - SC0013496A, MARIA DE LOURDES RICARDO XA-
VIER - SC0013260A Advogados do(a) REQUERIDO: ANA CRIS-
TINA ASKEL BILESIMO - SC0013496A, MARIA DE LOURDES
RICARDO XAVIER - SC0013260A

DECISÃO
Trata-se deincidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a incidência ou não do fenômeno da
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (pensão por morte), oriundo de benefício diverso
recebido pelo de cujos, esse último concedido antes da Medida Pro-
visória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-54.2013.4.04.7000, julgado sob
o rito dos representativos da controvérsia - Tema 125, firmou a
seguinte orientação: "PEDILEF. PREVIDENCIÁRIO. REPRESEN-
TATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE. ACTIO NATA. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO, DECA-
DÊNCIA. BENEFÍCIO DERIVADO. TERMO INICIAL ISOLADO.
STJ E TNU. PRECEDENTES. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 8. Quanto à questão de fundo, efetivamente esta Turma
Nacional tem jurisprudência dominante no sentido de que o termo
inicial para a contagem do prazo decadencial, segundo o princípio da
actio nata (pelo qual, mutatis mutandis, o prazo prescricional/de-
cadência somente tem início com a violação do correspondente direito
já adquirido1 ), o que não se verifica quando se trata de pensionista,
cuja relação jurídica somente tem início com a instauração do regime
jurídico inaugurado com o óbito do 1 SOIBELMAN, LEIB. En-
ciclopédia do advogado. 4. ed. Ver. E aum. Rio de Janeiro: Editora
Rio, 1983, p. 287. Poder Judiciário Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais se-
gurado instituidor, circunstância configuradora de direito autônomo a
partir da DIB da pensão por morte, consoante, dentre outros, o PE-
DILEF 50004192120134047116, relator Juiz Federal RONALDO JO-
SÉ DA SILVA, DJe 18/03/2016. 9. No mesmo sentido é o enten-
dimento jurisprudencial convergente no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça conforme, por exemplo, a ementa do REsp a seguir re-
produzida: 'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MOR-
TE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO
ORIGINÁRIO COM REPERCUSSÃO NO BENEFÍCIO DERIVA-
DO. DECADÊNCIA. ART. 103 CAPUT DA LEI N. 8.213/1991.
MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL RE-
PETITIVO. RECURSOS ESPECIAIS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC.
TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DA PENSÃO POR
MORTE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A juris-
prudência que vem se firmando no STJ em torno da pretensão à
revisão do ato de concessão da pensão por morte é no sentido de que
o termo inicial do prazo decadencial previsto no artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, corresponde à data de concessão desse benefício
previdenciário derivado. Observância do princípio da actio nata.
(REsp 1.529.562/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Ben-
jamin, DJe 11/9/2015) 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no
REsp 1462100/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 09/11/2015) 10.
Pois bem. Tenha-se em conta que o direito à revisão da renda mensal
inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com
DIB em 01/01/1981 portanto, anterior à vigência da Medida Pro-
visória nº 1.523/1997 (28/06/1997) incide a Poder Judiciário Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização dos Jui-
zados Especiais Federais decadência, conforme assentado pelo Su-
premo Tribunal Federal no RE nº 626.489, com repercussão geral
reconhecida, relator Ministro Luís Roberto Barroso, em 16/10/2013,
quando ficou assentado, in verbis: 'O fato de que, ao tempo da
concessão, não havia limite temporal para futuro pedido de revisão
não quer dizer que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo
nunca venha a ser estabelecido.' 11 Assim colocado, dado que o
benefício concedido ao segurado instituidor da pensão teve início em
01/01/1981 e a MP nº 1.523-9 é de 27 de junho de 1997, no dia
27/06/2007 foi completado o prazo de 10 (dez) anos previsto no art.
103 da Lei nº 8.213/1991, cuja constitucionalidade foi reconhecida
pelo STF. Já o benefício de pensão por morte foi concedido à re-
corrida a partir de 14/12/2008 (DIB). Portanto, após o benefício
originário ser alcançado pela decadência quanto ao direito de o ins-
tituidor pleitear a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição. 12 Questão que se coloca: considerando que
em prol de pensionista previdenciário a jurisprudência reconhece a
presença de direito autônomo, estaria submetida (o) aos efeitos da
decadência que fulminou o direito não exercido pelo segurado ins-
tituidor em vida' 13. A resposta passa inicialmente pela leiyura acerca
do conceito de acessório e principal. O Código Civil dispõe no art.
92. 'Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente;
acessório, aquele cuja existência supõe a do principal.' 14. Repise-se,
'(...) acessório, aquele cuja existência supõe a do principal. (grifo
aposto) 16. Tal o cenário, à guisa de reflexão e a despeito da regra do
art. 112 da Lei nº 8.213/1991, respeitosamente, se nem mesmo uma
lei revogada pode em regra ter seus efeitos restaurados quando a lei
revogadora perde a vigência (art. 2º, § 3º, da Lei de Poder Judiciário

Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais Introdução às Normas do Direito Bra-
sileiro); mutatis mutandis, após o direito do instituidor ser fulminado
pela decadência, não parece juridicamente hígido que o direito aces-
sório ou derivado, decorrido o prazo legal decadencial tenha a con-
dição jurígena de fazer ressurgir o direito material principal ou ori-
ginário extinto pela indiscutível decadência, mercê da maximização
da força da reconhecida autonomia da pessoa legitimada derivada. 17.
Todavia, a jurisprudência majoritária do egrégio Superior Tribunal de
Justiça, Segunda Turma, na linha de diversos precedentes, como no
EDcl no AgRg no REsp 1488669 / RS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2014/0272844-6, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, relator
para o acórdão o Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 07/10/2016,
elucida a questão ao reafirmar a legitimidade autônoma e submetida
à contagem de prazo decadencial a partir do ato concessório da
pensão por morte isoladamente. Como corolário, sedimentou elu-
cidativo e didático aresto, no sentido de que embora a decadência
incida sobre o direito não exercitado pelo segurado instituidor em
vida, e impeça a pensionista em nome próprio de superar os efeitos da
decadência para a percepção de diferenças não pagas ao instituidor;
na hipótese de o direito específico não ter sido alcançado pelo prazo
decadencial, fará jus à revisão da pensão, de modo a se beneficiar da
repercussão financeira revisional não efetivada em proveito direto do
segurado instituidor da pensão, limitada portanto ao direito próprio da
pensionista. 18. Por sua vez, o entendimento adotado no acórdão de
origem é o mesmo sedimentado majoritariamente pelo STJ. Registre-
se, embora o teor da Questão de Ordem nº 24 da TNU oriente no
sentido do não conhecimento do incidente de uniformização ante a
sintonia com o entendimento majoritário da Corte Superior, tenho
como recomendável relativizar essa diretiva, in casu, na perspectiva
da uniformização do tema no âmbito representativo. [...]19. Nessas
condições, ressalvado pontualmente o entendimento deste relator
[itens '11 a 16'], voto para conhecer e negar provimento ao incidente
de uniformização. Em decorrência, firmar a tese representativa da
controvérsia no sentido de que: (i) o marco inicial para a contagem do
prazo decadencial do benefício de pensão por morte transcorre in-
dependentemente do benefício do segurado instituidor. Portanto, a
partir da data do início (DIB) do benefício [derivado]; e (ii) em
alinhamento com a jurisprudência do STJ acima destacada, caso o
direito de revisão específico do pensionista não seja alcançado pela
decadência, o beneficiário não poderá receber eventual diferença
oriunda do recálculo do benefício do instituidor [originário], em re-
lação ao qual houve o transcurso do prazo decadencial, mas fará jus
ao reflexo financeiro correspondente na pensão concedida." (grifo
nosso) No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça , com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu
julgamento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003236-52.2011.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JANAINA MAXIMIANO DE
OLIVEIRA. Adv(s).: MG19104 - ELISABETH MARIA GOMES
PALETTA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0003236-
52.2011.4.01.3801 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JANAINA MAXIMIA-
NO DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: ELISABETH
MARIA GOMES PALETTA - MG19104 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
No que tange à discussão acerca a extinção do processo ante o
reconhecimento da coisa julgada, a mesma mostra-se incabível nesta
instância em virtude do não cabimento de incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual. Destarte, aplica-se a Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0503034-78.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ISAQUE JOÃO
DO NASCIMENTO. Adv(s).: PE029290D - GALDINO BATISTA
BEZERRA NETO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0503034-78.2016.4.05.8312 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ISAQUE JOÃO DO NAS-
CIMENTO Advogado do(a) REQUERIDO: GALDINO BATISTA
BEZERRA NETO - PE029290D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade, e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização,
por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "tra-
balhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao De-
creto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem
atividades agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e
agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao côm-
puto de suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão,
vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA
AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE.
MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO
ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO

PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.

POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0103111-33.2013.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IMACULADA CONSEBIDA
GONCALVES DAS NEVES. Adv(s).: SP0303448A - FERNANDA
SILVEIRA DOS SANTOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0103111-33.2013.4.02.5050 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IMACULADA
CONSEBIDA GONCALVES DAS NEVES REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2016.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001896-83.2015.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: APA-
RECIDA SALVADORA DA SILVA SANTOS. Adv(s).: SP157197 -
ALEXANDRE DE ARAUJO. 11 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0001896-83.2015.4.03.6321
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: APARECIDA SALVADORA DA SIL-
VA SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE DE
ARAUJO - SP157197

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
em que se discute a possibilidade de extensão do período de graça de
12 meses ao segurado, no caso de desemprego voluntário, para fins
de concessão de benefício por incapacidade. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. De início, a análise acerca da tese de nulidade
do acórdão por suposta inobservância ao dever de fundamentar en-
contra o óbice da Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual'), razão por que não
será conhecida. Quanto ao mérito, a TNU, por meio do PEDILEF
5003994-89.2012.4.04.7013, de 9/10/2015, firmou o entendimento
nos seguintes termos: 'PREVIDENCIÁRIO. QUALIDADE DE SE-
GURADO. PRORROGAÇÃO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO.
AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO EM CTPS. SÚMULA 27 DA TNU.
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POSICIONAMENTO ATUAL DO STJ EXTERNADO NA PET 7115
DA 3ª SEÇÃO. CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO
COM A DETERMINAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS
COM MESMO OBJETO ÀS TURMAS DE ORIGEM A FIM DE
QUE, NOS TERMOS DO ART. 15, §§ 1º E 3º, DO RI/TNU, MAN-
TENHAM OU PROMOVAM A ADEQUAÇÃO DA

DECISÃO
RECORRIDA.' Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001051-71.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALIERTE RIBEIRO DE SOU-
ZA. A: G. H. S. D. C.. A: J. V. S. D. C.. Adv(s).: PR0042103 -
TATIANA CRISTINA SILVESTRE, PR0049778 - SEBASTIAO VI-
NICIUS MORENTE DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5001051-71.2013.4.04.7011 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ALIERTE RIBEIRO DE SOUZA e outros (2) Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: TATIANA CRISTINA SILVESTRE -
PR0042103, SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLIVEIRA -
PR0049778 Advogados do(a) REQUERENTE: TATIANA CRIS-

TINA SILVESTRE - PR0042103, SEBASTIAO VINICIUS MOREN-
TE DE OLIVEIRA - PR0049778 Advogados do(a) REQUERENTE:
TATIANA CRISTINA SILVESTRE - PR0042103, SEBASTIAO VI-
NICIUS MORENTE DE OLIVEIRA - PR0049778 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000228-89.2016.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA GORET FORTKAMP
LESSA. Adv(s).: SC0011053A - JAIR FRANCISCO VERDI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 5000228-89.2016.4.04.7206 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA GORET FORTKAMP LESSA Advogado
do(a) REQUERENTE: JAIR FRANCISCO VERDI - SC0011053A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cum-
primento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar
o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da ale-
gada necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de
Uniformização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador
não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Por fim, a TNU, no PEDILEF 201151670037055
já decidiu: PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCE-
DÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PE-
RICIAL QUE ATESTOU CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊN-

CIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. REEXAME DE PRO-
VA. SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO
CONHECIDO 1. [...] 3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sen-
tença monocrática, posteriormente confirmada em sua integralidade
pelo acórdão recorrido, que o laudo pericial constatou que a autora
não se encontrava incapaz para o exercício de sua atividade pro-
fissional. Constou na fundamentação do julgado da Turma Recursal
expressamente que: Segundo o laudo do perito judicial, a parte re-
corrida não está incapacitada para o desempenho de sua atividade
habitual. Ressalte-se que o laudo foi elaborado por perito judicial, de
confiança do Juízo a quo, imparcial, razão pela qual deve prevalecer
. Ademais, o laudo é claro e conclusivo no sentido de que as en-
fermidades apresentadas, não determinam a incapacidade laborativa
da parte recorrente para o desempenho de sua atividade habitual.
Portanto, não ocorreu a mera desqualificação dos documentos tra-
zidos à colação como quer fazer crer a recorrente, e sim a rejeição da
prova material produzida, conforme se extrai da decisão supra trans-
crita. 4. Desta forma, não há similitude fático-jurídica entre os jul-
gados invocados como paradigmas e o acórdão recorrido. 5. Ademais,
conclui-se pelas razões apresentadas no incidente de uniformização
que a pretensão da parte recorrente ' reapreciação dos documentos
carreados ao processo ' envolve reexame de provas, o que não é
admitido pela Súmula n. 42 da TNU: Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato. 6. Pedido de
Uniformização não conhecido. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000614-26.2015.4.04.7119 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA. Adv(s).:
RS0081770A - TULIO POERSCHKE. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000614-
26.2015.4.04.7119 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA RIBEIRO DE
ALMEIDA Advogado do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE -
RS0081770A

gamento de honorários advocatícios contratuais, decorrentes de pres-
tação de serviços em ação previdenciária. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001787-34.2012.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IRE-
NE POSSIMOSER KURTH. Adv(s).: ES006985 - JAMILSON SER-
RANO PORFIRIO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0001787-34.2012.4.02.5050 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: IRENE POSSIMOSER KURTH Advogado
do(a) REQUERIDO: JAMILSON SERRANO PORFIRIO -
ES006985

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No que
tange à discussão acerca da alegada nulidade do acórdão que não teria
se aprofundado no exame das provas, ante a impossibilidade de apre-
ciação de matéria processual nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011634-74.2015.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE ALVES PEREIRA FI-
LHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA
DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 7 Processo nº 5011634-74.2015.4.04.7002 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE ALVES PEREIRA FILHO e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de Origem que
rejeitou o pedido de benefício assistencial, concluindo que não há
comprovação da sua incapacidade definitiva para o trabalho. É o
relatório. Razão assiste à parte requerente. Esta Turma Nacional já
pacificou entendimento, por meio da Súmula 48/TNU, no sentido de
que 'A incapacidade não precisa ser permanente para fins de con-
cessão do benefício assistencial de prestação continuada'. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de interrupção do prazo prescricional ante o
ajuizamento de ação coletiva. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. O Superior Tribunal de Justiça, através do
AgRg no REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou entendimento
no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E GDPST. EXTENSÃO
A INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO DA PRES-
CRIÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS, EM DECORRÊN-
CIA DE PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO RESPECTI-
VO SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO. PRECEDEN-
TES. 1. Ao se prover o recurso especial do autor, aplicou-se ju-
risprudência desta Corte Superior no sentido de que o ajuizamento de
ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do último
ato processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em julgado
da execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n. 1.175.018/RS, Rel.
Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJe 11/9/2015), não havendo
falar em descumprimento ao preceito constitucional contido no art. 8º,
III, da CF. 2. Agravo regimental não provido. Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ, no
sentido de que o ajuizamento de ação de execução coletiva pelo sin-
dicato interrompe a contagem do prazo prescricional. Destarte, incide
a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015407-71.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INES TERESINHA TOMIO.
Adv(s).: SC0024717A - PIERRE HACKBARTH, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0025183A - JORGE BUSS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5015407-71.2013.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INES TERESINHA TOMIO Advogados do(a) REQUE-
RENTE: PIERRE HACKBARTH - SC0024717A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, JORGE BUSS - SC0025183A REQUERIDO: INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de condenação da autarquia ré ao pa-
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No- 0501441-35.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: L. M. D. R. D.. Adv(s).:
RN005474B - SILVANA MARIA DE AZEVEDO. R: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501441-35.2016.4.05.8402 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: L. M. D. R. D. Advogado do(a) REQUERENTE: SILVANA
MARIA DE AZEVEDO - RN005474B REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - Mossoró

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se
discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformi-
zação. O recurso não comporta provimento. A Turma Recursal de ori-
gem, com base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas mi-
nuciosamente as condições socioeconômicas da parte, concluiu pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão do material pro-
batório carreado aos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ademais, esta TNU, por meio do PEDILEF n. 5000493-
92.2014.4.04.7002, julgado sob o rito dos representativos da controvér-
sia e já transitado em julgado, firmou entendimento no seguinte sentido:
'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. O CRITÉ-
RIO OBJETIVO DE RENDA INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNI-
MO NÃO EXCLUI A UTILIZAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE
PROVA PARA AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓCIO-ECONÔMICA
DO REQUERENTE E DE SUA FAMÍLIA. INEXISTÊNCIA DE PRE-
SUNÇÃO ABSOLUTA DE MISERABILIDADE, NOS TERMOS DA
MAIS RECENTE JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU. APLICAÇÃO
DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 020 DESTE COLEGIADO. CON-
SECTÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DO NOVO MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INCIDENTE FORMULADO
PELO INSS E CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA (art. 17, incisos I e II, do RITNU)'
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512415-49.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JACQUELINE MOREIRA
DA SILVA. Adv(s).: PE028957D - RADAMEZ DANILO BEZERRA
DA SILVA. R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0512415-49.2016.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA JACQUELINE MOREIRA DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: RADAMEZ DANILO BEZERRA DA SILVA -
PE028957D REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e da QO 13/TNU. É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502730-36.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARGARETE VITOR DE ALMEI-
DA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502730-36.2016.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARGARETE VITOR DE ALMEIDA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de uniformi-
zação nacional suscitado pela parte ora requerente, por aplicação da Súmula
n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-probatório). É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou os fundamentos da negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente
os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010883-67.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSALIA DA SILVA SOUZA.
Adv(s).: BA18482 - ANDREZA DE OLIVEIRA CERQUEIRA NAS-
CIMENTO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010883-
67.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ROSALIA DA SILVA SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDREZA DE OLIVEIRA CER-
QUEIRA NASCIMENTO - BA18482 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501735-75.2016.4.05.8309 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonio Ferreira Barboza.
Adv(s).: CE011446 - GILVANA MARIA MOREIRA DE SOUZA
DANTAS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501735-
75.2016.4.05.8309 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Antonio Ferreira Bar-
boza Advogado do(a) REQUERENTE: GILVANA MARIA MOREI-
RA DE SOUZA DANTAS - PE001636A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou o cumprimento do requisito da carência. Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501212-18.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAIMUNDA FATIMA VE-
RISSIMO DE ANDRADE. Adv(s).: CE027441 - ITALO MARINHO
CAVALCANTE. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
(FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0501212-18.2015.4.05.8109 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RAIMUNDA
FATIMA VERISSIMO DE ANDRADE Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ITALO MARINHO CAVALCANTE - CE027441 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500366-49.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Dejanilson Gomes da Silva. A:
Maria Conceição Paiva da Silva. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE. R: Setor de Conciliação da Caixa -
SCC. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Ha-
bitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. Adv(s).:
RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA.
03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0500366-49.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Deja-
nilson Gomes da Silva e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado
do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Setor de Concilia''o da Caixa - SCC e

outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007885-75.2007.4.01.4100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: JERONIMO DIAS DOS SANTOS. Adv(s).: SP304720
- ANA PAULA MORAIS DA ROSA. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0007885-
75.2007.4.01.4100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO BRAS DO
MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: JERONIMO DIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERIDO: ANA PAULA MORAIS DA ROSA -
SP304720

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento ao autor da incorporação de
26,06% (Plano Bresser) à sua remuneração, pois entende que a re-
ferida rubrica foi indevidamente suprimida de sua remuneração du-
rante o período compreendido entre fevereiro/2004 a abril/2005. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Inicial-
mente, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, o paradigma apresentado oriundo do Supremo Tribunal
Federal é inadequado para a demonstração da divergência, conforme
a fundamentação anteriormente mencionada. Quanto aos precedentes
oriundos do Superior Tribunal Federal e da Turma Recursal do Estado
do Acre, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não res-
tou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5002677-27.2015.4.04.7215 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARMANDO HODECKER.
Adv(s).: SC0024717A - PIERRE HACKBARTH, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0025183A - JORGE BUSS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 7 Processo nº 5002677-27.2015.4.04.7215 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ARMANDO HODECKER Advogados do(a) REQUEREN-
TE: PIERRE HACKBARTH - SC0024717A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, JORGE BUSS - SC0025183A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Os paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma re-
gião e Tribunal Regional Federal não ensejam a admissão do in-
cidente de uniformização. Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. Entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial, em face da decisão oriunda do STJ, não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003683-39.2014.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CLAUDENIR JOSE MACHADO. Adv(s).: SC0021645A - BAR-
TIRA DE PELEGRIN MACHADO. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003683-
39.2014.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: CLAUDENIR JOSE MACHADO Advogado do(a) RE-
QUERIDO: BARTIRA DE PELEGRIN MACHADO -
SC0021645A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que, confirmando a sentença, julgou procedente o pedido
de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, em razão de diferenças salariais reconhecidas
em reclamatória trabalhista. Sustenta a parte requerente que, no pre-
sente caso, incidiria decadência do direito de revisão do benefício
previdenciário instituído há mais de dez anos antes do ajuizamento da
ação. É o relatório. O recurso não comporta provimento. A TNU,
através do PEDILEF n. 50059410820124047005, firmou entendimen-
to no seguinte sentido: "PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR
FORÇA DE

DECISÃO
TOMADA EM AÇÃO TRABALHISTA. DECADÊNCIA. CÔMPU-
TO A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA RECLAMA-
TÓRIA TRABALHISTA. (PEDILEF 50059410820124047005, JUIZ
FEDERAL DANIEL MACHADO DA ROCHA, TNU, DOU
18/12/2015.)' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o ajuizamento de
ação trabalhista impede o curso do prazo decadencial previsto no
artigo 103, caput, da Lei 8.213/91, pois antes do trânsito em julgado
da decisão o segurado está impossibilitado de requerer a revisão da
renda mensal inicial de seu benefício. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0009542-30.2014.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAQUIM PAULINO SIQUEI-
RA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0009542-
30.2014.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOAQUIM PAULINO SI-
QUEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal, de
Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento le-
gal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0095203-05.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JAQUELINE SOUSA
SANTOS. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA. 03
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0095203-05.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MI-
NISTERIO DA FAZENDA e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: JAQUELINE SOUSA SANTOS Advogado
do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007562-02.2015.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZINHA MERLINI TAU-
FER. Adv(s).: RS0056926A - EDUARDO BACKES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5007562-02.2015.4.04.7113
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: TEREZINHA MERLINI TAUFER Advogado
do(a) REQUERENTE: EDUARDO BACKES - RS0056926A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida pela Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial.

Requer o provimento do recurso. É o relatório. Preliminarmente,
conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de
admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O
presente recurso não merece prosperar. Verifico que a parte não trou-
xe aos autos o inteiro teor do acórdão paradigma, tampouco o número
dos autos dos quais fora retirado o julgado, não sendo possível,
portanto, verificar sua autenticidade. Desta forma, aplica-se ao pre-
sente caso a Questão de Ordem 3/TNU, a qual dispõe que: 'A cópia
do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade.' Ainda que assim
não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0017718-20.2007.4.01.4100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNASA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: LOURENCO HUGO PINTO BEZERRA. Adv(s).:
GO10722 - WOLMY BARBOSA DE FREITAS. 8 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0017718-
20.2007.4.01.4100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FUNASA Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: LOURENCO HUGO PINTO
BEZERRA Advogado do(a) REQUERIDO: WOLMY BARBOSA
DE FREITAS - GO10722

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de diferenças de indenização
de campo ao servidor público federal. É o relatório. Razão assiste à
parte requerente. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento
do PEDILEF n. 2008.51.51.037557-9, DOU 11.5.2012, firmou en-
tendimento nos seguintes termos: PROCESSUAL. FUNASA. INDE-
NIZAÇÃO DE CAMPO. DECRETO 5.554/2005. AUMENTO DE
VALOR DE DIÁRIA DEVIDA A SERVIDOR PÚBLICO FEDE-
RAL. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 1. 'Os acréscimos
previstos no Decreto n.º 5.554/2005 não resultaram em reajustamento
dos valores das diárias pagas aos servidores que as percebem na
hipótese de deslocamento para determinadas cidades, não implicando,
por conseguinte, em reajuste da indenização de campo pagas aos
mesmos. Com o advento do referido Decreto, o acréscimo de 50%
passou a ser aplicável, também, a cidades com população inferior a
duzentos mil habitantes, o que não ocorria em situação pretérita.' (Cf.
Pedilef 2007.30.09.907017-0, Relatora Vanessa Vieira de Mello, se-
gundo voto-desempate prolatado pelo em. Ministro João Otávio de
Noronha). 2. Pedido de Uniformização de Jurisprudência provido.
Pedido julgado improcedente.. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17, do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização
e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em conse-
quência, determino a restituição dos autos à origem, para a adequação
do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501854-30.2016.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCOS JOSÉ
WANDERLEY SANTIAGO RAMOS. Adv(s).: PE033680 - JOSE-
NITA BARBOSA DE SALES. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0501854-
30.2016.4.05.8311 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MAR-
COS JOSÉ WANDERLEY SANTIAGO RAMOS Advogado do(a)
REQUERIDO: JOSENITA BARBOSA DE SALES - PE033680

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de apo-
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sentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de pe-
ríodos laborados em condições adversas. É o relatório. Preliminarmen-
te, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de
admissibilidade, e passo a analisar o pedido de uniformização. O pre-
sente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base
no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora faz
jus à averbação dos períodos especiais em debate, tendo em vista que as
provas colacionadas aos autos comprovaram o exercício da atividade
de motorista de ônibus nos referidos períodos. Do acórdão impugnado,
destaca-se: "(...) Diante do precedente, portanto, é necessário presumir,
com a ressalva do relator, que o autor desempenhava a atividade de
motorista de ônibus em todos os demais períodos controvertidos:
01/09/1983 à 15/05/1985 (Planetur, agência de viagens, anexo 7, fl. 4)
e 15/08/1986 à 30/05/1987 (Planetur, agência de viagens, anexo 7, fl.
5), 01/11/1988 a 10/03/1992 (Asa Branca Turismo, agência de turismo,
anexo 7, fl. 6), 28/08/1987 à 01/12/1987 (Borborema Imperal Trans-
portes, transporte coletivo, anexo 7, fl. 5), 01/12/1987 à 05/02/1988
(Eva Turismo, agência de turismo, anexo 7, fl. 6)." Destarte, a pre-
tensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). No mesmo
sentido, confira-se o seguinte julgado da Turma Nacional de Unifor-
mização. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR ATIVIDADE OU
CATEGORIA PROFISSIONAL. NECESSIDADE DE COMPROVA-
ÇÃO APENAS DAS ATIVIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. 1. Para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial é possível o enquadra-
mento por atividade ou categoria profissional até 28.04.95 apenas com
base na comprovação da atividade, inclusive com fulcro meramente em
anotação constante em CTPS, mas desde que no documento estejam
discriminadas as atividades previstas na legislação previdenciária como
especiais, que, no caso do motorista, por exemplo, depende da com-
provação do tipo de veículo conduzido, o que eventualmente pode de-
correr meramente do tipo de empresa empregadora (por exemplo uma
empresa transportadora). 2. Acórdão anulado para que a Turma Re-
cursal de origem reexamine a prova já produzida nos autos conforme
estes parâmetros. Questão de Ordem nº 20. (PEDILEF
200735007088604, Rel. JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS
BILHALVA, TNU, DJ 04/09/2009). Compulsando os autos, verifico
que o acórdão impugnado está em consonância com o mencionado
entendimento. Dessa forma, incide, à espécie, a Questão de Ordem n.
13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido').
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5031784-15.2011.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RUBY MELLO. Adv(s).:
RS0072083A - RICARDO LUNKES PELIZZARO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5031784-15.2011.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: RUBY MELLO Advogado do(a) REQUERENTE: RICAR-
DO LUNKES PELIZZARO - RS0072083A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente tendo em vista
que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimen-
to do STF e da TNU sobre a matéria. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É
inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente
os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501475-53.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Yasmin Mota Ferreira. A: J. M.
F.. Adv(s).: CE026708 - YARA BETHANIA NOGUEIRA SOUSA,
CE009995 - JOSE ORLANDO FERREIRA SOUSA. R: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0501475-53.2015.4.05.8108 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Yasmin Mota Ferreira e outros Advogados do(a) REQUE-
RENTE: YARA BETHANIA NOGUEIRA SOUSA - CE026708, JO-
SE ORLANDO FERREIRA SOUSA - CE009995 Advogados do(a)
REQUERENTE: YARA BETHANIA NOGUEIRA SOUSA -
CE026708, JOSE ORLANDO FERREIRA SOUSA - CE009995 RE-
QUERIDO: INSS - APSADJ (Sobral) e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte

autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais
para a concessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado es-
pecial do falecido). A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5016955-93.2015.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO ROBERTO ROCO.
Adv(s).: PR0045958A - ODAIR APARECIDO DE MORAES JU-
NIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5016955-
93.2015.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PAULO ROBERTO
ROCO Advogado do(a) REQUERENTE: ODAIR APARECIDO DE
MORAES JUNIOR - PR0045958A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do contexto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5025221-14.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS [CENTRO DE CON-
SERV. E MANEJO DE REPTEIS E ANFIBIOS-RAN]. Adv(s).: . R:
LEONORA DE ANDRADE PEREIRA. Adv(s).: SC0030714A -
MARCO AURELIO TAVARES PEREIRA, SC0012034A - MARIA
DE FATIMA DOMENEGHETTI. 8 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5025221-
14.2011.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO BRAS DO
MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS [CENTRO DE
CONSERV. E MANEJO DE REPTEIS E ANFIBIOS-RAN] Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: LEONORA DE AN-
DRADE PEREIRA Advogados do(a) REQUERIDO: MARCO AU-
RELIO TAVARES PEREIRA - SC0030714A, MARIA DE FATIMA
DOMENEGHETTI - SC0012034A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão a servidor
inativo a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Admi-
nistrativa do Meio Ambiente -GDAMB e de Gratificação de De-
sempenho de Atividade Técnico-Executiva do Meio Ambiente - GTE-
MA. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF
05211604820124058400, DOU 05/02/2016, firmou o seguinte en-
tendimento: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELO
IBAMA. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPE-
NHO DE ATIVIDADES TÉCNICO-EXECUTIVAS E DE SUPORTE
DO MEIO AMBIENTE - GTEMA. SERVIDORES ATIVOS E INA-
TIVOS. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA PAGAMENTO
PARITÁRIO. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. RESTABE-
LECIMENTO DA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. QUESTÃO
DE ORDEM 38/TNU. 1. Prolatado acórdão pela Turma Recursal do
Rio Grande do Norte, dando provimento ao recurso da parte autora e
reformando a sentença de improcedência, condenando o IBAMA a
pagar à autora a Gratificação de Desempenho de Atividades Técnico-
executivas e de Suporte do Meio Ambiente ' GTEMA ' observada a
paridade com os servidores da ativa, até a conclusão do primeiro ciclo
de avaliação de desempenho. 2. Incidente de uniformização de ju-
risprudência interposto pelo IBAMA, com amparo no art. 14 da Lei nº
10.259/2001, alegando que o acórdão impugnado divergiu do en-
tendimento da Turma Recursal de Santa Catarina ' processo 5015205-
80.2011.404.7200/SC ' na medida em que, para o paradigma, não é
possível a equiparação dos servidores inativos para fins de rece-
bimento da GTEMA, pelo seguinte motivo: 'como o fundamento
jurídico à paridade inexiste, qual seja, falta de avaliação concreta de
desempenho dos servidores ativos que justifique a diferenciação entre
ativos/inativos, já que nunca existiram servidores ativos do IBAMA
percebendo GTEMA, não há justificativa para o pedido de pagamento
igualitário'. 3. Conheço do incidente, pois preenchidos os requisitos
formais fixados no art. 14 da Lei 10.259/2001. 4. No mérito, com
razão o IBAMA. 5. A questão referente à paridade da GTEMA entre
inativos/pensionistas e os servidores da ativa do IBAMA foi objeto de
discussão por esta TNU no PEDILEF 0501325-37.2013.4.05.8401, de

relatoria do Juiz Federal João Batista Lazzari, julgado em 07/05/2015,
por unanimidade, como segue: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO DE ATIVIDADES TÉCNICO-EXECUTIVAS E DE
SUPORTE DO MEIO AMBIENTE (GTEMA). INEXISTÊNCIA DE
SERVIDORES ATIVOS DO IBAMA PERCEBENDO A GRATIFI-
CAÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA O PEDIDO DE
PAGAMENTO IGUALITÁRIO. PEDIDO CONHECIDO E PROVI-
DO. (...) 7. No tocante ao ponto específico da presente lide ' per-
cepção da gratificação de desempenho GTEMA nos mesmos valores
pagos aos servidores em atividade enquanto a forma de aferição deste
desempenho não for objeto de regulamentação ', importa analisar o
diploma legal que a instituiu. 7.1 A Lei n. 11.357/06, resultante da
conversão da MP nº. 304/06, instituiu a Gratificação de Desempenho
de Atividade Técnico-Executiva e de Suporte do Meio Ambiente
(GTEMA), a qual foi designada aos servidores titulares dos cargos do
PECMA - Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente
e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis. Estabeleceu a aludida norma: Art. 17. Fica instituída a
Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Executiva e de
Suporte do Meio Ambiente - GTEMA, devida aos titulares dos cargos
do PECMA, de que trata o art. 12 desta Lei, quando lotados e em
exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo
no Ministério do Meio Ambiente, no Ibama ou no Instituto Chico
Mendes, em função do alcance de metas de desempenho institucional
e do efetivo desempenho individual do servidor. § 1º A GTEMA será
paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de
30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus
respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo
X desta Lei, produzindo efeitos financeiros nas datas nele especi-
ficadas. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009). [...] § 8º Até que
seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput
deste artigo e processados os resultados da primeira avaliação in-
dividual e institucional, os servidores que integrarem o PECMA per-
ceberão a GTEMA em valor correspondente a 75% (setenta e cinco
por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do
servidor, conforme estabelecido no Anexo X desta Lei. [...] Art. 17-C.
Para fins de incorporação da GTEMA aos proventos de aposentadoria
ou às pensões serão adotados os seguintes critérios: (Incluído pela
Medida Provisória nº 441, de 2008). I - para as aposentadorias e
pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004: (Incluído pela Medida
Provisória nº 441, de 2008). a) a partir de 1º de julho de 2008, a
GTEMA será paga no valor correspondente a quarenta pontos, ob-
servados o nível, classe e padrão do servidor; e (Incluído pela Medida
Provisória nº 441, de 2008). b) a partir de 1º de julho de 2009, a
GTEMA será paga no valor correspondente a cinqüenta pontos, ob-
servados o nível, classe e padrão do servidor; e (Incluído pela Medida
Provisória nº 441, de 2008). [...] Art. 18. Os vencimentos dos in-
tegrantes do PECMA terão a seguinte composição: I - Vencimento
Básico; e II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-
Executiva e de Suporte do Meio Ambiente - GTEMA. [...] Art. 19. Os
integrantes do PECMA não fazem jus à percepção das seguintes
gratificações: [...] II - Gratificação de Desempenho da Atividade Téc-
nico-Administrativa do Meio Ambiente - GDAMB, de que trata o art.
9º da Lei no 11.156, de 2005; III - Gratificação de Desempenho de
Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, de que trata a Lei no
10.404, de 2002; [...] 7.2 Posteriormente, a Lei n. 11.516/07 inseriu os
servidores do Instituto Chico Mendes no rol dos alcançadas pela
GTEMA e a Lei n. 11.907/09 elevou a pontuação mínima estabe-
lecida no art. 17, § 1º, II para 30 (trinta) pontos, revogou o art. 77,
alterou a redação do § 8º do art. 17 e inseriu o art. 17-C na Lei n.
11.357/06, in verbis: Art. 17. [...] § 8º Até que seja publicado o ato a
que se refere o § 5º deste artigo e processados os resultados da
primeira avaliação individual e institucional considerando a distri-
buição de pontos de que tratam os incisos I e II do § 3º deste artigo,
os servidores que fizerem jus à GTEMA deverão percebê-la em valor
correspondente à última pontuação que lhe foi atribuída a título de
GTEMA, considerando o valor do ponto constante do Anexo X desta
Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) [...] Art. 17-C. Para
fins de incorporação da GTEMA aos proventos de aposentadoria ou
às pensões serão adotados os seguintes critérios: (Incluído pela Lei nº
11.907, de 2009) I - para as aposentadorias e pensões instituídas até
19 de fevereiro de 2004: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) a) a
partir de 1o de julho de 2008, a GTEMA será paga no valor cor-
respondente a 40 (quarenta) pontos, observados o nível, classe e
padrão do servidor; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) b) a
partir de 1o de julho de 2009, a GTEMA será paga no valor cor-
respondente a 50 (cinqüenta) pontos, observados o nível, classe e
padrão do servidor; [...] 7.3 Com base nos dispositivos acima citados,
até que fosse regulamentada a gratificação, ao servidor em atividade
foi garantida, de plano, independentemente de qualquer avaliação, a
percepção da GTEMA a partir de 01/08/2006 em valor correspon-
dente a 75% (setenta e cinco por cento) de seu valor máximo, ob-
servada a classe e o padrão do servidor - inclusive após a alteração do
citado § 8º pela Lei n. 11.907/09, que, ao assegurar o recebimento em
valor correspondente à última pontuação que foi atribuída ao servidor,
manteve a GTEMA em 75% antes da implantação das avaliações -, ao
passo que aos aposentados e pensionistas a GTEMA foi deferida em
valor correspondente a 30 pontos (de 08/2006 a 06/2008), 40 pontos
(de 07/2008 a 06/2009) e 50 pontos (a partir de 07/2009), observado
o nível, classe e padrão. 7.4 A GTEMA, que veio substituir o
GDAMB para os integrantes do PECMA, assim como aquele, não foi
regulamentado na sua criação, atribuição essa também remetida ao
Poder Executivo, como se colhe dos §§ 4º e 5º do art. 17, assim
redigidos: Art. 17 [...] § 4º Ato do Poder Executivo disporá sobre os
critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações
de desempenho individual e institucional, para fins de atribuição da
Gratificação de Desempenho de que trata o caput desde artigo. § 5º
Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho
individual e institucional e de atribuição da GTEMA serão esta-
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belecidos em atos dos dirigentes máximos do Ministério do Meio
Ambiente e do IBAMA, observada a legislação vigente. 7.5 O decreto
somente foi editado em 19/03/2010 (Decreto 7.133/10). Em seu artigo
1º, dispõe: Art. 1º Ficam aprovados, na forma deste Decreto, os
critérios e procedimentos gerais a serem observados para a realização
das avaliações de desempenho individual e institucional e o paga-
mento das seguintes gratificações de desempenho: [...] XXVII - Gra-
tificação de Desempenho de Atividade Técnico-Executiva e de Su-
porte do Meio Ambiente - GTEMA, instituída pela Lei no 11.357, de
2006, devida aos titulares dos cargos do Plano Especial de Cargos do
Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA - PECMA, de
que trata o art. 12 da mencionada Lei, quando lotados e em exercício
das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no Mi-
nistério do Meio Ambiente, no IBAMA ou no Instituto Chico Mendes
[...] 7.6 Portanto, vindo a regulamentação dos critérios e procedi-
mentos gerais a serem observados para realização das avaliações de
desempenho individual e institucional pelo Decreto, afirmou a na-
tureza propter laborem faciendo das diferenças da gratificação re-
querida (GTEMA), desde que efetivadas avaliações. 7.7 O Ministério
do Meio Ambiente, em cumprimento ao disposto na Lei que criou a
GTEMA, editou portaria para estabelecer os critérios e procedimentos
específicos de avaliação em 12/07/11, Portaria 249 do MMA - Mi-
nistério do Meio Ambiente, publicada no Diário Oficial da União de
14/07/11. Saliento, aqui, que não há falar que as portarias anteriores
(392/05 e 219/06) regulamentaram o decreto, porquanto anteriores a
ele, viciadas na origem. 7.8 A Portaria nº 249 do MMA, em seu artigo
1º e parágrafo único, diz: Art. 1º. Estabelecer os critérios e pro-
cedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e ins-
titucional e de atribuição da Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade de Especialista Ambiental - GDAEM, devidas aos servidores
ativos efetivos do Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. Parágrafo
único. A Gratificação de Desempenho de Atividades Técnico-Exe-
cutiva e de Suporte do Meio Ambiente - GTEMA não é devida, no
âmbito do IBAMA, a servidores em exercício efetivo e, inexistindo
ativos a serem avaliados, torna-se desnecessária a regulamentação de
critérios de avaliação de desempenho e de atribuição da GTEMA,
aplicáveis a essa Autarquia. 7.9 O IBAMA deixou claro com a re-
dação do dispositivo acima que não existem servidores ativos re-
cebendo a GTEMA. 7.10 De fato, como antes asseverado no his-
tórico, em janeiro de 2002 todos os seus servidores que se encon-
travam em atividade foram estruturados em carreira pela Lei n.
10.410/02 e, portanto, nunca fizeram jus a essa gratificação. Somente
os servidores inativos do IBAMA passaram a perceber GTEMA,
porquanto os ativos passaram a perceber e percebem GDAEM. Daí
questiona-se: com quem os inativos do IBAMA pugnam pela pa-
ridade: Com os servidores ativos do MMA que percebem GTEMA'
Ou com os servidores ativos do IBAMA que percebem GDAEM' 7.11
Assim, como o fundamento jurídico à paridade inexiste, qual seja,
falta de avaliação concreta de desempenho dos servidores ativos que
justifique a diferenciação entre ativos/inativos, já que nunca existiram
servidores ativos do IBAMA percebendo GTEMA, não há justifi-
cativa para o pedido de pagamento igualitário'. 6. No caso em tela,
verifico que a sentença está em consonância com entendimento fixado
por este Colegiado, pois assim consignou: 'Todavia, no caso em aná-
lise, conforme informação trazida aos autos pela parte ré, após a
reestruturação de cargos no Ministério do Meio Ambiente e no IBA-
MA, promovida pela Lei nº 10.410/2002, apenas os servidores ina-
tivos aderiram ao PECMA, nunca tendo havido servidores ativos
optantes pelo referido Plano Especial que recebessem tal gratificação.
Assim, embora tenham sido editados atos normativos regulamentando
a forma de aferição individual e institucional para concessão da GTE-
MA, verificou-se posteriormente prescindível a realização das ava-
liações de desempenho, já que não havia servidores ativos percebendo
a referida gratificação. A esse respeito, a Portaria MMA nº 249, de
12/07/2011 assim dispôs em seu art. 1º, parágrafo único: Art. 1o
Estabelecer os critérios e procedimentos específicos de avaliação de
desempenho individual e institucional e de atribuição da Gratificação
de Desempenho de Atividade de Especialista Ambiental- GDAEM,
devidas aos servidores ativos efetivos do Quadro de Pessoal do Ins-
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis-IBAMA. Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho
de Atividades Técnico-Executiva e de Suporte do Meio Ambiente-
GTEMA não é devida, no âmbito do IBAMA, a servidores em exer-
cício efetivo e, inexistindo ativos a serem avaliados, torna-se des-
necessária a regulamentação de critérios de avaliação de desempenho
e de atribuição da GTEMA, aplicáveis a essa Autarquia. (destacado)
Assim sendo, não tendo havido distinção indevida entre ativos e
inativos quanto ao pagamento da GTEMA, não faz jus a parte autora
ao pedido de equiparação deduzido na inicial.' 7. Pelo exposto, CO-
NHEÇO e DOU PROVIMENTO ao presente incidente, apresentado
pelo IBAMA e, com fulcro na Questão de Ordem 38 deste Colegiado,
determinar o restabelecimento da sentença de improcedência, pois em
consonância com o entendimento desta TNU.' Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes
de uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado. Quanto à discussão acerca da possibilidade de aplicação do
art. 1º-F da Lei 11.960/2009, a Turma Nacional, por meio do PE-
DILEF n. 0003060-22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDA-

DE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS. MATÉ-
RIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-F DA
LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍNDICES
DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE
DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚMULA TNU
N. 61'. O referido decisum transitou em julgado, no entanto, verifico
que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do mesmo tema, o RE n.
870.947/SE, ainda pendente de apreciação. Assim sendo, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determinar a remessa dos autos à origem, a fim de que aguarde pelo
posicionamento, em definitivo, da Corte Suprema. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001390-64.2012.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VIGAND
STEINERT. Adv(s).: SC0011304A - IVAN HOLTRUP, SC0011301A -
OLIMPIO DOGNINI, SC0023699A - JOYCE ROSA EIGEN FACCHI-
NI. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 5001390-64.2012.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: VIGAND STEINERT Advogados do(a) RE-
QUERIDO: IVAN HOLTRUP - SC0011304A, OLIMPIO DOGNINI -
SC0011301A, JOYCE ROSA EIGEN FACCHINI - SC0023699A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 161,
ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada por esta
TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503176-58.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIELDA DA SILVA RO-
DRIGUES. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA MAR-
COLINO CAVALCANTE. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0503176-58.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ELIELDA DA
SILVA RODRIGUES Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELA
DE SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALE-
ZA)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs,
sendo inservíveis para a demonstração da divergência. Ainda que
assim não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006282-45.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VANIO NIEHUES. Adv(s).:
PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5006282-45.2014.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: VANIO NIEHUES Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA
ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a competência da CEF nas ações de indenização decorrente
do seguro habitacional obrigatório, em virtude de supostos vícios
verificados em imóvel cuja aquisição foi financiada com recursos do
Sistema Financeiro Habitacional (SFH). Sustenta a parte ora reque-
rente que o acórdão impugnado diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, no sentido da
inexistência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal no
caso, sendo competente a Justiça Estadual para processar o feito. No
mérito, alega a É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior
Tribunal de Justiça, através do REsp 1.133.769 - SP, de relatoria do
Exmo. Min. Luiz Fux, decidido em sede de recurso repetitivo da
controvérsia, firmou entendimento no seguinte sentido: PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO.
CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPON-
SÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO
FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA
MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁU-
SULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUN-
DAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Fe-
deral, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o
pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento
pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto
BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS -
Fundo de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a
ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III,
do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do
STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito
intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei
vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base con-
tratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito contratual, os vín-
culos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em
que se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi
celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação
com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).
4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação
Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor
existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor
contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5. Outrossim, mercê
de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem
a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do even-
tual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor
equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo
ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor
do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito
instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de
dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroa-
tividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da li-
quidação do referido vínculo. 7. In casu, à época da celebração do
contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não
excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo
imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha
aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel,
seria antecipado o vencimento do valor financiado. 8. A alteração
promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º
8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual
do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até
05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp
902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag
804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ
24/05/2007. 9. O FCVS indicado como órgão responsável pela qui-
tação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta
a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela
liberação que instrumentaliza a quitação. 11. É que o art. º da Lei
8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação
de Variações Salariais ' FCVS quitará somente um saldo devedor
remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles re-
lativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo
da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do
evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei
nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna
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inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal
(CEF). 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto
contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura
de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.
15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º,
§ 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem referência com o
disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso
especial. Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17.
Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de fi-
nanciamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Ha-
bitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a
aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à
Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adim-
plidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida,
fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao men-
cionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência do STJ, razão pela qual incide a Questão de Ordem
24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia'. Além do mais, a indenização pelos vícios construtivos foi
negada pelo Tribunal de origem em razão de ausência de cobertura na
apólice contratada. Assim, a revisão do julgado recorrido exigiria a
análise de cláusula pactuada entre as partes, o que não se admite em
recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 5 do STJ: 'a simples
interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial.' Nes-
se sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGU-
RADA. QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. ULTRA-ATIVIDADE
DA COBERTURA SECURITÁRIA. RISCO NÃO COBERTO PELA
APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISAR ESSA CONCLU-
SÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7/STJ. AGRAVO IM-
PROVIDO. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional,
quando o Tribunal de origem tenha decidido a matéria controvertida
de forma fundamentada, ainda que contrariamente aos interesses da
parte. 2. Na hipótese dos autos o Tribunal de origem afirmou que a
apólice do seguro habitacional obrigatório não cobria vícios de cons-
trução, conclusão que não pode ser afastada sem ofensa às Súmulas n.
5 e 7/STJ. Precedentes. 3. Admitindo-se que a apólice não cobria
vícios de construção, fica sem sentido a alegação de que a quitação
do financiamento imobiliário não impede a cobrança da indenização
securitária em razão de cobertura que, afinal, nunca existiu. Inci-
dência da Súmula n. 284/STF. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento. .. AGARESP 352.716, DJe de 2/2/2016) Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003156-56.2015.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ELOINA FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).:
RS0077135A - JULIANA MENEZES CASADO D UTRA,
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A -
LUCIANA INES RAMBO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5003156-56.2015.4.04.7106
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ELOINA FERREIRA DOS SANTOS e outros
(2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: OS MESMOS
e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogados do(a) RE-
QUERIDO: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA -
RS0077135A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LU-
CIANA INES RAMBO - RS0052887A Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de interrupção do prazo prescricional ante o
ajuizamento de ação coletiva. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. Preliminarmente, conheço do agravo, pois
cumpridos os requisitos de admissibilidade necessários para tanto, e
passo a analisar o pedido de uniformização. O Superior Tribunal de
Justiça, através do AgRg no REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016,
firmou entendimento no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E
GDPST. EXTENSÃO A INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTER-
RUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓ-
RIAS, EM DECORRÊNCIA DE PROTESTO JUDICIAL PROMO-
VIDO PELO RESPECTIVO SINDICATO DE CLASSE. APROVEI-
TAMENTO. PRECEDENTES. 1. Ao se prover o recurso especial do
autor, aplicou-se jurisprudência desta Corte Superior no sentido de
que o ajuizamento de ação de execução coletiva pelo sindicato in-
terrompe a contagem do prazo prescricional, que volta a fluir pela
metade, a partir do último ato processual da causa interruptiva, qual
seja, do trânsito em julgado da execução coletiva (v.g.: AgRg nos
EREsp n. 1.175.018/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial,
DJe 11/9/2015), não havendo falar em descumprimento ao preceito
constitucional contido no art. 8º, III, da CF. 2. Agravo regimental não

provido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o ajuizamento de
ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU
'Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000032-38.2015.4.04.7018 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: NICIA DE MELO LUZ. Adv(s).: PR0065231A - DA-
NIELA APARECIDA RODRIGUES. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5000032-
38.2015.4.04.7018 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR: REQUERIDO: NICIA DE MELO
LUZ Advogado do(a) REQUERIDO: DANIELA APARECIDA RO-
DRIGUES - PR0065231A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da carência.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006252-10.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SENIVAL CLAUDINO DA
SILVA. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: COMPANHIA DE HABITACAO DO PA-
RANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5006252-10.2014.4.04.7011 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: SENIVAL CLAUDINO DA SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK -
PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a competência da CEF nas ações de indenização decorrente
do seguro habitacional obrigatório, em virtude de supostos vícios
verificados em imóvel cuja aquisição foi financiada com recursos do
Sistema Financeiro Habitacional (SFH). Sustenta a parte ora reque-
rente que o acórdão impugnado diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, no sentido da
inexistência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal no
caso, sendo competente a Justiça Estadual para processar o feito. No
mérito, alega a É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior
Tribunal de Justiça, através do REsp 1.133.769 - SP, de relatoria do
Exmo. Min. Luiz Fux, decidido em sede de recurso repetitivo da
controvérsia, firmou entendimento no seguinte sentido: PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO.
CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPON-
SÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO
FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA
MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁU-
SULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUN-
DAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Fe-
deral, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o
pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento
pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto
BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS -
Fundo de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a
ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III,
do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do
STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CAL-

MON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito
intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei
vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base con-
tratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito contratual, os vín-
culos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em
que se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi
celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação
com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).
4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação
Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor
existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor
contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5. Outrossim, mercê
de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem
a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do even-
tual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor
equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo
ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor
do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito
instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de
dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroa-
tividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da li-
quidação do referido vínculo. 7. In casu, à época da celebração do
contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não
excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo
imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha
aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel,
seria antecipado o vencimento do valor financiado. 8. A alteração
promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º
8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual
do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até
05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp
902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag
804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ
24/05/2007. 9. O FCVS indicado como órgão responsável pela qui-
tação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta
a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela
liberação que instrumentaliza a quitação. 11. É que o art. º da Lei
8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação
de Variações Salariais ' FCVS quitará somente um saldo devedor
remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles re-
lativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo
da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do
evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei
nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna
inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal
(CEF). 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto
contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura
de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.
15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º,
§ 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem referência com o
disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso
especial. Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17.
Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de fi-
nanciamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Ha-
bitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a
aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à
Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adim-
plidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida,
fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao men-
cionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência do STJ, razão pela qual incide a Questão de Ordem
24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia'. Além do mais, a indenização pelos vícios construtivos foi
negada pelo Tribunal de origem em razão de ausência de cobertura na
apólice contratada. Assim, a revisão do julgado recorrido exigiria a
análise de cláusula pactuada entre as partes, o que não se admite em
recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 5 do STJ: 'a simples
interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial.' Nes-
se sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGU-
RADA. QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. ULTRA-ATIVIDADE
DA COBERTURA SECURITÁRIA. RISCO NÃO COBERTO PELA
APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISAR ESSA CONCLU-
SÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7/STJ. AGRAVO IM-
PROVIDO. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional,
quando o Tribunal de origem tenha decidido a matéria controvertida
de forma fundamentada, ainda que contrariamente aos interesses da
parte. 2. Na hipótese dos autos o Tribunal de origem afirmou que a
apólice do seguro habitacional obrigatório não cobria vícios de cons-
trução, conclusão que não pode ser afastada sem ofensa às Súmulas n.
5 e 7/STJ. Precedentes. 3. Admitindo-se que a apólice não cobria
vícios de construção, fica sem sentido a alegação de que a quitação
do financiamento imobiliário não impede a cobrança da indenização
securitária em razão de cobertura que, afinal, nunca existiu. Inci-
dência da Súmula n. 284/STF. 4. Agravo regimental a que se nega
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provimento. .. AGARESP 352.716, DJe de 2/2/2016) Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5021771-37.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS HENRIQUE FU-
SINATO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PU-
BLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ESTADO
DE SANTA CATARINA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MU-
NICIPIO DE JOINVILLE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5021771-
37.2014.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS HENRIQUE
FUSINATO Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚ-
BLICA DA UNIÃO REQUERIDO: ESTADO DE SANTA CATA-
RINA e outros (2)

No- 0502033-85.2016.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ MELCHIADES LAU-
RINDO JUNIOR. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0502033-
85.2016.4.05.8109 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOS' MELCHIADES LAU-
RINDO JUNIOR Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BE-
ZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs,
sendo inservíveis para a demonstração da divergência. Ainda que
assim não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504125-94.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Elizete Ferreira Antunes.
Adv(s).: CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEI-
RO, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO, CE006656
- MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 0504125-94.2015.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Elizete Ferreira Antunes Advogados do(a) REQUERENTE:
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, AN-
TONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, MARIA ANDIARA
GOMES IZIDORIO - CE006656 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não ficou comprovada sua qualidade de segurada especial. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, haja vista
que não ficou comprovado o exercício de atividade rural pelo período
de carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0048390-67.2009.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO PALHARES DAS GRACAS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0048390-67.2009.4.01.3800 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ANTONIO PALHARES DAS
GRACAS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0012787-79.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RAIMUNDO MORAES. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 8 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0012787-
79.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: RAIMUNDO MORAES
Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG -
RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a paridade entre ser-
vidores em atividade e inativos no que tange ao pagamento de
gratificações de incentivo, no presente caso a GDPGPE. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a ana-
lisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTRO-
VÉRSIA. ADMINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE.
ART. 7º DA EC Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET
10.723/RJ. ENTENDIMENTO HÍGIDO. STF. RE 662406. CO-
NHECIMENTO E IMPROVIMENTO. 1. Cuida-se de incidente
de uniformização nacional interposto pela União objetivando a
reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal do Rio Grande do
Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência do pedido de
paridade entre servidores públicos civis em atividade e inativos
ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho do
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a per-
cepção da vantagem a homologação das avaliações dos ser-
vidores ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a
janeiro de 2009 em inconformidade com a previsão do art. 7º
da Emenda Constitucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam
pelo não provimento e pela manutenção do acórdão combatido.
4. O recurso teve o transito negado na origem. Em virtude de
agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a Presidência do Co-
legiado Nacional o admitiu e, em conformidade com o art. 17,
incisos I e II, do Regimento Interno determinou o proces-
samento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU),
bem como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da
União defendendo o entendimento adotado no Juízo de origem,
em sintonia com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal
sobre o tema, e da União pugnando, em síntese, pelo so-
brestamento do feito até o pronunciamento da Primeira Seção
do Superior Tribunal de Justiça ante a pendência do julgamento
da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de entendimento diverso,
quanto sobrestamento reitera o pleito de provimento do in-
cidente de uniformização, à conta da presunção de consti-

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de ressarcir o autor
pelos valores dispendidos em cirurgia realizada na rede privada. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010599-93.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO CARLOS DA SILVA. Adv(s).: GO26795 - GONCALO DIAS
DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 4 Processo nº 0010599-93.2016.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: JOAO CARLOS DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: GONCALO DIAS DA SILVA - GO26795

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 12 de dezembro de 2016.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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1

tucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a
01/01/2009, dada a ausência de declaração de inconstitucio-
nalidade desse dispositivo legal. Passo ao voto. 6. A con-
trovérsia decorre das posições contrapostas, de um lado o
entendimento expressado no acórdão recorrido segundo o qual:
'À luz das premissas consignadas neste voto, conclui-se que a
GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica, manteve a
natureza de gratificação de caráter geral até sua regulamentação
e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido em
30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore fa-
ciendo e, portanto, deixou de ser extensível aos inativos e
pensionistas com base na garantia constitucional da paridade.' 7.
Enquanto que a União/recorrente sustenta à conta da presunção
de constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei
nº 11.357/2006 que os efeitos financeiros do primeiro ciclo de
avaliação da GDPGPE devem retroagir a 01/01/2009. 8. Por-
tanto, o núcleo da discussão é a retroação dos efeitos fi-
nanceiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de de-
sempenho aplicado aos servidores públicos federais em ati-
vidade, e não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quan-
do a gratificação em questão passou a ser considerada pro
labore faciendo, consectário do tratamento igualitário reconhe-
cido pelo Supremo Tribunal Federal, v.g., no Recurso Ex-
traordinário nº 631.389-CE, relator Ministro MARCO AURÉ-
LIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva considerar
que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo pelo
Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10.
Ressalte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º,
da Lei nº 10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis,
do mesmo dispositivo prevê a retenção do feito na origem para
aguardar o pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o en-
tendimento adotado na Decisão do Ministro OG FERNANDES
Presidente deste Colegiado Nacional, quando Sua Excelência
determinou o sobrestamento e a restituição dos autos à origem,
para a adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
Corte Superior, consoante o processo a seguir transcrito: PRO-
CESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG - SEÇÃO
JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO REQUE-
RIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RI-
BEIRO OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerente contra decisão que negou provimento ao agravo,
tendo em vista que o acórdão recorrido encontra-se em con-
sonância com a jurisprudência do STF. A parte embargante
alega, em síntese, a ocorrência de omissão na decisão em-
bargada, porquanto a matéria debatida, referente a retroatividade
dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pendente de
julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o pro-
vimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535
do Código de Processo Civil, os embargos de declaração pres-
tam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão eventual-
mente existentes no julgado. Com efeito, a questão jurídica
objeto da presente demanda encontrase afetada à Primeira Seção
da Corte Superior de Justiça, aguardando o julgamento da PET
10.723/RJ. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º
e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a
decisão anterior e, prosseguindo no julgamento, determino, em
consequência, o sobrestamento e a restituição dos autos à ori-
gem para a adequação do julgado à tese que vier a ser firmada
pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET

10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão
monocrática desta Relatoria que determinou, nos termos do
inciso X do art. 8º do Regimento Interno desta TNU, o retorno
do processo ao Juízo Federal de origem para adequação do
julgado, tendo em vista precedente deste Colegiado Nacional
em razão do julgamento do PEDILEF's 05101183620114058400,
Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves, DOU 16/08/2013 pág.
79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214, Rel Juiz Federal
Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção 1, pág 210.
Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por mim
proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência re-
cente desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no
sentido de que o cálculo do valor da gratificação em tela tem
que observar a proporcionalidade da aposentadoria da parte
autora. A fundamentação discorrida pela agravante demonstra a
evidente pretensão de reexame da questão, que já se encontra
uniformizada por este Colegiado acerca da interpretação do
direito, a fim de se evitar a aplicação de teses contrárias a
situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos pa-
radigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça,
no julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no
sentido de não é possível estender o pagamento da gratificação
de desempenho GDPGPE no percentual de 80% de seu valor
máximo devido aos servidores ativos nos moldes do art. 7º, a,
§ 7º da Lei nº 11.357/2006, aos servidores inativos, recen-
temente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 25 de
setembro de 2013, por ocasião do julgando o RE 631389, por
votação majoritária, entendeu por estender "aos servidores ina-
tivos e pensionistas do Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é con-
cedida nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia,
e a extensão aos inativos vale até a data de conclusão do
primeiro ciclo de avaliação de desempenho. A matéria teve
repercussão geral reconhecida." Em consulta ao inteiro teor do
acórdão no site do STF, foi possível ter acesso ao voto do
Relator Ministro Marco Aurélio, bem como de seus pares, no
qual foi discutida a questão da retroação, tendo sido a tese
parcialmente provida pelo para estabelecer, "como marco final,
como termo final do conteúdo decisório, a avaliação, sem o
efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a
se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação.
Contudo, o referido acórdão ainda não transitou em julgado.
Muito menos a Pet 10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao
Supremo Tribunal Federal em 05/11/2014, obteve qualquer de-
cisão até o momento no sentido de unificar a decisão de
suspensão em qualquer grau de jurisdição. Já com relação ao
RE 662.406/AL, recentemente, o Supremo Tribunal Federal
julgou o recurso extraordinário da União Federal, negando- lhe
provimento, para fixar a tese de que o termo inicial do pa-
gamento diferenciado das gratificações de desempenho entre
servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de
avaliações, não podendo a administração retroagir os efeitos
financeiros à data anterior. Ressalto que como se extrai do
andamento processual do sítio do STF, os autos foram baixados
à origem em 12/03/2015. Em sendo assim, impõe-se a ma-
nutenção da decisão ora agravada. Desta forma, conheço do
agravo regimental, mas nego-lhe provimento. 15. Nessas con-
dições, voto em sede de incidente de uniformização nacional
representativo da controvérsia, para refirmar a tese de que o
termo final do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da
homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, de modo que não pode a Ad-
ministração retroagir os efeitos financeiros a data anterior.'
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a
jurisprudência desta TNU, razão pela qual incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mes-
mo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art.
16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002360-86.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RUTH HELENA PAMPLONA
BARBOSA TEIXEIRA. Adv(s).: PA017394 - LIVIA NAYARA PI-
NA SILVA DE CASTRO, PA017382 - JOAO PAULO ESTEVES DE
OLIVEIRA MELO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0002360-
86.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: RUTH HELENA PAMPLONA
BARBOSA TEIXEIRA Advogados do(a) REQUERENTE: LIVIA
NAYARA PINA SILVA DE CASTRO - PA017394, JOAO PAULO
ESTEVES DE OLIVEIRA MELO - PA017382 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003035-60.2011.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANGELINA ZENI DA SILVA.
Adv(s).: MG121873 - NELICA APARECIDA FERREIRA,
MG107363 - HELIO CARDOSO JUNIOR. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 0003035-60.2011.4.01.3801 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ANGELINA ZENI DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE:
NELICA APARECIDA FERREIRA - MG121873, HELIO CARDO-
SO JUNIOR - MG107363 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de averbação de períodos labo-
rados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou
da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de
Turma Regional de Uniformização, sendo inservíveis para a demonstra-
ção da divergência. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501908-35.2016.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIZANDIA RODRIGUES DE CAR-
VALHO. Adv(s).: CE019989 - FRANCISCO DANILO DE SOUZA LI-
MA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501908-35.2016.4.05.8104 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: ELIZANDIA RODRIGUES DE CARVALHO Advo-
gado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO DANILO DE SOUZA LIMA
- CE019989 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral). A pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0010457-55.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: IVANILDO GOMES OLIVEIRA. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 8 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010457-
55.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: IVANILDO GOMES
OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG -
RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no
qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos no
que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente caso
a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5028485-
59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da contro-
vérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDILEF.
REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINISTRATIVO.
GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº 41/2003. IMPOS-
SIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO HÍGIDO. STF. RE
662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO. 1. Cuida-se de in-
cidente de uniformização nacional interposto pela União objetivando a
reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, pelo
qual manteve a sentença de procedência do pedido de paridade entre
servidores públicos civis em atividade e inativos ou pensionistas, re-
lativamente à Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz, em resumo, que ao esta-
belecer como data limite para a percepção da vantagem a homologação
das avaliações dos servidores ativos, afastou a retroatividade dessas
avaliações a janeiro de 2009 em inconformidade com a previsão do art.
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo
não provimento e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso
teve o transito negado na origem. Em virtude de agravo foi encami-
nhado à TNU. Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e,
em conformidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno
determinou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem co-
mo apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com o
assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronuncia-
mento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a pen-
dência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de entendi-
mento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de provimento do
incidente de uniformização, à conta da presunção de constitucionali-
dade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006, de modo
a assentar a retroatividade dos efeitos financeiros do primeiro ciclo de
avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada a ausência de declaração de
inconstitucionalidade desse dispositivo legal. Passo ao voto. 6. A con-
trovérsia decorre das posições contrapostas, de um lado o entendimento
expressado no acórdão recorrido segundo o qual: 'À luz das premissas
consignadas neste voto, conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Co-
mando da Aeronáutica, manteve a natureza de gratificação de caráter
geral até sua regulamentação e término do primeiro ciclo de avaliação,
este ocorrido em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1,
de 16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com base
na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a União/re-
corrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade do art. 7º-
A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos financeiros
do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem retroagir a
01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação dos efeitos
financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de desempenho
aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e não
30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação em
questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário do
tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, v.g.,
no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro MARCO
AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva considerar
que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo pelo Superior
Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET 10.723/RJ, em vir-
tude da interposição de agravo regimental. 10. Ressalte-se, esse me-
canismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº 10.259/2001 que,
na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo dispositivo prevê a
retenção do feito na origem para aguardar o pronunciamento do STJ.
11. Não é outro o entendimento adotado na Decisão do Ministro OG
FERNANDES Presidente deste Colegiado Nacional, quando Sua Ex-
celência determinou o sobrestamento e a restituição dos autos à origem,
para a adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte
Superior, consoante o processo a seguir transcrito: PROCESSO:
0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA
DE MINAS GERAIS REQUERENTE: UNIÃO PROC./ADV.: PRO-
CURADORIA-GERAL DA UNIÃO REQUERIDO (A): MARIA DE
LOURDES GOMES CARDOSO PROC./ADV.: MARIA DA CON-
CEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a

retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,

sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000470-40.2013.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDO ANDREA CO-
POLI. Adv(s).: SP308435 - BERNARDO RUCKER. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0000470-40.2013.4.03.6310 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: APARECIDO ANDREA COPOLI Advogado do(a) REQUE-
RENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512788-80.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: UBIRATAN BATISTA DE
OLIVEIRA COSTA. Adv(s).: PE012694 - CLAUDETE MARIA LIMA E
SILVA. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0512788-80.2016.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: UBIRATAN BATISTA DE OLIVEIRA COSTA Advogado
do(a) REQUERIDO: CLAUDETE MARIA LIMA E SILVA - PE012694

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de conversão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição da autora em aposentadoria especial, em virtude do reco-
nhecimento de período laborado como especial. É o relatório. Prelimi-
narmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos re-
quisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização.
O presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno probatório dos autos, entenderam que a parte laborou
exposta ao agente ruído com patamar acima do permitido por lei, razão
pela qual faz jus ao benefício pleiteado. A pretensão de se alterar o re-
ferido entendimento, apoiada na ocasionalidade e intermitência do tra-
balho da segurada, não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0001878-74.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO THONEBOHN.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 4 Processo nº 0001878-74.2015.4.03.6317 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ANTONIO THONEBOHN Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal, de
Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento le-
gal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502921-51.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDSON
BATISTA DE ALMEIDA. Adv(s).: RJ183876 - WALTER SA RI-
BEIRO NETO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0502921-51.2016.4.05.8401 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: EDSON BATISTA DE ALMEIDA Advo-
gado do(a) REQUERIDO: WALTER SA RIBEIRO NETO -
RJ183876

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em ati-
vidades especiais ou rurais. Sustenta a parte requerente a necessidade
de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho
(LTCAT). Requer, assim, o provimento do recurso. É o relatório. A
Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPE-
CIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE
6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO DECRETO Nº
4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.
DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A
TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o entendimento de que o
Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite
de tolerância no período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85
dB(A), afastando-se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio
no art. 161, § 1º, da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº
20/2007 a TNU já decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico
Previdenciário dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental pa-
ra fins de comprovação de condição especial de trabalho. A atual IN
INSS/PRES nº 45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º,
da revogada IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o
reconhecimento judicial de que, em regra, o PPP constitui documento
suficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP
consiste em formulário preenchido pelo empregador com base em lau-
do técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro
de segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento
depende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sem-
pre presumida. A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancial-
mente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o
PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione
a valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O acór-
dão recorrido não suscitou nenhum questionamento objetivo em torno
da fidedignidade do PPP. O julgado simplesmente negou qualquer va-
lor probatório ao PPP, desde que exigiu de forma absoluta a exibição
do laudo técnico ambiental. Erradamente transformou, assim, uma ex-
ceção em regra. A apresentação de laudo técnico ambiental para aferir
a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e não a regra. 5.
Uniformizado o entendimento de que a exibição do PPP dispensa a

apresentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
salvo se houver impugnação específica ao documento. 6. O Presidente
da TNU poderá determinar que todos os processos que versarem sobre
esta mesma questão de direito material sejam automaticamente de-
volvidos para as respectivas Turmas Recursais de origem, antes mes-
mo da distribuição do incidente de uniformização, para que confirmem
ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do
regimento interno da TNU, com a alteração aprovada pelo Conselho da
Justiça Federal em 24/10/2011. 7. Incidente provido.' No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima, des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido e tramita
perante o Tribunal Superior como a PET 9604/SC, com fundamento na
Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa
dos autos à origem, a fim de que se aguarde pelo posicionamento, em
definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002167-78.2015.4.04.7129 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROQUE AFONSO SCHUSTER.
Adv(s).: RS0067828 - CATIUCIA GRACIELA ANACLETO SPECHT,
RS0060258 - LAURI KRUGER. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5002167-
78.2015.4.04.7129 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ROQUE AFONSO SCHUS-
TER Advogados do(a) REQUERENTE: CATIUCIA GRACIELA ANA-
CLETO SPECHT - RS0067828, LAURI KRUGER - RS0060258 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário. É
o relatório. O inconformismo não prospera. No que tange acerca do
pedido de indenização por dano moral, entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Por fim, entendo que a análise acerca da tese
do cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta TNU,
diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502123-33.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Andreana Ferreira Moura.
Adv(s).: CE008510 - CHARLES MAIA MENDONCA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0502123-33.2015.4.05.8108 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Andreana Ferreira Moura Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CHARLES MAIA MENDONCA - CE008510 REQUERI-
DO: INSS - APSADJ (Sobral) e outros (2) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não ficou comprovada sua qualidade de segurada especial. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, haja vista
que não ficou comprovado o exercício de atividade rural pelo período
de carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004190-30.2015.4.04.7215 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IN-
GO RICHTER. Adv(s).: SC0026722A - MARIANA PEREIRA NE-
VES ANDRIANI. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5004190-30.2015.4.04.7215 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: INGO RI-
CHTER Advogado do(a) REQUERIDO: MARIANA PEREIRA NE-
VES ANDRIANI - SC0026722A

DECISÃO
Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão
proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido
de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em ati-
vidade especial. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente,
visando à comprovação da suposta divergência jurisprudencial, in-
dicou como paradigmas acórdão proferido por Tribunal Regional Fe-
deral e decisão monocrática proferida no julgamento do AREsp n.
436.148 - PR. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Tri-
bunais Regionais Federais, bem como decisões singulares não en-
sejam a admissão do incidente nacional de uniformização. Com efei-
to, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de
Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes re-
giões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ,
consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do
art. 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501391-42.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Eliana Oliveira Duarte de
Souza. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA
FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0501391-
42.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Eliana Oliveira Duarte de Sou-
za Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO ANTONIO VIEIRA
COSTA FERNANDES - CE011842 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005578-69.2012.4.03.6315 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSANGELA KOTI OLI-
VEIRA SERRA. Adv(s).: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA
FOGACA ANTUNES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0005578-69.2012.4.03.6315 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ROSANGELA
KOTI OLIVEIRA SERRA Advogado do(a) REQUERENTE: ALES-
SANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES - SP250994 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de do benefício de pensão por
morte. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs,
sendo inservíveis para a demonstração da divergência. Ainda que
assim não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
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tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507178-23.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: F. L. A. D. N.. A: VERA
LUCIA ALVES DO NASCIMENTO. Adv(s).: CE022714 - VICTOR
IZIDORIO CORREIA, CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PI-
NHEIRO TEIXEIRA LIMA, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA
OSTERNO, CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PI-
NHEIRO, CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0507178-23.2014.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: F. L. A. D. N. e outros Advogados do(a)
REQUERENTE: VICTOR IZIDORIO CORREIA - CE022714,
ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA -
CE016516, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128,
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, MA-
RIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656 Advogados do(a)
REQUERENTE: VICTOR IZIDORIO CORREIA - CE022714,
ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA -
CE016516, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128,
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, MA-
RIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais
para a concessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado es-
pecial do falecido). A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0026882-17.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA AMELIA LEAO DA SILVA. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 8 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0026882-
17.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA AMELIA
LEAO DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREI-
BERG - RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº

41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de

inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão específica
sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Nacional de
Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF, segundo a
qual o termo final do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da homo-
logação do resultado das avaliações após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir os efei-
tos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, conforme: PE-
DILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WILSON JOSÉ
WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO REGIMENTAL.
SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO.
PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECEDENTE DA
TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIADO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente deste
Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tribunal
Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando o RE
631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos servi-
dores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPG-
PE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida nesse
percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão aos
inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhecida." Em con-
sulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi possível ter acesso
ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem como de seus pares,
no qual foi discutida a questão da retroação, tendo sido a tese par-
cialmente provida pelo para estabelecer, "como marco final, como
termo final do conteúdo decisório, a avaliação, sem o efeito retroativo"
(sic), ficando, dessa forma, consignado no julgamento, que a regra da
lei de regência somente passaria a se aplicar a partir da conclusão do
primeiro ciclo de avaliação. Contudo, o referido acórdão ainda não
transitou em julgado. Muito menos a Pet 10723/RJ, distribuída pela
União dirigida ao Supremo Tribunal Federal em 05/11/2014, obteve
qualquer decisão até o momento no sentido de unificar a decisão de
suspensão em qualquer grau de jurisdição. Já com relação ao RE
662.406/AL, recentemente, o Supremo Tribunal Federal julgou o re-
curso extraordinário da União Federal, negando- lhe provimento, para
fixar a tese de que o termo inicial do pagamento diferenciado das
gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é o da
data da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo de avaliações, não podendo a administração retroagir os
efeitos financeiros à data anterior. Ressalto que como se extrai do
andamento processual do sítio do STF, os autos foram baixados à
origem em 12/03/2015. Em sendo assim, impõe-se a manutenção da
decisão ora agravada. Desta forma, conheço do agravo regimental,
mas nego-lhe provimento. 15. Nessas condições, voto em sede de
incidente de uniformização nacional representativo da controvérsia,
para refirmar a tese de que o termo final do pagamento diferenciado
das gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a
data da homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração
retroagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0001933-69.2013.4.03.6325 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WELINGTON CESAR JOSE.
Adv(s).: SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI. R: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL. Adv(s).: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI.
R: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS.
Adv(s).: PR07919 - MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, PR021582 -
GLAUCO IWERSEN, SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE
ALMEIDA SANTOS, SP308958 - MARIO DE QUEIROZ BAR-
BOSA NETO, RJ157266 - DIOGO DA CRUZ BRANDAO FONT.
11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0001933-69.2013.4.03.6325 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
WELINGTON CESAR JOSE Advogado do(a) REQUERENTE:
LOURIVAL ARTUR MORI - SP106527 REQUERIDO: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
MARIA SATIKO FUGI - SP108551 Advogados do(a) REQUERIDO:
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - PR07919, GLAUCO IWERSEN
- PR021582, JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS
- SP273843, MARIO DE QUEIROZ BARBOSA NETO - SP308958,
DIOGO DA CRUZ BRANDAO FONT - RJ157266

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de co-
bertura securitária a imóvel adquirido através do sistema financeiro de
habitação. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010886-22.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIETA DOS SANTOS
VASCONCELOS. Adv(s).: BA18482 - ANDREZA DE OLIVEIRA
CERQUEIRA NASCIMENTO, BA18537 - MANUELLA ACCIOLY
SOUZA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010886-
22.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIETA DOS SANTOS
VASCONCELOS Advogados do(a) REQUERENTE: ANDREZA DE
OLIVEIRA CERQUEIRA NASCIMENTO - BA18482, MANUEL-
LA ACCIOLY SOUZA - BA18537 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007002-95.2012.4.04.7006 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA PELEPKA GERVA.
Adv(s).: PR0060184A - PAULO IVO SCHMIDT. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5007002-
95.2012.4.04.7006 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA PELEPKA
GERVA Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO IVO SCHMIDT -
PR0060184A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida à
parte autora. É o relatório. Verifico que a Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 131,
firmou entendimento no seguinte sentido: "INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17 DO RITNU).
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA HÍBRIDA POR IDADE.
ARTIGO 48, § 3º, LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURAL OU UR-
BANA ANTES DO REQUISITO ETÁRIO OU REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. INDIFERENÇA. IDADE MÍNIMA A SER
CONSIDERADA ' A MESMA EXIGIDA PARA A APOSENTA-
DORIA POR IDADE DO TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO
DO TEMPO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91,
PARA FINS DE CARÊNCIA, SEM RECOLHIMENTOS. POSSI-
BILIDADE. ENTENDIMENTO DO STJ. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. [...]" No entanto, verificando-se
que foi interposto recurso contra o acórdão acima, com fundamento
na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu jul-
gamento e, após isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501033-41.2016.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OTANIEL LOPES DA SILVA.
Adv(s).: PB017182 - GISELE DE SIQUEIRA SOARES. R: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0501033-41.2016.4.05.8306 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
OTANIEL LOPES DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: GI-
SELE DE SIQUEIRA SOARES - PB017182 REQUERIDO: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário
por incapacidade. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Com efeito, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos
de Tribunal Regional Federal são inservíveis à comprovação da di-
vergência, razão por que não serão conhecidos. No que tange ao
aresto servível, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002334-48.2016.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LUIZA DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: PR0026214A - APARECIDA INGRACIO DA SIL-
VA BELTRAO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5002334-48.2016.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MA-
RIA LUIZA DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: APA-
RECIDA INGRACIO DA SILVA BELTRAO - PR0026214A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURA-
DOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a decisão recorrida
encontra-se de acordo com o entendimento firmado nesta TNU, in-
cidindo, portanto, a Questão de Ordem nº 13. É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509430-62.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ MILTON VASCON-
CELOS. Adv(s).: CE027208 - MARCELA PINHEIRO CAVALCAN-
TE, CE027902 - DAVI PINHEIRO CAVALCANTE. R: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0509430-62.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSÉ MILTON VASCONCELOS Advogados do(a) RE-
QUERENTE: MARCELA PINHEIRO CAVALCANTE - CE027208,
DAVI PINHEIRO CAVALCANTE - CE027902 REQUERIDO: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já
analisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo
não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do be-
nefício pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento
ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014452-36.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES SIL-
VA. Adv(s).: PR0067014A - ISABELA ROSSITTO JATTI,
PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5014452-36.2014.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA DE LOURDES SILVA Advogados do(a) REQUEREN-
TE: ISABELA ROSSITTO JATTI - PR0067014A, RENATA SILVA
BRANDAO CANELLA - PR0030452 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida à
parte autora. É o relatório. Verifico que a Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 131,
firmou entendimento no seguinte sentido: "INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17 DO RITNU).
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA HÍBRIDA POR IDADE.
ARTIGO 48, § 3º, LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURAL OU UR-
BANA ANTES DO REQUISITO ETÁRIO OU REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. INDIFERENÇA. IDADE MÍNIMA A SER
CONSIDERADA ' A MESMA EXIGIDA PARA A APOSENTA-
DORIA POR IDADE DO TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO
DO TEMPO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91,
PARA FINS DE CARÊNCIA, SEM RECOLHIMENTOS. POSSI-
BILIDADE. ENTENDIMENTO DO STJ. INCIDENTE DE UNI-
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FORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. [...]" No entanto, verificando-se
que foi interposto recurso contra o acórdão acima, com fundamento
na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu jul-
gamento e, após isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5041738-60.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADAO NELSON ZARUVNE.
Adv(s).: SP0260285A - LUCIANO BORGES DOS SANTOS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 0 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5041738-60.2012.4.04.7000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ADAO NELSON ZARUVNE Advogado do(a) RE-
QUERENTE: LUCIANO BORGES DOS SANTOS - SP0260285A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de incidência da decadência do art. 103, da
Lei 8.213/91, sobre os pedidos de revisão não analisados pela Ad-
ministração. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de Justiça, no
REsp 1.648.336/RS, afetado como repetitivo da controvérsia - Tema
975, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em consi-
deração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16, III, do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do RITNU, determino
a restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pelo STJ. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000171-55.2013.4.04.7213 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OLIMPIO SCHATZ. Adv(s).:
SC0030724A - LURDES RUCHINSKI LIMAS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5000171-55.2013.4.04.7213 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: OLIMPIO SCHATZ Advogado do(a) REQUERENTE:
LURDES RUCHINSKI LIMAS - SC0030724A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade concessão de
benefício mais vantajoso à parte autora. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos
art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de junho de 2016.
MINISTRO OG FERNANDES

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

No- 0506238-86.2013.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE SEBASTIÃO RODRI-
GUES. Adv(s).: CE021705D - DEMOSTENES SILVA COELHO.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10
Processo nº 0506238-86.2013.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE SE-
BASTIÃO RODRIGUES Advogado do(a) REQUERIDO: DEMOS-
TENES SILVA COELHO - CE021705D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão do

tempo especial em comum. É o relatório. Preliminarmente, conheço
do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de ad-
missibilidade, e passo a analisar o pedido de uniformização. O pre-
sente recurso não merece prosperar. Compulsando os autos, verifico
que não há similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados.
Isso porque, enquanto no acórdão recorrido, julgou-se o pedido de
reconhecimento da especialidade dos períodos em que o autor exerceu
a atividade de frentista, com exposição a agentes químicos, os arestos
paradigmas trazem orientação no sentido de que não é possível o
reconhecimento de tempo especial quando as provas juntadas aos
autos não informam a ocorrência de habitualidade e permanência da
exposição ao agente nocivo ruído. Aplicável, portanto, na hipótese, a
Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ademais, no que tange ao período anterior
a 29.04.1995, a questão está pacificada no âmbito da Turma Nacional
de Uniformização, nos termos da Súmula 49: 'Para reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física não precisa ocorrer de
forma permanente'. Demais disso, quanto ao período posterior à re-
ferida data, a Turma de origem concluiu que os requisitos da ha-
bitualidade e da permanência da exposição encontravam-se preen-
chidos, "uma vez que a descrição das atividades do autor evidenciam
que operação de bombas de combustível era sua principal atividade".
Destarte, a pretendida inversão do julgado demandaria o reexame do
conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja incidente de
uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na Súmula n.
42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000875-51.2011.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEONOR HINTZ SOARES.
Adv(s).: SC0019685A - DEBORAH GUMZ LAZZARIS PINTO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000875-
51.2011.4.04.7209 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LEONOR HINTZ
SOARES Advogado do(a) REQUERENTE: DEBORAH GUMZ LA-
ZZARIS PINTO - SC0019685A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verifico que a matéria em dis-
cussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE
661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a seguir
transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART.
18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BE-
NEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENE-
FÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE
381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501232-84.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO JACINTO DA
SILVA SANTOS. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA
MARCOLINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0501232-84.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FRANCISCO JACINTO DA SILVA SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCAN-
TE - CE021963 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, o paradigma apresentado é oriundo de TRF, sendo
inservível para a demonstração da divergência. Ainda que assim não
fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001935-68.2011.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ENOAR PRESTES VALIM. Adv(s).: SC0012277A - DANIELLE
CRISTINA SA VIEIRA. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001935-68.2011.4.04.7206 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ENOAR
PRESTES VALIM Advogado do(a) REQUERIDO: DANIELLE
CRISTINA SA VIEIRA - SC0012277A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que, confirmando a sentença, julgou procedente o pedido
de revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, em
razão de diferenças salariais reconhecidas em reclamatória trabalhista.
É o relatório. O recurso não comporta provimento. A TNU, através
do PEDILEF n. 50059410820124047005, firmou entendimento no
seguinte sentido: "PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR FORÇA
DE

DECISÃO

TOMADA EM AÇÃO TRABALHISTA. DECADÊNCIA. CÔMPU-
TO A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA RECLAMA-
TÓRIA TRABALHISTA. (PEDILEF 50059410820124047005, JUIZ
FEDERAL DANIEL MACHADO DA ROCHA, TNU, DOU
18/12/2015.)' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o ajuizamento de
ação trabalhista impede o curso do prazo decadencial previsto no
artigo 103, caput, da Lei 8.213/91, pois antes do trânsito em julgado
da decisão o segurado está impossibilitado de requerer a revisão da
renda mensal inicial de seu benefício. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0004265-92.2015.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: IRENE VALENTE DE SOUSA. Adv(s).:
PA9208 - ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAIVA. 8 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0004265-92.2015.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: IRENE VALENTE DE
SOUSA Advogado do(a) REQUERIDO: ANDREA CARLA DA SIL-
VA MARQUES PAIVA - PA9208

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no
qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos no
que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente caso
a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5028485-
59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da contro-
vérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDILEF.
REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINISTRATIVO.
GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº 41/2003. IMPOS-
SIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO HÍGIDO. STF. RE
662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO. 1. Cuida-se de in-
cidente de uniformização nacional interposto pela União objetivando a
reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, pelo
qual manteve a sentença de procedência do pedido de paridade entre
servidores públicos civis em atividade e inativos ou pensionistas, re-
lativamente à Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz, em resumo, que ao esta-
belecer como data limite para a percepção da vantagem a homologação
das avaliações dos servidores ativos, afastou a retroatividade dessas
avaliações a janeiro de 2009 em inconformidade com a previsão do art.
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo
não provimento e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso
teve o transito negado na origem. Em virtude de agravo foi encami-
nhado à TNU. Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e,
em conformidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno
determinou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem co-
mo apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com o
assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronuncia-
mento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a pen-
dência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de entendi-
mento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de provimento do
incidente de uniformização, à conta da presunção de constitucionali-
dade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006, de modo
a assentar a retroatividade dos efeitos financeiros do primeiro ciclo de
avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada a ausência de declaração de
inconstitucionalidade desse dispositivo legal. Passo ao voto. 6. A con-
trovérsia decorre das posições contrapostas, de um lado o entendimento
expressado no acórdão recorrido segundo o qual: 'À luz das premissas
consignadas neste voto, conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Co-
mando da Aeronáutica, manteve a natureza de gratificação de caráter
geral até sua regulamentação e término do primeiro ciclo de avaliação,
este ocorrido em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1,
de 16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com base
na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a União/re-
corrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade do art. 7º-
A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos financeiros
do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem retroagir a
01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação dos efeitos
financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de desempenho
aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e não
30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação em
questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário do
tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, v.g.,
no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro MARCO
AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva considerar
que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo pelo Superior
Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET 10.723/RJ, em vir-
tude da interposição de agravo regimental. 10. Ressalte-se, esse me-
canismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº 10.259/2001 que,
na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo dispositivo prevê a
retenção do feito na origem para aguardar o pronunciamento do STJ.
11. Não é outro o entendimento adotado na Decisão do Ministro OG
FERNANDES Presidente deste Colegiado Nacional, quando Sua Ex-
celência determinou o sobrestamento e a restituição dos autos à origem,
para a adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte
Superior, consoante o processo a seguir transcrito: PROCESSO:
0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA
DE MINAS GERAIS REQUERENTE: UNIÃO PROC./ADV.: PRO-
CURADORIA-GERAL DA UNIÃO REQUERIDO (A): MARIA DE
LOURDES GOMES CARDOSO PROC./ADV.: MARIA DA CON-
CEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a

retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,

sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0078093-90.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DANIELA ANDRADE
PAIVA. Adv(s).: BA29951 - JAMILE PINTO DE SOUZA SA HA-
GE. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0078093-90.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MI-
NISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: DANIELA
ANDRADE PAIVA Advogado do(a) REQUERIDO: JAMILE PINTO
DE SOUZA SA HAGE - BA29951

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001736-47.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA APARECIDA FER-
REIRA DOS SANTOS. Adv(s).: PR0049622A - MARIA CICERA
POLATO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5001736-
47.2014.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA APARECIDA FER-
REIRA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA
CICERA POLATO - PR0049622A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
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vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002670-04.2014.4.03.6304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLAUDIA CONCEICAO DE
OLIVEIRA DERMAL. Adv(s).: SP181914 - GIULIANO GUIMA-
RAES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0002670-
04.2014.4.03.6304 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CLAUDIA CONCEI-
CAO DE OLIVEIRA DERMAL Advogado do(a) REQUERENTE:
GIULIANO GUIMARAES - SP181914 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide, concluíram que a autora
não faz jus ao benefício pleiteado, haja vista que não restou com-
provado o requisito legal da incapacidade laboral. Destarte, a pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002304-05.2015.4.04.7212 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TANIA MARA RAFALOSKI.
Adv(s).: SC0039874A - JOSE CARLOS HELENO FILHO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5002304-05.2015.4.04.7212 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: TANIA MARA RAFALOSKI Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JOSE CARLOS HELENO FILHO - SC0039874A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006762-75.2013.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AUGUSTO ANTONIO SAR-
TORI. Adv(s).: PR0060068A - PAULO CESAR SAVEGNAGO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006762-
75.2013.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AUGUSTO ANTONIO
SARTORI Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO CESAR SA-
VEGNAGO - PR0060068A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida à
parte autora. É o relatório. Verifico que a Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 131,
firmou entendimento no seguinte sentido: "INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17 DO RITNU).
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA HÍBRIDA POR IDADE.
ARTIGO 48, § 3º, LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURAL OU UR-

BANA ANTES DO REQUISITO ETÁRIO OU REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. INDIFERENÇA. IDADE MÍNIMA A SER
CONSIDERADA ' A MESMA EXIGIDA PARA A APOSENTA-
DORIA POR IDADE DO TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO
DO TEMPO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91,
PARA FINS DE CARÊNCIA, SEM RECOLHIMENTOS. POSSI-
BILIDADE. ENTENDIMENTO DO STJ. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. [...]" No entanto, verificando-se
que foi interposto recurso contra o acórdão acima, com fundamento
na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu jul-
gamento e, após isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0020098-87.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SENHORINHA PINHEIRO MACIEL. Adv(s).:
PA21268 - RODRIGO AUGUSTO LIMA BRITO. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0020098-87.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: SENHORINHA PI-
NHEIRO MACIEL Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO AU-
GUSTO LIMA BRITO - PA21268

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo

pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
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da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500326-46.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE CAMELO SAMPAIO.
Adv(s).: CE006593 - JOSE NARCELIO PIRES DE SOUSA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0500326-46.2015.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: JOSE CAMELO SAMPAIO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JOSE NARCELIO PIRES DE SOUSA - CE006593
REQUERIDO: INSS - AADJ e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário. É
o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Verifica-se
que a alegada divergência não restou comprovada, tendo em vista que
o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que ser-
vissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela
Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito dis-
posto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502084-45.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ROSINEIDE DA SIL-
VA GERMANO. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA
MARCOLINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0502084-45.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA RO-
SINEIDE DA SILVA GERMANO Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs,
sendo inservíveis para a demonstração da divergência. Ainda que
assim não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501376-19.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GENILDA DE
FÁTIMA SILVA. Adv(s).: AL010531 - JOAO SOARES FERREIRA.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10
Processo nº 0501376-19.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: GENILDA DE F'TIMA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: JOAO SOARES FERREIRA - AL010531

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos mencio-
nados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão im-
pugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural' não se
enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto
n. 53.081/64'. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua CTPS,
laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que exerceu
atividades em condições especiais, como trabalhador rural, vigia e

vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor trabalhava por-
tando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é suficiente para
comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com o Decreto nº
53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF
da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uniformização, o INSS
defende que o acórdão recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Tur-
ma Recursal do Rio Grande do Sul, desta Turma Nacional e do
Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao conhecimento deste Co-
legiado os seguintes temas: a) que somente as atividades prestadas por
trabalhadores da agropecuária, que tenham efetivamente laborado na
lavoura e na pecuária, é que podem ser enquadradas por categoria
profissional, nos termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria con-
templado o exercício de atividade rural na lavoura como insalubre
(paradigma processo n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP
291.404/SP); e b) que o enquadramento como especial da atividade de
vigilante ou vigia somente é possível se comprovada a habilitação
para o exercício da atividade e o porte de arma de fogo (paradigma
Pedilef 200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi ad-
mitido na origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do
Pedilef 0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal
André Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimen-
to de que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no
item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos tra-
balhadores rurais que exercem atividades agrícolas como empregados
em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os em-
pregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo
de serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma de
fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, provi-
dência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos ter-
mos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento nos
termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo como
representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi rea-
firmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte au-
tora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no pe-
ríodo de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização de
Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com funda-
mento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tri-
bunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade agro-
pecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores rurais,
motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola não
pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso vertente,
não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse a ati-
vidade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..', grifo
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no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o entendimento
de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o labor es-
pecial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que na
sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013,
Representativo de Controvérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no
julgamento do Pedilef 0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acór-
dão Juiz Federal André Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), unifor-
mizou o entendimento de que a expressão "trabalhadores na agro-
pecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de
que a especialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado
que o trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser
desprovida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio
excerto esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº
0509377-10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada
por esta Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de
que a expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1
do anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalha-
dores que exercem atividades exclusivamente na agricultura como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal
André Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de
labor como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº
9.032/95, necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem
para a análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Or-
dem nº 20 da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência
conhecido e parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, deter-
minando a realização de novo julgamento à luz do entendimento desta
Turma Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Fe-
deral, JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014
PÁGINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência,
do tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91,
assentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente ação em
face do indeferimento administrativo de aposentadoria por tempo de
serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência. 2.
Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi contratado por
empregador rural, com registro em carteira profissional desde 1958,
razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela comprovação do
recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º do art. 55 da Lei
8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por tra-
balhador rural registrado em carteira profissional para efeito de ca-
rência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as
demais fontes previstas na legislação de regência, eram os respon-
sáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural (FUN-
RURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime
do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp 1352791 /
SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não conhecido.
Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do STJ e da
TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU. (PEDILEF
05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁVIA PELLE-
GRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGINAS 173/301)
Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em consonância com
a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a Questão
de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010956-39.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AR-
LINDO DIAS COSTA. Adv(s).: BA30724 - MARINA MARQUES
BARRETO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0010956-39.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ARLINDO DIAS
COSTA Advogado do(a) REQUERIDO: MARINA MARQUES
BARRETO - BA30724

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não comprovou a similitude fática entre os jul-
gados trazidos a confronto. É o relatório. Verifico que a parte re-
corrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na

decisão agravada, limitando-se a informar que a decisão adotou como
fundamentação a ausência de similitude fático-jurídica. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501147-44.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EPI-
TÁCIO PESSOA DO NASCIMENTO. Adv(s).: CE024526A - JOSE
JONES DE SOUZA FILHO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0501147-44.2015.4.05.8102
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e
outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: EPI-
TÁCIO PESSOA DO NASCIMENTO Advogado do(a) REQUERI-
DO: JOSE JONES DE SOUZA FILHO - CE024526A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o cumprimento do requisito da miserabilidade, para fins de
concessão de benefício assistencial. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o
entendimento no sentido de que: 'Nas ações em que se postula be-
nefício assistencial, é necessária a comprovação das condições so-
cioeconômicas do autor por laudo de assistente social, por auto de
constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo inviabilizados os
referidos meios, por prova testemunhal'. No caso concreto, verifica-se
que as instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório
da lide e já analisadas as condições socioeconômicas do caso con-
creto, decidiram que restou comprovado o requisito da miserabi-
lidade. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513065-17.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Oziane Pereira de Sousa.
Adv(s).: CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEI-
RO, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO, CE006656
- MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0513065-17.2016.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Oziane Pereira de Sousa Advogados do(a) REQUERENTE:
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, AN-
TONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, MARIA ANDIARA
GOMES IZIDORIO - CE006656 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Por fim, a comprovação da
divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Re-
gionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente
caso, os paradigmas oriundos de Tribunal Regional Federal são in-
servíveis. Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0015182-39.2015.4.01.3200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: IZAURINO MENDONCA DO NASCI-
MENTO. Adv(s).: AM4900 - ELOY DAS NEVES LOPES JUNIOR,
AM5470 - KELMA SOUZA LIMA. 11 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0015182-
39.2015.4.01.3200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO REQUERIDO:
IZAURINO MENDONCA DO NASCIMENTO Advogados do(a)
REQUERIDO: ELOY DAS NEVES LOPES JUNIOR - AM4900,
KELMA SOUZA LIMA - AM5470

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem que, no qual se discute a possibilidade de indenização por
danos morais, decorrentes de saque indevido de parcelas do seguro-
desemprego. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos e
de acordo com as provas produzidas, decidiram pela configuração do
dano moral, fazendo jus a parte autora à indenização pretendida.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503143-46.2016.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LARA THAIS MACENA
MOURA. Adv(s).: CE031614 - RAIMUNDO KLINGER AIRES NU-
NES, CE020636D - DYEGO PEREIRA NUNES. R: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 0503143-46.2016.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LARA THAIS MACENA MOURA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: RAIMUNDO KLINGER AIRES NUNES - CE031614,
DYEGO PEREIRA NUNES - CE020636D REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a concessão de salário-maternidade à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em
vista que não restou comprovada a sua qualidade de segurada especial
no período de carência exigido. Logo, a pretensão de alterar o re-
ferido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0019843-21.2012.4.01.3700 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA DAS DORES SILVA DIAS. Adv(s).:
MA6218 - MARA RAQUEL LIMA SILVA. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0019843-
21.2012.4.01.3700 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA DAS DORES
SILVA DIAS Advogado do(a) REQUERIDO: MARA RAQUEL LI-
MA SILVA - MA6218

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
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do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-

mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004726-83.2015.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA FATIMA DA SILVA.
Adv(s).: RS0063724A - CRISTINA WERNER DAVILA,
RS0024818A - MANOEL FERMINO DA SILVEIRA SKREBSKY.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
5004726-83.2015.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA FATI-
MA DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTINA WER-
NER DAVILA - RS0063724A, MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY - RS0024818A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem,
no qual se discute o pedido de concessão do benefício de aposentadoria
especial ou, subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contri-
buição, mediante a averbação de períodos laborados em condições es-
peciais. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, e passo a ana-
lisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece pros-
perar. A Turma Recursal a quo, com base no contexto fático-probatório
da lide, concluiu que a parte autora não faz jus à averbação dos pe-
ríodos especiais em debate, tendo em vista que as provas colacionadas
aos autos não comprovaram a sua efetiva exposição a agentes nocivos
considerados insalubres pela legislação previdenciária vigente a época.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506797-42.2015.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EQUIPE DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ/INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULA LEANDRA
CRUZ SANTOS. Adv(s).: SE000353A - FABIO CORREA RIBEI-
RO. 0 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0506797-42.2015.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS -
EADJ/INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: PAULA LEANDRA CRUZ
SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO CORREA RIBEI-
RO - SE000353A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora e a
respectiva fixação da DIB. Sustenta a parte requerente que o acórdão
recorrido diverge do entendimento da TNU, segundo o qual, tendo
sido identificada a incapacidade em data posterior ao requerimento
administrativo e anterior ao ajuizamento da ação, a DIB deve ser
fixada na data da citação válida É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. A instância ordinária, com base no contexto
fático-probatório da lide, inclusive nos laudos acostados aos autos que
demonstram a preexistência da incapacidade ao requerimento ad-
ministrativo, bem assim como, já analisadas as condições socioe-
conômicas da parte, concluiu pelo preenchimento dos requisitos le-
gais para a concessão do benefício pleiteado desde a DER. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 2017246 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800246

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 0054981-78.2014.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PE-
DRO LUIZ PALOMO. Adv(s).: SP077160 - JACINTO MIRANDA.
4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0054981-78.2014.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: PEDRO LUIZ PALOMO Advogado
do(a) REQUERIDO: JACINTO MIRANDA - SP077160

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5023000-20.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VANDERLEI SILVA DA RO-
SA. Adv(s).: RS0062580A - FREDERICO KLEIN. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 5023000-20.2014.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VANDERLEI SILVA DA ROSA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: FREDERICO KLEIN - RS0062580A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
averbação de períodos laborados em condições especiais. É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação dos períodos especiais em de-
bate, tendo em vista que não restou comprovada a sua exposição a
agentes nocivos, em níveis acima do previsto na legislação vigente,
nos respectivos períodos. Do acórdão impugnado, destaca-se: "(...)
Destaco, de início, que em nenhum momento o nível de ruído re-
gistrado ultrapassou o limite de tolerância de 85 dB(A) introduzido
pelo Decreto 4.882/03. Nos períodos em que indicado genericamente
o contato com 'combustíveis', não é possível o reconhecimento de
tempo especial, visto que deve ser indicada precisamente a substância
nociva a fim de que se verifique se há enquadramento nos Decretos
previdenciários ou mesmo nas normas regulamentadoras do Minis-
tério do Trabalho. Quanto ao agente tolueno, o nível de exposição
indicado ficou entre 0,1 e 0,26 ppm, enquanto o limite de tolerância
previsto no anexo XI da NR-15 é de 78 ppm. Quanto ao agente etil,
o nível de exposição indicado foi de 0,00001 ppm, nível este no-
toriamente insignificante. Quanto ao agente álcool, o nível de ex-
posição indicado ficou entre 0,2 e 13,9 ppm, enquanto o limite de
tolerância é de até 780 ppm. Nenhum dos agentes mencionados,
portanto, enseja o reconhecimento de tempo especial." Destarte, a
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ademais,
no que tange ao pedido de reafirmação da DER, verifico que não
restou comprovado o necessário prequestionamento, vez que a Turma
de origem não se manifestou acerca da tese de que é possível a
reafirmação da DER, computando-se período trabalhado após o re-
querimento administrativo. Efetivamente, para a configuração do
questionamento prévio, é imprescindível que no acórdão recorrido a
questão tenha sido discutida e decidida fundamentadamente, sob pena
de não preenchimento do requisito do prequestionamento, indispen-
sável para o conhecimento do recurso. Assim, incide na hipótese a
Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uni-
formização pressupõe a efetiva apreciação do direito material con-
trovertido por parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'.
Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado da Turma Nacional de
Uniformização: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁ-
RIO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO DO STJ. CERTIFICA-
DO DE DISPENSA DA INCORPORAÇÃO. AUSÊNCIA DE SI-
MILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS RECORRIDOS. QUESTÃO
DE ORDEM N. 22/TNU. PARADIGMA ÚNICO QUE NÃO RE-
CONHECE A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. QUESTÃO DE
ORDEM N. 5/TNU. REAFIRMAÇÃO DA DER. INOVAÇÃO.
QUESTÃO DE ORDEM N. 35/TNU. INCIDENTE CONHECIDO
EM PARTE. PROVIMENTO PARCIAL. (...) 12. Com relação ao
pedido de reafirmação da DER, sustenta a parte autora a possibilidade
de alterar a data de início do benefício (DIB) mediante o reco-
nhecimento de períodos posteriores à data de entrada do requerimento
(DER). Enfatiza que postulou a reafirmação na inicial, em pedido
alternativo, e requer seja apreciado o ponto por esta Turma Nacional.

12.1 Entendo que a questão em análise não foi contemplada nas
razões do recurso inominado endereçado à Turma Recursal, no qual o
autor defendeu apenas o reconhecimento do período de 27/04/1961 a
01/08/1971 para fins de concessão de aposentadoria por idade rural
desde a DER (13/01/2011). 12.2 Os embargos de declaração ma-
nejados pelo autor em face do acórdão proferido pela instância jul-
gadora anterior também não enfrentaram esse tema. 12.3 Nos termos
da Questão de Ordem n. 35/TNU, o conhecimento do pedido de
uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material con-
trovertido por parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado.
12.4 Dessa forma, entendo inviável a discussão do tema em sede de
incidente de uniformização. 13. Ante o exposto, conheço, em parte, o
pedido de uniformização de jurisprudência para reafirmar a tese de
que é possível reconhecer, para fins de carência, o tempo de serviço
exercido por trabalhador rural, com registro em CTPS, determinando
o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para adequação do
acórdão, no ponto, nos termos do entendimento firmado no REsp
1.352.791/SP. (PEDILEF 50136562320114047107, Rel. JUIZ FEDE-
RAL JOÃO BATISTA LAZZARI, DOU 09/10/2015 PÁGINAS
117/255) Conclui-se, portanto, que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001640-67.2016.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADENUIR BAO. Adv(s).:
SC0013007 - DEBORA CASTELLI MONTEMEZZO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5001640-67.2016.4.04.7202 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ADENUIR BAO Advogado do(a) REQUERENTE:
DEBORA CASTELLI MONTEMEZZO - SC0013007 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão
proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido
de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em ati-
vidade especial. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Inicialmente, observo que a parte ora requerente, visando à
comprovação da suposta divergência jurisprudencial, indicou como
paradigmas decisões monocráticas proferidas no julgamento dos se-
guintes recursos: AREsp n. 607.517 - SC e AREsp. n. 599.108 - RS.
Entretanto, cabe frisar que decisões singulares não ensejam a ad-
missão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Turma
Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ademais, em que pese a alegação de que o acórdão
recorrido divergiria do entendimento proferido no âmbito do jul-
gamento do REsp n. 1.306.113 - SC, verifico que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isso porque, nos
termos da jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização, o
cotejo analítico deve ser divido em duas etapas: 'primeiro, pela com-
paração entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no
paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito' (PEDIDO
00653802120044036301, Relator: JUIZ FEDERAL JANILSON BE-
ZERRA DE SIQUEIRA, DOU 25/05/2012). No caso vertente, en-
tretanto, o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, uma
vez que a mera transcrição de ementas de julgados não se mostra
suficiente para a demonstração do dissídio pretoriano. Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5080515-03.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HENRIQUE ANTONIO LE-
DUR. Adv(s).: RS0081318A - VINICIUS MACIEL SANTOS,
RS0080375A - JEFERSON LUIS DA SILVA CARVALHO. R:
UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5080515-03.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HEN-
RIQUE ANTONIO LEDUR Advogados do(a) REQUERENTE: VI-
NICIUS MACIEL SANTOS - RS0081318A, JEFERSON LUIS DA
SILVA CARVALHO - RS0080375A REQUERIDO: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de declaração de ile-
galidade da incidência de imposto de renda sobre rendimentos re-
cebidos acumuladamente. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5027324-43.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAUDIR DOS SANTOS.
Adv(s).: RS0055244A - MARCO AURELIO RIBEIRO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5027324-43.2015.4.04.7100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: LAUDIR DOS SANTOS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MARCO AURELIO RIBEIRO - RS0055244A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez/auxílio-aci-
dente, sob o fundamento de que não restou comprovada a existência
de incapacidade laboral. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Compulsando os autos, verifico que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Nos termos da jurisprudência
desta Turma Nacional de Uniformização, o cotejo analítico deve ser
divido em duas etapas: 'primeiro, pela comparação entre as questões
de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301,
Relator: JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA,
DOU 25/05/2012). No caso vertente, entretanto, o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição
de ementas de julgados não se mostra suficiente para a demonstração
do dissídio pretoriano. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509092-79.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Glau-
cia Maria Vieira Lopes. Adv(s).: CE021226D - REGINALDO AL-
BUQUERQUE BRAGA. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0509092-79.2015.4.05.8103 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
(Sobral) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: Glaucia Maria Vieira Lopes Advo-
gado do(a) REQUERIDO: REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA
- CE021226D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência, ou não, do fator previdenciário sobre
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o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição para o pro-
fessor. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
0501512-65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 149, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVI-
DENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO DO PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊN-
CIA, SALVO QUANDO O SEGURADO CUMPRIU OS REQUI-
SITOS PARA APOSENTAÇÃO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO
DA LEI N. 9.876/99. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. [...]' Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem para que se proceda à adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503064-55.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DOS SANTOS LO-
PES. Adv(s).: CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALE-
XANDRINO, CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALE-
XANDRINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0503064-
55.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DOS SANTOS
LOPES Advogados do(a) REQUERENTE: ITALO FEITOSA GON-
CALVES ALEXANDRINO - CE029760, JOAO KENNEDY CAR-
VALHO ALEXANDRINO - CE012049 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias entenderam não haver comprovação da condição de de-
pendente da parte autora, sendo indevido o benefício previdenciário.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007715-24.2013.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: SERGIO DE SOUZA ANTUNES. Adv(s).: SC12245 -
FABRICIO MACHADO. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta

Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5007715-24.2013.4.04.7204 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) PROCU-
RADOR: Advogado do(a) REQUERENTE: FABRICIO MACHADO
- SC12245 REQUERIDO: OS MESMOS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidentes de uniformização nacional suscitados por am-
bas as partes, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. Sustenta a parte
autora, que o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência firmada
pela TNU, no sentido de que se poderia relativizar a coisa julgada
previdenciária nos juizados especiais, quando, durante o processo em
tramitação, o autor toma conhecimento da existência de documento
novo. O INSS, por sua vez, que o acórdão impugnado divergiria da
jurisprudência firmada pelo STJ, no sentido de que 'a lei que rege o
tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor',
não sendo possível dar eficácia retroativa à Portaria Interministerial
MTE/MS/MPS n. 09, de 07 de outubro de 2014 - a qual classificou
como cancerígeno o agente nocivo a que teria ficado exposto o autor.
É o relatório. - Do recurso manejado pelo autor: O presente recurso
não merece prosperar. No presente caso, foram apresentados para-
digmas oriundos de Turma Regional de Uniformização, não servindo
à comprovação da divergência suscitada. Com efeito, a comprovação
da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou
Regionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No que tange ao

aresto originário da Turma Nacional de Uniformização, entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente da parte autora, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. - Do recurso manejado pelo INSS: Verifico que há
nesta TNU, sobre a possibilidade de eficácia retroativa à Portaria
Interministerial MTE/MS/MPS n. 09/2014, o PEDILEF n. 5006019-
50.2013.4.04.7204, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001467-36.2013.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO ALBANO. Adv(s).:
SC0011053A - JAIR FRANCISCO VERDI. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5001467-36.2013.4.04.7206 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: PEDRO ALBANO Advogado do(a) REQUERENTE: JAIR
FRANCISCO VERDI - SC0011053A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou a exposição efetiva a agentes
agressivos no(s) período(s) requerido(s). Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0049287-42.2016.4.02.5152 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WELDER SILVA FRAGA.
Adv(s).: RJ067701 - JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA,
RJ107538 - ALFREDO JOAO SALLES. R: UNIÃO FAZENDA NA-
CIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0049287-
42.2016.4.02.5152 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: WELDER SILVA FRAGA
Advogados do(a) REQUERENTE: JOAO CARLOS GONCALVES
DA SILVEIRA - RJ067701, ALFREDO JOAO SALLES - RJ107538
REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser

pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015913-88.2015.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CAROLINA MARTINS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CLARICE MARTINS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: DEIVID MARTINS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: MARIA DE FATIMA DE SOUZA SILVEIRA MAR-
TINS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: WALMOR MARTINS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5015913-
88.2015.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CAROLINA MARTINS
e outros (5) Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚ-
BLICA DA UNIÃO REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL Advogado do(a) REQUERIDO: MARCELO OSCAR SILVA
S A N TO S

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de anulação de débito
bancário. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502262-82.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ CLEUDES NASCI-
MENTO. Adv(s).: CE023523A - SABRINA DE SOUZA ARAUJO,
CE011410 - RAIMUNDO NONATO ARAUJO, CE009340 - MOI-
SES CASTELO DE MENDONCA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0502262-82.2015.4.05.8108 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOS' CLEU-
DES NASCIMENTO Advogados do(a) REQUERENTE: SABRINA
DE SOUZA ARAUJO - CE023523A, RAIMUNDO NONATO
ARAUJO - CE011410, MOISES CASTELO DE MENDONCA -
CE009340 REQUERIDO: INSS - APSADJ (Sobral) e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0098723-70.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCOS TEMPORAL.
Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR.
2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0098723-70.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARCOS TEM-
PORAL Advogado do(a) REQUERIDO: SERGIO PAULO VIEIRA
VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010998-88.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: E. L. G. D. A.. Adv(s).:
BA15255 - ELIO RICARDO MIRANDA AZEVEDO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010998-88.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: E. L. G. D. A. Advogado do(a) REQUERENTE: ELIO RI-
CARDO MIRANDA AZEVEDO - BA15255 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos
da decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reco-
nhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício; b) a
possibilidade de ajuizamento de ação individual quando há ação civil
pública preexistente acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que
tange ao Memorando e suas respectivas implicações, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 134, assim
decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO
DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DE-
CADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verifico que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de
que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes
aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para es-
perar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Já no
que diz respeito à possibilidade de ajuizamento da ação individual, a
TNU, no julgamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, rei-
terou entendimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDEN-
CIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHE-
CIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PA-
GAMENTO DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECES-
SIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PRECEDENTES DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização
movido pela parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que
extinguiu o feito sem resolução de mérito por falta de interesse de
agir. - In casu, a sentença, integralmente mantida pela Turma de
Origem, assim se pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de
2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21
/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a
alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios
com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando

processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego seguimento ao incidente na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como deter-
mino o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o
recurso interposto no representativo que trata da aplicação do Me-
morando Circular 21. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5040243-06.2011.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO ROBERTO RITTER.
Adv(s).: RS0058479A - LUCIANA ALVARES DE CASTRO E
SOUSA, RS0058280A - TIAGO BECK KIDRICKI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5040243-06.2011.4.04.7100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: PAULO ROBERTO RITTER Advogados
do(a) REQUERENTE: LUCIANA ALVARES DE CASTRO E SOU-
SA - RS0058479A, TIAGO BECK KIDRICKI - RS0058280A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURA-
DOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o entendimento da
Turma Recursal estar em consonância com o adotado por esta Turma
Nacional de Unificação. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001283-37.2015.4.04.7133 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DELMA TERESINHA GON-
ZALEZ. Adv(s).: RS0076801A - MATHEUS DE CAMPOS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001283-37.2015.4.04.7133 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DELMA TERESINHA GONZALEZ Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MATHEUS DE CAMPOS - RS0076801A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507178-23.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: F. L. A. D. N.. A: VERA
LUCIA ALVES DO NASCIMENTO. Adv(s).: CE022714 - VICTOR
IZIDORIO CORREIA, CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PI-
NHEIRO TEIXEIRA LIMA, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA
OSTERNO, CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PI-
NHEIRO, CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0507178-23.2014.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: F. L. A. D. N. e outros Advogados do(a)
REQUERENTE: VICTOR IZIDORIO CORREIA - CE022714,
ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA -
CE016516, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128,
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, MA-
RIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656 Advogados do(a)
REQUERENTE: VICTOR IZIDORIO CORREIA - CE022714,
ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA -
CE016516, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128,
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, MA-
RIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais
para a concessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado es-
pecial do falecido). A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5004980-43.2016.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RISOLENE APARECIDA DE
OLIVEIRA. Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHA-
GAS NICOLAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5004980-
43.2016.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RISOLENE APARE-
CIDA DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE
CRISTIANE CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500783-47.2016.4.05.8002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: José
Marcelo de Araújo Silva. Adv(s).: AL009188 - REGINALDO PAES
DE LIRA JUNIOR, AL002897 - MARIA DAS GRACAS CAVAL-
CANTE DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0500783-47.2016.4.05.8002 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: José Marcelo
de Araújo Silva Advogados do(a) REQUERIDO: REGINALDO
PAES DE LIRA JUNIOR - AL009188, MARIA DAS GRACAS
CAVALCANTE DA SILVA - AL002897

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. Alega, ainda, a ocorrência de dissídio no que
tange à aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros moratórios
incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública). É o re-
latório. O presente recurso merece parcial provimento. No que tange
à primeira tese suscitada, cabe ressaltar que a Turma Nacional de
Uniformização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a
expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995,
deve ser contado como especial por enquadramento em categoria
profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo
administrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que
é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido
de uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria
a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta

Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-

10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Destarte, quanto à
primeira questão suscitada, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Por outro lado, quanto à aplicação do art.
1º-F da Lei n. 11.960/2009, a TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060-22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA
PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE
PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM
REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA
DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA
PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61'. O re-
ferido decisum transitou em julgado, no entanto, verifico que há no
Supremo Tribunal Federal, acerca do mesmo tema, o RE n.
870.947/SE, ainda pendente de apreciação. Assim sendo, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, para esperar pelo posi-
cionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5001044-90.2015.4.04.7114 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GILDO ALEXANDRE MALL-
MANN. Adv(s).: RS0050897A - ALESSANDRA MARTINS,
RS0044061A - MARCIA MARIA PIEROZAN. A: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GILDO ALEXANDRE MALL-
MANN. Adv(s).: RS0044061A - MARCIA MARIA PIEROZAN,
RS0050897A - ALESSANDRA MARTINS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5001044-
90.2015.4.04.7114 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GILDO ALEXANDRE
MALLMANN e outros (2) Advogados do(a) REQUERENTE: ALES-
SANDRA MARTINS - RS0050897A, MARCIA MARIA PIERO-
ZAN - RS0044061A Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) PROCURADOR: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: OS MESMOS e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogados do(a) REQUERIDO: MARCIA MARIA PIEROZAN -
RS0044061A, ALESSANDRA MARTINS - RS0050897A Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de tempo de serviço especial. É o relatório. Preliminarmente, conheço
do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de ad-
missibilidade, e passo a analisar o pedido de uniformização. O pre-
sente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Unifor-
mização, no julgamento do PEDILEF 50007114320124047212, rea-
firmou 'a tese de que para período posterior à Lei nº 9.032/95 exige-
se a comprovação de habitualidade e permanência, não ocasional nem
intermitente, nos termos do § 3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91'.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELO
INSS. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE
NOCIVO CALOR. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. IN-
TERMITÊNCIA. ARTIGO 57, § 3º, DA LEI Nº 8.213/91 COM A
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.032/95. LAUDO TÉCNICO.
CONCLUSÕES IRREFUTADAS. INCIDENTE PROVIDO. RESTA-
BELECIMENTO DA SENTENÇA. (...) 17. Diante do quanto ex-
posto, vislumbrada divergência jurisprudencial, dou provimento ao
Incidente para (i) reafirmar a tese de que para período posterior à Lei
nº 9.032/95 exige-se a comprovação de habitualidade e permanência,
não ocasional nem intermitente, nos termos do § 3º, do artigo 57, da
Lei nº 8.213/91; (ii) restabelecer a sentença monocrática que não
reconheceu a especialidade do período de 06/03/97 a 17/08/10. (PE-
DILEF 50007114320124047212, Rel. JUÍZA FEDERAL KYU SO-
ON LEE, DOU 24/10/2014 PÁGINAS 126/240) Compulsando os
autos, verifico que o acórdão recorrido encontra-se em consonância
com a mencionada jurisprudência. Dessa forma, incide, à espécie, a
Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a pretendida inversão do
julgado demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, tarefa
essa que não enseja incidente de uniformização de jurisprudência, a
teor do disposto na Súmula n. 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005743-69.2015.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA TEREZA NAVARRO
DA SILVA. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5005743-69.2015.4.04.7003
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA TEREZA NAVARRO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA -
PR0023771A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Inicialmente, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados oriundos de
Tribunais Regionais Federais são inadequados para a demonstração
da divergência. Quanto o precedente oriundo do Superior Tribunal de
Justiça, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-

trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003943-43.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: HELENA FARIA VIEITAS. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 8 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0003943-
43.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: HELENA FARIA VIEI-
TAS Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG -
RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET

10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerente contra decisão que negou provimento ao agravo,
tendo em vista que o acórdão recorrido encontra-se em con-
sonância com a jurisprudência do STF. A parte embargante
alega, em síntese, a ocorrência de omissão na decisão em-
bargada, porquanto a matéria debatida, referente a retroatividade
dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pendente de
julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o pro-
vimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535
do Código de Processo Civil, os embargos de declaração pres-
tam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão eventual-
mente existentes no julgado. Com efeito, a questão jurídica
objeto da presente demanda encontrase afetada à Primeira Seção
da Corte Superior de Justiça, aguardando o julgamento da PET
10.723/RJ. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º
e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a
decisão anterior e, prosseguindo no julgamento, determino, em
consequência, o sobrestamento e a restituição dos autos à ori-
gem para a adequação do julgado à tese que vier a ser firmada
pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNAN-
DES 12. Conquanto atento à autoridade da compreensão que
emerge dos dispositivos legal e regimental externada pelo Ex-
celentíssimo Senhor Ministro Presidente, importa ressaltar que a
PET nº 10.723/RJ teve liminarmente indeferido o processamento
em Decisão da Ministra REGINA HELENA COSTA, em
13.08.2015, por entender à luz de múltiplos precedentes da
Corte Superior que pleito da União não se baseia na ju-
risprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Dessa
decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento
(art. 258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto,
dada a especificidade processual da qual não se identifica
possibilidade de inflexão no entendimento externado pela Mi-
nistra Relatora, de par com o fato de que a matéria faz parte
dos temas afetados como representativo da controvérsia (atua-
lização em 26.04.2016, nº 16 da listagem), não se percebe razão
suficiente para obstar o julgamento pela TNU, mesmo antes do
pronunciamento definitivo do STJ, in casu, ante a convergência
jurisprudencial que lastreia a Decisão de indeferimento liminar
do processamento em tela; donde não se justifica ficar o Co-
legiado Nacional de Uniformização impedido de exprimir seu
entendimento uniformizador para orientação das demais ins-
tâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Fe-
derais; mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora
da PET 10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal
Federal no RE nº 662406, com repercussão geral. 14. No
tocante à questão específica sob exame, consoante referido
linhas acima esta Turma Nacional de Uniformização firmou a
tese no mesmo sentido do STF, segundo a qual o termo final do
pagamento diferenciado das gratificações de desempenho entre
servidores ativos e inativos é a data da homologação do re-
sultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo
correspondente, não podendo a administração retroagir os efei-
tos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal
WILSON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRA-
VO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO
DE DESEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROA-
ÇÃO. PRECEDENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PE-
LO COLEGIADO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão
monocrática desta Relatoria que determinou, nos termos do
inciso X do art. 8º do Regimento Interno desta TNU, o retorno
do processo ao Juízo Federal de origem para adequação do
julgado, tendo em vista precedente deste Colegiado Nacional
em razão do julgamento do PEDILEF's 05101183620114058400,
Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves, DOU 16/08/2013 pág.
79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214, Rel Juiz Federal
Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção 1, pág 210.
Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por mim
proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
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do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência re-
cente desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no
sentido de que o cálculo do valor da gratificação em tela tem
que observar a proporcionalidade da aposentadoria da parte
autora. A fundamentação discorrida pela agravante demonstra a
evidente pretensão de reexame da questão, que já se encontra
uniformizada por este Colegiado acerca da interpretação do
direito, a fim de se evitar a aplicação de teses contrárias a
situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos pa-
radigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça,
no julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no
sentido de não é possível estender o pagamento da gratificação
de desempenho GDPGPE no percentual de 80% de seu valor
máximo devido aos servidores ativos nos moldes do art. 7º, a,
§ 7º da Lei nº 11.357/2006, aos servidores inativos, recen-
temente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 25 de
setembro de 2013, por ocasião do julgando o RE 631389, por
votação majoritária, entendeu por estender "aos servidores ina-
tivos e pensionistas do Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é con-
cedida nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia,
e a extensão aos inativos vale até a data de conclusão do
primeiro ciclo de avaliação de desempenho. A matéria teve
repercussão geral reconhecida." Em consulta ao inteiro teor do
acórdão no site do STF, foi possível ter acesso ao voto do
Relator Ministro Marco Aurélio, bem como de seus pares, no
qual foi discutida a questão da retroação, tendo sido a tese
parcialmente provida pelo para estabelecer, "como marco final,
como termo final do conteúdo decisório, a avaliação, sem o
efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a
se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação.
Contudo, o referido acórdão ainda não transitou em julgado.
Muito menos a Pet 10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao
Supremo Tribunal Federal em 05/11/2014, obteve qualquer de-
cisão até o momento no sentido de unificar a decisão de
suspensão em qualquer grau de jurisdição. Já com relação ao
RE 662.406/AL, recentemente, o Supremo Tribunal Federal
julgou o recurso extraordinário da União Federal, negando- lhe
provimento, para fixar a tese de que o termo inicial do pa-
gamento diferenciado das gratificações de desempenho entre
servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de
avaliações, não podendo a administração retroagir os efeitos
financeiros à data anterior. Ressalto que como se extrai do
andamento processual do sítio do STF, os autos foram baixados
à origem em 12/03/2015. Em sendo assim, impõe-se a ma-
nutenção da decisão ora agravada. Desta forma, conheço do
agravo regimental, mas nego-lhe provimento. 15. Nessas con-
dições, voto em sede de incidente de uniformização nacional
representativo da controvérsia, para refirmar a tese de que o
termo final do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da
homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, de modo que não pode a Ad-
ministração retroagir os efeitos financeiros a data anterior.'
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a
jurisprudência desta TNU, razão pela qual incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mes-
mo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art.
16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010680-08.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIZABETE GOMES DA
SILVA. Adv(s).: PA19723 - FABRICIO SARDINHA E SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010680-08.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ELIZABETE GOMES DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: FABRICIO SARDINHA E SILVA - PA19723
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509661-28.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AGÊNCIA DE ATENDIMEN-
TO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES.
Adv(s).: RN008226 - JEAN LETELIER RIBEIRO PEREIRA,
RN008184 - LUCIA MARGARETH FAGUNDES DE SOUZA PI-
NHEIRO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 0509661-28.2016.4.05.8400 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDI-
CIAIS (ADJ) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS
FERNANDES Advogados do(a) REQUERIDO: JEAN LETELIER
RIBEIRO PEREIRA - RN008226, LUCIA MARGARETH FAGUN-
DES DE SOUZA PINHEIRO - RN008184

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de
períodos laborados em condições adversas. É o relatório. Prelimi-
narmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Na-
cional de Uniformização, por meio do PEDILEF n. 0502013-
34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
PERVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE DE VIGI-
LANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DECRETO 2.172/97. RE-
CONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO REPETITIVO DO STJ.
QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU. INCIDENTE PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO, PARCIALMENTE
PROVIDO. [...] fixando-se a tese de que é possível o reconhecimento
de tempo especial prestado com exposição a agente nocivo peri-
culosidade, na atividade de vigilante, em data posterior a 05/03/1997,
desde que laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove
a permanente exposição à atividade nociva.' Compulsando os autos,
verifico que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a
mencionada jurisprudência. Destarte, incide a Questão de Ordem n.
13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007285-77.2013.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JULIO CESAR FERNANDEZ CRUZ. Adv(s).:
SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0007285-77.2013.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIAO FEDE-
RAL (PFN) Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JULIO
CESAR FERNANDEZ CRUZ Advogado do(a) REQUERIDO: CAE-
TANO MIGUEL BARILLARI PROFETA - SP144173

No- 0008756-71.2008.4.01.4100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SAMUEL INACIO CHAGAS.
Adv(s).: SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA. R: FU-
NASA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0008756-
71.2008.4.01.4100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SAMUEL INACIO
CHAGAS Advogado do(a) REQUERENTE: ANA PAULA MORAIS
DA ROSA - SP304720 REQUERIDO: FUNASA Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de reconhecimento de
valores a título de resíduo de correção monetária do reajuste per-
centual de 28,86%, até a data do efetivo pagamento. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5017407-97.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEUSA ROSA DA SILVA
MEDEIROS. A: ADRIANA DA SILVA MEDEIROS. Adv(s).:
RS0087893A - RENATA DA VEIGA LIMA BERNARDES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5017407-97.2015.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: NEUSA ROSA DA SILVA MEDEIROS e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: RENATA DA VEIGA LIMA BERNARDES -
RS0087893A Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA DA VEI-

GA LIMA BERNARDES - RS0087893A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício assistencial. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000872-02.2016.4.04.7216 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GUI-
DO MARTINS FILHO. Adv(s).: SC18546 - RAMIRIS FERREIRA.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10
Processo nº 5000872-02.2016.4.04.7216 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: GUIDO MARTINS FILHO
Advogado do(a) REQUERIDO: RAMIRIS FERREIRA - SC18546

DECISÃO
Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão
proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido
de concessão de aposentadoria especial, mediante a contagem dos
períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com-
pulsando os autos, observo que a parte ora requerente, visando à
comprovação da suposta divergência jurisprudencial, indicou como
paradigmas acórdão proferido por Tribunal Regional Federal e de-

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de declaração de ine-
xistência de relação jurídica com a consequente restituição dos va-
lores recolhidos a título de imposto de renda (IR) retido na fonte,
incidente sobre o reembolso de quilometragem. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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cisão monocrática proferida no julgamento do AREsp n. 436.148 -
PR. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Tribunais Re-
gionais Federais, bem como decisões singulares não ensejam a ad-
missão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Turma
Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008756-71.2008.4.01.4100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SAMUEL INACIO CHAGAS.
Adv(s).: SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA. R: FU-
NASA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0008756-
71.2008.4.01.4100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SAMUEL INACIO
CHAGAS Advogado do(a) REQUERENTE: ANA PAULA MORAIS
DA ROSA - SP304720 REQUERIDO: FUNASA Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de reconhecimento de valores
a título de resíduo de correção monetária do reajuste percentual de
28,86%, até a data do efetivo pagamento. É o relatório. O presente re-
curso não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses
trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dis-
põe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos jul-
gados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dis-
sídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre
as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008615-61.2014.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLEONIR CORREA CAR-
DOZO. Adv(s).: SC0011446A - LUCIANE PEREIRA FERNAN-
DES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5008615-
61.2014.4.04.7207 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CLEONIR CORREA CAR-
DOZO Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANE PEREIRA FER-
NANDES - SC0011446A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, no julga-
mento do PEDILEF 200872570037997, decidiu que é possível o
reconhecimento da especialidade da atividade de eletricista após
5/3/1997. Confira-se: 'PREVIDENCIÁRIO ' TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL ' DECRETO 2.172/97 ' PERICULOSIDADE X INSA-
LUBRIDADE ' EXPOSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A
250 v ' CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL
' INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO 1. É possível o reco-
nhecimento do exercício do trabalho em exposição à eletricidade
superior a 250 v como atividade especial, desde que devidamente
comprovado por meio laudo técnico-pericial, mesmo para o período
posterior a 05.03.97. 2. Incidente de uniformização conhecido e pro-
vido. [...]' Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido
não está em consonância com a referida jurisprudência desta TNU.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0016622-41.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: THEO GARCIA TREPTOW.
Adv(s).: PA16114-B - MARCELO ARAUJO DE ALBUQUERQUE
JASSE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0016622-41.2014.4.01.3900
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: THEO GARCIA TREPTOW Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCELO ARAUJO DE ALBUQUERQUE JAS-
SE - PA16114-B REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a existência ou não de interesse de agir
quando há acordo em sede de ação civil pública, se impede ou não o
ajuizamento de ação individual em que se trata da mesma matéria. É o
relatório. Assiste razão à parte ora requerente. A TNU, no julgamento
do PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou entendimento já pa-
cificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ART. 29,
II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA VIA ADMINISTRA-
TIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE ATRASADOS ES-
TABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE IN-
TERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERI-
MENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DA TNU. ACÓR-
DÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO - Trata-
se de incidente de uniformização movido pela parte autora em face de
Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o feito sem resolução de
mérito por falta de interesse de agir. - In casu, a sentença, integralmente
mantida pela Turma de Origem, assim se pronunciou: '(...) Não obs-
tante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR
CONJUNTO Nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no
sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para
os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do
Decreto nº 6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da
redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De
acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para
efetuar as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999
mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente,
quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, ob-
servados os casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou
em que tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo
462 do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no momento
de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS acabou
por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pretendida, ve-
rifico que o interesse de agir da parte autora, que se encontrava presente
no momento da propositura desta ação, não mais subsiste, impondo-se
a extinção do feito, por lhe faltar uma das condições da ação. (...)'. -
Acerca do tema, esta TNU assim se posicionou por ocasião do jul-
gamento do PEFILEF 0046294-22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Re-
lator JOSÉ HENRIQUE GUARACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015):
'(...) Verifico que a jurisprudência desta TNU vem afirmando que a
existência da Ação Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não
retira dos particulares o interesse de ajuizar ações individuais obje-
tivando o pagamento de passivo decorrente da revisão de benefício com
base no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio
do acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Memo-
rando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido e,
nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o retorno
dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do mérito da
causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do exposto, deve-se
dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão recorrido e de-
volver os autos à Turma Recursal de Origem, nos termos da questão de
Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido novo julgamento, com
base na tese jurídica ora fixada. - Por conseguinte, DOU PROVIMEN-
TO ao incidente de uniformização. ACÓRDÃO Vistos, relatados e dis-
cutidos os presentes autos, ACORDAM os Juízes da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
em DAR PROVIMENTO ao Incidente de Uniformização, nos termos
deste voto ementa.A Turma, por unanimidade, conheceu do incidente
de uniformização e lhe deu provimento, nos termos do voto do(a)
Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF 00059555020104036302, JUIZ FEDE-
RAL FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER, TNU,
DOU 29/04/2016.) Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força
de repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à ori-
gem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010519-32.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ROSALIA NICACIA DA SILVA. Adv(s).:
TO6303 - NELSIANE PIRES MOREIRA BARBOSA. F4 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0010519-32.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal RE-
QUERIDO: ROSALIA NICACIA DA SILVA

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a Gratificação de Desempenho da Car-
reira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST. É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do
PEDILEF n. 05001675520134059820, firmou entendimento no se-
guinte sentido: 'CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SER-
VIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDPST. EXTENSÃO AOS
INATIVOS. A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO CONSERVA O
TRAÇO DA GENERALIDADE ATÉ A EFETIVA CONCLUSÃO
DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO NOS TERMOS EM QUE
FOI DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A PER-
CEPÇÃO DA GDPST PELOS INATIVOS DEVE SER LIMITADA À
CONCLUSÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO INIDVI-
DUAL/INSTITUCIONAL DE DESEMPENHO. HOMOLOGAÇÃO
DO CICLO DE AVALIAÇÃO. TERMO FINAL DO DIREITO À
PARIDADE. RE 662406/AL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
CONHECIDO E PROVIDO. 1. Cuida-se de pedido de uniformização
interposto pela parte autora em face de acórdão proferido pela Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Paraíba que, em sede de
agravo de instrumento, determinou que, embora a efetiva conclusão
do primeiro ciclo de avaliação da GDPST tenha ocorrido em junho de
2011, a percepção da referida gratificação pelos inativos deve ser
limitada ao início do referido ciclo de avaliações, que se iniciou em
janeiro de 2011. 2. O recorrente aponta como paradigma a Súmula 16,
da TRU 4ª Região, no sentido de que 'o direito dos inativos à paridade
de pagamento da Gratificação de Desempenho da Carreira da Pre-
vidência, da Saúde e do Trabalho - GDPST no mesmo patamar re-
cebido pelos servidores em atividade cessa apenas com o encerra-
mento do ciclo de avaliação dos servidores em atividade e a im-
plantação em folha de pagamento dos novos valores, momento a partir
do qual a referida parcela adquire efetivamente o caráter de gra-
tificação de desempenho, desimportando eventuais efeitos patrimo-
niais pretéritos'. 3. Conheço do recurso em virtude da adequada com-
provação da divergência jurisprudencial em torno da tese jurídica
debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados paradigmas. A ques-
tão controvertida radica em torno de determinar até que momento os
inativos fazem jus à percepção das gratificações de desempenho em
paridade com os ativos ' o Decreto 7133/2010 ou a Portaria indi-
vidualizada de cada órgão que regulamentou o Decreto ou ainda a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação. 4. No caso sob luzes, o
acórdão vergastado determinou que a percepção da GDPST pelos
inativos fosse limitada até a edição do decreto que regulamentou a
referida gratificação, nos seguintes termos: EMENTA: CONSTITU-
CIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFI-
CAÇÃO. GDASST/GDPST. EXTENSÃO AOS INATIVOS. POSSI-
BILIDADE APENAS QUANDO RESULTAR EM PERCENTUAL A
SER ATRIBUÍDO, GENÉRICA E INDISTINTAMENTE, A TODOS
OS SERVIDORES. DECRETO QUE INTRODUZA ELEMENTOS
NORMATIVOS RETIRAM O CARÁTER GERAL. GRATIFICA-
ÇÃO PRO LABORE FACIENDO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. - Não há violação ao princípio do contraditório e da
ampla defesa pela prolação de sentença mediante juntada de con-
testação padronizada utilizada em processos idênticos. - Assim como
o julgamento de plano desfavorável ao autor não ofende as garantias
invocadas, uma vez que o réu terá oportunidade de se contrapor à
pretensão por ocasião do recurso, a inclusão de ofício da resposta
também não o faz, pois a defesa já apresentada em outras ações de
idêntica natureza figura nos autos e foi objeto de análise pelo juiz.
Essa solução evidentemente não deve ser admitida em situações com
especificidades ou em demandas eventuais, resguardando-se o me-
canismo para a tutela em ações de massa, na medida em que viabiliza,
já na formação do processo, procedimento coerente com os prece-
dentes dos Tribunais Superiores. - Preliminar de nulidade afastada. -
Os arts. 40, § 8º, da Constituição, na redação ofertada pela EC 20/98,
bem assim o art. 7º da EC 41/2003, ao garantir equivalência de ven-
cimentos entre servidores ativos e aposentados/pensionistas, é de apli-
cação nas hipóteses de gratificações de caráter genérico. Precedentes
do Supremo Tribunal Federal. ' O Pleno do Supremo Tribunal Federal,
julgando gratificação conhecida como 'GDATA', instituída pela Lei nº
10.404/2002, firmou entendimento acerca da possibilidade desta mo-
dalidade de gratificação ser estendida aos inativos, caso a hipótese
normativa registre a sua generalidade. Verificando-se a identidade de
situações, definiu-se a aplicação de idêntico raciocínio à gratificação
discutida nos presentes autos. - O plenário do Supremo Tribunal Fe-
deral definiu, no julgamento do RE 572.884, que a regulamentação da
norma legal por decreto que introduza elementos normativos que re-
tirem o seu caráter geral é suficiente para firmar o seu caráter 'pro
labore faciendo', extensível ao inativo de acordo com a opção do
legislador e não por força de norma constitucional. - No caso sob
exame, a hipótese normativa chancelada pela decisão do plenário do
Supremo Tribunal Federal corresponde ao Decreto 7.133, de 19 de
março de 2010. - Retrata-se este magistrado de posicionamento an-
terior, sob a reflexão de que, no instante em que há hipótese normativa
retirando da gratificação o caráter genérico, eventual erro do gestor na
aplicação concreta da norma não transmuda o caráter linear da gra-
tificação tal qual previsto na norma de regência. - Quanto à questão da
proporcionalização das parcelas que integram os proventos, verifi-
cando-se que a legislação que instituiu e regulou a(s) gratificação(ões)
não faz diferença entre a aposentadoria integral e a proporcional, ao se
referirem à sua percepção pelos servidores inativos, descabe ao in-
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térprete impor qualquer restrição, a fim de determinar o pagamento
proporcional das gratificações percebidas pelos servidores aposenta-
dos com proventos proporcionais. - Recurso parcialmente provido
limitar o pagamento da GDPST no mesmo percentual dos servidores
ativos, à data de vigência do seu decreto regulamentar 7.133/2010 4.1
Não se há olvidar que, em um primeiro momento, as denominadas
gratificações de desempenho de atividade foram estabelecidas para ser
pagas em razão de avaliações pessoal e institucional de desempenho.
Ocorre que, independente do resultado obtido nas ditas avaliações,
assegurou-se aos servidores da ativa um pagamento mínimo superior
ao montante determinado para os aposentados/pensionistas. Por exem-
plo, no caso da GDATA, o art. 6º da Lei n.º 10.404/02, ao conferir aos
servidores da ativa, "ocupantes de cargos efetivos ou cargos e funções
comissionadas e de confiança, que a ela fazem jus", o pagamento da
GDATA nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cin-
co) pontos, não criou uma situação peculiar ou requisito específico
para a percepção a referida gratificação, porquanto a atribui de forma
linear a todo servidor que exerça as funções próprias de seu cargo.
Após, chegou a ser devido, por lei, aos servidores da ativa o pa-
gamento do correspondente a 60 (sessenta) pontos no mínimo, en-
quanto aos aposentados pagava-se o valor equivalente a 30 (trinta)
pontos (v. Lei n.º 10.971/2004, arts. 1.º e 3.º, este último alterando a
redação do inciso II do art. 5.º da Lei n.º 10.404/2002). 4.2 Ora bem,
a remuneração destes valores não era obtida em razão de nenhuma
avaliação: (a) para os servidores da ativa, o mínimo estava garantido
independente de avaliação; (b) os aposentados e pensionistas, de sua
vez, não podiam mais ser avaliados, por óbvias razões. Nestas cir-
cunstâncias, não há como defender que se tratasse de pagamento pro
labore faciendo. Era sim, pelo menos em certa medida, uma gra-
tificação genérica da categoria, sendo bem por isso devida aos inativos
por imperativo constitucional. 4.3 Outro não foi o entendimento do
STF, que vem conduzindo as manifestações judiciais em diversas ins-
tâncias: Súmula vinculante nº 20 - "A Gratificação de Desempenho de
Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei nº
10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos valores correspon-
dentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fe-
vereiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da
Lei nº 10.404/2002, no período de junho de 2002 até a conclusão dos
efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da
Medida Provisória nº 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60
(sessenta) pontos". 4.4 Observe-se que a ausência de natureza pro
labore faciendo das gratificações de desempenho, em geral, subsiste
até que sejam regulamentados critérios e procedimentos específicos de
avaliação de desempenho e processados os resultados da primeira
avaliação individual e institucional. A partir do advento destas con-
dições, os ativos passariam a ser remunerados de acordo com a ava-
liação realizada, portanto, em percentuais variáveis e estabelecidos em
razão do desempenho da atividade, que não podem, por óbvias razões,
ser igualmente aplicados aos inativos. 4.5 A fim de afastar a grande
divergência jurisprudencial a respeito do tema, o Plenário do Supremo
Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º 631.389 com
repercussão geral reconhecida, decidiu que a extensão aos inativos
vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de avaliação de de-
sempenho (na hipótese, analisava-se a GDPGPE). No entendimento da
Suprema Corte, enquanto não adotadas as medidas para a avaliação do
desempenho dos servidores em atividade, a gratificação teria caráter
genérico e deveria ser paga nos mesmos moldes aos pensionistas e
aposentados. Consignou, ainda, que o pagamento em percentual di-
ferenciado aos inativos, ante a impossibilidade avaliá-los, constituiria
ofensa ao princípio constitucional da igualdade. 4.6 Do site do STF,
extrai-se notícia do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 631.389,
cujo excerto transcrevo a seguir (g.n.): '(...) O ponto principal da
discussão do processo hoje girou justamente em torno do caráter ge-
nérico ou não da gratificação no período de transição. A maioria dos
ministros acompanhou o entendimento de que, enquanto não con-
cluído o primeiro ciclo de avaliação dos servidores em atividade, seu
caráter é genérico e, portanto, a distinção entre servidores ativos, de
um lado, e pensionistas e aposentados, de outro, seria discriminatória.
Assim, a regra da lei de regência somente passaria a se aplicar a partir
da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. (...)'. 4.7 Ainda no re-
ferido julgamento, o STF afastou o entendimento (adotado apenas
pelo Ministro Teori Zavascki) de que a gratificação de atividade pos-
suía natureza pro labore faciendo desde a data em que a efetiva
avaliação de desempenho produzisse efeitos financeiros retroativos,
uma vez compensadas as eventuais diferenças pagas a maior ou a
menor. Tal efeito financeiro retroativo da avaliação de desempenho
dos servidores em atividade ocorre, por exemplo, com a Gratificação
de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho '
GDPST (o § 10 do art. 5º-B da Lei n.º 11.355/2006, incluído pela Lei
n.º 11.907, de 2009, estabeleceu que o resultado da primeira avaliação
geraria efeitos financeiros a partir da data de publicação dos critérios
e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e
institucional) e com a Gratificação de Desempenho do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo - GDPGPE (o § 6º do art. 7º-A da Lei nº
11.357/2006, incluído pela Lei 11.784/2008, estabeleceu que o re-
sultado da primeira avaliação geraria efeitos financeiros a partir de 1º
de janeiro de 2009). 4.8 Aliás, outro não podia ser o entendimento do
STF, afinal uma norma legal, ao prever efeitos financeiros retroativos
a uma avaliação de desempenho que efetivamente não ocorreu durante
aquele exato lapso temporal, atribuindo natureza pro labore faciendo à
gratificação por pura ficção jurídica, não poderia simplesmente afastar
a aplicação da norma constitucional que alberga o direito adquirido à
paridade dos servidores inativos. Entender de forma contrária, ne-
gligenciar-se-ia a organicidade do ordenamento jurídico pátrio, a su-
premacia constitucional, a impossibilidade da norma legal se sobrepor
à constitucional. 4.9 Diante do exposto, as diferenças da gratificação
de desempenho são devidas até que sejam regulamentados critérios e
procedimentos específicos de avaliação de desempenho e processados
os resultados da primeira avaliação individual/institucional, assim co-
mo, conforme decidiu o STF no RE n.º 631.389, a extensão do pa-

gamento da Gratificação de Desempenho de Atividade nos mesmos
moldes concedidos aos servidores ativos de idêntico enquadramento
funcional (cargo/nível, classe e padrão) vale até a data de conclusão
do primeiro ciclo de avaliação de desempenho. 5. Quanto a isso,
portanto, não há maiores dúvidas. A grande questão que o ponto
suscita, todavia, é a de saber concretamente quando ocorre a referida
conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Nesses termos, decisão mais
recente da augusta Corte esclarece que é da homologação de tais
resultados que se considera concluída a avaliação que dá efetivo ca-
ráter pro labore faciendo à gratificação pleiteada. Transcrevo: DI-
REITO ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
DE ATIVIDADE TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁ-
RIA - GDATFA. TERMO FINAL DO DIREITO À PARIDADE RE-
MUNERATÓRIA ENTRE SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS.
DATA DA REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO PRIMEIRO CI-
CLO. 1. O termo inicial do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é o da data da
homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do pri-
meiro ciclo de avaliações, não podendo a Administração retroagir os
efeitos financeiros a data anterior. 2. É ilegítima, portanto, nesse pon-
to, a Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu os efeitos financeiros
da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização
Agropecuária - GDAFTA ao início do ciclo avaliativo. 3. Recurso
extraordinário conhecido e não provido. (RE 662406, Relator(a): Min.
TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 11/12/2014, PRO-
CESSO ELETRÔNICO DJe-031 DIVULG 13-02-2015 PUBLIC 18-
02-2015) 6. Por essas razões, conheço e dou provimento ao Incidente
de Uniformização para, uma vez mais, afirmar a tese de que a per-
cepção da GDPST pelos inativos tenha como marco limite a conclusão
do primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de desempenho,
assim entendido o momento da homologação do primeiro ciclo de
avaliação.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o marco limite
para a percepção equânime da GDPST pelos inativos é a conclusão do
primeiro ciclo avaliativo, entendida como o momento da homologação
do seu resultado. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de novembro de 2016.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006788-21.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAQUIM NONATO DOS
SANTOS. Adv(s).: PR0024283A - MARA CRISTINA BRUNETTI
FATTOUCH, PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO, PE0016983A -
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. T: COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. T: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5006788-21.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOAQUIM NO-
NATO DOS SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE: MARA
CRISTINA BRUNETTI FATTOUCH - PR0024283A, GIORGIA EN-
RIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogados do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO -
PR0056355A, ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA -
PE0016983A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de condenação das rés ao pagamento de
indenização decorrente de contrato de seguro imobiliário. É o re-
latório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a análise acerca da
legitimidade e da competência para processar e julgar o feito é ques-
tão de ordem processual, encontrando óbice da Súmula 43/TNU ('Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual').
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5018401-39.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERALDO FERREIRA.
Adv(s).: PR0018604A - MAURO APARECIDO. R: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COM-
PANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: PE0016983A - AN-
TONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA, PR0056355A -
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. 11 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5018401-
39.2012.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: GERALDO FERREIRA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MAURO APARECIDO -
PR0018604A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogados do(a) REQUE-
RIDO: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA -
PE0016983A, ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a cobertura securitária em contrato de aquisição de imóvel.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O recurso não merece prosperar. De início,
a análise acerca da tese de ilegitimidade passiva encontra o óbice da
Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual'), razão por que não será apreciada. No que
diz respeito à questão de direito material apresentada, com efeito, a
comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
os paradigmas oriundos de Tribunal Regional Federal são inservíveis
à demonstração da divergência, razão por que não serão conhecidos.
Quanto ao paradigma servível, entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0020043-67.2008.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: LILIANE BOIAJION. Adv(s).: SP185828 -
VICTOR HUGO PEREIRA GONCALVES, SP120713 - SABRINA
RODRIGUES SANTOS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0020043-67.2008.4.03.6301 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (PFN) e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: LILIANE BOIAJION Advogados do(a) REQUERIDO: VIC-
TOR HUGO PEREIRA GONCALVES - SP185828, SABRINA RO-
DRIGUES SANTOS - SP120713

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de declaração de ex-
tinção de crédito tributário referente a Imposto de Renda Pessoa
Física dos exercícios 1998 e 1999 em razão da ocorrência da pres-
crição. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500403-76.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Fábio Gomes da Cruz. Adv(s).:
RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Coo-
perativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Caixa Econômica
Federal - Natal. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500403-76.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: F'bio Gomes da Cruz Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores P'blicos do
Rio Grande do Norte e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005830-11.2012.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE UBIRATAN BISSARIA
DA SILVA. Adv(s).: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0005830-11.2012.4.03.6303 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOSE UBIRATAN BISSARIA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO TADEU MUNIZ -
SP078619 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente em virtude
de não poderem ser utilizados como paradigmas os acórdãos oriundos
de Tribunal Regional Federal e Tribunal de Justiça. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002444-69.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MILKO SERGIO MO-
NEGAGLIA. Adv(s).: PR0047262A - CARLOS AUGUSTO DOS
SANTOS NASCIMENTO MARTINS. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002444-
69.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FAZENDA NACIO-
NAL Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MILKO SER-
GIO MONEGAGLIA Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS AU-
GUSTO DOS SANTOS NASCIMENTO MARTINS - PR0047262A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda sobre valores pagos em razão de férias não gozadas
e respectivos terços constitucionais, bem a condenação da ré à res-
tituição do montante já recolhido a esse título. É o relatório. Pre-
liminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares

conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0118908-32.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALEXANDRE MAR-
CHON REDDO. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE
SOUSA, RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0118908-
32.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: ALEXANDRE MARCHON REDDO Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA -
RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504963-34.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO
NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA
(Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA GONÇAL-
VES DOS SANTOS. Adv(s).: CE022660D - MILTON CORREIA DE
ALMEIDA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0504963-34.2015.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: MARIA GON'ALVES DOS SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MILTON CORREIA DE ALMEIDA - CE022660D

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da negativa presente na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0009055-11.2014.4.03.6128 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EXPEDITO GONCALVES DE
ANDRADE. Adv(s).: SP142321 - HELIO JOSE CARRARA VUL-
CANO, SP181914 - GIULIANO GUIMARAES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0009055-11.2014.4.03.6128 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EXPEDITO GONCALVES DE ANDRADE Advogados
do(a) REQUERENTE: HELIO JOSE CARRARA VULCANO -
SP142321, GIULIANO GUIMARAES - SP181914 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0016590-80.2016.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAURICIO CORTES NEVES
LEAL. Adv(s).: ES5647 - ANTONIO CARLOS SILVA. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
5 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0016590-
80.2016.4.02.5050 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MAURICIO CORTES
NEVES LEAL Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO CAR-
LOS SILVA - ES5647 REQUERIDO: União Federal e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

D E S PA C H O

Trata-se pedidos de uniformização, sendo um regional e outro na-
cional, interpostos pela parte autora. Os autos foram remetidos para a
Turma Nacional de Uniformização. É o relatório. Com efeito, a Tur-
ma Nacional de Uniformização, por meio da Questão de Ordem 28,
decidiu que, havendo interposição simultânea de incidentes de uni-
formização dirigidos à Turma Regional de Uniformização e à Turma
Nacional, será julgado, em primeiro lugar, o incidente dirigido à
Turma Regional. Desse modo, determino a remessa dos autos à ori-
gem para o prosseguimento do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007285-77.2013.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JULIO CESAR FERNANDEZ CRUZ. Adv(s).:
SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0007285-77.2013.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIAO FEDE-
RAL (PFN) Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JULIO
CESAR FERNANDEZ CRUZ Advogado do(a) REQUERIDO: CAE-
TANO MIGUEL BARILLARI PROFETA - SP144173

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de declaração de ine-
xistência de relação jurídica com a consequente restituição dos va-
lores recolhidos a título de imposto de renda (IR) retido na fonte,
incidente sobre o reembolso de quilometragem. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501436-53.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELENA SILVA PEREIRA.
Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501436-53.2015.4.05.8109 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: HELENA SILVA PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005141-04.2007.4.03.6315 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: MARIA CONCEICAO VIEIRA. Adv(s).: SP138800 -
LETICIA DE OLIVEIRA SALES SHIMIZU. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0005141-
04.2007.4.03.6315 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA CONCEICAO VIEIRA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: LETICIA DE OLIVEIRA SALES SHI-
MIZU - SP138800

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão do be-
nefício da aposentadoria por idade. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005197-95.2012.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA CANDIDA DOS SANTOS. Adv(s).: PR0046222A - CARLOS
ITACIR MARCHIORO. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5005197-95.2012.4.04.7010 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MA-
RIA CANDIDA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO:
CARLOS ITACIR MARCHIORO - PR0046222A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência ou não do fenômeno da decadência quanto à
pleiteada revisão das parcelas relativas a benefício derivado (pensão
por morte), oriundo de benefício diverso recebido pelo de cujos, esse
último concedido antes da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o
relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF
n. 5049328-54.2013.4.04.7000, julgado sob o rito dos representativos
da controvérsia - Tema 125, firmou a seguinte orientação: "PEDILEF.
PREVIDENCIÁRIO. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ACTIO NATA. BE-
NEFÍCIO ORIGINÁRIO, DECADÊNCIA. BENEFÍCIO DERIVA-
DO. TERMO INICIAL ISOLADO. STJ E TNU. PRECEDENTES.
CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO. 8. Quanto à questão de
fundo, efetivamente esta Turma Nacional tem jurisprudência domi-
nante no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo
decadencial, segundo o princípio da actio nata (pelo qual, mutatis
mutandis, o prazo prescricional/decadência somente tem início com a
violação do correspondente direito já adquirido1 ), o que não se
verifica quando se trata de pensionista, cuja relação jurídica somente

tem início com a instauração do regime jurídico inaugurado com o
óbito do 1 SOIBELMAN, LEIB. Enciclopédia do advogado. 4. ed.
Ver. E aum. Rio de Janeiro: Editora Rio, 1983, p. 287. Poder Ju-
diciário Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação dos Juizados Especiais Federais segurado instituidor, circuns-
tância configuradora de direito autônomo a partir da DIB da pensão
por morte, consoante, dentre outros, o PEDILEF
50004192120134047116, relator Juiz Federal RONALDO JOSÉ DA
SILVA, DJe 18/03/2016. 9. No mesmo sentido é o entendimento
jurisprudencial convergente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça
conforme, por exemplo, a ementa do REsp a seguir reproduzida:
'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO ORI-
GINÁRIO COM REPERCUSSÃO NO BENEFÍCIO DERIVADO.
DECADÊNCIA. ART. 103 CAPUT DA LEI N. 8.213/1991. MA-
TÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL RE-
PETITIVO. RECURSOS ESPECIAIS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC.
TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DA PENSÃO POR
MORTE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A juris-
prudência que vem se firmando no STJ em torno da pretensão à
revisão do ato de concessão da pensão por morte é no sentido de que
o termo inicial do prazo decadencial previsto no artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, corresponde à data de concessão desse benefício
previdenciário derivado. Observância do princípio da actio nata.
(REsp 1.529.562/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Ben-
jamin, DJe 11/9/2015) 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no
REsp 1462100/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 09/11/2015) 10.
Pois bem. Tenha-se em conta que o direito à revisão da renda mensal
inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com
DIB em 01/01/1981 portanto, anterior à vigência da Medida Pro-
visória nº 1.523/1997 (28/06/1997) incide a Poder Judiciário Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização dos Jui-
zados Especiais Federais decadência, conforme assentado pelo Su-
premo Tribunal Federal no RE nº 626.489, com repercussão geral
reconhecida, relator Ministro Luís Roberto Barroso, em 16/10/2013,
quando ficou assentado, in verbis: 'O fato de que, ao tempo da
concessão, não havia limite temporal para futuro pedido de revisão
não quer dizer que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo
nunca venha a ser estabelecido.' 11 Assim colocado, dado que o
benefício concedido ao segurado instituidor da pensão teve início em
01/01/1981 e a MP nº 1.523-9 é de 27 de junho de 1997, no dia
27/06/2007 foi completado o prazo de 10 (dez) anos previsto no art.
103 da Lei nº 8.213/1991, cuja constitucionalidade foi reconhecida
pelo STF. Já o benefício de pensão por morte foi concedido à re-
corrida a partir de 14/12/2008 (DIB). Portanto, após o benefício
originário ser alcançado pela decadência quanto ao direito de o ins-
tituidor pleitear a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição. 12 Questão que se coloca: considerando que
em prol de pensionista previdenciário a jurisprudência reconhece a
presença de direito autônomo, estaria submetida (o) aos efeitos da
decadência que fulminou o direito não exercido pelo segurado ins-
tituidor em vida' 13. A resposta passa inicialmente pela leiyura acerca
do conceito de acessório e principal. O Código Civil dispõe no art.
92. 'Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente;
acessório, aquele cuja existência supõe a do principal.' 14. Repise-se,
'(...) acessório, aquele cuja existência supõe a do principal. (grifo
aposto) 16. Tal o cenário, à guisa de reflexão e a despeito da regra do
art. 112 da Lei nº 8.213/1991, respeitosamente, se nem mesmo uma
lei revogada pode em regra ter seus efeitos restaurados quando a lei
revogadora perde a vigência (art. 2º, § 3º, da Lei de Poder Judiciário
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais Introdução às Normas do Direito Bra-
sileiro); mutatis mutandis, após o direito do instituidor ser fulminado
pela decadência, não parece juridicamente hígido que o direito aces-
sório ou derivado, decorrido o prazo legal decadencial tenha a con-
dição jurígena de fazer ressurgir o direito material principal ou ori-
ginário extinto pela indiscutível decadência, mercê da maximização
da força da reconhecida autonomia da pessoa legitimada derivada. 17.
Todavia, a jurisprudência majoritária do egrégio Superior Tribunal de
Justiça, Segunda Turma, na linha de diversos precedentes, como no
EDcl no AgRg no REsp 1488669 / RS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2014/0272844-6, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, relator
para o acórdão o Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 07/10/2016,
elucida a questão ao reafirmar a legitimidade autônoma e submetida
à contagem de prazo decadencial a partir do ato concessório da
pensão por morte isoladamente. Como corolário, sedimentou elu-
cidativo e didático aresto, no sentido de que embora a decadência
incida sobre o direito não exercitado pelo segurado instituidor em
vida, e impeça a pensionista em nome próprio de superar os efeitos da
decadência para a percepção de diferenças não pagas ao instituidor;
na hipótese de o direito específico não ter sido alcançado pelo prazo
decadencial, fará jus à revisão da pensão, de modo a se beneficiar da
repercussão financeira revisional não efetivada em proveito direto do
segurado instituidor da pensão, limitada portanto ao direito próprio da
pensionista. 18. Por sua vez, o entendimento adotado no acórdão de
origem é o mesmo sedimentado majoritariamente pelo STJ. Registre-
se, embora o teor da Questão de Ordem nº 24 da TNU oriente no
sentido do não conhecimento do incidente de uniformização ante a
sintonia com o entendimento majoritário da Corte Superior, tenho
como recomendável relativizar essa diretiva, in casu, na perspectiva
da uniformização do tema no âmbito representativo. [...]19. Nessas
condições, ressalvado pontualmente o entendimento deste relator
[itens '11 a 16'], voto para conhecer e negar provimento ao incidente
de uniformização. Em decorrência, firmar a tese representativa da
controvérsia no sentido de que: (i) o marco inicial para a contagem do
prazo decadencial do benefício de pensão por morte transcorre in-
dependentemente do benefício do segurado instituidor. Portanto, a

partir da data do início (DIB) do benefício [derivado]; e (ii) em
alinhamento com a jurisprudência do STJ acima destacada, caso o
direito de revisão específico do pensionista não seja alcançado pela
decadência, o beneficiário não poderá receber eventual diferença
oriunda do recálculo do benefício do instituidor [originário], em re-
lação ao qual houve o transcurso do prazo decadencial, mas fará jus
ao reflexo financeiro correspondente na pensão concedida." (grifo
nosso) No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça , com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu
julgamento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004591-10.2015.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLEUSENI FATIMA DA SIL-
VA. Adv(s).: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0004591-10.2015.4.03.6321 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: CLEUSENI FATIMA DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: CAROLINA DA SILVA GARCIA - SP233993 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ainda que assim não fosse, entendo que a su-
gerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluíram pelo não preenchimen-
to dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, qual
seja, a incapacidade laboral. A pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Por fim, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes re-
giões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos
de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002037-95.2013.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NARCISO DE ABREU.
Adv(s).: RS0054404A - JANETE MARIA ZIMMERMANN. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5002037-95.2013.4.04.7117 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JANETE MARIA ZIMMERMANN - RS0054404A RE-
QUERIDO: OS MESMOS e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou a exposição efetiva ao agente
agressivo "ruído" acima dos limites legais no(s) período(s) reque-
rido(s). Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
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uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507805-29.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MIGUEL CABRAL DE MA-
CEDO NETO. Adv(s).: RN003654 - CLAUDIA ROBERTA GON-
ZALEZ LEMOS DE PAIVA. R: INSTITUTO FEDERAL DE EDU-
CACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0507805-
29.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MIGUEL CABRAL DE
MACEDO NETO Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIA RO-
BERTA GONZALEZ LEMOS DE PAIVA - RN003654 REQUE-
RIDO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TEC-
NOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não comprovou a similitude fática entre os jul-
gados trazidos a confronto e por aplicação da Súmula n. 42/TNU. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002108-10.2016.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: DALTON CLEBER MOHR. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5002108-10.2016.4.04.7209 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: UNIÃO FEDERAL REQUERIDO: DALTON CLEBER
MOHR

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a exigibilidade de pagamento do custeio
do auxílio creche (ou pré-escolar) por parte do servidor. Sustenta a
parte requerente divergência jurisprudencial em relação a dois tó-
picos, quais sejam, a legalidade da cobrança da cota-parte da as-
sistência pré-escolar, bem como a aplicação integral do art. 1º-F, com
a redação dada pela Lei 11.960/09. É o relatório. Quanto à matéria
principal (custeio do auxílio pré-escolar), o presente recurso não com-
porta seguimento. A TNU, através do PEDILEF n.
00405850620124013300, firmou entendimento no seguinte sentido:
ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO PRÉ-ESCOLAR. DEVOLUÇÃO
DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS. CUSTEIO
POR PARTE DO SERVIDOR. DECRETO Nº 977/93. AUSÊNCIA
DE PREVISÃO EM LEI. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. - Trata-se de incidente de uniformização movido pela União
Federal em face de acórdão de Turma Recursal da Bahia, que man-
teve a sentença de procedência do pedido de inexigibilidade do pa-
gamento do custeio do auxílio creche por parte do servidor, com a
devolução dos respectivos valores recolhidos. - Alega que o Acórdão
recorrido incorreu em erro ao reconhecer que a exigência de co-
participação dos servidores no custeio do auxílio pré-escolar não
encontra amparo no art. 54, inciso IV, da Lei nº 8.069/90, tendo o art.
6º, do Decreto nº 977/93 transbordado de sua função regulamentar.
Para demonstrar a divergência, aponta julgado da Turma Recursal de
Sergipe (Processo nº 0501856-17.2013.4.05.8501) que, em caso idên-
tico, entendeu que o Decreto nº 977/93 não teria extrapolado do seu
poder regulamentar. - In casu, a Turma Recursal da Bahia manteve a
sentença de procedência com base nos seguintes argumentos, in ver-
bis: '(...) Quanto ao cerne da irresignação, vê-se que o artigo 54,
inciso IV da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente)
atribui ao Estado o dever de atendimento em creche e pré-escola às
crianças de zero a seis anos de idade. O Decreto n. 977/93 re-
gulamenta essa disposição para os dependentes de servidores públicos
da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional,
contemplando o seu artigo 7º a possibilidade de que a assistência pré-
escolar seja prestada diretamente, por meio de creches próprias, ou
indiretamente, mediante valor em pecúnia disponibilizado pelo órgão
ou entidade ao servidor, a quem também compete o seu custeio, nos
termos do artigo 6º do mesmo ato normativo. 3. Ora, revendo en-
tendimento anteriormente esposado e a despeito do dever de educação
dos filhos menores assistir, de igual sorte, aos pais (artigo 229 da
Carta Magna de 1988), impende reconhecer que a cota parte exigida
dos servidores não encontra amparo no artigo 54, inciso IV da Lei n.
8.069/90, transbordando o artigo 6º do Decreto n. 977/93, nesse
ponto, da sua função regulamentar. 4. Ainda que assim não fosse, há
violação ao princípio da isonomia, na medida em que o mesmo
direito é oferecido aos trabalhadores urbanos e rurais gratuitamente,
nos termos do artigo 7º, inciso XXV da Carta Magna de 1988. O
artigo 4º, inciso II da Lei n. 9.394/96 atribui ao Estado, por sua vez
e também de forma gratuita, o dever de assegurar educação infantil às

crianças de até 05(cinco) anos de idade. Descabe, portanto e à míngua
de qualquer razoabilidade na distinção do tratamento normativo, exi-
gir o custeio da assistência pré-escolar por parte do servidor, apenas
pela circunstância de ostentar tal condição. 5. Considerando que o
ônus de assegurar atendimento educacional em creche e pré-escolas
às crianças de 0(zero) a 06(seis) anos de idade é intransferível aos
servidores, assim decidiu a 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da
1ª Região, na Apelação Cível n. 0009875-13.2006.4.01.3300
(23/11/2012 e-DJF1 p. 861). (...)'. - Quanto ao cabimento, entendo
demonstrada a similitude e a divergência entre o julgado paradigma e
o Acórdão recorrido, de modo que passo à análise do mérito. - A meu
ver, a Administração Pública, ao instituir obrigação pecuniária sem
esteio em lei, extrapolou os limites do poder regulamentar, ferindo de
morte o princípio da legalidade. Com efeito, a Constituição e a lei
não instituíram a obrigação do servidor custear parte da assistência
pré-escolar, mas, ao revés, previu-se tal assistência como dever do
Estado, sem a instituição de qualquer contrapartida. - O Decreto nº
977/93 ' que não configura lei em sentido formal ' criou um encargo
aos servidores que só existia para o Estado, tarefa exclusiva da lei,
que tem a atribuição de inovar no ordenamento jurídico, transferindo-
lhes, em parte, uma obrigação sem previsão legal, ultrapassando sua
função regulamentar. - Ora, mesmo que se admitisse a criação da
obrigação do custeio do auxílio-creche aos servidores, o único meio
viável seria a lei, em atenção ao princípio da legalidade, uma vez que
o particular não pode ser obrigado a fazer algo senão em decorrência
de lei. - O princípio da legalidade toma contornos próprios quando o
destinatário é a Administração Pública: o gerenciamento da coisa
pública só pode ser exercido em conformidade com a lei. É que a
atividade administrativa é sublegal, só podendo expedir comandos
complementares à lei, pautando seu atuar no que a lei autoriza. Só
pode agir secundum legem, nunca contra legem ou praeter legem, sob
pena de afronta ao Estado de Direito. - Nessa vereda, os decretos e
regulamentos devem ser expedidos tão somente para a fiel execução
da lei, nos ditames do art. 84, IV da CF/88, haja vista que incumbe à
Administração agregar à lei concreção, nunca inaugurar cerceio a
direito de terceiros. - Por tudo isso, e ainda em atenção ao princípio
da legalidade, o servidor público, na qualidade de particular, não pode
ser compelido a arcar com uma despesa sem embasamento em lei no
sentido estrito. - Corroborando o entendimento aqui esposado, co-
laciono precedente oriundo do Tribunal Regional Federal da 1ª Re-
gião: 'TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁ-
RIA COLETIVA - IRRF - AUXÍLIO CRECHE OU PRÉ-ESCOLAR
- CUSTEIO - DECADÊNCIA QUINQUENAL (STF, RE N.º
566.621) - JUROS. 1.O Pleno do STF (RE 566621/RS, Rel. Min.
ELLEN GRACIE, trânsito em julgado em 27.02.2012), sob o signo
do art. 543-B do CPC, que concede ao precedente extraordinária
eficácia vinculativa que impõe sua adoção em casos análogos, re-
conheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC
118/2005 e considerou aplicável a decadência quinquenal às ações
repetitórias ajuizadas a partir de 09 JUN 2005. 2.É obrigação do
Estado garantir o atendimento educacional em creche e pré -escola às
crianças de zero a 06/05 anos (art. 208, IV, da CF/88, c/c art. 54, IV,
da Lei nº 8.069/90), ônus intransferível aos servidores. 3.O Decreto nº
977/93 (art. 1º, art. 4º e art. 7º) estipulou assistência indireta edu-
cacional aos dependentes dos servidores públicos, via percepção de
auxílio (creche ou pré - escolar ) em pecúnia. 4.Entende-se (STJ e
TRF1) não incidir IRFF sobre verbas "indenizatórias" (caso do au-
xílio creche ou pré-escolar, instituído para sanar a omissão estatal em
cumprir o encargo da oferta regular satisfatória de qualidade em
"educação infantil, em creche e pré -escola, às crianças até 5 (cinco)
anos de idade"). 5.O art. 6º do Decreto nº 977/93, norma secundária
ou de execução da lei (art. 84, IV, da CF/88), é ilegal ao, extra-
polando sua função regulamentar, estatuir custeio do beneficiário,
dado que, restringindo ou onerando o gozo do direito previsto na Lei
nº 8.069/90 (e na CF/88), invadiu seara de lei (norma primária),
contrariando-a ou mitigando seus efeitos. 6.Tomando-se em consi-
deração que toda indenização tem como escopo "ressarcir um dano ou
compensar um prejuízo" (no caso, a omissão estatal), ecoa antinomia
que se pretenda imputar " custeio " para verba que a jurisprudência
afirma "indenizatória", repartindo-se com quem não deu causa ao
dano/prejuízo o ônus de sua recomposição. E, ainda que se pudesse
admitir a instituição do ônus, tal demandaria - se e quando - lei
expressa (que não há, irrelevante a só previsão regulamentar). 7.Em
tema de tributos (e ônus congêneres), a CF/88 exige atenção à le-
galidade e à tipicidade (art. 146, III, "a", c/c art. 150, I). 8.Dada a
natureza do custeio do " auxílio pré -escola" ou " auxílio creche", não
tributária e não remuneratória, mas de caráter cível em geral, devem-
se observar os períodos em que se pede a restituição. 9.Sobre os
valores de custeio do " auxílio pré -escola ou creche" recolhidos de
29 AGO 2001 a 10 JAN 2003 incidirão juros de mora de 0,5% ao
mês; de 11 JAN 2003 a 29 JUN 2009 aplicar-se-á a taxa SELIC, que
não se cumula com juros ou correção monetária; de 20 JUN 2009 em
diante, o crédito observará os índices de remuneração básica e dos
juros aplicados à caderneta de poupança. 10.Apelação dos autores
provida em parte. Apelação da FN e remessa oficial providas em
parte: prescrição quinquenal. 11.Peças liberadas pelo Relator, em Bra-
sília, 24 de julho de 2012., para publicação do acórdão. (AC
0022316-60.2005.4.01.3300 / BA, Rel. DESEMBARGADOR FEDE-
RAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Rel.Conv. JUIZ FEDE-
RAL RENATO MARTINS PRATES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1
p.590 de 03/08/2012)' (grifos nossos) - Diante do exposto, entendo
por inexigível o pagamento do custeio da referida verba por parte do
servidor. - Por conseguinte, CONHEÇO do Incidente de Uniformi-
zação e NEGO-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que é
inexigível o pagamento do custeio do auxílio pré-escolar por parte do
servidor público. Conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que não cabe
ao servidor o custeio do auxílio pré-escolar. Destarte, incide a Ques-
tão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-

cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Quanto à discussão acerca da possibilidade de
aplicação do art. 1º-F da Lei 11.960/2009, a Turma Nacional, por
meio do PEDILEF n. 0003060-22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61'. O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, dou parcial seguimento ao incidente para, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determinar a remessa dos autos à origem, a fim de que aguarde pelo
posicionamento, em definitivo, da Corte Suprema. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002014-20.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ILBRINI DE ALMEIDA
FAUSTINO. Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS
SANTOS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5002014-20.2015.4.04.7008 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: IL-
BRINI DE ALMEIDA FAUSTINO Advogado do(a) REQUERIDO:
FABIO GUILHERME DOS SANTOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda sobre valores pagos em razão de férias não gozadas
e respectivos terços constitucionais, bem a condenação da ré à res-
tituição do montante já recolhido a esse título. É o relatório. Pre-
liminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000951-72.2016.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZINHA DE FATIMA
MACHADO DOS SANTOS. Adv(s).: RS0073409A - EDUARDO
KOETZ. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5000951-
72.2016.4.04.7121 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: TEREZINHA DE FA-
TIMA MACHADO DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE:
EDUARDO KOETZ - RS0073409A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
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dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502545-41.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: He-
leno Francisco da Silva. Adv(s).: PE002072A - FERNANDO LUIS
TENORIO MASCARENHAS. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0502545-
41.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: Heleno Francisco da Silva Advogado do(a) RE-
QUERIDO: FERNANDO LUIS TENORIO MASCARENHAS -
PE002072A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante o reconhecimento da especialidade de atividades
laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na petição ini-
cial. Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da
jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de que 'a atividade de 'trabalhador rural' não se enquadra na categoria
profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto n. 53.081/64'. Alega,
também, a ocorrência de dissídio no que tange à necessidade de que
a exposição ao calor, para fins de considerar como especial a ati-
vidade, deve decorrer de fontes artificiais. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização,
por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "tra-
balhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao De-
creto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem
atividades agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e
agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao côm-
puto de suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão,
vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA
AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE.
MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO
ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-

vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. Conclui-se, assim, que o acór-
dão recorrido está em consonância com a mencionada jurisprudência
desta TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a Questão de Ordem n.
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Ademais, quanto à segunda tese suscitada, verifico que não
restou comprovada a suposta divergência. Isso porque, em primeiro
lugar, o aresto oriundo da Turma Recursal de Pernambuco não é hábil
à comprovação da divergência, haja vista que foi proferido por turma
recursal da mesma região do acórdão impugnado. Com efeito, a
Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de
Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes re-
giões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ,
consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do
art. 6º do RITNU. Demais disso, os arestos oriundos da TNU e do
STJ, também, não são aptos à comprovação do dissídio, porquanto
em nenhum dos dois acórdãos juntados foi firmada tese acerca da
necessidade ou não de que a exposição ao calor, para fins de con-
siderar como especial a atividade, deve decorrer de fontes artificiais,
uma vez que os referidos julgados se limitaram a, respectivamente,
anular acórdão sem a devida fundamentação e a aplicar o óbice da
Súmula 7/STJ, em virtude da impossibilidade de reexame do conjunto
fático-probatório. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Or-
dem n. 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502890-46.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonia Almira de Souza.
Adv(s).: CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA,
CE020530D - MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502890-46.2016.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Antonia Almira de Souza Advogados do(a) REQUERENTE:
MOISES CASTELO DE MENDONCA - CE009340, MARIA ITLA-
NEIDE PIRES MENDONCA - CE020530D REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502746-55.2014.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Lúcia Pinto Monteiro. Adv(s).:
CE016897 - LIANA CLODES BASTOS FURTADO RANGEL,
CE022039B - LIGIA SILVA DA COSTA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0502746-55.2014.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTER-
PRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: L'cia Pinto Monteiro Advo-
gados do(a) REQUERENTE: LIANA CLODES BASTOS FURTADO
RANGEL - CE016897, LIGIA SILVA DA COSTA - CE022039B RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)
e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência, ou não, do fator previdenciário sobre
o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição para o pro-
fessor. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
0501512-65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 149, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
DO PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA,
SALVO QUANDO O SEGURADO CUMPRIU OS REQUISITOS
PARA APOSENTAÇÃO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI
N. 9.876/99. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO. [...]' Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acór-
dão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006374-69.2013.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LORENA DOS SANTOS.
Adv(s).: RS0049084A - CARLA DELLA BONA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação Processo nº 5006374-69.2013.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
LORENA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA
DELLA BONA - RS0049084A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. O
acórdão já foi objeto de juízo de admissibilidade por esta Turma de
Uniformização, porém a turma de origem manteve seu entendimento
por entender que a matéria da decisão proferida por esta Presidência
não se aplicaria à hipótese dos autos. É o relatório. Preliminarmente,
conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de
admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O pre-
sente recurso não merece prosperar. Entendo que a sugerida diver-
gência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recor-
rente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao con-
trário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para
demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos;
depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a
diversidade de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5046476-52.2016.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Juízo A da 1ª TR do
Paraná. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: INDIA MARA MOURA
TORRES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5046476-
52.2016.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FA-
ZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: Juízo A da 1ª TR do Paraná Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute o prazo que teria a Fazenda Nacional
para contestar no âmbito dos Juizados Especiais. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
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No- 5004605-32.2013.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
EDUARDO TABIRA DOS SANTOS PESSOA. Adv(s).:
PR0060068A - PAULO CESAR SAVEGNAGO. 4 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004605-
32.2013.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: EDUARDO TABIRA DOS SANTOS PESSOA
Advogado do(a) REQUERIDO: PAULO CESAR SAVEGNAGO -
PR0060068A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a interrupção do prazo decadencial para o pedido de re-
visão de benefício previdenciário da autora pela propositura de ação
trabalhista. É o relatório. O recurso não comporta provimento. A
TNU, através do PEDILEF n. 50059410820124047005, firmou en-
tendimento no seguinte sentido: "PEDIDO NACIONAL DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍ-
CIO POR FORÇA DE

DECISÃO
TOMADA EM AÇÃO TRABALHISTA. DECADÊNCIA. CÔMPU-
TO A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA RECLAMA-
TÓRIA TRABALHISTA. (PEDILEF 50059410820124047005, JUIZ
FEDERAL DANIEL MACHADO DA ROCHA, TNU, DOU
18/12/2015.)' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o ajuizamento de
ação trabalhista impede o curso do prazo decadencial previsto no
artigo 103, caput, da Lei 8.213/91, pois antes do trânsito em julgado
da decisão o segurado está impossibilitado de requerer a revisão da
renda mensal inicial de seu benefício. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000188-17.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZA KAIZER GRIN.
Adv(s).: PR0022516 - VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNAN-
DES SCHULTZ SZWESM. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000188-17.2014.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: TEREZA KAIZER GRIN Advogado do(a) REQUERENTE:
VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES SCHULTZ
SZWESM - PR0022516 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida à
parte autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, ten-
do em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo
a analisar o pedido de uniformização. Verifico que a Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 5009416-
32.2013.4.04.7200, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia - Tema 131, firmou entendimento no seguinte sentido: "IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17
DO RITNU). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA HÍBRIDA
POR IDADE. ARTIGO 48, § 3º, LEI 8.213/91. ATIVIDADE RU-
RAL OU URBANA ANTES DO REQUISITO ETÁRIO OU RE-
QUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INDIFERENÇA. IDADE MÍ-
NIMA A SER CONSIDERADA ' A MESMA EXIGIDA PARA A
APOSENTADORIA POR IDADE DO TRABALHADOR URBANO.
CÔMPUTO DO TEMPO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA
LEI 8.213/91, PARA FINS DE CARÊNCIA, SEM RECOLHIMEN-
TOS. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DO STJ. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. [...]" No entanto, veri-
ficando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima, com
fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu
julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0124927-54.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: THIAGO MARQUES MI-
RANDA. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA,
RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0124927-
54.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: THIAGO MARQUES MIRANDA Advo-
gados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA -
RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0085426-09.2014.4.01.3400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCY GOMES DA SIL-
VA. R: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE OLIVEIRA.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0085426-09.2014.4.01.3400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO FAZEN-
DA NACIONAL Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
LUCY GOMES DA SILVA e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de declaração da não
incidência dos recolhimentos do PSS sobre os valores da GDPST que
excedam o valor incorporável aos proventos da inatividade da parte
autora, bem como para conceder a repetição do indébito. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001650-20.2015.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO DOS SANTOS.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 4 Processo nº 0001650-20.2015.4.03.6311 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ANTONIO DOS SANTOS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos

de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5062637-11.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GABRIEL FROES WOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5062637-11.2014.4.04.7000
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO:
GABRIEL FROES WOS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, onde se discute a possibilidade isenção do imposto de
importação às remessas do exterior destinadas a pessoas físicas, no
valor máximo de até US$ 100 (cem dólares), por força do que dispõe
o artigo 2º, II, do Decreto-Lei n. 1.804/80. É o relatório. Verifico que
a matéria se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5027788-92.2014.4.04.7200, afe-
tado como representativo da controvérsia. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e
dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que se
devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16,
III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma re-
cursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de agosto de 2016.
MINISTRO OG FERNANDES

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

No- 0506862-73.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA CLEIDE PEREIRA
DE SOUSA. Adv(s).: CE006593 - JOSE NARCELIO PIRES DE
SOUSA. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - AADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0506862-
73.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA CLEIDE PE-
REIRA DE SOUSA Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE NAR-
CELIO PIRES DE SOUSA - CE006593 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5002026-34.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIS ANTONIO MA-
CHADO. Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SAN-
TOS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5002026-34.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
LUIS ANTONIO MACHADO Advogado do(a) REQUERIDO: FA-
BIO GUILHERME DOS SANTOS - PR0044106A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento da inexistência de re-
lação jurídica que obrigue a parte, trabalhador avulso portuário, a
recolher imposto de renda e contribuição previdenciária sobre valor
recebido a título de férias não gozadas e o respectivo terço cons-
titucional. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000735-87.2015.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA SELMA LUCIANO
DOS SANTOS. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS. Adv(s).: PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO,
PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA.
T: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5000735-
87.2015.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA SELMA LU-
CIANO DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA
ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e outros Advogados do(a) REQUERIDO:
ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A, ANTONIO
EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a possibilidade de indenização decorrente de seguro
imobiliário. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O recurso não merece prosperar. A Lei n.
10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de
uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para o conhe-
cimento da divergência, que a questão versada seja de direito ma-
terial. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente nacional de uniformização de
interpretação de lei federal, desde que trate sobre questões de direito
material. Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em
questão meramente processual, qual seja, a legitimidade da CEF para
figurar no polo passivo, bem como a competência da justiça federal
para processar e julgar a demanda, questão que não tem cabimento no
âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência. Desse modo,
incidem, na espécie, a Questão de Ordem 35/TNU: 'O conhecimento
do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito
material controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão
impugnado' e a Questão de Ordem 43/TNU ('Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001976-29.2015.4.01.3823 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: N. R.
D. O.. Adv(s).: MG81590 - MARCIO JOSE RIGUEIRA DE QUEI-
ROZ. T: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0001976-29.2015.4.01.3823 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: N. R. D. O. Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCIO JOSE RIGUEIRA DE QUEI-
ROZ - MG81590

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão. É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. Com efeito, a com-
provação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Re-
cursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
o paradigma apresentado é oriundo de Turma Regional de Unifor-
mização, sendo inservível para a demonstração da divergência. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503437-66.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: L. J. G. O.. A: SILMARA
GOMES QUIRINO. A: K. V. G. O.. Adv(s).: CE018937D - IGOR
BRUNO QUESADO ALENCAR. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 0503437-66.2014.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: L. J. G. O. e
outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR BRUNO QUE-
SADO ALENCAR - CE018937D Advogado do(a) REQUERENTE:
IGOR BRUNO QUESADO ALENCAR - CE018937D Advogado
do(a) REQUERENTE: IGOR BRUNO QUESADO ALENCAR -
CE018937D REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros
(2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tribunal
Regional Federal, sendo inservíveis para a demonstração da diver-
gência. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005188-34.2015.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SAN-
DRIELI BASSO. R: IOLANDA DINIZ BASSO. Adv(s).:
PR0037553A - LUIZ CARLOS SILVEIRA. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005188-
34.2015.4.04.7009 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: SANDRIELI BASSO e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: LUIZ CARLOS SILVEIRA - PR0037553A Advogado
do(a) REQUERIDO: LUIZ CARLOS SILVEIRA - PR0037553A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que julgou
procedente o pedido de desconstituição de débito previdenciário re-
ferente ao benefício assistencial recebido pela parte autora. Sustenta a
parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que não seria
possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter alimentar
recebida em razão de erro cometido pela Administração, divergiu de
julgado do Superior Tribunal de Justiça, que, ao contrário, decidiu
pela possibilidade dos descontos, mesmo diante de boa-fé. Ademais,
ressalvou a ocorrência de má-fé da parte autora. É o relatório. Pre-
liminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. Inicialmente,
convém asseverar que, nos termos do acórdão impugnado, não restou
configurada a má-fé da parte autora. Com efeito, a Turma Nacional
de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-

DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507464-64.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA ALVES DE
MOURA. Adv(s).: CE006059 - JOAQUIM MIGUEL GONCALVES.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0507464-
64.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCA ALVES
DE MOURA Advogado do(a) REQUERENTE: JOAQUIM MIGUEL
GONCALVES - CE006059 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5002938-87.2013.4.04.7012 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANADIR VALMORVIDA.
Adv(s).: PR0055346A - FABRICIO MONTEIRO KLEINIBING. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002938-
87.2013.4.04.7012 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANADIR VALMOR-
VIDA Advogado do(a) REQUERENTE: FABRICIO MONTEIRO
KLEINIBING - PR0055346A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010884-52.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DOMINGOS DOS SANTOS.
Adv(s).: BA18482 - ANDREZA DE OLIVEIRA CERQUEIRA NAS-
CIMENTO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010884-
52.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: DOMINGOS DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDREZA DE OLIVEIRA CER-
QUEIRA NASCIMENTO - BA18482 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5043527-17.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSA LINDAMIR D AMO-
RE. A: LUCIANE LAZZAROTTO. Adv(s).: RS0078584A - LAU-
REN DE VARGAS MOMBACK, RS0065408 - ANDIARA MACIEL
PEREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5043527-
17.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:ROSA LINDAMIR
D'AMORE Advogados do(a) REQUERENTE: LAUREN DE VAR-
GAS MOMBACK - RS0078584A, ANDIARA MACIEL PEREIRA -
RS0065408 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a fixação da data de início de incidência do adicional de
25% sobre o benefício de aposentadoria por invalidez. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-

lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0040773-22.2010.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
LOURDES MARQUES LAPA. Adv(s).: MG107669 - MICHELLE
SIMOES AGUIAR, MG80532 - AROLDO VIEIRA DE ABREU. 9
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0040773-22.2010.4.01.3800 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: LOURDES MARQUES LAPA
Advogados do(a) REQUERIDO: MICHELLE SIMOES AGUIAR -
MG107669, AROLDO VIEIRA DE ABREU - MG80532

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte comprovou o cumprimento dos requisitos legais
para a concessão do benefício. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento
ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0119113-61.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: HARRISON AUGUSTO
MARQUES PORTO JUNIOR. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GO-
MES DE SOUSA, RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0119113-61.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: HARRISON AUGUSTO
MARQUES PORTO JUNIOR Advogados do(a) REQUERIDO: EZE-
QUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO
- RJ157531

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500207-15.2016.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO LINDOLFO DA SILVA. Adv(s).: PE014014 - EBER LU-
CENA DOS SANTOS. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 0500207-15.2016.4.05.8306 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: ANTONIO LINDOLFO DA SILVA Advo-
gado do(a) REQUERIDO: EBER LUCENA DOS SANTOS -
PE014014

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento e averbação
de tempo de serviço especial. É o relatório. Preliminarmente, conheço
do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de ad-
missibilidade, e passo a analisar o pedido de uniformização. O pre-
sente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Unifor-
mização, no julgamento do PEDILEF 50047370820124047108, fir-
mou orientação no sentido de que: 'a análise da especialidade em
decorrência da exposição a agentes químicos previstos no Anexo 13
da Norma Regulamentadora 15, como é o caso dos hidrocarbonetos
aromáticos, é qualitativa e não se sujeita a limites de tolerância,
independentemente do período em que prestada a atividade'. Confira-
se: EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
AGENTES NOCIVOS. HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS.
RECONHECIMENTO. ANÁLISE QUALITATIVA. INCIDENTE
CONHECIDO E IMPROVIDO. (...) - Dessa forma, CONHEÇO e
NEGO provimento ao incidente de uniformização interposto pelo
INSS para firmar a tese de que a análise da especialidade em de-
corrência da exposição a agentes químicos previstos no Anexo 13 da
Norma Regulamentadora 15, como é o caso dos hidrocarbonetos
aromáticos, é qualitativa e não se sujeita a limites de tolerância,
independentemente do período em que prestada a atividade. (PE-
DILEF 50047370820124047108, Rel. Juiz Federal FREDERICO
KOEHLER, julgado em 20/7/2016) Ademais, no que tange à poeira
mineral sílica, agente nocivo ao qual a parte autora estava exposta,
conforme consignado no acórdão impugnado, a TNU decidiu que é
dispensável "a mensuração no ambiente de trabalho, bastando a pre-
sença do agente (análise qualitativa)". Senão vejamos: PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO
ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. TRABALHADORES
QUE EXERCEM ATIVIDADES EXCLUSIVAMENTE NA AGRI-
CULTURA COMO EMPREGADOS EM EMPRESAS AGROIN-
DUSTRIAIS. ENQUADRAMENTO NO ITEM 2.2.1 DO ANEXO
DO DECRETO N° 53.831/64 ('AGRICULTURA - TRABALHADO-
RES NA AGROPECUÁRIA'). PRECEDENTES DA TNU. AGENTE
NOCIVO. POEIRA MINERAL (SÍLICA). ELEMENTO RECONHE-
CIDAMENTE CANCERÍGENO EM HUMANOS. PREVISÃO NA
LINACH - LISTA NACIONAL DE AGENTES CANCERÍGENOS
PARA HUMANOS. ANÁLISE MERAMENTE QUALITATIVA.
ART. 68, §4º, DO DECRETO N° 3.048/99, COM A ALTERAÇÃO
CONFERIDA PELO DECRETO N° 8.123/2013. MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO N° 2/DIRSAT/DIRBEN/INSS/2015.
QUESTÃO DE ORDEM N° 13. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
(...) 8. No que tange à segunda tese, é importante registrar que na
Sessão de Julgamento de 20/08/2016, por ocasião do julgamento do
PEDILEF N° 5004737-08.2012.4.04.7108, esta Turma Nacional de
fato destacou a necessidade de se traçar uma clara distinção entre os
agentes químicos qualitativos e quantitativos para fins de reconhe-
cimento das condições especiais decorrentes de sua exposição. 9.
Consoante tal julgado, o critério distintivo deve ter como norte os
termos Norma Regulamentadora 15 do Ministério do Trabalho e Em-
prego. Tal diploma, originalmente restrito ao âmbito trabalhista, foi
incorporado à esfera previdenciária a partir do advento da Medida
Provisória 1.729 (publicada em 03.12.1998 e convertida na Lei
9.732), quando a redação do artigo 58, § 1º, da Lei 8.213/1991 passou
a incluir a expressão "nos termos da legislação trabalhista". 10. Com
efeito, de acordo com a aludida NR-15/MTE, a apuração da no-
cividade deve considerar uma avaliação meramente qualitativa - ou
seja, independente de mensuração - em relação aos agentes descritos
nos Anexos 6, 13 e 14. Já em relação aos agentes constantes nos
Anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12, o reconhecimento da nocividade é quan-
titativo, demandando, pois, a ultrapassagem dos limites de tolerância
ou doses, mensuradas em intensidade e/ou concentração. 11. Im-
perioso, no entanto, atentar que esta regra deve ser excepcionada nos
casos de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em huma-
nos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Nestas hi-
póteses, a presença no ambiente de trabalho será suficiente para a
comprovação da efetiva exposição do trabalhador para fins de re-
conhecimento de tempo especial. 12. Isto é o que se depreende da
redação do art. 68, §4º, do Decreto n° 3.048/99, após a alteração
conferida pelo aludido Decreto n° 8.123/2013, in verbis: Art. 68 - A
relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou asso-
ciação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, con-
siderados para fins de concessão de aposentadoria especial consta do
Anexo IV. [...] § 4º - A presença no ambiente de trabalho, com
possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos parágrafos 2º
e 3º, de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para
a comprovação de efetiva exposição do trabalhador. 13. A listagem
destes agentes cancerígenos consta na Portaria Interministerial
MPS/TEM/MS n° 09/2014. Nela estão classificados os agentes da
seguinte forma: elementos carcinogênicos para humanos - Grupo 1;
provavelmente carcinogênicos para humanos - Grupo 2A; e pos-
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sivelmente carcinogênicos para humanos - Grupo 2B, compondo a
LINACH - Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos.
15. Também em âmbito interno editou o INSS o Memorando-Circular
Conjunto n° 2/DIRSAT/DIRBEN/INSS/2015, uniformizando os pro-
cedimentos para análise de atividade especial referente à exposição a
tais agentes. Eis o teor deste regramento: 1. Considerando as recentes
alterações introduzidas no § 4º do art. 68 do Decreto n. 3.048, de
1999 pelo Decreto n. 8.123, de2013, a publicação da Portaria In-
terministerial TEM/MS/MPS n. 09, de 07-10-2014 e a Nota Técnica
n. 00001/2015/GAB/PRFE/INSS/SÃO/PGF/AGU (anexo 1), com re-
lação aos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos, observar
as seguintes orientações abaixo: a) serão considerados agentes re-
conhecidamente cancerígenos os constantes do Grupo 1 da lista da
LINACH que possuam o Chemical Abstracts Service - CAS e que
constem do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99; b) a presença no
ambiente de trabalho com possibilidade de exposição de agentes
nocivos reconhecidamente cancerígenos, será suficiente para a com-
provação da efetiva exposição do trabalhador; [...] d) a utilização de
Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e/ou Equipamentos de
Proteção Individual não elide a exposição aos agentes reconheci-
damente cancerígenos, ainda que considerados eficazes; e e) para o
enquadramento dos agentes reconhecidamente cancerígenos, na forma
desta orientação, será considerado o período de trabalho a partir de
08/10/2014, data da publicação da Portaria Interministerial n.
09/2014. 16. In casu, trata-se do agente químico poeira de sílica.
Embora conste no Anexo 12 da NR-15/MTE, cuida-se de elemento
reconhecidamente cancerígeno em humanos, consoante a LINACH,
Grupo 1, com registro no Chemical Abstract Service - CAS n.
014808-60-7. 17. Dispensada, portanto, a mensuração no ambiente de
trabalho, bastando a presença do agente (análise qualitativa). 18.
Considerando, pois, que o Acórdão recorrido promoveu o reconhe-
cimento das condições especiais do labor exercido sob exposição a tal
agente através de análise qualitativa, há de incidir, também aqui, a
Questão de Ordem nº 13, reproduzida alhures. 19. Isto posto, NEGO
CONHECIMENTO ao Pedido de Uniformização. 20. É como voto.
(PEDILEF 05006671820154058312, Rel. JUIZ(A) FEDERAL GI-
SELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA, DOU 16/03/2017) Com-
pulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005733-19.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ZELIA DA CRUZ
JORGE. Adv(s).: PR0069478A - LAERCIO LUIS DE OLIVEIRA,
PR0060068A - PAULO CESAR SAVEGNAGO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5005733-19.2015.4.04.7005
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA ZELIA DA CRUZ JORGE Advogados
do(a) REQUERENTE: LAERCIO LUIS DE OLIVEIRA -
PR0069478A, PAULO CESAR SAVEGNAGO - PR0060068A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURA-
DOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida à
parte autora. É o relatório. Verifico que a Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 131,
firmou entendimento no seguinte sentido: "INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17 DO RITNU).
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA HÍBRIDA POR IDADE.
ARTIGO 48, § 3º, LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURAL OU UR-
BANA ANTES DO REQUISITO ETÁRIO OU REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. INDIFERENÇA. IDADE MÍNIMA A SER
CONSIDERADA ' A MESMA EXIGIDA PARA A APOSENTA-
DORIA POR IDADE DO TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO
DO TEMPO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91,
PARA FINS DE CARÊNCIA, SEM RECOLHIMENTOS. POSSI-
BILIDADE. ENTENDIMENTO DO STJ. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. [...]" No entanto, verificando-se
que foi interposto recurso contra o acórdão acima, com fundamento
na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu jul-
gamento e, após isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503161-65.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: QUITÉRIA FER-
REIRA DOS SANTOS. Adv(s).: AL005328 - SILVAN ANTONIO
DO NASCIMENTO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0503161-65.2015.4.05.8307 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: QUITÉRIA FERREIRA DOS
SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: SILVAN ANTONIO DO
NASCIMENTO - AL005328

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante o reconhecimento da especialidade de atividades
laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na petição ini-
cial. Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da
jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de que 'a atividade de 'trabalhador rural' não se enquadra na categoria
profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto n. 53.081/64'. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfato-
riamente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes
no processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-
mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na
pecuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-

TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
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142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508350-96.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
OLIVEIRA ALVES. Adv(s).: AL002379 - BENICIO FERREIRA
DOS SANTOS. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0508350-96.2016.4.05.8013 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: JOSE OLIVEIRA ALVES Advogado do(a)
REQUERIDO: BENICIO FERREIRA DOS SANTOS - AL002379

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se discute a
possibilidade de concessão de complementação da aposentadoria per-
cebida pela parte autora, visando a isonomia de vencimentos com os
servidores ativos. É o relatório. O recurso não comporta provimento.
Esta TNU, por meio do PEDILEF n. 2007.70.59.001393-3, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia ' Tema 110, decidiu
que: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PAR-
TE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-
FERROVIÁRIO DA EXTINTA RFFSA. REGIME DE COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES PREVISTO
NA LEI 8.186/91. BENEFÍCIOS DE PENSÃO POR MORTE CON-
CEDIDOS ANTES DA LEI 9.032/95. RENDA MENSAL INFE-
RIOR AO BENEFÍCIO PERCEBIDO PELO SEGURADO. EQUI-
PARAÇÃO AOS SALÁRIOS PAGOS AOS SERVIDORES DA ATI-
VA. POSSIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. INCI-
DENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. [...]'
A respeito do mesmo tema, o Superior Tribunal de Justiça, sob a
relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, no julgamento do REsp
1.211.676/RN (DJe 17/08/2012), submetido ao rito do art. 543-C do
CPC, pacificou o entendimento no seguinte sentido: 'ADMINISTRA-
TIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. PENSIO-
NISTAS DE EX-FERROVIÁRIOS. DIREITO À COMPLEMENTA-
ÇÃO DE PENSÃO RECONHECIDO NA FORMA DO ART. 2º,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.186/91. DEMANDA QUE NÃO
CORRESPONDE AO TEMA DE MAJORAÇÃO DE PENSÃO NA
FORMA DA LEI 9.032/95, APRECIADOS PELO STF NOS RE-
CURSOS EXTRAORDINÁRIOS 415.454/SC E 416.827/SC. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Controvérsia que se
cinge ao reconhecimento, ou não, do direito à complementação da
pensão paga aos dependentes do ex-ferroviário, mantendo-se a equi-
valência com a remuneração do ferroviário em atividade. 2. Defende
a recorrente que as pensões sejam pagas na forma dos benefícios
previdenciários concedidos na vigência do art. 41 do Decreto
83.080/79, ou seja, na proporção de 50% do valor da aposentadoria
que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, se na data do
seu falecimento fosse aposentado, acrescida de tantas parcelas de
10% (dez por cento) para cada dependente segurado. 3. A juris-
prudência desta Casa tem reiteradamente adotado o entendimento de
que o art. 5º da Lei 8.186/91 assegura o direito à complementação à
pensão, na medida em que determina a observância das disposições
do parágrafo único do art. 2º da citada norma, o qual, de sua parte,
garante a permanente igualdade de valores entre ativos e inativos. 4.
Entendimento da Corte que se coaduna com o direito dos dependentes
do servidor falecido assegurado pelo art. 40, § 5º, da CF/88, em sua
redação original, em vigor à época da edição da Lei 8.186/91, se-
gundo o qual "O benefício da pensão por morte corresponderá à
totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o
limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo an-
terior". 5. A Lei 8.186/91, destinada a disciplinar a complementação
dos proventos dos ferroviários aposentados e das pensões devidas aos

seus dependentes, por ser norma específica, em nada interfere na
regra de concessão da renda mensal devida a cargo do INSS, a qual
permanece sendo regida pela legislação previdenciária. 6. Ressalva de
que o caso concreto não corresponde àqueles apreciados pelo Su-
premo Tribunal Federal nos RE 415.454/SC e RE 416.827/SC, ou
ainda, no julgado proferido, com repercussão geral, na Questão de
Ordem no RE 597.389/SP. Em tais assentadas, o STF decidiu ser
indevida a majoração das pensões concedidas antes da edição da Lei
9.032/95, contudo, a inicial não veiculou pleito relativo a sua apli-
cação. 7. A Suprema Corte não tem conhecido dos recursos in-
terpostos em ações análogas aos autos, acerca da complementação da
pensão aos beneficiários de ex-ferroviários da extinta RFFSA, por
considerar que a ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa. 8.
Recurso especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.' (REsp
1211676/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 17/08/2012) Incide, assim,
a Questão de Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000642-33.2016.4.04.7127 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCOS ALBERTO DA
CRUZ DA SILVA. Adv(s).: RS0071808A - ANDREIA LORINI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000642-33.2016.4.04.7127 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ANDREIA
LORINI - RS0071808A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de benefício por inapacidade à parte autora, bem como a necessidade
de realização de perícia por médico especialista. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, no julgamento do
PEDILEF 2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendimento no sentido
de que 'A realização de perícia por médico especialista só é ne-
cessária em casos especialíssimos e de maior complexidade, como,
por exemplo, no caso de doença rara, o que não é o caso dos autos.
Precedentes da TNU (PEDILEF 200872510048413,
200872510018627, 200872510031462).' Incide, assim, a Questão de
Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ademais, verifico que pretensão de se alterar o
entendimento firmado pelas instâncias ordinárias não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0017053-22.2016.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCELO TOLOMEI TEI-
XEIRA. Adv(s).: ES5647 - ANTONIO CARLOS SILVA, ES007958 -
ALCEU BERNARDO MARTINELLI. R: União Federal. Adv(s).:

Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 5 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0017053-22.2016.4.02.5050 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA Advogados
do(a) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS SILVA - ES5647, AL-
CEU BERNARDO MARTINELLI - ES007958 REQUERIDO: Uni'o
Federal Advogado do(a) REQUERIDO:

D E S PA C H O

Trata-se pedidos de uniformização, sendo um regional e outro na-
cional, interpostos pela parte autora. Os autos foram remetidos para a
Turma Nacional de Uniformização. É o relatório. Com efeito, a Tur-
ma Nacional de Uniformização, por meio da Questão de Ordem 28,
decidiu que, havendo interposição simultânea de incidentes de uni-
formização dirigidos à Turma Regional de Uniformização e à Turma
Nacional, será julgado, em primeiro lugar, o incidente dirigido à
Turma Regional. Desse modo, determino a remessa dos autos à ori-
gem para o prosseguimento do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501436-53.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELENA SILVA PEREIRA.
Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501436-53.2015.4.05.8109 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: HELENA SILVA PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501130-63.2015.4.05.8504 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA VITÓRIA DE FREI-
TAS MENEZES. Adv(s).: SE008921A - MOZART CUSTODIO DI-
VINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501130-63.2015.4.05.8504
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA VIT'RIA DE FREITAS MENEZES Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MOZART CUSTODIO DIVINO -
SE008921A REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500975-35.2016.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOÃO BATISTA
DA SILVA. Adv(s).: PE019853 - DEOLINDA PATRICIA CORREIA
ALVES DA COSTA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0500975-35.2016.4.05.8307 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: JO'O BATISTA DA SILVA Advo-
gado do(a) REQUERIDO: DEOLINDA PATRICIA CORREIA AL-
VES DA COSTA - PE019853

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. A Turma Nacional de
Uniformização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a
expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
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de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, de-
ve ser contado como especial por enquadramento em categoria pro-
fissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, mediante
anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo ad-
ministrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que
é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de
uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural na
lavoura como insalubre (paradigma processo n. 2008.71.64.002558-7,
TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o enquadramento como especial
da atividade de vigilante ou vigia somente é possível se comprovada a
habilitação para o exercício da atividade e o porte de arma de fogo
(paradigma Pedilef 200871950073870). 3. O incidente de uniformi-
zação foi admitido na origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no
julgamento do Pedilef 0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão
Juiz Federal André Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o
entendimento de que a expressão "trabalhadores na agropecuária",
contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos
trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a
especialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma de
fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, provi-
dência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos ter-
mos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento nos
termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo como
representativo de controvérsia. O mencionado entendimento, recen-
temente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO
DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO
CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM
13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de
uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma
Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da
parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1 do
Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim fixou
em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE ESPE-
CIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA
DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20.
INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Pro-
latado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco, que
negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença que
não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no período de
01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização de Juris-
prudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fundamento no
art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão
recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Recursal de São
Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o
labor rural configura a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro
Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Pre-
sidência da Turma de origem, sendo os autos encaminhados a esta
Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/01, o pedido de uniformização nacional de jurisprudência é
cabível quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por turmas recursais de diferentes regiões

ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante da Turma
Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5.
Configurado o dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que,
'(...) O enquadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de
efetiva comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas
as espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU, in-
clusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o trabalho
agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve mu-
dança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de
tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-10.2008.4.05.8300:
'(...) Revisão da interpretação adotada por esta Tuma Nacional de
Uniformização, fixando entendimento de que a expressão 'trabalha-
dores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n.
53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exercem atividades
exclusivamente na agricultura como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André Carvalho Monteiro,
D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor como 'lavrador' abrange
período antes e depois da Lei nº 9.032/95, necessário o retorno dos
autos à Turma Recursal de origem para a análise das provas pro-
duzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20 da TNU. 9. Pedido de
Uniformização de Jurisprudência conhecido e parcialmente provido
para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão 'trabalhadores na agro-
pecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n. 53.831/64,
também se aplica aos trabalhadores que exercem atividades exclu-
sivamente na agricultura como empregados em empresas agroindus-
triais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais empresas
ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço especial'; (ii)
anular o acórdão recorrido, determinando a realização de novo jul-
gamento à luz do entendimento desta Turma Nacional. PEDILEF
05003939620114058311, Rel. Juíza Federal, JUÍZA FEDERAL KYU
SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁGINAS 126/240) 3.2. Quanto
ao cômputo, para fins de carência, do tempo laborado como em-
pregado rural, antes da Lei 8.213/91, assentou a Primeira SEÇÃO do
Superior Tribunal de Justiça: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ES-
PECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TRABA-
LHO RURAL COM REGISTRO EM CARTEIRA PROFISSIONAL
PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO
DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E 142 DA LEI 8.213/91. NÃO
OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Caso em
que o segurado ajuizou a presente ação em face do indeferimento
administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, no qual a au-
tarquia sustentou insuficiência de carência. 2. Mostra-se incontroverso
nos autos que o autor foi contratado por empregador rural, com re-
gistro em carteira profissional desde 1958, razão pela qual não há
como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhimento das con-
tribuições. 3. Não ofende o § 2º do art. 55 da Lei 8.213/91 o re-
conhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador rural
registrado em carteira profissional para efeito de carência, tendo em
vista que o empregador rural, juntamente com as demais fontes pre-
vistas na legislação de regência, eram os responsáveis pelo custeio do
fundo de assistência e previdência rural (FUNRURAL). 4. Recurso
especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC
e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp 1352791 / SP, Rel. Min. AR-
NALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, DU
05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não conhecido. Acórdão
em consonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU.
Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU. (PEDILEF
05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁVIA PELLE-
GRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGINAS
173/301)Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido
está em consonância com a referida jurisprudência desta TNU. Dessa
forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Compulsando os autos, con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a referida
jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ademais pretensão de se alterar o referido entendimento não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Apli-
ca-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004383-56.2015.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO DE SOUSA FERNAN-
DES. Adv(s).: MG105190 - CARLA APARECIDA ALVES DE OLI-
VEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 4 Processo nº 0004383-56.2015.4.03.6311 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JOAO DE SOUSA FERNANDES Advogados do(a)
REQUERENTE: CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA -
MG105190, MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512551-37.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: fran-
cisco ferreira neto. Adv(s).: RN011491 - PRISCILLA MICHELY
SOUZA MARTINIANO PAULO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0512551-
37.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social e outros (2) Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: francisco ferreira neto Advogado do(a) REQUE-
RIDO: PRISCILLA MICHELY SOUZA MARTINIANO PAULO -
R N 0 11 4 9 1

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de
períodos laborados em condições adversas. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização,
por meio do PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. PERVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPE-
CIAL. ATIVIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA
APÓS O DECRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL.
RECURSO REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18
E 20/TNU. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NES-
TE PONTO, PARCIALMENTE PROVIDO. [...] fixando-se a tese de
que é possível o reconhecimento de tempo especial prestado com
exposição a agente nocivo periculosidade, na atividade de vigilante,
em data posterior a 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento
material equivalente) comprove a permanente exposição à atividade
nociva.' grifo nosso Compulsando os autos, verifico que o acórdão
recorrido encontra-se em consonância com a mencionada jurispru-
dência. Destarte, incide a Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5003075-23.2014.4.04.7210 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MELITA ERNA KIST. Adv(s).:
SC0025096A - KIRK LAUSCHNER. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10
Processo nº 5003075-23.2014.4.04.7210 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
MELITA ERNA KIST Advogado do(a) REQUERENTE: KIRK
LAUSCHNER - SC0025096A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
autora não faz jus à averbação do período rural em debate, tendo em
vista que as provas colacionadas aos autos não comprovaram a sua
qualidade de segurada especial no referido período. Destarte, a pre-
tensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000731-50.2015.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRACI RAMOS CARDOSO.
Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO, PE0016983A -
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. T: União Fe-
deral. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000731-50.2015.4.04.7011 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: IRACI RAMOS CARDOSO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK -
PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURA-
DOR: Advogados do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI
BRAVO - PR0056355A, ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE
RUEDA - PE0016983A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de condenação da ré em
indenização decorrente de seguro habitacional. É o relatório. Pre-
liminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O recurso não merece prosperar. A Lei n. 10.259/01, em
seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de uniformização
de interpretação de lei federal, impõe, para o conhecimento da di-
vergência, que a questão versada seja de direito material. No mesmo
sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização prevê a competência da Turma Nacional para processar e
julgar o incidente nacional de uniformização de interpretação de lei
federal, desde que trate sobre questões de direito material. Na hi-
pótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão me-
ramente processual, qual seja, a legitimidade passiva da CEF, bem
como a competência da Justiça Federal para processar e julgar a
demanda, questão que não tem cabimento no âmbito de incidente de
uniformização de jurisprudência. Desse modo, incidem, na espécie, a
Questão de Ordem 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uni-
formização pressupõe a efetiva apreciação do direito material con-
trovertido por parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'
e a Questão de Ordem 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5034242-72.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MATEUS JOSE DO CARMO.
Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS NICO-
LAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
5034242-72.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MATEUS JOSE DO
CARMO Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE
CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 01/06/2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000855-30.2015.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DANIELE MADONO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: G. M. C.. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A: M. M. C.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: Y. G. M. C..
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 5000855-30.2015.4.04.7109 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
DANIELE MADONO e outros (4) Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a flexibilização do critério da renda máxima do segurado
instituidor do benefício de auxílio-reclusão. Sustenta o recorrente que
o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Su-
perior Tribunal de Justiça, o qual adotou a tese da flexibilização do
critério econômico para a aferição da vulnerabilidade do segurado. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 0000713-30.2013.4.03.6327, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000643-02.2016.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE PEREIRA DOS SAN-
TOS. Adv(s).: PR0042103 - TATIANA CRISTINA SILVESTRE,
PR0049778 - SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLIVEIRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5000643-
02.2016.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE PEREIRA DOS
SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE: TATIANA CRISTINA
SILVESTRE - PR0042103, SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE
OLIVEIRA - PR0049778 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial, em face
da decisão oriunda do STJ, não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Os paradigmas oriundos de Turma Regional
de Uniformização e Tribunal Regional Federal não ensejam a ad-
missão do incidente de uniformização. Com efeito, a comprovação da
divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de di-
ferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou ju-
risprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500351-80.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Creginaldo Costa da Cunha
Santos. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS
FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do
Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria
de Oliveira Santos. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R: Setor de
Conciliação da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VI-
NICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500351-
80.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Creginaldo Costa da Cunha
Santos Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO
BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Habi-
tacional dos Servidores P'blicos do Rio Grande do Norte e outros (4)
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5007428-78.2015.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MERCEDES MARIA DA
SILVA SCHMIDT. Adv(s).: RS0068093A - PAULO SERGIO RO-
DRIGUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5007428-
78.2015.4.04.7111 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MERCEDES MARIA
DA SILVA SCHMIDT Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO
SERGIO RODRIGUES - RS0068093A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício por incapacidade. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, ver-
bis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos;
depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a
diversidade de interpretações para a mesma questão de direito.' Por
fim, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida
em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da
TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal Regional Fe-
deral são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506086-67.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LIDIANA FRANCISCA DA
SILVA. Adv(s).: CE016690 - FRANCISCA JOSELIA ESMERALDO
DE OLIVEIRA. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 0506086-67.2015.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LIDIANA FRANCISCA DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: FRANCISCA JOSELIA ESMERALDO DE OLIVEI-
RA - CE016690 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
concessão do benefício de salário-maternidade à autora, sob o fun-
damento de que restaram preenchidos os requisitos legais. Sustenta a
recorrente que os documentos juntados aos autos servem como início
de prova material para fins de comprovação da sua qualidade de
segurada especial. É o relatório. Entendo que o presente recurso não
deve sequer ser conhecido. Isso porque, do exame dos autos, verifica-
se que o benefício pleiteado foi deferido pelas instâncias de origem,
em virtude de que restou comprovada a qualidade de segurada es-
pecial da autora, motivo pelo qual carece de interesse recursal sua
pretensão. Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, X, do RITNU, não
conheço do incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5032662-75.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDA NUNES DA
SILVA ROSSI. Adv(s).: PR0030856A - CLAUDIA GISLEY PERIN.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5032662-75.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: APARECIDA
NUNES DA SILVA ROSSI Advogado do(a) REQUERENTE:
CLAUDIA GISLEY PERIN - PR0030856A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida à

parte autora. É o relatório. Verifico que a Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 131,
firmou entendimento no seguinte sentido: "INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17 DO RITNU).
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA HÍBRIDA POR IDADE.
ARTIGO 48, § 3º, LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURAL OU UR-
BANA ANTES DO REQUISITO ETÁRIO OU REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. INDIFERENÇA. IDADE MÍNIMA A SER
CONSIDERADA ' A MESMA EXIGIDA PARA A APOSENTA-
DORIA POR IDADE DO TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO
DO TEMPO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91,
PARA FINS DE CARÊNCIA, SEM RECOLHIMENTOS. POSSI-
BILIDADE. ENTENDIMENTO DO STJ. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. [...]" No entanto, verificando-se
que foi interposto recurso contra o acórdão acima, com fundamento
na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu jul-
gamento e, após isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002337-95.2015.4.03.6343 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JOSE DA SILVA
SANTOS. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0002337-
95.2015.4.03.6343 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA JOSE DA SILVA
SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503437-66.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: L. J. G. O.. A: SILMARA
GOMES QUIRINO. A: K. V. G. O.. Adv(s).: CE018937D - IGOR
BRUNO QUESADO ALENCAR. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 0503437-66.2014.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: L. J. G. O. e
outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR BRUNO QUE-
SADO ALENCAR - CE018937D Advogado do(a) REQUERENTE:
IGOR BRUNO QUESADO ALENCAR - CE018937D Advogado
do(a) REQUERENTE: IGOR BRUNO QUESADO ALENCAR -
CE018937D REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros
(2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No

presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tribunal
Regional Federal, sendo inservíveis para a demonstração da diver-
gência. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007093-92.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LEONTINA VARGAS
DA FONSECA. Adv(s).: RS0053720A - CRISTIANO OHLWEILER
FERREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5007093-
92.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA LEONTINA
VARGAS DA FONSECA Advogado do(a) REQUERENTE: CRIS-
TIANO OHLWEILER FERREIRA - RS0053720A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiu que a parte
autora não faz jus à averbação do(s) período(s) pleiteado(s). Do acór-
dão recorrido, destaca-se: '[...] Quanto aos períodos de 25/11/1986 a
28/04/1995 e 06/03/1997 a 09/08/2013, em que a autora trabalhou
como ajudante e atendente de nutrição no Hospital N.Sra. da Con-
ceição, não restou caracterizado o contato direto com pacientes ou
materiais infectados, na medida em que o trabalho da autora se
limitava à preparação e distribuição de refeições, ao recolhimento da
louça e à higienização de utensílios de cozinha (evento 1, PRO-
CADM11, pp. 13/15). Desse modo, considerando as tarefas descritas
no formulário referido, pode-se concluir que a autora não experi-
mentou efetivo e constante risco de contaminação e contágio, uma
vez que não há descrição de qualquer contato direto com pacientes
portadores de doenças infecto-contagiosas ou o manuseio permanente
de materiais contaminados, o que não se dá através da mera entrega
de alimentos nos diversos setores do hospital, ainda que para pa-
cientes isolados, e muito menos pela mera limpeza de pratos e ta-
lheres utilizados pelos pacientes, restando impossibilitado o reco-
nhecimento da especialidade do labor no período em questão. [...]' A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015913-88.2015.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CAROLINA MARTINS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CLARICE MARTINS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: DEIVID MARTINS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: MARIA DE FATIMA DE SOUZA SILVEIRA MAR-
TINS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: WALMOR MARTINS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5015913-
88.2015.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CAROLINA MARTINS
e outros (5) Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚ-
BLICA DA UNIÃO REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL Advogado do(a) REQUERIDO: MARCELO OSCAR SILVA
S A N TO S

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de anulação de débito
bancário. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5000882-07.2015.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELOIR DANIEL AGNES. A:
EUSEBIO RAFAEL AGNES. Adv(s).: RS0068093A - PAULO SER-
GIO RODRIGUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 5000882-07.2015.4.04.7111 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ELOIR DANIEL AGNES e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
PAULO SERGIO RODRIGUES - RS0068093A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: PAULO SERGIO RODRIGUES - RS0068093A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a data de início de pagamento do benefício. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Com efeito,
a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs, sendo inservíveis
para a demonstração da divergência. Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515047-36.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ AMARO DOS SANTOS.
Adv(s).: AL006652A - LUIZ FELIPE COUTINHO DE MELO,
AL006110 - GONCALO TAVARES DOREA JUNIOR. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0515047-36.2016.4.05.8013 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOS' AMARO DOS SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE:
LUIZ FELIPE COUTINHO DE MELO - AL006652A, GONCALO
TAVARES DOREA JUNIOR - AL006110 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0012410-90.2008.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DAS GRACAS DE MENDONCA. Adv(s).: MG134097 - DIO-
GO CASSIANO DA SILVA, MG125257 - PAULA CRISTINA PIN-
TO DA SILVA, MG99480 - PAULO SERGIO MARTINS TEIXEI-
RA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 0012410-90.2008.4.01.3801 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA DAS GRACAS DE
MENDONCA Advogados do(a) REQUERIDO: DIOGO CASSIANO
DA SILVA - MG134097, PAULA CRISTINA PINTO DA SILVA -
MG125257, PAULO SERGIO MARTINS TEIXEIRA - MG99480

DECISÃO
Trata-se de pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação
de período em que a parte esteve em gozo de benefício por in-
capacidade como especial, para fins de concessão de aposentadoria. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 50127552520154047201, afetado como representativo da

controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003558-19.2015.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA LEOBINA SO-
PRANI. Adv(s).: PR0030958A - ELISANGELA ALONCO DOS
REIS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5003558-
19.2015.4.04.7016 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCA LEO-
BINA SOPRANI Advogado do(a) REQUERENTE: ELISANGELA
ALONCO DOS REIS - PR0030958A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício por incapacidade à parte autora, em hipótese em que se cons-
tata que sua incapacidade é preexistente ao seu reingresso no RGPS.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. A Turma
Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF 0010516-
35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes termos:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE AN-
TERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO. 1. Pretende o
autor a modificação de acórdão que reformou sentença de proce-
dência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção daquela
decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o reingresso ao
RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que o obs-
táculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de primeira
filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada. 2. O pa-
radigma apontado, originado desta TNU, se presta à configuração da
necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento que restou
superado. 3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no
sentido de que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez somente se configurava quando a in-
capacidade fosse anterior ao ingresso ' considerada a primeira vin-
culação ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não
somente por força da pacificação da jurisprudência a respeito do
tema, em sentido contrário, mas também por perceber que ele per-
mitia a prática de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo
equilíbrio é muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao
atualmente adotado por este Colegiado, que pacificou o entendimento
de que o óbice legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42,
§ 2º, e no art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto
para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf.
PEDILEF nº 2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê
Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel.
Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010). 4. Incidente
improvido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da
incapacidade preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei
8.213/91) se aplica tanto para o ingresso quanto para o reingresso na
Previdência Social. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0057995-37.2009.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MAURILIA DE LOURDES GOMES. Adv(s).: MG90809 - HUD-
SON BRENO DA SILVA PEREIRA. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0057995-
37.2009.4.01.3800 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: MAURILIA DE LOURDES GOMES Advogado
do(a) REQUERIDO: HUDSON BRENO DA SILVA PEREIRA -
MG90809

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, inclusive por meio de prova testemunhal, entenderam haver
comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (qualidade de segurado do falecido e condição de depen-
dente da parte autora). A pretensão de se alterar o referido en-
tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006674-74.2012.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: PAULO SAMUEL. Adv(s).: PR0039597A - CELSO
ANDREY ABREU. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5006674-74.2012.4.04.7004 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) PROCURADOR:
REQUERIDO: PAULO SAMUEL Advogado do(a) REQUERIDO:
CELSO ANDREY ABREU - PR0039597A

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da negativa presente na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502491-02.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JAR-
DELINA SOARES DE AZEVEDO. Adv(s).: RN011821 - AN-
DREYA DE ALBUQUERQUE BARRETO. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502491-
02.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: JARDELINA SOARES DE AZEVEDO Advo-
gado do(a) REQUERIDO: ANDREYA DE ALBUQUERQUE BAR-
RETO - RN011821

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500354-35.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Evandro Silva Damascena.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0500354-
35.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Evandro Silva Damascena Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS
FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos
Servidores P'blicos do Rio Grande do Norte e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEI-
RA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0013096-66.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ADELINA GIBSON DOS SANTOS REBELO.
Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 8 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0013096-
66.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ADELINA GIBSON
DOS SANTOS REBELO Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA
FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido

em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão específica
sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Nacional de
Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF, segundo a
qual o termo final do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da homo-
logação do resultado das avaliações após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir os efei-
tos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, conforme: PE-
DILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WILSON JOSÉ
WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO REGIMENTAL.
SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO.
PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECEDENTE DA
TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIADO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0024475-04.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLOVIS ROSA COELHO.
Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 4 Processo nº 0024475-04.2014.4.01.3900 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: CLOVIS ROSA COELHO Advogado do(a) REQUERENTE:
CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a existência ou não de interesse de agir
quando há acordo em sede de ação civil pública, se impede ou não o
ajuizamento de ação individual em que se trata da mesma matéria. É
o relatório. Assiste razão à parte ora requerente. A TNU, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou enten-
dimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA
VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE
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ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES
DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o
feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. - In casu,
a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se
pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a al-
teração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com
Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Assim, levan-
do-se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0522644-20.2006.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA DO CAR-
MO SILVA AZEVEDO. Adv(s).: PE022366 - ROBERTO JOSE
AMORIM CAMPOS. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0522644-20.2006.4.05.8300 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA DO CARMO SILVA
AZEVEDO Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO JOSE AMO-
RIM CAMPOS - PE022366

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão da
Turma Recursal de origem, em que se discute a possibilidade de
aplicação da Súmula n° 260 do TFR em ação em que se discute a
revisão de benefício de aposentadoria por invalidez precedida por

auxílio-doença concedido antes da Constituição Federal de 1988. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. A TNU, através do PEDILEF n.
05272730320074058300, firmou entendimento no seguinte sentido:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL
DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA POSTERIORMENTE
CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ENUN-
CIADO N. 260, DA SÚMULA DO EXTINTO TRIBUNAL FE-
DERAL DE RECURSOS. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.
1. O INSS interpõe agravo de instrumento contra decisão proferida
pela MMa. Juíza Federal Presidente da 2ª Turma Recursal da Seção
Judiciária de Pernambuco, que negou seguimento ao Pedido de Uni-
formização de Interpretação de Lei Federal interposto pela autarquia
contra acórdão que negou provimento a recurso inominado e manteve
sentença de procedência do pedido condenatório à revisão de renda
mensal de benefício de auxílio-doença, posteriormente convertido em
aposentadoria por invalidez, de acordo com os critérios definidos pelo
enunciado n. 260, da súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos.
2. Em suas razões, a autarquia previdenciária alega que o cálculo do
beneficio de aposentadoria por invalidez não é feito a partir do au-
xílio-doença anteriormente concedido, pois o art. 21, §3º, do Decreto
89.312/84, dispunha que 'quando no período básico de cálculo o
segurado recebeu benefício por incapacidade, sua duração é contada,
considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-
de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal'.
Afirma que tal orientação foi perfilhada pelo Superior Tribunal de
Justiça em julgamento do RESP 336.146/SC (Quinta Turma, Rel.
Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 04/11/2002), no qual se decidiu
que o enunciado n. 260, da súmula do extinto Tribunal Federal de
Recursos, não se aplica para revisão do auxílio-doença anterior com
reflexos em aposentadoria por invalidez. 3. O Pedido de Unifor-
mização foi-me distribuído pelo MM. Ministro Presidente da Turma
Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais. 4. Pre-
sentes os pressupostos processuais, conheço o recurso e passo à
análise do seu mérito. 5. O enunciado n. 260, da súmula da ju-
risprudência do extinto Tribunal Federal de Recursos, continha a
seguinte orientação: 'No primeiro reajuste do benefício previdenciá-
rio, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, inde-
pendentemente do mês da concessão considerado, nos reajustes sub-
sequentes, o salário mínimo então atualizado'. O posicionamento ju-
risprudencial revelava, em sua primeira parte, que o primeiro reajuste
da renda mensal do benefício seria integral e não proporcional ao
número de meses transcorridos entre a concessão e o reajuste. Ou-
trossim, o enunciado, em sua segunda parte, procurava mitigar dis-
torções decorrentes da utilização do salário mínimo antigo, como
divisor, no período entre a vigência da Lei n. 6.708/79 e o Decreto-
lei n. 2.171/84, o qual veio a extinguir as faixas da política salarial
(cf. Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Manual
de Direito Previdenciário, 5. ed. , São Paulo: Editora LTr, 2004, p.
456/457). Em relação à segunda parte do enunciado, a Lei n. 7.604/87
determinou a revisão de todos os benefícios, com o enquadramento
correto nas faixas e o pagamento das diferenças (cf. Marcelo Leo-
nardo Tavares, 6. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, p. 239). 6. Pro-
mulgada a Constituição da República de 1988, fixou-se nova forma
de revisão dos valores dos benefícios previdenciários, subsistindo a
aplicação do enunciado n. 260 até abril de 1989, quando passou a
incidir o preceito veiculado pelo art. 58, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias. 7. A Turma Nacional de Uniformização,
incidentalmente, afirmou que o aludido enunciado n. 260 seria apli-
cável para revisão de benefício previdenciário que tenha repercussão
em benefício objeto de sua conversão (cf. PEDILEF
00410947320084013300, Rel. Juiz Federal Bruno Leonardo Câmara
Carrá, DOU 09/10/2015; PEDILEF 05023068320140583000, Rel Juiz
Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 03/07/2015). Contudo, esta
conclusão não se aplica à aposentadoria por invalidez, antecedida por
auxílio-doença, pois os valores recebidos a título de auxílio-doença
não eram incluídos no período básico de cálculo para sua apuração.
Com efeito, o art. 21, da Consolidação das Leis da Previdência Social
(Decreto 89.312/84) dispunha, em seu inciso I, que o salário-de-
benefício do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez cor-
responderia a '1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-con-
tribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da
atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período superior
a 18 (dezoito) meses'. Porém, o §3º, do art. 21, fazia ressalva a essa
regra, aplicável a hipótese em que a aposentadoria por invalidez
tivesse sido imediatamente antecedida por auxílio-doença, pois 'quan-
do no período básico de cálculo o segurado receber benefício por
incapacidade, sua duração é contada, considerando-se como salário-
de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base
para o cálculo da renda mensal'. 8. Logo, a aplicação da primeira
parte do enunciado n. 260 ao auxílio-doença não tem reflexos em
aposentadoria por invalidez subsequente, pois o salário-de-benefício
desta não é calculado com base nos valores pagos a título de auxílio-
doença. De acordo com a regra do art. 21, §3º, da Consolidação das
Leis da Previdência Social, o salário-de-benefício do auxílio-doença '
e não a renda mensal reajustada ' deverá ser computado como salário-
de-contribuição pelo número de meses em que o benefício foi per-
cebido dentro do período básico de cálculo. A segunda parte do
enunciado n. 260, da súmula da jurisprudência do extinto Tribunal
Federal de Recursos tampouco é aplicável, pois os reajustes da renda
mensal do auxílio-doença não interferiram no cálculo do salário-de-
benefício da aposentadoria por invalidez. 9. Nesse sentido, posiciona-
se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ES-
PECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. "Não há que se falar em repercussão, na apo-
sentadoria por invalidez, de aplicação da Súmula 260/TFR sobre o
auxílio-doença, pois a transformação deste naquela é feita consi-
derando-se o salário de benefício do auxílio-doença como salário de

contribuição da aposentadoria." Recurso não conhecido. (RESP
336.146/SC, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ
04/11/202, p. 229) PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOEN-
ÇA. REVISÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. PRETENSÃO AO CRITÉRIO DE
REAJUSTE PREVISTO NA SÚMULA 260/TFR. PRESCRIÇÃO
DO FUNDO DO DIREITO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO
STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Consoante jurisprudência do STJ, o direito de pleitear as diferenças
decorrentes da aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal
de Recursos prescreveu em março de 1994, tendo em vista a ine-
xistência de reflexos da incorreta aplicação da referida súmula na
renda futura do benefício previdenciário. 2. Agravo regimental a que
se nega provimento. (AgRg no RESP 1.346.989/RS, Segunda Turma,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 26/11/2012) 10. Posto isso,
voto por conhecer o Pedido de Uniformização e dar-lhe provimento
para reformar o acórdão recorrido e julgar improcedente o pedido,
nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, e
suprimir a condenação do INSS ao pagamento de custas e honorários
advocatícios.Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são
partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização
de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais DAR PROVIMEN-
TO AO INCIDENTE NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JU-
RISPRUDÊNCIA veiculado pelo INSS, nos termos do voto/ementa
do Relator.(PEDILEF 05272730320074058300, JUIZ FEDERAL FÁ-
BIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA, TNU, DOU 12/08/2016.)
Conclui-se que o acórdão recorrido está em dissonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que, nas hipóteses de revisão
de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença não se
aplica a orientação constante na Súmula 260 do TFR. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003908-10.2015.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IDINEI PETRY. Adv(s).:
SC0024120A - LEONOR BARBOSA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ALZIRA DOS SANTOS. Adv(s).:
SC0019685A - DEBORAH GUMZ LAZZARIS PINTO. 8 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003908-10.2015.4.04.7209 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IDINEI PETRY
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONOR BARBOSA -
SC0024120A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR: Advogado do(a) REQUERIDO: DE-
BORAH GUMZ LAZZARIS PINTO - SC0019685A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim
não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento firmado no acór-
dão recorrido não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0023030-48.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BENEDITO PANTOJA MELO.
Adv(s).: PA017670 - MAYARA LUCIA DE SOUZA NASCIMENTO
TINOCO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0023030-
48.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: BENEDITO PANTOJA MELO
Advogado do(a) REQUERENTE: MAYARA LUCIA DE SOUZA
NASCIMENTO TINOCO - PA017670 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de períodos
laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Or-
dem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o co-
tejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as ques-
tões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014762-75.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADRIANA BORBA ALVES. Adv(s).:
SC0029738A - TATIANA DOS SANTOS RUSSI, SC0025126A - DAL-
TO EDUARDO DOS SANTOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5014762-
75.2015.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADRIANA BORBA ALVES
Advogados do(a) REQUERENTE: TATIANA DOS SANTOS RUSSI -
SC0029738A, DALTO EDUARDO DOS SANTOS - SC0025126A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que rejeitou o pedido de auxílio-acidente da parte autora, ao fun-
damento de que os requisitos para sua concessão não foram cum-
pridos. É o relatório. Não prospera a irresignação. A sentença, con-
firmada pelo acórdão impugnado, concluiu que, após a consolidação
das lesões decorrentes do acidente sofrido, não houve comprovação
de que as sequelas implicaram redução da capacidade da parte autora
para o trabalho que habitualmente exercia. A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502917-42.2015.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: Ana Clecia Santos. Adv(s).: SE005647 - RICARDO FON-
TES COSTA. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502917-42.2015.4.05.8500 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
UNI'O FEDERAL (AGU) e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Ana Clecia Santos Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: RICARDO FONTES COSTA - SE005647

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uni -
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
indenização por danos morais, decorrentes de irregularidades no saque do se-
guro-desemprego. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram pela con -
figuração do referido dano moral, fazendo jus à indenização pretendida. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao in-
cidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500413-23.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Diogo de França Silva.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0500413-
23.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Jos' Diogo de Fran'a Silva
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS
FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos
Servidores P'blicos do Rio Grande do Norte e outros (3) Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003901-64.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALCIR GOLL. Adv(s).:
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0025183A - JORGE BUSS. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5003901-64.2014.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: VALCIR GOLL Advogados do(a) REQUERENTE:
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, JORGE BUSS - SC0025183A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de revisão do benefício pre-
videnciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o
reconhecimento, como especial, dos períodos indicados na petição
inicial.. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Compulsando os autos, verifico que não há similitude fá-
tica e jurídica entre os arestos confrontados. Isso porque, ao contrário
do que alega o recorrente, o acórdão impugnado não se posicionou de
forma divergente do paradigma colacionado, haja vista que o in-
deferimento do pedido de averbação se deu, na verdade, em virtude
da "disparidade entre a empresa de efetivo trabalho e aquela cujo
laudo por similaridade se pretende utilizar como prova". Com efeito,
verifico que o acórdão combatido manifesta entendimento no mesmo
sentido do aresto paradigma, não admitindo, porém, "o elastério do
conceito de similaridade" pleiteado no caso em apreço. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003786-46.2014.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: A. B. P.. R: VALDIRA BIFF PASSARELA. Adv(s).:
SC0013496A - ANA CRISTINA ASKEL BILESIMO, SC0013260A
- MARIA DE LOURDES RICARDO XAVIER. 4 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003786-
46.2014.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogado do(a) PROCURADOR: REQUERIDO: A. B. P. e
outros Advogados do(a) REQUERIDO: ANA CRISTINA ASKEL
BILESIMO - SC0013496A, MARIA DE LOURDES RICARDO XA-
VIER - SC0013260A Advogados do(a) REQUERIDO: ANA CRIS-
TINA ASKEL BILESIMO - SC0013496A, MARIA DE LOURDES
RICARDO XAVIER - SC0013260A

DECISÃO
Trata-se deincidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a incidência ou não do fenômeno da
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (pensão por morte), oriundo de benefício diverso
recebido pelo de cujos, esse último concedido antes da Medida Pro-
visória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-54.2013.4.04.7000, julgado sob
o rito dos representativos da controvérsia - Tema 125, firmou a
seguinte orientação: "PEDILEF. PREVIDENCIÁRIO. REPRESEN-
TATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE. ACTIO NATA. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO, DECA-
DÊNCIA. BENEFÍCIO DERIVADO. TERMO INICIAL ISOLADO.
STJ E TNU. PRECEDENTES. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 8. Quanto à questão de fundo, efetivamente esta Turma
Nacional tem jurisprudência dominante no sentido de que o termo
inicial para a contagem do prazo decadencial, segundo o princípio da
actio nata (pelo qual, mutatis mutandis, o prazo prescricional/de-
cadência somente tem início com a violação do correspondente direito
já adquirido1 ), o que não se verifica quando se trata de pensionista,
cuja relação jurídica somente tem início com a instauração do regime
jurídico inaugurado com o óbito do 1 SOIBELMAN, LEIB. En-
ciclopédia do advogado. 4. ed. Ver. E aum. Rio de Janeiro: Editora
Rio, 1983, p. 287. Poder Judiciário Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais se-
gurado instituidor, circunstância configuradora de direito autônomo a
partir da DIB da pensão por morte, consoante, dentre outros, o PE-
DILEF 50004192120134047116, relator Juiz Federal RONALDO JO-
SÉ DA SILVA, DJe 18/03/2016. 9. No mesmo sentido é o enten-
dimento jurisprudencial convergente no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça conforme, por exemplo, a ementa do REsp a seguir re-
produzida: 'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MOR-
TE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO
ORIGINÁRIO COM REPERCUSSÃO NO BENEFÍCIO DERIVA-
DO. DECADÊNCIA. ART. 103 CAPUT DA LEI N. 8.213/1991.
MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL RE-
PETITIVO. RECURSOS ESPECIAIS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC.
TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DA PENSÃO POR
MORTE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A juris-
prudência que vem se firmando no STJ em torno da pretensão à
revisão do ato de concessão da pensão por morte é no sentido de que
o termo inicial do prazo decadencial previsto no artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, corresponde à data de concessão desse benefício
previdenciário derivado. Observância do princípio da actio nata.
(REsp 1.529.562/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Ben-
jamin, DJe 11/9/2015) 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no
REsp 1462100/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 09/11/2015) 10.
Pois bem. Tenha-se em conta que o direito à revisão da renda mensal
inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com
DIB em 01/01/1981 portanto, anterior à vigência da Medida Pro-
visória nº 1.523/1997 (28/06/1997) incide a Poder Judiciário Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização dos Jui-
zados Especiais Federais decadência, conforme assentado pelo Su-
premo Tribunal Federal no RE nº 626.489, com repercussão geral
reconhecida, relator Ministro Luís Roberto Barroso, em 16/10/2013,
quando ficou assentado, in verbis: 'O fato de que, ao tempo da
concessão, não havia limite temporal para futuro pedido de revisão
não quer dizer que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo
nunca venha a ser estabelecido.' 11 Assim colocado, dado que o
benefício concedido ao segurado instituidor da pensão teve início em
01/01/1981 e a MP nº 1.523-9 é de 27 de junho de 1997, no dia
27/06/2007 foi completado o prazo de 10 (dez) anos previsto no art.
103 da Lei nº 8.213/1991, cuja constitucionalidade foi reconhecida
pelo STF. Já o benefício de pensão por morte foi concedido à re-
corrida a partir de 14/12/2008 (DIB). Portanto, após o benefício
originário ser alcançado pela decadência quanto ao direito de o ins-
tituidor pleitear a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição. 12 Questão que se coloca: considerando que
em prol de pensionista previdenciário a jurisprudência reconhece a
presença de direito autônomo, estaria submetida (o) aos efeitos da
decadência que fulminou o direito não exercido pelo segurado ins-
tituidor em vida' 13. A resposta passa inicialmente pela leiyura acerca
do conceito de acessório e principal. O Código Civil dispõe no art.
92. 'Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente;
acessório, aquele cuja existência supõe a do principal.' 14. Repise-se,
'(...) acessório, aquele cuja existência supõe a do principal. (grifo
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aposto) 16. Tal o cenário, à guisa de reflexão e a despeito da regra do
art. 112 da Lei nº 8.213/1991, respeitosamente, se nem mesmo uma
lei revogada pode em regra ter seus efeitos restaurados quando a lei
revogadora perde a vigência (art. 2º, § 3º, da Lei de Poder Judiciário
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais Introdução às Normas do Direito Bra-
sileiro); mutatis mutandis, após o direito do instituidor ser fulminado
pela decadência, não parece juridicamente hígido que o direito aces-
sório ou derivado, decorrido o prazo legal decadencial tenha a con-
dição jurígena de fazer ressurgir o direito material principal ou ori-
ginário extinto pela indiscutível decadência, mercê da maximização
da força da reconhecida autonomia da pessoa legitimada derivada. 17.
Todavia, a jurisprudência majoritária do egrégio Superior Tribunal de
Justiça, Segunda Turma, na linha de diversos precedentes, como no
EDcl no AgRg no REsp 1488669 / RS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2014/0272844-6, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, relator
para o acórdão o Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 07/10/2016,
elucida a questão ao reafirmar a legitimidade autônoma e submetida
à contagem de prazo decadencial a partir do ato concessório da
pensão por morte isoladamente. Como corolário, sedimentou elu-
cidativo e didático aresto, no sentido de que embora a decadência
incida sobre o direito não exercitado pelo segurado instituidor em
vida, e impeça a pensionista em nome próprio de superar os efeitos da
decadência para a percepção de diferenças não pagas ao instituidor;
na hipótese de o direito específico não ter sido alcançado pelo prazo
decadencial, fará jus à revisão da pensão, de modo a se beneficiar da
repercussão financeira revisional não efetivada em proveito direto do
segurado instituidor da pensão, limitada portanto ao direito próprio da
pensionista. 18. Por sua vez, o entendimento adotado no acórdão de
origem é o mesmo sedimentado majoritariamente pelo STJ. Registre-
se, embora o teor da Questão de Ordem nº 24 da TNU oriente no
sentido do não conhecimento do incidente de uniformização ante a
sintonia com o entendimento majoritário da Corte Superior, tenho
como recomendável relativizar essa diretiva, in casu, na perspectiva
da uniformização do tema no âmbito representativo. [...]19. Nessas
condições, ressalvado pontualmente o entendimento deste relator
[itens '11 a 16'], voto para conhecer e negar provimento ao incidente
de uniformização. Em decorrência, firmar a tese representativa da
controvérsia no sentido de que: (i) o marco inicial para a contagem do
prazo decadencial do benefício de pensão por morte transcorre in-
dependentemente do benefício do segurado instituidor. Portanto, a
partir da data do início (DIB) do benefício [derivado]; e (ii) em
alinhamento com a jurisprudência do STJ acima destacada, caso o
direito de revisão específico do pensionista não seja alcançado pela
decadência, o beneficiário não poderá receber eventual diferença
oriunda do recálculo do benefício do instituidor [originário], em re-
lação ao qual houve o transcurso do prazo decadencial, mas fará jus
ao reflexo financeiro correspondente na pensão concedida." (grifo
nosso) No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça , com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem para aguardar o seu
julgamento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502932-56.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SE-
VERINO BRAZ DA SILVA IRMÃO. Adv(s).: PE031269D - QUE-
SIA MARIA DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 10 Processo nº 0502932-56.2016.4.05.8312
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: SE-
VERINO BRAZ DA SILVA IRMÃO Advogado do(a) REQUERIDO:
QUESIA MARIA DA SILVA - PE031269D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial ou, alternativamente, aposentadoria por tempo de contri-
buição, mediante o reconhecimento da especialidade de atividades
laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na petição ini-
cial. Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da
jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de que 'a atividade de 'trabalhador rural' não se enquadra na categoria
profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto n. 53.081/64'. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-

MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfato-
riamente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes
no processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-
mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na
pecuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de

jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0019243-11.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RAYMUNDO OLIVEIRA MIRANDA.
Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 03 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0019243-11.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: RAYMUNDO OLI-
VEIRA MIRANDA Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA
FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉR-
SIA. ADMINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º
DA EC Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTEN-
DIMENTO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IM-
PROVIMENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional
interposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a

retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,

sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5041252-61.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: T. G. D. R. A.. A: TASSIANA
SILVA DA ROSA. Adv(s).: RS0058407A - RAUL KRAFT TRA-
MUNT. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5041252-
61.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: T. G. D. R. A. Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: RAUL KRAFT TRAMUNT -
RS0058407A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O recurso não comporta provimento. As instâncias ordi-
nárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas
as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão do material
probatório carreado aos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ademais, esta TNU, por meio do PEDILEF n.
5000493-92.2014.4.04.7002, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, firmou entendimento no se-
guinte sentido: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILI-
DADE. O CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA INFERIOR A ¼ DO
SALÁRIO MÍNIMO NÃO EXCLUI A UTILIZAÇÃO DE OUTROS
ELEMENTOS DE PROVA PARA AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓ-
CIO-ECONÔMICA DO REQUERENTE E DE SUA FAMÍLIA. INE-
XISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE MISERABILIDA-
DE, NOS TERMOS DA MAIS RECENTE JURISPRUDÊNCIA
DESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 020
DESTE COLEGIADO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA
DO NOVO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.
INCIDENTE FORMULADO PELO INSS E CONHECIDO E PRO-
VIDO EM PARTE. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (art.
17, incisos I e II, do RITNU)' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5018371-74.2012.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSANA DESIAM STAHN-
KE. Adv(s).: SC0012093A - VILMAR SUTIL DA ROSA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5018371-74.2012.4.04.7107 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: VILMAR SUTIL DA ROSA - SC0012093A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário me-
diante reconhecimento de determinados períodos laborados como es-
peciais. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000921-26.2013.4.01.3819 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GE-
RALDO MIRANDA DA CRUZ. Adv(s).: MG98468 - MARCONE
BARBOSA FERREIRA. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0000921-26.2013.4.01.3819
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: GERALDO

MIRANDA DA CRUZ Advogado do(a) REQUERIDO: MARCONE
BARBOSA FERREIRA - MG98468

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria rural por idade. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado ' ausência de início de
prova material ' seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido.'
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-

formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. No que tange à dis-
cussão sobre a alegada nulidade do acórdão por generalidade na
fundamentação, entendo que tal matéria não pode ser analisada por
esta TNU, ante a impossibilidade de apreciação de matéria processual
nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506982-10.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GE-
RARDO ALVES DE SOUZA. Adv(s).: CE019712 - FERNANDO
PIMENTEL DO NASCIMENTO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0506982-
10.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social (Sobral) e outros REQUERIDO: GERARDO
ALVES DE SOUZA Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO
PIMENTEL DO NASCIMENTO - CE019712

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
rural à parte autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agra-
vo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno fá-
tico-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou o cum-
primento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Por fim, a TNU já pa-
cificou o entendimento no sentido de que '[...] embora o enunciado da
súmula 34 da TNU disponha que 'para fins de comprovação do tempo
de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à
época dos fatos a provar', nada impede que o julgador estenda para o
futuro ou para o passado, de acordo com o seu prudente arbítrio, a
eficácia probatória de um documento, sobretudo se ratificado pelos
demais elementos informativos trazidos aos autos'. (PEDILEF
0503164-94.2008.4.05.8200, DOU de 3/5/13). Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010601-37.2015.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO JOSE DE SOUZA.
Adv(s).: SC0031887A - GUSTAVO ANTONIO COPPINI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 0 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5010601-37.2015.4.04.7200 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANTONIO JOSE DE SOUZA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GUSTAVO ANTONIO COPPINI - SC0031887A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não o fosse, verifico que a
questão relativa à coisa julgada é de cunho eminentemente proces-
sual, razão pela qual incide a Súmula 43/TNU: 'Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004830-78.2015.4.04.7006 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TANCREDO THOMAZ DE
FARIA NETO. Adv(s).: PR0051342A - MAYARA STEL MEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 5004830-78.2015.4.04.7006 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: TANCREDO THOMAZ DE FARIA NETO
Advogado do(a) REQUERENTE: MAYARA STEL MEIRA -
PR0051342A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a contagem dos
períodos descritos na petição inicial laborados em atividades rural e
especial. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não comporta
provimento. Compulsando os autos, verifico que a parte ora reque-
rente, visando à comprovação da suposta divergência jurisprudencial,
indicou como paradigmas acórdãos proferidos pelo Tribunal Regional
Federal da 4ª Região. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos
por Tribunais Regionais Federais não ensejam a admissão do in-
cidente nacional de uniformização. Com efeito, a Turma Nacional
limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas Recursais de
Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500267-79.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Alexandre Gomes de Souza. A:
Edna Cristina Cabral dos Santos. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos Ser-
vidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. R: Eliaquim Juvino dos Santos. Adv(s).: RN003823 - MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA. R: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0500267-79.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Alexandre Go-
mes de Souza e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXAN-
DRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN12748 Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN12748 REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores
P'blicos do Rio Grande do Norte e outros (3) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o cabimento de condenação por lucros cessantes presu-
midos, decorrentes de atraso na entrega de imóvel. Sustenta o re-
querente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ,
segundo a qual é presumível o prejuízo do promitente comprador
quando descumprido o prazo para entrega de imóvel objeto de com-
promisso de compra e venda. É o relatório. Preliminarmente, conheço
do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de ad-
missibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O recurso
merece prosperar. Com efeito, é pacífica na jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça a tese defendida pela parte recorrente.
Nesse sentido, confira-se, dentre outros, a ementa do Recurso Es-
pecial 1633274/SP, publicado em 14.11.2016, de relatoria da Ministra
Nancy Andrighi: CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MATERIAL E COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. CONS-
TRUTORA. ATRASO NA ENTREGA DE UNIDADE IMOBILIÁ-
RIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. LU-
CROS CESSANTES. PRESUNÇÃO. CABIMENTO. 1. Ação de in-
denização por dano material e compensação por dano moral ajuizada
em 11.07.2012. Agravo em Recurso especial atribuído ao gabinete em
25.08.2016. 2. Cinge-se a controvérsia a definir se o atraso da re-
corrida em entregar unidade imobiliária gerou danos materiais e mo-
rais aos recorrentes. 3. A ausência de decisão acerca dos dispositivos
legais indicados como violados, impede o conhecimento do recurso
especial. 4. A jurisprudência do STJ vem evoluindo, de maneira
acertada, para permitir que se observe o fato concreto e suas cir-
cunstâncias, afastando o caráter absoluto da presunção de existência
de danos morais indenizáveis. 5. O reexame de fatos e provas em
recurso especial é inadmissível. 6. A inexecução do contrato pelo
promitente-vendedor, que não entrega o imóvel na data estipulada,
causa, além do dano emergente, figurado nos valores das parcelas
pagas pelo promitente-comprador, lucros cessantes a título de alu-
gueres que poderia o imóvel ter rendido se tivesse sido entregue na
data contratada. Trata-se de situação que, vinda da experiência co-
mum, não necessita de prova (art. 335 do CPC/73). Precedentes. 6.
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Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte, provido. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão
geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do
CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento
ao agravo para admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo
no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001045-33.2014.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GELSON PAULO CACIA-
MANI. Adv(s).: RS0071787A - RODOLFO ACCADROLLI NETO,
RS0019127A - JELSON CARLOS ACCADROLLI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 5001045-33.2014.4.04.7107 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: GELSON PAULO CACIAMANI Advogados do(a) RE-
QUERENTE: RODOLFO ACCADROLLI NETO - RS0071787A,
JELSON CARLOS ACCADROLLI - RS0019127A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de períodos de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Recursal a quo, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluiu que a parte autora não faz jus à averbação do período
rural em debate, tendo em vista que as provas colacionadas aos autos
não comprovaram a sua qualidade de segurado especial no referido
período. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500192-40.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Kátia Maria Costa de Paiva.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Caixa Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Habitacional dos
Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500192-40.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: K'tia Maria Costa de Paiva Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros
(4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513331-72.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIS CARLOS DA ASSUN-
ÇÃO. Adv(s).: CE009575 - ANTONIO MESQUITA CAVALCANTE,
CE024252 - PAULO ROBERTO DE LIMA. R: INSS - AADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0513331-
72.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUIS CARLOS DA
ASSUNÇÃO Advogados do(a) REQUERENTE: ANTONIO MES-
QUITA CAVALCANTE - CE009575, PAULO ROBERTO DE LIMA
- CE024252 REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL E INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de com-
plementação a aposentadoria por tempo de contribuição titularizada
pelo autor. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500227-27.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Mozarina Lima de Queiroz
Vieira. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA MARCOLINO
CAVALCANTE. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
(FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500227-
27.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Mozarina Lima de
Queiroz Vieira Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELA DE
SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos
de Tribunais Regionais Federais, sendo inservíveis para a demons-
tração da divergência. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500197-62.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Ivoneide de Souza.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Caixa Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Habitacional dos
Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500197-62.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Maria Ivoneide de Souza Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros (4) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,

no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506803-85.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Doralice Assis Santos.
Adv(s).: CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA,
CE020530D - MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0506803-85.2015.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Maria Doralice Assis Santos Advogados do(a) RE-
QUERENTE: MOISES CASTELO DE MENDONCA - CE009340,
MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA - CE020530D REQUE-
RIDO: INSS - AADJ e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000272-95.2013.4.04.7212 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDVINO GOMES. Adv(s).:
SC0007514A - OLIR MARINO SAVARIS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5000272-
95.2013.4.04.7212 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EDVINO GOMES Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: OLIR MARINO SAVARIS -
SC0007514A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de
períodos laborados em condições especiais. Sustenta o recorrente que
o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência firmada pela Turma
Nacional de Uniformização e por turma recursal de outra região, no
sentido de que não é possível o reconhecimento de atividade especial
por exposição intermitente ao agente nocivo frio em período posterior
a promulgação da Lei n. 9.032/95. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF 50008490320134047203, decidiu que 'se afi-
gura plenamente razoável o entendimento da Turma Regional de
Uniformização da 4ª Região esposado pelo Acórdão recorrido, se-
gundo o qual a entrada e saída do trabalhador de câmaras frias,
durante a sua jornada de trabalho, não descaracteriza a permanência
exigida para o enquadramento de atividade especial pelo frio, agente
agressivo previsto no item 1.1.2 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79'.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO
FRIO NA VIGÊNCIA DA LEI 9.032/95. HABITUALIDADE E
PERMANÊNCIA CARACTERIZADA, AINDA QUE O SEGURA-
DO NÃO PERMANEÇA NO INTERIOR DA CÂMARA FRIGO-
RÍFICA DURANTE TODA A JORNADA DIÁRIA DE TRABA-
LHO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. QUESTÃO DE OR-
DEM N. 22. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHE-
CIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pelo INSS
em face Acórdão proferido pela 1ª Turma Recursal de Santa Catarina,
que reconheceu a especialidade do período de 6-3-1997 a 25-7-2012
em razão da exposição do segurado ao frio. 2. Eis o teor dos res-
pectivos fundamentos: De 6-3-1997 a 25-7-2012 há prova da ex-
posição do segurado ao frio (EVENTO7 - PROCADM3, fls. 5-7 e
EVENTO15 - PPP6, fl.3). Consta dos formulários o fornecimento de
EPI. Entretanto, dos laudos fornecidos pela empregadora consta a
conclusão de que o fornecimento e a utilização destes equipamentos
não eram capazes de afastar a insalubridade (EVENTO 15). Em parte
do período o segurado realizou várias tarefas. Contudo, eventual in-
termitência é irrelevante, pois neste aspecto há precedente específico
da Turma Regional de Uniformização (5016669-80.2013.404.7100,
Relator p/ Acórdão Antonio Fernando Schenkel do Amaral e Silva,
D.E. 7-10-2013): EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPE-
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CIAL. FRIO. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. CONFIGU-
RAÇÃO MEDIANTE ENTRADA E SAÍDA DE CÂMARA FRIA
DURANTE A JORNADA DE TRABALHO. PRECEDENTES DA
TRU4. 1. 'A constante entrada e saída do trabalhador de câmaras
frias, durante a sua jornada de trabalho, não descaracteriza a per-
manência exigida para o enquadramento de atividade especial pelo
frio, agente agressivo previsto no item 1.1.2 dos Decretos 53.831/64
e 83.080/79. (IUJEF nº 2007.70.95.014769-0, Relatora Juíza Federal
Luciane Merlin Cleve Kravetz). 2. Incidente provido. 3. Defende o
recorrente, no entanto, que não é possível o reconhecimento de ati-
vidade especial por exposição intermitente ao agente frio em período
posterior a promulgação da Lei 9.032/95. Para ilustrar a divergência,
apresente os precedentes a seguir reproduzidos: (...) Neste ponto é
que o laudo pericial, trazido pela empregadora do Autor, afirma que
sua exposição a agentes nocivos à saúde era habitual e intermitente,
quando seria necessário que fosse habitual e permanente. Não há
como o Judiciário afastar o laudo, apesar de reconhecer a exposição
a gases, combustíveis e calor, conforme fizeram a sentença e o acór-
dão. Entretanto esta Turma Nacional de Uniformização, já reconheceu
que até a entrada em vigor da Lei 9032 de 1995, era possível o
reconhecimento de atividade especial com base em atividade habitual
e intermitente, conforme Incidente de Uniformização de Jurispru-
dência 2006.72.95.0046630, Real. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz
e Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal
200451510619827, Relatora Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhal-
va. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE DE UNIFOR-
MIZAÇÃO E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, reformando o
acórdão para reconhecer como especial o tempo trabalhado até a
entrada em vigor da Lei 9.032. (TNU, PEDILEF 2007.72.51.00.4347-
2) PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO
AGENTE NOCIVO FRIO. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRA-
ÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE ANTES DA PROMUL-
GAÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
A AGENTE NOCIVO POR FORMULÁRIO DSS-8030. DESNE-
CESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA
PERÍODO ANTERIOR À PROMULGAÇÃO DA LEI N.º 9.528/97.
INCIDENTE PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Devidamente carac-
terizada a divergência necessária ao conhecimento e julgamento do
incidente pela indicação de acórdãos paradigmas oriundos do eg.
Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência, revela-se desnecessária a juntada de cópia
dos acórdãos respectivos, nos termos da questão de ordem n.º 3. 2.
Trata-se de entendimento consolidado nesta Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência que a efetiva exposição aos agentes
nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, so-
mente passou a ser exigida a partir da Lei n.º 9.032/95, não sendo
possível exigir essa comprovação para períodos anteriores 3. Trata-se
de entendimento igualmente consolidado nesta Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência que a exigibilidade de laudo técnico
para comprovação de insalubridade apontada nos formulários DSS-
8030 somente se impõe a partir da promulgação da Lei n.º 9.528, de
10/12/1997, que convalidou os atos praticados com base na MP n.º
1.523, de 11/10/1996, alterando o §1º do art. 58 da Lei n.º 8.213/91.
A exigência é inaplicável à espécie, que se refere a período anterior.
4. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e parcial-
mente provido, para anular o acórdão recorrido e determinar, nos
termos da questão de ordem n.º 20, que o feito retorne à Turma
Recursal de origem para julgamento do pedido do autor segundo as
premissas jurídicas ora firmadas. (TNU, PEDILEF
200571950189548). EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. RECONHECI-
MENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PROFISSÃO DE
AÇOUGUEIRO E DESOSSADOR. ATIVIDADE NÃO REALIZA-
DA NO INTERIOR DE CÂMARA FRIA. AUSÊNCIA DE EX-
POSIÇÃO PERMANENTE A AGENTE NOCIVO. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA. IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Inconfor-
mismo da parte autora em face de sentença que julgou improcedente
o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,
com reconhecimento de tempo de serviço especial. - Para a ca-
racterização de tempo de serviço especial devem ser observadas as
normas vigentes ao tempo da prestação do serviço, segundo o prin-
cípio tempus regit actum. Precedentes do Superior Tribunal de Jus-
tiça. - Durante o período de vigência dos Decretos 53.831/64 e
83.080/79, as atividades elencadas em seus anexos são consideradas
especiais por presunção legal, não havendo óbice em que outras
também sejam consideradas especiais, desde que comprovado que
exercidas sob os agentes nocivos ali previstos. A partir da edição da
Lei nº 9.032, de 28.04.1995, extinguiu-se a presunção legal, pas-
sando-se a exigir-se comprovação da presença efetiva do agente pre-
judicial à saúde. Com o advento do Decreto nº 2.172, de 05/03/97,
que regulamentou a MP 1.523/96, surgiu a exigência de que, para
demonstração das condições especiais de trabalho, fosse elaborado
laudo técnico por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do
trabalho. Tratando-se, contudo, de exposição ao agente agressivo ruí-
do, esta deve ser demonstrada por laudo técnico elaborado por en-
genheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, qualquer
que seja o período da atividade desempenhada. - A apresentação de
perfil profissiográfico previdenciário, ainda que desacompanhado de
laudo técnico, é suficiente para comprovar a exposição a agentes
nocivos à saúde, conforme entendimento firmado pela TNU, desde
que contenha todas as informações necessárias à configuração da
especialidade da atividade. - No caso em exame, o PPP (anexo 11, p.
2) registra que a atividade do autor era cortar peças de carne, prestar
atendimento aos clientes e colaborar com a organização e limpeza dos
equipamentos da seção, não sendo realizadas no interior de câmaras
frias. Portanto, conclui-se pela inexistência de atividade submetida a
agente prejudicial à saúde. - Recurso improvido. Sentença mantida
por seus próprios fundamentos. (TRRN, Processo n° 0505965-
57.2011.4.05.8400). 4. Pois bem. Nos termos do art. 14, caput, da Lei
n. 10.259/2001, 'caberá pedido de uniformização de interpretação de
lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questão de

direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei', sendo que 'o pedido fundado em divergência de turmas de di-
ferentes Regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou ju-
risprudência dominante do STJ será julgada por Turma de Unifor-
mização, integrada por Juízes de Turma Recursais, sob a presidência
do Coordenador da Justiça Federal'. 5. In casu, analisando detida-
mente o teor dos julgados paradigmas, verifica-se a ausência de
similitude fática e jurídica com os julgados combatidos. Senão ve-
jamos: 6. No PEDILEF 2007.72.51.00.4347-2, ancorou-se o Cole-
giado na premissa de que a exposição do segurado ao frio era "ha-
bitual e intermitente". No caso dos autos, no entanto, embora o
Acórdão recorrido tenha usado o mesmo termo "intermitente", ele o
fez em sentido diverso, para indicar a situação em que o autor exercia
várias atividades ao longo de sua jornada, entrando e saindo cons-
tantemente das câmaras frias, situação esta que, no entanto, não
descaracterizaria a permanência exigida para o enquadramento de
atividade especial pelo frio, agente agressivo previsto no item 1.1.2
dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 7. Isto é o que se depreende da
transcrição dos fundamentos, e sua interpretação à luz precedente da
TRU 4ª Região invocado no voto. Em parte do período o segurado
realizou várias tarefas. Contudo, eventual intermitência é irrelevante,
pois neste aspecto há precedente específico da Turma Regional de
Uniformização (5016669-80.2013.404.7100, Relator p/ Acórdão An-
tonio Fernando Schenkel do Amaral e Silva, D.E. 7-10-2013):
EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. FRIO. HA-
BITUALIDADE E PERMANÊNCIA. CONFIGURAÇÃO MEDIAN-
TE ENTRADA E SAÍDA DE CÂMARA FRIA DURANTE A JOR-
NADA DE TRABALHO. PRECEDENTES DA TRU4. 1. 'A cons-
tante entrada e saída do trabalhador de câmaras frias, durante a sua
jornada de trabalho, não descaracteriza a permanência exigida para o
enquadramento de atividade especial pelo frio, agente agressivo pre-
visto no item 1.1.2 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. (IUJEF nº
2007.70.95.014769-0, Relatora Juíza Federal Luciane Merlin Cleve
Kravetz). 2. Incidente provido. 8. Já no PEDILEF 200571950189548
tem-se a mera expressão do entendimento de que a desnecessidade de
demonstração da permanência da exposição somente perdurou até o
advento da Lei n° 9.032/95. Ocorre que o julgado recorrido em
nenhum momento se manifestou contrariamente a esta tese. 9. Já no
que concerne ao precedente da Turma Recursal do Rio Grande do
Norte, verifica-se que cuida de situação fática diversa da dos autos.
Ali se trata de segurado que exercia a sua atividade inteiramente fora
da câmara frigorífica. Aqui, tem-se trabalhador que exercia a sua
atividade em constante entrada e saída do interior do ambiente re-
frigerado. 10. Tal situação é, portanto, indicativa do não conheci-
mento do presente incidente na forma da Questão de Ordem nº 22
desta TNU, que dispõe: É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma. 11.
Registre-se, por oportuno, que mesmo que superada esta questão
formal e se considerasse configurada a efetiva divergência jurispru-
dencial em relação ao PEDILEF 2007.72.51.00.4347-2, não lograria o
autor alcançar melhor desfecho em seu intento. 12. Isto porque se
afigura plenamente razoável o entendimento da Turma Regional de
Uniformização da 4ª Região esposado pelo Acórdão recorrido, se-
gundo o qual a entrada e saída do trabalhador de câmaras frias,
durante a sua jornada de trabalho, não descaracteriza a permanência
exigida para o enquadramento de atividade especial pelo frio, agente
agressivo previsto no item 1.1.2 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79
(IUJEF nº 2007.70.95.014769-0, Relatora Juíza Federal Luciane Mer-
lin Cleve Kravetz). 13. Por todas estas razões, NEGO CONHE-
CIMENTO ao incidente. 14. É como voto. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. (PEDILEF 50008490320134047203, Rel. JUÍZA FEDE-
RAL GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA, DOU
27/01/2017 PÁG. 101/164) Compulsando os autos, verifico que o
acórdão recorrido está em consonância com a mencionada jurispru-
dência desta TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a Questão de
Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0013166-94.2011.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
WANTUIR VIRGINIO. Adv(s).: MG95811 - FLAVIA DO VALLE
ARAUJO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 7 Processo nº 0013166-94.2011.4.01.3801 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: WANTUIR VIR-
GINIO Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA DO VALLE ARAU-
JO - MG95811

DECISÃO
Trata-se de pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação
de período em que a parte esteve em gozo de benefício por in-
capacidade como especial, para fins de concessão de aposentadoria. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 50127552520154047201, afetado como representativo da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem

observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000196-90.2016.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GILSON ROBERTO NAS-
CIMENTO. Adv(s).: SC0010643A - IREMAR GAVA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5000196-90.2016.4.04.7204 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: GILSON ROBERTO NASCIMENTO Advogado do(a)
REQUERENTE: IREMAR GAVA - SC0010643A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de apo-
sentadoria especial. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506797-42.2015.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EQUIPE DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ/INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULA LEANDRA
CRUZ SANTOS. Adv(s).: SE000353A - FABIO CORREA RIBEI-
RO. 0 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0506797-42.2015.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS -
EADJ/INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: PAULA LEANDRA CRUZ
SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO CORREA RIBEI-
RO - SE000353A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora e a
respectiva fixação da DIB. Sustenta a parte requerente que o acórdão
recorrido diverge do entendimento da TNU, segundo o qual, tendo
sido identificada a incapacidade em data posterior ao requerimento
administrativo e anterior ao ajuizamento da ação, a DIB deve ser
fixada na data da citação válida É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. A instância ordinária, com base no contexto
fático-probatório da lide, inclusive nos laudos acostados aos autos que
demonstram a preexistência da incapacidade ao requerimento ad-
ministrativo, bem assim como, já analisadas as condições socioe-
conômicas da parte, concluiu pelo preenchimento dos requisitos le-
gais para a concessão do benefício pleiteado desde a DER. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0503947-48.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO ECILDE DE
SOUSA. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R:
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0503947-48.2015.4.05.8101
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: FRANCISCO ECILDE DE SOUSA Advo-
gado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO -
CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de vantagem individual a
servidor público. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Com efeito, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos da Turma
Recursal da 5ª Região. Além do mais, entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000850-55.2012.4.01.3820 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VAN-
DA EUSTAQUIA. Adv(s).: MG117378 - LUCAS FAISSAL FIGUEI-
REDO PEREIRA, MG90558 - GUSTAVO LAGUNA SILVA. T:
JORGE GERALDO SABINO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0000850-55.2012.4.01.3820 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: VANDA EUSTAQUIA Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: LUCAS FAISSAL FIGUEIREDO PE-
REIRA - MG117378, GUSTAVO LAGUNA SILVA - MG90558

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
de discute se é absoluta ou relativa a presunção de dependência eco-
nômica do filho maior inválido para fins de recebimento de pensão
por morte. É o relatório. Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF
5000048-36.2012.4.04.7102, DOU 3/7/2015, assim decidiu: INCI-
DENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL ' PREVIDENCIÁRIO
' PENSÃO POR MORTE - FILHO MAIOR INVÁLIDO - DEPEN-
DÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO RELATIVA - ACÓRDÃO
RECORRIDO NO MESMO SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE NACIONAL - QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 E
SÚMULA 42 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHE-
CIDO. Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, reformando a sentença, julgou improcedente o
pedido de pensão por morte à parte autora, alegando que não foram
preenchidos os requisitos legais. Sustenta a parte requerente que o
acórdão recorrido diverge da jurisprudência da TNU no sentido de que
a dependência econômica de filho maior e inválido é presumida e não
admite prova em contrário (§ 4º, do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91). Ao
julgar improcedente o pedido, a Turma recursal de origem funda-
mentou que, apesar de a parte autora ser considerada pessoa inválida,
"fato é que essa situação restou verificada somente após a sua maio-
ridade. Dessa forma, considerando ainda que a incapacidade ocorreu
antes da data do óbito do instituidor, a relação de dependência é
admitida, todavia, deve restar comprovada nos autos, visto se tratar de
questão objeto de presunção relativa". Relatei. Passo a proferir o VO-
TO. Ao contrário do que sustentou o requerente, esta Corte Nacional
já pacificou o entendimento no sentido da relativização da presunção
de dependência econômica do filho que se tornou inválido após a
maioridade. Confira-se recente julgado nos autos do PEDILEF nº
50118757220114047201: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIO-
NAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FI-
LHO MAIOR INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PRE-
SUNÇÃO RELATIVA. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM
N. 20/TNU. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO. PEDIDO DE UNIFOR-

MIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Trata-
se de Incidente de Uniformização suscitado pelo INSS, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que, reformando a
sentença, acolheu o pedido de concessão de pensão por morte a filho
maior inválido de segurado da previdência social. (...) 13. O Eg. STJ
tem-se manifestado igualmente no sentido de ser relativa a presunção
de dependência econômica em se tratando de filho maior inválido.' 7-
Destarte, o entendimento da Turma Nacional de Uniformização é no

sentido de que a presunção de dependência econômica do filho maior
inválido é relativa, de sorte que deve ser aferida no caso concreto. 8-

Incidência, no caso, portanto, da Questão de Ordem n.º 20:'Se a
Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser
conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal con-
clusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de
fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e
não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a ma-
téria de direito.'(Aprovada na 6ª Sessão Ordinária da Turma Nacional
de Uniformização, do dia 14.08.2006). 9-Pedido de uniformização
conhecido e parcialmente provido para anular o acórdão vergastado e
devolver os autos à turma de origem para que profira nova decisão,
partindo da premissa de que a dependência econômica do filho maior
inválido é relativa. (PEDILEF 50008716820124047212, rel. JUIZ FE-
DERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ, j. 07/05/2014).
15. No mesmo sentido, decidiu o STJ (AgRg nos EDcl no REsp
1.250.619/RS, relator o Sr. Ministro Ministro Humberto Martins, j.
17/12/2012). 16. Acresço apenas que a relativização da presunção de
dependência econômica do filho que se tornou inválido após a maio-
ridade decorre da circunstância de que a dependência do filho menor
de 21 anos é presumida em lei. 17. Porém, atingida a idade limite,
com o filho sendo plenamente capaz, cessa a dependência econômica,
havendo, assim, a extinção daquela situação jurídica anterior de de-
pendência. Isso porque ' é da ordem natural das coisas ' o filho maior
de idade deverá manter o seu próprio vínculo direto com a previ-
dência, a partir do exercício de atividade remunerada, constituição de
família, necessidade de prover o próprio sustento e o sustento dos
seus. Por esse motivo, a ocorrência da invalidez supervenientemente à
maioridade não ensejará, por si só, o reconhecimento da dependência
em relação aos genitores, na medida em que, uma vez comprovada a
condição de segurado, resultará, sim, na concessão de benefício pró-
prio, qual seja, o auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez.
Somente na hipótese em que conjugada a invalidez posterior à maio-
ridade com a situação de dependência econômica é que se pode falar
no direito à percepção do benefício previdenciário. 18. A condição
superveniente de invalidez deve estar, pois, associada a uma 'nova'
situação de dependência econômica, posto que esta 'nova'dependência
não é intuitivamente decorrente daquela anterior (anterior aos 21 anos
de idade), já que separadas no tempo e pelas circunstâncias pessoais
(como eventual constituição de grupo familiar própria, renda, patri-
mônio, benefícios assistenciais/previdenciários). 19. Por fim, impli-
cando o provimento do presente incidente, quanto à matéria de direito,
na necessidade de reexame da matéria de fato, devem os autos retonar
à TR de origem para reapreciação das provas (conforme a Questão de
Ordem nº 20/TNU), firmado o entendimento de que a condição de
dependência econômica do filho maior inválido é relativa, de sorte
que deve ser aferida no caso concreto (PEDILEF
50118757220114047201, JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WAN-
DERLEY QUEIROGA, TNU, DOU 05/12/2014 PÁGINAS 148/235).
Vê-se, pois, que o acórdão recorrido se encontra em consonância com
a jurisprudência da TNU. Ademais, no caso dos autos, a Turma de
origem entendeu por ficar afastada a presunção relativa de depen-
dência econômica face à fragilidade do acervo probatório constante
dos autos. Ainda que esta Corte possa proceder ao exame da correta
valoração das provas produzidas e analisadas pela Turma Recursal de
origem, no sentido de lhes conferir nova qualificação jurídica, tenho
que isso implica, no presente caso, em reapreciação da matéria fático-
probatória, circunstância, dessa forma, que inviabiliza o conhecimento
e julgamento deste Incidente, a teor do que dispõe a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato.' Importa frisar, ademais, que o Acórdão vergastado
seguiu a orientação desta Turma, valorando as provas dos autos, não
sendo possível revisá-las nesta instancia especial. Resta aplicável, as-
sim, a Súmula 42 desta Turma de Uniformização, visto que não teria
como desconstituir a decisão recorrida sem abordar a valoração dos
fatos e das provas, conferindo-lhe novo valor, o que equivale a re-
examinar o material probatório da lide, Súmula esta que nos diz:
Assim, voto por NÃO CONHECER DO PEDILEF, por incidir a
Questão de Ordem nº 13 ("não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido") e Súmula 42, ambas da TNU. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, §
7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a
ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 25 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5043527-17.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSA LINDAMIR D AMO-
RE. A: LUCIANE LAZZAROTTO. Adv(s).: RS0078584A - LAU-
REN DE VARGAS MOMBACK, RS0065408 - ANDIARA MACIEL
PEREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5043527-
17.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:ROSA LINDAMIR
D'AMORE Advogados do(a) REQUERENTE: LAUREN DE VAR-
GAS MOMBACK - RS0078584A, ANDIARA MACIEL PEREIRA -
RS0065408 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a fixação da data de início de incidência do adicional de
25% sobre o benefício de aposentadoria por invalidez. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000506-45.2015.4.04.7103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TIAGO OLIVEIRA CORREA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000506-45.2015.4.04.7103 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: TIAGO OLIVEIRA CORREA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se
discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformi-
zação. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias or-
dinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas
as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (mi-
serabilidade). A pretensão de alterar o referido entendimento não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão do material probatório cons-
tante nos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500202-84.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria José da Silva Rodrigues.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Caixa Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Habitacional dos Ser-
vidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos.
R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa -
SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500202-84.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Ma-
ria Jos' da Silva Rodrigues Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXAN-
DRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Caixa
Econ'mica Federal - Natal e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLI-
VEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINI-
CIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010885-37.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LUIZA DOS SAN-
TOS OLIVEIRA. Adv(s).: BA18482 - ANDREZA DE OLIVEIRA
CERQUEIRA NASCIMENTO, BA18537 - MANUELLA ACCIOLY
SOUZA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010885-
37.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA LUIZA DOS SAN-
TOS OLIVEIRA Advogados do(a) REQUERENTE: ANDREZA DE
OLIVEIRA CERQUEIRA NASCIMENTO - BA18482, MANUEL-
LA ACCIOLY SOUZA - BA18537 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010948-62.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOEL MOREIRA PEDRA.
Adv(s).: BA25572 - ROBERT DE OLIVEIRA CONCEICAO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010948-62.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOEL MOREIRA PEDRA Advogado do(a)
REQUERENTE: ROBERT DE OLIVEIRA CONCEICAO -
BA25572 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos
da decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reco-
nhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício; b) a
possibilidade de ajuizamento de ação individual quando há ação civil
pública preexistente acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que
tange ao Memorando e suas respectivas implicações, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 134, assim
decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO
DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DE-
CADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verifico que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.

16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de
que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes
aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para es-
perar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Já no
que diz respeito à possibilidade de ajuizamento da ação individual, a
TNU, no julgamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, rei-
terou entendimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDEN-
CIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHE-
CIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PA-
GAMENTO DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECES-
SIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PRECEDENTES DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização
movido pela parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que
extinguiu o feito sem resolução de mérito por falta de interesse de
agir. - In casu, a sentença, integralmente mantida pela Turma de
Origem, assim se pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de
2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21
/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a
alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios
com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego seguimento ao incidente na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como deter-
mino o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o
recurso interposto no representativo que trata da aplicação do Me-
morando Circular 21. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004884-77.2015.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NICODEMOS FERREIRA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 4 Processo nº 0004884-77.2015.4.03.6321 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: NICODEMOS FERREIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001054-81.2011.4.01.3805 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GES-
SY MOTRONE. Adv(s).: MG61946 - LUIZ CLAUDIO DE PAULA
JUNIOR. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0001054-81.2011.4.01.3805 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: GESSY MOTRO-
NE Advogado do(a) REQUERIDO: LUIZ CLAUDIO DE PAULA
JUNIOR - MG61946

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte comprovou o cumprimento dos requisitos legais
para a concessão do benefício. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento
ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000023-76.2015.4.03.6344 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRÁFOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
LUIZ ANTONIO LEMES. Adv(s).: SP236965 - RUI CESAR RI-
BEIRO REMEDIO. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0000023-76.2015.4.03.6344 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON RODRI-
GUES DA SILVA REQUERIDO: LUIZ ANTONIO LEMES Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: RUI CESAR RIBEIRO REMEDIO -
SP236965

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de condenação da
empresa pública ré em indenização por danos morais, decorrentes de
roubo em uma de suas agências. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
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não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5013624-85.2015.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EVONIR TEREZINHA BLO-
CK. Adv(s).: SC0017430A - EDSON FERNANDO RODRIGUES
ZANETTI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5013624-
85.2015.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EVONIR TEREZINHA BLO-
CK Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON FERNANDO RO-
DRIGUES ZANETTI - SC0017430A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se discute se
é possível a aplicação das alterações promovidas pela MP 739/2016 -
que trata da chamada alta programada judicial, feita pelo perito por

meio de uma estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajui-
zados antes de sua vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afe-
tado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010564-36.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: NEUZA JOSE URCINO. Adv(s).: DF11997 -
JOSILMA BATISTA SARAIVA. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0010564-
36.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
NEUZA JOSE URCINO

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a Gratificação de Desempenho da
Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU, atra-
vés do PEDILEF n. 05001675520134059820, firmou entendimento
no seguinte sentido: 'CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO. GDPST. EXTENSÃO
AOS INATIVOS. A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO CON-
SERVA O TRAÇO DA GENERALIDADE ATÉ A EFETIVA CON-
CLUSÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO NOS TERMOS
EM QUE FOI DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. A PERCEPÇÃO DA GDPST PELOS INATIVOS DEVE SER
LIMITADA À CONCLUSÃO DO PRIMEIRO CICLO DE AVA-
LIAÇÃO INIDVIDUAL/INSTITUCIONAL DE DESEMPENHO.
HOMOLOGAÇÃO DO CICLO DE AVALIAÇÃO. TERMO FINAL
DO DIREITO À PARIDADE. RE 662406/AL. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Cuida-se de pe-
dido de uniformização interposto pela parte autora em face de acór-
dão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Paraíba que, em sede de agravo de instrumento, determinou que,
embora a efetiva conclusão do primeiro ciclo de avaliação da GDPST
tenha ocorrido em junho de 2011, a percepção da referida gratificação
pelos inativos deve ser limitada ao início do referido ciclo de ava-
liações, que se iniciou em janeiro de 2011. 2. O recorrente aponta
como paradigma a Súmula 16, da TRU 4ª Região, no sentido de que
'o direito dos inativos à paridade de pagamento da Gratificação de
Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho -
GDPST no mesmo patamar recebido pelos servidores em atividade
cessa apenas com o encerramento do ciclo de avaliação dos ser-

vidores em atividade e a implantação em folha de pagamento dos
novos valores, momento a partir do qual a referida parcela adquire
efetivamente o caráter de gratificação de desempenho, desimportando
eventuais efeitos patrimoniais pretéritos'. 3. Conheço do recurso em
virtude da adequada comprovação da divergência jurisprudencial em
torno da tese jurídica debatida pelo acórdão recorrido e pelos julgados
paradigmas. A questão controvertida radica em torno de determinar
até que momento os inativos fazem jus à percepção das gratificações
de desempenho em paridade com os ativos ' o Decreto 7133/2010 ou
a Portaria individualizada de cada órgão que regulamentou o Decreto
ou ainda a conclusão do primeiro ciclo de avaliação. 4. No caso sob
luzes, o acórdão vergastado determinou que a percepção da GDPST
pelos inativos fosse limitada até a edição do decreto que regula-
mentou a referida gratificação, nos seguintes termos: EMENTA:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
GRATIFICAÇÃO. GDASST/GDPST. EXTENSÃO AOS INATIVOS.
POSSIBILIDADE APENAS QUANDO RESULTAR EM PERCEN-
TUAL A SER ATRIBUÍDO, GENÉRICA E INDISTINTAMENTE,
A TODOS OS SERVIDORES. DECRETO QUE INTRODUZA ELE-
MENTOS NORMATIVOS RETIRAM O CARÁTER GERAL. GRA-
TIFICAÇÃO PRO LABORE FACIENDO. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. - Não há violação ao princípio do contraditório
e da ampla defesa pela prolação de sentença mediante juntada de
contestação padronizada utilizada em processos idênticos. - Assim
como o julgamento de plano desfavorável ao autor não ofende as
garantias invocadas, uma vez que o réu terá oportunidade de se
contrapor à pretensão por ocasião do recurso, a inclusão de ofício da
resposta também não o faz, pois a defesa já apresentada em outras
ações de idêntica natureza figura nos autos e foi objeto de análise
pelo juiz. Essa solução evidentemente não deve ser admitida em
situações com especificidades ou em demandas eventuais, resguar-
dando-se o mecanismo para a tutela em ações de massa, na medida
em que viabiliza, já na formação do processo, procedimento coerente
com os precedentes dos Tribunais Superiores. - Preliminar de nu-
lidade afastada. - Os arts. 40, § 8º, da Constituição, na redação
ofertada pela EC 20/98, bem assim o art. 7º da EC 41/2003, ao
garantir equivalência de vencimentos entre servidores ativos e apo-
sentados/pensionistas, é de aplicação nas hipóteses de gratificações de
caráter genérico. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. ' O Pleno
do Supremo Tribunal Federal, julgando gratificação conhecida como
'GDATA', instituída pela Lei nº 10.404/2002, firmou entendimento
acerca da possibilidade desta modalidade de gratificação ser estendida
aos inativos, caso a hipótese normativa registre a sua generalidade.
Verificando-se a identidade de situações, definiu-se a aplicação de
idêntico raciocínio à gratificação discutida nos presentes autos. - O
plenário do Supremo Tribunal Federal definiu, no julgamento do RE
572.884, que a regulamentação da norma legal por decreto que in-
troduza elementos normativos que retirem o seu caráter geral é su-
ficiente para firmar o seu caráter 'pro labore faciendo', extensível ao
inativo de acordo com a opção do legislador e não por força de norma
constitucional. - No caso sob exame, a hipótese normativa chancelada
pela decisão do plenário do Supremo Tribunal Federal corresponde ao
Decreto 7.133, de 19 de março de 2010. - Retrata-se este magistrado
de posicionamento anterior, sob a reflexão de que, no instante em que
há hipótese normativa retirando da gratificação o caráter genérico,
eventual erro do gestor na aplicação concreta da norma não trans-
muda o caráter linear da gratificação tal qual previsto na norma de
regência. - Quanto à questão da proporcionalização das parcelas que
integram os proventos, verificando-se que a legislação que instituiu e
regulou a(s) gratificação(ões) não faz diferença entre a aposentadoria
integral e a proporcional, ao se referirem à sua percepção pelos
servidores inativos, descabe ao intérprete impor qualquer restrição, a
fim de determinar o pagamento proporcional das gratificações per-
cebidas pelos servidores aposentados com proventos proporcionais. -
Recurso parcialmente provido limitar o pagamento da GDPST no

mesmo percentual dos servidores ativos, à data de vigência do seu
decreto regulamentar 7.133/2010 4.1 Não se há olvidar que, em um
primeiro momento, as denominadas gratificações de desempenho de
atividade foram estabelecidas para ser pagas em razão de avaliações
pessoal e institucional de desempenho. Ocorre que, independente do
resultado obtido nas ditas avaliações, assegurou-se aos servidores da
ativa um pagamento mínimo superior ao montante determinado para
os aposentados/pensionistas. Por exemplo, no caso da GDATA, o art.
6º da Lei n.º 10.404/02, ao conferir aos servidores da ativa, "ocu-
pantes de cargos efetivos ou cargos e funções comissionadas e de
confiança, que a ela fazem jus", o pagamento da GDATA nos valores
correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos, não criou
uma situação peculiar ou requisito específico para a percepção a
referida gratificação, porquanto a atribui de forma linear a todo ser-
vidor que exerça as funções próprias de seu cargo. Após, chegou a ser
devido, por lei, aos servidores da ativa o pagamento do correspon-
dente a 60 (sessenta) pontos no mínimo, enquanto aos aposentados
pagava-se o valor equivalente a 30 (trinta) pontos (v. Lei n.º
10.971/2004, arts. 1.º e 3.º, este último alterando a redação do inciso
II do art. 5.º da Lei n.º 10.404/2002). 4.2 Ora bem, a remuneração
destes valores não era obtida em razão de nenhuma avaliação: (a)
para os servidores da ativa, o mínimo estava garantido independente
de avaliação; (b) os aposentados e pensionistas, de sua vez, não
podiam mais ser avaliados, por óbvias razões. Nestas circunstâncias,
não há como defender que se tratasse de pagamento pro labore fa-
ciendo. Era sim, pelo menos em certa medida, uma gratificação ge-
nérica da categoria, sendo bem por isso devida aos inativos por
imperativo constitucional. 4.3 Outro não foi o entendimento do STF,
que vem conduzindo as manifestações judiciais em diversas instân-
cias: Súmula vinculante nº 20 - "A Gratificação de Desempenho de
Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei nº
10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos valores correspon-
dentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de
fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único,
da Lei nº 10.404/2002, no período de junho de 2002 até a conclusão

dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da
Medida Provisória nº 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60
(sessenta) pontos". 4.4 Observe-se que a ausência de natureza pro
labore faciendo das gratificações de desempenho, em geral, subsiste
até que sejam regulamentados critérios e procedimentos específicos
de avaliação de desempenho e processados os resultados da primeira
avaliação individual e institucional. A partir do advento destas con-
dições, os ativos passariam a ser remunerados de acordo com a
avaliação realizada, portanto, em percentuais variáveis e estabelecidos
em razão do desempenho da atividade, que não podem, por óbvias
razões, ser igualmente aplicados aos inativos. 4.5 A fim de afastar a
grande divergência jurisprudencial a respeito do tema, o Plenário do
Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n.º
631.389 com repercussão geral reconhecida, decidiu que a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho (na hipótese, analisava-se a GDPGPE). No
entendimento da Suprema Corte, enquanto não adotadas as medidas
para a avaliação do desempenho dos servidores em atividade, a gra-
tificação teria caráter genérico e deveria ser paga nos mesmos moldes
aos pensionistas e aposentados. Consignou, ainda, que o pagamento
em percentual diferenciado aos inativos, ante a impossibilidade ava-
liá-los, constituiria ofensa ao princípio constitucional da igualdade.
4.6 Do site do STF, extrai-se notícia do julgamento do Recurso
Extraordinário n.º 631.389, cujo excerto transcrevo a seguir (g.n.):
'(...) O ponto principal da discussão do processo hoje girou justamente
em torno do caráter genérico ou não da gratificação no período de
transição. A maioria dos ministros acompanhou o entendimento de
que, enquanto não concluído o primeiro ciclo de avaliação dos ser-
vidores em atividade, seu caráter é genérico e, portanto, a distinção
entre servidores ativos, de um lado, e pensionistas e aposentados, de
outro, seria discriminatória. Assim, a regra da lei de regência somente
passaria a se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de
avaliação. (...)'. 4.7 Ainda no referido julgamento, o STF afastou o
entendimento (adotado apenas pelo Ministro Teori Zavascki) de que a
gratificação de atividade possuía natureza pro labore faciendo desde a
data em que a efetiva avaliação de desempenho produzisse efeitos
financeiros retroativos, uma vez compensadas as eventuais diferenças
pagas a maior ou a menor. Tal efeito financeiro retroativo da ava-
liação de desempenho dos servidores em atividade ocorre, por exem-
plo, com a Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência,
da Saúde e do Trabalho ' GDPST (o § 10 do art. 5º-B da Lei n.º
11.355/2006, incluído pela Lei n.º 11.907, de 2009, estabeleceu que o
resultado da primeira avaliação geraria efeitos financeiros a partir da
data de publicação dos critérios e procedimentos específicos de ava-
liação de desempenho individual e institucional) e com a Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo -
GDPGPE (o § 6º do art. 7º-A da Lei nº 11.357/2006, incluído pela
Lei 11.784/2008, estabeleceu que o resultado da primeira avaliação
geraria efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2009). 4.8
Aliás, outro não podia ser o entendimento do STF, afinal uma norma
legal, ao prever efeitos financeiros retroativos a uma avaliação de
desempenho que efetivamente não ocorreu durante aquele exato lapso
temporal, atribuindo natureza pro labore faciendo à gratificação por
pura ficção jurídica, não poderia simplesmente afastar a aplicação da
norma constitucional que alberga o direito adquirido à paridade dos
servidores inativos. Entender de forma contrária, negligenciar-se-ia a
organicidade do ordenamento jurídico pátrio, a supremacia consti-
tucional, a impossibilidade da norma legal se sobrepor à consti-
tucional. 4.9 Diante do exposto, as diferenças da gratificação de
desempenho são devidas até que sejam regulamentados critérios e
procedimentos específicos de avaliação de desempenho e processados
os resultados da primeira avaliação individual/institucional, assim co-
mo, conforme decidiu o STF no RE n.º 631.389, a extensão do
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade nos mesmos
moldes concedidos aos servidores ativos de idêntico enquadramento
funcional (cargo/nível, classe e padrão) vale até a data de conclusão
do primeiro ciclo de avaliação de desempenho. 5. Quanto a isso,
portanto, não há maiores dúvidas. A grande questão que o ponto
suscita, todavia, é a de saber concretamente quando ocorre a referida
conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Nesses termos, decisão
mais recente da augusta Corte esclarece que é da homologação de tais
resultados que se considera concluída a avaliação que dá efetivo
caráter pro labore faciendo à gratificação pleiteada. Transcrevo: DI-
REITO ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
DE ATIVIDADE TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁ-
RIA - GDATFA. TERMO FINAL DO DIREITO À PARIDADE RE-
MUNERATÓRIA ENTRE SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS.
DATA DA REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO PRIMEIRO CI-
CLO. 1. O termo inicial do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é o da data da
homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do pri-
meiro ciclo de avaliações, não podendo a Administração retroagir os
efeitos financeiros a data anterior. 2. É ilegítima, portanto, nesse
ponto, a Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu os efeitos fi-
nanceiros da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de
Fiscalização Agropecuária - GDAFTA ao início do ciclo avaliativo. 3.
Recurso extraordinário conhecido e não provido. (RE 662406, Re-
lator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em
11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-031 DIVULG 13-02-
2015 PUBLIC 18-02-2015) 6. Por essas razões, conheço e dou pro-
vimento ao Incidente de Uniformização para, uma vez mais, afirmar
a tese de que a percepção da GDPST pelos inativos tenha como
marco limite a conclusão do primeiro ciclo de avaliação indivi-
dual/institucional de desempenho, assim entendido o momento da
homologação do primeiro ciclo de avaliação.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
no sentido de que o marco limite para a percepção equânime da
GDPST pelos inativos é a conclusão do primeiro ciclo avaliativo,
entendida como o momento da homologação do seu resultado. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
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Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de novembro de 2016.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5040017-25.2016.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA GENI ALVES.
Adv(s).: RS0072083A - RICARDO LUNKES PELIZZARO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5040017-
25.2016.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA GENI ALVES
Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO LUNKES PELIZZARO
- RS0072083A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) PROCURADOR:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o cômputo de tempo de serviço
rural. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Compulsando os autos, verifico que a alegada divergência
não restou comprovada, haja vista que o requerente sequer juntou às
suas razões quaisquer arestos que servissem como paradigmas aptos a
confrontar o decisum proferido pela Turma Recursal de origem. Não
atendido, portanto, o requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei n.
10.259/01. Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523740-78.2012.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Pedro Carneiro do Amaral.
Adv(s).: CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO,
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO, CE016516 -
ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0523740-78.2012.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Pedro Carneiro do Amaral Advogados do(a) REQUEREN-
TE: MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656, FRAN-
CISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, ANTONIO
GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, ALYSSANDRA DE PAIVA
PINHEIRO TEIXEIRA LIMA - CE016516 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já
analisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo
não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do be-
nefício pleiteado (incapacidade laboral). A pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503730-90.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Raimundo Rodrigues de Oli-
veira. Adv(s).: CE023270 - TALITA DIOGENES FREIRE,
CE004072 - ANTONIO SALDANHA FREIRE. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0503730-90.2015.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Raimundo Rodrigues de Oliveira Advogados do(a) REQUE-
RENTE: TALITA DIOGENES FREIRE - CE023270, ANTONIO
SALDANHA FREIRE - CE004072 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Por fim, a comprovação da
divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Re-
gionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente
caso, os paradigmas oriundos de Tribunal Regional Federal são in-
servíveis. Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0166947-23.2003.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0166947-23.2003.4.01.3800 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA AUXILIA-
DORA DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a aplicação de multa contra o INSS por
descumprimento de ordem de exibição de documentos. É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004953-24.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EUCLIDES FERNANDES
GUARDIA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE
SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0004953-
24.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EUCLIDES FERNANDES
GUARDIA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504025-78.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ma-
noel do Vale Filho. Adv(s).: RJ183876 - WALTER SA RIBEIRO
NETO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação 7 Processo nº 0504025-78.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró e
outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Ma-
noel do Vale Filho Advogado do(a) REQUERIDO: WALTER SA
RIBEIRO NETO - RJ183876

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05018057720114058500, decidiu que é essencial o porte de
arma de fogo para configurar a periculosidade da atividade de vi-
gilante. Senão, vejamos: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHE-
CIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. USO DE ARMA
DE FOGO. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA
TNU. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Pedido formulado pela parte autora, de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição mediante averbação e con-
versão de tempo especial em comum Sentença de parcial procedência.
2. Manutenção da sentença pela Turma Recursal de Sergipe. Trans-
crição de importante trecho do julgado: 'O recorrente combate o
decisório a quo no tocante ao reconhecimento de atividade exercida
sob condições especiais nos seguintes períodos laborativos: a) de
21/04/1979 a 15/08/1979 ' junto à empresa Special Segurança e Vi-
gilância Patrimonial S/A; b) de 10/12/1982 a 04/05/1983 ' junto à
Transforte Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda.; c) de
02/01/1997 a 10/02/1999 ' junto à Rádio Carmópolis. Alega que
quanto à atividade de vigilante desenvolvida no período anterior a
29/04/1995, não há prova nos autos de que o autor exercia suas
funções com porte de arma de fogo. No que se refere a exposição a
ruído, sustenta que no período de 02/01/1997 a 10/02/1999 (Rádio
Carmópolis), o recorrido esteve exposto a nível de ruído dentro do
limite estabelecido. Pugna pela reforma da sentença para julgar im-
procedente a pretensão do demandante. Eis o breve relato. No que
tange ao reconhecimento de atividade como especial, impõe-se a
observância das normas legislativas regentes à época da prestação do
serviço (tempus regit actum), nos seguintes termos: a) até 28.04.1995,
admite-se o reconhecimento do tempo de serviço especial, apenas
com base na categoria profissional do trabalhador e/ou na exposição
a agentes nocivos, salvo o ruído, diante da Lei n° 3.807/60 e seus
Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79; b) entre 29.04.1995 e 05.03.1997,
a especialidade do vínculo se comprova unicamente com base na
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exposição a agentes nocivos, cuja comprovação se faz por meio dos
formulários SB-40 e DSS-8030, em razão do advento da Lei
9.032/1995; c) após 06.03.1997 e, até 31.12.2003, a demonstração do
tempo de serviço especial por exposição a agentes nocivos passou a
exigir laudo técnico, por disposição do Decreto 2.172, de 05.03.1997,
regulamentador da Medida Provisória n° 1.523/96 (convertida na Lei
9.528/97); d) A partir de 01.01.2004, passou-se a exigir o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) do segurado, como substitutivo
dos formulários e laudo pericial, ante a regulamentação do art. 58, §4º
da Lei 8.213/91, pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN
11/06. Em se tratando de reconhecimento de labor especial por pre-
sunção de insalubridade da atividade de vigilante, em período anterior
à Lei nº 9.032/1995, devem-se observar os ditames da Súmula nº 26,
da c. TNU, consoante a qual: A atividade de vigilante enquadra-se
como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7.
do Anexo III do Decreto n. 53.831/64. Destarte, no tocante ao pe-
ríodo laborado para a empresa Special Segurança e Vigilância Pa-
trimonial S/A (de 21/04/1979 a 15/08/1979) e para a Transforte Ala-
goas Vigilância e Transporte de Valores Ltda. (10/12/1982 a
04/05/1983), temos que até 28/04/1995 a atividade pode ser reco-
nhecida como perigosa com base meramente na categoria profissional
do trabalhador. No caso concreto, a CTPS (anexo 03) do autor in-
forma labor como vigia/vigilante. Acertado, então, o reconhecimento
dos mencionados intervalos como exercidos sob condições especiais.
Passo à análise da exposição a ruído, no período de 02/01/1997 a
10/02/1999 - Rádio Carmópolis. Vale ressaltar que, em relação ao
fator ruído, ao longo dos anos, houve alterações sucessivas nos li-
mites dos níveis de exposição considerados agressivos à saúde: a.1)
80 dB até 04.03.1997 (Interpretação pro misero em favor do hi-
possuficiente, ante a divergência entre os Decretos nº 53.831/1964, nº
83.080/1979 e a intelecção dos Decretos nº 357/1991 e 611/1992);
a.2) 90 dB entre 05.03.1997 e 17.11.2003, por expressa regência dos
Decretos nº 2.172/1997 e 3.048/1999; a.3) 85 dB a partir de
18.11.2003 (Decreto nº 4.882/2003). No período compreendido entre
06.03.1997 a 17.11.2003, estavam vigentes os Decretos 2.172/1997
(anexo IV) e 3.048/1999, este na redação original, cuja aplicação
literal resultaria na exigência de exposição a ruído superior a 90
decibéis. Contudo, apesar de ser indiscutível que os limites de to-
lerância são importantes para a definição do direito à aposentadoria
especial, quando se trata de exposição do segurado ao ruído, estes
devem ser sopesados com o caráter social do direito previdenciário.
Por outro enfoque, a alteração ocasionada pelo Decreto 4.882/2003 ao
Decreto 3.048/1999, com o estabelecimento de um novo marco de
exposição ao ruído, implicou reconhecimento pela Administração Fe-
deral de uma situação fática: a sujeição do trabalhador a percentuais
superiores a 85 dB é nociva, inclusive no período anterior ao advento
daquele dispositivo regulamentar. Afinal, não se modifica uma si-
tuação biológica por meio de lei ou decreto. Nesse viés, impõe-se
admitir como tempo especial a atividade em que o segurado ficou
exposto a ruídos superiores a 85 dB entre 06.03.1997 e 17.11.2003.
Reforçando todo o explanado, recente alteração no texto da Súmula
32 da TNU, publicada no DOU em 14/12/2011: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18
de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. No caso dos
autos, o PPP constante no processo administrativo (anexo 18) indica
que o trabalhador esteve exposto a nível de ruído de 85,5 dB no
período em voga (de 02/01/1997 a 10/02/1999), portanto, considerado
nocivo à saúde. Com isso, razão não assiste ao recorrente, devendo
ser mantida a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos
termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01.
Ante o exposto, conheço do presente recurso para lhe negar pro-
vimento, nos termos da fundamentação. 3. Incidente de uniformização
de jurisprudência, interposto pela parte ré, com esteio no art. 14, da
Lei nº 10.259/2.001. 4. Defesa do entendimento de que enquanto a
Turma Recursal de Sergipe admitiu o reconhecimento como especial
por mero enquadramento profissional sem referência à utilização da
arma de fogo, a Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, bem
como a Turma Nacional de Uniformização, exigem prova cabal do
risco da atividade através da demonstração do exercício da atividade
mediante porte de arma de fogo. Esclarece que, a divergência ora
suscitada está delimitada ao período enquadrado como especial no
período de 21/04/1979 a 15/08/1979 e de 10/12/1982 a 04/05/1983,
reconhecido como especial somente pela prova do exercício da ati-
vidade de vigilante, sem expressa menção ao uso de arma de fogo. 5.
Indicação, pela parte recorrente, de precedente da Turma Regional de
Uniformização ' autos n.º 2006.72.95.002950-3/SC e dos seguintes
precedentes da Turma Nacional de Uniformização: PEDILEF n.º
200872950014340 e PEDILEF n.º 200683005160408. 6. Admissi-
bilidade do incidente junto à Presidência da Turma Recursal de Ser-
gipe. 7. Distribuição do incidente. 8. Existência, na Turma Nacional
de Uniformização, de posição majoritária e consolidada a respeito da
essencialidade do porte de arma de fogo para configurar a peri-
culosidade da atividade de vigia. 9. Necessidade de uniformização da
posição jurisprudencial como forma de concretização do princípio da
igualdade. 10. Importantes precedentes da TNU, pertinentes à con-
dição de a especialidade da atividade de vigilante depender da prova
efetiva de utilização de arma de fogo: PU 2008.72.95.00.1434-0, Rel.
Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11.06.2010; PU
2006.83.00.51.6040-8, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJ 09.12.2009; PU 2006.83.03.50.0852-2, Rel. Juíza Federal Maria
Divina Vitória, DJ 11.03.2008. 11. Necessidade de aplicar-se, aos
autos, a questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional de
Uniformização, publicada no DJ de 11-09-2006, p. 595, 'in verbis':
'Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva
ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria

de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverão ser anulados para que tais provas sejam
produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1° grau e a respectiva
Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional so-
bre a matéria de direito'. 12. Conhecimento e parcial provimento do
pedido de uniformização interposto pela autarquia previdenciária. 13.
Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal de origem, para
readequação do julgado às premissas indicadas no presente voto.
(grifo nosso) (PEDILEF 05018057720114058500, JUÍZA FEDERAL
VANESSA VIEIRA DE MELLO, DJ 06/09/2012) Para período pos-
terior ao Decreto 2.172/97, a TNU, por meio do julgamento do
PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, consolidou entendimento no sentido de
que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATI-
VIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DE-
CRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO
REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU.
INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO,
PARCIALMENTE PROVIDO." O período entre a Lei n. 9.032/95 e
o Decreto n. 2.172/97, a Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF n. 05308334520104058300, decidiu que é possível o
enquadramento da atividade de vigilante no período compreendido
entre 29/04/1995 e 04/03/1997, haja vista que o Decreto n. 53.831/64
persistiu em vigor em tal período. Senão, vejamos: "PREVIDEN-
CIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL NA FUNÇÃO DE VIGILANTE.
PERÍODO POSTERIOR À LEI Nº 9.032/95 E ANTERIOR AO DE-
CRETO Nº 2.172/97. DISSÍDIO CONFIGURADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. [...] Aliás, a jurisprudência desta TNU
se consolidou no sentido de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995,
e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação
como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7
do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até
o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (me-
diante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). [...]" Com-
pulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. A Turma Recursal a quo, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiu que a parte autora faz jus
à averbação do(s) período(s) pleiteado(s). Do acórdão recorrido, des-
taca-se: [...] 'No caso presente, os PPP's inclusos no evento 13 (pá-
ginas 16, 19 a 21) comprovam a nocividade da atividade de vigilante,
com porte de arma de fogo, que o Autor exerceu nos períodos de
02/01/1990 a 23/03/1995 (Maísa), 01/09/1995 a 09/10/2001 (Três
Corações) e 01/11/2001 até a DER (29/04/2016) (Prossegur), de mo-
do que é evidente a especialidade do labor desenvolvido, não as-
sistindo razão à autarquia previdenciária. [...] (grifo nosso) A pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500980-33.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: J. I. A. D. S.. Adv(s).:
CE026115 - SAMIA SILVA DE LIMA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0500980-33.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: J. I. A.
D. S. Advogado do(a) REQUERENTE: SAMIA SILVA DE LIMA -
CE026115 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-

cial - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado, ante a não constatação de impedimento de longo prazo ou
deficiência da requerente. A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503904-50.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ALEXSANDRO PEREIRA. Adv(s).: RN006645 - WALLACE NU-
NES DE CARVALHO TRIGUEIRO. 11 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0503904-
50.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: ALEXSANDRO PEREIRA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: WALLACE NUNES DE CARVALHO TRIGUEIRO -
RN006645

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de percepção de benefício previdenciário
por incapacidade durante o exercício de atividade remunerada. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A questão de-
batida já foi uniformizada pela Turma Nacional de Uniformização
através da Súmula 72: "É possível o recebimento de benefício por
incapacidade durante período em que houve exercício de atividade
remunerada quando comprovado que o segurado estava incapaz para
as atividades habituais na época em que trabalhou'. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a aferição do estado de in-
capacidade durante o período em que o autor laborou demanda a
apreciação do material probatório carreado aos autos, o que esbarra
na Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504495-73.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Tavares da Silva.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0504495-73.2015.4.05.8101
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Francisco Tavares da Silva Advogado do(a)
REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004
REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CON-
TRA AS SECAS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de VPNI - Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada, pelo índice de 15,8%, decorrente de rea-
justes legais. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001596-56.2013.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO ROBERTO DE
FARIAS. Adv(s).: RS0019127A - JELSON CARLOS ACCADROL-
LI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5001596-
56.2013.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO ROBERTO
DE FARIAS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: JELSON
CARLOS ACCADROLLI - RS0019127A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: ANTONIO ROBERTO DE FARIAS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais. Sustenta o recorrente que somente com o ad-
vento da Lei n. 9.032/95 é que se passou a exigir que a atividade
desenvolvida fosse de modo habitual e permanente, não ocasional e
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nem intermitente. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
perar. Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da
demanda. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se ma-
nifestou acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual
incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento
do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito
material controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão
impugnado'. Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento
ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501698-54.2011.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA FLÁVIA SAL-
DANHA DA SILVA. Adv(s).: CE010336 - JACY CHAGAS PINTO.
R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0501698-
54.2011.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCA FL'VIA SAL-
DANHA DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: JACY CHA-
GAS PINTO - CE010336 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social - (FORTALEZA) Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003117-22.2016.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: FABIO CESAR ZAMPOLLI. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5003117-22.2016.4.04.7204 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: UNIÃO FEDERAL REQUERIDO: FABIO CESAR ZAM-
POLLI

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, em que se discute a exigibilidade de pagamento do custeio do
auxílio creche (ou pré-escolar) por parte do servidor. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. A TNU, através do PEDILEF n.
00405850620124013300, firmou entendimento no seguinte sentido:
ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO PRÉ-ESCOLAR. DEVOLUÇÃO
DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS. CUSTEIO POR
PARTE DO SERVIDOR. DECRETO Nº 977/93. AUSÊNCIA DE PRE-
VISÃO EM LEI. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. - Trata-
se de incidente de uniformização movido pela União Federal em face de
acórdão de Turma Recursal da Bahia, que manteve a sentença de pro-
cedência do pedido de inexigibilidade do pagamento do custeio do au-
xílio creche por parte do servidor, com a devolução dos respectivos va-
lores recolhidos. - Alega que o Acórdão recorrido incorreu em erro ao
reconhecer que a exigência de co-participação dos servidores no custeio
do auxílio pré-escolar não encontra amparo no art. 54, inciso IV, da Lei
nº 8.069/90, tendo o art. 6º, do Decreto nº 977/93 transbordado de sua
função regulamentar. Para demonstrar a divergência, aponta julgado da
Turma Recursal de Sergipe (Processo nº 0501856-17.2013.4.05.8501)
que, em caso idêntico, entendeu que o Decreto nº 977/93 não teria ex-
trapolado do seu poder regulamentar. - In casu, a Turma Recursal da
Bahia manteve a sentença de procedência com base nos seguintes ar-
gumentos, in verbis: '(...) Quanto ao cerne da irresignação, vê-se que o
artigo 54, inciso IV da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente) atribui ao Estado o dever de atendimento em creche e pré-
escola às crianças de zero a seis anos de idade. O Decreto n. 977/93
regulamenta essa disposição para os dependentes de servidores públicos
da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, con-
templando o seu artigo 7º a possibilidade de que a assistência pré-escolar
seja prestada diretamente, por meio de creches próprias, ou indireta-
mente, mediante valor em pecúnia disponibilizado pelo órgão ou en-
tidade ao servidor, a quem também compete o seu custeio, nos termos do
artigo 6º do mesmo ato normativo. 3. Ora, revendo entendimento an-
teriormente esposado e a despeito do dever de educação dos filhos me-
nores assistir, de igual sorte, aos pais (artigo 229 da Carta Magna de
1988), impende reconhecer que a cota parte exigida dos servidores não
encontra amparo no artigo 54, inciso IV da Lei n. 8.069/90, transbor-
dando o artigo 6º do Decreto n. 977/93, nesse ponto, da sua função
regulamentar. 4. Ainda que assim não fosse, há violação ao princípio da
isonomia, na medida em que o mesmo direito é oferecido aos traba-
lhadores urbanos e rurais gratuitamente, nos termos do artigo 7º, inciso
XXV da Carta Magna de 1988. O artigo 4º, inciso II da Lei n. 9.394/96
atribui ao Estado, por sua vez e também de forma gratuita, o dever de
assegurar educação infantil às crianças de até 05(cinco) anos de idade.
Descabe, portanto e à míngua de qualquer razoabilidade na distinção do
tratamento normativo, exigir o custeio da assistência pré-escolar por par-

te do servidor, apenas pela circunstância de ostentar tal condição. 5. Con-
siderando que o ônus de assegurar atendimento educacional em creche e
pré-escolas às crianças de 0(zero) a 06(seis) anos de idade é intrans-
ferível aos servidores, assim decidiu a 7ª Turma do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região, na Apelação Cível n. 0009875-13.2006.4.01.3300
(23/11/2012 e-DJF1 p. 861). (...)'. - Quanto ao cabimento, entendo de-
monstrada a similitude e a divergência entre o julgado paradigma e o
Acórdão recorrido, de modo que passo à análise do mérito. - A meu ver,
a Administração Pública, ao instituir obrigação pecuniária sem esteio em
lei, extrapolou os limites do poder regulamentar, ferindo de morte o prin-
cípio da legalidade. Com efeito, a Constituição e a lei não instituíram a
obrigação do servidor custear parte da assistência pré-escolar, mas, ao
revés, previu-se tal assistência como dever do Estado, sem a instituição
de qualquer contrapartida. - O Decreto nº 977/93 ' que não configura lei
em sentido formal ' criou um encargo aos servidores que só existia para
o Estado, tarefa exclusiva da lei, que tem a atribuição de inovar no or-
denamento jurídico, transferindo-lhes, em parte, uma obrigação sem pre-
visão legal, ultrapassando sua função regulamentar. - Ora, mesmo que se
admitisse a criação da obrigação do custeio do auxílio-creche aos ser-
vidores, o único meio viável seria a lei, em atenção ao princípio da
legalidade, uma vez que o particular não pode ser obrigado a fazer algo
senão em decorrência de lei. - O princípio da legalidade toma contornos
próprios quando o destinatário é a Administração Pública: o gerencia-
mento da coisa pública só pode ser exercido em conformidade com a lei.
É que a atividade administrativa é sublegal, só podendo expedir coman-
dos complementares à lei, pautando seu atuar no que a lei autoriza. Só
pode agir secundum legem, nunca contra legem ou praeter legem, sob
pena de afronta ao Estado de Direito. - Nessa vereda, os decretos e re-
gulamentos devem ser expedidos tão somente para a fiel execução da lei,
nos ditames do art. 84, IV da CF/88, haja vista que incumbe à Ad-
ministração agregar à lei concreção, nunca inaugurar cerceio a direito de
terceiros. - Por tudo isso, e ainda em atenção ao princípio da legalidade,
o servidor público, na qualidade de particular, não pode ser compelido a
arcar com uma despesa sem embasamento em lei no sentido estrito. -
Corroborando o entendimento aqui esposado, colaciono precedente
oriundo do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 'TRIBUTÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA COLETIVA - IRRF -
AUXÍLIO CRECHE OU PRÉ-ESCOLAR - CUSTEIO - DECADÊN-
CIA QUINQUENAL (STF, RE N.º 566.621) - JUROS. 1.O Pleno do
STF (RE 566621/RS, Rel. Min. ELLEN GRACIE, trânsito em julgado
em 27.02.2012), sob o signo do art. 543-B do CPC, que concede ao
precedente extraordinária eficácia vinculativa que impõe sua adoção em
casos análogos, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda
parte, da LC 118/2005 e considerou aplicável a decadência quinquenal às
ações repetitórias ajuizadas a partir de 09 JUN 2005. 2.É obrigação do
Estado garantir o atendimento educacional em creche e pré -escola às
crianças de zero a 06/05 anos (art. 208, IV, da CF/88, c/c art. 54, IV, da
Lei nº 8.069/90), ônus intransferível aos servidores. 3.O Decreto nº
977/93 (art. 1º, art. 4º e art. 7º) estipulou assistência indireta educacional
aos dependentes dos servidores públicos, via percepção de auxílio (cre-
che ou pré - escolar ) em pecúnia. 4.Entende-se (STJ e TRF1) não incidir
IRFF sobre verbas "indenizatórias" (caso do auxílio creche ou pré-es-
colar, instituído para sanar a omissão estatal em cumprir o encargo da
oferta regular satisfatória de qualidade em "educação infantil, em creche
e pré -escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade"). 5.O art. 6º do
Decreto nº 977/93, norma secundária ou de execução da lei (art. 84, IV,
da CF/88), é ilegal ao, extrapolando sua função regulamentar, estatuir
custeio do beneficiário, dado que, restringindo ou onerando o gozo do
direito previsto na Lei nº 8.069/90 (e na CF/88), invadiu seara de lei
(norma primária), contrariando-a ou mitigando seus efeitos. 6.Tomando-
se em consideração que toda indenização tem como escopo "ressarcir um
dano ou compensar um prejuízo" (no caso, a omissão estatal), ecoa an-
tinomia que se pretenda imputar " custeio " para verba que a jurispru-
dência afirma "indenizatória", repartindo-se com quem não deu causa ao
dano/prejuízo o ônus de sua recomposição. E, ainda que se pudesse ad-
mitir a instituição do ônus, tal demandaria - se e quando - lei expressa
(que não há, irrelevante a só previsão regulamentar). 7.Em tema de tri-
butos (e ônus congêneres), a CF/88 exige atenção à legalidade e à ti-
picidade (art. 146, III, "a", c/c art. 150, I). 8.Dada a natureza do custeio
do " auxílio pré -escola" ou " auxílio creche", não tributária e não re-
muneratória, mas de caráter cível em geral, devem-se observar os pe-
ríodos em que se pede a restituição. 9.Sobre os valores de custeio do "
auxílio pré -escola ou creche" recolhidos de 29 AGO 2001 a 10 JAN
2003 incidirão juros de mora de 0,5% ao mês; de 11 JAN 2003 a 29 JUN
2009 aplicar-se-á a taxa SELIC, que não se cumula com juros ou cor-
reção monetária; de 20 JUN 2009 em diante, o crédito observará os
índices de remuneração básica e dos juros aplicados à caderneta de pou-
pança. 10.Apelação dos autores provida em parte. Apelação da FN e
remessa oficial providas em parte: prescrição quinquenal. 11.Peças li-
beradas pelo Relator, em Brasília, 24 de julho de 2012., para publicação
do acórdão. (AC 0022316-60.2005.4.01.3300 / BA, Rel. DESEMBAR-
GADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Rel.Conv.
JUIZ FEDERAL RENATO MARTINS PRATES, SÉTIMA TURMA, e-
DJF1 p.590 de 03/08/2012)' (grifos nossos) - Diante do exposto, entendo
por inexigível o pagamento do custeio da referida verba por parte do
servidor. - Por conseguinte, CONHEÇO do Incidente de Uniformização
e NEGO-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que é inexigível o
pagamento do custeio do auxílio pré-escolar por parte do servidor pú-
blico. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a
jurisprudência desta TNU, no sentido de que não cabe ao servidor o
custeio do auxílio pré-escolar. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'..
Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento
ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500205-51.2016.4.05.8304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS ALBERTO SOARES
ANGELIM. Adv(s).: PE001109A - KILDARE MELO PORDEUS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 0500205-51.2016.4.05.8304 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO SOARES ANGELIM Advo-
gado do(a) REQUERENTE: KILDARE MELO PORDEUS -
PE001109A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No que tange
à discussão acerca da afronta ao devido processo legal e ofensa ao
contraditório, entendo que tal matéria não pode ser analisada por esta
TNU, ante a impossibilidade de apreciação de matéria processual
nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Acerca
da questão de mérito, as instâncias ordinárias, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não comprovou o
cumprimento do requisito da carência. Do acórdão recorrido, destaca-
se: [...] 'No caso em exame, embora tenham sido acostados do-
cumentos idôneos como início de prova material, não é possível a
concessão da aposentadoria pleiteada, pois não restou comprovado o
tempo mínimo de carência para a concessão do benefício. Veja-se a
transcrição da sentença: Na entrevista rural (anexo 14), o autor de-
clarou que tinha como renda um aluguel de uma casa no valor de R$
300,00 (trezentos reais). Ademais, na audiência, a parte autora não foi
convincente em esclarecer a divergência sobre o endereço urbano que
existe entre o autor e os seus filhos, sendo contrariado por suas
testemunhas. Apesar das testemunhas terem confirmado o exercício
de atividade rural do demandante durante o período de carência, seu
depoimento não basta, por si, para comprovar a qualidade de se-
gurada especial dessa (Súmula nº 149. STJ.).' [...] Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509830-15.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AGÊNCIA DE ATENDIMEN-
TO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOAO MARIA DE MO-
RAIS. Adv(s).: RN009999 - LUIZ GONZAGA DA SILVA. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0509830-15.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: JOAO MARIA DE MORAIS Advogado
do(a) REQUERIDO: LUIZ GONZAGA DA SILVA - RN009999

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de
períodos laborados em condições adversas. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização,
por meio do PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. PERVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPE-
CIAL. ATIVIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA
APÓS O DECRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL.
RECURSO REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18
E 20/TNU. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NES-
TE PONTO, PARCIALMENTE PROVIDO. [...] fixando-se a tese de
que é possível o reconhecimento de tempo especial prestado com
exposição a agente nocivo periculosidade, na atividade de vigilante,
em data posterior a 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento
material equivalente) comprove a permanente exposição à atividade
nociva.' grifo nosso Compulsando os autos, verifico que o acórdão
recorrido encontra-se em consonância com a mencionada jurispru-
dência. Destarte, incide a Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0113100-46.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALESSANDRO FERREI-
RA CHADINHA. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA
VILLACA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0113100-46.2016.4.02.5151 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: UNI'O FAZENDA NACIONAL Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: ALESSANDRO FERREIRA CHADINHA
Advogado do(a) REQUERIDO: SERGIO PAULO VIEIRA VILLA-
CA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5075655-90.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ANA ALICE NERBASS SOUZA. Adv(s).:
RS0081770A - TULIO POERSCHKE. 3 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5075655-
90.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ANA ALICE NERBASS
SOUZA Advogado do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE -
RS0081770A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a possibilidade de interrupção do prazo
prescricional ante o ajuizamento de ação coletiva. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. O Superior Tribunal de
Justiça, através do AgRg no REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016,
firmou entendimento no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E
GDPST. EXTENSÃO A INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTER-
RUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS,
EM DECORRÊNCIA DE PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PE-
LO RESPECTIVO SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO.
PRECEDENTES. 1. Ao se prover o recurso especial do autor, aplicou-
se jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que o ajuizamento
de ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do último ato
processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em julgado da
execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n. 1.175.018/RS, Rel. Mi-
nistro Felix Fischer, Corte Especial, DJe 11/9/2015), não havendo falar
em descumprimento ao preceito constitucional contido no art. 8º, III, da
CF. 2. Agravo regimental não provido. Conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido
de que o ajuizamento de ação de execução coletiva pelo sindicato in-
terrompe a contagem do prazo prescricional. Destarte, incide a Questão
de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514743-38.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Manoel Santana de Sousa Filho.
Adv(s).: CE008575 - ELIEZER GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0514743-38.2014.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Manoel Santana de Sousa Filho Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ELIEZER GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR - CE008575 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de pensão por

morte. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5031096-24.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE IZIDORO LORSCHEI-
TER. Adv(s).: RS0035469A - ELAINE NOEDI LUDVIG HAU-
BERT. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5031096-
24.2014.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE IZIDORO LORS-
CHEITER Advogado do(a) REQUERENTE: ELAINE NOEDI LUD-
VIG HAUBERT - RS0035469A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

No- 0500201-02.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Sara Regina de Lima Batista.
A: Evanuel Pereira Batista. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R:
Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500201-02.2016.4.05.8405 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Sara Regina de Lima Batista e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAG-
NO BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Caixa Econ'mica
Federal - Natal e outros (3) Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010993-66.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDGARD DA SILVA TELES
SOBRINHO. Adv(s).: BA15946 - MARTONE COSTA MACIEL. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010993-66.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: EDGARD DA SILVA TELES SOBRINHO Advo-
gado do(a) REQUERENTE: MARTONE COSTA MACIEL -
BA15946 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010054-43.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MANOEL JANUARIO DE OLIVEIRA.
Adv(s).: PA015953 - DENIS VALE MORAES REGO DE MELO. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0010054-43.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União
Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MANOEL
JANUARIO DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: DENIS
VALE MORAES REGO DE MELO - PA015953

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003356-37.2013.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MA-
DALENE CIBULSKI. Adv(s).: SC0016109A - FABIANA ROBER-
TA MATTANA. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10
Processo nº 5003356-37.2013.4.04.7202 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
FABIANA ROBERTA MATTANA - SC0016109A REQUERIDO:
OS MESMOS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Recursal a quo, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluiu que a parte autora não faz jus à averbação do período
rural em debate, tendo em vista que as provas colacionadas aos autos
não comprovaram a sua qualidade de segurada especial no referido
período. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os

autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros

à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5043185-69.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO DORNELES DA SIL-
VA ALVES. Adv(s).: RS0081318A - VINICIUS MACIEL SANTOS,
RS0080375A - JEFERSON LUIS DA SILVA CARVALHO. R: MI-
NISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MI-
NISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5043185-69.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PEDRO DOR-
NELES DA SILVA ALVES Advogados do(a) REQUERENTE: VI-
NICIUS MACIEL SANTOS - RS0081318A, JEFERSON LUIS DA
SILVA CARVALHO - RS0080375A REQUERIDO: MINISTERIO
DA FAZENDA Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de aplicação do regime
de competência na apuração do imposto de renda incidente sobre
valores percebidos em ação judicial e a restituição do tributo in-
devidamente retido. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, por-
tanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0095647-38.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE FELIPE NEVES SANTIAGO.
Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA, RJ157531 - SAU-
LO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0095647-38.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE FELIPE NEVES
SANTIAGO Advogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE
SOUSA - RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da incidência
do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos
servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 160, ainda pen-
dente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força
de repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0076726-83.2016.4.02.5166 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VICTOR JULIO FER-
REIRA. Adv(s).: RJ067701 - JOAO CARLOS GONCALVES DA
SILVEIRA, RJ107538 - ALFREDO JOAO SALLES. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0076726-83.2016.4.02.5166 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: VICTOR JULIO FERREIRA
Advogados do(a) REQUERIDO: JOAO CARLOS GONCALVES DA
SILVEIRA - RJ067701, ALFREDO JOAO SALLES - RJ107538

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001160-38.2015.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCILENE LOPES. Adv(s).:
PR0030511A - ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES VA-
LONE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5001160-38.2015.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUCILENE LO-
PES Advogado do(a) REQUERENTE: ROSEMAR CRISTINA LOR-
CA MARQUES VALONE - PR0030511A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, ten-
do em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo
a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010900-06.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SER-
GIO LUIS DE ALMEIDA NETTO. Adv(s).: BA30742 - ALINE
COTRIM SANTOS, BA30756 - ESEQUIAS PEREIRA DE OLI-
VEIRA SEGUNDO, BA19022 - LEONARDO DE SOUZA REIS.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 0010900-06.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: SERGIO LUIS DE ALMEI-
DA NETTO Advogados do(a) REQUERIDO: ALINE COTRIM
SANTOS - BA30742, ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA SE-
GUNDO - BA30756, LEONARDO DE SOUZA REIS - BA19022

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em

atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, no julga-
mento do PEDILEF 200633007255541, decidiu que: "o tempo de
serviço laborado pelo segurado na condição de geólogo até a edição
da Lei 9.032/95 deve ser enquadrado como especial, descrito no
código 2.0.0, item 2.1.1, do Anexo do Decreto 53.831/64. Após,
restou cessada a presunção de insalubridade/periculosidade, passando
a ser exigida a comprovação do tempo de serviço permanente em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.'.
Confira-se: 'EMENTA ' VOTO INCIDENTE DE UNIFORMIZA-
ÇÃO INTERPOSTO PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. PE-
DIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
COM AVERBAÇÃO DE TEMPO ESPECIAL. GEÓLOGO. EQUI-
PARAÇÃO A CATEGORIA PROFISSIONAL PARA ENQUADRA-
MENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. NECESSIDADE DE COM-
PROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS APÓS
1995. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
SÚMULA Nº 20, DA TNU.' Compulsando os autos, conclui-se que o
acórdão recorrido está em consonância com a referida jurisprudência
desta TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. A pre-
tensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5023000-20.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VANDERLEI SILVA DA RO-
SA. Adv(s).: RS0062580A - FREDERICO KLEIN. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 5023000-20.2014.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VANDERLEI SILVA DA ROSA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: FREDERICO KLEIN - RS0062580A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
averbação de períodos laborados em condições especiais. É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação dos períodos especiais em de-
bate, tendo em vista que não restou comprovada a sua exposição a
agentes nocivos, em níveis acima do previsto na legislação vigente,
nos respectivos períodos. Do acórdão impugnado, destaca-se: "(...)
Destaco, de início, que em nenhum momento o nível de ruído re-
gistrado ultrapassou o limite de tolerância de 85 dB(A) introduzido
pelo Decreto 4.882/03. Nos períodos em que indicado genericamente
o contato com 'combustíveis', não é possível o reconhecimento de
tempo especial, visto que deve ser indicada precisamente a substância
nociva a fim de que se verifique se há enquadramento nos Decretos
previdenciários ou mesmo nas normas regulamentadoras do Minis-
tério do Trabalho. Quanto ao agente tolueno, o nível de exposição
indicado ficou entre 0,1 e 0,26 ppm, enquanto o limite de tolerância
previsto no anexo XI da NR-15 é de 78 ppm. Quanto ao agente etil,
o nível de exposição indicado foi de 0,00001 ppm, nível este no-
toriamente insignificante. Quanto ao agente álcool, o nível de ex-
posição indicado ficou entre 0,2 e 13,9 ppm, enquanto o limite de
tolerância é de até 780 ppm. Nenhum dos agentes mencionados,
portanto, enseja o reconhecimento de tempo especial." Destarte, a
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ademais,
no que tange ao pedido de reafirmação da DER, verifico que não
restou comprovado o necessário prequestionamento, vez que a Turma
de origem não se manifestou acerca da tese de que é possível a
reafirmação da DER, computando-se período trabalhado após o re-
querimento administrativo. Efetivamente, para a configuração do
questionamento prévio, é imprescindível que no acórdão recorrido a
questão tenha sido discutida e decidida fundamentadamente, sob pena
de não preenchimento do requisito do prequestionamento, indispen-
sável para o conhecimento do recurso. Assim, incide na hipótese a
Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uni-
formização pressupõe a efetiva apreciação do direito material con-
trovertido por parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'.
Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado da Turma Nacional de
Uniformização: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁ-
RIO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO DO STJ. CERTIFICA-
DO DE DISPENSA DA INCORPORAÇÃO. AUSÊNCIA DE SI-
MILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS RECORRIDOS. QUESTÃO
DE ORDEM N. 22/TNU. PARADIGMA ÚNICO QUE NÃO RE-
CONHECE A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. QUESTÃO DE
ORDEM N. 5/TNU. REAFIRMAÇÃO DA DER. INOVAÇÃO.
QUESTÃO DE ORDEM N. 35/TNU. INCIDENTE CONHECIDO

EM PARTE. PROVIMENTO PARCIAL. (...) 12. Com relação ao
pedido de reafirmação da DER, sustenta a parte autora a possibilidade
de alterar a data de início do benefício (DIB) mediante o reco-
nhecimento de períodos posteriores à data de entrada do requerimento
(DER). Enfatiza que postulou a reafirmação na inicial, em pedido
alternativo, e requer seja apreciado o ponto por esta Turma Nacional.
12.1 Entendo que a questão em análise não foi contemplada nas
razões do recurso inominado endereçado à Turma Recursal, no qual o
autor defendeu apenas o reconhecimento do período de 27/04/1961 a
01/08/1971 para fins de concessão de aposentadoria por idade rural
desde a DER (13/01/2011). 12.2 Os embargos de declaração ma-
nejados pelo autor em face do acórdão proferido pela instância jul-
gadora anterior também não enfrentaram esse tema. 12.3 Nos termos
da Questão de Ordem n. 35/TNU, o conhecimento do pedido de
uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito material con-
trovertido por parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado.
12.4 Dessa forma, entendo inviável a discussão do tema em sede de
incidente de uniformização. 13. Ante o exposto, conheço, em parte, o
pedido de uniformização de jurisprudência para reafirmar a tese de
que é possível reconhecer, para fins de carência, o tempo de serviço
exercido por trabalhador rural, com registro em CTPS, determinando
o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para adequação do
acórdão, no ponto, nos termos do entendimento firmado no REsp
1.352.791/SP. (PEDILEF 50136562320114047107, Rel. JUIZ FEDE-
RAL JOÃO BATISTA LAZZARI, DOU 09/10/2015 PÁGINAS
117/255) Conclui-se, portanto, que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005180-15.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSA DA SILVA ROSA.
Adv(s).: PA014354 - MARCIO AUGUSTO LISBOA DOS SANTOS
JUNIOR. R: COMANDO DA MARINHA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0005180-15.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ROSA DA SILVA ROSA Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCIO AUGUSTO LISBOA DOS SANTOS JUNIOR - PA014354
REQUERIDO: COMANDO DA MARINHA Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento do adicional de periculo-
sidade. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes re-
giões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas apre-
sentados são oriundos de Tribunal Regional Federal, os quais são
inadequados à comprovação da divergência suscitada. Ademais, no
que tange ao aresto originário do Superior Tribunal de Justiça, en-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0016824-75.2010.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: IOCHIO SACUNO. Adv(s).: SP150469 - EDVAR SOA-
RES CIRIACO. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0016824-75.2010.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: IOCHIO
SACUNO Advogado do(a) REQUERIDO: EDVAR SOARES CIRIA-
CO - SP150469

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BE-
NEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM
VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INS-
TITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RE-
CONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INI-
CIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
remessa dos autos à origem para aguardar o seu julgamento e, após
isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010861-09.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO BATISTA DANTAS
MONTALVAO. Adv(s).: BA4425 - ANTONIO FERNANDO DAN-
TAS MONTALVAO, BA31491 - CAMILA MATOS MONTALVAO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0010861-09.2017.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: JOAO BATISTA DANTAS MONTALVAO Advo-
gados do(a) REQUERENTE: ANTONIO FERNANDO DANTAS
MONTALVAO - BA4425, CAMILA MATOS MONTALVAO -
BA31491 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500311-28.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIA EDILENE PE-
REIRA MENDES. Adv(s).: CE023293 - GABRIELA ALMEIDA
SILVA, CE021963 - MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CA-
VALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0500311-
28.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIA EDILENE
PEREIRA MENDES Advogados do(a) REQUERENTE: GABRIELA
ALMEIDA SILVA - CE023293, MARCELA DE SOUSA MARCO-
LINO CAVALCANTE - CE021963 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário. É
o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com efeito,
a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
os paradigmas oriundos de TRFs são inservíveis. Ainda que assim
não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500202-84.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria José da Silva Rodrigues.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Caixa Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Habitacional dos
Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500202-84.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Maria Jos' da Silva Rodrigues Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros
(4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512431-21.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Silvia Dora Melo Marques.
Adv(s).: CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO,
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSS - AADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0512431-21.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Sil-
via Dora Melo Marques Advogados do(a) REQUERENTE: ANTO-
NIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, FRANCISCO DE AS-
SIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, MARIA ANDIARA GO-
MES IZIDORIO - CE006656 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Por fim, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos
de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0121966-43.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: WILLIAM HENRIQUE
GUIMARAES LEAL. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEI-
RA VILLACA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0121966-43.2016.4.02.5151 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: WILLIAM HENRIQUE GUIMARAES LEAL Advogado
do(a) REQUERIDO: SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR
- RJ091219

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5003506-41.2015.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JULIA FERNANDA DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: RS0077116A - NATALIA VANNI, RS0047180A -
VIVIAN VIEIRA ALBRECHT. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: EUNIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003506-41.2015.4.04.7107 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JULIA FERNANDA DE OLIVEIRA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: NATALIA VANNI - RS0077116A, VIVIAN VIEIRA
ALBRECHT - RS0047180A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506163-82.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LI-
DUINA NOGUEIRA SANTOS DA ROCHA. Adv(s).: CE030861 -
CLEDSON DAMASCENO NASCIMENTO. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0506163-
82.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
LIDUINA NOGUEIRA SANTOS DA ROCHA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: CLEDSON DAMASCENO NASCIMENTO -
CE030861

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias entenderam haver comprovação da qualidade de segurado
especial do falecido e condição de dependente da parte autora, sendo
devido o benefício previdenciário. A pretensão de se alterar tal en-
tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento
ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001614-70.2015.4.04.7213 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS GRAMME. Adv(s).:
SC0036497A - DIANA PAULA PIVA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10
Processo nº 5001614-70.2015.4.04.7213 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
CARLOS GRAMME Advogado do(a) REQUERENTE: DIANA
PAULA PIVA - SC0036497A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de incidente nacional de uniformização suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhe-
cimento e averbação de tempo de serviço exercido em condições
especiais e vínculos não anotados no CNIS. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização,
por meio da Súmula n. 75, firmou orientação no sentido de que 'A
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual
não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade
goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente
de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação
de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de In-
formações Sociais (CNIS).'. In casu, a Turma de origem negou pro-
vimento ao reconhecimento pleiteado, haja vista que "a anotação
apresenta rasuras quanto ao cargo exercido, bem como não identifica
o assinante à época da demissão. Ademais, não há qualquer assinatura
do empregador no item reservado ao FGTS". Portanto, verifico que o
acórdão recorrido está em consonância com a mencionada jurispru-
dência desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem n. 13/TNU
('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido'). Ademais, a pretendida inversão do julgado demandaria o re-
exame do conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja in-
cidente de uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na
Súmula n. 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006554-39.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ZIL-
DA MARIA FARIAS. Adv(s).: SC0013492A - EDUARDO ZIM-
MERMANN NEGROMONTE. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5006554-39.2014.4.04.7205
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ZIL-
DA MARIA FARIAS Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO
ZIMMERMANN NEGROMONTE - SC0013492A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 161, ainda
pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a siste-
mática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508188-68.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVANILDA DOS SANTOS LIMA.
Adv(s).: CE019989 - FRANCISCO DANILO DE SOUZA LIMA. R:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0508188-68.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
IVANILDA DOS SANTOS LIMA Advogado do(a) REQUERENTE:
FRANCISCO DANILO DE SOUZA LIMA - CE019989 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a decisão recorrida
está em consonância com o posicionamento adotado pela TNU (QO
13). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501754-51.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Maria Marlene Pereira
Araújo. Adv(s).: CE028410 - FLAVIO BARBOZA MATOS. 11 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501754-
51.2015.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social (Sobral) e outros REQUERIDO: Maria Marlene Pereira Araújo Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: FLAVIO BARBOZA MATOS - CE028410

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de unifor-
mização nacional suscitado pela parte ora requerente, por aplicação da Sú-
mula n. 42/TNU e por entender que a parte não realizou o necessário cotejo
analítico entre o acórdão guerreado e o paradigma apresentado. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou os fundamentos da negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente
os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500360-42.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Dantas da Silva. A:
Maria de Lourdes Freire da Silva. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos Ser-
vidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Caixa Econômica
Federal - Natal. R: Eliaquim Juvino dos Santos. Adv(s).: RN003823
- MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0500360-42.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Francisco Dantas
da Silva e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores P'blicos do
Rio Grande do Norte e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0122218-46.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: HUGO BENEDITO DE
ALMEIDA. Adv(s).: RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO,
RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO, RJ205815 - EZEQUIEL GO-
MES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0122218-46.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: HU-
GO BENEDITO DE ALMEIDA Advogados do(a) REQUERIDO:
GUILHERME ARAUJO DRAGO - RJ152292, SAULO LOPES
ARAUJO - RJ157531, EZEQUIEL GOMES DE SOUSA -
RJ205815

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5000022-28.2014.4.04.7212 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MIRIAM MARILEI BOUR-
CKHARDT. Adv(s).: SC0007514A - OLIR MARINO SAVARIS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 5000022-28.2014.4.04.7212 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: OLIR MARINO SAVARIS - SC0007514A
REQUERIDO: OS MESMOS e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício pre-
videnciário de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, por tempo
de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade de ati-
vidades laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na pe-
tição inicial. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade, e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 50479252120114047000, alinhando a sua jurisprudência ao
entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento
do ARE n. 664.335, concluiu que 'o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria es-
pecial'. Confira-se: PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDENCIA. ATIVIDADE COM EXPOSIÇÃO A
AGENTES INSALUBRES. FORNECIMENTO DE EPI. NECESSI-
DADE DE ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO DA TNU EM
FACE DA

DECISÃO
DO STF NO ARE N.' 664.3 35 NA SISTEMÁTICA DA REPER-
CUSSÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ DE NEU-
TRALIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPALDO CONS-
TITUCIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL.
SITUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. (...) 10. Consectariamente,
a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria
especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar
a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria es-
pecial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização,
aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do ina-
fastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a
real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do
direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para des-
caracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo
ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que,
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor au-
ricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes
causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados
à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será
financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata
o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício
previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24
de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado
a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respec-
tivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado
pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções
auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se
pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente
nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os
fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos
são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto
pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a de-
claração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Pre-
videnciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Re-
curso Extraordinário. (ARE 664335 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min.
LUIZ FUX, DJe-029, DIVULG 11/02/2015, PUBLIC 12-02-2015)
(grifei) 9. Penso, por conseguinte, que a TNU deverá alterar, em
breve a redação da Súmula 09, em conformidade com a doutrina
construída pelo STF na decisão apontada. Porém, como o incidente
não versa especificamente sobre o agente ruído, e melhor que isto
seja feito em outra oportunidade. 10. Com base na posição que
triunfou no STF, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a no-
cividade, não há mais respaldo constitucional ao reconhecimento do
tempo especial. Ancorado nesta premissa, passo ao exame do presente
incidente. Transcrevo o voto divergente, que foi o vencedor: VOTO
DIVERGENTE Dispensado o relatório, nos termos dos artigos 38 e
46, da Lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º, da Lei nº

10.259/2001. Trata-se de recursos contra sentença que julgou par-
cialmente procedente o pedido inicial de revisão da renda mensal
inicial de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, des-
de a data do requerimento administrativo (22/08/2005), mediante o
reconhecimento do exercício de atividade especial, para fins de con-
versão em tempo de serviço comum, nos períodos de 19/05/1985 a
19/07/1985, 24/07/1985 a 09/05/1986, 10/06/1986 a 10/07/1986,
26/07/1986 a 05/08/1986 e 18/08/1994 a 01/06/1998; bem como
julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de
interesse processual, em relação aos períodos de 10/11/1986 a
22/09/1987, 01/04/1988 a 30/06/1990 e 01/07/1990 a 31/01/1994. O
INSS alega, em razões de recurso (evento 77 - REC1), que é indevido
o reconhecimento do período de 29/04/1995 a 01/06/1998. A parte
autora postula, em razões recursais (evento 78 - REC1), o enqua-
dramento como especial dos períodos de 12/02/1973 a 10/12/1973,
12/02/1974 a 12/12/1974, 15/02/1975 a 15/02/1976, 14/02/1978 a
31/08/1978, 11/08/1986 a 28/10/1986 e 02/06/1998 a 12/02/2004.
Sustenta que implementa os requisitos legais exigidos para obter
benefício de aposentadoria especial. O nobre Relator apresentou voto
no sentido de negar provimento aos recursos, mantendo a sentença
por seus próprios fundamentos. No entanto, em que pese o merecido
respeito ao posicionamento assumido pelo Juiz Federal Relator, ouso
manifestar divergência apenas quanto ao pedido de enquadramento do
período de 29/04/1995 a 01/06/1998 como especial (recurso do
INSS). De outro lado, acompanho o Relator quanto à improcedência
do pedido de reconhecimento da especialidade da atividade exercida
nos períodos de 14/02/1978 a 31/08/1978, 11/08/1986 a 28/10/1986 e
02/06/1998 a 12/02/2004 (Recurso da Parte Autora). Período de
29/04/1995 a 01/06/1998 (Recurso do INSS) Para comprovar a es-
pecialidade da atividade laborativa exercida no período de 29/04/1995
a 01/06/1998, foram apresentados os seguintes documentos: a) Perfil
Profissiográfico Previdenciário (evento 9 - FORM45 e FORM46)
reportando ao exercício da atividade de Atendente de Enfermagem,
no setor de Enfermaria, no período de 18/08/1994 a 12/02/2004, junto
ao Hospital e Maternidade Santa Izabel S/C Ltda. Consta que a
segurada realizava 'atendimento aos pacientes internados, quanto à
medicação, higiene, banhos e mudança de decúbito. Executar ati-
vidades de limpeza e desinfecção de materiais. De forma habitual e
permanente'. Consta ainda que havia exposição a agentes biológicos e
o uso de EPI eficaz; b) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
- PPRA, de 08/1999, do Hospital e Maternidade Santa Izabel S/C
Ltda. (evento 27 - LAU13 a LAU22), constando que 'o ruído avaliado
em nenhum local ultrapassou o limite máximo de exposição diária
definido por norma que é de 85 dB(A), para uma jornada de
8:00hs/dia' (LAU17) e que 'da área de saúde, para as atividades que
envolvem agentes biológicos, a insalubridade é avaliada qualitati-
vamente, assegurando o adicional de 20% do salário mínimo, para os
trabalhadores em enfermagem geral, manutenção, lavanderia, serven-
tes e empregados em laboratório. Sendo que para os trabalhadores em
setores de isolamento de doenças infecto-contagiosas e laboratório
anatomopatológicos, é assegurado o adicional de 40% do salário
mínimo' (LAU18). Consta ainda que 'os riscos biológicos estão con-
trolados através de procedimentos internos do hospital, com a con-
tratação de enfermeira padrão, para coordenação da área de Infecção
Hospitalar e Controle de Qualidade' (LAU18); c) Programa de Con-
trole Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO, de 10/2000, do Hos-
pital e Maternidade Santa Isabel S/C Ltda. Cumpre anotar inicial-
mente que a atividade de Atendente de Enfermagem não se enquadra
nas categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária,
em relação às quais é possível a presunção da exposição a agentes
nocivos, pois o Código 2.1.3, do Anexo II ao Decreto nº 83.080/79,
exige a comprovação da exposição a agentes biológicos. Os ele-
mentos de prova trazidos aos autos, no entanto, não permitem o
reconhecimento da especialidade da atividade desempenhada no pe-
ríodo de 29/04/1995 a 01/06/1998, pois não restou cabalmente de-
monstrada a exposição aos agentes biológicos infecto-contagiantes de
modo habitual e permanente. O simples fato de trabalhar em ambiente
hospitalar não assegura, por si só, à parte autora o direito ao re-
conhecimento da especialidade da atividade exercida, pois não expõe
o trabalhador à condição excepcional de trabalho. Ademais, as ati-
vidades exercidas pela autora incluem realização de tarefas que não a
expunham a contaminação, uma vez que nem todos os pacientes
atendidos são portadores de moléstia infecto-contagiosas, capazes de
colocar em risco a saúde da parte autora. Nessas condições, é in-
devido o enquadramento do período de 29/04/1995 a 01/06/1998
como especial. O INSS, portanto, deverá realizar nova contagem de
tempo de contribuição, nos termos da decisão desta 3ª Turma Re-
cursal, e revisar a renda mensal inicial do benefício da parte autora,
observada a regra do artigo 122, da Lei nº 8.213/91. Condeno a parte
autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do
valor da causa (Lei nº 9.099/95, artigo 55). A execução dessa verba
deverá ficar suspensa enquanto estiver presente a condição de be-
neficiário da justiça gratuita. Ante o exposto, voto por NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E DAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO RÉU. 11. Em ambos os períodos, 29/04/95 a
01/06/98 e 02/06/1998 a 12/02/2004, a tese da parte autora é que as
instâncias ordinárias contrariam o entendimento da TNU, pois ana-
lisando as provas constantes dos autos, concluíram que o equipa-
mento de proteção individual utilizado pela parte autora foram efi-
cazes, descaracterizando a atividade nociva à sua saúde. Transcrevo
parte da sentença: Para o período de 02/06/98 a 12/02/04, a im-
procedência do pedido é medida que se impõe. Isso porque o uso de
EPI eficaz descaracteriza a especialidade a partir de 02/06/98, desde
que haja prova técnica confirmando que o uso do EPI's atenua, reduz
ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de tolerância,
nos termos da OS INSS/DSS 600/98 (TRF4. APELREEX
2005.71.00.026215-0, Relator Francisco Donizete Gomes, D.E.
27/01/2011). Ressalte-se que a Lei nº 9.732 de 11/12/98 impôs a
obrigatoriedade do uso dos EPI's. No caso, a empresa empregadora

avaliou a nocividade das atividades desenvolvidas pela autora e con-
siderou amenizada a exposição aos agentes biológicos pelo uso efe-
tivo dos Equipamentos de Proteção Individual ' EPI´s. É o que se
extrai do item 15.7 do PPP apresentado (evento 09, FORM45). Ou-
trossim, em resposta à determinação judicial, o Hospital e Mater-
nidade Santa Izabel informou a orientação, disponibilização e o uso
efetivo dos EPI's, que consistiam em luvas e máscaras cirúrgicas, e
esclareceu que mesmo em momento anterior ao documento apre-
sentado já havia a utilização dos EPI´s. Vale ressaltar que, no en-
tender deste Juízo, a utilização de EPI somente não descaracteriza a
natureza especial das atividades em se tratando de agente físico ruído,
diante da peculiaridade que envolve os protetores auriculares e a
ausência de prova cabal de atenuação nos níveis de ruído informados
pelos fabricantes, o que, aliás, está em consonância com a redação da
súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Julgados dos
Juizados Especiais Federais. 13 O acórdão da Terceira Turma Re-
cursal dos JEFs do Paraná manteve a sentença por seus próprios
fundamentos, quanto ao lapso de 02/06/1998 a 12/02/2004 e reformou
a sentença para excluir o período de 29/04/1995 a 01/06/1998. Con-
siderando a nova redação da Súmula 09, sobre a qual foram tecidas
considerações nos itens anteriores, entendo que deve ser negado pro-
vimento ao pedido da parte autora. 14. Para afastar a conclusão das
instâncias ordinárias de que o EPI não seria eficaz, seria necessário
reexaminar o conjunto fático-probatório para verificar se o EPI uti-
lizado pela parte autora foi realmente eficaz. Todavia, isso não se
mostra possível em sede de processo objetivo (incidente de uni-
formização). 15. Em face de todo o exposto, e nos termos da fun-
damentação, tenho que o pedido nacional de uniformização de ju-
risprudência formulado pela parte autora deve ser conhecido e im-
provido. (PEDILEF 50479252120114047000, Rel. JUIZ FEDERAL
DANIEL MACHADO DA ROCHA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS
221/329). Compulsando os autos, verifico que o acórdão impugnado
está em consonância com a mencionada jurisprudência. Dessa forma,
incide, à espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ademais, para afas-
tar a conclusão da Turma Recursal de origem, no que tange à eficácia
do EPI utilizado, seria necessário reexaminar o conjunto fático-pro-
batório. Aplica-se, assim, a Súmula n. 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao in-
cidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008984-43.2012.4.01.3700 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: FIRMO ROSA DA LUZ. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0008984-43.2012.4.01.3700 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: FIRMO ROSA DA LUZ Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: Uni'o Federal Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉR-
SIA. ADMINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º
DA EC Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTEN-
DIMENTO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IM-
PROVIMENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional
interposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
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ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão específica
sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Nacional de
Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF, segundo a
qual o termo final do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da homo-
logação do resultado das avaliações após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir os efei-
tos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, conforme: PE-
DILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WILSON JOSÉ
WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO REGIMENTAL.
SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO.
PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECEDENTE DA
TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIADO.

Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, o paradigma apresentado é oriundo de TRF, sendo
inservível para a demonstração da divergência. Ainda que assim não
fosse, a Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
0010516-35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes
termos: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACI-
DADE ANTERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO. 1. Pre-
tende o autor a modificação de acórdão que reformou sentença de
procedência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção
daquela decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o rein-
gresso ao RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que
o obstáculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de pri-
meira filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada. 2. O
paradigma apontado, originado desta TNU, se presta à configuração
da necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento que restou
superado. 3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no
sentido de que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez somente se configurava quando a in-
capacidade fosse anterior ao ingresso ' considerada a primeira vin-
culação ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não
somente por força da pacificação da jurisprudência a respeito do
tema, em sentido contrário, mas também por perceber que ele per-
mitia a prática de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo
equilíbrio é muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao
atualmente adotado por este Colegiado, que pacificou o entendimento
de que o óbice legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42,
§ 2º, e no art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto
para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf.
PEDILEF nº 2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê
Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel.
Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010). 4. Incidente
improvido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da
incapacidade preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei
8.213/91) se aplica tanto para o ingresso quanto para o reingresso na
Previdência Social. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0522276-14.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERLANIA SILVA DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0522276-14.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: GERLANIA SILVA DE OLIVEIRA Advogado
do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA -
CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0034366-33.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO MANOEL DA
SILVA. Adv(s).: SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0034366-
33.2015.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO MANOEL
DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: ANA JULIA BRASI
PIRES KACHAN - SP180541 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011175-87.2011.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GILBERTO VISSIRINI LAHM
DOS REIS. Adv(s).: RS0075563A - MAURICIO CESCON NIE-
DERAUER, RS0005884A - ELYTHO ANTONIO CESCON. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5011175-
87.2011.4.04.7107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GILBERTO VISSIRINI
LAHM DOS REIS Advogados do(a) REQUERENTE: MAURICIO
CESCON NIEDERAUER - RS0075563A, ELYTHO ANTONIO
CESCON - RS0005884A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
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auxílio-doença. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001517-97.2015.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO DE ASSIS MAT-
TOS. Adv(s).: SC30341 - BRUNA BEZ BATTI MIRANDA,
SC0007367A - GILVAN FRANCISCO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 5001517-97.2015.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FRANCISCO DE ASSIS MATTOS e outros Advogados do(a) RE-
QUERENTE: BRUNA BEZ BATTI MIRANDA - SC30341, GIL-
VAN FRANCISCO - SC0007367A Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: OS MESMOS e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. Sustenta o recorrente que somente com
o advento da Lei n. 9.032/95 é que se passou a exigir que a atividade
desenvolvida fosse de modo habitual e permanente, não ocasional e
nem intermitente. É o relatório. O presente recurso merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
00021255220104036310, firmou o entendimento de que, 'antes de
29/4/1995, a exposição a agentes nocivos não precisa ocorrer de
modo permanente'. Confira-se: PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NO-
CIVO RUÍDO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. PERÍODO ANTE-
RIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. SÚMULA 49/TNU.
JULGADO DO TRF NÃO REPRESENTA PARADIGMA VÁLIDO.
NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. AUSÊNCIA DE SIMI-
LITUDE FÁTICA. QUESTÃO DE ORDEM N. 22/TNU. ACÓR-
DÃO ANULADO. QUESTÃO DE ORDEM N.20/TNU. INCIDEN-
TE CONHECIDO PARCIALMENTE E, NESTE PONTO, PAR-
CIALMENTE PROVIDO. - Trata-se de incidente de uniformização
movido pela parte autora em face de acórdão proferido pela Turma
Recursal de São Paulo, que, mantendo a sentença, deixou de re-
conhecer os períodos de 05.11.1984 a 20.06.1987, de 21.06.1987 a
20.08.1988, de 01.05.1991 a 30.06.1994 e de 01.07.1996 a
05.03.1997 como especiais, sob o argumento de que não ficou de-
monstrada a habitualidade e permanência da exposição ao agente
nocivo ruído. - Sustenta que a obrigação de que a exposição se desse
de modo habitual e permanente apenas surgiu com a Lei n. 9.032/95,
não podendo ser aplicada a períodos anteriores. Para demonstrar a
divergência, indicou julgados do e. STJ (RESP 977400, Rel. NA-
POLEÃO NUNES MAIA, dje 05/11/2007) e desta TNU (PEDILEF
200971950017767 e PEFILEF 200771950012920), bem como vio-
lação à Súmula. 49/TNU. Ainda alega que o PPP supre a juntada do
Laudo, sendo legítimo para comprovar a efetiva exposição aos agen-
tes nocivos (TRF3, processo n. 2007.03.99.028576-9 e PEDILEF
200651630001741). - Colaciono trecho da sentença, inteiramente con-
firmada pelo Acórdão impugnado, in verbis: '(...) Quanto aos períodos
de 05.11.1984 a 20.06.1987, de 21.06.1987 a 20.08.1988, de
01.05.1991 a 30.06.1994 e de 01.07.1996 a 05.03.1997, não podem
ser considerados para fins de conversão do tempo de serviço especial
em comum, vez que os documentos juntados aos autos não demons-
tram exposição do autor à agente nocivo de modo habitual e per-
manente. (...).' - Quanto ao primeiro ponto levantado, é certo que a
exigência de que a exposição ao agente nocivo se dê de forma
habitual, não ocasional nem intermitente só sobreveio com a Lei nº
9.032/1995, que alterou o § 3º do art. 57 da Lei nº 8.213/1991. Diante
disso, a jurisprudência da TNU entende que a exigência de que o
trabalho seja permanente, não ocasional nem intermitente não pode
ter efeitos retroativos à vigência da Lei nº 9.032/1995. - Nesse sen-
tido, o julgado desta Corte (PEDILEF 200951510158159, DOU
24/10/2014, Rel. Juíza Federal Kyu Soon Lee) estabeleceu que 'esta
Casa reconhece a especialidade do labor, ainda que seja intermitente
a exposição ao agente nocivo antes de 28/04/1995.'. - Referido en-
tendimento, por fim, foi objeto da Súmula 49/TNU, com o seguinte
teor: 'Para conhecimento de condição especial de trabalho antes de
29/04/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade
física não precisa ocorrer de forma permanente'. - Relativamente ao
segundo argumento - o PPP supre a juntada do Laudo, sendo legítimo
para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos ' deixo de
conhecer do Incidente quanto ao julgado do TRF3, o qual não serve
como paradigma em incidente de uniformização (TNU, PEDILEF
200772510014642, Rel. Juíza Federal Simone dos Santos Lemes Fer-
nandes, DOU 01/06/2012). - No que tange ao paradigma da TNU,

não verifico similitude fática com a hipótese dos autos, considerando
que, em momento algum, a Turma de Origem reportou-se à ne-
cessidade de apresentação de Laudo Técnico para comprovação da
efetiva exposição aos agentes nocivos. De rigor, portanto, a incidência
da Questão de Ordem n. 22/TNU. - Desse modo, deve o Acórdão
recorrido ser anulado com o retorno dos autos à Turma de origem,
nos termos da Questão de Ordem nº 20/TNU, para que seja proferido
novo julgamento de acordo com a tese jurídica ora fixada, isto é, de
que antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos não precisa
ocorrer de modo permanente. - Por conseguinte, CONHEÇO PAR-
CIALMENTE do Incidente e, neste ponto, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO. (grifo nosso) (PEDILEF 00021255220104036310, Rel.
JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER, DOU 29/04/2016) Compulsando os autos, conclui-se que o
acórdão recorrido não está em consonância com a referida juris-
prudência desta TNU. A questão está pacificada no âmbito da TNU,
nos termos da Súmula 49: 'Para reconhecimento de condição especial
de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde
ou à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente'.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005253-17.2015.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO PAULO DIAS DA SILVA. Adv(s).: RS0058951A - MAU-
RICIO WORTMANN MARQUES. Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 5005253-
17.2015.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: JOAO PAULO DIAS DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MAURICIO WORTMANN MARQUES - RS0058951A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia - Tema 134, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS
BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II,
DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR
DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVI-
SAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº
21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO
DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS
EM CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR
INTEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502255-44.2016.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MIRALDA SANTOS. R: J. T. D. S.. R: J. I. S.. R: J. D. D. S..
Adv(s).: SE009236 - ALEXSANDRA SOUZA SANTOS. 8 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0502255-44.2016.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EQUIPE DE
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ/INSS e ou-
tros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: MIRALDA SANTOS e outros (3) Advogado
do(a) REQUERIDO: ALEXSANDRA SOUZA SANTOS - SE009236
Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXSANDRA SOUZA SANTOS -
SE009236 Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXSANDRA SOUZA

SANTOS - SE009236 Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXSAN-
DRA SOUZA SANTOS - SE009236

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte

autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. A instância ordinária, de posse do caderno probatório dos
autos, entendeu haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado do falecido e
condição de dependente da parte autora). A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502643-05.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Abdoral
Rodrigues do Vale. Adv(s).: CE015487 - MAGIDIEL PEDROSA
MACHADO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502643-05.2015.4.05.8104 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Abdoral Rodrigues do
Vale Advogado do(a) REQUERIDO: MAGIDIEL PEDROSA MA-
CHADO - CE015487

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado (qualidade de segurado do falecido e condição
de dependente da parte autora). A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500530-92.2012.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RO-
SELITA DELFINO BESERRA AMARAL. Adv(s).: CE022191D -
EMANUELA DIOGENES GUIMARAES DE LIMA. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0500530-92.2012.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
ROSELITA DELFINO BESERRA AMARAL Advogado do(a) RE-
QUERIDO: EMANUELA DIOGENES GUIMARAES DE LIMA -
CE022191D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado do falecido
e condição de dependente da parte autora). A pretensão de se alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5028597-66.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BARBINA MARTINS DE
OLIVEIRA. Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHA-
GAS NICOLAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 5028597-66.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: BAR-
BINA MARTINS DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
LORENE CRISTIANE CHAGAS NICOLAU - PR0055324A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURA-
DOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 01/06/2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003842-24.2015.4.04.7114 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIO CARNEIRO DA LUZ.
Adv(s).: RS0078239A - ANA CAROLINA ALVES, RS0082726A -
ANA RAQUEL ALVES, RS0068839A - ALENCAR WISSMANN
ALVES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5003842-
24.2015.4.04.7114 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ELIO CARNEIRO DA
LUZ e outros Advogados do(a) REQUERENTE: ANA CAROLINA
ALVES - RS0078239A, ANA RAQUEL ALVES - RS0082726A,
ALENCAR WISSMANN ALVES - RS0068839A Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) PROCURADOR: REQUERIDO:
ELIO CARNEIRO DA LUZ e outros Advogados do(a) REQUE-
RIDO: ANA CAROLINA ALVES - RS0078239A, ANA RAQUEL
ALVES - RS0082726A, ALENCAR WISSMANN ALVES -
RS0068839A Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PRO-
CURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no
qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de serviço urbano
e especial. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF nº
50003890820124047120, firmou orientação no sentido de que 'é pos-
sível o reconhecimento de tempo especial prestado com exposição a
agente nocivo periculoso em data posterior a 05/03/1997, desde que
laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove a per-
manente exposição à atividade nociva, independentemente de pre-
visão em legislação específica'. (grifo nosso) Confira-se: PEDIDO
NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AGENTE QUÍMICO. HI-
DROCARBONETOS. ANÁLISE QUALITATIVA. ANEXO 13 DA
NR-15. PERICULOSIDADE APÓS 05/03/1997. POSSIBLIDADE
DO RECONHECIMENTO, DESDE QUE COMPROVADA A ES-
PECIALIDADE POR LAUDO TÉCNICO CORRESPODENTE, IN-
DEPENDENTEMENTE DE PREVISÃO EM LEGISLAÇÃO ESPE-
CÍFICA. MATÉRIAS UNIFORMIZADAS. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM 13/TNU. NÃO CONHECIMENTO. (...) 6.
Ademais, na sessão do dia 11/06/2015, esta Turma Nacional de Uni-
formização reviu seu entendimento sobre o reconhecimento de ati-
vidade perigosa no período posterior a 5 de março de 1997, firmando
a tese de que 'é possível o reconhecimento de tempo especial prestado
com exposição a agente nocivo periculoso em data posterior a
05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento material equi-
valente) comprove a permanente exposição à atividade nociva, in-
dependentemente de previsão em legislação específica' (PEDILEF nº
5007749-73.2011.4.04.7105, Rel. DANIEL MACHADO DA RO-
CHA). 7. Diante disso, estando o acórdão recorrido em harmonia com
a jurisprudência da TNU, deve ser aplicada a Questão de Ordem TNU
n. 13 para não conhecer do pedido de uniformização ('Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). 8. Em
face do exposto, não conheço do incidente nacional de uniformização
de jurisprudência. (PEDILEF nº 50003890820124047120, Rel. Juiz
Federal DANIEL MACHADO DA ROCHA, DOU de 23/03/2017)
Compulsando os autos, verifico que o acórdão recorrido está em
consonância com a mencionada jurisprudência, haja vista que a ex-
posição do autor aos agentes químicos se deu de forma intermitente.
Dessa forma, incide, à espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ade-
mais, para afastar a conclusão da Turma Recursal de origem, segundo
a qual as provas colacionadas aos autos não são aptas à comprovação
da efetiva exposição a agentes nocivos no período em discussão, seria
necessário reexaminar o conjunto fático-probatório. Aplica-se, assim,
a Súmula n. 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço
do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art.
16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005233-96.2014.4.01.3823 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MAURA MOREIRA DA SILVA. Adv(s).: MG1801A - CATARINA
DE LOURDES GERALDO. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0005233-96.2014.4.01.3823
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
MAURA MOREIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO:
CATARINA DE LOURDES GERALDO - MG1801A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de reconhecimento da
especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos
mencionados na petição inicial. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam restar preenchidos os requisitos legais
para o reconhecimento do(s) período(s) pleiteado(s). A pretensão de
se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003602-56.2015.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSELI APARECIDA DO
NASCIMENTO. Adv(s).: PR0027917A - FABIANA ARAUJO TO-
MADON DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003602-56.2015.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ROSELI APARE-
CIDA DO NASCIMENTO Advogado do(a) REQUERENTE: FA-
BIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA - PR0027917A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505933-06.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO OSVALDO DE
SOUSA. Adv(s).: CE006059 - JOAQUIM MIGUEL GONCALVES.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0505933-06.2016.4.05.8100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: FRANCISCO OSVALDO DE SOUSA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: JOAQUIM MIGUEL GONCALVES -
CE006059 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado, no caso, a incapacidade laboral. A pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502893-95.2016.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LUIZA CAVALCAN-
TE ROMAO. Adv(s).: CE018288 - MARCOS PEREIRA TORQUA-
TO, CE031469 - SARA LEITE TORQUATO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 0502893-95.2016.4.05.8106 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA LUIZA CAVALCANTE ROMAO Advogados do(a)
REQUERENTE: MARCOS PEREIRA TORQUATO - CE018288,
SARA LEITE TORQUATO - CE031469 REQUERIDO: INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDEN-
CIÁRIA (Juazeiro) e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de salário-ma-
ternidade na condição de trabalhadora rural. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. A Turma Recursal a quo, com base
no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a autora não faz
jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que não restou comprovado
o exercício de atividade rural em regime de economia familiar no
período de carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000076-84.2015.4.04.7203 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: JUVINO DE SOUZA. Adv(s).:
SC0025249A - GILSON ANTONIO GIUMBELLI JUNIOR, SC0028749 -
FABIANO GIUMBELLI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5000076-84.2015.4.04.7203
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: JUVINO DE SOUZA Advogados do(a) REQUERENTE:
GILSON ANTONIO GIUMBELLI JUNIOR - SC0025249A, FABIANO
GIUMBELLI - SC0028749 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto con-
tra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute
a fixação da data de início de recebimento do benefício. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. Verifico que o acórdão recorrido
não adentrou no mérito da demanda. Sendo assim, observo que o acór-
dão recorrido não se manifestou acerca da tese trazida pela requerente,
motivo pelo qual incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O
conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva aprecia-
ção do direito material controvertido por parte da Turma de que emanou
o acórdão impugnado', bem como a Questão de Ordem n. 10/TNU: "Não
cabe o incidente de uniformização quando a parte que o deduz apresenta
tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e
sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no
acórdão recorrido." Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5022056-51.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GLAUCIA MARIA ROMA-
NO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA
DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 4 Processo nº 5022056-51.2014.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: GLAUCIA MARIA ROMANO e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia - Tema 134, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS
BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II,
DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR
DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVI-
SAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº
21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO
DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS
EM CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR
INTEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506376-79.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA GORETE TORRES
VASCONCELOS. Adv(s).: CE029298 - RAIMUNDO NONATO
BRAGA MUNIZ, CE029297 - FRANCISCO DAS CHAGAS
ARAUJO DE PAIVA. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
(Sobral). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0506376-
79.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA GORETE TORRES
VASCONCELOS Advogados do(a) REQUERENTE: RAIMUNDO
NONATO BRAGA MUNIZ - CE029298, FRANCISCO DAS CHA-
GAS ARAUJO DE PAIVA - CE029297 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social (Sobral) Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da negativa presente na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014587-93.2015.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROMANITA RODRIGUES DA
SILVA. Adv(s).: SC0017430A - EDSON FERNANDO RODRIGUES
ZANETTI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5014587-
93.2015.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ROMANITA RODRI-
GUES DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON FER-
NANDO RODRIGUES ZANETTI - SC0017430A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute se é possível a aplicação das
alterações promovidas pela MP 739/2016 - que trata da chamada alta
programada judicial, feita pelo perito por meio de uma estimativa
temporal de recuperação - aos feitos ajuizados antes de sua vigência.
É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o
PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afetado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17

c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515590-40.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GECILDA FERREIRA NE-
POMUCENO. Adv(s).: CE011720 - FRANCISCO JONES DE OLI-
VEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0515590-
40.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: GECILDA FERREIRA NE-
POMUCENO Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO JO-
NES DE OLIVEIRA - CE011720 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros (2) Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0033897-71.2012.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FERNANDO OLIVEIRA LI-
MA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0033897-71.2012.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FERNANDO OLIVEIRA LIMA Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de
diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, o pa-
radigma oriundo de Tribunal Regional Federal é inservível. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505671-84.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: F. P. D. S.. Adv(s).: CE014553
- RAMON FERNANDES RODRIGUES, CE021995 - AILA MAIRA
RODRIGUES XAVIER MARQUES. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 0505671-84.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: F.
P. D. S. Advogados do(a) REQUERENTE: RAMON FERNANDES
RODRIGUES - CE014553, AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER
MARQUES - CE021995 REQUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO
DO NORTE) e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que, mantendo a
sentença, não acolheu o pedido inicial de salário-maternidade à parte au-
tora, sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos legais
para a sua concessão. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a simi-
litude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares con-
clusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será obri-
gatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de divergência
entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU),
exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas
etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no
acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de direito.'
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504125-94.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Elizete Ferreira Antunes. Adv(s).:
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO, CE006656 - MA-
RIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0504125-94.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Elizete Ferreira Antu-
nes Advogados do(a) REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS MES-
QUITA PINHEIRO - CE007068, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
- CE007128, MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)
e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão
de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de que não
ficou comprovada sua qualidade de segurada especial. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, haja vista que não ficou
comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência
exigido. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504013-16.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA FELICIDADE RI-
BEIRO DE MELO. Adv(s).: CE004072 - ANTONIO SALDANHA
FREIRE, CE029787 - MARCIA LIMA DE OLIVEIRA FREIRE,
CE023270 - TALITA DIOGENES FREIRE. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 0504013-16.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MA-
RIA FELICIDADE RIBEIRO DE MELO Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ANTONIO SALDANHA FREIRE - CE004072, MARCIA
LIMA DE OLIVEIRA FREIRE - CE029787, TALITA DIOGENES
FREIRE - CE023270 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de Origem que
rejeitou o pedido de benefício assistencial, concluindo que não há
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comprovação da sua incapacidade definitiva para o trabalho. É o
relatório. Razão assiste à parte requerente. Esta Turma Nacional já
pacificou entendimento, por meio da Súmula 48/TNU, no sentido de
que 'A incapacidade não precisa ser permanente para fins de con-
cessão do benefício assistencial de prestação continuada'. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004147-92.2016.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISABEL MENTI. Adv(s).:
RS0044253A - ROGERIO MANSUR GUEDES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5004147-92.2016.4.04.7107
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ISABEL MENTI Advogado do(a) REQUERENTE:
ROGERIO MANSUR GUEDES - RS0044253A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504152-16.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EQUI-
PE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO FERREIRA DE SOUZA.
Adv(s).: RJ183876 - WALTER SA RIBEIRO NETO. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0504152-16.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - Mossoró e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: PAU-
LO FERREIRA DE SOUZA Advogado do(a) REQUERIDO: WAL-
TER SA RIBEIRO NETO - RJ183876

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a averbação de período laborado em con-
dição especial, pela exposição ao agente nocivo ruído. Requer, assim,
o provimento do recurso. É o relatório. A Turma Nacional de Uni-
formização, no julgamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema
58, sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TO-
LERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RETROA-
TIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFISSIO-
GRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO
TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº 32, uni-
formizando o entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se
retroativamente. Dessa forma, o limite de tolerância no período de
6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-se a apli-
cação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º, da já
revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já de-
cidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dispensa
a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação
de condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010
não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada IN
INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhecimento
judicial de que, em regra, o PPP constitui documento suficiente para
comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP consiste em

formulário preenchido pelo empregador com base em laudo técnico
ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de se-
gurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento de-
pende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sempre
presumida. A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancialmente
pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o PPP e o
laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione a va-
loração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O acórdão
recorrido não suscitou nenhum questionamento objetivo em torno da
fidedignidade do PPP. O julgado simplesmente negou qualquer valor
probatório ao PPP, desde que exigiu de forma absoluta a exibição do
laudo técnico ambiental. Erradamente transformou, assim, uma ex-
ceção em regra. A apresentação de laudo técnico ambiental para aferir
a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e não a regra. 5.
Uniformizado o entendimento de que a exibição do PPP dispensa a
apresentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
salvo se houver impugnação específica ao documento. 6. O Presidente
da TNU poderá determinar que todos os processos que versarem sobre
esta mesma questão de direito material sejam automaticamente de-
volvidos para as respectivas Turmas Recursais de origem, antes mes-
mo da distribuição do incidente de uniformização, para que confirmem
ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do
regimento interno da TNU, com a alteração aprovada pelo Conselho
da Justiça Federal em 24/10/2011. 7. Incidente provido.' No entanto,
verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima, des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido e tramita
perante o Tribunal Superior como a PET 9604/SC, com fundamento na
Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa
dos autos à origem, a fim de que se aguarde pelo posicionamento, em
definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517777-50.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSINEUDA PEREIRA DE
SOUSA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0517777-50.2016.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: ROSINEUDA PEREIRA DE SOUSA Advogado
do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA -
CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do
RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos
de Tribunal Regional Federal, não servindo à comprovação da di-
vergência suscitada. Ainda que assim não fosse, entendo que a su-
gerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5013574-62.2015.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SCHIRLEY LACERDA FER-
NANDES. Adv(s).: SP0282888A - RAMOM ROBERTO CARMES.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5013574-
62.2015.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: SCHIRLEY LACERDA FER-
NANDES Advogado do(a) REQUERENTE: RAMOM ROBERTO
CARMES - SP0282888A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de condenação da autarquia ré em in-

denização por danos morais, decorrentes de cessação de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado pela Turma de origem não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0034753-48.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MILTON JOSE DA SILVA.
Adv(s).: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SAL-
GADO JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0034753-
48.2015.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MILTON JOSE DA
SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE
MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
em que se discute a necessidade de análise das condições pessoais da
parte autora para concessão de auxílio-doença ao portador de HIV. É
o relatório. Razão assiste à parte agravante. No caso concreto, a parte
é portadora de enfermidade estigmatizante.A TNU, por meio da Sú-
mula 78, aprovada na Sessão do dia 11.9.2014, pacificou o enten-
dimento no sentido de que, 'Comprovado que o requerente de be-
nefício é portador do vírus HIV, cabe ao julgador verificar as con-
dições pessoais, sociais, econômicas e culturais, de forma a analisar a
incapacidade em sentido amplo, em face da elevada estigmatização
social da doença.' Assim, por aplicação analógica da referida súmula
e levando-se em consideração a sistemática dos recursos represen-
tativos da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão
geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1036, §§ 1º e
3º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem para a adequação do julgado. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503487-03.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ BEZERRA DA SILVA,.
Adv(s).: RN005337 - ALBANIZA DE MEDEIROS PEREIRA
ARAUJO. R: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS
JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 0503487-03.2016.4.05.8400 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSÉ BEZERRA DA SILVA, Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALBANIZA DE MEDEIROS PEREIRA ARAUJO -
RN005337 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-
cial e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de conversão de aposentadoria
por tempo de contribuição em aposentadoria especial, mediante o
reconhecimento de períodos laborados sob condições especiais. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Recursal a quo, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluiu que a parte autora não faz jus à averbação do período
especial em debate, tendo em vista que as provas colacionadas "não
indicam exposição a agente nocivo e quando indicam, como no caso
do ruído, este encontra-se abaixo dos limites exigidos e, para o
hidrocarboneto e graxa, há uso de EPI eficaz". Destarte, a pretensão



Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 2017292 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800292

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506338-41.2013.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA IARA GRANGEIRO LIMA. Adv(s).: CE027004 - FRANCISCO
LUIZ PINHEIRO JUNIOR. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 10 Processo nº 0506338-41.2013.4.05.8102
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e
outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MA-
RIA IARA GRANGEIRO LIMA Advogado do(a) REQUERIDO:
FRANCISCO LUIZ PINHEIRO JUNIOR - CE027004

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Compulsando os autos, verifico que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Nos termos da
jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização, o cotejo ana-
lítico deve ser divido em duas etapas: 'primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito' (PEDIDO
00653802120044036301, Relator: JUIZ FEDERAL JANILSON BE-
ZERRA DE SIQUEIRA, DOU 25/05/2012). No caso vertente, en-
tretanto, o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, uma
vez que a mera transcrição de ementas de julgados não se mostra
suficiente para a demonstração do dissídio pretoriano. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007564-36.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA ELENA DA ROSA. Adv(s).: SC0013585A - FABIANO MA-
TOS DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 5007564-36.2014.4.04.7200 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA
ELENA DA ROSA Advogado do(a) REQUERIDO: FABIANO MA-
TOS DA SILVA - SC0013585A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a configuração ou não de
renúncia da Administração à decadência a edição da Lei 10.999/2004,
tendo reconhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do
valor inicial dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 130, e já
transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IRSM DE FEVEREI-
RO / 94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL.
INCIDENTE FORMULADO PELO INSS CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, IN-
CISOS I E II, DO RITNU). FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO
DO PRAZO DE DECADÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO
IRSM DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA
DE ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte
autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante a aplicação
do IRSM de 02/1994 no período básico de cálculo. A sentença julgou
a ação procedente. 2. A Autarquia Previdenciária ingressou com re-
curso inominado, requerendo o reconhecimento da decadência do
direito de revisar o benefício. A Primeira Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Santa
Catarina negou provimento ao recurso inominado interposto pelo
INSS, assentando que os benefícios concedidos antes da edição da
Medida Provisória n.º 1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em
função disso, a Autarquia Previdência interpõe recurso extraordinário.
3. Determinou-se a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º
598.128. Com o julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de
Santa Catarina, embora tenha concluído que o prazo decadencial se

aplica, inclusive, a requerimentos formulados anteriormente à vigên-
cia da Medida Provisória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de
peculiaridade no presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda
mensal inicial com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à
decadência com o advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento
do direito pela Administração Pública).Com essa decisão, restou re-
jeitada, portanto, a retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa
com pedido nacional de uniformização de jurisprudência. Sustenta a
Autarquia Previdenciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Tur-
ma Recursal dos JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Ca-
tarina não está em conformidade com o decidido pela Turma Na-
cional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o
reconhecimento do direito à revisão pela Medida Provisória n.º
201/2004, convertida na Lei n.º 10.999/2004, não repercute na fluên-
cia do prazo decadencial.Aponta como paradigmas julgados do STJ
(AgRg no REsp n.º 1.444.992) e desta TNU (PEDILEF n.º
05197023920114058300 e 00619594520074013400). 6. O Min. Pre-
sidente deste colegiado afetou este incidente como representativo de
controvérsia. 7. O Ministério Público manifestou-se pelo provimento
do incidente. 8. Entendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-
se para o conhecimento do pleito de uniformização. 9. A instituição
de um prazo decadencial é uma inovação levada a efeito na nona
reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997,
posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do
RE n.º 626.489, nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral,
considerou constitucional a fixação de um prazo decadencial para o
ato de revisão da concessão de benefício previdenciário, decidindo,
entretanto, que inexiste tal prazo decadencial para a sua concessão:
RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO
DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O
direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez
implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado
pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo deca-
dencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.
5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE,
Tribunal Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DI-
VULG 22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afir-
mou o STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo
decadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a
decadência não integra o espectro de pressupostos e de condições
para a concessão do benefício, sendo um elemento externo à pres-
tação previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão
de rever o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o
início do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da
MP n.º 1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos
os aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante
destacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo
decadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de

o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos
da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
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DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Conclui-se, portanto, que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000032-38.2015.4.04.7018 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: NICIA DE MELO LUZ. Adv(s).: PR0065231A - DA-
NIELA APARECIDA RODRIGUES. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5000032-
38.2015.4.04.7018 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR: REQUERIDO: NICIA DE MELO
LUZ Advogado do(a) REQUERIDO: DANIELA APARECIDA RO-
DRIGUES - PR0065231A

REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou entendimento no se-
guinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E GDPST. EXTENSÃO A
INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRI-
ÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS, EM DECORRÊNCIA
DE PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO RESPECTIVO
SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO. PRECEDENTES.
1. Ao se prover o recurso especial do autor, aplicou-se jurisprudência
desta Corte Superior no sentido de que o ajuizamento de ação de
execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do prazo
prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do último ato
processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em julgado da
execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n. 1.175.018/RS, Rel. Mi-
nistro Felix Fischer, Corte Especial, DJe 11/9/2015), não havendo
falar em descumprimento ao preceito constitucional contido no art. 8º,
III, da CF. 2. Agravo regimental não provido. Conclui-se que o
acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ,
no sentido de que o ajuizamento de ação de execução coletiva pelo
sindicato interrompe a contagem do prazo prescricional. Destarte,
incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de
uniformização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo
sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em
sede de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, re-
presentativos de controvérsia'. Quanto à discussão acerca da pos-
sibilidade de aplicação do art. 1º-F da Lei 11.960/2009, a Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 0003060-22.2006.4.03.6314, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu:
'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PA-
TOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓR-
DÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE
MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA
LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. CANCE-
LAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61'. O referido decisum transitou
em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal,
acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de
apreciação. Assim sendo, dou parcial provimento ao agravo para, com
fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determinar a remessa dos autos à origem, a fim de que
aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Suprema. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513503-77.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DAS GRAÇAS MON-
TEIRO OLIVEIRA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0513503-
77.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DAS GRA'AS MON-
TEIRO OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BE-
ZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - AADJ e
outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001283-30.2015.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TANIA MARA RODRIGUES.
Adv(s).: SC0012964A - LUCIANA DARIO MELLER. R: UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001283-30.2015.4.04.7200 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: TANIA MARA RODRIGUES Advogado do(a) REQUE-
RENTE: LUCIANA DARIO MELLER - SC0012964A REQUERI-
DO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA Advo-
gado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de restituição ao erário de valores recebidos
por servidor público em razão de erro da Administração. É o re-
latório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares

conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5016787-91.2015.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDNA ALVES DE ALMEIDA.
Adv(s).: PR0036116A - BLASCO BRUNO NETO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5016787-91.2015.4.04.7001
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: EDNA ALVES DE ALMEIDA Advogado
do(a) REQUERENTE: BLASCO BRUNO NETO - PR0036116A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURA-
DOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou os fundamentos da negativa presentes na de-
cisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É
inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar espe-
cificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0017786-25.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WANDERLEIA CANDIDO
DE MELO. Adv(s).: SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0017786-25.2015.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: WANDERLEIA
CANDIDO DE MELO Advogado do(a) REQUERENTE: REGINAL-
DO JESUS ALEIXO DA SILVA - SP336554 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tribunal
Regional Federal, sendo inservíveis para a demonstração da diver-
gência. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508761-45.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AGÊNCIA DE ATENDIMEN-
TO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Luiz Pereira da Silva.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0508761-
45.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AGÊNCIA DE ATEN-
DIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ) e outros (2) Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Luiz Pereira da Silva e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da carência.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009012-19.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: NANCY WENCESLAU GUEDES. Adv(s).:
RS0041818A - MARCELO LIPERT. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5009012-
19.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: NANCY WENCESLAU
GUEDES Advogado do(a) REQUERIDO: MARCELO LIPERT -
RS0041818A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de interrupção do prazo prescricional ante o
ajuizamento de ação coletiva, bem como a cobrança de juros juros de
mora. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Preliminarmente, conheço do agravo, pois cumpridos os requisitos de
admissibilidade necessários para tanto, e passo a analisar o pedido de
uniformização. O Superior Tribunal de Justiça, através do AgRg no



Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 2017294 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800294

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

averbação de períodos laborados em condições adversas. É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora faz jus à averbação dos períodos especiais em debate,
tendo em vista que restou comprovada a "exposição a ruído com
intensidade de pressão sonora acima do limite de tolerância previsto
para os respectivos períodos". Destarte, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500343-06.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Leuchemberg das Neves Silva.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Eliaquim Juvino dos Santos. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R:
Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação da
Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500343-06.2016.4.05.8405 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Leuchemberg das Neves Silva Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Eliaquim Juvino dos Santos e outros (4)
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502902-70.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ
VALDIR GONÇALVES BARRETO. Adv(s).: PE035101D - CAMI-
LA CARLA DE MORAES BARROS RODRIGUES. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0502902-70.2015.4.05.8307 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOS' VALDIR
GON'ALVES BARRETO Advogado do(a) REQUERIDO: CAMILA
CARLA DE MORAES BARROS RODRIGUES - PE035101D

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se discute se
é possível a aplicação das alterações promovidas pela MP 739/2016 -
que trata da chamada alta programada judicial, feita pelo perito por

meio de uma estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajui-
zados antes de sua vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afe-
tado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0014401-55.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JACINTO DA SILVA VERA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 4 Processo nº 0014401-55.2014.4.03.6317 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JACINTO DA SILVA VERA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA -
SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício pre-
videnciário da autora. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500365-64.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Josivan Félix da Silva. Adv(s).:
RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Caixa
Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Habitacional dos Ser-
vidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500365-64.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Josivan F'lix da Silva Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros (4) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002211-58.2014.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FLORESTELA HOFFMANN
PISCHKE. Adv(s).: RS0078584A - LAUREN DE VARGAS MOM-
BACK, RS0065408 - ANDIARA MACIEL PEREIRA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002211-
58.2014.4.04.7121 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FLORESTELA HOFF-
MANN PISCHKE Advogados do(a) REQUERENTE: LAUREN DE
VARGAS MOMBACK - RS0078584A, ANDIARA MACIEL PE-
REIRA - RS0065408 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício assistencial de amparo social. É o relatório. O presente re-
curso não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída

com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004854-28.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROBERTO MARIANO DAVID
DE SOUZA. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.
Adv(s).: PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO,
PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA.
T: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5004854-28.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ROBERTO MA-
RIANO DAVID DE SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE:
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUE-
RIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogados do(a)
REQUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A,
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
conheceu de recurso inominado por considerá-lo inepto, na medida
em que não atacou fundamentadamente as razões da sentença re-
corrida. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Lei
10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de
uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para o conhe-
cimento da divergência, que a questão versada seja de direito ma-
terial. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material, o
que não ocorreu no caso concreto, tendo em vista que o aresto
proferido na origem não emitiu juízo de mérito. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de setembro de 2016.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501782-22.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisca de Sousa Araujo.
Adv(s).: CE020392 - JOAQUIM JOCEL DE VASCONCELOS NE-
TO, CE024856 - DIEGO SILVA PARENTE. R: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0501782-22.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
Francisca de Sousa Araujo Advogados do(a) REQUERENTE: JOA-
QUIM JOCEL DE VASCONCELOS NETO - CE020392, DIEGO
SILVA PARENTE - CE024856 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social (Sobral) Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais
para a concessão do benefício pleiteado (dependência econômica). A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0502408-98.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INGRID ROCHA DA SILVA.
Adv(s).: CE004072 - ANTONIO SALDANHA FREIRE, CE023270 -
TALITA DIOGENES FREIRE. R: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 0502408-98.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IN-
GRID ROCHA DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE: AN-
TONIO SALDANHA FREIRE - CE004072, TALITA DIOGENES
FREIRE - CE023270 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não ficou comprovada sua qualidade de segurada especial. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em
vista que não ficou comprovado o exercício de atividade rural pelo
período de carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005704-72.2015.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ERALDO LOPES LIMA. Adv(s).: PR0062714A - GABRIELA CO-
GO BETTELLI, PR0035808A - ROBISON CAVALCANTI GON-
DASKI. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 5005704-72.2015.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ERALDO LOPES LIMA e outros (2) Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) RE-
QUERENTE: REQUERIDO: OS MESMOS e outros (2) Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogados do(a) REQUERIDO: GABRIELA
COGO BETTELLI - PR0062714A, ROBISON CAVALCANTI GON-
DASKI - PR0035808A Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos mencio-
nados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão im-
pugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural' não se
enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto
n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfato-
riamente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes
no processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-

mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na pe-
cuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de
tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. 5. No to-
cante ao ponto b, entendo que o pedido de uniformização não pode
ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos fundamentos da
sentença que enfatiza que, quanto à atividade de vigilante, houve
prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as alegações do
INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou como tempo
especial o período laborado pelo autor na condição de vigilante/vigia,
sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma de fogo ', de-
mandaria, necessariamente, o reexame de provas, providência inviável
em sede de uniformização de jurisprudência nos termos da Súmula
TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento nos termos do artigo 7º,
inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo como representativo de
controvérsia. O mencionado entendimento foi reafirmado no julga-
mento do PEDILEF n. 05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDE-
RAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM ESTABELECIMEN-
TO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM
ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊN-
CIA. PROVIMENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ.
QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO. 1. Incidente de uniformização interposto pelo INSS
em face de acórdão da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu
parcial provimento ao recurso da parte autora, reconhecendo como
especiais os períodos de 21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95,
trabalhados como empregado em estabelecimento agroindustrial.
Aduz o INSS que o acórdão diverge do entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, no sentido de que a especialidade reconhecida no
código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agro-
pecuária, não às atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o côm-
puto de serviço rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo re-
colhimento previdenciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do ar-
tigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido de uniformização de in-
terpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por Turmas Recursais na
interpretação da lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, por-
que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
recente do STJ e da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das
atividades elencadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU,
revendo seu posicionamento, assim fixou em Representativo de Con-
trovérsia: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA
PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPE-
CIAL. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR
RURAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO
DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela
Segunda Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao
recurso do Autor, para manter a sentença que não reconheceu como
atividade especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a
16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência inter-
posto tempestivamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge
do entendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo
nº 0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural con-
figura a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do
Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da
Turma de origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Na-
cional após agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/01, o pedido de uniformização nacional de jurisprudência é
cabível quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por turmas recursais de diferentes regiões
ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante da Turma
Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5.
Configurado o dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que,
'(...) O enquadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende
de efetiva comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo
todas as espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade
exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item

2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de
tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-10.2008.4.05.8300:
'(...) Revisão da interpretação adotada por esta Tuma Nacional de
Uniformização, fixando entendimento de que a expressão 'trabalha-
dores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n.
53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exercem ativi-
dades exclusivamente na agricultura como empregados em empresas
agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais
empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André Carvalho Monteiro,
D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor como 'lavrador' abrange
período antes e depois da Lei nº 9.032/95, necessário o retorno dos
autos à Turma Recursal de origem para a análise das provas pro-
duzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20 da TNU. 9. Pedido
de Uniformização de Jurisprudência conhecido e parcialmente pro-
vido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão 'trabalhadores na
agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n.
53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exercem ativi-
dades exclusivamente na agricultura como empregados em empresas
agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais
empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a realização de
novo julgamento à luz do entendimento desta Turma Nacional. PE-
DILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal, JUÍZA FEDE-
RAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁGINAS 126/240)
3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do tempo laborado
como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, assentou a Primeira
SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PREVIDENCIÁRIO. RE-
CURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO
DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO EM CARTEIRA PRO-
FISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E 142 DA LEI
8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVI-
DO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente ação em face do
indeferimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço,
no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência. 2. Mostra-se
incontroverso nos autos que o autor foi contratado por empregador
rural, com registro em carteira profissional desde 1958, razão pela
qual não há como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhi-
mento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º do art. 55 da Lei
8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por tra-
balhador rural registrado em carteira profissional para efeito de ca-
rência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as
demais fontes previstas na legislação de regência, eram os respon-
sáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural (FUN-
RURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime
do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp 1352791 /
SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não conhecido.
Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do STJ e da
TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU. (PEDILEF
05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁVIA PELLE-
GRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGINAS 173/301)
Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em consonância com
a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a Questão
de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0082372-08.2014.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CICERO AMANCIO DA SIL-
VA. Adv(s).: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SAL-
GADO JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0082372-
08.2014.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CICERO AMANCIO DA SIL-
VA Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MO-
RAES SALGADO JUNIOR - SP138058 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, por aplicação
da Súmula n. 42/TNU (necessidade de reexame do material fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Apli-
ca-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do
art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos
da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501467-48.2016.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO DE PÁDUA SOU-
ZA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INSS
- APSADJ (Sobral). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDEN-
CIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0501467-48.2016.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO DE
PÁDUA SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BE-
ZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - APSADJ
(Sobral) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de benefício por incapacidade. É o re-
latório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida
em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da
TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunal Regional Federal, não servindo à comprovação da divergência
suscitada. Ainda que assim não fosse , entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001166-57.2015.4.01.3822 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCA CEZARIA BORGES. Adv(s).: MG152401 - DANIEL-
LE ANATOLIO ARCANJO, MG148748 - DAVIDSON TORRES
SALES. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 7 Processo nº 0001166-57.2015.4.01.3822 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: FRANCISCA CE-
ZARIA BORGES Advogados do(a) REQUERIDO: DANIELLE
ANATOLIO ARCANJO - MG152401, DAVIDSON TORRES SA-
LES - MG148748

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007482-52.2015.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WILLIAN DUIM LEITE.
Adv(s).: MG144079 - GUILHERME FERNANDES COLUCCI
GOULART, MG144310 - FERNANDA CABETTE DE OLIVEIRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0007482-
52.2015.4.01.3801 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: WILLIAN DUIM LEI-
TE Advogados do(a) REQUERENTE: GUILHERME FERNANDES
COLUCCI GOULART - MG144079, FERNANDA CABETTE DE
OLIVEIRA - MG144310 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute se é válido o período em que a parte autora laborou como
aluno aprendiz, para fins de averbação de tempo de serviço e/ou
concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A Turma
Nacional de Uniformização ratificou o entendimento constante da
Súmula 18/TNU, por meio do PEDILEF 2008.50.51.000239-6/ES,
representativo da controvérsia (Tema 12), no sentido de que 'É ad-
missível para fins previdenciários o tempo de aprendiz prestado em
escola técnica federal, desde que comprovada a remuneração indireta'.
No presente caso, as instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide, entenderam que não restou comprovada que
a parte autora auferiu remuneração direta ou indireta. A pretensão de
se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0103056-65.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANA CAROLINA GRA-
CA GUTIERREZ. Adv(s).: RJ152292 - GUILHERME ARAUJO
DRAGO, RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA, RJ157531 -
SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma

Nacional de Uniformização Processo nº 0103056-65.2016.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: ANA CAROLINA GRACA GUTIERREZ Advogados do(a)
REQUERIDO: GUILHERME ARAUJO DRAGO - RJ152292, EZE-
QUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO
- RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003902-19.2012.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ONDINA PIMENTA MI-
RANDA. Adv(s).: MG36668 - ADEIZA CORREA RODRIGUES. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0003902-19.2012.4.01.3801 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
UNIÃO FAZENDA NACIONAL Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: ONDINA PIMENTA MIRANDA Advogado do(a)
REQUERIDO: ADEIZA CORREA RODRIGUES - MG36668

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, julgou procedente pedido de isenção de imposto
de renda incidente sobre pensão de ex-combatente. Sustenta a parte

recorrente divergência de entendimento com julgados do STJ, no
sentido de que a isenção prevista no art. 6º, XII, da Lei 7.713/88 não
alcança as pensões especiais de ex-combatente concedidas com base
no art. 53, II, do ADCT. É o relatório. O recurso merece prosperar. A
Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 2010.71.6500.1556-1/RS,
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, D.O.U. de
7/1/2013, assim decidiu: TRIBUTÁRIO. IRPF. PENSÃO ESPECIAL
DE EX-COMBATENTE NÃO PORTADOR DE INCAPACIDADE
OU INVALIDEZ. ISENÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO. 1. A União pretende a modificação
do acórdão que, confirmando a sentença por seus próprios funda-
mentos, afastou a incidência de imposto de renda sobre pensão es-
pecial de ex-combatente da FEB e determinou a restituição dos va-
lores retidos, observada a prescrição quinquenal. Alega que apenas o
ex-combatente portador de sequela física ou psicológica da guerra faz
jus à isenção do imposto de renda. Apontou como paradigma o
acórdão proferido por esta Turma no Pedilef 2007.72.57.002736-7. 2.
O Superior Tribunal de Justiça e esta Turma de Uniformização fir-
maram o entendimento de que a isenção do imposto de renda be-
neficia apenas os ex-combatentes cuja pensão especial seja decorrente
de incapacidade ou invalidez. Precedentes do STJ (EDcl no AgRg no
REsp 957.455/RS, 1ª Turma, relator o Sr. Ministro Luiz Fux, e o
REsp 1.264.923/RS, 2ª Turma, relator o Sr. Ministro Mauro Campbell
Marques) e desta Turma (Pedilef 050066179.2008.4.05.8401, relator
o Sr. Juiz Antônio Schenkel e Pedilef 2007.72.57.002736-7, relatora a
Srª Juíza Joana Carolina Pereira) 3. A aposentadoria especial de ex-
combatente concedida nos termos no art. 53, II, do ADCT/88 não
possui natureza indenizatória, tendo em vista que independe da ocor-
rência de dano. 4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei
9.099/95. 5. O Presidente deste Colegiado poderá determinar que
todos os processos que versarem sobre esta mesma questão de direito
material sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Tur-
mas Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente
de uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão re-
corrido. Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU,
com a alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24-10-
2011. 6. Pedido de uniformização provido para julgar improcedente o
pedido inicial. Tendo em vista o entendimento acima exarado, bem
como o fato de não se tratar da hipótese de pensão concedida em
razão de incapacidade ou invalidez, verifico que a parte autora não
faz jus à isenção pleiteada. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002707-03.2012.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SER-
GIO VIEIRA. Adv(s).: SC0036757A - CAMILA MARCHIORO DE
MEDEIROS, SC0014241A - FABIO COLONETTI, SC0027154A -
MAGNOS DE AMORIM MACHADO. 4 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002707-
03.2012.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: SERGIO VIEIRA Advogados do(a) REQUERIDO: CA-
MILA MARCHIORO DE MEDEIROS - SC0036757A, FABIO CO-
LONETTI - SC0014241A, MAGNOS DE AMORIM MACHADO -
SC0027154A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 161,
ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada por esta
TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0513433-26.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO JACINTO LIMA
PRUDÊNCIO. Adv(s).: CE029077 - LEONARDO GADELHA VIEI-
RA BRAGA, CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0513433-26.2016.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: FRANCISCO JACINTO LIMA PRUD'NCIO Advo-
gados do(a) REQUERENTE: LEONARDO GADELHA VIEIRA
BRAGA - CE029077, MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs,
sendo inservíveis para a demonstração da divergência. Ainda que
assim não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006938-92.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA RAIMUNDA PAES DOS SANTOS. Adv(s).: PA19956 - JOAO
RAIMUNDO MACIEL QUARESMA. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0006938-
92.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: MARIA RAIMUNDA PAES DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERIDO: JOAO RAIMUNDO MACIEL QUARESMA -
PA 1 9 9 5 6

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a decisão atacada está firmada no mesmo sentido do
posicionamento da TNU (QO 13), bem como por entender que a parte
recorrente não demonstrou a predominância do entendimento firmado
no acórdão paradigma do STJ (QO 05). É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.
182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506106-55.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA GLEICIANE DO
NASCIMENTO. Adv(s).: CE011410 - RAIMUNDO NONATO
ARAUJO, CE023523A - SABRINA DE SOUZA ARAUJO. R: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 0506106-55.2015.4.05.8103 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA GLEICIANE DO NASCIMENTO Advogados
do(a) REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO ARAUJO -
CE011410, SABRINA DE SOUZA ARAUJO - CE023523A RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral)
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de

concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não ficou comprovada sua qualidade de segurada rural. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que
não ficou comprovado o exercício de atividade rural pelo período de
carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001933-69.2013.4.03.6325 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WELINGTON CESAR JOSE.
Adv(s).: SP106527 - LOURIVAL ARTUR MORI. R: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL. Adv(s).: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI.
R: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS.
Adv(s).: PR07919 - MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, PR021582 -
GLAUCO IWERSEN, SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE
ALMEIDA SANTOS, SP308958 - MARIO DE QUEIROZ BAR-
BOSA NETO, RJ157266 - DIOGO DA CRUZ BRANDAO FONT.
11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0001933-69.2013.4.03.6325 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
WELINGTON CESAR JOSE Advogado do(a) REQUERENTE:
LOURIVAL ARTUR MORI - SP106527 REQUERIDO: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
MARIA SATIKO FUGI - SP108551 Advogados do(a) REQUERIDO:
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - PR07919, GLAUCO IWERSEN
- PR021582, JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS
- SP273843, MARIO DE QUEIROZ BARBOSA NETO - SP308958,
DIOGO DA CRUZ BRANDAO FONT - RJ157266

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de co-
bertura securitária a imóvel adquirido através do sistema financeiro de
habitação. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010672-31.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIZABETE GOMES DA
SILVA. Adv(s).: PA19723 - FABRICIO SARDINHA E SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010672-31.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ELIZABETE GOMES DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: FABRICIO SARDINHA E SILVA - PA19723
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por au-
sência de divergência, por aplicação da Súmula n. 42/TNU. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502787-76.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisca Alves de Melo.
Adv(s).: CE023385 - CLAUDIA BATISTA DE ARAUJO ALVES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0502787-76.2015.4.05.8104 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Francisca Alves de Melo Advogado do(a)
REQUERENTE: CLAUDIA BATISTA DE ARAUJO ALVES -
CE023385 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
(Sobral) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute matéria relacionada a decadência do direito da parte se-
gurada. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000247-51.2013.4.03.6322 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: IVANETE CLAUDINO DA SILVA. Adv(s).: SP161491 -
ALEXANDRE CAMPANHAO. Conselho da Justiça Federal Turma

Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0000247-
51.2013.4.03.6322 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: IVANETE CLAUDINO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE CAMPANHAO -
SP161491

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença por seus próprios fundamentos, acolheu o pe-
dido de pensão por morte, sob o fundamento de que foram cumpridos
os requisitos necessários para sua concessão. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado ' ausência de início de
prova material ' seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido.'
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. A pretensão de alterar
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o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500403-76.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Fábio Gomes da Cruz. Adv(s).:
RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Coo-
perativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Caixa Econômica
Federal - Natal. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500403-76.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: F'bio Gomes da Cruz Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores P'blicos do
Rio Grande do Norte e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501516-95.2016.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DO CARMO VIEIRA
BATISTA. Adv(s).: CE008928 - ANTONIO CARLOS CARDOSO
SOARES, CE029436 - JOSE OLAVO BEZERRA MOURAO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501516-95.2016.4.05.8104 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA DO CARMO VIEIRA BATISTA Advo-
gados do(a) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS CARDOSO
SOARES - CE008928, JOSE OLAVO BEZERRA MOURAO -
CE029436 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
(Sobral) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência, ou não, do fator previdenciário sobre
o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição para o pro-
fessor. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
0501512-65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 149, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVI-
DENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO DO PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊN-
CIA, SALVO QUANDO O SEGURADO CUMPRIU OS REQUI-
SITOS PARA APOSENTAÇÃO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO
DA LEI N. 9.876/99. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. [...]' Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010878-45.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COS-
ME SANTOS VASCONCELOS. Adv(s).: BA15255 - ELIO RICAR-
DO MIRANDA AZEVEDO. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 4 Processo nº 0010878-45.2017.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: COSME
SANTOS VASCONCELOS Advogado do(a) REQUERIDO: ELIO
RICARDO MIRANDA AZEVEDO - BA15255

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Nacional,
por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia - Tema 134, assim decidiu:
'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o po-
sicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo posicio-
namento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0040831-58.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GENECI DE AZAMBUJA GON-
DIM. Adv(s).: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SAL-
GADO JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0040831-
58.2015.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: GENECI DE AZAMBUJA
GONDIM Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE
MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte autora.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005135-37.2016.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: PRICILA FRANCELE DA SILVA DANIEL MARI-
NELLO. Adv(s).: PR0033804A - GIANNI CASTILHO FRAZATTO.
11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5005135-37.2016.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: PRICILA FRANCELE DA SILVA DANIEL MARINELLO
Advogado do(a) REQUERIDO: GIANNI CASTILHO FRAZATTO -
PR0033804A

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a decisão recorrida está firmada no mesmo sentido do
posicionamento adotado por esta Turma Nacional (QO 13/TNU). É o

relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou os fundamentos
da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, por-
tanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0029701-87.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAIMUNDO NAZARENO
PAMPLONA DA SILVA. Adv(s).: PA017670 - MAYARA LUCIA
DE SOUZA NASCIMENTO TINOCO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 0029701-87.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: RAI-
MUNDO NAZARENO PAMPLONA DA SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: MAYARA LUCIA DE SOUZA NASCIMENTO TI-
NOCO - PA017670 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001596-56.2013.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO ROBERTO DE
FARIAS. Adv(s).: RS0019127A - JELSON CARLOS ACCADROL-
LI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5001596-
56.2013.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO ROBERTO
DE FARIAS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: JELSON
CARLOS ACCADROLLI - RS0019127A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: ANTONIO ROBERTO DE FARIAS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais. Sustenta o recorrente que somente com o ad-
vento da Lei n. 9.032/95 é que se passou a exigir que a atividade
desenvolvida fosse de modo habitual e permanente, não ocasional e
nem intermitente. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
perar. Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da
demanda. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se ma-
nifestou acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual
incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento
do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito
material controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão
impugnado'. Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento
ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004274-14.2013.4.04.7114 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO ADAIR DA SILVA.
Adv(s).: RS0082726A - ANA RAQUEL ALVES, RS0078239A - ANA
CAROLINA ALVES, RS0068839A - ALENCAR WISSMANN AL-
VES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5004274-14.2013.4.04.7114
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ANTONIO ADAIR DA SILVA Advogados
do(a) REQUERENTE: ANA RAQUEL ALVES - RS0082726A, ANA
CAROLINA ALVES - RS0078239A, ALENCAR WISSMANN AL-
VES - RS0068839A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:



Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 2017 299ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800299

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão específica
sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Nacional de
Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF, segundo a
qual o termo final do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da homo-
logação do resultado das avaliações após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir os efei-
tos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, conforme: PE-
DILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WILSON JOSÉ
WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO REGIMENTAL.
SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO.
PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECEDENTE DA
TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIADO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001880-32.2015.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDEMIR ALEXANDRE
DOS SANTOS. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE
SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0001880-
32.2015.4.03.6321 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: VALDEMIR ALEXANDRE
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRIS-
TINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de tempo de serviço especial. É o relatório. Preliminarmente, conheço
do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de ad-
missibilidade, e passo a analisar o pedido de uniformização. O pre-
sente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com
base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora
não faz jus à averbação do período especial em debate, tendo em vista
que as provas colacionadas aos autos não comprovaram a sua efetiva
exposição a agentes nocivos no referido período. Do acórdão re-
corrido, destaca-se: "(...) Ocorre que o formulário PPP não contém
identificação dos responsáveis pelas informações nele contidas e não
veio acompanhado de laudo técnico. Ademais, foi preenchido em
05.03.2013, mais de 20 anos após o encerramento do vínculo e não há
documento que indique que o signatário do documento contém po-
deres para expedi-lo. Foi juntado laudo técnico (ev.6 - PROCADM7
- fls. 1/11), contudo o laudo foi realizado com base em informações
fornecidas pelo autor e em empresa similar, vez que a empresa em
que o autor trabalhava está desativada (fl. 2 do laudo)." Destarte, a
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0030550-59.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ALDA DE MENEZES LIMA. Adv(s).:
PA18746 - LIDIANE ALVES TAVARES. 8 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0030550-
59.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ALDA DE MENEZES
LIMA Advogado do(a) REQUERIDO: LIDIANE ALVES TAVARES
- PA18746

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
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enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003070-89.2013.4.03.6324 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ALVES DOS SAN-
TOS. Adv(s).: SP294035 - ELCIO FERNANDES PINHO, SP291842
- ANDRE LUIS BATISTA SARDELLA. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0003070-89.2013.4.03.6324 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MARIA ALVES DOS SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE:
ELCIO FERNANDES PINHO - SP294035, ANDRE LUIS BATISTA
SARDELLA - SP291842 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da
Turma Recursal de origem, no qual se discute se é possível a apli-
cação das alterações promovidas pela MP 739/2016 - que trata da
chamada alta programada judicial, feita pelo perito por meio de uma
estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajuizados antes de sua
vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta ma-
téria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afetado sob o rito
dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500351-80.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Creginaldo Costa da Cunha
Santos. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS
FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do
Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria
de Oliveira Santos. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R: Setor de
Conciliação da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VI-
NICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500351-
80.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Creginaldo Costa da Cunha
Santos Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO
BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Habi-
tacional dos Servidores P'blicos do Rio Grande do Norte e outros (4)
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não

se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0102994-59.2015.4.02.5054 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NILTON
MACIEL DE OLIVEIRA. Adv(s).: ES010785 - PEDRO COSTA. 4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0102994-59.2015.4.02.5054 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL REQUERIDO: NIL-
TON MACIEL DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: PE-
DRO COSTA - ES010785

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de devolução ao erário de valores
recebidos de boa-fé a título de benefício previdenciário, em sede de
tutela antecipada posteriormente revogada. É o relatório. Verifico que
a matéria se encontra sob análise desta TNU, sob o rito dos re-
presentativos, por meio do PEDILEF n. 50007119120134047120,
bem como no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, na PET
10.996/SC. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificada. Vale destacar que mesmo que o
representativo desta TNU seja julgado primeiramente, há que se
aguardar o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o qual
firmará orientação definitiva acerca do tema. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2016.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000855-30.2015.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DANIELE MADONO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: G. M. C.. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A: M. M. C.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: Y. G. M. C..
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 5000855-30.2015.4.04.7109 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
DANIELE MADONO e outros (4) Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a flexibilização do critério da renda máxima do segurado
instituidor do benefício de auxílio-reclusão. Sustenta o recorrente que
o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Su-
perior Tribunal de Justiça, o qual adotou a tese da flexibilização do
critério econômico para a aferição da vulnerabilidade do segurado. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 0000713-30.2013.4.03.6327, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002506-03.2015.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ORLANDI LEHM-
KUHL. Adv(s).: PR0042103 - TATIANA CRISTINA SILVESTRE,
PR0049778 - SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLIVEIRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5002506-
03.2015.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA ORLANDI
LEHMKUHL Advogados do(a) REQUERENTE: TATIANA CRIS-
TINA SILVESTRE - PR0042103, SEBASTIAO VINICIUS MOREN-
TE DE OLIVEIRA - PR0049778 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte au-
tora, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os requisitos
legais. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a autora não faz jus ao benefício previdenciário plei-
teado, tendo em vista que não restou comprovada a existência de
incapacidade laborativa. Destarte, a pretensão de alterar o enten-
dimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade de análise das condições pessoais e sociais da deman-
dante, a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no
sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar as condições
pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do reque-
rente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508761-45.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AGÊNCIA DE ATENDIMEN-
TO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Luiz Pereira da Silva. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 0508761-45.2016.4.05.8400 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS
JUDICIAIS (ADJ) e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: Luiz Pereira da Silva e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
averbação de períodos laborados em condições adversas. É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo,
com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte
autora faz jus à averbação dos períodos especiais em debate, tendo em
vista que restou comprovada a "exposição a ruído com intensidade de
pressão sonora acima do limite de tolerância previsto para os res-
pectivos períodos". Destarte, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014138-60.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA VALDETE SENEM.
Adv(s).: SC0024717A - PIERRE HACKBARTH, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0025183A - JORGE BUSS. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 5014138-60.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogados do(a) REQUERENTE: PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A, SALESIO BUSS - SC0015033A, JOR-
GE BUSS - SC0025183A REQUERIDO: OS MESMOS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento da atividade rural em
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regime de economia familiar. Sustenta a parte requerente que exer-
cício de atividade urbana por um dos membros do núcleo familiar não
descaracterizaria o trabalho na agricultura. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. Verifica-se que a matéria ora em discussão já
foi objeto de exame pela TNU, no julgamento do PEDILEF
05018332820144058310, que restou assim ementado: 'PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL
INADMITIDO. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO UR-
BANO DO CÔNJUGE, CUJA RENDA CONSTITUI A PRINCIPAL
FONTE DO ORÇAMENTO FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO
DO TRABALHO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMI-
LIAR. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.' Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a referida jurisprudência desta
TNU.Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pe-
dido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. A pretensão de
alterar o entendimento proferido no acórdão não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço
do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art.
16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501356-49.2016.4.05.8305 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: José Borges das Neves. Adv(s).: PE035194 - JACQUE-
LINE LOISE LINO DOS SANTOS. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0501356-
49.2016.4.05.8305 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros REQUERIDO: José Borges das Neves
Advogado do(a) REQUERIDO: JACQUELINE LOISE LINO DOS
SANTOS - PE035194

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte comprovou o cumprimento dos requi-
sitos legais para a concessão do benefício, haja vista que o início de
prova material foi corroborado pela prova testemunhal produzida nos
autos. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Outrossim,
a Súmula 41/TNU consolidou o entendimento de que 'a circunstância
de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade
urbana não implica, por si só, a descaracterização do trabalhador rural
como segurado especial, condição que deve ser analisada no caso
concreto'. Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500353-50.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Elda de Andrade Souza.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Cooperativa Habitacional
dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino
dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Caixa Econômica
Federal - Natal. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500353-50.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Elda de Andrade Souza Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Setor de Concilia''o da Caixa - SCC e outros (4)
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos

autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005905-04.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ANTONIO DIOCIES DE LIMA. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 8 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0005905-
04.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ANTONIO DIOCIES
DE LIMA Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG -
RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado

Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
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servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510816-24.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA SILVA SANTOS.
Adv(s).: CE021995 - AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER MAR-
QUES, CE014553 - RAMON FERNANDES RODRIGUES. R: INSS
- AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0510816-24.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
MARIA SILVA SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE: AILA
MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES - CE021995, RAMON
FERNANDES RODRIGUES - CE014553 REQUERIDO: INSS -
AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a data de início de pagamento do benefício concedido. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias de
origem, de posse do caderno fático-probatório dos autos, concederam
à parte auxílio-doença a partir da data do laudo médico-pericial, de
modo diverso do que sustenta a parte, a qual defende que a data de
início do beneficio deve ser fixada a partir do requerimento ad-
ministrativo. Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por
ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE,
no qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado: a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico
não precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros
elementos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962); b) na data do requerimento administrativo, se a
perícia constatar a existência da incapacidade em momento anterior a

este pedido (Precedente: PEDILEF 00558337620074013400); c) na
data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento admi-
nistrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em momento
anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200). d) Em todos os casos, se privilegia o prin-
cípio do livre convencimento motivado que permite ao magistrado a
fixação da data de início do benefício mediante a análise do conjunto
probatório (Precedente: PEDILEF 5017231720094058500). In casu,
diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias ordi-
nárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao re-
querimento administrativo, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007270-59.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO ROBERTO DA
CUNHA CORDOVIL. Adv(s).: PA017394 - LIVIA NAYARA PINA
SILVA DE CASTRO, PA017382 - JOAO PAULO ESTEVES DE
OLIVEIRA MELO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0007270-
59.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO ROBERTO DA
CUNHA CORDOVIL Advogados do(a) REQUERENTE: LIVIA
NAYARA PINA SILVA DE CASTRO - PA017394, JOAO PAULO
ESTEVES DE OLIVEIRA MELO - PA017382 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
perar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5023708-06.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAURA ANDREIU. Adv(s).:
PR0075154A - DEBORA CAROLINE BUENO, PR0052095A -
DIOGO COSTA FURTADO, PR0058849A - DAVID RODRIGO
BARBOSA DE MELLO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
5023708-06.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LAURA AN-
DREIU Advogados do(a) REQUERENTE: DEBORA CAROLINE
BUENO - PR0075154A, DIOGO COSTA FURTADO -
PR0052095A, DAVID RODRIGO BARBOSA DE MELLO -
PR0058849A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de conversão de aposentadoria
por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou, sucessi-
vamente, revisão do benefício de aposentadoria por tempo de con-
tribuição, mediante a averbação de período laborado em condições
adversas. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Recursal a quo, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluiu que a parte autora não faz jus à averbação do período
especial em debate, tendo em vista que não restou comprovada a
exposição efetiva a agentes agressivos no referido período. Do acór-
dão impugnado, destaca-se: "(...) Nesse contexto, tenho que sequer
havia contato com agentes biológicos, uma vez que as tarefas rea-
lizadas eram especialmente de higiene do setor de nutrição, onde
sequer havia contato com doentes ou materiais infectocontagiantes.
Logo, é improcedente o pedido de reconhecimento da natureza es-
pecial do período de 24.04.1973 a 31.12.1990. Importa observar que
não merece qualquer reparo a sentença proferida pelo Juízo 'a quo' ,
especialmente quando aprecia o conjunto probatório apresentado,
mormente se, orientado pelo princípio do livre convencimento, apre-
senta entendimento suficientemente fundamentado. Agregue-se que
'os fundamentos do adicional de insalubridade, no Direito do Tra-

balho, são distintos dos pressupostos para a concessão de aposen-
tadoria especial. No primeiro, basta a presença de agentes nocivos ou
insalubres no ambiente de trabalho, enquanto que no Direito Pre-
videnciário se exige que a insalubridade decorra da essência da ati-
vidade' (TRF4, AC 95.04.54078-3, Sexta Turma, Relator Carlos So-
brinho, publicado em 05.05.1999). Por outro lado, em que pese o
trabalho da autora ser exercido em cozinha de hospital, inviável o
reconhecimento em razão da exposição de agentes biológicos pa-
togênicos, posto que tal ambiente deve estar livre de qualquer con-
taminação." Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado
pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002934-83.2008.4.03.6319 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MURILO ALMEIDA GIMENES. Adv(s).:
SP279545 - EVANY ALVES DE MORAES. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0002934-
83.2008.4.03.6319 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIAO FEDERAL
(AGU) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: MURILO ALMEIDA GIMENES
Advogado do(a) REQUERIDO: EVANY ALVES DE MORAES -
SP279545

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute o marco inicial para a pro-
gressão funcional na carreira de Delegado de Polícia Federal, da 2ª
classe para a 1ª classe. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF 05014758120144058401,
decidiu que os efeitos financeiros da progressão funcional na carreira
da polícia federal devem retroagir à data do implemento dos re-
quisitos legais. Senão, vejamos: 'PEDIDO NACIONAL DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. DATA
ANUAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DOS EFEITOS FINANCEI-
ROS. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INCIDENTE
IMPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido Nacional de Uniformização de
Jurisprudência veiculado pela União em face de acórdão exarado pela
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Estado do Rio Grande do Norte, ementado nos seguintes termos:
AÇÃO ESPECIAL DE RITO SUMARIÍSSIMO. DIREITO ADMI-
NISTRATIVO. POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL. PROGRES-
SÃO E PROMOÇÃO FUNCIONAL. TERMO INICIAL. AFRONTA
AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA RAZOABILIDADE.
PRECEDENTES DO TRF DA 5ª REGIÃO. PROCEDÊNCIA DA
SETENÇA. IMPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Hipótese em que
a parte autora, policial rodoviário federal, requer o reconhecimento da
data de ingresso no órgão como marco inicial para as progressões e
promoções funcionais. 2. Decreto nº. 1.445/76 estabelece, em seu art.
19, que .' 3. A imposição de uma data anual fixa como marco inicial
da progressão funcional e da implantação dos respectivos efeitos
financeiros fere não só o princípio da isonomia, como também o
princípio da razoabilidade, na medida em que desconsiderou a data de
investidura do servidor no cargo e desprezou, para fins financeiros,
inclusive retroativos, o período compreendido entre o preenchimento
do requisito temporal e a data estabelecida como marco pela norma
regulamentar. 4. Preenchendo o servidor os requisitos legalmente im-
postos para a progressão funcional, tais como o desempenho fun-
cional satisfatório e o lustro, faz jus ao pagamento retroativo das
diferenças remuneratórias decorrentes da progressão/promoção fun-
cional, desde o dia em que completou o interstício legalmente exi-
gido. 5. Precedentes do TRF da 5ª Região em casos análogos: APE-
LEEX 5599, 2ª Turma, rel. Des. Francisco Barros Dias. DJ
25/02/2010; AC nº 2007.83.00.3212-3, 4ª Turma, rel. Des. Federal
Ivan Lira de Carvalho, 2008; e também AC nº 2004.81.00.023468-1,
1ª Turma, rel. Des. Federal José Maria Lucena, 2008. 6. Recurso
Improvido. Sustenta a União, em síntese, que os atos de regência das
progressões e das promoções funcionais de agentes da polícia ro-
doviária federal devem se sobrepor às condições individuais de cada
servidor. Aponta como paradigma julgado da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Goiás
(processo n.º 0043769-83.2011.4.01.3500). 2. O Min. Presidente desta
TNU admitiu o pleito nacional de uniformização. 3. Entendo que a
estipulação de uma data anual única para a implementação dos efeitos
financeiros da promoção e/ou da progressão funcional afronta o prin-
cípio da isonomia, uma vez que equipara servidores que possuem
diferentes tempos de serviço (TRF4, AC 5003351-35.2010.404.7100,
Quarta Turma, Relator p/ Acórdão Luís Alberto D'azevedo Aurvalle,
juntado aos autos em 18/11/2014). Ora, esta TNU já decidiu, com
relação ao dies ad quem, que aos agentes da polícia federal assegura-
se o direito à retroação dos efeitos financeiros da progressão fun-
cional ao momento em que efetivamente implementados os requisitos
para tanto: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA. DIREITO ADMINISTRATIVO.
PROGRESSÃO FUNCIONAL. CARREIRA DA POLÍCIA FEDE-
RAL. EFEITOS FINANCEIROS DESDE O IMPLEMENTO DAS
CONDIÇÕES. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RE-
CURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO / IM-
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PRECEDENTE DA TNU. REPRE-
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SENTATIVO. PEDILEF 05019994820094058500. INCIDENTE CO-
NHECIDO E PROVIDO. 1. Ação proposta em face da União Federal
objetivando o reconhecimento ao direito de perceber diferenças re-
muneratórias decorrentes de progressão funcional desde o implemento
das condições legais. 2. Sentença de procedência condenando a União
a pagar ao autor as diferenças remuneratórias dos cargos de Escrivão
de Polícia Federal de 2ª Classe e Escrivão de Polícia Federal de 1ª
Classe entre 07/01/2005 e 28/02/2005. Segue transcrição de um tre-
cho da sentença: "Analisando os documentos anexados ao feito, ob-
servo que o autor completou o tempo de cinco anos de efetivo
exercício na Polícia Federal e com desempenho satisfatório nas ava-
liações em 07/01/2005 (vide documentos OUT5 e OUT15 do evento
n. 01). Entretanto, os efeitos financeiros ocorreram somente a partir
de março de 2005 (documento CHEQ20 do evento n. 01), causando
prejuízo a ele. Assim, tem direito às diferenças remuneratórias desde
o implemento das condições mencionadas até o efetivo início do
pagamento na via administrativa". 3. Sentença reformada pela Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, provendo o recurso da Ré. Em
síntese, concluiu a Turma Julgadora que a União, em seu Poder
Discricionário, pode estabelecer regras para a implementação da pro-
gressão funcional. 4. Incidente de Uniformização de Jurisprudência
interposto pela parte autora, com fundamento no artigo 14 da Lei
10.259/2001. 5. Recurso conhecido e provido. 6. No cotejo analítico
entre o acórdão vergastado e o paradigma, qual seja, acórdão da
Turma Recursal da Bahia, vislumbro similitude fático-jurídica. 7. Os
requisitos para a promoção na carreira da polícia federal, exigidos na
época da implementação das condições são: avaliação de desempenho
satisfatória e cinco anos ininterruptos de efetivo exercício na classe
em que estiver posicionado (Decreto 2.565/1998). 8. Os efeitos fi-
nanceiros da progressão funcional na carreira da Polícia Federal de-
vem retroagir ao momento em que os requisitos legais foram im-
plementados, quais sejam, efetivo exercício no cargo pelo período de
05 anos ininterruptos e avaliação desempenho satisfatória. (Prece-
dente da Turma Nacional de Uniformização. Representativo n.º 184 -

PEDILEF 05019994820094058500). 9. Pedido de Uniformização
Jurisprudencial conhecido e provido para anular o acórdão resta-
belecer a sentença de 1ª instância. 10. Condenação da União Federal
em honorários advocatícios fixados em 10 % (dez) por cento do valor
das parcelas devidas desde a data implementação, descontadas os
valores já pagos administrativamente. (PEDILEF 200971520054862,
Rela. Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO,
DOU 15/03/2013) (grifei) Em outras palavras, o que importa, para a
progressão funcional, no meu sentir, é o momento em que o servidor
efetivamente ingressou no órgão respectivo e o instante em que im-
plementou os requisitos para a promoção. A lei até pode prever
termos específicos para a efetivação financeira dos efeitos das pro-
gressões, mas esses momentos não podem se distanciar muito da
realidade, não devendo, portanto, afastar-se demais do dia em que o
funcionário público ingressou no órgão e da data em que imple-
mentou os pressupostos para a sua progressão. 4. Em face do exposto,
conquanto considere que o paradigma apontado pela União preste-se
para o conhecimento do incidente, tenho que, nos termos da fun-
damentação, o pleito nacional de uniformização de jurisprudência
mereça ser improvido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique.se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502661-17.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Josefa Diodato da Silva Ro-
drigues. Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0502661-17.2015.4.05.8107 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: Josefa Diodato da Silva Rodrigues Advogado do(a)
REQUERENTE: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 RE-
QUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o entendi-
mento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Por fim, a TNU, no julgamento do PEDILEF
2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendimento no sentido de que 'A
realização de perícia por médico especialista só é necessária em casos
especialíssimos e de maior complexidade, como, por exemplo, no

caso de doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da
TNU (PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462).' Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0522847-18.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA CLEDJA SOUZA.
Adv(s).: AL006949 - MIRIANGELA ZEFERINO DO CARMO
QUEIROS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0522847-
18.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANA CLEDJA SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: MIRIANGELA ZEFERINO DO
CARMO QUEIROS - AL006949 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não ficou comprovada sua qualidade de segurada rural. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em
vista que não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo
período de carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula n. 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0522171-71.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAIMUNDO DE SOUZA
GARCA. Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVAL-
CANTE. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0522171-
71.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RAIMUNDO DE SOU-
ZA GARCA Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE DE CAR-
VALHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005362-80.2014.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NI-
VAIR VIEIRA DOS SANTOS. Adv(s).: PR0047262A - CARLOS
AUGUSTO DOS SANTOS NASCIMENTO MARTINS. 8 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5005362-80.2014.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: REQUERIDO: NIVAIR VIEIRA DOS SANTOS Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS
NASCIMENTO MARTINS - PR0047262A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, o qual
manteve a sentença que acolheu o pedido de desconstituição do dé-
bito previdenciário, decorrente da acumulação indevida de benefícios,
tendo em vista o recebimento de boa-fé pela parte autora. Sustenta a
parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que não seria
possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter alimentar
recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Administração,
divergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça, que, ao contrário,
decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante de boa-fé. É
o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502246-37.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WESLENNE ALMEIDA DOS
SANTOS. Adv(s).: CE029787 - MARCIA LIMA DE OLIVEIRA
FREIRE, CE004072 - ANTONIO SALDANHA FREIRE. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0502246-37.2015.4.05.8106 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: WESLENNE ALMEIDA DOS SANTOS Advogados
do(a) REQUERENTE: MARCIA LIMA DE OLIVEIRA FREIRE -
CE029787, ANTONIO SALDANHA FREIRE - CE004072 REQUE-
RIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não ficou comprovada sua qualidade de segurada especial. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
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dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, haja vista
que não ficou comprovado o exercício de atividade rural pelo período
de carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504002-96.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Helena Heloisa da Silva Da-
masceno. Adv(s).: CE031614 - RAIMUNDO KLINGER AIRES NU-
NES, CE020636D - DYEGO PEREIRA NUNES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0504002-96.2015.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Helena Heloisa da Silva Damasceno Advogados do(a) RE-
QUERENTE: RAIMUNDO KLINGER AIRES NUNES - CE031614,
DYEGO PEREIRA NUNES - CE020636D REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de pensão por
morte. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001221-73.2014.4.04.7216 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DA ROSA JOAQUIM. Adv(s).: SC0000431A - RONALDO
PINHO CARNEIRO. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5001221-73.2014.4.04.7216 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA DA ROSA
JOAQUIM Advogado do(a) REQUERIDO: RONALDO PINHO
CARNEIRO - SC0000431A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BE-
NEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM
VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INS-
TITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RE-
CONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INI-
CIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
remessa dos autos à origem para aguardar o seu julgamento e, após
isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0015997-86.2009.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CE-
LIA DE SOUZA CARDOSO. Adv(s).: MG90057 - FREDERICO
BELLEI MORAES. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0015997-86.2009.4.01.3801 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: CELIA DE
SOUZA CARDOSO Advogado do(a) REQUERIDO: FREDERICO
BELLEI MORAES - MG90057

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de períodos
mencionados na petição inicial. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. A pretensão de se alterar o entendimento fir-
mado pela Turma Recursal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). A TNU já pacificou o en-
tendimento no sentido de que 'embora o enunciado da súmula 34 da
TNU disponha que 'para fins de comprovação do tempo de labor
rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos
fatos a provar', nada impede que o julgador estenda para o futuro ou
para o passado, de acordo com o seu prudente arbítrio, a eficácia
probatória de um documento, sobretudo se ratificado pelos demais
elementos informativos trazidos aos autos'. (PEDILEF 0503164-
94.2008.4.05.8200, DOU de 3/5/13). Quanto ao exercício de atividade
urbana por um dos membros do núcleo familiar, verifica-se que a
matéria ora em discussão já foi objeto de exame pela TNU, no
julgamento do PEDILEF 05018332820144058310, que restou assim
ementado: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL INADMITIDO. AGRAVO. PREVIDEN-
CIÁRIO. TRABALHO URBANO DO CÔNJUGE, CUJA RENDA
CONSTITUI A PRINCIPAL FONTE DO ORÇAMENTO FAMI-
LIAR. DESCARACTERIZAÇÃO DO TRABALHO RURAL EM
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA
DE FATO. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.' Compulsando os au-
tos, conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a
referida jurisprudência desta TNU. Da sentença, mantida, no acórdão
destaca-se: [...] É de se concluir que, apesar da atividade comercial, a
atividade como pequena produtora é essencial para manutenção do
núcleo familiar, o que lhe confere a qualidade de segurada espe-
cial.'[...] Com relação à validade de provas em nome de terceiros, esta
Turma Nacional de Uniformização também já se posicionou, no jul-
gamento do PEDILEF 50001805620134047006: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO NACIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO. EXTENSÃO DA PROVA EM NOME DE
TERCEIROS. INCIDENTE PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Trata-
se de pedido de uniformização interposto pela parte autora contra
acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais do Paraná que reformou sentença de procedência, considerando
a insuficiência da prova material datada em 1965 para comprovar
atividade rural no período de 1966 ' 1972. 2. Suscitou divergência
com jurisprudência do STJ (REsp 252.055-SP, REsp 321.703-SP,
REsp 602.824 ' CE). 3. O recurso foi inadmitido pelo presidente da
Turma Recursal de origem sob o fundamento de ausência de si-
militude fática. A decisão foi objeto de agravo. 4. No caso dos autos,
houve reconhecimento administrativo como atividade rural do período
de 01.01.1973 ' 30.09.1982. A parte, pretendendo comprovar o pe-
ríodo de 1966 ' 1982, instruiu o feito com provas em nome do seu
genitor (transcrição de uma área de terras (10 alqueires), situada na
localidade de Colônia Piquiri, município de Pitanga/PR, adquirido
pelo pai do autor (Sebastião Cristino da Silva) em 23/06/1965), já
que, à época, contava apenas com 12 anos de idade. 5. A juris-
prudência do STJ, assim como dessa Turma Nacional de Unifor-
mização, considera a prova em nome de terceiro qualificado como
lavrador, documento apto à formação do início de prova material para
fins de reconhecimento de tempo de serviço rural (PEDILEF
200682015052084; PEDILEF 200670510004305). 6. Ademais, a pró-
pria definição de regime de economia familiar ' art. 11 §1º, da Lei nº
8.213/91 ' permite a extensão e aproveitamento das provas em nome
de terceiros (genitores e cônjuges) em favor dos demais membros do
grupo familiar. 7. Jurisprudência desse Colegiado ratifica a desne-
cessidade da existência de prova documental para a totalidade do
período pretendido, sob pena de atribuir sentido diverso daquele pre-
conizado pelo legislador ordinário ao § 3º do art. 55 da Lei de
Benefícios. Aplicação por analogia da Súmula TNU nº 14: Para a
concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início
de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência
do benefício. 8. Incidente conhecido e parcialmente provido, con-
siderando a possibilidade da extensão probatória dos documentos em
nome de terceiros e a não necessidade de apresentação de início de
prova material de todo período pretendido, anulando o acórdão re-
corrido e devolvendo os autos à Turma Recursal de Origem para que
profira nova decisão, levando-se em conta a diretriz ora fixada neste
voto-ementa. Dessa forma, aplica-se a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001086-41.2015.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: A. J. E. S. D. S.. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0001086-41.2015.4.03.6311 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: A. J.
E. S. D. S. e outros REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500951-10.2016.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: A. T. S. D. L.. R:
A. L. D. S. L.. Adv(s).: PE032305 - ERCILIA MERCES ARAUJO
RIBEIRO E SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0500951-10.2016.4.05.8306 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: A. T. S. D. L. e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: ERCILIA MERCES ARAUJO RIBEIRO E
SILVA - PE032305 Advogado do(a) REQUERIDO: ERCILIA MER-
CES ARAUJO RIBEIRO E SILVA - PE032305

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão a
dependente de encarcerado desempregado à época de seu recolhi-
mento à prisão, com último salário superior ao teto previsto no art.
116 do Decreto n. 3.048/99. É o relatório. Verifico que a a matéria em
discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de Justiça, nos
Recursos Especiais 1485416/SP e 1485417/MS, afetados em regime
de repetitivo da controvérsia - Tema 896. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006315-35.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROBERTO ALVES SANTOS.
Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5006315-35.2014.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ROBERTO ALVES SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE:
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUE-
RIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a competência da CEF nas ações de indenização decorrente
do seguro habitacional obrigatório, em virtude de supostos vícios
verificados em imóvel cuja aquisição foi financiada com recursos do
Sistema Financeiro Habitacional (SFH). Sustenta a parte ora reque-
rente que o acórdão impugnado diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, no sentido da
inexistência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal no
caso, sendo competente a Justiça Estadual para processar o feito. No
mérito, alega a É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior
Tribunal de Justiça, através do REsp 1.133.769 - SP, de relatoria do
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Exmo. Min. Luiz Fux, decidido em sede de recurso repetitivo da
controvérsia, firmou entendimento no seguinte sentido: PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO.
CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPON-
SÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO
FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA
MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁU-
SULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUN-
DAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Fe-
deral, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o
pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento
pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto
BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS -
Fundo de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a
ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III,
do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do
STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito
intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei
vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base con-
tratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito contratual, os vín-
culos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em
que se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi
celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação
com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).
4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação
Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor
existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor
contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5. Outrossim, mercê
de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem
a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do even-
tual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor
equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo
ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor
do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito
instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de
dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroa-
tividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da li-
quidação do referido vínculo. 7. In casu, à época da celebração do
contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não
excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo
imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha
aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel,
seria antecipado o vencimento do valor financiado. 8. A alteração
promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º
8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual
do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até
05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp
902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag
804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ
24/05/2007. 9. O FCVS indicado como órgão responsável pela qui-
tação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta
a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela
liberação que instrumentaliza a quitação. 11. É que o art. º da Lei
8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação
de Variações Salariais ' FCVS quitará somente um saldo devedor
remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles re-
lativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo
da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do
evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei
nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna
inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal
(CEF). 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto
contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura
de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.
15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º,
§ 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem referência com o
disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso
especial. Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17.
Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de fi-
nanciamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Ha-
bitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a
aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à
Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adim-
plidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida,
fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao men-
cionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência do STJ, razão pela qual incide a Questão de Ordem
24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia'. Além do mais, a indenização pelos vícios construtivos foi
negada pelo Tribunal de origem em razão de ausência de cobertura na
apólice contratada. Assim, a revisão do julgado recorrido exigiria a

análise de cláusula pactuada entre as partes, o que não se admite em
recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 5 do STJ: 'a simples
interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial.' Nes-
se sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGU-
RADA. QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. ULTRA-ATIVIDADE
DA COBERTURA SECURITÁRIA. RISCO NÃO COBERTO PELA
APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISAR ESSA CONCLU-
SÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7/STJ. AGRAVO IM-
PROVIDO. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional,
quando o Tribunal de origem tenha decidido a matéria controvertida
de forma fundamentada, ainda que contrariamente aos interesses da
parte. 2. Na hipótese dos autos o Tribunal de origem afirmou que a
apólice do seguro habitacional obrigatório não cobria vícios de cons-
trução, conclusão que não pode ser afastada sem ofensa às Súmulas n.
5 e 7/STJ. Precedentes. 3. Admitindo-se que a apólice não cobria
vícios de construção, fica sem sentido a alegação de que a quitação
do financiamento imobiliário não impede a cobrança da indenização
securitária em razão de cobertura que, afinal, nunca existiu. Inci-
dência da Súmula n. 284/STF. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento. .. AGARESP 352.716, DJe de 2/2/2016) Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000883-33.2011.4.02.5055 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANGELA
MATTOS TESCH. Adv(s).: ES004538 - ANA MERCEDES MILA-
NEZ, ES011598 - MARIANA PIMENTEL MIRANDA DOS SAN-
TOS, ES003720 - IZAEL DE MELLO REZENDE. 9 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0000883-33.2011.4.02.5055 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: ANGELA MATTOS TESCH Advogados do(a)
REQUERIDO: ANA MERCEDES MILANEZ - ES004538, MARIA-
NA PIMENTEL MIRANDA DOS SANTOS - ES011598, IZAEL DE
MELLO REZENDE - ES003720

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte comprovou o cumprimento dos requisitos legais
para a concessão do benefício. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento
ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500343-06.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Leuchemberg das Neves Silva.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Eliaquim Juvino dos Santos. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R:
Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação da
Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500343-06.2016.4.05.8405 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Leuchemberg das Neves Silva Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Eliaquim Juvino dos Santos e outros (4)
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de

jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003518-52.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ORLANDO LUIZ BONATTI.
Adv(s).: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK. R: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003518-52.2015.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ORLANDO
LUIZ BONATTI Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO CARLOS
STAACK - SP301304 REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS ROBERTO
HASSE

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0048014-17.2014.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALCIDES JOSE DE SAN-
TANA. Adv(s).: SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0048014-17.2014.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ALCIDES JOSE DE SANTANA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em consonância com o entendimento do STF sobre a matéria. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5021575-54.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JULIA DOS ANJOS DO-
MINGUES FERREIRA. Adv(s).: PR0052362A - JANIO BARBOSA
DE ARAUJO, PR0054973A - ADRIANO FIDALSKI. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5021575-
54.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JULIA DOS ANJOS DO-
MINGUES FERREIRA Advogados do(a) REQUERENTE: JANIO
BARBOSA DE ARAUJO - PR0052362A, ADRIANO FIDALSKI -
PR0054973A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordi-
nárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que
a parte não comprovou o cumprimento do requisito da (qualidade de
segurado). Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5000312-14.2016.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARMEN LUCIA SOUQUE
SOARES. Adv(s).: RS0063534A - PRISCILA DALLA PORTA NIE-
DERAUER CANTARELLI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
5000312-14.2016.4.04.7102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARMEN LU-
CIA SOUQUE SOARES Advogado do(a) REQUERENTE: PRIS-
CILA DALLA PORTA NIEDERAUER CANTARELLI -
RS0063534A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Tur-
ma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação
de períodos mencionados na petição inicial. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial, em face das decisões oriundas do STJ e da TNU, não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento le-
gal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de diver-
gência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da
TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico
em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito.' Os paradigmas oriundos de Tribunal Regional Fe-
deral e Turma Regional de Uniformização não ensejam a admissão do
incidente de uniformização. Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência domi-
nante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001902-35.2011.4.01.3816 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SALVADOR JOSE SPINO-
LA. Adv(s).: MG57467 - JOSE FROES BRASIL. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0001902-35.2011.4.01.3816 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: SALVADOR JOSE SPINOLA
Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE FROES BRASIL - MG57467

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria por idade rural.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o de-
vido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática en-
tre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao con-
trário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demons-
tração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela com-
paração entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no
paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de
interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço
do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I,
a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001983-93.2012.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: KIROLD JANKE. Adv(s).:
SC0031865A - ANTONIO CARLOS BOELTER CRAVO,
SC0026010A - VILSON DALCANALE. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5001983-93.2012.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: KIROLD JANKE
Advogados do(a) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS BOELTER
CRAVO - SC0031865A, VILSON DALCANALE - SC0026010A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o debate acerca do tema já se encontra pacificado através
do julgamento do RE 626.489 do STF. É o relatório. Verifico que a

parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.
182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5022056-51.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GLAUCIA MARIA ROMA-
NO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA
DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 4 Processo nº 5022056-51.2014.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: GLAUCIA MARIA ROMANO e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia - Tema 134, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS
BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II,
DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR
DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVI-
SAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº
21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO
DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS
EM CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR
INTEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500748-69.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA CARLIVANIA
DE LIMA SANTOS. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA
MARCOLINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 0500748-69.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FRANCISCA CARLIVANIA DE LIMA SANTOS Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVAL-
CANTE - CE021963 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não ficou comprovada sua qualidade de segurada especial. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em
vista que não ficou comprovado o exercício de atividade rural pelo
período de carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001740-56.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NELSON ADRIANO SO-
BRINHO. Adv(s).: PR0047262A - CARLOS AUGUSTO DOS SAN-
TOS NASCIMENTO MARTINS. 2 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5001740-
56.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: NELSON ADRIANO SOBRINHO Advo-
gado do(a) REQUERIDO: CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS
NASCIMENTO MARTINS - PR0047262A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de imposto de renda sobre os valores
pagos em razão de férias não gozadas e respectivos terços cons-
titucionais. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504366-07.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO LUCIO DE ANDRADE. Adv(s).: RJ183876 - WALTER SA
RIBEIRO NETO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0504366-07.2016.4.05.8401 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró
e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: AN-
TONIO LUCIO DE ANDRADE Advogado do(a) REQUERIDO:
WALTER SA RIBEIRO NETO - RJ183876

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a averbação de período laborado em
condição especial, pela exposição ao agente nocivo ruído. Requer,
assim, o provimento do recurso. É o relatório. A Turma Nacional de
Uniformização, no julgamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 '
Tema 58, sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que:
'PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RE-
TROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFIS-
SIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE
LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº
32, uniformizando o entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003
aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite de tolerância no
período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-
se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º,
da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já
decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dis-
pensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de com-
provação de condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº
45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada
IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhe-
cimento judicial de que, em regra, o PPP constitui documento su-
ficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP
consiste em formulário preenchido pelo empregador com base em
laudo técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou en-
genheiro de segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse
documento depende da congruência com o laudo técnico. Essa con-
gruência é sempre presumida. A presunção, porém, não é absoluta.
Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compa-
tibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que
o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico
ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou nenhum questiona-
mento objetivo em torno da fidedignidade do PPP. O julgado sim-
plesmente negou qualquer valor probatório ao PPP, desde que exigiu
de forma absoluta a exibição do laudo técnico ambiental. Errada-
mente transformou, assim, uma exceção em regra. A apresentação de
laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve
ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que
a exibição do PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de con-
dições ambientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica
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ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos
os processos que versarem sobre esta mesma questão de direito ma-
terial sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas
Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de
uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de Ordem n. 23
e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a
fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012445-07.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA LIDIA CECATI. Adv(s).: SC0036062A - CRISTINA GUTZ.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 5012445-07.2015.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA LIDIA CECATI Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: CRISTINA GUTZ - SC0036062A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de reconhecimento do exercício
de atividades em condições especiais nos períodos indicados na pe-
tição inicial. É o relatório. O presente recurso merece prosperar. A
Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
50420004420114047000, concluiu que, no caso de ruído com ex-
posição a níveis variados sem indicação de média ponderada, deve ser
realizada a média aritmética simples entre as medições de ruído
encontradas. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO. PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. AGENTE NOCIVO RUÍDO. NÍVEIS VARIADOS.
NÃO APURAÇÃO DA MÉDIA PONDERADA. MÉDIA ARITMÉ-
TICA SIMPLES. AFASTAMENTO DA TÉCNICA DE 'PICOS DE
RUÍDO'. INCIDENTE PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Trata-se de
Incidente de Uniformização pelo qual se pretende a reforma de acór-
dão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Paraná que, reformando parcialmente a sentença,
deferiu, em parte, pedido de reconhecimento de condições especiais
no exercício de atividade profissional. 2. O aresto combatido con-
siderou que estariam satisfeitos os requisitos ao reconhecimento das
condições especiais no exercício da atividade profissional, ocorrido
entre 22/06/1976 a 10/01/1978, em face da exposição ao agente ruído
em nível acima do limite legal, considerando que 'a intensidade do
ruído é estabelecida pelo pico'. 3. O INSS sustenta o cabimento do
pedido de uniformização por entender que o acórdão recorrido estaria
contrário a julgado que, em alegada(s) hipótese(s) semelhante(s), en-
tendeu(ram), quanto à exposição ao agente nocivo ruído, que, ante a
impossibilidade da elaboração de média aritmética ponderada, deve-
se utilizar a média aritmética simples para a verificação à exposição
aos níveis de ruído, descabendo a tomada do pico de exposição como
parâmetro de julgamento. 4. Na decisão de admissibilidade, proferida
pela Presidência desta TNU, apontou-se que 'há a divergência sus-
citada', porquanto o acórdão recorrido e os paradigmas teriam tratado
da questão de forma contrastante. 5. A Lei nº 10.259/2001 prevê o
incidente de uniformização quando 'houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por Turmas Recursais na
interpretação da lei' (art. 14, caput). Caberá à TNU o exame de
pedido de uniformização que envolva 'divergência entre decisões de
turmas de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ' (art. 14, § 4º). 6. Do
cotejo entre o acórdão combatido e os julgados paradigmas, observo
que está caracterizada a divergência de entendimento quanto ao di-
reito material posto em análise nos autos, em razão da ocorrência de
similitude fática e jurídica entre os julgados recorridos e os pre-
cedentes apresentados. 7. Isto porque se partiu do mesmo fato (de
mesma natureza/exposição a níveis variados de ruídos) para se chegar
a conclusões jurídicas divergentes (substrato do incidente): no caso
recorrido tomou-se a extrapolação (pico) ocasional ao limite máximo
permitido de exposição para se considerar especial a atividade; no
paradigma entendeu-se indevida a adoção de 'picos de ruído' (PE-
DILEF nº 201072550036556). 8. Assim, presente a divergência de
interpretação, passo ao exame do mérito do pedido de uniformização
de interpretação. 9. A matéria foi suficientemente examinada pela
TNU, no PEDILEF nº 5001184-50025438120114047201, de relatoria
da Juíza Federal Kyu Soon Lee, julgado em 17/10/2014, do qual
extraio alguns trechos das razões de decidir que considero eluci-
dativos e aplicáveis ao caso ora em comento: '9. No tocante ao agente
nocivo ruído, caracteriza-se como agente agressivo à saúde a ex-
posição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 decibéis, para as
atividades exercidas até 05/03/97, e a partir desta data acima de 90
decibéis. Com o advento do Decreto nº 4882/2003, o limite mínimo
de ruído passou a ser estabelecido em 85 decibéis. Para abraçar este
entendimento, na sessão de 09.10.03, a Súmula nº 32 da TNU foi
cancelada. 10. Deveras, julgando Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência, o Colendo STJ decidiu que: PREVIDENCIÁRIO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDI-

CE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVIS-
TO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS
REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DE-
CIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDI-
MENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊN-
CIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de
jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Na-
cional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez
incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para
fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de
março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do De-
creto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração
Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável
àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto
ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito
à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a
90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp
1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gil-
son Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp
1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe
12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, jul-
gado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013). ... 13. No caso ruído com
exposição a níveis variados sem indicação de média ponderada, se-
gundo o entendimento firmado pela TNU nos julgados PEDILEF
50012782920114047206 (Rel. Juiz Federal Luiz Claudio Flores da
Cunha, DOU 23/05/2014), PEDILEF 200972550075870 (Rel. Juiz
Federal Herculano Martins Nacif, DOU 03/05/2013) e PEDILEF
201072550036556 (Rel. Juiz Federal Adel Américo de Oliveira, DOU
17/08/2012), deve ser realizada a média aritmética simples entre as
medições de ruído encontradas, afastando-se a técnica de 'picos de
ruído', a que considera apenas o limite máximo da variação.' (grifei).
10. No caso dos autos, colhe-se do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem o seguinte elemento técnico-fático relativo ao
agente ruído: 'Ainda de acordo com o formulário, no desenvolvimento
da atividade de ajudante de montagem a parte autora estava exposta
de modo habitual e intermitente a óleo mineral e graxas e a ruído de
78 a 94 dB(A), com dose de 87%, na instalação de braquetes com uso
de martelete para furação. A informação é corroborada pelo laudo
individual elaborado pela empregadora com base no laudo técnico de
16/11/1999 (evento 1, PROCADM4, fls. 3 e 4).' (grifei). 11. Portanto,
o reconhecimento do caráter especial da atividade, pela exposição a
agente nocivo ruído, tomou por base a ocasional extrapolação do
limite de 80 dB, circunstância que, nos termos das razões acima
expostas, aponta para necessidade de novo julgamento, considerando-
se que, no período abarcado, o limite máximo tolerado era de 80 dB
(até 04.031997, por força Decreto nº 53.831/64), e considerando-se
que, tomados os limites mínimo e máximo apurados no laudo técnico
(78/94 dB), a elaboração da média aritmética pode apontar a es-
pecialidade da atividade exercida. 12. Assim, implicando o provi-
mento do presente incidente, quanto à matéria de direito, na ne-
cessidade de reexame da matéria de fato, devem os autos retonarem à
TR de origem para reapreciação das provas, mediante a elaboração da
média aritmética simples (conforme a Questão de Ordem nº 20/TNU),
para análise do caráter especial da atividade, considerados os níveis
máximo tolerados de exposição a ruídos acima apontados. 13. In-
cidente parcialmente provido. (PEDILEF 50420004420114047000,
Rel. JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIRO-
GA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329) Compulsando-se os autos,
conclui-se que o acórdão recorrido não está em consonância com o
referido entendimento desta TNU. Assim, levando-se em conside-
ração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503648-83.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARTA MARIA
BARBOSA DE ARAUJO. Adv(s).: PE040365 - SHIRLEY SIQUEI-
RA CAMPOS DO NASCIMENTO. Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0503648-
83.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: MARTA MARIA BARBOSA DE ARAUJO Advogado do(a)
REQUERIDO: SHIRLEY SIQUEIRA CAMPOS DO NASCIMEN-
TO - PE040365

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade, e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização,
por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "tra-
balhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao De-
creto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem
atividades agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e
agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao côm-
puto de suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão,
vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA
AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE.
MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO
ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
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CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO

EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5036152-53.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCOS ANTONIO FA-
RIAS. Adv(s).: SC0013585A - FABIANO MATOS DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 5036152-53.2014.4.04.7200 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO FARIAS Advogado do(a)
REQUERENTE: FABIANO MATOS DA SILVA - SC0013585A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
recurso não comporta provimento. Com efeito, a TNU, no julgamento
do PEDILEF 50027348020124047011, firmou o entendimento de que
'a permanência e a habitualidade da exposição a agentes nocivos à
saúde são requisitos exigíveis apenas para as atividades exercidas a
partir de 29/04/1995, quando entrou em vigor a Lei nº 9.032/95, que
alterou a redação do art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91'. Compulsando
os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com
a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Com efeito, as instâncias ordinárias, de posse do
caderno probatório dos autos, entenderam não restar preenchidos os
requisitos legais para o reconhecimento do(s) período(s) pleiteado(s).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5017407-97.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEUSA ROSA DA SILVA
MEDEIROS. A: ADRIANA DA SILVA MEDEIROS. Adv(s).:
RS0087893A - RENATA DA VEIGA LIMA BERNARDES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5017407-97.2015.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: NEUSA ROSA DA SILVA MEDEIROS e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: RENATA DA VEIGA LIMA BERNARDES -
RS0087893A Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA DA VEI-

GA LIMA BERNARDES - RS0087893A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício assistencial. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,

deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010000-28.2015.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE PEDRO CARDOSO.
Adv(s).: SC0017430A - EDSON FERNANDO RODRIGUES ZA-
NETTI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5010000-
28.2015.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE PEDRO CARDOSO
Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON FERNANDO RODRI-
GUES ZANETTI - SC0017430A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se discute se
é possível a aplicação das alterações promovidas pela MP 739/2016 -
que trata da chamada alta programada judicial, feita pelo perito por

meio de uma estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajui-
zados antes de sua vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afe-
tado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006316-20.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE HILTON SANTANA.
Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5006316-20.2014.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOSE HILTON SANTANA Advogado do(a) REQUERENTE:
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUE-
RIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a competência da CEF nas ações de indenização decorrente
do seguro habitacional obrigatório, em virtude de supostos vícios
verificados em imóvel cuja aquisição foi financiada com recursos do
Sistema Financeiro Habitacional (SFH). Sustenta a parte ora reque-
rente que o acórdão impugnado diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, no sentido da
inexistência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal no
caso, sendo competente a Justiça Estadual para processar o feito. No
mérito, alega a É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior
Tribunal de Justiça, através do REsp 1.133.769 - SP, de relatoria do
Exmo. Min. Luiz Fux, decidido em sede de recurso repetitivo da
controvérsia, firmou entendimento no seguinte sentido: PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO.
CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPON-
SÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO
FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA
MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁU-
SULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUN-
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DAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Fe-
deral, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o
pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento
pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto
BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS -
Fundo de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a
ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III,
do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do
STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito
intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei
vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base con-
tratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito contratual, os vín-
culos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em
que se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi
celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação
com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).
4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação
Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor
existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor
contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5. Outrossim, mercê
de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem
a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do even-
tual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor
equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo
ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor
do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito
instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de
dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroa-
tividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da li-
quidação do referido vínculo. 7. In casu, à época da celebração do
contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não
excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo
imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha
aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel,
seria antecipado o vencimento do valor financiado. 8. A alteração
promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º
8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual
do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até
05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp
902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag
804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ
24/05/2007. 9. O FCVS indicado como órgão responsável pela qui-
tação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta
a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela
liberação que instrumentaliza a quitação. 11. É que o art. º da Lei
8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação
de Variações Salariais ' FCVS quitará somente um saldo devedor
remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles re-
lativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo
da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do
evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei
nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna
inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal
(CEF). 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto
contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura
de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.
15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º,
§ 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem referência com o
disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso
especial. Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17.
Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de fi-
nanciamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Ha-
bitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a
aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à
Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adim-
plidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida,
fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao men-
cionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência do STJ, razão pela qual incide a Questão de Ordem
24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia'. Além do mais, a indenização pelos vícios construtivos foi
negada pelo Tribunal de origem em razão de ausência de cobertura na
apólice contratada. Assim, a revisão do julgado recorrido exigiria a
análise de cláusula pactuada entre as partes, o que não se admite em
recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 5 do STJ: 'a simples
interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial.' Nes-
se sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGU-
RADA. QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. ULTRA-ATIVIDADE
DA COBERTURA SECURITÁRIA. RISCO NÃO COBERTO PELA
APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISAR ESSA CONCLU-
SÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7/STJ. AGRAVO IM-
PROVIDO. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional,

quando o Tribunal de origem tenha decidido a matéria controvertida
de forma fundamentada, ainda que contrariamente aos interesses da
parte. 2. Na hipótese dos autos o Tribunal de origem afirmou que a
apólice do seguro habitacional obrigatório não cobria vícios de cons-
trução, conclusão que não pode ser afastada sem ofensa às Súmulas n.
5 e 7/STJ. Precedentes. 3. Admitindo-se que a apólice não cobria
vícios de construção, fica sem sentido a alegação de que a quitação
do financiamento imobiliário não impede a cobrança da indenização
securitária em razão de cobertura que, afinal, nunca existiu. Inci-
dência da Súmula n. 284/STF. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento. .. AGARESP 352.716, DJe de 2/2/2016) Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500360-42.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Dantas da Silva. A:
Maria de Lourdes Freire da Silva. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Habitacional dos Ser-
vidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Caixa Econômica
Federal - Natal. R: Eliaquim Juvino dos Santos. Adv(s).: RN003823
- MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0500360-42.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Francisco Dantas
da Silva e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos Servidores P'blicos do
Rio Grande do Norte e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5013312-15.2015.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
BELMIRO DOS SANTOS. Adv(s).: SC0013423A - CLAUDIO JO-
SE DUARTE FILHO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 5013312-15.2015.4.04.7200 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE BEL-

MIRO DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIO
JOSE DUARTE FILHO - SC0013423A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de concessão de benefício por incapacidade. É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que o requerente possui 29 anos consecutivos
de contribuições com vínculos empregatícios, sem perda da qualidade
de segurado (259 contribuições), aplicando-se a hipótese concreta os
benefícios estabelecidos no art.15, §1º da Lei 8213/91, o aresto pa-
radigma traz orientação no sentido de que a prorrogação da qualidade
de segurado pelo período de 24 meses só é possível ante a exigência
de 120 contribuições ininterruptas. Aplicável, portanto, na hipótese, a
Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5033792-37.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE DIAS DA SILVA.
Adv(s).: PR0057170A - ROBSON SEINO BIER DOS SANTOS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5033792-
37.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE DIAS DA SILVA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ROBSON SEINO BIER DOS SAN-
TOS - PR0057170A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão guerreado
está em conformidade com o entendimento do STF sobre a matéria. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0021888-43.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ALUIZIO DE SOUZA PIRES. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0021888-
43.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: ALUIZIO DE SOUZA PIRES Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG -
RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
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do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004661-42.2016.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARISA SCHNEIDER.
Adv(s).: RS0091344A - CASSIA DAIANA MASSOLA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004661-
42.2016.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARISA SCHNEIDER
Advogado do(a) REQUERENTE: CASSIA DAIANA MASSOLA -
RS0091344A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute se a sentença homologatória de acordo
trabalhista, não lastreada em outros elementos, serve como início de
prova material para fins previdenciários. É o relatório. Verifico que a
matéria em discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de
Justiça, no âmbito do julgamento do PUIL n. 293, no qual foi pro-
ferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001167-06.2015.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOACIR PEDRO BORTONCELLO. Adv(s).:
RS0034523A - ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS. Con-
selho da Justiça Federal 5 Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5001167-06.2015.4.04.7109 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOACIR PEDRO
BORTONCELLO Advogado do(a) REQUERIDO: ALMIR VAN-
DERLEI MACHADO BASTOS - RS0034523A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento de mon-
tante equivalente à última remuneração percebida pela parte autora
(militar da reserva) com o acréscimo do respectivo adicional, a título
de indenização referente a um período de férias não gozadas, ad-
quirido durante a prestação do serviço militar obrigatório. É o re-
latório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
5000793-77.2016.4.04.7101, afetado como representativo da contro-
vérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado
no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000873-72.2015.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GENESSI DOS SANTOS. A:
LUIZ PEDRO CERVO. Adv(s).: RS0083685A - GUILHERME ZIE-
GLER HUBER, RS0058313A - FELIPE JOSE TONEL DE ME-
DEIROS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000873-
72.2015.4.04.7102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GENESSI DOS SAN-
TOS e outros Advogados do(a) REQUERENTE: GUILHERME ZIE-
GLER HUBER - RS0083685A, FELIPE JOSE TONEL DE ME-
DEIROS - RS0058313A Advogados do(a) REQUERENTE: GUI-
LHERME ZIEGLER HUBER - RS0083685A, FELIPE JOSE TO-
NEL DE MEDEIROS - RS0058313A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, o qual confirmou a sentença
que extinguiu o feito sem julgamento do mérito. É o relatório. Pre-
liminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. Verifico que o
acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda. Sendo assim,
observo que o acórdão recorrido não se manifestou acerca da tese
trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na hipótese a Questão
de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uniformização
pressupõe a efetiva apreciação do direito material controvertido por
parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'. Destarte,
aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0005233-05.2014.4.03.6325 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GABRIEL BECHER. Adv(s).:
SP251813 - IGOR KLEBER PERINE, SP234882 - EDNISE DE
CARVALHO RODRIGUES TAMAROZZI. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
6 Processo nº 0005233-05.2014.4.03.6325 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
GABRIEL BECHER Advogados do(a) REQUERENTE: IGOR KLE-
BER PERINE - SP251813, EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES
TAMAROZZI - SP234882 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507831-88.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CELIA MARIA BRUNO FI-
GUEIREDO. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEI-
RO. R: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0507831-88.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CELIA MARIA BRUNO FIGUEIREDO Advogado do(a)
REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004
REQUERIDO: Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento de diferenças decorrentes da
aplicação do percentual de 3,17% sobre a VPNI decorrente do art. 62
da Lei nº 8.112/1990. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008277-55.2016.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: REINALDO FERNANDES
EDUARDO. Adv(s).: PR0045958A - ODAIR APARECIDO DE MO-
RAES JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 5008277-55.2016.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
REINALDO FERNANDES EDUARDO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ODAIR APARECIDO DE MORAES JUNIOR -
PR0045958A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o entendi-
mento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não

é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003924-10.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LI-
RIO FERRARI. Adv(s).: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 5003924-10.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: LIRIO FERRARI Advogado
do(a) REQUERIDO: JOAO CARLOS STAACK - SP301304

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. Sustenta a parte
requerente que a fruição de auxílio-doença previdenciário intercalado
por períodos em que o segurado esteve sujeito a atividade nociva,
somente poderia ser computado como tempo especial, quando a en-
fermidade fosse decorrente do exercício da atividade laborativa su-
jeita aos agentes nocivos. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os paradigmas apre-
sentados não ensejam a admissão do incidente de uniformização, pois
constituem em acórdão de Tribunal Regional Federal e decisão mo-
nocrática de Ministro do STJ. Ante o exposto, com fulcro no art. 16,
I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5051926-35.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARISA BRAZ SILVEIRA.
Adv(s).: RS0063882A - RAQUEL WIEBBELLING. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5051926-35.2014.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARISA BRAZ SILVEIRA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: RAQUEL WIEBBELLING - RS0063882A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial, em face das decisões oriundas do STJ e da TNU, não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Os paradigmas
oriundos de Turma Recursal da mesma região, Tribunal Regional
Federal, Turma Regional de Uniformização e do Supremo Tribunal
Federal não ensejam a admissão do incidente de uniformização. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante
o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000855-30.2015.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DANIELE MADONO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: G. M. C.. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A: M. M. C.. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: Y. G. M. C..
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 5000855-30.2015.4.04.7109 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
DANIELE MADONO e outros (4) Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a flexibilização do critério da renda máxima do segurado
instituidor do benefício de auxílio-reclusão. Sustenta o recorrente que
o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Su-
perior Tribunal de Justiça, o qual adotou a tese da flexibilização do
critério econômico para a aferição da vulnerabilidade do segurado. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 0000713-30.2013.4.03.6327, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5018893-54.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FLORINDO APARECIDO
CALASSARA. Adv(s).: PR0031616A - SHEYLA GRACAS DE
SOUSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5018893-54.2014.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FLORINDO
APARECIDO CALASSARA Advogado do(a) REQUERENTE:
SHEYLA GRACAS DE SOUSA - PR0031616A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial a
pessoa portadora de deficiência. É o relatório. Preliminarmente, co-
nheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de
admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O
presente recurso não merece prosperar. Com efeito, a comprovação da
divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Re-
gionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente
caso, os paradigmas oriundos de Tribunal Regional Federal são im-
prestáveis à comprovação da divergência, razão por que não serão
conhecidos. No que tange aos arestos originários do Superior Tribunal
de Justiça e desta TNU, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0002537-24.2013.4.03.6327 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO RONIVON DA
SILVA. Adv(s).: SP280637 - SUELI ABE, SP151974 - FATIMA
APARECIDA DA SILVA CARREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10
Processo nº 0002537-24.2013.4.03.6327 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FRANCISCO RONIVON DA SILVA Advogados do(a) REQUEREN-
TE: SUELI ABE - SP280637, FATIMA APARECIDA DA SILVA
CARREIRA - SP151974 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria
por invalidez à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide, concluíram que o autor não faz jus ao
benefício previdenciário pleiteado, tendo em vista que não restou
comprovada a existência de incapacidade laborativa. A pretensão de
alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015913-88.2015.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CAROLINA MARTINS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CLARICE MARTINS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: DEIVID MARTINS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: MARIA DE FATIMA DE SOUZA SILVEIRA MAR-
TINS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: WALMOR MARTINS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5015913-
88.2015.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CAROLINA MARTINS
e outros (5) Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚ-
BLICA DA UNIÃO REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL Advogado do(a) REQUERIDO: MARCELO OSCAR SILVA
S A N TO S

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de anulação de débito
bancário. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007291-46.2011.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLENE SILVA CARA-
JILESCOV. Adv(s).: MG133997 - ROGERIA RITA PEREIRA PER-
DIGAO NOCERA, MG36448 - DENNIS ZAGHETTO NOCERA. R:
UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0007291-46.2011.4.01.3801 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MAR-
LENE SILVA CARAJILESCOV Advogados do(a) REQUERENTE:
ROGERIA RITA PEREIRA PERDIGAO NOCERA - MG133997,
DENNIS ZAGHETTO NOCERA - MG36448 REQUERIDO:
UNIÃO FAZENDA NACIONAL Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de condenação da ré à restituição parcelas
de imposto de renda retidas em razão dos proventos recebidos pela
parte autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, ten-

do em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo
a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5075075-26.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FABIANO DOS SANTOS
MESQUITA. Adv(s).: RS0099978A - MARCIO SANTORO CAR-
DOSO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5075075-
26.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FABIANO DOS SAN-
TOS MESQUITA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIO SAN-
TORO CARDOSO - RS0099978A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que rejeitou o pedido de benefício assistencial, concluindo
que não há comprovação da sua incapacidade definitiva para o tra-
balho. É o relatório. Razão assiste à parte requerente. Esta Turma
Nacional já pacificou entendimento, por meio da Súmula 48/TNU, no
sentido de que 'A incapacidade não precisa ser permanente para fins
de concessão do benefício assistencial de prestação continuada'. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão
geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do
CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o in-
cidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006267-12.2013.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HOSANA DIAS BARBOSA.
Adv(s).: MG168840 - HELEN DE PAULA OLIVEIRA, MG133054 -

FABRICIO PEREIRA DE MATTOS, MG130269 - PAULA MI-
CHELLE DE OLIVEIRA ASSUMPCAO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 0006267-12.2013.4.01.3801 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
HOSANA DIAS BARBOSA Advogados do(a) REQUERENTE: HE-
LEN DE PAULA OLIVEIRA - MG168840, FABRICIO PEREIRA
DE MATTOS - MG133054, PAULA MICHELLE DE OLIVEIRA
ASSUMPCAO - MG130269 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
reconhecimento da especialidade de atividades laborativas desenvol-
vidas nos períodos mencionados na petição inicial. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 50479252120114047000, alinhan-
do a sua jurisprudência ao entendimento proferido pelo Supremo
Tribunal Federal no julgamento do ARE n. 664.335, concluiu que 'o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial'. Confira-se: PEDIDO NA-
CIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ATIVI-
DADE COM EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. FORNE-
CIMENTO DE EPI. NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO PO-
SICIONAMENTO DA TNU EM FACE DA

DECISÃO
DO STF NO ARE N.' 664.335 NA SISTEMÁTICA DA REPER-
CUSSÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ DE NEU-
TRALIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPALDO CONS-
TITUCIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL.

SITUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. [...] (PEDILEF
50479252120114047000, Rel. JUIZ FEDERAL DANIEL MACHA-
DO DA ROCHA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329). Compul-
sando os autos, verifico que o acórdão impugnado está em con-
sonância com o mencionado entendimento. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ademais, para afastar a conclusão da Turma
Recursal de origem, quanto à eficácia do EPI utilizado pela parte
autora, seria necessário reexaminar o conjunto fático-probatório. Apli-
ca-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500366-49.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Dejanilson Gomes da Silva. A:
Maria Conceição Paiva da Silva. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE
MAGNO BASTOS FREIRE. R: Setor de Conciliação da Caixa -
SCC. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. R: Caixa Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Ha-
bitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. Adv(s).:
RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA.
03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0500366-49.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Deja-
nilson Gomes da Silva e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado
do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Setor de Concilia''o da Caixa - SCC e

outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001482-06.2016.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSEMEIRE VISCARDI DE
MIRANDA. Adv(s).: PR0049622A - MARIA CICERA POLATO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001482-06.2016.4.04.7010 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ROSEMEIRE VISCARDI DE MIRANDA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA CICERA POLATO -
PR0049622A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501312-45.2016.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Margarida Soares Salviano.
Adv(s).: CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXAN-
DRINO, CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXAN-
DRINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0501312-
45.2016.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Margarida Soares Sal-
viano Advogados do(a) REQUERENTE: JOAO KENNEDY CAR-
VALHO ALEXANDRINO - CE012049, ITALO FEITOSA GON-
CALVES ALEXANDRINO - CE029760 REQUERIDO: INSS -
AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão
de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de que não
ficou comprovada sua qualidade de segurada especial. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pedido de unifor-
mização. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram que
a autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que não ficou
comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência exi-
gido. Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tri-
bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500365-64.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Josivan Félix da Silva. Adv(s).:
RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Caixa
Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Habitacional dos Ser-
vidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500365-64.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Josivan F'lix da Silva Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros (4) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008920-35.2015.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TANIA MARIA MACHADO
DE OLIVEIRA. Adv(s).: RS0063534A - PRISCILA DALLA PORTA
NIEDERAUER CANTARELLI. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 5008920-35.2015.4.04.7102 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: TA-
NIA MARIA MACHADO DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: PRISCILA DALLA PORTA NIEDERAUER CANTAREL-
LI - RS0063534A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O

inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial, em face das decisões oriundas do STJ, da TNU e da
Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Os paradigmas oriundos de
Tribunal Regional Federal não ensejam a admissão do incidente de
uniformização. Com efeito, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5018665-54.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO VIEIRA DA ROCHA
FILHO. Adv(s).: PR0054470A - LUCAS ZUCOLI YAMAMOTO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 5018665-54.2015.4.04.7000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: LUCAS ZUCOLI YAMAMOTO -
PR0054470A REQUERIDO: OS MESMOS e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhe-
cimento e averbação de atividades especiais desenvolvidas nos pe-
ríodos indicados na petição inicial. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. No que tange ao período laborado na atividade
de vigilante, após a edição do Decreto n. 2.172/97, a Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF n. 0502013-
34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
PERVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE DE VIGI-
LANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DECRETO 2.172/97. RE-
CONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO REPETITIVO DO STJ.
QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU. INCIDENTE PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO, PARCIALMENTE
PROVIDO. [...] fixando-se a tese de que é possível o reconhecimento
de tempo especial prestado com exposição a agente nocivo peri-
culosidade, na atividade de vigilante, em data posterior a 05/03/1997,
desde que laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove
a permanente exposição à atividade nociva.' Ocorre que, no caso dos
autos, não restou comprovado que a parte autora estava exposta ao
agente nocivo periculosidade no desempenho de sua atividade no
período em debate. Do acórdão impugnado, destaca-se: "(...) No caso,
o acórdão desta Terceira Turma Recursal, partindo da premissa ju-
rídica de que é possível o reconhecimento da especialidade da ati-
vidade de vigilante, mesmo após 5.3.1997, desde que comprovada a
exposição permanente a atividade nociva, analisou as atividades de-
senvolvidas nos períodos de 1º/5/2001 a 7/2/2004, 16/8/2004 a
16/2/2005, 10/2/2005 a 13/7/2009, 14/7/2009 a 7/4/2014, concluindo,
porém, pela ausência de situação de periculosidade, razão pela qual é
indevida a sua averbação como tempo especial." Destarte, incide a
Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'). Ademais, a pretendida inversão do
julgado demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, tarefa
essa que não enseja incidente de uniformização de jurisprudência, a
teor do disposto na Súmula n. 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001953-23.2013.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RINA GOTELIP BARBOSA. Adv(s).: RJ145811 - CARLA DA
COSTA BARROS, RJ055895 - ELIZABETH DE SOUZA DA COS-
TA E OLIVEIRA, RJ029039 - FERNANDO ANTONIO DE SOUZA
DA COSTA, RJ033196 - CELIO BARBOSA. R: MARIA HELENA
GUIMARAES MARQUES. Adv(s).: RJ172179 - ADAIR CAMAR-
GO GRANADEIRO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0001953-23.2013.4.01.3801 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARIA HELENA GUIMARAES MARQUES e outros
(2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogados do(a) REQUEREN-
TE: CELIO BARBOSA - RJ033196, FERNANDO ANTONIO DE
SOUZA DA COSTA - RJ029039, ELIZABETH DE SOUZA DA
COSTA E OLIVEIRA - RJ055895, CARLA DA COSTA BARROS -

RJ145811 Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogados do(a) REQUERIDO:
CARLA DA COSTA BARROS - RJ145811, ELIZABETH DE SOU-
ZA DA COSTA E OLIVEIRA - RJ055895, FERNANDO ANTONIO
DE SOUZA DA COSTA - RJ029039, CELIO BARBOSA -
RJ033196 Advogado do(a) REQUERIDO: ADAIR CAMARGO
GRANADEIRO - RJ172179

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem que acolheu o pedido de desconstituição do débito previ-
denciário, referente aos valores recebidos de boa-fé pela parte autora,
a titulo de pensão por morte. Sustenta a parte requerente que o
acórdão recorrido, ao entender que não seria possível o ressarcimento
ao Erário de verba de caráter alimentar recebida de boa-fé em razão
de erro cometido pela Administração, divergiu de julgado do Superior
Tribunal de Justiça, que, ao contrário, decidiu pela possibilidade dos
descontos, mesmo diante de boa-fé. É o relatório. Preliminarmente,
conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de
admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uni-
formização, no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, fir-
mou entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO
DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES CO-
BRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDA-
MENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS
DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECUR-
SAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA
ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS
VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente
incidente de uniformização de jurisprudência manejado pela Parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao
confronto do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal
de Justiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente jul-
gado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp
1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores per-
cebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos inde-
pendentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0517790-88.2012.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE FATIMA SILVA
AVELINO. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA COS-
TA FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0517790-
88.2012.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE FATIMA SILVA
AVELINO Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO ANTONIO
VIEIRA COSTA FERNANDES - CE011842 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão do benefício de pensão por morte.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Verifica-se
que a alegada divergência não restou comprovada, tendo em vista que o
requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que servissem
como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela Turma
Recursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito disposto no art.
14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005471-88.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CENILDA CANDIDA DA
SILVA. Adv(s).: PR0027386A - JORGE ALEXANDRE DIAS AVI-
LA, PR0039107A - ILSON GOMES FERREIRA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5005471-88.2014.4.04.7010
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: CENILDA CANDIDA DA SILVA Advogados
do(a) REQUERENTE: JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA -
PR0027386A, ILSON GOMES FERREIRA - PR0039107A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório. O
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do ca-
derno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não comprovou o
cumprimento do requisito da carência. Logo, a pretensão de alterar o re-
ferido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010461-63.2016.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDI FERREIRA PASSOS. Adv(s).:
SC0017430A - EDSON FERNANDO RODRIGUES ZANETTI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 10 Processo nº 5010461-63.2016.4.04.7201 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: EDI FERREIRA PASSOS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: EDSON FERNANDO RODRIGUES ZANETTI - SC0017430A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Tur-
ma Recursal de origem, no qual se discute se é possível a aplicação das
alterações promovidas pela MP n. 739/2016 - que trata da chamada
alta programada judicial, feita pelo perito por meio de uma estimativa
temporal de recuperação - aos feitos ajuizados antes de sua vigência. É
o relatório. Verifico que há nesta Turma Nacional de Uniformização,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afetado
sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apre-
ciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendi-
mento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003832-83.2015.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LORENA CIRINO DOS SAN-
TOS. Adv(s).: RS0072493A - BRUNO MESKO DIAS, RS0098754A
- CAMILA DE AVILA ZALTRON. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 5003832-83.2015.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
LORENA CIRINO DOS SANTOS Advogados do(a) REQUEREN-
TE: BRUNO MESKO DIAS - RS0072493A, CAMILA DE AVILA
ZALTRON - RS0098754A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que não
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. A Turma
Nacional de Uniformização ao julgar o PEDILEF n.
05124490720144058102, em caso similar ao presente, decidiu que:
'PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA DOS PAIS COM RE-
LAÇÃO AO FILHO SEGURADO. NECESSIDADE DE COMPRO-
VAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REPRESENTATIVO DA CONTRO-
VÉRSIA. PENSÃO POR MORTE. NECESSIDADE DE COMPRO-
VAÇÃO DO VÍNCULO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS
PAIS COM RELAÇÃO AO FILHO SEGURADO. ART. 16, INCISO
II, E § 4º, DA LEI N. 8.213/1991. REEXAME DE MATERIAL
PROBATÓRIO EM SEDE DE INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
JURISPRUDENCIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 42/TNU.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. [...]' As ins-
tâncias ordinárias entenderam não haver comprovação da dependência
econômica em relação ao falecido, sendo indevido o benefício pre-
videnciário. A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512036-02.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DO CARMO SOARES DA SILVA. Adv(s).: RN006871B -
ANDREA MENDES SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0512036-02.2016.4.05.8400
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: MARIA DO CARMO SOARES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDREA MENDES SILVA -
RN006871B

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010952-02.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ADAUTO SOUZA ARAUJO. Adv(s).: BA38592 - LEONARDO
OLIVEIRA CARRERA, BA21083 - ISAK JOSE DE MACEDO. 4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0010952-02.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: REQUERIDO: ADAUTO SOUZA ARAUJO Advo-
gados do(a) REQUERIDO: LEONARDO OLIVEIRA CARRERA -
BA38592, ISAK JOSE DE MACEDO - BA21083

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos
da decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reco-
nhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício; b) a
possibilidade de ajuizamento de ação individual quando há ação civil
pública preexistente acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que
tange ao Memorando e suas respectivas implicações, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado

sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 134, assim
decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO
DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DE-
CADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO ME-
MORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS.
RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRES-
CRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RE-
TOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No
entanto, verifico que foi interposto recurso contra o acórdão acima
destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Já no que diz respeito
à possibilidade de ajuizamento da ação individual, a TNU, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou entendi-
mento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA
VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE
ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES
DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o
feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. - In casu,
a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se
pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a al-
teração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com
Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se en-
contrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das con-
dições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se posicionou
por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-22.2012.4.01.3300
(Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUARACY REBÊLO, ses-
são de 11/12/2015): '(...) Verifico que a jurisprudência desta TNU vem
afirmando que a existência da Ação Civil Pública (ACP)
00023205920124036183 não retira dos particulares o interesse de
ajuizar ações individuais objetivando o pagamento de passivo de-
corrente da revisão de benefício com base no art. 29, II, da Lei nº
8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do acesso amplo à Justiça.
Por conseguinte, é desnecessário o prévio requerimento administra-
tivo à propositura de ação com esse objetivo, apesar do reconhe-
cimento desse direito na via administrativa (Memorando Circular
Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de 15/04/2010) e intenção
da Administração de pagamento do passivo correspondente com base
no cronograma estabelecido na mencionada ação coletiva. Nesse sen-
tido, conferir: PEDILEF 05015488120134058306, Relator juiz federal
DANIEL MACHADO DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF
05003069320134058304, Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL,
DOU 03/07/2015, PÁGINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto,
conheço o pedido de uniformização e dou-lhe provimento para anular
o acórdão recorrido e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta
TNU, determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem
para julgamento do mérito da causa, como se entender de direito. (...)'.
- Diante do exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular
o Acórdão recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem,
nos termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja
proferido novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por
conseguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego seguimento ao incidente na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como determino
o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o recurso
interposto no representativo que trata da aplicação do Memorando
Circular 21. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5006455-16.2016.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: ROGER LUIZ DONEDA. Adv(s).: SC0015892A - MAYCON
MARTINS DA ROSA. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5006455-16.2016.4.04.7200 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Uni'o Federal Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR: REQUERIDO: ROGER LUIZ DO-
NEDA Advogado do(a) REQUERIDO: MAYCON MARTINS DA
ROSA - SC0015892A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a exigibilidade de pagamento do custeio
do auxílio creche (ou pré-escolar) por parte do servidor. É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar. A TNU, através do PE-
DILEF n. 00405850620124013300, firmou entendimento no seguinte
sentido: ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO PRÉ-ESCOLAR. DEVO-
LUÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS.
CUSTEIO POR PARTE DO SERVIDOR. DECRETO Nº 977/93.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI. INCIDENTE CONHECIDO E
IMPROVIDO. - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
União Federal em face de acórdão de Turma Recursal da Bahia, que
manteve a sentença de procedência do pedido de inexigibilidade do
pagamento do custeio do auxílio creche por parte do servidor, com a
devolução dos respectivos valores recolhidos. - Alega que o Acórdão
recorrido incorreu em erro ao reconhecer que a exigência de co-
participação dos servidores no custeio do auxílio pré-escolar não
encontra amparo no art. 54, inciso IV, da Lei nº 8.069/90, tendo o art.
6º, do Decreto nº 977/93 transbordado de sua função regulamentar.
Para demonstrar a divergência, aponta julgado da Turma Recursal de
Sergipe (Processo nº 0501856-17.2013.4.05.8501) que, em caso idên-
tico, entendeu que o Decreto nº 977/93 não teria extrapolado do seu
poder regulamentar. - In casu, a Turma Recursal da Bahia manteve a
sentença de procedência com base nos seguintes argumentos, in ver-
bis: '(...) Quanto ao cerne da irresignação, vê-se que o artigo 54,
inciso IV da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente)
atribui ao Estado o dever de atendimento em creche e pré-escola às
crianças de zero a seis anos de idade. O Decreto n. 977/93 re-
gulamenta essa disposição para os dependentes de servidores públicos
da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional,
contemplando o seu artigo 7º a possibilidade de que a assistência pré-
escolar seja prestada diretamente, por meio de creches próprias, ou
indiretamente, mediante valor em pecúnia disponibilizado pelo órgão
ou entidade ao servidor, a quem também compete o seu custeio, nos
termos do artigo 6º do mesmo ato normativo. 3. Ora, revendo en-
tendimento anteriormente esposado e a despeito do dever de educação
dos filhos menores assistir, de igual sorte, aos pais (artigo 229 da
Carta Magna de 1988), impende reconhecer que a cota parte exigida
dos servidores não encontra amparo no artigo 54, inciso IV da Lei n.
8.069/90, transbordando o artigo 6º do Decreto n. 977/93, nesse
ponto, da sua função regulamentar. 4. Ainda que assim não fosse, há
violação ao princípio da isonomia, na medida em que o mesmo
direito é oferecido aos trabalhadores urbanos e rurais gratuitamente,
nos termos do artigo 7º, inciso XXV da Carta Magna de 1988. O
artigo 4º, inciso II da Lei n. 9.394/96 atribui ao Estado, por sua vez
e também de forma gratuita, o dever de assegurar educação infantil às
crianças de até 05(cinco) anos de idade. Descabe, portanto e à míngua
de qualquer razoabilidade na distinção do tratamento normativo, exi-
gir o custeio da assistência pré-escolar por parte do servidor, apenas
pela circunstância de ostentar tal condição. 5. Considerando que o
ônus de assegurar atendimento educacional em creche e pré-escolas
às crianças de 0(zero) a 06(seis) anos de idade é intransferível aos
servidores, assim decidiu a 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da
1ª Região, na Apelação Cível n. 0009875-13.2006.4.01.3300
(23/11/2012 e-DJF1 p. 861). (...)'. - Quanto ao cabimento, entendo
demonstrada a similitude e a divergência entre o julgado paradigma e
o Acórdão recorrido, de modo que passo à análise do mérito. - A meu
ver, a Administração Pública, ao instituir obrigação pecuniária sem
esteio em lei, extrapolou os limites do poder regulamentar, ferindo de
morte o princípio da legalidade. Com efeito, a Constituição e a lei
não instituíram a obrigação do servidor custear parte da assistência
pré-escolar, mas, ao revés, previu-se tal assistência como dever do
Estado, sem a instituição de qualquer contrapartida. - O Decreto nº
977/93 ' que não configura lei em sentido formal ' criou um encargo
aos servidores que só existia para o Estado, tarefa exclusiva da lei,
que tem a atribuição de inovar no ordenamento jurídico, transferindo-
lhes, em parte, uma obrigação sem previsão legal, ultrapassando sua
função regulamentar. - Ora, mesmo que se admitisse a criação da
obrigação do custeio do auxílio-creche aos servidores, o único meio
viável seria a lei, em atenção ao princípio da legalidade, uma vez que
o particular não pode ser obrigado a fazer algo senão em decorrência
de lei. - O princípio da legalidade toma contornos próprios quando o
destinatário é a Administração Pública: o gerenciamento da coisa
pública só pode ser exercido em conformidade com a lei. É que a
atividade administrativa é sublegal, só podendo expedir comandos
complementares à lei, pautando seu atuar no que a lei autoriza. Só
pode agir secundum legem, nunca contra legem ou praeter legem, sob
pena de afronta ao Estado de Direito. - Nessa vereda, os decretos e
regulamentos devem ser expedidos tão somente para a fiel execução
da lei, nos ditames do art. 84, IV da CF/88, haja vista que incumbe à
Administração agregar à lei concreção, nunca inaugurar cerceio a
direito de terceiros. - Por tudo isso, e ainda em atenção ao princípio
da legalidade, o servidor público, na qualidade de particular, não pode
ser compelido a arcar com uma despesa sem embasamento em lei no
sentido estrito. - Corroborando o entendimento aqui esposado, co-
laciono precedente oriundo do Tribunal Regional Federal da 1ª Re-
gião: 'TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁ-
RIA COLETIVA - IRRF - AUXÍLIO CRECHE OU PRÉ-ESCOLAR

- CUSTEIO - DECADÊNCIA QUINQUENAL (STF, RE N.º
566.621) - JUROS. 1.O Pleno do STF (RE 566621/RS, Rel. Min.
ELLEN GRACIE, trânsito em julgado em 27.02.2012), sob o signo
do art. 543-B do CPC, que concede ao precedente extraordinária
eficácia vinculativa que impõe sua adoção em casos análogos, re-
conheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC
118/2005 e considerou aplicável a decadência quinquenal às ações
repetitórias ajuizadas a partir de 09 JUN 2005. 2.É obrigação do
Estado garantir o atendimento educacional em creche e pré -escola às
crianças de zero a 06/05 anos (art. 208, IV, da CF/88, c/c art. 54, IV,
da Lei nº 8.069/90), ônus intransferível aos servidores. 3.O Decreto nº
977/93 (art. 1º, art. 4º e art. 7º) estipulou assistência indireta edu-
cacional aos dependentes dos servidores públicos, via percepção de
auxílio (creche ou pré - escolar ) em pecúnia. 4.Entende-se (STJ e
TRF1) não incidir IRFF sobre verbas "indenizatórias" (caso do au-
xílio creche ou pré-escolar, instituído para sanar a omissão estatal em
cumprir o encargo da oferta regular satisfatória de qualidade em
"educação infantil, em creche e pré -escola, às crianças até 5 (cinco)
anos de idade"). 5.O art. 6º do Decreto nº 977/93, norma secundária
ou de execução da lei (art. 84, IV, da CF/88), é ilegal ao, extra-
polando sua função regulamentar, estatuir custeio do beneficiário,
dado que, restringindo ou onerando o gozo do direito previsto na Lei
nº 8.069/90 (e na CF/88), invadiu seara de lei (norma primária),
contrariando-a ou mitigando seus efeitos. 6.Tomando-se em consi-
deração que toda indenização tem como escopo "ressarcir um dano ou
compensar um prejuízo" (no caso, a omissão estatal), ecoa antinomia
que se pretenda imputar " custeio " para verba que a jurisprudência
afirma "indenizatória", repartindo-se com quem não deu causa ao
dano/prejuízo o ônus de sua recomposição. E, ainda que se pudesse
admitir a instituição do ônus, tal demandaria - se e quando - lei
expressa (que não há, irrelevante a só previsão regulamentar). 7.Em
tema de tributos (e ônus congêneres), a CF/88 exige atenção à le-
galidade e à tipicidade (art. 146, III, "a", c/c art. 150, I). 8.Dada a
natureza do custeio do " auxílio pré -escola" ou " auxílio creche", não
tributária e não remuneratória, mas de caráter cível em geral, devem-
se observar os períodos em que se pede a restituição. 9.Sobre os
valores de custeio do " auxílio pré -escola ou creche" recolhidos de
29 AGO 2001 a 10 JAN 2003 incidirão juros de mora de 0,5% ao
mês; de 11 JAN 2003 a 29 JUN 2009 aplicar-se-á a taxa SELIC, que
não se cumula com juros ou correção monetária; de 20 JUN 2009 em
diante, o crédito observará os índices de remuneração básica e dos
juros aplicados à caderneta de poupança. 10.Apelação dos autores
provida em parte. Apelação da FN e remessa oficial providas em
parte: prescrição quinquenal. 11.Peças liberadas pelo Relator, em Bra-
sília, 24 de julho de 2012., para publicação do acórdão. (AC
0022316-60.2005.4.01.3300 / BA, Rel. DESEMBARGADOR FEDE-
RAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Rel.Conv. JUIZ FEDE-
RAL RENATO MARTINS PRATES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1
p.590 de 03/08/2012)' (grifos nossos) - Diante do exposto, entendo
por inexigível o pagamento do custeio da referida verba por parte do
servidor. - Por conseguinte, CONHEÇO do Incidente de Uniformi-
zação e NEGO-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que é
inexigível o pagamento do custeio do auxílio pré-escolar por parte do
servidor público. Conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que não cabe
ao servidor o custeio do auxílio pré-escolar. Destarte, incide a Ques-
tão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0061117-65.2007.4.01.3400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA ALICE MENDES SILVA. Adv(s).: DF22810 - DENISE MA-
GALHAES DA SILVA QUIRINO. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0061117-
65.2007.4.01.3400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: MARIA ALICE MENDES SILVA Advogado
do(a) REQUERIDO: DENISE MAGALHAES DA SILVA QUIRINO
- DF22810

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. Preliminarmente,
conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de
admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O
presente recurso não merece prosperar. A instância ordinária, de posse
do caderno probatório dos autos, entendeu haver comprovação dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. Logo, a
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003986-76.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSMAR SOARES DOS SAN-
TOS. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0003986-
76.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: OSMAR SOARES DOS SAN-
TOS Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão do benefício previdenciário
da parte autora. É o relatório. É cediço que a divergência com fun-
damento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma re-
gião, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002748-40.2015.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEIDE SAMPAIO RODRI-
GUES. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0002748-
40.2015.4.03.6311 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: NEIDE SAMPAIO RODRI-
GUES Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506163-82.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LI-
DUINA NOGUEIRA SANTOS DA ROCHA. Adv(s).: CE030861 -
CLEDSON DAMASCENO NASCIMENTO. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0506163-
82.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
LIDUINA NOGUEIRA SANTOS DA ROCHA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: CLEDSON DAMASCENO NASCIMENTO -
CE030861

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de pensão por morte, sob o fundamento de que
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias entenderam haver comprovação da qualidade de segurado
especial do falecido e condição de dependente da parte autora, sendo
devido o benefício previdenciário. A pretensão de se alterar tal en-
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tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento
ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512583-34.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZINHA CARLOS PE-
REIRA. Adv(s).: CE028581 - CATARINE DE ALENCAR SAN-
TANA, CE009436 - AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTA-
NA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0512583-34.2014.4.05.8102
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: TEREZINHA CARLOS PEREIRA Advogados
do(a) REQUERENTE: CATARINE DE ALENCAR SANTANA -
CE028581, AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA -
CE009436 REQUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e
outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012908-16.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO DONIZETE GON-
ZAGA. Adv(s).: PR0022516 - VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ
FERNANDES SCHULTZ SZWESM. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10
Processo nº 5012908-16.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PE-
DRO DONIZETE GONZAGA Advogado do(a) REQUERENTE:
VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES SCHULTZ
SZWESM - PR0022516 REQUERIDO: OS MESMOS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de períodos
laborados sob condições especiais. É o relatório. Preliminarmente,
conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de
admissibilidade, e passo a analisar o pedido de uniformização. O
presente recurso não merece prosperar. No que tange ao agente no-
civo ruído, a Turma Nacional de Uniformização segue os seguintes
critérios: "o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos se-
guintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 90 decibéis,
por força do Decreto nº. 2.172, só sendo admitida a redução para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, tudo em homenagem a princípio tempus regit
actum.". (PEDILEF nº 0526436-40.2010.4.05.8300, Rel. Juiz Federal
WILSON JOSÉ WITZEL, julgado em 11/12/2015, DOU de
19/02/2016, p. 238/339). No presente caso, o período em discussão
foi exercido com exposição a ruído abaixo de 90 decibéis, nível
estabelecido a partir do início de vigência do Decreto n. 2.172/1997
até a edição do Decreto n. 4.882/2003 (de 06/03/1997 a 18/11/2003),
de modo que o julgamento encontra-se de acordo com o atual en-
tendimento deste Colegiado e do Superior Tribunal de Justiça. Por
conseguinte, encontrando-se o acórdão recorrido em consonância com
o entendimento da TNU, impõe-se a aplicação do disposto na Ques-
tão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quan-
do a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a pretendida inversão do
julgado demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, tarefa
essa que não enseja incidente de uniformização de jurisprudência, a

teor do disposto na Súmula n. 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509661-28.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AGÊNCIA DE ATENDIMEN-
TO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES.
Adv(s).: RN008226 - JEAN LETELIER RIBEIRO PEREIRA,
RN008184 - LUCIA MARGARETH FAGUNDES DE SOUZA PI-
NHEIRO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 0509661-28.2016.4.05.8400 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDI-
CIAIS (ADJ) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS
FERNANDES Advogados do(a) REQUERIDO: JEAN LETELIER
RIBEIRO PEREIRA - RN008226, LUCIA MARGARETH FAGUN-
DES DE SOUZA PINHEIRO - RN008184

1.175.018/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJe
11/9/2015), não havendo falar em descumprimento ao preceito cons-
titucional contido no art. 8º, III, da CF. 2. Agravo regimental não
provido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência do STJ, no sentido de que o ajuizamento de
ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do
prazo prescricional. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU
'Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004904-57.2014.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDIO
JOSE CUSTODIO ALVES. Adv(s).: SC30341 - BRUNA BEZ BAT-
TI MIRANDA, SC0025907A - SAMUEL FRANCISCO REMOR,
SC0007367A - GILVAN FRANCISCO. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5004904-
57.2014.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: OS MESMOS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: EDIO JOSE CUSTODIO ALVES e outros Advogados
do(a) REQUERIDO: BRUNA BEZ BATTI MIRANDA - SC30341,
SAMUEL FRANCISCO REMOR - SC0025907A, GILVAN FRAN-
CISCO - SC0007367A Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão
proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido
de concessão de aposentadoria especial, mediante a contagem dos
períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com-
pulsando os autos, observo que a parte ora requerente, visando à
comprovação da suposta divergência jurisprudencial, indicou como
paradigmas acórdão proferido por Tribunal Regional Federal e de-
cisão monocrática proferida no julgamento do AREsp n. 436.148 -
PR. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Tribunais Re-
gionais Federais, bem como decisões singulares não ensejam a ad-
missão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Turma
Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5027542-80.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO LUNARDI.
Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS NICO-
LAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
5027542-80.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO LUNAR-
DI Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE CHA-
GAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 01/06/2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de
períodos laborados em condições adversas. É o relatório. Prelimi-
narmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Na-
cional de Uniformização, por meio do PEDILEF n. 0502013-
34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
PERVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE DE VIGI-
LANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DECRETO 2.172/97. RE-
CONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO REPETITIVO DO STJ.
QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU. INCIDENTE PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO, PARCIALMENTE
PROVIDO. [...] fixando-se a tese de que é possível o reconhecimento
de tempo especial prestado com exposição a agente nocivo peri-
culosidade, na atividade de vigilante, em data posterior a 05/03/1997,
desde que laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove
a permanente exposição à atividade nociva.' Compulsando os autos,
verifico que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a
mencionada jurisprudência. Destarte, incide a Questão de Ordem n.
13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 5 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002988-60.2015.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA APARECIDA HORTENCIO. R:
EVERTON ACIR HORTENCIO. R: HELINTON MOACYR HOR-
TENCIO. R: JEFERSON EURIDES HORTENCIO. Adv(s).:
RS0081770A - TULIO POERSCHKE. 3 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002988-
60.2015.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA APARECIDA
HORTENCIO e outros (3) Advogado do(a) REQUERIDO: TULIO
POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERIDO: TU-
LIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERIDO:
TULIO POERSCHKE - RS0081770A Advogado do(a) REQUERI-
DO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de interrupção do prazo prescricional ante o
ajuizamento de ação coletiva. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. O Superior Tribunal de Justiça, através do
AgRg no REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou entendimento
no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E GDPST. EXTENSÃO
A INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO DA PRES-
CRIÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS, EM DECORRÊN-
CIA DE PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO RESPEC-
TIVO SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO. PRECE-
DENTES. 1. Ao se prover o recurso especial do autor, aplicou-se
jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que o ajuizamento
de ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem
do prazo prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do
último ato processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em
julgado da execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n.
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No- 5003690-13.2014.4.04.7210 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: C. D. D. Q. L.. Adv(s).:
SC0025096A - KIRK LAUSCHNER. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
NIVONE DE QUADRO. Adv(s).: SC0025096A - KIRK LAUSCH-
NER. T: KIRK LAUSCHNER. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5003690-13.2014.4.04.7210 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: C. D.
D. Q. L. Advogado do(a) REQUERENTE: KIRK LAUSCHNER -
SC0025096A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001198-35.2011.4.04.7216 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RO-
GERIO MEDEIROS DA SILVA. Adv(s).: SC0025681A - JOSE
MARTINS DAS NEVES. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001198-35.2011.4.04.7216 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: RO-
GERIO MEDEIROS DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: JO-
SE MARTINS DAS NEVES - SC0025681A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006320-57.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDA RUTH ZOZA-
NE. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHE-
NEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: COMPANHIA DE HABITACAO DO PA-
RANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5006320-57.2014.4.04.7011 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: APARECIDA RUTH ZOZANE Advogado do(a)
REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK -
PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a competência da CEF nas ações de indenização decorrente
do seguro habitacional obrigatório, em virtude de supostos vícios
verificados em imóvel cuja aquisição foi financiada com recursos do
Sistema Financeiro Habitacional (SFH). Sustenta a parte ora reque-
rente que o acórdão impugnado diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, no sentido da
inexistência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal no
caso, sendo competente a Justiça Estadual para processar o feito. No
mérito, alega a É o relatório. Não prospera a irresignação. O Superior
Tribunal de Justiça, através do REsp 1.133.769 - SP, de relatoria do
Exmo. Min. Luiz Fux, decidido em sede de recurso repetitivo da

controvérsia, firmou entendimento no seguinte sentido: PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO.
CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPON-
SÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO
FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA
MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁU-
SULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUN-
DAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Econômica Fe-
deral, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o
pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento
pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto
BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS -
Fundo de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a
ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III,
do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do
STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito
intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei
vigente ao tempo em que se constituíram, quer tenham base con-
tratual ou extracontratual. 3. Destarte, no âmbito contratual, os vín-
culos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em
que se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi
celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação
com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).
4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação
Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor
existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor
contratual causado pelo fenômeno inflacionário. 5. Outrossim, mercê
de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem
a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do even-
tual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor
equivalente ao próprio. 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo
ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor
do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito
instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de
dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroa-
tividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da li-
quidação do referido vínculo. 7. In casu, à época da celebração do
contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não
excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo
imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha
aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel,
seria antecipado o vencimento do valor financiado. 8. A alteração
promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º
8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual
do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até
05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp
902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag
804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ
24/05/2007. 9. O FCVS indicado como órgão responsável pela qui-
tação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta
a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela
liberação que instrumentaliza a quitação. 11. É que o art. º da Lei
8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação
de Variações Salariais ' FCVS quitará somente um saldo devedor
remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles re-
lativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo
da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do
evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei
nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna
inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal
(CEF). 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto
contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura
de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.
15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º,
§ 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem referência com o
disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso
especial. Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 17.
Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de contrato de fi-
nanciamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Ha-
bitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a
aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à
Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adim-
plidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida,
fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao men-
cionado fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência do STJ, razão pela qual incide a Questão de Ordem
24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia'. Além do mais, a indenização pelos vícios construtivos foi
negada pelo Tribunal de origem em razão de ausência de cobertura na
apólice contratada. Assim, a revisão do julgado recorrido exigiria a
análise de cláusula pactuada entre as partes, o que não se admite em

recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 5 do STJ: 'a simples
interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial.' Nes-
se sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGU-
RADA. QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. ULTRA-ATIVIDADE
DA COBERTURA SECURITÁRIA. RISCO NÃO COBERTO PELA
APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISAR ESSA CONCLU-
SÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7/STJ. AGRAVO IM-
PROVIDO. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional,
quando o Tribunal de origem tenha decidido a matéria controvertida
de forma fundamentada, ainda que contrariamente aos interesses da
parte. 2. Na hipótese dos autos o Tribunal de origem afirmou que a
apólice do seguro habitacional obrigatório não cobria vícios de cons-
trução, conclusão que não pode ser afastada sem ofensa às Súmulas n.
5 e 7/STJ. Precedentes. 3. Admitindo-se que a apólice não cobria
vícios de construção, fica sem sentido a alegação de que a quitação
do financiamento imobiliário não impede a cobrança da indenização
securitária em razão de cobertura que, afinal, nunca existiu. Inci-
dência da Súmula n. 284/STF. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento. .. AGARESP 352.716, DJe de 2/2/2016) Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515537-88.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Jarina Ferreira de Oli-
veira. Adv(s).: CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO,
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0515537-88.2016.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Maria Jarina Ferreira de Oliveira Advogados do(a) REQUE-
RENTE: MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656,
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, AN-
TONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128 REQUERIDO: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide concluíram que a parte não cumpriu
o requisito da incapacidade. A pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade
das condições em comento, a Turma Nacional de Uniformização
firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado
a analisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a
incapacidade do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula
77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000375-97.2016.4.04.7115 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: DAMERCIO MOREIRA LOPES. Adv(s).: RS0081770A - TULIO
POERSCHKE. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000375-97.2016.4.04.7115 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: União Federal Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) PROCURADOR: REQUERIDO: DAMERCIO MOREIRA LO-
PES Advogado do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE -
RS0081770A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de interrupção do prazo prescricional ante o
ajuizamento de ação coletiva, bem como a cobrança de juros juros de
mora. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Preliminarmente, conheço do agravo, pois cumpridos os requisitos de
admissibilidade necessários para tanto, e passo a analisar o pedido de
uniformização. O Superior Tribunal de Justiça, através do AgRg no
REsp 1370991 / RS, DJe 17/03/2016, firmou entendimento no se-
guinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. GDASST E GDPST. EXTENSÃO A
INATIVO. AÇÃO INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRI-
ÇÃO DE PARCELAS REMUNERATÓRIAS, EM DECORRÊNCIA
DE PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO RESPECTIVO
SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO. PRECEDENTES.
1. Ao se prover o recurso especial do autor, aplicou-se jurisprudência
desta Corte Superior no sentido de que o ajuizamento de ação de
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execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do prazo
prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do último ato
processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em julgado da
execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n. 1.175.018/RS, Rel. Mi-
nistro Felix Fischer, Corte Especial, DJe 11/9/2015), não havendo
falar em descumprimento ao preceito constitucional contido no art. 8º,
III, da CF. 2. Agravo regimental não provido. Conclui-se que o
acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ,
no sentido de que o ajuizamento de ação de execução coletiva pelo
sindicato interrompe a contagem do prazo prescricional. Destarte,
incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de
uniformização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo
sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em
sede de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, re-
presentativos de controvérsia'. Quanto à discussão acerca da pos-
sibilidade de aplicação do art. 1º-F da Lei 11.960/2009, a Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 0003060-22.2006.4.03.6314, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu:
'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PA-
TOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓR-
DÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE
MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA
LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. CANCE-
LAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61'. O referido decisum transitou
em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal,
acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de
apreciação. Assim sendo, dou parcial provimento ao agravo para, com
fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determinar a remessa dos autos à origem, a fim de que
aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Suprema. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003991-61.2011.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: JURANDIR CAMPACCI. Adv(s).: SP237210 - BEATRIZ
APARECIDA FAZANARO PELOSI. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0003991-
61.2011.4.03.6310 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: JURANDIR CAMPACCI Advogado
do(a) REQUERIDO: BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI
- SP237210

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão por apo-
sentadoria por idade rural à parte autora. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001991-02.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCELINO VOGT. Adv(s).:
SC0031865A - ANTONIO CARLOS BOELTER CRAVO,
SC0026010A - VILSON DALCANALE. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 5001991-02.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MARCELINO VOGT Advogados do(a) REQUERENTE: ANTONIO
CARLOS BOELTER CRAVO - SC0031865A, VILSON DALCA-
NALE - SC0026010A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a

confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001708-58.2014.4.04.7211 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SIRLEI GOMES. Adv(s).:
SC0022586A - LUCIANO GOMES. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 5001708-58.2014.4.04.7211 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
SIRLEI GOMES Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANO GO-
MES - SC0022586A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão do be-
nefício previdenciário de pensão por morte. É o relatório. O in-
conformismo não prospera. Quanto ao paradigma oriundo de Turma
Recursal do TRF2, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Por conseguinte,
a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ e da
TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU.
No que tange aos demais paradigmas oriundos de Tribunal Regional
Federal são inservíveis para a comprovação da divergência suscitada.
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001051-71.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALIERTE RIBEIRO DE SOU-
ZA. A: G. H. S. D. C.. A: J. V. S. D. C.. Adv(s).: PR0042103 -
TATIANA CRISTINA SILVESTRE, PR0049778 - SEBASTIAO VI-
NICIUS MORENTE DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5001051-71.2013.4.04.7011 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ALIERTE RIBEIRO DE SOUZA e outros (2) Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: TATIANA CRISTINA SILVESTRE -
PR0042103, SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLIVEIRA -
PR0049778 Advogados do(a) REQUERENTE: TATIANA CRIS-

TINA SILVESTRE - PR0042103, SEBASTIAO VINICIUS MOREN-
TE DE OLIVEIRA - PR0049778 Advogados do(a) REQUERENTE:
TATIANA CRISTINA SILVESTRE - PR0042103, SEBASTIAO VI-
NICIUS MORENTE DE OLIVEIRA - PR0049778 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas

em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010671-46.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARTA MARIA PIMENTEL. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 8 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010671-
46.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARTA MARIA PI-
MENTEL Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG -
RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
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transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:

UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando

o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5045990-67.2016.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTONIO FERNANDO
PAWLOWSKI. Adv(s).: PR0045386A - ROBERTO MEZZOMO. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5045990-67.2016.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)
PROCURADOR: REQUERIDO: ANTONIO FERNANDO
PAWLOWSKI Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO MEZZO-
MO - PR0045386A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de relação
jurídico-tributária justificadora da incidência de imposto de renda
sobre os valores recebidos a título de "gratificação de férias" paga
quando da rescisão de contrato de trabalho firmado com a empresa
Petróleo Brasileiro S/A. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015031-18.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIZABETE SOARES DOS
SANTOS. Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CA-
NELLA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal 4 Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5015031-18.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ELIZABETE SOA-
RES DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA
SILVA BRANDAO CANELLA - PR0030452 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCE-
DIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº
1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECA-
DÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500517-24.2016.4.05.8305 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TE-
RESINHA MADALENA DA SILVA FERREIRA. Adv(s).:
AL003026 - RICARDO CARLOS MEDEIROS. 11 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500517-
24.2016.4.05.8305 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: TERESINHA MADALENA
DA SILVA FERREIRA Advogado do(a) REQUERIDO: RICARDO
CARLOS MEDEIROS - AL003026

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da
Turma Recursal de origem, no qual se discute se é possível a apli-
cação das alterações promovidas pela MP 739/2016 - que trata da
chamada alta programada judicial, feita pelo perito por meio de uma
estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajuizados antes de sua
vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta ma-
téria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afetado sob o rito
dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500418-94.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ELIENE FREITAS
DA CRUZ. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0500418-
94.2015.4.05.8109 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA ELIENE FREITAS
DA CRUZ Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA
DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de uniformi-
zação nacional suscitado pela parte ora requerente, por aplicação da Súmula
n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-probatório). É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou os fundamentos da negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente
os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002462-66.2015.4.03.6342 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: ELIETE DOS SANTOS WELLENSOHN. Adv(s).: SP218168 -
LEANDRO JORGE DE OLIVEIRA LINO. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0002462-66.2015.4.03.6342
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: União Federal Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: ELIETE DOS SANTOS WELLENSOHN Advogado do(a)
REQUERIDO: LEANDRO JORGE DE OLIVEIRA LINO - SP218168

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de restituição à parte autora de valor
correspondente ao imposto de renda incidente sobre os resgates parciais
efetuados a título de juros moratórios e correção monetária em fundo de
previdência complementar. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprova-
da. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude
fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao
contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes re-
giões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre
as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012054-76.2015.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA VICENTE DE OLIVEIRA LI-
MA. Adv(s).: PR0032929A - JAMISSE JAINYS BUENO, PR0035965A -
MONICA CAMERON LAVOR FRANCISCHINI. R: INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 5012054-76.2015.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA VICEN-
TE DE OLIVEIRA LIMA Advogados do(a) REQUERENTE: JAMISSE
JAINYS BUENO - PR0032929A, MONICA CAMERON LAVOR
FRANCISCHINI - PR0035965A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de apo-
sentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de
período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o re-
latório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. A Turma
Recursal a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, con-
cluiu que a parte autora não faz jus à averbação do período rural em
debate, tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não com-
provaram a sua qualidade de segurada especial no referido período.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000175-45.2015.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GENI TEREZINHA DE MO-
RAES. A: DEBORA DE MORAES. Adv(s).: SC0011053A - JAIR
FRANCISCO VERDI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5000175-45.2015.4.04.7206 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GENI TERE-
ZINHA DE MORAES e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
JAIR FRANCISCO VERDI - SC0011053A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JAIR FRANCISCO VERDI - SC0011053A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais
para a concessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado es-
pecial do falecido). A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5017254-52.2015.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EGLACI WALDMANN FA-
RIA. Adv(s).: SC0017430A - EDSON FERNANDO RODRIGUES
ZANETTI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5017254-
52.2015.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EGLACI WALDMANN
FARIA Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON FERNANDO RO-
DRIGUES ZANETTI - SC0017430A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute se é possível a aplicação das
alterações promovidas pela MP 739/2016 - que trata da chamada alta
programada judicial, feita pelo perito por meio de uma estimativa
temporal de recuperação - aos feitos ajuizados antes de sua vigência.
É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o
PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afetado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002038-48.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO NUNES MA-
CHADO. Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SAN-
TOS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5002038-48.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: SERGIO
NUNES MACHADO Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO GUI-
LHERME DOS SANTOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda sobre valores pagos em razão de férias não gozadas
e respectivos terços constitucionais, bem a condenação da ré à res-
tituição do montante já recolhido a esse título. É o relatório. Pre-
liminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-

que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006322-27.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARTA SUELI ELOI. Adv(s).:
PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5006322-27.2014.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARTA SUELI ELOI Advogado do(a) REQUERENTE: GIOR-
GIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a competência da CEF nas ações de indenização decorrente do
seguro habitacional obrigatório, em virtude de supostos vícios verifi-
cados em imóvel cuja aquisição foi financiada com recursos do Sistema
Financeiro Habitacional (SFH). Sustenta a parte ora requerente que o
acórdão impugnado diverge da jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça em sede de recurso repetitivo, no sentido da inexistência de in-
teresse jurídico da Caixa Econômica Federal no caso, sendo competente
a Justiça Estadual para processar o feito. No mérito, alega a É o re-
latório. Não prospera a irresignação. O Superior Tribunal de Justiça,
através do REsp 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux,
decidido em sede de recurso repetitivo da controvérsia, firmou enten-
dimento no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ES-
PECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITI-
MIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EX-
TINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPRO-
METIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU
MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PE-
LO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRE-
TROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊN-
CIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. A Caixa Eco-
nômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para
ocupar o pólo passivo das demandas referentes aos contratos de finan-
ciamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do
extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS
- Fundo de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a au-
sência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do
Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ:
CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de
15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Mi-
nistro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ
01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 2. As regras de direito intertem-
poral recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao
tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou extra-
contratual. 3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos
jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram,
sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em
27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação com 100% de
desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 4. A cobertura
pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de
seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a ex-
tinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado
pelo fenômeno inflacionário. 5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o
valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,
quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, mui-
tas vezes, alcança o patamar de valor equivalente ao próprio. 6. Deveras,
se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da
liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo
FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março
de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o
Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente
vedação da liquidação do referido vínculo. 7. In casu, à época da ce-
lebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64,
que não excluía a possibilidade de o resíduo do financiamento do se-
gundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, im-
punha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel,
seria antecipado o vencimento do valor financiado. 8. A alteração pro-
movida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º
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8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual
do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até
05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp
902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag
804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ
24/05/2007. 9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação
pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta a com-
petência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela libe-
ração que instrumentaliza a quitação. 11. É que o art. º da Lei 8.100/90
é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações
Salariais ' FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por
mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos
firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,
independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da
obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)
12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad
causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 14. A União, ao sustentar a
sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS,
revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "inte-
resse econômico" e não jurídico. 15. A simples indicação do dispositivo
legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código
Civil), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o
conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes das Súmula
282 e 356 do STF. 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada
de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Finan-
ceiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os autores
aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20)
junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo
de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adim-
plidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida,
fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado
fundo. 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 Conclui-se que o
acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra no
mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada
em sede de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, re-
presentativos de controvérsia'. Além do mais, a indenização pelos vícios
construtivos foi negada pelo Tribunal de origem em razão de ausência
de cobertura na apólice contratada. Assim, a revisão do julgado recor-
rido exigiria a análise de cláusula pactuada entre as partes, o que não se
admite em recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 5 do STJ: 'a
simples interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial.'
Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECUR-
SO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGU-
RADA. QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. ULTRA-ATIVIDADE
DA COBERTURA SECURITÁRIA. RISCO NÃO COBERTO PELA
APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISAR ESSA CONCLUSÃO.
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7/STJ. AGRAVO IMPROVI-
DO. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional, quando o
Tribunal de origem tenha decidido a matéria controvertida de forma
fundamentada, ainda que contrariamente aos interesses da parte. 2. Na
hipótese dos autos o Tribunal de origem afirmou que a apólice do seguro
habitacional obrigatório não cobria vícios de construção, conclusão que
não pode ser afastada sem ofensa às Súmulas n. 5 e 7/STJ. Precedentes.
3. Admitindo-se que a apólice não cobria vícios de construção, fica sem
sentido a alegação de que a quitação do financiamento imobiliário não
impede a cobrança da indenização securitária em razão de cobertura
que, afinal, nunca existiu. Incidência da Súmula n. 284/STF. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento. .. AGARESP 352.716, DJe de
2/2/2016) Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502730-36.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARGARETE VITOR DE ALMEI-
DA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502730-36.2016.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARGARETE VITOR DE ALMEIDA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006548-59.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: FRANCISCA OLIVEIRA ELLERES DE AN-
DRADE. Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 8 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0006548-59.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: FRANCISCA OLI-
VEIRA ELLERES DE ANDRADE Advogado do(a) REQUERIDO:
CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto pela
União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência do pedido
de paridade entre servidores públicos civis em atividade e inativos ou
pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho do Plano
Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz, em resumo,
que ao estabelecer como data limite para a percepção da vantagem a
homologação das avaliações dos servidores ativos, afastou a retroa-
tividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em inconformidade com a
previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 3. Con-
trarrazões pugnam pelo não provimento e pela manutenção do acórdão
combatido. 4. O recurso teve o transito negado na origem. Em virtude
de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a Presidência do Colegiado
Nacional o admitiu e, em conformidade com o art. 17, incisos I e II, do
Regimento Interno determinou o processamento como representativo
da controvérsia, bem como o sobrestamento dos demais processos. 5.
Foi publicado edital, em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-
TNU, oferecido parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-
TNU), bem como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da
União defendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em
sintonia com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema,
e da União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o
pronunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça
ante a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de cons-
titucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006,
de modo a assentar a retroatividade dos efeitos financeiros do primeiro
ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada a ausência de
declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo legal. Passo ao
voto. 6. A controvérsia decorre das posições contrapostas, de um lado
o entendimento expressado no acórdão recorrido segundo o qual: 'À
luz das premissas consignadas neste voto, conclui-se que a GDPGPE,
no âmbito do Comando da Aeronáutica, manteve a natureza de gra-
tificação de caráter geral até sua regulamentação e término do primeiro
ciclo de avaliação, este ocorrido em 30/11/2010, conforme art. 13 da
portaria nº 803/GC1, de 16/11/2010, do comando da aeronáutica, pu-
blicada no DOU em 18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro
labore faciendo e, portanto, deixou de ser extensível aos inativos e
pensionistas com base na garantia constitucional da paridade.' 7. En-
quanto que a União/recorrente sustenta à conta da presunção de cons-
titucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006
que os efeitos financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE
devem retroagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a
retroação dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de
avaliação de desempenho aplicado aos servidores públicos federais em
atividade, e não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a
gratificação em questão passou a ser considerada pro labore faciendo,
consectário do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tri-
bunal Federal, v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator
Ministro MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse pas-
so, releva considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento
definitivo pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da
PET 10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10.
Ressalte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei
nº 10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o pro-
nunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a res-
tituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-

são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
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marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502306-52.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRAN-
CISCO DIOGO DA SILVA. Adv(s).: RN004741 - ADEILSON FER-
REIRA DE ANDRADE, RN014765 - ALENILTON FERREIRA DE
ANDRADE, RN011695 - FERNANDA CLEONICE CAMINHA PI-
NHEIRO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502306-52.2016.4.05.8404 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: FRANCISCO DIOGO
DA SILVA Advogados do(a) REQUERIDO: ADEILSON FERREIRA
DE ANDRADE - RN004741, ALENILTON FERREIRA DE AN-
DRADE - RN014765, FERNANDA CLEONICE CAMINHA PI-
NHEIRO - RN011695

pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500413-23.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Diogo de França Silva.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0500413-
23.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Jos' Diogo de Fran'a Silva
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS
FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Habitacional dos
Servidores P'blicos do Rio Grande do Norte e outros (3) Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0107446-02.2007.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO RIBEIRO DE PAIVA.
Adv(s).: MG79732 - GUILHERME JOSE DE OLIVEIRA REIS,
MG100609 - FILIPE REIS VILLELA BRETTAS GALVAO. R: CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0107446-02.2007.4.01.3800 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: PEDRO RIBEIRO DE PAIVA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: GUILHERME JOSE DE OLIVEIRA REIS - MG79732,
FILIPE REIS VILLELA BRETTAS GALVAO - MG100609 REQUE-
RIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de decisão monocrática proferida pela Relatoria
da Turma Recursal de origem. É o relatório. Preliminarmente, co-
nheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de
admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O
presente recurso não merece prosperar. Cumpre salientar, primeira-
mente, que o Regimento Interno desta TNU, ao tratar do cabimento
do Incidente de Uniformização de Jurisprudência, consigna que:
'Compete à Turma Nacional de Uniformização processar e julgar
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, quanto à
questão de direito material: I ' fundado em divergência entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes Regiões; II ' em face de decisão de
Turma Recursal proferida em contrariedade à súmula ou jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Na-
cional de Uniformização; ou III ' em face de decisão de Turma
Regional de Uniformização proferida em contrariedade à súmula ou
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça ou da Tur-
ma Nacional de Uniformização.' Observa-se, portanto, que o pedido
de uniformização só pode ser interposto contra decisão de Turma
Recursal ou Turma Regional de Uniformização, decisão esta que,
consequentemente, deve ser colegiada. No caso concreto, no entanto,
o incidente foi interposto de decisão monocrática proferida pelo juiz
relator da causa. Logo, entendo que o recurso não pode ser admitido,
tendo em vista o não exaurimento de instâncias, ante a ausência de
interposição, na origem, de recurso previsto no art. 1.021, do CPC.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505464-85.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA DO NASCI-
MENTO. Adv(s).: CE021995 - AILA MAIRA RODRIGUES XA-
VIER MARQUES, CE014553 - RAMON FERNANDES RODRI-
GUES, CE005385 - DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BEZERRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0505464-
85.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCA DO
NASCIMENTO Advogados do(a) REQUERENTE: AILA MAIRA
RODRIGUES XAVIER MARQUES - CE021995, RAMON FER-
NANDES RODRIGUES - CE014553, DEUZIMA BATISTA DE LU-
CENA BEZERRA - CE005385 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral para o
exercício de atividade habitual. A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ademais, a TNU, no PEDILEF 201151670037055 já
decidiu: PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA
MANTIDA PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PERICIAL QUE
ATESTOU CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMI-
LITUDE FÁTICO-JURÍDICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA
42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO
1. [...] 3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sentença mono-
crática, posteriormente confirmada em sua integralidade pelo acórdão
recorrido, que o laudo pericial constatou que a autora não se en-
contrava incapaz para o exercício de sua atividade profissional. Cons-
tou na fundamentação do julgado da Turma Recursal expressamente
que: Segundo o laudo do perito judicial, a parte recorrida não está
incapacitada para o desempenho de sua atividade habitual. Ressalte-se
que o laudo foi elaborado por perito judicial, de confiança do Juízo a
quo, imparcial, razão pela qual deve prevalecer . Ademais, o laudo é
claro e conclusivo no sentido de que as enfermidades apresentadas,
não determinam a incapacidade laborativa da parte recorrente para o
desempenho de sua atividade habitual. Portanto, não ocorreu a mera
desqualificação dos documentos trazidos à colação como quer fazer
crer a recorrente, e sim a rejeição da prova material produzida, con-
forme se extrai da decisão supra transcrita. 4. Desta forma, não há
similitude fático-jurídica entre os julgados invocados como paradig-
mas e o acórdão recorrido. 5. Ademais, conclui-se pelas razões apre-
sentadas no incidente de uniformização que a pretensão da parte
recorrente ' reapreciação dos documentos carreados ao processo '
envolve reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42
da TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato. 6. Pedido de Uniformização não co-
nhecido. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003884-49.2013.4.03.6309 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DIRCE DA SILVA SAN-
TIAGO. Adv(s).: SP059744 - AIRTON FONSECA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0003884-49.2013.4.03.6309 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DIRCE DA SILVA SANTIAGO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: AIRTON FONSECA - SP059744 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada, limitando-se, tão
somente, a afirmar que a decisão de inadmissibilidade do pedido de
uniformização utilizou-se desses fundamentos, consubstanciada nos
mesmos argumentos lançados no incidente de uniformização nacional.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0056534-77.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PATRICIA BARREIRA
DE MELLO. Adv(s).: RJ176935 - PATRICIA BARREIRA DE MEL-
LO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0056534-77.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: PATRICIA BAR-
REIRA DE MELLO Advogado do(a) REQUERIDO: PATRICIA
BARREIRA DE MELLO - RJ176935

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
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No- 0010961-61.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDNA DE JESUS CONCEI-
CAO. Adv(s).: BA30695 - MATIAS FERREIRA DE JESUS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0010961-61.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: EDNA DE JESUS CONCEICAO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MATIAS FERREIRA DE JESUS - BA30695 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer
de causas relativas a acidente de trabalho. É o relatório. Prelimi-
narmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. No que tange à
discussão acerca da incompetência absoluta da Justiça federal a mes-
ma não deve avançar, mediante a o não cabimento de incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual. Destarte, aplica-se
a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001492-98.2012.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PEDRO
BADO. Adv(s).: SC0016426A - ARI PEREIRA DA CUNHA FILHO. 4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5001492-98.2012.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: PEDRO BADO Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ARI PEREIRA DA CUNHA FILHO - SC0016426A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte au-
tora, pretendendo a reforma do acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a averbação de período laborado em condição
especial, pela exposição ao agente nocivo ruído. Requer, assim, o pro-
vimento do recurso. É o relatório. A Turma Nacional de Uniformização,
no julgamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito
dos representativos da controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO
PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO DE-
CRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDEN-
CIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AMBIEN-
TAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o entendimento
de que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativamente. Dessa forma,
o limite de tolerância no período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a
85 dB(A), afastando-se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com es-
teio no art. 161, § 1º, da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº
20/2007 a TNU já decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico Pre-
videnciário dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins
de comprovação de condição especial de trabalho. A atual IN
INSS/PRES nº 45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º,
da revogada IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o re-
conhecimento judicial de que, em regra, o PPP constitui documento su-
ficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP con-
siste em formulário preenchido pelo empregador com base em laudo
técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento de-
pende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sempre
presumida. A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancialmente po-
de haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo
técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione a valoração do
PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O acórdão recorrido não
suscitou nenhum questionamento objetivo em torno da fidedignidade do
PPP. O julgado simplesmente negou qualquer valor probatório ao PPP,
desde que exigiu de forma absoluta a exibição do laudo técnico am-
biental. Erradamente transformou, assim, uma exceção em regra. A apre-
sentação de laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP
deve ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de
que a exibição do PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de con-
dições ambientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica ao
documento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais
de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do art.
7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a alteração aprovada pelo
Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011. 7. Incidente provido.' No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima
destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido e tramita
perante o Tribunal Superior como a PET 9604/SC. Logo, com funda-
mento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a
remessa dos autos à origem, a fim de que se aguarde pelo posiciona-
mento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004347-51.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JANDIRA GONCALVES.
Adv(s).: PR0071444A - MILTON ZANUTTO JUNIOR,
PR0053194A - MAURO SERGIO MANICA, PR0017867A - IVETE
GARCIA DE ANDRADE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5004347-51.2015.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JANDIRA
GONCALVES Advogados do(a) REQUERENTE: MILTON ZANUT-
TO JUNIOR - PR0071444A, MAURO SERGIO MANICA -
PR0053194A, IVETE GARCIA DE ANDRADE - PR0017867A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU. No presente caso, o paradigma apresentado é oriundo do
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, sendo inservível para a
demonstração da divergência. Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507532-14.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ HERCULANO DA SIL-
VA. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R:
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0507532-14.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSÉ HERCULANO DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUE-
RIDO: Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a ocorrência da prescrição do direito de a parte autora,
servidor público, pleitear a URP de 16,19%. É o relatório. Pre-
liminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não comporta provimento. A TNU,
através do PEDILEF n. 2007.41.00.901730-7, DOU 25/4/2012), fir-
mou entendimento no seguinte sentido: 'ADMINISTRATIVO ' SER-
VIDOR PÚBLICO ' URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARAC-
TERIZADA A PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRES-
TAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ
' PET. 7.154/RO - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO
DIVERSO ' ABSORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA
ESTRUTURA REMUNERATÓRIA ' INEXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO NOS VENCIMENTOS POSTERIORES ' INCIDENTE DO
AUTOR CONHECIDO E NÃO PROVIDO.' (PEDILEF
2007.41.00.901730-7, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky,
D.J. 25/04/2012). Nos termos do voto do relator: '(...) a questão não
é somente quanto à prescrição/decadência, mas sim tendo em vista
que passados mais de vinte e três anos (de 1988 a 2011) houve
incorporação de tal reajuste bem como modificação na estrutura re-
muneratória. Assim, nada é devido à parte autora. Ocorre que em
agosto e novembro de 1988, foram, respectivamente, repostas as URP
de abril e maio, em atenção ao disposto no art. 1º do Decreto-Lei nº
2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei nº 7.686/88. Deste modo, fica
evidente que eventuais diferenças já restaram pagas, por ter os ven-
cimentos do autor sido recompostos integralmente em novembro de
1988, fazendo estancar a lesão que, não se perpetuando, não lhe
confere qualquer direito. Na seqüência, as URPs de abril e de maio de
1988 produziram reflexos na remuneração dos servidores públicos,
repercutindo financeiramente apenas até outubro de 1988. Primeiro
porque a URP de abril de 1988 foi incorporada/reposta em agosto de
1988 conforme o disposto no inciso I do art. 1º do Decreto-Lei nº
2.453/88, mês em que os salários foram efetivamente reajustados em
36,73%, índice que corresponde à soma da antecipação salarial da
URP do respectivo trimestre (17,68%), conforme determinado pela
Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988, do Ministro-Chefe da
Secretaria de Administração Pública da Presidência da República '
SEDAP, com o índice integral da URP de abril de 1988 (16,19%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.861, de 11 de agosto de
1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública, a
saber: Decreto'Lei nº 2.453/88: 'Art. 1º Será feita a reposição, nos
salários, vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remu-
nerações correspondentes ao mês de agosto de 1988, do reajuste
mensal, a título de antecipação, instituído pelo art. 8º do Decreto-lei
nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I ' no mês de abril de 1988,
deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º do Decreto-lei nº
2.425, de 7 de abril de 1988;' E segundo porque a URP de maio de

1988 foi incorporada/resposta em novembro de 1988, mas com efei-
tos financeiros apenas daquele momento em diante, isto é, apenas de
novembro de 1988 em diante, conforme a combinação do disposto no
inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da Lei nº 7.686/88, a qual
converteu a Medida Provisória nº 20/88 em lei, mês em que os
salários foram reajustados em 41,04%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (21,39%),
conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31 de agosto de 1988,
do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice integral da URP de
maio de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº
2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de Recursos Hu-
manos da Secretaria de Administração Pública da Presidência da
República ' SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: 'Art. 1º Será feita a
reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pensões e
demais remunerações correspondentes ao mês de novembro de 1988,
no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art. 8º do
Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I ' no mês de maio
de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata o art. 1º do
Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;' 'Art. 4º. A reposição de
que trata esta Lei não importará efeitos financeiros retroativos aos
meses de maio a outubro, no que se refere a salários, vencimentos,
soldos, proventos, pensões e demais remunerações'. Portanto, as di-
ferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de maio de
1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos servidores pú-
blicos cessaram em outubro de 1988, circunstância relevante que não
foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados como para-
digmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as diferenças
cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos salários sub-
seqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes futuros), assim
nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente, necessário
lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de 28/12/2000 inau-
gurou um novo sistema remuneratório. A nova estrutura remune-
ratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que diferenças exis-
tissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que passou a se
beneficiar de um novo e mais vantajoso regime estipendial'. 9. Por
conseguinte, o pedido de uniformização, no segmento em que fora
conhecido, merece ser parcialmente acolhido, considerando-se a pos-
sibilidade de compensação e incorporação das diferenças da URP por
reajustes posteriores, bem como os efeitos da modificação na es-
trutura remuneratória da carreira da parte requerente, em confor-
midade com o caso concreto. Retornemos autos ao juizado de origem
para adequação.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência desta TNU, razão pela qual incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5049254-20.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LURDES SALETE DOS SAN-
TOS MODTKOSKI. Adv(s).: RS0096490 - MAURO CESAR PIRES.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5049254-
20.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LURDES SALETE
DOS SANTOS MODTKOSKI Advogado do(a) REQUERENTE:
MAURO CESAR PIRES - RS0096490 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5006198-18.2012.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GENI GONCALVES VIEIRA.
Adv(s).: PR0049622A - MARIA CICERA POLATO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5006198-18.2012.4.04.7010
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: GENI GONCALVES VIEIRA Advogado
do(a) REQUERENTE: MARIA CICERA POLATO - PR0049622A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002193-65.2011.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RO-
NISE CRISTINA DUPRE DOS SANTOS. Adv(s).: ES018035 -
MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO. 4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0002193-
65.2011.4.03.6310 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: RONISE CRISTINA DUPRE DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS ANTONIO DURANTE
BUSSOLO - SP0289096A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de revisão do benefício por incapacidade
da parte autora. Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido
diverge da orientação firmada na TNU, segundo a qual é impres-
cindível o requerimento administrativo para fins de ajuizamento de
ação judicial que tem por objetivo a revisão de benefício previ-
denciário. É o relatório. O presente recurso comporta provimento.
Verifica-se que a matéria em comento já fora decidida em sede de
repercussão geral no Pretório Excelso, no RE 631.240/MG, verbis:
'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉ-
VIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM
AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do
direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição.
Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver
necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previden-
ciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando
ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento
pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de
ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se con-
funde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de
prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o
entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário
à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão,
restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente conce-
dido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a
prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado
diretamente em juízo ' salvo se depender da análise de matéria de fato
ainda não levada ao conhecimento da Administração ', uma vez que,
nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao
menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação
jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,
deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações
em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas
até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha
havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exi-
gível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada
no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido ad-
ministrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS
já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o in-
teresse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que
não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-
se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será
intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena
de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o
INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias,
prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas
eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for aco-
lhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado
devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação.

Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima ' itens (i), (ii) e (iii) ', tanto a
análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data
do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos
os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial pro-
vimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa
dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora '
que alega ser trabalhadora rural informal ' a dar entrada no pedido
administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a
postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias,
colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, con-
siderando como data de entrada do requerimento a data do início da
ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao
juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.'(RE
631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno,
julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUS-
SÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC
10-11-2014) No presente caso, conforme se observa, já houve apre-
sentação de contestação de mérito pelo INSS, estando caracterizado o
interesse de agir da parte autora, motivo pelo qual é correto o pro-
cessamento do feito tal como realizado pela Origem. Destarte, incide,
analogicamente, a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500197-62.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Ivoneide de Souza.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Caixa Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Habitacional dos
Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500197-62.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Maria Ivoneide de Souza Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros (4) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006838-13.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NEU-
SA RAINERT. Adv(s).: SC0033238A - DENISE INEICHEN. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 5006838-13.2015.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: NEUSA RAINERT Advogado
do(a) REQUERIDO: DENISE INEICHEN - SC0033238A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhe-
cimento do exercício de atividades em condições especiais nos pe-
ríodos indicados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acór-
dão impugnado divergiria da jurisprudência firmada pela Turma Na-
cional de Uniformização, no sentido de que 'Para fins de enqua-
dramento da atividade especial pela exposição a agente nocivo ruído
com níveis de ruído variados durante a jornada de trabalho do se-
gurado, a técnica ideal a ser considerada é a média ponderada. 2. Não
sendo adotada tal técnica pelo laudo pericial, deve ser realizada média
aritmética simples entre as medições de ruído encontradas pela prova

pericial'. É o relatório. O presente recurso merece prosperar. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
200951510158159, concluiu que, no caso de ruído com exposição a
níveis variados sem indicação de média ponderada, deve ser realizada
a média aritmética simples entre as medições de ruído encontradas.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE EXPOSI-
ÇÃO PERMANENTE (NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE)
DE ATIVIDADE ESPECIAL. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº
9.032/95. DESNECESSIDADE. AGENTE NOCIVO RUÍDO. NÍ-
VEIS VARIADOS. NÃO APURAÇÃO DA MÉDIA PONDERADA.
MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES. INCIDENTE PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal do
Rio de Janeiro, a qual negou provimento ao recurso do autor, para
manter a sentença de parcial procedência, que não acolheu o pedido
de conversão do período considerado especial (de 28/07/1980 a
06/12/1983) para comum. 2. Incidente de Uniformização de Juris-
prudência interposto tempestivamente pelo autor, com fundamento no
art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão
recorrido diverge do entendimento da TNU ' PEDILEF nº
2008.71.58.003465-6, segundo a qual 'o requisito da permanência à
exposição aos agentes nocivos não pode ser exigido para os períodos
de trabalho realizados antes do início da vigência da Lei nº 9.032/95'
e que 'os documentos apontando a exposição a ruído entre 70 e 87 db
demonstram que, durante o período, houve a exposição do autor a
níveis de ruído acima de 80db, ainda que de forma não permanente,
o que é suficiente para caracterizar o seu tempo especial de trabalho,
já que exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95' . 3. Incidente
admitido na origem, sendo os autos distribuídos a esta Relatora. (...)
13. No caso em comento, o acórdão recorrido manteve a sentença e
não reconheceu a especialidade do labor sob o seguinte fundamento:
'(...) O período que o recorrente laborou para a empresa CBV In-
dústria Mecânica S.A., compreendido entre 28/07/1980 e 06/12/1983,
para que fosse considerado como exercido em condições especiais,
teria que ter sido trabalhado com nível de ruído superior a 80dB.
Contudo, nas Informações Sobre Atividades Exercidas em Condições
Especiais trazidas aos autos, verifica-se uma variação entre 78 e
84dB, não tendo sido estabelecida a média ponderada. (...)', grifei. A
seguir, copio excerto da sentença mantida: '(...) O Decreto
53.831/1964, vigente à época, previa como limite de tolerância a
exposição a 80 dB. Ou seja, para que o período trabalhado fosse
considerado nocivo à saúde era necessário que o trabalhador estivesse
exposto de modo permanente a ruído acima de 80 dB. O laudo dá
conta de que o autor ficava exposto durante a sua jornada de trabalho
a ruído variável (de 78 dB a 84 dB). De modo, o laudo não comprova
a insalubridade, eis que não fixa exposição a ruído contínuo superior
a 80 dB(A). Dessa forma, deixo de considerar como especial o re-
ferido período.(...)', grifei. 14. Verifica-se, portanto, que o acórdão
recorrido divergiu da Jurisprudência desta Casa, conforme o item 10
deste voto. Deveras, esta Casa reconhece a especialidade do labor,
ainda que seja intermitente a exposição ao agente nocivo antes de
28/04/1995. 15. Além disso, no de caso ruído com exposição a níveis
variados sem indicação de média ponderada, segundo o entendimento
firmado pela TNU nos julgados ' PEDILEF 50012782920114047206
(Rel. Juiz Federal Luiz Claudio Flores da Cunha, DOU 23/05/2014),
PEDILEF 200972550075870 (Rel. Juiz Federal Herculano Martins
Nacif, DOU 03/05/2013) e PEDILEF 201072550036556 (Rel. Juiz
Federal Adel Américo de Oliveira, DOU 17/08/2012), deve ser rea-
lizada a média aritmética simples entre as medições de ruído en-
contradas, afastando-se a técnica de 'picos de ruído'. Assim, tendo a
variação de ruído encontrada de 78 dB a 84 dB, efetuando a média
aritmética simples resta valor superior a 80 dB, devendo ser re-
conhecido como especial o período de 28/07/1980 e 06/12/1983. 16.
Diante do quanto exposto, vislumbrada divergência jurisprudencial,
dou provimento ao Incidente para (i) reafirmar a tese de que a com-
provação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente)
somente passou a ser exigida a partir da Lei n 9.032/95; (ii) reafirmar
a tese de que se tratando de agente nocivo ruído com exposição a
níveis variados sem indicação de média ponderada, deve ser realizada
a média aritmética, afastando-se a técnica de 'picos de ruído' (a que
considera apenas o nível de ruído máximo); (iii) reconhecer como
especial o período de 28/07/1980 e 06/12/1983 para os fins pre-
tendidos pelo autor; (iv) determinar o retorno dos autos à Turma
Recursal de origem para que apure o tempo total para a concessão da
aposentadoria especial pleiteada, nos termos da Questão de Ordem nº
20 da TNU. (grifo nosso) (PEDILEF 200951510158159; Relatora
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE; DOU 24/10/2014 PÁGINAS
126/240) Compulsando os autos, verifico que o acórdão recorrido não
está em consonância com o referido entendimento desta TNU. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 2017 325ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800325

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 0502417-42.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Reginaldo José Figueiredo
Bezerra. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R:
Fazenda Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0502417-42.2016.4.05.8402
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Reginaldo Jos' Figueiredo Bezerra Advogado do(a)
REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682 RE-
QUERIDO: Fazenda Nacional e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência da Contribuição para o Plano da Seguridade
Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores recebidos a título
de Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias -
GACEN. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF 50113933820134047110, firmou entendimento no sentido
de que 'incabível a incidência da contribuição previdenciária sobre a
gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da atividade
desempenhada quanto em razão do local em que realizada a atividade,
devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à aposentadoria
do servidor público federal', senão vejamos: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ATI-
VIDADE DE COMBATE E CONTROLE DE ENDEMIAS (GA-
CEN), INSTITUÍDA PELA MP Nº 431/2008, CONVERTIDA NA
LEI Nº 11.784/2008. SERVIDOR ATIVO. NATUREZA REMUNE-
RATÓRIA RECONHECIDA. IRRELEVÂNCIA PARA FINS DE
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ISENÇÃO. ART 4º, § 1º, VII, DA LEI
Nº 10.887/2004, QUE EXCLUI DA BASE DE CONTRIBUIÇÃO
AS PARCELAS REMUNERATÓRIAS PAGAS EM DECORRÊN-
CIA DE LOCAL DE TRABALHO. PRECEDENTES DA TNU
(PROCESSO Nº 0006275-98.2012.4.01.3000). INCIDÊNCIA DO
PSS À PARCELA INCORPORÁVEL À APOSENTADORIA.
ACÓRDÃO COMBATIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURIS-
PRUDÊNCIA FIRMADA NESTA CORTE. NECESSIDADE DE
ADEQUAÇÃO NOS TERMOS DO ART 9, X DO RITNU - PE-
DIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. VOTO [...]
Deste modo, incabível a incidência da contribuição previdenciária
sobre a gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da
atividade desempenhada quanto em razão do local em que realizada a
atividade, devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à
aposentadoria do servidor público federal, nos termos da fundamen-
tação acima. Desta forma, deve incidir a regra do inciso X do art. 9º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização - TNU,
que orienta no sentido de que o Relator poderá "dar provimento ao
incidente se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal, podendo determinar o retorno dos autos à origem para a
devida adequação; (Redação dada pela Resolução n. 163, de
9.11.2011)" Sendo assim, estando a decisão proferida pela Turma de
origem em confronto com a deste Colegiado, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO AO INCIDENTE para determinar a devolução dos autos
à Turma Recursal de origem para adequação do julgado, nos termos
da fundamentação acima. Publique-se. Registre-se. Intime-se..' Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência desta TNU, no sentido de que cabe a incidência do PSS
sobre a parcela incorporável aos proventos. Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, conheço do agravo e nego se-
guimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003873-52.2016.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RUTH LUIZA BRAGA LIMA.
Adv(s).: RS0016435A - CLELIA DA SILVA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5003873-52.2016.4.04.7100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: RUTH LUIZA BRAGA LIMA Advogado
do(a) REQUERENTE: CLELIA DA SILVA - RS0016435A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a

similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0108171-67.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANDRE LUIS AZEVEDO
AMARAL. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VIL-
LACA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0108171-67.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: AN-
DRE LUIS AZEVEDO AMARAL Advogado do(a) REQUERIDO:
SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0009332-43.2012.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ALCINDO DE SOUZA MENDES. Adv(s).:
PA9208 - ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAIVA. 8 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0009332-43.2012.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ALCINDO DE
SOUZA MENDES Advogado do(a) REQUERIDO: ANDREA CAR-
LA DA SILVA MARQUES PAIVA - PA9208

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer

do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
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primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001887-68.2012.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SER-
GIO DONIZETE MOREIRA. Adv(s).: SP272067 - ELIS MACEDO
FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA
NEGRAO, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO,
SP325714 - MARCIA CONCEICAO DA SILVA. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0001887-
68.2012.4.03.6308 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros RE-
QUERIDO: SERGIO DONIZETE MOREIRA Advogados do(a) RE-
QUERIDO: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO - SP272067,
FERNANDA KATSUMATA NEGRAO - SP303339, FELIPE FRAN-
CISCO PARRA ALONSO - SP216808, MARCIA CONCEICAO DA
SILVA - SP325714

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre
os arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido
firma entendimento no sentido de que apesar de constatada a ca-
pacidade laboral pelo laudo pericial, o magistrado não está impedido
de analisar as condições pessoais do segurado com o fim de conceder
o benefício requerido, o aresto paradigma traz orientação no sentido
de que o entendimento atual da TNU é o de que, quando o julgador
não reconhece incapacidade para o trabalho, não tem obrigação de
analisar as condições pessoais e sociais do segurado, muito embora
não fique impedido de fazer tal análise se, segundo seu livre con-
vencimento motivado, entender cabível. Aplicável, portanto, na hi-
pótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível
o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mo-
nocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515916-63.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: COSMO JOSE FERREIRA
HOLANDA. Adv(s).: CE019317A - VANESSA CRISTINA BAR-
ROS MARTINS, CE008415 - FRANCISCO DE ASSIS GOMES
MARTINS, CE018206A - CLAUDIA HELENA BARROS MAR-
TINS TEIXEIRA DE ALCANTARA. R: INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0515916-63.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: COSMO
JOSE FERREIRA HOLANDA Advogados do(a) REQUERENTE:
VANESSA CRISTINA BARROS MARTINS - CE019317A, FRAN-
CISCO DE ASSIS GOMES MARTINS - CE008415, CLAUDIA HE-
LENA BARROS MARTINS TEIXEIRA DE ALCANTARA -
CE018206A REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-
cial - (FORTALEZA) Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5056181-02.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS HENRIQUE SOUZA
DOS SANTOS. Adv(s).: RS0044578A - FERNANDO BUZZATTI
MACHADO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5056181-
02.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS HENRIQUE
SOUZA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: FERNAN-
DO BUZZATTI MACHADO - RS0044578A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido do
autor de concessão do adicional de 25% sobre o valor do seu be-
nefício de aposentadoria por invalidez. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. Compulsando os autos, verifico que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Nos ter-
mos da jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização, o
cotejo analítico deve ser divido em duas etapas: 'primeiro, pela com-
paração entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no
paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito' (PEDIDO
00653802120044036301, Relator: JUIZ FEDERAL JANILSON BE-
ZERRA DE SIQUEIRA, DOU 25/05/2012). No caso vertente, en-
tretanto, o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, uma
vez que a mera transcrição de ementas de julgados e/ou de "notícias"
acerca de casos julgados pela Turma Nacional de Uniformização não
se mostra suficiente para a demonstração do dissídio pretoriano. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010891-44.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: L. F.
D. S.. Adv(s).: BA41506 - TICIANA PONTES DAMASCENO. 4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0010891-44.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: REQUERIDO: L. F. D. S. Advogado do(a) REQUE-
RIDO: TICIANA PONTES DAMASCENO - BA41506

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos
da decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reco-
nhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício; b) a
possibilidade de ajuizamento de ação individual quando há ação civil
pública preexistente acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que
tange ao Memorando e suas respectivas implicações, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 134, assim
decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO
DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DE-
CADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verifico que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de
que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes
aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para es-
perar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Já no
que diz respeito à possibilidade de ajuizamento da ação individual, a
TNU, no julgamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, rei-
terou entendimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDEN-
CIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHE-
CIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PA-
GAMENTO DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECES-
SIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PRECEDENTES DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização
movido pela parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que
extinguiu o feito sem resolução de mérito por falta de interesse de
agir. - In casu, a sentença, integralmente mantida pela Turma de
Origem, assim se pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de
2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21
/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a
alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios
com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
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6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego seguimento ao incidente na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como deter-
mino o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o
recurso interposto no representativo que trata da aplicação do Me-
morando Circular 21. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0028275-06.2015.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: TEREZA DE JESUS CORREA DA SILVA.
Adv(s).: PA9208 - ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAI-
VA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0028275-06.2015.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o
Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: TEREZA
DE JESUS CORREA DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO:
ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAIVA - PA9208

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,

em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
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mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500192-40.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Kátia Maria Costa de Paiva.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Caixa Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Habitacional dos
Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500192-40.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: K'tia Maria Costa de Paiva Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros
(4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

No- 0500065-46.2013.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA SOCORRO DA SIL-
VA. Adv(s).: CE005385 - DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BE-
ZERRA, CE014553 - RAMON FERNANDES RODRIGUES,
CE021995 - AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES. R:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0500065-46.2013.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MA-
RIA SOCORRO DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE:
DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BEZERRA - CE005385, RA-
MON FERNANDES RODRIGUES - CE014553, AILA MAIRA RO-
DRIGUES XAVIER MARQUES - CE021995 REQUERIDO: INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PRE-
VIDENCIÁRIA (Juazeiro) Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou os fundamentos da negativa presentes na de-
cisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É
inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar espe-
cificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513426-68.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ TARCISIO ALEXAN-
DRE GOMES. A: MARIA DO PERPETUO SOCORRO FERREIRA
GOMES. Adv(s).: CE022058D - CARLOS EDUARDO SOARES
ROCHA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0513426-68.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSÉ TARCISIO ALEXANDRE GOMES e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: CARLOS EDUARDO SOARES RO-
CHA - CE022058D Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS
EDUARDO SOARES ROCHA - CE022058D REQUERIDO: Caixa
Econômica Federal e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a possibilidade de indenização por danos morais,
decorrentes de prestação de serviço deficiente por parte da Caixa
Econômica Federal. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou referido dano moral, não fa-
zendo jus à indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003101-55.2013.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARLINDO CHOAS. Adv(s).:
RS58708 - FABIANO CESAR SIQUEIRA, RS0037078 - JAIME
VALDUGA GABBARDO. A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AR-
LINDO CHOAS. Adv(s).: RS58708 - FABIANO CESAR SIQUEI-
RA, RS0037078 - JAIME VALDUGA GABBARDO. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5003101-55.2013.4.04.7113 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ARLINDO CHOAS e outros (2) Advogados do(a) RE-
QUERENTE: FABIANO CESAR SIQUEIRA - RS58708, JAIME
VALDUGA GABBARDO - RS0037078 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: OS MES-
MOS e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogados do(a)
REQUERIDO: FABIANO CESAR SIQUEIRA - RS58708, JAIME
VALDUGA GABBARDO - RS0037078 Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Recursal a quo, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus à
averbação pleiteada em seu incidente de uniformização, tendo em
vista que as provas colacionadas não demonstram o exercício de
atividade rural, sob regime de economia familiar, em todo o período
pleiteado. Do acórdão recorrido, destaca-se: '[...] Quanto ao depoi-

mento das testemunhas, houve divergências. Na primeira oitiva, as
testemunhas informaram que o autor teria mudado sua residência para
localidade de Lageado Pavão após o casamento, bem como que o
autor trabalhava como diarista; já na segunda oitiva, as testemunha
disseram que o autor teria mudado para Bento Gonçalves somente
após o seu primeiro filho completar um ano. Todas as testemunhas
ouvidas desconheciam o vínculo empregatício urbano mantido pelo
autor no ano de 1978. A CTPS do autor foi emitida em 09/01/1978,
tendo o primeiro vínculo urbano anotado no período de 02/01/1978 a
31/05/1978 e o segundo no período de 01/08/1991 a 29/08/1991
(E1/PROCADM9, pp. 24-25).[...]' A pretensão de alterar o enten-
dimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015035-55.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AIRTON RODRIGUES VIA-
NA. Adv(s).: PR0045167A - CLAUDINEY ERNANI GIANNINI,
PR0051335A - EDSON CHAVES FILHO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5015035-55.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
AIRTON RODRIGUES VIANA Advogados do(a) REQUERENTE:
CLAUDINEY ERNANI GIANNINI - PR0045167A, EDSON CHA-
VES FILHO - PR0051335A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCE-
DIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº
1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECA-
DÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006682-25.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE JOAO SABEL. Adv(s).:
SC0030724A - LURDES RUCHINSKI LIMAS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 7 Processo nº 5006682-25.2015.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE JOAO SABEL Advogado do(a) REQUERENTE:
LURDES RUCHINSKI LIMAS - SC0030724A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Com efeito, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados são oriun-
dos de Tribunal Regional Federal, sendo inservíveis para a demons-
tração da divergência. Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5030872-51.2016.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JO-
SEANE BONFIM ROSA. Adv(s).: PR0030534A - JONAS BORGES.
11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5030872-51.2016.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: JOSEANE BONFIM ROSA Advogado do(a) REQUERIDO:
JONAS BORGES - PR0030534A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de repetição de valores pagos a título de
benefício assistencial. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao
incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5002683-86.2014.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
FARIAS. Adv(s).: SC0019685A - DEBORAH GUMZ LAZZARIS
PINTO, SC0002563A - VITORIO ALTAIR LAZZARIS. 4 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002683-86.2014.4.04.7209 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: REQUERIDO: JOSE FARIAS Advogados do(a) RE-
QUERIDO: DEBORAH GUMZ LAZZARIS PINTO - SC0019685A,
VITORIO ALTAIR LAZZARIS - SC0002563A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 161,
ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada por esta
TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 4 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004726-83.2015.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA FATIMA DA SILVA.
Adv(s).: RS0063724A - CRISTINA WERNER DAVILA,
RS0024818A - MANOEL FERMINO DA SILVEIRA SKREBSKY.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
5004726-83.2015.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA FATI-
MA DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTINA WER-
NER DAVILA - RS0063724A, MANOEL FERMINO DA SILVEIRA
SKREBSKY - RS0024818A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria especial ou, subsidiariamente, de aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante a averbação de períodos laborados
em condições especiais. É o relatório. Preliminarmente, conheço do
agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissi-
bilidade, e passo a analisar o pedido de uniformização. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz
jus à averbação dos períodos especiais em debate, tendo em vista que
as provas colacionadas aos autos não comprovaram a sua efetiva
exposição a agentes nocivos considerados insalubres pela legislação
previdenciária vigente a época. Destarte, a pretensão de alterar o
entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012351-74.2015.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALTAIR STANGE. Adv(s).:
SC0043441A - JOSE LUCAS STEINMETZ DA SILVEIRA,
SP0282888A - RAMOM ROBERTO CARMES. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5012351-74.2015.4.04.7200 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ALTAIR STANGE Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE LU-
CAS STEINMETZ DA SILVEIRA - SC0043441A, RAMOM RO-
BERTO CARMES - SP0282888A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de condenação da autarquia ré em in-

denização por danos morais, decorrentes de cessação de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado pela Turma de origem não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002158-21.2011.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INA-
CIO OLIVEIRA VELHO. Adv(s).: SC0012277A - DANIELLE
CRISTINA SA VIEIRA. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002158-21.2011.4.04.7206 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: INACIO
OLIVEIRA VELHO Advogado do(a) REQUERIDO: DANIELLE
CRISTINA SA VIEIRA - SC0012277A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que, confirmando a sentença, julgou procedente o pedido
de revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário da
parte autora. É o relatório. O recurso não comporta provimento. A
TNU, através do PEDILEF n. 50059410820124047005, firmou en-
tendimento no seguinte sentido: "PEDIDO NACIONAL DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍ-
CIO POR FORÇA DE

DECISÃO
TOMADA EM AÇÃO TRABALHISTA. DECADÊNCIA. CÔMPU-
TO A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA RECLAMA-
TÓRIA TRABALHISTA. (PEDILEF 50059410820124047005, JUIZ
FEDERAL DANIEL MACHADO DA ROCHA, TNU, DOU
18/12/2015.)' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o ajuizamento de
ação trabalhista impede o curso do prazo decadencial previsto no
artigo 103, caput, da Lei 8.213/91, pois antes do trânsito em julgado
da decisão o segurado está impossibilitado de requerer a revisão da
renda mensal inicial de seu benefício. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513024-84.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Luciana Maria Alves Brito.
Adv(s).: CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO,
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO, CE016516 -
ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA. R: INSS
- AADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0513024-84.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Luciana Maria Alves Brito Advogados do(a) REQUEREN-
TE: MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656, FRAN-
CISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, ANTONIO
GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, ALYSSANDRA DE PAIVA
PINHEIRO TEIXEIRA LIMA - CE016516 REQUERIDO: INSS -
AADJ e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a

similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Por fim, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos
de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010247-38.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OLI-
VEIROS GONCALVES DA SILVA. Adv(s).: MG62359 - AMA-
RILDO FERNANDES TELES, MG131924 - THIAGO PIMENTEL
MACHADO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010247-38.2016.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: OLIVEIROS GONCALVES DA SILVA Advogados
do(a) REQUERIDO: AMARILDO FERNANDES TELES -
MG62359, THIAGO PIMENTEL MACHADO - MG131924

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado (incapacidade laboral / miserabilidade). A pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de novembro de 2016.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502408-98.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INGRID ROCHA DA SILVA.
Adv(s).: CE004072 - ANTONIO SALDANHA FREIRE, CE023270 -
TALITA DIOGENES FREIRE. R: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 0502408-98.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IN-
GRID ROCHA DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE: AN-
TONIO SALDANHA FREIRE - CE004072, TALITA DIOGENES
FREIRE - CE023270 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não ficou comprovada sua qualidade de segurada especial. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pe-
dido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em
vista que não ficou comprovado o exercício de atividade rural pelo
período de carência exigido. Destarte, a pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0504021-96.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSI-
LENE FERREIRA MARQUES. Adv(s).: CE024510B - ANTONIO
CLAUDIO LOPES DE SOUSA. 11 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0504021-
96.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social (Sobral) REQUERIDO: ROSILENE FER-
REIRA MARQUES Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO
CLAUDIO LOPES DE SOUSA - CE024510B

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessidade de reexame do material
fático-probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006644-59.2014.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLA REJANE FETTER.
Adv(s).: RS0019127A - JELSON CARLOS ACCADROLLI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5006644-
59.2014.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLA REJANE FET-
TER Advogado do(a) REQUERENTE: JELSON CARLOS ACCA-
DROLLI - RS0019127A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período laborado em condições especiais. É o relatório. Preli-
minarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Re-
cursal a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu
que a parte autora não faz jus à averbação do período especial em
debate, tendo em vista que não restou comprovada a sua efetiva
exposição a agentes nocivos no referido período. Do acórdão im-
pugnado, destaca-se: "(...) Todavia, considerando o próprio cargo ocu-
pado pela demandante, de secretária, mostra-se evidente que suas
atribuições consistiam em tarefas predominantemente administrativas
e burocráticas realizadas em consultório particular, podendo se con-
cluir que a recorrente não experimentou efetivo e constante risco de
contaminação e contágio, na medida em que eventual contato com
pacientes ou materiais contaminados ocorria de forma meramente
esporádica, até por não possuir a recorrente treinamento em enfer-
magem. Não se podendo equiparar, ademais, as atividades desem-
penhadas em consultório médico particular com aquelas realizadas em
ambiente de internação hospitalar. Com efeito, a função de secretária
abrange, principalmente, tarefas de cunho administrativo como, por
exemplo, a recepção de pacientes e a marcação de consultas. Ainda,
tratando-se de consultório particular, por evidente, que a exposição a
agentes biológicos ocorria apenas de modo eventual, sendo remoto o
risco de contaminação e contágio." Destarte, a pretensão de alterar o
entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do
agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16,
I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502534-36.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Alves da Silva. Adv(s).:
AL007792 - HENRIQUE LOPES DE LIMA MACHADO. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: José Alves da
Silva. Adv(s).: AL007792 - HENRIQUE LOPES DE LIMA MA-
CHADO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502534-36.2016.4.05.8013 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Jos' Alves da Silva e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
HENRIQUE LOPES DE LIMA MACHADO - AL007792 Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO: HENRIQUE LOPES DE LIMA MA-
CHADO - AL007792

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial de
prestação continuada. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000708-70.2016.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ORALINA CARVALHO DE
BRITES. Adv(s).: RS71035 - ELISANGELA BUTTENBENDER DE
SOUZA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5000708-
70.2016.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: ELISANGELA
BUTTENBENDER DE SOUZA - RS71035 REQUERIDO: OS MES-
MOS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação do período rural em debate,
tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não compro-
varam a sua qualidade de segurada especial no referido período.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500270-34.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Claudineles Paulino do Nas-
cimento. A: Paulo Barbosa da Silva. Adv(s).: RN12748 - ALEXAN-
DRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R:
Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Cooperativa Habitacional
dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci Maria de
Oliveira Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0500270-
34.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Claudineles Paulino do
Nascimento e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXAN-
DRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 REQUERIDO: Eliaquim Juvino dos Santos e outros (5)
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO

LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por lucros cessantes à parte
autora, em decorrência da não entrega do imóvel objeto de contrato
de compra e venda e financiamento "na planta".. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. No caso dos autos, a ve-
rificação da ocorrência ou não de lucros cessantes demandaria o
reexame do conjunto fático-probatório, tarefa essa que não enseja
incidente de uniformização de jurisprudência, a teor do disposto na
Súmula 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501475-53.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Yasmin Mota Ferreira. A: J. M.
F.. Adv(s).: CE026708 - YARA BETHANIA NOGUEIRA SOUSA,
CE009995 - JOSE ORLANDO FERREIRA SOUSA. R: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0501475-53.2015.4.05.8108 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Yasmin Mota Ferreira e outros Advogados do(a) REQUE-
RENTE: YARA BETHANIA NOGUEIRA SOUSA - CE026708, JO-
SE ORLANDO FERREIRA SOUSA - CE009995 Advogados do(a)
REQUERENTE: YARA BETHANIA NOGUEIRA SOUSA -
CE026708, JOSE ORLANDO FERREIRA SOUSA - CE009995 RE-
QUERIDO: INSS - APSADJ (Sobral) e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em
vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais
para a concessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado es-
pecial do falecido). A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0019142-26.2013.4.01.3700 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA DA CONCEICAO REGO OLIVEIRA.
Adv(s).: MA6218 - MARA RAQUEL LIMA SILVA. 03 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0019142-26.2013.4.01.3700 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA DA CON-
CEICAO REGO OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: MARA
RAQUEL LIMA SILVA - MA6218

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉR-
SIA. ADMINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º
DA EC Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTEN-
DIMENTO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IM-
PROVIMENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional
interposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
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negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como

representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010888-89.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GILBERTO DE JESUS.
Adv(s).: BA24671 - KLEBER KOWALSKI CORREA, BA19031 -
NIVIA CARDOSO GUIRRA SANTANA. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0010888-89.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
GILBERTO DE JESUS Advogados do(a) REQUERENTE: KLEBER
KOWALSKI CORREA - BA24671, NIVIA CARDOSO GUIRRA
SANTANA - BA19031 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006391-67.2011.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ARI-
NA RODRIGUES TEIXEIRA. Adv(s).: SC0020315A - MARCIRIO
COLLE BITENCOURT. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5006391-67.2011.4.04.7204 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ARI-
NA RODRIGUES TEIXEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CIRIO COLLE BITENCOURT - SC0020315A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a configuração ou não de renúncia da Admi-
nistração à decadência a edição da Lei 10.999/2004, tendo reco-
nhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do valor inicial
dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para correção
dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de
uniformização. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5003519-62.2014.4.04.7208, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia em 12/5//2016, DOU de 20/05/2016 e já transitado em
julgado, assim decidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO / 94. DE-
CADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. INCIDEN-
TE FORMULADO PELO INSS CONHECIDO E IMPROVIDO. RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, INCISOS I E II,
DO RITNU). FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO DO PRAZO DE
DECADÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO IRSM DO MÊS
DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA DE ENTRADA
EM VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte autora a revisão de
seu benefício previdenciário mediante a aplicação do IRSM de
02/1994 no período básico de cálculo. A sentença julgou a ação
procedente. 2. A Autarquia Previdenciária ingressou com recurso
inominado, requerendo o reconhecimento da decadência do direito de
revisar o benefício. A Primeira Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina
negou provimento ao recurso inominado interposto pelo INSS, as-
sentando que os benefícios concedidos antes da edição da Medida
Provisória n.º 1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em função
disso, a Autarquia Previdência interpõe recurso extraordinário. 3. De-
terminou-se a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º
598.128. Com o julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de
Santa Catarina, embora tenha concluído que o prazo decadencial se
aplica, inclusive, a requerimentos formulados anteriormente à vigên-
cia da Medida Provisória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de
peculiaridade no presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda
mensal inicial com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à
decadência com o advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento
do direito pela Administração Pública).Com essa decisão, restou re-
jeitada, portanto, a retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa
com pedido nacional de uniformização de jurisprudência. Sustenta a
Autarquia Previdenciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Tur-
ma Recursal dos JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Ca-
tarina não está em conformidade com o decidido pela Turma Na-
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cional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o
reconhecimento do direito à revisão pela Medida Provisória n.º
201/2004, convertida na Lei n.º 10.999/2004, não repercute na fluên-
cia do prazo decadencial.Aponta como paradigmas julgados do STJ
(AgRg no REsp n.º 1.444.992) e desta TNU (PEDILEF n.º
05197023920114058300 e 00619594520074013400). 6. O Min. Pre-
sidente deste colegiado afetou este incidente como representativo de
controvérsia. 7. O Ministério Público manifestou-se pelo provimento
do incidente. 8. Entendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-
se para o conhecimento do pleito de uniformização. 9. A instituição
de um prazo decadencial é uma inovação levada a efeito na nona
reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997,
posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do
RE n.º 626.489, nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral,
considerou constitucional a fixação de um prazo decadencial para o
ato de revisão da concessão de benefício previdenciário, decidindo,
entretanto, que inexiste tal prazo decadencial para a sua concessão:
RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO
DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O
direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez
implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado
pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo deca-
dencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.
5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE,
Tribunal Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DI-
VULG 22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afir-
mou o STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo
decadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a
decadência não integra o espectro de pressupostos e de condições
para a concessão do benefício, sendo um elemento externo à pres-
tação previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão
de rever o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o
início do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da
MP n.º 1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos
os aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante
destacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo
decadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg no
AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à con-
cessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou be-
nefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo, não
havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando ne-
gado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp 1471798/PB,
Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 06/10/2014;
AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira
Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp 493.997/PR, Rel.Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 2. Agravo regimental
improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe
08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS ESPECIAIS RE-
PETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECADÊNCIA AFAS-
TADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À ADMINISTRA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACO-
LHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEITO MODIFICA-
TIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de o segurado do
INSS revisar seu benefício previdenciário concedido anteriormente ao
prazo previsto no caput do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela
Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente
convertida na Lei 9.528/1997, se transcorrido o decênio entre a pu-
blicação da citada norma e o ajuizamento da ação, conforme orien-
tação reafirmada nos Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido discutida certa questão
jurídica quando da concessão do benefício (reconhecimento do tempo
de serviço especial), não ocorre decadência para essa questão. Efe-
tivamente, o prazo decadencial não pode alcançar questões que não se
aventaram por ocasião do deferimento do benefício e que não foram

objeto de apreciação pela Administração. 3. Embargos de Declaração
acolhidos como efeito modificativo para sanar omissão e restabelecer
o acórdão proferido pelo origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS,
Segunda Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015)
(grifei) 13. Do conjunto destas manifestações do STF, STJ e da TNU
sobre a decadência, podemos extrair as seguintes premissas: (a) mos-
tra-se constitucional a instituição de um prazo decadencial para a
revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, a incidir,
inclusive, sobre os benefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do
STF, repercussão geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de
concessão de benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF,
repercussão geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para
os benefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem
como em relação às questões não apreciadas pela Administração no
ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não po-
deria ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, expres-
samente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que esta
rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em con-
trário, não se aplicam à decadência as normas que impedem, sus-
pendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no âmbito
previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental conduziu
a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra situação na
qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser mitigada. No
caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais, ou interpre-
tações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o legislador de-
terminar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos da data da
concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no §2º do art.
441 que a decadência não seria considerada: §2º As revisões de-
terminadas em dispositivos legais, salvo se houver revogação ex-
pressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em que de-
veriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se a pres-
crição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame, a
jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de contri-
buição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do que
pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No presente
caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda mensal inicial
do benefício pela aplicação integral do IRSM de fevereiro/1994 por-
que a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei
10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos benefícios pre-
videnciários pela inclusão de tal índice no fator de correção dos
salários de contribuição anteriores a março de 1994. O presente caso
não envolve revisão do ato administrativo que analisou o pedido de
deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo inicial para a
contagem do prazo decadencial deve ser a edição da Medida Pro-
visória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004. A ação
neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se passaram mais
de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da ação. 5. Recurso
especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 / RS, Segunda
Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe
28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no no
julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz Fe-
deral Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOEN-
ÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RMI PE-
LA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO DO IRSM).
RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI 10.999/2004. RE-
NÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECADÊNCIA AFASTA-
DA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
(...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora requer a revisão da
renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com a atualização dos
salários de contribuição do benefício originário anteriores a
01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua aposentadoria
por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que entendeu a Turma
Recursal de origem, não incide a decadência na hipótese em apreço. A
Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI dos benefícios previ-
denciários concedidos com data de início posterior a fevereiro/94,

recalculando-se o salário-de-benefício com a inclusão, na correção
monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, do per-
centual de 39,67%, referente ao índice de Reajuste do Salário Mínimo
- IRSM. Assim, em razão do reconhecimento legiferante do direito
dos segurados à revisão postulada, a contagem do prazo decadencial
passou a ter início a partir da data da entrada em vigor da Lei
10.999/2004 e, por conseguinte, não há que se falar em decadência na
espécie. (...) (PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos
Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015). 19. Forte em tais considerações,
proponho a fixação de tese, neste representativo de controvérsia, no
sentido de que o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é a data da publicação da Medida Provisória 201, ou
seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto, tenho que o incidente na-
cional de uniformização de jurisprudência formulado pelo INSS me-
rece ser conhecido e improvido. Por derradeiro, registro que o pre-
sente representativo de controvérsia fixa a seguinte tese: o início do
prazo de decadência para revisar, com base no IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados
não fizeram acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é data de entrada
em vigor da Medida Provisória 201, publicada em 26/7/2004.' Con-
clui-se, portanto, que o acórdão recorrido está em consonância com a
jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente,
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. . Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501682-52.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Francisco Ribeiro
do Nascimento. Adv(s).: CE022417 - MIGUEL VICTOR VASCONCE-
LOS MESQUITA, CE027761 - ALYSSON RANIERI DE AGUIAR CAR-
NEIRO ALBUQUERQUE. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacio-
nal de Uniformização Processo nº 0501682-52.2015.4.05.8108 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social REQUERIDO: Fran-
cisco Ribeiro do Nascimento Advogados do(a) REQUERIDO: MIGUEL
VICTOR VASCONCELOS MESQUITA - CE022417, ALYSSON RA-
NIERI DE AGUIAR CARNEIRO ALBUQUERQUE - CE027761

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da
Turma Recursal de origem, no qual se discute se é possível a apli-
cação das alterações promovidas pela MP 739/2016 - que trata da
chamada alta programada judicial, feita pelo perito por meio de uma
estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajuizados antes de sua
vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria,
o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afetado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o
exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000180-87.2011.4.03.6312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAIKY CORREA REZENDE.
Adv(s).: SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0000180-87.2011.4.03.6312 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MAIKY CORREA REZENDE Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO - SP200309 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, por aplicação da
Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não comprovou a similitude
fática entre os julgados trazidos a confronto. É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes
na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É
inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente
os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0013166-94.2011.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
WANTUIR VIRGINIO. Adv(s).: MG95811 - FLAVIA DO VALLE
ARAUJO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 7 Processo nº 0013166-94.2011.4.01.3801 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: WANTUIR VIR-
GINIO Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA DO VALLE ARAU-
JO - MG95811

DECISÃO
Trata-se de pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação
de período em que a parte esteve em gozo de benefício por in-
capacidade como especial, para fins de concessão de aposentadoria. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 50127552520154047201, afetado como representativo da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010000-21.2012.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RE-
NATO WILHELMS. Adv(s).: SC0024646A - FABIANA DE OLI-
VEIRA NICOLETTI, SC0022968A - CRISTIANE BENDER,
SC0015198A - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA. 5 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5010000-21.2012.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: REQUERIDO: RENATO WILHELMS Advogados
do(a) REQUERIDO: FABIANA DE OLIVEIRA NICOLETTI -
SC0024646A, CRISTIANE BENDER - SC0022968A, ANDRE DE
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DECISÃO
Trata-se de apreciar pedido de uniformização nacional suscitado pelo
INSS, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais da Seção Judiciária de Santa Catarina que,
reformando a sentença, julgou procedente a demanda, para o fim de
' no que interessa ao presente incidente ' afastar a decadência e
reconhecer o direito à revisão de benefício previdenciário com base
na limitação prevista pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e
41/2013, decidindo pela incidência da prescrição somente para as
parcelas anteriores a 05/05/2006, por entender que ocorreu a in-
terrupção do prazo prescricional pelo ajuizamento de ação civil pú-
blica em 05/05/2011. Sustenta o INSS que o referido entendimento
diverge daquele adotado pela Turma Recursal do Espírito Santo e
pelo STJ, segundo os quais: a) a suspensão da prescrição somente
poderia se dar caso houvesse processo administrativo pendente, do
qual a parte dependesse para acertamento, individualização de sua
pretensão, hipótese diversa da pendência de Ação Civil Pública; b)
não podem ser aproveitados, a quem ajuizou ação de conhecimento
individual, os efeitos da interrupção da prescrição ocorrida com a
citação da Ação Civil Pública, sem que tenha havido o trânsito em
julgado desta ou pedido expresso de sobrestamento da primeira para
aguardar a conclusão da segunda. Em sede de juízo de admissi-
bilidade, o Presidente da Turma de origem admitiu o incidente. É o
relatório. O presente recurso merece trânsito, pois verificada sua tem-
pestividade, a devida realização do cotejo analítico entre os arestos
em confronto, bem como o correto prequestionamento da matéria
trazida a debate. Com efeito, nos presentes autos restou assentado
pelo acórdão que '[...] a existência de ação civil pública de âmbito
nacional sobre a matéria induz a interrupção da prescrição na data de
sua propositura. [...] Desta forma, tendo em vista que a Ação Civil
Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183/SP ocasionou a interrupção do
prazo prescricional em favor do autor, em 05/05/2011, reconheço a
prescrição apenas das parcelas anteriores a 05/05/2006 [...]'. No acór-
dão paradigma, por sua vez, constou que "[...] o ajuizamento da
presente ação individual teve o condão de obstar o aproveitamento
dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, nos autos
da ação civil pública anteriormente ajuizada, conforme art. 104, da
Lei nº 8.078/90. Sendo assim, a prescrição quinquenal deve ser con-
tada da data do ajuizamento da presente ação [...]". Tendo em vista a
quantidade de feitos que tratam da mesma matéria e sendo evidente a
divergência jurisprudencial acerca do tema, ultrapassados os pres-
supostos de admissibilidade, entendo que os autos devem ser en-
caminhados ao Colegiado desta Turma para melhor análise. Assim
sendo, determino a distribuição do feito, bem como a afetação do
tema como representativo da controvérsia, e, por conseguinte, o so-
brestamento, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, dos demais
processos que tenham como fundamento a mesma questão de direito,
conforme preceitua o art. 17, incisos I e II, do RITNU. Sejam os

autos, primeiramente, encaminhados à Secretaria desta TNU para que
oficie às Turmas Recursais para ciência e sobrestamento, bem como
para o cumprimento das demais providências descritas no art. 17,
inciso III e seguintes do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0503651-56.2016.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União
Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: LUCIANA
DÓRIA DE MEDEIROS CHAVES Advogado do(a) REQUERIDO:
ALESSANDRO DE ARAUJO GUIMARAES - SE007300

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a possibilidade de pagamento da ajuda
de custo a magistrado federal, por ocasião de sua posse, em razão de
mudança de domicílio. É o relatório. O presente recurso não com-
porta provimento. A TNU, através do PEDILEF
05025219320144058308, DOU 18/11/2016, firmou entendimento no
seguinte sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. ADMINISTRATIVO. MAGISTRADO FEDERAL.
AJUDA DE CUSTO. LOTAÇÃO INICIAL. SIMETRIA COM A
CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO. RENÚNCIA TÁCITA À PRES-
CRIÇÃO. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM O ENTEN-
DIMENTO DESTA TURMA NACIONAL. QUESTÃO DE ORDEM
N° 13 DA TNU. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CO-
NHECIDO. Trata-se de incidente de uniformização interposto pela
parte ré em face de acórdão da 1ª Turma Recursal de Pernambuco
que, mantendo a sentença de procedência, afastou a prescrição e
reconheceu o direito do autor ao recebimento de ajuda de custo em
razão de mudança de domicílio ocorrida quando de sua nomeação
para o cargo de Juiz Federal. Sustenta a requerente que o acórdão
combatido diverge da jurisprudência da 1ª Turma Recursal do Paraná
(Processo nº 5002573-66.2013.4.04.7001, Rel. Juiz Federal Gerson
Luiz Rocha, julgado em 04/02/2015), no sentido de que a Resolução
CNJ nº 133, de 21/06/2011, não representa reconhecimento admi-
nistrativo porquanto contempla somente o pagamento de ajuda de
custo por serviço fora da sede de exercício, e não por nomeação com
alteração de domicílio legal. Sem contrarrazões e inicialmente inad-
mitido pela Presidência da Turma Recursal de origem, após a in-
terposição de agravo, vieram os autos distribuídos a este Relator. É o
breve relatório. Dou por prejudicado o agravo, tendo em vista que o
juízo definitivo quanto à admissibilidade do incidente cabe a este
Colegiado. Com relação à prescrição, o acórdão recorrido restou as-
sim fundamentado: Não há que se falar em prescrição. É que, de
acordo com o preceito encartado na primeira parte, do art. 191, caput,
do nosso Código Civil, 'a renúncia da prescrição pode ser expressa ou
tácita, e só valerá, sendo feita, sem prejuízo de terceiro, depois que a
prescrição se consumar; tácita é a renúncia quando se presume de
fatos do interessado incompatíveis com a prescrição.' Ora, mas o caso
dos autos denota situação em que houve inequívoco reconhecimento
administrativo do direito da Autora, razão pela qual, tendo em vista
que já se havia transcorrido o prazo prescricional para o exercício do
direito de ação relativo à pretensão ajuizada, esse reconhecimento
traduziu-se, na verdade, como renúncia tácita ao prazo prescricional,
nos termos do preceptivo legal acima referido. De fato, como já
narrado, busca-se, com o manejo da presente ação, o reconhecimento
ao direito de perceber verba relativa à indenização de ajuda de custo
para fazer frente a despesas de mudança de domicilio ocorrida em
26/3/2003 (vinte e seis de março de dois mil e três), em decorrência
de lotação inicial no cargo de juiz federal substituto. Acontece que,
em 14/12/2010 (quatorze de dezembro de dois mil e dez), ou seja,
quando há muito já escoado o prazo prescricional de cinco anos a que
alude o art. 1º, do Decreto nº 20.910/32, houve, por parte da Ad-
ministração, o reconhecimento administrativo do direito do Autor, o
que se deu através da decisão proferida no Pedido de Providências nº
2009.10000020434, julgado pelo Conselho Nacional de Justiça. Dessa
forma, tendo em vista que o reconhecimento administrativo se deu
depois de consumado o lustro prescricional, esse ato da Adminis-
tração importou em renúncia à prescrição. É de salientar que, em
casos como o de que ora se cuida, a jurisprudência pátria tem se
posicionando, de forma pacífica, com idêntico juízo, qual seja, que 'o
ato da Administração que reconhece o direito do interessado acarreta
a interrupção do prazo prescricional qüinqüenal;acaso consumada a
prescrição, importa em sua renúncia.' ' Grifou-se - (RESP
201000910720, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DA-
TA:14/10/2010.). No mesmo sentido, vejamos os excertos de julgados
abaixo transcritos, in verbis: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL
CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE
VENCIMENTOS PAGOS COM ATRASO. LESÃO AO DIREITO
SURGIDA NO MOMENTO DO PAGAMENTO SEM A DEVIDA
CORREÇÃO. NASCIMENTO DA PRETENSÃO. TERMO INICIAL
DO PRAZO PRESCRICIONAL. RECONHECIMENTO DO DIREI-
TO PELA ADMINISTRAÇÃO. CAUSA INTERRUPTIVA. SÚMU-
LA N.º 383/STF. ARTS. 1.º E 9.º DO DECRETO N.º 20.910/32.
APLICABILIDADE. [...] 3. O reconhecimento do direito pelo de-
vedor implicará a interrupção do prazo prescricional, caso este ainda
não houver se consumado, nos termos do art. 202, inciso VI, do
Código Civil de 2002; sendo certo que o mesmo reconhecimento
poderá importar na renúncia ao prazo prescricional, caso este já tenha

se consumado, a teor do art. 191 do mesmo diploma legal. [...].
(AGRESP 200900060111, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA,
DJE DATA:13/10/2009.) ' Grifou-se. ADMINISTRATIVO. SERVI-
DOR PÚBLICO. QUINTOS/DÉCIMOS/VPNI - VALORES ATRA-
SADOS - RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO PEDIDO
SEM PREVISÃO DE PAGAMENTO - PRESCRIÇÃO INOCOR-
RÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA.
[...]. 2. 'O ato da Administração que reconhece o direito do in-
teressado acarreta a interrupção do prazo prescricional quinquenal;
Acaso consumada a prescrição, importa em sua renúncia.' Prece-
dentes: AgRg no REsp 1.116.080/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quin-
ta Turma, julgado em 22/09/2009, DJe 13/10/2009; AgRg no REsp
1.006.450/RS, Rel. Ministra Jane Silva (Desembargadora Convocada
do TJ/MG), Sexta Turma, julgado em 25/11/2008, DJe 09/12/2008. 3.
Segundo entendimento abalizado da e. Primeira Turma do c. Superior
Tribunal de Justiça, proferido recentemente no julgamento do RESP
nº 1194939 (DJE de 14.10.2010), o ato da Administração que re-
conhece o direito do interessado acarreta a interrupção da prescrição,
se estiver em curso, ou a sua renúncia, acaso consumada. E, enquanto
não cumprida integralmente a obrigação, tal prazo permanece sus-
penso, consoante o disposto no art. 4º, do Decreto nº 20910/32 (TRF-
5ª R. - AC 2009.81.00.012223-2 -(512735/CE) - 1ª T. - Rel. Des. Fed.
José Maria de Oliveira Lucena - DJe 18.02.2011 - p. 187). [...] . (AC
200982000032804, Desembargador Federal Francisco Barros Dias,
TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::12/05/2011 - Página::272.) '
Grifou-se. Acrescente-se, por oportuno, que, ainda se cogitássemos,
ad argumentandum tantum, tratar-se de caso de interrupção e não de
renúncia do prazo prescricional, ainda assim, não teria se escoado tal
prazo. É que, nos termos do art. 9º, do Decreto nº 20.910/32, 'a
prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da
data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do res-
pectivo processo'. E, como se cuida de hipótese de prescrição quin-
quenal, o prazo a ser observado após a sua interrupção será o de dois
anos e meio. Dessa forma, considerando como iniciada a contagem a
partir de 14/12/2010 (quatorze de dezembro de dois mil e dez), data
em que publicada a decisão proferida no Pedido de Providências nº
2009.10000020434/CNJ, o prazo de dois anos e meio somente se
extinguiria em 14/6/2013 (quatorze de junho de dois mil e treze),
razão pela qual, também nesses termos, afigura-se-nos tempestiva a
presente ação, porquanto ajuizada em 12/4/2013 (doze de abril de
2013). Superada tal questão prejudicial, passa-se à análise do direito
à ajuda de custo inicial. Por sua vez, o paradigma da 1ª Turma
Recursal do Paraná, dirimiu a controvérsia nos seguintes termos:
Trata-se de ação visando ao pagamento de ajuda de custo, em de-
corrência de alteração de domicílio quando tomou posse no cargo de
Juiz Federal em 08/05/2006. (...) No entanto, deve ser acolhida a
prejudicial de prescrição (precedente desta Turma Recursal no RE-
CURSO CÍVEL Nº 5019322-95.2012.404.7001/PR, j. 16/12/2013, de
minha relatoria). Isso porque, compulsando o teor da Resolução CNJ
n. 133, de 21/06/2011, percebe-se que o reconhecimento adminis-
trativo contempla apenas a ajuda de custo por "serviço fora da sede
de exercício" (art. 227, inc. I, "b", da LC 75/93). Observe-se a
redação do dispositivo pertinente: "art. 1º São devidas aos magis-
trados, cumulativamente com os subsídios, as seguintes verbas e
vantagens previstas na Lei Complementar 75/1993 e na Lei
8.625/1993: a) Auxílio-alimentação; b) Licença não remunerada para
tratamento de assuntos particulares; c) Licença para representação de
classe, para membros da diretoria, até três por entidade; d) Ajuda de
custo para serviço fora da sede de exercício; e) Licença remunerada
para curso no exterior; f) Indenização de férias não gozadas, por
absoluta necessidade de serviço, após acúmulo de dois períodos." No
presente caso, trata-se de verba de natureza distinta: ajuda de custo
por "nomeação que importe em alteração do domicílio legal". Seria
possível argumentar que essa está contemplada no conceito trazido
pela Resolução. Todavia, a Lei 75/93 as diferencia expressamente,
tratando como espécies do gênero "ajuda de custo". Nesse sentido:
Art. 227. Os membros do Ministério Público da União farão jus,
ainda, às seguintes vantagens: I - ajuda-de-custo em caso de: a)
remoção de ofício, promoção ou nomeação que importe em alteração
do domicílio legal, para atender às despesas de instalação na nova
sede de exercício em valor correspondente a até três meses de ven-
cimentos; b) serviço fora da sede de exercício, por período superior a
trinta dias, em valor correspondente a um trinta avos dos venci-
mentos, pelos dias em que perdurar o serviço, sem prejuízo da per-
cepção de diárias; (...) Grifei os trechos acima para deixar claro que
são rubricas diferentes, sendo que a resolução em tela só contemplou
a segunda. Causa certa estranheza a não inclusão da ajuda de custo
por nomeação pois, pelas mesmas premissas que embasaram o re-
conhecimento das demais verbas, também poderia ser reconhecida no
mesmo diploma. Todavia, forçoso reconhecer que a rubrica preten-
dida não consta na aludida resolução. Nesse caso, não houve a in-
terrupção da prescrição. Em consequência, considerando que a lo-
tação ocorreu em 08/05/2006, e a ação foi ajuizada em 22/02/2013, a
pretensão do autor se encontra fulminada pela prescrição quinquenal.
Resta, portanto, demonstrada a divergência, haja vista que o acórdão
combatido reconheceu a ocorrência de "inequívoco reconhecimento
administrativo do direito", enquanto que o paradigma apresentado
afastou a hipótese de reconhecimento administrativo, considerando
que o citado ato da administração refere-se a verba de natureza
distinta. Passo ao exame do mérito. O acórdão paradigma apontado
pelo recorrente é de minha relatoria e reflete meu entendimento pes-
soal sobre o tema. Cumpre observar, todavia, que a referida decisão,
acima transcrita, foi objeto de embargos de declaração ocasião em
que foi complementada, nos termos seguintes; Inicialmente, no que
diz respeito à tese da suspensão do prazo prescricional, em face do
pedido administrativo de simetria de vantagens com Ministério Pú-
blico Federal, formulado pela AJUFE perante CNJ, verifico que há
efetiva omissão no acórdão embargado. Passo, portanto, a decidir
sobre essa questão. De início, observo que não tem pertinência a
irresignação da União sob o fundamento de que o pedido não teria
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sido formulado perante a "Fazenda Pública", de modo que não in-
cidiria a norma do art. 4º, do Decreto nº 20.910/32, hoje com força de
lei ordinária, in verbis: Art. 4º Não corre a prescrição durante a
demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da
dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários
encarregados de estudar e apurá-la. Parágrafo único. A suspensão da
prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento do
titular do direito ou do credor nos livros ou protocolos das repartições
públicas, com designação do dia, mês e ano. A contrariedade da
União quanto à incidência da norma acima transcrita, no caso exa-
minado, evidencia-se em face do art. 1º, da mesma lei, in verbis: Art.
1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem
assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal,
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em
cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. O
Judiciário federal, por sua vez, não obstante sua autonomia admi-
nistrativa e financeira, é órgão que integra a estrutura da União, tanto
que o orçamento federal é único e contempla não apenas o Executivo,
mas também o Judiciário e o Legislativo. De outro lado, por força
constitucional, dispõe o Judiciário federal de seus próprios órgão
administrativos, o que não o exclui da estrutura administrativa da
União, que como dito, contempla os três poderes da República. Por
conseguinte, o pedido administrativo formulado perante o CNJ, en-
volvendo questões relativas à remuneração da magistratura federal,
órgão ao qual a Constituição atribui a competência para o "controle
da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário", amolda-
se plenamente à hipótese prevista no art. 4º, acima transcrito, ou seja,
tem o efeito de suspender o curso da prescrição entre a data do
requerimento e a data da ciência da decisão respectiva. Vencido esse
aspecto, resta, entretanto, perquirir se o pedido administrativo for-
mulado pela AJUFE - associação de classe - teria o efeito de sus-
pender o prazo de prescrição para as ações individuais de seus as-
sociados, nos moldes do citado artigo 4º, supratranscrito. Penso que a
resposta deve ser afirmativa, na medida em que admite-se no or-
denamento pátrio a atuação das associações como substitutos pro-
cessuais. Não há razão para se limitar essa possibilidade de subs-
tituição apenas no âmbito do processo judicial, ou seja, devem-se
estender à atuação das associações, no âmbito do processo admi-
nistrativo, as mesmas prerrogativas admitidas no processo judicial.
Nesse sentido, ademais, dispõe expressamente o art. 9º, da Lei nº
9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da União:
Art. 9º. São legitimados como interessados no processo adminis-
trativo: [...] III - as organizações e associações representativas, no
tocante a direitos e interesses coletivos; (grifei) [...] Por conseguinte,
penso que o pedido administrativo formulado pela AJUFE suspendeu
o prazo prescricional relativamente a todas as vantagens previstas na
lei orgânica do Ministério Público e não percebidas pela magistratura
federal. De outro lado, observo que o prazo somente voltou a correr
após a publicação da Resolução CNJ nº 133/2011, em 24/06/2011,
uma vez que somente com a edição do referido ato restaram ob-
jetivamente delimitadas as vantagens que seriam estendidas admi-
nistrativamente ao magistrados federais, na medida em que a decisão
proferida pelo referido órgão, em 14/12/2010, reconheceu a simetria
de forma genérica, de modo que apenas com a mencionada resolução
os direitos que seriam estendidos restaram efetiva e especificada-
mente reconhecidos. Assim sendo, deve-se ter em conta que a pres-
crição restou suspensa entre 19/05/2009 e 24/06/2011. Considerando
esse fato, observo que o recorrido/autor, ora embargante, foi lotado
em 08/05/2006. Assim, quando do pedido administrativo havia de-
corrido 3 anos e 11 dias, de modo que ainda restava 1 ano, 11 meses
e 19 dias para o transcurso do prazo prescricional. Retomando o curso
do prazo prescricional em 24/06/2011, o termo final ocorreria em
04/06/2013. Portanto, ajuizada a presente ação em 22/02/2013, deve
ser afastada a prescrição. No entanto, no que diz respeito à in-
terrupção da prescrição, a decisão não contém omissão ou contra-
dição, na medida em que o somente reconhecimento do direito tem tal
efeito. No caso, todavia, como dito no acórdão embargado, não foi
reconhecido administrativamente o direito à ajuda de custo pela no-
meação. Tanto isso é verdade que o recorrido/autor, ora embargante,
precisou ajuizar a presente demanda para ver reconhecido tal direito.
Ora, se já houvesse o reconhecimento administrativo do direito não
haveria sequer interesse jurídico que justificasse a propositura desta
ação. Todavia, restando afastada a prescrição pela suspensão decor-
rente do pedido administrativo formulado pela AJUFE - uma vez que
tal pedido era de extensão de todas as vantagens e, portanto, al-
cançava também a ajuda de custo pela nomeação, pois prevista para
o Ministério Público -, a questão atinente à interrupção da prescrição
é de todo irrelevante para a solução do caso concreto aqui examinado.
Portanto, acolho parcialmente os embargos, com efeitos modifica-
tivos, para afastar a prescrição. Rechaçada a prejudicial, avanço no
mérito. Nesse aspecto, na forma do art. 46, da Lei nº 9.099/95, a
sentença recorrida deve ser mantida pelos seus próprios e bem lan-
çados fundamentos. Acrescento, ainda, que o fato da resolução em
tela não ter reconhecido expressamente o direito aqui pretendido é
inteiramente irrelevante para a solução da demanda, na medida em
que a decisão do CNJ tem seu alcance restrito ao âmbito admi-
nistrativo e, por óbvio, não condiciona sob nenhum aspecto a rea-
preciação da questão no âmbito judicial, sendo que, do confronto
entre as referidas decisões, prevalecerá sempre a decisão judicial, na
medida em que detém o Poder Judiciário o que CANOTILHO des-
creve como o monopólio da última palavra. De outro lado, não se está
aqui a conferir direitos fundados pura e simplesmente em isonomia, o
que é vedado, conforme a Súmula 339, do STF. É que, no caso sob
exame, deve-se ter em conta que a simetria de tratamento remu-
neratório entre os membros do Poder Judiciário e do Ministério Pú-
blico decorre diretamente do que dispõe o art. 129, §4º, da Cons-
tituição Federal. Assim, toda a norma ordinária que disponha de
forma diversa afronta regra expressa contida na Carta Política. Por-
tanto, acolho os declaratórios, em parte, com efeitos infringentes, para
afastar a prescrição e, consequentemente, avanço no mérito, para

negar provimento ao recurso interposto pela União (evento 17). Con-
deno o recorrente vencido ao pagamento de honorários advocatícios
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Ante
o exposto, voto por DAR PARCIAL AOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. Como se verifica das decisões transcritas, do enten-
dimento que perfilho resulta a conclusão de que o pedido admi-
nistrativo formulado pela AJUFE - ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES
FEDERAIS DO BRASIL, visando a simetria de tratamento dos mem-
bros da Magistratura Federal com os membros do Ministério Público
Federal, operou a suspensão da prescrição, conforme o art. 4º, do
Decreto nº 20.910/32, em relação a toda e qualquer vantagem per-
cebida pelos procuradores da república mas não pelos juízes federais,
uma vez que cuidava-se de pedido genérico de extensão benefícios,
de sorte que alcançava todas as rubricas dessa espécie previstas na
Lei Complementar nº 75/93. Com a publicação da Resolução CNJ n.
133, de 21/06/2011, em face da simetria constitucional, houve o
reconhecimento administrativo do direito dos juízes federais à per-
cepção das vantagens especificadas no artigo 1º, do citado normativo,
operando-se, em relação a essas vantagens expressamente reconhe-
cidas, a renúncia tácita à prescrição já consumada e a interrupção da
prescrição ainda em curso, conforme previsto nos artigos 191 e 202,
inciso VI, do Código Civil. Todavia, verifica-se que o ato admi-
nistrativo em tela não reconheceu o direito à ajuda de custo de-
corrente de nomeação que importe em alteração do domicílio legal,
prevista para os procuradores da república na Lei Complementar nº
75/93, portanto, em relação a essa vantagem especificamente, o prazo
prescricional suspenso quando do pedido administrativo formulado
pela AJUFE, voltou a correr após a publicação da Resolução CNJ n.
133, de 21/06/2011, apenas pelo tempo remanescente. Não obstante
meu entendimento pessoal quanto ao tema, que registro foi adotado à
unanimidade pela 1ª Turma Recursal do Paraná quando do julga-
mento do paradigma acima referido, e o qual mantenho na inte-
gralidade, cumpre observar que esta Turma Nacional de Uniformi-
zação, no julgamento do PEDILEF n° 5000596-97.2013.4.04.7208
(Rel. Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, julgado em
12/11/2014), decidiu questão idêntica à aqui tratada, entendendo que
houve a renúncia tácita à prescrição mesmo no caso da ajuda de custo
decorrente de nomeação que importe em alteração do domicílio legal,
como segue transcrito: (...) 6. No que tange à prescrição, destaco que
esta Turma Nacional vem entendendo - aplicado nos casos em que
servidores públicos discutem a aplicação de reajustes em sua re-
muneração, que também foram alvo de reconhecimento por parte da
Administração Pública - que o ato que promove o reconhecimento do
direito implica renúncia tácita à prescrição por parte da Adminis-
tração, voltando o prazo prescricional a correr por inteiro a partir da
publicação dos respectivos normativos (Pedilef 2007.71.50.003828-3,
representativo n. 160; e Pedilef 0059015-34.2007.4.01.3800, repre-
sentativo n. 210). Assim, a prescrição deve ser afastada, porquanto,
ao reconhecer o direito (CNJ - Pedido de Providências n.º 0002043-
22.2009.2.00.0000 e Resolução n.° 133, de 21/06/2011), o ato ad-
ministrativo importa em renúncia tácita à prescrição. 7. Sobre o pleito
formulado pela parte autora, relativo ao pagamento de ajuda de custo,
entendo que ele é legítimo. De fato, o Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), com base no art. 129, §4°, da Constituição da República
Federativa do Brasil, reconheceu a existência de simetria entre as
carreiras da Magistratura e do Ministério Público (Pedido de Pro-
vidências n.º 0002043-22.2009.2.00.0000 e Resolução n.° 133, de
21/06/2011). Em razão disso, como o Estatuto do Ministério Público
prevê que a ajuda de custo será paga em caso de nomeação que
importe em alteração do domicílio legal, tenho que o Magistrado
demandante faz jus a tal verba (art. 277, I, a, da Lei Complementar n°
75/1993). Saliento que o STF não reconheceu repercussão geral sobre
o assunto (RG no RE n°. 742.578/ MA). (...) Visto isso, com a
ressalva do meu entendimento pessoal sobre o tema, impende con-
cluir que o acórdão combatido está em conformidade com o en-
tendimento deste Colegiado em caso idêntico, de modo que o pre-
sente incidente não merece ser conhecido, nos termos da Questão de
Ordem n° 13 desta TNU. Ante o exposto, voto por NÃO CONHE-
CER do incidente de uniformização.' Conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000688-78.2013.4.04.7013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDA RAMOS DE
CAMARGO. Adv(s).: PR0065231A - DANIELA APARECIDA RO-
DRIGUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
5000688-78.2013.4.04.7013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: APARECIDA
RAMOS DE CAMARGO Advogado do(a) REQUERENTE: DANIE-
LA APARECIDA RODRIGUES - PR0065231A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de carência. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, conheço do agravo e
nego seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do
RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0026386-85.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARGARETH MARIA MAGALHAES COS-
TA. Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0026386-85.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARGARETH MA-
RIA MAGALHAES COSTA Advogado do(a) REQUERIDO: CLAU-
DIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
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considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação

discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0023684-35.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CARLOS GALVAO BRANDAO. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 8 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0023684-
35.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: CARLOS GALVAO BRANDAO
Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG -
RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado

na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
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representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010855-02.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JO-
VELINA MARIA VITORIA DA CRUZ. Adv(s).: BA786B - JU-
LIANO GUAL TANUS. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0010855-02.2017.4.90.0000 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOVELINA

MARIA VITORIA DA CRUZ Advogado do(a) REQUERIDO: JU-
LIANO GUAL TANUS - BA786B

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aplicação de multa em razão de descumprimento de
ordem judicial. É o relatório. O presente recurso não comporta se-
guimento. No que tange à discussão acerca da aplicação de multa em
virtude de descumprimento de decisão judicial, a mesma mostra-se
incabível nesta instância face ao não cabimento de incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual. Destarte, aplica-se a
Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502701-11.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIA BEZERRA DO NASCIMENTO. Adv(s).: CE017427 - EZIO
GUIMARAES AZEVEDO. 11 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0502701-11.2015.4.05.8103
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
REQUERIDO: ANTONIA BEZERRA DO NASCIMENTO Advo-
gado do(a) REQUERIDO: EZIO GUIMARAES AZEVEDO -
CE017427

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (necessário reexame do conjunto fático-
probatório). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008197-58.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARNALDO GONCALVES
LINARES. Adv(s).: MG105190 - CARLA APARECIDA ALVES DE
OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0008197-
58.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ARNALDO GONCAL-
VES LINARES Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA APARE-
CIDA ALVES DE OLIVEIRA - MG105190 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido
de uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500197-62.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Ivoneide de Souza.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Caixa Econômica Federal - Natal. R: Cooperativa Habitacional dos
Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos
Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação
da Caixa - SCC. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500197-62.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Maria Ivoneide de Souza Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Natal e outros (4) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MAR-
CUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5045980-23.2016.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SUZANA RECHENBERG
ZDEBSKY. Adv(s).: PR0045386A - ROBERTO MEZZOMO. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5045980-23.2016.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: SUZANA RECHENBERG
ZDEBSKY Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO MEZZOMO
- PR0045386A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de relação
jurídico-tributária justificadora da incidência de imposto de renda
sobre os valores recebidos a título de "gratificação de férias, quando
da rescisão de contrato de trabalho firmado com a empresa Petróleo
Brasileiro S/A. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0010875-90.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DA-
RIA GLAUCIA SANTOS SILVA DE SOUSA. Adv(s).: BA15255 -
ELIO RICARDO MIRANDA AZEVEDO. 4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010875-
90.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: DARIA GLAUCIA SANTOS SILVA DE SOUSA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: ELIO RICARDO MIRANDA AZEVE-
DO - BA15255

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos
da decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reco-
nhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício; b) a
possibilidade de ajuizamento de ação individual quando há ação civil
pública preexistente acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que
tange ao Memorando e suas respectivas implicações, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 134, assim
decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO
DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DE-
CADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verifico que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de
que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes
aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para es-
perar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Já no
que diz respeito à possibilidade de ajuizamento da ação individual, a
TNU, no julgamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, rei-
terou entendimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDEN-
CIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHE-
CIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PA-
GAMENTO DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECES-
SIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PRECEDENTES DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização
movido pela parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que
extinguiu o feito sem resolução de mérito por falta de interesse de
agir. - In casu, a sentença, integralmente mantida pela Turma de
Origem, assim se pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de
2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21
/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a
alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios
com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos

termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego seguimento ao incidente na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como deter-
mino o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o
recurso interposto no representativo que trata da aplicação do Me-
morando Circular 21. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501776-82.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CI-
CERO FRANCISCO DA SILVA. Adv(s).: PE028549 - JANAINA
PEREIRA VALDEVINO DA SILVA. 11 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501776-
82.2015.4.05.8307 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: CICERO FRANCISCO DA
SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: JANAINA PEREIRA VAL-
DEVINO DA SILVA - PE028549

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se discute se
é possível a aplicação das alterações promovidas pela MP 739/2016 -
que trata da chamada alta programada judicial, feita pelo perito por

meio de uma estimativa temporal de recuperação - aos feitos ajui-
zados antes de sua vigência. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0500774-49.2016.4.05.8305, afe-
tado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001811-28.2014.4.01.3819 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARCONI FAUSTINO DA SILVA TEIXEIRA. R: LUZIA FAUS-
TINO DO CARMO. Adv(s).: MG86819 - IARA MARILIA DE
CARVALHO DORNELAS TERRA, MG85747 - GERALDO LUCIO
DA TERRA PEREIRA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 0001811-28.2014.4.01.3819 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARCONI

FAUSTINO DA SILVA TEIXEIRA e outros Advogados do(a) RE-
QUERIDO: IARA MARILIA DE CARVALHO DORNELAS TER-
RA - MG86819, GERALDO LUCIO DA TERRA PEREIRA -
MG85747 Advogados do(a) REQUERIDO: IARA MARILIA DE
CARVALHO DORNELAS TERRA - MG86819, GERALDO LUCIO
DA TERRA PEREIRA - MG85747

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de habilitação e re-
cebimento pelos herdeiros dos valores atrasados relativos ao benefício
assistencial de prestação continuada. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. A jurisprudência da TNU, por meio do PE-
DILEF n. 0009009-66.2006.4.03.6301, firmou entendimento nos se-
guintes termos: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL. FALECIMENTO DO AUTOR ANTES DA PRO-
LAÇÃO DA SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO. DIVERGÊNCIA EM RELAÇÃO A JUL-
GADO DA 1ª TURMA RECURSAL DE GOIÁS. ENTENDIMENTO
DESTA TNU DE QUE AS DIFERENÇAS DEVIDAS A QUEM
FAZIA JUS AO BENEFÍCIO EM VIDA DEVEM SER PAGAS AOS
HERDEIROS. ANULAÇÃO DA SENTENÇA E DO ACÓRDÃO.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIAL-

MENTE PROVIDO. [...] A despeito do caráter personalíssimo do
benefício assistencial, há que se reconhecer a possibilidade de pa-
gamento dos atrasados aos sucessores do demandante falecido no
curso do processo. Não se poderia premiar o Estado por uma conduta
duplamente censurável: I) por não haver concedido o benefício a
quem dele necessitava; e II) por não haver julgado o processo a
tempo de propiciar o pagamento dos atrasados ao cidadão inválido.
[...]' Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está
em consonância com a referida jurisprudência desta TNU. Dessa
forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000388-02.2016.4.04.7211 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JULICA DOS SANTOS.
Adv(s).: PR0026170A - CLAUDETE DE FATIMA ALBINO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5000388-
02.2016.4.04.7211 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JULICA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDETE DE FATIMA AL-
BINO - PR0026170A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO

Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão
proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido
de homologação do tempo de serviço como autônoma nos períodos
de 01/01/2000 a 28/02/2001, 01/03/2004 a 30/07/2005 e 01/09/2008 a
14/09/2009, de modo que tal tempo seja somado ao tempo de serviço
urbano para todos os fins previdenciários. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. Inicialmente, observo que a parte
ora requerente, visando à comprovação da suposta divergência ju-
risprudencial, indicou como paradigma acórdão proferido pelo Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região. Entretanto, cabe frisar que
arestos proferidos por Tribunais Regionais Federais não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ademais, em que pese a alegação de que o acórdão
atacado divergiria da jurisprudência firmada pela Turma Nacional de
Uniformização, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Nos termos da jurisprudência desta Turma
Nacional de Uniformização, o cotejo analítico deve ser divido em
duas etapas: 'primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301, Relator: JUIZ
FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA, DOU
25/05/2012). No caso vertente, entretanto, a recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição de
trechos de julgados não se mostra suficiente para a demonstração do
dissídio pretoriano. Demais disso, verifico que não há similitude
fática e jurídica entre os arestos confrontados, haja vista que o acór-
dão recorrido em momento algum debate a questão da perda da
qualidade de segurado da requerente. Aplicável, portanto, na hipótese,
a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0108776-13.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: REINALDO DE ALMEI-
DA PEREIRA. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VIL-
LACA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0108776-13.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: REI-
NALDO DE ALMEIDA PEREIRA Advogado do(a) REQUERIDO:
SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219
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DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510816-24.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA SILVA SANTOS.
Adv(s).: CE021995 - AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER MAR-
QUES, CE014553 - RAMON FERNANDES RODRIGUES. R: INSS
- AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
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Processo nº 0510816-24.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
MARIA SILVA SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE: AILA
MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES - CE021995, RAMON
FERNANDES RODRIGUES - CE014553 REQUERIDO: INSS -
AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a data de início de pagamento do benefício concedido. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias de
origem, de posse do caderno fático-probatório dos autos, concederam
à parte auxílio-doença a partir da data do laudo médico-pericial, de
modo diverso do que sustenta a parte, a qual defende que a data de
início do beneficio deve ser fixada a partir do requerimento ad-
ministrativo. Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por
ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE,
no qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado: a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico
não precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros
elementos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962); b) na data do requerimento administrativo, se a
perícia constatar a existência da incapacidade em momento anterior a
este pedido (Precedente: PEDILEF 00558337620074013400); c) na
data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento admi-
nistrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em momento
anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200). d) Em todos os casos, se privilegia o prin-
cípio do livre convencimento motivado que permite ao magistrado a
fixação da data de início do benefício mediante a análise do conjunto
probatório (Precedente: PEDILEF 5017231720094058500). In casu,
diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias ordi-
nárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao re-
querimento administrativo, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5054105-82.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EVANIRA VIEIRA GON-
CALVES. Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS
NICOLAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: DANIEL DOMINGOS
GONCALVES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5054105-
82.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EVANIRA VIEIRA
GONCALVES Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRIS-
TIANE CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade à
parte autora. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, ten-
do em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo
a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-pro-
batório dos autos, decidiram que a parte não comprovou o tempo de
serviço pleiteado por meio da apresentação de início de prova ma-
terial. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com
fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008993-35.2014.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SADI CELESIO MORAIS.
Adv(s).: RS0014902A - JANE MARISA DA SILVA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 5008993-35.2014.4.04.7104 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SADI CELESIO MORAIS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: JANE MARISA DA SILVA - RS0014902A REQUERIDO: OS
MESMOS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhe-
cimento da especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos
períodos mencionados na petição inicial. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização,
por meio do PEDILEF 50479252120114047000, alinhando a sua ju-
risprudência ao entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Fe-
deral no julgamento do ARE n. 664.335, concluiu que 'o direito à
aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a
agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente
capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional
à aposentadoria especial'. Confira-se: PEDIDO NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDENCIA. ATIVIDADE COM
EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. FORNECIMENTO DE
EPI. NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO
DA TNU EM FACE DA

DECISÃO
DO STF NO ARE N.' 664.3 35 NA SISTEMÁTICA DA REPER-
CUSSÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ DE NEU-
TRALIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPALDO CONS-
TITUCIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL.
SITUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. 1. Trata-se de Pedido Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência veiculado pela parte au-
tora em face de acórdão exarado pela Terceira Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado do Paraná,
que negou provimento ao seu recurso inominado, dando provimento
ao interposto pelo INSS. Em seu recurso, a parte autora argumenta
que a atividade da autora ' laborada nos períodos entre 29/04/95 a
01/06/98 e 02/06/1998 a 12/02/2004 - não foram considerados es-
peciais em razão do uso do EPI eficaz e, por este motivo, não restou
cabalmente demonstrada a exposição aos agentes biológicos infec-
tocontagiantes de modo habitual e permanente. 2. Aponta como pa-
radigma julgado desta TNU (2008.72.54.006111-0). O Min. Presi-
dente deste colegiado admitiu o pleito nacional de uniformização. 3.
O(s) paradigma(s) mostra(m)-se válido(s) para o conhecimento do
incidente. 4. Inicialmente, é importante destacar que esta Turma Na-
cional de Uniformização possui a Súmula 09 com o seguinte teor: O
uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o
tempo de serviço especial prestado. Em vários precedentes, a TNU
inclusive tem ampliado o alcance da Súmula 09 para outros agentes
insalubres. Dentre outros argumentos, consignou-se que para fins
previdenciários a insalubridade teria fundamentos diversos dos que
são previstos no Direito do Trabalho, bem como o fato de que a
aposentadoria especial teria uma natureza compensatória. Contudo,
em face da decisão proferida pelo STF no ARE n.º 664.335, na
sistemática da Repercussão Geral, entendo necessário alinhar o en-
tendimento desta Turma de Uniformização. 5. Nesta decisão para-
digmática, o que estava em jogo era a possibilidade de o direito à

aposentadoria especial pressupor ou não a efetiva exposição do tra-
balhador a agente nocivo à sua saúde. Após o seu julgamento, foram
fixadas duas teses: i) o direito à aposentadoria especial pressupõe a
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de
modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade
não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; ii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais
de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Pro-
fissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equi-
pamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de
serviço especial para aposentadoria. 6. Nesta matéria, majoritaria-
mente, o Poder Judiciário construiu uma posição favorável ao se-
gurado, fundamentada na experiência prática de que não bastava
apenas fornecer o EPI, sendo necessária a fiscalização quanto a sua
real eficácia e a sua substituição periódica. Ademais, frisou nossa
Corte Suprema que, em caso de divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do equipamento de proteção individual, a premissa a nortear
a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao
benefício da aposentadoria especial, isto porque o uso de EPI, no caso
concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar com-
pletamente a relação nociva a que o empregado se submete. De fato,
muitas vezes, a informação lançada nos formulários era genérica e
pouco verossímil, pois nos termos das NR-02 do MT só poderá ser
posto à venda ou utilizado o EPI com a indicação do Certificado de
Aprovação ' CA, expedido pelo órgão nacional competente em ma-
téria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e
Emprego. Mas nos casos em que não há dúvida sobre o equipamento
de proteção individual atender a todos os requisitos legais e eliminar
as consequências dos agentes nocivos, as conclusões do STF foram
no sentido de que se o EPI for capaz de neutralizar a nocividade, não
haveria respaldo constitucional à aposentadoria especial. 7. No ARE
n.º 664.335, o Supremo Tribunal Federal expressamente debateu o
sentido e o alcance da Súmula 9 desta Turma de Uniformização
(destaco os parágrafos 22 a 53 do voto do Ministro Barroso e os
debates que foram travados a seguir). Penso que a razão que inspirou
a edição da Súmula foi o consenso que a comunidade jurídica e
científica de que, no caso do ruído, não há equipamentos de proteção
capazes de impedir este agente de afetar a saúde do trabalhador. O
STF reconheceu a necessidade de continuar tratando o ruído e forma
diferenciada, tanto que fixou a segunda tese. E nesta tese consagra
que o direito ao reconhecimento do tempo especial é devido, mesmo
que exista declaração do empregador, por que no atual estágio tec-
nológico não existem EPIS verdadeiramente eficazes para o ruído.
Mas se no futuro eles vierem a eliminar a insalubridade, então não
haverá direito ao reconhecimento do tempo como especial. 8. Depois
dos debates que se seguiram, o Ministro Terori ' que inicialmente
entendia não haver questão constitucional relevante para se apreciada
pelo STF - se convenceu de que o STF estava mudando o en-
tendimento da Súmula 9 da TNU e que, nas instâncias ordinárias,
tanto a sentença quanto o acórdão assentaram que o equipamento não
era eficaz e por isso, concordou em negar provimento ao recurso do
INSS por esse fundamento. A decisão do STF ficou assim ementada:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO
CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ES-
PECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁ-
RIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O
AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO
NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU
SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁ-
BEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO
CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARAC-
TERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Con-
duz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade cons-
titucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência
social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones cons-
titucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts.
3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,
CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e
225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve
ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores
e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para
com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Cons-
tituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático
de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização
social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196,
CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e
225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, §
1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados,
para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de
previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos 'casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de
deficiência, nos termos definidos em lei complementar'. 4. A apo-
sentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para
aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à
saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que
não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de con-
tribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a
nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º,
CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador
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ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado di-
retamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria es-
pecial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional
(em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).
Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, jul-
gamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE
220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Se-
gunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio
para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no
art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de
1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento,
inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que
este benefício será financiado com recursos provenientes da con-
tribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro
lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de
Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta con-
tribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus em-
pregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formu-
lários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para
que as empresas continuem a cumprir a sua função social, propor-
cionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O
risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria
especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde
ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna
indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade
notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela
legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido pre-
sente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A inter-
pretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com
o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do
trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial ex-
cepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas ati-
vidades laborativas em 'condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física'. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva
que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva
exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que,
se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração
poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas
pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Pro-
teção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário
é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-
pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação no-
civa a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se es-
pecificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do
limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Pro-
teção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído
a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a po-
tência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão
muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos pro-
venientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de
doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de apo-
sentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de con-
tribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será fi-
nanciado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se
pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubi-
tavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma
eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a
simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influen-
ciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de
um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores.
14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário
é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no
âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não des-
caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agra-
vo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
(ARE 664335 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe-029,
DIVULG 11/02/2015, PUBLIC 12-02-2015) (grifei) 9. Penso, por
conseguinte, que a TNU deverá alterar, em breve a redação da Sú-
mula 09, em conformidade com a doutrina construída pelo STF na
decisão apontada. Porém, como o incidente não versa especificamente
sobre o agente ruído, e melhor que isto seja feito em outra opor-
tunidade. 10. Com base na posição que triunfou no STF, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade, não há mais respaldo
constitucional ao reconhecimento do tempo especial. Ancorado nesta
premissa, passo ao exame do presente incidente. Transcrevo o voto
divergente, que foi o vencedor: VOTO DIVERGENTE Dispensado o
relatório, nos termos dos artigos 38 e 46, da Lei nº 9.099/95, com-
binado com o artigo 1º, da Lei nº 10.259/2001. Trata-se de recursos
contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial
de revisão da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo
(22/08/2005), mediante o reconhecimento do exercício de atividade
especial, para fins de conversão em tempo de serviço comum, nos
períodos de 19/05/1985 a 19/07/1985, 24/07/1985 a 09/05/1986,
10/06/1986 a 10/07/1986, 26/07/1986 a 05/08/1986 e 18/08/1994 a
01/06/1998; bem como julgou extinto o processo sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil, por falta de interesse processual, em relação aos períodos de
10/11/1986 a 22/09/1987, 01/04/1988 a 30/06/1990 e 01/07/1990 a
31/01/1994. O INSS alega, em razões de recurso (evento 77 - REC1),
que é indevido o reconhecimento do período de 29/04/1995 a
01/06/1998. A parte autora postula, em razões recursais (evento 78 -
REC1), o enquadramento como especial dos períodos de 12/02/1973

a 10/12/1973, 12/02/1974 a 12/12/1974, 15/02/1975 a 15/02/1976,
14/02/1978 a 31/08/1978, 11/08/1986 a 28/10/1986 e 02/06/1998 a
12/02/2004. Sustenta que implementa os requisitos legais exigidos
para obter benefício de aposentadoria especial. O nobre Relator apre-
sentou voto no sentido de negar provimento aos recursos, mantendo a
sentença por seus próprios fundamentos. No entanto, em que pese o
merecido respeito ao posicionamento assumido pelo Juiz Federal Re-
lator, ouso manifestar divergência apenas quanto ao pedido de en-
quadramento do período de 29/04/1995 a 01/06/1998 como especial
(recurso do INSS). De outro lado, acompanho o Relator quanto à
improcedência do pedido de reconhecimento da especialidade da ati-
vidade exercida nos períodos de 14/02/1978 a 31/08/1978, 11/08/1986
a 28/10/1986 e 02/06/1998 a 12/02/2004 (Recurso da Parte Autora).
Período de 29/04/1995 a 01/06/1998 (Recurso do INSS) Para com-
provar a especialidade da atividade laborativa exercida no período de
29/04/1995 a 01/06/1998, foram apresentados os seguintes documen-
tos: a) Perfil Profissiográfico Previdenciário (evento 9 - FORM45 e
FORM46) reportando ao exercício da atividade de Atendente de En-
fermagem, no setor de Enfermaria, no período de 18/08/1994 a
12/02/2004, junto ao Hospital e Maternidade Santa Izabel S/C Ltda.
Consta que a segurada realizava 'atendimento aos pacientes inter-
nados, quanto à medicação, higiene, banhos e mudança de decúbito.
Executar atividades de limpeza e desinfecção de materiais. De forma
habitual e permanente'. Consta ainda que havia exposição a agentes
biológicos e o uso de EPI eficaz; b) Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA, de 08/1999, do Hospital e Maternidade
Santa Izabel S/C Ltda. (evento 27 - LAU13 a LAU22), constando que
'o ruído avaliado em nenhum local ultrapassou o limite máximo de
exposição diária definido por norma que é de 85 dB(A), para uma
jornada de 8:00hs/dia' (LAU17) e que 'da área de saúde, para as
atividades que envolvem agentes biológicos, a insalubridade é ava-
liada qualitativamente, assegurando o adicional de 20% do salário
mínimo, para os trabalhadores em enfermagem geral, manutenção,
lavanderia, serventes e empregados em laboratório. Sendo que para os
trabalhadores em setores de isolamento de doenças infecto-conta-
giosas e laboratório anatomopatológicos, é assegurado o adicional de
40% do salário mínimo' (LAU18). Consta ainda que 'os riscos bio-
lógicos estão controlados através de procedimentos internos do hos-
pital, com a contratação de enfermeira padrão, para coordenação da
área de Infecção Hospitalar e Controle de Qualidade' (LAU18); c)
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO, de
10/2000, do Hospital e Maternidade Santa Isabel S/C Ltda. Cumpre
anotar inicialmente que a atividade de Atendente de Enfermagem não
se enquadra nas categorias profissionais relacionadas na legislação
previdenciária, em relação às quais é possível a presunção da ex-
posição a agentes nocivos, pois o Código 2.1.3, do Anexo II ao
Decreto nº 83.080/79, exige a comprovação da exposição a agentes
biológicos. Os elementos de prova trazidos aos autos, no entanto, não
permitem o reconhecimento da especialidade da atividade desem-
penhada no período de 29/04/1995 a 01/06/1998, pois não restou
cabalmente demonstrada a exposição aos agentes biológicos infecto-
contagiantes de modo habitual e permanente. O simples fato de tra-
balhar em ambiente hospitalar não assegura, por si só, à parte autora
o direito ao reconhecimento da especialidade da atividade exercida,
pois não expõe o trabalhador à condição excepcional de trabalho.
Ademais, as atividades exercidas pela autora incluem realização de
tarefas que não a expunham a contaminação, uma vez que nem todos
os pacientes atendidos são portadores de moléstia infecto-contagiosas,
capazes de colocar em risco a saúde da parte autora. Nessas con-
dições, é indevido o enquadramento do período de 29/04/1995 a
01/06/1998 como especial. O INSS, portanto, deverá realizar nova
contagem de tempo de contribuição, nos termos da decisão desta 3ª
Turma Recursal, e revisar a renda mensal inicial do benefício da parte
autora, observada a regra do artigo 122, da Lei nº 8.213/91. Condeno
a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em
10% do valor da causa (Lei nº 9.099/95, artigo 55). A execução dessa
verba deverá ficar suspensa enquanto estiver presente a condição de
beneficiário da justiça gratuita. Ante o exposto, voto por NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO RÉU. 11. Em ambos os períodos, 29/04/95 a
01/06/98 e 02/06/1998 a 12/02/2004, a tese da parte autora é que as
instâncias ordinárias contrariam o entendimento da TNU, pois ana-
lisando as provas constantes dos autos, concluíram que o equipa-
mento de proteção individual utilizado pela parte autora foram efi-
cazes, descaracterizando a atividade nociva à sua saúde. Transcrevo
parte da sentença: Para o período de 02/06/98 a 12/02/04, a im-
procedência do pedido é medida que se impõe. Isso porque o uso de
EPI eficaz descaracteriza a especialidade a partir de 02/06/98, desde
que haja prova técnica confirmando que o uso do EPI's atenua, reduz
ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de tolerância,
nos termos da OS INSS/DSS 600/98 (TRF4. APELREEX
2005.71.00.026215-0, Relator Francisco Donizete Gomes, D.E.
27/01/2011). Ressalte-se que a Lei nº 9.732 de 11/12/98 impôs a
obrigatoriedade do uso dos EPI's. No caso, a empresa empregadora
avaliou a nocividade das atividades desenvolvidas pela autora e con-
siderou amenizada a exposição aos agentes biológicos pelo uso efe-
tivo dos Equipamentos de Proteção Individual ' EPI´s. É o que se

extrai do item 15.7 do PPP apresentado (evento 09, FORM45). Ou-
trossim, em resposta à determinação judicial, o Hospital e Mater-
nidade Santa Izabel informou a orientação, disponibilização e o uso
efetivo dos EPI's, que consistiam em luvas e máscaras cirúrgicas, e
esclareceu que mesmo em momento anterior ao documento apre-
sentado já havia a utilização dos EPI´s. Vale ressaltar que, no en-
tender deste Juízo, a utilização de EPI somente não descaracteriza a
natureza especial das atividades em se tratando de agente físico ruído,
diante da peculiaridade que envolve os protetores auriculares e a
ausência de prova cabal de atenuação nos níveis de ruído informados
pelos fabricantes, o que, aliás, está em consonância com a redação da
súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Julgados dos
Juizados Especiais Federais. 13 O acórdão da Terceira Turma Re-
cursal dos JEFs do Paraná manteve a sentença por seus próprios
fundamentos, quanto ao lapso de 02/06/1998 a 12/02/2004 e reformou
a sentença para excluir o período de 29/04/1995 a 01/06/1998. Con-
siderando a nova redação da Súmula 09, sobre a qual foram tecidas
considerações nos itens anteriores, entendo que deve ser negado pro-
vimento ao pedido da parte autora. 14. Para afastar a conclusão das
instâncias ordinárias de que o EPI não seria eficaz, seria necessário
reexaminar o conjunto fático-probatório para verificar se o EPI uti-
lizado pela parte autora foi realmente eficaz. Todavia, isso não se
mostra possível em sede de processo objetivo (incidente de uni-
formização). 15. Em face de todo o exposto, e nos termos da fun-
damentação, tenho que o pedido nacional de uniformização de ju-
risprudência formulado pela parte autora deve ser conhecido e im-
provido. (PEDILEF 50479252120114047000, Rel. JUIZ FEDERAL
DANIEL MACHADO DA ROCHA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS
221/329). Compulsando os autos, verifico que o acórdão impugnado
está em consonância com a mencionada jurisprudência. Dessa forma,
incide, à espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ademais, para afas-
tar a conclusão da Turma Recursal de origem, no que tange à eficácia
do EPI utilizado, seria necessário reexaminar o conjunto fático-pro-
batório. Aplica-se, assim, a Súmula n. 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501522-87.2016.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DO SOCORRO FE-
LIX DE SOUSA. Adv(s).: CE033353 - JOSE RENATO BARROS
TIMBO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501522-
87.2016.4.05.8109 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO FE-
LIX DE SOUSA Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE RENATO
BARROS TIMBO - CE033353 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0517817-66.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: F. M. D. S. L.. Adv(s).:
CE017360 - GEORGE PONTE PEREIRA. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0517817-66.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: F. M. D. S. L. Advogado do(a) REQUERENTE: GEORGE
PONTE PEREIRA - CE017360 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial de
prestação continuada. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001536-75.2016.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JURANDIR DA SILVA
MACHADO. Adv(s).: PR0047262A - CARLOS AUGUSTO DOS
SANTOS NASCIMENTO MARTINS. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001536-
75.2016.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: JURANDIR DA SILVA MACHADO Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS
NASCIMENTO MARTINS - PR0047262A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de imposto de renda sobre os valores
pagos em razão de férias não gozadas e respectivos terços cons-
titucionais. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015804-81.2014.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLENE MARIA BER-
TONCELLO. Adv(s).: RS0070794A - JOELMA CELITA PASETTI.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5015804-81.2014.4.04.7113
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARLENE MARIA BERTONCELLO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: JOELMA CELITA PASETTI -
RS0070794A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em

atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Recursal a quo, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus à
averbação pleiteada em seu incidente de uniformização, tendo em
vista que as provas colacionadas não demonstram especialidade do(s)
período(s) requerido(s). Do acórdão recorrido, destaca-se: '[...] Cum-
pre destacar que o ambiente laboral da autora não presta atendimento
a portadores de moléstias infecto contagiantes que buscam atendi-
mento em hospitais, mas a trabalhadores em boas condições de saúde
que se encontram nas dependências da empresa prestando serviço.
Ademais, o risco de contágio na atividade da autora (que não é
atividade fim na medicina), se existente, poderia ser neutralizado pela
utilização de luvas. [...]' A pretensão de alterar o entendimento fir-
mado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal não ensejam a admissão do incidente de unifor-
mização. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre
decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida
em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da
TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5022056-51.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GLAUCIA MARIA ROMA-
NO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA
DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 4 Processo nº 5022056-51.2014.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: GLAUCIA MARIA ROMANO e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

No presente caso, o paradigma apresentado é oriundo de Tribunal
Regional Federal, sendo inservível para a demonstração da diver-
gência. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003202-03.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SALVADOR CARVALHO
BARBOSA NETO. Adv(s).: PA017670 - MAYARA LUCIA DE
SOUZA NASCIMENTO TINOCO. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 0003202-03.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: SALVADOR
CARVALHO BARBOSA NETO Advogado do(a) REQUERENTE:
MAYARA LUCIA DE SOUZA NASCIMENTO TINOCO -
PA017670 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0025683-23.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: . R:
RAIMUNDA DA SILVA FERNANDES. Adv(s).: RS0055832A -
CLAUDIA FREIBERG. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0025683-23.2014.4.01.3900 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: União Federal Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: RAIMUNDA DA SILVA FERNANDES Advo-
gado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia - Tema 134, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS
BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II,
DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR
DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVI-
SAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº
21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO
DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS
EM CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR
INTEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004197-74.2014.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLAUTIDE RODRIGUES DA
SILVA. Adv(s).: RS0025984A - VALERIA TSCHEIKA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5004197-74.2014.4.04.7112 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CLAUTIDE RODRIGUES DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: VALERIA TSCHEIKA - RS0025984A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre
decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida
em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da
TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
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vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-

tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003182-57.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ VELLOSO FILHO.
Adv(s).: PR0047262A - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS NAS-
CIMENTO MARTINS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5003182-57.2015.4.04.7008 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: UNI'O FAZENDA NACIONAL Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: LUIZ VELLOSO FILHO Advogado
do(a) REQUERIDO: CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS NAS-
CIMENTO MARTINS - PR0047262A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda sobre valores pagos em razão de férias não gozadas e
respectivos terços constitucionais, bem a condenação da ré à restituição
do montante já recolhido a esse título. É o relatório. Preliminarmente,
conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos requisitos de
admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização. O pre-
sente recurso não merece prosperar. Entendo que a sugerida diver-
gência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente
não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002013-67.2012.4.01.3821 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLOS AN-
TONIO DE ARAUJO. Adv(s).: MG45863 - LUIZ OTAVIO CARDOSO
DE AZEVEDO, MG82013 - LUIZ OTAVIO CARDOSO DE AZEVEDO
JUNIOR, MG111273 - GUMERCINDO RODRIGUES GOMES NETO.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo
nº 0002013-67.2012.4.01.3821 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: CARLOS ANTONIO DE ARAUJO Advogados do(a)
REQUERIDO: LUIZ OTAVIO CARDOSO DE AZEVEDO - MG45863,
LUIZ OTAVIO CARDOSO DE AZEVEDO JUNIOR - MG82013, GU-
MERCINDO RODRIGUES GOMES NETO - MG111273

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de reconhecimento da es-
pecialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 50479252120114047000, alinhando a sua jurisprudência ao
entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento
do ARE n. 664.335, concluiu que 'o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria espe-
cial'. Confira-se: PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. ATIVIDADE COM EXPOSIÇÃO A AGENTES
INSALUBRES. FORNECIMENTO DE EPI. NECESSIDADE DE
ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO DA TNU EM FACE DA

DECISÃO
DO STF NO ARE N.' 664.335 NA SISTEMÁTICA DA REPERCUS-
SÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ DE NEUTRA-
LIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPALDO CONSTITU-
CIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL. SI-
TUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. [...] (PEDILEF
50479252120114047000, Rel. JUIZ FEDERAL DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329). Compulsando os
autos, verifico que o acórdão impugnado está em consonância com o
mencionado entendimento. Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ademais, para afastar a conclusão da Turma Recursal de origem, quanto
à ineficácia do EPI utilizado pela parte autora, seria necessário ree-
xaminar o conjunto fático-probatório. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0010961-61.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDNA DE JESUS CONCEI-
CAO. Adv(s).: BA30695 - MATIAS FERREIRA DE JESUS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0010961-61.2017.4.90.0000 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: EDNA DE JESUS CONCEICAO Advogado do(a)
REQUERENTE: MATIAS FERREIRA DE JESUS - BA30695 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer
de causas relativas a acidente de trabalho. É o relatório. Prelimi-
narmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. No que tange à
discussão acerca da incompetência absoluta da Justiça federal a mes-
ma não deve avançar, mediante a o não cabimento de incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual. Destarte, aplica-se
a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual'). Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004644-43.2015.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ISA-
BELA LIPINSKI RODRIGUES. Adv(s).: PR0040373A - REJANE
RABELO ZWIELEWSKI GOMES. 11 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004644-
43.2015.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: REJANE RABELO
ZWIELEWSKI GOMES - PR0040373A

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a decisão atacada está em consonância com o enten-
dimento firmado no âmbito desta Turma Nacional (QO 13 TNU). É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou os fundamentos
da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, por-
tanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5040243-06.2011.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO ROBERTO RITTER.
Adv(s).: RS0058479A - LUCIANA ALVARES DE CASTRO E
SOUSA, RS0058280A - TIAGO BECK KIDRICKI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5040243-06.2011.4.04.7100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: PAULO ROBERTO RITTER Advogados
do(a) REQUERENTE: LUCIANA ALVARES DE CASTRO E SOU-
SA - RS0058479A, TIAGO BECK KIDRICKI - RS0058280A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURA-
DOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o entendimento da
Turma Recursal estar em consonância com o adotado por esta Turma
Nacional de Unificação. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002114-68.2012.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NORIVAL BALDIN. Adv(s).:
PR0042103 - TATIANA CRISTINA SILVESTRE, PR0049778 - SE-
BASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5002114-
68.2012.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: NORIVAL BALDIN
Advogados do(a) REQUERENTE: TATIANA CRISTINA SILVES-
TRE - PR0042103, SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLI-
VEIRA - PR0049778 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem,
no qual se discute o pedido de concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do tempo de
serviço laborado no período de 01.08.1996 a 30.11.2001. É o relatório.
Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento
dos requisitos de admissibilidade, e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Re-
cursal a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu
que a parte autora não faz jus à averbação do período urbano em debate,
tendo em vista que o referido tempo de serviço não restou comprovado
nos autos. Do acórdão recorrido, destaca-se: "(...) Todavia, além de não
ter apresentado nenhum início de prova material, apesar de lhe ter sido
oportunizado a apresentação (evento 12, 13, 20 e 23), melhor sorte não
teve a parte autora em relação à prova oral, consistente exclusivamente
em seu depoimento pessoal. Com efeito, em audiência (evento 46), o
autor, de relevante, esclareceu que no período pleiteado trabalhava co-
mo vendedor, prestando o serviço em Paranavaí e região, onde retirava
os pedidos de venda e os entregava ao seu supervisor. Alega que a sede
da empresa ficava em Mato Grosso. Afirma que não se recorda bem dos
nomes de seus clientes e que o registro de seu novo emprego após o que
pretende ser ora reconhecido foi realizado numa nova CTPS porque
'tem a impressão' de que não sabia onde teria colocado a sua CTPS
antiga por ocasião da anotação. Como se vê, o depoimento do autor se
mostrou extremamente genérico, haja vista que sequer se recordava o
nome dos clientes, apesar de ter trabalhado na empresa por supostos 05
(cinco) anos. Veja, também, que o autor não apresentou nenhuma prova
material de sua atividade, não obstante ter afirmado que preenchia os
pedidos de venda, prova por demais fácil de produzir, e sequer apre-
sentou qualquer testemunha da prestação do seu labor." Destarte, a pre-
tensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fun-
damento no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500403-76.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Fábio Gomes da Cruz. Adv(s).:
RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Coo-
perativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do Nor-
te. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos.
R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Caixa Econômica Federal
- Natal. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500403-76.2016.4.05.8405 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: F'bio Gomes da Cruz Advogado do(a) REQUERENTE: ALE-
XANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO:
Cooperativa Habitacional dos Servidores P'blicos do Rio Grande do
Norte e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VI-
NICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS
VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001044-88.2013.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSELI KESTERKE. A: ELOA KES-
TERKE. Adv(s).: RS0036152A - EDMILSO MICHELON. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 5001044-88.2013.4.04.7105 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: ROSELI KESTERKE e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: EDMILSO MICHELON - RS0036152A Advogado do(a)
REQUERENTE: EDMILSO MICHELON - RS0036152A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advo-
gado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
de origem que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
benefício assistencial. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
5000493-92.2014.4.04.7002, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. O
CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO
MÍNIMO NÃO EXCLUI A UTILIZAÇÃO DE OUTROS ELEMEN-
TOS DE PROVA PARA AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO SÓCIO-ECO-
NÔMICA DO REQUERENTE E DE SUA FAMÍLIA. INEXISTÊNCIA
DE PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE MISERABILIDADE, NOS TER-
MOS DA MAIS RECENTE JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU. APLI-
CAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 020 DESTE COLEGIADO.
CONSECTÁRIOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DO NOVO MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. INCIDENTE FORMULADO
PELO INSS E CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA (art. 17, incisos I e II, do RITNU)' Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
desta TNU, no sentido de que inexiste presunção absoluta do requisito da
miserabilidade, sendo necessária a análise da condição socioeconômica
da parte por meio de outros meios de prova. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Jui-
zados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão re-
corrido'. Ademais TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendi-
mento no sentido de que: 'Nas ações em que se postula benefício as-
sistencial, é necessária a comprovação das condições socioeconômicas do
autor por laudo de assistente social, por auto de constatação lavrado por
oficial de justiça ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova
testemunhal.' No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias,
com base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as con-
dições socioeconômicas do caso concreto, decidiram que não restou com-
provado o requisito da miserabilidade. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de re-
visão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria
de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015913-88.2015.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CAROLINA MARTINS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CLARICE MARTINS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: DEIVID MARTINS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: MARIA DE FATIMA DE SOUZA SILVEIRA MAR-
TINS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: WALMOR MARTINS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5015913-
88.2015.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CAROLINA MARTINS e ou-
tros (5) Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCELO OSCAR SILVA SANTOS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de anulação de débito
bancário. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, por-
tanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, a, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5002026-34.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIS ANTONIO MA-
CHADO. Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SAN-
TOS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5002026-34.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
LUIS ANTONIO MACHADO Advogado do(a) REQUERIDO: FA-
BIO GUILHERME DOS SANTOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento da inexistência de re-
lação jurídica que obrigue a parte, trabalhador avulso portuário, a
recolher imposto de renda e contribuição previdenciária sobre valor
recebido a título de férias não gozadas e o respectivo terço cons-
titucional. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0011996-13.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOSE MARIA RODRIGUES MONTEIRO.
Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 03 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0011996-13.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE MARIA RO-
DRIGUES MONTEIRO Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA
FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado,
assim decidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉR-
SIA. ADMINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º
DA EC Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTEN-
DIMENTO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IM-
PROVIMENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional
interposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,

manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015667-29.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO JOACI CORREA.
Adv(s).: SC0026106A - ELISIA SILVEIRA MIRA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 5015667-29.2014.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ELISIA SILVEIRA MIRA - SC0026106A REQUERIDO:
OS MESMOS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão
proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido
de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em ati-
vidade especial. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente,
visando à comprovação da suposta divergência jurisprudencial, in-
dicou como paradigma decisão monocrática proferida no julgamento
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do REsp n. 1.489.657 - PR. Entretanto, cabe frisar que decisões
singulares não ensejam a admissão do incidente nacional de uni-
formização. Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir di-
vergência entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais
Federais de diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou juris-
prudência dominante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º,
da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507464-64.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA ALVES DE
MOURA. Adv(s).: CE006059 - JOAQUIM MIGUEL GONCALVES.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0507464-
64.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCA ALVES
DE MOURA Advogado do(a) REQUERENTE: JOAQUIM MIGUEL
GONCALVES - CE006059 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001440-72.2016.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRA BUENO. Adv(s).:
PR0026363A - JOAO IVAN BORGES DE LIMA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001440-72.2016.4.04.7004 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: PEDRA BUENO Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO IVAN
BORGES DE LIMA - PR0026363A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506797-42.2015.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EQUIPE DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ/INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULA LEANDRA
CRUZ SANTOS. Adv(s).: SE000353A - FABIO CORREA RIBEI-
RO. 0 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0506797-42.2015.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS -
EADJ/INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: PAULA LEANDRA CRUZ
SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO CORREA RIBEI-
RO - SE000353A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora e a
respectiva fixação da DIB. Sustenta a parte requerente que o acórdão
recorrido diverge do entendimento da TNU, segundo o qual, tendo
sido identificada a incapacidade em data posterior ao requerimento
administrativo e anterior ao ajuizamento da ação, a DIB deve ser
fixada na data da citação válida É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. A instância ordinária, com base no contexto
fático-probatório da lide, inclusive nos laudos acostados aos autos que
demonstram a preexistência da incapacidade ao requerimento ad-
ministrativo, bem assim como, já analisadas as condições socioe-
conômicas da parte, concluiu pelo preenchimento dos requisitos le-
gais para a concessão do benefício pleiteado desde a DER. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508188-68.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVANILDA DOS SANTOS
LIMA. Adv(s).: CE019989 - FRANCISCO DANILO DE SOUZA
LIMA. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTA-
LEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0508188-
68.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IVANILDA DOS SAN-
TOS LIMA Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO DANI-
LO DE SOUZA LIMA - CE019989 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a decisão recorrida
está em consonância com o posicionamento adotado pela TNU (QO
13). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003904-36.2016.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OLIVIA FENRICH OECHS-
LER. Adv(s).: SC0012374A - ELIZABETE ANDRADE SIEGEL
BARBOSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5003904-
36.2016.4.04.7209 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OLIVIA FENRICH
OECHSLER Advogado do(a) REQUERENTE: ELIZABETE AN-
DRADE SIEGEL BARBOSA - SC0012374A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de

ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004078-64.2013.4.03.6304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EMICO TANAKA. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 4 Processo nº 0004078-64.2013.4.03.6304 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EMICO TANAKA Advogado do(a) REQUERENTE: MI-
CHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0009434-71.2012.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZINHA DE FATIMA
SOUZA CAMARINHO. Adv(s).: MG81789 - MARCELO PICOLI.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0009434-
71.2012.4.01.3801 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: TEREZINHA DE FA-
TIMA SOUZA CAMARINHO Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCELO PICOLI - MG81789 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004854-28.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROBERTO MARIANO DAVID
DE SOUZA. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.
Adv(s).: PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO,
PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA.
T: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5004854-28.2014.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ROBERTO MA-
RIANO DAVID DE SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE:
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUE-
RIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogados do(a)
REQUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A,
ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE0016983A
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
conheceu de recurso inominado por considerá-lo inepto, na medida
em que não atacou fundamentadamente as razões da sentença re-
corrida. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Lei
10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de
uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para o conhe-
cimento da divergência, que a questão versada seja de direito ma-
terial. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material, o
que não ocorreu no caso concreto, tendo em vista que o aresto
proferido na origem não emitiu juízo de mérito. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de setembro de 2016.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001634-94.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADILSON JACINTHO.
Adv(s).: PR0047262A - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS NAS-
CIMENTO MARTINS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001634-94.2015.4.04.7008 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: ADILSON JACINTHO Advogado do(a) REQUERIDO:
CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS NASCIMENTO MARTINS -
PR0047262A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de imposto de renda sobre os valores
pagos em razão de férias não gozadas e respectivos terços cons-
titucionais. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo
em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a
analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não merece
prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510608-46.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO VIEIRA TOTA.
Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0510608-46.2015.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: FRANCISCO VIEIRA TOTA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TA L E Z A )

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502311-26.2015.4.05.8302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Lara Souza Oliveira. Adv(s).:
PE022508 - HENRIQUE CESAR FREIRE DE OLIVEIRA. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502311-
26.2015.4.05.8302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Lara Souza Oliveira
Advogado do(a) REQUERENTE: HENRIQUE CESAR FREIRE DE
OLIVEIRA - PE022508 REQUERIDO: União Federal

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a indenização por dano moral à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que não houve de-
monstração do dano moral, devido à ausência de abusividade da
conduta da Administração e não existência de violação à intimidade e
à vida privada da parte autora. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500266-94.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ana Jussara Silva de Araújo
Barbosa. A: Francisco Canindés Barbosa Júnior. Adv(s).: RN12748 -

ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R: Cooperativa Ha-
bitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Juraci
Maria de Oliveira Santos. R: Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R:
Caixa Econômica Federal - Natal. R: Eliaquim Juvino dos Santos.
Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 0 Processo nº 0500266-94.2016.4.05.8405 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Ana Jussara Silva de Araújo Barbosa e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE -
RN012748 Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAG-

NO BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Ha-
bitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte e outros
(4) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501940-65.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonio Marciano de Lima
Braga. Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0501940-65.2015.4.05.8107 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: An-
tonio Marciano de Lima Braga Advogado do(a) REQUERENTE:
JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 REQUERIDO: INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PRE-
VIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cum-
primento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar
o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da ale-

gada necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de
Uniformização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador
não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Por fim, a TNU, no PEDILEF 201151670037055
já decidiu: PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCE-
DÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PE-
RICIAL QUE ATESTOU CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊN-
CIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. REEXAME DE PRO-
VA. SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO
CONHECIDO 1. [...] 3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sen-
tença monocrática, posteriormente confirmada em sua integralidade
pelo acórdão recorrido, que o laudo pericial constatou que a autora
não se encontrava incapaz para o exercício de sua atividade pro-
fissional. Constou na fundamentação do julgado da Turma Recursal
expressamente que: Segundo o laudo do perito judicial, a parte re-
corrida não está incapacitada para o desempenho de sua atividade
habitual. Ressalte-se que o laudo foi elaborado por perito judicial, de
confiança do Juízo a quo, imparcial, razão pela qual deve prevalecer
. Ademais, o laudo é claro e conclusivo no sentido de que as en-
fermidades apresentadas, não determinam a incapacidade laborativa
da parte recorrente para o desempenho de sua atividade habitual.
Portanto, não ocorreu a mera desqualificação dos documentos tra-
zidos à colação como quer fazer crer a recorrente, e sim a rejeição da
prova material produzida, conforme se extrai da decisão supra trans-
crita. 4. Desta forma, não há similitude fático-jurídica entre os jul-
gados invocados como paradigmas e o acórdão recorrido. 5. Ademais,
conclui-se pelas razões apresentadas no incidente de uniformização
que a pretensão da parte recorrente ' reapreciação dos documentos
carreados ao processo ' envolve reexame de provas, o que não é
admitido pela Súmula n. 42 da TNU: Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato. 6. Pedido de
Uniformização não conhecido. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010995-36.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CH-
RISTIANE SOUZA DE JESUS CERQUEIRA. Adv(s).: SP284549 -

ANDERSON MACOHIN. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0010995-36.2017.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: CHRISTIA-

NE SOUZA DE JESUS CERQUEIRA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ANDERSON MACOHIN - SP284549

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos
da decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reco-
nhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício; b) a
possibilidade de ajuizamento de ação individual quando há ação civil
pública preexistente acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que
tange ao Memorando e suas respectivas implicações, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia - Tema 134, assim
decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO
DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DE-
CADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verifico que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de
que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes
aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema, para es-
perar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Já no
que diz respeito à possibilidade de ajuizamento da ação individual, a
TNU, no julgamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, rei-
terou entendimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDEN-
CIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHE-
CIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PA-
GAMENTO DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECES-
SIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PRECEDENTES DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização
movido pela parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que
extinguiu o feito sem resolução de mérito por falta de interesse de
agir. - In casu, a sentença, integralmente mantida pela Turma de
Origem, assim se pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de
2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21
/DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a
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alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios
com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego seguimento ao incidente na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como deter-
mino o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o
recurso interposto no representativo que trata da aplicação do Me-
morando Circular 21. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002992-79.2015.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCELO LUIZ FERNAN-
DES. Adv(s).: SC0011446A - LUCIANE PEREIRA FERNANDES.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5002992-
79.2015.4.04.7207 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARCELO LUIZ FERNAN-
DES Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANE PEREIRA FER-
NANDES - SC0011446A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, no julga-
mento do PEDILEF 200872570037997, decidiu que é possível o
reconhecimento da especialidade da atividade de eletricista após
5/3/1997. Confira-se: 'PREVIDENCIÁRIO ' TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL ' DECRETO 2.172/97 ' PERICULOSIDADE X INSA-
LUBRIDADE ' EXPOSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A
250 v ' CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL
' INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO 1. É possível o reco-
nhecimento do exercício do trabalho em exposição à eletricidade
superior a 250 v como atividade especial, desde que devidamente
comprovado por meio laudo técnico-pericial, mesmo para o período
posterior a 05.03.97. 2. Incidente de uniformização conhecido e pro-
vido. [...]' Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido

não está em consonância com a referida jurisprudência desta TNU.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0021830-40.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL RODRIGUES BOL-
SEN. Adv(s).: PA016316 - FELIPE PORTELLA NEVES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0021830-40.2013.4.01.3900 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MANOEL RODRIGUES BOLSEN Advogado do(a)
REQUERENTE: FELIPE PORTELLA NEVES - PA016316 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, no julga-
mento do PEDILEF 200872570037997, decidiu que é possível o
reconhecimento da especialidade da atividade de eletricista após
5/3/1997. Confira-se: 'PREVIDENCIÁRIO ' TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL ' DECRETO 2.172/97 ' PERICULOSIDADE X INSA-
LUBRIDADE ' EXPOSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A
250 v ' CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL
' INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO 1. É possível o reco-
nhecimento do exercício do trabalho em exposição à eletricidade
superior a 250 v como atividade especial, desde que devidamente
comprovado por meio laudo técnico-pericial, mesmo para o período
posterior a 05.03.97. 2. Incidente de uniformização conhecido e pro-
vido. [...]' Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido
não está em consonância com a referida jurisprudência desta TNU.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500353-50.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Elda de Andrade Souza.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Setor de Conciliação da Caixa - SCC. R: Cooperativa Habitacional
dos Servidores Públicos do Rio Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino
dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira Santos. R: Caixa Econômica
Federal - Natal. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500353-50.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Elda de Andrade Souza Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748
REQUERIDO: Setor de Concilia''o da Caixa - SCC e outros (4)
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou im-
procedente o pedido de indenização por dano material à parte autora,
no caso, lucros cessantes, em decorrência da não entrega de imóvel
objeto de contrato de compra e venda e financiamento "na planta". É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos
autos, a pretendida inversão do julgado, no sentido de concluir que
houve lucros cessantes, demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório, tarefa essa que não enseja incidente de uniformização de
jurisprudência, a teor do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não

se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0051865-70.2005.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SONIA MARQUES. Adv(s).:
MG79550 - REGINALDO LUIS FERREIRA, MG70727 - RONAL-
DO ERMELINDO FERREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0051865-70.2005.4.01.3800 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SO-
NIA MARQUES Advogados do(a) REQUERENTE: REGINALDO
LUIS FERREIRA - MG79550, RONALDO ERMELINDO FERREI-
RA - MG70727 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da QO 13/TNU. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou expressamente todos os fundamentos da negativa pre-
sentes na decisão agravada, limitando-se a reproduzir as mesmas
razões do pedido de uniformização nacional. Aplica-se ao caso, por-
tanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503800-88.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JANUSIA DE ALMEIDA
BRITO. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0503800-88.2016.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JANUSIA DE ALMEIDA BRITO Advogado do(a)
REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o
cumprimento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o
pedido de uniformização. O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs,
sendo inservíveis para a demonstração da divergência. Ainda que
assim não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5018371-74.2012.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSANA DESIAM STAHN-
KE. Adv(s).: SC0012093A - VILMAR SUTIL DA ROSA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5018371-74.2012.4.04.7107 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: VILMAR SUTIL DA ROSA - SC0012093A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário mediante
reconhecimento de determinados períodos laborados como especiais. É
o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cum-
primento dos requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de
uniformização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao con-
trário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demons-
tração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela com-
paração entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no
paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de
interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, co-
nheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento no
art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de junho de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503835-39.2016.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: J. B. D. M. F.. Adv(s).:
CE024856 - DIEGO SILVA PARENTE, CE020392 - JOAQUIM JO-
CEL DE VASCONCELOS NETO. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0503835-39.2016.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: J. B. D. M. F.
Advogados do(a) REQUERENTE: DIEGO SILVA PARENTE -
CE024856, JOAQUIM JOCEL DE VASCONCELOS NETO -
CE020392 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial de
prestação continuada. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002263-24.2013.4.04.7013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NILSON GUILHERME DA
SILVA. Adv(s).: PR0046999A - FABIENE KAROLINA LAMIM
ROSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5002263-
24.2013.4.04.7013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: NILSON GUILHERME
DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: FABIENE KAROLINA
LAMIM ROSA - PR0046999A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no contexto
fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz jus à
averbação do período rural em debate, tendo em vista que as provas
colacionadas aos autos não comprovaram a sua qualidade de segurado
especial no referido período. A pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 8 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5016541-32.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO CARLOS ALVES DE
BRITO. Adv(s).: PR0031245 - ANDRE BENEDETTI DE OLIVEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5016541-
32.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PEDRO CARLOS AL-
VES DE BRITO Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE BE-
NEDETTI DE OLIVEIRA - PR0031245 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5021158-69.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA TERESA FACHI-
NELI. Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANEL-
LA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5021158-69.2013.4.04.7001
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA TERESA FACHINELI Advogado do(a)
REQUERENTE: RENATA SILVA BRANDAO CANELLA -
PR0030452 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia - Tema 135, assim decidiu: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BE-
NEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM
VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INS-
TITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RE-
CONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INI-
CIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SA-
LÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À
DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A
QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUI-
ZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHE-
CIDO E IMPROVIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
remessa dos autos à origem para aguardar o seu julgamento e, após
isso, proceder, se for o caso, à adequação do julgado. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 5 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

RESOLUÇÃO No- 1.975, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Prorroga o prazo de inscrições no XXIII
Prêmio Brasil de Economia - XXIII PBE.

O PRESIDENTE CONSELHO FEDERAL DE ECONO-
MIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares conferidas
pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto nº 31.794, de 17
de novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei nº
6.537, de 19 de junho de 1978, ad referendum do Plenário; CON-
SIDERANDO o que consta no Regulamento do XXIII Prêmio Brasil
de Economia - XXIII PBE, aprovado pela na Resolução nº
1.963/2017, publicada no D.O.U. nº 30, de 10 de fevereiro de 2017,
seção 1, página 81; CONSIDERANDO a orientação da Coordenação
da Comissão Organizadora do XXIII PBE de prorrogar os prazos para
inscrição dos trabalhos que concorrerão ao prêmio; resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo para inscrição dos trabalhos que
irão concorrer ao XXIII Prêmio Brasil de Economia, previsto no
artigo 4º do Regulamento aprovado pela Resolução nº 1.963/2017, até
o dia 14 de julho de 2017.

Art. 2º Os trabalhos inscritos de forma presencial deverão ser
encaminhados pelos CORECONs ao COFECON, por SEDEX, até o
dia 17 de julho de 2017. Art. 3º A presente Resolução entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JÚLIO MIRAGAYA

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ACÓRDÃOS DE 20 DE JUNHO DE 2017

No- 31.158. Processo Eleitoral nº 512/2017. Nº Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DE ALAGOAS - CRF/AL. Requerido: CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal FORLAND
OLIVEIRA SILVA. Ementa: Nomeação de membros da Comissão
Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da Resolução/CFF
nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Relatados e Dis-
cutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho
Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HOMOLOGAR
A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/AL, COMPOS-
TA POR FABIANO LUIZ LEITE LIMA (PRESIDENTE), ELINE
CRISTINA SOUTO MAIOR BARACHO e WANNELLI JAMES-
SON PEREIRA, nos termos do voto do Relator e da Decisão do
Plenário, que se encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte
integrante deste julgado.

No- 31.159. Processo Eleitoral nº 548/2017. Nº Originário: 19/2017.
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DO PIAUÍ - CRF/PI. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal LUIZ CLÁUDIO
MAPURUNGA DA FROTA. Ementa: Nomeação de membros da
Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 14, § 1º, da
Resolução/CFF nº 604/14. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Re-
latados e Discutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em HO-
MOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/PI,
COMPOSTA POR ALEX FERREIRA ARAGÃO (PRESIDENTE),
EVALDO HIPÓLITO DE OLIVEIRA e LÍVIO CÉSAR CUNHA
NUNES, nos termos do voto do Relator e da Decisão do Plenário,
que se encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante
deste julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 22 DE JUNHO DE 2017

No- 31.160. Processo Administrativo nº 47/2015. Nº Originário: OF.
PRES. Nº 105/2017. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA DO DISTRITO FEDERAL - CRF/DF. Requerido:
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA - CFF. Relator: Conse-
lheiro Federal AMÍLSON ÁLVARES. Ementa: Regimento Interno do
CRF/DF. Homologação pelo Plenário do Conselho Federal de Far-
mácia. Inteligência do artigo 6º, alínea "c", da Lei 3.820/60. Estrita
observância da Resolução/CFF nº 603/14. Nova composição do Ple-
nário do CRF/DF, retornando a 18 (dezoito) Conselheiros Regionais,
sendo 15 (quinze) Titulares e 3 (três) Suplentes; o que deverá ser
observado nas eleições de 2019 ante aos mandatos anteriormente
criados em 2015 do referido quadriênio. Pela homologação. Con-
clusão: Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de
votos, em HOMOLOGAR O REGIMENTO INTERNO DO CON-
SELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO DISTRITO FEDERAL,
conforme as determinações previstas na Resolução/CFF nº 603/14,
nos termos do voto do Relator e da Decisão do Plenário, que se
encontra integrante da Ata da Sessão e que faz parte integrante deste
julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO No- 274, DE 9 DE JUNHO DE 2017

Homologar o resultado da Eleição da Co-
missão de Ética do Instituto Municipal Phi-
lippe Pinel.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio
de Janeiro, COREN-RJ, Órgão Fiscalizador do exercício profissional
ex vi da Lei nº 5.905/1973, juntamente com a Primeira Secretária
desta Autarquia; CONSIDERANDO: 1) As Decisões COREN/RJ Nº
1821/12 E 085/15 publicadas no DOU em 20/07/2016 Seção I -
página 53. DECIDE: Art.1º. Homologar o resultado da Eleição da
Comissão de Ética do Instituto Municipal Philippe Pinel. 1) En-
fermeiros - Membros efetivos: Rogério Azevedo da Silva - Coren-RJ
115395-ENF, Rosiane da Silva Costa - Coren-RJ 186162-ENF. 2)
Técnico de Enfermagem - Membro efetivo: André Luiz Coelho Pe-
reira Monsores - Coren-RJ 703862-TE. Art.2º. O mandato dos Mem-

bros desta Comissão tem o prazo de 36 meses conforme o artigo 7º,
da Decisão COREN-RJ nº 1821/12, vigorando a partir da data desta
publicação.

MARIA ANTONIETA RUBIO TYRRELL
Presidente do Conselho

ANA TERESA FERREIRA DE SOUZA
Primeira Secretária

DECISÃO No- 275, DE 9 DE JUNHO DE 2017

Homologar o resultado da Eleição da Co-
missão de Ética do Hospital das Clinicas de
Teresópolis Constantino Ottaviano.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio
de Janeiro, COREN-RJ, Órgão Fiscalizador do exercício profissional
ex vi da Lei nº 5.905/1973, juntamente com a Primeira Secretária
desta Autarquia; CONSIDERANDO: 1) As Decisões COREN/RJ Nº

1821/12 E 085/15 publicadas no DOU em 20/07/2016 Seção I -
página 53. DECIDE: Art.1º. Homologar o resultado da Eleição da
Comissão de Ética do Hospital das Clinicas de Teresópolis Cons-
tantino Ottaviano. 1) Enfermeiras - membros efetivos: Maria Lucia
Ferreira Pinto Vieira - COREN-RJ 81410-ENF, Alessandra Barros
Junqueira - COREN-RJ 273655-ENF, Amanda da Silva Marques Fer-
reira - COREN-RJ 40396-ENF. Enfermeira - membro suplente: Ma-
riana Evaristo da Silva Seiça - 78603-ENF. 2) Técnico de Enfer-
magem - membros efetivos: Manfrini Francisco da Silva - COREN-
RJ 974808-TE, Alex da Conceição de Souza - COREN-RJ 691837-
TE. Técnico de Enfermagem - membros suplentes: Cleydson Vitorino
Pires - COREN-RJ 883372-TE, Douglas Papera Batista - COREN-RJ
1006442-TE. Art.2º. O mandato dos Membros desta Comissão tem o
prazo de 36 meses conforme o artigo 7º, da Decisão COREN-RJ nº
1821/12, vigorando a partir da data desta publicação.

MARIA ANTONIETA RUBIO TYRRELL
Presidente do Conselho

ANA TERESA FERREIRA DE SOUZA
Primeira-Secretária
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